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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003221-84.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: KMY ALIMENTOS EIRELI - ME, YOSHIO FUJISHIGE, VIVIANE MIYUKI TOME FUJISHIGE
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LUIS DA SILVA - SP298013
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LUIS DA SILVA - SP298013
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LUIS DA SILVA - SP298013
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vista à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, acerca dos presentes embargos a execução.

Sobrestem-se os autos principais até a decisão final dos embargos, devendo esta ser anexada após o trânsito em julgado para prosseguimento da
execução.

Certifiquem-se nos autos principais.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004175-33.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALTERNATIVA LOCACAO DE GALPOES LONADOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA - SP183005
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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        D E S P A C H O

 

            

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo legal, atribuindo  valor  à causa de acordo com o benefício  econômico  pretendido e  recolhendo, após,
as custas devidas na Caixa Econômica Federal. 

Int.

 

 

  

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003474-72.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMERSON LOPES PINHEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729
IMPETRADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

            EMERSON LOPES PINHEIRO impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, em face de ato do
DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO – SP, a fim de obter provimento que autorize a concessão de porte de arma.

 

            Argumenta o impetrante que preenche os requisitos legais para a aquisição de porte de arma de fogo, nos termos do artigo 6º da Lei nº
10.826/03.

            A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/46.

 

            Deferiu-se a gratuidade processual. A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 48).

 

            Prestadas as informações (fls. 55/64), a autoridade impetrada alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito, defendeu a
legalidade do ato.

 

            Manifestou-se a União Federal (fl. 65).

 

            Intimado a promover a emenda à inicial, o impetrante indicou autoridade coatora com sede nesta capital (fl. 68), tendo sido reconhecida a
incompetência do juízo de Bauru/SP para o processamento e o julgamento do feito (fls. 70/71).
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            Os autos vieram redistribuídos a este juízo.

  

            É o relatório. Decido.

            Nos termos da Lei nº 12.016/2009, ausentes os requisitos necessários à concessão da medida ora pleiteada.

 

            Trata-se de pedido de concessão de porte de arma de fogo a civil, sob o argumento de que vem sofrendo ameaças à sua integridade física.

 

            Quanto ao porte de arma de fogo, o artigo 6º da Lei nº 10.826/03 estabeleceu o seguinte:

 

“Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação
própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;

II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal;

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000
(quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;

IV – os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000
(quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as
guardas portuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o
uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.

X – integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de
Auditor-Fiscal e Analista Tributário.

XI – os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e
dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de
funções de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.”

 

Dessume-se, do dispositivo legal em análise, que ficou estabelecida como regra a proibição de porte de arma de fogo, à exceção daqueles
que se enquadram em alguma das hipóteses previstas nos incisos I a XI.

 

Examinando os autos, verifico que o impetrante não se enquadra em nenhum dos casos em que a lei autoriza o porte de arma de fogo, pois
não é membro de nenhuma das carreiras mencionadas, tampouco trabalha em empresa de segurança privada ou integra entidade de tiro desportivo.

 

A situação narrada nestes autos, também, não se enquadra na descrição do artigo 10, § 1º, I do mesmo Diploma Legal.
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Com efeito, a alegação de que tem sua integridade física ameaçada não se afigura suficiente à concessão da pretendida autorização, ao
menos neste exame inicial.

 

Registre-se, ademais, que a expedição de autorização para porte de arma de fogo é de competência exclusiva da Polícia Federal, a quem
incumbe verificar o preenchimento dos requisitos legais, nos termos dos artigos 10 da Lei nº 10.826/06 e 22 do Decreto nº 5.123/04.

 

No caso dos autos, o requerimento apresentado pelo impetrante foi apreciado pela autoridade policial, que proferiu decisão motivada e
fundamentada em lei, não havendo, por ora, fundamento jurídico para decisão em sentido contrário.

 

Neste sentido, inclusive tem decidido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais: (TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0010717-
65.2012.403.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvio, j. 25/07/2013, DJ. 02/08/2013; TRF1, Quinta Turma, AGAMS 2008.38.00.036133-2, Rel. Des.
Fed. Selene Maria de Almeida, j. 27/04/2011, DJ. 06/05/2011).

 

Destarte, não tendo sido comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do provimento pleiteado, impõe-se o
indeferimento do pedido de liminar.

          

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. e, após, voltem os autos conclusos para a prolação
de sentença.

 

Int. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

Noemi Martins de  Oliveira

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003661-80.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ELISA PEROLA DE MORAIS PACITTI BEVILAQUA SIMOES LOPES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROULF ELVIS DOS SANTOS SMALL - SP322234
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vista à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, acerca dos presentes embargos a execução.

Sobrestem-se os autos principais até a decisão final dos embargos, devendo esta ser anexada após o trânsito em julgado para prosseguimento da
execução.

Certifiquem-se nos autos principais.

Int.
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   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023001-44.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DROGARIA SÃO PAULO S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO - SP163096
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente quanto à impugnação à execução apresentada pela União Federal às fls. 95/98 no prazo legal.

Int.              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003336-08.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NORMA CONSTRUCOES LTDA - EPP, JAIR DE ASSIS DE FARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO MARIOSA MARTINS - MG72269
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO MARIOSA MARTINS - MG72269
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vista à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, acerca dos presentes embargos a execução.

Sobrestem-se os autos principais até a decisão final dos embargos, devendo esta ser anexada após o trânsito em julgado para prosseguimento da
execução.

Certifiquem-se nos autos principais.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003572-57.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: VAGNER ANTIQUERA SELES, MARILZA HERRERO SELES, H SELES SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVERSON VAZ PIOVESAN - SP393237
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVERSON VAZ PIOVESAN - SP393237
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVERSON VAZ PIOVESAN - SP393237
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vista à Caixa Econômica Federal, no prazo legal, acerca dos presentes embargos a execução.

Sobrestem-se os autos principais até a decisão final dos embargos, devendo esta ser anexada após o trânsito em julgado para prosseguimento da
execução.

Certifiquem-se nos autos principais.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003309-25.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575
EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL IL GIARDINO
 

  

    D E S P A C H O

Vista ao executante, no prazo legal, acerca dos presentes embargos a execução.

Sobrestem-se os autos principais até a decisão final dos embargos, devendo esta ser anexada após o trânsito em julgado para prosseguimento da
execução.

Certifiquem-se nos autos principais.

Int.
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   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002834-69.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575
EMBARGADO: CONDOMINIO BRAS F1
 

  

    D E S P A C H O

Vista ao executante, no prazo legal, acerca dos presentes embargos à execução.

Sobrestem-se os autos principais até a decisão final dos embargos, devendo esta ser anexada após o trânsito em julgado para prosseguimento da
execução.

Certifiquem-se nos autos principais.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

 

 

2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019016-67.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REINALDO GUIMARAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SULAMITA KATHERYN DOS SANTOS - SP383822
IMPETRADO: ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO
 

  

                       DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional que determine
a liberação de todos os valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS.

 

Afirma o impetrante que é funcionário público do Hospital do Servidor Público Municipal de São Paulo e que, com a edição da Lei Municipal n.º
16.122/2015, houve a alteração do regime jurídico de celetista para estatutário, o que caracteriza a extinção do contrato de trabalho como
celetista, fazendo jus ao levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS.
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Alega, porém, que não obteve êxito em sacar o FGTS, tal como outros colegas e, apesar até mesmo de haver o próprio hospital expedido vários
ofícios, a CEF vem obstando o levantamento dos valores, razão pela qual se socorre do judiciário.

 

Inicialmente o impetrante foi instado a promover a emenda à petição inicial, o que foi cumprido na petição id. 3679468.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição id 3679468, como emenda à petição inicial, devendo ser retificado o valor atribuído à causa para R$30.362,96.

 

Passo à análise da liminar.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No caso em tela, entendo ausentes tais pressupostos.

 

Isso porque, em que pese o posicionamento jurisprudencial atualmente favorável à tese da impetrante (possibilidade de levantamento dos valores
do FGTS, quando da migração dos regimes de celetista para estatutário), entendo que a proibição da concessão de medida liminar que implique
saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, prevista no art. 29-B da Lei n° 8.036/90, só comportaria flexibilização
diante de situações excepcionais que justificassem o provimento de urgência na premente necessidade da utilização do saldo do FGTS, como nas
hipóteses de enfermidade grave, o que não se observa em relação ao impetrante.

 

Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Promova a Secretaria as diligências necessárias para a retificação do valor atribuído à causa para que conste R$30.362,96.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentação de informações, no prazo legal.

 

Vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem-os conclusos para sentença.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     8/976



Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

          ROSANA FERRI

    Juíza Federal

 

ctz

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011141-46.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SENPAR LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352, MARCELO DOS SANTOS SCALAMBRINI - SP246752
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

VISTOS.

 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretende a autora obter
provimento jurisdicional que desconstitua o débito tributário cadastrado sob nº 35.842.456-9.
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Em apertada síntese, a autora relata que a constituição do crédito tributário que pretende ver anulado teria sido efetivada com base na
solidariedade previdenciária decorrente da presunção de inadimplência fiscal dos prestadores de serviços correspondentes, sem qualquer ato
fiscal que evidenciasse a existência de tais débitos.

 

Aduz que o ato levado a efeito pela ré infringiu o artigo 31 da Lei nº 8212.1991 e, ainda, o posicionamento unânime do STJ, que
entende ser ilegal o lançamento por aferição indireta contra o tomador de serviços, sem o esgotamento da fiscalização junto ao prestador.

 

Atribuiu à causa o valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais). Juntou documentos.

 

Inicialmente, intimada, a União não aceitou a apólice de seguro garantia ofertada pela parte autora (id nº 2124698).

 

Foi deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada de urgência para reconhecer a idoneidade do Seguro Garantia nº 02-0775-
0377138 e determino à ré que providencie as anotações cabíveis em seu banco de dados para que o débito oriundo na NFLD nº 35.842.456-9,
do Processo Administrativo de Cobrança n° 36624.008025/2006-65, não se constitua óbice à emissão de Certidão Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do CTN. Na mesma oportunidade, foi conferido o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte
autora promovesse o aditamento da apólice de seguro garantia para fazer constar o número da inscrição em dívida ativa e número deste processo
judicial (id Num. 2132401), o que foi devidamente cumprido (id Num. 2423987).

 

Em seguida, a ré afirmou o desinteresse em contestar a ação e reconheceu a procedência do pedido, requerendo que não seja
condenada em honorários advocatícios, nos termos do artigo 19, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n.º 10.522/2002, com redação dada pela Lei
n.º12.844/2013 (fls. 50/51)..

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO

 

De fato, a questão posta na petição inicial, já foi apreciada pelo E.  Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido
de não ser possível o lançamento por arbitramento ou aferição indireta da contribuição previdenciária com base nas contas do tomador de serviço
com fundamento no art. 31 da Lei 8.212/91, no período anterior à alteração feita pela Lei 9.711/98 (até 1/02/1999). Afirmou que para que seja
constituído o crédito seria necessário observar se a empresa prestadora recolheu ou não as contribuições devidas no que implica a procedência
de fiscalização perante a empresa prestadora.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 294.150 - PR (2013/0031450-0) RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA

AGRAVANTE  : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO   : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCELO REINECKEN DE ARAUJO E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso

especial, este interposto pela FAZENDA NACIONAL,  com fundamento no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fls. 563/564):

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÕES
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PREVIDENCIÁRIAS. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.711/98. DEVER DO TOMADOR DOS SERVIÇOS DE EXIGIR A
PROVA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUÇÕES. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AFERIÇÃO INDIRETA.

ILEGITIMIDADE. HONORÁRIOS FIXADOS NA EXECUÇÃO. EXTINÇÃO.

1. Uma vez que o lançamento diz respeito a valores que não foram

recolhidos antecipadamente, não tem aplicação o art. 150, § 4º, do

CTN, devido à inexistência de pagamentos a homologar. Portanto, o

termo inicial do prazo decadencial se computa desde o primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que poderia ser lançado (CTN, art.

173, 1).

2. Inaplicabilidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, dispositivo

cuja inconstitucionalidade já restou reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, tendo sido a matéria objeto da Súmula Vinculante

nº 08 daquela Corte.

3. O art. 31, §§ 3º e 4º, da Lei no 8.212/91, criou uma obrigação

para a empresa prestadora dos serviços - elaborar folhas de

pagamento e guias de recolhimento distintas para cada empresa

tomadora do serviço - e outra para a tomadora - exigir cópia

autenticada da guia quitada e da respectiva folha de pagamento -,

sob pena de sujeição passiva indireta da contratante. O vínculo

obrigacional, em relação ao responsável solidário, decorre

unicamente de um dever instituído por lei e descumprido pelo sujeito

obrigado à sua observância.

4. O pressuposto para que a autoridade fiscal se valha do

arbitramento é a omissão do sujeito passivo, recusa ou sonegação de

informação ou a irregularidade das declarações ou documentos que

devem ser utilizados para o cálculo do tributo.

5. Pode-se reclamar o dever da empresa contratante de verificar o

cumprimento, por parte da contratada, de pagar as contribuições

previdenciárias devidas e de elaborar a folha de pagamento, em

relação à nota fiscal ou fatura de serviço; todavia, para lavrar

NFLD contra a contratante, valendo-se da aferição indireta, cumpre à

autoridade fiscal analisar a contabilidade da empresa prestadora e

verificar se o montante recolhido a título de contribuição

previdenciária efetivamente corresponde à base de cálculo do

tributo.

6. Como decorrência do presente julgamento, os honorários fixados

nos autos da execução fiscal em favor da autarquia deverão ser
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cancelados, diante da extinção do processo executivo, motivada pela

anulação das NFLDs que o instrumentalizam.

7. Remessa oficial parcialmente provida e apelação da autora

provida.

Os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos, para fins de prequestionamento (fls. 591/595). Nas razões recursais, alega
a recorrente ofensa aos arts.  535 do CPC; 30 e 33 §§ 3º, 4º e 6º da Lei  8.212/91 e  124 do CTN, sustentando, em resumo, que: (I) o acórdão
recorrido foi omisso, pois, mesmo após a oposição dos embargos de declaração, não houve manifestação sobre as alegações postas; (II) o
procedimento de aferição indireta, utilizado para apuração do valor devido [a título da contribuição previdenciária] é o critério que a lei elege para
'casos de apresentação deficiente dos documentos'" (fl. 605), situação que caberia à recorrida comprovar o recolhimento das

contribuições a que se referem as notas fiscais lhe serviram de base

de cálculo; (III) pode ser efetuado o lançamento por arbitramento

quanto à empresa tomadora e responsável solidária, visto que a

prévia fiscalização da empresa  prestadora de serviço não está

prevista na legislação. Houve contrarrazões (fls. 612/631).

É o relatório. Verifica-se, inicialmente, não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos.
Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. Esta
Corte Superior firmou entendimento no sentido de que não é possível o lançamento da contribuição previdenciária por

arbitramento ou aferição indireta nas contas da empresa tomadora de

serviços, relativamente ao fato gerador ocorrido em data anterior à

vigência da Lei 9.711/98 (1º/2/99), sem que antes tenha o Fisco

verificado a contabilidade da empresa prestadora, exigência essa que

não afasta a responsabilidade solidária entre o prestador do serviço

e o contratante. Nessa linha de entendimento:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE PRESTADOR E
TOMADOR DE SERVIÇOS. ART. 31 DA LEI N. 8.212/91 (REDAÇÃO ORIGINAL). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
VERIFICAÇÃO PRÉVIA DO PRESTADOR DE SERVIÇO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do STJ reconhece, nos termos do art. 31 da Lei

n. 8.212/91, com a redação vigente até 1º.2.1999, a inviabilidade de

lançamento por aferição indireta, com base tão somente nas contas do tomador do serviço, pois, para a devida constituição do crédito

tributário, faz-se necessário observar se a empresa cedente recolheu

ou não as contribuições devidas, o que, de certo modo, implica a

precedência de fiscalização perante a empresa prestadora, ou, ao

menos, a concomitância. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. O entendimento sufragado não afasta a responsabilidade solidária

do tomador de serviço, até porque a solidariedade está objetivamente

delineada na legislação infraconstitucional. Reprime-se apenas a

forma de constituição do crédito tributário perpetrada pela

Administração Tributária, que arbitra indevidamente o lançamento sem que se tenha fiscalizado a contabilidade da empresa prestadora
dos serviços de mão de obra. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1348395/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
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TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS. ARTIGOS 57 DO DECRETO N.
83.081/79 E 124 DO CTN. HIPÓTESE EM QUE O ÓRGÃO JULGADOR A QUO CONSIGNOU NÃO TER OCORRIDO A
CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO CRÉDITO ANTE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO NOS DOCUMENTOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS, RESPONSÁVEL DIRETA PELO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. INCIDÊNCIA DO
ENTENDIMENTO APLICADO À REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91.

1. Agravo regimental no qual a Fazenda Nacional (União) defende, com fundamento nos arts. 57 e 58 do Decreto 83.081/79 e 124,
parágrafo único, do CTN, a existência de solidariedade entre as empresas cedente de mão-de-obra (sujeito passivo direto) e a tomadora (sujeito
passivo solidário) a fim de receber desta contribuições previdenciárias decorrentes de notificações fiscais de lançamento emitidas pela fiscalização
do IAPAS (por ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias compreendidas entre os meses de abril e dezembro de 1982 e janeiro
de 1983).

2. Esta Corte Superior assentou o entendimento de que "Nos termos do artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação vigente até
01.02.1999, não há dúvida de que (a) existia a responsabilidade solidária da empresa tomadora de serviços pelo pagamento de contribuições
previdenciárias não recolhidas pela empresa prestadora da mão de obra e de que (b) não existia benefício de ordem em favor da tomadora (v.g.:
Resp 410.104, 1ª Turma, DJ de 24.05.2004, Min. Teori Albino Zavascki; Resp 761.246, 2ª Turma, DJ de 12.06.07, Min. Eliana Calmon).
Todavia, a responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação da época, não dispensava a existência
de regular constituição do crédito tributário, que não poderia ser feita mediante a aferição indireta nas contas da tomadora dos serviços (REsp
727.183/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 18/5/2009).

3. Como a linha da responsabilização prevista no artigo 57 do

Decreto 83.081/79 delineia a própria redação original do artigo 31

da Lei 8.212/91, deve-se aplicar a mesma razão de decidir (ubi eadem ratio idem jus) feita na interpretação deste dispositivo

superveniente, o que significa afastar a constituição do crédito

contra a empresa contratante dos serviços, porquanto, para esse

mister, faz-se necessário observar se a empresa cedente recolheu ou

não as contribuições devidas, o que, de certo modo, implica a

precedência da fiscalização desta frente àquela ou, ao menos, a

concomitância, salvo se apurado o crédito por outra forma admitida.

4. Dessa maneira, deve ser mantido o acórdão recorrido que assim

tratou do tema: "Contudo, embora a lei preveja a solidariedade entre

o prestador do serviço e o contratante, acompanho o entendimento

desta Turma no sentido de que previamente deve ser fiscalizada a

empresa prestadora de serviços, uma vez que responsável direta pelo

recolhimento das contribuições incidentes sobre os salários de seus

empregados, e sobre os pagamentos feitos aos demais prestadores de

serviços". 5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1142065/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe
10/06/2011) Na hipótese dos autos, percebe-se que  o  lançamento abrange períodos (fls. 88/155) anteriores à  vigência da Lei 9.711/98

(1º/2/99). A propósito, destaca-se do voto condutor do acórdão recorrido o seguinte excerto (fls. 554/557):

Segundo o relatório complementar das NFLDs no 35.582.319-5 e

35.583.332-2, a cobrança refere-se a contribuições previdenciárias

não recolhidas na época própria por empresas prestadoras de

serviços, no período de abril/1995 a janeiro/1999, apuradas do
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tomador dos serviços (Philip Morris do Brasil S.A.), através do

instituto da solidariedade, tomando-se como salário de contribuição

50% dos lançamentos contábeis relativos a "mão de obra temporária" e "serviços prestados por terceiros" e 40% dos lançamentos
contábeis

relativos a "projeto em andamento", "serviços prestados terceiro" e

"serviços técnicos comprados" (fls. 171-173 e 232-234 dos autos no

2006.70.00.008023-1 em apenso). A fundamentação legal invocada no lançamento é o artigo 31 da Lei n0' 8.212/91. São esses os
fatos que originaram o lançamento tributário.

[...]

Conquanto a responsabilidade solidária da tomadora de serviços seja

indiscutível, a Lei nº 8.212/9 1 não autoriza o lançamento por

aferição indireta, sem que haja a verificação da efetiva base de

cálculo do tributo.  O fato de a Lei admitir a responsabilização do

contratante que não exigiu cópia da guia de recolhimento e da folha

de pagamento distintas não implica, necessariamente, permissão legal para apurar o débito em bases completamente irreais.

O pressuposto para que a autoridade fiscal se valha do arbitramento

é a omissão do sujeito passivo, recusa ou sonegação de informação ou a irregularidade das declarações ou documentos que devem
ser

utilizados para o cálculo do tributo. Se a contabilidade da empresa

não for confiável ou houver ausência de dados que possibilitem

apurar a base de cálculo real da contribuição devida, os §§ 3º e 4º

do art. 33 da Lei nº 8.212/91 outorgam ao fisco a faculdade de

realizar a aferição indireta, arbitrando o valor da mão-de-obra

empregada. Eis o teor desses dispositivos: [...] Na hipótese vertente, o relatório das NFLD)s sequer menciona a tentativa de obtenção
dos documentos junto às empresas prestadoras dos serviços. Assim, não é possível saber se esses documentos realmente não foram
apresentados ou se apresentados, não foram levadas em conta por não se referirem especificamente aos serviços realizados.

Assim, por estar em conformidade com o entendimento jurisprudencial acima demonstrado, deve ser mantido o acórdão recorrido.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Brasília, 10 de dezembro de 2013. MINISTRO SÉRGIO KUKINA Relator (Ministro SÉRGIO KUKINA,
13/12/2013).

 

Ante o exposto,

 

HOMOLOGO o reconhecimento jurídico do pedido inicial por parte da União Federal, resolvendo o mérito com fundamento
no artigo, 487, inciso III, letra “a”, do Código de Processo Civil.

 

Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios, com fundamento no art. 19, § 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.522/2002.

 

Custas pela autora.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §4º, do CPC).

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 19.02.2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012195-47.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SELMA REGINA CANDIDO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

 

DECISÃO EM SANEADOR

 

Partes legítimas e bem representadas.

 

As questões preliminares são afetas ao mérito da demanda e, juntamente com este serão apreciadas.

 

O ponto controvertido na demanda cinge-se em análise quanto a eventual nulidade do procedimento de execução extrajudicial levado a efeito pela
ré com base na Lei n.º 9.514/97.

 

Para dirimir tal questionamento entendo que não se faz necessária a produção de prova pericial, ao menos em princípio, mas tão somente a
produção de provas documentais.

 

Quanto aos embargos de declaração

 

Os embargos de declaração apresentados pela ré (id 2404063), em verdade se trata de pedido de reconsideração da decisão proferida
em sede de tutela antecipada que determinou a suspensão dos efeitos dos leilões extrajudiciais realizados no imóvel.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     15/976



Isso porque todas as alegações postas são no sentido de haver a necessidade de depósito judicial das parcelas vencidas do contrato de
financiamento, bem como a quitação das despesas havidas com a execução extrajudicial e o pagamento da integralidade do débito vencido
antecipadamente. Ora, não houve omissão a esse respeito, quando o entendimento deste Juízo não é nesse sentido.

 

Ademais, não há tal questionamento na petição inicial, somente a alegação de nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

 

A documentação apresentada pela ré aponta a notificação da parte autora somente quanto à purgação da mora e não quanto aos leilões (id
2964203).

 

Nestes termos, mantenho a tutela deferida por seus próprios seus próprios fundamentos, salientando que devem ser suspensos os efeitos
da arrematação do imóvel, considerando a notícia posterior de arrematação do bem.

 

Defiro o pedido id 4226237, e determino que se proceda à averbação junto a matrícula do imóvel acerca da existência da presente
demanda e da suspensão dos efeitos da arrematação, oficiando-se ao cartório competente (8º Oficial de Registro de Imóveis) com cópias da
decisão id (2280315) e da presente decisão.

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, no prazo legal, bem como sobre a documentação apresentada nos autos, no
prazo de 05 (cinco) dias.

 

No mesmo prazo já assinalado, oportunizo as partes, o prazo comum para apresentação de outras provas documentais que pretende produzir,
nos termos já delineados acima. Havendo documentos apresentados, abra-se nova vista pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

 

Após, em nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

 

ROSANA FERRI

 Juíza Federal

 

ctz

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004117-30.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALEGRIA PARK BUFFET INFANTIL LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILSON BARBARESCO - SP50705, FABIO HENRIQUE BERALDO GOMES - SP160292
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

   

    D E S P A C H O
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Por ora, intime-se a parte impetrante a fim de emendar a petição inicial, para que promova o complemento das custas e despesas de ingresso, nos
termos da tabela de custas judiciais, Tabela I - Das Ações Cíveis em Geral, endereço eletrônico: http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/custas-
judiciais/, no prazo de 15 (quinze) dias , sob pena de indeferimento da petição inicial, com fundamento no artigo 321 do CPC.

Se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003513-69.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PAP 33 SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE SOUZA QUEIROZ CAMPOS - SP214721
REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual pretende a parte autora obter
provimento jurisdicional declare a inexigibilidade do título protestado, bem como que o réu seja condenado ao pagamento da indenização a título
de dano moral.

 

Em apertada síntese relata a parte autora em sua petição inicial que sua antiga denominação era Itaplan Imóveis Sociedade de Serviços Ltda e
que desenvolveu atividades ligadas à intermediação imobiliária até 25.09.2011, quando a LPS Brasil – Consultoria de Imóveis S/A adquiriu o
controle da empresa Itaplan Brasil (e não Imóveis) e, em decorrência disso, afirma que a empresa Itaplan Imóveis encerrou as atividades
relacionadas à intermediação de imóveis, com a alteração de seu nome empresarial para PAP 33 Administração e Consultoria de Imóveis Ltda,
com alteração, ainda, da atividade econômica.

 

Aduz que foi surpreendida com aviso de protesto de uma Certidão de Dívida Ativa, emitida em 27.11.2017, com vencimento para 27.11.2017,
promovido pelo CRECI/SP junto ao 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos desta Capital, no valor de R$45.806,19 com data limite para
pagamento em 31.01.2018.

 

Sustenta que a cobrança desconhece a origem da cobrança, que a cobrança é ilegal e que teve ciência de que se trata de processos
administrativos datados de 2012, porém, não conseguiu obter acesso, o que inviabilizou o seu direito de defesa. Afirma, ainda, que não houve
notificação acerca da inscrição em dívida ativa e que há irregularidades na cobrança (valores, ausência de inscrição da PAP 33 junto ao
CRECI/SP).
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Pleiteia a concessão de tutela de urgência, a fim de que obter a suspensão dos efeitos do protesto, bem como que o réu se abstenha de adotar
qualquer ato administrativo ou judicial que vise à cobrança do débito, sob pena de pagamento de multa diária não inferior a R$1.000,00.

A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente verifico que a parte autora pretende obter a declaração de inexigibilidade do título protestado no valor de R$45.806,19 (quarenta e
cinco mil, oitocentos e seis reais e dezenove centavos), bem como a condenação a título de danos morais “cujo montante deverá ser arbitrado
segundo o prudente arbítrio desse Douto Juízo”. O valor atribuído à causa foi de R$45.806,19.

 

Com efeito, de acordo com o que dispõem os incisos V e VI, do art. 292 do CPC, entendo que a parte autora deverá promover a emenda à
petição inicial, a fim de quantificar o valor da indenização que pretende a título de dano moral, readequando o valor atribuído à causa e
comprovando o recolhimento das custas judiciais complementares.

 

Analisarei o pedido de tutela primeiramente, oportunizando à parte autora a emenda à petição inicial posteriormente.

 

Tutela Provisória

 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos incisos do art. 311.

 

No caso, entendo presentes os elementos necessários para o deferimento da medida.

 

Isso porque ao que se infere, ao menos nessa análise inicial e perfunctória é que há indícios quanto ao cerceamento de defesa no âmbito
administrativo, na medida em que a parte autora alega ausência de notificação quando da inscrição em dívida ativa, bem como se comprova que
não obteve, em tempo, acesso aos processos administrativos (id 4538463 e 4538469).

 

Presente, no caso, portanto, a probabilidade do direito alegado na inicial.

 

Presente, ainda, o fundado receio de dano, haja vista que o protesto do título ocasiona prejuízos à parte autora.

 

Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA, para determinar a suspensão dos efeitos do protesto do título n.º 2017 029892 (doc id
4538456), até o julgamento final da demanda, ou decisão ulterior que a modifique.

 

Deixo de designar a audiência de composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334, §4°,
inciso II, do CPC/2015.
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Por ora, entendo que não se faz necessária a cominação de multa diária por descumprimento da presente medida.

 

Deverá a parte autora emendar a petição inicial, quantificando o valor que pretende a título dano moral, readequando o valor atribuído à causa e
comprovando o recolhimento das custas judiciais complementares, nos termos dos incisos VI e V, ambos do art. 292, do CPC. Prazo: 15
(quinze) dias, sob pena de revogação da tutela e extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com o cumprimento da determinação supra, cite-se e intime-se, bem como oficie-se ao 8º Tabelião de protesto de letras e títulos de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

          ROSANA FERRI

    Juíza Federal

 

 

ctz

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027718-02.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIETA CLIVATI PRADO
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573, JOAO MATHEUS DOS SANTOS PEREIRA - SP392624
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, através da qual a Autora pretende o restabelecimento da
isenção sobre seus proventos de aposentadoria, haja vista ainda ser portadora da moléstia que determinou a isenção, prevista nas leis 7713/88 e
9250/95, qual seja, neoplasia maligna.

                                   Antecipaçaão dos efeitos da tutela, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois elementos: a
verossimilhança da alegação e o fumus boni iuris.

                                   No presente caso, em exame preliminar do mérito, entendo que ambos se apresentam.                            

                                   Determina a Lei 7713/88, no inciso XIV do artigo 6º:

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
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XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)

                                   O laudo apresentado comprova a afirmação da Autora de refletir a hipótese legalmente prevista, que não exclui do
beneficio os portadores cuja moléstia esteja sob controle.

                                   Desta forma, entendo existente os requisitos determinantes para a concessão da medida antecipatória, ainda mais se
tratando de proventos de aposentadoria, que caracteriza verba alimentícia.  

                                   Desta forma, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, tal como requerida.

                                   Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

                                   Oficie-se. Cite-se.

                                   Intime-se.

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000833-14.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRI AR COND VENTI AQUECIMEN
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROSENTHAL - SP188567, VICTOR SARFATIS METTA - SP224384, LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar em que a parte impetrante pretende obter provimento jurisdicional para que seja
reconhecido o direito das suas associadas em aproveitar os créditos de PIS e COFINS sobre gastos com serviços aduaneiros incorridos em
função da importação de bens, como os desembolsos financeiros para a comissária de despacho aduaneiro, armazenagem, seguro, movimentação
de carga em recinto alfandegário, agentes de cargas, frete entre o porto/aeroporto até o estabelecimento, taxas portuárias, marinha mercante,
expediente e capatazia.

Em apertada síntese, a impetrante pretende que os valores referentes aos gastos com o desembaraço aduaneiro quando da importação de bens
sejam reconhecidos como insumos, a fim de possibilitar o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS em relação a tais gastos, nos termos do
art. 15 da Lei n.º 10.865/2004.

Inicialmente representante judicial da pessoa jurídica de direito público foi intimada para se manifestar, nos termos do §2º, do art. 22, da Lei n.º
12.016/2009.

Intimado, o Procurador da Fazenda apresentou manifestação prévia e, preliminarmente, aduziu, a incorreta atribuição ao valor da causa, a
ilegitimidade passiva da DERAT para tratar de assuntos aduaneiros, afirmando ser competência da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em
São Paulo. No mérito afirmou a inexistência do direito líquido e certo ao impetrante e, por fim, requereu a extinção do feito sem resolução do
mérito ou, ainda, a denegação da segurança (id 4278276).

 

A inicial veio instruída com procuração e documentos.
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É o relatório. Decido.

Assiste razão ao Procurador da Fazenda quanto à ilegitimidade da DERAT/SP e a legitimidade do Inspetor da Receita Federal em São Paulo,
devendo ser retificado o polo passivo da demanda.

De igual forma, entendo que deve ser acolhida a alegação quanto à incorreta atribuição do valor dado à causa, considerando que, ao que se
denota, não parece crível que R$50.000,00 (cinquenta mil reais) represente o benefício econômico pretendido pela impetrante (e seus
representados), o que também deve ser retificado.

Passo à análise da liminar.

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Em análise superficial do tema, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.

Com efeito, em que pesem as alegações da impetrante quanto ao alegado direito de creditamento das despesas com desembaraço aduaneiro,
tenho que a medida liminar deve ser indeferida, considerando que tais gastos não permitem o creditamento por não serem considerados insumos.

Isso porque, em se tratando de benefício fiscal, a interpretação dos dispositivos legais (Leis n.ºs 10.637/2002 e  10.833/2003) deve ser literal,
não comportando interpretação extensiva, a teor do que preceitua o art. 111 do Código Tributário Nacional.

 

Por fim, não antevejo o iminente “fumus boni juris” necessário para a concessão da medida pretendida.

Assim, INDEFIRO a liminar requerida.

Acolho as alegações do Procurador da Fazenda Nacional (valor da causa e ilegitimidade) e, em homenagem ao princípio da eficiência determino,
de ofício, a retificação do polo passivo da demanda para que conste Inspetor da Receita Federal de São Paulo.

Com relação ao valor atribuído à causa, intime-se a parte impetrante para retificá-lo, de acordo com o benefício econômico pretendido,
comprovando o recolhimento das custas judiciais complementares se, o caso. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito.

Com o cumprimento das determinações supra, notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

ctz

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001548-27.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TITO ANTONIO VEIGA MONTEIRO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.
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Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de R$ 81.921,36
(oitenta e um mil e novecentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos), em razão do inadimplemento do Contrato Particular de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº 21.3033.191.0000367/42 (id Num. 452602).

 

O réu não foi citado, não foram penhorados bens, nem houve apresentação de embargos à execução.

 

A exeqüente informou que as partes transigiram, requerendo a extinção do feito (id Num. 4498982).

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A exequente informou que as partes transigiram. Não juntou cópia do acordo. Requereu a extinção do feito por ausência de interesse
(art. 485, inciso VI, do CPC).

 

De rigor, a extinção do feito por carência superveniente de interesse processual.

 

Ante o exposto,

 

Declaro EXTINTA a execução, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

 

P.R.I.C.

 

 

São Paulo, 20.02.2018.

 

 

 ROSANA FERRI

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001548-27.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TITO ANTONIO VEIGA MONTEIRO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de R$ 81.921,36
(oitenta e um mil e novecentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos), em razão do inadimplemento do Contrato Particular de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº 21.3033.191.0000367/42 (id Num. 452602).

 

O réu não foi citado, não foram penhorados bens, nem houve apresentação de embargos à execução.

 

A exeqüente informou que as partes transigiram, requerendo a extinção do feito (id Num. 4498982).

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A exequente informou que as partes transigiram. Não juntou cópia do acordo. Requereu a extinção do feito por ausência de interesse
(art. 485, inciso VI, do CPC).

 

De rigor, a extinção do feito por carência superveniente de interesse processual.

 

Ante o exposto,

 

Declaro EXTINTA a execução, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários.

 

Custas na forma da lei.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

 

P.R.I.C.

 

 

São Paulo, 20.02.2018.

 

 

 ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse

4ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011449-82.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA NEUSA ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS - SP307174
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: MICHELLE DE SOUZA CUNHA - SP334882

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança, pelo qual a impetrante objetiva obter liminarmente provimento judicial para liberar valores depositados em

sua conta vinculada ao FGTS.

Aduz que tomou conhecimento, pela imprensa nacional, sobre a liberação dos saques dos valores depositados em conta vinculada para todos

aqueles cujas contas estivessem inativas, em conformidade com o disposto na Lei 13.446/17.

Alega que a sua ex-empregadora estaria inativa e que como teve seu contrato de trabalho extinto, teria direito ao saque. Não obstante, afirma

que teve seu requerimento negado sob a alegação de que não restou comprovada a aludida inatividade.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Examinando os autos, entendo que a concessão do provimento inicial pleiteado pelo impetrante encontra expressa vedação no artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90, que assim dispõe:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     24/976



 

Art. 29-B.  Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela

antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

 

A jurisprudência tem entendido pela possibilidade de autorização de movimentação da conta fundiária em sede de liminar em casos específicos,

desde que comprovada situação excepcional a justificar tal autorização, o que não ocorre no caso em apreço.

 Outrossim, em que pesem as alegações iniciais, ressalto o caráter satisfativo e irreversível da presente medida, consistente na liberação do saldo

de conta de FGTS do impetrante.

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM SEDE DE

MANDADO DE SEGURANÇA – LIMINAR DE CUNHO SATISFATIVO - IMPOSSIBILIDADE – AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Em havendo divergência, no

lançamento por homologação, entre a quantia declarada pelo contribuinte e a efetivamente recolhida, é de se admitir a existência de óbice à expedição de CND, porquanto o crédito

tributário, nessas hipóteses, já se encontra constituído por meio da declaração efetuada pelo contribuinte e a efetivamente recolhida. Em havendo divergência, no lançamento por

homologação, entre a quantia declarada pelo contribuinte e a efetivamente recolhida, é de se admitir a existência de óbice à expedição da CND, porquanto o crédito tributário, nessas

hipóteses, já se encontra constituído por meio da declaração efetuada pelo contribuinte. Assim, o apontamento da agravante acerca da inconsistência em relação às GFIP’s

competências 04/2007 e 05/2007 na filial da agravada 43.854.777/0006-30 configura-se como óbice à expedição da certidão pleiteada. 2. O pedido da impetrante – obter certidão de

natureza fiscal – teria cunho satisfativo, dada a irreversibilidade e há norma expressa proibindo o intento processual da agravada no § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92: “não será cabível

medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação.” 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. AI  - 200803000424532, AI – 353116, TRF 3,

PRIMEIRA TURMA, RELATOR JUIZ JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1, 17/06/2009, PG 55.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Já prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após a manifestação ministerial, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

    SãO PAULO, 25 de setembro de 2017.

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5022126-74.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 21ª VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL
 
DEPRECADO: JUIZ DISTRIBUIDOR CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Nomeio a DRA RAQUEL SZTERLING NELKEN, para realizar a perícia médica.
Dê-se vista à perita bem como encaminhe-se mensagem eletrônica ao Juízo Deprecante dando ciência acerca desta decisão.
Cumpra-se. Int.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Pereira

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5022126-74.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 21ª VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL
 
DEPRECADO: JUIZ DISTRIBUIDOR CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Nomeio a DRA RAQUEL SZTERLING NELKEN, para realizar a perícia médica.
Dê-se vista à perita bem como encaminhe-se mensagem eletrônica ao Juízo Deprecante dando ciência acerca desta decisão.
Cumpra-se. Int.

 

 

            

São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Pereira

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010234-71.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RODRIGO
MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DANIELA FERREIRA DA SILVA COMERCIAL - ME, DANIELA FERREIRA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O
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ID 4636112: Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, aquilo que entender necessário ao prosseguimento do feito.

Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.

 

 

                                                    ANA LÚCIA PETRI BETTO

                                                 Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001814-14.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962
RÉU: FABIO PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que, eventualmente, pretendem produzir, em 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros ao
Embargante e os 10 (dez) dias subsequentes ao Embargado.

Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para julgamento.

Int.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

 

 

                                                          ANA LÚCIA PETRI BETTO

                                                               Juíza Federal Substituta
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MONITÓRIA (40) Nº 5000505-21.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MAPPELLY MARTINS DE SOUZA, GLAIKON SEIXAS DE FREITAS
Advogado do(a) RÉU: ARTUR ANTONIO DE LIMA - SP242152
Advogado do(a) RÉU: ARTUR ANTONIO DE LIMA - SP242152

  

    D E S P A C H O

ID 4439397: Recebo os Embargos Monitórios para discussão, eis que tempestivos.

Manifeste-se a Autora, no prazo do artigo 702, § 5º do Código de Processo Civil.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

                                                ANA LÚCIA PETRI BETTO

                                                Juíza Federal Substituta

  

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001874-16.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: COLEGIO SAN MARCOS EIRELI - EPP, MARCOS JOSE MACIEL, LILIAN RENTE QUARESMA MACIEL
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a alegação de que os embargantes encontram-se adimplentes e que a execução veicula cobrança inexigível, postergo a apreciação
do pedido de tutela de urgência para depois de oferecida a impugnação. Manifeste-se a CEF oferecendo sua impugnação. Outrossim, promova a
Secretaria a anotação dos patronos da embargada (CEF) cadastrados nos autos da Execução de Título Extrajudicial n.5000682-19.2016.4.03.6100, a
fim de que receba a presente intimação.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018.

TATIANA PATTARO PEREIRA

          Juíza Federal Substituta            
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017877-80.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DANIELA TESTONI
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

                                    TATIANA PATTARO PEREIRA

                                    Juíza Federal Substituta

 

    

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016702-51.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

                                    TATIANA PATTARO PEREIRA

                                          Juíza Federal Substituta

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018031-98.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

                        TATIANA PATTARO PEREIRA

                            Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021016-40.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
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EXECUTADO: LILIAN ACUNA EGIDIO SILVEIRA BUENO
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021677-19.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUCIANA VIGO GARCIA CACHEM
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

              Juíza Federal Substituta
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021445-07.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LILIANA FURUYA
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta

 

 

    

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021660-80.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUCIANA FREIRE RANGEL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

                                    TATIANA PATTARO PEREIRA
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                                    Juíza Federal Substituta

 

              

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011701-85.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WELEDA DO BRASIL LABORATORIO E FARMACIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MARCANTONIO - SP180586, RENATA PERGAMO PENTEADO CORREA - SP183738, ERICA ELIAS FELISBERTO
SILVA - SP317808
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão superior proferida em sede de Agravo de Instrumento n. 5022260-68.2017.403.0000, na qual defere o pedido para assegurar ao
impetrante o direito a se submeter à sistemática facultativa concedida pela Lei n. 13.161/2015 até o final do ano de 2017, comunique-se à
autoridade coatora e ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Id 3416825: Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n. 12.016/2009.

Após, diante das informações prestadas pela autoridade impetrada (id 3255147), remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o
competente parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003845-70.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIP MEDICINA DIAGNOSTICA S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONCA - MG93835, WERTHER BOTELHO SPAGNOL - MG53275
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

  

ID 1783039: Objetivando aclarar a decisão de ID 1614794, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do
artigo 1022, do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição, omissão ou erro material na
decisão.

Sustenta a Embargante haver omissão na decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada a fim de afastar a exigibilidade da
contribuição previdenciária destinada à seguridade social e a terceiros incidente sobre as verbas pagas (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento dos funcionários doentes ou acidentados; (ii) a título de terço constitucional de férias; (iii) a título de aviso prévio indenizado. Afirma
que a aludida decisão deixou de apreciar o pedido de suspensão da exigibilidade das contribuições ao SAT/RAT sobre as verbas de natureza
indenizatória.

 Nos termos do § 2.º, do art. 1023, do C.P.C., foi dada vista à embargada, que se manifestou (id 2186745) requerendo o não
acolhimento dos embargos opostos.

É o relato.

Nos termos da sistemática introduzida pelo Novo Código de Processo Civil, em seu art. 1.022, os embargos de declaração são
cabíveis em face de qualquer decisão judicial.

Compulsando os autos, verifico que razão assiste à embargante, uma vez que a decisão de ID 1614794, ao deferir parcialmente a
liminar, não atentou para o pedido de suspensão da exigibilidade das contribuições ao SAT/RAT sobre os valores pagos a título de verbas de
natureza indenizatória, de modo que, nesse ponto, a decisão atacada merece reparo.

Com efeito, a fim de sanar a omissão apontada e, considerando que a base de cálculo da contribuição ao SAT/RAT (prevista no
art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) é a mesma base de cálculo da contribuição patronal e das contribuições destinadas aos terceiros, ACOLHO OS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para retificar a decisão de ID 1614794, passando a constar o seguinte dispositivo:

“DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  a fim de afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária destinada à
seguridade social e a terceiros, bem como da contribuição destinada ao SAT/RAT, incidente sobre as verbas pagas: (i) nos 15 (quinze)
primeiros dias de afastamento do trabalhador doente/acidentado; (ii) a título de terço constitucional de férias; (iii) a título de aviso prévio
indenizado. No tocante às demais verbas, como argumentado, as contribuições devem incidir, ficando INDEFERIDA A LIMINAR”.

P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010383-67.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO MARCOS DE MORAES REIGADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SAMIRA OLIVEIRA SILVA - SP284798
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IMPETRADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a expedição
de passaporte à parte Impetrante.

A parte impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, tomou as providências necessárias para a expedição
de passaporte. Entretanto, informa que o documento não seria expedido tempestivamente em virtude da suspensão determinada em
razão da insuficiência orçamentária para confecção de passaportes.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção, expedição e
entrega do passaporte em nome da parte impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos necessários.

Não foram apresentadas informações.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que “o
passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis
dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser respeitado,
ainda mais em se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo em vista o
desrespeito às normas internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da parte impetrante no prazo
estipulado, entendo haver o alegado ato coator.

 

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional
da parte impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada,
confirmando a liminar deferida, para corroborar o direito da parte impetrante à confecção, expedição e entrega de seu passaporte.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 9 de fevereiro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018181-79.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CORIOLANO MORATO FERRAZ MEIRELLES
 

  

    D E S P A C H O
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Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

                   TATIANA PATTARO PEREIRA

                        Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018201-70.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CRISTIANE SOARES
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018261-43.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELAINE CONCEICAO DE OLIVEIRA MINOTELLI
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

               Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010565-53.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THAIS MARIA BARBIERI SALLES
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA BARBIERI ROCHA SANTOS - SP231553, RITA BORGES DOS SANTOS - SP163789
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a expedição
de passaporte à parte Impetrante.

A parte impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, tomou as providências necessárias para a expedição
de passaporte. Entretanto, informa que o documento não seria expedido tempestivamente em virtude da suspensão determinada em
razão da insuficiência orçamentária para confecção de passaportes.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção, expedição e
entrega do passaporte em nome da parte impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos necessários.
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Não foram apresentadas informações.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que “o
passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis
dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser respeitado,
ainda mais em se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo em vista o
desrespeito às normas internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da parte impetrante no prazo
estipulado, entendo haver o alegado ato coator.

 

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional
da parte impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada,
confirmando a liminar deferida, para corroborar o direito da parte impetrante à confecção, expedição e entrega de seu passaporte.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 9 de fevereiro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019414-14.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: IANNIS DE SALVADOR E LIMA
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

                        TATIANA PATTARO PEREIRA

                           Juíza Federal Substituta
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018695-32.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EVANDRO LUIS AMARAL RIBEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

              

 

    

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020962-74.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LEOPOLDO MERCADO PIRIZ FILHO
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA
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Juíza Federal Substituta

 

 

    

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020614-56.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KELLY CRISTINA RUPPE OLIVEIRA MARIANO
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 

   

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020636-17.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KATIA CRISTINA ABRAO
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
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            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta

 

              

 

   

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020701-12.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LAURA GARCIA OQUILES
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020892-57.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JAMAL CHOKR
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    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta

 

 

    

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019552-78.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOAO PAULO RESENDE RANGEL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

              Juíza Federal Substituta
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019253-04.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: HELENA MARIA MACHADO LUNDGREN
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019157-86.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GIULIA VIRGINIA PERROTI
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
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                        TATIANA PATTARO PEREIRA

                        Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019117-07.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GERSON RODRIGUES
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019112-82.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GENI GONCALVES MENEZES
 

  

    D E S P A C H O

   

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.
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Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

          

 

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018757-72.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDA CRISTINA CORREA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018750-80.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIOLA TROGIANI
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018677-11.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIANO MEDINA
 

  

    D E S P A C H O

 

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
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                        TATIANA PATTARO PEREIRA

                            Juíza Federal Substituta

 

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018473-64.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELIZABETE MITIKO YANO
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

                                   TATIANA PATTARO PEREIRA

                                    Juíza Federal Substituta

 

              

 

   

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021491-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: T.M.A. COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP, TARCIO MARIO DE ARAUJO
 

  

    D E S P A C H O
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Primeiramente, recolha a parte autora o valor atinente às custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça junto à Justiça
Comum Estadual, em 10 (dez) dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Taboão da Serra/SP., no endereço do
coexecutado TÁRCIO MÁRIO DE ARAÚJO, declinado na exordial, bem como mandado de citação da Executada
T.M.A. COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP .

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.

 

 

 

                            TATIANA PATTARO PEREIRA

                                     Juíza Federal Substituta

 

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021429-53.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INSTITUTO DE EDUCACAO SANTIAGO DE COMPOSTELA EIRELI - EPP, JANETE CHEDAS MAZON, DIEGO CHEDAS MAZON
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, recolha a parte autora o valor atinente às custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça junto à Justiça
Comum Estadual, em 10 (dez) dias.

 

Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Mairiporã/SP., nos endereços declinados na
exordial dos coexecutados DIEGO CHEDAS MAZON e JANETE CHEDAS MAZON bem como mandado de citação do
Executado INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SANTIAGO DE COMPOSTELA EIRELI - EPP .

Silente, contudo, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.

 

 

 

                            TATIANA PATTARO PEREIRA
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                                     Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003465-13.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO COELHO TEIXEIRA, SHIRLEY GAMEIRO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE AZEVEDO - SP359240
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE AZEVEDO - SP359240
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:

 

-apresentando declaração de hipossuficiência do coautor  Roberto Coelho Teixeira, nos termos da Lei 1.060/50;

 

 –opção para realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC).

 Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021418-24.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DE GRANDE
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, junte a Exequente certidão de óbito do Réu bem como comprove documentalmente a qualidade de
Administradora Provisória da Sra. AUGUSTA PEREIRA DE GRANDE, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
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                                            TATIANA PATTARO PEREIRA

                                                 Juíza Federal Substituta

 

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003547-44.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ANDRE REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: JOSEFA FRANCIELIA CARDOSO - SP314359
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, regularize a inicial, trazendo aos autos tradução em vernáculo por tradutor juramentado de todos
os documentos em língua estrangeira, nos termos do art. 192, Parágrafo Único, do NCPC.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022658-48.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIANNA NOBILE OKAMOTO VENTURA - EPP, MARIANNA NOBILE OKAMOTO
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     50/976



              

Primeiramente, recolha a parte autora o valor atinente às custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça junto à Justiça
Comum Estadual, em 10 (dez) dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Cajamar/SP., no endereço declinado na
exordial  da corré MARIANNA NOBILE OKAMOTO VENTURA bem como o mandado de citação da Executada
MARIANNA NOBILE OKAMOTO VENTURA - EPP.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.

 

 

 

                            TATIANA PATTARO PEREIRA

                                     Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003219-17.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

   

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que se
vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos sejam cumpridos.

Concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, sob pena de indeferimento da inicial.

Outrossim, no mesmo prazo,  comprove a parte autora que a procuração foi outorgada por quem tem poderes para tanto.

  

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     51/976



ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026882-29.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO EDUARDO SILVA DE CARVALHO - DF20720, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Cuida-se do pedido de reconsideração formulado pela parte autora, da decisão proferida por este Juízo (id. 4632341).

Mantenho a decisão pelos próprios fundamentos.

Aguarde-se o decurso de prazo assinalado à União Federal.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000163-31.2018.4.03.6114 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GUILHERME OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
IMPETRADO: COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito.

Regularize a petição inicial, sob pena de indeferimento, para que recolha as custas processuais complementares, de acordo com a Tabela I da
Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017.

Sanada tal questão, venham os autos conclusos para deliberações.

Int.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027598-56.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 4400430: Recebo como emenda à inicial e afasto a possibilidade de prevenção, por se tratar de assuntos diversos.

 

Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para recolher custas processuais complementares,
de acordo com a Tabela I da Lei nº 9.289/1996.

Sanada tal questão, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019948-55.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE CARLOS DE ALMEIDA OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

                        TATIANA PATTARO PEREIRA

                        Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018820-97.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDA BEOLCHI PALLA
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

 

 

            TATIANA PATTARO PEREIRA

            Juíza Federal Substituta
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016156-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DIXIE TOGA S/A, LAMINOR S.A., INSIT EMBALAGENS LTDA, ITAP BEMIS CENTRO OESTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA, ITAP/BEMIS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
Advogado do(a) EXECUTADO: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
Advogado do(a) EXECUTADO: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
Advogado do(a) EXECUTADO: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
Advogado do(a) EXECUTADO: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013

  

    D E S P A C H O

I - Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

II - Em vista da fase processual dos autos, apresente a União Federal o cálculo para fins de execução de sentença, referente às empresas
sediadas em São Paulo/SP. Prazo: 30 (trinta) dias.

III - Intimem-se. 

SÃO PAULO, 24 de janeiro de 2018.

TATIANA PATTARO PEREIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000202-41.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARCELO LOBO CURSINO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram, mas a ausência de juntada do referido acordo a permitir sua homologação, JULGO

EXTINTO o processo nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018452-88.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELISA SETSUKO ISHIBA
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inciais, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003933-74.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: JANE MARIA XIMENES

Advogado do(a) AUTOR: PAULO MACHADO JUNIOR - SP113184

RÉU: UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO - UNIAN/SP, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação judicial proposta por JANE MARIA XIMENES em face do FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE e da UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO, visando à concessão de

tutela de urgência, para determinar que o FNDE proceda, no prazo de quarenta e oito horas, à reabertura do sistema

eletrônico para aditamento do contrato de financiamento estudantil – FIES da autora.

Realizado o aditamento do contrato de financiamento estudantil, requer seja efetuada sua matrícula

para o 5º semestre do Curso de Medicina Veterinária da Universidade Anhanguera, abstendo-se a instituição de ensino de

exigir o pagamento dos valores correspondentes aos semestres não aditados, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00.

A autora relata que iniciou o Curso de Veterinária junto às Faculdades Metropolitanas Unidas e

celebrou o contrato de financiamento estudantil – FIES.

Informa que requereu sua transferência para a Universidade Anhanguera e, desde então, seu contrato

de financiamento estudantil encontra-se suspenso.

Afirma que solicitou diversas vezes ao FNDE o aditamento do contrato de financiamento estudantil,

porém o problema não foi solucionado.

Alega que recebeu diversas ligações telefônicas da instituição de ensino, informando que sua matrícula

seria bloqueada, caso não realizasse o aditamento do contrato ou não pagasse os valores devidos.

Sustenta que o artigo 205 da Constituição Federal consagra o direito à educação, não podendo ser

responsabilizada pela ocorrência de erro no sistema do FIES.

Argumenta, ainda, que a conduta dos réus ocasionou-lhe danos morais, que devem ser indenizados.

Ao final, requer seja determinada a reabertura do sistema do FIES, para realização dos aditamentos

necessários até a conclusão do curso e a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de

R$ 10.000,00.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”.

 

O artigo 6º do mesmo diploma legal determina:

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na

Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais”.  

 

Tendo em vista o valor atribuído à causa (R$ 50.000,00) e o disposto nos artigos acima transcritos,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal.

Encaminhe-se o processo, com baixa no sistema informatizado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013651-32.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: FRIGORIFICO E ATACADISTA DE ALIMENTOS MORRO GRANDE EIRELI, MARIANA MASSON GUIZZO

Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO - SP301015
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO - SP301015

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DE SAO PAULO

 

 

SENTENÇA

(Tipo A)

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FRIGORÍFICO E ATACADISTA

DE ALIMENTOS MORRO GRANDE EIRELI E MARIANA MASSON GUIZZO em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à concessão da segurança para determinar que a

autoridade impetrada se abstenha de impedir a inclusão da zootecnista Mariana Masson Guizzo, inscrita no CRMV sob o nº

3590-ZP como responsável técnica pelo Frigorífico e Atacado de Alimentos Morro Grande – EIRELI.

Requer, ainda, a emissão de seu certificado de regularidade, garantindo o prosseguimento de suas

atividades.

A parte impetrante afirma ser empresa sujeita à contratação de profissional habilitado - zootecnista,

em virtude de seu objeto social consistir em indústria e comércio atacadista de produtos, distribuição e armazenagem de

carnes.

Sustenta que sua atividade principal não é de responsabilidade técnica exclusiva e privativa dos

médicos veterinários, por não haver desenvolvimento de atividade peculiar da medicina veterinária.

Narra que, no entanto, o Conselho de Medicina Veterinária recusou-se a incluir a zootecnista Mariana

Masson Guizzo como responsável técnica do estabelecimento, sob argumento de tratar-se de atividade privativa de médico

veterinário, nos termos da Lei nº 5.517/68.

Determinada a emenda da inicial, a impetrante retificou o polo passivo da demanda e regularizou a

procuração (Id. 2543238).

A medida liminar foi deferida, conforme decisão id nº 2598343, para determinar que a autoridade

impetrada se abstenha de impedir a inclusão da zootecnista como responsável técnica da empresa impetrante e, por

consequência, emita o competente certificado de regularidade.

A autoridade impetrada apresentou informações (id nº 2859733), sustentando que a Lei nº 5.550/68

não confere ao zootecnista a competência legal para ocupar o cargo de responsável técnico por estabelecimento que utiliza

matéria-prima de origem animal e a própria base curricular da profissão não contempla qualquer matéria destinada a estudar

fisiologia animal, zoonoses e outros conhecimentos que apenas os veterinários possuem.

Ressalta que o frigorífico impetrante realiza o abate de animais, o corte e a embalagem das carnes,

bem como fabrica produtos a base de carne, atividades que ultrapassam a simples criação e comércio de animais.
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Defende que o artigo 5º, da Lei nº 5.517/68, estabelece a competência privativa do médico veterinário

para direção técnica de indústria que utiliza produtos de origem animal.

Aduz que conferir ao zootecnista a responsabilidade técnica por frigorífico contraria todo o regramento

sobre sanidade desenvolvido internacionalmente pela Organização Mundial de Saúde e internamente pelo Ministério da

Agricultura, desrespeitando as normas internacionais acerca do comércio de carnes.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão segurança, conforme parecer id nº 3138865.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que

invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:

“O artigo 1º da Lei nº 6.839/1980 dispõe sobre o sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões,

nos seguintes termos: O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, razão da atividade básica ou em

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Assim, a atividade básica é o que caracteriza a responsabilidade e obriga o registro de determinada empresa nos Conselhos de

Classe.

As atividades básicas dos Zootecnistas estão contidas na Lei nº 5.550/68, que regula o exercício desta profissão no Brasil.

Segundo o artigo 2º da referida Lei cabe ao Zootecnista informar e orientar a criação dos animais domésticos, em todos os seus ramos

e aspectos, além de promover e aplicar medidas de fomento à produção, com vistas ao objetivo da criação e ao destino de seus

produtos.

Evidencia-se, à primeira vista, a possibilidade de o Zootecnista atuar em empreendimentos ligados à criação, comercialização,

manutenção, manejo de animais ou manufatura de seus produtos e subprodutos, até mesmo porque, em que pese constar dentre as

atribuições do médico veterinário a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais (artigo 5º, 'e', da Lei nº 5.517/68), no

tocante aos estabelecimentos comerciais, a lei previu a presença dos médicos veterinários, sempre que possível, fazendo concluir por

sua dispensabilidade quando a atividade principal do estabelecimento for justamente o comércio de animais.

São seus termos:

Artigo 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos

Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:

(...)

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas,

desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou

produtos de sua origem;

Não bastasse, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da desnecessidade da contratação de médico veterinário para

atuar como responsável técnico em matadouros e frigoríficos, o que está a evidenciar a admissão da assunção de tal função por

outros profissionais, desde que legalmente habilitados, dentre os quais se afigura o zootecnista.

São precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINAVETERINÁRIA. REGISTRO.

MATADOUROS E FRIGORÍFICOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ

DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade desempenhada por matadouros e

frigoríficos, que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carnes e derivados, não é considerada

atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária.

Desse modo, essas empresas estão dispensadas da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária.
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2. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no Ag 940364 (2007/0192837-6 - 26/06/2008 - Relatora Ministra Denise Arruda – Primeira Turma - decisão de

10/06/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FRIGORÍFICO.

DESNECESSIDADE DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. PRECEDENTES.

1. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito indispensável à admissibilidade do recurso

especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2. O STJ firmou entendimento de que não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária aquela

desempenhada por matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carne

bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ - RESP 199900111150 - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - Segunda Turma – decisão de 19/04/2005)

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também tem julgamento acerca do tema:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE

EMPRESAS QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS PRODUTOS DE LATICÍNIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. Do texto legal não

se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades a industrialização de produtos animais -

laticínios, não havendo que se falar em caracterização de função típica da medicina veterinária. 2. O registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se a apelada manipulasse produtos veterinários ou prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros.

3. O C. do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não ser considerada atividade básica vinculada ao

exercício da medicina veterinária aquela desempenhada por matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a

exportação e a industrialização de carne bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no

Conselho Regional de Medicina Veterinária. (RESP. 203510, Segunda Turma, DJ. 10.09.2005, p. 241). 4. Ademais, a embargante

encontra-se inscrita no Conselho Regional de Química, para o qual contribui com as respectivas anuidades, não havendo amparo

legal a exigir a duplicidade de registros 5. Apelação improvida. (TRF - 3ª Região - AC 200103990201780 - Relatora Des. Fed.

Consuelo YOSHIDA - Sexta - Turma - Decisão 15/08/2007)”.

 

Pelo todo exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a inclusão da zootecnista

Mariana Masson Guizzo, inscrita no CRMV sob o nº 3590-ZP, como responsável técnica pela empresa impetrante e, por

consequência, emita o competente certificado de regularidade.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013651-32.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: FRIGORIFICO E ATACADISTA DE ALIMENTOS MORRO GRANDE EIRELI, MARIANA MASSON GUIZZO

Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO - SP301015
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO - SP301015

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DE SAO PAULO

 

 

SENTENÇA

(Tipo A)

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FRIGORÍFICO E ATACADISTA

DE ALIMENTOS MORRO GRANDE EIRELI E MARIANA MASSON GUIZZO em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à concessão da segurança para determinar que a

autoridade impetrada se abstenha de impedir a inclusão da zootecnista Mariana Masson Guizzo, inscrita no CRMV sob o nº

3590-ZP como responsável técnica pelo Frigorífico e Atacado de Alimentos Morro Grande – EIRELI.

Requer, ainda, a emissão de seu certificado de regularidade, garantindo o prosseguimento de suas

atividades.

A parte impetrante afirma ser empresa sujeita à contratação de profissional habilitado - zootecnista,

em virtude de seu objeto social consistir em indústria e comércio atacadista de produtos, distribuição e armazenagem de

carnes.

Sustenta que sua atividade principal não é de responsabilidade técnica exclusiva e privativa dos

médicos veterinários, por não haver desenvolvimento de atividade peculiar da medicina veterinária.

Narra que, no entanto, o Conselho de Medicina Veterinária recusou-se a incluir a zootecnista Mariana

Masson Guizzo como responsável técnica do estabelecimento, sob argumento de tratar-se de atividade privativa de médico

veterinário, nos termos da Lei nº 5.517/68.

Determinada a emenda da inicial, a impetrante retificou o polo passivo da demanda e regularizou a

procuração (Id. 2543238).

A medida liminar foi deferida, conforme decisão id nº 2598343, para determinar que a autoridade

impetrada se abstenha de impedir a inclusão da zootecnista como responsável técnica da empresa impetrante e, por

consequência, emita o competente certificado de regularidade.

A autoridade impetrada apresentou informações (id nº 2859733), sustentando que a Lei nº 5.550/68

não confere ao zootecnista a competência legal para ocupar o cargo de responsável técnico por estabelecimento que utiliza

matéria-prima de origem animal e a própria base curricular da profissão não contempla qualquer matéria destinada a estudar

fisiologia animal, zoonoses e outros conhecimentos que apenas os veterinários possuem.

Ressalta que o frigorífico impetrante realiza o abate de animais, o corte e a embalagem das carnes,

bem como fabrica produtos a base de carne, atividades que ultrapassam a simples criação e comércio de animais.

Defende que o artigo 5º, da Lei nº 5.517/68, estabelece a competência privativa do médico veterinário

para direção técnica de indústria que utiliza produtos de origem animal.

Aduz que conferir ao zootecnista a responsabilidade técnica por frigorífico contraria todo o regramento

sobre sanidade desenvolvido internacionalmente pela Organização Mundial de Saúde e internamente pelo Ministério da

Agricultura, desrespeitando as normas internacionais acerca do comércio de carnes.
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O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão segurança, conforme parecer id nº 3138865.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que

invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:

“O artigo 1º da Lei nº 6.839/1980 dispõe sobre o sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões,

nos seguintes termos: O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, razão da atividade básica ou em

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Assim, a atividade básica é o que caracteriza a responsabilidade e obriga o registro de determinada empresa nos Conselhos de

Classe.

As atividades básicas dos Zootecnistas estão contidas na Lei nº 5.550/68, que regula o exercício desta profissão no Brasil.

Segundo o artigo 2º da referida Lei cabe ao Zootecnista informar e orientar a criação dos animais domésticos, em todos os seus ramos

e aspectos, além de promover e aplicar medidas de fomento à produção, com vistas ao objetivo da criação e ao destino de seus

produtos.

Evidencia-se, à primeira vista, a possibilidade de o Zootecnista atuar em empreendimentos ligados à criação, comercialização,

manutenção, manejo de animais ou manufatura de seus produtos e subprodutos, até mesmo porque, em que pese constar dentre as

atribuições do médico veterinário a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais (artigo 5º, 'e', da Lei nº 5.517/68), no

tocante aos estabelecimentos comerciais, a lei previu a presença dos médicos veterinários, sempre que possível, fazendo concluir por

sua dispensabilidade quando a atividade principal do estabelecimento for justamente o comércio de animais.

São seus termos:

Artigo 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos

Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:

(...)

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas,

desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou

produtos de sua origem;

Não bastasse, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da desnecessidade da contratação de médico veterinário para

atuar como responsável técnico em matadouros e frigoríficos, o que está a evidenciar a admissão da assunção de tal função por

outros profissionais, desde que legalmente habilitados, dentre os quais se afigura o zootecnista.

São precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINAVETERINÁRIA. REGISTRO.

MATADOUROS E FRIGORÍFICOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ

DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade desempenhada por matadouros e

frigoríficos, que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carnes e derivados, não é considerada

atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária.

Desse modo, essas empresas estão dispensadas da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no Ag 940364 (2007/0192837-6 - 26/06/2008 - Relatora Ministra Denise Arruda – Primeira Turma - decisão de

10/06/2008)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FRIGORÍFICO.

DESNECESSIDADE DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. PRECEDENTES.

1. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito indispensável à admissibilidade do recurso

especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2. O STJ firmou entendimento de que não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária aquela

desempenhada por matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carne

bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3.

Recurso especial não-conhecido.

(STJ - RESP 199900111150 - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - Segunda Turma – decisão de 19/04/2005)

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também tem julgamento acerca do tema:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE

EMPRESAS QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS PRODUTOS DE LATICÍNIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. Do texto legal não

se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades a industrialização de produtos animais -

laticínios, não havendo que se falar em caracterização de função típica da medicina veterinária. 2. O registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se a apelada manipulasse produtos veterinários ou prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros.

3. O C. do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não ser considerada atividade básica vinculada ao

exercício da medicina veterinária aquela desempenhada por matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a

exportação e a industrialização de carne bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no

Conselho Regional de Medicina Veterinária. (RESP. 203510, Segunda Turma, DJ. 10.09.2005, p. 241). 4. Ademais, a embargante

encontra-se inscrita no Conselho Regional de Química, para o qual contribui com as respectivas anuidades, não havendo amparo

legal a exigir a duplicidade de registros 5. Apelação improvida. (TRF - 3ª Região - AC 200103990201780 - Relatora Des. Fed.

Consuelo YOSHIDA - Sexta - Turma - Decisão 15/08/2007)”.

 

Pelo todo exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a inclusão da zootecnista

Mariana Masson Guizzo, inscrita no CRMV sob o nº 3590-ZP, como responsável técnica pela empresa impetrante e, por

consequência, emita o competente certificado de regularidade.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000796-84.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

 

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a demanda
versa interesses que não admitem autocomposição.                      

Cite-se a União Federal.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005067-73.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALCIELE DE SOUZA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA MACHADO GOMES - SP186717, LEONARDO BERTUCCELLI - SP217334, ROSSANA CIRNE VIEIRA MEDEIROS - SP271844
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746

     D E C I S Ã O

Instadas as partes para especificar as provas que pretendem produzir, a parte autora requer a produção de provas documentais e
testemunhais, para comprovar os fatos constitutivos de seu direito. A Caixa Econômica Federal entende não ser necessária a produção de novas
provas; porém, por cautela, protesta pela juntada de novos documentos e oitiva de testemunhas, além de contraprova àquelas indicadas pela
parte autora.

A autora alega, em apertada síntese, que firmou com a ré contrato de aquisição e administração de cartão de crédito. Narra que
entrou em contato com a ré para saber o valor do saldo do cartão; porém foi informada de que o cartão havia sido cancelado. Afirma que efetuou
o pagamento da fatura do cartão referente ao mês de outubro de 2016 em dezembro de 2016, porém teve seu nome incluído no cadastro de
inadimplentes em janeiro de 2017.

A tutela de urgência foi concedida na decisão ID 1249812, determinando que a ré providenciasse a exclusão do nome da autora
dos cadastros de proteção ao crédito.

Em contestação, a Caixa Econômica Federal não suscita questões preliminares. No mérito, alega que a autora foi cientificada do
cancelamento do cartão de crédito, afirmando que foi a própria autora que o solicitou.

Controvertem as partes acerca do uso, nos meses de novembro de 2016 e dezembro de 2016, do cartão de crédito (que ambas
afirmam ter sido cancelado em outubro de 2016). A autora alega que não utilizou o cartão de crédito nesses meses, enquanto a ré afirma que
houve uso do cartão e inadimplência.
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O dano moral também está sendo discutido, visto que a ré afirma que agiu conforme avençado, enquanto a autora narra
dissabores causados pela inclusão de seu nome em cadastro de inadimplentes.

Diante do exposto, defiro a produção de provas documentais e testemunhais.

Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, providenciem a juntada dos documentos que entendam pertinentes para
elucidação dos fatos e indiquem as testemunhas, com as respectivas qualificações e endereços, devendo esclarecer se podem comparecer
independentemente de intimação.

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de data para as respectivas oitivas.

Publique-se.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005067-73.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALCIELE DE SOUZA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA MACHADO GOMES - SP186717, LEONARDO BERTUCCELLI - SP217334, ROSSANA CIRNE VIEIRA MEDEIROS - SP271844
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746

     D E C I S Ã O

Instadas as partes para especificar as provas que pretendem produzir, a parte autora requer a produção de provas documentais e
testemunhais, para comprovar os fatos constitutivos de seu direito. A Caixa Econômica Federal entende não ser necessária a produção de novas
provas; porém, por cautela, protesta pela juntada de novos documentos e oitiva de testemunhas, além de contraprova àquelas indicadas pela
parte autora.

A autora alega, em apertada síntese, que firmou com a ré contrato de aquisição e administração de cartão de crédito. Narra que
entrou em contato com a ré para saber o valor do saldo do cartão; porém foi informada de que o cartão havia sido cancelado. Afirma que efetuou
o pagamento da fatura do cartão referente ao mês de outubro de 2016 em dezembro de 2016, porém teve seu nome incluído no cadastro de
inadimplentes em janeiro de 2017.

A tutela de urgência foi concedida na decisão ID 1249812, determinando que a ré providenciasse a exclusão do nome da autora
dos cadastros de proteção ao crédito.

Em contestação, a Caixa Econômica Federal não suscita questões preliminares. No mérito, alega que a autora foi cientificada do
cancelamento do cartão de crédito, afirmando que foi a própria autora que o solicitou.

Controvertem as partes acerca do uso, nos meses de novembro de 2016 e dezembro de 2016, do cartão de crédito (que ambas
afirmam ter sido cancelado em outubro de 2016). A autora alega que não utilizou o cartão de crédito nesses meses, enquanto a ré afirma que
houve uso do cartão e inadimplência.
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O dano moral também está sendo discutido, visto que a ré afirma que agiu conforme avençado, enquanto a autora narra
dissabores causados pela inclusão de seu nome em cadastro de inadimplentes.

Diante do exposto, defiro a produção de provas documentais e testemunhais.

Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, providenciem a juntada dos documentos que entendam pertinentes para
elucidação dos fatos e indiquem as testemunhas, com as respectivas qualificações e endereços, devendo esclarecer se podem comparecer
independentemente de intimação.

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de data para as respectivas oitivas.

Publique-se.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019219-29.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: AGUINALDO PEDROSO DE OLIVEIRA - ME
 

  

    D E S P A C H O

ID 4572812 - Requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, o que entender de direito.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015130-60.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: RICARDO FURLAN RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO FURLAN - SP97083

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

Na petição id nº 4209151, o autor requer a concessão de tutela da evidência para determinar a

suspensão do lançamento fiscal até o julgamento da ação.

Assim dispõe o artigo 311 do Código de Processo Civil:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou

de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito,

caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do

autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente”.  

Tendo em vista que a parte autora reitera o pedido de suspensão do processo administrativo já

apreciado em tutela de urgência (id nº 3107148), concedo o prazo de quinze dias para o autor indicar e justificar a presença

dos requisitos necessários para concessão da tutela da evidência pretendida.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Intime-se o autor.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006207-45.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THAMYS PRODUTOS ESPECIAIS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GIULLIANO MARINOTO - SP307649, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 2240832 – Mantenho a decisão ID 2014975 por seus próprios fundamentos.

Ciência à parte autora da interposição de recurso pela União Federal, contra a decisão que deferiu a tutela de urgência.

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       
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Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência e relevância.                        

Publique-se e intime-se a União Federal.

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010742-17.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da interposição de recurso pela União Federal, contra a decisão que deferiu a tutela de urgência.

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência e relevância.                        

Publique-se e intime-se a União Federal.

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002470-97.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAMILA GERALDI PADILHA NASCIMENTO

Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE NUNES PETTI - SP257287

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

     D E C I S Ã O
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Cumpra a parte autora, no prazo de quinze dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, a

decisão id nº 4404051.

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência formulado.

Intime-se a autora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

6ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020198-88.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO NICOLAU, MARIA NUNES CERQUEIRA NICOLAU
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  "(...) intime-se a parte autora, para que proceda o depósito judicial do montante, em 15 (quinze) dias, sob pena de revogação da medida ora
deferida." (ID 3357765)

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022439-35.2017.4.03.6100

AUTOR: AEROCLUBE DE TATUI

Advogado do(a) AUTOR: CESAR AUGUSTUS MAZZONI - SP193657

RÉU: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

 

 

 

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do
CPC), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo
337 do CPC, facultando-se ainda, às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretende produzir quanto aos referidos pontos suscitados na contestação,
justificando-se sua pertinência.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020899-49.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NATALINA PHILOMENA ASSUMPTA ODISIO DE SÁ - ESPÓLIO
Advogados do(a) AUTOR: DELFIM JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR - SP371759, EMANOELA VANZELLA - SP195518
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    Petição ID 3601784: Acolho a emenda à inicial, quanto à regularização do polo passivo.      

    Concedo, outrossim, prazo adicional de 15 (quinze) dias para o cumprimento das demais regularizações constantes da decisão ID 3191430.

    Int.  

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008780-56.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NEO ONE VISUAL MERCHANDISING E GRAFICA UE LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON MANUSSADJIAN PEREIRA - SP283505
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

BAIXA EM DILIGÊNCIA

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação sobre os documentos juntados pela autora por meio da
petição de ID 2494802, nos termos do artigo 437, §1º do CPC.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.

I. C.          

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015967-18.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ GUSTAVO PINHEIRO DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: JACIALDO MENESES DE ARAUJO SILVA - SP382562
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

    Petição ID 3405318: Defiro. Concedo ao autor o prazo adicional de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão ID 3066182, sob pena de indeferimento da inicial.

    Int.

 

   SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022150-05.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Petição de ID 4646301: Tendo em vista a manifestação da parte impetrante, defiro a exclusão do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL do polo passivo
da demanda. Providencie a Secretaria a exclusão do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL.

Após a juntada das informações do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SP, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos.

O prazo para o DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SP para apresentar as informações se exauriu em 19.02.2012 às 23h59min. Então,  determino que, se no
prazo de 5 (cinco) dias, não forem fornecidas ao Juízo e dado o caráter mandamental do feito, não existir na espécie o instituo da revelia nem da confissão ficta, razão
por que estabeleço que sejam prestadas as informações no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de se caracterizar a hipótese prevista no inciso II, do art. 11 da Lei nº
8.429/92 (Lei da Improbidade). Intime-se por mandado a indicada autoridade coatora.    

Cumpra-se.  Int.                                                         

            

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022150-05.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
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IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Petição de ID 4646301: Tendo em vista a manifestação da parte impetrante, defiro a exclusão do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL do polo passivo
da demanda. Providencie a Secretaria a exclusão do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL.

Após a juntada das informações do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SP, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos.

O prazo para o DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SP para apresentar as informações se exauriu em 19.02.2012 às 23h59min. Então,  determino que, se no
prazo de 5 (cinco) dias, não forem fornecidas ao Juízo e dado o caráter mandamental do feito, não existir na espécie o instituo da revelia nem da confissão ficta, razão
por que estabeleço que sejam prestadas as informações no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de se caracterizar a hipótese prevista no inciso II, do art. 11 da Lei nº
8.429/92 (Lei da Improbidade). Intime-se por mandado a indicada autoridade coatora.    

Cumpra-se.  Int.                                                         

            

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000097-87.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FAMILY SUPRIMENTOS A SAUDE LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEBERSON ALBANEZI DE SOUZA - SP257608
IMPETRADO: DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE
SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Vistos. 

Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº
12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto,
deverá a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo
único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do
Código de Processo Civil):  

1. apresentar novamente a cópia do documentos de ID 4149780 por estar ilegível e; 

2. comprovar o preenchimento dos pressupostos para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos dos artigos 99, parágrafo 2º combinado com 320 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.  
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Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004074-93.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEADER SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILSON BARBARESCO - SP50705
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E S P A C H O

Vistos.

Não há, nos autos, qualquer prova da opção da empresa Impetrante ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

Tampouco se verifica prova do indigitado ato coator.

Tratando-se de elementos essenciais à apreciação do pedido formulado em caráter liminar, e, diga-se, até mesmo de admissibilidade da demanda,
concedo o prazo improrrogável de quinze dias para que a Impetrante emende sua petição inicial, comprovando a condição de adesão ao Simples
Nacional e os termos de sua exclusão, ou, em caso de simples bloqueio da transmissão da GPDAS, de print com a justificativa da autoridade
impetrada.

Informe, ainda, se procedeu à tentativa de regularização da situação pela via administrativa, tendo em vista a data da quitação do débito
informado (30.01.2018).

Apresentada a manifestação, tornem conclusos para apreciação.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

SÃO PAULO, 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014284-43.2017.4.03.6100

AUTOR: GSS EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME

Advogado do(a) AUTOR: EMERSON JOSE DA SILVA - PR30532

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, AEROMIX CONVENIENCIAS LTDA.

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVEA - SP185847
Advogado do(a) RÉU: SERGIO PINTO - SP66614
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Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do
CPC), sobre as alegações constantes nas contestações, relativas a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no
artigo 337 do CPC, facultando-se ainda, às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretende produzir quanto aos referidos pontos suscitados na
contestação, justificando-se sua pertinência.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004034-14.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FIBRIA CELULOSE S/A
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA DINIZ RIBEIRO - SP359048, JACQUELINE BRUNE DE SOUZA - SP351723, RASCICKLE SOUSA DE MEDEIROS - SP340301,
WASHINGTON LACERDA GOMES - SP300727, AMANDA RODRIGUES GUEDES - SP282769, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936, GILSON
JOSE RASADOR - SP129811, FLAVIO MARCOS DINIZ - SP303608
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se a União Federal para manifestar-se sobre a regularidade da apólice de seguro ofertada pela autora. Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, tornem para novas deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003981-33.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LANA ELISA MATOS GOMES BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO AIELO SPROVIERI - SP246808
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

           Intime-se a União Federal (AGU) para manifestar-se nos termos do art.12, "b", da Resolução PRES nº 142/2017. Prazo: 05 (cinco) dias.

          Após, remetam-se os autos ao e.Tribunal Regional Federal, obedecidas as formalidades próprias.

          Int.Cumpra-se.  

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003222-69.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA., GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA., GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA
LTDA., GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA., GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA., ALSTOM
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.
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Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que a parte autora não cumpriu integralmente o despacho ID 4528934, visto que não apresentou os instrumentos de procuração
concernentes às filiais que integram o polo ativo, bem como os documentos que comprovam que os outorgantes possuem poderes para o ato.

Portanto, concedo-se o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que regularize a representação processual de todas as autoras, sob pena de
indeferimento.

Decorrido o prazo supra, tornem à conclusão.

Int.Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013525-79.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EPPENDORF DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, MARCELO VIANA SALOMAO - SP118623
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO -
DEFIS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 23, II, "a", item 1, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, dada  a interposição de apelação(ões), remeto os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.     

             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

MM.ª Juíza Federal Titular

DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO

MM.ª Juíza Federal Substituta

Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 6081

MONITORIA

0030273-29.2007.403.6100 (2007.61.00.030273-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X E E CONFECCOES LTDA X APPARECIDA
PATAH HALLAK AMBAR(SP121288 - BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI)

Por ora, deixo de apreciar o pedido de fl.377/378. Aguarde-se decisão de mérito na Ação Ordinária nº 0023840-09.2007.403.6100 em apenso,
conforme fl.370.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM

0031709-14.1993.403.6100 (93.0031709-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP215467 - MARCIO
SALGADO DE LIMA) X TECBOOK INFORMATICA LTDA(SP025681 - ANTONIO LUIZ MAZZILLI)

Vistos.Trata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face de TECBOOK
INFORMÁTICA LTDA., objetivando a condenação da ré ao pagamento do montante correspondente, à época, a Cr$ 1.102.332,52,
devidamente corrigido e acrescido de juros.Foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento da quantia
pretendida (fls. 90/92).Após a interposição de apelação, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso, anulando a
sentença proferida, determinando o retorno dos autos e a realização de prova pericial (fls. 117/119). A ECT interpôs recurso especial (fls.
121/151), que não foi admitido pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 158/161).Após o trânsito em julgado (fl. 168) a parte ré peticionou requerendo a
realização de prova pericial contábil, apresentando quesitos às fls. 179/180.A ECT deixou de apresentar quesitos, alegando a desnecessidade de
produção da prova (fls. 186/188).É o relatório. Decido.As questões controvertidas são as seguintes: i) efetiva prestação de serviços pela ECT; ii)
correção dos valores cobrados e dos índices de atualização e juros aplicados pela autora no cálculo do valor devido.Em relação ao primeiro
ponto, entendo que os documentos juntados aos autos são suficientes para fundar o convencimento do Julgador. No tocante à segunda questão,
há necessidade de realização de perícia técnica contábil, a fim de aferir se os valores pleiteados na inicial são efetivamente devidos pelo réu.Assim,
acolho os quesitos apresentados às fls. 179/180, e nomeio como perito judicial o Dr. Gonçalo Lopez, CRC 1SP099995/0-0, com endereço à
Rua São Francisco de Assis, nº 17, CEP 09560-520 - São Caetano do Sul - SP.Intime-se o Senhor Perito, por meio de correio eletrônico
(gonlopez@ig.com.br), para que apresente a estimativa de seus honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, tornem conclusos
para novas deliberações.I. C.

0016552-78.2005.403.6100 (2005.61.00.016552-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014946-
15.2005.403.6100 (2005.61.00.014946-8)) SISTEMA COML/ E A LTDA X E E CONFECCOES LTDA X A P PARK S/C LTDA X
EDSON NICOLAU AMBAR X APPARECIDA PATAH HALLAK AMBAR(SP121288 - BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Aceito a conclusão nesta.Deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte autora às fls.333/335, uma vez que a omissão alegada
refere-se a decisão(fls.325/326) proferida nos autos de outro processo, a AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0023840-09.2007.403.6100 em
apenso.Observo que a autora deve ater-se ao que foi decidido nestes autos, a fim de evitar tumulto processual. Registro que a petição dos
embargos de declaração de fls.333/335 trata-se de peça idêntica a juntada, às fls.332/334, nos autos da Ação Ordinária nº 0023840-
09.2007.403.6100 em apenso. Assim sendo, desentranhe-se a petição de embargos de declaração de fls.333/335, protocolada em 17/03/2017
sob o nº 2017.61000045089-1, para entrega a patrona, Dra. Berenice Soubhie Nogueira Magri - OAB/SP nº 121.288, no prazo de 05(cinco)
dias, a contar da publicação deste despacho, mediante recibo nos autos, sob pena de arquivamento em pasta própria. I.C.

0001812-81.2006.403.6100 (2006.61.00.001812-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BERMEC IND/ E COM/ DE VESTUARIO LTDA X CARLOS EDUARDO
BERNARDINETTI X RUTH GAMEIRO MECHI(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA)
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Vistos.Trata-se de ação de cobrança ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de BERMEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA., CARLOS EDUARDO BERNADINETTI E RUTH GAMEIRO MECHI, objetivando a condenação destes ao
pagamento dos valores devidos em decorrência do contrato nº 21.1372.704.0000032-14.Afirma que o empréstimo foi contratado em
04.03.2002, mas os réus quedaram-se inadimplentes a partir de 03.01.2003.A corré Ruth foi citada pessoalmente (fls. 45/46), bem como
recebeu a citação em nome da empresa ré (fls. 70/71). Todavia, a contestação foi apresentada somente em seu nome, por meio da Defensoria
Pública da União (fls. 93/103).Sustenta, preliminarmente, a nulidade da citação da empresa na sua pessoa. No mérito, afirma não ter assinado o
contrato que originou a cobrança, bem como questiona a cobrança de comissão de permanência capitalizada de forma mensal. Alega que houve o
crédito, mas no dia seguinte foi debitada da conta o mesmo valor, de forma que não há crédito em favor da CEF.Citado por meio de carta
precatória (fl. 131), o corréu Carlos deixou de apresentar contestação (fl.144). Todavia, não foi decretada sua revelia, ante a apresentação de
defesa pela corré Ruth, nos termos do art. 320, do I do CPC/1973 (fl. 159).Foi declarada a nulidade da citação da empresa ré, sendo
determinado o cumprimento da diligência na pessoa do corréu Carlos. Na mesma decisão, o Juízo revogou a decisão de fl. 159 (fl. 211).Após
diversas tentativas infrutíferas de citação da empresa (fls. 226, 253, 270, 271, 291 e 306), a diligência foi cumprida na pessoa do corréu Carlos
(fl. 321-verso).Ante a não apresentação de contestação, foi decretada a revelia da empresa e do corréu Carlos (fl. 329).As partes foram
intimadas para especificação de provas, de forma que a CEF informou não ter interesse na dilação probatória (fl. 335), enquanto a corré requereu
a produção de prova pericial, documental e grafotécnica.É o relatório. Decido.Superada a questão preliminar, nos termos da decisão de fl. 211,
passo ao saneamento do feito.A controvérsia no presente feito diz respeito à: i) existência da dívida; ii) responsabilidade da corré Ruth por seu
adimplemento; iii) legalidade dos encargos moratórios.Tendo em vista que a CEF informou que os contratos e nota promissória originais foram
extraviados, resta impossibilitada a realização de perícia grafotécnica, bem como o pedido de determinação de exibição de documentos.Em
relação aos encargos moratórios, a legalidade de sua cobrança é questão eminentemente de direito, sendo desnecessária a produção de prova
pericial para seu deslinde.Anote-se que caso haja determinação para afastamento dos encargos questionados, o valor do débito será recalculado
em fase de cumprimento de sentença.Indefiro, portanto, a produção das provas requeridas pela parte ré.Nada mais sendo requerido, tornem
conclusos para sentença.I. C.

0023840-09.2007.403.6100 (2007.61.00.023840-1) - E E CONFECCOES LTDA(SP121288 - BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA
MAGRI E SP248972 - DANIELA ATTAB DEL NERO MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE
SANCHEZ OLIVEIRA)

Embargos de declaração opostos pela autora, em face da decisão de fls.332/334, alegando omissão na decisão de fl.325 e verso, uma vez que
deixou de se pronunciar quanto a interposição do recurso de agravo retido de fls.311/322, sob a égide do CPC/73. Conheço dos embargos de
declaração opostos, eis que tempestivos e revestidos das formalidades legais.Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, são cabíveis os
embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o
qual devia se pronunciar o JuizNão reconheço a existência de qualquer dessas hipóteses. Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições
devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja
vista que não se estabelece na decisão, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia tivesse sido reconhecido.Não cabe a
oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem
aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.Sendo assim, não se verifica qualquer omissão na sentença embargada.Registro que a
possibilidade de impugnação tardia das interlocutórias, junto da apelação, somente se aplica para as decisões proferidas após a entrada em vigor
no novo CPC/15 (não previstas no rol do referido artigo 1.015), uma vez que as proferidas antes(caso em tela) estarão acobertadas pelos efeitos
da preclusão.Nas decisões interlocutórias já impugnadas por agravo retido( somente será apreciado se a parte requerer expressamente nas razões
ou na resposta da apelação sua análise como preliminar - art.523/73), e outras proferidas sob a vigência do CPC/15 e de seu art. 1.009,
parágrafo 1º, haverá necessidade de se reiterar em apelação o conhecimento dos agravos retidos (não foram recepcionados no novo sistema) e se
impugnar as interlocutórias não acobertadas ainda pela preclusão (fora do rol do artigo 1.015) 1,10 Prestados os esclarecimentos acima,
consideram-se rejeitadas todas as questões suscitadas pela demandante em seus embargos de declaração, as quais, nem mesmo em tese, são
capazes de alterar a conclusão adotada por esta julgain totum a decisão embargada. .PA 1,10 Diante do exposto, conheço dos embargos na
forma do artigo 1.022 do CPC/2015 e REJEITO-OS.I.

0004434-89.2013.403.6100 - ANA CAROLINA VIEIRA MENDES GALLAO(SP078733 - JOEL CUNTO SIMOES E SP252331A -
MARCIO CROCIATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Mantenho o despacho agravado por seus próprios e jurídicos fundamentos. Tendo em vista que as partes não se manifestaram quanto à produção
de provas, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.I.C.

0020762-94.2013.403.6100 - SIMONE SANTOS DA SILVA PINHEIRO(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES
CASTRO E SP332521 - ALEXANDRE ANTONUCCI BONSAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA.(SP261059 - KRIKOR PALMA
ARTISSIAN) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA
CHECA)
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Vistos.Trata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por SIMONE SANTOS DA SILVA PINHEIRO em face de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTÃO PATRIMONIAL, objetivando a anulação do contrato de financiamento
estudantil, bem como a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais.Informa a autora que recebeu informações de que
possuía condições de obter bolsa de estudos integral. Desta forma, após aprovação no processo seletivo para o curso de Administração, foi
informada de que seria obrigatório realizar contrato de financiamento estudantil (FIES), que seria pago pela instituição de ensino.Todavia, após a
celebração do contrato de financiamento, foi informada de que as bolsas eram apenas para os cursos de licenciatura, e não de bacharelado, como
o que estava cursando, de forma que abandonou o curso. Citada (fl. 127), a Sociedade Administradora e Gestão Patrimonial Ltda. apresentou
contestação às fls. 56/97, afirmando que a instituição de ensino só estaria obrigada ao pagamento do financiamento do FIES caso a autora
cumprisse as obrigações previstas no contrato. Tendo em vista o abandono do curso, a universidade está isenta de arcar com os custos do
financiamento.Afirma ainda que o cancelamento do FIES é precedido por uma série de procedimentos não observados pela autora, de forma que
esta teria sido responsável pelos danos que alegadamente sofreu.Citada (fl. 126) a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls.
98/125, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, afirma a higidez do contrato livremente celebrado, bem como a
inexistência de responsabilidade da CEF pelos danos alegados.As rés informaram não ter provas a produzir (fls. 133 e 134). A autora apresentou
sua réplica às fls. 136/138, requerendo produção de prova testemunhal, que foi indeferida (fl. 139), de forma que interpôs agravo retido (fls.
141/149). A parte autora foi intimada para apresentação de documentos. Todavia, após a realização de diligências, a Defensoria Pública da
União afirmou não ter obtido sucesso na tentativa de contato com a autora (fl. 167).Foi proferida decisão que reconheceu a legitimidade da CEF,
bem como determinou a inclusão do FNDE como litisconsorte passivo necessário (fls. 168/169).Após sua citação (fl. 176), o FNDE apresentou
contestação às fls. 178/234, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, aduz a validade do contrato de financiamento
celebrado e inexistência de responsabilidade pelos danos alegados.A autora apresentou réplica às fls. 237/239. O FNDE informou não ter mais
provas a produzir (fl. 243).Intimada para esclarecer o pedido de produção de prova testemunhal (fl. 244), a autora peticionou às fls. 246/248.É o
relatório. Decido.De início, DEFIRO a retificação do valor da causa para R$51.716,80 (cinquenta e um mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta
centavos), conforme requerido pela autora à fl. 247. Anote-se.Ato contínuo, aponto que a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento e Educação confunde-se com o mérito e, assim, será analisada por ocasião da sentença.Com isso, passo ao
saneamento do feito.As questões controvertidas, no presente caso, dizem respeito à: i) responsabilidade pelo cancelamento do contrato de
financiamento estudantil e pelo pagamento dos valores dele decorrentes; ii) ocorrência ou não de danos morais e a responsabilidade por sua
indenização.Nos termos da petição de fls. 246/248, as testemunhas foram arroladas por estarem em situação similar à da autora, em relação à
contratação de financiamento estudantil e interrupção dos estudos.Entretanto, a própria instituição de ensino ré confirmou, em sua contestação, a
concessão das bolsas mediante contratação do FIES, cujo pagamento seria efetuado pela Universidade ao final do curso. Atestou também sobre
a interrupção dos estudos da autora, em decorrência do abandono do curso, conforme relatado na inicial.Assim, tratam-se de fatos
incontroversos, sendo desnecessária a produção de provas adicionais para seu esclarecimento.As demais questões, por seu turno, são
eminentemente jurídicas, sendo que a documentação carreada aos autos é suficiente para fundar o convencimento do Julgador.Resta, portanto,
indeferido o pedido de produção de prova testemunhal.Nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença.I. C.

0000983-22.2014.403.6100 - PAULA PEREIRA DE ALCANTARA(SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS
SALVAGNI)

Diante da concordância da autora, homologo os cálculos da CEF (fl.206) e declaro líquida a quantia de R$ 18.370,00 (dezoito mil, trezentos e
setenta reais), posicionada para novembro/2017.Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido pela autora à fl.210.Liquidado o alvará,
tornem para extinção, haja vista a satisfação da obrigação. Int.Cumpra-se.

0022997-97.2014.403.6100 - JOSE LUIZ ALBUQUERQUE ALVES(SP281982 - CLAUDIO MARCIO CANCINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X SAHYUN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO)
X CONSTRUTORA KADESH LTDA

Tendo em vista que nenhuma das partes demonstrou interesse na dilação probatória, tornem conclusos para prolação de sentença.I. C.

0001255-79.2015.403.6100 - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.(PR026744 - CLAUDIA SALLES
VILELA VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Vistos.Conforme consignado na decisão de fl. 202, os pontos controvertidos no feito dizem respeito à: i) legalidade e constitucionalidade do
Decreto 6.957/09; ii) possibilidade de utilização dos dados trazidos pela Portaria Interministerial nº 254/2009 para reenquadramento do SAT das
empresas, uma vez que as informações nela constantes divergem daquelas presentes no Decreto nº 6.957/09; e iii) correspondência entre os
dados apresentados pelos dados estatísticos e o real grau de risco relativo à empresa autora, para fins de majoração da alíquota do SAT.A autora
requereu a produção de prova pericial estatística, para fins de averiguar se a Portaria supramencionada se prestaria ao reenquadramento do grau
de risco das empresas (fls. 204/205). A União impugnou o pedido de dilação probatória (fls. 207/211).É o relatório. Decido.Tendo em vista que
a controvérsia não se limita à constitucionalidade e legalidade do reenquadramento, mas também questiona os critérios empregados em sua
metodologia de cálculo, entendo ser necessária a realização da perícia técnica requerida pela autora.Todavia, em consulta ao sistema de cadastro
de peritos da Justiça Federal, constata-se que não há inscrição de perito especializado em estatística em São Paulo/SP.Desta forma, designo, para
a realização da perícia, o Engenheiro de Segurança do Trabalho Claudio Lopes Ferreira (CREA nº. 0600519108), com escritório na Rua
Bonsucesso nº 1550 - Tatuapé - São Paulo/SP, que já atuou em processos similares ao presente.Intimem-se as partes para apresentação de
quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o perito, por meio de correio eletrônico
(claudioambiental@hotmail.com), para que apresente a estimativa de seus honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, tornem
conclusos para novas deliberações.I. C.
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0013454-36.2015.403.6100 - BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A - MASSA FALIDA(SP155105 - ANTONIO CELSO FONSECA
PUGLIESE E SP258421 - ANA PAULA GENARO) X ASSOCIACAO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL(SP258957 -
LUCIANO DE SOUZA GODOY E SP224324 - RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR E SP341174A - LEONARDO DIB FREIRE) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos.Fls. 546-549: verifica-se que a corré AMBRA foi intimada por meio da decisão saneadora de fls. 510-512vº a apresentar cópia de todos
os contratos de empréstimo consignado realizados junto a militares e servidores civis da Força Aérea Brasileira, desde a celebração do convênio
com o Banco Cruzeiro do Sul (21.10.2011) até a decisão que determinou sua liquidação extrajudicial (14.09.2012), acompanhados da
documentação referente à retenção das parcelas pelo Órgão Público e do efetivo repasse à Autora (fl. 512 vº).Entre as manifestações das partes
que se seguiram, a corré AMBRA informou que os contratos referentes a essa época foram firmados diretamente entre seus associados e o banco
autor, possuindo, portanto, apenas uma via dos documentos (fl. 522), que restava, àquela altura, anexada por intermédio da mídia digital de fl.
531.O Autor, por seu turno, em sua manifestação de fls. 538-540, impugnou o fato de a corré não ter apresentado os comprovantes de retenção,
o que fundamentou a decisão de fl. 541, intimando novamente a corré para apresentar os documentos restantes.Sobreveio a petição de fls. 547-
549, por meio do qual a corré sustenta ter apresentado em mídia digital (fl. 531) (i) dos demonstrativos de retenção que a Aeronáutica promovia,
onde constam os nomes dos militares e os valores que foram retidos de cada um deles; (ii) dos contratos que o próprio BCSUL celebrou com os
militares (...); (iii) do extrato bancário da conta da AMBRA em que é possível constatar os valores que eram retirados pelo BCSUL e (iv) dos e-
mails que o BCSUL enviava mensalmente à AMBRA com o valor que deveria lhe ser repassado, sem considerar a inadimplência do
período.Com relação aos comprovantes de retenção, especificamente, a corré reitera o argumento de que para o período solicitado, o banco
autor promovia os descontos dos valores do contrato diretamente da conta bancária da AMBRA. Assim sendo, a única comprovação possível
sobre o recebimento das parcelas dos contratos pelo banco autor seria por intermédio dos extratos bancários da AMBRA em que se constatam
as respectivas retiradas.De fato, compulsando os documentos apresentados pela mídia de fl. 531, constata-se a juntada de catorze extratos
bancários da associação corré referentes ao período entre setembro de 2011 a outubro de 2012, com indicação manual dos valores liquidados a
título de empréstimos (pasta Doc. 3, subpasta Extrato BCSUL-SET 2011 A SET-2012). Sob as balizas desta sede de cognição, tenho que tais
documentos cumprem a finalidade à qual se destinam. Ressalvo, contudo, que as alegações das partes com relação à suficiência das provas
adentram a análise do mérito, e deverão ser enfrentadas por ocasião da prolação da sentença.Superada a questão, nestes termos, determino o
prosseguimento do feito conforme determinado pela decisão de fls. 510-512v, intimando-se as partes para a especificação de provas.Intimem-se.
Cumpra-se.

0016082-95.2015.403.6100 - MARIO SHIGUETOSHI MATSUNAGA X NORMA JUNCO NAKACHIMA MATSUNAGA(SP258423 -
ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E
SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Vistos.Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por MARIO SHIGUETOSHI MATSUNAGA e NORMA JUNCO NAKACHIMA
MATSUNAGA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do procedimento de
alienação fiduciária e de nulidade das cláusulas contratuais abusivas. Requer, ainda, o reconhecimento da inalienabilidade do imóvel. Narram ter
celebrado contrato de empréstimo, dando em garantia o imóvel, ressaltando que o empréstimo não foi destinado ao financiamento do
imóvel.Afirmam que os encargos indevidos impossibilitaram o pagamento das prestações, tendo diligenciado junto à CEF várias vezes para
renegociação da dívida, sem sucesso.Sustentam a inalienabilidade do imóvel, tendo em vista se tratar de único imóvel de família, a
inconstitucionalidade do procedimento de consolidação extrajudicial da propriedade do imóvel, além do abuso na periodicidade da capitalização
de juros, na cumulação da comissão de permanência com outros encargos da mora e na venda casada de seguros.Foi proferida decisão que
indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 97/101).Citada (fl. 105), a CEF apresentou contestação às fls. 106/167, aduzindo,
preliminarmente, a carência da ação e inépcia da inicial. No mérito, sustenta a validade do contrato livremente celebrado entre as partes, bem
como a legalidade das condições previstas no contrato. Afirma ainda a inocorrência de anatocismo.O autor apresentou réplica às fls. 187/211,
requerendo a realização de perícia técnica financeira, para apuração das abusividades alegadas.É o relatório. Decido.Tendo em vista que a parte
autora questiona especificamente a legalidade da consolidação da propriedade do imóvel, evidente existir interesse processual, ainda que tal
consolidação já tenha ocorrido.Também não resta caracterizada a inépcia da inicial, uma vez não restar configurada nenhuma das hipóteses do art.
330, 1º do CPC. A petição de reconvenção encontra-se em sintonia com os ditames do art. 282 do CPC/1973, vigente à época do ajuizamento,
apresentando claramente os fatos e conclusão, causa de pedir e pedidos. Afasto, desta forma, as preliminares suscitadas pela parte ré.Superadas
as questões supra, passo ao saneamento do feito.As questões controvertidas, no presente caso, dizem respeito à: i) constitucionalidade do
procedimento de alienação fiduciária e consolidação extrajudicial da propriedade, previstos na Lei nº 9.514/97; ii) possibilidade de constrição do
imóvel; iii) abusividade de cláusulas e encargos contratuais.Os pontos elencados acima são eminentemente de direito, uma vez que são discutidos
aspectos legais relativos às cláusulas contratuais, incidência de encargos e constitucionalidade do procedimento executório. Tenho que a
documentação carreada aos autos é suficiente para fundar o convencimento do julgador. Resta, portanto, indeferido o pedido de produção de
prova pericial, nos termos do artigo 355, I, do CPC. Anoto, por fim, que não há prejuízo à parte autora quanto à ausência de realização de
perícia contábil nesse momento, uma vez que, caso se verifique a procedência total ou parcial do feito, o valor do débito será apurado em fase de
cumprimento de sentença, observados os limites do título judicial.Nada mais sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.I. C.

0022720-47.2015.403.6100 - ALDOMAR IND. E COM. DE PECAS AERONAUTICAS LTDA - EPP(SP295360 - CAMILLA
MERZBACHER BELÃO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA -
SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)
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Vistos.Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ALDOMAR IND. E COM. DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA. - EPP em face de
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CREA/SP) objetivando a declaração de
nulidade do auto de infração nº 4636/2015 e da multa imposta.Narra desenvolver atividades de transformação de chapas de acrílico em produtos
diversos, sem qualquer processo químico ou industrial de médio ou grande porte, bem como exercer a atividade de prensagem de terminais de
cabos de comando e peças em acrílico em geral para aviação.Sustenta, em suma, exercer atividade não sujeita à fiscalização do Conselho réu.Foi
proferida decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 26/27).Citado (fl. 31), o conselho réu apresentou contestação às fls.
34/73, aduzindo, preliminarmente, a falta do interesse de agir. No mérito, alega que a atividade desenvolvida pela autora é sujeita à fiscalização do
conselho, sendo necessária a sua inscrição e contratação de profissional qualificado para responder pelas atividades.A autora apresentou réplica
às fls. 79/84, bem como peticionou informando não ter outras provas a produzir (fls. 104/105). O CREA requereu a produção de prova pericial
de engenharia, para qualificação das atividades exercidas pela autora.Verifica-se que a autora depositou em juízo o valor relativo à multa discutida
(fls. 32/33), complementando a quantia após a manifestação do CREA de fls. 91/93 (fls. 95/97).É o relatório. Decido.O interesse processual,
conforme binômio utilidade-necessidade, encontra-se configurado, em virtude do ato da impetrada de exigir registro da impetrante no conselho
profissional, mediante autuação e cobrança de débito. Afasto, assim, a preliminar suscitada pelo CREA.Superada a questão preliminar, passo ao
saneamento do feito.Discute-se nos autos se as atividades exercidas pela empresa autora se caracterizam como aquelas privativas de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, de forma a ensejar a obrigatoriedade da sua inscrição no conselho profissional.Tratando-se de matéria fática
que envolve conhecimentos técnicos, entendo ser necessária a realização de perícia por engenheiro, de forma que defiro o pedido de dilação
probatória formulado pelo CREA.Nomeio, para tanto, como perito judicial, o engenheiro Fernando Mendes de Faria (CREA nº 5069145800),
com endereço profissional à Rua Álvares Machado, 41, cj. 4E, Centro, São Paulo/SP.Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o Senhor Perito, por meio de correio eletrônico
(fernando.faria@perithia.eng.br), para que apresente a estimativa de seus honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias. Anote-se que os
honorários periciais deverão ser pagos pelo CREA, em observância ao art. 95 do CPC.Oportunamente, tornem conclusos para novas
deliberações.I. C.

0024581-68.2015.403.6100 - RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A.(SP256441A - FLAVIO ANTONIO ESTEVES
GALDINO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança ajuizada por RUMO LOGÍSTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A. em face da AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS (ANTAQ) objetivando a anulação do auto de infração nº 000615-7, com o consequente
cancelamento da multa aplicada. Subsidiariamente, requer a redução do valor da penalidade, para quantia não superior a R$ 10.000,00.Narra
que o auto foi lavrado sob a alegação de recebimento/descarregamento de oito caminhões sem agendamento, além de 139 caminhões que não
passaram pelo pátio regulador.Sustenta a existência de vícios formais no auto, bem como a inocorrência das infrações, uma vez que as
informações constantes do sistema CODESP não condizem com a realidade.Foi proferida decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência
(fls. 629/630).Citada (fl. 659), a União apresentou contestação às fls. 670/682, alegando que o não envio de notificação não enseja a nulidade do
auto de infração. Afirma, ainda, que a autora efetivamente descumpriu normas relativas ao descarregamento de caminhões, sendo devida a multa
aplicada.A parte autora juntou aos autos apólice do seguro garantia (fls. 633/653). Tendo em vista que o valor segurado não era suficiente para a
cobertura do débito discutido, foi intimada para aditamento da garantia ofertada (fls. 683/684).Às fls. 690/693, a autora voltou a peticionar,
comprovando o depósito judicial dos valores questionados nos autos, de forma que foi deferida a suspensão da exigibilidade da penalidade (fl.
694).A ANTAQ informou que a quantia depositada foi inferior ao valor do débito (fls. 698/701), ensejando a intimação da autora para
complementação do depósito (fl. 702 e 718), determinação cumprida às fls. 704/710 e 722/726.Réplica às fls. 750/755, com pedido de
produção de prova testemunhal e pericial.Intimada para esclarecer as provas requeridas (fl. 760), a autora peticionou às fls. 762/767, informando
a desistência do pedido de oitiva de testemunhas.É o relatório. Decido.Ausentes as questões preliminares, passo ao saneamento do feito.As
questões controvertidas no feito são: i) a nulidade do auto de infração em decorrência de vícios formais e falhas nos sistemas da autarquia ré; ii) a
efetiva ocorrência das infrações; iii) a proporcionalidade da multa aplicada.Entendo ser desnecessária a realização de perícia para deslinde de tais
questões, uma vez que, ainda que reste demonstrado que o sistema utilizado pela autarquia é passível de falhas, não há como afirmar que, à época
dos fatos, tais falhas efetivamente ocorreram.Para esclarecimento dos pontos suscitados pela autora, determino a oitiva do Sr. Alexandre Aguiar
de Lima, indicado pela autora como assistente técnico.Uma vez que o Sr. Alexandre reside em Santos/SP, determino a expedição de carta
precatória, endereçada ao Juízo Distribuidor Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, solicitando as informações necessárias à realização de
audiência de videoconferência para oitiva da testemunha.Oportunamente, tornem conclusos.I. C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIAConforme
Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região, nos termos do art. 5º, I, ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória nº 46/2018, na forma do artigo 261, 1º, do
Código de Processo Civil.São Paulo, 06/02/2018.

0026049-67.2015.403.6100 - BONETTI PNEUS RECAUCHUTAGEM LIMITADA - EPP(SP142217 - DEBORA POZELI GREJANIN E
SP068617 - IEDA MASCARENHAS DE SOUSA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP067712 -
MARCOS JOAO SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 682
- VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)
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Vistos.Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por BONETTI PNEUS RECAUCHUTAGEM LIMITADA - EPP em face do
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, objetivando a determinação para concessão do Registro de Certificação de Reformador de Pneus, sem a
exigência relativa ao alvará de funcionamento.Sustenta a abusividade da exigência, tendo em vista se tratar de empresa situada em área rural.Foi
proferida decisão que deferiu a medida liminar, autorizando a autora a prosseguir nas suas atividades (fl. 150).Citado (fls. 154/155), o IPEM
apresentou contestação às fls. 165/223, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta a validade da exigência.Réplica
às fls. 229/245.Foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido (fls. 250/252), em face da qual a autora interpôs recurso de apelação
(fls. 265/282).O feito foi originariamente ajuizado perante a 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, de forma que o Tribunal de
Justiça de São Paulo anulou de ofício a sentença, tendo em vista a incompetência absoluta daquele Juízo, determinando a remessa dos autos para
a Justiça Federal (fls. 314/321).Após a redistribuição (fl. 327), a autora reiterou o pedido de concessão de tutela provisória de urgência (fls.
331/336), que foi indeferido (fls. 356/358). Na mesma decisão, foi afastada a preliminar suscitada pelo IPEM e determinada a inclusão do
INMETRO no polo passivo do feito.A autora noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 360/371).Após sua citação (fl. 334), o
INMETRO contestou o feito às fls. 375/386, aduzindo a obrigatoriedade de obtenção de alvará de funcionamento pela empresa.A autora
apresentou réplica às fls. 390/394, e requereu a produção de prova pericial, por técnico do INMETRO, para atestar a qualidade das mercadorias
por ela produzidas, bem como a oitiva de seus representantes (fls. 395/396).O INMETRO informou não ter provas adicionais a produzir (fl.
399).É o relatório. Decido.Superada a questão preliminar, nos termos da decisão de fls. 356/358, passo ao saneamento do feito.A questão
controvertida no feito diz respeito à obrigatoriedade de obtenção de alvará de funcionamento, para fins de concessão do Registro de Certificação
de Reformador de Pneus, tratando-se de empresa situada em área rural.Não se discute a qualidade das mercadorias produzidas pela empresa
autora, sendo desnecessária a produção de prova para tal análise.Tratando-se de questão eminentemente de direito, tenho que a documentação
carreada aos autos é suficiente para fundar o convencimento do julgador. Resta, portanto, indeferido o pedido de produção de prova pericial e
oitiva de representantes da empresa, nos termos do artigo 355, I, do CPC. Nada mais sendo requerido, tornem conclusos para prolação de
sentença.I. C.

0010708-64.2016.403.6100 - DERLANDES AGUIAR NEVES X JULIANA MARCONI GIOLO NEVES(SP349005 - RENATA SUZELI
LOPES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, II, fica a parte RÉ intimada para apresentar contrarrazões à apelação ou recurso adesivo, no prazo
de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, 5º do Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo, e nos termos do art. 4º, V, da mesma portaria, deverá a
parte apelante promover a virtualização integral dos atos processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando-se a
ordem sequencial dos volumes do processo, nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, inclusive
aqueles registrados em meio audiovisual, atendidos os artigos 3º a 7º da Resolução PRES n. 142/2017, com redação dada pela Resolução PRES
n. 148/2017 (incluído pela Portaria n. 22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), independente de nova intimação.

0012733-50.2016.403.6100 - MARIA SCINTILA DE ALMEIDA PRADO POR(RS023162 - MAGDA AZARIO KANA AN
POLANCZY) X UNIAO FEDERAL

BAIXA EM DILIGÊNCIAInicialmente, tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 121/122, determino que as expressões ofensivas
empregadas pela autora sejam riscadas dos autos, nos termos do artigo 78, 2º do Código de Processo Civil.Superada a questão supra, passo à
análise dos demais pedidos.Pela análise dos documentos juntados aos autos, constata-se que o Sr. Francis Dov Por, marido da autora, lhe deixou
em testamento a fração ideal que lhe cabia no imóvel situado em Shderot Moshe Sharett, nº 7, Jerusalém, Israel (fls. 40/41).Com o seu
falecimento, foi declarada a validade do testamento e realizada a partilha, em 28.12.2014 (fl. 39). Anote-se que não constam dos autos
documentos que atestem a data do falecimento do cônjuge da autora.Embora o contrato de compra e venda da fração ideal do imóvel tenha sido
celebrado anteriormente à homologação do formal de partilha (25.12.2014 - fls. 27/34), dele consta expressamente a ressalva de que a autora já
tinha encaminhado o requerimento para sua concessão, restando demonstrado que a venda ocorreu após o falecimento de seu cônjuge.Saliente-se
que a transmissão causa mortis diz respeito apenas à propriedade da fração ideal do imóvel, e não aos valores decorrentes da alienação do bem,
celebrada pela Autora já na condição de proprietária do imóvel.Portanto, caso haja a incidência do ITCMD, de competência estadual, tal fato
não é objeto da presente lide, sendo desnecessária a inclusão do Estado de São Paulo como assistente no processo.A decisão de fls. 105/107
fixou os seguintes pontos como controvertidos no feito: i) de fato: a origem do rendimento proveniente do exterior e a ocorrência de ganho de
capital, para fins de incidência de IRPF; ii) de direito: a incidência tributária e aplicação de regra de isenção ou convenção internacional.Desta
forma, defiro a produção de prova documental e pericial contábil, nomeando, para tanto, o Dr. Gonçalo Lopez, CRC 1SP099995/0-0, com
endereço à Rua São Francisco de Assis, nº 17, CEP 09560-520, São Caetano do Sul/SP.Intimem-se as partes para apresentação de quesitos,
no prazo de 20 (vinte) dias, facultando-lhes a indicação de assistente técnico.Defiro às partes a juntada de documentos que entenderem
necessários. Anote-se que o contrato de compra e venda do imóvel já foi juntado aos autos (fls. 27/34). Ciência à autora do documento de fl.
122, juntado pela União.Após, intime-se o Senhor Perito, por meio de correio eletrônico (gonlopez@ig.com.br), para que apresente a estimativa
de seus honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, tornem conclusos para novas deliberações.I. C.

0015156-80.2016.403.6100 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP316937 - SELMA MOURA) X
MEAT SNACK PARTNERS DO BRASIL LTDA.(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO)
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Trata-se de embargos de declaração opostos às fls. 209-211 por MEAT SNACK PARTNERS DO BRASIL LTDA. em face da decisão
proferida às fls. 202-203vº, alegando a ocorrência de omissão no decisum que declinou da competência federal em favor do Meritíssimo Juízo da
23ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo.Sustenta, em apertada síntese, que não teria sido apreciado o argumento concebido
em sede contestação, no sentido de que caberia à Secretaria da Receita Federal a fiscalização, arrecadação e cobrança das contribuições
relativas a terceiros, nos termos da Lei nº 11.457/2007, contexto no qual estaria inserido a contribuição adicional em que se fundamenta a
demanda.Sucessivamente, a embargante peticiona às fls. 212-215 requerendo a intimação da União Federal para manifestar interesse no feito,
com base em decisão monocrática proferida nos autos do Conflito de Competência nº 151.410-RS, da lavra do eminente ministro Doutor Mauro
Campbell Marques, do colendo Superior Tribunal de Justiça.Este Juízo, identificando a potencialidade infringente dos embargos, houve por bem
intimar a parte embargada para manifestação (fl. 221), que, por sua vez, pugnou pela rejeição dos embargos (fls. 222-228).É a síntese do
necessário. Passo a decidir.Os embargos de declaração têm por finalidade atacar um dos vícios apontados pelo artigo 1.022 do Código de
Processo Civil (obscuridade, contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de erro material
manifesto ou de nulidade insanável, pois que são apelos de integração, e não de substituição.Não reconheço, todavia, da indigitada omissão. Em
primeiro lugar, a menção às atribuições da Receita Federal do Brasil é feita pela Ré em sua contestação para o fim de justificar a alegada
ilegitimidade ativa do Autor no manejo da ação de cobrança.Este Juízo, ao declarar-se incompetente para o processamento da demanda, não o
fez consubstanciado na alegação preliminar da Ré, ora embargante, mas sim em razão da natureza jurídica do Autor.Destituído este Juízo de
competência material para o conhecimento e o julgamento da presente demanda, não remanescem, logicamente, as atribuições necessárias ao
enfrentamento das demais questões preliminares suscitadas pela Embargante em sua contestação, que deverão ser enfrentadas pelo juízo
competente.Verifico, ademais, que embora superada a questão oposta a título de embargos, devem ser traçadas algumas considerações a
respeito do declínio da competência, especificamente no que concerne à aplicação do artigo 45, 3º do Código de Processo Civil.Referido artigo
assim dispõe:Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a União,
suas empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou de
terceiro interveniente, exceto as ações: (...) 3º O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem suscitar conflito se o ente federal cuja
presença ensejou a remessa for excluído do processo.Não é o que ocorre, salvo melhor juízo, nos presentes autos.A competência da Justiça
Federal é ratione personae, estabelecida pelo artigo 109, I da Constituição Federal. Trata-se de justiça especializada cuja atuação se dá,
necessariamente, em função da natureza jurídica das partes envolvidas, critério primário, que antecede, portanto, o enfrentamento das questões de
mérito.Valendo-se desta prerrogativa, este Juízo proferiu a decisão ora embargada, concluindo que o Serviço Nacional de aprendizagem
Industrial é uma entidade com personalidade jurídica de Direito Privado, não se enquadrando nas hipóteses do art. 109, I da Constituição (fl.
202vº).A situação não equivale, todavia, à exclusão do Autor da lide. Frise-se, ademais, que o Meritíssimo Juízo da 23ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo não fundamentou o seu declínio de competência em razão da natureza jurídica do Autor, mas, sim, na do
tributo questionado, como se afere às fls. 44-46.Ou seja, ainda que o entendimento restasse ora ratificado, a competência federal não estaria
atribuída em razão da participação do SENAI no polo passivo, mas sim em razão do objeto da demanda.De qualquer forma, as conclusões entre
os dois juízos claramente se confrontam, caracterizando, assim, a hipótese de conflito de competência prevista pelo artigo 66, II do Código de
Processo Civil, in verbis:Art. 66. Há conflito de competência quando:I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;II - 2 (dois) ou mais
juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência;III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião
ou separação de processos.Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro
juízo.Dessarte, a devolução dos autos ao Meritíssimo Juízo originário afigura-se temerária, implicando não apenas em prejuízo à celeridade da
prestação jurisdicional pleiteada, como em risco de supressão do douto entendimento de fls. 44-46. E este Juízo não possui tamanha prerrogativa,
devendo a questão ser levada ao crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, I, d da Constituição Federal.Firme em
todas as razões expressadas, decido:1.) CONHECER dos embargos de fls. 202-203vº, aditados pela petição de fls. 209-211, porque
tempestivos e devidamente contraditados, e, analisando-os, REJEITÁ-LOS, nos termos do artigo 1.055 do Código de Processo Civil, por
inocorrência da indigitada omissão;2.) NÃO CONHECER do pedido formulado às fls. 209-211 referente à intimação da União Federal para
manifestar eventual interesse no feito, ante a manutenção da decisão de incompetência deste Juízo para seu prosseguimento; e3.)
RECONSIDERANDO de ofício a decisão embargada, SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ao Colendo Superior
Tribunal de Justiça, nos termos e fundamentos da anexa minuta. I. C.

0018155-06.2016.403.6100 - ELI LILLY DO BRASIL LTDA(SP196729 - MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO E
SP344235 - HENRIQUE MELLÃO CECCHI DE OLIVEIRA E SP374589 - BARBARA WEG SERA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 397-411: insurge-se a União Federal (PFN) contra a Resolução PRES nº 142, de 20/07/2018, e as alterações que se seguiram, que dispõem
sobre a virtualização de processos judiciais físicos para enviá-los em grau de recurso ao e.TRF3 e quanto ao cumprimento de sentença, aduzindo
ser um ato ilegal, pois viola vários dispositivos constitucionais, além de transferir atividade essencial dos servidores do judiciário às partes. Por fim,
informa que não realizará a digitalização dos autos. As alegações da União Federal não merecem prosperar, pois não verifico no ato
administrativo em comento qualquer vestígio de ilegalidade e ilegitimidade.Saliento, a propósito, que, em recente decisão, o Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, negou pedido liminar em Pedido de Providência proposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo contra a
Resolução PRES 142/2017, por entender que os atos administrativos são revestidos de legalidade e legitimidade, afirmando, ainda, que a
distribuição do ônus digitalização entre as partes está em consonância ao princípio da razoabilidade.Desta feita, indefiro o pleito da União Federal.
Prossiga-se conforme determinado à fl.395, com a intimação da apelada nos termos do art.5º da Res. PRES 142/2017.Se o apelado negar-se a
realizar a virtualização dos autos ou quedar-se silente, arquivem-se os autos (sobrestados), consoante art.6º da Res.PRES 142/2017.Int.Cumpra-
se.

0021539-74.2016.403.6100 - UNA MARKETING DE EVENTOS LTDA(SP311840 - BRUNNO DE MORAES BRANDI E SP174609 -
RODRIGO DE FARIAS JULIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Sob pena de preclusão, diga a CEF se pretende produzir provas, justificando sua pertinência. Prazo: 10 (dez) dias.Registro que a autora,
intimada, já se manifestou quanto à produção de provas (fls.224-235).Decorrido o prazo supra, tornem conclusos.Int.Cumpra-se.
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0025177-18.2016.403.6100 - OTAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMARGO(SP080433 - FERNANDO NABAIS DA FURRIELA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP209890 - GISELE
BECHARA ESPINOZA)

Vistos.Fls. 413: trata-se de petição informando a ocorrência do óbito do Autor OTÁVIO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMARGO na data de
27.10.2017 (fl. 414), pugnando, então, pela suspensão do feito, nos termos do artigo 313 do Código de Processo Civil.Intimadas sobre o
pedido, as rés requereram a extinção do feito (fls. 418 e 420).Pois bem.Concedo o prazo de cinco dias para que o patrono do Autor justifique o
pedido de suspensão do processo, tendo-se em vista que a demanda versa tão somente sobre o fornecimento do medicamento Velcade
(Bortezomide), tratando-se, salvo melhor juízo, de direito personalíssimo, não remanescendo o interesse de agir do espólio ou de eventuais
sucessores da parte.Revogo, desde já, a tutela concedida às fls. 225-227vº, tendo em vista que a continuidade do fornecimento implica em
prejuízos ao erário.Revogo, igualmente, as diligências determinadas às fls. 408-412, por dizerem respeito, especificamente, à produção de prova
pericial sobre o quadro clínico do autor e sobre a eficácia do medicamento, questões que não mais se afiguram pertinentes.Decorrido o prazo
com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.P. R. I. C.

0000253-06.2017.403.6100 - ELISABETE APARECIDA CALDERON FOUTO(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos.Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por ELISABETE APARECIDA CALDERON FOUTO em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a declaração de seu direito de receber o adicional de insalubridade, condenando a ré ao pagamento retroativo, desde a
data de sua supressão da folha de pagamentos.Narra exercer a atividade de enfermeira junto à Casa Maternal Hospital Leonor Mendes Barros,
recebendo o adicional supramencionado, até dezembro/2009.Sustenta fazer jus ao pagamento do adicional, tendo em vista que seu trabalho
envolve o contato direto com pacientes e materiais infecto-contagiantes. Aduz também a não observância do devido processo legal para cessação
de seu pagamento.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita à autora (fl. 32).Citada (fl. 37), a União apresentou contestação às fls. 39/72,
impugnando a concessão da justiça gratuita. No mérito, requer a observância à prescrição quinquenal e sustenta a retidão da supressão da verba
salarial, tendo em vista a inexistência das circunstâncias fáticas exigidas para a percepção do adicional.A autora apresentou réplica às fls. 78/86.A
União informou não ter interesse na dilação probatória (fl. 88).Foi proferida decisão que julgou procedente a impugnação à justiça gratuita,
intimando a autora para recolher as custas iniciais (fl. 89), determinação cumprida às fls. 90/92.É o relatório.Ausentes as questões preliminares,
passo ao saneamento do feito.A questão discutida no feito diz respeito às condições de trabalho da autora no desempenho da profissão de
enfermeira, para fins de pagamento de adicional de insalubridade.Embora as partes não tenham requerido a dilação probatória, entendo que a
realização de perícia é essencial ao deslinde do feito, para averiguar a existência da insalubridade alegada pela autora.Assim, designo como perito
o Engenheiro de Segurança do Trabalho Claudio Lopes Ferreira (CREA nº. 0600519108), com escritório na Rua Bonsucesso nº 1550 - Tatuapé
- São Paulo/SP.Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em
vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, a remuneração estará sujeita à Tabela de Honorários Periciais, constante da Resolução
nº 305/2014.Arbitro, desde já, os honorários periciais definitivos, considerando-se o valor máximo da tabela vigente à época do
pagamento.Após, intime-se o perito, por meio de correio eletrônico (claudioambiental@hotmail.com), para agendamento de data para a
realização da perícia, deferindo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados da data de realização da perícia.Oportunamente,
tornem conclusos para novas deliberações.I. C.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007912-18.2007.403.6100 (2007.61.00.007912-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020966-
03.1997.403.6100 (97.0020966-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X SILVIO ZALC X JULIETA MASSABNI
ZALC(SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, V, deverá a parte apelante promover a virtualização integral dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo, nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, inclusive aqueles registrados em meio audiovisual, atendidos os artigos 3º a 7º da Resolução
PRES n. 142/2017, com redação dada pela Resolução PRES n. 148/2017 (incluído pela Portaria n. 22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo
Federal), independente de nova intimação.

0000755-86.2010.403.6100 (2010.61.00.000755-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
TELSATE TELECOMUNICACOES IND/ E COM/ LTDA(SP047505 - PEDRO LUIZ PATERRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 5º, III, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os cálculos ou esclarecimentos prestados
pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

0004831-80.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021094-42.2005.403.6100 (2005.61.00.021094-
7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X JOAO AUGUSTO RIBEIRO PENNA(SP020047 -
BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO)
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Fls. 52-57: insurge-se a União Federal (PFN) contra a Resolução PRES nº 142, de 20/07/2018, e as alterações que se seguiram, que dispõem
sobre a virtualização de processos judiciais físicos para enviá-los em grau de recurso ao e.TRF3 e quanto ao cumprimento de sentença, aduzindo
ser um ato ilegal, pois viola vários dispositivos constitucionais, além de transferir atividade essencial dos servidores do judiciário às partes. Por fim,
informa que não realizará a digitalização dos autos. As alegações da União Federal não merecem prosperar, pois não verifico no ato
administrativo em comento qualquer vestígio de ilegalidade e ilegitimidade.Saliento, a propósito, que, em recente decisão, o Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, negou pedido liminar em Pedido de Providência proposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo contra a
Resolução PRES 142/2017, por entender que os atos administrativos são revestidos de legalidade e legitimidade, afirmando, ainda, que a
distribuição do ônus digitalização entre as partes está em consonância ao princípio da razoabilidade.Desta feita, indefiro o pleito da União Federal.
Prossiga-se conforme determinado à fl.44, com a intimação do apelado nos termos do art.5º da Res. PRES 142/2017.Se o apelado negar-se a
realizar a virtualização dos autos ou quedar-se silente, arquivem-se os autos (sobrestados), consoante art.6º da Res.PRES 142/2017.Int.Cumpra-
se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021835-43.2009.403.6100 (2009.61.00.021835-6) - JOSE MAURO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP233991 - CARLOS BORGES
TORRES) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X JOSE MAURO GONCALVES DE OLIVEIRA X
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Fls. 167/168: nada a deliberar, visto que o crédito referente aos honorários de sucumbência pagos por meio de Ofício Requisitório de Pequeno
Valor está liberado em conta corrente, junto ao Banco do Brasil, em nome do próprio beneficiário (fl. 160).Decorrido o prazo, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos obedecidas as formalidades legais.I.C.

Expediente Nº 6083

MANDADO DE SEGURANCA

0634203-65.1991.403.6100 (91.0634203-5) - AGENOR FELIPE MARTINS(SP085714 - SERGIO AUGUSTO GRAVELLO) X
DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos.Folhas 54: Inicialmente registra-se que o processo já foi desarquivado.Defiro a expedição da certidão conquanto a parte interessada
compareça em Secretaria para marcar da data de sua retirada e que apresente o pagamento da taxa de custas para a sua emissão.Após a entrega
da certidão a quem de direito, retornem os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 6095

MANDADO DE SEGURANCA

0005827-74.1998.403.6100 (98.0005827-3) - METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X BRI PARTICIPACOES
LTDA X ALFA PARTICIPACOES COMERCIAIS LTDA. X METRO DADOS LTDA X CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA X SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. X
METRO TAXI AEREO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F
VELLOZA E SP242322 - FABIO PARE TUPINAMBA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) IMPETRANTES intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de
alvará(s) de levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da
Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

RECLAMACAO TRABALHISTA

0674104-50.1985.403.6100 (00.0674104-5) - OTAVIO BATTALINI(SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN E SP076728 -
AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP188235 - SOLANGE SILVA NUNES)

Fls. 558/559: Defiro. Expeça-se alvará para levantamento do depósito de fls. 554, em favor do reclamante, intimando-se para retirá-lo no prazo
de 60 (sessenta) dias, sob pena de cancelamento.Com a comprovação do levantamento, voltem à conclusão para extinção da execução.Cumpra-
se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0023009-39.1999.403.6100 (1999.61.00.023009-9) - SAUL POSVOLSKY X ROSA KEIKO UENO POSVOLSKY X WENDEL JOSE
CELIO X IVANDIR PEREIRA DE OLIVEIRA X MARIA HELENA MICHELETO DE OLIVEIRA X HERMINIO LOURENCO PAES X
OPHELIA LOURENCO PAES(SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR E SP158713 - ENIR GONCALVES DA CRUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP064158 - SUELI FERREIRA DA
SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X SAUL POSVOLSKY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSA
KEIKO UENO POSVOLSKY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WENDEL JOSE CELIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
IVANDIR PEREIRA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA HELENA MICHELETO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X HERMINIO LOURENCO PAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OPHELIA LOURENCO PAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a concordância do autor com o depósito realizado pela CEF (folhas 274/275), expeça-se alvará de levantamento, conforme
requerido.Com a vinda do alvará liquidado e nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para extinção.I.C.

0026302-07.2005.403.6100 (2005.61.00.026302-2) - JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA(SP285967 - RAPHAEL BISPO
MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA X JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) AUTOR intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará(s) de
levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da Resolução n.º
110/2010 do Conselho da Justiça Federal)

0011158-51.2009.403.6100 (2009.61.00.011158-6) - DANIELLE MARQUES FERREIRA(SP173489 - RAQUEL MANCEBO
LOVATTO E SP173103 - ANA PAULA LUPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS
SALVAGNI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X DANIELLE MARQUES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(...) expeçam-se os alvarás, conforme determinado às fls. 264.

7ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024272-88.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: DIOCELIO DOS SANTOS CUNHA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a consulta de endereços da empresa ré através dos sistemas "WEBSERVICE" e "RENAJUD".

 

Sendo localizados novos endereços, solicite-se à CECON data para a realização da audiência prevista no art. 334 do NCPC e, com a resposta, adote a
Secretaria as providências necessárias à citação, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados.

 

Caso a consulta de endereços acima determinada resulte negativa, fica a Autora desde já intimada para requerer o quê de direito em termos de
prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.

 

Cumpra-se e, após, publique-se.

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019387-31.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NANCI TEODORO LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - PR30437
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a exequente acerca da impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Após, tornem os autos conclusos.

   Int.          

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019417-66.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA EDITE DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - PR30437
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

    Manifeste-se a exequente sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

    Após, tornem os autos conclusos.

    Int.

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024749-14.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SANTA JUDITH EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY - SP185039
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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   Manifeste-se a exequente sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.         

   Após, tornem os autos conclusos.

   Int.

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026999-20.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA SOUZA ROCHA - SP154367
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    Diante da concordância da União Federal com o valor executado, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

    Sem prejuízo, defiro a expedição de alvará de levantamento dos depósitos realizados nos autos.

    Int.     

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019926-94.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: BENEDETTE FERREIRA COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS LTDA - ME, ANTONIO CARLOS DE BASTIANI FERREIRA, MARIA JOSE
BENEDETTE FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de BENEDETTE FERREIRA COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS
LTDA - ME e outros.

A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente, conforme art. 700, caput, Novo do Código de Processo Civil.

Assim sendo, defiro a expedição de mandado para pagamento, nos termos do artigo 701, caput, do mesmo diploma processual, para pronto
cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do referido artigo.

Consigne-se no mandado que, caso haja cumprimento no prazo estipulado, ficará o réu isento de custas, a teor do que preceitua o parágrafo primeiro do
artigo 701 do referido "codex".

Faça-se constar, no referido mandado, que, nesse mesmo prazo, poderá a parte ré ofertar Embargos Monitórios.
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Não havendo o cumprimento da obrigação ou não sendo opostos os Embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme
preleciona o parágrafo 2º, do artigo 701 do mesmo estatuto processual.

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 701, parágrafo 5º c/c artigo 916, ambos do Novo Código de
Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 27 de novembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019796-07.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GTM SOLUCOES EM VENDAS LTDA - EPP, JULIANA FELICIO SARAIVA, EDENIR VALENTIN COUTO
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do
artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade (artigo
827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. ...

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 27 de novembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019794-37.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WBNGROUP DESENVOLVIMENTO DE APRENDIZADO LTDA - ME, MARCELLO RODRIGUES LAGE, MIRANY NASCIMENTO SOARES
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do
artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade (artigo
827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. ..

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 27 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021500-55.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: DANIEL CHEMTOB CAROPRESO CARASSO
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de DANIEL CHEMTOB CAROPRESO CARASSO.

A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente, conforme art. 700, caput, Novo do Código de Processo Civil.

Assim sendo, defiro a expedição de mandado para pagamento, nos termos do artigo 701, caput, do mesmo diploma processual, para pronto
cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do referido artigo.

Consigne-se no mandado que, caso haja cumprimento no prazo estipulado, ficará o réu isento de custas, a teor do que preceitua o parágrafo primeiro do
artigo 701 do referido "codex".

Faça-se constar, no referido mandado, que, nesse mesmo prazo, poderá a parte ré ofertar Embargos Monitórios.

Não havendo o cumprimento da obrigação ou não sendo opostos os Embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme
preleciona o parágrafo 2º, do artigo 701 do mesmo estatuto processual.
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Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 701, parágrafo 5º c/c artigo 916, ambos do Novo Código de
Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 11 de dezembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002479-59.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: CICERO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Regularize a exequente o presente cumprimento de sentença dos autos nº. 0023068-02.2014.403.6100, apresentando, na ordem cronológica, os
documentos a que se referem o art. 10, da Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, notadamente, o edital de citação do réu
(art. 10, III, da Resolução) e sentença na íntegra, irregularidades verificadas por este Juízo.

Após, intime-se o réu, representado pela D.P.U., para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de ao indicá-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da referida Resolução.

Intime-se.               

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025426-44.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELIA SIQUEIRA ROBOTTON
ASSISTENTE: CECILIA ROBOTTON BETHANIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) ASSISTENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Tratando-se de bens cuja titularidade é de pessoa falecida apresente a parte autora certidão negativa de distribuição de ação de inventário ou cópia da
certidão de inventariante/formal de partilha, se em curso ou se finda a referida ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003197-56.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AMARO PINTO DA COSTA JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a juntada aos autos das cláusulas gerais do contrato de CROT/CDC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

Intime-se.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003350-89.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JENS MICHAEL BAUMGARTEN
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a juntada aos autos das cláusulas gerais do contrato de CROT/CDC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

Intime-se.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006249-94.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: L & V PRODUTOS NATURAIS LTDA, FABIO GERAIGIRE VIANNA, CAROLINA GERAIGIRE VIANNA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido retro,porquanto as demais medidas a que se refere a CEF visavam tão somente o arresto de bens do executado, não havendo a
exequente esgotado as medidas necessárias para tentativa de citação dos executados, necessária ao prosseguimento do feito.

Assim sendo, indique a exequente novos endereços para tentativa de citação dos executados ou requeira o que de direito neste sentido, no prazo de 15
(quinze) dias.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.            

Intime-se.   

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5015591-32.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MINADOURO COMERCIO DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E AGUA MINERAL LTDA. - ME, GISLAINE BUFALERE NARCISO, SEBASTIAO
BUFALERE
Advogado do(a) RÉU: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
Advogado do(a) RÉU: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
Advogado do(a) RÉU: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077

  

    D E S P A C H O

Reputo regular a representação processual de SEBASTIAO BUFALERE. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao referido réu, eis que comprovada a insuficiência de recursos, restando preenchidos os requisitos a que se
referem o art. 99, §2º e §3º, NCPC.

Considerando que a ação monitória constitui-se num procedimento híbrido, adotando um contraditório invertido, reveste-se de elementos de processo
de cognição e execução. O mandado inicial é executivo, mas sua eficácia fica comprometida em caso de oposição de embargos.

Diante desta tônica, as relações processuais entre diversos réus não se comunicam entre si, devendo ser adotada a contagem preconizada no artigo 916,
parágrafo 1º, do NCPC.

Assim sendo e não tendo os réus MINADOURO COMERCIO DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E AGUA MINERAL LTDA. - ME e SEBASTIAO
BUFALERE cumprido a obrigação e nem oposto Embargos Monitórios, contados da juntada da diligência de ID 4258094, prosseguirá o feito na forma prevista no
Livro I, Título VIII, Capítulo X. Constituo, destarte, o mandado monitório em título executivo judicial com relação aos referidos réus.

Saliento ser desnecessária a remessa dos autos à D.P.U. em virtude da citação com hora certa, nos termos do art. 72, II, NCPC, vez que os réus
constituíram advogado particular. 

Aguarde-se o decurso de prazo para oposição de Embargos Monitórios pela corré GISLAINE BUFALERE NARCISO, a contar da data de
comparecimento espontâneo (petição de ID 4551873), nos termos do art. 239, §1º, NCPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à CECON.
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Intime-se.        

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5005715-53.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO GONCALVES, ELZA SCAPECHI GONCALVES, RENATO GONCALVES
 

  

    D E S P A C H O

     Diante da efetivação do registro da penhora (ID nº 4672275), não subsistem óbices ao prosseguimento do feito.

Assim sendo, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo de Avaliação de ID nº 2452784, iniciando-se pela parte
exequente, a qual deverá informar, na oportunidade, se há interesse em adjudicar o bem imóvel penhorado ou, alternativamente, promover a alienação por iniciativa
particular, "ex vi" dos artigos 876 e 880 do Novo Código de Processo Civil.

No silêncio, tornem os autos conclusos, para a designação de leilão judicial, nos termos do disposto no artigo 881 do NCPC.

Intime-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003173-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCIA MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

  

C iência às partes da audiência de conciliação designada para 25/07/2018, às 16 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal, localizada na Praça

da República, 299, 1º andar, Centro, São Paulo, SP.                

C ite-se a ré e publique-se.                                            

Int.                 

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5018340-22.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
REQUERIDO: OSVALDO RAMOS TEIXEIRA JUNIOR
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a
parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte
interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008798-77.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TUANI PONCIANO DA SILVA DUTRA 36828856848, ROSEMEIRE BATISTA PINTO 15972025841, ANTONIO LUIZ FENERICH - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886
Advogado do(a) IMPETRANTE: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886
Advogado do(a) IMPETRANTE: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRADO: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
Advogados do(a) IMPETRADO: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 4627904: Intime-se a Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

 

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5003260-81.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LARISSA GABRIELLA NOGUEIRA COUTINHO DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA LIMA JUNIOR - SP302662
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

É certo que a competência do Juizado Especial Federal é absoluta e determinada em razão do valor da causa, nos termos
do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, conforme transcrição que segue:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal
até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

 

As exceções a esta regra estão expressamente delimitadas nos incisos do parágrafo 1º deste artigo:

 

“§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de
desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas
sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento
fiscal;

 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções
disciplinares aplicadas a militares.”

 

Considerando que o valor atribuído à causa é de R$ 56.878,18, declino da competência para apreciar e julgar esta
demanda em favor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com fundamento no artigo 3° c/c o artigo 6°, I,
da Lei n° 10.259/2001.

 

 Ao SEDI para redistribuição e providências.

 

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003550-96.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SARA DA CRUZ RAMIRO, SARA DA CRUZ RAMIRO 81543565700
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Encaminhe-se mensagem eletrônica ao SEDI solicitando a inclusão destes autos como dependente dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº.
0010637-62.2016.403.6100 no sistema SIAPRIWEB, procedendo a Secretaria à anotação na contracapa dos autos físicos, bem como à inclusão de alerta nestes
autos.

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Cumpra-se, intime-se.

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004060-12.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MACHADO NEVACCHI CURSOS DE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA. - EPP, SANDRA CRISTINA NEVACCHI, FELIPE NEVACCHI
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, etc.

Trata-se de embargos à execução com pedido de tutela de evidência suspendendo a execução fundada de título extrajudicial nº 5016493-82.2017.403.6100.

Alegam os embargantes a cobrança contem juros capitalizados de forma composta, de tarifas e de comissão de permanência em desacordo com tese consolidada no
STJ, todas em sede de julgamento repetitivos.

Requerem os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório do necessário.

Decido.

Defiro o pedido de justiça gratuita aos embargantes Sandra Cristina Nevacchi e Felipe Nevacchi.

No tocante à empresa embargante, tendo em vista a necessidade de comprovação de hipossuficiência, a teor da Súmula 481 do STJ: “Faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.”, concedo prazo de 15 quinze
dias para comprovação do preenchimento dos pressupostos, nos termos do artigo 99, § 2º do CPC sob pena de indeferimento.
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Quanto à tutela de evidência, de acordo com o artigo 311 do CPC será concedida independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil
do processo, desde que presentes as hipóteses legais, quais sejam, abuso do direito de defesa, ausência de prova da parte contrária capaz de gerar dúvida razoável
aos fatos constitutivos do direito do autor, existência de julgamento de casos repetitivos ou de súmula vinculante, ou ainda quando se tratar de pedido
reipersecutório fundado em prova documental.

No presente caso, ainda que os embargantes fundamentem o pedido de suspensão da execução em razão de julgamentos repetitivos do STJ consolidando o
posicionamento acerca das matérias ora ventiladas, no caso concreto, somente será possível a constatação de tais alegações após a formação do contraditório.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela de evidência e deixo de atribuir efeito suspensivo aos presentes embargos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal nos termos do que dispõe o artigo 920, I, do referido diploma legal, devendo esclarecer, na mesma oportunidade, se há interesse
na realização de audiência de conciliação.

Cumpra-se e, após, publique-se.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022941-71.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ESTH BENEFICIADORA DE TECIDOS EIRELI, TADEU VANDERLEI GUILHERME, PEDRO RUY BARBOZA
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de  ESTH BENEFICIADORA DE TECIDOS EIRELI e outros.

A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente, conforme art. 700, caput, Novo do Código de Processo Civil.

Assim sendo, defiro a expedição de mandado para pagamento, nos termos do artigo 701, caput, do mesmo diploma processual, para pronto
cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do referido artigo.

Consigne-se no mandado que, caso haja cumprimento no prazo estipulado, ficará o réu isento de custas, a teor do que preceitua o parágrafo primeiro do
artigo 701 do referido "codex".

Faça-se constar, no referido mandado, que, nesse mesmo prazo, poderá a parte ré ofertar Embargos Monitórios.

Não havendo o cumprimento da obrigação ou não sendo opostos os Embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme
preleciona o parágrafo 2º, do artigo 701 do mesmo estatuto processual.

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 701, parágrafo 5º c/c artigo 916, ambos do Novo Código de
Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. ...
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Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 15 de janeiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022532-95.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: O.A. DE BARROS ARMARINHO - EPP, OZIAS ARAUJO DE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de O.A. DE BARROS ARMARINHO - EPP e outro.

A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente, conforme art. 700, caput, Novo do Código de Processo Civil.

Assim sendo, defiro a expedição de mandado para pagamento, nos termos do artigo 701, caput, do mesmo diploma processual, para pronto
cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do referido artigo.

Consigne-se no mandado que, caso haja cumprimento no prazo estipulado, ficará o réu isento de custas, a teor do que preceitua o parágrafo primeiro do
artigo 701 do referido Código.

Faça-se constar, no referido mandado, que, nesse mesmo prazo, poderá a parte ré ofertar Embargos Monitórios.

Não havendo o cumprimento da obrigação ou não sendo opostos os Embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme o
parágrafo 2º, do artigo 701 do mesmo estatuto processual.

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 701, parágrafo 5º c/c artigo 916, ambos do Novo Código de
Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SÃO PAULO, 11 de janeiro de 2018.

 

 

8ª VARA CÍVEL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008189-94.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IRMAOS BOA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO - SP,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança pelo qual a parte impetrante objetiva seja reconhecida a inexistência de relação jurídico tributária em decorrência da
inconstitucionalidade superveniente do artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, em decorrência do desvio e término de finalidade da referida contribuição, de
modo a reconhecer que a contribuição criada vigorou enquanto necessário o custeio da reposição dos expurgos inflacionários das contas vinculadas do FGTS e seja
fixado, como marco temporal do exaurimento da contribuição, o dia 1º de janeiro de 2007 ou outra data que entender conveniente. Após esse reconhecimento, pleiteia
a repetição do indébito tributário dos últimos cinco anos da data da distribuição da ação, facultando a compensação desses valores com outros tributos.  

A impetrante aduz, em síntese, que referida lei complementar instituiu a contribuição social com a finalidade específica de gerar recursos para pagar o acordo
proposto pelo Governo Federal a todos os trabalhadores que não receberam o complemento da atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS nos meses em
que ocorreram os expurgos inflacionários.

Sustenta, no entanto, que mencionada causa que ensejou a criação do tributo deixou de existir, já que foram pagas as correções de todos os depósitos do período.
Dessa forma, tais recursos, então, não mais estariam sendo aplicados àquele fim, perdendo sua validade e gerando a inconstitucionalidade da manutenção da
cobrança.

O pedido liminar foi indeferido e foi determinada à impetrante a adequação do valor da causa (ID 1611233), o que restou cumprido (ID 1840001).

A União manifestou interesse em integrar o feito (ID 1630589).

A impetrante informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 1870384).

A autoridade impetrada apresentou Informações (ID 2161189).

O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público que justifique sua manifestação (ID 2190661).  

É o essencial. Decido.

Consoante se verifica dos dispositivos da Lei Complementar nº 110/2001, foram instituídas duas contribuições sociais, uma prevista no artigo 1º, devida pelos
empregadores em caso de despedida do empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, por prazo indefinido; e a segunda, constante no artigo 2º, devida pelos
empregadores, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o artigo 15 da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, pelo prazo de sessenta meses.

Considerando a tese veiculada pela impetrante na inicial, haveria caducidade do artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, em decorrência da superveniente condição
de fato, qual seja: o pagamento e extinção da despesa para a qual a contribuição nele prevista foi criada (exaurimento de sua finalidade).

De fato, as contribuições foram criadas visando, especificamente, fazer frente à atualização monetária dos saldos das contas fundiárias, quanto às perdas
inflacionárias dos Planos Verão e Collor I (abril/90), em benefício de empregados que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da LC nº 110/01.   

Embora esse fundamento tenha constado expressamente da exposição de motivos, verifica-se que em nenhum momento foi o único motivo veiculado naquele
instrumento com a finalidade de justificar a elaboração de referido Projeto de Lei.

É possível apreender da exposição de motivos a importância do Fundo como patrimônio dos trabalhadores, bem como a sua função social relevante que ultrapassa o
mero pagamento dos expurgos inflacionários

Além disso, da leitura do texto legal é possível verificar que, diversamente da contribuição instituída no artigo 2º de referida lei (A contribuição será devida pelo
prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade), a lei não estabeleceu um prazo final para a contribuição prevista no artigo 1º.  

A Lei Complementar nº 110/2001 não trouxe, portanto, qualquer situação de caducidade da cobrança da contribuição prevista em seu artigo 1º.

Ademais, o parágrafo 1º do artigo 3º trouxe a destinação das receitas recolhidas em razão das contribuições que instituiu, ou seja, as respectivas receitas serão
incorporadas ao FGTS.

Assim, tendo em vista que a destinação legal da contribuição, ou seja, o FGTS, ainda existe e necessita de recursos para o atendimento de suas diversas finalidades,
conclui-se que a contribuição em comento não perdeu seu objeto legal.  

Corroborando esse entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. FGTS. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. FINALIDADES: APORTE
DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS
SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF.

1. A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado.

2. A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.

3. Importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da exposição de motivos da lei.

4. O art. 10, I, do ADCT limitou a compensação por despedida sem justa causa a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar.

5. O PLC nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, pois em desconformidade
com a Lei de Responsabilidade Fiscal, veto este que foi mantido, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à
exação caráter precário.

6. O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento,
ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de
habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.

7. Não há sustentar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da
ADI 2556/DF, em 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para
legitimar a validade da contribuição.

8. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2224720 - 0015840-39.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
julgado em 14/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2017 )

 

Ademais, sendo o FGTS contribuição social geral, é constitucional sua cobrança com base no artigo 149 da Constituição Federal. Não há inconstitucionalidade
superveniente dessa contribuição, seja porque não houve nenhuma mudança no texto do artigo 149, desde a instituição da contribuição prevista no artigo 1° da Lei
Complementar n° 110/2001, seja porque a norma, que é o produto da interpretação do texto do artigo 149 da Constituição, não proíbe a cobrança da contribuição para
o FGTS, na forma prevista no artigo 1° da Lei Complementar n° 110/2001, devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA
CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS.
RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ
DECLARADA PELO STF.

1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é
acompanhada de prova pré-constituída que demonstre, de plano, o direito alegado pela parte autora, valendo-se a mesma apenas de presunções e ilações.

2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a
modifique ou revogue.

4 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.

5 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos,
servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição
de motivos levantada pela parte autora.

6 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar; embora
pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001.

7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da
contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a
indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.
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8 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu
desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a
execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.

9 - Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do
julgamento da ADI 2556/DF, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o
art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

10 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo interno.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2128415 - 0015625-97.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
julgado em 07/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017 )

 

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e
DENEGO a segurança. 

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Comunique a Secretaria a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor da presente sentença (Agravo de Instrumento nº 5011279-
77.2017.4.03.0000).

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011842-07.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THIAGO FERREIRA CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES GOMES VIEIRA - RN6880
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Nomeio como perita a médica THATIANE FERNANDES DA SILVA, psiquiatra, CRM nº 118943, correio eletrônico thatifernandes@gmail.com.

2 - Proceda-se a nomeação da perita no sistema AJG.

3 - Após, intime-se a perita para indicar dia e local para realização da perícia.

 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002440-62.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAZZARINI ADVOCACIA - EPP, RENATO LAZZARINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, LUCIANO LAZZARINI - SP336669, PATRICIA DAHER LAZZARINI - SP153651, EDUARDO
COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285, RENATO LAZZARINI - SP151439, JULIANA LAZZARINI - SP201810
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, LUCIANO LAZZARINI - SP336669, PATRICIA DAHER LAZZARINI - SP153651, EDUARDO
COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285, RENATO LAZZARINI - SP151439, JULIANA LAZZARINI - SP201810
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

1. Certifique-se, nos autos nº 0032168-30.2004.403.6100, que foi dado início ao cumprimento de sentença no sistema PJe, indicando o número
deste processo.

2. Intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias (art. 12, I, b, Resolução nº 142/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região)

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2018.

              

 

   

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022682-76.2017.4.03.6100
AUTOR: CLEIDE APARECIDA TENCA

Advogado do(a) AUTOR: EGILEIDE CUNHA ARAUJO - SP266218

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as contestações e documentos que as instruem.

Publique-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002098-85.2017.4.03.6100
AUTOR: CM DAHRUJ COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CMD MOTORS LTDA, DAHRUJ MOTORS LTDA, CMJ - COMERCIO DE VEICULOS LTDA.,
CDMD COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA., CMD AUTOMOVEIS LTDA

Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para apresentar contrarrazões às apelações interpostas, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002976-10.2017.4.03.6100
AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES FORD - ABRADIF
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

Trata-se de embargos de declaração (ID 4330175) opostos pela parte autora sob o fundamento de que a sentença proferida (ID 3683541) seria omissa por limitar
territorialmente os efeitos da decisão proferida em ação coletiva, ajuizada por associação de abrangência nacional.

Aduz a Embargante, em síntese, estar o artigo 16 da Lei nº 7.347/85 em desconformidade com a REsp nº 1.243.887/PR, julgado em sede de recurso repetitivo, por ter a
presente demanda relação a um dano de âmbito nacional e que, por isso, seria indispensável a extensão do decidido a todos os associados, sem referida limitação (ID
4330175).

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da parte autora, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos
1022 e 1023 do Código de Processo Civil.

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão proferida, visando, única e exclusivamente, a sua
“reconsideração”, e não o de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão.

O REsp Nº 1.243.887 – PR, julgado na sistemática do recurso representativo de controvérsia, definiu, naquele caso, que (i) a liquidação e a execução individual de
sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário e (ii) que descabe, em sede de liquidação/execução
individual, a alteração do alcance subjetivo da sentença transitada em julgado, sob pena de vulneração da coisa julgada.
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Dessa forma, a sentença proferida no presente feito, diferentemente do julgado indicado pela Embargante, não impôs limites à sua eficácia. Sem fazer qualquer
restrição aos plenos efeitos da sentença, a decisão somente delimitou sua abrangência subjetiva aos associados que estejam sediados na mesma subseção judiciária
deste juízo.

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração ID 4330175.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002296-88.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS E SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI - SP91529, MARIA CARBONE SEGUI - SP370256
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Pela última vez, justifique a autora, objetivamente, o valor atribuído à causa, considerando os limites pecuniários do pedido, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Int.

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003886-03.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CELIO ROBERTO TURINO DE MIRANDA

Advogado do(a) REQUERENTE: MARIANA DANTAS TURINO DE MIRANDA - DF52548

REQUERIDO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

 

           D E C I S Ã O

            Tendo em vista que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência para apreciação e julgamento do
feito é do Juizado Especial Federal Cível, a teor do que dispõe o artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001.

            Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal Cível e determino a remessa do processo ao Juizado
Especial Federal Cível de São Paulo.
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            Publique-se.

            São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

9ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003727-60.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DEUTSCHE BANK SA BANCO ALEMAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
IMPETRADO: COORDENADOR DO SETOR DE COBRANÇA DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Preliminarmente, ante a informação constante do ID nº 4636527), afasto a hipótese de prevenção
destes autos com aqueles relacionados no termo de prevenção.

Considerando que a autoridade coatora é quem ordena ou omite a prática do ato impugnado, no caso,
a suposta indevida inscrição junto ao Conselho de Administração, emende a impetrante a inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de incluir o Presidente do Conselho Regional de Administração
no polo passivo do feito, excluindo-se o impetrado inicial. 

 Sem prejuízo, no mesmo prazo e penalidade supra, junte o impetrante cópia de seu estatuto social,
devidamente atualizado.

 Cumprida a determinação supra, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das
informações, considerando inexistir risco de perecimento de direito, uma vez que a anuidade do ano de 2018 somente
irá se vencer em 30/03/18 (ID nº 4585096).

 

Após a emenda à inicial, solicite a Secretaria a alteração do polo passivo junto à SUDI.

Em seguida, notifique-se a autoridade impetrada, para que preste as informações pertinentes, no prazo
de 10 (dez) dias.

E tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Int.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PETIÇÃO (241) Nº 5002962-89.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
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REQUERENTE: EUCLIDES YUKIO TEREMOTO
Advogado do(a) REQUERENTE: GETULIO DE CARVALHO - SP79078
REQUERIDO: JUIZ DA 9ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de exceção de suspeição/impedimento, aforada por EUCLIDES YUKIO TEREMOTO em face do JUIZ DA 9ª
VARA FEDERAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, distribuída por dependência aos autos da ação de Improbidade
Administrativa nº 0025726-82.2016.403.6100, na qual figura como parte autora a União Federal, e como réus, Sidnei José de Andrade e
Euclides Yukio Teremoto, ora excipiente.

 Considerando que as hipóteses de impedimento/suspeição objetivam alteração do Juiz natural da causa, no caso, a  Juíza
Titular da 9ª Vara Cível Federal, que se encontra em período de férias, de 19/02/2018 a 20/03/18, encontrando-se este Juízo em substituição
legal, aguarde-se o retorno da Magistrada em questão, abrindo-se conclusão, em seguida, para apreciação.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5028137-22.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO LUCAS RODRIGUES, GUILHERME LUCAS RODRIGUES, ANA PAULA ALVES BORGES
Advogado do(a) REQUERENTE: EDALTO MATIAS CABALLERO - SP166344
Advogado do(a) REQUERENTE: EDALTO MATIAS CABALLERO - SP166344
Advogado do(a) REQUERENTE: EDALTO MATIAS CABALLERO - SP166344
REQUERIDO: ARLINDOL LIMA RODRIGUES
 

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fls. (id 4240741).

Roberto Lucas Rodrigues, Guilherme Lucas Rodrigues, Ana Paula Alves  Rodrigues , qualificados nos autos, ajuizaram o
presente feito objetivando a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, a fim de que seja autorizado o levantamento do saldo existente em
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e PIS, não resgatado em vida por seu genitor ARLINDO LIMA
RODRIGUES.

Examinando as razões expostas na inicial e os documentos que a acompanharam, entendo faltar competência a este Juízo para conhecer
o feito.

De fato, é indiscutível que, quando houver a existência de lide e, em um de seus polos figurar a CEF, empresa pública federal, nos
termos do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, a competência para julgamento será da Justiça Federal.
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No entanto, inexistindo controvérsia a ser decidida e versando a questão somente sobre o levantamento de valores do titular falecido –
consoante consta expressamente da petição inicial - a competência será da Justiça Estadual, segundo entendimento consubstanciado na
Súmula 161 do E. Superior Tribunal de Justiça: “é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores
relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”.

Neste sentido, é o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça:

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 41778
Processo: 200400339757 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 27/10/2004 Documento: STJ000580131 ARNALDO ESTEVES LIMA PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E FEDERAL. ALVARÁ JUDICIAL.
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE SEGURADOS FALECIDOS. VERBETE SUMULAR Nº 161/STJ.
ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE NATUREZA VOLUNTÁRIA. PRECEDENTES.
1. Em razão da natureza voluntária do procedimento, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar
pedido de expedição de alvará de levantamento de valores referentes a benefício previdenciário de segurado
falecido. Aplicável à espécie, mutatis mutandis, o entendimento cristalizado no verbete sumular nº 161/STJ.
2. Tratando-se de ação de jurisdição voluntária, a argüição de prescrição não tem o condão de descaracterizá-
la.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
Suscitado.
 
Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 34019
Processo: 200101925963 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 27/02/2002 Documento: STJ000426354 ELIANA CALMON
PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - CONFLITO - AÇÃO CONTRA O INSS.
1. Em se tratando de litígio com o INSS, a competência é a Justiça Federal.
2. Diferentemente, quando o pedido é de jurisdição voluntária, a competência é da Justiça Estadual.
3. É de jurisdição voluntária o pedido de expedição de alvará, que não se descaracteriza quando o INSS argúi
prescrição.
4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual, suscitante.

 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 22141
Processo: 199800303880 UF: CE Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 06/11/1998 Documento: STJ000242934 MILTON LUIZ PEREIRA PROCESSUAL CIVIL.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 114. SÚMULA 161/STJ.
     1. Pedido de levantamento de benefício previdenciário, em sede de jurisdição voluntária, inexistente o litígio, o
exame da pretensão quanto à competência, não está albergado pela Constituição Federal (art. 109), não se
justificando o deslocamento para a Justiça Federal.
     2. Precedentes jurisprudenciais - Súmula 161/STJ.
     3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual, Juiz de Direito, suscitado. 

 

Tratando-se de incompetência absoluta, em decorrência da matéria, ela deve ser conhecida de ofício pelo juízo, sob pena de nulidade.

Desta maneira, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o feito e determino a remessa dos
autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de Diadema, domicílio dos autores,  com as anotações, registros e
homenagens deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     107/976



Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 17467

PROCEDIMENTO COMUM

0015216-63.2010.403.6100 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO(SP205991 - THIAGO BASSETTI
MARTINHO E SP237091 - GREYCE CARLA SANT´ANA CARRIJO E SP330078 - VINICIUS MINARE MENDONCA) X UNIAO
FEDERAL

Vistos, em sentença. Fls.930/931: manifesta a parte autora pedido para que seja homologada a renúncia total a quaisquer alegações de direito
dessa ação relativas aos débitos do SAT incluídos no Programa de Regularização Tributária (PRT) da MP nº 766/2017 e no Programa Especial
de Regularização Tributária (PERT) da Lei 13.496/2017, bem como, a renúncia do prazo recursal, bem como, a conversão em renda dos
depósitos judiciais efetuados nos autos.É o relatório. Decido.Preliminarmente, observo que, tal como alertado anteriormente (fls.928/929) a
renúncia ao direito ocorre quando, de forma expressa, a parte autora abdica do direito material que invocou quando da dedução de sua pretensão
em juízo. Não havendo controvérsia, o autor elimina a lide. E, sem lide, não pode haver processo, por falta de objeto.Manifestada ou provada
nos autos a renúncia da parte autora ao direito material sobre que se funda a ação, é de se dar por finda a relação processual, por meio de
sentença, em cujos termos se reconhece estar solucionada a lide, com julgamento de mérito.A renúncia ao direito em que se funda a ação, assim,
há de ser sempre pura, e para ser válida exige da parte capacidade civil plena, como se exige para a transação e o reconhecimento do pedido. Da
mesma forma, o Advogado, para renunciar em nome da parte em Juízo, depende de poderes especiais (art. 105 - CPC).Não há renúncia tácita,
vez que a manifestação de vontade de renunciar só pode ser expressa e deve constar de documento escrito juntado aos autos. A renúncia, assim,
se submete à sentença meramente homologatória, porém, eliminando a possibilidade de reabertura de processo em torno da mesma lide, havendo
coisa julgada material.Ao contrário do que se passa com a desistência da ação, a renúncia ao direito subjetivo material pode ser manifestada pelo
autor até mesmo em grau de recurso, desde que ainda não esteja encerrado o processo por meio da coisa julgada.Aqui não há revogação pela
parte da eficácia de uma composição da lide operada em juízo, mas sim o auto despojamento voluntário de direito subjetivo disponível da parte, o
que e viável em qualquer época e grau de instância. Mas, essa renúncia, que vai além da simples extinção do processo, importará sempre solução
de mérito, de sorte que sua homologação, em qualquer instância, fará coisa julgada material, para todos os efeitos de direito.Neste passo, dispõe
o artigo 487 do CPC:Art.487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;
II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; III - homologar: a) o reconhecimento da procedência
do pedido formulado na ação ou na reconvenção; b) a transação; c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. Parágrafo
único. Ressalvada a hipótese do 1o do art. 332, a prescrição e a decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes
oportunidade de manifestar-se.No caso, a parte autora informa haver aderido ao parcelamento instituído pelo PERT (MP 766/2017)
relativamente às competências de fevereiro/2014 a outubro/2016, para os estabelecimentos CNPJs 62.070.362/0001-06 e 62.070.362/0011-
88, e ao PERT (Lei 13.496/2017), relativamente às competências de 1 a 13, dos exercícios de 2012 e 2013.O requerimento de parcelamento
para o pagamento de débitos pela parte devedora, porquanto caracterize ato de confissão irretratável da dívida tributária, inviabiliza total e
qualquer discussão judicial do débito.Conforme dicção dos artigos 389 e 394, do CPC, há confissão quando a parte admite a verdade de um
fato, contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário, podendo a confissão ser judicial ou extrajudicial. Não pode o contribuinte confessar
a dívida, renunciando a um pretenso direito, no bojo de uma transação, para depois voltar a discuti-la. Admitir tal possibilidade, como regra geral,
seria contrariar o princípio da boa-fé objetiva e da tutela de confiança, que pressupõem a vedação ao venire contra factum proprium, ou seja,
vedação de comportamento contraditório.Em uma transação, não pode uma das partes aproveitar apenas os termos que lhe favoreçam, como o
prazo mais dilatado, por exemplo, para efetuar o pagamento do débito, e descartar aqueles, como a confissão da dívida, que lhes possa
desfavorecer. Por mais que se tenha um acordo por adesão, o contribuinte sempre tem a liberdade de aderir ou não a ele.Com a adesão ao
parcelamento há renúncia ao direito em que se funda a presente ação, necessária para a fruição do benefício fiscal do parcelamento.Feitas tais
observações, acolho a manifestação da parte autora, com as advertências já mencionadas nas decisões de fls.928/929 e 913/914, e
HOMOLOGO A RENÚNCIA À PRETENSÃO FORMULADA NESTA AÇÃO, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea c, do CPC, em
face da União Federal.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal, certifique a Secretaria o imediato trânsito em julgado desta decisão.Intime-se
a União Federal, com urgência, para que providencie a imputação dos pagamentos, ficando autorizada, desde já, a conversão dos depósitos
judiciais em renda, autorizada a expedição de ofício pela Secretaria para tal finalidade.Custas ex lege.P.R.I.

0019065-43.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017106-37.2010.403.6100) MECALOR
SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA LTDA(SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 2603: expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais ao perito (fls. 2419). Após a expedição, intime-o para retirada. Com o
cumprimento da diligência acima, intime-se a União Federal para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.
535 do CPC.Não havendo impugnação, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para
pagamento dos valores executados. Cumpra-se.

0013068-11.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X
EDGARD GARRIDO CANCORO - ESPOLIO X SANDRA MARIA DE OLIVEIRA CANCORO GENERALI X ANA CRISTINA
OLIVEIRA CANCORO DE MATOS(SP049882 - FEIEZ GATTAZ JUNIOR E SP185905 - JOSE ANTONIO TERAMOSSI
RODRIGUES)
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Considerando a manifestação da perita, juntada às fls. 887/889, defiro o pedido da CEF de fls. 817/818, autorizando-a a realizar o levantamento
do depósito dos honorários periciais (guia fls. 805), comprovando nos autos o cumprimento da ordem.No mais, ficam as partes intimadas para
que informem se pretendem produzir provas ou se concordam com o julgamento antecipado do feito.Prazo: 15 (quinze) dias.

0010782-26.2013.403.6100 - REGINALDO NOGUEIRA MILITAO(SP219041A - CELSO FERRAREZE E SP191191A - GILBERTO
RODRIGUES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186807 - WELINGTON LOPES TERRÃO) X FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP361409A - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO )

Considerando a decisão do Conflito De Competência nº 128.912, remetam-se os autos para o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de São Paulo, com
as homenagens deste Juízo.

0010783-11.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010782-26.2013.403.6100) REGINALDO
NOGUEIRA MILITAO(SP219041A - CELSO FERRAREZE E SP191191A - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP186807 - WELINGTON LOPES TERRÃO) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -
FUNCEF(SP361409A - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO )

Considerando a decisão do Conflito De Competência nº 128.912, remetam-se os autos para o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de São Paulo, com
as homenagens deste Juízo.

0015850-54.2013.403.6100 - GOMES SILVA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP111351 - AMAURY TEIXEIRA) X
FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora acerca do despacho de fls. 608, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de renúncia à prova.Após, tornem
conclusos.Int.

0021671-39.2013.403.6100 - ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X
ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X
ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X
ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X
ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X ORIGINAL VEICULOS LTDA X
ORIGINAL VEICULOS LTDA(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2251 -
ROBERTA COUTO RAMOS)

Intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões ao recurso de apelação da União Federal (fls. 410/428), no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Int.

0001184-97.2013.403.6116 - SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU LTDA(SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL E SP318656 -
JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL E SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL E SP318851 - VANDIR
AZEVEDO MANDOLINI) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA
MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

1. Considerando o trânsito em julgado, requeira a parte ré o que de direito.2. Havendo execução do julgado, deverá a parte requerente observar
o disposto nos art. 524 e art. 534 (no caso de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública) do Código de Processo Civil.Deverá, ainda,
observar o disposto no Capítulo II da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017:DA VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS
QUANDO DO INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇAArt. 8º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório
para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal
ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o de necessária
virtualização do processo físico então em curso.Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos autos físicos de
instância superior, serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico.Art. 10.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no
sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:I - petição
inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;IV -
sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito em julgado;VII -
outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização
integral dos autos.Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo
Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de
registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.3. Distribuído o cumprimento de sentença no PJe, deverá a
Secretaria cumprir o disposto no art. 12 da Resolução PRES nº 142/2017.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa
findo.Intime-se e cumpra-se.

0015744-58.2014.403.6100 - WILLIAM EDISON DE OLIVEIRA BASSOLI(SP386089 - CLAUDIA APARECIDA GOMES DOS REIS)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora a petição de fls. 242, considerando que o feito já transitou em julgado, nos termos da certidão de fls. 236.Prazo: 05
(cinco) dias.Int.

0021711-84.2014.403.6100 - FIBRIA CELULOSE S/A(SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE E SP207702 - MARIANA
ZECHIN ROSAURO E SP311386 - CAIO CESAR MORATO) X UNIAO FEDERAL
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Considerando a petição juntada às fls. 616/620, suspendo, por ora, as determinações do despacho de fls. 568.Intime-se a União Federal (PFN)
para que apresente cópia integral do dossiê eletrônico nº 10080.000893/0115-44, preferencialmente em mídia digital, no prazo de 30 (trinta)
dias.Após, tornem conclusos.Int.

0017965-77.2015.403.6100 - VINICIUS MORENA LOMBARDI X SELMA MARINANGELO LOMBARDI(SP125849 - NADIA
PEREIRA REGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP105836 - JOAO
AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

SENTENÇAVistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte embargante, em face da sentença de fls.
163/164, sustentando-se a existência de vício no julgado.Em breve síntese, a embargante afirma que a sentença embargada se apresenta
contraditória, ante a não condenação dos autores em honorários advocatícios (fl. 167).É o relatório. Decido.Os embargos foram opostos
tempestivamente, fl. 168.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade
que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.Não vislumbro a ocorrência de quaisquer dos vícios
ensejadores de retificação do julgado.Cumpre ressaltar que, como dito, o recurso de embargos de declaração caracteriza-se como instrumento a
ser manejado nos casos em que o julgado apresenta erro material, omissão, contradição ou obscuridade no que toca à substância do pedido, e
não necessariamente no que se refere ao interesse de quaisquer das partes.A sentença restou suficientemente clara quanto ao entendimento deste
juízo no que toca à questão da condenação em honorários advocatícios, consoante se vê no terceiro parágrafo da sentença de fl. 164-v.Insta
registrar que o juiz, ao decidir a qualquer questão controvertida, indicará os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando obrigado a
refutar ou acolher todas as teses trazidas pela parte.Os enunciados nºs 1 e 5 da ENFAM, aprovados no seminário O Poder Judiciário e o Novo
Código de Processo Civil esclarece que entende-se por fundamento referido no art. 10 do CPC/2015 o substrato fático que orienta o pedido, e
não o enquadramento jurídico atribuído pelas partes e ainda não viola o art. 10 do CPC/2015 a decisão com base em elementos de fato
documentados nos autos sob o contraditório. Deste modo, enfrentada a questão cuja resolução influenciou diretamente a decisão da causa, em
total simetria entre a fundamentação e o dispositivo que versa sobre os honorários, sem qualquer aparente omissão e contradição, não há que se
falar em reforma do julgado pela via dos embargos de declaração.Nesta trilha, o compulsar dos embargos denota que a parte embargante
insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão
de mérito, o que não é possível nesta escorreita via, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do
julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada. Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS,
mantendo, na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.Registre-se. Publique-se, se necessário.

0018743-47.2015.403.6100 - ROHR S A ESTRUTURAS TUBULARES(SP168566 - KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL
RAMACIOTI E SP314197 - ANTONIO MIGLIORE FILHO E SP333832 - LUIZ HENRIQUE ORMANEZE) X UNIAO FEDERAL

1. Considerando o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito.2. Havendo execução do julgado, deverá a parte requerente
observar o disposto nos art. 524 e art. 534 (no caso de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública) do Código de Processo
Civil.Deverá, ainda, observar o disposto no Capítulo II da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017:DA VIRTUALIZAÇÃO DE
PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DO INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇAArt. 8º Nas classes processuais em que o uso do
sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, transitada em julgado decisão
proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do cumprimento de sentença condenatória
como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos
autos físicos de instância superior, serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio
eletrônico.Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao
exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente
identificadas:I - petição inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento;IV - sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito
em julgado;VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos
seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde
logo, a digitalização integral dos autos.Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na
opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir
o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.3. Distribuído o cumprimento de sentença no PJe,
deverá a Secretaria cumprir o disposto no art. 12 da Resolução PRES nº 142/2017.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa
findo.Intime-se e cumpra-se.

0021082-76.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018508-80.2015.403.6100) EDITORA SOL
SOFTS E LIVROS LIMITADA(SP028811 - NILTON RIBEIRO LANDI E PR048372 - MARCOS FERNANDO LANDI SIRIO) X
UNIAO FEDERAL

Fls. 84: defiro o prazo de 90 (noventa) dias a fim de aguardar a manifestação da Receita Federal, conforme requerido pela União Federal.Int.

0021853-54.2015.403.6100 - TAMARA DE PADUA CAPUANO(SP324295 - KELLY CAROLINE DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X BANCO
SAFRA S A(SP021103 - JOÃO JOSE PEDRO FRAGETI E SP136540 - PATRICIA GAMES ROBLES SANTANA) X FARROUPILHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO E SP110819 - CARLA MALUF ELIAS)
X LIVING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA.(SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO) X HABITACIONAL
COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA(SP204110 - JACKSON KAWAKAMI)
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Fls. 980/987: defiro a produção de prova pericial para o fim de que haja a delimitação da metragem do apartamento, bem como para que seja
avaliado o valor de mercado do imóvel, com informações sobre possível desvalorização em decorrência da alegada contaminação do solo.Para
tanto, nomeio o engenheiro civil JAIRO SEBASTIÃO BARRETO BORRIELLO DE ANDRADE, inscrito no CREA 060-1384643, endereço
eletrônico borrielloavaliacoes@uol.com.br.Intimem-se as partes para que apresentem os seus quesitos e eventuais assistentes, conforme determina
o artigo 465, 1º, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a vinda das manifestações, intime-se o perito por correio
eletrônico para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, a proposta de honorários.Defiro, ainda, a expedição de ofício à Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo - CETESB para que apresente cópia integral do processo nº 30/01473/10, em mídia digital, informando qual a situação
atual do procedimento.A necessidade de perícia técnica para constatação da situação de contaminação do solo será posteriormente analisada,
visto que a documentação a ser apresentada pela CETESB pode, por si só, ser suficiente para subsidiar este Juízo na decisão. Em relação ao
pedido de prova testemunhal deduzido pela parte autora, entendo que não há necessidade da produção de prova testemunhal, em vista da farta
documentação juntada aos autos, bem como das perícias e documentação acima deferidas.Int.São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

0022523-92.2015.403.6100 - DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS
LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS
LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS
LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA(SP131199 - MARCIO MOTA
DE AVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO E SP211043 - CRISTIANO VALENTE
FERNANDES BUSTO E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E
SP109524 - FERNANDA HESKETH)

1. Considerando o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito.2. Havendo execução do julgado, deverá a parte requerente
observar o disposto nos art. 524 e art. 534 (no caso de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública) do Código de Processo
Civil.Deverá, ainda, observar o disposto no Capítulo II da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017:DA VIRTUALIZAÇÃO DE
PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DO INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇAArt. 8º Nas classes processuais em que o uso do
sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, transitada em julgado decisão
proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do cumprimento de sentença condenatória
como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos
autos físicos de instância superior, serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio
eletrônico.Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao
exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente
identificadas:I - petição inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento;IV - sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito
em julgado;VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos
seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde
logo, a digitalização integral dos autos.Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na
opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir
o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.3. Distribuído o cumprimento de sentença no PJe,
deverá a Secretaria cumprir o disposto no art. 12 da Resolução PRES nº 142/2017.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa
findo.Intime-se e cumpra-se.

0024697-74.2015.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO PRIMAVERA(SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF de fls. 167.Prazo: 15 (quinze) dias.Int.

0001186-13.2016.403.6100 - CONFAB MONTAGENS LTDA X CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA X TENARIS
CONFAB HASTES DE BOMBEIO S/A X TENARIS COATING DO BRASIL SA X EXIROS.BR LTDA.(SP224120 - BRENO
FERREIRA MARTINS VASCONCELOS E SP330018 - LUIZ ANSELMO ZUCULO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG
WHA LIM)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da União Federal, às fls. 308.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0010477-37.2016.403.6100 - MARIA APARECIDA DE ROSIS PORTUGAL COELHO(SP222268 - DANIELLA FERNANDA
PORTUGAL COELHO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se
concordam com o julgamento antecipado do feito. I.

0015060-65.2016.403.6100 - GIOVANNA RIBEIRO BRANDELERO(SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) X UNIAO
FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A
- UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI(PE017700 - URBANO VITALINO DE MELO NETO E PE023255 - ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO)

Considerando que a parte autora já se manifestou no sentido de não produzir provas, intimem-se as corrés para informarem se há interesse na
produção de provas ou se concordam com o julgamento antecipado do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.
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0019274-02.2016.403.6100 - LAERCIO FERNANDO PEREIRA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº
1.614.874/SC, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos
das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte. Desde já, fica a parte autora intimada para requerer
o desarquivamento do feito quando do julgamento do Recurso Especial acima indicado. Int.

0020334-10.2016.403.6100 - ALEVI FAGUNDES(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se
concordam com o julgamento antecipado do feito. Int.

0023557-68.2016.403.6100 - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.(SP087292 - MARCOS ALBERTO SANT´ANNA BITELLI)
X AGENCIA NACIONAL DE CINEMA - ANCINE X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Ante a informação de incorporação noticiada às fls. 818/833, requisite-se ao SEDI a retificação do polo ativo da ação, devendo passar a constar
Sky Serviços de Banda Larga Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 00.497.373/0001-10.Defiro o pedido da autora para produção de prova documental
suplementar a ser apresentada no prazo de 20 (vinte) dias.Com a juntada, dê-se vista dos autos às corrés e tornem os autos conclusos para
sentença.Int.

0023925-77.2016.403.6100 - FP PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP X BRUNO RIBEIRO FURTADO(SP174126 -
PAULO HUMBERTO CARBONE E SP194526 - CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0024720-83.2016.403.6100 - JOSE CARLOS MUNIZ BRANDAO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Intime-se a CEF para que junte aos autos cópia do contrato em que o autor figura como avalista, no prazo de 10 (dez) dias.Após a juntada, fica a
parte autora intimada para se manifestar acerca da contestação.Int.

0025193-69.2016.403.6100 - 348 BELA CINTRA RESTAURANTE LTDA. X COTIDIANO ADMINISTRACAO DE FRANQUIAS E
ASSESSORIA A RESTAURANTES LTDA X COTIDIANO RESTAURANTE LTDA X PARRILLA JARDIM EUROPA BAR E
RESTAURANTE LTDA(SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL E SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI) X
UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, fica a parte
autora intimada para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0017106-37.2010.403.6100 - MECALOR SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA LTDA(SP271452 - RAPHAEL CORREA
ORRICO) X UNIAO FEDERAL

Requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

10ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003630-94.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, SEBRAE, AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO
BRASIL - APEX-BRASIL
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
Advogado do(a) IMPETRADO: MELISSA DIAS MONTE ALEGRE - DF24686
Advogados do(a) IMPETRADO: LAURA MARIANA DE FREITAS PORTO - DF35269, LUIZ CESAR SIMOES CARDOSO - DF22435, ALESSANDRO DOS SANTOS
AJOUZ - DF21276
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       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face do Delegado Especial de Administração Tributária da Receita Federal do
Brasil em São Paulo – DERAT/SP, do presidente do SEBRAE, da APEX-BRASIL e da ABDI, cujo pedido é a declaração de
inexigibilidade das contribuições destinadas ao SEBRAE.

Em apertada síntese, alega a impetrante que tais contribuições não podem mais ser exigidas após o advento da Emenda
Constitucional n. 33/2001, que limita a incidência de contribuições sociais gerais sobre a o faturamento, receita bruta e valor da
operação, no caso de importação, de modo que não poderia incidir sobre a folha de salários.

Com a petição inicial vieram documentos.

Determinou-se a regularização da petição inicial quanto ao valor atribuído à causa – o que foi cumprido.

Foram prestadas informações pelos impetrados.

Parecer do Ministério Público Federal, protestando pelo prosseguimento do feito.            

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que, não obstante o reconhecimento de repercussão geral no RE 603.624, não foi determinada a suspensão do
processamento dos processos pendentes, nos termos do artigo 1.035, §5º do CPC.

Com exceção do Delegado Especial de Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em São Paulo – DERAT/SP, as
demais autoridades apontadas pela impetrante não possuem legitimidade para ocupar o polo passivo do presente mandamus. Isso
porque as pessoas jurídicas que representam são apenas destinatárias das contribuições referidas no feito, cabendo à União sua
administração. Dessa forma, em relação a elas, é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

No mérito, o pedido inicial é improcedente. 

Como é cediço, a contribuição para o SEBRAE tem natureza de contribuição de intervenção no domínio.

Incide sobre a folha de salários, na forma da lei instituidora.

Pretende a impetrante ver declarada a inexigibilidade dessa exação, ao fundamento de que o disposto no art. 149 da CF/88, com a
redação dada pela EC 33/2001, não permite a criação de contribuições sociais gerais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse de categorias econômicas e profissionais sobre outras grandezas que não o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação, no caso de importação. Assim dispõe o dispositivo constitucional citado:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que
alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos
servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;  (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
33, de 2001)

Não há como acolher a tese levantada, porquanto a leitura do dispositivo invocado não permite o alargamento exegético que lhe é
dado pela impetrante, porquanto é claro ao dizer que as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse de categorias econômicas e profissionais poderão ter alíquotas ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita
bruta ou valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. 

O termo ‘poderão’ indica faculdade e não taxatividade, de sorte que, a par dessas grandezas, poderá o legislador ordinário eleger
outras, pois não há vedação constitucional.

Tratar faculdade como obrigatoriedade é tentar extrair da Constituição sentido que ela não abarca, cuidando-se, em verdade, de
interpretação esdrúxula, exagerada, sem substrato jurídico.

De mais a mais, quando da edição do verbete n. 732 (É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a
Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96), do Supremo Tribunal Federal, já estava em
vigor a EC n. 33/2001, de modo que, ainda que implicitamente, aquela Corte decidiu pela validade de contribuições sociais
gerais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias econômicas e profissionais, inclusive no que tange à
grandeza sobre a qual incide, qual seja, a folha de salários.

Ademais, apesar de parecer da Procuradoria Geral da República pelo acolhimento da tese apresentada pelos contribuintes no RE
603.624, cuida-se de mera opinião, sem qualquer vinculação ao julgador.

Ante o exposto, em relação às autoridades vinculadas ao SEBRAE, à ABDI e à APEX-Brasil, extingo o processo, nos termos do
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Quanto ao Delegado Especial de Administração Tributária da Receita Federal
do Brasil em São Paulo – DERAT/SP, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, inciso I, do mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do
STJ e 512 do STF.

Custas a cargo da parte impetrante.

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003809-28.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RUMO NORTE CONGONHAS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: KLEBER MORAIS SERAFIM - PR32781, DANIELLI MAYRA DUPONT KLEIN - PR76763
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, cujo pedido é a
declaração de inexigibilidade das contribuições destinadas ao SEBRAE.

Em apertada síntese, alega a impetrante que tais contribuições não podem mais ser exigidas após o advento da Emenda
Constitucional n. 33/2001, que limita a incidência de contribuições sociais gerais sobre a o faturamento, receita bruta e valor da
operação, no caso de importação, de modo que não poderia incidir sobre a folha de salários.

Com a petição inicial vieram documentos.

Determinou-se a regularização da petição inicial – o que foi cumprido.

Foram prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal, protestando pelo prosseguimento do feito.            
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Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que, não obstante o reconhecimento de repercussão geral no RE 603.624, não foi determinada a suspensão do
processamento dos processos pendentes, nos termos do artigo 1.035, §5º do CPC.

A contribuição para o SEBRAE tem natureza de contribuição de intervenção no domínio.

Incide sobre a folha de salários, na forma da lei instituidora.

Pretende a impetrante ver declarada a inexigibilidade dessa exação, ao fundamento de que o disposto no art. 149 da CF/88, com a
redação dada pela EC 33/2001, não permite a criação de contribuições sociais gerais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse de categorias econômicas e profissionais sobre outras grandezas que não o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação, no caso de importação. Assim dispõe o dispositivo constitucional citado:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que
alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos
servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;  (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
33, de 2001) 

Não há como acolher a tese levantada, porquanto a leitura do dispositivo invocado não permite o alargamento exegético que lhe é
dado pela impetrante, porquanto é claro ao dizer que as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse de categorias econômicas e profissionais poderão ter alíquotas ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita
bruta ou valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. 

O termo ‘poderão’ indica faculdade e não taxatividade, de sorte que, a par dessas grandezas, poderá o legislador ordinário eleger
outras, pois não há vedação constitucional.

Tratar faculdade como obrigatoriedade é tentar extrair da Constituição sentido que ela não abarca, cuidando-se, em verdade, de
interpretação esdrúxula, exagerada, sem substrato jurídico.

De mais a mais, quando da edição do verbete n. 732 (É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a
Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96), do Supremo Tribunal Federal, já estava em
vigor a EC n. 33/2001, de modo que, ainda que implicitamente, aquela Corte decidiu pela validade de contribuições sociais
gerais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias econômicas e profissionais, inclusive no que tange à
grandeza sobre a qual incide, qual seja, a folha de salários.

Ademais, apesar de parecer da Procuradoria Geral da República pelo acolhimento da tese apresentada pelos contribuintes no RE
603.624, cuida-se de mera opinião, sem qualquer vinculação ao julgador.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do
STJ e 512 do STF.
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Custas a cargo da parte impetrante.

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003084-05.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CINTHYA MARIA MARCOLIN
Advogado do(a) REQUERENTE: ELINES ALVES BORGES - SP359401
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Petição ID 4676109: A petição deverá ser apreciada pelo Juízo competente.

 

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003780-75.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KISTON RESTAURANTES LTDA., REXPAR RESTAURANTES LTDA., RAJK RESTAURANTES LTDA., CEPHEUS RESTAURANTES LTDA.,
DELPHINUS RESTAURANTES LTDA., BITAL RESTAURANTES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Cuida-se de demanda sob o procedimento comum ajuizada em face da União, cujo pedido é a declaração de inexigibilidade das
contribuições destinadas ao SEBRAE, ao INCRA, à APEX e à ABDI.

Em apertada síntese, alega a parte autora que tais contribuições não podem mais ser exigidas após o advento da Emenda
Constitucional n. 33/2001, que limita a incidência de contribuições sociais gerais sobre a o faturamento, receita bruta e valor da
operação, no caso de importação, de modo que não poderia incidir sobre a folha de salários.
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Com a petição inicial vieram documentos.

Determinou-se a regularização da petição inicial – o que foi cumprido.

Contestação ofertada.                                                

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que, não obstante o reconhecimento de repercussão geral no RE 603.624, não foi determinada a suspensão do
processamento dos processos pendentes, nos termos do artigo 1.035, §5º do CPC.

As contribuições para o INCRA e SEBRAE têm natureza de contribuição de intervenção no domínio.

Incidem sobre a folha de salários, na forma da lei instituidora.

Pretende a parte autora ver declarada a inexigibilidade dessa exação, ao fundamento de que o disposto no art. 149 da CF/88, com
a redação dada pela EC 33/2001, não permite a criação de contribuições sociais gerais, de intervenção no domínio econômico e
de interesse de categorias econômicas e profissionais sobre outras grandezas que não o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação, no caso de importação. Assim dispõe o dispositivo constitucional citado:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que
alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos
servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;  (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
33, de 2001) 

Não há como acolher a tese levantada, porquanto a leitura do dispositivo invocado não permite o alargamento exegético que lhe é
dado pela impetrante, porquanto é claro ao dizer que as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse de categorias econômicas e profissionais poderão ter alíquotas ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita
bruta ou valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. 

O termo ‘poderão’ indica faculdade e não taxatividade, de sorte que, a par dessas grandezas, poderá o legislador ordinário eleger
outras, pois não há vedação constitucional.

Tratar faculdade como obrigatoriedade é tentar extrair da Constituição sentido que ela não abarca, cuidando-se, em verdade, de
interpretação esdrúxula, exagerada, sem substrato jurídico.

De mais a mais, quando da edição do verbete n. 732 (É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a
Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96), do Supremo Tribunal Federal, já estava em
vigor a EC n. 33/2001, de modo que, ainda que implicitamente, aquela Corte decidiu pela validade de contribuições sociais
gerais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias econômicas e profissionais, inclusive no que tange à
grandeza sobre a qual incide, qual seja, a folha de salários.

Ademais, apesar de parecer da Procuradoria Geral da República pelo acolhimento da tese apresentada pelos contribuintes no RE
603.624, cuida-se de mera opinião, sem qualquer vinculação ao julgador.
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e em honorários advocatícios, que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 85,
§8º do Código do Processo Civil, em razão do valor elevado da causa.

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012471-78.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNIDAS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, RONALDO RAYES - SP114521
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SAO
PAULO SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo, com pedido de liminar, pleiteando a não submissão à exigência de recolhimento de PIS e COFINS, nas alíquotas de 0,65% e 4%,
respectivamente, incidentes sobre as receitas financeiras auferidas, conforme previsto nos Decretos 8.426/15 e 8.451/15, bem como a
compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC.

Em apertada síntese, alega que, por força das Leis 10.637/02 e 10.833/03, cumuladas com o art. 27, 2º, da Lei n. 10.865/04, regulamentada
pelo Decreto n. 5.442/2005, as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas regime não cumulativo de apuração do PIS e
COFINS estavam sujeitas à alíquota zero.

Posteriormente, com a edição dos Decretos 8.426/15 e 8.451/15, as alíquotas do PIS e da COFINS passaram a ser de 0,65% e 4%,
respectivamente, o que é ilegal, porquanto a matéria, majoração de tributo por meio da revogação da alíquota zero, deve ser tratada
exclusivamente por lei formal, vedada a via eleita pelo Executivo Federal.

Haveria inconstitucionalidade e ilegalidade na revogação da alíquota zero por decreto, porquanto ausente disposição constitucional para
majoração das alíquotas das contribuições mencionadas, na via eleita.

Haveria, ainda, ofensa a não cumulatividade.

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

Indeferida a liminar.

Noticiada a interposição de agravo de instrumento pela impetrante.

Prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

De início, entendo suficiente a presença do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo no polo passivo,
sendo que, eventual comunicação de decisão judicial poderá ser feita internamente entre as diversas autoridades que compõem a Receita Federal
do Brasil.
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Cabe à lei formal, aprovada pelo Legislativo, prever todos os elementos da hipótese de incidência, sob pena de ilegalidade e inconstitucionalidade,
quais sejam: (i) fato gerador; (ii) base de cálculo; (iii) alíquota; (iv) sujeito ativo; (v) sujeito passivo.

As leis instituidoras do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, 10.637/02 e 10/833/03, respectivamente, observaram essa exigência, no
que são constitucionais.

Por meio da Lei n. 10.865/04, art. 27, § 2º (§ 2º. O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que
tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre
as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas
hipóteses que fixar), autorizou-se ao Poder Executivo, por meio de decreto, a redução ou majoração, depois de reduzidas, obviamente, das
alíquotas das citadas contribuições.

A par disso, editou-se o Decreto n. 5.442/2005 que reduziu a zero as alíquotas originariamente previstas das referidas contribuições, incidente
sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime não cumulativo.

Posteriormente, revogou-se a alíquota zero, por meio dos Decretos 8.426/15 e 8.451/15, de modo que as alíquotas do PIS e da COFINS
passaram a ser de 0,65% e 4%, respectivamente.

Não vejo qualquer vício, independente da natureza, constitucional ou legal, no procedimento adotado, porquanto há previsão legal para redução
ou majoração, por decreto, das alíquotas, estabelecida no dispositivo supratranscrito.

Essa delegação ao Poder Executivo, por si só, não representa inconstitucionalidade, porque as alíquotas originárias têm previsão em lei formal.

Ressalta-se a higidez da delegação, a vedação à majoração das alíquotas além do quanto fixado nas leis instituidoras das contribuições aludidas
acima.

Se houvesse inconstitucionalidade, esta seria de mão dupla, tanto para afastar a majoração quanto a redução, não sendo aceitável que o
dispositivo seja válido para um fim benéfico ao contribuinte e inválido quando o prejudica.

O que houve, acertadamente, a utilização do paralelismo das formas, regra segundo a qual determinado regramento há de ser revogado por outra
da mesma natureza ou de hierarquia superior.

Assim, revogado o decreto instituidor da alíquota zero, por outro, passa a viger a alíquota nova fixada no ato normativo revogador, desde que
observador os limites legais, como ocorreu na espécie.

Ressalto que embora a legalidade tributária seja matéria constitucional, não há necessidade de autorização da Constituição para que se majore as
alíquotas como na situação descrita nos autos, uma vez que a exigência normativa é de: (i) exigência de lei formal prevendo os elementos da
hipótese de incidência; (ii) autorização legal para redução e majoração das respectivas alíquotas.

Do mesmo modo, não há violação ao princípio da não cumulatividade.

O regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS em muito difere daquele estatuído em relação ao ICMS e IPI, cujos contornos são
previamente determinados pela Constituição da República, o que não ocorre no tocante às primeiras, que somente determina a incidência do
citado regime, relegando ao legislador ordinário o seu desenho.

Nem poderia ser diferente, na medida em que não há, propriamente, uma desoneração da cadeia produtiva, tal como ocorre nos aludidos
impostos, mas uma forma de, indiretamente, reduzir o encargo tributário incidente sobre a receita e/ou faturamento. Como disse, tal desoneração
delineia-se de forma indireta, especialmente porque não se identifica cada etapa do processo de produção.

Na regulamentação do dispositivo § 12 do art. 195, CF/88, o legislador ordinário houve elencar as hipóteses que gerariam créditos a ser
deduzidos no regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS, na forma do art. 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

Trata-se de opção legislativa, dentro da margem de discrição que lhe foi garantida pelo legislador constitucional, razoável dentro das
materialidades eleitas para as contribuições PIS e COFINS, incidentes sobre a receita, diversas, por conseguinte, da contribuição social sobre o
lucro líquido, apurável segundo técnica distinta, mais próxima do imposto sobre a renda.

Cuidou o legislador de diferenciar, no que andou muito bem, os conceitos de receita, despesa e insumo, por meio da especificação amiúde do que
geraria crédito no regime não cumulativo das citadas contribuições, como consta do art. 3º das citadas leis, ora mencionado.

A opção legislativa, no entanto, de redução dos créditos dedutíveis não ofende o texto constitucional, na medida em que não há definição na Lei
Maior da República do termo não cumulatividade em relação ao PIS e à COFINS, especialmente porque os contornos do instituto, aplicáveis a
essas mesmas contribuições, como disse linhas acima, é muito diverso do que se dá em relação ao IPI e ICMS.

Nesse diapasão, trago à colação o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO E MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO. LEI N.
10.865/2004. POSSIBILIDADE.
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1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS  e  COFINS  sobre  as receitas financeiras está superada desde o advento
da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II, "b", da CF/88.

2. Em face da referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais definiram como base de cálculo o faturamento 
mensal,  assim entendido o total das receitas auferidas pela  pessoa  jurídica,  independentemente  de  sua  denominação  ou classificação contábil.

3. As contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem sobre todas as receitas auferidas por pessoa
jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente.

4.  No  ano  de  2004,  entrou  em  vigor  a Lei n. 10.865/2004, que autorizou  o  Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas sobre  as 
receitas  financeiras  auferidas  pelas pessoas jurídicas sujeitas  ao  regime  não  cumulativo,  de  modo  que a redução ou o restabelecimento 
poderiam  ocorrer até os percentuais especificados no art. 8º da referida Lei.

5.   O  Decreto  n.  5.164/2004  reduziu  a  zero  as  alíquotas  da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da  
Seguridade   Social  -  COFINS  incidentes  sobre  as  receitas financeiras  auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não
cumulativa das referidas contribuições.

6.  O  Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive  as  operações  realizadas  para fins de hedge, tendo sido revogado 
pelo  Decreto  n.  8.426/2015,  com  vigência  a partir de 01/07/2015, que passou a fixá-las em 0,65% e 4%, respectivamente.

7.  Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero,  prevista  no  art.  1°  do Decreto n. 5.442/2005, do PIS e da COFINS 
sobre  receitas  financeiras  pelo  art.  1°  do  Decreto n. 8.426/2015.

8.   Considerada   a  constitucionalidade  da  Lei  n.  10.865/2004, permite-se  ao  Poder  Executivo  tanto  reduzir quanto restabelecer alíquotas 
do  PIS/COFINS  sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas,  sendo  certo  que  tanto  os  decretos  que  reduziram a alíquota   para   zero 
quanto  o  Decreto  n.  8.426/2015,  que  as restabeleceu em patamar inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002  e  10.833/03,  agiram  dentro 
do  limite  previsto  na legislação, não havendo que se falar em ilegalidade.

9. O art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a  reduzir  ou restabelecer as alíquotas nos percentuais delimitados na  própria
Lei, da forma que, considerada legal a permissão dada ao administrador  para reduzir tributos, também deve ser admitido o seu restabelecimento,
pois não se pode compartimentar  o  próprio dispositivo  legal  para  fins  de  manter  a tributação com base em redução indevida.

10. Recurso especial desprovido.

(STJ, PRIMEIRA TURMA, REsp 1.586.950/RS, Rel. MINISTRO GURGEL DE FARIA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

No mesmo sentido, a manifestação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS
FINANCEIRAS. LEGALIDADE DA EXAÇÃO. DESPESAS FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais estabelecidos em
seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita ao
regime de não cumulatividade.

2. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%, fixou percentuais dentro do previsto por lei, não
havendo, portanto, a princípio, ilegalidade no referido restabelecimento.

3. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-
cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser
compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata.
Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos.

4. O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar a agravante o creditamento
pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando
exegese extensiva, à luz do art. 111, inciso I, do CTN.

5. Ainda, a Lei nº 10.865/04, em seu artigo 27, caput, afirma que o Poder Executivo poderá autorizar o desconto do crédito, vislumbrando-se,
portanto, uma faculdade, e não em uma obrigatoriedade da contrapartida.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0018150-82.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em
17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS ORIGINÁRIAS DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS (1,65%) E A COFINS
(7,6%) ESTABELECIDAS PELAS LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. LEGALIDADE DO DECRETO Nº 8.426/2015. AGRAVO DA UNIÃO
PROVIDO.

1. As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%,
respectivamente; já por força da autorização concedida pela Lei n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que
estipulou a alíquota zero para o PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi ratificada pelo Decreto nº
5.442/2005.

2. Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005 (a partir de 1º de julho de 2015), de modo a nulificar a norma que
estabelecia - como benefício fiscal que era - a alíquota zero para o PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira.

3. A óbvia consequência é o restabelecimento da carga fiscal - porque essa era a regra legal - diante da revogação de um decreto por outro. Isso é
de clareza solar: no vácuo de decreto nulificando a alíquota ou reduzindo-a para aquém do quanto disposto originariamente nas Leis nºs.
10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente, por pura obediência ao princípio da legalidade e na medida em que as verbas
públicas são irrenunciáveis voltaram a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, em princípio.

4. Nesse cenário deu-se que o Decreto nº 8.426/2015 restabeleceu a tributação com alíquota positiva, ainda assim fazendo-o em percentual menor
do que aquele cogitado na lei de regência, ou seja, marcou-o em 0,65% (PIS) e 4% (COFINS).

5. Não há que se falar em aumento de tributação sem lei, pois o novo decreto atendeu ao disposto na Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao
artigo 27, § 2º ("o Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer (...) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas
hipóteses que fixar."), mantendo a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro dos padrões por elas cogitados.

6. Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao
Poder Executivo a fixação das alíquotas. No ponto, vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para aumentar, mas
não para diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021834-15.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
18/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016)

Por conseguinte, não direito líquido e certo a ser protegido no presente mandamus, restando prejudicado o pedido de compensação.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas pela impetrante.

Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pela impetrante, encaminhe-se cópia da presente sentença ao E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027875-72.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSAR INDUSTRIA GRAFICA LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINER SALMASO SALINAS - SP185499
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Diga a impetrante se procederá ao depósito judicial, no prazo 5 (cinco) dias.

Caso realizado o depósito, cumpra a Secretaria a decisão Id 4147328.

Sem o depósito ou silente a impetrante, notifique-se a autoridade impetrada apenas para prestar as suas informações.          
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Int.     

   São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000340-71.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRINSTARC ENGENHARIA DE AR CONDIC E CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809, PAULO ROSENTHAL - SP188567, VICTOR SARFATIS METTA - SP224384
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 4031016: Vista à impetrante.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.             

   São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017554-75.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NOV DOWNHOLE COMERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS PARA PETROLEO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL TEMPORIN BUENO - SP325925, THIAGO ZIONI GOMES - SP213484
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO-DERAT
 

  

    D E S P A C H O

Id 4649130: Tendo em vista que o processo administrativo nº 10880.989.022/2011-69 foi analisado pela Receita Federal do Brasil, porém sob o
nº 10880.983.658/2011-05, esclareça a impetrante a impetração deste mandado de segurança e se persiste o interesse em seu julgamento, uma
vez que constou expressamente no acórdão que o processo foi apreciado em razão de decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº
5002805-47.2017.403.6102, em trâmite na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP (Id 46493135).         

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.
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   São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027126-55.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REAQUIL ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA - SP162608, ROGERIO CHIAVEGATI MILAN - SP188197
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a impetrante sobre as informações prestadas pelo Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo/SP, notadamente sobre a
alegação de ilegitimidade passiva (Id 4432217), devendo incluir a autoridade responsável sobre os débitos inscritos na dívida ativa no polo
passivo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Int.             

   São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003401-03.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MOROMIZATO JUNIOR - SP157866, THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por GAC LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA em
face da UNIÃO, objetivando, em caráter de tutela antecipada, provimento jurisdicional que determine a suspensão da
exigibilidade do crédito não tributário objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10907.722484/2013-14, com a
subsequente exclusão do Relatório de Situação Fiscal da RFB da condição de Débitos/Pendências na Procuradoria
da Fazenda Nacional (inscrição 80.6.17.034487-87), bem como seja determinada a expedição da certidão positiva de
débito, com efeito de negativa.

Informa a parte autora que na qualidade de pessoa jurídica, foi autuada em 05/12/2013 no
Processo Administrativo Fiscal nº 10907.722484/2013-14 (Auto de Infração nº 0917800/00665/13), sob a alegação de
ter deixado de prestar informações relativas ao período de 01/04/2009 a 31/12/2012, nos termos do artigo 22, inciso
III, da IN 800/07 e artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-lei nº 37/66.
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Aduz, no entanto, que apresentou impugnação administrativa expondo o equívoco cometido,
pois amparada pelo instituto da denúncia espontânea, retificou as informações antes mesmo de qualquer
procedimento fiscal de ofício, não podendo recair sobre si a penalidade administrativa, entretanto, a impugnação foi
improcedente sob o fundamento de que “depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior não
mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador”, nos termos do §3º do art. 683 do
Decreto nº 6.759/09.

Sustenta que posteriormente foi intimada por meio de Carta Cobrança nº 498/2017, a
providenciar o recolhimento do valor de R$85.506,00, no prazo de 30 dias, bem como cientificada em 14/11/2017
acerca de sua inclusão no CADIN, porém, sem razão, pois não prestou informações a destempo ou deixou de prestar
as informações relacionadas aos referidos CE´s Mercante, mas tão somente retificou as informações.

Por fim, informa que se operou a prescrição intercorrente, nos termos do art. art. 1º, §1º da Lei nº
9.873/99.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni
iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo (periculum in mora).

No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

O cerne da lide diz respeito à suspensão da exigibilidade do crédito da multa objeto do Processo
Administrativo Fiscal nº 10907.722484/2013-14, aplicada ao argumento de que a parte impetrante deixou de prestar,
no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as informações sobre as cargas relativas aos
Conhecimentos Eletrônicos.

De início, colaciono abaixo o trecho do Acórdão 12-91.378 - 13ª Turma da DRJ/RJO, expedido
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), nos autos do Processo
Administrativo nº 10907.722484/2013-14 (id 4525126), conforme segue:

“(...) A autuada era responsável pela desconsolidação da carga, conforme informou a fiscalização.

Em relação a esse aspecto, a IN RFB nº 800/2007, assim determina em seu art. 18:

Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante.

[...]

§ 2º O CE agregado é composto de dados básicos e itens de carga, conforme relação constante dos Anexos III e IV.

§ 3º A alteração ou exclusão de CE agregado será efetuada pelo transportador que o informou no sistema. (Destaques não constam no
original.)

Também não é menos importante relembrar o disposto no Art. 37, §1º, e no Art. 95, I, ambos do Decreto-Lei 37/66:

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as
cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833,
de 29.12.2003)

§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte
de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as
informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (grifos nossos)

Art. 95 - Respondem pela infração:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

Diante do exposto, verifica-se que era de responsabilidade da autuada informar os dados referentes ao CE indicado pela fiscalização,
dentro do prazo estabelecido no art. 22, III da IN RFB nº 800/2007.
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Da Legitimidade Passiva

(...)

Diante do exposto, verifica-se que era de responsabilidade da autuada informar os dados referentes ao CE indicado pela fiscalização,
dentro do prazo estabelecido no art. 50, parágrafo único, II, da IN RFB nº 800/2007, neste caso, considerado até o momento da atracação.

Registre-se, por oportuno, que o caso ora examinado não se amolda às hipóteses de retroatividade benigna. Ao contrário, a disposição
transitória relativa ao prazo de antecedência aplicada ao interessado já era mais favorável que o prazo estipulado no art. 22 da IN RFB nº
800/2007.

Inaplicabilidade da Denúncia Espontânea

Quanto à arguição de denúncia expontânea, deve ser rechaçada de plano, visto o que determina o Art. 683, §3º, do Decreto 6.759/09.

Art. 683. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluirá a
imposição da correspondente penalidade (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de
1988, art. 1o; e Lei nº 5.172, de 1966, art. 138, caput).

(...)

§ 3º Depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável
ao transportador. Em face do exposto, nego provimento à impugnação para considerar devido o crédito tributário lançado.(...)”

Pois bem.

Pelo que se constata dos autos, a infração foi plenamente delineada, bem como o ato de
imposição de penalidade encontra-se fundamentado, em atendimento ao princípio do devido processo legal, a que a
Administração está igualmente vinculada.

Ademais, há que ser considerada a presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos
administrativos, não havendo qualquer prova que indique que o auditor fiscal tenha agido de forma indevida, como
sugere o Autor.

Os documentos juntados aos autos pela parte autora não são suficientes para comprovar os fatos
constitutivos de seu direito, sendo certo que a análise da questão demanda dilação probatória. 

Por fim, a antecipação dos efeitos da tutela demanda mais que a plausibilidade do direito,
pressupõe forte probabilidade de o pedido inicial vir a ser acolhido, o que não se pode afirmar neste estágio do
procedimento.

De outro lado, em caso de cobrança de multa administrativa, é admissível a aplicação da norma
contida no artigo 151 do Código Tributário Nacional para suspensão da exigibilidade do crédito fiscal, ainda que não-
tributário, uma vez que este, igualmente com os créditos tributários, poderá resultar em inscrição em Dívida Ativa da
União e, consequentemente, provocar o ajuizamento de futura execução fiscal.

Contudo, é mister ressaltar que o depósito judicial em dinheiro e efetuado no seu montante
integral é apto para este fim, conforme previsão do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN),
podendo ser realizado a qualquer tempo.

Do contrário, a ação anulatória de crédito já constituído desacompanhada do depósito integral,
não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação
que, no presente caso, afasta a plausibilidade do direito invocado pela parte autora.

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
seguintes termos:
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AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO
557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA -
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DESACOMPANHADA DE
DEPÓSITO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de
decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos
(artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão
que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação anulatória de débito fiscal ajuizada com o
objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao ITR. 3. A ação anulatória de crédito já constituído,
desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de
ajuizar a execução fiscal, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. Precedentes do C.
Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, e desta e. Corte
Regional.

(AI 00175619020154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante de análise acima desenvolvida, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se constata
a plausibilidade dos argumentos trazidos pela parte autora, em razão do que a medida de urgência deve ser indeferida.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Cite-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005743-21.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BAHER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO VITOR KANUFRE XAVIER DA SILVEIRA - SP392379, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417, CARLOS
EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, com pedido de
liminar, por intermédio do qual objetiva a impetrante a exclusão das contribuições ao PIS e COFINS das próprias contribuições ao PIS e
COFINS, bem como a restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, devidamente acrescidos da taxa SELIC.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita líquida ou faturamento, porquanto foram entradas
que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência para institui-
los.

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

Deferida a liminar.

Prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Inicialmente, entendo suficiente a presença do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo no polo passivo Outrossim, eventual
comunicação de decisão judicial poderá ser feita internamente entre as diversas autoridades que compõem a Receita Federal do Brasil.
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Outrossim, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo legislador ordinário.
Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 559.937/RS, posto
distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração da contribuição
previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base de cálculo as
vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a receita bruta, como
definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do
resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de modo que não
há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas operações de conta
própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da atividade ou objeto
principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou pelo próprio
legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos elementos da
hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com caráter
transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

Entretanto, no que se refere à inclusão das próprias contribuições na base de cálculo do PIS e da COFINS, ressalto que o cálculo por dentro não
implica a mencionada inclusão. Explico.

Ambas as contribuições têm o mesmo fato gerador e base de cálculo.

A base de cálculo corresponde à receita bruta ou ao faturamento, conceitos que se equivalem na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal.

O referido cálculo por dentro significa que, sendo a mesma base de cálculo, as contribuições são calculadas sobre a mesma grandeza. Por
exemplo, se temos uma receita bruta de R$100,00, sobre ela será aplicada a alíquota da COFINS, obtendo-se a contribuição a ser recolhida;
sobre os mesmos R$100,00 incide a alíquota do PIS.

Assim sendo, apesar de identidade de bases de cálculo, nenhuma dessas contribuições, matemática e contabilmente, faz parte da apuração da
outra.

Ademais, eventual redução da base de cálculo, acaso acolhida a tese ventilada, não encontra amparo legal, fático, matemático e contábil.

Por conseguinte, as contribuições PIS e COFINS não compõem a base das mesmas, de modo que deve ser denegada a segurança.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo
Civil.

Por conseguinte, casso a liminar.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas pela impetrante.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010370-68.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694, NATHALIA YUMI KAGE - SP335410
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança promovido por PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, em face do
DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO com o objetivo de
suspender os efeitos e vigência da MP 774/2017 para o ano calendário de 2017, permitindo que a impetrante continue recolhendo a contribuição
previdenciária sobre a receita bruta, nos termos da opção efetuada no início do ano.

Em apertada síntese, alega que no início deste ano fez a opção por manter o recolhimento da contribuição previdenciária baseado na receita bruta,
irretratável para todo o ano calendário, nos termos do §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011.

Entretanto, esclarece a impetrante que em 30/03/2017 foi publicada a Medida Provisória nº 774/2017 (Reoneração da Folha de Pagamento) que
alterou a Lei nº 12.546/2011, para excluir algumas atividades econômicas do programa, dentre as quais se enquadra a da impetrante, e cujos
efeitos terão início em 01/07/2017.

Segundo a impetrante tal alteração é ilegal, além de afrontar aos princípios da segurança jurídica, ato jurídico perfeito, direito adquirido e
isonomia. 

A inicial veio instruída com documentos.

Custas recolhidas.

Deferida a liminar.

Parecer do Ministério Público Federal.

Prestadas as informações.

Relatei o necessário. DECIDO.

A denominada “desoneração da folha de pagamento” foi instituída pela Lei 12.546/2011, a qual substituiu a base de incidência da contribuição
previdenciária patronal sobre a folha de pagamentos pela receita bruta ajustada.

 A partir de 2015, com a publicação da Lei 13.161, a aplicação da desoneração passou a ser facultativa, ou seja, o contribuinte poderia optar
entre utilizar a forma tradicional (contribuição sobre a folha de pagamento com alíquota de 20%) e a desoneração (contribuição sobre receita de
2,5% ou 4,5% do faturamento), conforme sua própria conveniência.

Com a publicação da Medida Provisória 774/2017, entretanto, alguns setores foram excluídos, os quais deverão voltar a contribuir sobre a folha,
com alíquota de 20% (vinte por cento).

A Medida Provisória entrou em vigor a partir da publicação, porém passará a produzir efeitos apenas em 1º de julho de 2017, em respeito ao
princípio constitucional da noventena ou da anterioridade nonagesimal, que impõe uma carência de 90 (noventa) dias para que a mudança em
eventual contribuição passe a surtir efeitos.

Assim, ainda que a impetrante invoque a seu favor o fato de a MP 774/2017 não ter revogado a Lei nº 12.546/11 no tocante à irretratabilidade
da opção para o ano calendário corrente, ao Estado é assegurado o poder de tributar, incluindo a majoração e a criação de tributos, devendo, em
contrapartida, haver respeito aos limites determinados pela Constituição Federal.

Com efeito, segundo o artigo 195, § 6º da Constituição Federal as contribuições sociais só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da
data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b".

Portanto, uma vez respeitada a anterioridade nonagesimal, a principio, não há que se falar em suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a
folha de salários.

Não há, pois, direito adquirido à desoneração da folha de remunerações durante todo o exercício. Ademais, trata-se de regra excepcional, sendo
de rigor a incidência das contribuições previdenciária sobre a folha, de sorte que pode o legislador, dentro da sua discrição, determinar o retorno
ao regramento anterior, observada, obviamente, a anterioridade nonagesimal.
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Ressalto, assim, que não há direito adquirido a regime jurídico, consoante jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal.

Não verifico ofensa ao disposto no art. 62, § 2º, da CF/88, pois esse disposto refere-se somente a impostos, espécie tributária distinta. Logo, as
contribuições sociais podem ser majoradas por medida provisória.

Não há também ofensa à isonomia, pois cabe ao legislador verificar o segmento econômico beneficiado da modificação da base de cálculo das
contribuições previdenciárias (faturamento ou receita bruta), de acordo com as suas peculiaridades, em especial o uso intensivo de mão de obra,
critério que norteia essa escolha.

No entanto, a MP 774/2017 foi revogada pela MP 794/2017, do que se pode concluir que os efeitos daquela não mais perduram, inclusive para
o período da sua vigência, especialmente porque a opção realizada pelo contribuinte abrange todo o exercício, não sendo correto, portanto, a
cisão em parte dos meses do ano em um regime e a adoção de outro, nos demais.

De rigor a concessão da segurança.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e acolho o pedido, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para garantia a
impetração a não observância das regras trazidas pela revogada Medida Provisória n. 774/2017, mantendo a opção pela desoneração da folha
de remuneração, na forma da opção realizada para o exercício de 2017.

Sem condenação em honorários advocatícios, na forma do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso da metade das custas processuais adiantadas pela impetrante.

Eventual recolhimento indevido poderá ser objeto de compensação administrativa, sem observância do art. 170-A do CTN, pois não é correto
submeter o contribuinte ao aguardo do trânsito em julgado, quando o próprio Estado revogou o ato impugnado.

Comunique-se a prolação desta sentença à autoridade coatora para que observe seu comando.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023758-38.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GUERSONI BEHAR - SP183068
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO -
DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a impetrante a exclusão do ISSQN da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem
como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos cinco anos anteriores à impetração do presente mandado de
segurança e durante o seu curso, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, devidamente corrigidos
pela taxa SELIC.

Em apertada síntese, alega que o valor da citada espécie tributária não constitui receita ou faturamento, porquanto é entrada que circula pelo caixa
da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência para institui-la.

A inicial veio instruída com documentos.

Custas recolhidas.

Deferida a liminar.
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Prestadas as informações.

Manifestação da União, requerendo o seu ingresso no feito e a suspensão do processo.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

De início, entendo suficiente a presença do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo no polo passivo,
sendo que, eventual comunicação de decisão judicial poderá ser feita internamente entre as diversas autoridades que compõem a Receita Federal
do Brasil.

Ademais, a pendência da publicação de acórdão no Recurso Extraordinário n. 574.706 não impede o julgamento da presente demanda. Assim,
indefiro o pedido de sobrestamento do feito, formulado pela União.

A discussão jurídica relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal
recentemente, de sorte que a orientação firmada por aquela Corte deve ser estendida também ao ISSQN. A par disso, trago o mesmo
fundamento, porém com as adaptações necessárias.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e da COFINS,
independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo legislador
ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 559.937/RS,
posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração da contribuição
previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base de cálculo as
vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a receita bruta, como
definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do
resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de modo que não
há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas operações de conta
própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da atividade ou objeto
principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou pelo próprio
legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos elementos da
hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com caráter
transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre serviço de qualquer natureza _ ISSQN,  que ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou
seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com
o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal, vedando-se a
criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das hipóteses em que
autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao ISSQN, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a
base de cálculo da COFINS e do PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a tese de que “O ICMS
não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha decidindo, mais uma razão para
seguir esse mesmo entendimento, também aplicável no tocante ao ISSQN.
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A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do encontro de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo
Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ISSQN, em qualquer regime de recolhimento, para fins de cálculo da
COFINS e do PIS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente nos cinco anos anteriores à impetração do presente
mandado de segurança e durante o seu curso, com quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal,
observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa,
guardar toda a documentação relativa ao mesmo crédito, enquanto não extinto, apresentar pedido de habilitação de crédito e aguardar o trânsito
em julgado, dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pela impetrante.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004139-88.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AO MUNDO DAS TINTAS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

             

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados,
segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a realização das audiências de conciliação previstas
no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central
de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 20 de agosto de 2018, às 13h00min, para realização de
audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro (ao lado da Estação
República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, devendo manifestar eventual desinteresse na auto
composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001544-19.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: DIASORIN LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO - SP109717, EDUARDO CARVALHO CAIUBY - SP88368, YOON CHUNG KIM - SP130680
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

A tutela de urgência foi concedida, no presente feito, nos seguintes termos (decisão ID 4254606):

“Posto isso, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, decorrente do auto de infração lavrado em razão da ausência
de recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS,
incidente nas operações de importação, que resultou no Processo Administrativo nº
10480.726500/2017-20, inscrição nº 80 6 17 035016-96, nos termos do artigo 151, incisos II e V,
do Código Tributário Nacional.

Sem prejuízo, manifeste-se a UNIÃO acerca da integralidade do depósito judicial realizado pela
autora (doc. id. 4275818, págs. 2 e 3), bem assim quanto à alegação de pagamento, em
07/12/2017 (doc. id. 4236174 – pág. 3), da multa isolada (inscrição nº 80 6 17 035017-77).”

Contudo, a parte autora informa a este juízo, por intermédio da petição ID 4670530, ter sido
inscrita na Dívida Ativa (CDA n.º 80.6.17.0350177-7), por suposta ausência do pagamento da multa isolada. Alega,
ainda, que o referido valor foi adimplido em 07.12.2017, por meio de DARF, no valor de R$ 5.110,50 (documento ID
4670594), e que o Aviso de Cobrança do suposto débito foi emitido em 18/01/2018, data posterior, portanto, ao
pagamento realizado.

Requer a parte autora, ao final, o reconhecimento, pela ré, da extinção do débito referente à
multa, haja vista o pagamento realizado em 07.12.2017.

É o relatório.

Decido.

A União, em sua manifestação ID 4596380, alegou a insuficiência no pagamento da multa isolada
referente à inscrição nº 80 6 17 035017-77. Contudo, diante do alegado pagamento, determino à União Federal que,
no prazo de 5 (cinco) dias, proceda à verificação do valores recolhidos pela parte autora, nos termos dos
comprovantes anexados à petição ID 4670530. Em sendo constatada a suficiência, deverá a ré, ainda, proceder à
adequação dos seus cadastros internos, no mesmo prazo acima concedido.

Intime-se a União, excepcionalmente, por mandado de intimação.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 7141

ACAO CIVIL PUBLICA

0010273-81.2002.403.6100 (2002.61.00.010273-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008642-
05.2002.403.6100 (2002.61.00.008642-1)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL(Proc. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA) X HUMBERTO CARLOS PARRO(SP018614
- SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO) X MARCO
ANTONIO SEABRA DE ABREU ROCHA(SP148980 - EDUARDO FONTES) X ROMUALDO FONTES(SP148980 - EDUARDO
FONTES) X LUIZ SALEM(SP090562 - SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE) X FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S/C
LTDA(SP211052 - DANIELA FARIAS ABALOS E SP156299 - MARCIO S POLLET E SP148980 - EDUARDO FONTES)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre os Embargos de
Declaração opostos pela União, no prazo de 05(cinco) dias.

0005503-98.2009.403.6100 (2009.61.00.005503-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - EUGENIA AUGUSTA
GONZAGA FAVERO E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT E Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA FERNANDES E Proc.
1159 - LUCIANA DA COSTA PINTO E Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X TAMOTU NAKAO(SP237006 -
WELLINGTON NEGRI DA SILVA E SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI E SP222229 - ANA PAULA BARROS
LEITÃO) X ALFREDO UMEDA(SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS) X ANTONIO JOSE NOCETE(SP124451 -
NELMA BOMFIM OLIVEIRA E SP188125 - MARINA VIEIRA DA SILVA DE CASTRO) X ERNESTO ELEUTERIO(SP208459 -
BRUNO BORIS CARLOS CROCE) X JOSE ANTONIO DE MELLO(SP151328 - ODAIR SANNA E SP170873 - MICHEL
GUERRERO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA) X ESTADO DE SAO
PAULO(SP118353 - ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 12/2017, item 6, deste Juízo, fica prorrogado o prazo de 10(dez)) dias requerido pela Fazenda
do Estado de São Paulo.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001721-49.2010.403.6100 (2010.61.00.001721-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X PAULO SERGIO MOREIRA GOMES(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E
SP271374 - EDUARDO DUQUE MARASSI E SP374125 - JOÃO MARCOS VILELA LEITE) X PSJM - CONSULTORIA EM
INFORMATICA LTDA(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP271374 - EDUARDO DUQUE MARASSI) X JOAO
MANOEL NUNES DOS SANTOS(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA) X EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA E SP190768 -
ROBERTO TREVISAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA(SP105692 - FERNANDO BRANDAO
WHITAKER E SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA) X ROSELI MARIA DA SILVA(SP038052 - JOAO ALBERTO
CHIODARO) X ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA, SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - MASSA
FALIDA(SP084072 - ASDRUBAL MONTENEGRO NETO)

Da análise dos autos para prolação de sentença, constatei que o Ministério Público Federal, em narrativa sobre os fatos coligidos em
interceptação telefônica, descreveu em pormenores os diálogos entre os réus, a demonstrar situação supostamente caracterizada como ilícita (fls.
17-21).No entanto, o autor faz menção ao número do áudio e número de documentos, mas não consta dos autos a indicação das folhas em que
constam esses documentos.Por sua vez as rés EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA ofereceram contestação (fls. 7144-7169), com alegação de que [...] as conversas telefônicas
transcritas na inicial, não são APTAS E LÍCITAS a representar qualquer forma de responsabilização das CORRÉS, primeiramente porque não
representam a realidade e em segunda análise, não possuem qualquer condão ilícito em relação a elas (fls. 7162-7163), todavia, sem indicar
também as folhas das mencionadas transcrições.Apesar da citação negativa de Roseli Maria da Silva esta contestou a ação às fls. 7177-7208,
com pedido de apresentação de prova documental, porém, intimada para fornecer endereço atualizado ou comprovar a residência no endereço
com diligência negativa (fls. 7230 e 7236), a ré deixou de se manifestar.A União juntou mídia digital (fls. 7209-7211), com cópia do processo
administrativo n. 16302.000103/2011-76, que culminou na demissão do réu PAULO SÉRGIO MOREIRA GOMES, pela conclusão de
aumento patrimonial de R$1.594.587,19, mas sem a indicação de qualquer folha, entre os 6 volumes de documentos juntados na mídia digital. A
presente ação já conta com 36 volumes de documentos e, a falta de indicação da folha em que constam os documentos que constituem prova das
partes causa tumulto processual, que dificulta a análise do processo, além de afetar a celeridade processual.Decido.1. Converto o julgamento em
diligência.2. Intimem-se o MPF e as rés EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, para informarem as folhas das transcrições que mencionaram em suas peças, sob pena de preclusão.3. Intime-
se a União, para indicar quais são as folhas dos arquivos constantes da mídia digital (fl. 7211), constituem-se como as provas de suas alegações,
sob pena de preclusão. 4. Cumpra a ré ROSELI MARIA DA SILVA a determinação de fl. 7230, com a comprovação da residência no
endereço de fl. 7135, sob pena de revelia.Prazo: 15 (quinze) dias.Int.

0002004-28.2017.403.6100 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 3334 - LUCIANE DE
LIMA VELLOSA SCKIAVETO) X MARIA APARECIDA MASCHIO PIRES(SP214609 - PAULO ROGERIO BITTENCOURT) X
FRANCISCO DE ARAUJO MELO
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Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte ré (MARIA APARECIDA MASCHIO PIRES) a retirar as cópias dos
documentos que acompanhavam a petição protocolo n. 2017.61000204058-1 e apresenta-los em mídia, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que
no silêncio, serão encaminhados ao setor de descarte e reciclagem.

ACAO POPULAR

0016643-85.2016.403.6100 - HENRIQUE FERREIRA CAMPOS X RODRIGO AMIN ABRAHAO NACLE(SP173066 - RICARDO
AMIN ABRAHÃO NACLE) X JOSE SERRA(Proc. 3232 - GIAMPAOLO GENTILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ
FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X SAMUEL CASSIO FERREIRA(SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS E
SP165576 - MIRIAM LIDIA GOMES FERREIRA) X KEILA CAMPOS COSTA FERREIRA

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE (parte autora) é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização
dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e
3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

0003023-18.2013.403.6130 - BRONZEARTE INDUSTRIA E COMERCIOO LTDA(SP300690 - PAULO HENRIQUE RODRIGUES
PEREIRA E SP326090B - MARIANA PALUDO MAGARINOS BERNARDI E SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA E
Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL
EM SAO PAULO 8 REG(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE (parte impetrante) é intimada para retirar os autos em carga e promover a
virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 -
11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

0013115-77.2015.403.6100 - VOTORANTIM METAIS S.A.(RJ114123 - HUMBERTO LUCAS MARINI E SP302217A - RENATO
LOPES DA ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2349 -
CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é retenção e compensação de ofício de créditos tributários.Na petição inicial, narrou a impetrante que
apresentou pedidos de restituição, nos quais pleiteou a restituição do saldo negativo de IRPJ e CSLL, os quais foram parcialmente deferidos para
reconhecer o seu direito à restituição do montante original de R$32.368.038,59, mas posteriormente, recebeu a Comunicação de Compensação
de Ofício n. 189/2015, dos créditos incontroversos reconhecidos, com supostos débitos em cobrança na Receita Federal (CCITR e SIEF),
motivo pelo qual, manifestou sua discordância, porém, de acordo com a Comunicação de Compensação de Ofício n. 189/2015, mesmo diante da
discordância, será retido o valor da restituição ou ressarcimento, até que os débitos estejam quitados.Sustentou que o STJ pacificou seu
entendimento no sentido de não ser possível a compensação de ofício ou retenção dos créditos tributários com exigibilidade suspensa, sendo que,
no presente caso, os débitos em cobrança foram extintos pela compensação, pagamento, parcelamento ou estão com a exigibilidade suspensa em
virtude de pendência de julgamento em manifestação de inconformidade, enquadrando-se a situação da impetrante na jurisprudência mencionada
e, que a alteração promovida no artigo 73 da Lei n. 9.430/96, não autoriza a compensação de ofício de débitos parcelados, sem
garantia.Requereu a procedência do pedido da ação para [...] assegurar definitivamente o direito líquido e certo de a Impetrante (i) não se sujeitar
à compensação de ofício e à retenção aplicadas pela D. Autoridade coatora por meio da Comunicação para Compensação de Ofício nº
189/2015 dos créditos incontroversos reconhecidos nos autos dos Processos Administrativos nºs 16692.721.050/2014-27,
16692.720.059/2013-30, 16692.720.057/2013-41, 16692.720.058/2013-95 e 166692.720.061/2013-17 [...], bem como (ii) à imediata
restituição desses créditos incontroversos reconhecidos nos mencionados processos administrativos, na monta de R$32.368.038,59 [...] (fls. 19-
20). A liminar foi indeferida (fls. 262-263).Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 283-307), ao qual foi deferida
parcialmente a antecipação da tutela recursal (fls. 309-324). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 272-279).O
Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua
manifestação quanto ao mérito (fl. 281).A União informou que foram proferidas decisões nos processos administrativos e, que a atual fase
processual é de aguardando emissão de ordem bancária, sendo que a restituição dos valores devidos entrará no cronograma de pagamentos
sujeitos à liberação de recursos pelo Tesouro Nacional (fls. 410-411).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Da análise
do processo, verifico que um dos pedidos formulados pela impetrante não possui mais razão de ser, pois, a União informou que foram proferidas
decisões nos processos administrativos e, que a atual fase dos processos é aguardando emissão de ordem bancária, sendo que a restituição dos
valores devidos entrará no cronograma de pagamentos sujeitos à liberação de recursos pelo Tesouro Nacional (fls. 410-411).Resta patente que o
provimento judicial reclamado neste processo tornou-se desnecessário e inútil, sendo a impetrante carecedora de ação, pela perda superveniente
do interesse processual quanto ao pedido da impetrante de não se sujeitar à compensação de ofício e à retenção.Em relação ao pedido de
imediata restituição dos valores, adoto como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida no agravo de instrumento interposto
pela impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar neste mandado de segurança, cujo teor transcrevo a seguir (fls. 318-323):Entretanto, o
pedido de imediata restituição não pode ser deferido.[...]Por outro lado, ao menos nesse exame sumário de cognição, entendo não ser o
mandado de segurança a via adequada especificamente para o pedido de restituição, uma vez que visa produzir efeito meramente patrimonial, que
poderia ser alcançado em ação de cobrança. Nesse sentido, assevero que o writ não deve se configurar como substitutivo daquela. Nesse sentido
a jurisprudência:AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - RESSARCIMENTO DE VALOR A TÍTULO DE IMPOSTO SOBRE A
RENDA DE PESSOA FÍSICA, QUE JÁ HAVIA SIDO RECONHECIDO E DISPONIBILIZADO PELA RECEITA FEDERAL E,
POSTERIORMENTE, DEVOLVIDO AO ERÁRIO, EM RAZÃO DA INÉRCIA NO LEVANTAMENTO DO REFERIDO MONTANTE -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - SÚMULAS 269 E 271, STF - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 1. Insta destacar-se não se
consubstanciar o mandamus na ação adequada para apuração do núcleo de irresignação do polo impetrante, consistente na pretensão de ver
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reconhecido direito à restituição de IR, por não ter sido notificado de sua existência. 2. O rito mandamental não comporta produção de efeitos
patrimoniais pretéritos nem a ser substitutivo de ação de cobrança , questões há muito solucionadas pelo Excelso Pretório, por meio das Súmulas
269 e 271: Súmula 269 - O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança ; Súmula 271 - Concessão de mandado de segurança
não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 3.
Calca-se a dedução da presente ação constitucional, em sua essência, para prosperar, na revelação de certeza fática, condutora da presunção ou
não da liquidez de direito invocada. 4. Efetivamente, sim, apresenta-se indisfarçável a intenção privada de cobrar valores atinentes à restituição de
IR, no pretérito, fato este a depassar da garantia em desfile, segundo o v. entendimento pretoriano sobre a temática. Precedentes. 5.
Improvimento à apelação. (TRF3, AMS 325398, relator Juiz Federal Convocado SILVA NETO, e-DJF3 15.04.2015) PROCESSUAL CIVIL.
LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA.
MANDADO DE SEGURANÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. 1. A litispendência manifesta-se quando se reproduz ação ainda em
curso, com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (CPC, art. 301, 3º). 2. A decisão proferida no MS
2008.61.00.002061-8 afastou a aplicação da Portaria Ministerial nº 23/2006 e da Instrução Normativa SRF nº 600/05. Afastou o juízo a
aplicação da compensação de ofício e retenção em relação ao crédito objeto do pedido desde writ. 3. A revogação da IN SRF nº 600/0 pela
então IN nº 900/08 não enseja a existência de novo ato coator que demande nova análise do pedido, pois as aludidas IN regulam de maneira
idêntica a matéria afeta à compensação de ofício e retenção de créditos tributários. 4. Do mesmo modo, a migração do débito existente no PAES
à época em que a sentença daquele mandamus foi prolatada para o REFIS da Lei 11.941/09, igualmente não altera os efeitos da decisão que
afastou a compensação de ofício em relação a débitos incluídos em parcelamento administrativo. 5. A possibilidade de compensação de ofício ou
retenção do crédito questionado, reconhecido nos autos do PA 16349.000026/2008-12, já foi analisada em sede judicial havendo litispendência
entre os pedidos, porquanto este mandamus busca na prática a mesma tutela já deferida no MS 1008.61.00.002061-8, sendo idênticas as partes
envolvidas. 6. Presente pressuposto negativo de desenvolvimento do processo, impõe-se manter a sentença extintiva sem resolução de mérito
neste tópico, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 7. O pleito de imediata disponibilização do valor do crédito deferido
no processo administrativo 16349.000026/2008-12, acrescido de Selic, desde a data do protocolo de ressarcimento até a data do efetivo
ressarcimento, nos moldes da sentença proferida no MS 2008.61.00.002061-8 consiste, por via transversa, no recebimento de valores reputados
devidos, ainda que reconhecidos administrativamente, pela Administração Pública. 8. O mandado de segurança não se presta como sucedâneo da
ação de cobrança, não produzindo efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou
pela via judicial própria, (Súmulas n.º 269 e 271 do STF), devendo ser mantida a extinção do feito nos termos do disposto no art. 267, inciso VI,
do CP. 9. Sentença denegatória mantida.(TRF3, AMS 338238, relator Des. Federal MAIRAN MAIA, e-DJF3 08.05.2015)TRIBUTÁRIO E
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE VALORES DE IMPOSTO DE RENDA. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. - - Preliminar de
nulidade arguida pelo contribuinte. Rejeição. Constatada a inadequação da via eleita, o juiz passou a não estar logicamente obrigado a analisar os
argumentos e os pedidos da inicial, na medida em que houve consubstanciação de questão prejudicial. - Ação mandamental. Escopo que
extrapola o reconhecimento do direito à não incidência do imposto de renda sobre parcelas recebidas pelo autor a título de férias em pecúnia,
terço constitucional e gratificação paga por mera liberalidade do empregador. O presente mandamus visa especialmente à restituição de valores já
retidos na fonte e não devolvidos pela autoridade impetrada quando do exame da declaração apresentada pelo contribuinte, entretanto tal
pretensão acaba por desvirtuar a natureza e os objetivos do mandado de segurança, o qual não pode ser utilizado como sucedâneo de ação de
cobrança , nem produzir efeitos patrimoniais para o passado, haja vista o disposto nas Súmulas n. 269 e n. 271. - Interesse de agir. Ausência.
Inadequação da via processual eleita pelo contribuinte.- Rejeitada a preliminar de nulidade e negado provimento à apelação do impetrante.(TRF3,
AMS 293433, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE SCHODER, e-DJF3 11.02.2015)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPF. DECADÊNCIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
RESERVA MATEMÁTICA. I -A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal
Superior. II - A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei
(dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a
Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado, habilitando-a a ajuizar execução fiscal, consoante
precedentes da E. Primeira Seção do STJ, submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC, REsp nº 962.379/RS, Relator Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, julgado em 22.10.2008, DJe 28/10/2008; Resp nº 1.123.557/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 25/09/2009,
DJe de 18/12/2009. III. No caso, sendo o crédito de IRPF relativo ao ano base 2008, a partir da data da entrega da declaração de ajuste anual
no exercício de 2009 o Fisco poderia cobrar o débito. Logo, o prazo prescricional do art. 174 do CTN inicia-se em 28/04/2009 e finda em
28/04/2014, não havendo que se falar em decadência. IV. Por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7713/88, na redação
anterior à que lhe foi dada pela Lei 9250/95, é indevida a cobrança de IR sobre o valor da complementação de aposentadoria e o resgate de
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995.
Precedentes. V. Com relação ao recebimento antecipado da reserva matemática do Fundo de Previdência Privada como incentivo para a
migração para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência do imposto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996,
na proporção do que já foi anteriormente recolhido pelo contribuinte, a título de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo
durante o período de vigência da Lei 7.713/88. Precedente do STJ. VI. O mandado de segurança não é sucedâneo de ação de cobrança, a teor
da Súmula 269 do STF, que reza: O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, de modo que, eventual devolução dos
valores pagos, somente será possível mediante compensação a ser requerida administrativamente. IV. Agravo desprovido. Erro material
retificado.(TRF3, AMS 337891, relatora Des. Federal Convocada ALDA BASTO, e-DJF3 22.01.2015)Tal inadequação de via significa que, se
diante das adequações impostas o Fisco no mandamus de origem, a autoridade constatar o direito ao ressarcimento, este deverá se dar nos
próprios autos administrativos, ou eventualmente em ação própria, não sendo o mandado de segurança a via adequada para a cobrança.Ademais,
a impetrante não tem o direito de receber os valores passando na frente de outras pessoas, fora da ordem do cronograma de pagamentos sujeitos
à liberação de recursos pelo Tesouro Nacional. Em outras palavras, a impetrante não tem direito líquido e certo de receber imediatamente os
pagamentos. DecisãoDiante do exposto: a) JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil, diante da carência superveniente de ação por ausência de interesse processual, quanto ao pedido da impetrante de não
se sujeitar à compensação de ofício e à retenção; b) DENEGO O MANDADO em relação ao pedido de restituição imediata dos valores.
Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0017861-52.2015.4.03.0000, o teor desta
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sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de fevereiro de
2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0007028-48.2015.403.6119 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 -
JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE (parte impetrante) é intimada para retirar os autos em carga e promover a
virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 -
11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

0001799-33.2016.403.6100 - ATENTO BRASIL S/A(SP222832 - CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO E SP256646 - DIEGO
FILIPE CASSEB) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 642 - TELMA
BERTAO CORREIA LEAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Sentença(Tipo M)A impetrante interpôs embargos de declaração da sentença, com alegação de omissão na sentença.Intimada, nos termos do
artigo 1.023, 2º, do CPC/2015, para se manifestar sobre os embargos de declaração, a representante judicial da autoridade impetrada informou
que aguarda a decisão a ser proferida (fl. 94).ACOLHO os embargos à declaração, para substituir o dispositivo da sentença, que passa a ter a
seguinte redação:Diante do exposto, CONCEDO O MANDADO para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária, às destinadas
ao RAT/SAT, entre 11/08/2008 a 31/03/2009 e, terceiros sobre o aviso prévio indenizado e reflexos, dos pagamentos efetuados entre
11/08/2008 a 28/01/2009.No mais, mantém-se a sentença.Publique-se, retifique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de fevereiro de
2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l

0018929-36.2016.403.6100 - ANGELITA MACHARELLI MATIAS 14613216893(SP328520 - BARBARA DI ANGELHE MIDORE
BENEDICTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP197777 - JULIANA
NOGUEIRA BRAZ)

Com a publicação/ciência desta informação, a IMPETRANTE é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do
artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez)
dias.

0022581-61.2016.403.6100 - THAINA MARIA GAVA RIBEIRO(SP276599 - PAULO EDUARDO LEITE MARINO) X PRESIDENTE
CONS REGIONAL EDUCACAO FISICA ESTADO SP CREF4 - SP(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X
SECRETARIA ESTADUAL ESPORTE LAZER JUVENTUDE SAO PAULO (SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP074395
- LAZARA MEZZACAPA)

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do
artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez)
dias.

0023684-06.2016.403.6100 - JOSE ELIAS RODRIGUES(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP288032 - NATALIA GOMES DE ALMEIDA GONCALVES)

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE (parte impetrante) é intimada para retirar os autos em carga e promover a
virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 -
11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

0025710-74.2016.403.6100 - DANIELA AMARAL RODRIGUES NICOLETTI(SP354892 - LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA) X
DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(MG105420 - GIOVANNI CHARLES
PARAIZO)

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do
artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez)
dias.

0002226-93.2017.403.6100 - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E
SP234594 - ANDREA MASCITTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO - DEFIS/SP X DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR - DELEX - 8RF - SP X PROCURADOR CHEFE
PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte impetrante a retirar as cópias dos documentos que acompanhavam a
petição protocolo n. 2017.61000230313-1 e apresenta-los em mídia, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que no silêncio, serão encaminhados ao
setor de descarte e reciclagem.
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Expediente Nº 7167

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012228-11.2006.403.6100 (2006.61.00.012228-5) - LUIZ EDUARDO ARRUDA PRATA MENDES X SARITA MENDES CERRUTI X
SERGIO ARCHIMEDES CERRUTI(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X LUIZ EDUARDO
ARRUDA PRATA MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SARITA MENDES CERRUTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X SERGIO ARCHIMEDES CERRUTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0012228-11.2006.403.6100Exequente: LUIZ EDUARDO
ARRUDA PRATA MENDESExecutados: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFITI_REGSentença(Tipo A)O objeto da execução é o
recebimento de diferença de correção monetária de conta poupança, pelo índice de janeiro de 1989 e honorários advocatícios. Intimada a efetuar
o pagamento voluntário do valor indicado pelo exequente, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, a executada efetuou o depósito
do valor pleiteado e apresentou a impugnação à execução, com alegação de excesso de execução (fls. 139-144).O exequente se manifestou
sobre a impugnação (fls. 153-162).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Da conferência dos cálculos das partes (fl.
127 e 143-144), verifica-se que ambas as partes utilizaram a mesma base de cálculos em janeiro de 1989, qual seja NCz$6.946,99, bem como
calcularam corretamente os juros remuneratórios e de correção monetária até outubro de 2007, tanto que o valor indicado pelo exequente era de
R$81.011,90 e pela CEF era de R$81.615,67, valores bem próximos.A diferença entre as contas é a partir de outubro de 2007, data em que
deve ser iniciada a contagem da taxa SELIC, bem como a data em que a CEF efetuou o depósito espontâneo conforme fixado pela sentença, que
foi posteriormente alterada pelo acórdão.O exequente efetuou o desconto do valor depositado de R$27.024,79 (fl. 74), tendo obtido o valor de
R$53.987,11; utilizou o percentual de 275% de Taxa SELIC (R$53.987,11 X 275% + R$148.464,77 - fl. 127) e, aplicou a taxa SELIC sobre
os juros remuneratórios.A CEF efetuou o desconto do valor depositado de R$27.024,79 (fl. 74) e; utilizou o percentual de 104,71% da taxa
SELIC (fl. 144).Procedo ao cálculo da conferência da taxa SELIC utilizada pelas partes, para a data de suas respectivas contas (junho de 2017 e
setembro de 2017).Junho de 2017A CEF alegou que o exequente incluiu IPCA-E na taxa SELIC e, por isso, o valor da taxa seria tão superior à
devida.Porém, o exequente esclareceu ter utilizado o índice constante do site do BACEN (fl. 158).Existe uma diferença entre a calculadora
cidadã do site do BACEN e a tabela constante no site da Receita Federal, consistente na capitalização dos juros de forma composta no site do
BACEN e, na capitalização de forma simples no site da Receita Federal.A metodologia de cálculo da taxa SELIC, estabelecida pelo artigo 14,
inciso III, da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro 1995 e Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC é acumulada mensalmente, calculada a partir da data prevista para a entrega da declaração de
rendimentos até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento.A expressão deste dispositivo legal acumulada mensalmente,
quer dizer que a taxa SELIC é capitalizada de forma simples e não de maneira composta, conforme consta na tabela do site do BACEN.A taxa
SELIC foi criada para incidir como juros moratórios dos tributos federais. A jurisprudência pacificada passou a determinar a aplicação da taxa
SELIC como juros de mora nas ações judiciais teve como fundamento a garantia de tratamento isonômico entre administrados e Administração
Pública.Se o objetivo foi garantir de tratamento isonômico entre administrados e Administração Pública, a taxa SELIC deve incidir na forma em
que ela é calculada pela Receita Federal na cobrança de seus tributos, nos exatos termos da tabela divulgada em seu site.Além disso, a parte do
dispositivo da sentença que não foi alterada pelo acórdão, determinou a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na
Justiça Federal (fl. 63), que é o Manual que o exequente alegou ter utilizado (fl. 157).Todavia, o exequente deixou de observar que a Nota 1 do
item 4.9.3, do capítulo liquidação de sentença - CADERNETAS DE POUPANÇA - do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos
na Justiça Federal, previsto pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, determina que:NOTA 1: A
taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia): a) Deve ser capitalizada de forma simples, sendo vedada sua incidência cumulada com os
juros de mora e com a correção monetária; [...](sem negrito no original)Por estes motivos, deve ser utilizada a tabela constante do site da Receita
Federal, que utiliza os critérios da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro 1995 e Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, em seu item 4.9.3.Conforme tabela disponível no site da Receita Federal para o
mês de janeiro de 2018, o percentual acumulado da SELIC em outubro de 2007 é de 106,75% e o percentual acumulado de maio de 2017 é de
6,38% .Para calcular o valor acumulado do período basta subtrair o percentual do mês anterior ao da atualização (maio de 2017) do percentual
inicial (outubro de 2007) e somar com o percentual de 1% que é referente ao mês a ser atualizado (junho de 2017).Dessa forma, o cálculo do
percentual acumulado no período é: 106,75% - 6,38% + 1% = 101,37%.Ou seja, a taxa SELIC acumulada de outubro de 2007 a junho de
2017 corresponde a 101,37%.Conforme anteriormente mencionado, o exequente utilizou o percentual de 275% de Taxa SELIC (R$53.987,11
X 275% + R$148.464,77 - fl. 127).Portanto, os cálculos do exequente estão incorretos, por terem utilizado a taxa SELIC de forma composta e,
por causa disso, não podem ser acolhidos.Setembro de 2017Conforme tabela disponível no site da Receita Federal para o mês de janeiro de
2018, o percentual acumulado da SELIC em outubro de 2007 é de 106,75% e o percentual acumulado de agosto de 2017 é de 3,33%.Para
calcular o valor acumulado do período basta subtrair o percentual do mês anterior ao da atualização (setembro de 2017) do percentual inicial
(outubro de 2007) e somar com o percentual de 1% que é referente ao mês a ser atualizado (outubro de 2017).Dessa forma, o cálculo do
percentual acumulado no período é: 106,75% - 3,33% + 1% = 103,78%. Ou seja, a taxa SELIC acumulada de outubro de 2007 a setembro de
2017 corresponde a 104,42%.Conforme anteriormente mencionado, a CEF utilizou o percentual de 104,71% (fl. 144), 0,29% superior ao
devido.Portanto, os cálculos da executada estão corretos, por terem utilizado a taxa SELIC de forma simples e, por causa disso, devem ser
acolhidos.Assim, verifica-se que a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme
disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que
antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de
prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.E o parágrafo
1º do artigo 85 do CPC/2015 prevê que nas execuções, resistidas ou não, os honorários serão devidos.Os honorários serão fixados entre o
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo,
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários
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advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é
de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Em razão da constatação de que a obrigação decorrente do julgado
foi totalmente cumprida, com acolhimento da conta da executada, são devidos honorários advocatícios em favor dela.Tomando-se por base o
valor da dívida, para a fase de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre a
diferença entre o valor requerido e o valor acolhido (R$264.780,85 - R$222.706,26 = R$42.074,59; 10% de +R$42.074,59 =
R$4.207,45).Decisão1. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II,
do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.2. Condeno o exequente a pagar à executada as despesas que antecipou, com
atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor requerido
e o valor acolhido (R$264.780,85 - R$222.706,26 = R$42.074,59; 10% de +R$42.074,59 = R$4.207,45). Cálculo de correção monetária e
juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,
que estiver em vigor na data da conta.3. Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o exequente LUIZ EDUARDO ARRUDA PRATA
MENDES para efetuar o pagamento voluntário do valor da condenação R$4.207,45, devidamente atualizado até a data do depósito, no prazo de
15 (quinze) dias, ou autorizar o desconto do valor a ser por ele sacado.Caso o exequente não efetue o depósito no prazo, ou autorize o desconto
do valor a ser por ele levantado, o montante da condenação será acrescido de multa, no percentual de 10% (dez por cento).4. Indique o
exequente dados de conta bancária de sua titularidade, para transferência direta do depósito, bem como o código de recolhimento do IR a ser
retido na fonte, se for o caso, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do CPC. 5. Cumprida a determinação e, após manifestação do
exequente sobre a possibilidade de desconto dos honorários advocatícios devidos por ele, oficie-se à CEF para transferência do valor de
R$222.706,26, posicionado para setembro de 2017, ou com o desconto dos honorários advocatícios, se autorizado pelo exequente, para a conta
por ele indicada, nos termos do parágrafo único do art. 906 do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias, com dedução da alíquota de IR e observação
de que a importância deverá ser atualizada monetariamente.6. Determino o levantamento pela CEF do saldo remanescente depositado. Para
efetivação do levantamento, autorizo que a CEF faça apropriação dos valores, independentemente de expedição de alvará. 7. A CEF deverá
comprovar a efetivação da transferência e a apropriação dos valores.8. Após a comprovação da transferência e da apropriação do numerário,
arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024942-29.2017.4.03.6100
AUTOR: PEDRO ROGERIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA - SP220841
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
 
 
 
                                                  DESPACHO

            Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento nº 5024957-62.2017.4.03.0000, que deferiu a concessão de efeito suspensivo para determinar a
suspensão dos descontos em folha de pagamento, decorrentes de empréstimo consignado, que ultrapassem 30% (trinta por cento) dos proventos recebidos pelo
autor.

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

            No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por
este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão
interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se
encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                                                                   

            São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

                                                                                                                                    IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000370-72.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
EXECUTADO: EVOCRYL COMERCIAL EIRELI - ME, JULIO CESAR DE LIMA GOUVEA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que o executado pessoa física possui endereço na cidade de Cotia, que não faz parte dessa Subseção Judiciária, recolha a exequente, com
urgência, as custas devidas à E. Justiça Estadual, para que se possa deprecar a citação e intimação do executado para comparecer à audiência designada.

Após, expeça-se.

Int.         

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001168-33.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, CHRISTIANE ALVES ALVARENGA - SP274437
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.  

ID. 4450235 – Trata-se de pedido de reconsideração da liminar proferida em 23.01.2018 (ID 4270341).

Alega a parte Impetrante estarem preenchidos os requisitos para a concessão da liminar, mediante a apresentação dos documentos que
instruíram a exordial e as alegações ora efetivadas.

Subsidiariamente, promoveu depósito judicial do valor que entendeu devido, requerendo a suspensão da exigibilidade dos valores a título de
COFINS a pagar (ID. 4450316).

Consoante já explicitado na decisão liminar proferida pelo D. Magistrado, in verbis: “Da análise do artigo supracitado, verifica-se que a
entrega da obrigação acessória pode ser efetivada até o último dia do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário, não havendo qualquer limitação, por
parte da Receita Federal do Brasil, quanto ao cumprimento de referida obrigação pelo contribuinte pessoa jurídica em momento anterior àquele fixado como
prazo final.

Ademais, a Instrução Normativa RFB nº 1770/2017, publicada em 19.12.2017, autoriza que a pessoa jurídica entregue eventual ECF
retificadora sempre que apresentar ECD substituta alterando contas ou saldos contábeis recuperados na ECF ativa na base de dados do Sped, bem como a
entrega de ECF retificadora alterando valores de apuração do IRPJ ou da CSLL que haviam sido informados na Declaração de Débitos e Créditos de Tributos
Federais (DCTF), desde que seguindo suas normas específicas.

Desta sorte, em que pese a alegação de urgência e verossimilhança por parte da Impetrante e de impossibilidade de apresentação da
declaração de compensação, verifico ser temerária a concessão da liminar, razão pela qual não pode este Juízo reconhecer, sem dilação probatória, a
pertinência das alegações quanto ao direito da Impetrante de ver recebido, processado e analisado o pedido de restituição de créditos de IRPJ/CSLL e
consequente declaração de compensação de débitos de PIS/COFINS sem a restrição imposta pelo Art. 161-A da IN/RFB nº 1.717/2017.”.

Ademais, verifico que o presente pedido de reconsideração não traz qualquer inovação quanto aos fatos e documentos já carreados, de modo
que não é possível verificar, prima facie, a presença dos requisitos ensejadores do deferimento da liminar ora pugnada.

Desta sorte, entendo que perdura a ausência do preenchimento dos requisitos legais, razão pela qual MANTENHO “in totum” a decisão liminar.
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Sem prejuízo, considerando o depósito efetivado nos autos, manifeste-se a Autoridade Impetrada, no prazo de 05(cinco) dias acerca da
suficiência do depósito.

Após o decurso do prazo, independente de manifestação, tornem os autos conclusos para eventual reapreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004863-29.2017.4.03.6100
AUTOR: RENATO DE SOUZA E CASTRO, DULCINEIA STECKELBERG DE SOUZA E CASTRO
Advogados do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogados do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563
Advogados do(a) RÉU: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414, MARIA LUCILIA GOMES - SP84206

 

D E S P A C H O

           

            Indefiro o novo prazo requerido pela CEF, uma vez que já havia sido concedido anteriormente prazo IMPRORROGÁVEL a ela. 

            Id 4211772: Nada a deferir, tendo em vista que a CEF já manifestou desinteresse na realização de audiência de conciliação (Id
2386134).

            Venham conclusos para apreciação dos pedidos de prova apresentados pelos autores (Id 2848786).

            Int.

            São Paulo, 20 de fevereiro de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003668-72.2018.4.03.6100
AUTOR: LPS BRASIL - CONSULTORIA DE IMOVEIS S/A., ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A., LIL - INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA,
EBC - PROMOCOES E PARTICIPACOES LTDA, RAQUEL BARBOSA PARPINELLE CORREA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, THIAGO LUIZ MINICELLI
MARTINS - SP299750
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, THIAGO LUIZ MINICELLI
MARTINS - SP299750
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, THIAGO LUIZ MINICELLI
MARTINS - SP299750
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, THIAGO LUIZ MINICELLI
MARTINS - SP299750
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, THIAGO LUIZ MINICELLI
MARTINS - SP299750
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de ação proposta por LPS BRASIL - CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A, ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S.A.,

LIL - INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, EBC - PROMOÇÕES E PARTICIPACÕES LTDA e RAQUEL BARBOSA PARPINELLE CORREA em face do

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2 REGIÃO , com pedido de tutela de urgência para que seja determinada a suspensão da

exigibilidade das multas aplicadas às Autoras pelos autos de infração diversos até o julgamento final da presente demanda, impedindo o lançamento de tais débitos

na dívida ativa, bem como abstendo-se o Réu de qualquer forma de cobrança (judicial ou extrajudicial) em face das Autoras.

Em síntese, consta da inicial que as autora sofreram diversos processos administrativos processados no âmbito do CONSELHO REGIONAL

DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2 REGIÃO que, apurou as seguintes infrações: (i) facilitar o exercício ilegal da profissão de corretor de imóveis ou de

estágio; (ii) deixar de atender às notificações do CRECI; (iii) violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão; e (iv) não atender aos requisitos do

Programa do Governo Federal “Minha Casa Minha Vida”. Em decorrência das infrações, foram aplicadas penalidades e multas variadas.

As autoras sustentam haver nulidades que maculam os Autos de Infração e os respectivos processos administrativos, ante à inocorrência das

supostas infrações disciplinares ou administrativas em que baseados. Pretendem, alternativamente, a alteração das penas impostas às Autoras, ao menos, com a

redução do valor das multas aplicadas.

Em sede de preliminar defendem a possibilidade do consórcio ativo facultativo formado nestes autos ao argumento de que “a presente demanda

engloba pedido de declaração de nulidade de autos de infração lavrados em face de empresas do mesmo grupo econômico, nos quais se discutem as mesmas

questões e, de igual modo, é premente a cominação de penalidades indevidamente impostas pelo Réu”.

Instrui a inicial com farta documentação.

Vieram os autos para apreciação do pedido de tutela. É o relatório DECIDO.

Antes de apreciar o pedido de tutela de urgência, necessário verificar a regularidade da relação litisconsorcial trazida nos autos.

Dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil:

Art. 113.  Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.

 

No caso dos autos eletrônicos, os autores defendem a possibilidade de formação de litisconsórcio ativo facultativo ao argumento de que a

demanda engloba pedido de declaração de nulidade de autos de infração lavrados em face de empresas que compõe o mesmo grupo econômico e que, embora haja

processo administrativo e auto de infração individualizados, estes se fundamenta, em essência, sobre as mesmas questões, pontuadas da seguinte forma: i) facilitar o

exercício ilegal da profissão de corretor de imóveis ou de estágio; (ii) deixar de atender às notificações do CRECI; (iii) violar obrigação legal concernente ao exercício

da profissão; e (iv) não atender aos requisitos do Programa do Governo Federal “Minha Casa Minha Vida.

 

Analisando os autos verifico que, ainda que a formação do litisconsórcio facultativo dependa da iniciativa das próprias empresas que

supostamente integram um mesmo grupo, considero necessário o desmembramento do feito.

Conquanto os autores sustentem que o cerne dos autos de infração decorre de uma premissa comum, não é o que se verifica. Destaco: 1) Cada

uma das empresas responde a um Auto de Infração específico que, por sua vez, se referem a eventos distintos e ocorridos em momentos diferentes ao longo de anos

diversos (v.g. fls. 151, 3.698 e 3.791); 2) cada um dos autores vem discutir no processo pelo menos 10 a 15 AUTO DE INFRAÇÃO diferentes processos

administrativos distintos de infrações diversas; 3) a priori, verifico que os processos administrativos instaurados pelo réu observaram o devido processo legal,

tanto assim que os autores vêm rediscutir questão factual.

Com essas observações, recordo que a formação do litisconsórcio ativo facultativo visa justamente a alcançar a rápida solução do litígio[1] –

como bem anotado na inicial. Contudo, a formação do litisconsórcio ativo nestes autos, em verdade prejudica absurdamente o satisfatório curso do processo. Veja: o

arquivo eletrônico somente com sua peça inaugural e documentos contem mais de 4 mil páginas – novamente, todos os autos infracionais decorrem de eventos e

objetos diversos. Se às partes interessa um trâmite processual célere, a fim de evitar os prejuízos suscitados na inicial caberia ter senso de que o litisconsórcio ativo

facultativo, no caso concreto, em verdade prejudica esse objetivo.
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Não há que se falar, ainda, em afinidade por ponto comum, já que não verifico grau de similitude - como dito alhures ocorreram momentos e

ocasiões diversas.

Diante das considerações acima, entendo pela razoabilidade de adoção da faculdade deferido ao Juízo, nos termos do art. 113, §1º do CPC: “O

juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este

comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença”.

Assim, a limitação do número de litisconsortes facultativos ativos é faculdade do juiz, a quem incumbe à condução do processo, quando este

comprometer a rápida solução do litígio. Essa limitação é poder discricionário de que dispõe para o bom andamento da causa, do qual passo a fazer uso.

Deixo de apreciar o pedido de tutela de urgência neste momento visto que, em princípio não vislumbro os requisitos do art.. 300 do Código de

Processo Civil. Em concreto, não vislumbro elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Documentalmente, consta nos autos apenas a notificação de cobrança da autora RAQUEL BARBOSA PARPINELLE CORREA (fls. 4.013-4.014), com data de

vencimento para o dia 10 de março de 2018. Ou seja, perfeitamente cabível a reapreciação do pedido de tutela após o desmembramento dos autos eletrônicos.

Posto isso, com as considerações trazidas e com fundamento no art. 113, §1º do Código de Processo Civil NÃO ADMITO o litisconsórcio ativo

facultativo na forma requerida e DETERMINO o desmembramento do processo, para que  permaneça no POLO ATIVO desta ação apenas  o primeiro autor

relacionado na inicial. Os autores deverão fornecer, às próprias expensas, as peças necessárias à formação dos novos autos, que deverão ser distribuídos livremente,

ficando desde já autorizado o desentranhamento das peças pela serventia desta Vara. Compete à parte instruir a inicial com os  documentos indispensáveis à

propositura da ação.

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão dos demais autores.

[1] Nesse sentido STJ - AgRg no AgRg no REsp: 1455005 RS 2014/0118655-2, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Julgamento: 16/02/2016, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/02/2016

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018

 LEQ 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003677-34.2018.4.03.6100
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO THE LANDMARK RESIDENCE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GAIDO FERREIRA - SP208418
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

          

 

Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL com pedido de tutela de urgência, proposta por CONDOMÍNIO EDIFICIO THE

LANDMARK RESIDENCE em face da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL objetivando o deferimento da tutela de urgência ou, subsidiariamente, a tutela de

evidência, para suspender/sustar a exigibilidade do crédito imputado à Ré, determinando-se que a mesma retire do sistema e se abstenha de aponta-lo perante os

órgãos de proteção ao crédito, ou tomar qualquer outra medida tendente à cobrança do suposto crédito.

Consta da inicial que o autor contraiu débitos tributários com relação ao exercício 2010 os quais foram parcelados perante a Receita Federal do

Brasil (RFB), em março de 2011, na forma do TERMO DE ESCLARECIMENTO de março/2011.

Segundo documento [cópia fls. 89 do arquivo .pdf], o crédito tributário no valor de R$ 16.268,29 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e oito reais e

vinte e nove centavos) foi divido em 32 (trinta e duas) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 508,38 e  com vencimento para o dia 30/03/2011.
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O autor alega que, não obstante tenha quitado as 32 parcelas, foi surpreendido com a inscrição em dívida ativa do mesmo crédito, atualizado

para 01/11/2017, no montante de R$ 27.242,16 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme documento eletrônico Num. 4576891.

Instrui a inicial com os documentos pertinentes.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. É o relatório. DECIDO.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos: 

 “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos

que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.”

Portanto, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, ressalvada as hipóteses em que poderá haver caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir

eventuais danos à outra parte - dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.

A tutela antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos em que esteja ameaçado o próprio direito do requerente

ou, quando o prejuízo seja demasiado de ser suportado.

Passo ao caso dos autos.

Em concreto, vislumbro elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O autor junta comprovantes de recolhimentos referente ao parcelamento – MP 449/2008, posteriormente convertido na Lei nº 11.941/2008, na

forma e em código próprio indicado pela Receita Federal, conforme TERMO DE ESCLARECIMENTOS indicado às fls. 89 do arquivo eletrônico (DÍVIDA FGTS –

CÓDIGO 6106).

O débito fora dividido em 32 parcelas para quitação a partir de 03/2011 e assim sucessivamente. Das fls. 92-104 do processo eletrônico o

autor apresenta GUIAS DE RECOLHIMENTO – CÓDIGO DE PAGAMENTO 6106 devidamente quitadas pontualmente. Em verdade, conferindo cada uma das Guias

de Pagamento, observo que o autor apresenta o pagamento de um total de 35 parcelas relativas ao PARCELAMENTO MP 449/2008, ou seja, além daquelas

previamente firmadas.

Observo, por oportuno que as guias referentes às parcelas 04 e 05 foram equivocadamente geradas como referente às parcelas 06 e 07,

respectivamente. Contudo, nem mesmo assim, o autor deixou de efetuar o pagamento ou mesmo o realizou em atrasado[1].

Assim, resta evidenciado a verossimilhança das alegações.

Por sua vez, o autor também comprova nos autos que teve o débito de R$ 27.242,16 inscrito em dívida ativa no último dia 22/11/2017 o qual

pelas informações às fls. 91 do arquivo eletrônico refere-se ao mesmo crédito já quitado: DEBCAC 36.986.866-8.

Diante das considerações acima, entendo que temor da parte autora é razoável vez que a Receita Federal, está ilegalmente cobrando créditos já

quitados.

Ante todo o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e DETERMINO a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

indicado no DEBCAC 36.986.866-8, em nome do autor CONDOMÍNIO EDIFICIO THE LANDMARK RESIDENCE, CNPJ nº 61.188.394/0001-36, no valor de R$

27.242,16 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos). DETERMINO, ainda, que a UNIÃO FEDERAL – RECEITA FEDERAL se abster de

praticar quaisquer atos de cobrança de multas e sanções sobre os referidos valores.

Intime-se o réu para cumprimento imediato da tutela, quanto a suspensão da exigibilidade do débito discutido nos autos.

Após, cite-se o réu para apresentar defesa no prazo legal.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo legal, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica.
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Deixo de designar audiência de conciliação prévia, tendo em vista a matéria discutida nos autos.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

[1] Vide fls. 93-94.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026280-38.2017.4.03.6100
AUTOR: MARCOS APARECIDO ESCABOLI
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

            Diz o autor: "Dá o Autor à causa, somente para fins de adequação ao rito processual, o valor de R$60.000,00 (Sessenta mil reais),
ressalvando que o mesmo não guarda relação com futura liquidação de sentença".

            A providência não tem amparo legal e pode estar a burlar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, o que é inconstitucional
sob o prisma do juiz natural.

            Concedo quinze dias para atribuição de valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, o que pode, sim, ser apurado
desde logo.

            Pena para o descumprimento: indeferimento da inicial.

 

            São Paulo, 21 de fevereiro de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002563-60.2018.4.03.6100
AUTOR: VICTOR NESTOR RODRIGUEZ ALGARANAZ
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

           

            Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.                                                                        
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            Ademais, saliento que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.614.874,
afetando-o como recurso representativo da controvérsia que trata da possibilidade de substituição do índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela Taxa Referencial- TR, no sentido de recomendar o sobrestamento das
demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito
e coisa julgada, conforme as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo.                                                       

            É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência com o corolário do princípio da segurança jurídica e seu papel na
conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a
justiça.                        

            Portanto, diante da necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à
categoria de direito fundamental e, considerando que esta demanda não se enquadra em qualquer das hipóteses ressalvadas, DECORRIDO O
PRAZO PARA RÉPLICA, determino o SOBRESTAMENTO do feito, no aguardo da fixação do entendimento dos Tribunais Superiores, para
que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão na presente lide.                                              

            Intimem-se. Cumpra-se.                              

            São Paulo, 21 de fevereiro de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004863-29.2017.4.03.6100
AUTOR: RENATO DE SOUZA E CASTRO, DULCINEIA STECKELBERG DE SOUZA E CASTRO
Advogados do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogados do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563
Advogados do(a) RÉU: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414, MARIA LUCILIA GOMES - SP84206

 

D E S P A C H O

           

            Indefiro o novo prazo requerido pela CEF, uma vez que já havia sido concedido anteriormente prazo IMPRORROGÁVEL a ela. 

            Id 4211772: Nada a deferir, tendo em vista que a CEF já manifestou desinteresse na realização de audiência de conciliação (Id
2386134).

            Venham conclusos para apreciação dos pedidos de prova apresentados pelos autores (Id 2848786).

            Int.

            São Paulo, 20 de fevereiro de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026290-82.2017.4.03.6100
AUTOR: ALEX DA SILVA MONCORES
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

            Diz o autor: "Dá o Autor à causa, somente para fins de adequação ao rito processual, o valor de R$60.000,00 (Sessenta mil reais),
ressalvando que o mesmo não guarda relação com futura liquidação de sentença".
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            A providência não tem amparo legal e pode estar a burlar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, o que é inconstitucional
sob o prisma do juiz natural.

            Concedo 15 (quinze) dias para atribuição de valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, o que pode, sim, ser apurado
desde logo.

            Pena para o descumprimento: indeferimento da inicial.

 

            São Paulo, 20 de fevereiro de 2018

IMV

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre

Expediente Nº 3532

PROCEDIMENTO COMUM

0740721-79.1991.403.6100 (91.0740721-1) - BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A X MERCANTIL DE DESCONTOS S/A
CORRETORA DE CAMBIO DE VALORES MOBILIARIOS X MERCANLEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP031469 -
CARLOS ALBERTO FERRIANI E SP147561 - PEDRO LENZA E Proc. JOAO DE SOUZA JUNIOR E SP152999 - SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fl.343: OFICIE-SE a CEF (ag.PAB/JF) para que informe acerca da existência dos depósitos judiciais vinculados ao presente processo, devendo
indicar os dados das contas, bem como valores atualizados.Prazo: 15 (quinze) dias.Com a resposta positiva da CEF, dê-se vista à PFN para que
indique os dados para conversão em renda.Caso a CEF não localize nenhum depósito e, após vista da PFN, remetam-se os autos ao arquivo
findo com as cautelas legais. I.C.

0012091-15.1995.403.6100 (95.0012091-7) - MARIA ALICE SUTER X MARIA ANGELICA LOPES DE ALMEIDA SAGULA X
MARIA APARECIDA TOMICIOLI X MARIA CELESTE JERONIMO RODRIGUES FONTAN X MARIA DO ROSARIO FONSECA
COELHO X MARIA HELENA CASEMIRO JORDAO X MARIA LUISA ARRIGONI X MARIA NEUSA ALVES X MARIA
TEREZINHA RIGATTO X MARIO EDUARDO DA FONSECA PEREIRA(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP071068 - ANA
REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP215219B
- ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X MARIA ALICE SUTER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ANGELICA LOPES DE ALMEIDA SAGULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA APARECIDA TOMICIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CELESTE JERONIMO RODRIGUES FONTAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DO ROSARIO FONSECA COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
HELENA CASEMIRO JORDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUISA ARRIGONI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA NEUSA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA TEREZINHA RIGATTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIO EDUARDO DA FONSECA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP260877 -
RAFAELA LIROA DOS PASSOS)

Vistos em despacho. Fls. 882/901 - Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado do v.acórdão proferido nos autos do agravo de
instrumento nº 2013.03.00.019737-7.Dessa forma, requeira o credor o que de direito, no prazo legal.Silente, aguarde-se provocação em
arquivo.I.C.

0043804-66.1999.403.6100 (1999.61.00.043804-0) - ANNEGRET URSULA BODEMER(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI) X
BANCO ECONOMICO S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN)

Fls. 749/765: Nada a decidir, tendo em vista o Termo de Audiência de fls. 648/650, em que a parte autora renunciou ao direito sobre o qual se
funda esta ação, e que declarou extinto o processo com julgamento de mérito. Com o retorno do alvará de fl. 743 liquidado, arquivem-se os
autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.

0023843-37.2002.403.6100 (2002.61.00.023843-9) - JOSE ROBERTO BAMONTE X VILMA REGINA STANKEVICIUS
BAMONTE(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X BANCO DO BRASIL SA(SP028740 - GILBERTO PERES
RODRIGUES E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON E SP315586 - GUILHERME SALES
GUERCHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI)
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Fl.708: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os autores requeiram o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito. Após, cumpra-se o
determinado no tópico final do despacho de fl.703, remetendo-se os autos ao arquivo findo. I.C.

0026760-29.2002.403.6100 (2002.61.00.026760-9) - ALAIN ADRIEN GUERIN X DIVA RODRIGUES COELHO X EDNA AGUERO X
EVALDO DOGINI X JOAO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X MARIO AKIRA KAWASAKI X MAURICI PEREIRA BARROSO
X OSVALDO COELHO X OSVALDO HIROMI MORIYA X OSWALDO ISAO ITO(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E
SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS
FERREIRA DE MELO)

Fls.528/530 e fl.532: Intime-se a CEF para que esclareça toda a metodologia usada para a elaboração dos cálculos apresentados às fls.508/512
e 516/524, relativamente aos créditos devidos em favor de OSVALDO COELHO e DIVA RODRIGUES COELHO, respectivamente. Prazo:
15 (quinze) dias. Após, dê-se vista às credores acima indicados. Oportunamente, cumpra-se o determinado no tópico final do despacho de
fl.525. I.C.

0028599-21.2004.403.6100 (2004.61.00.028599-2) - STEFANO NIPHAKIS X MARCIA HELENA DE OLIVEIRA NIPHAKIS X
MARJORY NIPHAKIS X GREGORY NIPHAKIS(SP018439 - DARCY ANTONIO FAGUNDES CORREA E SP184215 - ROSELIA
REBOUCAS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096962 - MARIA FERNANDA
SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
PAULO CASTRO DIAS)

Fls. 782/787: Manifeste-se a CEF quanto ao requerido pelos autores. Prazo: 10 (dez) dias. Ressalto que já houve duas tentativas de conciliação
entre as partes (fls. 710/712 e 784/786), que restaram negativas, sendo que a última ocorreu há apenas sete dias. Outrossim, HOMOLOGO os
cálculos apresentados pela CEF às fls. 724/745, devidamente ratificados pela Contadoria Judicial às fls. 747/749. Comprovado o cumprimento
da sentença pela CEF, nos termos dos cálculos homologados, e não havendo interesse da CEF em uma nova tentativa de conciliação, arquivem-
se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.

0020183-54.2010.403.6100 - PAULO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA(SP062422 - ALBINO RODRIGUES E SP202936 - AMANDA
CAMPOS GARCIA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Fls. 831/834: Ciência ao autor. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 829. Int.

0009580-77.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP185929 -
MARCELO DO CARMO BARBOSA) X ANTONIA SAMPAIO LOUREIRO(SP261144 - RAQUEL MARCOS FERRARI E SP272468 -
MARIO EUGENIO REDIGOLO DE JESUS) X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A(SP072973 - LUCINEIDE MARIA DE
ALMEIDA ALBUQUERQUE E SP285892 - WANDERLEY SILVA BERGARA E PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE
RUEDA E SP229058 - DENIS ATANAZIO)

Fls.372/568: Vista à AUTORA (CORREIOS) acerca dos documentos juntados pela NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Prazo: 10 (dez) dias. Após, cumpra-se o determinado no tópico final do despacho de fl.351, abrindo-se
conclusão para sentença. I.C.

0012407-27.2015.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP187417 - LUIS CARLOS GRALHO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 759 -
REGINA ROSA YAMAMOTO)

Vistos em despacho. Fls.209/219: Vista ao AUTOR acerca da apelação interposta pelo RÉU, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias
(parágrafo 1º do art.1.010 CPC).Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do CPC.I.C.

0017781-24.2015.403.6100 - BASF SA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos em despacho. Vista a(ao) autor acerca da apelação interposta pelo réu, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do
art.1.010 CPC).Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste
Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do CPC.I.C.

0014611-10.2016.403.6100 - DENISE MARIA DO AMARAL X CARLOS ENRIQUE MIRANDA X DANIELA MARIA DO AMARAL
VRISMAN X AUGUSTO LEANDRO VRISMAN(SP102696 - SERGIO GERAB) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI E SP086795 - OLGA CODORNIZ
CAMPELLO CARNEIRO) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(SP340356A - JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA)

Vista a(ao) autor acerca da apelação interposta pelo réu, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art.1.010
CPC).Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do CPC.I.C.

0024850-73.2016.403.6100 - PAULO SANTOS SILVA(SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
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Deixo de analisar o pedido de fls.123/127 do AUTOR para remessa de autos ao CECON, eis que o TERMO DE CONCILIAÇÃO, juntado às
fls. 119/120, datado de 04/09/2017, confirma o recente resultado negativo de tentativa de acordo entre as partes.Desta forma, prossiga-se o
feito.Intime-se o AUTOR para que cumpra o determinado no despacho de fl.113, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham conclusos para
saneamento do feito.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0039276-96.1993.403.6100 (93.0039276-0) - RICARDO JOSE COLARES VASCONCELOS(SP204179 - GABRIELE RIBERTO
PRYNC FLATO) X SARA GUIOMAR COLARESDE PAULA VASCONCELOS(SP204179 - GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO) X
BANCO SANTANDER S/A(SP348297A - GUSTAVO DAL BOSCO E SP348302A - PATRICIA FREYER) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X BANCO SANTANDER
S/A X RICARDO JOSE COLARES VASCONCELOS X BANCO SANTANDER S/A X SARA GUIOMAR COLARESDE PAULA
VASCONCELOS(SP217897 - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU)

Fls. 644/648: Cumpra o exequente BANCO SANTANDER S/A integralmente o despacho de fl. 635, apresentando o substabelecimento de fl.
631 em VIA ORIGINAL, a fim de que possa ser expedido o alvará de levantamento requerido. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos.
Int.

0018103-98.2002.403.6100 (2002.61.00.018103-0) - HUMBERTO NUNES FRANCO X JOAO QUERUBIM FILHO X ANTONIO
ROBERTO MIGUEL X DOUGLAS CARVALHO MIGUEL X LAZARO RICARDO COSTA DIAS SALGADO X BENEDITA
APARECIDA PINTO X ANTONIO CELSO LOPES X SAMUEL FRANCA NOVAES X ELIEL MASCARENHAS X GENTIL
VECHIATO(SP079620 - GLORIA MARY D´AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X HUMBERTO NUNES FRANCO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO QUERUBIM FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ROBERTO
MIGUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAZARO RICARDO COSTA DIAS SALGADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X BENEDITA APARECIDA PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAMUEL FRANCA NOVAES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

CERTIDÃO Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que
RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, sendo o primeiro prazo da parte autora. Intimem-se.

0027437-25.2003.403.6100 (2003.61.00.027437-0) - BRASILINA DELFINI PRADO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BRASILINA
DELFINI PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃO Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que
RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, sendo o primeiro prazo da parte autora. Intimem-se.

0013100-50.2011.403.6100 - MARIA AIDE OLIVEIRA PAMPALONI X LORIS PAMPALONI(SP242633 - MARCIO BERNARDES E
SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP276648 - FABIANA CRISTINA DE
OLIVEIRA E SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI
CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL X MARIA AIDE OLIVEIRA PAMPALONI X BROOKLYN
EMPREENDIMENTOS S/A X LORIS PAMPALONI X BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A X MARIA AIDE OLIVEIRA
PAMPALONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LORIS PAMPALONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 311/319: Juntem os autores cópia dos documentos de fls. 312/319, que substituirão os documentos originais, a serem desentranhados e
entregues ao patrono dos autores, para apresentação e respectiva averbação no 10º Cartório de Registro de Imóveis. Prazo: 10 (dez) dias.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012736-10.2013.403.6100 - MARISA PERES MERIGO X MARINETE FLORIANO SILVA X JOSE DOS SANTOS X ERALDO
FERREIRA GOMES X SILVIO ANTONIO DOS SANTOS(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO
FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) X MARISA PERES MERIGO X UNIAO FEDERAL X MARINETE FLORIANO
SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ERALDO FERREIRA GOMES X UNIAO FEDERAL X
SILVIO ANTONIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Fls. 486/491: Manifestem-se os autores quanto às informações apresentadas pela União Federal. Prazo: 20 (vinte) dias. Em caso de discordância,
apresentem os autores a documentação solicitada pela Contadoria Judicial à fl. 484, no mesmo prazo supra. Int.

13ª VARA CÍVEL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002014-84.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PLAYPARTS - IMPORTACAO, LOGISTICA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KAROLINA DOS SANTOS MANUEL - SP252645
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

                 

                  PLAYPARTS – IMPORTAÇÃO, LOGISTICA E COMÉRCIO LTDA ,., qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO
DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO (DERAT) , alegando, em síntese, que pela natureza das atividades que desenvolve, é contribuinte do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) bem como, da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e
também da contribuição para o Programa de Integração Social (PIS). Afirma, entretanto, que o valor a título de inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, que delimita o
campo de incidência destas contribuições. Aduz que o valor total da operação de venda de mercadoria que consta da Nota Fiscal
recolhido a título de ICMS não se confunde com o faturamento ou receita, afirmando que referida exação é inconstitucional.
Fundamenta sua pretensão no recente julgamento do RE n° 240.785/MG pelo Superior Tribunal Federal em sede de recursos
repetitivos. Pleiteia a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir a contribuição do
PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS, nas suas respectivas bases de cálculo, suspendendo a sua exigibilidade nos termos do art.
151, inciso VI e inciso II, do Código Tributário Nacional, requerendo a abertura de conta judicial para os depósitos dos valores discutidos
nos autos. Requer, ao final a concessão definitiva da segurança confirmando-se os termos da liminar requerida, mediante a declaração
de inconstitucionalidade da exigência de inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, reconhecendo o
direito à compensação do indébito tributário em relação aos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da impetração do presente
mandamus até a data da suspensão dos recolhimentos. A inicial veio instruída com documentos.

Intimada a parte impetrante para aditar a sua petição inicial (id. 764502).

Foi deferida a medida liminar requerida pela impetrante (id. 1285884).

Opostos embargos declaratórios pela União Federal (id. 1334416).

                   Intimada, a autoridade coatora apresentou informações (id. 1456456).

                 Intimação da impetrante para manifestar-se nos termos do art. 1023, §2° do Código de Processo Civil (id. 1519669),
apresentando a sua resposta (id. 1611170).

                   Manifestação do Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito (id. 2404212).

                   Decisão rejeitando os embargos de declaração (id. 2299752).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, consigne-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional reitera que a decisão proferida nos autos do RE nº.
574.706 não transitou em julgado e seus efeitos poderão ser modulados. Contudo, apenas afirma que formulará tal pedido, uma vez
que a decisão está pendente de publicação.

Ressalte-se que, conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à
eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse
sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento
nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em
embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”
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Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise
da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.
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Destarte, a parte impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja regência será da lei em
vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito
em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para assegurar à parte impetrante o direito de não ser
compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS,
bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a
título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus,
incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de
correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional).
Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá
verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

P.R.I.O.

São Paulo,

 

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001877-05.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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                  COPLATEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA.,  qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE
SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO (DERAT) , alegando, em síntese, que está sujeita ao PIS e à COFINS que incidem sobre o faturamento mensal da
empresa, nos termos do disposto nos artigos 195, inciso l, e 239 da Constituição Federal e Leis Complementares de n° 07/70, nº
10.637/2002 e 10.833/2003. Afirma que os valores do ICMS destacado nas notas fiscais por ela emitidas constituem um tributo de
natureza estadual diverso do faturamento dos contribuintes ao PIS e a COFINS, não devendo integrar as bases de cálculos daquelas
exações. Assevera a violação dos artigos 145, § 1°, 149, caput, 195, inciso l, alínea "b", 150, II e 194, V, todos da Constituição Federal
de 1988 e ainda, do artigo 110, do Código Tributário Nacional. Fundamenta sua pretensão no recente julgamento do RE n° 240.785/MG
pelo Superior Tribunal Federal em sede de recursos repetitivos. Pleiteia a concessão de liminar, para que se lhe garanta o direito líquido
e certo de recolher a PIS e a COFINS sem a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo, bem como para que se determine a
autoridade impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos quanto à exigência do tributo. Requer a concessão definitiva da
segurança confirmando-se a tutela requerida para o fim de reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao
recolhimento do PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, afastando-se a aplicação das Leis de n° 9.718/98,
10.637/02 e 10.833/03, inclusive do art. 2º, da Lei 12.973/14, que alterou a redação do Decreto-lei nº 1.598/1977, reconhecendo, por
conseguinte, o seu direito à obter a devolução dos valores que entende indevidamente recolhidos, desde a propositura da ação até o
trânsito em julgado, bem como do período relativo aos últimos 05 (cinco) anos anteriores aos ajuizamento da presente ação, a serem
atualizado pela Taxa Selic. A inicial veio instruída com documentos.

Intimada a parte impetrante para aditar a sua petição inicial (id. 746346).

                   Intimada, a autoridade coatora apresentou informações (id. 1641254).

Opostos embargos declaratórios pela União Federal (id. 1704170).

                   Intimação da impetrante para manifestar-se nos termos do art. 1023, §2° do Código de Processo Civil (id. 2051296),
apresentando a sua resposta (id. 2204432).

                  Decisão rejeitando os embargos de declaração (id. 2351500).

                   Manifestação do Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito (id. 2680907).                   

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, consigne-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional reitera que a decisão proferida nos autos do RE nº.
574.706 não transitou em julgado e seus efeitos poderão ser modulados. Contudo, apenas afirma que formulará tal pedido, uma vez
que a decisão está pendente de publicação.

Ressalte-se que, conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à
eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse
sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento
nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em
embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise
da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.
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A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Destarte, a parte impetrante faz jus à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja regência será da lei em
vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito
em julgado da sentença.
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Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

     A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC
como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os
seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min.
Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

   Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para assegurar à parte impetrante o direito de não ser
compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS,
bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título
de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus,
incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de
correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional).
Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá
verificar a exatidão das importâncias a serem restituídas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

P.R.I.O.

São Paulo,

 

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006027-29.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: M M PASSERINI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARDONE - SP196924
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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M. M. PASSERINI LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP ,
alegando, em síntese, que está sujeita ao recolhimento de tributos incidentes sobre o faturamento, notadamente as contribuições para
o PIS – Programa de Integração Social e à Contribuição para Financiamento de Seguridade Social - COFINS, nos termos das Leis n°
9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, e atualmente, da Lei n° 12.973/2014. Aduz que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS
é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, que delimita o campo de incidência destas
contribuições: sobre o faturamento da sociedade, até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 e, a partir de então, sobre a receita,
aduzindo, também a ofensa ao princípio constitucional da capacidade contributiva e ao art. 110 do Código Tributário Nacional. Menciona
que os valores a titulo de ICMS são, em verdade, receita tributária dos Estados e não estão integrados nos conceitos de faturamento e
receita. Fundamenta sua pretensão no recente julgamento do RE 574.706, em sede de repercussão geral proferido pelo Superior Tribunal
Federal. Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS na forma imposta pela Lei n° 12.973/2014, bem como para que a autoridade impetrada se abstenha de praticar
quaisquer atos punitivos relativos a autuações fiscais até trânsito em julgado da presente demanda. Ao final, requer a concessão
definitiva da segurança confirmando-se os termos da liminar requerida para que seja declarado o seu direito à repetição de indébito
relativos aos últimos cinco anos ou a compensação imediata com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,
tais como a própria COFINS e o PIS, bem como a CSLL, IRPJ e IPI, na forma do art. 74 da Lei n 9.430/96, afastando-se a aplicação
doa art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescidos de correção monetária e juros pela aplicação da Taxa Selic (art. 39, §4°, da
Lei n 9.250/95). A inicial foi instruída com documentos.

O pedido de liminar foi deferido em parte  (id. 1424118).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id. 1583039).

Opostos embargos declaratórios pela União Federal (id. 1583095).

                 Intimação da impetrante para manifestar-se nos termos do art. 1023, §2° do Código de Processo Civil (id. 1709083),
apresentando a sua resposta (id. 1783707).

                  Decisão acolhendo em parte os embargos de declaração (id. 2271357).

                   Manifestação do Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito (id. 2644911).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, consigne-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional adverte que a decisão proferida nos autos do RE nº.
574.706 não transitou em julgado e seus efeitos poderão ser modulados. Contudo, apenas afirma que formulará tal pedido, uma vez
que a decisão está pendente de publicação.

Ressalte-se que, conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à
eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse
sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento
nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em
embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise
da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos.

Passo à análise do mérito.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.
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Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.
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Destarte, a impetrante faz jus à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela
correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

   A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta
sentença, à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no
período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no
curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela
Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de
fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem restituídas, na
forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004533-32.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TUA CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EM BENEFICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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              TUA CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EM BENEFICIOS LTDA qualificada nos autos, impetra o presente
MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (DERAT), alegando, em síntese, que está sujeita à contribuições sociais relativas ao PIS - Programa
de Integração Social e à COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Aduz que em função do quanto
previsto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/1998, no art. 1° da Lei nº 10.637/2002 e art. 1° da Lei nº 10.833/2003, os valores relativos ao
ISS na base de cálculo daquelas exações, constituem violação ao art. 195, Inciso I, da Constituição Federal, por não estarem contidos
no conceito legal de receita bruta ou faturamento. Sustenta que o que foi decidido em sede de recurso repetitivo no RE nº 240.785, de que
o ICMS não faz parte da base do cálculo da COFINS, também deveria ser aplicável ao ISSQN, em função da identidade das bases de cálculo.
Pleiteia a concessão de liminar determinando  a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições em tela,no que tange às
diferenças advindas da inclusão dos valores do ISSQN nas suas bases de cálculo, nos termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional e
art. 7°, inciso III, da Lei n° 12.016/2009, abstendo-se a autoridade impetrada de promover qualquer meio a cobrança ou a exigência das contribuições
em debate. Ao final, requer a concessão da segurança definitiva confirmando-se os termos da liminar requerida, mediante o reconhecimento do seu
direito de não ser compelida a incluir o ISS na base de cálculo de PIS e COFINS, declarando o direito de efetuar a compensação dos valores que
entende indevidamente pagos a esse título nos últimos cinco anos, atualizados mediante taxa SELIC, ou subsidiariamente, com a aplicação
dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela Impetrada quando da cobrança de seus créditos, com débitos
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, sem as limitações do artigo 170-A do CTN. A inicial veio instruída com documentos. 

Intimada a parte impetrante para regularizar a sua representação processual (id. 1116621).

Indeferida a concessão da medida liminar (id.2306943).

Manifestação da União Federal requerendo a sua intervenção no feito (id. 313524).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (id. 3184152).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (id. 3482573).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.
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Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

O mesmo raciocínio aplicado à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS também é cabível para
excluir o ISS da base cálculo destes dois tributos, na medida em que este imposto, cuja instituição compete aos Municípios (art.
156, III, da Constituição Federal), não configura receita do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no art. 195, I, “b”, da
Constituição Federal. 

Se outro fosse o entendimento, haveria duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Conclui-se que a inclusão do ISS, como faturamento, na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o disposto no art. 195, I,
“b” da Constituição Federal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ICMS
E ISS NA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. COOPERATIVAS. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA UNIÃO CONHECIDOS PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITADOS. 1. Caso em que
são manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma. 2. O STJ e o STF aduzem que em
relação aos atos cooperativos impróprios ou atípicos, realizados entre a cooperativa e não cooperados
incide PIS e COFINS. Precedentes. 3. Não há omissão no acórdão, que se embasou na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ICMS e o ISS não se incluem no conceito de receita da
sociedade empresária, razão pela qual sobre tais parcelas não incide o PIS e a COFINS. 4. Ainda que os embargos tenham
como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a
existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 5. Embargos de declaração da
União conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, rejeitados. (TRF 3ª Região, APELREEX 00016978820014036115,
TERCEIRA TURMA, Desemb. Fed. Nelton dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)
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A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, §
5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77, incluído pela Lei nº 12.973/2014, expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e
COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do
ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Destarte, a parte impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja regência será da lei em vigor
na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito em
julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo a parcialmente a segurança, para assegurar à parte
impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ISS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos
valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que
antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não
cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art.
170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente
exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

P.R.I.O.

São Paulo,

 

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003076-62.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: KITCHENS DECORACOES PLANEJAMENTO DE INTERIORES E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL CARVALHO ZAMPIERI - SP350756, ABDON MEIRA NETO - SP302579, FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA -
SP369704
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

               KITCHENS DECORAÇÕES, PLANEJAMENTO DE INTERIORES E CO-MÉRCIO LTDA., qualificada nos autos, impetram
o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (DERAT) , alegando, em síntese, que é inconstitucional a cobrança de PIS/COFINS
com suas respectivas bases de cálculo majoradas pela inclusão do ICMS e ISS, uma vez que viola o disposto no artigo 195, inciso I, alínea “b”
da Constituição Federal. Alega que o STF, por ocasião do julgamento do RE n° 574706, decidiu que o ICMS não poderia ser incluído na base de
cálculo da COFINS, aduzindo que naquela oportunidade, o Tribunal entendeu pela inconstitucionalidade da inclusão de qualquer tributo incidente sobre
a venda de mercadoria e prestação de serviços (ISS), tendo em vista que não pode ser considerado como faturamento/receita, de forma a integrar a
base de cálculo de daquelas exações. Em razão do exposto, requer a parte impetrante seja declarado o seu direito de efetuar a compensação
e/ou da restituição dos valores que entende indevidamente incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS a título de ICMS e ISS,
nos termos da legislação vigente, bem como o direito à não inclusão dos valores na base de cálculo dos futuros pagamentos. A inicial veio
instruída com documentos. 

Intimada a parte impetrante para que promova o aditamento de sua petição inicial (id. 1006715).

Manifestação da União Federal requerendo a sua intervenção no feito (id. 2600743).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id. 2980248).        

Manifestação da União Federal (id 1367447).

O Ministério Público Federal opinando pela desnecessidade de sua atuação na presente demanda (id nº 3513026).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.
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O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

O mesmo raciocínio aplicado à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS também é cabível para excluir o
ISS da base cálculo destes dois tributos, na medida em que este imposto, cuja instituição compete aos Municípios (art. 156, III, da
Constituição Federal), não configura receita do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no art. 195, I, “b”, da Constituição
Federal. 

Se outro fosse o entendimento, haveria duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Conclui-se que a inclusão do ISS, como faturamento, na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o disposto no art. 195, I,
“b” da Constituição Federal.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ICMS
E ISS NA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. COOPERATIVAS. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA UNIÃO CONHECIDOS PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITADOS. 1. Caso em que
são manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma. 2. O STJ e o STF aduzem que em
relação aos atos cooperativos impróprios ou atípicos, realizados entre a cooperativa e não cooperados
incide PIS e COFINS. Precedentes. 3. Não há omissão no acórdão, que se embasou na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ICMS e o ISS não se incluem no conceito de receita da
sociedade empresária, razão pela qual sobre tais parcelas não incide o PIS e a COFINS. 4. Ainda que os embargos tenham
como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a
existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 5. Embargos de declaração da
União conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, rejeitados. (TRF 3ª Região, APELREEX 00016978820014036115,
TERCEIRA TURMA, Desemb. Fed. Nelton dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, §
5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77, incluído pela Lei nº 12.973/2014, expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e
COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do
ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Destarte, a parte impetrante faz jus à compensação e/ou a restituição  dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS e ISS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja
regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos
créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

    A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para assegurar à parte impetrante o direito de não ser
compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação e/ou restituição dos valores
indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS e ISS, no período dos cinco anos que
antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não
cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art.
170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente
exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas e/ou restituídas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

P.R.I.O.

São Paulo,
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FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002265-05.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: AT&T GLOBAL NETWORK SERVICES BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA BALIEIRO FIGUEIREDO - SP330249
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO SP, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

AT&T GLOBAL NETWORK SERVICES BRASIL LTDA. , qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE
SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO – DERAT/SP , alegando, em síntese, que está sujeita ao recolhimento de tributos incidentes sobre o faturamento,
notadamente as contribuições para o PIS – Programa de Integração Social e à Contribuição para Financiamento de Seguridade Social -
COFINS, nos termos das Leis n° 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, e atualmente, da Lei n° 12.973/2014. Aduz que a inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, que delimita o
campo de incidência destas contribuições: sobre o faturamento da sociedade, até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 e, a
partir de então, sobre a receita, aduzindo. Menciona que os valores a titulo de ICMS são, em verdade, receita tributária dos Estados e
não estão integrados nos conceitos de faturamento e receita. Sustenta que a exigência de recolhimento do ICMS na base de cálculo
daquelas contribuições vai de encontro com  a natureza jurídica do imposto estadual,  haja vista que se trata de receita transitória que
integra apenas temporariamente o caixa das empresas contribuintes, não compondo sua receita ou seu patrimônio. Em face do
exposto, pleiteia a concessão de liminar autorizando-a a recolher as contribuições para o PIS e para a COFINS sem inclusão do ICMS
na respectiva base de cálculo, bem como para que a autoridade coatora se abstenha de efetuar a cobrança das contribuições
majoradas com o ICMS. Requer, ao final, seja confirmada a liminar, concedendo-lhe a segurança definitiva para o fim de ser não ser
compelida a recolher as contribuições para o PIS e para a COFINS com inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo,
declarando, por conseguinte o seu direito de efetuar a compensação nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional, com
valores vincendos de quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, inclusive a título de contribuição previdenciária,
dos recolhimentos que entende indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento desta ação e, não havendo
débitos para fins de compensação, pede a restituição dos respectivos valores a serem atualizados desde a data de seu efetivo
pagamento, mediante a aplicação da Taxa Selic. A inicial veio instruída com documentos.

Intimada a impetrante para aditar a sua petição inicial (id. 816464).

O pedido de liminar foi deferido (id. 1170065).

Pedido de intervenção no feito pela União Federal (id. 1425466).
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Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id. 1449136).

Intimada a parte impetrante, tendo deixado seu prazo transcorrer in albis sem manifestação (id. 1683808).

Manifestação do Ministério Público Federal entendendo pela desnecessidade de sua intervenção no feito, em razão da
ausência de interesse público. (id. 3118707).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".
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Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação e/ou restituição  dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

    A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta
sentença, à compensação e/ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela
correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus,  incluindo-se os valores
eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com
créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da
Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento,
não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das
importâncias a serem compensadas/restituídas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002335-22.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TRINSEO DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO DECOLO BRESSAN - SP314232, EDUARDO COLETTI - SP315256, TAYLA KARIANE ROCHA RODRIGUES - SP344861
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                  TRINSEO DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente
MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP , alegando, em síntese, que está sujeita ao recolhimento de tributos incidentes sobre o
faturamento, notadamente as contribuições para o PIS – Programa de Integração Social e à Contribuição para Financiamento de
Seguridade Social - COFINS, nos termos das Leis n° 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, e atualmente, da Lei n° 12.973/2014. Aduz que a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal,
que delimita o campo de incidência destas contribuições: sobre o faturamento da sociedade, até o advento da Emenda Constitucional
nº 20/98 e, a partir de então, sobre a receita, aduzindo. Menciona que os valores a titulo de ICMS não constituam receitas próprias, uma
vez que são embutidos no valor das vendas de mercadorias, considerando indevida a inclusão desses valores na base de cálculo da
Contribuição ao PIS e da COFINS como se faturamento ou receita fossem. Fundamenta sua pretensão no recente julgamento do RE
240785 proferido pelo Superior Tribunal Federal, por meio do qual restou decidido que o ICMS destacado nas notas fiscais de vendas de
mercadorias praticadas constituem receita do Estado e não do contribuinte, razão pela qual não está contemplado na hipótese de
incidência delineada no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal de 1988. Pleiteia a concessão de liminar a fim de que seja
suspensa a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição ao PIS e à COFINS, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código
Tributário Nacional, no que tange aos fatos geradores ocorridos a partir da impetração deste mandamus, abstendo-se a autoridade
coatora de negar a Certidão de Regularidade Fiscal. Ao final, requer a concessão definitiva da segurança, confirmando-se os termos da
liminar requerida para assegurar o seu direito líquido e certo de não ser compelida à incluir o ICMS na base de cálculo da Contribuição
ao PIS e da COFINS, garantindo-lhe, por conseguinte, o direito à restituição/compensação dos valores que entende recolhidos
indevidamente a esse título, no período de 14/03/2012 até a data em que cessar a referida exigência, com quaisquer outros tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil atualizado pela Taxa Selic. A inicial veio instruída com documentos. 

Intimada a impetrante para aditar a sua petição inicial (id. 831999).

O pedido de liminar foi deferido (id. 1169828).

Pedido de sobrestamento do feito pela União Federal (id. 1358802).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id. 14055077).

Despacho indeferindo o pleito da União (id. 1697724).

Ciência do Ministério Público Federal (id. 3433876).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     167/976



A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.
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Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação e/ou restituição  dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

   A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta
sentença, à compensação e/ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela
correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus  incluindo-se os valores
eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com
créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da
Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento,
não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das
importâncias a serem compensadas/restituídas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal

 

 

 

 

 

                 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025696-68.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROMIRA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR - SP195877, IURIE CATIA PAES UROSAS GERMANO - SP343180
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

 

 

PROMIRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A,  em 30 de novembro de 2017, ajuizou mandado de
segurança com pedido liminar em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO – DERAT, no qual alega que o ISSQN não pode integrar a base de cálculo do PIS/COFINS.

Requereu, liminarmente, a suspensão da exigibilidade de tais tributos bem como que seu nome não fosse lançado
no CADIN. Ao final, requereu a concessão da segurança para que fosse declarada a inexistência de relação jurídica tributária
e o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos.

Foi determinada a regularização da representação processual nos termos do artigo 14 do Estatuto Social, bem
como a juntada de planilha indicativa dos valores que teria para compensar.

A impetrante desistiu do pedido de compensação, em razão da ausência de movimentação fiscal nos últimos 5
(cinco) anos, e trouxe para os autos nova procuração.

É o relatório.

Fundamento e decido.  

O Estatuto Social da impetrante prevê que a sociedade empresária será administrada por uma Diretoria Executiva,
composta por até 3 (três) membros, sendo um deles o Diretor-Presidente e os demais Diretores Executivos, que serão eleitos
para um mandato de 3 (três) anos, cabendo ao primeiro a representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora
dele, o qual, para tanto, poderá constituir procuradores (artigo 14).

No caso em exame, o mandado de segurança foi instruído com cópia do estatuto social e procuração assinada por
Celso dos Santos Miranda, mas sem qualquer documento que evidencie ser este o Diretor Presidente da sociedade
empresária, razão pela qual foi ordenada a regularização da representação processual na forma do artigo 14 do estatuto
social.

Intimada, a impetrante trouxe para os autos procuração assinada por Flávio dos Santos Miranda, novamente sem
qualquer documento que evidencie ser este o Diretor Presidente.

Assim sendo, impõe-se a extinção do processo, sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto processual
(representação processual regular).

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto
processual (representação processual regular), com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Não há condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se.

Intimem-se.

São Paulo,

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003082-69.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: GMZ CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

GMZ CONFECÇÕES LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP ,
alegando, em síntese, que está sujeita ao recolhimento de tributos incidentes sobre o faturamento, notadamente as contribuições para
o PIS – Programa de Integração Social e à Contribuição para Financiamento de Seguridade Social - COFINS, nos termos das Leis n°
9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, e atualmente, da Lei n° 12.973/2014. Aduz que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS
é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, que delimita o campo de incidência destas
contribuições. Aduz que o valor relativo ao ICMS só configura uma “passagem” de dinheiro não constituindo receita da Impetrante,
representando receita do Estado, o que impõe o registro contábil desses valores e consequente repasse a este ente federativo.
Fundamenta sua pretensão nos recentes julgamentos dos Recursos Extraordinários de n° 240.785/MG e de n° 574.706/PR pelo
Superior Tribunal Federal, que entendeu pela configuração da violação ao art. 195, I, da CF, no sentido de que a base de cálculo da
COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre
a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Pleiteia, assim, a
concessão de medida liminar, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, inciso IV, do Código
Tributário Nacional, para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir as contribuições ao PIS e à COFINS com a inclusão do
ICMS em suas bases de cálculo, bem como para que deixe de efetuar quaisquer  atos tendentes à cobrança dos créditos tributários
aqui debatidos, inclusive de proceder com a inclusão do nome da impetrante no CADIN. Requer, ao final, a procedência da ação
mediante a concessão definitiva da segurança, confirmando-se os termos da liminar requerida, para o fim de lhe garantir o seu direito a
afastar definitivamente a incidência das contribuições sobre o ICMS, declarando, por conseguinte, o direito à restituição dos valores que
entende indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, bem como daqueles
eventualmente recolhidos durante a presente demanda até o seu trânsito em julgado, a serem corrigidos pela Taxa Selic, requerendo
também, o direito à compensação perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. A inicial veio instruída com documentos. 

Intimada a impetrante para aditar a sua petição inicial (id.1006965).

O pedido de liminar foi deferido (id. 3231152).

Pedido de intervenção no feito pela União Federal (id. 2552331).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (id. 2941109).

Manifestação do Ministério Público Federal entendendo pela desnecessidade de sua intervenção no feito, em razão da
ausência de interesse público, opinando pelo prosseguimento do feito (id. 3725371).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.
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A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.
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Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação e/ou restituição  dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

 A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta
sentença, à compensação e/ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela
correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus  incluindo-se os valores
eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com
créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da
Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento,
não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das
importâncias a serem compensadas/restituídas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004688-80.2017.4.03.6182
IMPETRANTE: ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATAN BARIL - PR29379
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 ZZAB COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em
face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO –
DERAT/SP, alegando, em síntese que é contribuinte do PIS previsto no artigo 239 da Constituição Federal, constituída originariamente
pela Lei Complementar nº 07/70, e da COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, fundada no artigo 195, inciso I, da
Constituição Federal, com a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições. Aduz que a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, que delimita o campo de
incidência destas contribuições: sobre o faturamento da sociedade, até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 e, a partir de
então, sobre a receita. Menciona que os valores esse título são, em verdade, receita tributária dos Estados e não estão integrados nos
conceitos de faturamento e receita. Sustenta que a exigência de recolhimento do ICMS na base de cálculo daquelas contribuições vai
de encontro com a natureza jurídica do imposto estadual, haja vista que se trata de receita transitória que integra temporariamente o
caixa da empresa contribuinte, não compondo sua receita ou seu patrimônio.

Requer, a concessão da segurança para garantir o direito da impetrante de  não recolher o PIS e a COFINS sobre o
montante relativo ao ICMS, autorizando-a a compensar os valores que entende indevidamente recolhidos deste a competência de abril
de 2012 até o trânsito em julgado da presente ação, com todo e qualquer tributo arrecadado e administrado pela Receita Federal,
aplicando-se a taxa SELIC desde a data do recolhimento indevido até a devida compensação, nos termos da Lei nº 9.430/96, artigo 74,
§§ 1º e 2º. A inicial veio instruída com documentos.

Decisão afastando a ocorrência de conexão (id. 1141489).

Intimada a impetrante para regularizar a sua representação processual (id. 1259315).

Novamente intimada a impetrante, desta feita, para apresentar a planilha dos valores que pretende compensar,
determinando-lhe a atribuir valor à causa.

Foi deferido pedido liminar (id. 2308645).

Pedido de intervenção no feito pela União Federal e comunicação de que deixa de interpor Agravo de Instrumento em face
da decisão que deferiu a liminar em razão do permissivo no art. 2º, XI, alínea “a” da Portaria 502/2016 (id. 1425466).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id. 2974038).

Manifestação do Ministério Público Federal entendendo pela desnecessidade de sua intervenção no feito, em razão da
ausência de interesse público. (id. 3118707).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.
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A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.
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Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta
sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no
período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente
no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela
Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de
fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas,
na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008192-49.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SUPERMERCADO AMIGO DA GENTE LTDA, SUPERMERCADO AMIGO DA GENTE LTDA, SUPERMERCADO AMIGO DA GENTE LTDA,
SUPERMERCADO AMIGO DA GENTE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

SUPERMERCADO AMIGO DA GENTE LTDA e suas filiais qualificadas nos autos, impetram o presente MANDADO DE
SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO – DERAT/SP , alegando, em síntese, estão sujeitas às contribuições sociais denominadas Programa de Integração
Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Aduz a parte impetrante, todavia, que os valores
relativos ao ICMS não estão contidos no conceito legal de “receita bruta” ou de “faturamento” expressos no texto constitucional e que
 vêm sendo incluídos na base de cálculo do PIS/COFINS em função do previsto na Lei nº 9.718/1998 (art. 2º e 3º), na Lei nº
10.637/2002 (art. 1º) e na Lei nº 10.833/2003 (art. 1º), entendendo a ocorrência de  violação ao previsto no art. 110 do Código Tributário
Nacional e ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, que delimita o campo de incidência daquelas exações. Fundamenta sua
pretensão com base em recente julgamento proferido pelo Superior Tribunal Federal no RE n° 574.706, em que ficou decidido que  o
ICMS não pode ser entendido como receita ou faturamento, uma vez que não integra o patrimônio do contribuinte. Pleiteia a concessão
de medida liminar, com base no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016, e no artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, para o fim de
determinar  a suspensão da exigibilidade do crédito, no que tange às diferenças advindas da inclusão dos valores do ICMS nas bases de cálculo da
PIS/COFINS, abstendo-se a autoridade Impetrada de promover, por qualquer meio, administrativo ou judicial, a cobrança ou exigência dos
valores correspondentes às contribuições em debate, afastando-se quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de
Certidão Negativa de Débitos, imposições de multas, penalidades, ou, ainda, inscrições no CADIN. Ao final, requer a procedência da
ação mediante a concessão da segurança, confirmando-se os termos da liminar requerida, autorizando-a a efetuar a efetuar a
compensação do quantum que entende indevidamente recolhido a título de ICMS na base de cálculo da  PIS/COFINS nos últimos cinco
anos, atualizado pela taxa SELIC, ou subsidiariamente, com a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados
pela Impetrada quando da cobrança de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem as limitações do artigo 170-A do CTN. A inicial veio
instruída com documentos. 

Intimada a impetrante para aditar a sua petição inicial (id. 1565492).

Certidão de retificação do polo passivo mediante a inclusão das filiais da impetrante (id. 3045109).

O pedido de liminar foi deferido (id. 3066951).

Comprovação de Agravo de Instrumento pela impetrada (id. 3195578).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (id. 3496648).

Manifestação do Ministério Público Federal entendendo pela desnecessidade de sua intervenção no feito, em razão da
ausência de interesse público, opinando pelo prosseguimento do feito (id. 3686924).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     177/976



O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 
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                A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo parcialmente a segurança, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil para assegurar à parte impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente
à inclusão do ICMS e na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o
trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela
correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores
eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com
créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da
Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento,
não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das
importâncias a serem compensadas/restituídas, na forma da lei.

 

Comunique-se ao relator do Agravo de Instrumento de n° 5020677-48.2017.4.03.0000, a prolação desta sentença. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009492-46.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: EURODEALER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., EURODEALER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FABRICIO SALEMA FAUSTINO - SP327976
Advogados do(a) IMPETRANTE: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FABRICIO SALEMA FAUSTINO - SP327976
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A
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             EURODEALER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA
em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
(DERAT), alegando, em síntese, que é inconstitucional a cobrança de PIS/COFINS com suas respectivas bases de cálculo majoradas pela
inclusão do ICMS e ISS, por entender a violação do disposto no artigo 195, inciso I, alínea “b” da Constituição Federal. Fundamenta a sua
pretensão com base em recente julgado proferido pelo Superior Tribunal Federal no RE n° 592616. Afirma que os valores de ICMS e ISS das
operações próprias destacados nas notas fiscais são mera entrada ou ingresso, que transita momentaneamente pela sua contabilidade, sem qualquer
efeito patrimonial, sendo repassada aos cofres estaduais e municipais, respectivamente, o que não se confunde com sua receita/faturamento, para fins
de inclusão na base de cálculo daquelas contribuições. Em razão do exposto, requer a impetrante a concessão de liminar para o fim de não ser
compelida a incluir o ICMS e o ISS na base de cálculo do PIS e COFINS, suspendendo-se a exigibilidade da parcela cobrada a maior
pela impetrada, determinando-se que esta se abstenha de exigir por qualquer forma a exação indevida até o julgamento final da
presente ação. Ao final, requer a procedência da ação, confirmando-se os termos da liminar requerida, mediante a concessão definitiva
da segurança, para assegurar-lhe o direito líquido e certo de não incluir o ICMS e ISS na base de cálculo da PIS e COFINS, declarando,
por conseguinte, o seu direito a compensação/restituição dos valores que entende indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação a serem corrigidos mediante a aplicação da Taxa Selic, nos termos da Lei 9250/95. 

Intimada a parte impetrante para que promova o aditamento de sua petição inicial (id. 1788493).

Deferimento em parte da liminar requerida (id. 2341741).

Manifestação da União Federal requerendo a sua intervenção no feito, comprovando a interposição de Agravo de
Instrumento em face da decisão liminar (id. 2553957).

Comprovação de interposição de Agravo de Instrumento pela impetrante (id. 2757066).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id. 3007347).        

O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua atuação na presente demanda (id. nº 3115421).

Decisão proferida no Agravo de Instrumento interposto pela impetrante, ao qual foi dado provimento (id. 3956111).

Manifestação da União aduzindo estar ciente da prolação proferida nos autos do Agravo interposto pela parte contrária,
requerendo, na mesma oportunidade, a apreciação de seu recurso (id. 4026565).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.
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O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

O mesmo raciocínio aplicado à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS também é cabível para excluir o
ISS da base cálculo destes dois tributos, na medida em que este imposto, cuja instituição compete aos Municípios (art. 156, III, da
Constituição Federal), não configura receita do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no art. 195, I, “b”, da Constituição
Federal. 

Se outro fosse o entendimento, haveria duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Conclui-se que a inclusão do ISS, como faturamento, na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o disposto no art. 195, I,
“b” da Constituição Federal.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ICMS
E ISS NA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. COOPERATIVAS. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA UNIÃO CONHECIDOS PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITADOS. 1. Caso em que
são manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma. 2. O STJ e o STF aduzem que em
relação aos atos cooperativos impróprios ou atípicos, realizados entre a cooperativa e não cooperados
incide PIS e COFINS. Precedentes. 3. Não há omissão no acórdão, que se embasou na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ICMS e o ISS não se incluem no conceito de receita da
sociedade empresária, razão pela qual sobre tais parcelas não incide o PIS e a COFINS. 4. Ainda que os embargos tenham
como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a
existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 5. Embargos de declaração da
União conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, rejeitados. (TRF 3ª Região, APELREEX 00016978820014036115,
TERCEIRA TURMA, Desemb. Fed. Nelton dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, §
5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77, incluído pela Lei nº 12.973/2014, expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e
COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do
ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Destarte, a parte impetrante faz jus à compensação e/ou a restituição  dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS e ISS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja
regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos
créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para assegurar à parte impetrante o direito de não ser
compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação e/ou restituição dos valores
indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS e ISS, no período dos cinco anos que
antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não
cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art.
170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente
exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas e/ou restituídas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

Comunique-se ao relator do Agravo de Instrumento interposto pela União Federal a prolação desta sentença.

P.R.I.O.
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São Paulo,

 

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 

           

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007078-75.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RENOTECH PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, RENOTECH PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO PORTELA MARQUES - SP360454, JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO PORTELA MARQUES - SP360454, JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

                     RENOTECH PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.  e sua filial qualificadas nos autos impetram o presente
MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP , alegando, em síntese, que estão sujeitas ao recolhimento de tributos incidentes sobre
o faturamento, notadamente as contribuições para o PIS – Programa de Integração Social e à Contribuição para Financiamento de
Seguridade Social - COFINS, nos termos das Leis n° 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, e atualmente, da Lei n° 12.973/2014. Aduz a
parte impetrante que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional e representa violação ao art. 195, I, “b”,
da Constituição Federal, que delimita o campo de incidência destas contribuições. Afirma que o valor relativo ao ICMS ingressa nos
cofres da empresa apenas temporariamente, repassando a exação ao Estado não constituindo receita/faturamento. Fundamenta sua
pretensão no recente julgamento do Recurso Extraordinário de n° 240.785/MG. Requer, ao final, a procedência da ação mediante a
concessão definitiva da segurança, para o fim de declarar a inexistência da relação jurídica que a obrigue a recolher a contribuição ao
PIS e a COFINS com inclusão do ICMS em suas respectivas bases de cálculo, declarando, por conseguinte o direito à compensação,
dos valores que entende indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, contados da propositura da presente ação, corrigidos
monetariamente, mediante a incidência de juros desde cada recolhimento até seu total e pleno ressarcimento. A inicial veio instruída
com documentos. 

Intimada a impetrante para aditar sua petição inicial (id. 1431780).

Certidão de inclusão da filial da empresa impetrante no polo ativo (id.2386424).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (id. 2463285).

       Manifestação do Ministério Público Federal entendendo pela desnecessidade de sua intervenção no feito, em razão da
ausência de interesse público que o justifique, opinando pelo prosseguimento da ação (id. 3482551).

É o relatório.

DECIDO.
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O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.
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A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e na base
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta
sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no
período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus incluindo-se os valores eventualmente recolhidos indevidamente no curso
do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a
ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     185/976



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006123-44.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MERCADO VIOLETA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO
EM SÃO PAULO (DEFIS)
 

 

    S E N T E N Ç A

 

MERCADO VIOLETA LTDA. , qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP ,
alegando, em síntese, está sujeita às contribuições sociais denominadas Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Aduz a impetrante, todavia, que os valores relativos ao ICMS não estão contidos no
conceito legal de “receita bruta” ou de “faturamento” expressos no texto constitucional e que vêm sendo incluídos na base de cálculo do
PIS/COFINS em função do previsto na Lei nº 9.718/1998 (art. 2º e 3º), na Lei nº 10.637/2002 (art. 1º) e na Lei nº 10.833/2003 (art. 1º),
entendendo a ocorrência de violação ao previsto no art. 110 do Código Tributário Nacional e ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal,
que delimita o campo de incidência daquelas exações. Fundamenta sua pretensão com base em recente julgamento proferido pelo
Superior Tribunal Federal no RE n° 240.785. Afirma que o ICMS representa uma receita devida ao Estado, sujeito ativo competente para
a cobrança de tal tributo, cujo fato gerador é a circulação de mercadorias. Em razão do exposto, pleiteia a concessão de medida
liminar para que se determine a suspensão da exigibilidade dos tributos questionados, bem como que a autoridade impetrada se
abstenha de exigir a COFINS e o PIS calculados sobre o ICMS, até que haja o julgamento definitivo do presente writ. Requer, ao final, a
procedência da ação, confirmando-se os termos da liminar requerida, concedendo-se a segurança definitiva mediante o
reconhecimento de seu direito líquido e certo de não se sujeitar ao recolhimento da COFINS e do PIS com a inclusão dos valores do
ICMS, declarando-se, por conseguinte, a restituição e/ou compensação relativa aos últimos 05 (cinco) anos dos valores que entende
indevidamente recolhidos. A inicial veio instruída com documentos.

Intimada a impetrante para aditar a sua petição inicial (id. 1424666).

O pedido de liminar foi deferido (id. 2306150).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (id. 2940823).

          A União Federal informa que deixa de recorrer da decisão concessiva liminar em razão do disposto na Portaria 502/2016,
artigo 2º, inciso XI, “a”, requerendo a sua intervenção no feito (id. 3135601).

           Manifestação do Ministério Público Federal entendendo pela desnecessidade de sua intervenção no feito, em razão da
ausência de interesse público, opinando pelo prosseguimento do feito (id. 3686924).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência
é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço
de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base
de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).
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O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de
Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no
faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação
do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas
de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando
prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da
existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves,
Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no
qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. O
Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que
se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta
do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, acarretando a cobrança da contribuição
sem ingresso efetivo de qualquer valor.

Destarte, a impetrante faz jus à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS
sobre a parcela correspondente ao ICMS,  acrescidos da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado da sentença.
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Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e
sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 

                 A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo parcialmente a segurança, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil para assegurar à parte impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente
à inclusão do ICMS e na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de proceder, após o
trânsito em julgado desta sentença, à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a
parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores
eventualmente recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com
créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da
Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento,
não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das
importâncias a serem compensadas/restituídas, na forma da lei.

Comunique-se ao relator do Agravo de Instrumento de n° 5020677-48.2017.4.03.0000, a prolação deste julgamento. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

São Paulo,

 

Fernando Marcelo Mendes

Juiz Federal

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016692-07.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Em consideração ao pedido de desistência formulado pela impetrante (Id 3530361), homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos de direito, a desistência e, por conseguinte, extingo o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil e art. 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/2009. 

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo

 

FERNANDO MARCELO MENDES
                           Juiz Federal

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009130-44.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO - SP173205
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 Em consideração ao pedido de desistência formulado pela impetrante (Id 3270044), homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos de direito, a desistência e, por conseguinte, extingo o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil e art. 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/2009. 

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo

 

FERNANDO MARCELO MENDES
                           Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024328-24.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ABARE CONSULTORIA, ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Providencie a impetrante o cumprimento ao determinado pelo item II do r. despacho ID 3499982, tendo em vista o pedido formulado na inicial [Item VII-
a) e e)].

Observe a impetrante que o recolhimento das custas iniciais, ID 3491125, foi efetuado em montante superior a 0,5% e inferior a 1% do valor atribuído à
causa.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004063-64.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DECORFLEX ACABAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILSON BARBARESCO - SP50705
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, afasto a prevenção com o feito indicado na Aba "Associados", ante a evidente ausência de conexão com o presente mandamus,
consoante a certidão ID 4650106.

Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento:

I-   a regularização da representação processual, com a apresentação de instrumento de procuração de conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato
Social ID 4640994;

II-  a adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico e o recolhimento das custas iniciais complementares. 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003510-17.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAXIME MAURICE D´HAUSSY
Advogado do(a) IMPETRANTE: SORAYA RODRIGUES MACCHIONE - SP177626
IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DA DELEGACIA DE IMIGRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM
SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

MAXIME MAURICE D´HAUSSY, em 15 de fevereiro de 2018, impetrou mandado de segurança com pedido
liminar em face do DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL CHEFE DA DELEGACIA DE IMIGRAÇÃO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO,  no qual alega que, em virtude das
regulamentações alusivas à Lei n. 13.445, de 24 de maio de 2017, não consegue obter data no site do Departamento da
Polícia Federal para agendar a renovação de sua identidade civil, a qual tem validade apenas até o dia 18 de fevereiro de
2018. Requereu liminarmente o processamento do seu pedido de renovação da identidade civil.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

Muito embora dentro dos limites da cognição sumária, o site do Departamento da Polícia Federal, no assunto
imigração, informa que, em razão do advento da Nova Lei de Migração (Lei n. 13.445/2017), o respectivo site passará por
manutenção, e que o processo de renovação da Carteira de Registro Nacional Migratório deverá ser feito pessoalmente em
uma de suas unidades, com o formulário preenchido, documentos pessoais, comprovante de endereço e taxa paga.  

Assim sendo e tendo em vista que o impetrante também não comprovou o recolhimento da taxa pertinente, não
visualizo na hipótese a presença do fumus boni iuris.

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Notifique-se para informações.

Intime-se a União Federal.

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo,  

   MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da Titularidade)

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023258-69.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EET BRASIL ALUMINIO E PARAFINAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR MAGALHAES GADELHA - SP330076
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NA ZONA SUL DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

EET BRASIL ALUMÍNIO E PARAFINAS LTDA.  ajuizou mandado de segurança com pedido liminar em face do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NA ZONA SUL DE SÃO PAULO/SP, no qual alega que a
contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2011, além de ser inconstitucional, já alcançou sua finalidade.
Requereu liminarmente a suspensão da exigibilidade de tal tributo. Ao final, requereu a declaração de inexistência de relação
jurídica tributária e a declaração do direito à compensação ou, subsidiariamente, à restituição da quantia paga a tal título nos
últimos cinco anos (estimada em R$ 20.384,48).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Muito embora ponderáveis as alegações desenvolvidas pela impetrante, a temática em questão tivera sua
repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 878313 RG/SC, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, j.
03.09.2015) e, ainda que a inconstitucionalidade seja declarada por conta do esgotamento da finalidade, há grandes chances
de seus efeitos serem modulados no tempo, o que impede o reconhecimento do fumus boni iuris nesta fase inicial.

Noutro ponto, não visualizo a presença do periculum in mora, sobretudo porque o tributo em questão não tem fato
gerador com frequência mensal certa (verifica-se apenas na hipótese de demissão sem justa causa), e a impetrante não
noticiou que teria feito ou faria uma demissão em massa capaz de comprometer significativamente sua situação financeira
(sequer foi apontado que haveria demissão), tudo isto sem prejuízo do fato de que, nos últimos 5 (cinco) anos, a impetrante
(que pode exercer seu direito subjetivo ao depósito integral do montante do tributo) teria recolhido a tal título apenas R$
20.384,48 (conforme planilha juntada).  

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Notifique-se para informações.
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Intime-se a União Federal.

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 

 

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
(no exercício da Titularidade)

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000541-28.2017.4.03.6144 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLUBE DE TIRO E CACA DE BARUERI
Advogado do(a) IMPETRANTE: YURI GOMES MIGUEL - SP281969
IMPETRADO: COMANDO DA 2ª REGIÃO MILITAR, CHEFE SFPC-2, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

CLUBE DE TIRO E CAÇA DE BARUERI ajuizou mandado de segurança coletivo em face do GENERAL
COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO e do CORONEL CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS CONTROLADOS DO EXÉRCITO, no qual alega que o artigo 135-A da Portaria n. 51 – COLOG, de 8 de
setembro de 2015, na redação dada pela Portaria n. 28 – COLOG, de 14 de março de 2017, ao limitar o número de armas
que podem ser transportadas municiada por atirador entre o local de guarda do acervo e os locais de prova/treinamento,
extrapola o poder regulamentar, fazendo restrição a direito previsto no artigo 6º, inciso IX, da Lei n. 10.826/2003 (Estatuto do
Desarmamento). Requereu que as guias de tráfego e os portes de armas expedidos aos atiradores não contenham tal
limitação.

É o relatório.

Fundamento e decido.  

Muito embora dentro dos limites da cognição sumária, o artigo 6º, inciso IX, da Lei n. 10.826/2003, autoriza o porte
de armas “para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de
armas de fogo”, com a nítida finalidade de viabilizar a prática do esporte no território nacional, o qual é desenvolvido em áreas próprias para
tanto.

Assim sendo, não visualizo na hipótese o periculum in mora necessário para a concessão da liminar, sobretudo
porque o Clube de Tiro e Caça de Barueri não demonstrou como o esporte estaria sendo prejudicado com a autorização de
tráfego e porte de apenas uma arma municiada entre as residências e as áreas próprias para sua prática.  

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Notifiquem-se para informações.

Intimem-se a União Federal.
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Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo,

   MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da Titularidade)

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5002934-58.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ABCT
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONTRIBUINTES TRIBUTÁRIOS ajuizou mandado de segurança coletivo com
pedido liminar em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, no qual alega, em síntese, que o ICMS não deve compor a base de cálculo do PIS/COFINS. Requereu
liminarmente a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. Ao final, requereu a declaração de inexistência de relação
jurídica tributária e a declaração do direito de compensar as quantias recolhidas a tal título nos últimos 5 (cinco) anos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Muito embora ponderáveis as alegações da impetrante no que toca ao mérito, sobretudo por conta do
recentemente decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no sentido de que o ICMS não deve compor
as bases de cálculos do PIS/COFINS, nada recomenda que haja decisão proferida em sede de cognição sumária relativa à
legitimidade ativa, sobretudo porque seu ato constitutivo admite a representação judicial dos associados em Juízo apenas
mediante autorização assemblear inexistente na hipótese.  

Noutro ponto, apesar de entender que haja periculum in mora no caso das ações individuais, este não se mostra de
forma tão acentuada para justificar a concessão de medida liminar em sede de mandado de segurança coletivo, até porque
sequer foram apontadas quais seriam as sociedades empresárias com sede em São Paulo-SP beneficiadas com a medida
(a associação civil possui sede no Rio de Janeiro-RJ).

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Notifique-se para informações.

Intime-se a União Federal.

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.
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Sem prejuízo, junte a impetrante a relação de associados com sede em São Paulo/SP.

São Paulo,

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da Titularidade)

 

     

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024170-66.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SERGIO BERTO DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE
PRINCE - SP163569
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, COORDENADOR DE LEGISLAÇÃO E NORMAS, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFSP,
SR. FELIPE LUIZ MOREIRA
 

     D E C I S Ã O

SÉRGIO BERTO DOS SANTOS ajuizou mandado de segurança preventivo com pedido liminar em face do
COORDENADOR DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
IFSP e em face da UNIÃO FEDERAL, no qual alega que já possui os 20 (vinte) anos de serviço público necessários para a
aposentação na forma do artigo 6º, inciso III, da Emenda Constitucional n. 41/2003, vez que, antes de manter vínculo estatutário
com o IFPS, trabalhou no Banco do Estado de São Paulo, Centro Educacional Paula Souza, Banco do Brasil, UNIFESP e
Caixa Econômica Federal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Muito embora dentro dos limites da cognição sumária, não há como reconhecer a presença do fumus boni iuris com
relação a determinado requisito para a aposentadoria quando o próprio impetrante entende que não preencheu os demais,
sobretudo porque é a lei vigente na data do cumprimento de todos os requisitos que regula a aposentação.  

Ademais, não visualizo a presença do periculum in mora, vez que o deferimento do pleito não lhe traria qualquer
benefício imediato.

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Notifique-se para informações.

Intime-se o IFSP.

Sem prejuízo, esclareça o impetrante o motivo da inclusão da União Federal no pólo passivo da ação.  

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo,
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MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da Titularidade)

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004169-26.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCIANE NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA BRAZ BATISTA - SP364528
IMPETRADO: DIRETOR DE ENSINO DA UNINOVE MEMORIAL - ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Dê-se ciência à impetrante da redistribuição do feito a este Juízo.

2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote a Secretaria.

3. Manifeste-se a impetrante acerca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde o requerimento de
expedição do histórico escolar [ID 4664721-pg.19 de 30].

 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008350-07.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VISAO PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO -
DEINF, DIRETOR DA DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E BENEFÍCIOS - DIGEF DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE, PRESIDENTE
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -FNDE, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Torno sem efeito a certidão ID 4658691, tendo em vista a sujeição da r. sentença ID 3992925 ao duplo grau obrigatório e a interposição do recurso de
apelação ID 4443850.
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2. Vista à impetrante, para a apresentação das contrarrazões à apelação ID 4443850, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, parágrafo
primeiro, do CPC.

3. Não ocorrendo a hipótese do parágrafo segundo do art. 1.009 do CPC e após a vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste Juízo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.                                                   

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007955-15.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: ELEVACAO CONSTRUTORA LTDA, MARIA LAURA MACIEL, BENEDITO LEONIDAS RONCONI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARINA FIORINI - SP211394, GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogados do(a) EXECUTADO: MARINA FIORINI - SP211394, GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogados do(a) EXECUTADO: MARINA FIORINI - SP211394, GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

  

    D E S P A C H O

 

    Manifeste-se a CEF sobre a Exceção de Pré-Executividade apresentada pela Executada MARIA LAURA MACIEL.

      Int.

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007603-57.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, VICTOR GOMES CRHAK - SP296337
RÉU: IFINE COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI - ME
 

  

    D E S P A C H O

 

          Id 4624007: Esclareça a exequente o seu requerimento, uma vez que na tabela anexada não consta a informação de
que todas as guias de depósito estejam vinculadas à conta judicial nº 0265.005.86406476.

           Int.
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   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008883-63.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: VANIA BAZZO
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

             Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar apresentado pelo Perito Judicial Id 4655180 no
prazo comum de 15 (quinze) dias.

              Não havendo mais necessidade de esclarecimentos pelas partes, nos termos do art. 477, parágrafo terceiro, do
CPC, e considerando o requerimento formulado pelo Id 3593789, bem como o trabalho desenvolvido pelo Expert, arbitro
os honorários periciais em 03 (três) vezes o valor máximo previsto da Resolução nº 305/2014 do CJF.

             Expeça-se a referida guia de requisição em favor do Perito Carlos Jader Dias Junqueira, observando o limite
acima fixado.

            Após, venham-me conclusos para prolação de sentença.

             Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018738-66.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HEIWA COMERCIO DE DOCES LTDA - ME, MARIA MITIYO TETSUYA TAKEDA, MARCELINO AKIYOSHI TAKEDA
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA BATANSCHEV PERNA - SP231829, MAIKEL BATANSCHEV - SP283081
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA BATANSCHEV PERNA - SP231829, MAIKEL BATANSCHEV - SP283081
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA BATANSCHEV PERNA - SP231829, MAIKEL BATANSCHEV - SP283081

  

    D E S P A C H O

 

            Procedam os Embargados à distribuição dos Embargos à Execução nos termos do art. 914, parágrafo primeiro,
do CPC.

         Quanto ao prazo, observo não existir prejuízo aos executados, uma vez que ainda não consta o registro do mandado
devolvido cumprido para fins de sua contagem no processo eletrônico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     197/976



            Int.

             

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024643-52.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A. J. ABREU REPRESENTACOES S/S LTDA - ME, ANTONIO JOSE DE ABREU, MARCIA REGINA FORCINITO DE ABREU
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.
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                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024726-68.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ERBERT COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA - ME, MARCELO ERBERT, ARAMIS ERBERT
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024747-44.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRISCILA APARECIDA GONCALVES
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024840-07.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M. A. P. VENTAJA - EPP, MARIA APARECIDA PINO VENTAJA
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  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5026620-79.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, ADRIANO FACHIOLLI - SP303396
RÉU: ROBERTO BUENO, RENAN SANTOS SOARES 34293113819
 

  

    D E S P A C H O

 

             Petição 4658290:
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             Intime-se a pare autora a fim que de que emende a sua inicial, descrevendo os atos de improbidade praticados
pelos réus de maneira individualizada (descrição das condutas praticadas, período em que ocorreram, quais os
procedimentos licitatórios que ocorreram de maneira ilícita, a apresentação de balanços fraudados perante o TCU) entre
outros fatos que não foram descritos de maneira pormenorizada, considerando que na ação de improbidade, a peça inicial
deve demonstrar um liame entre o agir do paciente a suposta prática delituosa, estabelecendo a plausabilidade da
imputação e possibilitando o exercício da ampla defesa e do contraditório.            

            Prazo: 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento da inicial.

            Com o aditamento, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

             Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024870-42.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: E.P. DE SOUZA EMPREITEIRA EIRELI - EPP, EDIRLEY PARDIM DE SOUZA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.
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9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025316-45.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VICTOR HUGO FERREIRA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.
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                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008433-23.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ PEREIRA LEITE NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENATO COSTA HILSDORF - SP250821
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

      Informe a parte autora se houve a retenção do Imposto de Renda relativo ao ano-calendário de 2017 dos proventos
de reforma recebidos.

             No que se refere à isenção do imposto de renda, a sentença foi clara em condenar a ré a abster-se de tributar, em
folha de pagamento/contracheque, o referido imposto e a proceder ao apostilamento do benefício, a fim de que fiquem
declarados os direitos conquistados na presente demanda, permitindo sua plena irradiação na esfera administrativa.
Portanto, uma vez presentes os requisitos da oficialidade e publicidade que norteiam os atos da Administração Pública,
incumbe à União comunicar diretamente à fonte pagadora os efeitos da sentença prolatada.

         Int.

            

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013034-72.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE PETRINI RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: JOSE PETRINI RODRIGUES - SP103795

  

    D E S P A C H O

 

        Id 4667944: Vista à parte autora para contrarrazões à apelação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
1.003, parágrafo quinto, do CPC.
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        Não ocorrendo a hipótese do art. 1.010, parágrafo segundo, do CPC, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.

       Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001220-29.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA CRISTINA QUEIROZ MARQUES
 

  

    D E S P A C H O

1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a Ordem dos Advogados do Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias,  o recolhimento das
custas iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.

2. Após a comprovação nos autos do recolhimento das custas, certifique-se e cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.

3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de pronto
pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

4. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

5. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito, com o que fica
autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em relação à dívida atualizada, hipótese
na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

6. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e RENAJUD. Havendo
indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou havendo mero
requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do Executado.

10. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20 (vinte) dias,
bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do supramencionado diploma
processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do art. 72, II,
segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025494-91.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUNG PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - ME, WILLIAN JONG LIU, WEIG KUO LIU
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025630-88.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO FERNANDES DE SOUZA - CONFECCOES - ME, PAULO FERNANDES DE SOUZA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025607-45.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: T H LEE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTA??O E EXPORTA??O DE BIJOUTERIAS LTDA - EPP, TAE HA LEE
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  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025573-70.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: STATUS EMPREITEIRA E REFORMAS S/C LTDA - ME, ASTERIO NASCIMENTO PINTO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO
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1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001320-81.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MONDRIAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: REMO HIGASHI BATTAGLIA - SP157500
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,  o
recolhimento das custas iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuição.

2. Após a comprovação nos autos do recolhimento das custas, certifique-se e cite(m)-se nos termos do art.
829 do Código de Processo Civil.
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3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à
metade em caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

4. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte
Exequente para manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

5. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada
do débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o
valor revelar-se ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis
(art. 833, CPC), hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do
CPC.

6. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL,
BACENJUD e RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se.
No silêncio ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto
necessário para a citação do Executado.

10. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com
prazo assinalado de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia.
Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do supramencionado diploma processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria
Pública da União, nos termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

            

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025864-70.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SICAFE TRANSPORTES CARGO E LOGISTICA LTDA, SILVIO CARLOS REIS FERREIRA, ANA PAULA SOARES RIBAS FERREIRA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.
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3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025847-34.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANSELMO MONTEIRO STRIDELLI EIRELI - ME, ANSELMO MONTEIRO STRIDELLI
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.
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5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025847-34.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANSELMO MONTEIRO STRIDELLI EIRELI - ME, ANSELMO MONTEIRO STRIDELLI
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.
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8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003711-09.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABB LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS EDUARDO LAGROTTA PREGNOLATO - SP227684
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de recurso de apelação referente aos autos físicos nº 0010779-66.2016.403.6100

 Intime-se a União Federal para conferência dos documentos digitalizados indicando ao Juízo, em 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los (Art. 4º, I, b da Resolução
PRES 142/2017).

Após, nada mais requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002453-61.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA RITA PACHECO JUNQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO OLIVEIRA VIEIRA - SP186150
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

    1. Trata-se de cumprimento de sentença referente aos autos físicos nº 0011819-98.2007.403.6100.

       2. Nos termos do art. 12, I, "b", da Resolução nº 142/2017, intime-se a CEF para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juiz, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

       3. Decorrido o prazo acima, fica a Executada intimada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou,
ainda, decorrido o prazo para efetivar o pagamento voluntário, para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, sem prejuízo do cumprimento do disposto no  3º do referido artigo 523, o qual será
efetivado sobre os bens   eventualmente indicados pela parte Exequente (art. 524, VII, CPC), ou, ainda, caso não haja
indicação prévia, mediante, preferencialmente, ordem de bloqueio de valores via sistema BACENJUD, o qual somente
será efetivado após a vinda de planilha de débito atualizada (art. 523,  1º, do CPC).                      

     4. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à impugnação
apresentada pela Executada.       

     5.Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes,
razão pela qual remetam-se os autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos
termos do julgado.                                                       

       6. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pela Exequente.                            

        7. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro
material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.                                                                       

    8. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já,
HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de consenso.                                       

       9. Decorrido o prazo de eventual recurso em face da r. decisão que, ocasionalmente, homologar cálculo diverso do
apresentado pelas partes, providencie a Secretaria a expedição do quanto necessário visando à transferência dos valores à
parte Exequente, conforme o caso específico. Sendo particular o Exequente, informe os dados de sua conta bancária, nos
termos do artigo 906, parágrafo único, do Código de Processo Civil.                                      

      10. Ultimadas todas as providências acima determinadas, bem como inexistindo qualquer outra manifestação da parte
Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao 
arquivo findo, com as cautelas de praxe.   

        11. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.  
                                                             
                                                                                            

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002269-08.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAIMIR SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO OLIVEIRA VERZONI - SP95991
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

       1. Trata-se de cumprimento de sentença referente aos autos físicos nº 0031891-97.1993.403.6100.

       2. Nos termos do art. 12, I, "b", da Resolução nº 142/2017, intime-se a CEF para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juiz, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

       3. Decorrido o prazo acima, fica a parte Executada intimada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil
ou, ainda, decorrido o prazo para efetivar o pagamento voluntário, para, querendo, impugnar a execução nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, sem prejuízo do cumprimento do disposto no  3º do referido artigo 523, o qual
será efetivado sobre os bens   eventualmente indicados pela parte Exequente (art. 524, VII, CPC), ou, ainda, caso não
haja indicação prévia, mediante, preferencialmente, ordem de bloqueio de valores via sistema BACENJUD, o qual
somente será efetivado após a vinda de planilha de débito atualizada (art. 523,  1º, do CPC).                      

     4. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à impugnação
apresentada pela Executada.       

     5.Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes,
razão pela qual remetam-se os autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos
termos do julgado.                                                       

       6. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pela Exequente.                            

        7. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro
material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.                                                                       

    8. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já,
HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de consenso.                                       

       9. Decorrido o prazo de eventual recurso em face da r. decisão que, ocasionalmente, homologar cálculo diverso do
apresentado pelas partes, providencie a Secretaria a expedição do quanto necessário visando à transferência dos valores à
parte Exequente, conforme o caso específico. Sendo particular o Exequente, informe os dados de sua conta bancária, nos
termos do artigo 906, parágrafo único, do Código de Processo Civil.                                      

      10. Ultimadas todas as providências acima determinadas, bem como inexistindo qualquer outra manifestação da parte
Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao 
arquivo findo, com as cautelas de praxe.   

        11. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.  
                                                             
                                                                                            

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024068-44.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: P. L. DE ASSIS CONTABILIDADE - ME, PAMELA LINHAN DA COSTA
 

 

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de pronto
pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito, com o que fica
autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em relação à dívida atualizada, hipótese
na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e RENAJUD. Havendo
indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou havendo mero
requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20 (vinte) dias, bem
assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do supramencionado diploma processual
civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do art. 72, II,
segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024077-06.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AQUEPORT INDUSTRIA E COMERCIO DE AQUECEDOR ASFALTICO LTDA - ME, DANIEL DE AVILA NASCIMENTO, SILVANIA ALVES DE
LACERDA DE AVILA
 

  

    D E S P A C H O

   

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de pronto
pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.
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3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito,
com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em relação
à dívida atualizada, hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e RENAJUD. Havendo
indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou havendo
mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20 (vinte) dias, bem
assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do supramencionado diploma processual
civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do art. 72, II,
segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

          

 

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026530-71.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: B. A. DO AMARAL - COMISSARIA - ME, MARCIA AUXILIADORA ABDANUR AMARAL, BRUNO ABDANUR DO AMARAL
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada, hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do
art. 854, § 2º, do CPC.
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5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024100-49.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VTWA SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - ME, ANGELA CORREIA FERNANDES, WAGNER
FERNANDES
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada, hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do
art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.
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9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024216-55.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PANIFICADORA FLOR DO TRIGO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, DANUZA DOS SANTOS SILVA, CICERO PAULINO
DA SILVA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.
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                                  São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004914-40.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOSE ROBERTO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

            Id 4638032: Proceda-se a retirada da anotação do Segredo de Justiça relativo à consulta INFOJUD (id 4562899).

            Após, dê-se vista à CEF.

            Oportunamente, inclua-se tal documento na condição de segredo tal como determinado no despacho anterior.

            Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014609-18.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

 

            Tendo em vista a apresentação de contestação pelo réu Id 4638847, e considerando que o comparecimento
espontâneo do mesmo supre a falta de citação, reputo o INMETRO citado para todos os fins e termos da presente ação.

             Manifeste-se a parte autora sobre a contestação oferecida (id 4638847).

             No mais, aguarde-se o cumprimento do despacho Id 4547198 pela parte autora.

            Int.
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024111-78.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDERSON PEREIRA CARMO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024237-31.2017.4.03.6100
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NEW SYSTEM INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, ANDERSON TAVELI DA SILVA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024311-85.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MASTERMEDICAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, MARIA
APARECIDA CORREIA, SERGIO JOSE CORREIA NETO
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  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024526-61.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MATSUO CONSULTING LTDA. - EPP, MARIO TADAMI SEO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.
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2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027682-57.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DULCINEIA APARECIDA PIM, DEOLINDA STEIN MONTALTI, DOMITILA MARIA GAIOTTO, DENISE DE ALMEIDA GUEDES, DENISE MARIA
CHALELLA MAZZOCATO, DENISE VIEIRA PADILHA, DENISE FLORIANO PASSARELLI, DESIDERIO SANSON, DOLORES ODALINDE FAHL, DANIEL
MATSUMOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

        Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF em face de decisão que determinou a sua intimação para
cumprimento de sentença observado o rito do art. 523 do CPC.
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         O embargante alega a presença de omissão da decisão embargada, tendo em vista que não indicou o porquê da falta
de aplicação no caso da obrigação de fazer, já que a decisão transitada em julgado veicula uma obrigação de fazer,
portanto, o rito a ser seguido seria o do art. 497 do CPC e não o rito do cumprimento de sentença, uma vez que não há
"pagamento" no sentido estrito a ser efetuado.

 

É o relatório. DECIDO.

 

          Conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos.

        No mérito, verifico que assiste razão à CEF. O cumprimento de acórdão em que a Caixa Econômica Federal foi
condenada a depositar nas contas vinculadas do FGTS dos autores os juros moratórios, bem como a comprovação da
adesão do autor DESIDERIO SANSON, conduzem à conclusão de que a natureza da obrigação da CEF é,
inequivocamente, a de fazer.  Em tal situação, descabe o processo autônomo de execução por quantia certa, se
cumprindo a sentença na própria relação processual originária, com base no artigo 497 do CPC.

         Portanto, uma vez que a recomposição da conta vinculada ao FGTS dos autores constitui uma obrigação de fazer e
não de dar também inaplicável a multa do art. 523 do CPC, sendo aplicável ao caso em concreto a multa períodica para o
caso de não cumprimento da obrigação (art. 500), ou até mesmo a conversão em perdas e danos, caso demonstrada a
impossibilidade de adimplemento (art. 499).

 

DISPOSITIVO 

         Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, lhes dou provimento a fim de
determinar que a execução do julgado se dê na modalidade de obrigação de fazer, com a intimação da CEF para
que no prazo de 15 (quinze) dias:

      - comprove o pagamento dos valores devidos à título de juros moratórios nos termos fixados no título judicial com relação
aos autores DENISE ALMEIDA GUEDES DA SILVA, DENISE MARIA CHALELIA MAZZOCATO,
DEOLINDA STEIN MONTALTI, DOMITILIA MARIA GAIOTTO E DULCINEIA APARECIDA PIM
VALERIO diretamente nas contas vinculadas;

      - com relação ao autor DESIDERIO SANSON apresente documento hábil (termo de adesão) para comprovar adesão do
mesmo ao acordo regulamentado pela LC 110/01.       

       Comprovado o cumprimento da obrigação, dê-se vista aos autores

        Em caso de concordância com o creditamento efetuado, bem como com o termo de adesão apresentado, venham-
me conclusos para extinção da execução.

       Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000401-92.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ESSENCIAL CAR RECUPERADORA DE AUTOS LTDA - ME, ANDRESSA KELLY DOS SANTOS
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  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000449-51.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: YANG SHEZHEN 22354558830, YANG SHEZHEN
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     226/976



2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000335-15.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J.N.V - COMERCIO E INSTALACAO DE GAS, TUBULACOES HIDRAULICAS LTDA - ME, VALDIR MOREIRA DA SILVA, IRACEMA DA SILVA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.
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4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000278-94.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CINCO STAR TRANSPORTES DE LUXO S/S LTDA - ME, VAIFRO MALAGOLA, ALCIR MALAGOLA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.
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6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000385-41.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SABRINA MARTINS DE SOUZA PINTO 25443126881, SABRINA MARTINS DE SOUZA PINTO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.
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9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000208-77.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VANESSA FLORENCIO 45740391830, VANESSA FLORENCIO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.
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                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000220-91.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FUSION COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI - ME, SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA LEITE
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000203-55.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRIFF VIDROS E DECORACOES LTDA - ME, ELIEL ALVES DE OLIVEIRA, ELIANE ALVES DE OLIVEIRA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000131-68.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LIS LAVANDERIA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA, MAURO SIMAO, IZABEL CRISTINA RODRIGUES ROSA
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  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028016-91.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EME FOODS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA, LIGIA PEREIRA DE SOUSA MOURA, FRANCISCA FRANCINEUMA DE LIMA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO
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1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027986-56.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: APEX COMERCIO DE EMBALAGENS - EIRELI - EPP, LUIZ CARLOS DA SILVEIRA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.
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3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027973-57.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JAMES DEAN DE LIMA BRITO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.
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5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027656-59.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VANCOPY COPIADORAS E DUPLICADORES DIGITAIS LTDA - EPP, VIVIANE FERREIRA VILLANO, ROBSON VILLANO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.
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8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027235-69.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELDORADO SUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA - EPP, DANIELLE DE SOUZA QUINTANILHA, MARCOS RIBEIRO DE ARAUJO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.
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10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027174-14.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAXIMA IMPRESSAO IMPORT DISTRIBUIDORA LTDA - ME, MIRIAM MARTHA BORGES, JOSEFINA PINHEIRO
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026927-33.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: F. C. EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - ME, FRANCISCO FERREIRA DANTAS, CELIA MARIA DIAS DANTAS
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027122-18.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ARTCOLOR IMPRESSAO DIGITAL LTDA - EPP, LUCIANA CARDOSO ESPEJO TRUNG
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026622-49.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AMAZONAS ROLLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, OBEDE FERREIRA NOGUEIRA, EDISIO FERREIRA NOGUEIRA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO
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1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026201-59.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: APS CARGO TRANSPORTES EIRELI - ME, ALEXANDRE POLITANO DA SILVEIRA, ILIAS BITTENCOURT DA SILVEIRA
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.
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2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026143-56.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AFONSO SERGIO DE SANT ANNA GOMES
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.
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4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024635-75.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DUETTO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI, ANA SUELY ALMEIDA NOBRE
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.
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6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.

9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024542-15.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DOM GASTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME, HENRIQUE MANZANO PIMENTEL, NATHALIA MANZANO PIMENTEL
 

   

  DESPACHO/DECISÃO

          

1. Cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da
Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que havendo concordância da parte Executada,
desde já, fica determinado a remessa do feito à CECON/SP.

2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em
caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

4. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do
débito, com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se
ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC),
hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

7. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio
ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

8. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a
citação do Executado.
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9. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado
de 20 (vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257,
II, do supramencionado diploma processual civil.

10. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos
termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

11. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

 

                                  São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009507-15.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MIGUEL MARINS JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

 

             Id 4638268: Aguarde-se o cumprimento do mandado id 4627159.

           No mais, defiro a consulta ao sistema INFOJUD para obtenção das 03 (três) últimas declarações de imposto de
renda efetuadas em nome do executado MIGUEL MARINS JUNIOR, CPF nº 075.913.128-71.

              Após, dê-se vista à CEF.

              Oportunamente, proceda-se à anotação do Segredo de Justiça relativo aos documentos acobertados pelo sigilo
fiscal.

             Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019787-45.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ROBERTO ALCANTARA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: IZILDA APARECIDA DE LIMA - SP92639

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos do item 1.34 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016,   
deste Juízo, fica a parte credora intimada para se manifestar sobre os embargo  

s apresentados em ações monitórias.                                             
                                                                              

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025920-06.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIO CEZAR ALVAREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA ESPIN ALVAREZ - SP211282
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

             Nos termos do item 2 do despacho Id 4088865, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre a
impugnação da União Federal (id 4645859).

              

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008460-06.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ASTEC ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se vista à embargante para que se manifeste sobre a impugnação bem como para que providencie a juntada de
cópia digitalizada dos documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação (petição inicial da execução e títulos executivos).

No mesmo prazo, a embargante deverá especificar as provas que pretende produzir.

Em seguida, dê-se vista à embargada para que providencie a juntada de cópia digitalizada dos demais
documentos que entender cabíveis constantes nos autos principais.

No mesmo prazo, a embargada deverá especificar as provas que pretende produzir.

São Paulo,

FERNANDO MARCELO MENDES
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Juiz Federal

 

 

    

 

 

14ª VARA CÍVEL

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009888-23.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: HIDRO-FELIX HIDRAULICA E COMERCIO EIRELI - ME, MARCIO LEITE FELIX
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO AZAMBUJA CASTELO BRANCO - SP161724
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Cumpra a parte embargante o disposto no art. 914, § 1º, do Código de Processo Civil, regularizando, inclusive, a representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.       

 

São Paulo, 21 de setembro de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007440-77.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: LUCY COPPE
Advogado do(a) EXECUTADO: 
 

D E S P A C H O 

Cite-se a parte executada, na forma do artigo 829, do Código de Processo Civil, para pagamento da dívida apurada, no prazo de
03 (três) dias, acrescida das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o montante do débito, ressalvada a redução da
verba honorária pela metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo indicado.

Não ocorrendo o pagamento nem a indicação de bens à penhora no prazo mencionado, proceda-se à penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação integral do crédito, observada a ordem preferencial constante no art. 835 do CPC, seguida da lavratura de auto de
avaliação e da nomeação de depositário, cientificando-se a parte executada do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de embargos à execução,
nos termos do artigo 915 do Código de Processo Civil, oportunidade em que poderá manifestar seu interesse na realização de audiência de
conciliação.

 Na hipótese de não localização do executado para citação, resta autorizada a utilização dos sistemas BACENJUD e RENAJUD
(bloqueio total), visando ao arresto de bens de titularidade do devedor bem como a obtenção de novos endereços para citação.

 Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de julho de 2017.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009248-20.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HUMBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDEZ JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: 
 

D E S P A C H O 

Cite-se a parte executada, na forma do artigo 829, do Código de Processo Civil, para pagamento da dívida apurada, no prazo de
03 (três) dias, acrescida das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o montante do débito, ressalvada a redução da
verba honorária pela metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo indicado.

Não ocorrendo o pagamento nem a indicação de bens à penhora no prazo mencionado, proceda-se à penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação integral do crédito, observada a ordem preferencial constante no art. 835 do CPC, seguida da lavratura de auto de
avaliação e da nomeação de depositário, cientificando-se a parte executada do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de embargos à execução,
nos termos do artigo 915 do Código de Processo Civil, oportunidade em que poderá manifestar seu interesse na realização de audiência de
conciliação.

 Na hipótese de não localização do executado para citação, resta autorizada a utilização dos sistemas BACENJUD e RENAJUD
(bloqueio total), visando ao arresto de bens de titularidade do devedor bem como a obtenção de novos endereços para citação.

 Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de julho de 2017.

 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 10083

EMBARGOS A EXECUCAO

0013175-16.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017561-26.2015.403.6100) FYB DECORACAO
DE INTERIORES EIRELI - ME X LUCIANA DE OLIVEIRA FAITA BAPTISTA X UBIRACI JOSE MARTINS BAPTISTA(SP182955 -
PUBLIUS RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Regularize a parte embargante a representação processual apresentando os instrumentos de mandato originais, no prazo de 5 (cinco) dias.Após,
voltem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006983-24.2003.403.6100 (2003.61.00.006983-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA

Deferida a penhora sobre o faturamento da empresa, a representante legal da empresa executada, Sra. Suze Frizzi, em 16/12/2015, foi
cientificada da penhora realizada, nomeada depositária e intimada para apresentar a forma de administração e o esquema de pagamento, no prazo
de 5 (cinco) dias.No entanto, tendo decorrido o tempo sem nenhuma notícia de cumprimento da referida ordem, em vista do disposto no artigo
161 do Código de Processo Civil, defiro o bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade de Suze Frizzi, CPF 102.516.148-32,
até o limite do débito reclamado, conforme já decidido pelo eg. TRF-3 (AI 00312192620114030000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, D.E.
14/05/2012).Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Defiro, ainda, a expedição de
ofício para inclusão do nome da parte executada nos cadastros de inadimplentes.Cumpra-se. Intime-se.
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0035016-82.2007.403.6100 (2007.61.00.035016-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP315096 - NATHALIA ROSA DE OLIVEIRA BRUNELLI DONOSO) X NOVATRI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X
AVERALDO JOSE EDSON DE SOUZA SILVA X APARECIDA LUCIO DE ANDRADE SILVA

Promova a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o regular andamento do feito.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a
presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos
sobrestados ao arquivo.Int.

0008502-58.2008.403.6100 (2008.61.00.008502-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X NIPAM COML/ LTDA X CARLOS ALBERTO DE GOES(SP346834A - RICARDO
AUGUSTO ALVES FERREIRA)

Diante da ausência de providências efetivas e adequadas à comprovação de fraude por parte do executado, prossiga-se a execução na forma do
artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade da parte executada
(Nipam Comercial Ltda. e Carlos Alberto de Goes) até o limite do débito reclamado (R$ 108.448,99, em 29/01/2008).Na hipótese de bloqueio
de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Caso resulte infrutífera a consulta ao BACENJUD, defiro a consulta ao
RENAJUD, com a anotação de restrição de circulação sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições anteriores.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.

0002077-78.2009.403.6100 (2009.61.00.002077-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X SPUITY MODAS LTDA X RENATA YAMMINE CIGERZA X DAIMAR DOS SANTOS
CIGERZA

Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de localização da parte executada, exaurindo-se, portanto, os meios ordinários para sua
localização, defiro a citação editalícia requerida pela parte exequente.Para tanto, deverá a Secretaria expedir o respectivo Edital, com prazo de 20
(vinte) dias, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (Publicações Judiciais II - Capital SP) e, se disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, conforme estabelecido no artigo 257, do Código de Processo Civil.Resta dispensada a
publicação em jornal local uma vez que a experiência tem demonstrado a ineficácia desse meio para localização da parte executada, implicando
tão somente a elevação das despesas com a execução, em prejuízo direto para as partes envolvidas.O executado poderá oferecer embargos à
execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC. Cumpra-se. Intime-se.

0010260-38.2009.403.6100 (2009.61.00.010260-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
X ELIO RENZO BOSI PICCHIOTTI

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade do executado Elio Renzo Bosi Picchiotti até o limite do débito reclamado (R$ 144.439,45 - fls. 162).Na hipótese de
bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Caso resulte infrutífera a consulta ao BACENJUD, defiro a
consulta ao RENAJUD, com a anotação de restrição de circulação sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições anteriores.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.

0010988-79.2009.403.6100 (2009.61.00.010988-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
ANTONIO MARCOS CAPPIA ME X ANTONIO MARCOS CAPPIA

Promova a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o regular andamento do feito.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a
presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos
sobrestados ao arquivo.Int.

0013141-85.2009.403.6100 (2009.61.00.013141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
WELINALDO COSTA DE LIMA

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça, às fls. 170, e considerando-se o disposto no parágrafo único do art. 274 do CPC, prossiga-
se.Providencie a CEF os dados necessários para expedição dos alvarás de levantamento, como nome do patrono, RG, CPF e telefone
atualizado.Int.

0018224-14.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X ISHIYAMA BRASIL CONSTRUCOES E COM/ LTDA X VITOR
MASSAO ISHIRUGI(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES)

Fls. 168/169. Tendo em vista o tempo decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente promova o regular andamento do
feito.Sem prejuízo, apresente ainda, no mesmo prazo, planilha atualizada do débito, descontando-se os valores penhorados pelo sistema
BACENJUD (fls. 100) e já levantados (fls. 144/145). Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a presente execução na
forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0005026-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X RUBENS LIBUTTI
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Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade do executado Rubens Libutti até o limite do débito reclamado (R$ 28.619,31 - fls. 07 e 18).Defiro, igualmente, a
consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de restrição de transferência sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições
anteriores.Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou
de inexistência de ativos financeiros ou veículos, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias. No silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de
Processo Civil.Cumpra-se. Intime-se.

0006449-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X CEIIZA
COMERCIO DE PARAFUSOS, FERRAGENS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA. X FLAVIO GOMES X LUIZ CARLOS ALMEIDA

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada (Ceiiza Comércio de Parafusos, Ferragens e Materiais Elétricos Ltda., Flavio Gomes e Luiz Carlos
Almeida) até o limite do débito reclamado (R$ 81.310,64 - fls. 05 e 43).Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta
autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que
requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e
prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Intime-se.

0019460-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RC FUSION GESTAO
EMPRESARIAL LTDA X RICARDO PIRES RIBEIRO

Autorizo o desbloqueio do valor encontrado no sistema BACENJUD (fls. 120), tendo em vista a comprovação da impenhorabilidade do valor
bloqueado (art. 833 , IV, do CPC), conforme documentos de fls. 123/126 .Publique-se o despacho de fls. 114.Cumpra-se. Int.DESPACHO
FLS. 114: Defiro o bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade somente do executado já citado (Ricardo Pires Ribeiro) até o
limite do débito reclamado (R$ 93.884,68 - fls. 06 e 61), dando-se vista à exequente do resultado da consulta.Na hipótese de bloqueio de
valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Sem prejuízo, promova a exequente a citação do executado faltante, no
prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intime-se.

0021161-89.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NILTON TRAVASSOS
ENGENHARIA X NILTON TRAVASSOS

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada Nilton Travassos Engenharia e Nilton Travassos até o limite do débito reclamado (R$ 88.651,76 -
fls. 06 e 67).Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente
ou de inexistência de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo
de 10 dias. No silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo
Civil.Cumpra-se. Intime-se.

0022205-46.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X GERALDO JUNQUEIRA AVELAR MACHADO FILHO

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade do executado Geraldo Junqueira Avelar Machado Filho até o limite do débito reclamado (R$ 72.568,54 - fls. 30).Na
hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Caso resulte infrutífera a consulta ao BACENJUD,
defiro a consulta ao RENAJUD, com a anotação de restrição de circulação sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições
anteriores. Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.

0023097-52.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X ACOSROFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP X JOSEFINA CLARA DE OLIVEIRA X ROGERIO DE
OLIVEIRA

Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de localização da parte executada (Acosrofer Comércio de Ferro e Aço Ltda. EPP e Rogerio
de Oliveira), exaurindo-se, portanto, os meios ordinários para sua localização, defiro a citação editalícia requerida pela parte exequente.Para
tanto, deverá a Secretaria expedir o respectivo Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região (Publicações Judiciais II - Capital SP) e, se disponível, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, conforme estabelecido
no artigo 257, do Código de Processo Civil.Resta dispensada a publicação em jornal local uma vez que a experiência tem demonstrado a
ineficácia desse meio para localização da parte executada, implicando tão somente a elevação das despesas com a execução, em prejuízo direto
para as partes envolvidas.O executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC. Sem
prejuízo, manifeste-se a exequente sobre o alegado óbito da coexecutada Josefina Clara de Oliveira, conforme certidão de fls. 140, no prazo de
10 (dez) dias.Cumpra-se. Intime-se.

0023652-69.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BENEDITO GERALDO FILHO
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Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de localização da parte executada, exaurindo-se, portanto, os meios ordinários para sua
localização, defiro a citação editalícia requerida pela parte exequente.Para tanto, deverá a Secretaria expedir o respectivo Edital, com prazo de 20
(vinte) dias, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (Publicações Judiciais II - Capital SP) e, se disponível, na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, conforme estabelecido no artigo 257, do Código de Processo Civil.Resta dispensada a
publicação em jornal local uma vez que a experiência tem demonstrado a ineficácia desse meio para localização da parte executada, implicando
tão somente a elevação das despesas com a execução, em prejuízo direto para as partes envolvidas.O executado poderá oferecer embargos à
execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC. Cumpra-se. Intime-se.

0006152-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X IVAN COSTA SILVA

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade do executado Ivan Costa Silva até o limite do débito reclamado (R$ 30.198,34 - fls. 24).Na hipótese de bloqueio de
valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Caso resulte infrutífera a consulta ao BACENJUD, defiro a consulta ao
RENAJUD, com a anotação de restrição de circulação sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições anteriores.
Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.

0007857-86.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X AIDINIR ARAUJO NEVES - ME X AIDINIR ARAUJO NEVES X ROSANGELA FATIMA NEVES

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado (R$ 354.756,11 - fls. 05).Defiro, igualmente, a consulta ao sistema
RENAJUD, com a anotação de restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições anteriores.Na hipótese de
bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência de ativos
financeiros ou veículos, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No
silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se.
Intime-se.

0008382-68.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X APARECIDA CRISTINA DE MOURA - EPP X
APARECIDA CRISTINA DE MOURA X WALDEMAR GRILLETTI FILHO

Defiro o bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade somente dos executados já citados (Aparecida Cristina de Moura-EPP e
Aparecida Cristina de Moura) até o limite do débito reclamado (R$ 94.665,04 - fls. 06 e 32), dando-se vista à exequente do resultado da
consulta.Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Sem prejuízo, promova a exequente a
citação do executado faltante, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intime-se.

0011524-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X GERACAO
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP X MARIANE GOETTEL DO NASCIMENTO SANTOS

Promova a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o regular andamento do feito.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a
presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos
sobrestados ao arquivo.Int.

0017561-26.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FYB DECORACAO DE
INTERIORES EIRELI - ME X LUCIANA DE OLIVEIRA FAITA BAPTISTA X UBIRACI JOSE MARTINS BAPTISTA

Dou por citada LUCIANA DE OLIVEIRA FAITA BAPTISTA, tendo em vista oposição de Embargos à Execução nº 0013175-
16.2016.4503.6100, em apenso.Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via
BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade da parte executada (FYB DECORAÇÃO DE INTERIORES RIRELI-ME, LUCIANA DE
OLIVEIRA FAITA BAPTISTA e UBIRACI JOSÉ MARTINS BAPTISTA) até o limite do débito reclamado (R$ 62.890,78 - fls. 25).Na
hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência
de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No
silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se.
Intime-se.

0018869-97.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ARAIBY
AGROPECUARIA E SERVICOS LTDA - ME X LUIZ MARIO MACHADO SALVI X CONCEICAO MACHADO SALVI

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado (R$ 72.020,21).Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente
irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Caso resulte infrutífera a consulta ao BACENJUD, defiro a consulta ao RENAJUD, com a
anotação de restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições anteriores, bem como ao INFOJUD, para que
sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das
declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a
Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.
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0021395-37.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X MATIAS SERVICOS DE AUTO SOCORRO LTDA - ME X MARIA DO SOCORRO ALVES
MATIAS X ADAO JOSE MATIAS

Cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fls. 35, consultando o sistema BACENJUD, visando ao arresto de bens de titularidade do
devedor, autorizada a indisponibilização de bens até o limite da dívida reclamada.Com a juntada dos respectivos extratos, publique-se o presente
despacho para que a parte exequente atenda ao disposto no art. 830, 2º, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção.Int.

0010685-21.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X J. C. BARBOSA DE SOUZA LEITE - ME X JOAO CARLOS
BARBOSA DE SOUZA LEITE

Dê-se ciência à parte exequente do retorno da carta precatória não cumprida, devendo promover a citação da parte executada no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção.Int.

0011596-33.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X MARIA CELIA LOPES MOREIRA X ANA MARIA DE OLIVEIRA

Vistos.Quanto à executada ANA MARIA DE OLIVEIRA, prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil,
procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado.Na
hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência
de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No
silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Por outro
lado, quanto à executada MARIA CELIA LOPES MOREIRA, defiro o pedido de fls.68, requerendo a realização de pesquisa de endereços, via
sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.Caso seja encontrado algum endereço ainda não diligenciado, expeça-se mandado de citação e
carta precatória.Int. Cumpra-se.

0013047-93.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X MULTI MALHAS TECIDOS EIRELI X ELISABETE DA COSTA

Providencie a Secretaria a formalização da citação da coexecutada Multi Malhas Tecido Eireli, nos termos do artigo 254 do Código de Processo
Civil.Após, prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de
ativos financeiros de titularidade da parte executada (Multi Malhas Tecido Eireli e Elisabete da Costa) até o limite do débito reclamado (R$
376.441,68 - fls. 20 e 24).Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de
bloqueio insuficiente ou de inexistência de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º,
2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Intime-se.

0014079-36.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X MARCIA REGINA DE SOUZA

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado.Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta
autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que
requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e
prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Intime-se.

0016423-87.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X VINICIUS DE MORAES SILVA X JOSE SOARES DA SILVA

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado.Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta
autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que
requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e
prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Intime-se.

Expediente Nº 10092

ACAO CIVIL PUBLICA

0011849-21.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP280110 - SAMUEL
HENRIQUE DELAPRIA) X ESTADO DE SAO PAULO X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 932 -
RODRIGO PEREIRA CHECA E SP186166 - DANIELA VALIM DA SILVEIRA)
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142,
de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário
como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada,
com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº. 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o
seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em
carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.Par. 1º A digitalização
mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b)
observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo
correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.Par. 2º Para inserção do
processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Par. 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número
de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO
PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da ordem jurídica), para conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
c) superada a fase de conferência e eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do
processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual.Int. Cumpra-se.

MONITORIA

0026568-52.2009.403.6100 (2009.61.00.026568-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
ARLETE BISTOCCHI(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X ANTONIO ALEXANDRE GOMES X
ROSEMEIRE MARIA BEZERRA GOMES(SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL)

Converto o julgamento em diligência.O réu Antonio Alexandre Gomes foi regularmente citado (fl. 56vº), porém não apresentou Embargos à Ação
Monitória. Deixo, no entanto, de aplicar o artigo 701, 2º, visto que as demais rés apresentaram Embargos Monitórios (fls. 63/69 e 209/251).Vista
à ré Arlete Bistocchi, representada pela Defensoria Pública Federal, da decisão de fl. 269.Como houve a anulação de todos os atos posteriores
ao ato citatório pelo TRF da 3ª Região (fls. 198/200) por vício formal do processo, atribuo caráter meramente informativo à prova pericial
produzida às fls. 103/124.Int

PROCEDIMENTO COMUM

0025375-41.2005.403.6100 (2005.61.00.025375-2) - ANA ERNESTO DA SILVA FERREIRA(SP146820 - RUBENS BRAGA DO
AMARAL E SP174363 - REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA
HISSAE MIURA)

Converto o julgamento em diligência.Requeira a autora o que de direito, em vista do saldo remanescente do depósito efetuado à fl. 164, a ser
levantado a seu favor.Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção do feito tão somente em relação à CEF.

0011332-26.2010.403.6100 - CRISTIANE DA SILVA RIBEIRO(SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA E SP122284 -
PAULO SERGIO REGIO DA SILVA) X INCOSUL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP175794A - CLAUDIA ALINE
ANDRADE PUCHALSKI SORMANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E
SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X RITH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP152068 - MARCOS ROBERTO
BUSSAB)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Fls. 476/479: Manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias.Após,
à conclusão.Int.

0008085-66.2012.403.6100 - FACILITA PROMOTORA S.A.(SP221500 - THAIS BARBOZA COSTA E SP221094 - RAFAEL
AUGUSTO GOBIS) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Informe a parte autora em quais fls. encontram-se depositados os valores a favor da ré.Prazo: 05 (cinco)
dias.Oportunamente, voltem conclusos para sentença. Int.

0022927-17.2013.403.6100 - WALDIR RONALDO RODRIGUES(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Interpostos embargos de declaração pelo réu (CREA/SP),
vista à parte autora para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int.
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0014719-10.2014.403.6100 - WELTON DA SILVA(SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO E SP240721 - DEBORA
CRISTINA BOTTURI NEGRÃO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X AUTO
PISTA FERNAO DIAS S/A(SP198851 - RICARDO LUIS DA SILVA E SP156771 - FLAVIA LUCIA MATTIOLI TAMEGA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142,
de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário
como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada,
com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº. 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o
seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em
carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.Par. 1º A digitalização
mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b)
observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo
correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.Par. 2º Para inserção do
processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Par. 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número
de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO
PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da ordem jurídica), para conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
c) superada a fase de conferência e eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do
processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual.Int. Cumpra-se.

0006867-95.2015.403.6100 - AMIR ANTONIO SALEMI JUNIOR(SP299332A - ALBERTO MARCIO DE CARVALHO E SP273060 -
ANA GABRIELA BALTAZAR GENERAL) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142,
de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário
como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada,
com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº. 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o
seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em
carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.Par. 1º A digitalização
mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b)
observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo
correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.Par. 2º Para inserção do
processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Par. 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número
de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO
PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da ordem jurídica), para conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
c) superada a fase de conferência e eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do
processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual.Int. Cumpra-se.

0001532-61.2016.403.6100 - FABIANA MARTILIANA DA SILVA(Proc. 3259 - DANILO LEE) X AMAZONIA AZUL
TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A(SP302426 - MAURICIO MORAES CREMONESI) X CETRO CONCURSOS PUBLICOS,
CONSULTORIA E ADMINISTRACAO(SP099866 - MARIA DE LOURDES FREGONI DEMONACO E SP217945 - CARLOS
FREDERICO LIZARELLI LOURENCO E SP347192 - JOYCE TAVARES DE LIMA)
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142,
de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário
como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada,
com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº. 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o
seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em
carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.Par. 1º A digitalização
mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b)
observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo
correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.Par. 2º Para inserção do
processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Par. 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número
de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO
PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da ordem jurídica), para conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
c) superada a fase de conferência e eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do
processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual.Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0025745-34.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011735-82.2016.403.6100) KARIM DOS
SANTOS(SP312223 - GUILHERME GOUVEA PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA)

Converto o julgamento em diligência.Em face do pedido de desistência formulado à fl. 92, junte a embargante procuração com poderes especiais
para desistir, nos termos do artigo 105, CPC.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Int

0003110-25.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022300-76.2014.403.6100) BIBLIODOC
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO DE LIVROS E DOCUMENTOS LTDA - ME(SP199032 -
LUCIANO SILVA SANT´ANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Converto o julgamento em diligência.Reconsidero o despacho de fl. 49, visto que o pedido de desistência foi feito tão somente pela autora
(embargante) dos presentes Embargos.Após o cumprimento das determinações contidas na primeira parte do despacho de fl. 227 dos autos da
Execução nº 0022300-76.2014.403.6100, voltem os autos conclusos para homologação do pedido de desistência da embargante.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0022300-76.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X BIBLIODOC COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO DE LIVROS E DOCUMENTOS LTDA
- ME X VANDA DOS SANTOS(SP199032 - LUCIANO SILVA SANT´ANA)

Converto o julgamento em diligência.Considerando que houve o pedido de desistência nos autos dos Embargos à Execução nº 0003110-
25.2017.403.6100, desentranhem-se as petições de fl. 223 e 225, juntando-as àquele processo. Torno, assim, sem efeito o despacho de fl.
224.Petição de fl. 221: Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio on line via Bacenjud, em vista da possível composição entre as partes, noticiada fl.
47 dos autos dos Embargos em apenso.Determino, assim, que a CEF comunique a este Juízo, de imediato, o resultado do acordo entre as
partes.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0002866-34.1996.403.6100 (96.0002866-4) - MURIAE S/A(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO)

Atendidos os requisitos do despacho de fls. 1470, expeça-se o alvará de levantamento da quantia indicada às fls. 1483. Após, providencie a
Secretaria expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para transferência do saldo remanescente para o Mandado de Segurança nº
0000504-87.2010.403.6126, comprovando-se nos autos a efetivação da medida.Com o retorno do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Int.

0012012-40.2012.403.6100 - BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO
PAGLIARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Fls. 187/197v: Vista ao Impetrante para que requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, retornem os autos
ao Arquivo.Int.
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0012498-88.2013.403.6100 - PPE FIOS ESMALTADOS S/A(SP220567 - JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E SP167312 -
MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP316062 - ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142,
de 20 de julho de 2017, que estabelece o início do cumprimento de sentença como momento da virtualização de processos físicos que baixarem e
instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a
parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:Art. 10. Atendidos os tamanhos e
formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:I - petição inicial;II - procuração outorgada
pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;IV - sentença e eventuais embargos de
declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito em julgado;VII - outras peças que o exequente repute
necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer
tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.Art.
11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental,
acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro do processo
físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a
Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para
conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença
no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação
no sistema de acompanhamento processual. Int. Cumpra-se.

0025273-33.2016.403.6100 - SPAR BRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA. X SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.(SP281816 -
GABRIEL GOUVEIA SPADA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o pedido às fls. 158, retifique-se o sistema ARDA para fazer constar o advogado Salvador
Fernando Salvia, OAB/SP 62385, e dê-se vista dos embargos de declaração opostos pela impetrada.Após, retornem os autos conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018546-29.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA(SP271636 - CARLOS MAGNO DOS REIS
MICHAELIS JUNIOR E SP261421 - PALOMA CORREIA SILVA VENÂNCIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

Expeçam-se os alvarás de levantamento, observando as informações constantes dos documentos de fls. 300/301, intimando-se a parte
Exequente.Com o retorno dos alvarás liquidados, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10097

MONITORIA

0002308-47.2005.403.6100 (2005.61.00.002308-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X RAIMUNDO VALERIO DA SILVA X MOACIR VALERIO DA SILVA(SP177493 - RENATA ALIBERTI DI CARLO)

Regularize o subscritor da petição de fls. 234/235 sua representação processual, inclusive com poderes específicos para desistência da ação, no
prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

0011175-92.2006.403.6100 (2006.61.00.011175-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X CARLOS ALBERTO SALVATICO - ESPOLIO
X REGINA VALLI SALVATICO(SP032087 - DIRCE FARIA BARISAUSKAS E SP032568 - PAULO BARISAUSKAS E SP192091 -
FABIOLA BARISAUSKAS)

Defiro a suspensão da presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil e autorizo a
remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0020791-57.2007.403.6100 (2007.61.00.020791-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X ANDREA NAPOLI MAIKLICI DIAS X MARIA
HELENA MAIKLICI DIAS(SP131913 - PATRICIA PASSARELLI JOYCE MOCCIA)

Sobre as certidões de fls. 322 e 333, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, venham os autos para apreciação da
petição de fls. 236/240. Int.
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0019430-34.2009.403.6100 (2009.61.00.019430-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X RACHEL CORDEIRO FERRAZ X JORGE CORDEIRO FERRAZ X CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA FERRAZ(SP243000 - RAFAEL FERREIRA GONCALVES)

Requeira a parte credora - CEF o quê de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de quinze dias úteis, para início da execução,
bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).Int.

0019202-88.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILCELIA LOURDES
RODRIGUES LIMA

Diante da manifestação da parte exequente (fls. 92), autorizo o desbloqueio dos valores encontrados no sistema BACENJUD (fls. 49/50, fls.
79/80 e fls. 87).Indefiro o pedido de penhora do veículo indicado às fls. 68, tendo em vista a existência de restrição lançada anteriormente, às fls.
69.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença, haja vista a manifestação constante na parte final da petição de fls.
85.Cumpra-se. Int.

0023237-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LAZARO HENRIQUE DE
ASSUNCAO

Defiro a produção de prova pericial contábil requerida às fls. 160. Para tanto, nomeio como perita judicial a Dra. RITA DE CASSIA CASELLA.
No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, tratando-se de parte representada pela Defensoria Pública da União e tendo em vista a
complexidade do trabalho, fixo os honorários em valor equivalente ao dobro do máximo previsto para o trabalho do perito judicial, conforme
autoriza o artigo 28, parágrafo único, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ressalto que o pagamento
dos honorários periciais efetuar-se-á nos termos do artigo 29 da mencionada Resolução.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e
oferecimento de quesitos em 5 (cinco) dias sucessivos.Com o cumprimento do presente despacho intime-se a Sra. Perita para dar início aos
trabalhos, devendo apresentar o laudo pericial em até 30 (sessenta) dias.Int.

0012269-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ADRIANA CHICA
CERVEIRA(SP106072 - JAMIL POLISEL)

Providencie a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, a regularização da representação processual do subscritor das petições de fls. 132/133 e fls.
134.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0023174-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCEL DE OLIVEIRA PORTO

Sobre a certidão do Oficial de Justiça, às fls. 91, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação,
venham conclusos para extinção.Int.

0001001-09.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OSWALDO CERQUEIRA
DA SILVA

Indefiro o pedido de fls. 48, pois as consultas aos sistemas conveniados já foram realizadas, conforme extratos de fls. 24/28, e diligenciadas (fls.
34/35 e fls. 37/38).Promova, portanto, a parte autora a citação da parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int.

0008988-96.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI
MACHADO) X RENATA PELLEGRINI GONCALVES - ME

Tendo em vista o retorno do mandado, sem cumprimento, promova a parte autora a citação da parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção.Int.

0003624-12.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE MENDES) X
J.A.Y. COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE BRINDES EIRELI - ME

Considerando a citação válida da parte ré (fls. 53) e o decurso do prazo para a apresentação dos embargos monitórios, nos termos do artigo 702
do Código de Processo Civil (fls. 31), fica constituído de pleno direito o título executivo extrajudicial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 702
do Código de Processo Civil, observando-se, no que couber, o artigo 523 do mesmo diploma legal. Prossiga-se. Assim requeira a parte credora
- CEF o quê de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de quinze dias úteis, para início da execução, bem como uma segunda
planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).Int.

0009030-14.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X CLEDEVALDO ALVES ROCHA

Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o despacho de fls. 53, informando o número recebido no juízo
deprecado da carta precatória 169/14ª/2016, retirada em 18/04/2017 (fls. 53 verso).

0017527-17.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JOSE TIBERIO
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Considerando a citação válida da parte ré (fls. 50) e o decurso do prazo para a apresentação dos embargos monitórios, nos termos do artigo 702
do Código de Processo Civil (fls. 55), fica constituído de pleno direito o título executivo extrajudicial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 702
do Código de Processo Civil, observando-se, no que couber, o artigo 523 do mesmo diploma legal. Prossiga-se. Assim requeira a parte credora
- CEF o quê de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de quinze dias úteis, para início da execução, bem como uma segunda
planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).Int.

0017961-06.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELISANGELA MARTINS
SOARES DOS SANTOS

Tendo em vista o retorno do mandado sem cumprimento e a consulta aos sistemas conveniados, que não resultou em nenhum novo endereço,
promova a parte autora a citação da parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.Int.

0018965-78.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X TOTAL BRASIL PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA
LTDA - ME X ALISON CRISTIAN CAMPOS DE PAULA X MARCOS JOSE GENNARO FERNANDES GRECO

Considerando a citação válida da parte ré (fls. 98 e fls. 99) e o decurso do prazo para a apresentação dos embargos monitórios, nos termos do
artigo 702 do Código de Processo Civil (fls. 105), fica constituído de pleno direito o título executivo extrajudicial, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 702 do Código de Processo Civil, observando-se, no que couber, o artigo 523 do mesmo diploma legal. Prossiga-se. Assim requeira a
parte credora - CEF o quê de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de quinze dias úteis, para início da execução, bem como uma
segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).Int.

0019849-10.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARLOS ANTONIO
DE PAULA MACHADO

Tendo em vista a citação ficta, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial do réu, nos termos do artigo 72 do Código de
Processo Civil e artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, incluído pela Lei Complementar nº. 132/2009.Dê-
se baixa, portanto, na certidão de decurso de prazo de fls.26.Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0901735-81.2005.403.6100 (2005.61.00.901735-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
FERNADO AUGUSTO NEVES JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNADO AUGUSTO NEVES JUNIOR(SP067217 -
LUIZ FERNANDO MAIA)

Tendo em vista que a audiência de conciliação não foi realizada, prossiga-se com o cumprimento do despacho de fls. 233.DESPACHO DE FLS.
233: Defiro a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a renda
apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que
se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.Reitere-se a consulta ao sistema RENAJUD,
com a anotação de restrição de transferência sobre os veículos encontrados, desde que não constem restrições anteriores, utilizando-se o número
correto do CPF do executado: 012.443.308-17 (fls. 116).Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.

0026550-36.2006.403.6100 (2006.61.00.026550-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
ROSANGELA CARVALHO LEMOS X ROGERIO CARVALHO LEMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA
CARVALHO LEMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO CARVALHO LEMOS

Fls. 284. Defiro o bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros de titularidade da parte executada (Rosangela Carvalho Lemos e Rogerio
Carvalho Lemos) até o limite do débito reclamado (R$ 24.234,65 - fls. 223), dando-se vista das informações obtidas à exequente.Na hipótese de
bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Defiro, ainda, a expedição do alvará de levantamento,
conforme requerido pela parte autora, às fls. 308.Cumpra-se. Intime-se.

0003405-77.2008.403.6100 (2008.61.00.003405-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP114904 - NEI CALDERON) X BBF COML/ LTDA X GILMAR SUZANA GOMES(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X
SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BBF COML/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILMAR SUZANA GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS

Tendo em vista que a audiência de conciliação não foi realizada, defiro a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três
últimas declarações de ajuste do imposto sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá
tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações
pertinentes.Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.
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0007831-35.2008.403.6100 (2008.61.00.007831-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
HANA INTERNACIONAL BRASIL LTDA(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X JONG SUP HA(Proc. 2144 - MARIANE
BONETTI SIMAO) X DO HYUN ROH(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X YOON KYUN KIM(Proc. 2144 - MARIANE
BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HANA INTERNACIONAL BRASIL LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JONG SUP HA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DO HYUN ROH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YOON
KYUN KIM

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para a opção 229 - Cumprimento de Sentença.Promova a exequente, no prazo de 10
(dez) dias, o regular andamento do feito.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a presente execução na forma e prazos
do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil e autorizo o retorno dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0002132-29.2009.403.6100 (2009.61.00.002132-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP114904 - NEI CALDERON) X JACKELIN LUIZ MARTIN(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA) X GENI MARTIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JACKELIN LUIZ MARTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GENI MARTIN

Defiro a consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de penhora e restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não constem
restrições anteriores.Em caso de inexistência de veículos, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, suspendo a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de
Processo Civil e autorizo a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Cumpra-se. Intime-se.

0021255-13.2009.403.6100 (2009.61.00.021255-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
ESTER MORAIS TEODORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESTER MORAIS TEODORO

Inicialmente indefiro o pedido formulado pela Defensoria Pública da União às fls. 257 visando afastar a incidência da multa prevista no artigo 475-
J do Código de Processo Civil revogado, por se tratar de devedor citado fictamente, ante a ausência de amparo legal. Defiro o pedido de
bloqueio de ativos financeiros de titularidade da parte devedora via sistema Bacenjud, até o limite do crédito reclamado, conforme requerido pela
exequente às fls. 264.Int. Cumpra-se.

0026601-42.2009.403.6100 (2009.61.00.026601-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP114904 - NEI CALDERON) X ELAINE PEREIRA LIMA DOS SANTOS(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ELAINE PEREIRA LIMA DOS SANTOS

Inicialmente, providencie a Secretaria a mudança de classe processual para a opção 229 - cumprimento de sentença.Defiro o pedido de bloqueio
de ativos financeiros de titularidade da parte devedora via sistema Bacenjud, até o limite do crédito reclamado, conforme requerido pela
exequente às fls. 167.Int. Cumpra-se.

0026871-66.2009.403.6100 (2009.61.00.026871-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP114904 - NEI CALDERON) X CAROLINA COSTA MATTOS X LUIZ CARLOS COSTA MATTOS X MARIA DA CONCEICAO
DE BRITO X LEILA MARIA MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAROLINA COSTA MATTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS COSTA MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DA CONCEICAO DE
BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEILA MARIA MATTOS

Diante do tempo decorrido, defiro uma nova consulta ao sistema BACENJUD, visando o bloqueio de ativos financeiros de titularidade da parte
executada (Carolina Costa Mattos, Luiz Carlos Costa Mattos, Leila Maria Mattos e Maria da Conceição de Brito) até o limite do débito
reclamado (R$ 17.251,20 - fls. 108).Na hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Caso
resulte infrutífera a consulta ao BACENJUD, defiro a consulta ao RENAJUD, com a anotação de restrição de circulação sobre os veículos
encontrados, desde que não constem restrições anteriores, bem como ao INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas
declarações de ajuste do imposto sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em
segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações
pertinentes.Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à exequente. Cumpra-se. Int.

0026973-88.2009.403.6100 (2009.61.00.026973-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X FABIO RAMOS DEL PRETE(SP199645 - GLAUCO BERNARDO DA SILVA E
SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO RAMOS DEL PRETE

Tendo em vista que decorreu o prazo sem manifestação da parte devedora, requeira a parte exequente o quê de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º,
do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0022941-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X DANIEL DE
ARAUJO(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL DE ARAUJO

Tendo em vista que decorreu o prazo sem manifestação da parte devedora, requeira a parte exequente o quê de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º,
do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0008282-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANIEL DO CARMO
LOPES(Proc. 2922 - LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL DO CARMO LOPES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     259/976



Tendo em vista que decorreu o prazo sem manifestação da parte devedora, requeira a parte exequente o quê de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º,
do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0013199-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
SANDRA MARIA DE MATTOS CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA MARIA DE MATTOS CORREA

Prossiga-se a execução na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao bloqueio, via BACENJUD, de ativos
financeiros de titularidade da parte executada (Sandra Maria de Mattos Correa) até o limite do débito reclamado (R$ 115.485,76 - fls. 91).Na
hipótese de bloqueio de valores nitidamente irrisórios, resta autorizado desde já o desbloqueio.Em caso de bloqueio insuficiente ou de inexistência
de ativos financeiros, intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No
silêncio, a presente execução restará suspensa na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de Processo Civil.Cumpra-se.
Intime-se.

0000803-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X AIRTON CAMILO(SP143687 - SERGIO LUIZ DA CRUZ BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
AIRTON CAMILO

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para a opção 229 - Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte devedora para
pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º
do CPC, ou oferecimento de impugnação na forma do artigo 525 do mesmo diploma legal.Int.

0013923-53.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X FERNANDO CESAR DE PAULA PRADO(SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR E SP356887
- ANDRE LUIZ BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO CESAR DE PAULA PRADO

Tendo em vista que decorreu o prazo sem manifestação da parte devedora, requeira a parte exequente o quê de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo acima indicado sem manifestação, suspendo a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º,
do Código de Processo Civil e autorizo a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

0012200-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X DANIELA CRISTINA FRANCO SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA CRISTINA FRANCO
SILVEIRA

Intime-se a parte devedora para pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC, ou oferecimento de impugnação na forma do artigo 525 do mesmo diploma legal.Int.

0025171-79.2014.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X OSVALDO LUIS OLIVEIRA NASCIMENTO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X
OSVALDO LUIS OLIVEIRA NASCIMENTO

Tendo decorrido o prazo para o pagamento espontâneo, promova a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o regular e efetivo andamento do feito
com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran,
Junta Comercial, entre outros).Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens
em nome da parte executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e 1º, 2º e 4º, do Código de
Processo Civil, e autorizada a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.Int.

Expediente Nº 10104

PROCEDIMENTO COMUM

0079298-36.1992.403.6100 (92.0079298-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072811-50.1992.403.6100
(92.0072811-1)) GPO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA X ITAJURU IMP/ E EXP/ LTDA X AGRO PECUARIA
JANGADA LTDA(SP112255 - PIERRE MOREAU E SP284015 - DANIEL KENDI KATO) X UNIAO FEDERAL(SP073118 - IVANY
DOS SANTOS FERREIRA) X GPO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X ITAJURU IMP/ E EXP/
LTDA X UNIAO FEDERAL X AGRO PECUARIA JANGADA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 900/902: A patrona indicada nos autos para constar no alvará de levantamento deve possuir os poderes para receber e dar quitação
expressos no substabelecimento, não bastando o substabelecimento de forma genérica como a que foi apresentada nos autos. Assim, concedo o
prazo de dez dias para a apresentação de procuração com poderes expressos para receber ou dar quitação ou a indicação de outro advogado
constante na procuração de fls. 803. Int.
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17ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004148-50.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: PRO ATIVA SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP, COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDACAO
PROCURADOR: BRUNO SILVA NAVEGA
Advogado do(a) RÉU: BRUNO SILVA NAVEGA - RJ118948

  

    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 4673018, intime-se a parte apelada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos
digitalizados, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações
expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004148-50.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: PRO ATIVA SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP, COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDACAO
PROCURADOR: BRUNO SILVA NAVEGA
Advogado do(a) RÉU: BRUNO SILVA NAVEGA - RJ118948

  

    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 4673018, intime-se a parte apelada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos
digitalizados, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações
expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001514-81.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PAULO DE OLIVEIRA MORAIS, DANIELA TAVARES DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR - SP281729
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR - SP281729
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação aforada por JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA MORAIS E DANIELA TAVARES DE
LIMA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine a perícia técnica por perito em documentoscopia, mediante artigo 381, inciso
I, do mesmo, tudo conforme narrado na inicial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Recebo as petições ID n.s 4472711 e 4522527 como emenda da inicial.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela,
entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

A parte autora esclarece ser possuidora de um bilhete de loteria, denominado “MEGA DA
VIRADA”, concurso 2.000, com os números 03 – 06 – 10 – 17 – 34 – 37, sorteados no dia 31/12/2017. Noticia que
o seu bilhete estava no interior do bolso da bermuda da DANIELA TAVARES DE LIMA , que lavou a peça de
roupa sem perceber que o bilhete ainda se encontrava no bolso, restando deteriorado.

 

Contudo, ao conferirem os números, ainda visíveis, constataram tratar-se do bilhete
premiado.  Dirigiram-se à uma agência bancária, da Caixa Econômica Federal, para receber o prêmio,
porém, foram informados, pelo gerente, que o bilhete não havia condições técnicas para identificar a
veracidade e consequente efetuarem o pagamento do premio.

 

No caso em apreço, tendo em vista a situação apresentada, DEFIRO o pedido de tutela antecipada e
determino a realização de perícia técnica por perito em documentoscopia (artigo 381, inciso I, CPC).

 

Nomeio como perito contador o Sr. CELSO MAURO RIBEIRO DEL PICCHIA, com escritório na
Avenida Paulista, n.688, Bela Vista, São Paulo, Capital, CEP: 01310-200, telefone: 11-3288-4712 - email:
celso@documentoscopia.com.br, devendo apresentar estimativa de honorários, no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como apresentar o laudo no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Informe ao perito nomeado ser a parte beneficiária da justiça gratuita, devendo os
honorários respeitarem a Tabela Anexa da Resolução CJF nº 305, de 07 de outubro de 2014.

 

Autorizo a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, desde que no prazo
legal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     262/976



Após, intime-se o Sr. Perito para estimativa dos honorários periciais.

 

Estimado os honorários periciais dê-se vista às partes, para se manifestarem no prazo de
05 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 16 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001514-81.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PAULO DE OLIVEIRA MORAIS, DANIELA TAVARES DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR - SP281729
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR - SP281729
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação aforada por JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA MORAIS E DANIELA TAVARES DE
LIMA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine a perícia técnica por perito em documentoscopia, mediante artigo 381, inciso
I, do mesmo, tudo conforme narrado na inicial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Recebo as petições ID n.s 4472711 e 4522527 como emenda da inicial.
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Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela,
entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

A parte autora esclarece ser possuidora de um bilhete de loteria, denominado “MEGA DA
VIRADA”, concurso 2.000, com os números 03 – 06 – 10 – 17 – 34 – 37, sorteados no dia 31/12/2017. Noticia que
o seu bilhete estava no interior do bolso da bermuda da DANIELA TAVARES DE LIMA , que lavou a peça de
roupa sem perceber que o bilhete ainda se encontrava no bolso, restando deteriorado.

 

Contudo, ao conferirem os números, ainda visíveis, constataram tratar-se do bilhete
premiado.  Dirigiram-se à uma agência bancária, da Caixa Econômica Federal, para receber o prêmio,
porém, foram informados, pelo gerente, que o bilhete não havia condições técnicas para identificar a
veracidade e consequente efetuarem o pagamento do premio.

 

No caso em apreço, tendo em vista a situação apresentada, DEFIRO o pedido de tutela antecipada e
determino a realização de perícia técnica por perito em documentoscopia (artigo 381, inciso I, CPC).

 

Nomeio como perito contador o Sr. CELSO MAURO RIBEIRO DEL PICCHIA, com escritório na
Avenida Paulista, n.688, Bela Vista, São Paulo, Capital, CEP: 01310-200, telefone: 11-3288-4712 - email:
celso@documentoscopia.com.br, devendo apresentar estimativa de honorários, no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como apresentar o laudo no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Informe ao perito nomeado ser a parte beneficiária da justiça gratuita, devendo os
honorários respeitarem a Tabela Anexa da Resolução CJF nº 305, de 07 de outubro de 2014.

 

Autorizo a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, desde que no prazo
legal.

 

Após, intime-se o Sr. Perito para estimativa dos honorários periciais.

 

Estimado os honorários periciais dê-se vista às partes, para se manifestarem no prazo de
05 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.
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    SÃO PAULO, 16 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011446-30.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MPD ENGENHARIA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIC MARCEL ZANATA PETRY - SP209059
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Anote-se a interposição dos Agravos de Instrumento nºs 5016232-84.2017.4.03.0000 e 5016748-07.2017.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região bem como dê-se

ciência às partes dos acórdãos proferidos (IDs nºs 4675484, 4675626 e 4676653). Prazo: 05 (cinco) dias.

2. Diante das informações prestadas (Ids nºs 2581077 e 2581080), ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027630-61.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DLR MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E FERRAMENTAS EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDEMIR BATISTA SANTANA - SP187436
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO -
DELEX, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por DLR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E
FERRAMENTAS EIRELI – ME, em face do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE
FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR, com pedido de medida liminar, cujo objetivo é obter provimento
jurisdicional a fim de determinar a suspensão da decisão que bloqueia preventivamente as suas atividades, até o final
do feito, quando se espera seja concedida a segurança, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes
da exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No que diz respeito à via processual do mandado de segurança, dispõe a Constituição da República,
em seu artigo 5º, inciso LXIX: “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

 

Acerca do conceito de direito líquido e certo, José Afonso da Silva, citando o conceito assentado na
doutrina e na jurisprudência por Hely Lopes Meirelles, afirma se tratar daquele que “se apresenta manifesto na sua
existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Por outras palavras, o direito
invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os
requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante; se a sua existência for duvidosa; se a sua extensão ainda não
estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à
segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais”[1] .

 

A parte impetrante noticia que teve instaurado em seu desfavor o processo administrativo nº
15771.723728/2017-14 que determinou a suspensão preventiva de sua inscrição cadastral junto ao Fisco Federal,
impossibilitando-a de realizar atos de comércio.

 

Afirma que ao ser realizada a fiscalização em sua segunda operação de importação, localizou-se
camuflada entre os sacos de gesso quantidade de produtos químicos para fins médicos, de elevado valor, conforme
apurado em perícia, tendo sido realizada a apreensão de todo o material, o que vem lhe causando sérios prejuízos.

 

Do cotejo dos elementos até aqui analisados, observa-se que o pedido veiculado pela parte impetrante
desbordou dos limites admitidos pela estreita via processual escolhida.

 

Destarte, resta evidente que a presente impetração não está pautada em violação, ou mesmo perigo de
violação, a direito líquido e certo, sendo certo que o pedido da parte impetrante, da forma como deduzido, demanda
ao exercício do contraditório e ampla defesa para além daquilo que se permite na presente via processual.

 

Destarte, reputo ser a via processual eleita pela parte impetrante inadequada ao pedido deduzido.
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Não se trata de negar acesso ao provimento jurisdicional mas sim de reconhecer a impropriedade do
meio processual destacado para fins de fazer valer suas alegações. Nesse sentido, deverá a impetrante selecionar via
processual que conceda maior amplitude a seu direito de produzir prova, bem assim maior amplitude a este Juízo, no
que tange ao exercício da cognição.

 

A fim de tornar possível o exercício do direito de ação, devem estar presentes as condições da ação,
consistindo tais em: “legitimidade ad causam” ou interesse processual. O interesse processual ou de agir é requisito
de dupla faceta, subdividindo-se no binômio necessidade-adequação. Por esta última, entende-se que para cada tipo
de pedido deve haver a escolha do meio processual adequado, o que constato não ter havido no presente caso.

 

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

[1] DA SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. Editora: Malheiros; 2014, p. 450.

 

 

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002656-23.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DISLANDES JOSE MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos e etc.

Tendo em vista a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos da Reclamação nº. 22 234 São Paulo, a qual julgou procedente a referida Reclamação para
"declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a Reclamação Trabalhista nº. 0271500-76 2010 5 02 0046 e, consequentemente,
cassar os atos decisórios proferidos, devendo os autos serem encaminhados a Justiça comum federal para proceder como entender de Direito" (ID nº. 4405121 -
Pág. 18/24), dê-se ciência à parte autora da redistribuição dos presentes autos a este Juízo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     267/976



No mais, considerando que a mera declaração anexada ao processo em 10/12/2010 (ID nº 4405096 - Pág. 25) e os documentos seguintes não são hábeis a
demonstrarem a condição de necessitado, tampouco a impossibilidade de arcar com recolhimento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios (artigo
98 do Código de Processo Civil), providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos necessários a comprovação da sua situação de
hipossuficiência ou da respectiva guia de recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso IV, do referido Código.

Com o integral cumprimento, citem-se as partes rés. Int,

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027768-28.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WILLIAM FERNANDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON LIMA DUARTE - SP221381
RÉU: ESPORTE CLUBE VITORIA, VITORIA S/A
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, e etc. 

Ante a certidão constante do ID sob nº. 4107770, cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s), observadas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação, nos termos
do artigo 231, inciso II, do CPC. Int.

São Paulo, 30 de janeiro de 2018.

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11094

MONITORIA

0024226-78.2003.403.6100 (2003.61.00.024226-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE MOTTA) X WALDO FANG(SP023940 - CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0018675-49.2005.403.6100 (2005.61.00.018675-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO
DE LEONE) X HANS ASSESSORIA MONTAGENS E COML/ ELETRICA LTDA(SP239846 - CLAUDIO MIGUEL GONCALVES)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.
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0004616-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X VANIA DE LIMA PLATINI

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0053123-05.1992.403.6100 (92.0053123-7) - ML DISTRIBUIDORA LTDA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 343/361: Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim como da r. decisão do Colendo
Superio Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

0031045-07.1998.403.6100 (98.0031045-2) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR, ALCOOL DO ESTADO DE
SAO PAULO - COPERSUCAR X USINA ALVORADA S/A - ACUCAR E ALCOOL X USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS X
USINA BATATAIS S/A - ACUCAR E ALCOOL X USINA ACUCAREIRA BELA VISTA S/A X USINA ACUCAREIRA BOM RETIRO
S/A X USINA CATANDUVA S/A - ACUCAR E ALCOOL X USINA CRESCIUMAL S/A X IRMAOS FRANCESCHI S/A - AGR
INDL/ COML/ X USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL
DINKHUYSEN E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0017303-36.2003.403.6100 (2003.61.00.017303-6) - MANOEL SEPULVIDA SAPATA X NEIDE SANCHES ALBANO DE ALMEIDA
X OPHELIA PANNO X JOSE VIOLANTE X HELENEIDE FIGUEIREDO COSTA X EGEO DI TOLLA X ALZIRA DE MOURA X
ALCEU MARTINS DOS SANTOS X NADIR MARIA CARVALHO DOS SANTOS X SYLVIO TAVARES(SP067357 - LEDA
PEREIRA DA MOTA E SP172336 - DARLAN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 787 - PAULO
ROBERTO GOMES DE ARAUJO E SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Fls. 442/473: Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª REgião, assim como da r. decisão do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

0900262-60.2005.403.6100 (2005.61.00.900262-4) - APARECIDA TIYO OKADA NAKAMURA(SP115638 - ELIANA LUCIA
FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0018924-24.2010.403.6100 - LUIS CARLOS MATOS DA CRUZ(SP209251 - ROMER MOREIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0013854-55.2012.403.6100 - ELEKEIROZ S/A X ELEKEIROZ S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 -
ANGELA MARTINS MORGADO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0014305-80.2012.403.6100 - HUGO CORREA MARONI(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0022918-89.2012.403.6100 - EDUARDO BRIGUET(SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0021815-76.2014.403.6100 - VIP LINE-FRANCA-DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA - ME(SP300102 - JOAO BATISTA
BASSOLLI JUNIOR E SP319583 - FLAVIA CAROLINE PORCEL) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
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0011106-89.2008.403.6100 (2008.61.00.011106-5) - BANCO TRICURY S/A(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 -
SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X DELEGADO ESPECIAL
DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0017721-61.2009.403.6100 (2009.61.00.017721-4) - RENEE BEHAR(SP034764 - VITOR WEREBE) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO II EM SAO PAULO(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH E Proc. 733 -
ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0001488-52.2010.403.6100 (2010.61.00.001488-1) - WILLIAM YUJIRO KUSUMOTO(SP156628 - JULIO CESAR ROCHA DE
OLIVEIRA) X TENENTE CORONEL CHEFE DO SERVICO MILITAR DA 2 REGIAO MILITAR X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0012156-43.2014.403.6100 - D.F. TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - ME(SC023796A - CELSO ALMEIDA DA SILVA E
SC031939 - MAIKO ROBERTO MAIER) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP301937 -
HELOISE WITTMANN)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0020954-90.2014.403.6100 - SONIA LUCIA DA COSTA(SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ) X PRESIDENTE
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Fls. 265/278: Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim como das r. decisões dos
Colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas legais. Int.

0005639-51.2016.403.6100 - REICHHOLD DO BRASIL LTDA(SP148842 - ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO TALIBERTI E
SP151366 - EDISON CARLOS FERNANDES E SP315662 - RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO E SP258141 - FRANZ
EDUARDO BREHME ARREDONDO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP092839 - RITA DE CASSIA CONTE QUARTIERI)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

0012525-66.2016.403.6100 - UNIMED PARTICIPACOES LTDA(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO
JUNQUEIRA E SILVA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA
MARTINS KIRSCHKE)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0022595-79.2015.403.6100 - JOSE CARLOS LEVEZ(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
remeta-se ao arquivo.Int.

Expediente Nº 11095

PROCEDIMENTO COMUM

0029544-81.1999.403.6100 (1999.61.00.029544-6) - ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP185499 - LEINER
SALMASO SALINAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 -
SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E Proc. 152 - PAULO SERGIO AUGUSTO DA FONSECA)
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1. Uma vez que os autos foram retirados da Secretaria em 24/08/2017 pela parte autora, defiro a devolução do prazo requerida pela parte ré à fl.
608.2. Após a manifestação, cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 604, expedindo-se o respectivo alvará de levantamento e tornem os autos
conclusos para sentença.Int.

0043971-49.2000.403.6100 (2000.61.00.043971-0) - C S FRANCO S/A IND/ E COM/ TEXTIL X EMPRESA NACIONAL DE
SEGURANCA LTDA X LATICINIOS UMUARAMA LTDA X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL UMUARAMA/MG X
LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL JOANOPOLIS/PR X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL CAMPANHA/MG X
LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL BOM JESUS PENHA/MG(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 -
SANDRA AMARAL MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO E SP272288 - FERNANDO SOUZA DE MAN
E SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER E PR051726 - ALINE DA SILVA BARROSO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Fls. 564/652: Dê-se ciência às partes da juntada da decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 0003424-06.2015.403.0000, com trânsito
em julgado.Fls. 654/658: Proceda a Secretaria ao desbloqueio no sistema RENAJUD (fl. 486), do veículo placas BGT8645 - Caminhão marca
FORD F4000, modelo 1992, tendo em vista a arrematação do mesmo. Após, comunique-se ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Piracaia,
processo n. 0002605-20.2006.826.0450, via correio eletrônico.Fls. 658/661: Esclareça a União Federal o seu pedido tendo em vista às
restrições de fls. 486 e 523.Intimem-se.

0029276-22.2002.403.6100 (2002.61.00.029276-8) - LOURIVAL GOMES BARRETO(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO
LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF E SP163960 - WILSON
GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)

Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados pela Secretaria de Gestão de Pessoas às fls. 225/233, para elaboração dos cálculos. Após, em
nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo.Intime-se.

0025461-70.2009.403.6100 (2009.61.00.025461-0) - CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP162694 - RENATO
GUILHERME MACHADO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

Considerando que o depósito referente aos honorários periciais foi efetuado em 03/07/2015 (fl. 394), bem como a impossibilidade da realização
da perícia por 2 vêzes em razão da falta de documentos (fls. 405/412 e 423/436), diga o Sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias, se a
documentação fornecida é suficiente à elaboração do respectivo laudo.Em sendo positiva a resposta deverá elaborar o laudo, no prazo de 60
(sessenta) dias.Em sendo negativa a resposta, para análise do pedido formulado à fl. 459, deverá informar quais os documentos faltantes.Int.

0005373-06.2012.403.6100 - INTERLIGACAO ELETRICA SERRA DO JAPI S/A(SP140202 - RICARDO MADRONA SAES E
SP091293 - ANTONIO CARLOS CANTISANI MAZZUCO E SP228252 - SYLVIO CLEMENTE CARLONI) X CLAUDIA
CONCEICAO DOS SANTOS(SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA
GRAVATO IGUTI)

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo do presente feito, acrescentando-se ainda o nome da
subscritora de fl. 417 para recebimento das publicações.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação de
fls. 414/426.Int.

0014558-97.2014.403.6100 - SIND DOS TRAB NO SERVICO PUBL FED DO EST DE SAO PAULO(SP115638 - ELIANA LUCIA
FERREIRA E SP275038 - REGIANE DE MOURA MACEDO) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBIO

Converto o julgamento em diligência.Preliminarmente, manifeste-se a parte ré acerca do noticiado às fls. 226/228.Intime(m)-se.

0008206-89.2015.403.6100 - JANIELE NUNES LIMA(SP320289 - GILMAR DA SILVA FRANCELINO) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA) X INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP(SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA)

Trata-se de ação ordinária aforada por JANIELE NUNES LIMA em face do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE e INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - IESP, com vistas a obter provimento jurisdicional
que declare a inexigibilidade do débito cobrado pela ré FNDE referente aos segundo e terceiro semestres, bem como a condenação da UNIESP
a pagar o financiamento estudantil contraído pela parte autora (relativo ao primeiro semestre). Requereu, ainda, a condenação das rés para que
pague à autora, a título de indenização por dano moral, a quantia de R$ 35.733,33, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes
da petição inicial.A parte autora alega que realizou a matrícula no curso de graduação de administração perante a ré UNIESP, eis que esta se
comprometeu a pagar integralmente o financiamento estudantil (FIES), por conta do Programa Uniesp Paga. Assim, a fim de assegurar a
gratuidade no curso prestou os serviços sociais exigidos pela ré UNIESP. Sustenta que, após o primeiro semestre, desistiu de estudar na ré
UNIESP e requereu o cancelamento de sua matrícula. No entanto, descobriu que além da ré UNIESP não ter pago o financiamento referente ao
primeiro semestre, esta também recebeu o repasse do FIES por mais dois semestres, razão pela qual o débito referente ao contrato de
financiamento de fls. 37/51 é inexigível.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 21/88). As rés ofertaram contestações (fls. 103/117 e
160/175). Houve réplica às fls. 205/208. Não havendo outras provas a serem produzidas, vieram os autos conclusos para prolação da
sentença.É o relatório. Decido.I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares pendentes, passo à análise do mérito.II - DO
MÉRITONo presente caso, não há que se falar em aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Ora, não se trata de relação típica de
consumo entre a instituição financeira e a parte autora, mas sim de um programa governamental de fomento ao estudo, gerido pela instituição
financeira. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001.
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INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Caso em que se pugna
a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição
simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os
contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do
Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.3. A
jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados,
haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp
1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,
DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores
indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos
de financiamento estudantil.5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e
da Resolução 8/STJ.6. Ônus sucumbenciais invertidos.7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.(STJ, 1ª Seção, REsp
1.155.684, DJ 18/05/2010, Rel. Min. Benedito Gonçalves, grifei).Assim, não há que se falar em inversão do ônus de prova.O Fundo de
Financiamento Estudantil (Fies) é um programa do Ministério da Educação, regido pela Lei nº 10.260/2001, destinado à concessão de
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo
MEC, de acordo com regulamentação própria (artigo 3º, 1º, I).Para inscrição e contratação do financiamento estudantil com recursos do FIES,
foi editada a Portaria Normativa MEC nº 10/2010, dispondo que o financiamento somente poderá ser contratado por estudante regularmente
matriculado em curso de graduação não gratuito e com avaliação positiva no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES)
oferecido por instituição de ensino superior (IES) cuja mantenedora tenha efetuado adesão ao FIES, cabendo ao estudante se inscrever no
Programa exclusivamente pela internet por meio do Sistema Informatizado do Fies - SisFIES (artigo 2º).As condições gerais para a concessão do
financiamento estão previstas no artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 e artigo 6º da Portaria Normativa MEC nº 10/2010, necessária a ocorrência de
efetiva negociação entre o estudante e o agente financeiro do FIES quanto às cláusulas do contrato, mormente relacionadas ao valor do
financiamento, prazo para amortização e garantias prestadas.Nesse contexto, caso a parte autora realmente estivesse convencida de que não
precisaria pagar de volta o financiamento do FIES, poder-se-ia cogitar de anular judicialmente o pacto, com a extinção do débito guerreado.
Porém, do que restou relatado nos autos e da documentação juntada, não é possível tirar essa conclusão.Primeiramente, porque há de ser
reconhecida a responsabilidade da parte autora em informar-se detalhadamente acerca do pacto que firmava na ocasião, ainda mais se for
considerado que os contratos de crédito educativo são um fenômeno antigo no Brasil, o que fez desse tipo de ajuste um negócio relativamente
conhecido mesmo para as pessoas comuns. É difícil crer que a parte autora não tenha questionado a UNIESP a respeito, sendo igualmente
custoso crer que a instituição, diante desse tipo de questionamento, tenha simplesmente mentido na intenção de induzir o cometimento do erro
substancial quanto ao negócio em pauta. Ora, os documentos de fls. 127/151, anexados pela ré UNIESP demonstram que o Programa Uniesp
Paga somente emerge no caso do aluno beneficiário observar e cumprir todos os requisitos dispostos em instrumento contratual.No entanto, não
há provas nos autos de que a parte autora e a ré UNIESP tenham firmado um compromisso dentro do Programa Uniesp Paga. Ademais, o
documento de fls. 63 não é suficiente para demonstrar que a parte autora tenha cumprido com todos os requisitos para se beneficiar de tal
Programa.Com efeito, o que consta dos autos é que, após o cumprimento do primeiro semestre de 2012, a parte autora requereu o encerramento
do contrato em 01/11/2012 (fls. 64/65) e 13/02/2013 (fls. 66/67).E, conforme previsto no parágrafo terceiro da cláusula sexta do contrato (fls.
40), no período em que o financiamento encontrar-se suspenso será considerado como de efetiva utilização, remanescendo a obrigação de pagar,
trimestralmente, os juros incidentes sobre o valor do financiamento, limitado ao montante de R$ 50,00 (cláusula nona - fls. 40/41). Dispõe o
parágrafo segundo da cláusula décima segunda que a ausência de aditamento previsto no caput dessa cláusula será considerada solicitação tácita
de suspensão do financiamento, pelo prazo máximo de 02 (dois) semestres consecutivos, desde que o estudante não tenha exercido deste direito
anteriormente e não tenha se esgotado o prazo regular do curso (fls. 43/44). Em síntese, evidencia-se que, deixando a estudante de frequentar as
aulas e de promover o aditamento do contrato que estava cursando, sem nada noticiar ou requerer, resta caracterizada a suspensão do
financiamento estudantil, de forma tácita, conforme disposição contratual já referenciada. Durante o período suspenso, todavia, persiste a
obrigação de arcar com os juros sobre a importância mutuada e não paga. Em se superando o período de suspensão, dois semestres, sem que a
estudante adite o contrato, reativando o financiamento, encerra-se o contrato (Cláusula Décima Sexta - Parágrafo Primeiro - fls. 46).Nesse
sentido, já se posicionou o E. TRF da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. FIES. ABANDONO DO CURSO.
SUSPENSÃO DO FINANCIAMENTO. EFETIVA UTILIZAÇÃO. FIADOR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RECURSO DE
APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1. A questão central da lide é a limitação da responsabilidade do autor, ora apelante,
sobre a dívida que assumiu junto à CEF, na qualidade de fiador, do contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES nº
24.0320.185.0004294-48, nos períodos de julho a dezembro de 2003 e de julho a dezembro de 2005.2. Argumenta o autor, em síntese, que
não pode ser responsabilizado pelos encargos contratuais cobrados após a data em que a aluna Janaina Jaccard Santos de Almeida abandonou a
faculdade, sendo devida somente a cobrança do período supracitado.3. Consta dos autos que, após o cumprimento do semestre de julho a
dezembro de 2005, a estudante Janaina Jaccard Santos de Almeida, não mais retornou a faculdade e tampouco efetuou o aditamento do contrato,
o que motivou a suspensão do financiamento.4. Conforme previsto no parágrafo quinto da cláusula décima primeira do contrato, no período em
que o financiamento encontrar-se suspenso será considerado como de efetiva utilização, remanescendo a obrigação de pagar, trimestralmente, os
juros incidentes sobre o valor do financiamento, limitado ao montante de R$ 50,00 (cinquenta reais).5. Dispõe o parágrafo sexto de aludida
cláusula contratual que a ausência de aditamento previsto na cláusula sétima, será considerada solicitação tácita de suspensão do financiamento,
pelo prazo máximo de 02(dois) semestres consecutivos, desde que o estudante não tenha feito uso deste direito anteriormente e não tenha se
esgotado o prazo regular do curso.6. Em síntese, como bem afirmou o Magistrado de Primeiro Grau à fl. 106, deixando a estudante a faculdade
que estava a cursar, sem nada noticiar ou requerer à CEF, tem-se como tacitamente solicitada a suspensão do financiamento estudantil. Durante o
período suspenso, todavia, persiste a obrigação de pagar juros sobre a importância mutuada e não paga, preço mesmo do contrato encetado.7.
Nos termos da cláusula contratual décima oitava - parágrafos décimo primeiro e décimo segundo, O fiador se obriga, por si e por seus herdeiros,
a satisfazer todas as obrigações constituídas na vigência deste contrato, bem como pelas futuras que venham a ser constituídas pelo
ESTUDANTE, em virtude do Contrato de Financiamento Estudantil, Termos Aditivos e Termo de Anuência, e ainda por todos os acessórios da
dívida principal, inclusive as despesas judiciais, consoante disposto no art. 822 do Código Civil Brasileiro. Parágrafo Décimo Segundo: A
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presente garantia é prestada de forma solidária com o ESTUDANTE - Devedor Principal, renunciando o fiador aos benefícios previstos nos
artigos 827 e 828 do Código Civil Brasileiro, respondendo o fiador como principal pagador da obrigação garantida, até seu integral
cumprimento.8. Desse modo, responde o fiador, solidariamente, por toda a obrigação contraída durante a vigência do contrato de abertura de
crédito estudantil, inclusive no período de suspensão do financiamento, assim como no caso de vencimento antecipado da dívida. (precedentes
dos TRFs da Primeira e Quarta Região).9. Não merece prosperar o pedido de limitação da responsabilidade do fiador apenas aos valores
mutuados pela devedora principal durante o nos períodos de julho a dezembro de 2003 e de julho a dezembro de 2005, época em que a
estudante, efetivamente, cursou a faculdade, mas também durante o período em que o financiamento esteve suspenso em razão do abandono do
curso, sem qualquer justificativa.10. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.(TRF-3ª Região, 5ª Turma, AC n.º 1324723, DJ
22/03/2016, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes).Nesse diapasão, por não observar as cláusulas estabelecidas nos contratos que firmou com o FIES
(fls. 37/62) e com a UNIESP (fls. 28/34), deve arcar com as despesas decorrentes do curso que frequentou, até porque a UNIESP não pode ser
onerada por descumprimento de obrigação que não assumiu.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação.
Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I no Código de Processo Civil.Considerando a ausência de condenação, com base no 2º
do art. 85 do CPC, c/c o 4º, III do aludido dispositivo, condeno a parte autora na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela parte ré (CPC, art. 84). Custas ex lege.Após, com o
trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

0009039-10.2015.403.6100 - ADEMIR VALLI X JURACY BERTALLO VALLI(SP239401 - VANIA MARIA JACOB JORGE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO
PANADES ARANHA) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA
SILVA OLIVEIRA E SP303113 - NATALIA BACARO COELHO)

Tratando-se de ação que visa a declaração de quitação e o cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel e tendo a parte autora
comprovado o pagamento da integralidade da dívida (fl. 39), indefiro o requerido à fl. 146, reiterando ainda que eventual débito existente entre as
partes rés - TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÕMICA FEDERAL devem ser
discutidos em ação própria, conforme já decidido à fl. 139. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0001983-52.2017.403.6100 - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI) X DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, aforado por ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL em face do DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DE SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional que reconheça não estar a parte impetrante obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária (patronal), contribuição adicional
de instituição financeira, SAT/RAT e terceiros/Sistema S incidente sobre os pagamentos realizados a título de: 1) terço constitucional de férias e
seus reflexos e 2) 15 dias anteriores a concessão do auxílio doença/ acidente.Pretende-se, ainda, seja reconhecido o direito da parte impetrante
de repetir ou compensar aquilo que foi recolhido a maior, com os respectivos acréscimos legais, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos
constantes da inicial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 28/62). A medida liminar foi deferida (fls. 75/77-v), o que gerou a
oferta de agravo de instrumento pela parte União Federal (fls. 106). A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 88/99-v). Foi deferido o
ingresso da União Federal no feito (fls. 100). O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 102/102-v).É o relatório, no
essencial. Passo a decidir.Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado
para a solução da presente lide. Com efeito, a autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na
petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-
se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o direito invocado pela parte
impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito liquido e certo alegado. Verifica-se que, em sede de cognição
sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela parte impetrante. Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a
ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a
decisão de fls. 75/77-v, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per
relationem , encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal. Eis o teor da decisão liminar:Afasto a hipótese de
prevenção apontada.A Constituição Federal fixa a base de cálculo das contribuições previdenciárias (art. 195, I, a e 201, 11) e, para fins de
recolhimento, o conceito de salário foi ampliado após a edição da Emenda Constitucional 20/98, incorporando os rendimentos do empregado, a
qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.A Lei 8.212/91 trata das contribuições previdenciárias e dispõe:Art. 22. A contribuição a cargo
da empresa, destinada à seguridade social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Nesse sentido, o artigo 28, da Lei 8.212/91
definiu o salário-de-contribuição:Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços
nos termos da lei ou do contratou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.A interpretação do inciso I, do
artigo 22 do dispositivo legal deve ser feita em consonância com o artigo 28, inciso I.O legislador adotou como remuneração do trabalhador o
conceito amplo de remuneração, de modo que o valor pago como contraprestação do serviço pode corresponder a qualquer título, não como
decorrência da efetiva prestação do serviço, mas também quando estiver à disposição do empregador.O artigo 28 ressalta como base de cálculo
da contribuição social a remuneração paga a qualquer título, e expressando-se pelo conceito genérico, de modo que havendo ou não efetiva
prestação do serviço, o que possibilitará a incidência do tributo será o pagamento da remuneração, a qualquer título.Assim, somente as verbas de
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caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram no conceito folha de salários ou demais rendimentos do
trabalho.Em consonância com a jurisprudência dos tribunais superiores, seguem as verbas de natureza salarial ou indenizatória sobre as quais
incidem ou não a contribuição previdenciária.-1/3 DE FÉRIAS Sobre o terço constitucional de férias e reflexos, não incide a referida
contribuição, posto que detém natureza indenizatória, por não se incorporar à remuneração do trabalhador. (AgRg no REsp 1283418/PB, Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 12/03/2013, DJe 20/03/2013).-AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE (nos primeiros 15
dias de afastamento): Não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957S, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques).Para
a incidência das chamadas contribuições previdenciárias patronais, bem como das contribuições ao SAT/RAT pressupõe-se a ocorrência de
remuneração à pessoa física pelo préstimo de serviço a título oneroso, com ou sem vínculo empregatício. Logo, se a verba recebida possuir
natureza indenizatória (recomposição do patrimônio diminuído em face de certa situação ou circunstância), não deve haver incidência tributária. As
denominadas contribuições para terceiros (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SEBRAE, INCRA, salário educação, etc.) possuem
fundamentação constitucional diversa das contribuições sociais (v.g. arts. 19, II e III, 212, 5º, 240, todos da Constituição). As causas e
finalidades dessas contribuições são diversas daquelas concernentes às previdenciárias. Em suma, as contribuições para terceiros estão fora do
custeio da seguridade social. Assim, em princípio, nada impediria a incidência tributária. Contudo, o E. TRF-3ª Região, de forma prevalente, vem
entendendo pela não incidência das contribuições para terceiros sobre as verbas de cunho indenizatório ou não habitual (5ª Turma, AMS
348.880, DJ 13/03/2015, Rel. Des. Fed. Paulo Pontes; 5ª Turma, APELREEX 1.942.004, DJ 04/03/2015, Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; 11ª Turma, APELREEX 1.798.332, DJ 07/08/2014, Rel. Juiz Fed. Convoc. Leonel Ferreira; 2ª Turma, AMS 350.453, DJ
17/06/2014, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; 3ª Turma, APELREEX 1.649.510, DJ 13/06/2014, Rel. Juíza Eliana Marcelo).Isto posto, DEFIRO
a liminar, para o fim de reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária - cota patronal, contribuição adicional de instituição fianceira,
SAT/RAT e Terceirso/Sistema S, sobre os valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias e reflexos e 15 dias
anteriores a concessão de auxílio-doença/acidente. Determino, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de promover quaisquer medidas em
face da impetrante referente a cobrança das verbas mencionadas, tais como inclusão no cadastro de inadimplentes.Isto posto, CONCEDO A
SEGURANÇA pleiteada na exordial para o fim de reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária - cota patronal, contribuição
adicional de instituição fianceira, SAT/RAT e Terceirso/Sistema S, sobre os valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de
férias e reflexos e 15 dias anteriores a concessão de auxílio-doença/acidente. Determino, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de
promover quaisquer medidas em face da impetrante referente a cobrança das verbas mencionadas, tais como inclusão no cadastro de
inadimplentes. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC. Também reconheço o direito da impetrante de, observada a
prescrição quinquenal (CTN, art. 165, I, c/c art. 168, I) repetir o indébito tributário via precatório ou efetuar a respectiva compensação (art.
170), desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e observando-se o regramento atinente ao art. 89 da Lei
8.212/91, considerando estarem em cena contribuições previdenciárias.A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC,
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ.
05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido. Sem condenação em honorários, com base
no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do agravo de instrumento
interposto.Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010961-48.1999.403.6100 (1999.61.00.010961-4) - CANDIDA TERESA CORREA DE MELLO LOSACCO X NIELCE CAMILLO
FILETTI X ROSA MARIA SGURA X ALEXANDRE TRIZOLINI X MARIO BENEDITO BERBEIRE X ROBERTO LUSTOSA DA
CUNHA X CLARICE JARDIM X TANIA AUGUSTA DE LIMA MEROLA X MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ABRAMO X AILEMA
GUIMARAES RIBAS(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 -
CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X CANDIDA
TERESA CORREA DE MELLO LOSACCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NIELCE CAMILLO FILETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ROSA MARIA SGURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE TRIZOLINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIO BENEDITO BERBEIRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO LUSTOSA DA
CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLARICE JARDIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TANIA AUGUSTA DE
LIMA MEROLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ABRAMO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X AILEMA GUIMARAES RIBAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da planilha apresentada pela parte exequente às fls.
830/831, no qual consta o valor individualizado de cada parte-beneficiária, descontados os honorários advocatícios devidos à parte
executada.Ressalvo, outrossim, que o valor devido a título de honorários advocatícios ao causídico da parte autora-exequente deve ser calculado
sobre o valor total da condenação, nos termos do julgado constante às fls. 716/720 e 723, e perfaz o importe de R$ 174.521,26 (fl. 826). 2.
Restando preclusas as vias impugnativas, cumpra-se a parte final da decisão exarada à fl. 827, expedindo-se os respectivos alvarás de
levantamentos, nos termos do requerido às fls. 830/831, haja vista as procurações às fls. 13/22.3. Após, dado o requerido à fl. 829, defiro a
expedição de ofício à agência nº 0265, da Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova as providências necessárias
para apropriação direta do valor equivalente à R$ 10.000,00 - em 20/02/2017, depositado na conta nº 265.005.086401163-9, a favor da Caixa
Econômica Federal.4. Com o cumprimento dos itens acima desta decisão e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de
extinção. Int.

0026808-85.2002.403.6100 (2002.61.00.026808-0) - YOSHIO TAKAMOTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP173348 -
MARCELO VIANNA CARDOSO) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO E
SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X MARCIO
BERNARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO BERNARDES X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO
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Defiro a expedição de alvará de levantamento dos honorários depositado às fls. 632 em favor da peticionária de fls. 634, intimando-se para
retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Intime-se a Cia. Real de Crédito Imobiliário, atual Banco Santander S/A (fls. 553)
para comprovar o cancelamento da hipoteca que grava o imóvel objeto da ação, conforme determinado pelo v. acórdão de fls. 478/483, com
trânsito em julgado à fl. 601.Fls. 634/637: Intime-se a Cia. Real de Crédito Imobiliário, atual Banco Santander S/A, na pessoa de seu patrono por
meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 523, 1º do
CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.Intime-se.

Expediente Nº 11098

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0009230-65.2009.403.6100 (2009.61.00.009230-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI
SUIAMA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X ASSOCIACAO NACIONAL DE
COOPERACAO AGRICOLA - ANCA(SP282374 - PALOMA GOMES E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) X ADALBERTO
FLORIANO GRECO MARTINS(SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES) X GISLEI SIQUEIRA KNIERIM(RS051156 -
LEONARDO KAUER ZINN E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) X LUIS ANTONIO PASQUETTI(RS075002 - EDUARDO
PIMENTEL PEREIRA E DF011618 - MARCOS ATAIDE CAVALCANTE)

Fls. 960/963 e 965/966: Expeça-se ofício ao Departamento de Trânsito de Brasília/DF, conforme requerido.Sem prejuízo, uma vez já
apresentada réplica (fls. 899/904, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, explicitando a sua pertinência.Cumpridas essas
determinações, venham conclusos para deliberação.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0001657-40.1990.403.6100 (90.0001657-6) - ACAO SOCIAL E EDUCACIONAL CRECHE WALTER FIGUEIREDO X ANDES
TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA X AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X IND/ E COM/ DE
CAPOTAS CONCORDIA LTDA X BEBIDAS ASTECA LTDA X COML/ DE BEBIDAS NELLI LTDA X COREMA COM/ E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X DEL NERY COM/ DE PECAS E FERROS LTDA X DOM JO
CONFECCOES LTDA X FOSFERCAL COM/ DE CALCARIO E REPRESENTACOES LTDA X HERBIQUIMICA PAULISTA LTDA X
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SAO MATHEUS S/C LTDA X SETA COM/ DE COUROS LTDA X
SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENINOS X SONOTEC ELETRONICA LTDA X STANER ELETRONICA LTDA X SAKAE KONO X
MITSUKO KONO X JAIR BERNARDI(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA E SP153799 - PAULO ROBERTO
TREVISAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES E SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE
OLIVEIRA E SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA)

Fls. 791/792:Tendo em vista a concordância da União Federal à fl. 741 defiro a expedição de alvará de levantamento em favor da autora Dom Jô
Confecções ltda do depósito de fl. 738 com os dados do peticionário de fls. 745, com procuração às fls. 69 e 356/361. Após, intime-se para
retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Retornando o alvará liquidado e nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias,
ao arquivo.Intime-se.

0007850-02.2012.403.6100 - EGBERTO LEINHARDT MONTARROYOS JUNIOR(SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA
PERDIZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X FRANCISCO EMILIANO DE
OLIVEIRA NETO

Uma vez comprovada a diligência da parte autora na obtenção de endereços para citação do litisconsorte FRANCISCO EMILIANO DE
OLIVEIRA NETO (fls. 228, 259, 266 e 278), defiro a consulta de endereço por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.Em havendo
endereço ainda não diligenciado cite-se, expedindo-se mandado ou carta precatória.Em havendo endereço já diligenciado, manifeste-se a parte
autora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Int.

0019815-40.2013.403.6100 - PRO SECURITY SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES
DE FRANCA E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X UNIAO FEDERAL

Uma vez que o laudo pericial data de 10/06/2016 (fl. 722) e que, intimada a se manifestar, a parte ré se limitou a reiterar pedidos de prorrogação
de prazo, indefiro o pedido de fl. 802.Intime-se o Sr. Perito a prestar os esclarecimentos solicitados às fls. 776/780. Prazo: 30 (trinta)
dias.Cumprido, dê-se vista às partes pelo prazo supra citado, encaminhando-se os autos posteriormente para sentença.Int.

0014551-08.2014.403.6100 - A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO -CET(SP160112 - ALENCAR QUEIROZ DA
COSTA E SP198268 - MAURICIO DE ARAUJO E SP173351 - WILZA APARECIDA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o item 3 da decisão de fl. 393, dando-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da estimativa de
honorários de fls. 402/404, nos termos do artigo 465, parágrafo 3º do CPC.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0011033-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019566-90.1993.403.6100 (93.0019566-2))
BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP163115 - PATRICIA HELENA SIMOES SALLES E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO
DE DANIELE) X YOKO FUJINO X HIROKO FUJINO X SANDRA CRISTINA DOS SANTOS X MARINA APARECIDA DOS
SANTOS X JOAO JOSE DOS SANTOS(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Ante a certidão de trânsito em julgado constante à fl. 59, traslade-se cópias das fls. 21/29, 41/42, 53 e 59, bem como da presente decisão para
os autos principais sob nº 0019566-90.1993.403.6100, após desapensem-se e arquivem-se o presente feito, dando-se baixa na distribuição. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0003350-75.2012.403.6104 - EGBERTO LEINHARDT MONTARROYOS JUNIOR(SP174235 - DAVE LIMA PRADA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO)

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à fl. 299 dos autos 00078500220124036100.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0760347-60.1986.403.6100 (00.0760347-9) - GERDAU S.A. X COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP087672 -
DEISE MARTINS DA SILVA E SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO E SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE
TORO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X GERDAU S.A. X FAZENDA
NACIONAL

Informe a parte autora se os alvarás de levantamento de fls. 942/945 foram liquidados. Após, nova conclusão.Intime-se.

0019566-90.1993.403.6100 (93.0019566-2) - YOKO FUJINO X HIROKO FUJINO X SANDRA CRISTINA DOS SANTOS X
MARINA APARECIDA DOS SANTOS X JOAO JOSE DOS SANTOS(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X
BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES
AYALA) X YOKO FUJINO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X HIROKO FUJINO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X SANDRA
CRISTINA DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARINA APARECIDA DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO
BRASIL X JOAO JOSE DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL

1. Ante a decisão exarada à fl. 60 dos embargos à execução sob nº 0011033-73.2015.403.6100, requeiram as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, o que dê direito para o regular prosseguimento do feito.2. Silente, aguarde-se provocação no arquivo com baixa na distribuição. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030462-15.2009.403.6301 - VERNER DITTMER(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL X VERNER DITTMER

Tendo em vista a certidão de fls. 166 promova-se a transferência dos valores bloqueados (fl. 163) à ordem deste Juízo para a Caixa Econômica
Federal, agência 0265 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se o valor indisponibilizado em penhora (artigo 854, parágrafo 5º, do CPC).
Intime-se as partes da transferência efetuada.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020066-44.2002.403.6100 (2002.61.00.020066-7) - VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO S/C
LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X UNIAO FEDERAL X VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
TERMICO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 285: Esclareça a parte exequente se procederá à compensação administrativa nos termos da IN RFB n. 1.717/2017 que revogou a IN n.
1.300/12.Intime-se.

Expediente Nº 11100

PROCEDIMENTO COMUM

0654637-22.1984.403.6100 (00.0654637-4) - MUNICIPIO DE BARAO DE ANTONINA(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA
CESARIO) X FAZENDA NACIONAL X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP174015 - PAULO EDUARDO
MASSIGLA PINTOR DIAS)
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Vistos, etc.Compulsando os autos, verifica-se que o Município de Barão Antonina (parte autora-exequente) às fls. 595/657 requereu o início do
cumprimento de sentença em face da CESP - Companhia Energética de São Paulo (corré-executada), para que houvesse o pagamento do
importe equivalente a R$ 122.392.819,09 (atualizado até o mês de junho de 2017). Instada a manifestar-se acerca das decisões exaradas às fls.
658 e 663, a corré CESP apresentou impugnação total aos cálculos apresentados pela parte autora-exequente às fls. 667/980, requerendo, em
síntese, a:- concessão de efeito suspensivo, nos termos dos artigos 525, 6º, c/c o 805 do Código de Processo Civil; - apresentação dos cálculos
que entende como corretos, haja vista os da parte autora-exequente serem excessivos e em desacordo com o julgado nos autos, não
considerando de forma correta a compensação de valores pagos ou a devolução de eventuais ações ainda existentes em seu nome, e valores
recebidos a título de dividendo das ações que possuíam; - intimação da corré União Federal para pagamento em solidariedade da quantia devida,
ou manifestação sobre os cálculos; - produção de provas documental e pericial; e- possibilidade de depositar, na própria sede da CESP, os mais
de 50 (cinquenta) livros de subscrição de ações, com uma média de 600 (seiscentos) folhas cada um, que se encontram custodiados pelo Banco
Itaú S/A; Subsidiariamente, requereu a concessão de prazo de trinta dias para providenciar cópia integral de todos os livros, caso o entendimento
deste Juízo seja contrário ao depósito destes livros na seda da CESP. É o relatório do essencial.Decido. De início, promova a Secretaria a
alteração da classe original para a classe nº 229 - Execução/Cumprimento de Sentença ou nº 12078 - Execução contra a Fazenda Pública,
acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. Diante da plausibilidade dos
argumentos aduzidos pela coexecutada CESP às fls. 667/980, quanto ao cumprimento de sentença requerido pela parte exequente às fls.
595/657, nos termos do artigo 523, 1º do Código de Processo Civil (fl. 658), determino: a) a atribuição de efeito suspensivo à impugnação ao
cumprimento de sentença (fls. 667/980), na medida em que os fundamentos das alegações são relevantes e o prosseguimento dos atos
expropriatórios são suscetíveis a causar a referida coexecutada danos graves e de difícil e incerta reparação (artigo 525, 6º do CPC);b) a
intimação da União Federal, representado pela Advocacia Geral da União, conforme requerido à fl. 591, para que se manifeste acerca do
processado a partir das fls. 588 dos autos, bem como do requerido pela coexecutada CESP, quanto ao pagamento solidário do valor executado
pela parte exequente; e c) o depósito, na própria sede da CESP, de todos documentos comprobatórios, notadamente, os mais de 50 (cinquenta)
livros de subscrição de ações, com média de 600 (seiscentos) folhas cada um, que se encontram custodiados pelo Banco Itaú S/A.Friso, ainda,
que esses documentos depositados deverão estar à disposição deste Juízo e de todas as partes dos autos, bem como de eventual perito judicial
nomeado e/ou assistentes técnicos indicados, no caso de ser deferida a produção de prova pericial. Por fim, com o fito de impedir eventual
enriquecimento ilícito das partes, restando preclusas as vias impugnativas, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para que promova
a apuração do valor correto desta execução, nos termos do julgado constante às fls. 260/269, 370/391, 447/453 e 490/491. Oportunamente,
tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de produção de prova pericial requerido pela coexecutada CESP. Intimem-se.

0025203-26.2010.403.6100 - ANA CRISTINA TOLISANI X ANA PAULA SILVA MACHADO X CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA
COSTA E OLIVEIRA X ELISA MARIA TIVERON X JAIR HUMBERTO ROSA X LEDA MAZZO DA SILVA X MARGARETH
RITSUKO WATANABE X ROSELI DOS SANTOS CUNHA X TANIA RODRIGUES BARBOSA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fl. 466: J. Defiro, após recolhida a taxa.SP 19/02/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006455-58.2001.403.6100 (2001.61.00.006455-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048540-
16.1988.403.6100 (88.0048540-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 600 - LIVIA MARQUES PERES E Proc. 1688 - JULIANA MARIA
BARBOSA ESPER) X ARRELARO E OLIVEIRA LTDA X IND/ DE ELASTICO REAL LTDA(SP083201 - SERGIO ROBERTO
FERREIRA DA SILVA BRAGA) X UNIAO FEDERAL X ARRELARO E OLIVEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL X IND/ DE
ELASTICO REAL LTDA

Vistos, etc.De início, em razão das alegações deduzidas pelas partes às fls. 154/181, bem como dos depósitos judiciais constantes às fls.
183/184, que, por sua vez, sobejam o valor do débito exequendo apresentado pela União Federal (fls. 155/156), determino o desbloqueio
imediato dos valores penhorados na(s) conta(s) do(a):- BANCO DO BRASIL (R$ 385,70) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (R$ 614,30),
referente à DROGARIA POPULAR DE JAGUARIUNA LTDA - EPP, portadora do CNPJ nº 43.861.319/0001-14; e - BANCO DO
BRASIL (R$ 1.000,00), referente à REAL ESPECIALIDADES TEXTEIS LTDA, portadora do CNPJ nº 53.859.526/0001-98.Após, expeça-
se ofício à Caixa Econômica Federal - Agência nº 0265, para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a conversão em renda, a favor da União
Federal, do valor equivalente a R$ 3.495,86 (atualizado até o mês de novembro de 2017) de cada conta judicial sob nº 0265.005.86406448-1 e
nº 0265.005.86406449-0, conforme requerido às fls. 154/156, bem como informe o saldo remanescente atualizado das referidas contas judiciais.
Friso, outrossim, que o referido ofício deverá ser instruído com cópias das fls. 154/156, 183/184 e da presente decisão. Intimem-se.

0032287-93.2001.403.6100 (2001.61.00.032287-2) - MARIA DE FATIMA SOUZA X LEANDRO APARECIDO MANOEL(SP066005 -
UBIRATAN PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO
ARAUJO BONAGURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARIA DE FATIMA SOUZA X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LEANDRO APARECIDO MANOEL(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP135372 -
MAURY IZIDORO)

1. Fls. 173/176: Anote-se.2. Ante a inércia da parte autora-executada quanto à decisão exarada à fl. 172, conforme consta da certidão de fl. 179
(verso), promova-se a transferência, mediante sistema do BACENJUD, dos valores bloqueados às fls. 168/170 à ordem deste Juízo na Caixa
Econômica Federal, agência 0265 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se o valor indisponibilizado em penhora (artigo 854, parágrafo 5º, do
CPC). 3. Após, intime-se a parte ré-exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o regular prosseguimento do feito. 4. Silente,
aguarde-se eventual provocação no arquivo com baixa na distribuição. Int.
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19ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001659-40.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CMA - CONSULTORIA, METODOS, ASSESSORIA E MERCANTIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDERSON LEANDRO MONTEIRO - SP226886, LADISLAU BOB - SP282631
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine a
imediata reinclusão da impetrante no PERT, permitindo a impressão das parcelas correspondentes ao mês de novembro/2017 em diante com
novas datas de vencimento.

Relata ter aderido ao PERT em 22/08/2017 para o pagamento de débitos previdenciários inscritos em dívida ativa da União,
efetuando regularmente o pagamento das parcelas decorrentes da adesão.

Sustenta que os próprios servidores da Procuradoria que efetuaram o atendimento emitiram a guia para pagamento da 1ª parcela, que
foi devidamente paga em seu vencimento, 31/08/2017. A impetrante foi orientada a emitir as guias para o pagamento das demais parcelas
referentes aos meses subsequentes.

Alega que, conforme o roteiro indicado, emitiu as guias referentes à 2º e 3º parcelas e efetuaram o pagamento em 29/09/2017 e
31/10/2017, respectivamente.

Afirma que, em 05/12/2017, tentou imprimir a guia para pagamento da parcela referente a 30/11/2017, mas foi impedida pelo
sistema da PGFN, com a mensagem de que havia débito com mais de 90 dias de atraso, tendo verificado posteriormente que foi excluída do
parcelamento em questão, pois no sistema informatizado computou o pagamento apenas da 1ª parcela.

Assevera a ilegalidade da exclusão, pois não foi notificada para prestar esclarecimentos, não lhe sendo concedido direito de defesa.

Aponta que protocolou pedido de reativação do parcelamento junto à PGFN, mas não obteve resposta até o momento.

Ressalta a necessidade de regularização de sua situação, para possibilitar a emissão de Certidão de Regularidade Fiscal.

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A D. Autoridade Impetrada prestou informações (ID 4462849) alegando que a própria impetrante deu início ao procedimento de
exclusão/rescisão do parcelamento, ao contrário do afirmado na inicial. Relata que, até o momento, não foi processada qualquer rotina automática
de encerramento das contas do parcelamento, ficando a cargo das unidades descentralizadas a utilização de ferramenta de exclusão manual no
SISPAR, nos casos que julgarem necessária a exclusão. Argumentou que os recolhimentos das parcelas do PERT devem ser realizados por meio
de DARF emitido pelo próprio sistema de parcelamento, o que não foi observado pela impetrante, razão pela qual os recolhimentos feitos de
maneira diferente são desconsiderados. Apontou, ainda, que, além da impetrante ter emitido guia GPS em código diverso ao do parcelamento, os
valores recolhidos sequer condizem com os indicados pelo sistema SISPAR para cada uma das prestações correspondentes. Pugnou, ao final,
pela denegação da segurança.

A impetrante manifestou-se acerca das informações prestadas no ID 4532906.

Os autos vieram conclusos.
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É o breve relato do necessário. Fundamento e decido.

 

Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, busca a impetrante a concessão de provimento jurisdicional em sede liminar que
lhe assegure o direito líquido e certo de ser reincluída no PERT, permitindo a reimpressão das parcelas correspondentes ao mês de
novembro/2017 em diante com novas datas de vencimento. 

Argumenta que a ilegalidade do ato de exclusão da impetrante do parcelamento, haja vista que a autoridade coatora desconsiderou
os pagamentos realizados, bem como não a notificou com antecedência acerca da exclusão, impossibilitando seu direito de defesa.

 

A adesão ao parcelamento é ato facultativo do contribuinte, sendo uma benesse fiscal concedida pelo Poder Público.

No entanto, caso haja a devida opção, o contribuinte passa a se sujeitar incondicionalmente ao cumprimento da legislação que o
instituiu e à normatização complementar que o regulamentou, de modo que não pode o contribuinte aderir aos preceitos que lhe são favoráveis e
não aderir àqueles que entender como desfavoráveis.

Nesse sentido, consoante se infere das informações prestadas pela D. Autoridade Impetrada, a impetrante, ao contrário do alegado,
não adimpliu as prestações do parcelamento no tocante às prestações de setembro e outubro de 2017, haja vista que emitiu guias GPS em código
de receita 1414, quando deveria ter extraído as guias DARF de pagamento no código 1734 através do sistema do parcelamento SISPAR.
Destacou que os montantes recolhidos foram muito inferiores aos valores devidos para cada parcela correspondente.

Ademais, consoante afirmado pela própria impetrante, ela tentou emitir a guia de pagamento referente ao mês de novembro de 2017
apenas no dia 05 de dezembro de 2017, ou seja, de forma extemporânea.

Por conseguinte, não restou demonstrado o direito líquido e certo no tocante à regularidade dos recolhimentos das parcelas, ao
contrário, os documentos acostados aos autos apontam a inadimplência da impetrante.

De outra parte, afirma a impetrante a ilegalidade de sua exclusão, pois não foi notificada a fim de possibilitar a apresentação de
manifestação de inconformidade, nos moldes da legislação do PERT.

A D. Autoridade rebateu asseverando ter sido a própria impetrante que deu início ao procedimento de exclusão/rescisão da conta do
parcelamento, e não a PGFN.

A impetrante, por sua vez, refuta os argumentos da autoridade, juntando documentos.

Neste ponto, salta aos olhos que a controvérsia reduz-se à matéria fática, reclamando a reabertura de instrução probatória, uma vez
que os documentos acostados aos autos não asseguram a existência de direito líquido e certo da impetrante, o que não se afigura possível na via
estreita do mandado de segurança.

Ante o exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta,  INDEFIRO a liminar requerida.

Ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003131-76.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ELETRON. LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A
REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando
interesse em ingressar nos autos, proceda à Secretaria a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da
autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Em seguida, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012506-38.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SM ESPACO AUTOMOTIVO LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.
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Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando
interesse em ingressar nos autos, proceda, a Secretaria, à inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da
autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Em seguida, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013044-19.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBOTTON & ASSOCIADOS CONSULTORES IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ZAVALA - SP185740
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do Delegado da Receita Federal em São Paulo - DERAT, com
pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta
ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores da citada espécie tributária não constitui receita bruta ou faturamento, porquanto foram
entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência para
institui-lo. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ISS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Prestadas informações.

Interposto Agravo de Instrumento contra a decisão que deferiu o pedido liminar.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.
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Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e da
COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo
legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.
559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração
da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base
de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de
modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da
atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou
pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos
elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com
caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que ingressa
pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte,
logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e do
PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a tese
de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha decidindo, mais
uma razão para seguir esse mesmo entendimento.

O mesmo entendimento se aplica ao ISS.

Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas administrativas,
sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante do tributo com a
exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     282/976



Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o crédito
a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser exigida a certeza
do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do encontro
de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ISS, em qualquer regime de recolhimento, para
fins de cálculo da COFINS e do PIS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, observadas as disposições legais e
infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, guardar toda a documentação relativa ao
mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito em julgado (qualquer procedimento relativo à
compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002802-98.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANUBIO AZUL TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento, porquanto
foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência
para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
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Prestadas informações.

Interposto Agravo de Instrumento contra a decisão que deferiu o pedido liminar.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e da
COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo
legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.
559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração
da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base
de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de
modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da
atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou
pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos
elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com
caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que ingressa
pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte,
logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e do
PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a tese
de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha decidindo, mais
uma razão para seguir esse mesmo entendimento.
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Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas administrativas,
sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante do tributo com a
exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o crédito
a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser exigida a certeza
do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do encontro
de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de recolhimento,
para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, observadas as disposições
legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, guardar toda a documentação
relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito em julgado (qualquer procedimento
relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003246-34.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: D.M. DIAS - FACCAO DE ROUPAS - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805, PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento, porquanto
foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência
para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 
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A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e da
COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo
legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.
559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração
da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base
de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de
modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da
atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou
pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos
elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com
caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que ingressa
pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte,
logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e do
PIS.
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Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a tese
de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha decidindo, mais
uma razão para seguir esse mesmo entendimento.

Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas administrativas,
sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante do tributo com a
exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o crédito
a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser exigida a certeza
do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do encontro
de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de recolhimento,
para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, observadas as disposições
legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, guardar toda a documentação
relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito em julgado (qualquer procedimento
relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002302-32.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: S P CAES COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILO MARTINS FONTES - SP330237
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Sentença tipo “B”
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Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento, porquanto
foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência
para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Prestadas informações.

Interposto Agravo de Instrumento contra a decisão que deferiu o pedido liminar.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e da
COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo
legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.
559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração
da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base
de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de
modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da
atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou
pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos
elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com
caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que ingressa
pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte,
logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.
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Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e do
PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a tese
de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha decidindo, mais
uma razão para seguir esse mesmo entendimento.

No entanto, a situação é diversa quando se trata da exclusão desse tributo da receita bruta para fins de apuração do IRPJ e
CSLL, no regime do lucro presumido. Há, pois, necessários de observar-se eventual incidência do precedente a partir da situação de fato posta
sob julgamento.

Concluo que não se pode incidir na espécie a ratio decidendi, porque os tributos em questão são apurados de forma distinta do
PIS e da COFINS.

O lucro presumido é opção do contribuinte, como forma de facilitar a tributação, inclusive com a dispensa da mesma escrituração
fiscal e contábil do lucro real.

Nesse regime de tributação, estipula-se determinado percentual da receita bruta a título de lucro presumido e sobre ela aplicam-se
as deduções legais, dentre elas o recolhimento a título de imposto sobre circulação de mercadorias e serviços e o imposto sobre serviço.

Ou seja, tributa-se o lucro, presumido, é verdade, e não a receita bruta. Logo, não há falar-se na aplicação do precedente,
porquanto realizado o necessário distinguishing. 

Notável o argumento da impetrada no sentido de que, se a receita ou o faturamento fossem objeto de tributação na espécie,
teríamos flagrante inconstitucionalidade, em especial de ordem formal, eis que o vínculo normativo utilizado para a previsão dos mencionados
tributos, necessariamente, seria a lei complementar, sendo certo que se optou pela lei ordinária, sem qualquer traço de ofensa à Constituição, o
que já está assentado em todas as cortes deste país.

Para encerrar, a previsão, pelo legislador, dos percentuais aplicáveis à receita bruta para apuração do lucro real, já traz em si a
dedução do ICMS e do ISS, uma vez que não se utilizou de critério aleatório para se chegar ao lucro de determinadas atividades, ao contrário,
valeu-se da margem de lucrativa própria de cada segmento econômico, o que se obtém, obviamente, somente a partir das deduções necessárias
para se chegar ao lucro, ainda que presumido.

Pois bem, lucro presumido e receita bruta são conceitos distintos. A partir desta distinção, não se pode admitir que determinado
fundamento utilizado na decisão relativa a um desses institutos repercuta, diretamente, na seara do outro.

Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas administrativas,
sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante do tributo com a
exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o crédito
a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser exigida a certeza
do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do encontro
de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.
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Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma
do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime
de recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, observadas
as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, guardar toda a
documentação relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito em julgado (qualquer
procedimento relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso da metade das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Condeno a impetrante ao pagamento da metade das custas processuais, considerando a sucumbência recíproca.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2018.

 

 

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003802-02.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DABELA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional
que lhe assegure o direito de não incluir o ICMS e o ISS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Pleiteia, também, que a
autoridade impetrada se abstenha de promover medidas tendentes à cobrança dos valores ou de impor sanções, como inclusão do nome da
impetrante no CADIN e obstar a emissão da Certidão de Regularidade Fiscal.

Sustenta que o ICMS e o ISS não se enquadram no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a
sua inclusão na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

É O RELATÓRIO. DECIDO.
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Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham
presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e
faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto
da venda de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e o ISS – Imposto sobre Serviços, por sua vez,
não têm natureza de faturamento, já que se revelam como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados e Municípios, não podendo ser
incluídos nas bases de cálculo das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do Ministro
Marco Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, cujo
acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo
como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e encontra-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com
repercussão reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

O mesmo entendimento se aplica quanto à exclusão do Imposto sobre Serviços - ISS da base de cálculo das
contribuições em debate (PIS/COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE CÁLCULO –
PIS – COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – RECURSO IMPROVIDO.

1.              Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da
Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no
dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.              Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela
referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte,
Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.              Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da
matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de
2014 (RE 240.785-2/MG).

4.              Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94.

5.              O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.
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6.              Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-lo
também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e da
COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte, mas
tributo devido ao Município.

7.              Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela
Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.              Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª
Turma, data 01/12/2016.

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar
requerida para excluir o ICMS e o ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal, bem como para ciência e
cumprimento desta decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar
nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste
Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003801-17.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DABELA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe
assegure o direito de não incluir o ICMS e o ISS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, apurado pelo lucro presumido, com a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário. Requer, ainda, seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de promover quaisquer medidas
tendentes à cobrança dos tributos em tela, bem como de impor sanções pelo não recolhimento, como obstar a emissão de Certidão de
Regularidade Fiscal e inclusão do nome da impetrante no CADIN.

Sustenta que o ICMS e o ISS não se enquadram no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão
na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os
requisitos para a concessão da liminar requerida.

O entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS
não pode ser aplicado por analogia ao IRPJ e à CSLL recolhidos pelas empresas optantes pelo regime de tributação do lucro presumido.

Com efeito, nesta sistemática, a base de cálculo não é o acréscimo patrimonial ou o lucro, mas sim, o lucro presumido, que é
apurado através da incidência de percentuais sobre a receita bruta auferida pelo contribuinte, consoante se infere da legislação de regência:

 

Lei nº 9.430/96:

 

“Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração
de que trata o art. 1º desta Lei;

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os
resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta
Lei, auferidos naquele mesmo período.”

 

Lei nº 8.981/95:

 

“Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os
impostos não-cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o
prestador dos serviços seja mero depositário.”

 

Como se vê, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL na tributação pelo lucro presumido é apurada de forma simplificada, em
razão da incidência de percentuais sobre a receita bruta auferida pelo contribuinte.

Por sua vez, o ICMS/ISS integra o preço de venda da mercadoria e, portanto, caracteriza receita sujeita à tributação, devendo
compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados com base no lucro presumido.

Neste sentido, confira-se o teor das seguintes ementas:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. LUCRO PRESUMIDO.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 31 DA LEI N. 8.981/95.

1. O contribuinte de direito do ICMS quando recebe o preço pela mercadoria ou serviço vendidos o recebe
integralmente, ou seja, o recebe como receita sua o valor da mercadoria ou serviço somado ao valor do ICMS (valor
total da operação). Esse valor, por se tratar de produto da venda dos bens, transita pela sua contabilidade como
"receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido, notadamente o
art. 31, da Lei n. 8.981/95 e o art. 279, do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99).

2. A "receita bruta" desfalcada dos valores correspondentes aos impostos incidentes sobre vendas (v.g. ICMS) forma a
denominada "receita líquida", que com a "receita bruta" não se confunde, a teor do art. 12, §1º, do Decreto-Lei nº
1.598, de 1977 e art. 280 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99).

3. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido têm por parâmetro a aplicação de
determinado percentual sobre a "receita bruta" e não sobre a "receita líquida". Quisera o contribuinte deduzir os
tributos pagos, no caso o ICMS, deveria ter feito a opção pelo regime de tributação com base no lucro real, onde tal é
possível, a teor do art. 41, da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99). Precedente: REsp. Nº
1.312.024 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.05.2013.

4. "Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido para em seguida exigir as
benesses a que teria direito no regime de lucro real, mesclando os regimes de apuração" (AgRg nos EDcl no AgRg no
AG nº 1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1420119/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/04/2014, DJe 23/04/2014)

 

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO- INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL: LEGALIDADE -DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA -
IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. Nenhum reparo a demandar a r. sentença, estando o contribuinte a bradar contra
tema pacificado pela v. jurisprudência. 2. Tal como lançado pela r. sentença, o valor do ICMS, contabilmente
explanando, integra o conceito de "receita bruta", esta a base de cálculo para apuração do IRPJ e da CSLL, assim não
comportando exclusão para o regime de tributação presumido. Precedente. 3. Portanto, conforme a interpretação do
máximo intérprete da legislação infraconstitucional "...o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL
apurados pelo lucro presumido. Para afastar tal incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação
com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99", AgRg no
REsp 1.495.699/CE. Precedente. 4. Apelação não provida.

(AMS 00187065420144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos,
providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse
sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003712-91.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WI-HOUSE ALPHAVILLE SPE EMPREENDIMENTO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIMONE MEIRA ROSELLINI MIRANDA - SP115915, DANIELA NISHYAMA - SP223683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

O impetrante é proprietário do imóvel nº 69 da quadra 7 – sub-quadra 7-E, do empreendimento denominado Alphaville
Centro Industrial e Empresarial, no Município de Barueri, localizado na Alameda Amazonas, conforme descrito na Matrícula nº 63.566, registrada
no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri.

 Sustenta que, por força de seu objeto social, promoveu a incorporação imobiliária do empreendimento denominado WI-
HOUSE ALPHAVILLE, com destinação residencial, composto de uma torre com três subsolos, térreo, dezesseis pavimentos tipo, uma
cobertura, barrilete, caixa d´água e 176 unidades autônomas-apartamentos, distribuídas do 1º ao 16º pavimento, com 11 apartamentos em cada
pavimento, área de lazer situada no térreo e 194 vagas para estacionamento de veículos.

Relata que, de acordo com a Averbação 24 da Matrícula 63.566, foram abertas as matrículas, razão pela qual protocolou
perante a Secretaria do Patrimônio da União “Requerimento de Revisão de Área e Valor de Avaliação”, nº de atendimento SP07464/2017,
objetivando o desmembramento do RIP 6213.000696193 do Condomínio Wi-House.

Argumenta que até o presente momento o requerimento não foi apreciado, restando configurada a omissão administrativa, na
medida em que ultrapassado o prazo máximo de 60 dias previsto na Lei nº 9.784/99.

Assevera necessitar de apreciação do requerimento em tela a fim de viabilizar a comercialização das unidades autônomas do
empreendimento.

Como se vê, a pretensão da impetrante é mera decorrência do direito à certidão contemplado no art. 5º, XXXIV, b, da
Constituição Federal.

De acordo com os documentos acostados aos autos, o pedido foi protocolizado junto à SPU em 12/12/2017 (documento ID
4581825).

Também constato o perigo da demora, eis que o indeferimento da liminar representará a ineficácia da impetração.

Posto isto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade coatora que conclua o processo administrativo nº
04977.001088/2018-38 (número de atendimento SP07464/2017) no prazo de 15 (quinze) dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.
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Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos,
providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse
sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000547-21.2018.4.03.6105 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAROLINA LACARINI GIAVONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONNI FRATTI - SP114189
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o impetrante a suspensão de
cobrança de penalidade de multa que lhe foi imposta.

        Sustenta que foi surpreendida com a chegada de aviso de imposição de multa por infração à
legislação de trânsito em 08/12/2017.

Relata que o evento que ocasionou a multa ocorreu em 15/11/2016, tendo sido postada a
correspondência apenas no dia 04/12/2017, na qual consta o prazo para defesa até o dia 16/11/2017.

Assinala que artigo 281, parágrafo único do CTB, estabelece o prazo máximo de 30 dias para a
expedição de notificação de autuação, sob pena de o auto de infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, o
que não foi observado pela autoridade impetrada.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que
se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.
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Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte impetrante a suspensão da
penalidade de multa que lhe foi imposta.

O Código de Trânsito Brasileiro, assim dispõe:

“Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro
de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:

I – se considerado inconsistente ou irregular;

II – se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação.” (grifei)

 

Por outro lado, Resolução nº 404/2012 do Contran estabelece que:

 

“Art. 3º À exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a verificação da regularidade e da
consistência do Auto de Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da data do cometimento da infração, a Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do
veículo, na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em
regulamentação específica.

§ 1º Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da notificação da
autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por seu envio.

§ 2º A não expedição da notificação da autuação no prazo previsto no caput deste artigo ensejará o
arquivamento do Auto de Infração.

§ 3º Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a apresentação da
Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo condutor infrator devidamente
identificado, que não será inferior a 15 (quinze) dias, contados da data da notificação da autuação
ou publicação por edital, observado o disposto no art. 12 desta Resolução.

§ 4º A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios tecnológicos para verificação da
regularidade e da consistência do Auto de Infração.

§ 5º Os dados do condutor identificado no Auto de Infração deverão constar na Notificação da
Autuação, observada a regulamentação específica.” Grifei

 

Como se vê, a lei de regência exige que a notificação da autuação seja expedida no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data do cometimento da infração.

Além disso, a Resolução Contran 404/2012, que dispõe sobre a padronização dos procedimentos
administrativos na lavratura do auto de infração e na expedição de notificação da penalidade de multa e advertência salienta
que, quando for utilizada remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da notificação da autuação à empresa
responsável por seu envio.

No presente caso, o documento ID 4294386 revela que a infração ocorreu em 15/11/2016 e a
notificação foi postada nos Correios em 04/12/2017, portanto, fora do prazo legal.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais,
DEFIRO A LIMINAR requerida para suspender a penalidade de multa imposta à impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal, bem como para
ciência e cumprimento desta decisão.
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Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando
interesse em ingressar nos autos, proceda à Secretaria a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da
autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Ao Ministério Público Federal, para parecer e, em seguida, conclusos para sentença.

                                          Int.

 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025882-91.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTO VIACAO SAO LUIZ LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420, PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA PAMIO - SP200045
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS)
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Cuida-se de embargos declaratórios, opostos em face da decisão ID 4460811, em que a parte embargante
busca esclarecimentos quanto a eventual contradição.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.

Cumpre observar que a r. decisão embargada não apresenta o vício apontado.

Malgrado o esforço argumentativo do ilustre defensor da parte embargante, a r. decisão foi clara no sentido da
inadequação da via eleita.

Neste sentido, verifico ter havido, no caso em apreço, tão somente inconformismo com a decisão guerreada,
pretendendo a embargante obter efeitos infringentes com vistas à sua modificação.

Assim, tenho que o descontentamento do embargante quanto às conclusões da r. decisão devem ser
impugnadas mediante a interposição de recurso apropriado.
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Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração.

Int.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027240-91.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IMPERIO DOS METAIS COMERCIAL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ASCARI COSTA - SP211746
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

        

Cumpra a autora o despacho (ID 3965154), integralmente, apresentando o comprovante de pagamento das custas recolhimento das
custas (guia ID 4574080).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, venham os autos conclusos.

Int. .

    

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011749-44.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VILARINO LEITE JUNIOR, CLEIDE MESSIAS LEITE
Advogado do(a) AUTOR: GILSON DOS SANTOS - SP77994
Advogado do(a) AUTOR: GILSON DOS SANTOS - SP77994
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     299/976



 

Vistos.

Trata-se de ação sob o procedimento comum, objetivando a parte autora obter provimento judicial destinado à revisão
de contrato de financiamento de imóvel.

Alega, em síntese, a abusividade das cláusulas do contrato, onerando a parcelas mensais e inviabilizando o pagamento do
financiamento.

Aponta violação ao Código de Defesa do Consumidor.

Juntou procuração do coautor Vilarino Leite e documentos.

A parte autora aditou a inicial no ID 4670386, corrigindo o valor da causa para R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e
regularizou a representação processual da coautora Cleide, com a juntada de procuração e documentos pessoais.

Na petição ID 4670810, a parte autora pleiteia a concessão de tutela provisória de urgência destinada à suspensão do
leilão do imóvel designado para o dia 23/02/2018.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Recebo a petição ID 4670386 como aditamento à inicial.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte autora a revisão contratual. Em aditamento à inicial,
requereu em sede de tutela provisória de urgência que a CEF se abstenha de alienar o imóvel, suspendendo o leilão e seus efeitos, designado para
o dia 23/02/2018.

Contudo, é de se ver que a inadimplência do autor quanto às prestações do financiamento habitacional não pode ser
desconsiderada. O mutuário não é obrigado a pagar valor que entende descabido, mas também não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob
pena de se ver desapossado do imóvel em leilão público.

Assim, o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não
havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor.

Posto isto, INDEFIRO a tutela provisória requerida.

No tocante ao valor atribuído à causa, verifico que a parte autora o fez sem demonstrar o benefício econômico almejado,
razão pela qual deverá corrigi-lo, em observância ao artigo 292, inciso II, do NCPC.

Tendo em vista que a presente ação trata de revisão de contrato de financiamento imobiliário, deverá a parte indicar,
dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, sob pena de inépcia, além de quantificar o valor incontroverso do débito, nos
moldes do que dispõe o artigo 330, §2º do NCPC.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à autora para que promova as alterações necessárias, sob pena de extinção
do feito.

Somente após o cumprimento das determinações acima, cite-se.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Int.
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    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024656-51.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR-CRUZ AZUL SAUDE
Advogados do(a) AUTOR: VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996, SIDNEY REGOZONI JUNIOR -
SP312431, BRUNA ARIANE DUQUE - SP369029
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O

 Trata-se de procedimento comum, ajuizado por ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
CRUZ AZUL SAÚDE, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR , pleiteando, em sede de tutela provisória de
urgência, a suspensão da exigibilidade da multa aplicada (Processo Administrativo ANS n. 25789-077430/2015-15 – Auto de Infração n.
66080), bem como que não seja inscrita no CADIN e que não haja o ingresso de demanda de execução fiscal, até julgamento final desta
demanda.

Narra a autora ter recebido notificação de débito, em decorrência da aplicação de multa pecuniária no valor de R$ 48.000,00,
por força do artigo 12, inciso I, alínea “a”, da Lei 9.656/98, por ter supostamente deixado de garantir cobertura assistencial obrigatória à
beneficiária Sra. Nataly Leone Strangetti, conforme apurado no Procedimento Administrativo n. 25789.077430/2015-15.

Aduz ainda, que o Auto de Infração n. 66080 foi lavrado em 16.11.2015 e que a aludida infração consistiria em deixar de
garantir cobertura à consulta com especialista em “dermatologista” para tratamento de “hemangioma”.

Alega a autora que a ré deixou de observar os argumentos lastreados em sua defesa administrativa, onde restou comprovado
que não houve qualquer negativa de cobertura à beneficiária.

Sustenta, após relatar todas as ocorrências administrativas, que em fevereiro de 2016, a beneficiária concordou em ser
atendida junto à rede credenciada, que sempre esteve disponível para a sua utilização, de modo que nunca houve a negativa de cobertura por
parte da autora.

Ressalta que, em contato telefônico com a beneficiária Sra. Nataly, em 30.11.2016, esta declarou que, por sua opção, realiza
o seu tratamento fora da rede credenciada, e que não pretendia utilizar os recursos oferecidos pela autora.

Alega a autora que, de acordo com a RN 124/06, a ré poderia ter convertido a pena pecuniária em advertência, razão pela
qual requer a anulação do auto de infração e da multa fixada, invocando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Informa, por fim, que realizará depósito judicial do valor integral atualizado da multa objeto desta ação, a fim de suspender sua
exigibilidade e eventual inscrição no CADIN.

Inicial acompanhada de documentos. 

Vieram os autos conclusos. 

 É o relatório. Decido..
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Afasto a ocorrência de prevenção dos juízos relacionados na “Aba Associados” do Processo Judicial Eletrônico, tendo em
vista possuírem pedidos distintos do discutido nestes autos. 

 Para a concessão de tutela provisória de urgência, faz-se necessária a presença dos requisitos previstos pelo artigo 300 do
Código de Processo Civil.

  A autora requer a suspensão da exigibilidade da multa imposta através do Procedimento Administrativo n.
25789.077430/2015-15 - Auto de Infração n. 66080, e oferece depósito em dinheiro como garantia.

  Embora inexista previsão legal expressa, é aplicável, consoante posicionamento jurisprudencial, o disposto no art. 151, II, do
CTN aos créditos de natureza não-tributária, sendo necessário o prévio depósito do montante integral da dívida para a suspensão de sua
exigibilidade. Precedentes do TRF2: AG 0000401-79.2015.4.02.0000, Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, 7ª TESP, 14/07/2015 e AG
2012.02.01.015552-0, 6ª TESP, Rel. Des. Fed. Nizete Lobato Carmo, 10/02/2014.

 Em que pese o crédito nesta ação não possua natureza tributária, está sujeita à inscrição em dívida ativa, e, portanto, pode ser
questionada em ação anulatória. Assim, de forma análoga, verifico ser cabível o depósito integral da dívida para fins de suspensão da exigibilidade
de título condicionada à apuração da regularidade e integralidade pela ré.

 Nesse sentido: 

 ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE AFASTADA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DE ÓRGÃO PÚBLICO. CABIMENTO. 1.
Apelações contra sentença que julgou improcedente o pedido de anulação de auto de infração, deixando, no entanto,
de condenar a parte demandante ao pagamento da verba honorária. 2. A decisão que deferiu a liminar para
autorizar o depósito judicial da multa está em conformidade com a legislação e jurisprudência pátrias, que
reconhece o depósito do valor integral como causa de suspensão da exigibilidade do crédito inscrito em dívida
ativa, não merecendo prosperar o agravo retido do INMETRO. 3. O procedimento administrativo que sucedeu o auto
de infração obedeceu todas as formalidades legais, não havendo que se cogitar em desobediência ao contraditório e à
ampla defesa. 4. Considerando que o exame realizado pelo IMEQ/PB foi devidamente acompanhado por representante
legal da empresa ou responsável pelo produto, como se observa no laudo acostado aos autos, bem como a ausência de
qualquer indício de erro ou ilegalidade na elaboração do referido laudo, conclui-se por desnecessária a produção de
contraprova, nos moldes requeridos pela demandante. 5. Não se justifica a dispensa do particular sucumente ao
pagamento da verba honorária pelo simples fato de litigar contra órgão público, tendo em vista que tal atuação não
encontra amparo legal. 6. Agravo retido não provido. Apelaçaõ do particular não provida. Provimento do apelo do
INMETRO para condenar o particular ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil) reais. 

(AC 00074982920114058200 AC – Apelação Cível – 554097; Desembargador Federal Marco Bruno Miranda
Clementino; TRF5 – Segunda Turma; DJE – Data::21/03/2013 – Página::251) 

  

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para determinar a suspensão
da exigibilidade da multa imposta através do Procedimento Administrativo n. 25789.077430/2015-15 - Auto de Infração n. 66080, condicionada
à comprovação do depósito integral da dívida, abstendo-se a ré de efetivar a inscrição deste débito no CADIN, bem como ingressar com
procedimento de execução fiscal, até julgamento final desta demanda.

Comprove, a autora, no prazo de 5 dias, os poderes conferidos ao Sr. Roberto Montagner para constituir procuradores, uma
vez que a procuração cadastrada sob ID n. 3554169 apresenta-se vencida (validade até 28.04.2017).

 Regularizados os autos, cite-se e intime-se a ré para que verifique a suficiência do depósito.

 P. I. C.

 

    SãO PAULO, 27 de novembro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005316-24.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LAUDECI MANTOVANI, BARBARA CRISTINA RIBEIRO GARDIM, DELAINI TREMORI SIMOES DE ALMEIDA, DENIS TREMORI,
EDIVANE PIVOVAR, LUCIA DE FATIMA PEREIRA LEITE MANTOVANI, GLADYS LILIANA USHER ZORZETTO, HELOISA HELENA FREIRE, ROSE DI
BAPTISTA, YONE ALVES, VALDOMIRO JOSE LORENZATO
Advogado do(a) AUTOR: ADNAN EL KADRI - SP56372
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularizem os autores a distribuição do feito mediante a juntada da petição inicial, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

              

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

Dr. PAULO CEZAR DURAN - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE.

Belª NATHALIA COSTA DE VITA CACCIAVILANI- DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5028

PROCEDIMENTO COMUM

0008162-42.1993.403.6100 (93.0008162-4) - JOAO BATISTA DONISETE RIBEIRO X JOAO CARLOS ALVES X JUDITE LEME
ROCHA X JOSE FRANCISCO PEREIRA X JOAO HERMINIO DA SILVA X JOSE ANTONIO DE CAMPOS X JOAO BATISTA
OSHITA X JOSE CLAUDIO PORRELLI X JOSE LUIS ZAMBONI DO AMARAL(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA
JUNIOR E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     303/976



Ciência às partes da baixa dos autos. Determina a Resolução Pres. nº 142/2017 que, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal
ou acórdão de instância superior, os processos na fase de liquidação ou de execução que tramitem em papel passarão, a partir de 02 de outubro
de 2017, a tramitar no Processo Judicial Eletrônico (PJe). Diante do exposto, ficam as partes cientes de que eventual cumprimento de sentença
deverá tramitar em formato digital. O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser realizado pelo advogado da parte interessada, por
petição eletrônica e instruído com as peças necessárias, nos termos dos artigos 10 e 11 da supracitada Resolução : Art. 10. Atendidos os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II -
procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e
eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças
que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a
qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos
autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo
Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro
do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência, além de outras peças processuais que o exequente considere necessárias.
Havendo o requerimento de cumprimento de sentença no formato digital, nos termos acima, providencie a secretaria o cumprimento do
determinado no artigo 12 da referida Resolução: Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do
órgão judiciário: I - Nos processos eletrônicos: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. II - Nos processos físicos: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual. Não sendo requerida a execução, nos termos acima, aguarde-se provocação em arquivo
sobrestado. Prazo: 15 dias. Intimem-se

0025854-49.1996.403.6100 (96.0025854-6) - LABORATORIO MODELO DE PATOLOGIA CLINICA LTDA.(SP083955 - OSWALDO
RUIZ FILHO E SP099706 - SANDRA REGINA POPP) X INSS/FAZENDA(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Ao SEDI para alterar o pólo ativo da ação, para constar LABORATORIO MODELO DA PATOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ Nº
50.926.971/0001-35. Após, requisite-se em favor do autor o numerário de R$ 11.635,62(onze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e
dois centavos), com destaque de verba honorária contratual no valor de R$ 2.327,12, e outro no valor de R$ 571,78,para abril/2004, em favor
do advogado Oswaldo Ruiz Filho, nos termos da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Abra-se
vista às partes para manifestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme artigo 10 da Resolução supramencionada. Com a concordância ou no
silêncio, encaminhem-se o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião. Aguarde-se em arquivo
sobrestado o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Intime-se.

0003066-94.2003.403.6100 (2003.61.00.003066-3) - ROSEMARY SAUANDAG(SP164280 - SAMIRA ANDRAOS MARQUEZIN
FONSECA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI E SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP193625 - NANCI SIMON
PEREZ LOPES)

Nos termos do inciso XVII, alínea g, do art. 2º, da Portaria nº 36/2017, por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Paulo César Duran, ficam as partes
intimadas para vista do parecer da contadoria, por 15(quinze) dias.

0011658-30.2003.403.6100 (2003.61.00.011658-2) - TEIXEIRA & REIS COML/ DE ALHOS LTDA(SP099872 - ANA PAULA
FRASCINO BITTAR ARRUDA E SP098094 - PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 -
ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)
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Ciência às partes da baixa dos autos. Determina a Resolução Pres. nº 142/2017 que, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal
ou acórdão de instância superior, os processos na fase de liquidação ou de execução que tramitem em papel passarão, a partir de 02 de outubro
de 2017, a tramitar no Processo Judicial Eletrônico (PJe). Diante do exposto, ficam as partes cientes de que eventual cumprimento de sentença
deverá tramitar em formato digital. O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser realizado pelo advogado da parte interessada, por
petição eletrônica e instruído com as peças necessárias, nos termos dos artigos 10 e 11 da supracitada Resolução : Art. 10. Atendidos os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II -
procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e
eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças
que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a
qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos
autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo
Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro
do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência, além de outras peças processuais que o exequente considere necessárias.
Havendo o requerimento de cumprimento de sentença no formato digital, nos termos acima, providencie a secretaria o cumprimento do
determinado no artigo 12 da referida Resolução: Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do
órgão judiciário: I - Nos processos eletrônicos: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. II - Nos processos físicos: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual. Não sendo requerida a execução, nos termos acima, aguarde-se provocação em arquivo
sobrestado. Prazo: 15 dias. Intimem-se

0023687-44.2005.403.6100 (2005.61.00.023687-0) - LUIZ INACIO DA SILVA ARAUJO(SP111483 - MARIA APARECIDA BRITO DE
MOURA PAIXÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP235360 - EDUARDO
RODRIGUES DA COSTA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

Ciência às partes da baixa dos autos. Determina a Resolução Pres. nº 142/2017 que, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal
ou acórdão de instância superior, os processos na fase de liquidação ou de execução que tramitem em papel passarão, a partir de 02 de outubro
de 2017, a tramitar no Processo Judicial Eletrônico (PJe). Diante do exposto, ficam as partes cientes de que eventual cumprimento de sentença
deverá tramitar em formato digital. O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser realizado pelo advogado da parte interessada, por
petição eletrônica e instruído com as peças necessárias, nos termos dos artigos 10 e 11 da supracitada Resolução : Art. 10. Atendidos os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II -
procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e
eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças
que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a
qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos
autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo
Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro
do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência, além de outras peças processuais que o exequente considere necessárias.
Havendo o requerimento de cumprimento de sentença no formato digital, nos termos acima, providencie a secretaria o cumprimento do
determinado no artigo 12 da referida Resolução: Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do
órgão judiciário: I - Nos processos eletrônicos: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. II - Nos processos físicos: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual. Não sendo requerida a execução, nos termos acima, aguarde-se provocação em arquivo
sobrestado. Prazo: 15 dias. Intimem-se

0008517-27.2008.403.6100 (2008.61.00.008517-0) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X LOCALFRIO S/A -
ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 -
GLADYS ASSUMPCAO)

Tendo em vista a discordância da União com os cálculos apresentados pela autora, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria Judicial para
efetuar os cálculos de liquidação, em consonância com o julgado.

0021941-34.2011.403.6100 - IBET INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS TRIBUTARIOS(SP133378 - SANDRA CRISTINA
DENARDI LEITAO E SP286660 - MARIA ÂNGELA LOPES PAULINO PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ
FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)
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Ciência às partes da baixa dos autos. Determina a Resolução Pres. nº 142/2017 que, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal
ou acórdão de instância superior, os processos na fase de liquidação ou de execução que tramitem em papel passarão, a partir de 02 de outubro
de 2017, a tramitar no Processo Judicial Eletrônico (PJe). Diante do exposto, ficam as partes cientes de que eventual cumprimento de sentença
deverá tramitar em formato digital. O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser realizado pelo advogado da parte interessada, por
petição eletrônica e instruído com as peças necessárias, nos termos dos artigos 10 e 11 da supracitada Resolução : Art. 10. Atendidos os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe,
para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II -
procuração outorgada pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e
eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito em julgado; VII - outras peças
que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a
qualquer tempo. Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos
autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo
Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro
do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência, além de outras peças processuais que o exequente considere necessárias.
Havendo o requerimento de cumprimento de sentença no formato digital, nos termos acima, providencie a secretaria o cumprimento do
determinado no artigo 12 da referida Resolução: Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do
órgão judiciário: I - Nos processos eletrônicos: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. II - Nos processos físicos: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual. Não sendo requerida a execução, nos termos acima, aguarde-se provocação em arquivo
sobrestado. Prazo: 15 dias. Intimem-se

0018008-19.2012.403.6100 - N&S ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
(SP233073 - DANIEL MARCON PARRA E SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES E SP058975 - JOSE DE CARVALHO SILVA) X
UNIAO FEDERAL

1- Fls. 283/284, proceda a secretaria as devidas anotações. 2- Defiro, por 05(cinco) dias, o prazo requerido pela autora para manifestação sobre
o interesse em efetuar o parcelamento do crédito exequendo, nos termos propostos pela União, à fl. 276. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0017964-34.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X HELOISA TONOLLI X IRENE MARIA
DA COSTA CAMPOS X IRONDI VERSON X IZABEL MIEKO AOKI FUZIY(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA
BINOTTI)

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: União Federal (executada)Embargados: Heloisa Tonolli (exequente) Ilda Haruko Ishizaki (exequente)
Irene Maria da Costa Campos (exequente) Irondi Verson (exequente) Izabel Mieko Aoki Fuziy (exequente)DECISÃOConverto o julgamento em
diligência.Junte a União a declaração de ajuste anual dos anos calendários 1995/1998 (anos exercícios 1996/1999) de Irene Maria da Costa
Campos e Izabel Mieko Aoki Fuziy, conforme solicitado pela Contadoria Judicial (fl. 97), no prazo de 15 dias.Juntados, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para elaboração de laudo complementar, bem como para que esta se manifeste acerca do contido à fls. 118/123.Após, vistas
às partes e tornem os autos conclusos para decisão.Sem prejuízo, solicite-se ao Sedi a exclusão de Ilda Haruko Ishizaki do polo passivo deste
feito, posto não ser parte destes embargos.Int.

0018509-65.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004206-51.2012.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO) X MARCIO JOSE PUSTIGLIONE(SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA DE
CARVALHO E SP024074 - PEDRO AUGUSTO PEREIRA)

Promova-se vista às partes a fim de se manifestarem sobre o parecer do Setor de Contadoria Judicial, em cumprimento à parte final da decisão
de fl. 99/106. Após, conclusos para sentença. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0026997-24.2006.403.6100 (2006.61.00.026997-1) - ERNANDES CARDOSO DA SILVA X VALERIA CARDOSO DA
SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007824-05.1992.403.6100 (92.0007824-9) - ANTONIO CARLOS GIORGIO X LENITA VERDIANI GIORGIO X MARIA SYLVIA
ANTONIOLI X PATRICK FERRARO(SP034236 - ANTONIO PEDRO DAS NEVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 -
LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X ANTONIO CARLOS GIORGIO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X LENITA
VERDIANI GIORGIO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA SYLVIA ANTONIOLI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X
PATRICK FERRARO X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Tendo em vista a informação de fl. 187, forneçam os autores MARIA SYLVIA ANTONIOLI e PATRICK FERRARO seus respectivos
números de CPF, vez que é imprescindível à expedição do ofício requisitório. Após, cumpra-se a decisão de fl. 181. Prazo:15(quinze) dias.
Intime-se.
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004206-51.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018437-40.1999.403.6100 (1999.61.00.018437-
5)) MARCIO JOSE PUSTIGLIONE(SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA DE CARVALHO E SP024074 - PEDRO
AUGUSTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO)

Cumpra-se a decisão proferida nos autos em apenso.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008096-62.1993.403.6100 (93.0008096-2) - NILVALDO DE CAMPOS X NELISE BLATHNER X NYLVIA MARA VACCARI X
NORBERTO LUCCAS X NEILA CALIMAN DE MENEZES X NATALINO XOUDY SASAKI X NILSA SISUE NAKAMURA X
NELSON PEREIRA X NEUSA MARTINS ALVES X NILZA FRANCOSO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E
SP129006 - MARISTELA KANECADAN E Proc. CRISPIM FELICISSIMO NETO E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO
SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP215219B - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXÃO BRANCO) X NATALINO XOUDY SASAKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEILA CALIMAN DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELISE BLATHNER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSA SISUE NAKAMURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILVALDO DE CAMPOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORBERTO LUCCAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEUSA MARTINS ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILZA FRANCOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NYLVIA MARA VACCARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista às partes do parecer do Setor de Contadoria Judicial de fl. 1079, bem como dos depósitos efetuados pela Caixa Econômica Federal às fls.
1081/ 1086. Prazo: 15(quinze) dias. Intime-se.

0017188-44.2005.403.6100 (2005.61.00.017188-7) - MARIA SOLEDADE NOGUEIRA DA LUZ(SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO
DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP369104 - GUSTAVO VASCONCELOS MADRUGA E SP179892 - GABRIEL
AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X MARKKA CONSTRUCAO E
ENGENHARIA LTDA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X EMBRACIL - INCORPORACOES E CONSTRUCOES
LTDA(SP129642B - CLAUDIA GHIROTTO FREITAS) X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM E SP138597 -
ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X MARIA SOLEDADE NOGUEIRA DA LUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fl. 894/895: Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de andamento e acompanhamento processual eletrônico. Manifestem-se as
partes sobre o laudo apresentado pelo perito judicial à fl. 829/ 888. Prazo: 15( quinze) dias, sendo em primeiro para a autora, após para a ré.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060796-73.1997.403.6100 (97.0060796-8) - BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA
NETO E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP153509 - JOSE MARIA ARRUDA
DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X BRASTUBO CONSTRUCOES
METALICAS S/A X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o patrono da autora, bem como a União, sobre a petição de fls. 393/394, devendo a autora apresentar nos autos, com os cálculos
detalhados, com o rateio dos honorários advocatícios, com cópia do acordo noticiado à fl. 393/394 pelo antigo patrono. Prazo: 15(quinze) dias.
Intime-se.

0024778-72.2005.403.6100 (2005.61.00.024778-8) - CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA(SP155435 - FABIO GARUTI
MARQUES E SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY
NHOLA REIS) X CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Esclareça a autora a divergência apontada pelo Setor de Precatórios do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, entre o nome informado
nos autos e o constante no cadastro na Receita Federal, promovendo a regularização, juntando documentos societários, que é imprescindível para
o cadastramento e pagamento dos Ofícios Requisitórios expedidos nos autos. Prazo: 15(quinze) dias. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.

0011300-21.2010.403.6100 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE
ANDRADE E SP242433 - RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS X UNIAO FEDERAL

Promova-se vista à União, a fim de se manifestar sobre os cálculos atualizados apresentados pela autora às fls. 516/552, bem como das petições
de fls. 511/515 e 553/554.

22ª VARA CÍVEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     307/976



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003660-95.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA RITA MUNHOES MARCHETTI
Advogado do(a) AUTOR: PERCILIANO TERRA DA SILVA - SP221276
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo declare a inexigibilidade do pagamento da divida
imputada à autora no montante de R$ 54.765,06 (cinquenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais e seis centavos), bem como declare o
direito da autora à Reversão de Pensão Especial de Ex-Combatente tomando por base os vencimentos integrais de 2º Sargento.

Aduz, em síntese, que é filha legítima de Erasto Munhões, ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, cujo óbito se deu em 09/08/1986, sendo
que, em 09/09/1990, a genitora da autora, Sra. Rita Munhoz Munhões foi contemplada com a pensão especial de ex-combatente, lhe sendo
assegurado o direito ao recebimento dos vencimentos de 2º Tenente. Alega, por sua vez, que, em 05/06/2010, a Sra. Rita faleceu, motivo pelo
qual a autora requereu a reversão da referida pensão, o que lhe foi reconhecido em 08/04/2016, por meio do Título de Pensão Especial nº
031TB-2016-SSIP/2, do Comando da 2ª Região Militar, retroativo a 05/06/2010, ou seja, a contar da data do óbito da sua genitora, sendo o
ato administrativo fundamentado no art. 30 da Lei nº 4.242/1963 c/c o art. 17 da Lei nº 8.059/1990. Afirma que, em 07/08/2017, foi
determinado o cancelamento da pensão paga à autora, mediante a determinação de restituição de todos os valores recebidos, no total de R$
54.765,06, contudo, é certo que os valores foram recebidos de boa-fé, bem como já transcorreu o prazo decadencial para a restituição dos
valores, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. 

                            É o relatório. Decido.

No caso em tela, a autora se insurge contra a decisão administrativa que determinou o cancelamento de sua pensão por morte, bem como a
restituição dos valores recebidos no importe de R$ 54.765,06, sob o fundamento de ausência de fundamentos legais da reversão da pensão
especial.

Contudo, a questão posta nos autos somente poderá ser devidamente analisada após o devido contraditório e produção de provas, de modo a se
comprovar a existência ou não de ilegalidade no pagamento da pensão à autora.

Por sua vez, a fim de se evitar prejuízos à autora decorrentes do cancelamento de seus proventos de natureza alimentar, entendo prudente a
suspensão da decisão que determinou a restituição dos valores já recebidos pela Autora, uma vez que o foram de boa-fé na medida em que
concedidos por força de interpretação da legislação aplicável em seu caso pelas d. autoridades administrativas que deferiram seu pedido,
inexistindo qualquer referência na documentação concessiva do benefício, de que tenha agido com fraude ou má-fé por ocasião de seu
requerimento.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para o fim de
obstar qualquer ato da União em promover  a cobrança dos valores recebidos pela Autora a título de pensão por morte deixada por seu genitor,
no total de R$ 54.765,06, até ulterior decisão judicial.

Indefiro o pedido de determinação para a continuidade do pagamento da pensão, o qual será analisado por ocasião da sentença, quando então
as razões da decisão de cancelamento do pagamento desse benefício serão melhor analisadas à luz da contestação a ser apresentada pela Ré. Por
ora afasto o alegação de decadência do prazo para revisão do ato concessório,  uma vez que este foi assinado em 08.04.2016( id 4571604) e o
cancelamento em 07/08/2017( id.4571620).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Cite-se a ré. Int.

Oficie-se, com urgência, o Chefe do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério da Fazenda para ciência e cumprimento da presente
decisão.

 

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007128-04.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PHAEL CONFECCOES DE AURIFLAMA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

     Id 2899529: aguarde-se decisão final a ser proferida nos autos da ação consignatória (processo nº 5007138-48.2017.403.6100) para
providências no tocante aos depósitos efetuados pela parte autora naquela ação.

No mais, especifiquem as partes as provas que porventura queiram produzir, no prazo comum de quinze dias.

 

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004116-45.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTO QUEIROZ NAVARRO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO - SP200924, FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo determine a suspensão do Processo Administrativo
Disciplinar nº 0008/2017-SR/DPF/SP, até o julgamento final da presente demanda.

Aduz, em síntese, que exerce o cargo de Delegado da Polícia Federal, sendo que atualmente responde ao Processo Administrativo Disciplinar n.º
0008/2017/SR/DPF/SP, que tramita na 3ª Comissão Permanente de Disciplina da Superintendência da Polícia Federal de São Paulo, sob a
acusação de oferecer  representação infundada contra o Delegado Executivo da DPF/STS/SP perante a Corregedoria Regional, em afronta ao
inciso XXV, art. 43, da Lei n.º 4878/65. Alega, entretanto, que o referido processo administrativo transcorreu sem a observância das garantias
constitucionais, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

                   É o relatório. Decido.

 

O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     309/976



Entretanto, no caso em apreço, a despeito das alegações trazidas na petição inicial, a documentação carreada aos autos é insuficiente para a
comprovação da existência da inobservância das garantias constitucionais na condução do Processo Administrativo Disciplinar nº 0008/2017-
SR/DPF/SP, como o desrespeito aos princípios do contraditório, ampla defesa, legalidade, de modo a justificar a sua imediata suspensão, o que
somente será devidamente aferido após a oitiva da requerida e produção de provas, mediante o crivo do contraditório.

Por tais razões, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

Cite-se. Publique-se.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001942-63.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MERCEARIA ESCADINHA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRE FERREIRA CANABAL - SP189734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos etc.

 

 

Id. 4621323: Considerando que a parte autora comprovou que a existência de protestos no 8º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos,
determino a expedição de ofício ao referido cartório, para cumprimento da decisão de tutela antecipada de Id. 4336506, sustando-se os efeitos
dos protestos dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob os n.º’s 80613026704 e 80613026703.

Id. 4634498: Indefiro o pedido de inclusão do autor no PERT, uma vez que diverge totalmente do pedido formulado na petição inicial, que
somente corresponde ao cancelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob os n.º’s 80613026704, 8021300890920,
80613026703 e dos correspondentes protestos, cabendo, assim, à autora se valer da ação adequada para tanto.  

Intime-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     310/976



DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11319

PROCEDIMENTO COMUM

0025715-63.1997.403.6100 (97.0025715-0) - BRUSCHETTA & CIA/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1900 - DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI)

Ciência às partes do desarquivamento destes autos, bem como da juntada da decisão proferida no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme
cópias retro juntadas. Observe a parte vencedora que eventual execução do julgado deverá observar o determinado na Resolução 142/2017 da
E. Presidência do TRF da 3ª Região (digitalização do feito e prosseguimento da fase de execução através do PJe- Processo Judicial Eletrônico).
No silêncio das partes, tornem os autos ao arquivo- sobrestados. Int.

0034991-50.1999.403.6100 (1999.61.00.034991-1) - DANJOU CONFECCOES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E
SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO ) X INSS/FAZENDA(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA)

Ciência às partes do desarquivamento destes autos, bem como da juntada da decisão proferida no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme
cópias retro juntadas. Observe a parte vencedora que eventual execução do julgado deverá observar o determinado na Resolução 142/2017 da
E. Presidência do TRF da 3ª Região (digitalização do feito e prosseguimento da fase de execução através do PJe- Processo Judicial Eletrônico).
No silêncio das partes, tornem os autos ao arquivo- sobrestados. Int.

0058971-26.1999.403.6100 (1999.61.00.058971-5) - CASTIGLIONE & CIA/ LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATTA E
SP112107 - CARLA MARIA MELLO LIMA MARATTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do desarquivamento destes autos, bem como da juntada da decisão proferida no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme
cópias retro juntadas. Observe a parte vencedora que eventual execução do julgado deverá observar o determinado na Resolução 142/2017 da
E. Presidência do TRF da 3ª Região (digitalização do feito e prosseguimento da fase de execução através do PJe- Processo Judicial Eletrônico).
No silêncio das partes, tornem os autos ao arquivo- sobrestados. Int.

0035566-24.2000.403.6100 (2000.61.00.035566-6) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA) X SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI
MARQUES)

Ciência às partes do desarquivamento destes autos, bem como da juntada da decisão proferida no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme
cópias retro juntadas. Observe a parte vencedora que eventual execução do julgado deverá observar o determinado na Resolução 142/2017 da
E. Presidência do TRF da 3ª Região (digitalização do feito e prosseguimento da fase de execução através do PJe- Processo Judicial Eletrônico).
No silêncio das partes, tornem os autos ao arquivo- sobrestados. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0047628-48.1990.403.6100 (90.0047628-3) - IRACY PELLEGRINO PEZZI X ANTONIO SIDNEY CANCHERINI X TEREZINHA
BASTIANI CANCHERINI X LISE REGINA FRIGORI MARINO X LELIS TERESINHA MARINO DUARTE X ONDINA FRIGORI
MARINO X MARIA HELENA CARDOSO NOVAES X LUZIA APARECIDA DE CASTRO X CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
MOTTA X LILIANA AKSTEIN X RENATO BORGES DE CARVALHO X DANIEL BORGES DE CARVALHO X MARIANA
DOMINGOS FLORIANO X ROBERTO DE LUCCIA X MARIA THEREZA ANDRADE DE ARAUJO X JOSE GONCALVES X
ARRIGO BERNARDINI X WANDA BERNARDINI X LYGIA MARIA GONCALVES FERNANDES X JAIR ANTUNES DA SILVA X
LEONOR BALLERINE ANTUNES DA SILVA X LILIAN ALVES DA SILVA X NILDE DA CONCEICAO TOZZINI DA SILVA X
RAPHAEL CAPASSO X CLEIDE ALONSO CAPASSO X ANDRE GRIMALDI X ELAINE CYNTHIA PALMA GRIMALDI(SP045176
- AMERICO FIALDINI JUNIOR E SP043046 - ILIANA GRABER DE AQUINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE
OSORIO LOURENCAO E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE
RANGEL DE BARROS) X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X
BANCO BRADESCO S/A(SP175211B - CELIA REGINA PADOVAN E SP155339 - JORDELY DELBON GOZZI E SP130816 - JOSE
ARY DE CAMARGO SALLES NETO) X BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A(SP141816 - VERONICA BELLA LOUZADA
CORREA E SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO
CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP053449 -
DOMICIO PACHECO E SILVA NETO) X BANCO NOROESTE S/A(SP173369 - MARCOS GOMES DA COSTA E SP070643 -
CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A(SP124517 -
CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES
CALDAS MORONE E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X BANCO DO BRASIL SA(SP129804 - QUELITA ISAIAS DE
OLIVEIRA E SP090296 - JANSSEN DE SOUZA E SP163424 - CLAUDIO RENATO VIEIRA SOARES) X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI
FLAQUER SCARTEZZINI) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A X TOZZINI FREIRE ADVOGADOS(SP302435 - TIAGO PEREIRA
RIBEIRO E SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X IRACY PELLEGRINO PEZZI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI E SP188166E - BRUNO EDUARDO TAMASSIA MENDES E SP305998 -
DIEGO VAZ) X TOZZINI FREIRE ADVOGADOS X IRACY PELLEGRINO PEZZI(SP316123 - DOUGLAS CONVENTO DIAS)

Requeiram os coexequentes Banco do Brasil e Santander o que de direito no prazo de 15 dias, com relação aos valores depósitados nos autos
pelos executados a título de sucumbência que lhes devem. No mais, intime-se a parte executada para o pagamento da sucumbência que deve à
União Federal (fls. 1634/1638) no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o montante devido, mais honorários, nos
termos do art. 523, do CPC/15. Int.

0021460-67.1994.403.6100 (94.0021460-0) - JOSE SABINO(SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO E SP080495 - SUELI
PEREZ IZAR E SP286590 - JOÃO YUJI DE MORAES E SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA)
X BANCO NOROESTE S/A(SP114904 - NEI CALDERON) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP118516 - CARLOS
EDUARDO NICOLETTI CAMILLO E SP060671 - ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA E SP255336 - JULIANA SOLER KOHN) X
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A(SP040083 - CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA) X UNIBANCO S/A(SP141541 -
MARCELO RAYES E SP110278 - MARCIA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO E SP161768 - CASSIA MAGARIFUCHI HONDA E
SP151746 - FABIO TERUO HONDA E SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO E SP146169 - GERSON GARCIA
CERVANTES E SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA) X JOSE SABINO X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fl. 980: Para a expedição do alvará de levantamento do depósito de fl. 945 efetuado pelo Banco Itaú, referente à sucumbência a que fora
condenado, deverá a parte exequente informar o nome do advogado a constar do alvará, observados os substabelecimentos de fls. 760, 973 e
988. No mais, não há como retificar a decisão agravada, já que para tanto, é necessário que a Contadoria Judicial apresente novo parecer, e para
isso, ela requer a juntada dos extratos faltantes, à fl. 983. Fl. 990: Indefiro o pedido. Cabe à parte autora, ora exequente, trazer aos autos a
documentação necessária para a execução do julgado. A medida requerida só é cabível, na ocorrência da comprovada dificuldade ou
impossibilidade da parte exequente em obter tais informações (art. 373 - NCPC). Int.

0032772-64.1999.403.6100 (1999.61.00.032772-1) - JOSE FRANCISCO SOBRINHO X JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA X JOSE
GOMES ARAGAO X JOSE HENRIQUE DA SILVA X JOSE HENRIQUE DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR) X JOSE FRANCISCO
SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 417/418: Intime-se a CEF para prestar os esclarecimentos requeridos pelo autor, no prazo de 15 dias. Int.

0002503-08.2000.403.6100 (2000.61.00.002503-4) - GERMANO SEARA FILHO X ANA RUTH CAMPOS SALLES DE MELLO
BUENO PAPPALARDO X CARLOS MARIGI X CECILIA MARTINS PINTO X DIRCE ROSA DO AMARAL X EDUARDO M
OLIVEIRA X JOSE PAULO GANZELI X MARIA DAS GRACAS CHIXARO LOBO X PAULA FRASSINETE QUEIROZ SIQUEIRA X
RILZA DO PERPETUO SOCORRO DIAS FREITAS(SP098537 - NOELY ARBIA GIL CHIARELLA E SP099068 - KATIA
GONCALVES DOS SANTOS DALAPE E SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA
RODRIGUES VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X GERMANO SEARA FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da certidão de fl. 463, remetam-se os autos ao arquivo findos, por satisfeita a obrigação. Int.
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0029564-67.2002.403.6100 (2002.61.00.029564-2) - AILTON LUIZ DA GUIA SILVA(SP187941 - AGUINALDO JOSE DA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA
CAPITALIZACAO S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP174460 - VALDIR
BENEDITO RODRIGUES) X AILTON LUIZ DA GUIA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AILTON LUIZ DA GUIA SILVA
X CAIXA CAPITALIZACAO S/A

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 226/230, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando pelo
exequente. Int.

0015011-05.2008.403.6100 (2008.61.00.015011-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MARCO ANTONIO JOSE ZECCHINI(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO
PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO JOSE ZECCHINI(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Esclareça a exequente, se já efetuou a apropriação dos valores a ela devidos pelo executado a título de sucumbência, consoante transferência via
BACEN JUD à fl. 623, como determinado no despacho de fl. 631, no prazo de 15 dias. Int.

0003554-34.2012.403.6100 - MINORU KOMESU(SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X MINORU KOMESU X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da certidão de fl. 169, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021860-61.2006.403.6100 (2006.61.00.021860-4) - HERTHA MAX LTDA - EPP(SP210788 - GUILHERME STRENGER E SP194526 -
CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO E SP174126 - PAULO HUMBERTO CARBONE) X UNIAO FEDERAL(SP153727
- ROBSON LANCASTER DE TORRES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO E Proc. 248 - MARGARETH ANNE
LEISTER) X HERTHA MAX LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que a execução relativa aos honorários advocatícios encontra-se satisfeita, proceda a Secretaria a extinção da execução, através
do sistema MV-XS. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na execução do reembolso das custas
judiciais.Int.

0004820-06.2010.403.6301 - JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA(SP262221 - ELAINE SHIINO NOLETO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) X JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL

Considerando que a execução relativa aos honorários advocatícios encontra-se satisfeita, proceda a Secretaria a extinção da execução, através
do sistema MV-XS. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na execução do reembolso das custas
judiciais.Int.

24ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012069-94.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRE VERDANI FAZA, ELISANGELA DE FARIAS FAZA
Advogados do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556, PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681
Advogados do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556, PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a CEF para analisar o valor residual das prestações vencidas, considerando o depósito judicial apresentado no id nº
4017552, bem como o determinado na decisão id nº 3229698, no prazo de 10 dias.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação id nº 3708106, no prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando o novo sistema processual incentivar formas alternativas para solução da lide e tendo em vista o interesse da parte
autora, remetam-se os autos à CECON (Central de Conciliação) para realização da audiência de composição consensual.

Int. Cumpra-se.
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004066-53.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RIO BONITO ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MARCHETTI MARCONDES - SP234490, LUCIANA ROSANOVA GALHARDO - SP109717
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Declaro aberta a fase instrutória para admitir como provas pertinentes as documentais constantes dos autos e outras que as partes
pretendam produzir no prazo de 15 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010310-95.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS - SP246598
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Declaro aberta a fase instrutória para admitir como provas pertinentes as documentais constantes dos autos e outras que as partes
pretendam produzir no prazo de 15 dias, indeferindo desde já a prova pericial, posto que a demanda é voltada à questão de mérito unicamente de
direito, ou, sendo de direito e de fato, não há necessidade de outra prova além da documental.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004084-40.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HAPUNA CONFECCOES E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por HAPUNA CONFECÇÕES E COMÉRCIO LTDA.  contra ato
do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, com pedido de concessão de liminar da ordem, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da
inclusão do ICMS na apuração, pelo lucro presumido, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Ao fim, pretende, além da confirmação da liminar, o reconhecimento do direito à restituição/compensação do valor indevidamente
recolhido a esse título nos últimos 5 (cinco) anos.

Fundamentando sua pretensão, sustenta a impetrante que o entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal por ocasião do
julgamento do RE 574.706 é plenamente aplicável ao caso, argumentando que o ICMS não pode ser considerado como parte do somatório dos
valores das operações negociais da empresa, haja vista que o contribuinte atua apenas como mediador do repasse da exação aos cofres públicos.

Atribui à causa o valor de R$ 10.000,00.

Distribuídos os autos, vieram conclusos.

É o relatório. Fundamentando, decido.

O Mandado de Segurança visa a proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao
direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de
fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária
cognição exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o
caso, ausentes os requisitos ensejadores da liminar requerida.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o precedente do E. Supremo Tribunal Federal mencionado diz respeito exclusivamente à
contribuição ao PIS e à COFINS, de forma que não pode ser considerado como fundamento para determinar a exclusão do ICMS do IRPJ e da
CSLL.

Observa-se, por sua vez, que a ratio decidendi do referido julgado não se aplica ao caso, haja vista que o IRPJ e a CSLL incidem
sobre o lucro auferido pela pessoa jurídica, signo inequívoco de riqueza, e não sobre o ICMS que ela recolhe.

Na modalidade presumida desses tributos, a base de cálculo – o lucro – é obtida a partir da multiplicação da receita bruta auferida
com determinada atividade, sem a dedução de quaisquer despesas, pela “alíquota de presunção” da respectiva atividade nos termos do artigo
15 da Lei n. 9.249/1995.

Essa “alíquota de presunção” já considera as despesas que se pressupõe ocorram no desempenho daquela atividade econômica,
dentre as quais os tributos indiretos recolhidos, como o ICMS ou o ISS. Na alíquota geral de 8%, por exemplo, pressupõe-se que 92% do
faturamento é destinado à realização de despesas.

No mais, cabe rememorar que a apuração pelo lucro presumido é facultativa e que, caso a impetrante note que essa modalidade não
mais lhe beneficia, poderá sempre apurar o IRPJ e a CSLL pelo lucro real, deduzindo todas as despesas em que incorrer.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Verifico nesta fase inicial que há irregularidades a serem sanadas antes do prosseguimento do feito. Assim, intime-se a impetrante para
que, em 15 (quinze) dias:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     315/976



(a) sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, atribua à causa valor
compatível com o proveito econômico almejado, por meio do presente processo, considerando que deduz pretensão para
que seja “reconhecido o direito da Impetrante ao ressarcimento e/ou direito de compensação tributária dos valores
recolhidos a título de IRPJ e da CSLL, indevidamente, nos últimos cinco anos, sobre a parcela do ICMS  [...]”,
devendo, ainda que insista na manutenção daquele previamente atribuído (R$ 10.000,00), justificar o valor indicado por meio
de demonstrativo de cálculos, mesmo que estimados; e

(b) sob pena de cancelamento da distribuição, comprove o recolhimento de eventual diferença de custas
judiciais decorrente do cumprimento do item precedente, na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo com o
disposto no artigo 2º da Lei n. 9.289/96 através da Guia de Recolhimento da União - GRU, em atenção ao disposto no artigo
98 da Lei n. 10.707/2003, na Instrução Normativa STN n. 02/2009 e no Anexo I da Resolução n. 411 CA-TRF3.

Cumpridas as determinações supra, requisitem-se, por ofício, as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada, no prazo
de 10 (dez) dias, bem como se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, retornem os autos conclusos para
sentença.

Decorrido o prazo determinado e silente a parte, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017305-27.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DENILSON NOMURA - SP188934, MARIA DA GLORIA CHAGAS ARRUDA - SP147732
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Petição ID 3913093: manifesta-se a impetrante em atendimento à determinação ID 3597962, requerendo a adequação do polo
passivo a fim de que sejam citados os órgãos descentralizados das unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que passa a listar.

Instrui seu pedido com planilha na qual se vinculam os processos objeto da presente demanda às Procuradorias Regionais da Fazenda
Nacional e Superintendências Regionais do Ministério do Trabalho responsáveis (ID 3913138).

É a síntese do necessário.

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a impetrante pretende a concessão de ordem para que sejam imediatamente
baixadas diversas certidões de débitos do Ministério do Trabalho, sustentando que já foram quitados.

Observa-se que, para cada de certidão de débito listada pela impetrante em sua petição inicial há um pedido único e distinto dos
demais de baixa, que poderia ter sido deduzido em demanda autônoma.

Portanto, para que todas as pretensões sejam objeto da mesma ação, é necessário que sejam observadas as regras relativas à
cumulação de pedidos, dentre as quais se encontra a vedação à cumulação em uma mesma ação de pedidos para cujo conhecimento sejam
competentes juízes diversos (art. 327, §1º, II, CPC).
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Quanto à competência em mandado de segurança, oportuno transcrever a lição da obra de Hely Lopes Meirelles, ampliada e
atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes (Mandado de Segurança e Ações Constitucionais. 34ª edição. São Paulo, Malheiros,
2012, pp. 82-83):

“A competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede
funcional.”

Complementam os autores, mais adiante:

“Quanto aos mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais ou dos
integrantes de entidades privadas no exercício de delegação federal, a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites de sua
jurisdição territorial, com recurso para o TRF.”

Assim, o juízo competente para conhecer e julgar o mandado de segurança é aquele com jurisdição territorial, segundo as normas de
organização judiciária, sobre a sede da autoridade impetrada.

Na mesma toada, o posicionamento adotado pela 5ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA.

A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional da autoridade
impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável.

Recurso conhecido e provido.”

(RESP 257556/PR, Rel. Min. Felix Fischer, julg. 11.09.2001, publ. DJ 08.10.2001, p. 239).

Ocorre que, analisando os endereços das autoridades ora indicadas pela impetrante para compor o polo passivo, verifica-se que nem
todas possuem sede funcional dentro dos limites da jurisdição territorial das Varas Cíveis da Subseção Judiciária Federal de São Paulo – que,
segundo determinado pelo Provimento CJF3R n. 430, de 28.11.2014, compreende os territórios dos municípios de Caieiras, Embu-Guaçu,
Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra.

Assim, para regularização da demanda, intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção,
adeque o objeto do presente mandado de segurança, a fim de que permaneçam os pedidos relativos aos débitos vinculados a autoridades
sediadas na jurisdição territorial das Varas Cíveis da Subseção Judiciária Federal de São Paulo, bem como faça as pertinentes alterações no
polo passivo, mantendo nele apenas as autoridades sediadas nesta jurisdição territorial e aquelas em litisconsórcio necessário às primeiras.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028006-47.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: W N F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, W N F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, W N F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, W N F INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Manifeste-se o embargado sobre os embargos de declaração opostos pela impetrante (ID 4343558), nos termos do artigo 1.023,
§2º, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003737-41.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: MAURICIO TOSHIKATSU IYDA, RENATO MAIA SCIARRETTA
Advogados do(a) RÉU: FLAVIO DE FREITAS RETTO - SP267440, FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - SP158722
Advogado do(a) RÉU: PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO - SP242412

     D E C I S Ã O

Petição ID 4561692: Requer o réu Maurício Toshikatsu Iyda o desbloqueio de sua conta corrente em razão de ser titular de
microempresa, da qual provém os recursos para o próprio sustento e a manutenção de sua família.

 

É a síntese do necessário.

Pois bem, à míngua de qualquer documento comprobatório de que a referida conta corrente é titularizada pela microempresa
detentora de inscrição própria no CNPJ, afigura-se despicienda até mesmo a oitiva da parte contrária acerca do pedido de liberação e sua
fundamentação.

Assim, indefiro de plano o pedido, restando mantido o bloqueio efetivado (ID 4135367).

No mais, para prosseguimento do feito, aguardem-se as contestações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5025345-95.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS - SP276762
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Petição ID 4532007: tendo em vista que as informações fornecidas se referem à reclamação trabalhista n. 1001943-
20.2017.5.02.0467, extinta sem resolução do mérito, que havia sido ajuizada pelo autor visando ao mesmo objetivo daquele pretendido nos
presentes autos, isto é, a liberação, pela Caixa Econômica Federal, do numerário depositado em sua conta fundiária a título de depósito recursal,
e não à ação em que foi efetivado o referido depósito, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial, cumpra efetivamente a determinação ID 3788109, isto é, para que esclareça o atual estágio da reclamação trabalhista em que
fora efetivado o depósito recursal objeto dos autos, trazendo aos autos a respectiva certidão de inteiro teor.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003686-93.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RONALD DE JONG
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA - SP82072
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GRUPO DE INVASORES DO TERRENO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação possessória ajuizada por RONALD JONG em face de grupo de invasores do terreno e da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, com pedido de tutela provisória, objetivando a reintegração do autor na posse do imóvel localizado na Rua
João Avelino Pinho Mellão, lotes 30, 32 e 34 da quadra X, em Paraisópolis, São Paulo-SP, objeto da matrícula n. 232.291 do 18º Registro de
Imóveis de São Paulo.

Fundamentando sua pretensão, informa o autor que é proprietário do referido imóvel cujo muro circundante foi derrubado por
pessoas não identificadas e desconhecidas em 28.12.2017 que lá instalaram moradias precárias.

Assevera que, aparentemente, tais pessoas não pertencem a nenhum movimento social organizado, sequer possuem um líder definido.

Aduz que, ao ser avisado do ocorrido, para evitar o esbulho solicitou o auxílio da força policial, porém foi aconselhado a comparecer
à delegacia de polícia local – 34º Distrito Policial – Vila Sônia, onde foi lavrado o boletim de ocorrência n. 3957/2017.

Relata o autor que, com a intenção de destinar o imóvel à melhoria da vida dos moradores da comunidade vizinha, firmou
compromisso de compra e venda do terreno, em 28.04.2017, com a Associação Comunitária Porto Seguro, para que ali se concretizasse um
empreendimento imobiliário no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – Entidades, tendo sido, em 02.05.2017, protocolizado pedido de
apreciação de projeto habitacional na Caixa Econômica Federal.

Afirma que, desde então, a Caixa Econômica Federal não apresentou qualquer resposta.

Argumenta que há configuração de responsabilidade pré-contratual por parte da Caixa Econômica Federal, diante da presença do
consentimento às negociações, confiança da seriedade das tratativas, dano patrimonial, relação de causalidade e inobservância à boa-fé.

É a síntese do necessário. Decido.
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Como primeiro ponto a ser destacado, encontra-se o da reintegração de posse se situar no campo das ações possessórias, e não no
campo do domínio, ou seja, da propriedade como direito real por excelência que se apresenta.

O exame dos autos revela tratar-se de área situada no Morumbi, com forte probabilidade de encontrar-se ocupada pela favela de
Paraisópolis.

A circunstância da existência de um muro que teria sido derrubado longe se encontra de revelar que uma posse efetiva pelo autor
anterior vinha acontecendo. Ora, em matéria de ação possessória, tanto a prova da posse anterior como de turbação se mostra imprescindível.
Mas no caso há mais.

Atribui-se a competência do Juízo Federal para o exame da lide em razão de um suposto vínculo com a Caixa Econômica Federal que
estaria baseado, ao que se consegue entender da inicial, na demora daquela em manifestar interesse na execução de projeto no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV.

Isso, por si só, evidencia de plano a ausência de qualquer vínculo da CEF com essa área, a menos que se queira extrair efeitos
positivos de um fato negativo representado pela omissão.

De toda sorte, cabível no momento, tão somente a oitiva da CEF a fim de se analisar se, no caso, ocorre a competência do Juízo
Federal, constitucionalmente fixada e, como tal, infensa a ampliação por expediente argumentativo.

Cite-se a CEF.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004180-55.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NATHALI ESTEVEZ GRILLO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ALBERTO DA SILVA PEREIRA - SP309846
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Em face da Resolução nº 228 de 30 de junho de 2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que
autorizou a implantação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo a partir de 1º de julho de 2004, que passaram a processar e
julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei nº 10259/01 e por enquadrar-se a presente ação em uma das hipóteses previstas nos
referidos artigos, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, se tem interesse em desistir da ação para que outra seja proposta na sede
própria ou se pretende a remessa dos autos diretamente ao Juizado Especial Federal.

No silêncio, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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25ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001774-95.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em saneador.

Trata-se de Ação Anulatória ajuizada por TELEFÔNICA BRASIL S/A (nova denominação de Telecomunicações de São Paulo –
TELESP) em face da União Federal, objetivando provimento jurisdicional que determine a ANULAÇÃO PARCIAL do Acórdão n. 16-
35.169, proferido pela 1ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento de São Paulo/SP (DRJ/SP) nos autos do PTA n. 16306.000280/2009-
06, apenas na parte em que rejeitou as declarações retificadoras n. 02189.19106.301209.1.7.02-4917 e n. 18412.07623.301209.1.7-02-8047,
apresentadas pela empresa sucedida pela autora, “ordenando-se à Receita Federal do Brasil que processe as mencionadas declarações
retificadoras, considerando-as, em definitivo, no cálculo do saldo residual a restituir no PTA nº 16306.000280/2009-06, momento a
partir do qual poderá ser efetuado o pagamento automático da quantia correta deferida à Autora, haja vista o reconhecimento integral
do saldo negativo requerido no citado processo administrativo”.

Narra a autora, em suma, que, em 12.01.2006, a empresa incorporada (VIVO) transmitiu a DCOMP n.º 04624.40439.120106.1.3.02-5596
visando à utilização de crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, para compensar débitos de PIS e COFINS. Posteriormente,
foram transmitidas 87 declarações de compensação, todas vinculadas à supra referida DCOMP e, em seguida, para utilizar o saldo credor
remanescente, foi transmitido o Pedido de Restituição n.º 16625.29104.261207.1.2.02-0049, em 26.12.2007, ao qual seguiram 65 declarações
de compensação.

Ocorre que em 01.10.2009, a empresa incorporada foi cientificada do despacho decisório que reconheceu a ela direito creditório (R$
62.330.339,59), decorrente da homologação parcial das compensações envolvidas até o limite do crédito deferido (fora glosado pela Receita o
valor de R$ 14.453.358,21).

Assevera, porém, que “entre a prolação do despacho decisório em 11.08.2009 e a cientificação da empresa incorporada ocorrida em
01.10.2009 foram apresentadas mais 09(nove) declarações de compensações para utilização do aludido crédito de saldo negativo de IRPJ do
ano-calendário 2002”, o que fez com que a Receita proferisse um segundo despacho decisório, do qual a empresa incorporada foi intimada em
23.02.2010, oportunidade em que foram “(i)re-ratificadas as conclusões do despacho anterior no que tange à análise meritória do crédito,
deferindo-se a mesma quantia anteriormente validada, (ii) incluídas no campo de homologação novas DCOMPs e (iii) inadmitidas as DCOMP’s 
retificadoras  nº 02189.19106.301209.1.7.02-4917, nº 18412.07623.301209.1.7.02-8047 e nº 01031.48846.301209.1.7.02-3407”, sob a
alegação de que foram apresentadas após 01.10.2009, o que afrontaria o disposto nos arts. 77 e 95 da IN RFB n° 900, de 30 de dezembro de
2008.

Informa que apresentou Manifestação de Inconformidade em 22.03.2010, cujo despacho decisório, do qual a empresa teve ciência em
26.04.2010, “(i) adotou as mesmas conclusões dos dois anteriores no que diz respeito à materialidade do crédito deferido, (ii) aceitou a
declaração retificadora nº 01031.48846.301209.1.7.02-3407, mas (iii) manteve a rejeição das DCOMPs retificadoras nº
02189.19106.301209.1.7.02-4917 e nº 18412.07623.301209.1.7.02-8047”, sob a alegação de que “o despacho decisório original não foi
anulado. Portanto, o prazo válido para a contagem para a transmissão de DCOMPs retificadoras é da ciência do primeiro despacho decisório , o
qual não foi anulado e permanece válido juntamente com as decisões re-ratificadoras”.

Em face dessa decisão a autora apresentou Recurso Voluntário ao CARF, requerendo o reconhecimento da totalidade do crédito controvertido,
bem como questionando o ato administrativo de indeferimento das duas DCOMPs retificadoras, cujo resultado foi o de não-conhecimento do
referido recurso “na parte em que se questionou o indeferimento das DCOMPs retificadoras”, isso porque referido ato “não integra o ato de não-
homologação passível de discussão no contencioso administrativo especializado. Trata-se de providência paralela, que pode até repercutir no ato
de não-homologação da DCOM, mas que se sujeita à discussão administrativa no âmbito do contencioso administrativo geral”.

Salienta que “o objeto da ação consiste, apenas e tão somente, no questionamento da não admissão das DCOMPs retificadoras n.º
02189.19106.301209.1.7.02-4917 e n.° 18412.07623.301209.1.7.02-8047 sob a justificativa de sua extemporaneidade”, apresentadas em
30.12.2009.

Com a inicial vieram documentos.
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A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi postergada para após a vinda da contestação. Todavia, ad cautelam, foi
determinado à ré que não efetuasse o pagamento automático do saldo residual apurado em favor da Autora nos autos do PTA nº
16306.000280/2009 – 06 (ID 849474).

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 1236946). Alega, em suma, que, como se verifica dos autos do PA nº
16306.000280/2009-06 juntado aos autos pela Autora, a cientificação do despacho decisório de fls. 31/37 ocorreu em 01.10.2009. Aduz que
não foram admitidas as retificações efetivadas por intermédio das DCOMPs nºs. 02189.19106.301209.1.7.02-4917 e n.°
18412.07623.301209.1.7.02-8047 as quais procuraram alterar as DCOMPs originais nºs. 33158.17557.220109.1.3.02-1417 e
23526.19281.240609.1.3.02-0098.

Ademais, alega que a DCOMP retificadora nº 01031.48846.301209.1.7.02-3407 também não havia sido admitida no despacho de fls. 222/229,
mas tendo a autoridade constatado que a DCOMP original nº 05256.46393.240809.1.3.02-2250 não havia sido apreciada no despacho
decisório de fls. 31/37, houve por bem retificar o despacho de fls. 222/229, deixando de admitir apenas as duas retificações anteriormente citadas
(DCOMPs nº 02189.19106.301209.1.7.02-4917 e n.° 18412.07623.301209.1.7.02-8047), com fundamento na Instrução Normativa RFB nº
900/2008, alterada pela IN/RFB nº 1.300/2012. Ao final, pugnou pela improcedência da ação.

Houve réplica (ID 1405851).

O pedido de tutela provisória de urgência foi apreciado e INDEFERIDO (ID 1300258), cassando a decisão de ID 849474.

Dessa decisão, a parte autora opôs embargos de declaração (ID 1405696), os quais foram rejeitados (ID 1608762).

Houve réplica (ID 1405842).

Instadas as partes a requererem provas, a União pugnou pelo julgamento antecipado da lide, ao passo que a autora requereu: a produção de
prova pericial contábil: “apta a concluir que (i) as DCOMP’s retificadoras espelham a real situação fiscal da Autora, em detrimento das
declarações originalmente transmitidas, e que (ii) a manutenção de tais DCOMP’s originais no cálculo do saldo residual a ser pago no
PTA nº 16306.000280/2009-06 implicará em dupla cobrança pela RFB dos mesmos débitos, em claro efeito confiscatório”.

É o relatório, decido.

Conquanto a própria autora assevere que “o objeto da ação consiste, apenas e tão somente, no questionamento da não admissão das DCOMPs
retificadoras n.º 02189.19106.301209.1.7.02-4917 e n.° 18412.07623.301209.1.7.02-8047 sob a justificativa de sua extemporaneidade”,
DEFIRO a realização da prova pericial contábil requerida pela parte autora, para que não se alegue cerceamento de defesa. Nesse sentido, e
acolhendo as ponderações da autora, a perícia deverá esclarecer as seguintes questões contábeis:

a)     se as DCOMP’s retificadoras espelham a real situação fiscal da Autora, em detrimento das declarações originalmente transmitidas, e

b)     se a manutenção de tais DCOMP’s originais no cálculo do saldo residual a ser pago no PTA nº 16306.000280/2009-06 implicará dupla
cobrança pela RFB dos mesmos débitos, como sustenta a autora em sua inicial.

Nomeio como perito judicial LUIZ SERGIO ALDRIGHI JUNIOR, cadastrado no sistema AJG, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
que deverá apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias, após o depósito dos honorários periciais, que deverá ser efetuado pela
autora.

Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, em 15 (quinze) dias.

Com relação aos quesitos formulados pelas partes, deve o perito se abster de responder aqueles que importem interpretação de normas legais ou
regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da perícia.

Intime-se o perito para que apresente estimativa de honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para designação da data para o início dos trabalhos.

Int.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5008118-92.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL
Advogados do(a) REQUERENTE: VANNIAS DIAS DA SILVA - SP390065, PAULO OLIVER - SP33896
REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REQUERIDO: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

ID 1551135: trata-se de NOVO pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência (ID 1611000),
formulado em sede de ação ordinária, proposta por HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL em face da ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL – OAB/SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a) a devolução imediata de seus documentos e carteiras
profissionais retidos e b) o cancelamento, também imediato, da penalidade de suspensão do exercício profissional.

Pleiteia o autor, em suma, que, com fundamento no “direito ao trabalho, no direito à profissão, no direito à dignidade, no direito a
alimentos, no direito ao social e à saúde”, seja “determinado, por liminar, a devolução ao advogado autor da demanda, no prazo de 24h,
de sua cédula de identificação funcional e sua carteira de brochura”.

Aponta para a “necessidade extrema de o advogado poder exercer seu ofício, não se tornando, pois um rábula ou um mero despachante
judiciário...”.

Pois bem.

Abstraindo-se as questões de ordem meta-jurídicas que escapam ao âmbito da decisão judicial, lembro que o pedido de tutela provisória de
urgência foi indeferido sob os seguintes fundamentos (ID 1611000):

“Não vislumbro assim a existência de qualquer ilegalidade no curso do procedimento, visto que a autuação aconteceu com base na
legislação (as infrações descritas estão previstas nos incisos XX e XXI, do art. 34, da Lei n. 8.906/94) e teve direito à ampla defesa e ao
contraditório.

Ademais, a penalidade imposta – suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas – está em
consonância com o art. 37, § 2°, da Lei n. 8.906/94. Portanto, tal cominação é plenamente cabível e aplicável no caso das infrações
imputadas ao autor.

(...)

Ademais, ao contrário do alegado, o autor não prestou EFETIVAMENTE contas a sua cliente (reclamante). Tanto é assim que, em sede
judicial, nos autos do processo 0136873-18.2011.8.26.0100, as contas foram expressamente rejeitadas pelo juízo competente, conforme
cópia da sentença de ID 1551570.

Embora referida sentença não tenha transitado em julgado, pois há a informação de interposição do recurso de apelação (ID 1551611),
é necessário respeitar a competência do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho da OAB, nos termos do art. 70, §1°, da Lei n.
8.906/04, in verbis:

“Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial
tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas
Subseções ou por relatores do próprio conselho”.

Sendo assim, o Poder Judiciário deve abster-se da análise do juízo de conveniência e oportunidade do órgão competente (no caso, a
OAB), limitando-se ao exame da compatibilidade do ato administrativo com as normas legais e constitucionais.

Por fim, cumpre destacar que a penalidade aplicada pela ré – suspensão prorrogável até a quitação da dívida - não implica em punição
disciplinar ad perpetuam, pois basta o autor depositar em juízo o valor da dívida, conforme ressaltou o Presidente do Tribunal de Ética
e Disciplina da OAB. O depósito judicial permite que o autor continue discutindo o mérito da ação de prestação de contas e sua pena de
suspensão seja cumprida ou, em outras palavras, “baixada”, nos dizeres do Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB”.

De outro lado, a alegação de que “houve a preclusão da prova pericial” nos autos da Ação de Exigir Contas, que tramita perante o juízo da
36ª Vara Cível do Foro Central, em nada altera o contexto fático-jurídico em que foi proferida, de modo que MANTENHO a decisão de ID
1611000 pelos seus próprios fundamentos.

Ademais, cumpre destacar, mais uma vez, que o denominado “pedido de reconsideração” não possui previsão legal, competindo à parte o
manejo da ferramenta processualmente prevista para externar sua insatisfação com a r. decisão vergastada.
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Int.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5008118-92.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL
Advogados do(a) REQUERENTE: VANNIAS DIAS DA SILVA - SP390065, PAULO OLIVER - SP33896
REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REQUERIDO: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

ID 1551135: trata-se de NOVO pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência (ID 1611000),
formulado em sede de ação ordinária, proposta por HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL em face da ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL – OAB/SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a) a devolução imediata de seus documentos e carteiras
profissionais retidos e b) o cancelamento, também imediato, da penalidade de suspensão do exercício profissional.

Pleiteia o autor, em suma, que, com fundamento no “direito ao trabalho, no direito à profissão, no direito à dignidade, no direito a
alimentos, no direito ao social e à saúde”, seja “determinado, por liminar, a devolução ao advogado autor da demanda, no prazo de 24h,
de sua cédula de identificação funcional e sua carteira de brochura”.

Aponta para a “necessidade extrema de o advogado poder exercer seu ofício, não se tornando, pois um rábula ou um mero despachante
judiciário...”.

Pois bem.

Abstraindo-se as questões de ordem meta-jurídicas que escapam ao âmbito da decisão judicial, lembro que o pedido de tutela provisória de
urgência foi indeferido sob os seguintes fundamentos (ID 1611000):

“Não vislumbro assim a existência de qualquer ilegalidade no curso do procedimento, visto que a autuação aconteceu com base na
legislação (as infrações descritas estão previstas nos incisos XX e XXI, do art. 34, da Lei n. 8.906/94) e teve direito à ampla defesa e ao
contraditório.

Ademais, a penalidade imposta – suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas – está em
consonância com o art. 37, § 2°, da Lei n. 8.906/94. Portanto, tal cominação é plenamente cabível e aplicável no caso das infrações
imputadas ao autor.

(...)

Ademais, ao contrário do alegado, o autor não prestou EFETIVAMENTE contas a sua cliente (reclamante). Tanto é assim que, em sede
judicial, nos autos do processo 0136873-18.2011.8.26.0100, as contas foram expressamente rejeitadas pelo juízo competente, conforme
cópia da sentença de ID 1551570.

Embora referida sentença não tenha transitado em julgado, pois há a informação de interposição do recurso de apelação (ID 1551611),
é necessário respeitar a competência do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho da OAB, nos termos do art. 70, §1°, da Lei n.
8.906/04, in verbis:

“Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial
tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.
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§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas
Subseções ou por relatores do próprio conselho”.

Sendo assim, o Poder Judiciário deve abster-se da análise do juízo de conveniência e oportunidade do órgão competente (no caso, a
OAB), limitando-se ao exame da compatibilidade do ato administrativo com as normas legais e constitucionais.

Por fim, cumpre destacar que a penalidade aplicada pela ré – suspensão prorrogável até a quitação da dívida - não implica em punição
disciplinar ad perpetuam, pois basta o autor depositar em juízo o valor da dívida, conforme ressaltou o Presidente do Tribunal de Ética
e Disciplina da OAB. O depósito judicial permite que o autor continue discutindo o mérito da ação de prestação de contas e sua pena de
suspensão seja cumprida ou, em outras palavras, “baixada”, nos dizeres do Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB”.

De outro lado, a alegação de que “houve a preclusão da prova pericial” nos autos da Ação de Exigir Contas, que tramita perante o juízo da
36ª Vara Cível do Foro Central, em nada altera o contexto fático-jurídico em que foi proferida, de modo que MANTENHO a decisão de ID
1611000 pelos seus próprios fundamentos.

Ademais, cumpre destacar, mais uma vez, que o denominado “pedido de reconsideração” não possui previsão legal, competindo à parte o
manejo da ferramenta processualmente prevista para externar sua insatisfação com a r. decisão vergastada.

Int.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026875-37.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECIONAL SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de AÇÃO ORDINÁRIA, proposta por PAULO AFONSO
NOGUEIRA RAMALHO em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB/SP, objetivando provimento jurisdicional que
determine “a suspensão dos atos praticados no Procedimento n. 07R00010262011, da 4ª Câmara Recursal da OAB/SP, julgado no dia
24/11/2017”.

 É o breve relato, decido.  

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de tutela provisória de urgência para depois da vinda da contestação, porquanto necessita este juízo
de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pela própria ré.

Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória requerida.

Cite-se e intime-se.

    SãO PAULO, 16 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002709-04.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS OTAVIO DE FALCO
Advogados do(a) AUTOR: RITA BORGES DOS SANTOS - SP163789, CARLA BARBIERI ROCHA SANTOS - SP231553
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Designo o dia 23/05/2018, às 14 h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP,
localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão comparecer à
audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.   

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e
seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-ão
por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de
Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).        
Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente

a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335, II, do
CPC.                                     

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I, do CPC.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 16 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018923-07.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: E. M. FLORICULTURA LTDA - ME, EDSON DE SOUZA GLOMBA, MARILENE GOMES SILVA
 

  

    D E S P A C H O
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Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019121-44.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ACADEMIA FLORIDA FITNESS LTDA - ME, FLORISMAR DA CONCEICAO SILVA, RODRIGO PAIVA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.
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MONITÓRIA (40) Nº 5019599-52.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: M. AUZELENA SILVA MOVEIS & COLCHOARIA - ME, MARIA AUZELENA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019965-91.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LUIZ CARLOS LEE SWAIN
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            
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   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019613-36.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JOSE MARCOS LOPES DE LIMA
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019657-55.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: SERGIO SARAGIOTTO
 

  

    D E S P A C H O
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Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019685-23.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: REINALDO DEMESIO DE SALES
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.
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MONITÓRIA (40) Nº 5019332-80.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: STREETCLOSET COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME, ROGERIO RUIZ
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5017779-95.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: A.E.R. VIANA EMPREITEIRA - ME, ANTONIO EVANDRO RIBEIRO VIANA
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            
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   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018760-27.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARCELO IKARO CARVALHO MESQUITA BRAGA
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 701 do
CPC.

Independentemente de prévia segurança do juízo, o(s) réu(s) poderá(ão) opor, nos próprios autos, no prazo previsto no
art. 701, embargos à ação monitória.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa. Em caso de integral
pagamento no prazo supramencionado, o réu será isento do pagamento de custas processuais.

Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC.                            

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018902-31.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M & M FAVILLA ILUMINACAO LTDA, MARCEL FREITAS FAVILLA, MARCOS FREITAS FAVILLA
 

  

    D E S P A C H O
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Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação, nos termos
do art. 829 do CPC.                        

O(s) executado(s), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) se opor à execução por meio de
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231 do CPC.

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(s) executado(s) poderá(ão) requerer que lhe(s) seja
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês (CPC, art. 916).

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018950-87.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE LAERTE DA SILVA ROCHA - ME, JOSE LAERTE DA SILVA ROCHA
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação, nos termos
do art. 829 do CPC.                        

O(s) executado(s), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) se opor à execução por meio de
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231 do CPC.

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(s) executado(s) poderá(ão) requerer que lhe(s) seja
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês (CPC, art. 916).

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     333/976



 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019165-63.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PROGOAL SEGURANCA LTDA - EPP, JOABE SANTOS DE JESUS, DANIEL LOPES DE SOUSA
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se, diligenciando-se, inclusive, nos endereços encontrados em consulta aos sistemas Webservice, Renajud,
Siel e Bacenjud, para pagamento do débito reclamado na inicial, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação, nos termos
do art. 829 do CPC.                        

O(s) executado(s), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) se opor à execução por meio de
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231 do CPC.

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(s) executado(s) poderá(ão) requerer que lhe(s) seja
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês (CPC, art. 916).

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2017.

 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3721

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0015849-64.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARIA
APARECIDA LANA

Considerando o retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud,
Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte
executada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio,
sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art.
485, do Código de Processo Civil. Int.

MONITORIA
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0024920-76.2005.403.6100 (2005.61.00.024920-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO
BARRETO) X OLANDIR FERREIRA DA SILVA(SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

0019461-78.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X JOAO IGNACIO FELIX JUNIOR

Considerando que já foram realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud em busca de bens passíveis de penhora em nome do executado,
sem nenhum resultado, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente se manifeste a fim de promover o prosseguimento da execução.
Decorrido o prazo supra sem manifestação, determino a suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 921, III, do CPC, pelo
prazo de 1 (um) ano. Por derradeiro, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da
exequente. Int.

0017227-89.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X MARCELO JORGE BRAGA DA SILVA

Considerando o retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud,
Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte
executada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio,
sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art.
485, do Código de Processo Civil. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0004976-59.2003.403.6100 (2003.61.00.004976-3) - ARISTIDES SAYON(SP021997 - MANOEL SAYON NETO) X
MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO(SP179961 - MAURO PEREIRA DE SOUZA E SP070939 - REGINA MARTINS LOPES E
SP103571 - MARTA REGINA C. CHAMANI MACHADO E SP118469 - JOSE GABRIEL NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

0,5 Primeiro, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão do INSS no polo ativo da execução. 0,5 Intime-se a parte autora para que efetue o
pagamento dos valores elaborados nos termos da memória de cálculo de fls. 521/526 - Municipalidade de São Paulo e 527/531 - INSS, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, CPC). Ressalto que o valor deverá ser corrigido até a data do efetivo depósito, podendo o devedor efetuar o
depósito por meio da GRU.Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa (10%) e, também, de honorários
advocatícios (10%), caso em que, desde logo, será expedido mandado de penhora, avaliação e intimação, seguindo-se os atos de expropriação
(parágrafo 3º, art. 523, CPC).Providencie a Secretaria a retificação da autuação, cadastrando-se os autos como cumprimento de sentença, classe
229.Int.

0009237-67.2003.403.6100 (2003.61.00.009237-1) - VANDA MARIA DOS SANTOS XAVIER X VANIA CRISTINA XAVIER X
VERA CRISTINA XAVIER X EDUARDO XAVIER FILHO X VALERIA CRISTINA XAVIER ORTEGA X ROGERIO AGUIAR
ORTEGA(SP175234 - JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ E SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X
CAIXA SEGURADORA S/A(RJ109367 - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

0014684-02.2004.403.6100 (2004.61.00.014684-0) - PAULA REGINA OVIDIO SAGUNS(SP083182 - LUIZ SILVA OVIDIO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)
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Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

0025191-22.2004.403.6100 (2004.61.00.025191-0) - WANDA SCHUMANN(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO)
X WANDA SCHUMANN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a secretaria o cadastramento do advogada do terceiro interessado, Dr. Silvia Correa de Aquino, inscrita na OAB/SP 279.781 no
sistema processual.Primeiro, deve o referido terceiro regularizar a sua representação processual, pois a advogada que subscreve a petição juntada
às fls. 195/196 não possui poderes para atuar no presente feito. Para que se torne possível a efetivação da penhora no rosto dos autos sobre a
expectativa de crédito dos honorários pelos advogados ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE, OSVALDO SIROTA ROTBANDE DIAS e
ROTBANDE ADVOGADOS ASSOCIADOS, apresente o interessado certidão, nos termos do art. 828 do CPC, no prazo de 30 (trinta)
dias.No silêncio, arquivem-se findos.

0014318-50.2010.403.6100 - SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA X CMM - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP X
COMERCIO DE INSTRUMENTO DE CORDAS DI GIORGIO LTDA X MARIO LUIZ NOVENTA X NALCO BRASIL LTDA X
PEDREIRA SANTA TEREZA LTDA ME, X SORVEMEL DISTRIBUIDORA DE SORVETES LTDA X SPLASH INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X TEXTIL JOKANA LTDA X VILLA INDUSTRIA DE CERAMICA LTDA(SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X
UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 -
PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

0005364-44.2012.403.6100 - MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO(RS024137 - ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA E
SP284028 - LAERCIO YUKIO YONAMINE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO
BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA
BORGES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

0018765-13.2012.403.6100 - MARIA ELISABETH CANTISANI DE OLIVEIRA LIMA(SP312984 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
LIMA E SP268495 - LEONARDO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA
NOVAES)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009077-85.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000181-53.2016.403.6100) EDSON PEREIRA
VIDINHA X EDSON PEREIRA VIDINHA(SP231359 - ANDRE COELHO BOGGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)
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Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), cumprindo ao exequente
instruí-lo com cópias da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e
demais peças que o exequente reputar necessárias para o exato cumprimento da decisão ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo a qualquer tempo, digitalizadas e nominalmente identificadas, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução n.
88/2017, conforme Resolução n. 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as alterações posteriores.Nada
sendo requerido, arquivem-se (findos). Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003133-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X PANIFICADORA FLOR DO SELMA LTDA - ME X MARIA DE CACIA FREIRE DE SA X SEBASTIAO
CORREIA DA PURIFICACAO

Considerando o retorno negativo da carta precatória, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Webservice, em busca
de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte executada, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de
prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil. Int.

0011087-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALCIDES DA SILVA GOES JUNIOR

Fl. 154 : Defiro a dilação de prazo requerida pela exequente, por 30 (trinta) dias, nos termos do art. 139, VI, CPC.Decorrido o prazo supra, sem
manifestação, cumpra-se o determinado à fl. 153, com a suspensão do feito e remessa dos autos ao arquivo (sobrestados).Int.

0001236-73.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI
CALDERON) X BMC TRANSPORTES LTDA - ME X GUIOMAR KOSSO X CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

Considerando o retorno negativo da carta precatória, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud, Webservice
e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte executada, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio, sem que se cogite de
qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de
Processo Civil. Int.

0001353-64.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 2000 BRINDES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X IZRAEL
HIRSZMAN ZVEITER

Considerando o retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud,
Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte
executada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio,
sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art.
485, do Código de Processo Civil. Int.

0019232-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X S FERREIRA NEVES CONSTRUCOES - EPP X SONIA FERREIRA NEVES

Considerando o retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud,
Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte
executada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio,
sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art.
485, do Código de Processo Civil. Int.

0008049-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X JOAO
JUSTINIANO DOS ANJOS PINHEIRO

Considerando a certidão de fl. 69, que informou o falecimento do executado, requeira a exequente o que entender de direito a fim de promover o
prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 485, III, do CPC). No silêncio, sem que se cogite de qualquer
dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar andamento ao feito, nos
termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil. Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0010520-42.2014.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE
LEITE MEDEIROS
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Fl. 157 : Defiro a dilação requerida pela exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que promova o regular processamento do feito, sob pena
de extinção (art. 485, III, do CPC). No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da
parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar andamento ao feito, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil. Int.

0019892-78.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDISON DE
ARRUDA(SP304886 - EDISON DE ARRUDA) X JUREMA APARECIDA SILVA ARRUDA

Fls. 90-108: Ciência à exequente para que se manifeste acerca do alegado pelo executado Edison.Fl. 86: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para
que se manifeste inclusive acerca do óbito da coexecutada Jurema.Int.

0015648-72.2016.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULO
JORGE MENDES MARTINS X ROSANGELA DUARTE MARTINS

Considerando o retorno negativo da carta precatória, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud, Webservice
e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a exequente para que promova a citação da parte executada, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.No silêncio, sem que se cogite de
qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de
Processo Civil. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0025365-11.2016.403.6100 - VEIRANO ADVOGADOS(SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH
E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 -
ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL

Considerando a juntada das contrarrazões pela UNIÃO em face da Apelação de fls. 266/283, abra-se vista aos demais coimpetrados para a
apresentação de contrarrazões no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC, c/c o artigo 229 do CPC. Int.

DEMARCACAO/DIVISAO

0045470-55.1969.403.6100 (00.0045470-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA
VALENTE LOMBARDI E SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X CERAMICA SACOMA S/A(SP021997 - MANOEL SAYON
NETO)

Fls. 1833/1834: DEFIRO dilação de prazo requerida pelo INSS, por 30 (trinta) dias para comprovar o pagamento da complementação dos
honorários pericias, conforme determinado na sentença. Após, cumpra-se a Secretaria a parte final do despacho de fl. 1829.Int.

26ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025893-23.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102, MATHEUS AUGUSTO CURIONI - SP356217
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15
dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para
tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.                   

Int.     
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026052-63.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONJUNTO HABITACIONAL EMBU B1
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA DE HOLANDA CAVALCANTE - SP132643
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora acerca da impugnação apresentada pela União Federal, no prazo de 05 dias.

Int.

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004087-92.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HAPUNA CONFECCOES E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO
 

  

    D E S P A C H O

  Preliminarmente, intime-se, o impetrante, para que regularize sua petição inicial, no prazo de 15 dias:

  1) Recolhendo as custas processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição;

  2) Juntando documentos que comprovem os poderes do Sr. Gerson para outorgar procuração.

  Regularizados, tornem conclusos.

  Int.           

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017333-92.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUPERMERCADO PARANA JARDIM DAS ROSAS LTDA
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15
dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para
tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.                   

Int.     

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013947-54.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO SAMPAIO BASSO, MARGARETE MALTA BASSO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FERNANDES FABRICIO - SP214508
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FERNANDES FABRICIO - SP214508
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

 

ADRIANO SAMPAIO BASSO e MARGARETE MALTA BASSO, qualificados na inicial, propuseram a presente ação em face da
Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a parte autora, que a ré procedeu à consolidação da propriedade fiduciária do imóvel situado na Estrada do Lutero, 1685,
casa 43, Cotia, SP.
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Sustenta que a consolidação é nula eis que não houve a intimação pessoal para purgar a mora, nos termos da Lei nº 9.514/97.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que seja decretada a nulidade da expropriação e de todos os seus atos subsequentes.
Requer a notificação do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, para que seja averbada esta ação junto a matrícula do imóvel nº 106.790.
Manifesta, por fim, interesse na realização de audiência de conciliação.

 

A parte autora aditou a inicial para apresentar o contrato de financiamento firmado com a CEF.

 

Citada, a ré contestou o feito. Sustenta que a parte autora foi regularmente notificada nos termos da Lei nº 9.514/97, para purgar a
mora, deixando decorrer o prazo sem que efetuasse o pagamento, o que resultou na consolidação do imóvel. Alega que o procedimento de
consolidação da propriedade é feito por Oficial de Registro de Imóveis, que tem fé pública, e que tal procedimento fica disponível a qualquer
interessado. Assim, cabia aos autores provar a alegada irregularidade no procedimento. Junta documento e pede que a ação seja julgada
improcedente.

 

A CEF se manifestou informando a impossibilidade de realização de acordo e requereu o julgamento antecipado da lide (Id.
2727758).

 

Foi apresentada réplica. Nesta, a parte autora requereu a produção de provas e a audiência de conciliação (Id. 2960361), o que foi
indeferido em razão da falta de interesse da ré, bem como por se tratar de fatos passíveis de serem comprovados por meio de documentos (Id.
2960361 e 2963602).

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que a ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.

 

Pretende, a parte autora, a anulação da consolidação da propriedade do imóvel discutido nos autos, sob o argumento de que não foi
intimada pessoalmente para purgar a mora.

 

A CEF, em sua contestação, afirmou ter observado os procedimentos legais para a consolidação da propriedade.

 

De acordo com o contrato de mútuo, firmado entre as partes, foi prevista a alienação fiduciária do imóvel descrito no contrato em
garantia do pagamento da dívida, nos termos da Lei nº 9.514/97 (cláusula décima terceira – Id. 2616776-p. 09).

 

E, de acordo com as cláusulas 17ª a 20ª, no caso de inadimplemento, a dívida será considerada antecipadamente vencida,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, autorizando que a fiduciária promova a consolidação da propriedade em seu favor,
bem como que promova o leilão extrajudicial do imóvel.

 

E tal determinação encontra respaldo na Lei nº 9.514/97, em seu art. 26. Confira-se:
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“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

(...)

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. (...)”

 

 

Ademais, ficou comprovado nos autos que os autores foram intimados para purgar a mora, por meio do Cartório de Registro de
Imóveis, mas não pagou o débito. É o que demonstra o documento Id. 2492970, juntado pela parte autora, bem como o documento ID.
2694157, juntado pela CEF.

 

Assim, não há que se falar em falta de intimação pessoal para purgar a mora.

 

Ora, a intimação pessoal para pagamento do débito, está prevista no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que assim dispõe:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente
constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de
recebimento. (grifei)

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local,
incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a
intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca
de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias
recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,
certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
(grifei)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados
os procedimentos previstos no art. 27.”

 

 

Assim, tendo ficado demonstrada a notificação extrajudicial da parte autora, por meio da certidão do registro de imóveis competente,
e não tendo sido pago o valor devido, no prazo previsto, está autorizada a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, como de fato
ocorreu.
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E, uma vez consolidada a propriedade, não há que se falar em purgação da mora, em manutenção dos mutuários na posse do imóvel
ou em convalidação do contrato de mútuo.

 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

 “SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI 9.514/97.

1. Nos termos do disposto no art. 27 da Lei nº 9.514/97, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário
promoverá leilão público para a alienação do imóvel. De fato, consolidado o registro - o que põe termo à relação contratual -
, nada obsta a que a instituição exerça o direito de dispor do imóvel, o qual se apresenta como corolário do direito de
propriedade que tal registro lhe confere, inaplicável - apesar do posterior depósito das prestações em juízo - o art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/66, uma vez que se circunscreve à execução extrajudicial de dívida hipotecária.

2. Agravo de instrumento provido.”

(AI 00209401020134030000, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 25/02/2014, e-DJF3 Judicial de 10/03/2014, Relator: Toru
Yamamoto – grifei)

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO - QUESTÃO REFERENTE À INCIDÊNCIA DA TR NÃO
PODE SER CONHECIDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

(...)

III - O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,  posto que na hipótese de
descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do
imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na
aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

(...)

(AC 00242341620074036100, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 17/09/2013, e-DJF3 Judicial de 26/09/2013, Relator: Cotrim
Guimarães – grifei)

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.

(...)

III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.
9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do
leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela
qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em
garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia
hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,
evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei
9.514/97 .

(...)”

(AI 00290769320134030000, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/01/2014, e-DJF3 Judicial 1de 03/02/2014, Relator: ANTONIO
CEDENHO – grifei)

 

“SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EXECUÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INCABÍVEL A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO
NOS TERMOS DOS DISPOSITIVOS DO DL 70/66, AUTORIZADOS PELO ART. 39, II, DA LEI 9.514/1997.
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I - Segundo a regência da Lei 9.514/1997, no caso de inadimplência, no todo ou em parte, em contratos de compra e venda de
imóveis garantidos por alienação fiduciária no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, o fiduciante é constituído em mora e
intimado pessoalmente para purgação no prazo de quinze dias, cuja inobservância consolida a propriedade em nome do
fiduciário e o registro na matrícula do imóvel. Em seguida, o fiduciário está autorizado a promover o leilão público para
alienação do bem, independentemente de intimação pessoal do fiduciante, posto que consolidada a propriedade em seu nome.

II - Não merece amparo judicial a pretensão de anulação do procedimento de execução extrajudicial do contrato de compra
e venda de imóvel garantido por alienação fiduciária sob o argumento de inexistência de intimação pessoal para a
realização do leilão, porque é incabível a aplicação dos dispositivos do DL 70/66 ou do Código de Processo Civil,
autorizados pelo art. 39, II, da Lei 9.514/1997, para exigir a intimação pessoal do fiduciante para ciência do leilão após a
consolidação da propriedade e a averbação na matrícula do imóvel realizada pelo Cartório de Registro de Imóveis.

III - A propósito, conforme decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, "Se o credor fiduciário tem em seu favor a
consolidação da propriedade do imóvel no caso de não purgação da mora, é por esta razão que a Lei nº 9.514/97 não impôs a
necessidade de intimação do devedor fiduciante para o leilão do imóvel, o qual só ocorre depois da recuperação da
propriedade, não havendo que se falar em nulidade do referido ato." (TJGO, AC 62643-96.2004.8.09.0011, DJe de
08/08/2012).

IV - Apelação do autor a que se nega provimento.”

(AC 00118238620124013200, 6ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 25/11/2013, e-DJF1 DATA:10/12/2013 PAGINA:379, Relator:
JIRAIR ARAM MEGUERIAN – grifei)

 

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

Assim, não tendo havido o descumprimento dos requisitos previstos no contrato e na Lei nº 9.514/97, verifico que não assiste razão à
parte autora com relação ao pedido de declaração de nulidade da consolidação do imóvel e seus efeitos.

 

Pelas mesmas razões acima, indefiro o pedido de notificação ao Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, como requerido na inicial.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito, nos termos do art. 487, inciso I do
Novo Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais fixo, nos termos do artigo 85, § 2º do
Novo Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das despesas processuais.  

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009820-73.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ATIVE NATURALLE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: EZEQUIEL FRANDOLOSO - SP295385
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora para comprovar o depósito da primeira parcela dos honorários periciais (Id 4353545), no prazo de 5
dias, sob pena de preclusão da prova.

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5024675-57.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CHAQUER YAZIGI NETTO, NELLY YAZIGI RIBEIRO, FLAVIA GIOVANETTI YAZIGI, AMALIA GIOVANETTI YAZIGI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE ZERBINATTI - SP147499, JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE ZERBINATTI - SP147499, JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE ZERBINATTI - SP147499, JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE ZERBINATTI - SP147499, JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Intime-se a CEF para apresentar contrarrazões à apelação da parte autora, no prazo de 15 dias. 
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos
ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.

           

 

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003844-51.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DULCINEA APARECIDA DA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Antes de determinar a citação da ré, intime-se a autora para esclarecer a alegada compatibilidade de horários entre os dois
vínculos de trabalho, uma vez que, conforme informado pela mesma na inicial, na ré o horário da autora é das 08:00h às
14:00h e na Autarquia Municipal das 07:00h às 19:00h.

Prazo: 5 dias.

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004239-43.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OXAN ATACADISTA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: SHIRLEY SHIZUE SAKUMA - SP375394
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intime-se, a impetrante, para que recolha as custas processuais devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos.

Int.             

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026548-92.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO RIBEIRO DE BARROS
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134, FERNANDO BRANDAO WHITAKER - SP105692
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se, a CEF, acerca da manifestação do impetrante de ID 4656208, juntando a documentação solicitada para cumprimento da liminar.

  Int.           
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026548-92.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO RIBEIRO DE BARROS
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134, FERNANDO BRANDAO WHITAKER - SP105692
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se, a CEF, acerca da manifestação do impetrante de ID 4656208, juntando a documentação solicitada para cumprimento da liminar.

  Int.           

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017363-30.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RENATO SANTIAGO RODRIGUES
Advogados do(a) IMPETRANTE: AUTONILIO FAUSTO SOARES - SP88082, ANDRE FAUSTO SOARES - SP316070
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844

 

    S E N T E N Ç A

 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a
sentença proferida, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma o embargante que a sentença incorreu em omissão ao deixar de analisar e acolher a alegação de decadência do direito
de impetrar mandado de segurança.

 

Afirma, ainda, que a sentença embargada deixou de observar que foi ultrapassado o limite temporal instituído pela Lei nº
12.249/10.

 

Pede, assim, que sejam recebidos e acolhidos os presentes Embargos.
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É o breve relatório. DECIDO.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 

Tem razão o Embargante quando afirma que não foi analisada a alegação de decadência do direito de impetrar mandado de
segurança, que deve ser rejeitada.

 

E, com relação à inobservância da limitação temporal imposta pela Lei nº 12.249/10, entendo que a sentença foi clara ao
afirmar que o exame de suficiência não pode ser exigido para aqueles que completaram o curso de ciências contábeis antes da alteração
legislativa.

 

Diante do exposto, acolho em parte os presentes embargos para sanar a omissão apontada. Passa, assim, a constar na página
2 do ID 4184889, logo após o “É o relatório. Passo a decidir”, o que segue:

 

“Afasto a alegação de decadência do direito de impetrar mandado de segurança, eis que a impetrante não se insurge
contra a publicação da lei, mas contra a recusa da autoridade impetrada em realizar seu registro junto aos seus
quadros.

 

Assim, o ato tido como coator, por ser omissivo, existe de forma continuada, não tendo, portanto, como termo inicial,
a data da publicação da lei.

 

Passo ao exame do mérito.”

 

No mais, segue a sentença tal qual lançada.

 

                       P.R.I.C.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027413-18.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HANS RAPP NEIDHART
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE RANGEL RIBEIRO - SP186466
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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HANS RAPP NEIDHART, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da
Receita Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

Afirma, o impetrante, que é cidadão venezuelano, mas residente no Brasil desde 1968, tendo exercido a função de executivo
de grandes empresas multinacionais.

Afirma, ainda, que contribuiu para um plano de previdência privada complementar e que, desde 2000, recebe proventos de
aposentadoria complementar, pagos pela empresa Dow Agrosciences LLC, no valor atual de R$ 5.876,46.

Alega que, com a fusão das empresas Dow e DuPont, nos Estados Unidos da América, ele deveria optar por receber o valor
total de uma única vez ou concordar com a migração do plano de aposentadoria para uma companhia de seguros e aderir com um novo plano de
aposentadoria para continuar recebendo os pagamentos mensais.

Alega, ainda, que optou por receber o valor total a que teria direito com base em sua expectativa de vida, que totalizou U$
661.020,27. O pagamento foi realizado em 22/11/2017.

Acrescenta que o valor foi convertido para R$ 2.086.642,69, o que acarretará um imposto de renda no valor de R$
578.058,69, em 28/12/2017.

Sustenta ter direito à isenção do imposto de renda, por ser portador de cardiopatia grave (CID I251), nos termos do artigo 6º,
XIV da Lei nº 7.713/88.

No entanto, prossegue, a autoridade impetrada tem orientações divergentes sobre o direito à isenção, por se tratar de valores
recebidos de fonte situada no exterior.

Acrescenta que, desde 2015 até outubro de 2017 recolheu os valores a título de imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria.

Pede a concessão da segurança para que seja reconhecido seu direito líquido e certo à isenção do imposto de renda pessoa
física sobre os proventos isentos de aposentadoria complementar, por ser portador de cardiopatia grave, bem como o direito à restituição dos
valores já recolhidos, por meio de recolhimento mensal (carnê leão), nos últimos cinco anos.

A liminar foi deferida.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais afirma que os benefícios e resgates recebidos de entidades
de previdência privada são tributáveis, com exceção dos recebidos por portadores de moléstia grave, nos termos do art. 39 do RIR/99.

Afirma, ainda, que a complementação de aposentadoria, reforma ou pensão, recebida por entidade de previdência privada é
isenta do imposto de renda, mas não os valores recebidos a título de resgate.

Alega que, para a isenção, é necessário que o INSS reconheça a moléstia grave e, consequentemente a isenção, o que,
aparentemente, ainda não aconteceu no caso concreto.
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Sustenta que, caso o impetrante preencha os requisitos legais, a origem dos recursos de aposentadoria é irrelevante, ou seja,
tais recursos serão isentos mesmo se pagos por fonte situada no exterior.

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório. Passo a decidir.

A ordem é de ser concedida. Vejamos.

Pretende, o impetrante, obter a isenção do imposto de renda em razão de ser portador de cardiopatia grave.

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que o impetrante faz jus à isenção do imposto de renda. Vejamos.

O artigo 6º da Lei nº 7.713/88, em seu inciso XIV, estabelece que estão isentos os proventos de aposentadoria de quem for
portador de cardiopatia grave, como no caso do impetrante, nos seguinte termos:

 

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...)

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei
nº 11.052, de 2004) (...)” 

O E. TRF da 3ª Região, já decidiu sobre a isenção do imposto de renda sobre os proventos percebidos por quem é portador
de cardiopatia grave, mesmo que o valor seja pago a título de previdência complementar e de uma só vez. Confira-se:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE
COMPROVADA. O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AO LAUDO MÉDICO OFICIAL, JÁ QUE É LIVRE NA
APRECIAÇÃO DAS PROVAS. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. ISENÇÃO
QUE SE APLICA A COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PRIVADA.

1. O Mandado de Segurança pode ser utilizado para fins de afastar a cobrança de imposto desde que haja prova pré-
constituída.

2. A perícia médica oficial não é o único meio de prova habilitado à comprovação da existência de moléstia grave para
fins de isenção de imposto, porque no Direito Brasileiro o Juiz não está vinculado ao que dispõe um laudo oficial,
podendo proceder a livre apreciação da prova (art. 130 do CPC - STJ: AgRg no AREsp 357.025/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 01/09/2014; EDcl no AgRg no AgRg nos
EAREsp 258.835/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/08/2014, DJe 01/09/2014;
AgRg no AREsp 126.555/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
19/08/2014, DJe 01/09/2014), dogma que vige mesmo em sede de mandado de segurança (STJ: AgRg no AREsp
415.700/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 09/12/2013).

3. Na singularidade do caso, anota-se que médicos do próprio serviço oficial de saúde atestaram sem rebuços que o
impetrante - que já sofreu TRÊS enfartos do miocárdio - já fez implante de stents e angioplastia com balão (fls. 24),
bem como outro médico do SUS (integrado pela própria União) afirmou sem titubeios que além de hipertensão arterial
grave o autor sofre de doença arterial coronariana grave (fls. 25).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     350/976

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11052.htm#art1


4. O aposentado não está obrigado a perseguir o esgotamento da via crucis administrativa do INSS (fonte pagadora de
aposentadoria por tempo de contribuição) para obter a isenção - à conta de moléstia grave de que é portador - do
imposto de renda retido pelo órgão em favor da Fazenda Nacional. Não é condição da ação, requisito processual,
tampouco condição de procedibilidade, do mandado de segurança o prévio exaurimento da via administrativa.

5. O § 6º do art. 39 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), estabelece que: "As isenções de
que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão".
Deveras, não teria a menor razoabilidade que o mesmo contribuinte portador de doença grave, ficasse isento de
pagar imposto de renda pessoa física incidente sobre aposentadoria oficial por tempo de contribuição, e devesse
recolher o tributo em relação à aposentadoria complementar privada. Ainda mais que o regime de previdência
privada complementar ganhou status constitucional na redação da ao art. 202 da Constituição, pela EC nº 20/98.

6. Nada há que se perscrutar a respeito da suposta retroatividade da isenção, na medida em que o d. Juízo a quo nada
dispôs a respeito, e nada dispôs acerca do "pagamento de atrasados" em sede de mandado de segurança.”

(AC 00193243320134036100, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/11/2014, Relator: Johonsom di Salvo – grifei)

Ora, o impetrante demonstrou ser aposentado (Id 3940623 – p. 2), bem como participar do plano de aposentadoria
complementar da US Dow AgroSciences (Id 3940635 – p. 3), que ofereceu a opção de realizar o pagamento integral devido (Id 3940713 – p.
4/5).

Ficou demonstrado que o impetrante recebeu US$ 661.020,27, em depósito em sua conta corrente, em 22/11/2017 (Id
3940724 – p. 14).

O impetrante apresentou, ainda, relatório médico que comprova ser portador de cardiopatia grave, desde 1988 (Id 3940738 –
p. 2), além de laudo pericial oficial, que indica a cardiopatia grave, emitido pela UBS Santo Amaro (Id 3940748 – p. 2).

O fato de o pagamento dos proventos de aposentadoria complementar terem tido origem em outro país não altera o direito à
isenção, eis que o inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88 não faz tal distinção.

Assim, ficou demonstrado que o autor é portador de cardiopatia grave, razão pela qual deve ser deferida a isenção do imposto
de renda sobre os proventos da aposentadoria complementar, bem como deve ser reconhecido o direito à restituição do que pagou a esse título,
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Sobre os valores descontados indevidamente, incidirão juros SELIC, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei nº
9.250/95, que não podem ser cumulada com nenhum outro índice, como já decidido pela 1ª Seção do Colendo STJ, no julgamento do RESP nº
1.111.175, em sede de recurso repetitivo (j. em 10/06/2009, DJE de 01/07/2009, Relatora Ministra Denise Arruda).

 

E, conforme pacificado pelo E. TRF da 3ª Região, os juros Selic incidirão desde o recolhimento indevido. Confira-se o
seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. APRECIAÇÃO. ART. 515, § 3º,
DO CPC. LEI Nº 7.713/88. CONTRIBUINTE PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA.
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ISENÇÃO. LAUDO MÉDICO OFICIAL. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS.

(...)

4. A retenção na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, o encontro de contas deverá abranger
toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.

5. Conforme entendimento pacificado no âmbito desta E. Turma, a correção monetária é devida desde o recolhimento
indevido até a efetiva devolução, sob pena de aviltamento dos valores.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     351/976



6. Quanto aos juros, resta pacificado nesta egrégia Turma o entendimento no sentido de que a partir de janeiro de
1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC, que representa a taxa de inflação do período acrescida de juros
reais, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95, vedada a sua cumulação com qualquer outra forma de
atualização.

(...)”

(AC nº 200961190021140, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 17/02/2011, DJF3 CJ1 de 25/02/2011, p. 913, Relatora:
Cecília Marcondes – grifei)  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e
CONCEDO a segurança para reconhecer o direito do impetrante à isenção do imposto de renda sobre o resgate da previdência complementar
feito pelo impetrante, bem como para reconhecer o direito à restituição dos valores descontados a título de imposto de renda sobre as
contribuições para a previdência complementar, desde 15/12/2012, em observância à prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente nos
termos acima expostos. O pedido de restituição deverá ser formulado administrativamente. Confirmo a liminar anteriormente deferida.

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Custas “ex lege”.

P.R.I.C.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017292-28.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MARLY ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA VALDIRENE SIPPL - SP396102, ANA LIDIA CURSINO DOS SANTOS - SP397341
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844

 

    S E N T E N Ç A
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O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a
sentença proferida, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma o embargante que a sentença incorreu em omissão ao deixar de analisar e acolher a alegação de decadência do direito
de impetrar mandado de segurança.

 

Afirma, ainda, que a sentença embargada deixou de observar que foi ultrapassado o limite temporal instituído pela Lei nº
12.249/10.

 

Pede, assim, que sejam recebidos e acolhidos os presentes Embargos.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

                        Conheço os embargos por tempestivos.

 

Tem razão o Embargante quando afirma que não foi analisada a alegação de decadência do direito de impetrar mandado de
segurança, que deve ser rejeitada.

 

E, com relação à inobservância da limitação temporal imposta pela Lei nº 12.249/10, entendo que a sentença foi clara ao
afirmar que o exame de suficiência não pode ser exigido para aqueles que completaram o curso de ciências contábeis antes da alteração
legislativa.

 

Diante do exposto, acolho em parte os presentes embargos para sanar a omissão apontada. Passa, assim, a constar na página
2 do ID 4333431, logo após o “É o relatório. Passo a decidir”, o que segue:

 

“Afasto a alegação de decadência do direito de impetrar mandado de segurança, eis que a impetrante não se insurge
contra a publicação da lei, mas contra a recusa da autoridade impetrada em realizar seu registro junto aos seus
quadros.

 

Assim, o ato tido como coator, por ser omissivo, existe de forma continuada, não tendo, portanto, como termo inicial,
a data da publicação da lei.

 

Passo ao exame do mérito.”

 

No mais, segue a sentença tal qual lançada.

 

                       P.R.I.C.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
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JUÍZA FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027696-41.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ENGESEC CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

ENGESEC CONSTRUÇÕES LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade
impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ISS.

 

Alega que o valor referente ao ISS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não
podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Aduz que, mesmo tendo sido alterado o conceito de receita bruta, a inclusão do ISS é inconstitucional.

 

Sustenta ter direito à exclusão do ISS da base de cálculo do Pis e da Cofins, bem como ao reconhecimento do direito ao
crédito.

 

Pede, por fim, a concessão da segurança para que seja reconhecido o direito de excluir o ISS da base de cálculo do Pis e da
Cofins, bem como para reconhecer o crédito a esse título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais defende a inclusão do ISS na base de cálculo das
contribuições ao Pis e à Cofins. Sustenta que os valores brutos recebidos pela empresa, na comercialização ou na prestação de serviços, fazem
parte de sua receita bruta ou do total das receitas. Pede, por fim, que seja denegada a segurança.

 

A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O Plenário do STF, ao apreciar caso semelhante, com relação à inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins, nos autos do
Recurso Extraordinário nº 240.785, decidiu por sua inconstitucionalidade, em 08/10/2014, dando provimento ao recurso, nos seguintes termos:
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“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema
de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou
escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis. Tal entendimento deve ser
estendido ao ISS.

 

Verifico estar presente o direito líquido e certo da impetrante.

 

A impetrante tem, portanto, em razão do exposto, direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros
SELIC, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.

 

Quanto à impossibilidade de cumulação entre a Taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE
MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
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3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a
incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC,
399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.” 

(RESP nº 1.111.175, 1ª Seção do STJ, j. em 10/06/2009, DJE de 01/07/2009, Relatora Ministra DENISE ARRUDA –
grifei)

 

                      Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e
CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo.
Asseguro, ainda, o direito de compensar o que foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a
partir de 19/12/2012, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos
termos já expostos.

 

                        A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Custas “ex lege”.

 

P.R.I.C.

 

        São Paulo, 19 de fevereiro de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004085-25.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERID - YMAGEM CORRETAGEM E CONSULTORIA DE SEGUROS LTDA - ME, PAULO ADRIANO GARCIA JUNIOR, VANESSA YARA GARCIA,
VINICIUS FELIX GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AUTOR: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AUTOR: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AUTOR: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a CEF para a conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 5 dias.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003998-69.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WENDER BARBOSA DA SILVA, ANDREZA SANTANA GOMES BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA REGINA CASTAGNA CARDOSO - SP196382
Advogado do(a) AUTOR: VANIA REGINA CASTAGNA CARDOSO - SP196382
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação, de rito comum, movida por WENDER BARBOSA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para que seja declarada nula a cláusula 16 e item “C.6.1” do contrato de financiamento, reconhecendo, de
outro lado, a validade do prazo constante no contrato de compromisso de venda e compra firmado com a construtora,
qual seja, 18 (dezoito meses) meses, prorrogável por até 180 (cento e oitenta dias) dias. Pede, também, que seja
declarada a inexigibilidade da taxa de evolução da obra cobrada pela ré, com a condenação desta ao pagamento de
indenização a título de danos morais.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00.

Entendo que o valor da causa corresponde ao benefício econômico pretendido, UMA VEZ QUE NESTA AÇÃO NÃO
SE DISCUTE O VALOR DO CONTRATO, MAS APENAS O VALOR DEVIDO A TÍTULO DE DE EVOLUÇÃO DA
OBRA.

Considerando que, nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem
competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL
DE SÃO PAULO.

               

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001476-25.2017.4.03.6126 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODRIGO DELFINO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO VERDI ROVERI - SP299602
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da redistribuição.

Trata- se de ação, de rito comum, inicialmente distribuída na 3ª  Vara Federal de Santo André , movida por RODRIGO
DELFINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que sejam declaradas nulas as cobranças em nome do
autor, advindas da conta aberta em nome da pessoa jurídica Metalúrgica Rodrigues Delfino Ltda, sob o nº
4719.003.00000203-2,  bem como determinado o encerramento da referida conta apenas em face do autor.

Em Contestação (Id 3201604), foram arguidas pela CEF as preliminares de conexão com a Execução nº 001198955-
2016.403.6100, em trâmite nesta 26ª Vara, o Chamamento ao processo de COMERCIAL RODRIGUES DELFINO
LTDA, atual denominação da empresa Metalúrgica Rodrigues Delfino Ltda, e da sócia TATIANA RODRIGUES
PEREIRA RIOS, nos termos do artigo 130, III do CPC..

Intimado o autor para a réplica e as partes para dizerem se têm mais provas a produzir, o autor (Id 3381516) refutou as
preliminares arguidas e protestou pela produção de prova pericial grafotécnica, para a análise de autenticidade das
assinaturas exaradas em seu nome no Contrato de abertura de conta da pessoa jurídica, bem como nos Contratos de
empréstimos e nas rubricas das páginas. A CEF (Id 3324089), protestou pela juntada das declarações de imposto de renda
apresentadas em nome da empresa Comercial Rodrigues Delfino Ltda, com a decretação de segredo de justiça.

Em decisão proferida pelo juízo de origem (Id 3956672), foi acolhida a preliminar de conexão arguida pela CEF,
determinando a redistribuição do feito a esta Vara para julgamento em conjunto com a Execução movida pela ré em face
da autora, nº 001198955-2016.403.6100. 

Com relação ao Chamamento ao Processo, por ocorrência da hipótese prevista no art. 130, III do CPC, decido.

O art. 130 do CPC/2015 assim estabelece:

"Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido pelo réu:  

I...

II...

III. dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns o pagamento da dívida comum.”

Considerando que nesta ação não está sendo exigido pelo autor o pagamento de nenhuma dívida, mas apenas que seja
declarada a nulidade de conta corrente, com a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de dano moral, não
se aplica, ao caso dos autos, a hipótese do dispositivo legal mencionado pela CEF.

Com relação às provas, decido.

Da análise dos autos da Execução nº 001198955-2016.403.6100, verifico que foram opostos pelo executado os Embargos
à Execução nº 5011245-38.2017.403.6100. Neste, foi requerido que seja declarada nula a cobrança decorrente da Cédula
de Crédito Bancário n º21.4719.606.0000013-20 em face do Embargante, alegando o embargante não ter assinado
nenhum empréstimo ou abertura de conta na pessoa jurídica de Metalúrgica Rodrigues Delfino Ltda, com atual
denominação de Comercial Rodrigues Delfino Ltda, nem ter aberto ou autorizada a abertura da empresa que fez o
empréstimo, não tendo se beneficiado de qualquer valor, sendo o título nulo apenas em face o Embargante. Nos embargos
foi deferida a produção de prova pericial grafotécnica para a análise da autenticidade das assinaturas exaradas pelo
embargante em nome da referida empresa.

Diante disso, determino que se aguarde a realização da perícia grafotécnica nos autos dos Embargos à Execução nº
5011245-38.2017.403.6100, que deverá servir como prova emprestada para o julgamento desta ação. Saliento que após a
juntada a estes autos do Laudo da Perícia Grafotécnica, será analisada a necessidade de complementação da perícia.

Indefiro a juntada das declarações de imposto de renda apresentadas em nome da empresa Comercial Rodrigues Delfino
Ltda, pois esta não é parte nesta ação, não sendo tal documento necessário ao julgamento do feito.

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004172-78.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LAMEGO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO TEIXEIRA COSTA - RJ1593-B
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a autora pretende o recebimento de indenizações a título de dano material, no valor de R$ 450,00, e
de dano moral, no valor de R$ 93.700,00, corrijo, nos termos do art. 292, parágrafo 3º do CPC, o valor da causa para R$
94.150,00. Retifique a secretaria.

Intime-se a autora para que complemente o valor recolhido a título de custas, bem como para que informe ao juízo se tem
interesse na designação de audiência de conciliação, no prazo de 15 dias.

Cumprida as determinações, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000967-75.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JUSSARA BISOTTO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS LOURENCO - SP325869
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

  

    D E S P A C H O

Id 4672230 - Intime-se a CEF para apresentar contrarrazões à apelação da AUTORA, no prazo de 15 dias. 
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª
Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do NCPC.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

*

Expediente Nº 4836

EMBARGOS A EXECUCAO
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0007191-51.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054504-43.1995.403.6100 (95.0054504-7))
UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X PRO METALURGIA S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA E SP267087 - CAROLINA VIEIRA DAS NEVES)

REG. Nº ______/17TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007191-51.2016.403.6100EMBARGANTE: PRO METALURGIA S/A
- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 136/13726a VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.PRO
METALURGIA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls.
136/137, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença incorreu em omissão ao deixar de constar o percentual de
honorários advocatícios, além de não ter se manifestado sobre a aplicação do artigo 90, 4º do CPC.Alega que os honorários advocatícios devem
ser reduzidos pela metade no caso de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que alega ter sido feito por ela.Pede, assim, que
sejam recebidos e acolhidos os presentes Embargos.É o breve relatório. DECIDO.Conheço os embargos por tempestivos.Tem razão a
Embargante quando afirma que não foi indicado o percentual para o cálculo dos honorários advocatícios.No entanto não assiste razão ao afirmar
que houve reconhecimento jurídico do pedido de sua parte. A anuência da ora embargante com os cálculos da contadoria não implica no
reconhecimento jurídico do pedido.Diante do exposto, acolho os presentes embargos para sanar a omissão apontada. Passa, assim, a constar do
último parágrafo de fls. 136 verso, no lugar do que ali constou, o que segue:Em razão da sucumbência mínima da embargante, União Federal, os
honorários advocatícios e despesas processuais deverão ser suportados pela embargada e devem incidir sobre a diferença entre o valor
executado (R$ 2.489.162,20) e o valor fixado (R$ 2.050.877,28), ou seja, R$ 438.285,00 (outubro/15). Assim, a embargante deverá pagar à
embargada, União Federal, honorários advocatícios que arbitro em 10% do referido valor, nos termos dos artigos 85, 3º e 86, único do Novo
Código de Processo Civil e corrigido nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.No mais,
segue a sentença tal qual lançada.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

MANDADO DE SEGURANCA

0014497-67.1999.403.6100 (1999.61.00.014497-3) - CARMELO ROS SANCHES(SP130776 - ANDRE WEHBA) X
SUPERINTENDENTE DA INSPETORIA DO INSS - VILA MARIA - SAO PAULO/SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como das decisões proferidas pelos Tribunais
Superiores.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0014234-88.2006.403.6100 (2006.61.00.014234-0) - BANCO FIBRA S/A X FIBRA ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP220925 - LEONARDO
AUGUSTO ANDRADE) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Diante da certidão de fls. 759v.º, republique-se o despacho de fls. 759 que segue: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.. Após, abra-se vista à União Federal.Int.

0002744-30.2010.403.6100 (2010.61.00.002744-9) - MICHEL COTAIT NETO(SP183335 - CRISTIANO CARLOS KOZAN) X
COMANDO MILITAR DO SUDESTE - 2 REGIAO MILITAR - EXERCITO BRASILEIRO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0009621-45.1994.403.6100 (94.0009621-6) - MSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE SEGURANCA
LTDA(SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA - ANEEL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SAO PAULO S/A(SP010620 - DINO PAGETTI E SP119154 - FAUSTO PAGETTI NETO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da decisão proferida pelo STJ.Arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015365-31.1988.403.6100 (88.0015365-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X SEBASTIAO CLEMENTE
PIMENTEL X JOSE CARLOS BARBEIRO(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA) X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO CLEMENTE
PIMENTEL X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS BARBEIRO

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0008372-78.2002.403.6100 (2002.61.00.008372-9) - METROPOLITAN TRANSPORTS S/A(SP137864 - NELSON MONTEIRO
JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X INSS/FAZENDA X METROPOLITAN
TRANSPORTS S/A

Fls. 300/303. Defiro o pedido da parte autora, para que proceda ao depósito do valor devido à União Federal, a título de honorários
advocatícios, no prazo de 24 horas, sob pena de prosseguimento da execução.Cumprida a determinação supra, expeça-se ofício de conversão
em renda.Oportunamente, dê-se ciência à União Federal e, após, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.
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0002375-46.2004.403.6100 (2004.61.00.002375-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA)
X MARILENE MENDES MARINO DOS SANTOS(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X MARILENE MENDES MARINO DOS SANTOS

Fls. 399. Concedo o prazo de 20 dias, como requerido pela CEF.Int.

0011100-53.2006.403.6100 (2006.61.00.011100-7) - OLF LIBEL X ESTEFANIDA THIODORO(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA
TRIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X BANCO DO BRASIL SA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E
SP094556 - CARLOS JOSE MARCIERI E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X OLF LIBEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 935. Concedo o prazo de 30 dias, como requerido pelo Banco do Brasil, para cumprimento da obrigação de fazer.Int.

0001233-33.2007.403.6122 (2007.61.22.001233-3) - CHAIN GRUNER(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E
SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA PAZOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA
LIMA) X CHAIN GRUNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Requeira, a CEF, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão da certidão de fls. 557v.º, sob pena de
arquivamento. Int.

0024217-09.2009.403.6100 (2009.61.00.024217-6) - EURIPEDES DE CAMILLO FILHO(SP174370 - RICARDO WEBERMAN E
SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X
PISCINAS A-Z AQUACAL DO BRAZIL N COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA X EURIPEDES DE CAMILLO
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Requeira, Euripedes de Camillo Filho, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, em razão da certidão de fls. 410,
sob pena de arquivamento em relação à Empresa A Z Aqual. Int.

0021859-37.2010.403.6100 - ANTONIO LOPES DE BARROS(SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO LOPES DE BARROS

O autor, intimado por carta enviada pelo correio, acerca do valor a ser pago à CEF, a título de honorários, apresentou exceção de pré-
executividade.Entretanto, da análise da mesma, verifico que as alegações se referem a outro processo, não guardando relação com a cobrança de
honorários fixados na sentença.Assim, deixo de receber a exceção de pré-executividade interposta pelo autor, prosseguindo-se com a execução.
Intime-se, o patrono do autor, para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 dias, sob pena de não apreciação de suas
manifestações.Intime-se, ainda, a CEF, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias.Oportunamente, tornem conclusos.Int.

0022693-06.2011.403.6100 - CONDOMINIO VILA SUICA III-A(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 - DANIEL
MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X SIMONE CLEMENTE(SP291952 - CARLOS ALBERTO SANTOS SOUSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CONDOMINIO VILA SUICA III-A

Fls. 133. Transfira-se e desbloqueie-se o excedente acerca da penhora de fls. 131.Com a notícia da transferência, expeça-se ofício de
apropriação em favor da CEF.Com o cumprimento, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.Int.

0008624-61.2014.403.6100 - ADRIANA GUIMARAES OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS CORREA X CARLOS ROBERTO
RODRIGUES DIAS X CICERO VITALINO DA SILVA X ERALDO MARQUES DA SILVA X JOSE ROMILTON DOS SANTOS X
LEONARDO VITMAN X MAYCOM KEMPYS SANTOS MOREIRA X WILSON CARLOS DE SOUZA(SP119757 - MARIA
MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP101103 - JOSE CARLOS
DE JESUS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X ADRIANA
GUIMARAES OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X CARLOS ROBERTO RODRIGUES DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CICERO VITALINO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ERALDO MARQUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROMILTON DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONARDO VITMAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAYCOM KEMPYS
SANTOS MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o silêncio dos autores quanto ao desconto do valor dos honorários fixados sobre o valor a ser recebido por eles, intime-se, a
CEF, para que requeira o que de direito quanto à execução dos honorários fixados.Expeça-se, ainda, alvará e ofício de apropriação.Int.

0024708-69.2016.403.6100 - H.AGUIAR PET SHOP - ME(SP149886 - HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP365889 - ADRIANE
MARIA D ANGIO CARQUEIJO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X H.AGUIAR PET
SHOP - ME

Diante da ausência de manifestação do CRMV, arquivem-se, por sobrestamento.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007049-81.2015.403.6100 - CARE PLUS MEDICINA ASSISTENCIAL LTDA(SP204812 - KARLA NATTACHA MARCUZZI DE
LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
X CARE PLUS MEDICINA ASSISTENCIAL LTDA

Intime-se, a ANS, acerca do depósito efetuado pela parte autora, a título de honorários, informando, ainda, os dados necessários para expedição
do ofício de conversão em renda, em 15 dias. Após, expeça-se.Com o cumprimento, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

Expediente Nº 4837

MANDADO DE SEGURANCA

0003926-46.2013.403.6100 - STUDIO DEZ 40 ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA(SP048168 - CARLOS SGARBI
NETO) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0022318-34.2013.403.6100 - MOLTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA(SP059803 - OSVALDO CORREA DE
ARAUJO E SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA
NACIONAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0019119-67.2014.403.6100 - JUSSARA RODRIGUES CIANCI CHIARATTI(SP305931 - ALESSANDRA CIANCI) X PRESIDENTE
DA XX TURMA DISCIP DO EG TRIB DE ETICA E DISC DA OAB EST SP(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das decisões do STJ e STF.Arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0012320-37.2016.403.6100 - TELUE IURA X ALEXANDRE IURA X EDUARDO TOSHIO IURA X RICARDO YASUYOSHI
IURA(SP246004 - ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Defiro a vista dos autos requerida às fls. 53/55.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0043569-65.2000.403.6100 (2000.61.00.043569-8) - JOSIMAR MEDEIROS X SOLANGE PEREIRA MEDEIROS(SP254750 -
CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X JOSIMAR MEDEIROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SOLANGE PEREIRA MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1017. Indefiro o pedido do autor, haja vista que já houve a determinação de virtualização destes para prosseguimento da execução, conforme
Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.Não havendo manifestação, arquivem-se.Int.

0029890-27.2002.403.6100 (2002.61.00.029890-4) - VINHAIS - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X DIAS &
CALAZANS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP013863 - JOSE ANTONIO DIAS E SP273951 - LEONARDO DE MORAES CASEIRO)
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X VINHAIS - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

Requeira, a empresa Vinhais, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão da certidão de fls. 1440v.º, sob
pena de arquivamento. Int.

0028985-17.2005.403.6100 (2005.61.00.028985-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E
SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X M T SERVICOS LTDA(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO) X
M T SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se, o autor, para que cumpra o despacho de fls. 344, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência do
E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No silêncio,
arquivem-se.Int.
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0022466-89.2006.403.6100 (2006.61.00.022466-5) - JOSE CARLOS DOS SANTOS X ANNA MARIA ASTOLPHO DOS
SANTOS(SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)
X JOSE CARLOS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANNA MARIA ASTOLPHO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial.Int.

0010569-93.2008.403.6100 (2008.61.00.010569-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X JAIR ALEIXO DE ALMEIDA(SP101941 - PIER PAOLO CARTOCCI) X JAIR ALEIXO
DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Iniciada a fase de cumprimento de sentença, o réu pediu a intimação da CEF para pagamento dos honorários, no valor de R$ 842,34.Intimada, a
CEF apresentou impugnação, indicando como valor devido o montante de R$ 779,42, para julho de 2017.Os autos foram remetidos à
Contadoria Judicial. Foi apurado o valor de R$ 780,90, para julho de 2017. Assim, diante do valor apurado pela Contadoria Judicial ser maior
que o valor indicado pela CEF e inferior ao valor indicado pelo réu, acolho o valor da Contadoria Judicial, para julgar parcialmente procedente a
impugnação interposta pela CEF e fixar o montante de R$ 779,42 (07/2017) a título de honorários.Por fim, haja vista que o réu sucumbiu na
maior parte, os honorários devem ser por ele suportados. Condeno-o aos pagamento de honorários advocatícios fixados na diferença entre o
valor inicialmente indicado pelo réu e o valor aqui acolhido, nos termos do artigo 85 do Código de Processo Civil. Intime-se, a CEF, para que
requeira o que de direito, em 15 dias.Expeça-se alvará de levantamento e ofício de apropriação à CEF.Int.

0012994-59.2009.403.6100 (2009.61.00.012994-3) - JOSE GREGORIO NONATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X JOSE GREGORIO NONATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se, o autor, para que cumpra o despacho de fls. 223v.º, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência
do E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No
silêncio, arquivem-se.Int.

0020194-20.2009.403.6100 (2009.61.00.020194-0) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) X
UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO ITAU S/A

A parte autora, às fls. 452/455, afirma ter recolhido em duplicidade, por meio de GRU, o valor devido à União Federal, a título de
honorários.Pede, então, o estorno do valor ou a declaração do recolhimento indevido.A este juízo cabe somente a declaração de que o valor
recolhido a título de honorários pela guia de fls. 453/454, foi realizado em duplicidade, haja vista o recolhimento realizado em setembro de 2017.
Deverá, a parte autora, diligenciar junto à União Federal a restituição pretendida.Arquivem-se os autos.Int.

0014316-80.2010.403.6100 - CERAMICA PADRE BENTO LTDA X GAP - GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X
IRMAOS NAVARRO & CIA/ LTDA X MOBY DICK INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTDA X RUBENS SALLES
BORTNEZ X RIBEIRO PAVANI E CIA LTDA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIAO FEDERAL X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL X CERAMICA
PADRE BENTO LTDA X UNIAO FEDERAL X GAP - GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X UNIAO FEDERAL X
IRMAOS NAVARRO & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X MOBY DICK INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTDA
X UNIAO FEDERAL X RUBENS SALLES BORTNEZ X UNIAO FEDERAL X RIBEIRO PAVANI E CIA LTDA

Diante das informações constantes do sistema RenaJud de fls. 526 e 527, intime-se, a Eletrobrás e a União Federal, acerca das restrições
existentes, requerendo o que de direito, quanto ao prosseguimento do feito, em 15 dias.No silêncio, arquivem-se, por sobrestamento.Int.

0016814-52.2010.403.6100 - EDSON JACKES BERNARDO(SP182648 - ROBSON DA CUNHA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X EDSON JACKES
BERNARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se, o autor, para que cumpra o despacho de fls. 104v.º, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência
do E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No
silêncio, arquivem-se.Int.

0018929-46.2010.403.6100 - EDISON SHIGUENOBU YANAGUI(SP210719 - ALESSANDRA POLYDORO PROVINCIALI E
SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI LOPES RODRIGUES ALVES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X EDISON SHIGUENOBU YANAGUI

Às fls. 436/440: a parte exequente pediu Bacenjud.Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o
montante do débito executado (artigos 837 e 854 do CPC).Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito,
intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, 2º do CPC - por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso o tenha -,
observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.O executado terá o prazo de 05 dias para comprovar que as quantias tornadas
indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, 5º do CPC), com a sua
transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Na eventualidade de bloqueio de
valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio (art. 836 do CPC).Sendo o Bacenjud parcial ou
negativo, intime-se a parte credora para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento, por sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho,
para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BLOQUEIO TOTAL DE VALORES
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0023588-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X APARECIDA
NORINHO DE ASSIS(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDA NORINHO DE
ASSIS

Intime-se, a CEF, para que cumpra o despacho de fls. 305, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência do
E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No silêncio,
arquivem-se.Int.

0000190-54.2012.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NACOES UNIDAS(SP291987 - MICHEL GERMANO KELLNER
BRITO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS X CONDOMINIO RESIDENCIAL NACOES UNIDAS

Fls. 191. Transfira-se e desbloqueie-se o excedente acerca da penhora de fls. 189.Com a notícia da transferência, expeça-se ofício de
apropriação em favor da CEF.Com o cumprimento, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.Int.

0001067-57.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018156-30.2012.403.6100) MARCIO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(SP220323 - MARCIO DE OLIVEIRA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X MARCIO DE OLIVEIRA SAMPAIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 318. Diante da manifestação da CEF, expeça-se ofício de apropriação do valor depositado às fls. 316.Com o cumprimento, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.Int.

0007578-71.2013.403.6100 - ROBERTO DE AQUINO ENNES ALVARENGA(SP070008 - MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ROBERTO DE AQUINO ENNES
ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se, o autor, para que cumpra o despacho de fls. 117, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência do
E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No silêncio,
arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010702-96.2012.403.6100 - IVONE DA SILVA LEMES(SP164013 - FABIO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL X IVONE DA SILVA
LEMES X UNIAO FEDERAL

Intime-se, o autor, para que cumpra o despacho de fls. 215v.º, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência
do E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No
silêncio, arquivem-se.Int.

0010831-96.2015.403.6100 - DARCI MONTEIRO DA COSTA(SP360169 - DARCI MONTEIRO DA COSTA) X CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DARCI MONTEIRO DA COSTA X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SP - CRC

Intime-se, o autor, para que cumpra o despacho de fls. 139, ressalvando que, nos termos do artigo 13 da Resolução 142/2017 da Presidência do
E. TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Prazo: 15 dias.No silêncio,
arquivem-se.Int.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 9949

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011695-66.2007.403.6181 (2007.61.81.011695-5) - JUSTICA PUBLICA X SIDNEY RIBEIRO(SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO
DOS SANTOS)

Intime-se a defesa de SIDNEY RIBEIRO para que apresente alegações finais na forma de memoriais escritos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 403, parág. 3º, do Código de Processo Penal.

0015503-30.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VASCO JOSE ALVES DA SILVA(SP371680 - CESAR LUIS ARAUJO DA
CAMARA)
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Intime-se, novamente, o defensor do acusado VASCO JOSÉ ALVES DA SILVA para que apresente resposta à acusação, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal.Caso a resposta não seja apresentada no referido prazo, o silêncio do
defensor será considerado abandono indireto da causa, com a possibilidade de aplicação de multa, nos termos do artigo 265, do Código de
Processo Penal. Como decorrência da eventual inércia do defensor, deverá, ainda, a Secretaria intimar o acusado a constituir novo defensor, no
prazo de 10 (dez) dias, para que apresente resposta à acusação, com a ciência de que, findo o prazo sem manifestação, ou, caso não possua
condições financeiras para contratar advogado, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa. Ocorrendo esta última
hipótese, dê-se vista dos autos à DPU para manifestação, no prazo legal.

Expediente Nº 9953

CARTA PRECATORIA

0013421-60.2016.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X JUSTICA PUBLICA X ARNALDO
BARBOSA DE ALMEIDA LEME X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP115038 - GLEICE FORNASIER
SACILOTTI)

Tendo em vista a necessidade de readequar a pauta de audiências deste Juízo, redesigno a audiência admonitória para o dia 26/03/2018, às 15:15
horas, mantidas as demais determinações anteriores.Intimem-se as partes.

Expediente Nº 9954

CARTA PRECATORIA

0013621-67.2016.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP X JUSTICA PUBLICA
X ROBERTO CARLOS PINA DE OLIVEIRA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP241799 - CRISTIAN
COLONHESE)

Tendo em vista a necessidade de readequar a pauta de audiências deste Juízo, redesigno a audiência admonitória para o dia 26/03/2018, às 14:45
horas, mantidas as demais determinações anteriores.Intimem-se as partes.

Expediente Nº 9957

CARTA PRECATORIA

0011732-78.2016.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA PUBLICA X LAURO
ROBERTO PUGLISI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP088789 - EDSON JOSE LINS COSTA)

Considerando a informação de que a defesa peticionou junto ao Juízo Deprecante o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, acolho
o pedido da defesa e determino o cancelamento da audiência admonitória anteriormente designada, tendo em vista a data iminente.Encaminhe-se
cópia do presente despacho, juntamente com o pedido de fls. 52/57, ao Juízo Deprecante, para manifestação.Aguarde-se a resposta com os
autos em Secretaria.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 9958

EXECUCAO DA PENA

0005969-62.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO VANDERLEI GOMES(SP224345 - SERGIO ALEXANDRE ACIRON
LOUREIRO E SP192312 - RONALDO NUNES)

Considerando o pedido da defesa às fls. 35/48, que requer a extinção da punibilidade do réu, e, ainda, considerando a data iminente da audiência
admonitória, defiro o pedido e determino o cancelamento da referida audiência.Retire-se da pauta.Abra-se vistas dos autos ao Ministério Público
Federal, para manifestação.Após, voltem-me conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

3ª VARA CRIMINAL
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Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca

Expediente Nº 6664

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0015634-05.2017.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013076-60.2017.403.6181) EDILSON
CARVALHO DE ALMEIDA(SP254715 - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS) X JUSTICA PUBLICA

Autos n.º 0015634-05.2017.403.6181Trata-se de pedido de restituição de veículo Fiat/Uno Mille, cinza, ano 2008/2008, placas HHW 3979,
RENAVAM 970079591, apreendido quando da prisão em flagrante delito de LEONILDO SOUSA SILVA, EDGILSON GALDINO DE
OLIVEIRA e JOSÉ DANIEL DE VASCONCELOS FEITOSA, nos autos da ação penal n.º 0013076-60.2017.403.6181.É o relato
necessário.Decido.Por primeiro, intime-se o subscritor do pedido de restituição ora em comento, DR. ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS,
OAB/SP 254.715 para que compareça em balcão desta Secretaria para a aposição de sua assinatura no sobredito pedido, no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. No mesmo prazo e sob a
mesma pena, deverá regularizar sua representação processual, apresentando, para tanto, instrumento de mandato original, apresentar os
documentos necessários à comprovação da propriedade do veículo em questão e esclarecer o pedido de restituição formulado, em face das
declarações do próprio requerente, EDILSON CARVALHO DE ALMEIDA, perante a autoridade policial, responsável pela lavratura dos autos
de prisão em flagrante (fl. 59 dos autos n.º 0013076-60.2017.403.6181), cuja cópia determino a juntada aos presentes autos. Em face da
ausência de pedido quanto à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, bem como a apresentação de cópia da declaração de pobreza, resta
prejudicada tal concessão. Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento das determinações constantes desta decisão, venham imediatamente
conclusos. Int. São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4714

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008910-19.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007289-21.2015.403.6181) JUSTICA PUBLICA
X JOSE EDUARDO NUNES DA SILVA(PR043316 - SANDRO BERNARDO DA SILVA)

Tendo em vista a notícia de que o réu encontra-se recolhido em estabelecimento penal desta capital, requisite-se sua apresentação por meio de
escolta à audiência de interrogatório designada para o dia 12 de MARÇO de 2018, às 14:00 horas, a ser realizada na sede deste juízo.Intime-se
a defesa constituída do acusado para a devida representação do réu em audiência.Intime-se pessoalmente o acusado da data de seu
interrogatório, nos termos da decisão anterior, por meio de teleaudiência com o estabelecimento prisional. Dê-se ciência ao MPF.Cumpra-se.

Expediente Nº 4715

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009400-75.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVERALDO GOMES DA SILVA(SP146236 - RONALDO RICO DE SOUZA) X
MANUEL RAUL LOLAS OLGUIN(SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA)

Tendo em vista a não localização dos réus e da testemunha de defesa e em razão da falta de tempo hábil para a realização de novas diligências,
dê-se baixa na audiência designada para o dia 21/02/2018.Intime-se as defesas para que tragam aos autos os endereços atualizados dos réus
Everaldo Gomes da Silva e Manuel Raul Lolas Olguin, no prazo de 5 dias, sob pena de decretação da revelia. No mesmo prazo a defesa de
Everaldo deverá apresentar endereço atualizado da testemunha Marcio Francisco José, sob pena de preclusão da sua oitiva. Com as
manifestações das defesas ou com o decurso do prazo, venham os autos conclusos para designação de nova audiência.

Expediente Nº 4716

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0008553-39.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008920-68.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA
X SUELI APARECIDA SOARES(SP372376 - RAFAELA PEREIRA LEITE)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de CANDIDO PEREIRA FILHO e SUELI APARECIDA SOARES, imputando-lhe(s)
a prática do(s) crime(s) previsto(s) no art. 171, 3º, do CP, e artigo 313-A do CP (somente em relação ao acusado Cândido).A denúncia foi
oferecida nos autos n.º 0008920-68.2013.403.6181, e recebida em 27.08.2013 (fls. 347).Em relação à ré SUELI APARECIDA SOARES,
ante as tentativas frustradas de citação pessoal, foi determinada a citação por edital, em que decorrido integralmente o prazo para a resposta.
Destarte, foi determinada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do CPP.Houve o
desmembramento do feito em relação a ela, o que originou a formação do presente feito. Assim, a ré foi devidamente citada (fls.501).A ré
apresentou resposta à acusação por intermédio de defensor constituído (fls. 504/512). Sustentou em síntese, a ausência de provas em relação à
autoria delitiva, e que não foi responsável pela confecção dos documentos utilizados pela suposta fraude perpetrada perante o INSS. Requereu a
reunião de processos, ante a existência de conexão. É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Constato que a peça
acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a qual descreveu o fato imputado, indicando tempo, lugar,
meio de execução e todas as circunstâncias necessárias à compreensão dos fatos.Outrossim, verifico a inexistência de qualquer das causas
elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do(s) réu(s),
razão pela qual determino o prosseguimento do feito. As demais alegações se confundem com o mérito, e serão analisadas no decorrer da
instrução processual.Indefiro o pedido de reunião dos processos. Em breve consulta ao sistema processual, é possível verificar que os autos n.º
0008920-68.2013.403.6181 já se encontram com a instrução encerrada, próximo da prolação de sentença, pendente a apresentação de
memorias pela defesa. Desta forma, tal reunião dos processos dificulta a marcha processual de um ou de outro, pois estão em fases distintas, o
que destoa dos princípios de celeridade e economia processuais.Designo o dia 17 de maio de 2018, ás 16:00, para a oitiva das testemunhas
arroladas pelas partes, e o interrogatório.Cumpra-se.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

DIEGO PAES MOREIRA

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3380

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000252-11.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO SERGIO CLEMENCIO DA SILVA(SP220540 - FABIO TOFIC
SIMANTOB) X EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD(SP286548 - FELIPE FERREIRA DE ALMEIDA TOLEDO) X ITAMAR
FERREIRA DAMIAO(SP254772 - JOSE ROBERTO TIMOTEO DA SILVA) X MARCELO VIANA(SP250852 - LUCIANA DE
CAMPOS) X MARCUS VINICIUS GONCALVES ALVES(SP176450 - ANTONIO CARLOS FERNANDES SMURRO) X VALDECIR
GERALDI(SP250852 - LUCIANA DE CAMPOS)

Homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa ALEXANDRE LIMA SAMPAIO NOVAES.Com relação às diligências negativas
referentes às testemunhas de defesa MILTON DANTAS DE BRITO JUNIOR (fl. 1059), PAULO CARLOS DOS SANTOS FRANCO (fl.
999), MARIA APARECIDA PINHEIRO (fl. 1015v), PAULO ROBERTO FRAGA (fl. 1016v), MARCIO JOSE DE OLIVEIRA LOPES (fl.
1058), JULIO CESAR FERREIRA BECHTLUFFT (fl. 1002v) e MARIA LAURA FERNANDES NOGUEIRA (fl. 1027), intimem-se as
defesas dos acusados Marcus Vinicius Gonçalves Alves, Itamar Ferreira Damião, Antônio Sérgio Clemêncio da Silva e Marcelo Viana, para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresentem o endereço atualizado das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão de prova, ou ainda
poderão apresentar em audiência independentemente de intimação.Considerando o agendamento prévio para oitiva da testemunha de defesa
FLAVIO ALEXANDRE MAZZER (arrolado por Antonio Sergio Clemencio da Sivla) para o dia 27.02.2018, e considerando a redesignação da
oitiva da testemunha de acusação para o dia 28.02.2018 (fl. 993), a fim de não haver inversão na ordem de oitivas das testemunhas, DESIGNO
o dia 02 DE MARÇO DE 2018 ÀS 14:00 HORAS para a sua oitiva por videoconferência com a Subseção Judiciária de São José do Rio
Preto/SP. Expeça-se o necessário para viabilização e intimação.Intimem-se as partes.

7ª VARA CRIMINAL
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DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10740

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010408-63.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO HENRIQUE DA SILVA LUSTOSA(SP063953 - MARCO ANTONIO
JOSE SADECK E SP135832 - FABIANA MARIA S B GONCALVES E SP286766 - SANDRA DE BRITO CORTEZE E SP267174 -
JOSE SATT REZEK JUNIOR E SP135832 - FABIANA MARIA S B GONCALVES) X LEANDRO JOAO RIBEIRO

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão acostada às fls. 348/349, que conheceu do agravo para não conhecer do recurso especial
interposto pelo réu, fixando a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão em regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos,
determino:I-) Expeça-se Guia de Recolhimento para a execução da pena imposta ao condenado, encaminhando-se ao setor competente.II-) Ao
SEDI para a regularização processual da situação do acusado, anotando-se CONDENADO.III-) Intime-se o apenado na pessoa de seu
defensor(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na
dívida ativa da União.IV-) Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados.V-) Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos
órgãos competentes.VI-) Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste despacho.VII-)
Após, cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos.Int.

Expediente Nº 10741

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000005-54.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MAICK WASHINGTON ROSA DA COSTA(SP275890 - LILIAN MOTA DA
SILVA E SP286622 - LEONARDO DE PADUA SANTO SILVA)

Autos nº : 0000005-54.2018.403.6181 (ação penal)Denunciado : MAICK WASHINGTON ROSA DA COSTA, nascido em 19.01.1996 (22
ANOS) Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 18.01.2018, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra MAICK WASHINGTON
ROSA DA COSTA, pela prática dos crimes previstos nos arts. 157, 2º, I e II, e 333, caput, ambos do Código Penal, e artigo 14 da Lei
10.826/2003. A denúncia, acostada às fls. 159/160-verso dos autos, tem o seguinte teor:[...]Autos nº 0000005-54.2018.403.6181Inquérito
Policial nº 0871/2017-15O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com base no presente inquérito policial, oferece DENÚNCIA em face de:
MAICK WASHINGTON ROSA DA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 19/01/1996, filho de José Ademilson Rosa da Costa e de Shirlei
de Azevedo Rosa, portador do RG n º 36.718.141-1, emitido pela SSP/SP, bem como do CPF nº 417.572-188-66, residente na Rua Franciso
Peraza, 470, Km 25 Anhanguera, Morro Doce, São Paulo, atualmente preso, pela prática da seguinte conduta delituosa:No dia 29 de dezembro
de 2017, por volta das 12h40, na Rua Julio Vicente Ferreira, na altura do número 106-A, no Morro Doce, zona oeste, São Paulo, MAICK
WASHINGTON ROSA DA COSTA, em conjunto com outro indivíduo não identificado, de maneira livre e consciente, subtraiu para si,
mediante grave ameaça, exercida com arma de fogo, coisas alheias móveis, consistentes nas encomendas postais que seriam entregues pelo
motorista da Empresa Brasileira dos Correio e Telégrafos Eduardo Claudio Macieira Lozano.Na mesma data, por volta das 16h40, na altura do
número 157 da marginal Tietê, em frente à Favela do Gato, no Bairro do Bom Retiro em São Paulo, o denunciado, voluntária e conscientemente,
ofereceu vantagem indevida, consistente na quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), à equipe de policiais militares que abordou seu
veículo, para que deixassem de efetuar sua prisão em flagrante, o que não foi aceito. Na mesma ocasião, MAICK portava ilegalmente arma de
fogo e munição de uso permitido.Com efeito, na data dos fatos, por volta das 12h40, Eduardo, motorista da Empresa Brasileira de Correiros e
Telégrafos, realizava entregas domiciliares de encomendas quando, na altura do número 106-A da Rua Julio Vicente Ferreira, um veículo
GM/Celta, de cor prata, estacionou na sua frente, impedido sua passagem. Do Celta estacionado saíram o acusado e um outro indivíduo armado,
não identificado e, mediante grave ameaça a Eduardo, exercida com o emprego de arma de fogo, subtraíram as encomendas que se encontravam
no interior do veículo do Correios, fugindo em seguida.No mesmo dia, por volta das 16h40, policiais militares que efetuavam patrulhamento de
rotina foram informados que um Celta cinza, de placas HCG 9967, de São Paulo, utilizado para a prática de roubo contra os Correios, estaria
trafegando pelo Bairro do Morro Doce. O veículo foi então monitorado até a altura do número 157 da Marginal Tietê, local onde os policiais
militares o abordaram.Ao avistar os policiais, MAICK, que conduzia o veículo, tentou, sem sucesso, esconder no assoalho do carro um revólver
calibre 32, na cor preta, com três munições intactas, conforme auto de apresentação e apreensão de fls. 23/24.Indagado pelos policiais Thiago
Fernando da Silva e João Carlos Alves Santos, o denunciado acabou confessando que havia participado do crime praticado, horas antes, contra
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.MAICK ofereceu a quantia R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) aos policiais Alessandro Bueno
de Souza, Thiago Fernando da Silva e João Carlos Alves Santos, para que estes não efetuassem sua prisão. Contudo, diante da negativa dos
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militares, o acusado ofereceu a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao capitão da equipe, o policial militar Alessandro Gregorim, que
também não aceitou a proposta.Ainda durante a abordagem, o acusado informou aos policiais que as mercadorias roubadas estavam guardadas
em um sobrado localizado na Rua Vinícius de Morais, sem número, uma casa sem moradores localizada na Zona Oeste de São Paulo/SP. Ao
chegar ao local, a equipe policial encontrou produtos de diversos roubos contra a empresa do Correios e outras empresas de entrega.Entre as
mercadorias encontradas, estavam algumas daquelas subtraídas pelo acusado no roubo praticado contra a Empresa Brasileira de Correios horas
antes. Tais mercadorias foram apreendidas e se encontram descritas no auto de apreensão juntado às fls. 18/19, com exceção dos bens
relacionados nos itens 10 e 13, que se referem a um outro roubo, ocorrido no dia 26.12.2017. Ademais, às fls. 63/65 há uma relação com os
códigos das encomendas subtraídas da EBCT na ocasião.Neste ponto, portanto, inegável a comprovação da materialidade delitiva.Inquirido a
respeito dos fatos, o denunciado confirmou sua participação no roubo perpetrado contra os Correios naquele dia (29/12), afirmando que era o
motorista do veículo utilizado no delito (fls. 07). Ademais, o motorista da EBCT, Eduardo Cláudio Macieira Lozano, reconheceu MAICK, com
segurança, como sendo um dos indivíduos que praticaram o roubo (fls. 84).O acusado negou que tivesse oferecido a quantia de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) aos policiais. Contudo, nos depoimentos acostados aos autos os militares Alessandro Bueno de Souza (fls. 03), Thiago
Fernando da Silva (fls. 05) e João Carlos Alves Santos (fls. 06), afirmaram, de forma unânime, que MAICK ofereceu à equipe de policiais e,
posteriormente, ao seu capitão, a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para não ser preso em flagrante.Assim, restou devidamente
demonstrada nos autos a autoria delitiva.Em face do exposto, o Ministério Público Federal denuncia MAICK WASHINGTON ROSA DA
COSTA como incurso nas penas dos artigos 157, 2º, I e II, e artigo 333, caput, ambos do Código Penal, e artigo 14 da Lei nº 10.826/2003,
requerendo que seja instaurada a competente ação penal, observando-se o procedimento legal até final decisão, quando deverá ser julgada
procedente a presente persecução penal, ouvindo-se, oportunamente, as testemunhas arroladas abaixo.TESTEMUNHASAlessandro Bueno de
Souza, Policial Militar (fls. 03);Thiago Fernando da Silva, Policial Militar (fls. 05);João Carlos Alves Santos, Policial Militar (fls. 06);Alessandro
Gregorin Silva, Policial Militar (fls. 03);Eduardo Cláudio Macieira Lozano (fls. 12) - vítima.São Paulo, 18 de janeiro de 2018.O denunciado foi
preso em flagrante no dia 29.12.2017 e, em decisão proferida em sede de plantão em 30.12.2017, foi a prisão em flagrante convertida em
preventiva, com mandado de prisão expedido na mesma data. Durante a audiência de custódia realizada em 02.01.2018 (também em sede de
plantão), a prisão preventiva foi mantida (fls. 60/62-verso e 75/77 dos autos da comunicação de prisão).A denúncia foi recebida em 19.01.2018,
tendo sido mantida a prisão preventiva do acusado, ratificando-se a decisão proferida em sede de plantão (fls. 162/164).O acusado, que se
encontra preso preventivamente e recolhido no CDP III de Pinheiros, localizado nesta Capital/SP, foi citado pessoalmente em 24.01.2018 (bem
como intimado da audiência de instrução e julgamento) - fls. 183 e mídia à fl. 184 -, e teve resposta à acusação apresentada em 07.02.2018 por
defensor particular, alegando-se inexistência de indícios de autoria delitiva e que o crime de porte ilegal de arma deve ser absorvido pelo de roubo
qualificado, pelo qual o denunciado foi preso em flagrante (fls. 212/213).Foram arroladas 03 (três) testemunhas de defesa, todas com endereço
em São Paulo/SP. É o necessário. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento do disposto
no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa
excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato
narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.A resposta à acusação não traz argumentos ou fatos capazes
de ensejar a absolvição sumária, pois inexistem nos autos provas das hipóteses indicadas no artigo 397 do Código de Processo Penal.O inciso I
do artigo 397 do CPP dispõe que o juiz absolverá sumariamente o acusado quando verificar a existência manifesta de excludente da ilicitude do
fato, as quais são, basicamente, as previstas no artigo 23 do CP (estado de necessidade, legítima defesa, exercício regular de direito e estrito
cumprimento do dever legal), além da excludente supralegal denominada consentimento do ofendido. Não há nos autos comprovação da
existência manifesta das excludentes da ilicitude do fato.O inciso II do artigo 397 do CPP, por sua vez, prevê que a absolvição sumária dar-se-á
na hipótese da existência manifesta de causa de excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade. Essas excludentes estão previstas
nos artigos 21 (erro de proibição), 22 (coação moral irresistível e obediência incidental) e art. 28 (embriaguez acidental), todos do Código Penal,
havendo, ainda, a excludente supralegal denominada inexigibilidade de conduta diversa. Também nada consta dos autos sobre a existência
manifesta de excludentes de culpabilidade. Da mesma forma, inviável a absolvição sumária com fundamento no inciso III do artigo 397 do CPP,
pois os fatos narrados na denúncia amoldam-se aos tipos penais indicados na exordial acusatória, conforme se infere da decisão que recebeu a
denúncia (fls. 162/164), decisão essa que reconheceu a existência de materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria quanto ao acusado.
Com efeito, a denúncia ofertada contra Maick Washington Rosa da Costa (fls. 159/160-verso) preenche os requisitos do artigo 41 do CPP,
estando lastreada de razoável suporte probatório, conforme consignado na decisão que a recebeu. Faço consignar, ainda, que na decisão de
recebimento o juiz deve se limitar a verificar se as condições legais e a justa causa estão presentes para o prosseguimento do feito, evitando
delongas acerca do fato criminoso para não ingressar no meritum causae e para não se adiantar no provimento que será determinado ao final do
processo. Assim, encontra-se plena e suficientemente motivada a decisão de recebimento da denúncia, não ocasionando nenhum prejuízo ao
direito de defesa.Quanto ao pedido de alteração da capitulação jurídica constante da denúncia a fim de considerar absorvido o crime de porte
ilegal de arma de fogo pelo de roubo qualificado, observo que o acusado defende-se dos fatos narrados e não da capitulação jurídica a eles dada
na exordial acusatória, importando, assim, para a defesa do réu o conhecimento dos fatos apontados como delituosos. Ademais, não é o
momento processual de alteração da capitulação legal, conforme preceitua o artigo 383 do CPP. É importante observar, ademais, que a instrução
probatória é imprescindível para a prova da autoria e materialidade delitiva, de tal sorte que não é, na atual fase do artigo 397 do CPP, que se
deve aplicar a pleiteada emendatio libelli (artigo 383 do Código Processo Penal), até porque eventual alteração da tipificação não possibilitará,
por exemplo, a aplicação do benefício da suspensão condicional do processo.Também não há qualquer motivo a ensejar a declaração de extinção
da punibilidade do acusado e absolvição com fundamento no inc. IV do art. 397 do CPP.Por fim, inexistente qualquer causa de extinção de
punibilidade dos acusados, pelo que incabível a absolvição nos termos do inciso IV do art. 397 do CPP.Logo, não estão presentes as hipóteses
legais previstas para a absolvição sumária, pelo que determino o prosseguimento do feito, mantendo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 12 DE ABRIL DE 2018, às 15:00 HORAS, quando o processo será julgado.Quanto às testemunhas arroladas pela defesa, observo que toda
a prova a ser produzida está sujeita à comprovação de sua pertinência e relevância (art. 400, 1º, do CPP). A oitiva de testemunhas não foge a
esta regra. Não se exige que a defesa esgote suas teses defensivas ao justificar a necessidade de determinada prova, mas que indique, ao menos
sucintamente, a imprescindibilidade de sua realização.As testemunhas arroladas pela defesa, todas com endereço nesta Capital/SP, não aparecem
em lugar algum nos autos. Suas oitivas, portanto, não parecem pertinente e sua necessidade sequer restou minimamente justificada pela
defesa.Sendo assim, nos termos do 1º do art. 400 do Código de Processo Penal, deveria ser indeferida (HC 180.249/SP, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012; RHC 31.429/SC, Rel. Ministro JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 29/02/2012).Em homenagem à ampla defesa, o juízo permitirá que sejam ouvidas.
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Todavia, não assumirá o ônus de trazer para oitiva testemunha cuja necessidade não se verifica.Mais do que isso, referindo-se às testemunhas
imprescindíveis (o que não se tem nos autos, à míngua de qualquer justificação), prevê a parte final do artigo 396-A do Código de Processo
Penal, que serão trazidas pela própria defesa, ca bendo justificar a necessidade da intimação judicial.RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. 1. ROUBO CIRCUNSTANCIADO E TENTATIVA DE ESTUPRO. TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA.
PEÇA APRESENTADA ANTES DA LEI Nº 11.719/2008. DESNECESSIDADE DE SOLICITAR A INTIMAÇÃO. FASE
INSTRUTÓRIA INICIADA APÓS A ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. MODIFICAÇÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
POSSIBILIDADE DE SE DETERMINAR À PARTE QUE LEVE SUAS TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 2.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TESTEMUNHAS QUE NÃO VIRAM OS FATOS.
RELATO DA VIDA PREGRESSA DO RECORRENTE. PROVA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELO MAGISTRADO. ART.
400, 1º, DO CPP. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ART. 563 DO CPP. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 3. RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS IMPROVIDO.1. Não verifico irregularidade na adoção do procedimento trazido pela Lei nº 11.719/2008, relativo ao
comparecimento das testemunhas de defesa independentemente de intimação - mesmo que a defesa prévia tenha sido apresentada em momento
anterior -, pois referida lei tem caráter processual, não havendo óbice à aplicação de suas disposições ao processo cuja instrução processual
ainda não tenha se iniciado quando da sua entrada em vigor. Ademais, a defesa foi notificada com antecedência da audiência, possibilitando-se
eventual solicitação de intimação de suas testemunhas, o que não foi requerido.2. Não obstante a produção probatória estar intrinsecamente
relacionada aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, é necessária a efetiva preterição das mencionadas garantias, para
que se reconheça eventual nulidade. As testemunhas arroladas não presenciaram os fatos, tendo a defesa justificado a necessidade de suas oitivas
apenas para que se manifestassem acerca da vida pregressa do réu. O Juiz, contudo, considerou desnecessária a prova, nos termos do art. 400,
1º, do Código de Processo Penal, haja vista não haver nada nos autos que desabonasse a conduta do recorrente, mostrando-se despicienda,
portanto, a prova pretendida.Dessarte, não se cogita de prejuízo, o que impede eventual reconhecimento de nulidade, nos termos do art. 563 do
Código de Processo Penal.3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento.(RHC 35.292/PI, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 10/06/2013)Portanto, as testemunhas de defesa deverão comparecer
na audiência independentemente de intimação, à míngua de requerimento justificado, na forma da parte final do artigo 396-A do Código de
Processo Penal.Coloco em relevo, ainda, que o manual prático de rotinas das Varas Criminais e de Execução Penal, de novembro de 2009,
elaborado pelo egrégio Conselho Nacional de Justiça, em estrita consonância com a inovação determinada pela Lei n. 11.719/2008, estatui, em
seu item 2.1.4.3., acerca da intimação das testemunhas, que: intimação: c) Regra: condução das testemunhas à audiência pelas partes. Exceção:
intimação pelo juiz, quando requerido pela parte, mediante justo motivo.No mais, providencie a zelosa Secretaria a intimação e/ou requisição das
testemunhas arroladas na denúncia, bem como a requisição do réu preso para a audiência acima.Levando-se em conta que a subscritora da
resposta à acusação (fls. 212/213) não apresentou procuração nos autos, concedo à nobre advogada o prazo de 10(dez) dias para que regularize
sua representação processual.Desde já, faculto a apresentação de memoriais escritos na audiência de instrução e julgamento.Intimem-se.

Expediente Nº 10742

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001078-32.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELIEL BARROS DOS SANTOS(SP322170 - JONAS LEMES CORREIA)

Cuida-se de denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF) no dia 17.08.2017 em face de ELIEL BARROS DOS SANTOS,
qualificado nos autos, pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 296, 1º, I, do Código Penal e art. 29, 1º, inciso III e art. 32, ambos da
Lei nº 9.605/98, todas as condutas em concurso material (artigo 69 do Código Penal).A inicial, acostada às fls. 78/79-verso dos autos, tem o
seguinte teor:O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência
oferecer DENÚNCIA em face de ELIEL BARROS DOS SANTOS, brasileiro, união estável, laminador de fibra de vidro, portador da cédula de
identidade nº 1.895.803-SSP/PE, cadastrado sob o CPF n.º 253.416.004-44, residente na Rua Marcondes Homem de Melo - 239A - Bairro
Jardim Nossa Senhora do Carmo, São Paulo/SP pelos fatos adiante narrados:1.- Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar o contido
no boletim de ocorrência ambiental nº 150939, que relata o possível cometimento dos delitos tipificados nos artigos 29, 1º, III, da Lei nº 9.605/98
e artigo 296, 1º, III, do Código Penal.Segundo consta, nos dias 21.jul.2015 e 23.jul.2015, em vistorias realizadas na rua Marcondes Homem de
Melo, nº 239-A, bairro Jardim Nossa Senhora do Carmo, São Paulo/SP, a Polícia Militar encontrou, na residência do Denunciado, 12 animais
silvestres (10 espécimes anilhados e 2 sem anilhas). A enteada do Denunciado, Nayara Cristina dos Santos, apresentou a lista dos passeriformes
referente ao plantel mantido por seu padrasto, sendo certo que dos espécimes que possuíam anilhas, apenas um constava da lista e era mais
jovem do que o atestado na relação apresentada.2.- Os espécimes foram depositadas no CRAS-PET (Centro de Recuperação de Animais
Silvestres do Parque Ecológico do Tietê). Em face da ocorrência, foram lavrados os autos de infração ambiental nos 320604 e a notificação de
correção de auto de infração nº 150618 (fls. 7/8).Na elaboração do parecer técnico do Centro de Recuperação de Animais Silvestres do Parque
Ecológico do Tietê foram constatados sinais de maus tratos e 1 ave apresentou sinal de doença respiratória (fls. 34).3.- Instado, ELIEL
BARROS DOS SANTOS prestou declarações a fls. 44/46, afirmando que cria passarinho de forma amadora. Com relação às duas aves sem
anilhas, afirmou que elas apareceram no seu quintal e foram ficando. Alegou desconhecer as anilhas adulteradas e não se recordar de quem pegou
as demais aves, devido as trocas realizadas.O laudo de perícia criminal federal (fls. 62/73), informou que todas as anilhas encontradas são
inidôneas. As anilhas IBAMA com numeração 04-05 3,5 095466; 05-06 3,5 136267 e OA 3,5 420771 são inidôneas por falsificação e as
anilhas IBAMA OA 3,5 307670; OA 3,5 334267 e OA 3,5 560500, bem como todas as anilhas do tipo SISPASS são inidôneas por
adulteração (fls. 69).4.- Diante de todo o apurado, tendo o Acusado mantido em cativeiro 12 espécimes da fauna silvestre, em desacordo com a
autorização que possuia, incidiu 12 vezes na conduta descrita no artigo 29, 1º, inciso III, da Lei nº 9.605/98.Além disso, todos os animais, de
acordo com o parecer técnico do Centro de Recuperação de Animais Silvestres do Parque Ecológico do Tietê, apresentavam sinais de terem
sofrido maus-tratos decorrentes de sua captura, anilhamento ou manutenção inadequadas, o que carateriza também o delito do artigo 32 da Lei
dos Crimes Ambientais.Ademais disso, verifica-se plenamente caracterizada a materialidade da conduta tipificada no artigo 296, 1º, I, do Código
Penal, pois das 10 anilhas encontradas em seus pássaros, 9 foram consideradas inidôneas por falsificação ou adulteração, incidindo portanto, com
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relação a estas 9 anilhas, na conduta de sinal falsificado.5.- Isto posto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia ELIEL BARROS DOS
SANTOS como incurso, por 12 vezes, nas penas dos artigos 29, 1º, inciso III; por 12 vezes nas penas previstas no art. 32 da Lei nº 9.605/98,
bem como, por 9 vezes, nas penas do artigo 296, 1º, inciso I, do Código Penal, todas elas em concurso material.Recebida e autuada esta, requer
seja promovida citação do Acusado para apresentação de sua resposta (art. 396, CPP) e acompanhamento dos demais atos processuais,
inclusive oitiva das testemunhas a seguir arroladas, até final julgamento.São Paulo, 17 de agosto de 2.017Rol de testemunhas:1.- Cabo PM
Gindro (registro 125937-7 - fls. 6); e2.- Soldado PM Wendel (registro 105295-A - fls. 6)A denúncia foi recebida em 25.09.2017 (fls. 81/82-
verso).O acusado, com endereço nesta Capital/SP, foi citado pessoalmente em 31.10.2017 (fls. 104/105), constituiu defensor nos autos (fls.
106/107) e apresentou resposta à acusação em 16.11.2017, alegando, em preliminar, nulidade do processo pois baseado em prova ilícita, pois a
apreensão dos animais e anilhas foram realizadas sem a presença do acusado e as anilhas foram enviadas ao perito criminal em recipiente não
lacrado. No mérito, pugna pela absolvição sumária por ausência de provas; tocante ao delito previsto no art. 29, 1º, inciso III da Lei 9.605/98,
alega que os animais que foram apreendidos, com exceção de dois trinca-ferros, não compõem a lista de espécies ameaçadas de extinção, sendo
possível a aplicação de perdão judicial, nos termos do 2º do art. 29 da Lei 9.605/987; com relação ao delito do art. 32 da mesma lei, a defesa
alega que o acusado sempre foi zeloso no trato dos animais e que, se houve maus tratos detectados na perícia, deu-se a forma como foram
apreendidos pelos policiais; por fim, tocante ao delito do Código Penal, art. 296, 1º, alega que o réu desconhece as anilhas, que comprou os
pássaros já anilhados, através do SISPASS, que os policiais tentam incriminar o acusado com afirmações falsas, inclusive porque entregaram as
anilhas sem lacre ao perito (fls. 109/117).Arrolou as mesmas testemunhas arroladas pela denúncia e outra testemunha com endereço em São
Paulo/SP.Vieram os autos conclusos.É o necessário. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita o seguinte: Art. 397 Após o
cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a
existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.O inciso I do artigo 397 do
CPP dispõe que o juiz absolverá sumariamente o acusado quando verificar a existência manifesta de excludente da ilicitude do fato, as quais são,
basicamente, as previstas no artigo 23 do CP (estado de necessidade, legítima defesa, exercício regular de direito e estrito cumprimento do dever
legal), além da excludente supralegal denominada consentimento do ofendido. Não há nos autos comprovação da existência manifesta das
excludentes da ilicitude do fato.O inciso II do artigo 397 do CPP, por sua vez, prevê que a absolvição sumária dar-se-á na hipótese da existência
manifesta de causa de excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade. Essas excludentes estão previstas nos artigos 21 (erro de
proibição), 22 (coação moral irresistível e obediência incidental) e art. 28 (embriaguez acidental), todos do Código Penal, havendo, ainda, a
excludente supralegal denominada inexigibilidade de conduta diversa. Também nada consta dos autos sobre a existência manifesta de quaisquer
dessas excludentes. Da mesma forma, inviável a absolvição sumária com fundamento no inciso III do artigo 397 do CPP, pois os fatos narrados
na denúncia constituem crime.Ainda, a absolvição sumária mostra-se possível quando estiver extinta a punibilidade do agente, prevista no inciso
IV do art. 397 do CPP. Cumpre observar inexistirem quaisquer hipóteses do artigo 107 do CP (causas de extinção de punibilidade) ou qualquer
outra prevista no ordenamento jurídico.Com relação a preliminar arguida, a princípio, não se trata de prova ilícita. A fiscalização ambiental foi
acompanhada por pessoa maior de idade, que a época residia no local, e que indicou Eliel como proprietário dos animais, o que não foi
contestado pelo acusado. A não-lacração das anilhas antes de remessa a perícia, embora não usual, por si só não é apta a tornar a prova ilícita.
No caso dos autos, na data da apreensão pela polícia ambiental foi elaborado Boletim de Ocorrência Ambiental no qual se encontra descritos a
numeração das anilhas presentes nos pássaros apreendidos, entregues ainda anilhados às autoridades ambientais, conforme documento de fls.
16/18. As anilhas correspondem às mesmas periciadas as fls. 62/71. Assim, a princípio não existe qualquer ilicitude ou ilegalidade, devendo a
preliminar ser afastada.As demais matérias arguidas na resposta à acusação dependem de instrução criminal. Anoto que na decisão de
recebimento o juiz deve se limitar a verificar se as condições legais e a justa causa estão presentes para o prosseguimento do feito, evitando
delongas acerca do fato criminoso para não ingressar no meritum causae e para não se adiantar no provimento que será determinado ao final do
processo. Assim, encontra-se plena e suficientemente motivada a decisão de recebimento da denúncia, não ocasionando nenhum prejuízo ao
direito de defesa.Determino o prosseguimento da ação penal, mantendo a audiência instrução e julgamento para o dia 07.08.2018 às 14:00
horas.Requisitem-se as testemunhas comuns.A testemunha de defesa, TADEU ADEMIR DE OLIVEIRA, com endereço nesta Capital, por não
ser militar ou funcionário público ( 2º e 3º do art. 221 do CPP), deverá comparecer na audiência independentemente de intimação, à míngua de
requerimento justificado, na forma da parte final do artigo 396-A do Código de Processo Penal. Coloco em relevo, ainda, que o manual prático
de rotinas das Varas Criminais e de Execução Penal, de novembro de 2009, elaborado pelo egrégio Conselho Nacional de Justiça, em estrita
consonância com a inovação determinada pela Lei n. 11.719/2008, estatui, em seu item 2.1.4.3., acerca da intimação das testemunhas, que:
intimação: c) Regra: condução das testemunhas à audiência pelas partes. Exceção: intimação pelo juiz, quando requerido pela parte, mediante
justo motivo.Desde já, faculto a apresentação de memoriais escritos na audiência supracitada.Intimem-se.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA
CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6506

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0012135-13.2017.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010474-96.2017.403.6181) FELIPE BILRO
BELEM(SP187436 - VALDEMIR BATISTA SANTANA E SP385710 - FELIPE BRITO DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA
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Vistos.Trata-se de reiteração de pedido de revogação de prisão preventiva e/ou substituição por medidas cautelares estabelecidas no artigo 319
do CPP, formulado em favor de FELIPE BILRO BELÉM, qualificado nos autos (fls.78/84). Sustenta a defesa que o requerente possui residência
fixa, ocupação lícita, afirmando ter ocorrido um equívoco na elaboração da procuração e juntando declaração de parentes acerca do endereço do
acusado. O MPF manifestou-se às fls.103, opinando pela manutenção da prisão preventiva.Decido.Conforme já anteriormente consignado, a
prisão preventiva do acusado resta devidamente justificada nos autos 0010474-96.2017.403.6181, bem como nas decisões de fls.50 e 87 dos
presentes autos. Os requisitos para a decretação da prisão permanecem presentes, sendo que a demonstração da materialidade e de indícios
suficientes de autoria possibilitou o recebimento da denúncia em face do requerente FELIPE BILRO BELÉM (autos da ação penal n.º 0015508-
52.2017.403.6181).Embora se verifique na denúncia que a participação, em tese, do acusado, é de menor importância (no sentido de ausência
de função de comando), visando o auxílio na logística de embarque da droga, em especial no transporte da droga diante da função do acusado de
pescador (haja vista que eram utilizados barcos para o embarque da droga), não se encontra demonstrada a ausência de risco da aplicação da lei
penal e à instrução criminal. Isto porque o acusado encontra-se foragido, não foi encontrado no endereço indicado nos autos. A alteração feita na
procuração e as declarações de parentes ora acostadas aos autos acerca do endereço do acusado são contraditórias frente ao contido no auto
circunstanciado constante do Apenso 88, elaborado quando do cumprimento do mandado de busca e apreensão e prisão. Posto isso, vez que a
incerteza sobre a real moradia mantém o risco da aplicação da lei penal, bem como a presença dos demais requisitos que ensejaram a decretação
da medida, indefiro o pedido da Defesa e mantenho a prisão preventiva decretada em face do acusado FELIPE BILRO BELÉM.Cumpra-se a
decisão de fls.102, com urgência.Intimem-se.

Expediente Nº 6507

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004788-26.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ORTENCIO JOAO DE OLIVEIRA(SP111351 - AMAURY TEIXEIRA E SP228000
- CLEIDE CAMILO TEIXEIRA E SP359222 - KARINE COELHO GONCALVES) X JOSE FRANCISCO SARAIVA FILHO(SP335512
- MARCELO LOBAO RAMACCIOTTI E SP139858 - LUCIANE ARANTES SILVA KUTINSKAS E SP154190 - ANDRE FREIRE
KUTINSKAS)

Vistos. Sem prejuízo da carta precatória já expedida pelo Juízo, diante da não localização da testemunha CELSO BENEDITO CAMARGO (Fl.
633), intime-se a defesa do acusado JOSÉ FRANCISCO SARAIVA FILHO a, no PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
apresentar endereço atualizado da mencionada testemunha, sob pena de preclusão de sua oitiva. (...). São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

Expediente Nº 6508

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0015608-07.2017.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010474-96.2017.403.6181) ALBERTINA
EUCLIDES FIGUEIRA DA SILVA(SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP211251 - LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI)
X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Trata-se de pedido de restituição de veículo Hyundai Creta, cor prata, placas QII 5765, apreendido em cumprimento de Mandado de
Busca e Apreensão expedido nos autos 0010474-96.2017.403.6181 (Operação Brabo), formulado pelo requerente ALBERTINA EUCLIDES
FIGUEIRA DA SILVA (fls.02/05).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pela denegação do pedido, com fundamento no
artigo 118 do CPP (fls.42).Decido.Preliminarmente, verifico a necessidade de regularização na representação processual da requerente, haja vista
que o original da procuração de fls.07 não se encontra acostado aos autos. Assim, intime-se o subscritor do pedido, a fim de que regularize sua
representação no feito.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido.Intimem-se.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 4883

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO

0008995-05.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010507-28.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA
X SEM IDENTIFICACAO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA
E SP257222 - JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO E SP146174 - ILANA MULLER E SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO
MACHADO E SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS E SP312166 - ADILSON JOSE VIEIRA PINTO E SP098890B -
CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO E SP275880 - IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO E SP074093 - CARLOS
ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP325491 - DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ E SP220734 - JOÃO BATISTA
DE ARRUDA MOTA JUNIOR E SP349665 - JOÃO BOSCO CAETANO DA SILVA E SP308730A - JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR E SP248970 - CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI)
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Alienação de bens - autos nº 0008995-05.2016.403.6181O Banco ITAÚ - UNIBANCO S/A pleiteia, na condição de credor fiduciário, a
reversão em seu favor do valor auferido com leilão do automóvel Mercedes Benz, modelo c 18, ano 2011, placas EQS-5577, apreendido na
posse de Dalva Maria de Oliveira, investigada no bojo da operação Pronto Emprego (fls. 443/443v). Após vista dos autos ao Ministério Público
Federal, o parquet opinou pelo deferimento do pedido formulado pela instituição financeira, no limite do montante correspondente às prestações
comprovadamente não quitadas pelo tomador daquele financiamento (fls. 522). Em resposta ao ofício nº 991/2017-ffl (fl. 385), o Juízo da 7ª
Vara do Trabalho de São Paulo informou a baixa do gravame solicitada no ofício, oportunidade em que requereu que fosse anotada a penhora no
rosto destes autos, até o limite de R$ 88.796,35, para garantia de execução movida em face de Jorgette Maria de Oliveira, tendo em vista o
caráter alimentar do crédito trabalhista (fl. 401). Após vista dos autos, o Ministério Público Federal se manifestou pelo indeferimento da anotação
de penhora no rosto dos presentes autos solicitada pelo Juízo da 7ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 407/411).Em resposta ao ofício nº
989/2017-ffl (fl. 383) deste juízo, que solicitou a baixa de restrição judicial realizada com relação aos veículos Land Rover Freelander, ano 2010,
placas ELL-4707, e Audi A5 SPB, ano 2011, placas EMX-2200, o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro
encaminhou despacho (fl. 510) determinando que eventual liberação da constrição sobre os veículos, que servem de garantia naquela execução
(autos nº 1015252-35.2014.8.26.0002), seja realizada apenas após trânsito em julgado da sentença a ser proferida por este juízo no bojo da
ação principal.Às fls. 442, o arrematante do bem KIA SOUL, placas EML-7551, requer baixa da restrição judicial existente sob o veículo
arrematado. A Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes solicitou confirmação da autenticidade da carta de arrematação expedida com
relação aos veículos de placas EIO-7577 e EQW-4285 (fls. 500).Em ofício de fl. 468, o DETRAN informou que os veículos de placas EIO-
7577, EQW-4285 e EXG-3459 continuam com bloqueio no RENAJUD.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.1. Quanto ao pleito do
Banco ITAÚ - UNIBANCO (fls. 443/443v), considerando a manifestação do Ministério Público Federal, intime-se a instituição financeira
requerente a apresentar planilha demonstrativa que contenha os valores correspondentes a todas as prestações do financiamento, incluindo as
pagas ou não pela devedora, no prazo de 05 (cinco) dias, para aferição das prestações comprovadamente não quitadas pelo tomador daquele
financiamento. Consigne, ainda, que a instituição financeira deverá, no mesmo prazo, apresentar procuração original outorgando poderes ao seu
procurador. Com a resposta da instituição financeira, dê-se vista ao MPF. 2. O Ministério Público Federal requer o indeferimento do pleito de
penhora formulado pela 7ª Vara do Trabalho de São Paulo. Muito embora seja plausível o argumento de que não é possível pagar o crédito
trabalhista com valores e bens adquiridos com a suposta empreitada criminosa, não houve pedido de transferência do crédito pelo juízo
trabalhista, tampouco sentença condenatória na ação penal principal. Consigno, inclusive, que pedidos dessa natureza foram indeferidos no pedido
de busca e apreensão 0010507-28.2013.403.6181, vinculado à operação Pronto Emprego. O pedido do juízo trabalhista se limitou à anotação
de penhora no rosto dos autos, que tem finalidade de resguardar o crédito devido na justiça trabalhista, na hipótese de absolvição da acusada na
ação penal, razão pela qual indefiro o pleito do parquet. Anote-se a penhora no rosto dos autos do pedido de busca e apreensão 0010507-
28.2013.403.6181, nos termos formulados às fls. 401, trasladando-se cópia do pedido para aquele feito, bem como desta decisão. Certifique-se
em ambos os autos e comunique-se ao juízo solicitante. 3. Em resposta ao ofício nº 989/2017-ffl (fl. 383) deste juízo, que solicitou a retirada das
restrições constantes nos veículos - Land Rover Freelander 2 SE, ano 2010, cor verde, placas ELL 4707, Renavam: 170864774; e - Audi A5
SPB 2.0 TFSI, ano 2011, cor preta, placas EMX 2200, Renavam: 322949335, o juízo da 3ª Vara Cível de Santo Amaro despachou, nos
seguintes termos: Considerando o teor do referido ofício no sentido de que o valor referente ao leilão e arrematação terão destino quando da
prolatação da sentença nos autos da ação penal principal (...) nº 0001472-44.2013, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida pela
Justiça Federal para eventual liberação da constrição sobre os veículos, garantias do crédito aqui executado (fl. 510).Observo que o ofício
expedido por este juízo não foi claro quanto à solicitação formulada. Registro que, com relação aos veículos mencionados, realizou-se leilão,
arrematação e os bens forem entregues definitivamente aos seus arrematantes. Trata-se de fato consumado sob o qual não houve interposição de
nenhum recurso. Os montantes oriundos da alienação dos bens, por sua vez, encontram-se à disposição deste juízo da 10ª Vara Federal Criminal
de São Paulo, pois sequer foi proferida sentença de mérito. Parte do dinheiro, inclusive, foi penhorado a pedido de outros juízos onde tramitam
execuções contra investigados da Operação Pronto Emprego. Desse modo, reitere-se a solicitação para que a 3ª Vara Cível de Santo Amaro
realize a baixa nas restrições sobre os veículos mencionados (autos nº 1015252.35/2014), consignando que os mesmo foram leiloados,
arrematados e definitivamente entregues aos respectivos arrematantes, bem como que os valores oriundos da venda dos bens se encontram
depositados em conta vinculada a este juízo. Instrua o ofício com cópia desta decisão. 4. No que diz respeito à solicitação de fl. 442, informe ao
arrematante Marcelo Bastos da Silva, via correio eletrônico, que o bloqueio Renajud do veículo arrematado foi baixado em 04.12.2017,
conforme informação de fls. 505-507. 5. Com relação ao pedido formulado pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes (fls. 500),
atenda-se o requerimento, via ofício, instruindo-o com cópia dos termos de arrematação dos veículos citados, bem como a informação de sua
veracidade.6. Quanto à informação encaminhada pelo DETRAN à fl. 468, encaminhe-se aos juízos que ainda constam pendência de baixa a
informação enviada pelo Detran relativa aos veículos que possuem bloqueio via Renajud, quais sejam: veículo placas ELL4707, EQS5577 e
EML7551, que impossibilitaram a baixa do gravame por aquele órgão. Servirá a presente decisão a ser enviado como ofício, instruído com cópia
do ofício recebido do DETRAN.7. No mais, tendo em vista devolução do mandado nº 8110.2017.00633 (fls. 501-504), devidamente cumprido,
contendo o laudo de avaliação da vaga de garagem de propriedade de Jorgette de Oliveira, e considerando-se a realização das 42ª, 44ª e 46ª
Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções
Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão da vaga de garagem descrita no laudo de avaliação de fl. 503, observando-se
todas as condições definidas em Edital(is) a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela
Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber: Dia 07 de maio de 2018, às 11h00, para o primeiro leilão. Dia 09 de maio de 2018, às 11h00,
para o segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação na 42ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas: Dia 23 de
julho de 2018, às 11h00, para o primeiro leilão. Dia 25 de julho de 2018, às 11h00, para o segundo leilão.De igual forma, não tendo sido
arrematado o bem na 44ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas: Dia 15 de outubro de 2018, às 11h00, para o primeiro leilão. Dia 17
de outubro de 2018, às 11h00, para o segundo leilão.8. Providencie a Secretaria o necessário, informando ao CEHAS que o síndico do
Condomínio Edifício Openhouse Loft Panamby, deverá ser intimado para todos os atos, conforme decisão de fl. 291.Cumpra-se. Intimem-se.São
Paulo, 20 de fevereiro de 2018.FABIANA ALVES RODRIGUESJuíza Federal Substituta
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Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal

Bela. Adriana Ferreira Lima.

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2937

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002387-32.2009.403.6182 (2009.61.82.002387-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024558-
17.2008.403.6182 (2008.61.82.024558-6)) ANTONIO GONCALVES(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Em conformidade com a notícia trazida pela Serventia (folha 151), embora conste um determinado termo de conclusão lançado na folha 149, tal
ato não foi registrado no sistema eletrônico de acompanhamento processual e, sendo assim, afigura-se impossível o encaminhamento da
subsequente manifestação judicial, para publicação. Assim sendo, com o escopo de alcançar os pertinentes objetivos, transcrevo aquela
manifestação judicial, onde consta:O Juízo, como consta na folha 143, recebeu estes embargos sem suspender o curso da Execução Fiscal de
origem.Foram, então, apresentados embargos de declaração (folha 145), sustentando contradição, uma vez que a embargada utiliza-se o valor
declarado do imóvel para o calculo do ITR, porém, injustificadamente, adota outro tom no momento de seu oferecimento para penhora,
justificando que seu valor venal é inferior ao utilizado para base de calculo do imposto e que seria um imóvel de difícil alienação (sic). Passo a
fundamentar e decidir. O recurso deve ser conhecido, eis que foi tempestivamente apresentado. Deve ser improvido, porém, por não estar
configurado o referido vício. Contradição, para fazer pertinente a via dos embargos de declaração, configura-se pela contraposição de ideias no
âmbito da decisão recorrida - corresponde ao julgador afirmar algo e, na mesma peça, afirmar diferentemente. Nada tem a ver com a
possibilidade de a parte exequente rejeitar a avaliação de determinado bem nomeado para garantia - ainda que assim se ponha contra a avaliação
que tomou para a apuração do crédito exequendo. Assim, conheço os Embargos de Declaração, com rejeição integral. Dê-se vista à parte
embargada para impugnação, na linha do que consta na folha 143. Intime-se. Dê-se prioridade a todos os atos de processamento, porquanto se
cuida de feito incluído em meta de julgamento definida pelo Conselho Nacional de Justiça.

Expediente Nº 2938

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0054653-20.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040261-75.2014.403.6182) COUNTRY DE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP257436 - LETICIA RAMIRES PELISSON E SP346696 - ISABELA SILVEIRA
RAMIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. A parte embargada (folhas 534/535) noticiou o cancelamento da
inscrição em dívida ativa e pugnou por sua não condenação em honorários advocatícios, sustentado ter havido erro imputável ao contribuinte no
preenchimento da DCTF. Confiro oportunidade para que a parte embargante se manifeste quanto àquela afirmação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Depois, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL

0507174-08.1986.403.6100 (00.0507174-7) - IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X CORSARIO DE
AVIACAO S/A(SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS)

Preliminarmente, intime-se a empresa executada, na pessoa de seu advogado, para que indique seu atual endereço, bem como a localização do
bem penhorado às folhas 319/320, no prazo de 10 (dez) dias. Posteriormente será considerada a hipótese de apreciar o pedido de
redirecionamento (folha 361). Intime-se.

0008307-22.1988.403.6182 (88.0008307-2) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CLUBE ESPERIA(SP195392 - MARCELO GONCALVES
MASSARO E SP129811B - GILSON JOSE RASADOR E SP207571 - PATRICIA CORTIZO CARDOSO E SP067613 - LUIZ
FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença.Considerando a manifestação apresentada pela parte exequente (folha
269), declaro parcialmente extinta esta execução, por pagamento, fazendo assim com relação ao DEBCAD n. 30.133.505-2.Considerando,
também, a notícia de parcelamento do débito remanescente (DEBCAD n. 30.133.504-4), suspendo esta execução e determino a remessa destes
autos ao arquivo, na condição de sobrestado, sendo que um possível desarquivamento ficará submetido a requerimento de alguma das
partes.Para fins de controle, antes do arquivamento, de acordo com o Ofício DIAFI/PFN/SP, encaminhado a esta Vara Federal em 5 de maio de
2010, insira-se o número destes autos em listagem própria, referente aos parcelamentos definidos pela Lei n. 11.941/2009.Intime-se.
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0019720-32.1988.403.6182 (88.0019720-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X HOTEIS
VILA RICA S/A(SP084410 - NILTON SERSON)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente (folha 127) noticiou a ocorrência de pagamento do crédito exequendo
ou cancelamento da correspondente inscrição, pedindo vista dos autos para a hipótese de haver garantia constituída, o que foi deferido (folha
130), fazendo-se menção ao Auto de Penhora posto como folha 8. Então, a Fazenda Nacional pugnou pelo levantamento da penhora e,
renunciando ao prazo recursal, requereu a extinção da execução por pagamento (cota lançada na folha 130). Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Os bens indicados no Auto encartado como folha 8 foram arrematados (folha 32), sendo,
posteriormente, efetuada nova constrição judicial (folha 59). Então, a manifestação fazendária, consistente no levantamento da penhora, deve ser
tomada relativamente aqueles bens. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação
for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II,
combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o
mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do
Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a
honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Desconstituo a penhora
(folha 59), bem como o correspondente depósito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao
arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias

0515590-63.1993.403.6182 (93.0515590-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 291 - ADELIA LEAL
RODRIGUES) X PROTELCO IND/ E COM/ LTDA X WALTER MEDEIROS(SP017972 - MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO)
X HENRY ZAWADER

Parte Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSParte Executada: PROTELCO IND/ E COM/ LTDA., WALTER
MEDEIROS e HENRY ZAWADERRELATÓRIOA parte exequente apresentou Embargos de Declaração relativamente à sentença da folha 57.
Pela sentença recorrida, esta execução fiscal foi extinta por reconhecimento de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 487, II, do Código
de Processo Civil. Segundo a parte recorrente, houve omissão na sentença embargada, uma vez que desconsiderou que não deve haver
condenação da Fazenda Nacional em honorários quando o Procurador reconhecer a procedência do pedido ao ser citado para apresentar
resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade. Sustentou, ainda, que não houve pretensão resistida pela
União, a qual concordou com as alegações da parte executada, não sendo cabível a condenação em honorários advocatícios quando não há
pretensão resistida. Alegou, também, que a sentença recorrida foi obscura ao condenar a Fazenda ao pagamento de honorários pelo
reconhecimento de pedido formulado em Exceção de Pré-Executividade, uma vez que o Código de Processo Civil não prevê referida
condenação em favor de excipiente. Por fim, sustentou que, no presente caso, a parte excipiente não pediu a condenação em honorários.
Requereu, então, que sejam sanados os vícios apontados, afastando-se a condenação da União àquele pagamento (folhas 60/61).Assim estando
relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando a tempestividade do recurso, conheço os Embargos de Declaração. Uma decisão
omissa é aquela que chega à sua conclusão sem considerar fundamento que, se enfrentado, poderia conduzir a uma solução diversa. Convém
observar que não se impõe que o julgador trate de todos os argumentos apresentados pelas partes, bastando que estabeleça um conjunto lógico,
coerente e harmônico.Por sua vez, há obscuridade no decisório que contém um pensamento incompleto ou uma ideia imprecisa, à qual falte
clareza.Não há omissão ou obscuridade na sentença recorrida.No caso tratado aqui, a pretensão da parte recorrente é conseguir uma reforma,
pretendendo, como foi relatado, que seja afastada sua condenação em honorários.Ocorre que referida condenação foi devidamente
fundamentada no fato de que a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido de que, vencida a parte
exequente, deve haver condenação relativa a honorários, mesmo em caso de reconhecimento de prescrição intercorrente alegada pela parte
executada. Cuida-se, portanto, de inconformismo da parte exequente incabível nesta via recursal.DISPOSITIVOEm vista do exposto, conheço
os Embargos de Declaração apresentados pela parte exequente, negando-lhes provimento. Publique-se.Registre-se. Intime-se.

0518607-73.1994.403.6182 (94.0518607-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X KAMEL ABDALLAH
DONA(SP022209 - ELIANA MARIA BARBIERI BERTACHINI)
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Parte Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)Parte Executada: KAMEL ABDALLAH DONASENTENÇARELATÓRIO Trata-se de
Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada apresentou exceção de pré-executividade (folhas 23/27), ali sustentando ter havido
prescrição intercorrente. Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente, dizendo sobre a validade de sua intimação por mandado
coletivo, reconheceu a ocorrência daquela causa extintiva, discordando, apenas, quanto a sua condenação em honorários advocatícios (folha 35).
Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Esta execução fiscal foi ajuizada em 5 de dezembro de 1994 e,
em 8 de janeiro de 1995, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 (folha 20). A parte exequente, em
18 de dezembro de 1996, foi devidamente intimada da decisão que determinou o encaminhamento dos autos ao arquivo, por mandado coletivo,
conforme demonstra a certidão da folha 22. Em 17 de abril de 1998, foram os presentes autos remetidos ao arquivo, na condição de
sobrestados, sendo novamente recebidos em Secretaria apenas em 18 de outubro de 2017, em virtude de petição apresentada pela parte
executada. Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos permaneçam na Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro
que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso, conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois
do interstício da suspensão. E também porque se estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no
arquivamento, dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte exequente. De tal contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a
partir da suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição intercorrente. Considerando as datas referidas e os
parâmetros delineados, constata-se ter havido prescrição intercorrente. Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada
ocorrência (folha 35). Relativamente a honorários advocatícios, a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no
sentido de que, sendo vencida a parte exequente, ainda que o seja por reconhecimento de prescrição intercorrente, deve haver condenação
relativa a honorários advocatícios.DISPOSITIVO Por todo o exposto, acolho a exceção de pré-executividade ofertada e, assim, reconheço a
prescrição intercorrente do crédito objeto deste feito, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 487, II, combinado com o
artigo 924, inciso V, todos do Código de Processo Civil. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção,
em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em
favor da parte executada, fixando tal verba em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil, sendo certo que o valor da causa é irrisório, motivo pelo qual é aplicável o parágrafo 8º do mesmo artigo 85,
afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data,
apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há
constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os
findos, com as cautelas próprias.

0505133-98.1995.403.6182 (95.0505133-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X PAP S/A
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO(SP090479 - LUCIO PALMA DA FONSECA E SP078156 - ELIAN JOSE FERES ROMAN E
SP201779 - CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS)

Parte Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)Parte Executada: PAP S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃORELATÓRIO
Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente (folha 215) noticiou a ocorrência de pagamento do crédito exequendo
ou cancelamento da correspondente inscrição, pedindo vista dos autos para a hipótese de haver garantia constituída, o que foi deferido (folha
219). Então, a Fazenda Nacional, silenciando-se quanto àquela garantia, bem como dizendo que o crédito exequendo teria sido desmembrado em
um novo título, requereu a extinção da execução por pagamento (folha 220). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação
for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II,
combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o
mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do
Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a
honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Desconstituo a penhora
(folha 59), bem como o correspondente depósito, e, não subsistindo pendências relacionadas a custas, expeça-se o necessário para levantamento
do registro efetivado na Matrícula 28781, do Cartório Imobiliário de Barueri (folhas 121/123). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo
trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0509546-57.1995.403.6182 (95.0509546-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X
ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGELICAS(SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES)
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Parte exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSParte executada: ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS
EVANGÉLICASRELATÓRIOA parte exequente apresentou Embargos de Declaração relativamente à sentença da folha 236. Pela sentença
recorrida, esta execução fiscal foi extinta em conformidade com o inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil, com fixação de
honorários advocatícios, em favor da parte executada, no equivalente a 10% do valor da causa.A Fazenda Nacional, sem efetivamente indicar
alguma obscuridade, omissão ou contradição, referiu-se aos três vícios supríveis por meio de Embargos de Declaração. Efetivamente, limitou-se a
sustentar que seria indevida sua condenação relativa a honorários advocatícios, diante da ausência de combatividade no presente caso, uma vez
que apenas informou a adoção de providências administrativas para o cancelamento da inscrição em dívida ativa. Afirmou, também, que a
previsão contida no artigo 19, 1º, inciso I, da Lei n. 10.522/2002, afasta a condenação da Fazenda Nacional em honorários, em caso de
reconhecimento da procedência do pedido da parte executada. Requereu, então, a modificação da sentença recorrida, para excluir a condenação
da verba referente aos honorários advocatícios (folhas 239/240). Assim estando relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Considerando a
tempestividade do recurso, conheço os Embargos de Declaração. Uma decisão omissa é aquela que chega à sua conclusão sem considerar
fundamento que, se enfrentado, poderia conduzir a uma solução diversa. Convém observar que não se impõe que o julgador trate de todos os
argumentos apresentados pelas partes, bastando que estabeleça um conjunto lógico, coerente e harmônico. Já a contradição configura-se pela
inserção, em um mesmo decisório, de ideias que se contrapõem. Não se confunde com a suposição de que um determinado fato deva conduzir a
uma conclusão jurídica contrária àquela que foi adotada.Por sua vez, há obscuridade no decisório que contém um pensamento incompleto ou uma
ideia imprecisa, à qual falte clareza.No presente caso, nenhum dos referidos vícios está caracterizado, restando evidente o propósito modificativo
- que não é próprio no veículo recursal utilizado. Considerando injustificada a demora da parte exequente em promover o cancelamento da
inscrição em dívida ativa, houve condenação fundada no princípio da causalidade. A pretensão recursal apresentada, portanto, representa
inconformismo com a decisão adotada, de modo que os Embargos de Declaração revelam-se impróprios à finalidade buscada. DISPOSITIVO
Em vista do exposto, conheço os Embargos de Declaração apresentados pela parte exequente, negando-lhes provimento. Publique-se.Registre-
se. Intime-se.

0505339-78.1996.403.6182 (96.0505339-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X IMARES
COM/ DE COMPUTADORES LTDA(SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO E SP100930 - ANNA LUCIA DA
MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. Não conheço o requerimento de execução de honorários
advocatícios (folhas 150/152), ante a ausência de trânsito em julgado da sentença lançada nas folhas 147/148. Tendo em vista o caráter
infringente dos embargos de declaração interpostos (folhas 154/155), intime-se a parte executada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

0508541-63.1996.403.6182 (96.0508541-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO
TEIXEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente (folha 155) noticiou a ocorrência de pagamento do crédito exequendo
ou cancelamento da correspondente inscrição, pedindo vista dos autos para a hipótese de haver garantia constituída, o que foi deferido (folha
159), fazendo-se menção ao Auto de Penhora posto como folha 18. Então, a Fazenda Nacional pugnou pelo levantamento da penhora e,
renunciando ao prazo recursal, requereu a extinção da execução por pagamento (cota lançada na folha 159). Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II
- a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo
924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim
resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n.
49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação
relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Desconstituo a
penhora (folha 18), bem como o correspondente depósito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes
autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0538074-67.1996.403.6182 (96.0538074-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X LENZI
MAQUINAS OPERATRIZES LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: LENZI MÁQUINAS OPERATRIZES LTDA. RELATÓRIO Trata-se de
Execução Fiscal entre as partes indicadas.As partes concordaram quanto à existência de parcelamento relativo ao crédito em execução. A
empresa executada pediu o levantamento do valor depositado em conta vinculada ao feito ou a destinação do montante, à parte exequente, para
fins de quitação do referido parcelamento (folhas 327/328). A Fazenda Nacional, então, concordou com a conversão em renda do valor
depositado, visando à quitação do parcelamento (verso da folha 332). O valor, representado pelo documento posto como folha 214, foi
definitivamente destinado à Fazenda Nacional (folhas 346/348).Tendo oportunidade para manifestar-se, a empresa executada afirmou que, diante
da demora na destinação à Fazenda Nacional do valor depositado, quitou o parcelamento celebrado. Pediu, em consequência, a extinção do feito
e o levantamento do valor depositado em juízo (folhas 353/356). Posteriormente, a parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida
exequenda e pugnou pela extinção do feito, concordando com a devolução, à parte executada, do saldo depositado (folha 358). Assim sendo, os
autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo
com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando
assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na
Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,
porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem
condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba.F.
347/348 e 358 - Diante do pagamento da dívida exequenda, a parte exequente concordou com a restituição, à parte executada, dos valores
depositados na conta vinculada ao feito. Ocorre que, conforme informado pela Caixa Econômica Federal, o valor anteriormente depositado já foi
definitivamente destinado à Fazenda Nacional.Assim, determino a expedição de ofício dirigido ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal -
CEF, Ag. 2527, para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o estorno do valor convertido em renda da União. Após, autorizo o
levantamento do valor depositado na conta vinculada ao feito (folhas 347/348). Entretanto, a efetiva expedição do alvará depende do
comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, da parte interessada ou representante habilitado, para agendar a retirada do
documento, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o
caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante
como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil),
independentemente de nova oportunidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte executada, dispensando-se tal providência com relação à
parte exequente, considerando a renúncia que apresentou. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas
próprias.

0503913-60.1998.403.6182 (98.0503913-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPRESA LIMPADORA RAU S/C
LTDA X JOAO LUIZ DA COSTA(SP135686 - ROSIANE APARECIDA BORGES)

Parte Exequente: INSS/FAZENDA NACIONALParte Executada: EMPRESA LIMPADORA RAU S/C LTDA. e JOÃO LUIZ DA
COSTARELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou a existência de demanda em curso,
perante a 13ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, em que se cobra o mesmo crédito objeto deste feito. Pediu, então, a extinção da
presente Execução (folha 249). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Os parágrafos 1º, 2º e 3º do
artigo 337, do Código de Processo Civil, assim dispõem: 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada. 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 3º Há
litispendência quando se repete ação que está em curso. A parte exequente reconheceu a litispendência, tendo consignado que existe outro feito,
com distribuição anterior, que tem objeto coincidente com o tratado nesta Execução Fiscal (folha 249). O artigo 485, V, do Código de Processo
Civil estabelece:O juiz não resolverá o mérito quando:(...)V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;(...)Vê-
se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Assim, com base nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 337, aliados ao
inciso V do artigo 485, do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito. Sem custas, de acordo
com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição seria cabível à União Federal, que goza de isenção.Sem condenação relativa a honorários
advocatícios, considerando que a extinção se dá independentemente de manifestação da parte executada, a qual não se encontra representada
nestes autos. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao
arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0036610-60.1999.403.6182 (1999.61.82.036610-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
TRANSMARANGAO CONSTRUTORA E CONSERVADORA DE ESTRADAS LTDA(SP159852 - JOAQUIM VENÂNCIO DE
SOUZA NETO)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: TRANSMARANGÃO CONSTRUTORA E CONSERVADORA DE
ESTRADAS LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente (folha 271) noticiou a ocorrência
de pagamento do crédito exequendo ou cancelamento da correspondente inscrição, pedindo vista dos autos para a hipótese de haver garantia
constituída, o que foi deferido (folha 274). Então, a Fazenda Nacional pugnou pelo levantamento da penhora e, renunciando ao prazo recursal,
requereu a extinção da execução por pagamento (cota lançada na folha 274). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação
for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II,
combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o
mérito da pretensão.Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada apresente comprovação do recolhimento das custas devidas em
razão do ajuizamento deste feito, sendo que a Secretaria deste Juízo deverá dar vista destes autos, à Fazenda Nacional, na hipótese de não se
cumprir o referido prazo, visando assim cumprir o estabelecido no artigo 16 da Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa a honorários
advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Desconstituo a penhora sobre
faturamento, formalizada por meio do auto encartado como folha 162, e por isso autorizo o levantamento dos correspondentes valores
depositados, sendo que a efetiva expedição de alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, da parte
interessada ou representante habilitado, para agendar a retirada do documento, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição
no CPF, da pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do
agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por
aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0081719-97.1999.403.6182 (1999.61.82.081719-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)
X ITD COM/ E IND/ DE PRODUTOS ELETROELETRON LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO)

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: ITD COM/ E IND/ DE PRODUTOS ELETROELETRON LTDA.RELATÓRIO
Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela
extinção do feito (folha 41). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de
Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao
preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo
Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o
contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0021618-60.2000.403.6182 (2000.61.82.021618-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BWA
TECNOLOGIA E ARTE EM MODA LTDA(SP386882 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença.Folhas 41/46 - A regularidade da representação de uma parte em
juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado, não há demonstração de que o signatário da procuração
posta como folha 46 detenha poderes de administração e/ou gerenciamento em relação à parte executada. Assim, fixo prazo de 15 (quinze) dias
para regularizar.Após, tornem os autos conclusos, inclusive considerando a hipótese de extinção do feito diante da manifestação da parte
exequente posta como folha 48. Intime-se.

0031294-32.2000.403.6182 (2000.61.82.031294-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IRMAOS CESAR
IND/ E COM/ LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: IRMÃOS CESAR IND/ E COM/ LTDA. RELATÓRIOTrata-se de Execução
Fiscal entre as partes indicadas.Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente reconheceu ter havido prescrição intercorrente e
requereu a extinção do feito (folhas 106/108).Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOEsta Execução
Fiscal foi ajuizada em 8 de junho de 2000 e, em 9 de agosto de 2006, o curso do feito foi suspenso, a pedido da parte exequente, com
fundamento no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002 (folha 80).Em 25 de agosto de 2006, os autos foram remetidos ao arquivo, na condição de
sobrestados, sendo novamente recebidos em Secretaria apenas em 3 de maio de 2007, em virtude de renúncia protocolizada pela advogada da
parte executada em 16 de outubro 2006 (folhas 84/85).Em 15 de maio de 2007, os autos retornaram ao arquivo, sendo desarquivados em 13 de
novembro de 2012 para realização de traslados referentes aos autos dos Embargos à Execução Fiscal (folhas 86/100). Novamente remetida ao
arquivo em 30 de novembro de 2012, esta Execução foi recebida em Secretaria em 4 de maio de 2017 em razão de pedido de desarquivamento
protocolizado pela parte exequente em 24 de abril de 2017 (folha 102). Conforme entendimento jurisprudencial, o arquivamento dos autos com
fundamento artigo 20 da Lei n. 10.522/2002 não constitui causa de suspensão do prazo prescricional, sendo que deverá ser reconhecida a
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 5 (cinco) anos a contar da decisão que determinou o arquivamento.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
ART. 40, 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.(...)2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito
executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo
ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do
prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.3. A mesma razão que impõe a incidência da prescrição intercorrente
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto
de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.4. O 1º do art. 20 da Lei
10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do
art. 40, 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções,
obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ nº 08/2008. (STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.102.554/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08.06.2009)Destarte, tendo
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, desde a data da decisão que determinou o arquivamento dos autos, sem que a exequente
praticasse qualquer ato no processo, consumou-se a prescrição intercorrente.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a
apontada ocorrência e requereu a extinção do feito (folhas 106/108).DISPOSITIVOPor todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do
crédito objeto deste feito, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 487,II, do Código de Processo Civil.Sem imposição
relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96.Sem condenação referente a
honorários advocatícios, considerando que a prescrição foi reconhecida de ofício. Oficie-se ao Detran para determinar que seja efetivado o
levantamento da penhora, cabendo à parte interessada arcar com possíveis despesas (folhas 21/22 e 30/31). Publique-se.Registre-se.Intime-se.
Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0036075-97.2000.403.6182 (2000.61.82.036075-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COMPUTEL
COMPUTADORES E TELECOMUNICACOES S/A(SP356925 - FILIPE MARTIENA TEIXEIRA)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração
interpostos (folha 46), intime-se a parte executada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

0009057-96.2003.403.6182 (2003.61.82.009057-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE
CRISTINA S MOREIRA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X BORIS TABACOF X CARLOS ROBERTO DO CAMPO X
JOAO DE OLIVEIRA X MURILO MACEDO X OTAVIO CECCATO(SP127252 - CARLA PIRES DE CASTRO) X ANTONIO RIOLI X
SERGIO WOLKOFF X CARLOS AUGUSTO MEINBERG X PAULO PAIVA NOLETO X GILBERTO GREGORI X CAUBY
MORREIRA PINHEIRO X LUIZ CARLOS DE SOUZA ROSA X ANTONIO CLAUDIO L PEREIRA SOCHACZEWSKI X JOSE
LUCIO MELLER X CLOVIS ROGERIO FLORIANI X FERNANDO LEHMKUHL CARNEIRO X EDSON LUIZ DOMINGUES X
AUGUSTO LUIZ RODRIGUES(SP093247 - ANA LUCIA MEDEIROS E SP186670 - ESTEVÃO PRADO DE OLIVEIRA CARVALHO
E SP130562 - FABIO AMARAL DE FRANCA PEREIRA) X SAULO KRICHANA RODRIGUES(SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA
EMBOABA DA COSTA E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO
GIROTTO)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração
interpostos (folha 152), intime-se a parte executada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

0007339-30.2004.403.6182 (2004.61.82.007339-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NOVELSPUMA SA
INDUSTRIA DE FIOS(SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)
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Parte Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)Parte Executada: NOVELSPUMA S/A INDÚSTRIA DE FIOS RELATÓRIO Trata-se
de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Instada a manifestar-se quanto à possibilidade de ter havido prescrição intercorrente, a Fazenda
Nacional reconheceu aquela causa extintiva do crédito exequendo e requereu a extinção do feito (folhas 28/29). Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Esta execução fiscal foi ajuizada em 31 de março de 2004 (folha 2) e, 15 de abril de 2005, o
curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002 (folha 12), tendo sido a parte exequente intimada do
sobrestamento (verso da folha 12). Em 27 de junho de 2005, foram os presentes autos remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, sendo
novamente recebidos em Secretaria apenas em 12 de setembro de 2017, em virtude de Exceção de Pré-Executividade ofertada pela parte
executada (folhas 13/25). Conforme entendimento jurisprudencial, o arquivamento dos autos com fundamento artigo 20 da Lei n. 10.522/2002,
posteriormente alterada pela Lei n. 11.033/2004, não constitui causa de suspensão do prazo prescricional, sendo que deverá ser reconhecida a
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 5 (cinco) anos a contar da decisão que determinou o arquivamento. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
ART. 40, 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.(...)2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito
executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo
ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do
prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.3. A mesma razão que impõe a incidência da prescrição intercorrente
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto
de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.4. O 1º do art. 20 da Lei
10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do
art. 40, 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções,
obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ nº 08/2008. (STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.102.554/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08.06.2009) Destarte, tendo
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, desde a data da decisão que determinou o arquivamento dos autos, sem que a exequente
praticasse qualquer ato no processo, consumou-se a prescrição intercorrente. Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a
apontada ocorrência. Relativamente a honorários advocatícios, a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no
sentido de que, sendo vencida a parte exequente, ainda que o seja por reconhecimento de prescrição intercorrente, deve haver condenação
relativa a honorários advocatícios. Com o novo ordenamento processual civil brasileiro, estabelecido por meio da Lei n. 13.105/2015, criou-se
uma complexa sistemática voltada para a fixação dos honorários advocatícios - basicamente pautada pela predefinição de percentuais, de acordo
com o valor da condenação, o proveito econômico obtido ou o valor da causa (artigo 85, parágrafo 3º). Considerando a possibilidade de ter-se
causa com proveito econômico inestimável ou irrisório, bem como a hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo, estabeleceu-se a
possibilidade de o juiz fixar condenação honorária em valor determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º), considerando o grau
de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. No caso que agora é analisado, o proveito econômico é estimável e passa longe de ser irrisório ou muito baixo. Ao contrário
disso, tem-se proveito muito elevado, mas sem demandar grande empenho profissional para a obtenção do resultado. Ocorre que o legislador
anteviu - e cuidou de evitar - a possibilidade de a aplicação de percentual resultar remuneração por demais reduzida, deixando de considerar,
expressamente, a possibilidade de a regra geral conduzir a valores exorbitantes. Deve ser aplicada, nesta situação, interpretação extensiva. Não se
fala em interpretação livre, é bom destacar. O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e isso restou evidenciado pelo próprio
parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em padrões desprezíveis mas, do mesmo
modo, não se pode imaginar que a lei tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É pertinente concluir, então, que o
legislador disse menos do que pretendia. O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores inestimáveis, irrisórios e muito
baixos, também deve incidir nos casos em que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima) complexidade. É claro que, ao fazer-se
apreciação equitativa, o juiz há de considerar o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos no âmbito da importância da causa.
Não deve, contudo, limitar-se à singela aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da norma.DISPOSITIVO Por todo o
exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito objeto deste feito, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos dos artigos 487,
inciso II, combinado com o artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte
exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, imponho-lhe condenação
relativa a honorários advocatícios, fixando tal verba em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo
85 do Código de Processo Civil e aplicando, extensivamente, o parágrafo 8º do mesmo artigo, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência
de percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0044232-20.2004.403.6182 (2004.61.82.044232-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MONSANTO DO
BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP345503 - KAREN SAYURI TERUYA)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: MONSANTO DO BRASIL LTDA. RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal
entre as partes indicadas.Considerando manifestação apresentada pela parte exequente, a presente Execução foi declarada parcialmente extinta,
por cancelamento, com relação a uma das inscrições exequendas (folhas 90/98).Posteriormente, a parte executada realizou o depósito de R$
19.145,34 (dezenove mil cento e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) (folhas 110/111). Conforme manifestações apresentadas pelas
partes, este Juízo determinou a conversão em renda, em favor da parte exequente, de R$ 10.817,95 (dez mil oitocentos e dezessete reais e
noventa e cinco centavos), parte do valor depositado em conta judicial (folhas 137/139 e 152/157). A Caixa Econômica Federal informou o
cumprimento da referida ordem de conversão, bem como a existência de saldo remanescente na conta vinculada ao feito (folhas 186/189).A
Fazenda Nacional noticiou o cancelamento da única inscrição remanescente e requereu a extinção da Execução. Pediu, ainda, a expedição de
ofício à Caixa Econômica Federal, para que seja cancelada a transformação em pagamento definitivo realizada e que o valor correspondente seja
disponibilizado à ora executada (folha 205).Porquanto a parte exequente noticiou o cancelamento da inscrição que remanescia em execução, foi
deferido seu pedido no sentido de expedir-se o necessário para que a Caixa Econômica Federal revertesse a transformação em pagamento
definitivo, restituindo à conta judicial o correspondente valor (folha 214). A Caixa Econômica informou o cumprimento da ordem de restituição do
valor transformado em pagamento definitivo (folha 216). A parte executada, contudo, manifestou-se no sentido de que não houve a efetiva
reversão do depósito transformado em pagamento definitivo à União (folhas 218/219). Tendo oportunidade para manifestar-se, a Fazenda
Nacional reiterou seu pedido de extinção do feito (folha 221). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O
artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Assim,
com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução
fiscal, sem resolução do mérito. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a
Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando os termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80 e que a extinção se
dá independentemente de defesa apresentada pela parte executada.F. 110/111 e 214/221 - Conforme extrato da conta vinculada ao feito que ora
se junta, a Caixa Econômica Federal - CEF de fato reverteu a transformação em pagamento definitivo e restituiu à conta judicial o corresponde
valor, nos termos determinados na folha 214.Assim, autorizo o levantamento da totalidade do valor depositado na conta vinculada ao feito.
Entretanto, a efetiva expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, da parte interessada ou
representante habilitado, para agendar a retirada do documento, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da
pessoa que figurará como autorizada ao saque. Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que
vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso
III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0000905-88.2005.403.6182 (2005.61.82.000905-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COLEGIO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA X JOSE DA PAZ PINHEIRO X LUIZ CUSTODIO ALVES PINHEIRO X RICARDO AUGUSTO ALVES PINHEIRO X
EDSON ANTONIO ALVES PINHEIRO X FABIO JOSE ALVES PINHEIRO(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO)
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Parte Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSParte Executada: COLÉGIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
LTDA., JOSÉ DA PAZ PINHEIRO, LUIZ CUSTODIO ALVES PINHEIRO, RICARDO AUGUSTO ALVES PINHEIRO, EDSON
ANTONIO ALVES PINHEIRO e FABIO JOSÉ ALVES PINHEIRORELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.
COLÉGIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA. apresentou Exceção de Pré-Executividade sustentando que, por decisão administrativa,
foi reincluída no SIMPLES, do que decorreria ser indevida a cobrança relativa à dívida exequenda (folhas 95/130). Tendo oportunidade para
manifestar-se, a parte exequente sustentou a presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente inscrita. Sustentou, também, que, conforme
decisão administrativa, a excipiente foi reincluída no SIMPLES no período de 1999 a 2000 e que referida decisão manteve a exclusão do
SIMPLES no ano de 2001. Afirmou que a dívida exequenda refere-se ao período de 03/1999 a 05/2001, existindo, portanto, período da dívida
em que a excipiente não fazia jus ao SIMPLES. Por fim, requereu prazo para análise da decisão proferida em âmbito administrativo (folhas
133/149). Após sucessivos pedidos de prazo para providências referentes ao processo administrativo relativo às alegações da excipiente, a parte
exequente noticiou que as inscrições objeto desta execução encontram-se extintas por decisão administrativa após a devida análise do órgão
administrativo competente. Requereu, então, a extinção do feito (folhas 159/160, 163/173, 181/184 e 187). Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição
da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se
encaixa ao preceito transcrito - sendo certo que a parte exequente, por seu Procurador legalmente constituído, reconheceu o cancelamento da
inscrição em dívida ativa decorrente de decisão administrativa (folhas 187/191). Por sua vez, o alcance quanto à dispensa relativa aos ônus da
sucumbência tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade. Foi assim que surgiu a Súmula 153, do egrégio Superior
Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da
sucumbência. Por interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo inaplicáveis em
caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da causalidade, passou-se ao entendimento de que a
dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao contrário do que parece em
princípio, não se trata de contrariar a Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção de pré-executividade como meio
defensivo em execuções. Para a determinação do valor correspondente aos honorários advocatícios, com o novo ordenamento processual civil
brasileiro, estabelecido por meio da Lei n. 13.105/2015, criou-se uma complexa sistemática - basicamente pautada pela predefinição de
percentuais, de acordo com o valor da condenação, o proveito econômico obtido ou o valor da causa (artigo 85, parágrafo 3º). Considerando a
possibilidade de ter-se causa com proveito econômico inestimável ou irrisório, bem como a hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo,
estabeleceu-se a possibilidade de o juiz fixar condenação honorária em valor determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º),
considerando o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. No caso que agora é analisado, o proveito econômico é estimável e passa longe de ser irrisório
ou muito baixo. Ao contrário disso, tem-se proveito elevado, mas sem demandar grande empenho profissional para a obtenção do resultado.
Ocorre que o legislador anteviu - e cuidou de evitar - a possibilidade de a aplicação de percentual resultar remuneração por demais reduzida,
deixando de considerar, expressamente, a possibilidade de a regra geral conduzir a valores exorbitantes. Deve ser aplicada, nesta situação,
interpretação extensiva. Não se fala em interpretação livre, é bom destacar. O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e isso restou
evidenciado pelo próprio parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em padrões
desprezíveis mas, do mesmo modo, não se pode imaginar que a lei tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É pertinente
concluir, então, que o legislador disse menos do que pretendia. O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores
inestimáveis, irrisórios e muito baixos, também deve incidir nos casos em que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima) complexidade.
É claro que, ao fazer-se apreciação equitativa, o juiz há de considerar o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos no âmbito da
importância da causa. Não deve, contudo, limitar-se à singela aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da
norma.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno
extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de
isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários
advocatícios, em favor de COLÉGIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA., fixando tal verba em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil e aplicando, extensivamente, o parágrafo 8º do
mesmo artigo, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir
desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ocorrendo trânsito em julgado e não havendo novas questões a
serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

0024524-13.2006.403.6182 (2006.61.82.024524-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
AFINAUTO REGULAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO DE
VITTO DA SILVEIRA)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: AFINAUTO REGULAGEM E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
SENTENÇARELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.A parte executada, em Exceção de Pré-Executividade,
sustentou que teria havido prescrição intercorrente (folhas 91/106) - o que foi reconhecido pela parte exequente (folha 109).Assim sendo, os
autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOEsta execução fiscal foi ajuizada em 24 de maio de 2006 e, em 13 de maio de
2008, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 (folha 88). A parte exequente, em 2009, foi
devidamente intimada da decisão que determinou o encaminhamento dos autos ao arquivo (folhas 89/90). Em 25 de fevereiro de 2010, os autos
foram remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, sendo novamente recebidos em Secretaria apenas em 12 de setembro de 2017, em
virtude de Exceção de Pré-Executividade protocolizada pela parte executada em 7 de julho de 2017 (folha 91).Porquanto a Lei estabelece que,
depois da suspensão, os autos permaneçam na Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes
daquele decurso, conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da suspensão.E também
porque se estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma
segunda intimação dirigida à parte exequente.De tal contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40
da Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter havido
prescrição.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência.Relativamente a honorários advocatícios, a
jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido de que, sendo vencida a parte exequente, ainda que o seja
por reconhecimento de prescrição intercorrente, deve haver condenação relativa a honorários advocatícios.Com o novo ordenamento processual
civil brasileiro, estabelecido por meio da Lei n. 13.105/2015, criou-se uma complexa sistemática - basicamente pautada pela predefinição de
percentuais, de acordo com o valor da condenação, o proveito econômico obtido ou o valor da causa (artigo 85, parágrafo 3º).Considerando a
possibilidade de ter-se causa com proveito econômico inestimável ou irrisório, bem como a hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo,
estabeleceu-se a possibilidade de o juiz fixar condenação honorária em valor determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º),
considerando o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.No caso que agora é analisado, o proveito econômico é estimável e passa longe de ser irrisório
ou muito baixo. Ao contrário disso, tem-se proveito muito elevado, mas sem demandar grande empenho profissional para a obtenção do
resultado.Ocorre que o legislador anteviu - e cuidou de evitar - a possibilidade de a aplicação de percentual resultar remuneração por demais
reduzida, deixando de considerar, expressamente, a possibilidade de a regra geral conduzir a valores exorbitantes.Deve ser aplicada, nesta
situação, interpretação extensiva. Não se fala em interpretação livre, é bom destacar. O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e
isso restou evidenciado pelo próprio parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em
padrões desprezíveis mas, do mesmo modo, não se pode imaginar que a lei tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É
pertinente concluir, então, que o legislador disse menos do que pretendia.O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores
inestimáveis, irrisórios e muito baixos, também deve incidir nos casos em que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima)
complexidade.É claro que, ao fazer-se apreciação equitativa, o juiz há de considerar o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos
no âmbito da importância da causa. Não deve, contudo, limitar-se à singela aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da
norma.DISPOSITIVO Por todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito objeto deste feito, extinguindo a presente execução
fiscal, nos termos do artigo 487,II, do Código de Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição
somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de
honorários advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal verba em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando as balizas definidas no
parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil e aplicando, extensivamente, o parágrafo 8º do mesmo artigo, afastando-se o parágrafo
3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos
critérios definidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Não há constrições a serem
resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0050357-96.2007.403.6182 (2007.61.82.050357-1) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 874 -
EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA.(SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI E
SP174332 - LUCAS AUGUSTUS ALVES MIGLIOLI)

Parte Exequente: AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE COMPLEMENTAR - ANSParte Executada: SISTEMA TOTAL DE SAÚDE
LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida
exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do
Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se
encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante,
considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não
adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Autorizo o levantamento do valor correspondente ao depósito representado pelo
documento da folha 12. Entretanto, a efetiva expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, da
parte interessada ou representante habilitado, para agendar a retirada do documento. Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou
inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da
propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte executada, dispensando-se tal providência com relação à parte exequente, considerando a renúncia
que apresentou. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0024388-06.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ADRIANA DA SILVA
ALVES(RS085686 - DANIELE DE MACEDO MENEGOTTO)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: ADRIANA DA SILVA ALVESRELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre
as partes indicadas. Adriana Alves Machado apresentou Exceção de Pré-Executividade sustentando não ser a executada Adriana da Silva Alves,
embora este último seja seu nome de solteira. Sustentou sua ilegitimidade passiva, uma vez que teria havido erro ou fraude no envio de declaração
de ajuste anual com seus dados pessoais, inclusive com uso do número de seu CPF. Apresentou documentos que demonstram ter proposto, em
2014, na esfera administrativa, Declaração de Não Reconhecimento de DIRPF por desconhecer quem transmitiu referida declaração e por não
ter obrigação de apresentação de Declaração de Imposto de Renda. Requereu, então, a extinção do feito, a intimação do Ministério Público
Federal para apuração acerca da existência de fraude no presente caso e concessão de gratuidade da justiça (folhas 22/62). Posteriormente,
Adriana Alves Machado noticiou o cancelamento das inscrições em dívida ativa e reiterou seu pedido de extinção do feito (folhas 64/67).Tendo
oportunidade para manifestar-se, a parte exequente requereu a extinção da presente Execução, tendo em vista o cancelamento das inscrições
(folha 68).Instada a manifestar-se conclusivamente acerca da defesa apresentada por Adriana Alves Machado, a Fazenda Nacional esclareceu ter
requerido a extinção do feito pelo reconhecimento administrativo de insubsistência da dívida exequenda. Afirmou que referido reconhecimento
decorreu da inexistência de provas concretas de que foi a excipiente quem, de fato, entregou a DIRPF que originou a dívida. Reiterou, por fim,
seu pedido de extinção do feito pelo cancelamento das inscrições, pleiteando que não seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios
(folha 84). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Os documentos juntados pelas partes demonstram que
Adriana Alves Machado obteve decisão em seu favor, consistente no cancelamento das declarações geradoras do crédito exequendo e das
respectivas inscrições diante do reconhecimento administrativo de inexistência de provas de que entregou a DIRPF originária da dívida exequenda
(folhas 33/37, 65/67 e 73/81). Nesse sentido, o artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da
Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa
ao preceito transcrito - sendo certo que a parte exequente, por seu Procurador legalmente constituído, reconheceu o cancelamento das inscrições
em dívida ativa. O alcance quanto à dispensa relativa aos ônus da sucumbência, contudo, tem recebido interpretação jurisprudencial que supera
sua literalidade. Foi assim que surgiu a Súmula 153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução Fiscal, após o
oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Por interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus
somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por
aplicação do princípio da causalidade, passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte
executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a Súmula, mas dar-lhe aplicação
adequada ao surgimento da exceção de pré-executividade como meio defensivo em execuções.No caso em questão, Adriana Alves Machado,
cujo CPF foi indevidamente utilizado, teve que contratar profissional para defendê-la nestes autos e não deu causa ao ajuizamento. Para a
determinação do valor correspondente aos honorários advocatícios, com o novo ordenamento processual civil brasileiro, estabelecido por meio
da Lei n. 13.105/2015, criou-se uma complexa sistemática - basicamente pautada pela predefinição de percentuais, de acordo com o valor da
condenação, o proveito econômico obtido ou o valor da causa (artigo 85, parágrafo 3º). Considerando a possibilidade de ter-se causa com
proveito econômico inestimável ou irrisório, bem como a hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo, estabeleceu-se a possibilidade de
o juiz fixar condenação honorária em valor determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º), considerando o grau de zelo
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço. No caso que agora é analisado, o proveito econômico é estimável e passa longe de ser irrisório ou muito baixo. Ao contrário disso,
tem-se proveito elevado, mas sem demandar grande empenho profissional para a obtenção do resultado. Ocorre que o legislador anteviu - e
cuidou de evitar - a possibilidade de a aplicação de percentual resultar remuneração por demais reduzida, deixando de considerar,
expressamente, a possibilidade de a regra geral conduzir a valores exorbitantes. Deve ser aplicada, nesta situação, interpretação extensiva. Não se
fala em interpretação livre, é bom destacar. O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e isso restou evidenciado pelo próprio
parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em padrões desprezíveis mas, do mesmo
modo, não se pode imaginar que a lei tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É pertinente concluir, então, que o
legislador disse menos do que pretendia. O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores inestimáveis, irrisórios e muito
baixos, também deve incidir nos casos em que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima) complexidade. É claro que, ao fazer-se
apreciação equitativa, o juiz há de considerar o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos no âmbito da importância da causa.
Não deve, contudo, limitar-se à singela aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da norma.DISPOSITIVO Assim, com
base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal,
sem resolução do mérito. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor de Adriana Alves
Machado, fixando tal verba em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil e aplicando, extensivamente, o parágrafo 8º do mesmo artigo, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais,
destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. F. 25 - Defiro o pedido de gratuidade
da justiça, formulado por Adriana Alves Machado. Anote-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ocorrendo trânsito em julgado e não havendo
novas questões a serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

0017875-85.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1748 -
ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X CASA BAHIA COML/ LTDA(SP115445 - JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA)
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Parte Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETROParte
Executada: CASA BAHIA COML/ LTDA. RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o
integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação
for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II,
combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o
mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do
Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a
honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem
resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as
cautelas próprias.

0026530-46.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X DROG PERF DALVA SANSANA LTDA

A parte exequente, por meio do contido nas folhas 17/18, afirmou que a presente Execução Fiscal foi proposta contra a pessoa jurídica e seus
sócios, portanto, estes já estão no polo passivo da ação. Requereu, então, a citação dos sócios indicados na petição inicial, expedindo-se o
necessário para citação, penhora e atos consequentes. De fato, a presente Execução Fiscal foi, desde o início, intentada em face de Drog Perf
Dalva Sansana Ltda. EPP, Lilian Aparecida Gomes Sansana e Edson Aparecido Sansana. Lilian e Edson estão nominalmente indicados como
EXECUTADO(A)(S) na peça vestibular, e DEVEDOR nos títulos exequendos. Não se pode olvidar que a certidão de dívida ativa, por força do
parágrafo 1º do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, faz parte da petição inicial, como se estivesse trascrita.Assim, determino que estes autos sejam
remetidos à Sudi para que, no registro da autuação, no polo passivo deste feito, figurem também LILIAN APARECIDA GOMES SANSANA,
CPF 290.756.978-30 e EDSON APARECIDO SANSANA, CPF 035.145.848-42.F. 23/ 24 - A regularidade da representação de uma parte
em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado, não há demonstração de que o signatário da
procuração posta como folha 24 detenha poderes de administração e/ou gerenciamento em relação à parte executada. Assim, fixo prazo de 15
(quinze) dias para regularizar.Regularizada a representação da empresa executada, dê-se vista à parte exequente, por 30 (trinta) dias, para dizer
acerca da proposta de pagamento da dívida exequenda. Intime-se.

0056072-75.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE CARLOS
BLOISE(SP270895 - MARIA RITA CARNIERI BRUNHARA ALVES BARBOSA E SP283545 - JOSE VIEIRA RUFINO)

Parte Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)Parte Executada: JOSÉ CARLOS BLOISERELATÓRIO Aqui se cuida de Embargos de
Declaração apresentados pela parte exequente, em vista da sentença posta como folha 43, por meio da qual se extinguiu o feito, considerando a
ausência de pressuposto indispensável para a constituição do processo, condenando-se a Fazenda Pública ao pagamento de honorários
advocatícios. Segundo a parte recorrente, há erro material e contradição, porquanto seria indevida a condenação ao pagamento de honorários,
considerando que a parte executada teria dado causa ao ajuizamento. Ao final, então, pugnou pelo provimento do recurso, afastando-se aquela
consequência.FUNDAMENTAÇÃO Considerando a tempestividade, o recurso deve ser conhecido. Não merece provimento, contudo, uma vez
que o Código de Processo Civil, em seu artigo 1.022, define os Embargos de Declaração como instrumento voltado a esclarecer obscuridade,
suprir omissão ou corrigir erro material - sendo que nenhum de tais vícios restou configurado no caso presente. Contradição, para validamente
ensejar embargos de declaração, configura-se pela existência, em um mesmo decisório, de ideias que se contrapõem. Erro material, também a
propósito da viabilidade de ser corrigido por meio de embargos de declaração, é aquele que se apresenta como resultado de evidente equívoco
do julgador, na consideração de fatos ou circunstâncias. Tal figura recursal, portanto, não se presta à busca de conclusão jurídica diversa daquela
que foi claramente adotada como base da decisão originária. Acrescenta-se, ainda, que a parte recorrente operou em equívoco (ou tergiversou)
ao insinuar que houve extinção por superveniente cancelamento da inscrição em dívida ativa. Diferentemente disso, o feito executivo foi extinto a
partir do reconhecimento de que a inscrição já estava cancelada ao tempo do ajuizamento.DISPOSITIVO Em vista do exposto, conheço os
Embargos de Declaração, negando provimento. Publique-se. Registre-se e anote-se à margem do registro da sentença recorrida. Intime-se.

0009602-49.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SOLIGO & GRADIN
PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA - ME(SP159137 - MARCELO BENTO DE OLIVEIRA)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. As partes noticiaram o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando
pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo
Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito
transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno
extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no
artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências
tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com
resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido
encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Indefiro o pedido de desentranhamento das folhas 203 e 204,
considerando que estes autos, até a data desta decisão, contêm apenas 53 folhas. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte executada,
dispensando-se tal providência com relação à parte exequente, considerando a renúncia que apresentou. Advindo trânsito em julgado, remetam-
se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0033662-86.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
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Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.A parte exequente noticiou o cancelamento da inscrição em dívida ativa, pugnando pela
extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se,
antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer
ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80,
aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito.Sem
imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96.Sem condenação
relativa a honorários advocatícios, considerando os termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80 e porque, embora a parte executada tenha constituído
advogado, a extinção ora estabelecida se dá independentemente da defesa por ela apresentada.Não há constrições a serem resolvidas.Resta
prejudicada a análise da Exceção de Pré-Executividade apresentada pela parte executada (folhas 5/7). Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0034685-67.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP171825 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda,
pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de
Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao
preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo
Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o
contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se a
parte executada, dispensando-se tal providência com relação à parte exequente, considerando a renúncia que apresentou. Advindo trânsito em
julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0035377-66.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP171825 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

Parte Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTTParte Executada: UNILEVER BRASIL
LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida
exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do
Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se
encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante,
considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não
adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0035688-57.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1162 - MARIA ISABEL AOKI
MIURA) X CAJ - TRANSPORTE, COMERCIO E TERRAPLENAGEM LTDA.(SP202233 - CARLOS GONCALVES)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda,
pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de
Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao
preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo
Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o
contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0046054-58.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP112578 - MARCIA REGINA
KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)
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Parte Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTTParte Executada: UNILEVER BRASIL
LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. As partes noticiaram o integral recebimento da dívida exequenda,
pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de
Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao
preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo
Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o
contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0046055-43.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP112578 - MARCIA REGINA
KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela
extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil
estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito
transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno
extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no
artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências
tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com
resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido
encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado,
remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0031209-84.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO
LEAL) X VIACAO CAMPO BELO LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH)

Parte Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTTParte Executada: VIAÇÃO CAMPO BELO
LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida
exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do
Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se
encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante,
considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não
adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. São
dispensadas as intimações das partes, considerando-se a renúncia apresentada pela parte exequente e tendo em conta que a parte executada não
está representada neste feito. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0035426-73.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X
CAIXA BENEF DOS FUNC DO BCO DO EST DE SAO PAULO CABESP(SP235077 - MIRELLE CONEJERO MORALES)

Parte Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANSParte Executada: CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESPRELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes
indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II
- a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo
924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim
resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n.
49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação
relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há
constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte executada, dispensando-se tal providência com relação à parte
exequente, considerando a renúncia apresentada. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as
cautelas próprias.

0038435-43.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X
ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP250321 -
SANDRYA RODRIGUEZ VALMAÑA DE MEDEIROS)
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Parte Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATELParte Executada: ONIXSAT RASTREAMENTO DE
VEÍCULOS LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada veio aos autos afirmando que teria
realizado o pagamento do crédito antes da distribuição. Pugnou pela extinção do feito, com condenação da parte exequente em honorários
advocatícios (folha 06/07). Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente alegou ter havido satisfação do seu crédito, mas ponderou
que assim teria ocorrido posteriormente ao ajuizamento (folha 60/61). Considerando os documentos trazidos pela parte executada que, indicavam
diversas datas de recolhimento relativamente a diversos créditos, este Juízo conferiu oportunidade para que as partes indicassem as datas dos
referidos recolhimentos pertinentes ao crédito aqui executado, resultando no que se tem posto como folhas 65 e 66/67, onde foram apontados os
dias 16/9/2016 e 7/10/2017. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO A peça vestibular foi protocolizada
em 25 de agosto de 2016 (folha 2) e, como foi relatado, assentem as partes que os pagamentos ocorreram em 16/9/2016 e 7/10/2017 - após o
ajuizamento, portanto, a despeito da inicial afirmação da parte executada. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a
execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então,
rejeito integralmente a defesa apresentada e, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo
Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o
contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0044374-04.2016.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA
MARINI) X NEREIDA LEITE SILVEIRA(SP258870 - THIAGO DE ALCANTARA VITALE FERREIRA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela
extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil
estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito
transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno
extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no
artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências
tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com
resultado negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido
encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado,
remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0048395-23.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADRIANA SERRANO
AMADEO(SP085028 - EDUARDO JORGE LIMA E SP346192 - LUCAS ARAGÃO DOS SANTOS)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. A parte executada ofertou exceção de pré-executividade, ali
sustentando ter obtido decisão proferida em outro Juízo, consistente na suspensão da exigibilidade do crédito aqui executado, o que tornaria
indevido o ajuizamento do feito (folhas 12/15). Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente pediu a substituição do título
exequendo (folha 20). Em seguida, noticiou o pagamento da dívida (folha 29). Então, este Juízo conferiu oportunidade para que a parte exequente
esclarecesse se, ao noticiar o pagamento, estaria reconhecendo a pertinência da defesa apresentada (folha 32). Com a peça posta como folha 33,
a Fazenda Nacional afirmou que a substituição da Certidão de Dívida Ativa ocorrera em obediência a sentença proferida em outro Juízo,
posteriormente ao ajuizamento desta execução, e, relativamente à exceção de pré-executividade ofertada, sustentou que a parte excipiente
deixara de trazer documentos que comprovassem suas alegações. Desta forma, pugnou pela extinção do feito, em razão de pagamento,
discordando de sua condenação em honorários advocatícios. Delibero. Os documentos fazendários postos como folhas 21 e 34 (que informam
sobre o pagamento do crédito), apresentam um montante inscrito em dívida ativa muito inferior àquele indicado no título exequendo original (folha
3). A parte exequente sustentou que tal diferença seria consequência de decisão proferida em outro Juízo. Entretanto, aqui não se tem o suficiente
para definir se o ajuizamento pelo montante integral foi, ou não, devido. Isto porque a parte excipiente deixou de apresentar os documentos que
fariam prova de suas alegações, ainda que os tenha mencionado em sua defesa. Confiro prazo de 5 (cinco) dias para que a parte excipiente se
manifeste sobre a sustentada falta de documentos comprobatórios de suas alegações. Após, devolvam estes autos em conclusão. Intime-se.

0054436-06.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AUREON IND E COM
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP080071 - LUZIA GOMES FREIRE CAVATON)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: AUREON IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada apresentou Exceção de Pré-Executividade sustentando
ter havido o cancelamento da inscrição em dívida ativa antes mesmo do ajuizamento da presente Execução Fiscal (folhas 10/12). Tendo vista dos
autos, a parte exequente noticiou o cancelamento da única inscrição exequenda. Silenciou, contudo, acerca das alegações apresentadas pela
excipiente (folha 28). Instada a manifestar-se conclusivamente acerca das alegações da parte executada, especialmente considerando a hipótese
de ajuizamento indevido deste feito, a parte exequente limitou-se a requerer a extinção da Execução uma vez que a dívida foi extinta por
cancelamento (folhas 32/33). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOOs extratos de folhas 26 e 29,
apresentados, respectivamente, pela parte executada e pela Fazenda Nacional, indicam que a extinção por decisão administrativa relativa à única
inscrição exequenda ocorreu em 19 de setembro de 2016. Antes, portanto, da propositura desta Execução em 21 de outubro de 2016 (folha
2).Vê-se, claramente, que a parte exequente não dispunha de crédito para executar, ficando claro que o ajuizamento foi indevido. O artigo 485,
IV, do Código de Processo Civil estabelece:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)IV - verificar a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito. Quanto aos
ônus que são próprios da sucumbência, sua aplicação decorre do princípio da causalidade. Se o cancelamento foi anterior ao ajuizamento do
feito, este ato deveria ter sido evitado pela parte exequente. Não o tendo feito, responde pela necessidade imposta à parte executada, relativa à
articulação de sua defesa.Com o novo ordenamento processual civil brasileiro, estabelecido por meio da Lei n. 13.105/2015, criou-se uma
complexa sistemática voltada para a fixação de honorários advocatícios - basicamente pautada pela predefinição de percentuais, de acordo com o
valor da condenação, o proveito econômico obtido ou o valor da causa (artigo 85, parágrafo 3º). Considerando a possibilidade de ter-se causa
com proveito econômico inestimável ou irrisório, bem como a hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo, estabeleceu-se a
possibilidade de o juiz fixar condenação honorária em valor determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º), considerando o grau
de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. No caso que agora é analisado, o proveito econômico é estimável e passa longe de ser irrisório ou muito baixo. Ao contrário
disso, tem-se proveito elevado, mas sem demandar grande empenho profissional para a obtenção do resultado. Ocorre que o legislador anteviu -
e cuidou de evitar - a possibilidade de a aplicação de percentual resultar remuneração por demais reduzida, deixando de considerar,
expressamente, a possibilidade de a regra geral conduzir a valores exorbitantes. Deve ser aplicada, nesta situação, interpretação extensiva. Não se
fala em interpretação livre, é bom destacar. O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e isso restou evidenciado pelo próprio
parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em padrões desprezíveis mas, do mesmo
modo, não se pode imaginar que a lei tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É pertinente concluir, então, que o
legislador disse menos do que pretendia. O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores inestimáveis, irrisórios e muito
baixos, também deve incidir nos casos em que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima) complexidade. É claro que, ao fazer-se
apreciação equitativa, o juiz há de considerar o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos no âmbito da importância da causa.
Não deve, contudo, limitar-se à singela aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da norma.DISPOSITIVO Assim,
reconheço a falta de pressuposto processual consistente em título executivo válido e, com base no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo
Civil, torno extinta a presente execução fiscal.Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em
conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em
favor da parte executada, fixando tal verba em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil e aplicando, extensivamente, o parágrafo 8º do mesmo artigo, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de
percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0062029-86.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR E SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BBAX INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA.(SP220907
- GUSTAVO CLEMENTE VILELA)

Parte Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SPParte Executada: BBAX
INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. As partes noticiaram o
integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação
for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II,
combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o
mérito da pretensão. Custas integralmente satisfeitas - documentos postos como folhas 12 e 57. Sem condenação relativa a honorários
advocatícios, considerando que a parte se manifestou no sentido de estar satisfeita. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se a parte executada, dispensando-se tal providência com relação à parte exequente, considerando a renúncia que apresentou.
Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0000063-88.2017.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)
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Parte Exequente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULOParte Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRELATÓRIO Trata-se de
Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada ofertou exceção de pré-executividade (folhas 6/8), ali sustentando ausência de título
válido para embasar a execução, porquanto teria havido cancelamento da inscrição em dívida ativa. Pugnou pela extinção do feito, com
condenação da parte excepta em honorários advocatícios. Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente requereu a extinção da
execução por cancelamento, nos termos do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais. Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida
Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa ao
preceito transcrito. Embora o cancelamento da inscrição em dívida ativa tenha sido realizado em agosto de 2017 (folha 17), apenas em dezembro
daquele ano a parte exequente noticiou sobre aquela providência administrativa, depois da oportunidade conferida para manifestação quanto à
defesa ofertada pela parte executada, em novembro de 2017. Portanto, deve ser condenada em honorários advocatícios. O alcance quanto à
dispensa relativa aos ônus da sucumbência tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade. Foi assim que surgiu a Súmula
153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o
exequente dos encargos da sucumbência. Por interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem
embargos, sendo inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da causalidade,
passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte executada fazer dispêndios para sua
defesa. Ao contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção
de pré-executividade como meio defensivo em execuções.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso
VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito. Sem imposição relativa a
custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta
vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal verba em R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil, sendo certo que o valor da causa é muito baixo,
motivo pelo qual é aplicável o parágrafo 8º do mesmo artigo 85, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que
incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ocorrendo
trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

0001941-48.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X W.PINGJUN COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO
DULGHEROFF NOVAIS)

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: W.PINGJUN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- ME
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada, com a peça posta como folhas 16/28, afirmou ter
satisfeito o crédito exequendo antes do ajuizamento, o que foi confirmado pela parte exequente, que pugnou pela extinção do feito (folha 28-
verso). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Os documentos fazendários postos como folhas 29/30
indicam que o crédito exequendo foi satisfeito em 18 de janeiro de 2017, antes do protocolo da peça vestibular efetuado em 23 de janeiro de
2017 (folha 2). Desta forma, a parte exequente não dispunha de crédito para executar, ficando claro que o ajuizamento foi indevido. O artigo
485, IV, do Código de Processo Civil estabelece:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)IV - verificar a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito. Quanto aos
ônus que são próprios da sucumbência, sua aplicação decorre do princípio da causalidade. Se o pagamento foi anterior ao ajuizamento do feito
deveria ter sido evitado pela parte exequente. Não o tendo feito, responde pela necessidade imposta à parte executada, relativa à articulação de
sua defesa.DISPOSITIVO Em vista do exposto torno extinta a presente Execução Fiscal, sem resolução do mérito, fazendo-o em conformidade
com o inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de
isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários
advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal verba em 10% do valor da causa, considerando os parâmetros definidos no artigo 85 do
Código de Processo Civil, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios
definidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0017168-78.2017.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)
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Parte Exequente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULOParte Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRELATÓRIO Trata-se de
Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada ofertou exceção de pré-executividade (folhas 9/11), ali sustentando ausência de
título válido para embasar a execução, porquanto teria havido cancelamento da inscrição em dívida ativa. Pugnou pela extinção do feito, com
condenação da parte excepta em honorários advocatícios. Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente requereu a extinção da
execução por cancelamento, nos termos do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, sem ônus para as partes. Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Embora a parte exequente tenha mencionado documento pertinente à inscrição em dívida ativa
oriundo de seus sistemas administrativos, pugnando por sua juntada, tal documento não acompanhou a peça juntada como folha 22. Entretanto,
aqui se tem o necessário para extinguir a execução, e a ausência daquele documento não traz qualquer prejuízo. Isso pelo fato de a parte
exequente ter confirmado que promovera o cancelamento da inscrição em dívida ativa. O artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se, antes da
decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para
as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa ao preceito transcrito. Deve ser mencionado que a parte exequente somente informou acerca do
cancelamento por ocasião da defesa ofertada pela parte executada, devendo, por isso, ser condenada em honorários advocatícios. O alcance
quanto à dispensa relativa aos ônus da sucumbência tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade. Foi assim que surgiu a
Súmula 153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime
o exequente dos encargos da sucumbência. Por interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem
embargos, sendo inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da causalidade,
passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte executada fazer dispêndios para sua
defesa. Ao contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção
de pré-executividade como meio defensivo em execuções.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso
VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito. Sem imposição relativa a
custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta
vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal verba em R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil, sendo certo que o valor da causa é muito baixo,
motivo pelo qual é aplicável o parágrafo 8º do mesmo artigo 85, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que
incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ocorrendo
trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

0017898-89.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PRIMOR AVICOLA LTDA -
ME(SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. No curso do feito, fixado prazo para manifestação sobre exceção de pré-executividade, a
parte exequente reconheceu a ocorrência de prescrição (folha 31).FUNDAMENTAÇÃO Cuidando-se de hipótese relacionada ao denominado
lançamento por homologação, o fluxo prescricional tem início com o vencimento ou com a declaração do contribuinte, aplicando-se o que por
último tenha ocorrido. No caso presente, a Fazenda Nacional não trouxe demonstração de ter havido declarações posteriores aos vencimentos
que, então, devem ser tidos como marco inicial para o lustro. De todos os créditos em execução, o vencimento mais moderno ocorreu em
novembro de 2011 e a distribuição deu-se em 9 de junho de 2017 - quando então já estava superado o prazo de 5 (cinco) anos, fixado pelo
artigo 174 do Código Tributário Nacional. Acrescenta-se que a parte exequente reconheceu aquela causa extintiva.DISPOSITIVO Assim,
declaro a prescrição do crédito exequendo, que já estava configurada ao tempo do ajuizamento, extinguindo este feito, em conformidade com o
artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em
conformidade com a Lei n. 9.289/96.Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em
favor da parte excipiente, fixando tal verba em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, considerando os parâmetros definidos no artigo
85 do Código de Processo Civil, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios
definidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001041-43.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: FORT KNOX TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152, ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI - SP301933
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.
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Trata-se de ação cautelar proposta por FORT KNOX TECNOLOGIA DE SEGURANÇA LTDA na intenção de prestar garantia vinculada a
futura execução fiscal, liberando-a, com isso, de restrições impeditivas da percepção de certidão de regularidade fiscal.

Noutras oportunidades, este Juízo já decidiu pela efetiva competência desta Vara especializada para ações cautelares de mesmo naipe –
tendentes a antecipar a prestação de garantia do cumprimento de obrigação por ser executada.

Sabe-se, com efeito, que, enquanto não ajuizada a execução fiscal e efetivada a correspondente garantia, ao administrado-contribuinte impõem-se
outras consequências, sendo a mais importante delas, provavelmente, o óbice à concessão de certidão de regularidade fiscal, situação que pode
perdurar durante todo o prazo de que dispõe a Administração para propor a execução.

Surge daí espaço para a dedução de pretensão acauteladora tal qual a lançada pela requerente – de fruir da prerrogativa de ofertar garantia –,
conciliando-se, com isso, os direitos (i) da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (de propor a execução no prazo de que dispõe) e (ii) do
contribuinte (de oferecer garantia, tal como se já tivesse sido proposta a execução, freando os prejuízos materiais projetados pela inatividade
processual da Administração).

Tal antecipação de garantia não seria verdadeiramente satisfativa, uma vez despida de definitividade material. A razão é simples: crédito fazendário
não é posto para ser garantido, mas sim para que seja satisfeito (se efetivamente devido, por óbvio); por outro lado, segundo sabido, o meio de
satisfação, se não há pagamento espontâneo, é a execução fiscal.

Não se pode negar, pois, o caráter francamente vinculado da antecipação de garantia à futura (e eventual) execução. Confirma essa afirmação, a
certeza de a garantia resolver-se nos autos da execução fiscal a ser proposta, representativa aqui de “processo principal”.

Raciocinando-se dessa forma, evita-se, ademais, que, tomada como medida processual independente (sob o rótulo, por exemplo, de
“declaratória”), a providência prática a ela subjacente (a garantia) tenda a ser apreciada por autoridade judicial diversa da que processa e julga
execução fiscal e seus incidentes (caso deste Juízo), numa clara inversão da lógica competencial – em franco desprestígio à noção de eficiência.

Com essas questões (procedimentais e de competência) superadas, possível avançar, então, sobre o conteúdo material da pretensão deduzida in
concreto. Isso, grife-se, estivesse tal pretensão em plena conformidade com as diretivas expostas – não está, porém.

Se é lícito ao requerente, por tudo quanto se disse, postular, em nível cautelar, o asseguramento de seu direito a garantir crédito a ser executado, é
exigível, por outro, que ele demonstre que esse crédito é efetivamente executável, para o quê deve atestar que se encontra inscrito em Dívida
Ativa.

Não vejo isso demonstrado.

Para além desse pressuposto, não se vê inequívoca demonstração de que a carta de fiança para asseguramento do crédito cumpre as diretrizes
para tanto fixadas pelo Código Civil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Destarte, determino que a requerente, em cinco dias, emende sua inicial:

(i) primeiro de tudo, demonstrando o status executável do crédito a ser garantido (deve fazê-lo mediante objetiva comprovação de que se
encontra inscrito em Dívida Ativa), e

(ii) superado o item anterior, demonstrando analiticamente o cumprimento das diretrizes fixadas no ato normativo que disciplina a questão no
âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, tudo de modo a abreviar o tempo de análise que a hipótese suscita.

A demonstração analítica da regularidade da carta de fiança exibida deverá se dar por meio da indicação da claúsula/item (entre as gerais e
particulares) em que situado cada um dos requisitos necessários. São eles:

         a) conter cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de atualização do débito inscrito em dívida ativa da União;

         b) conter cláusula de renúncia ao benefício de ordem previsto no art. 827 do Código Civil;

         c) ser emitida com prazo de validade indeterminado, até a extinção das obrigações do afiançado devedor, com expressa renúncia ao
benefício previsto no art. 835 do Código Civil, ou ter prazo de validade determinado de no mínimo dois anos, caso em que será expressamente
previsto na carta  de  fiança  que  a  instituição  financeira fiadora honrará integralmente a garantia, no prazo de 15 dias contados de sua intimação
ou notificação, se o devedor afiançado, até o vencimento da carta de fiança, deixar de (i) depositar em juízo o valor da garantia  em dinheiro, (ii)
oferecer nova carta de fiança que  atenda a todos os requisitos legais e regulamentares previstos para a sua aceitação como garantia do débito, ou
(iii) apresentar apólice de seguro garantia que atenda a todos os requisitos legais e regulamentares previstos para a sua aceitação como garantia
do débito;

     d) cláusula elegendo o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da  Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade
da Procuradoria  da Fazenda Nacional responsável pela cobrança do débito para dirimir questões entre fiadora e a União, na qualidade de
credora, referentes à fiança bancaria;

     e) conter cláusula de renúncia ao estipulado no art. 838, inciso I, do Código Civil;

     f) conter declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei n.º 4.595,
de 31 de dezembro de 1964, nos termos do art. 2º da Resolução CMN n.º 2.325, de 1996, do Conselho Monetário Nacional; e
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     g) vir acompanhada de comprovante de que o(s) seu(s) subscritor(es) tem(êm) poderes para  atender às exigências citadas nos itens "b", "c",
"d", "e" e "f".  

Abra-se vista em favor da requerente, portanto, para que assim faça, regularizando, outrossim, sua representação processual.

Se decorrido o prazo de cinco dias em branco, ou não demonstrada a inscrição em Dívida Ativa do crédito que se pretende garantir, tornem
conclusos para sentença.

 

 

 

Cumpra-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008829-45.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050, MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369
EXECUTADO: GABRIELLA SANTOS DE MELLO
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o substabelecimento sem reservas (petição ID 4497341), promova-se a inclusão dos Drs. Marcelo Zrolanek Regis e Samantha Zrolanek Regis
no sistema processual para que recebam as futuras intimações.

              Outrossim, intimem-se os novos patronos acerca do teor do despacho ID 2624797: 

 
               "Intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento das custas complementares, de acordo com a Resolução PRES N.º 138, de 06 de julho de 2017, do E.
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, sob pena de extinção do processo com o cancelamento da distribuição, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 290 do
CPC".

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009900-82.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

  

    D E S P A C H O
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            Tendo em vista a manifestação do INMETRO (ID 4520543), em homenagem ao princípio da boa-fé processual, intime-se a parte executada para, querendo,
adequar a apólice do Seguro Garantia aos termos delineados pela exequente em sua manifestação.

            Com o cumprimento da determinação supra, dê-se nova vista à exequente.

            Após, tornem os autos conclusos.

            SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006860-92.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS EMPREGADOS EM TELECOMUNICACOES
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANO RANZANI TROGIANI - SP203756, THAIS CRISTINA GUIMARAES - SP337185

  

    D E S P A C H O

            ID 4257658: indefiro o prazo requerido, pois cabe à exequente verificar a regularidade do parcelamento dos seus créditos internamente, não podendo transferir
ao Judiciário o ônus de intima-la de tempos em tempos apenas para verificar uma informação que pode ser obtida pelo próprio sistema da Procuradoria da Autarquia
Federal.

            Intime-se a exequente. Após, suspendo o curso da execução fiscal, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código Tributário
Nacional, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, remetendo-se o presente feito ao arquivo sobrestado, cabendo às partes noticiar o cumprimento do
acordo e/ou sua rescisão.

            Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem
impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado,
independentemente de nova intimação.

 

            SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000174-21.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: OMINT SERVICOS DE SAUDE LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO VINICIUS SBRISSA TORTORELLI - SP151716, ANA MARIA DELLA NINA ESPERANCA - SP285535

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

 

     SENTENÇA TIPO C                                     
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Vistos, etc.

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)
da(s) Dívida(s) Ativa(s) acostadas aos autos.

 

O exequente concordou com extinção deste feito (ID 1571651).

 

A executada desistiu da exceção de pré-executividade e renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem
a sua defesa com relação à multa relativa ao processo administrativo n. 2589.070857/2011-69, que se encontra depositada judicialmente nos autos da
ação anulatória n. 0016040-46.2015.4.03.6100 (ID 3491743 e 3540888).

 

Com isso, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relato do necessário.

 

Decido.

 

Considerando o manifesto desinteresse da exequente no prosseguimento da presente execução fiscal, HOMOLOGO o pedido
de desistência formulado.

 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

 

Custas inaplicáveis. (art. 7º da Lei n. 9.289/96).

 

Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 

São Paulo, 21.02.2018.

 

PAULA MANTOVANI AVELINO

Juíza Federal
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000750-77.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ATHOS CARLOS PISONI FILHO - SP164374

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

                         SENTENÇA TIPO B

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)
da(s) Dívida(s) Ativa(s) acostada(s) aos autos.

 

O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado pela exequente (ID 2660017).

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924,
inciso II c/c artigo 925, ambos do CPC.

 

Custas pela executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas
mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.

 

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita
com o pagamento recebido.

Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta
providência.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

Publique-se. Registre. Intime-se.

 

São Paulo, 21.02.2018.
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                                     PAULA MANTOVANI AVELINO

                                                        Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000739-48.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318
EXECUTADO: TERMINAL QUIMICO DE ARATU S/A TEQUIMAR
Advogado do(a) EXECUTADO: LILAI NUNES FAMBRINI - SP237591

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                         TIPO B

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)
da(s) Dívida(s) Ativa(s) acostada(s) aos autos.

 

O débito foi quitado pela parte Executada, motivando o pedido de extinção, formulado pela Exequente (ID 2792033).

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924,
inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

 

Custas pela executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas
mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.

 

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita
com o pagamento recebido.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.
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Publique-se. Registre. Intimem-se.

 

São Paulo, 21.02.2018.

 

 

                                     PAULA MANTOVANI AVELINO

                                                     Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000698-18.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NELIDA DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

                         TIPO B

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)
da(s) Dívida(s) Ativa(s) acostada(s) aos autos.

 

O débito foi quitado pela parte executada (ID 1060932).

 

A exequente confirmou o pagamento (ID 1163312).

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924,
inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

 

Custas pela executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas
mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.
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Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita
com o pagamento recebido.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

Publique-se. Registre. Intimem-se.

 

São Paulo, 21.02.2018.

 

 

                                     PAULA MANTOVANI AVELINO

                                                      Juíza Federal

 

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO

Juíza Federal Titular.

BELA. TÂNIA ARANZANA MELO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3819

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0018999-06.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055292-43.2011.403.6182) CARLOS
ANTONIO FROIS(SP216418 - REGIS WILSON TOGNONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO)

Vistos, etc. Carlos Antonio Frois, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que
promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 0055292-43.2011.403.6182.Às fls. 96/100 a embargante requereu a desistência deste feito.
Com isso, os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido.Considerando o manifesto desinteresse da parte embargante
no prosseguimento dos presentes embargos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas
inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0036508-47.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007015-59.2012.403.6182) FORTEGAZ
COMERCIO DE G.L.P. LTDA - EPP(SP144190 - BERNARDINO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fortegaz Comércio de G.L.P. Ltda - EPP, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL,
que promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 0007015-59.2012.403.6182.À fl. 198 a embargante requereu a desistência deste feito.
Com isso, os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido.Considerando o manifesto desinteresse da parte embargante
no prosseguimento dos presentes embargos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas
inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
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0039998-77.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041767-91.2011.403.6182) PROSISA
INFORMATICA LTDA(SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Converto em diligência.Fl. 360v.:1. Tendo em vista que a embargante não depositou em Juízo o valor referente aos honorários periciais, declaro a
prova preclusa.2. Venham os autos conclusos para sentença oportunamente.Intimem-se.

0027827-54.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050973-61.2013.403.6182) BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP344353 - TATIANA RING) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 468/478 e 483/514: 1. Tendo em vista a manifestação da embargada de suspensão do feito e concordância da embargante, suspendo a
tramitação dos presentes embargos, devendo os autos serem encaminhados ao arquivo, sobrestados, onde permanecerão aguardando
informação, pelos interessados, do julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº 0021888-29.2006.4.03.6100.2. Venham os autos
conclusos oportunamente, inclusive para apreciação do pedido de prova (cf. fls. 483/514).Cumpra-se. Intimem-se.

0053829-61.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011049-43.2013.403.6182) TYCO SERVICES
LTDA(SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER) X FAZENDA NACIONAL

Tyco Services Ltda, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da Fazenda Nacional, distribuídos por dependência a
Execução Fiscal nº 00110494320134036182.Foi proferida sentença nos autos da execução fiscal, declarando-a extinta, com fundamento no art.
26, da Lei nº 6.830/80.É o relatório. Passo a decidir.Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes
Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,
com fundamento no 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os
autos da execução fiscal. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos.Condeno a embargada ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da embargante, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do 3º,
inciso I, do art. 85, do Código de Processo Civil.P.R.I.

0069841-19.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026656-53.2000.403.6182 (2000.61.82.026656-
6)) DELTA PROPAGANDA LTDA.(SP184092 - FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POCAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -
LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos, etc. Delta Propaganda Ltda, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que
promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 200061820266566.Às fls. 520/523 a embargante requereu a desistência deste feito, no
entanto, nos termos do art. 487, inciso III, c, do Código de Processo Civil. Com isso, os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do
necessário. Decido.O pedido formulado pela embargante envolve tão somente a desistência da ação, e não renúncia ao direito sobre o qual ela se
funda, tornando incabível a extinção do feito com resolução do mérito. Isso porque, em caso de desistência, o embargante desiste de prosseguir
apenas com a ação, sendo possível, inclusive, uma nova propositura após a homologação, inexistindo tal alternativa quando o autor abre mão do
próprio direito material que alegava possuir. Assim, considerando o manifesto desinteresse da parte embargante tão somente no prosseguimento
dos presentes embargos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n.
9.289/96). Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0005623-45.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054740-88.2005.403.6182 (2005.61.82.054740-
1)) BUNGE FERTILIZANTES S A(SP174480 - ALDO DE PAULA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE
ANGHER)

Vistos, etc. Bunge Fertilizantes S/A, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que
promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 00547408820054036182.Às fls. 651/652 a embargante requereu a desistência deste feito, no
entanto, nos termos do art. 487, inciso III, c, do Código de Processo Civil. Com isso, os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do
necessário. Decido.O pedido formulado pela embargante envolve tão somente a desistência da ação, e não renúncia ao direito sobre o qual ela se
funda, tornando incabível a extinção do feito com resolução do mérito. Isso porque, em caso de desistência, o embargante desiste de prosseguir
apenas com a ação, sendo possível, inclusive, uma nova propositura após a homologação, inexistindo tal alternativa quando o autor abre mão do
próprio direito material que alegava possuir. Assim, considerando o manifesto desinteresse da parte embargante tão somente no prosseguimento
dos presentes embargos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n.
9.289/96). Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0036240-85.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053074-62.1999.403.6182 (1999.61.82.053074-
5)) JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
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JBS S/A, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que promove em seu desfavor a
Execução Fiscal de nº 00530746219994036182.Às fls. 221/222 a embargante requereu a desistência deste feito, no entanto, nos termos do art.
487, inciso III, c, do Código de Processo Civil. Com isso, os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido.O pedido
formulado pela embargante envolve tão somente a desistência da ação, e não renúncia ao direito sobre o qual ela se funda, tornando incabível a
extinção do feito com resolução do mérito. Isso porque, em caso de desistência, o embargante desiste de prosseguir apenas com a ação, sendo
possível, inclusive, uma nova propositura após a homologação, inexistindo tal alternativa quando o autor abre mão do próprio direito material que
alegava possuir. Assim, considerando o manifesto desinteresse da parte embargante tão somente no prosseguimento dos presentes embargos,
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos
do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em
honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0046768-81.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060835-85.2015.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP074589 - ANTONIA MILMES DE ALMEIDA) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP198610 - CLOVIS FAUSTINO DA SILVA)

Vistos, etc.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da Fazenda Nacional,
distribuídos por dependência a Execução Fiscal nº 00608358520154036182.Foi proferida sentença nos autos da Execução Fiscal, declarando-a
extinta, com fundamento no art. 485, VIII, c.c. art. 775, ambos do Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir.Considerando a
sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas
inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. Oportunamente, transitada em julgado,
arquivem-se os autos.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do 3º, inciso I, do art. 85, do Código de Processo Civil.P.R.I.

0059764-14.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033673-18.2015.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)

Vistos, etc.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da Fazenda Nacional,
distribuídos por dependência a Execução Fiscal nº 00336731820154036182.Foi proferida sentença nos autos da execução fiscal, declarando-a
extinta, com fundamento no art. 26, da Lei nº 6.830/80.É o relatório. Passo a decidir.Considerando a sentença extintiva da ação de execução que
deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução de mérito, com fundamento no 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n.
9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos.Honorários já
decididos nos autos da execução fiscal.P.R.I.

0059811-85.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048387-80.2015.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP236627 - RENATO YUKIO OKANO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504
- SERGIO EDUARDO TOMAZ)

Vistos, etc.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da Fazenda Nacional,
distribuídos por dependência a Execução Fiscal nº 00483878020154036182.Foi proferida sentença nos autos da execução fiscal, declarando-a
extinta, com fundamento no art. 26, da Lei nº 6.830/80.É o relatório. Passo a decidir.Considerando a sentença extintiva da ação de execução que
deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução de mérito, com fundamento no 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n.
9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos.Honorários já
decididos nos autos da execução fiscal.P.R.I.

0002124-19.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053341-09.2014.403.6182) TRIUNFORTE NEG
IMOB ADM E ASS LTDA(SP187615 - LUIZ CARLOS VALENCA GOULART) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por Triunforte Negócios Imobiliários Administração e Assessoria Ltda, distribuídos por
dependência à execução fiscal nº 00533410920144036182.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e
regular do processo, conforme art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da
parte embargante. Tendo os embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado,
muito menos encerrado. Dessa forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier
penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS
os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, e 485, incisos I, e IV, e art. 771, parágrafo único, todos
do CPC e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a
especialidade do caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas legais.P.R.I.

0003136-68.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007005-73.2016.403.6182) DE FLASH
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME(SP242360 - JULIO RICARDO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por De Flash Materiais Para Construção Ltda - ME, distribuídos por dependência à execução
fiscal nº 00070057320164036182.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo,
conforme art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da parte embargante.
Tendo os embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos
encerrado. Dessa forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier penhora válida
nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes
embargos do executado, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, e 485, incisos I, e IV, e art. 771, parágrafo único, todos do CPC e
art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a especialidade do
caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas
legais.Regularize a embargante sua representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os poderes do
outorgante da procuração à fl. 09.P.R.I.

0015466-97.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035086-32.2016.403.6182) TANIA MARISA
COTRIM DONATO(SP204843 - PATRICIA REGINA BASSETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por Tania Marisa Cotrim Donato, distribuídos por dependência à execução fiscal nº
00350863220164036182.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme
art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da parte embargante. Tendo os
embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa
forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier penhora válida nos autos
principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos
do executado, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, e 485, incisos I, e IV, e art. 771, parágrafo único, todos do CPC e art. 1º,
parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a especialidade do
caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas
legais.Regularize a embargante sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório.P.R.I.

0022570-43.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016584-11.2017.403.6182) UNIVERSO
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME(SP227798 - FABIA RAMOS PESQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por Universo Instrumentos Musicais Ltda - ME, distribuídos por dependência à execução fiscal
nº 00165841120174036182.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme
art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da parte embargante. Tendo os
embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa
forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier penhora válida nos autos
principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos
do executado, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, e 485, incisos I, e IV, e art. 771, parágrafo único, todos do CPC e art. 1º,
parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a especialidade do
caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas
legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL

0011049-43.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TYCO SERVICES
LTDA(SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER)

Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal para satisfação de crédito, regularmente apurado, conforme Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A executada noticiou o cancelamento da CDA e requereu a extinção do presente feito (cf. fls. 157/160).É a síntese do necessário.
Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do
processo.Assim, DECLARO EXTINTOS OS PROCESSOS acima indicados, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas na forma da
lei.Ficam liberados os valores depositados vinculados aos presentes autos (fls. 84/85). Expeça-se alvará para levantamento.Honorários já
decididos nos autos dos Embargos à Execução nº 00538296120144036182.P.R.I.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.

0033673-18.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal para satisfação de crédito, regularmente apurado, conforme Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A executada noticiou o cancelamento da CDA e requereu a extinção do presente feito (cf. fls. 11/12).É a síntese do necessário. Decido.O
cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do
processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO acima indicado, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas na forma da
lei.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da executada, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa, devidamente atualizado, nos termos do 3º, inciso I, do art. 85, do Código de Processo Civil.P.R.I.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos.

0048387-80.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal para satisfação de crédito, regularmente apurado, conforme Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A executada noticiou o cancelamento da CDA e requereu a extinção do presente feito (cf. fl. 10).É a síntese do necessário. Decido.O
cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do
processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO acima indicado, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas na forma da
lei.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da executada, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa, devidamente atualizado, nos termos do 3º, inciso I, do art. 85, do Código de Processo Civil.P.R.I.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos.

0060835-85.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP198610 - CLOVIS FAUSTINO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada
aos autos.A exequente requereu a extinção da ação por desistência nos autos dos embargos à execução (cf. fl. 22). É a síntese do necessário.
Decido.Em conformidade com o pedido da exequente, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO, com
fundamento no artigo 485, inciso VIII, c.c. art. 775, ambos do Código Processual Civil. Custas na forma da lei.Honorários já decididos nos autos
dos Embargos à Execução nº 00467688120164036182.Não há constrições a serem resolvidas.P.R.I.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0556178-39.1998.403.6182 (98.0556178-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528659-60.1996.403.6182
(96.0528659-9)) INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR X LEONARDO PLACUCCI(SP011580 - NILTON BARBOSA
LIMA E SP157732 - FRANCO MESSINA SCALFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ROSEMEIRE
CRISTINA S. MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO
SUPERIOR(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO)

Fls. 455/463: Manifeste-se a embargante sobre a resposta com documentos à impugnação na execução de sentença, nos termos do art. 10, do
Código de Processo Civil.Venham os autos conclusos oportunamente.Intime-se.

Expediente Nº 3820

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0032930-81.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059409-24.2004.403.6182 (2004.61.82.059409-
5)) TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA(MG085532 - GUSTAVO MONTEIRO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
942 - SIMONE ANGHER)
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SENTENÇA TIPO AVistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela Transportadora Emborcação Ltda., em razão da
cobrança de débito referente a CSLL do período do primeiro ao quarto trimestre de 1999.Aduziu a embargante a nulidade da CDA respectiva,
com os seguintes argumentos: a) nulidade do processo administrativo que originou a inscrição do débito em dívida ativa, em razão da ausência de
oportunidade de defesa; b) prescrição pelo decurso do prazo de cinco anos desde sua constituição até o despacho de citação; c)
inconstitucionalidade da CSLL; d) impossibilidade de aplicação da taxa SELIC. Requereu fosse determinada à embargada a juntada de cópia
integral do processo administrativo mencionado. Ao final, pediu pela procedência dos embargos.Nos autos da execução fiscal, a Fazenda
Nacional informou o parcelamento do débito, requerendo o sobrestamento do feito até o cumprimento do acordo (fls. 192/193 da EF).Intimada
para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento dos embargos, a embargante informou a adesão ao parcelamento de outros débitos,
deixando de incluir esses ora discutidos, por considerar a cobrança ilegal (fls. 53/54).Nos autos da execução fiscal, a Fazenda Nacional informou,
em 21/10/2015, que o parcelamento comporta duas fases: na primeira, o requerente sinaliza o interesse no acordo; na segunda, acontece a
consolidação do débito, com indicação das dívidas a serem parceladas. Sendo assim, o momento em questão ainda não seria possível identificar,
com precisão, a adesão ao parcelamento dos débitos em cobrança, motivo pelo qual pugnou pela concessão de 180 dias para se manifestar (fls.
187/190 da LEF).Os embargos foram suspensos até manifestação conclusiva da Fazenda Nacional na execução fiscal (fl. 74).Em 15/07/2016, a
Fazenda Nacional informou ter encaminhado memorando à divisão competente para análise administrativa dos fatos (fls. 195/208 da EF).Houve
decisão de indeferimento do pedido de requisição do processo administrativo, e desapensaram-se os embargos e a execução fiscal (fls. 75/78).A
União Federal (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos embargos (fls. 80/85), e sustentou que a juntada do processo administrativo é
ônus da embargante, porquanto o débito foi constituído mediante declaração do contribuinte. Argumentou acerca da inocorrência da prescrição;
da constitucionalidade da cobrança da CSLL e da legalidade da aplicação da taxa SELIC como forma de correção do débito. Assim, requereu a
improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 86/89).Intimada a se manifestar, a embargante permaneceu inerte (certidão de fl. 92v).É o
relatório do essencial. Fundamento e decido.Inicialmente, observa-se que houve decisão de indeferimento do pedido de requisição do processo
administrativo (fls. 75/78), da qual foi intimada a parte embargante (fl. 78v). Diante da ausência de impugnação da decisão, nos termos do art.
1.015, XI, do CPC/2015, e considerando ainda que a parte embargante não se desincumbiu do ônus probatório de demonstrar a nulidade da
constituição do débito tributário (art. 373, I, do CPC/2015), o indeferimento do pedido no particular é medida que se impõe.Quanto à tese da
prescrição da pretensão de cobrança, melhor sorte não assiste à embargante. Observa-se, dos documentos juntados às fls. 86/89, também não
impugnados pela embargante, que as declarações relativas aos débitos cobrados na CDA executada foram recebidas em 14/02/2000 (fl. 89).
Sabe-se que o despacho do juiz que ordena a citação na execução fiscal interrompe a prescrição (art. 174, I, do CTN), e esta retroage à data da
propositura da ação (art. 219, 1º, do CPC/73, vigente à época). No caso, a execução fiscal foi distribuída em 03/12/2004, tendo o despacho
sido proferido em 09/12/2004 (fl. 91). Dessa forma, não houve o transcurso do lapso prescricional de 05 anos.Sobre a tese da
inconstitucionalidade da cobrança de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), o embargante traz os seguintes argumentos: a criação
se deu mediante lei ordinária; a lei instituidora não poderia ter conferido à Receita Federal a gestão da seguridade social; e a base de cálculo é
própria de imposto de renda.A matéria já foi debatida à exaustão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos RREE 146.733 e 150.764,
ambos recebidos pela alínea b do permissivo constitucional; além da ADI 15/DF. Não obstante, a instituição de contribuições sociais sobre o
lucro tem assento constitucional (art. 195, I, CF) e, portanto, não é a hipótese de aplicação do 4º do art. 195. Sendo assim, tampouco há óbice
de regulação por medida provisória (RE 138.284/CE).Por fim, a administração financeira da seguridade social pela Receita Federal não macula a
exação, pois a gestão dos recursos não se confunde com a sua destinação.Finalmente, registra-se que não existe irregularidade na incidência da
taxa SELIC sobre créditos tributários pagos a destempo:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CARATERIZADA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO -
REQUISITOS DA CDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCRIMINAÇÃO DETALHADA - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC -
APLICABILIDADE.1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante
fundamentação adequada.2. No encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69 estão incluídos honorários advocatícios.
Precedentes desta Corte.3. No que diz respeito à questão da CDA, vale ressaltar que esta Corte tem entendido não ser necessário que nela
conste a discriminação detalhada de todos os acréscimos referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que seja indicado o
fundamento legal a partir do qual serão calculados os débitos e acréscimos devidos.4. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é
aplicável a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso, diante da fundamentação legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.5. Recurso
especial provido em parte, somente para excluir a condenação em honorários advocatícios nos embargos à execução.(REsp 1034623/AL, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC. ART. 13 DA LEI Nº 9.065/95.
APLICAÇÃO EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS COM ATRASO. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI
1.025/69. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 20 E 21 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
DITOS VIOLADOS.1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, eis que fundada no art. 13 da
Lei nº 9.065/95.2. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais supostamente violados atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 do
STF.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 629856/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 22/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 214)Trata-se, como se vê, de encargo com expressa previsão legal (art. 13 da lei nº 9.065/95) e com
pacífico amparo da jurisprudência, o que denota a improcedência das impugnações da parte embargante.Ante o exposto, julgam-se
IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos em embargos à execução. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC.Sem custas, por se tratar de embargos do devedor.Sem fixação de honorários, haja vista o prosseguimento da
execução e os encargos legais lá aplicáveis, que abrangem a verba sucumbencial.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.

0019727-18.2011.403.6182 - PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP306674 -
VINICIUS PIMENTA SEIXAS PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Trata-se de embargos à execução propostos por PURAC SÍNTESES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face da execução fiscal nº
0018718-60.2007.403.6182, movida pela União (Fazenda Nacional).Alega a embargante a inexigibilidade do crédito inscrito sob o nº 80 6 06
147324-30, uma vez que o lançamento teria origem em equívoco no preenchimento da declaração respectiva, e que o mesmo já estaria extinto
por pagamento ocorrido antes da inscrição. Impugnação da Fazenda Nacional nas fls. 76-78.Os livros contábeis e declarações da embargante
foram submetidos a perícia contábil nas fls. 1741-1955.Manifestações das partes quanto à perícia nas fls. 1960-1966, 2004-2005, 2019-2021 e
2023-2024, e esclarecimentos do perito nas fls. 2010-2015É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, em que pese a Fazenda Nacional já
ter adequado parcialmente o valor do débito (fl. 2026), não há qualquer óbice à apreciação dos embargos quanto ao débito restante. Aliás, do
valor da causa (conforme posto na inicial) se depreende que a embargante já se atentou a esta alteração e, portanto, apenas impugna o débito
restante.O cerne da discussão reside sobre a higidez do crédito cobrado na execução em apenso.Cuida-se de débito de CSLL correspondente à
competência de dezembro/2001. Segundo alega a embargante, inexiste qualquer valor a pagar, uma vez que teria, inclusive, pago valores a maior
em decorrência de equívocos materiais no preenchimento de suas declarações fiscais.Nesse sentido, a perícia contábil realizada corrobora tal
conclusão. O perito assinalou, nos esclarecimentos de fls. 2010-2013, que a embargante teria recolhido R$1.711,73 a maior.Em contraste, a
embargada alega que inexiste qualquer equívoco, e que a validade do crédito decorre da falta de provas quanto à dedução da rubrica (-) CSLL
Retida na Fonte por Órgão Público (item 02.06 da fl. 1904) no montante de R$76.459,86.Contudo, o perito esclarece que, em verdade, o débito
decorreria do equívoco no preenchimento do campo Base de Cálculo da CSLL (item 01, fl. 1904) no montante de R$3.028.477,04, quando, em
verdade, deveria nele constar a importância de R$2.945.423,90, em consonância com o campo 38 da fl. 1899-verso.Tendo em vista a
verossimilhança das conclusões atingidas pelo perito deste juízo, aliada aos esclarecimentos de fls. 2010-2013, tenho por infirmada a tese
defendida pela embargada.Assim, impende reconhecer que, de fato, houve equívocos materiais no preenchimento das declarações fiscais da
embargante, os quais resultaram no pagamento a maior da exação. Em sendo assim, resta afastada a higidez do crédito em cobrança.Diante do
exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos para determinar a extinção do crédito inscrito sob o nº
80 6 06 147324-30.Condeno a União ao pagamento de honorários arbitrados em 10% do valor atualizado da causa (art. 85, 3º, I, do CPC).
Isso porque, embora o lançamento tenha origem em equívoco atribuível à própria contribuinte, este já teria sido apurado administrativamente pela
União (ensejando, inclusive, a alteração da CDA), tendo esta insistido na cobrança do valor indevido.Condeno a União, ainda, a restituir as
despesas processuais antecipadas pela embargante.Sem remessa necessária, nos moldes do art. 496, 3º, I, do CPC.A presente sentença deverá
ser, por cópia, encartada aos autos da Execução Fiscal de origem. Após o trânsito em julgado, ao arquivo findo, mediante as anotações de
costume. PRIC.

0000001-40.2012.403.6500 - ABN AMRO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA.(SP196797 - JOÃO FELIPE DE
PAULA CONSENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE)
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SENTENÇA TIPO ATrata-se de embargos à execução fiscal, ajuizados por dependência à execução nº 0000265-91.2011.4.03.6500, em
contestação às inscrições em dívida ativa n 80.2.1003.0386-09, 80.6.1006.1652-60 e 80.6.1006.1653-41, originárias de crédito de imposto de
renda da pessoa jurídica de 04/2007, e contribuição social sobre o lucro líquido das competências 03/2007 e 04/2007, respectivamente.Aduziu a
Embargante que na DIPJ 2007, ano calendário 2006, apurou saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 641.261,87. Esse valor foi o resultado
encontrado depois de realizada apuração do imposto devido no importe de R$ 36.531.944,89, que gerou um débito tributário de R$
9.108.986,10. Contudo esse valor fora saldado por meio do pagamento de R$ 9.486.056,30 (cuja origem seria retenções realizadas ao longo do
exercício fiscal e estimativas extintivas via compensação), resultando num saldo negativo de R$ 641.261,87 depois de realizadas as deduções por
incentivo fiscal no valor de R$ 264.191,67.Alega em seguida que os valores em cobrança foram objeto de compensação utilizando-se do crédito
do saldo negativo do imposto de renda apurado no ano calendário 2006 e por isso não haveria fundamento para prosseguir na cobrança judicial
dos valores especificados na certidão de dívida ativa. Dessa forma requer a extinção dos débitos.Os embargos à execução foram recebidos com
efeito suspensivo (folha 98), sendo no mesmo ato determinado a intimação da Embargada.Foi apresentada impugnação pela Embargada opondo-
se à pretensão da devedora arguindo que as compensações realizadas pelo contribuinte Embargante não foram homologadas e para comprovar a
assertiva transcreveu decisão exarada pelo setor competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Afirmou que a atuação do Fisco
obedeceu à legislação que regulamenta o pedido de compensação e por isso pugnou para que o pedido fosse julgado totalmente improcedente
(folhas 100/142).Intimada para se manifestar sobre a impugnação (folha 143), a Embargante informou que ela não contestou o mérito da
demanda, limitando-se a transcrever os despachos lançados nos processos administrativos de cobrança (folha 147/149) e requereu a produção
de prova pericial.Deferida a produção de prova pericial (folha 150), o laudo foi juntado às folhas 150/255.A União Federal requereu a suspensão
do feito até manifestação da Receita Federal sobre o laudo pericial. Posteriormente a União Federal concordou com as conclusões do laudo
pericial e juntou manifestação da Receita Federal (folhas 300/304).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Compulsando os
autos nota-se que os créditos relacionados às inscrições em dívida ativa de números 80.2.1003.0386-09, 80.6.1006.1652-60 e
80.6.1006.1653-41 foram objeto de pedido de compensação por meio da transmissão dos pedidos por meio do sistema PER/DECOMP que
assumiram os números 24569.92785.150507.1.7.02-4500 e 32220.87215.150507.1.3.02-6484 (folhas 48/53). Contudo os pedido de
compensação foi homologado parcialmente em relação à primeira declaração e não homologado em relação à segunda (folha 108) em razão da
insuficiência de crédito para saldar todos os débitos do contribuinte.Os documentos existentes nos autos, no entanto, demonstram que o
Embargante possuía crédito suficiente para liquidar os débitos. De fato, a DIPJ do exercício 2007, ano calendário 2006, informa a existência de
um crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 641.261,87 (folha 59 verso). Esse valor foi reputado suficiente pelo perito
contábil para liquidar os débitos em cobrança pela União (folha 182 e verso), conclusão com a qual concordou a Embargada (folha 300 e 303-
verso e 304). Analisando-se os documentos existentes nos autos percebe-se que o indeferimento do pedido de compensação decorreu de
equívoco da Administração Fazendária que não considerou a extinção dos valores devidos mensalmente por estimativa no ano calendário 2006,
valores esses extintos por meio de pedido de compensação posteriormente validados pelo fisco (folhas 272/289).Desse modo, não existe dúvida
quanto à insubsistência dos débitos em cobrança na execução fiscal 0000265-91.2011.4.03.6500, por isso impões o acolhimento do pedido
formulado nos presente embargos à execução. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, para anular as inscrições em dívida ativa 80.2.1003.0386-09, 80.6.1006.1652-60 e
80.6.1006.1653-41 em cobrança na Execução Fiscal 0000265-91.2011.4.03.6500 em apenso.Custas indevidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Condeno o Embargado ao pagamento de honorários advocatícios que, na forma do 3º, I, e 4º, III, do art. 85, do CPC, fixo em 10% sobre o
valor atualizado da causa.Condeno também a Embargada a pagar as despesas antecipadas pela Embargante, nos termos do 2º do art. 82 c/c o
art. 95 do CPC.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0000265-91.2011.4.03.6500.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0046557-50.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028253-42.2009.403.6182 (2009.61.82.028253-
8)) ITAUSA EMPREENDIMENTOS SA(SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP309560 - RAFAEL FRATESCHI E SP249418 -
RENATA MARTINS GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

SENTENÇA TIPO AVistos em sentença.Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal, autuada sob o n. 0028253-
42.2009.403.6182, fulcrada na CDA n. 80.2.09.003087-43, ajuizada por ITAUSA Empreendimentos SA pelos quais alega, em síntese, a
quitação do débito inscrito, e, por conseguinte, a extinção da dívida pelo pagamento.A União (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos
embargos (fls. 98/99) e sustentou que houve divergência entre a DCTF e a DCOMP por meio da qual deveria ter sido quitado o débito, o que
gerou a inscrição objeto da execução.Deferiu-se a realização de prova pericial contábil (fl. 98).O laudo foi juntado às fls. 137/152.As partes se
manifestaram sobre as conclusões do expert (fls. 251/254 e 266).É o relatório do essencial. Passo a decidir.A controvérsia cinge-se à extinção da
dívida inscrita na CDA n. 80.2.09.003087-43 em razão do pagamento do débito.Compulsando-se os autos, e diante das conclusões do laudo
pericial de fls. 137/152, observa-se que a embargante apresentou DCOMP com erro material no preenchimento, de forma que o débito
declarado na DCTF acabou não sendo devidamente compensado. Assim, gerou-se o processo administrativo n. 1.0880.508.329/2009-56, que
culminou na CDA executada.Dessa forma, a conclusão é a de que, do ponto de vista contábil, os valores que originaram a CDA n. 80.2.003087-
43, sobre a qual remanesce a execução, foram devidamente quitados, o que se demonstra por meio das DARFs de fls. 241/249.Portanto, assiste
razão ao embargante de que houve a extinção do crédito tributário pelo pagamento.Por outro lado, diante do princípio da causalidade, e estando
cabalmente demonstrado o erro material no preenchimento das DCOMPs, a parte embargante deverá arcar com os honorários advocatícios na
execução fiscal apensa.Ante o exposto, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido nos embargos à execução, nos
termos do art. 487, I, do CPC/2015, a fim de reconhecer o pagamento da dívida que gerou a inscrição ativa de n. 80209003087-43, devendo
prosseguir o feito executivo apenas para a cobrança dos encargos legais devidos à União, os quais abrangem os honorários
advocatícios.Traslade-se cópia para o feito executivo e intime-se a exequente para que requeira o que entender de direito. P.R.I.

0013346-86.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0580531-80.1997.403.6182 (97.0580531-8))
COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)
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Verifico que os presentes autos se encontram em termos para julgamento, vez que as razões que motivaram a sua suspensão, que se deu por
força da decisão proferida a fls. 1.786/1.787 da execução nº 05805318019974036182, foram resolvidas.Intimem-se as partes deste despacho e,
após, voltem conclusos para sentença.

0054198-55.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030941-06.2011.403.6182) EXPECTATIV
RECURSOS HUMANOS LTDA(SP172059 - ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES) X FAZENDA NACIONAL

Expectativ Recursos Humanos Ltda, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que
promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 0030941-06.2011.403.6182.À fl. 56 a embargante requereu a desistência deste feito. Com
isso, os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido.Considerando o manifesto desinteresse da parte embargante no
prosseguimento dos presentes embargos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas
inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0056089-14.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021918-65.2013.403.6182) APARECIDA DE
LOURDES RODRIGUES DE CARVALHO(SP155062 - LUIZ FELIPE DAL SECCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

SENTENÇA TIPO A1. RELATÓRIOTrata-se de embargos opostos por Aparecida de Lourdes Rodrigues de Carvalho, à Execução Fiscal de
n. 0021918-65.2013.403.6182 (em apenso), que lhe move a União - Fazenda Nacional, para cobrança de crédito(s) relativo(s) a IRPF do ano
base de 2005, exercício 2006, no valor de R$33.675,85, e multa de R$25.256,88 (CDA n. 80-1-12-032036-22, Processo Administrativo n.
10880.609876/2012-53).A embargante (fls. 02/12) alegou que a cobrança é indevida, com base nos seguintes argumentos: (a) prescrição; (b)
extinção parcial do crédito pelo pagamento. Juntou documentos (fls. 14/185).Processados os embargos, a União ofereceu impugnação (fls.
188/190v), tendo sustentado: (a) não ocorrência de prescrição; (b) não ocorrência do pagamento.Posteriormente, após suspensão do processo, a
União juntou os documentos de fls. 194/211.Réplica da embargante às fls. 214/220.Requisitado por este juízo, o 6º Tabelião de Protestos de
Letras e Títulos juntou os documentos de fls. 226/234.Vieram à conclusão. É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA discussão travada nos
embargos é eminentemente jurídica e de prova documental, que se encontra devidamente produzida, dispensando-se a produção de prova técnica
ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do
julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial. a) Preliminar de Mérito - PrescriçãoPrimeiramente
analiso a alegação de prescrição do crédito tributário, por se tratar de prejudicial de mérito.Sustenta a embargante que o crédito estaria prescrito,
pois apresentou Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) em 28.04.2006, que isto teria constituído o crédito tributário, e que a
data do despacho que ordenou a citação na execução fiscal em apenso foi 03.07.2013, de modo que já teriam transcorridos mais de 5
anos.Colaciona julgado do STJ no qual se destaca jurisprudência daquela corte no sentido de que a declaração constitui o crédito tributário,
assim, verificada a existência de saldo devedor nas contas apresentadas pelo contribuinte, o órgão arrecadador poderá promover sua cobrança
independentemente da instauração de processo administrativo e de notificação do contribuinte. (AgRg no Ag 512.823/MG, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2003, DJ 15/12/2003, p. 266)Porém, uma importante diferenciação deve ser feita.
Como se dessume do próprio julgado do STJ, no caso houve existência de saldo devedor nas contas apresentadas pelo contribuinte. Noutros
termos, a jurisprudência se aplica aos casos em que o contribuinte declarou o débito, mas não o pagou.O caso em tela não trata de conta (receita)
apresentada (declarada) pela contribuinte, mas ao contrário, a celeuma surgiu da omissão de receita pela contribuinte em sua declaração. Em
outros termos, aqui a contribuinte não declarou débito algum, mas omitiu receita, de forma que seria impossível ao fisco, tão só pela declaração da
contribuinte, promover a cobrança do crédito tributário sem instauração de processo administrativo e da notificação do contribuinte.É nesse
sentido a jurisprudência do STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. AUTO DE
INFRAÇÃO. OMISSÃO DE RECEITA. IRPJ. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO
PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). (...)6. Por outro turno, nos casos em que o
Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da
prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174,
ambos do CTN).(...)9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de auto de infração por omissão de receitas de IRPJ, lavrado em
06.09.1988, cuja notificação operou-se no dia 12.09.1988, que não foi impugnada no trintídio, dando-se, então, a constituição definitiva do
crédito tributário; (b) a empresa não efetuou o pagamento da exação; (c) posteriormente, em 14.11.1988, o contribuinte formulou pedido de
parcelamento do débito tributário; (d) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao não efetuar mais o
pagamento das parcelas em 26.02.1993; e (e) a propositura da execução fiscal se deu em 05.10.2000.(...)12. Recurso especial a que se nega
provimento.(REsp 1050686/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008)No mesmo sentido
é a jurisprudência do Eg. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.
EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CONEXÃO. IMPOSTO DE RENDA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO
RECONHECIDAS. PRAZO QUINQUENAL. IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AUTO DE INFRAÇÃO
PARCIALMENTE ANULADO. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. ISENÇÃO. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.(...)2. Não se aplica, ao presente caso, a regra de que o prazo prescricional se inicia com a
entrega da declaração de rendimentos, pois, embora tenha efetuado a declaração, omitiu rendimentos tributáveis recebidos no ano-calendário de
2000, motivo pelo qual foi efetuado o lançamento de ofício pela autoridade administrativa competente. Desta forma, relativamente aos
rendimentos omitidos (objeto do auto de infração que se pretende anular no presente feito), não houve entrega de declaração e, portanto, não há
que se falar em prazo prescricional, mas em prazo decadencial para a constituição do crédito tributário.3. A Primeira Seção do STJ, no
julgamento do REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), firmou entendimento
no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, para a fixação do prazo decadencial para a constituição do crédito
tributário, considera-se apenas a existência, ou não, de pagamento antecipado, pois é esse o ato que está sujeito à homologação pela Fazenda
Pública, nos termos do art. 150, e parágrafos, do CTN. Assim, a decadência tem por efeito impedir o lançamento quando a Fazenda Pública não
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o efetuar no prazo de cinco anos, conforme dispõe o art. 173 do CTN. Não havendo declaração e tampouco consequente antecipação do
pagamento, a regra a ser aplicada é a do inciso I do art. 173 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.(...)14. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. (TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1893938 - 0019594-67.2007.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017 ) Portanto, o
imposto do caso teve sua constituição via notificação do auto de infração em 08.06.2009 (fl. 62), a EF foi ajuizada em 22.05.2013, e o despacho
de citação foi realizado em 03.06.2013 (fl. 06-EF). Dessa forma, não houve o transcurso do lapso temporal do art. 174, caput.Sendo assim,
rejeito a tese prescricional.b) Mérito Superada a preliminar de mérito, passa-se a analisar a sustentação de extinção parcial do crédito
tributário.Conforme documentos de fls. 64/66, o crédito tributário cobrado na execução fiscal em apenso advêm de suposta omissão de
rendimentos. Segundo o fisco, a embargante obteve os seguintes rendimentos: (a) 6º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos, no valor de
R$105.000,00; (b) Santander Seguros S/A, no valor de R$24.881,07; (c) Caravela Imóveis S/C Ltda., no valor de R$1.601,00; (d) Marquesa
Consultoria de Imóveis Ltda., no valor de R$110.702,10.Porém, declarou somente R$98.999,10, restando R$143.185,07 omitidos.A autora
juntou diversos documentos e, ao fim, sustentou que omitiu somente R$24.881,07 (Santander Seguros S/A) e R$1.601,00 (Caravela Imóveis
S/C Ltda), somando-se R$26.482,07, cf. fl. 07.Na impugnação aos embargos (fl. 188/190v), a despeito de a União ter requerido a
improcedência dos embargos, pediu o prazo de 120 dias de suspensão deste processo para que a Receita Federal do Brasil, analisando a
documentação trazida pela embargante, pudesse se pronunciar.A análise pela Receita Federal do Brasil foi feita às fls. 206v/208. Neste relatório
concluiu-se que (fl. 207v):Conclusão:Como constatado por esta análise fiscal, a Notificação poderia ser alterada, retificando a Omissão Recebida
de Pessoas Físicas em R$1.601,00 e retificando a Omissão Recebida de Pessoas Jurídicas: do Cartório no valor de R$9.867,40, e do Santander
como resgate de previdência privada que a embargante concorda, em R$24.881,07.O total dos valores omitidos, segundo esta nova análise pela
Receita Federal, seria de R$36.349,47 (cf. tabela de fl. 207v).Assim, a própria Receita Federal concordou com parte do pedido da autora. A
controvérsia sobre a omissão de rendimentos resta, então, sobre a diferença de R$9.867,40.Esta diferença diz respeito à não conformidade com
o que declarou o 6º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos, como aluguéis pagos, colocando a embargante como beneficiária no valor de
R$105.000,00, e o quanto declarou o Espólio de Ary Almeida, no valor de R$95.132,60.A fim de solucionar a controvérsia este juízo mandou
que se oficiasse o 6º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos para que trouxesse aos autos cópia autenticada dos comprovantes de
pagamento dos aluguéis do período de janeiro de 2005 a agosto de 2005.Os comprovantes constam das fls. 227/234, e no total somam
R$94.122,40, ou seja, quantia menor do que aquela declarada pelo Espólio, e diferente da que declarou o 6º Tabelionato de Protestos de Letras
e Títulos, como aluguéis pagos.Diante disso, relativamente à última questão controvertida no mérito destes embargos, razão assiste à embargante,
de forma que se deve fixar, como rendimentos omitidos da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, o valor de R$26.482,07 (vinte e seis
mil, quatrocentos e oitenta e dois reais, e sete centavos). 3. DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos à execução, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para fixar como rendimentos omitidos o valor de
R$26.482,07 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais, e sete centavos), e consequentemente, determino a retificação das inscrições
veiculadas na execução embargada.Custas indevidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Condeno a embargada ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o proveito econômico obtido (R$83.794,53), eis que, a despeito do relatório da Receita Federal do Brasil
reconhecendo parcialmente o pedido, a PFN continuou resistindo totalmente à pretensão da embargante (fl. 244v), de modo que não se aplica o
art. 19, 1º, I, da Lei 10.522/2002. Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal de n.
0021918-65.2013.403.6182. Esta sentença não está sujeita a reexame necessário (art. 496, 3, CPC).Oportunamente, arquivem-se os presentes
autos.Publique-se. Registre. Intimem-se.

0011056-30.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028243-95.2009.403.6182 (2009.61.82.028243-
5)) AUTO POSTO SAO FELIPE LTDA - MASSA FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução ajuizados por Massa Falida de Auto Posto São Felipe Ltda. em face de ANP - Agência
Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis, em razão da execução da dívida lastreada na CDA 30109062525, Série 2009, Livro 109,
fls. 0625, data 22/04/2009, referente a multa administrativa por infração às normas reguladoras da ANP, no valor atualizado de R$
60.626,40.Sustenta a embargante, em preliminar, a aplicação do Decreto-lei 7.665/45 à espécie. No mérito, alega que deve ser considerada a
decretação da falência em 20/10/2003, porquanto esta se teria dado por extensão dos efeitos da quebra da PETROFORTE. Sendo assim,
invoca a aplicação do art. 23, III, do Decreto Falimentar, com a impossibilidade de cobrança de penas pecuniárias por infração de leis penais e
administrativas. Requer o benefício da Justiça Gratuita. Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 31).Intimada, a ANP apresentou
impugnação e sustentou que a decretação da falência de Auto Posto São Felipe Ltda. se deu somente em 07/07/2006, logo, sob a égide da Lei n.
11.101/2005. Invocou precedente semelhante ao caso (Embargos à Execução Fiscal n. 0032026-56.2013.403.6182) e a legalidade da
cobrança, por disposição do art. 83, inciso VII, da Lei n. 11.101/2005. Insurge-se, ao fim, contra a concessão da justiça gratuita.É o relatório do
essencial. Passo a decidir.Preliminarmente, o pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita deve ser rejeitado.Com efeito,
não foram trazidos, pela embargante, documentos aptos a comprovar a real impossibilidade de arcar com as despesas processuais, sendo
aplicável por conseguinte, o preceito contido na Súmula nº 481, do STJ, abaixo transcrita:Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica
com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuaisFriso, por outro lado, que a hipossuficiência
não pode ser presumida apenas por ter ocorrido a quebra, mormente em se considerando que, consoante se extrai da própria inicial, foram os
efeitos da falência estendidos à embargante em 24/08/2007, tendo esta tido, por conseguinte, tempo mais do que suficiente para juntar aos autos
prova documental que efetivamente demonstrasse a existência da alegada impossibilidade.Nesse sentido, importante consignar, ainda, que os
benefícios decorrentes da circunstância de se tratar de massa falida já estão previstos na legislação própria, e entre eles não se inclui a gratuidade,
cuja concessão se sujeita a apresentação de prova hábil a comprovar os fatos alegados.Também não é o caso de se deferir o pedido de
diferimento, pelas razões expostas nos parágrafos anteriores, ou seja, porque não trouxe a embargante prova efetiva da existência da
hipossuficiência.Superada essa questão e considerando que a preliminar de aplicação da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661/45) se
confunde com o mérito, passo à análise deste.A matéria sobre a qual versam esses embargos já foi objeto de apreciação no eg. Tribunal Regional
Federal, em acórdão assim ementado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA. INEXIGÊNCIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. A
embargante teve a sua falência decretada por força da extensão dos efeitos da sentença de falência de Petroforte Brasileiro Petróleo Ltda.,
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conforme documentação acostada às f. 14-21. A falência da sociedade empresária foi decretada em 20/10/2003, e os seus efeitos foram
estendidos à embargante em 07/07/2006. Desse modo, deve ser aplicado ao presente caso, o Decreto-lei n.º 7.661/45.2. A revogada Lei de
Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) no seu art. 23 é clara no sentido de que a multa administrativa não pode ser reclamada na falência. Nesse
sentido é o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal - STF através da edição das Súmulas de n.ºs 192 e 565. Assim, a multa
administrativa, imposta em virtude de violação às normas relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, não é exigível da massa falida.3.
Apelação desprovida (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193877 - 0008981-86.2014.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2017 ) Compulsando-
se os autos, observa-se que a embargante teve a sua falência decretada por força da extensão dos efeitos da sentença de falência de Petroforte
Brasileiro Petróleo Ltda., conforme documentação acostada às f. 13-21. A falência da sociedade empresária foi decretada em 20/10/2003, e os
seus efeitos foram estendidos à embargante em 24/08/2007. O próprio juízo falimentar estabeleceu, no despacho proferido em 06/07/2007, que a
data da quebra das empresas atingidas pela desconsideração da personalidade jurídica, por relação com a falida principal, deve retroagir à data
de 20/10/2003 (fl. 19). Desse modo, reputa-se correta a aplicação, ao presente caso, o Decreto-lei 7.661/45. Nesse contexto, e adotando-se
como razões de decidir o exposto no voto de lavra do Exmo. Sr. Des. Nelton dos Santos, do acórdão acima mencionado, aponta-se a exegese
do art. 23 do revogado Decreto-lei n. 7.661/45, in verbis e os demais fundamentos trazidos: Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos
os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando os seus direitos. Parágrafo único. Não podem ser reclamados na
falência: (...) III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.O Supremo Tribunal Federal ao tratar da questão, editou as
Súmulas 192 e 565, ora transcritas: Súmula 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.
Súmula 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.Assim, tratando-se o
mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras aplicáveis à execução da dívida ativa em geral,
consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.Nesse sentido, é o entendimento esposado por este e. Tribunal. Vejam-se: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA ADMINISTRATIVA. INEXIGIBILIDADE. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III DO
DECRETO-LEI N.º 7.661/45. 1. O débito inscrito na dívida ativa diz respeito à aplicação de multa por violação a artigo da Consolidação das
Leis Trabalhistas, que tem natureza jurídica de sanção administrativa, de caráter punitivo, e não pode ser exigida da massa falida. 2. Mantidos os
honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença, pois fixados na forma do art. 20, 4º do CPC. 3. Apelação improvida. (TRF - 3ª Região,
6ª Turma, AC 1078912, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 17.11.2008). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
MASSA FALIDA - MULTA - INMETRO - INEXIGIBILIDADE. 1 - Multa por infração ao artigo 1º da Portaria INMETRO 002/82 inexigível
da massa falida, a teor do disposto no artigo 23, parágrafo único, inciso III, do então vigente Decreto-lei n. 7661/45. Nesse sentido: TRF 3ª
REGIÃO, AC n. 200461820118704/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 28/02/2007, DJU 21/03/2007, JUIZA CECILIA
MARCONDES. 2 - Não há que se falar em condenação do INMETRO nas verbas de sucumbência, em atenção ao princípio da causalidade,
porquanto a quebra da empresa só se deu no curso da execução, ou seja, após inscrita a dívida e ajuizada a sua cobrança. 3 - Apelação provida.
(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 469552, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.09.2009, e-DJF3 de 21.09.2009, p. 115). DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
FALÊNCIA. LEI 11.101/2005. DECRETO-LEI 7.661/1945. MULTA MORATÓRIA. REFORMATIO IN PEJUS. INEXISTÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a decisão agravada negou seguimento ao agravo de instrumento, pelo qual se pretendia
restabelecer cobrança de multa moratória em execução fiscal ajuizada contra empresa cuja falência foi decretada na vigência do Decreto-lei
7.661/1945, de acordo com a previsão contida no próprio artigo 192 da Lei 11.101/2005. 2. Para afastar a cobrança da multa moratória, a
decisão agravada assentou que incabível a exigibilidade do próprio principal, por se tratar de multa de natureza administrativa, nos termos do
artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei 7.661/1945, a prejudicar, pois, a possibilidade de cobrança da verba acessória. 3. Não existe
reformatio in pejus, quando a motivação, ainda que mais ampla do que a veiculada pela parte, é usada estritamente nos limites do pedido para
indeferir a reforma da decisão a quo, sem gerar sucumbência maior do que a já contida na decisão proferida na execução fiscal. 4. Caso em que a
própria agravante, nas razões deduzidas, admite que tanto legislação como jurisprudência assentam ser inexigível a multa moratória na execução
fiscal contra massa falida, tal qual decidiu o Juízo a quo, cuja conclusão foi mantida pela decisão do relator, ao negar seguimento ao agravo de
instrumento, de modo a demonstrar a manifesta improcedência do pedido de reforma. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF - 3ª Região, 3ª
Turma, AC 543445, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22.01.2015, e-DJF3 de 27.01.2015).Por outro lado, é pacífica a jurisprudência no sentido
de que a multa administrativa, imposta em virtude de violação às normas relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, não é exigível da
massa falida, nos termos do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei 7.661/45. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO
FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. MASSA FALIDA. REGIME DO DECRETO-LEI 7.661/45. INEXIGIBILIDADE. 1. Não havendo
no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O art. 23, parágrafo único, III,
do Decreto-Lei 7.661/45 (vigente quando apresentados os embargos à execução fiscal), impossibilitava a cobrança de penas pecuniárias por
infração das leis penais e administrativas, em face da massa falida. Conforme entendimento pacífico da Primeira Seção/STJ, essa regra é aplicável
em sede de execução fiscal (REsp 825.634/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 25.6.2009). Cumpre ressaltar que, nos termos da
Súmula 192/STF, não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa. 3. Destarte, a multa aplicada em
decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por isso, não pode ser cobrada da massa falida, conforme disposição
expressa do art. 23, III do DL 7.661/45 - aplicável ao processo em questão - e entendimento sedimentado na Súmula 192/STF (AgRg no REsp
1.046.477/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.10.2008; AgRg no Ag 1.275.808/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJe de 14.5.2010). 4. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, Resp 1.269.087, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe
27/10/2011) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EMBARGOS
DO DEVEDOR. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO ÀS NORMAS METROLÓGICAS. ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO,
INCISO III, DA LEI DE FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não se legitima a propositura de execução fiscal em face de massa
falida, objetivando a cobrança de multa administrativa: artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei nº 7.661/45. 2. A multa administrativa,
aplicada por infração às normas metrológicas, configura penalidade que não pode ser reclamada da massa falida. 3. Impertinência da invocação
do artigo 29 da LEF, que trata do concurso de credores, de preferência e habilitação em falência, pois a hipótese é de inexigibilidade da multa
administrativa, consolidada em jurisprudência, inclusive sumulada, conforme constou dos precedentes citados. 4. Precedentes: Agravo inominado
desprovido. (TRF-3, Terceira Turma, AC 0047428-27.2006.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 de 03/05/2010). Desse
modo, tratando-se de multa administrativa, penalidade imposta por descumprimento às normas relativas ao abastecimento nacional de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     411/976



combustíveis, é inexigível a sua cobrança de massa falida.Em face do exposto, afasto as preliminares e JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado nos presentes embargos à execução fiscal a fim de declarar inexigível e cobrança da multa administrativa que lastreia a CDA
30109062525, Série 2009, Livro 109, fls. 0625, data 22/04/2009. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios que, na
forma do 3º, I, e 4º, III, do art. 85, do CPC, fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.Sentença não sujeita à remessa necessária, tendo em
vista o conteúdo do art. 496, 3º, I, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da sentença para
os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.
Registre. Intimem-se.

0014806-40.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026049-15.2015.403.6182) AMBEV S.A.
(SP332150 - DANIEL CUNHA CANTO MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA SILVA
JUNIOR)
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Tratam-se de embargos à execução fiscal ajuizados por AMBEV SA, em que se visa ao reconhecimento da denúncia espontânea do débito de
IRPF inscrito da dívida ativa n. 80213000240-09, com valor principal de R$ 806.281,44. Por conseguinte, requer o afastamento da cobrança de
multa moratória pelo fisco.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 134).Em impugnação (fls. 135/138), a Fazenda Nacional
sustenta que o débito já tinha sido constituído por meio de PERDCOMPs, canceladas pelo embargante antes da apresentação da DCTF, o que
descaracterizaria a espontaneidade. Requer, assim, a improcedência do pedido deduzido nos embargos.É o relatório do essencial. Passo a
decidir.A controvérsia cinge-se em saber se o cancelamento da declaração de compensação macula a possibilidade de aplicação do instituto da
denúncia espontânea.O pedido de cancelamento da DCOMP é incontroverso nos autos.O artigo 74 da Lei 9.430/1996, com as alterações dadas
pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, dispõe que: Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado,
relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº
10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 1º A
compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas
aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 2º A compensação declarada à Secretaria
da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) (...)
4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde
o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 5º O prazo para homologação da
compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada
pela Lei nº 10.833, de 2003) 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos
débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) (grifou-se)Se a declaração de compensação é, nos termos da
lei, um ato de confissão de dívida, é certo que a desistência do pedido de compensação, prevista no artigo 82 da INRFB 900/2008, invocado
pelo embargante, não pode se referir à desconstituição do crédito em si, mas tão somente da extinção pela compensação.E assim sendo, dada a
preexistência da confissão de dívida, a DCTF apresentada posteriormente não tem o caráter de espontaneidade que exige o art. 138 do CTN.
Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ART. 535, II, DO CPC/1973. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO. NÃO CONFIGURA DENÚNCIA ESPONTÂNEA.1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do
CPC/1973 quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame. Ademais, não se deve confundir
decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação jurisdicional.2. A Fazenda Nacional se insurge contra a decisão do Tribunal
de origem que equiparou a compensação tributária ao pagamento para fins de reconhecimento da denúncia espontânea, instituto esse disciplinado
no art. 138 do CTN.3. A jurisprudência deste Tribunal Superior há muito se firmou no sentido de que, para a caracterização da denúncia
espontânea - instituto que, se existente, afasta a multa punitiva -, se exige que a confissão realizada pelo contribuinte seja acompanhada do
imediato pagamento do tributo, acrescido de juros e correção monetária.4. Como a compensação ainda depende de homologação, não se chega
à conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o não pagamento de tributo e realizado seu pagamento
com os acréscimos legais, por isso que não se observa a hipótese do art. 138 do CTN.5. Recurso especial parcialmente provido para declarar a
inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN na hipótese de compensação tributária.(REsp 1569050/PE, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017)DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. CANCELAMENTO. INEFICÁCIA.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE. INCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. RECURSO
DESPROVIDO.1. A declaração de compensação, desde o advento da Lei 10.833/2003 que deu nova redação ao 6º do artigo 74 da Lei
9.430/1996, integra-se por ato de confissão de dívida, a respectiva extinção (artigo 156, II, CTN) e fica sujeita à condição resolutória,
consistente na própria homologação da compensação (artigo 74, 2º, Lei 9.430/1996).2. Se o contribuinte desiste do pedido de compensação, o
que deixa de existir é a possibilidade de extinção do crédito tributário, pelo fundamento legal específico, não, porém, o próprio crédito tributário
que, por evidente, se presume existente porque não poderia ser extinto o crédito que não tenha sido previamente constituído e, no caso,
constituído pela própria confissão da dívida, ato autônomo e com força normativa própria, que subsiste, independentemente da desistência ou
invalidade da compensação.3. Sendo assim, o que ocorre é que, confessada a dívida fiscal, por ato autônomo e suficiente para a constituição do
crédito tributário, o cancelamento ou desistência da compensação, não permite que se recolha o tributo em atraso, sem a respectiva multa,
invocando o benefício do artigo 138, CTN, pois a DCTF, apresentada posteriormente ao suposto recolhimento integral, não tem o caráter de
espontaneidade, que se lhe pretende atribuir, dada a preexistência da confissão da dívida, enquanto forma regular de declaração do crédito
tributário, nos termos não apenas do artigo 74, 6º, da Lei 9.430/1996, como da Súmula 436 da Corte Superior.4. Confessada a dívida em
27/12/2011, o recolhimento dos valores em 20/01/2012, após o vencimento em 29/12/2011, não pode eximir o contribuinte de recolher todos os
encargos legais, inclusive multa moratória, sendo, portanto, aplicável, à espécie, a Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça.5. Assim, o pedido
de cancelamento da DCOMP não gera efeito em relação à integridade do crédito tributário, pois basta a mera declaração de compensação,
contendo confissão da dívida, para formalizar sua existência e exigibilidade, dispensando qualquer outra providência por parte do Fisco para a sua
cobrança, caso inadimplida, não tendo relevância, para o que se pretende, a tese de que o cancelamento ocorreu antes da análise fiscal, porque
tal precedência apenas afeta a compensação como causa extintiva, mas não a regularidade constitutiva e a exigibilidade do crédito tributário.6. O
artigo 82 da INRFB 900/2008, ao tratar do prazo para a formulação do pedido de cancelamento da DCOMP, estabelece a exigência de que,
para sua admissão, ainda esteja pendente a decisão fiscal sobre a compensação e que não tenha havido sequer intimação para apresentação de
documentos, assim comprovando que o cancelamento da DCOMP atende a pleito ou interesse do contribuinte de desistir da compensação, não
abrangendo, porém, a desconstituição ou desistência da própria confissão da dívida, ato que produz efeitos jurídicos próprios, como destacado a
partir do texto legal e, ainda, diante do que dispõe, no mesmo sentido, o artigo 34, 4º, da INRFB 900/2008.7. Apelação desprovida (TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 347102 - 0004945-24.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2016).Em consonância com os entendimentos mencionados,
a improcedência do pedido é medida que se impõe.Ante o exposto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos em embargos à
execução. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.Sem custas, por se tratar de
embargos do devedor.Sem fixação de honorários, haja vista o prosseguimento da execução e os encargos legais lá aplicáveis.Traslade-se esta
sentença para os autos da execução fiscal, desapensando-se oportunamente.P.R.I.
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0015136-37.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035206-46.2014.403.6182) NAMBEI
INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA.(SP154849 - DANIELA MADEIRA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007
- FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

SENTENÇA TIPO ATrata-se de embargos à execução fiscal, ajuizados por dependência à execução nº 0035206-46.2014.4.03.6182, em
oposição à Certidão de Dívida Ativa n 80.6.14.004330-66, originária de crédito de contribuição social sobre o lucro líquido da competência
12/2009 no valor de 1.148.886,20 na data da inscrição.Requereu inicial a suspensão da execução como medida acautelatória com fundamento
no art. 919, 1º, do CPC. Em seguida, arguiu a Embargante a nulidade da certidão da dívida ativa, pois a exigência de juros de mora com base na
SELIC não obedeceu ao princípio da legalidade; sendo assim defendeu a utilização da taxa de juros moratórios previstos no art. 406 do Código
Civil. Requereu também o desbloqueio da conta corrente da empresa, uma vez que os recursos depositados nas contas bancárias têm a finalidade
de propiciar a continuidade de suas atividades e alegou que a penhora sobre contas bancárias afigura-se medida extrema.Os embargos à
execução não foram recebidos com efeito suspensivo (folha 28) em razão de não se encontrar a execução totalmente garantida. Na mesma
oportunidade foi determinada a intimação da Embargada.Foi apresentada impugnação pela Embargada contrapondo aos argumentos contidos na
inicial sustentando: que os tribunais superiores possuem jurisprudência pacífica sobre a legalidade da taxa SELIC; que não procede o
inconformismo da Embargante contra a penhora realizada por meio do sistema BACENJUD, pois de acordo com a Lei 6.830/80 o dinheiro é o
primeiro na ordem legal de penhora (folhas 52/58).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.A alegação da Embargante de que o
cálculo dos juros de mora com base nos índices da taxa SELIC é inconstitucional deve ser repelida, porquanto a utilização, como acréscimo
moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de mora. Ao contrário, ao deixar de recolher
os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que,
como medida tendente a sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a
Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por ele.Também não há afronta
ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários restituídos. É nesse sentido a jurisprudência
majoritária (TRF 3ª Região, Apelação n. 1071319, Relator Higino Cinacchi, DJU de 15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional prevê a fixação pela lei de taxa de juros diversa da ali fixada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de
1% como limite máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192, parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi regulamentada até
ser revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney
Sanches, DJU de 25/06/93, p. 12637).Da mesma forma não há ofensa ao princípio da legalidade. A taxa SELIC representa apenas o índice a ser
aplicado aos juros de mora, não constitui qualquer aumento de tributo, pois não amplia a base de cálculo nem eleva a alíquota aplicável. Ademais,
o Código Tributário Nacional prevê expressamente a possibilidade de lei ordinária dispor sobre taxa de juros, matéria que não está submetida à
reserva de lei complementar por não estar incluída entre as elencadas no art. 146 da Constituição Federal. Por fim não comporta acolhimento o
pedido de desbloqueio das contas bancárias da empresa, pois o ato não se apresenta eivado de nulidade. De fato, o Superior Tribunal de Justiça
já decidiu em recurso repetitivo que não há necessidade de se esgotar todas as diligências para encontrar bens penhoráveis, para somente depois
autorizar-se a utilização do BACENJUD. Vejamos:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI
6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006.
ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES.
APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio
legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o
bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton
Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).(...)3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado
poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o dinheiro exsurge com primazia.7. A introdução
do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da
necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de
bens e direitos do devedor executado, verbis: Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar
bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,
comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total
exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 2o Os órgãos e
entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e
direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em
instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I,
do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).9.
A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e
os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna
do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar
a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as
normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria),
a fim de preservar a coerência do sistema normativo.11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do
crédito tributário, não se revelando coerente colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz
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respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de
1988) (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).12. Assim, a
interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica
de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.13. À luz da regra
de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no
que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro
de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a
demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período
posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim
de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008
determinou, com base no poder geral de cautela, o arresto prévio (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes
em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que nos processos de
execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias
após o recebimento da carta da citação.15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular
citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação,
ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular,
providência obstada pela Súmula 7/STJ.16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado
em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis
para encontrar bens do devedor.17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não
pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente
impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal.(...)19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar
dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC,
e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
03/12/2010)Insubsistente, portanto, todos os argumentos apresentados pelo Embargante, por essa razão não se mostra cabível o acolhimento de
seu pleito.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Embargante, com fundamento no art. 487, inciso I e II, do Código de
Processo Civil - CPC.Sem condenação em honorários, uma vez que já incide o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/1969.Traslade-se
cópia da presente para os autos da execução 0035206-46.2014.4.03.6182. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0022673-84.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022626-18.2013.403.6182) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM ALEXANDRE
CALADO)

Trata-se de embargos à execução fiscal, ajuizados por dependência à execução n. 0022626-18.2013.4.03.6182, em contestação à Certidão de
Dívida Ativa n 160.412-0, originária da multa administrativa aplicada em decorrência do descumprimento de normas de postura municipal do
Município de São Paulo/SP.Aduziu a Embargante em primeiro lugar ocorrência de prescrição, pois a multa em cobrança teria se originado de fato
ocorrido no ano de 2005 representado pela notificação 6372/CONTRU 04/05. Em seguida argui a invalidade da execução, porquanto a
Embargada não teria instruído o processo de cobrança com a cópia do auto de infração e o comprovante de notificação da Embragada. Conclui
requerendo a extinção do feito sem julgamento do mérito, acolhendo-se a preliminar de ilegitimidade passiva, ou a procedência dos embargos em
razão da ausência de notificação do sujeito passivo.Os embargos à execução foram recebidos com efeito suspensivo (folha 28), sendo no mesmo
ato determinado a intimação da Embargada.Foi apresentada impugnação pela Embargada contrapondo-se os argumentos que não ocorreu
prescrição, uma vez que o termo inicial do prazo prescricional é a data do vencimento do débito e este somente ocorreu no ano de 2012; também
argumentou que a Lei de Execução Fiscal não exige a instrução da petição inicial da execução fiscal com qualquer outro documento senão aqueles
previstos no art. 6º da mencionada lei; também arguiu que não procede a alegação de que a Embargada não teria sido notificada, pois consta no
sistema da credora informação atestando a notificação da devedora (folhas 29/40).Intimada para se manifestar sobre a impugnação (folha 41), a
Embargante reiterou a alegação de prescrição (folha 42) e manifestou seu desinteresse na produção de outras provas.Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Prescrição/Decadência. De acordo com a certidão de dívida ativa de folha 4 do processo de execução
fiscal 0022626-18.2013.4.03.6182, o débito em cobrança possui como fundamento legal o art. 3º da Lei 9.433/82 do Município de São Paulo,
que possui o seguinte texto:Art. 3º - Estão sujeitas à aplicação de penalidades, conforme o previsto nos Quadros anexos, as seguintes infrações:I -
Não apresentar laudo técnico de segurança e projeto de adaptação da edificação às normas especiais de segurança de uso, no prazo de trinta
dias corridos, contados da data do recebimento de regular notificação: multa fixada no Quadro nº II;II - Não solicitar Auto de Verificação de
Segurança ou Alvará de Funcionamento, previsto para locais de reunião, decorrido o prazo de trinta dias corridos, contados da data do
recebimento de regular notificação: multa fixada no Quadro nº II;III - Inserção, pelo perito, de dados falsos ou incorretos no laudo técnico de
segurança e respectivo projeto de adaptação, bem como a omissão de dados necessários à avaliação das condições reais de segurança da
edificação: multa fixada no Quadro nº III;IV - Inexecução de cada obra ou serviço, ao término do prazo parcial fixado no cronograma físico-
financeiro e aceito pela Prefeitura: multa fixada no Quadro nº IV;V - Inexecução de obra ou serviço, no prazo de prorrogação concedido pela
Prefeitura: multa fixada no Quadro nº II.Como se depreende da leitura dos seus dispositivos, apenas o inciso I e II têm como fato gerador o não
atendimento de exigência contida em notificação. Por outro lado, de acordo com os documentos existentes nos autos, o fato constitutivo da multa
objeto de discussão foi o não atendimento à notificação 6372/CONTRU 4/05. A certidão de dívida ativa informa também que a data da
notificação foi 20/12/2012. O aviso de recebimento juntado à folha 37 confirma que o Embargante foi notificado e tomou ciência da exigência
formulada pela Embargada. Por fim, o documento da folha 38 contém como data da infração 13/11/2012.Posto isso, é possível afirmar que não
se consumou a prescrição da pretensão da municipalidade cobrar a multa aplicada pelo exercício do seu poder de polícia. Isso porque a data do
evento que fez nascer a pretensão sancionatória não é o ano de 2005, como alega a União Federal, mas sim a data em que se deu o
descumprimento da exigência contida na notificação 6372/CONTRU 04/05, e essa data, como acima se demonstrou, ocorreu no ano de
2012.Deve-se, desse modo, deixar claro que a pretensão ao crédito representado pela multa somente se sujeita ao prazo prescricional depois que
ele se encontra definitivamente constituído. Antes disso existe a pretensão punitiva de se aplicar a sanção, pretensão esta também sujeita a prazo
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prescricional. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em sede do Recurso Especial Repetitivo 1112577/SP que em se tratando de multa
administrativa a prescrição somente inicia seu curso após o vencimento da dívida. Vejamos:ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL.
MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI
9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora
recorrente pelo fato de ter promovido a queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área localizada
a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem (fl.. 28).2. A
jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante infração administrativa ao meio
ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo
prescricional.3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no
recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido.4. A Corte de origem considerou como
termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que culminou com a aplicação da multa por infração à legislação do
meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.5. O termo inicial da
prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se
tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se
torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não
corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.6. No caso, o
procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997. A
execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da constituição definitiva do crédito.7. Nesses
termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de
crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato
ao vencimento do crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.8. Recurso
especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)Do mesmo modo não há falar em prescrição em razão do tempo
transcorrido entre a data do fato e a efetiva notificação para cumprir a exigência da municipalidade, pois por se tratar de um fato permanente, não
corre a prescrição enquanto não cessar a permanência, isto é, enquanto não se cessa a omissão, não tem início o termo inicial da prescrição da
pretensão punitiva. Ad argumentandum tantum, cumpri mencionar que o art. 1º da Lei 9.873/1999, aplicável somente na esfera federal, dispõe
que prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando
apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver
cessado. Também não comporta acolhimento a alegação de ausência de notificação da União Federal, pois como já foi dito acima, o AR de folha
37 comprova que a Embargante foi notificada em 28/11/2012 da exigência formulada no processo 2005.0241574-2. Da mesma forma também
não é passível de acolhimento a alegação de que a ausência do auto de infração invalidaria a execução fiscal, pois o art. 6º da Lei 6.830/80 exige
que a petição inicial da execução seja instruída apenas com a certidão da dívida ativa.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
da Embargante, com fundamento no art. 487, inciso I e II, do Código de Processo Civil - CPC.Condeno a Embargante em honorários
sucumbências no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do CPC.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução
0022626-18.2013.4.03.6182. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse
sentido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0043501-04.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024130-88.2015.403.6182) FFMS
EMPREENDIMENTOS LTDA(SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)

Vistos, etc.FFMS Empreendimentos Ltda, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da Fazenda Nacional, que promove
em seu desfavor a Execução Fiscal nº 00241308820154036182.Foi proferida sentença nos autos da Execução Fiscal, declarando-a extinta, com
fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80 (cf. fl. 46 - EF). É o relatório. Passo a decidir.Considerando a sentença extintiva da ação de execução
que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n.
9.289/96).Não tendo havido angularização da relação processual, descabida a fixação de honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta para
os autos da Execução Fiscal.P.R.I.

0044243-29.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000694-81.2007.403.6182 (2007.61.82.000694-
0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA E Proc. 3053 - PATRICIA DE ARAUJO CALDEIRA BRITO) X
TELCOM - TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL X TELCOM - TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA(SP174328 - LIGIA REGINI DA SILVEIRA E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR)

União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da Telcom - Telecomunicações do Brasil Ltda, que
promove em seu favor a Execução do pagamento de honorários advocatícios nos autos nº 0000694-81.2007.403.6182.À fl. 16 a embargante
informou, nos autos da Execução, que não oporia embargos, por força do disposto na Portaria MF nº 219/2012.Com isso, os autos vieram
conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido.Considerando o manifesto desinteresse da parte embargante no prosseguimento dos
presentes embargos, imponho a extinção do feito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em
honorários, ante a especialidade do caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas legais.

0052249-25.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001579-09.2010.403.6500) JOSE CARLOS
ROMERO RODRIGUES(SP263755 - CASSIO CARLOS PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE)
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Vistos, etc. Jose Carlos Romero Rodrigues, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA
NACIONAL, que promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 00015790920104036500.À fl. 26 a embargante foi intimada para emendar
a inicial, sob pena de rejeição liminar dos embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, que decorreu in albis (cf. fl. 26 v). Com isso, os autos vieram
conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido.Considerando o manifesto desinteresse da parte embargante em emendar a inicial e
promover os atos nos presentes embargos, imponho a extinção do feito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, I e III, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96).
Sem condenação em honorários, incluídos no encargo do Decreto-lei n.1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0021104-14.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045760-69.2016.403.6182) ROBERTA
NOGUEIRA TORRES(SP149250 - FLAVIA NOGUEIRA JORDAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por Roberta Nogueira Torres, distribuídos por dependência à execução fiscal nº
00457606920164036182.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme
art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da parte embargante. Tendo os
embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa
forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier penhora válida nos autos
principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos
do executado, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, e 485, incisos I, e IV, e art. 771, parágrafo único, todos do CPC e art. 1º,
parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Não tendo havido angularização da relação processual, descabida
a fixação de honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0022448-30.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000057-81.2017.403.6182) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)
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SENTENÇA TIPO ATrata-se de embargos à execução fiscal ajuizado por dependência à execução nº 0000057-81.2017.4.03.6182, em
contestação à Certidão de Dívida Ativa n 627.221-5/2016-9, proveniente dos créditos de IPTU dos exercícios 2012, 2013, 2014 e
2015.Aduziu a Embargante que sua condição de autarquia federal torna-lhe imune a impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, nos termos
do art. 150, VI, da Constituição Federal. Em razão disso requer seja declarada a inexigibilidade da certidão de dívida ativa que embasou a
execução fiscal.Os embargos à execução foram recebidos com efeito suspensivo (folha 15), sendo no mesmo ato determinado a intimação da
Embargada.Em impugnação, o Município de São Paulo alega que somente o patrimônio, renda e serviços vinculados às finalidades essenciais do
INSS estão acobertados pela imunidade, que o ônus probatório é da autarquia, e, portanto, os embargos devem ser julgados totalmente
improcedentes (folhas 16/28).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Nenhuma das partes, efetivamente, requereu a produção
de provas, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro no art. 17, caput e p. ún., da
LEF.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de MÉRITO, passo diretamente à análise da
pretensão veiculada na petição inicial.A questão discutida nos autos é de se definir se: (a) são todos os bens da autarquia federal INSS que estão
sob a imunidade tributária, e, em caso afirmativo, (b) de quem é o ônus probatório de que a utilização do bem está, ou não, sendo revertida, ainda
que indiretamente em favor da finalidade essencial da autarquia.A primeira das indagações é resolvida pela dicção do art. 150, VI, a, 2º,
CF/88:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:(...)VI - instituir impostos sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;(...) 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às
autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.Dessa forma, somente o patrimônio, renda e serviços que têm pertinência com a atividade
desenvolvida pelo INSS, ou a benefício dela se revertam, devem ser protegidos pela imunidade.Contudo, há muito a jurisprudência se consolidou
no sentido de que o ônus da prova de que o patrimônio, renda ou serviços não estão sendo utilizado em favor da finalidade institucional daquele
que goza da imunidade é do ente tributante.No caso, cabe ao Município de São Paulo provar que o imóvel tributado, ou qualquer renda dele
proveniente, não vem sendo utilizada de modo a favorecer a finalidade institucional do INSS. É nesse sentido o entendimento do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO
150, 2º, DA CONSTITUIÇÃO. VINCULAÇÃO DO IMÓVEL ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA AUTARQUIA. ÔNUS PROBANDI
DO ENTE TRIBUTANTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA.(...)- Concedida pela Carta Maior a imunidade
tributária, milita em favor da autarquia a presunção juris tantum de que o seu patrimônio está destinado as suas finalidades essenciais, de modo
que compete ao ente tributante provar que o patrimônio da autarquia está desvinculado de seus objetivos institucionais. Precedentes.- Ausente
prova da utilização do imóvel pelo INSS em desacordo com as suas finalidades essenciais, é de rigor o provimento do recurso.(...)- Apelação
parcialmente conhecida e provida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1996079 - 0005148-39.2011.4.03.6126,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 )Nesse mesmo
sentido é a jurisprudência dos demais tribunais (TRF da Segunda Região, Apelação Cível n. 322872, Processo n. 199951033013372/RJ, Sexta
Turma, decisão de 30/04/2003, DJU de 10/07/2003, p. 255, Relator Sergio Schwaitzer; TRF da Quarta Região, Remessa Ex Officio, Processo
n. 9604419129/SC, Primeira Turma, decisão de 12/01/1999, DJ de 17/03/1999, p. 488, Relator Fábio Rosa; TRF da Quarta Região, Remessa
Ex Officio, Processo n. 9704010710/SC, Segunda Turma, decisão de 09/10/1997, DJ de 21/01/1998, p. 314, Relator Jardim de Camargo; TRF
da Quarta Região, Remessa Ex Officio, Processo n. 9704010699/SC, Primeira Turma, decisão de 05/08/1997, DJ de 01/10/1997, p. 80651,
Relator Gilson Dipp; TRF da Quarta Região, Remessa Ex Officio, Processo n. 9604419595/SC, Primeira Turma, decisão de 10/09/1996, DJ de
23/10/1996, p. 80803, Relator Gilson Dipp).No presente caso, os imóveis que geraram a cobrança de IPTU possuem área construída, conforme
se vê da leitura das CDA, não havendo como se concluir que definitivamente o INSS não os utiliza, ainda que indiretamente (com a obtenção de
renda) para a sua atividade.Dessa forma, o Município de São Paulo não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a não utilização do imóvel a
bem das atividades do INSS.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para extinguir a Execução Fiscal em apenso.Custas indevidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Condeno o embargado ao
pagamento de honorários advocatícios que, na forma do 3º, I, e 4º, III, do art. 85, do CPC, fixo em 10% sobre o valor atualizado da
causa.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0000057-81.2017.4.03.6182.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre. Intimem-se.

0026306-69.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005886-77.2016.403.6182) PREVENT SENIOR
PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP187542 - GILBERTO LEME MENIN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS(SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA)
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SENTENÇA TIPO ATrata-se de embargos à execução fiscal, ajuizados por dependência à execução n. 0005886-77.2016.4.03.6182, em
contestação à Certidão de Dívida Ativa n 22409-04, cujo crédito deriva de multa administrativa aplicada em decorrência do poder fiscalizador da
agência reguladora.Aduziu a Embargante preliminarmente a nulidade do título executivo, a certidão da dívida ativa, por não conter os requisitos
exigidos por lei; sucessivamente pugnou pelo reconhecimento da inexigibilidade do crédito, tendo em vista que a pretensão da Embargada está
completamente equivocada e em desacordo com a legislação vigente.Os embargos à execução foram recebidos com efeito suspensivo (folhas
198/200), sendo no mesmo ato determinado a intimação da Embargada.Foi apresentada impugnação pela Embargada arguindo a regularidade do
processo administrativo, uma vez que fora observado o devido processo legal na aplicação da multa, que a ANS possui poder regulatório e por
isso suas resoluções e instruções possuem força normativa, conformando-se também com a lei e a Constituição Federal. Quanto ao mérito dos
embargos, asseverou que a Embargante cometeu a infração e para comprovar sua afirmativa se valeu da decisão proferida no processo
administrativo.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.De início analiso a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa em
razão da infringência aos princípios do processo administrativo.De acordo com a Embargante a decisão que lhe aplicou multa punitiva é nula,
porquanto a condenação foi proferida de forma parcial e com desrespeito à legislação em vigor. Ao se ler seu arrazoado, no entanto, não se
localiza a descrição concreta de qualquer ato de imparcialidade ou de conduta praticada contrariamente à lei. Os princípios aplicáveis ao processo
administrativo são apresentados com sua fundamentação legal e doutrinária, mas sem se preocupar com sua incidência, ou não, no caso ora em
julgamento.Compulsando o processo administrativo encartado nos autos, de outro turno, não se vislumbra a infringência das normas basilares
prevista na legislação. Percebe-se que foi garantido o contraditório e a ampla defesa através da sua intimação para impugnar o auto de infração
(folha 112) e a decisão que lhe aplicou multa (folha 146). Também não comporta acolhimento a alegação de violação ao princípio da
razoabilidade ou proporcionalidade, pois o valor da multa não transborda o montante previsto no art. 77 da Resolução Normativa 124/2006 da
ANS.Cumpri, desse modo, analisar a alegação de inexistência da infração que acarretou a aplicação da multa.De acordo com os documentos
existentes nos autos o fato que motivou a abertura de processo foi a denúncia formulada por RODNEI ALEXANDRE MIRANDA CAETANO
em favor de ALZIRA SILVA MIRANDA CAETANO que reportava a negativa da sua operadora de plano de saúde em garantir o fornecimento
de material exigido em cirurgia sob a alegação de se tratar de material importado (folha 69). Em diligência posterior apurou-se que o material que
teve a cobertura negada se tratava de Rede Sling utilizado no procedimento cirúrgico para correção de prolapso de cúpula vaginal (folha 70).Em
10/10/2010 a Embargada apresentou os esclarecimentos sobre o caso e afirmou que as alegações contidas na denúncia não coadunam com a
realidade, uma vez que a autorização solicitada estava liberada desde maio de 2010 e que em momento algum o pedido fora negado, mas apenas
tão somente solicitado o encaminhamento do pedido médico com justificativa para que o pedido pudesse ser analisado (folha 88). Como prova
apresentou guia de autorização datada de 09/09/2010 contendo a informação que a autorização fora concedida em 27/05/2010 (folha
98).Inicialmente deve-se registar que a sanção aplicada ao Embargante foi veiculada por meio de ato administrativo que por isso mesmo possui
presunção de legalidade e veracidade. Desse modo, até que seu conteúdo seja infirmado por meio de prova em contrário, presume-se que os
comandos neles contidos foram praticados em conformidade com a lei e de acordo com a verdade dos fatos.No presente caso a solicitação da
realização do procedimento cirúrgico foi formalizado em 27/05/2010 (folha 97) e para comprovar a autorização à solicitação juntou-se a guia de
folha 98 que possui como data de emissão 09/09/2010 e data de autorização 27/05/2010. Esse é o único documento que dá suporte à alegação
da Embargante que não teria se recusado a prestar cobertura à cirurgia recomendada à paciente ALZIRA SILVA MIRANDA CAETANO.Bem
analisado, porém, esse documento não comprova que a autorização de realização do procedimento tenha si dado antes da aplicação da multa.
Em primeiro lugar porque na data da denúncia, formalizada pela paciente em 11/06/2010 (folha 69), ainda estava pendente a autorização de
realização do procedimento, o mesmo podendo-se dizer em 03/09/2010, de acordo com as novas informações por ela prestadas (folha 77/78).
Mesmo em 16/09/2010, de acordo com o relatório de atendimento de folha 135, a paciente ainda não tinha sido submetida à cirurgia.Em segundo
lugar porque a guia de serviço de folha 98 ostenta força probatória mitigada visto que possui data de emissão em 09/09/2010, data bem posterior
à solicitação de autorização de realização do procedimento. É certo que não se pode negar valor a referido documento, contudo, é certo também
que não se poder afirmar com segurança que ele estava disponível para a beneficiária a tempo de realizar a cirurgia agendada.Desse modo,
conclui-se que a Embargante não conseguiu demonstrar de forma inequívoca que não tenha negado o atendimento integral do procedimento
solicitado, deve-se manter intocável a presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo que lhe aplicou a sanção administrativa.Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Embargante, com fundamento no art. 487, inciso I e II, do Código de Processo Civil -
CPC.Sem condenação em honorários, uma vez já incide no débito em cobrança o encargo legal previsto no art. 37-A da Lei 10.522/2002 c/c o
Decreto-lei 1.025/1969.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0005886-
77.2016.4.03.6182. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0026849-72.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000413-09.1999.403.6182 (1999.61.82.000413-
0)) NAIR NOVAIS DA SILVA(SP045918 - JOSE HERZIG) X INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA)
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SENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de embargos de terceiro, opostos por NAIR NOVAIS DA SILVA, distribuídos por
dependência à execução fiscal n. 0000413-09.1999.403.6182, ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.Aduziu a embargante que a execução fiscal determinou a penhora indevida sob o imóvel de matrícula n. 158.224, do
18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (apartamento no Edifício Ibiapaba), pois ele teria sido adquirido por instrumento particular não
registrado, firmado em 27/12/1995, com quitação em 10 de março de 1999, antes do ajuizamento da execução fiscal (petição às fls. 02/08 e
documentos às fls. 12/42).Deferida a tutela de urgência para suspender quaisquer atos constritivos sobre o imóvel em discussão (fls. 44/48).A
União (Fazenda Nacional) não se opôs ao levantamento da penhora sobre o imóvel, nos termos do entendimento sedimentado da jurisprudência
sobre o assunto. Pugnou, no entanto, pela não condenação em honorários em atenção ao princípio da causalidade (fls. 51/55)É o relatório. Passo
a decidir.A embargada reconheceu a procedência do pedido da embargante nos seguintes termos:A embargada não oferecerá contestação,
considerando que a inscrição em dívida ativa da União ocorreu em data posterior à assinatura do compromisso de compra e venda (...) e ainda
tendo em vista os termos do Ato Declaratório n. 07 do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de 1/12/2008, publicado na Seção I, pág. 61, do
DOU de 11/12/2008.Os honorários advocatícios atendem ao princípio da causalidade, devendo ser suportados por quem dá causa ao
ajuizamento da ação.No caso, a Fazenda Nacional não deu causa ao ajuizamento dos embargos, uma vez em que não há publicidade ao
compromisso de compra e venda particular sem registro.Sendo assim, não lhe foi possível conhecer a posse de terceiros sobre o imóvel
registrado em nome da empresa executada.Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM PENHORADO. ART. 1046 DO CPC.
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA . AUSÊNCIA DE REGISTRO. INÉRCIA DO TERCEIRO EMBARGANTE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o
exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação em que não figura como parte.
2. Os embargantes adquiriram, junto a André Del Nero Paolillo e Gisele Migliore Paolillo, o imóvel matriculado sob os números 139.706 e
139.707 no 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 3. O compromisso particular de venda e compra foi firmado em 18 de janeiro de
2001, ao passo que a execução fiscal, ajuizada em 25/04/1997, foi proposta inicialmente contra a empresa Ortel - Organização de Refeições
Terracinho Ltda., havendo informação nos autos de que o ingresso de André Del Nero Paolillo no pólo passivo da demanda ocorreu apenas em
20/11/01, portanto após a venda do imóvel em questão, sendo a penhora efetivada em 24/11/2003. 4. O bem imóvel esteve na posse direta do
terceiro embargante, o que não foi questionado em momento algum pela embargada, tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de
domínio, ainda que não registrado. 5. Há que ser excluída a verba honorária fixada na r. sentença a favor do terceiro embargante, uma vez que a
penhora indevida ocorrida no feito executivo deveu-se à inércia da adquirente do imóvel, que deixou de proceder ao devido registro da escritura
de venda e compra, sendo que a alegação de que o registro não se efetivou por não terem recebido a documentação necessária dos vendedores
de igual modo é circunstância alheia à embargada Precedentes desta Corte. 6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (AC
00518077920044036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, 09/12/2010). - Grifei.Pelo exposto,
HOMOLOGO O RECONHECIMENTO AO PEDIDO para declarar a posse do imóvel do embargante e determinar o levantamento da
penhora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil.Custas
inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96). Deixo de condenar a embargada em honorários advocatícios, pois não deu causa ao ajuizamento dos
embargos.Traslade-se cópia para os autos da execução.Oficie-se ao 18º Cartório de Registro de Imóveis para a averbação da presente
decisão.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse sentido.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL

0580531-80.1997.403.6182 (97.0580531-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X
HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP166949 - WANIA CELIA DE SOUZA LIMA) X MARCOS TIDEMANN DUARTE X
MARCIO TIDEMANN DUARTE X MARCELO TIDEMANN DUARTE(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE) X COMPANHIA DE
EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X ATINS PARTICIPACOES LTDA(SP182298B -
REINALDO DANELON JUNIOR)

Chamo o feito à ordem para retificar em parte o despacho de fl. 2.221.No caso, não houve perda do objeto do pedido formulado pela exequente
a fls. 2.214/v - penhora no rosto dos presentes autos - mas sim seu deferimento em despacho proferido na execução nº 052383-
30.1995.403.6182, consoante se verifica de fls. 2.217/2.220.Assim, em face da penhora ora realizada, intime-se a exequente para requerer o que
for de direito para o prosseguimento da execução.Intimem-se os executados. Publique-se.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal

Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1650

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0514127-18.1995.403.6182 (95.0514127-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503623-21.1993.403.6182
(93.0503623-6)) MARTE DE AVIACAO LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS E SP110855 - LELIA CRISTINA
RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada no
título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0064034-77.1999.403.6182 (1999.61.82.064034-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001238-
50.1999.403.6182 (1999.61.82.001238-2)) INTERPLASTIC IND/ E COM/ LTDA(SP089643 - FABIO OZI) X INSS/FAZENDA(Proc.
400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada no
título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0002320-48.2001.403.6182 (2001.61.82.002320-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058536-
63.2000.403.6182 (2000.61.82.058536-2)) KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE RESIDUOS LTDA(SP194727 -
CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Fls. 420/423. Deixo de apreciar o requerido diante da juntada de fls. 426/449.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão proferida pelo
STJ (fls. 449), intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo: 10(dez) dias.Trasladem-se se as peças processuais necessárias para os
autos principais.No silêncio arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se.

0006561-65.2001.403.6182 (2001.61.82.006561-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029542-
59.1999.403.6182 (1999.61.82.029542-2)) RCD COM/ E IND/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132
- LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada no
título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0000324-10.2004.403.6182 (2004.61.82.000324-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0643750-
24.1984.403.6182 (00.0643750-8)) ARI RODRIGUES MAFRA(SP085648 - ALPHEU JULIO E SP190781 - SERGIO HENRIQUE
JULIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES)

Não apontada alterações na expedição do RPV e disponibilizado o pagamento no Banco do Brasil (fl. 127), cabe a parte interessada as
providências necessárias para o recebimento do RPV.Cumpra-se o tópico final da decisão de fl. 128.Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0550164-39.1998.403.6182 (98.0550164-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511779-95.1993.403.6182
(93.0511779-1)) ANTONIO BOLESLAU ELIAS X ANA ARAUJO DE JESUS X JOSE EDSON ANGELO X PEDRO ROBSON JESUS
DE OLIVEIRA X VALDEMIR ROSEIRA DOS SANTOS X NELSON KACSUKIO NAKAMURA X JOAO EDILSON FERREIRA DE
MEDEIROS X NATALINO ENDO X NATANAEL GOMES DE MELO X JESUSMARIO SILVA SACRAMENTO(SP152888 -
FABIANA PIZA BUENO THOMPSON) X INSS/FAZENDA X SOBRIMA EMPREITADAS E CONSTRUCOES LTDA(SP155091 -
FERNANDO AUGUSTO AGOSTINHO E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada, intime-se a Embargada SOBRIMA
EMPREITADAS E CONSTRUÇÕES LTDA para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que
foi condenada no título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0052365-75.2009.403.6182 (2009.61.82.052365-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041657-
15.1999.403.6182 (1999.61.82.041657-2)) CRISTIANE TRABULSI NASSER(SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Primeiramente, desapensem-se os autos da execução fiscal trasladando-se as peças processuais necessárias.Intime-se o(a) Embargante para, no
prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada no título executivo judicial, sob pena de
acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0552357-27.1998.403.6182 (98.0552357-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0556617-84.1997.403.6182
(97.0556617-8)) FLOR DE MAIO S/A(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLOR DE MAIO S/A

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada no
título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0036420-63.2000.403.6182 (2000.61.82.036420-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002288-
14.1999.403.6182 (1999.61.82.002288-0)) IRMAOS BORLENGHI LTDA(SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ) X
INSS/FAZENDA(Proc. 662 - VALTER LUIS CERVO) X INSS/FAZENDA X IRMAOS BORLENGHI LTDA

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada no
título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.
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Expediente Nº 1651

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0048143-69.2006.403.6182 (2006.61.82.048143-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0541905-
55.1998.403.6182 (98.0541905-3)) JOAQUIM CONSTANTINO NETO X HENRIQUE CONSTANTINO X CONSTANTINO DE
OLIVEIRA JUNIOR X RICARDO CONSTANTINO X AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP335526A - LIA TELLES
CAMARGO PARGENDLER E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES E SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES
BARDELA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vista à parte contrária acerca do recurso de apelação interposto, para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. Após, subam estes autos
à Superior Instância, nos termos do artigo 1010, parag. 3º do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

0038655-51.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048864-84.2007.403.6182 (2007.61.82.048864-
8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -
EDGARD PADULA)

Fls. 630/646: intime-se o embargante para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.Traslade-se cópia deste despacho para os autos
principais. Decorrido o prazo legal, proceda-se conforme o determinado à fl. 591.Intime-se.

0020727-82.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0515893-72.1996.403.6182 (96.0515893-0))
COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN)

Fls. 1304/1307: intime-se o embargante para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.Traslade-se cópia deste despacho para os
autos principais. Decorrido o prazo legal, proceda-se conforme o determinado à fl. 1302Intime-se.

0059259-57.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030309-72.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Vista à parte contrária acerca do recurso de apelação interposto, para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. Após, subam estes autos
à Superior Instância, nos termos do artigo 1010, parag. 3º do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

0055362-84.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048123-63.2015.403.6182) RICARDO
AUGUSTO MARQUES VILAROUCA(SP362574 - THIAGO FERREIRA BUENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Recebo a Apelação do(a) embargante, nos termos do art. 1012, parágrafo 1º, inciso III, do CPC.Trasladem-se cópias das peças necessárias
para os autos principais, inclusive esta decisão, desapensando-se, se necessário. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

0062312-12.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059979-24.2015.403.6182) UNION -
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 - CAMILA
ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a Apelação do(a) embargante, nos termos do art. 1012, parágrafo 1º, inciso III, do CPC.Trasladem-se cópias das peças necessárias
para os autos principais, inclusive esta decisão, desapensando-se, se necessário. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

0062313-94.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010086-45.2007.403.6182 (2007.61.82.010086-
5)) AFISCO ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/A LTDA X WALDIR BOSSAN X MARIA NELY SIQUEIRA(SP084135 -
ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X INSS/FAZENDA

Recebo a Apelação do(a) embargante, nos termos do art. 1012, parágrafo 1º, inciso III, do CPC.Trasladem-se cópias das peças necessárias
para os autos principais, inclusive esta decisão, desapensando-se, se necessário. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000156-97.2016.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA SAO MARCUS DE PLASTICOS E ALUMINIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - SP108337

D E S P A C H O

A empresa executada colacionou aos autos instrumento de procuração para fins de regularização de sua representação processual. 

A procuração acostada (Id n. 2660610) foi outorgada por MARCUS DA CONCEIÇÃO ANDRADE, contudo, segundo a cláusula
terceira do contrato social da empresa prevê como administrador da sociedade MARCIO DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA, ao qual compete
praticar "todos os atos necessários ao desenvolvimento das operações e negócios sociais, assinando quaisquer documentos, contratos e demais
papéis...".

Portanto, regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos procuração original outorgada por agente com
poderes para tanto, sob pena de ser excluído o patrono dos autos eletrônicos, bem como de não ser intimado dos aros processuais. Prazo: 15
(quinze) dias.

No mais, prossiga-se com a presente execução, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação, visto que citada, a
executada não pagou a dívida ou ofertou bens à penhora.

Publique-se.

São Paulo, 29 de novembro de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012600-31.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: VELLOZA & GIROTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO PARZANESE DOS REIS - SP203899
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

D E S P A C H O

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública ajuizada por VELLOZA ADVOGADOS ASSOCIADOS em face
da contra FAZENDA NACIONAL, com vistas a exigir o pagamento da condenação imposta nos autos da execução fiscal n. 0025523-
58.2009.4.03.6182.

Em que pese o disposto na Resolução n. 142/2017, da Presidência do E. TRF-3, que prevê a virtualização de processos físicos
quando do início do cumprimento da sentença, tal regra somente se aplica em relação às classes processuais em que o uso do sistema PJe seja
obrigatório para novas ações (art. 8º), o que não ocorre no presente caso, pois as execuções fiscais em trâmite nesta Justiça Especializada não
foram objeto do cronograma estabelecido nos anexos da Resolução n. 88/2017.

Deve-se aplicar ao caso, analogicamente, o art. 29, da Resolução n. 88/2017, da Presidência do E. TRF-3, que assim dispõe: 

“Art. 29 Até que norma posterior em sentido contrário seja editada, os embargos do devedor ou de terceiro, assim como
os embargos à arrematação ou à adjudicação, dependentes de ações de execuções fiscais ajuizadas em meio físico, deverão
obrigatoriamente ser opostos também em meio físico.” 
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Portanto, ante a previsão inserta no dispositivo transcrito, uma vez que a execução fiscal referenciada tramita em meio físico, a ação de
cumprimento de sentença também deve tramitar da mesma forma, nos termos acima estabelecidos.

Ante o exposto, determino o cancelamento da presente distribuição destes autos eletrônicos, devendo a parte interessada proceder ao
seu pleito diretamente nos autos da ação executiva mencionada, por meio de petição física, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e após, remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento da determinação de cancelamento da distribuição.
São Paulo, 29 de novembro de 2017.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2145

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0051392-28.2006.403.6182 (2006.61.82.051392-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021129-
47.2005.403.6182 (2005.61.82.021129-0)) SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA(SP167217 - MARCELO ANTONIO FEITOZA
PAGAN E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal sob nº
2005.61.82.021129-0.Após, ciência às partes acerca da decisão de fls. 147 e verso, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos por findos.

0002353-57.2009.403.6182 (2009.61.82.002353-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052395-
18.2006.403.6182 (2006.61.82.052395-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ficam as partes cientes do retorno dos autos a este r. Juízo para que requeiram o que entenderem de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao
arquivo findo com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, traslade-se cópia das peças decisórias do recurso interposto para os autos
principais.Intimem-se.

0037966-41.2009.403.6182 (2009.61.82.037966-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047787-
40.2007.403.6182 (2007.61.82.047787-0)) CONFECCOES PYONG AN LTDA(SP082348 - NILSON JOSE FIGLIE) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES)

Ficam as partes cientes do retorno dos autos a este r. Juízo para que requeiram o que entenderem de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao
arquivo findo com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, traslade-se cópia das peças decisórias do recurso interposto para os autos
principais.Intimem-se.

0052916-16.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058071-34.2012.403.6182) SANTA RITA
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA - ME(SP283252A - WAGNER RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de embargos à execução opostos por SANTA RITA PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA - ME, alegando, em síntese, a ocorrência
de prescrição; ao final, pugna pela total improcedência da cobrança executiva (fls. 02/14). Instada a Embargante regularizar a petição inicial e a
garantir o juízo, quedou-se inerte (fl. 21).É o relatório. Decido.A garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento dos presentes
embargos nos termos do 1º, do artigo 16, da Lei 6.830/80.No caso em tela, verifico que, até o presente momento, o feito executivo não se
encontra garantido, não restando legítima, portanto, a interposição dos presentes embargos.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo
sem resolução de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com
o artigo 16, 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar o embargante no pagamento de honorários advocatícios haja vista a inexistência
de relação jurídica processual.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para os autos n.º 0058071-34.2012.403.6182.Após o trânsito em julgado,
arquive-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0635834-36.1984.403.6182 (00.0635834-9) - IAPAS/CEF(Proc. ANISIA C.P.DE NORONHA PICADO) X ANTONIO PASCHOALON
- ESPOLIO X JOSE PONTES(SP180334 - GILDASIA DANTAS DE CARVALHO)

Preliminarmente, determino que fiquem, desde logo, convertidos em penhora os valores efetivamente transferidos para a agência da Caixa
Econômica Federal.Intime-se o executado da penhora efetivada, bem como de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à
execução, por meio de publicação no Diário Eletrônico ou por oficial de justiça, conforme haja ou não procurador constituído nos autos,
deprecando-se, se for o caso. Se necessário, expeça-se edital.
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0069514-02.2000.403.6182 (2000.61.82.069514-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BOTTER
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X MAURO BOTTER(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Vistos etc.,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Botter Equipamentos Industriais Ltda.Ante a tentativa
infrutífera de citação da empresa executada (fl. 08), foi deferida a inclusão do sócio no polo passivo da ação (fl. 10).Em 14/08/2014, o
coexecutado Mauro Botter compareceu aos autos informando o parcelamento do débito, requereu a suspensão da execução até o término do
parcelamento (fls. 221/222).Em manifestação, a exequente informou que o pedido de parcelamento efetuado pelo coexecutado não foi validado
por inexistência de pagamento da primeira parcela; pugnou pelo rastreamento e bloqueio de valores existentes em nome do coexecutado Mauro
Botter em instituições financeiras pelo sistema BacenJud (fl. 227 e 238).Deferido o pedido (fls. 248/253), este restou parcialmente cumprido
restando bloqueado o valor de R$ 15.392,00 (quinze mil, trezentos e noventa e dois reais) em nome do coexecutado (fls. 255/256).Ante o
bloqueio de valores efetuado, informou a executada que incluiu os débitos em cobrança na presente execução fiscal no parcelamento instituído
pela Lei nº 11941/2009 em momento anterior a constrição; requereu o cancelamento do bloqueio judicial realizado (fls. 259/261).Em
manifestação à fl. 312, a exequente informou que o débito encontra-se parcelado, concordando com o desbloqueio dos valores constritos.Em
decisão à fl. 326, foi determinado o desbloqueio imediato dos valores constritos em nome do coexecutado Mauro Botter.O coexecutado
apresentou exceção de pré-executividade sustentando, em síntese, sua ilegitimidade passiva e a prescrição do crédito tributário (fls. 331/335).A
União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, sustentando que não se encontram
presentes as hipóteses de ilegitimidade de parte e prescrição dos créditos tributários (fls. 338/344).É o relatório. Decido.Como pode ser
verificado nos presentes autos e seus apensos, são cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob os nº 80.2.99.052512-80, 80.2.99.052513-
60, 80.7.99.026863-03, 80.6.99.112832-00, 80.6.99.112834-64, 80.6.99.112835-45 e 80.6.99.112833-83, no valor total de R$ 90.196,92
(noventa mil, cento e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), atualizados até 24/07/2017.Insurge-se o coexecutado Mauro Botter contra
a cobrança dos créditos tributários em relação a referidas CDA´s, sob a alegação de que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação,
bem como que a dívida foi alcançada pela prescrição.Ocorre que, conforme noticiado nos autos a dívida em cobro encontra-se com
parcelamento em curso, o qual vem sendo cumprido regularmente pelo executado.Pensa o Estado-juiz que em tendo o excipiente aderido ao
parcelamento acabou por confessar a dívida e a tornar irrevogável.Assim, deve-se respeitar a renúncia em razão do Princípio da Segurança
Jurídica.Por consequência, todas as matérias aventadas estão prejudicadas, não cabendo ao Estado-juiz qualquer pronunciamento acerca das
teses.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, suspendo o curso da presente execução em razão da existência
de acordo de parcelamento do débito, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Deverá a parte exequente requerer o
desarquivamento destes autos quando entender conveniente, para fins de prosseguimento.Ao arquivo-sobrestado, obedecidas às cautelas de
praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0017068-51.2002.403.6182 (2002.61.82.017068-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X ELBRA ELETRONICA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES LTDA X MARIA DE FATIMA CERQUEIRA
SILVA FORESTIERO X RUI APARECIDO RODRIGUES X GIUSEPPE FORESTIERO(SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS)

Ficam as partes cientes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região para que requeiram o que entenderem de direito.No
silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

0025013-89.2002.403.6182 (2002.61.82.025013-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) X
VIBRASIL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA L(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD)

Fls. 395/396: tendo em vista que o mandado de constatação do bem penhorado restou infrutífero ante a notícia do falecimento da depositária do
imóvel indicado à fl. 391, intime-se a executada para que forneça o nome do novo depositário do bem penhorado, bem como seu endereço.Com
a resposta, tornem os autos conclusos para a análise do pedido de fls. 395/397.Intime-se. Cumpra-se.

0030544-59.2002.403.6182 (2002.61.82.030544-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. SILVANA A R
ANTONIOLLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)

Fls. 67: Manifeste-se a Executada. Após, conclusos.

0004347-33.2003.403.6182 (2003.61.82.004347-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)
X RICARDO RANGEL & CIA LTDA(SP062429 - JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA E SP226723 - PAULO ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR E SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

Fls. 140: Defiro, devolva-se o prazo requerido.

0048932-68.2006.403.6182 (2006.61.82.048932-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ANTONIO GILBERTO
CARRADAS(SP163213 - CARLA PRISCILA CARRADAS)

Manifeste-se o Executado em termos de prosseguimento do feito.

0019317-96.2007.403.6182 (2007.61.82.019317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WIEST
S.A.(SC015271 - CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN E SC017829 - SHIRLEY HENN)

Fls. 205: Defiro, manifeste-se o Executado em 15 dias. Após, vistas ao Exequente.

0021666-72.2007.403.6182 (2007.61.82.021666-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
INGRID CRISTEL SACKNUS(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO)

Fls. 102: Manifeste-se o Executado.
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0037741-21.2009.403.6182 (2009.61.82.037741-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI E SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA)

Fls. 93: Manifeste-se o executado. Após, conclusos.

0018087-14.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 90 e seguintes: Manifeste-se o Executado. Após, conclusos.

0042703-19.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MACRO SYSTEM
ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP103191 - FABIO PRANDINI AZZAR)

Considerando a inércia do executado até a presente data, intime-o para que comprove documentalmente os depósitos efetuados à disposição
deste Juízo junto à Caixa Econômica Federal, conforme decisão de fls. 65, verso.

0022562-08.2013.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP202319 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X REGINALDO ALVES(SP371150 - SAMUEL FERREIRA GERALDO)

Preliminarmente, determino que fiquem, desde logo, convertidos em penhora os valores efetivamente transferidos para a agência da Caixa
Econômica Federal.Intime-se o executado da decisão que determinou a indisponibilização dos recursos financeiros e da penhora efetivada, bem
como de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, por meio de publicação no Diário Eletrônico ou por oficial de
justiça, conforme haja ou não procurador constituído nos autos, deprecando-se, se for o caso. Se necessário, expeça-se edital.

0036489-41.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONGREGACAO DAS FILHAS
DE NOSSA SENHORA DO MO(SP222420 - BRUNO SOARES DE ALVARENGA)

Apresente a executada matrícula atualizada do imóvel cuja penhora se requer. Após, conclusos para apreciação do pedido.

0008560-96.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DIACEL GD INDUSTRIA,
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME(SP129669 - FABIO BISKER)

Fls. 211: Manifeste-se a Executada. Após, vistas ao Exequente.

0033221-08.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ADVANCE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA)
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Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ADVANCE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, em face da FAZENDA
NACIONAL/CEF sustentando, em síntese, o cabimento da presente exceção de pré-executividade; que em 05/07/2013 firmou acordo com a
excepta, contemplando o período de março/2010 a maio/2013, consoante termo de confissão de dívida; que efetuaou pagamentos mês a mês,
consonate corroboram as guias GRFs, encartadas nos autos, de forma que os valores pretendidos pela excepta na presente execução não são
condizentes com a realidade; que não bastassem tais fatos, também não foi considerado pela excepta, as parcelas de pagamentos que realizou o
acordo; que a execução não deve prosseguir por faltar-lhe a exigibilidade; ao final, pugna, em síntese seja julgada procedente, com a extinção do
feito sem julgamento do mérito. Inicial às fls. 16/29. Demais Documentos às fls. 30/460. A CEF (Fazenda Nacional) ofertou impugnação às fls.
465/476 aduzindo, em síntese, o descabimento da presente exceção de pré-executividade, pois só é admitida no processo de execução fiscal nas
matérias que não demandam dilação probatória; que se limitou a afirmar que efetuou pagamentos que não foram considerados; que tal verificação
demanda dilação probatória, análise pericial, uma vez que não é visível icutu oculi; que a CDA atendeu os requisitos exigidos por lei e, ainda que
houvesse qualquer nulidade, ainda assim, poderia ser sanada (art. 2.º, 8.º da LEF); que não há prova inequívoca que abalasse a presunção de
certeza e liquidez de que se reveste a CDA; que o pagamento direito ao empregado, mesmo que em virtude de acordo firmado na Justiça do
Trabalho, passou a ser vedado, devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculado do FGTSA; que o acordo de
parcelamento refere-se a débitos do FGTS anteriores à data em que foi firmado e não dos valores devidos no curso do acordo, os quais devem
ser recolhidos normalmente; que o acordo de parcelamento foi descumprido, diga-se de passagem; que, apenas as parcelas não pagas no acordo
estão sendo cobradas; ao final, pugna, em síntese, seja a presente exceção julgada improcedente. É o relatório. Decido. Como pode ser
verificado, nos autos, são cobrados valores não pagos inscritos em dívida ativa sob o nº FGSP201501266, de contribuições para o FGTS, dos
períodos de 03/2010, 04/2010, 06/2010, 09/2010, 10/2010, 11/2010, 12/2010, 02/2011, 02/2011 a 12/20111, 02/2012 a 12/2012 e 01/2013
a 05/2013, no valor total de R$ 144.248,30 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), atualizado até a
competência 06/2015, consoante fls. 07/12. É certo que o desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em
qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex officio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou
prosseguimento do processo de execução.Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida
pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de
desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil,
consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que
poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a
levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No presente
caso, pensa o Estado-juiz não ser possível à excipiente opor-se ao crédito tributário, pelo instrumento utilizado, diante das razões de pedir, o que
demandaria produção de provas. Neste sentido, o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de
pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Grifo
nosso Não se pode olvidar, inclusive, que a adesão a um determinado parcelamento, como no caso dos autos, faz com que o
contribuinte/responsável reconheça o débito e o torne irretratável. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, nos moldes do art. 3.º da Lei n.º
6.830/80, quanto à (s) Certidão (ões) de Dívida (s) Inscrita (s) às fls. 06/13 verificamos que existe a obrigação da excipiente para com a Fazenda
Nacional (CEF), bem como liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80.Ante o exposto, rejeito
a presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito. Intimem-se. Cumpra-se.

0063792-59.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ
BELAZ) X VIACAO COMETA S/A(RJ196133 - NANDI MENCHISE MACHADO SOARES)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT contra VIACAO
COMETA S/A.Informa a exequente à fl. 101, que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente execução fiscal.
Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do
mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da
presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado
da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003286-83.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 3329 - PAULO VICTOR
NUNES) X VIACAO ITAPEMIRIM S/A(SP230300 - ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA)

Em face do decidido pela Superior Instância, remetam-se os autos ao r. Juízo Federal da 2ª Vara de Cachoeiro de Itapemirim, obedecidas as
cautelas de praxe.Intimem-se.

0003316-21.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 3177 - ANA CAROLINE
SOUZA DE ALMEIDA ROCHA) X VIACAO ITAPEMIRIM S.A.(SP230300 - ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA)

Em face do decidido pela Superior Instância, remetam-se os autos ao r. Juízo Federal da 2ª Vara de Cachoeiro de Itapemirim, obedecidas as
cautelas de praxe.Intimem-se.

0014154-23.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GOLDEN BUS COMERCIO E
INTERMEDIACAO DE VEICUL(SP288598A - JOÃO BATISTA URRUTIA JUNG)

Fls. 29: Manifeste-se o executado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0028369-19.2007.403.6182 (2007.61.82.028369-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
WILLICH DO BRASIL LTDA(SP096989 - OSCAR KIYOSHI IDE) X OSCAR KIYOSHI IDE X FAZENDA NACIONAL
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Com fulcro no artigo 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca da minuta de ofício requisitório
expedida nos autos.No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
para pagamento.Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

0030184-75.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X INCOMETAL S/A IND/ E
COM/(SP298869 - FELIPE DE MORAES FRANCO E SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO) X
INCOMETAL S/A IND/ E COM/ X FAZENDA NACIONAL

Diante da ausência de impugnação com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório,
bem como apresentem, se necessário, instrumento de procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de
arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno Valor.Após,
manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do
Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se
os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de
alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se.

0053788-31.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FUNDACAO OSWALDO
RAMOS(SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE) X FUNDACAO OSWALDO RAMOS X FAZENDA
NACIONAL X APPROBATO MACHADO ADVOGADOS

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca da minuta de ofício requisitório
expedida nos autos.No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
para pagamento.Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor

Expediente Nº 2911

EMBARGOS A EXECUCAO

0026917-22.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010741-02.2016.403.6182) PLASTOY
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA.(SP094782 - CELSO LAET DE TOLEDO CESAR FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2. Diga,
no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004962-86.2004.403.6182 (2004.61.82.004962-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012809-
13.2002.403.6182 (2002.61.82.012809-9)) MANIFER IND/ E COM/ DE FERROS LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO
LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Traslade-se cópia da decisão proferida no Superior Tribunal de Justiça para a execução fiscal que deu origem a estes embargos. Após, intime-se
o advogado da embargante para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito.No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo,
dando-se baixa na Distribuição.

0020584-59.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023709-79.2007.403.6182 (2007.61.82.023709-
3)) FAZENDA SAO FRANCISCO LTDA(SP257226 - GUILHERME TILKIAN E SP296883 - PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Cabe ao embargante o ônus da prova para ilidir a presunção de certeza e liquidez que a lei atribui ao título executivo que representa a certidão de
dívida ativa (CPC, art. 373, inc. I e Lei 6.830/80, art. 3º, parágrafo único). Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício formulado a
fls.473/479.Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.
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0028628-33.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0553622-89.1983.403.6182 (00.0553622-7))
ELIO D ALESSANDRO(SP166619 - SERGIO BINOTTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SYDNEY PACHECO DE ANDRADE)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 dias, compareça em Secretaria para a colheita de material gráfico, viabilizando a realização da
perícia grafotécnica, bem como junte aos autos a documentação solicitada pela perita às fls. 197/198.

0058921-83.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051233-07.2014.403.6182) SISTEMA
INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA(SP220294 - JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL E SP296885 -
PAULO CESAR BUTTI CARDOSO E SP060429 - ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Aprovo os quesitos formulados pelas partes e admito o assistente técnico indicado pela embargante. Fixo os honorários periciais em R$ 5.000,00
(cinco mil reais). Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, deposite o valor em juízo. Após, encaminhem-se os autos à
perícia, expedindo-se alvará de levantamento da metade do valor depositado em favor do Sr. Perito Judicial.Intime-se.

0031441-96.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051052-74.2012.403.6182) CARLOS
CARVALHO DA SILVA AFONSO(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2367 - TAINA
FERREIRA NAKAMURA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2. Diga,
no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0031442-81.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051052-74.2012.403.6182) DARCI GOMES DO
NASCIMENTO(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2367 - TAINA FERREIRA
NAKAMURA)

Digam as partes, no prazo de 15 dias, se há provas a produzir justificando sua pertinência.

0031443-66.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051052-74.2012.403.6182) NEIDE
CARVALHO DA SILVA AFONSO(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2367 - TAINA
FERREIRA NAKAMURA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2. Diga,
no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0054724-51.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036963-46.2012.403.6182) UNIALCO SA
ALCOOL E ACUCAR - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - ANA MARIA PEREIRA
BENES CARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos a documentação solicitada pela embargada às fls. 334/335 em CD ou
outro meio equivalente.

0056111-04.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066333-02.2014.403.6182) NUTRISPORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA(SP182620 - RENATA BORGES LA GUARDIA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

Diante da concordância embargante, suspendo o curso destes autos pelo prazo requerido às fls. 328.Aguarde-se provocação no arquivo.

0057128-75.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009462-20.2012.403.6182) CASA SAO
FRANCISCO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Defiro ao embargante o prazo suplementar de 15 dias para cumprimento do determinado às fls. 275, conforme requerido.

0057937-65.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046353-35.2015.403.6182) NESTLE BRASIL
LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO(SP145731 - CLAUDIA LIGIA MARINI)
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1. Com fulcro no parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil, indefiro a prova pericial requerida pela embargante, uma vez que
novas averiguações sobre produtos constantes na fábrica, distintos dos lotes sobre os quais recaiu a análise do INMETRO, seria inútil para o
julgamento do mérito.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o destinatário da
atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos
poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do
quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC 00102786520114036140,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 2. Oportunizo à embargante o prazo suplementar de 10 dias para a juntada de prova suplementar, conforme
requerido.Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

0059815-25.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058908-84.2015.403.6182) NESTLE BRASIL
LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)

1. Com fulcro no parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil, indefiro a prova pericial requerida pela embargante, uma vez que
novas averiguações sobre produtos constantes na fábrica, distintos dos lotes sobre os quais recaiu a análise do INMETRO, seria inútil para o
julgamento do mérito.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o destinatário da
atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos
poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do
quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC 00102786520114036140,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 2. Oportunizo à embargante o prazo suplementar de 10 dias para a juntada de prova suplementar, conforme
requerido.Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

0061605-44.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058356-22.2015.403.6182) NESTLE BRASIL
LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO(SP219106 - ROBERTA PERDIGÃO MESTRE)

1. Com fulcro no parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil, indefiro a prova pericial requerida pela embargante, uma vez que
novas averiguações sobre produtos constantes na fábrica, distintos dos lotes sobre os quais recaiu a análise do INMETRO, seria inútil para o
julgamento do mérito.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o destinatário da
atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos
poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do
quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC 00102786520114036140,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 2. Oportunizo à embargante o prazo suplementar de 10 dias para a juntada de prova suplementar, conforme
requerido.Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

0061606-29.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035295-11.2010.403.6182) LATINA
COLOCACAO DE CERAMICA LTDA.(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Levando em consideração a certidão do oficial de justiça, que goza de fé pública, constante às fls. 372 dos autos em apenso, bem como a
ausência de comprovação por parte da embargante de que os bens penhorados são de sua propriedade e não da LATINA TEC COLOCAÇÃO
DE CERÂMICA LTDA-ME, oportunizo a ele o prazo suplementar de 05 dias para cumprimento do determinado às fls. 328, sob pena de
extinção dos embargos.

0061823-72.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028544-95.2016.403.6182) DIA BRASIL
SOCIEDADE LIMITADA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência da proposta de honorários periciais, conforme disposto no artigo 465, parágrafo 3º do Código de
Processo Civil.Após, voltem-me conclusos estes autos.

0007363-04.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062566-53.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO
TEREZA KOMETANI MELO)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 15 dias, apresente contrarrazões à apelação interposta (art. 1.010, pár. 1º do Código de Processo
Civil). Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0007651-49.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009322-44.2016.403.6182) MEDISANITAS
BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE S/A(MG098744 - FERNANDA DE OLIVEIRA MELO) X AGENCIA NACIONAL DE
SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 15 dias, apresente contrarrazões à apelação interposta (art. 1.010, pár. 1º do Código de Processo
Civil). Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0013974-70.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066445-68.2014.403.6182) GERALDO
AUGUSTO DE SIQUEIRA FILHO(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO
GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a petição apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2. Diga, no
mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0017298-68.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040471-29.2014.403.6182) PLATINUM
TRADING S/A(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP305590 - JACQUELINE PETRONILHA SABINO PEREIRA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. Diga, no
mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. 2. Determino o prosseguimento do feito sob segredo de justiça em razão das informações sigilosas
constantes nos autos referentes aos documentos de fls. 589/606, conforme requerido pela embargada.Int.

0017534-20.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008800-80.2017.403.6182) TIM CELULAR S.A.
(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO FRAGA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 -
RENATA CRISTINA MORETTO)

Diante da concordância embargante, suspendo o curso destes autos pelo prazo requerido às fls. 118/127.Aguarde-se provocação no arquivo.

0017538-57.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041820-09.2010.403.6182) SAMI
BETITO(SP233260 - FERNANDO BAGNARIOL ROMEU E SP017206 - SANTO ROMEU NETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Mantenho a decisão de fls. 260 por seus próprios fundamentos.Dê-se vista à embargada da documentação juntada às fls. 261/279.Em seguida,
venham os autos conclusos para sentença.

0019231-76.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013392-07.2016.403.6182) EMPRESA
GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.(MG106782 - CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO)

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando permanece na repartição
competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80).
Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer
certidões ou fotocópias. Assim, concedo à embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento
administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova. No silêncio, voltem conclusos para
sentença.

0019232-61.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008246-82.2016.403.6182) EMPRESA
GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.(MG106782 - CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO)

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando permanece na repartição
competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80).
Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer
certidões ou fotocópias. Assim, concedo à embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento
administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova. No silêncio, voltem conclusos para
sentença.

0019242-08.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045201-15.2016.403.6182) NESTLE BRASIL
LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2. Diga,
no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0020970-84.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006203-41.2017.403.6182) AMBEV S.A.
(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Apresente o embargante, no prazo de 15 dias, os quesitos referentes à perícia, a fim de ser analisada sua pertinência.
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0023123-90.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018492-65.2001.403.6182 (2001.61.82.018492-
0)) NOVELLIS IMPORTADORA LTDA X ADIONIR MARIA GASTALDELLI NOVELLI X ADRIANA GASTALDELLI NOVELLI
GALVAO(SP236042 - FLAVIO ADAUTO ULIAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2. Diga,
no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a
justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a
produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0024655-02.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013935-44.2015.403.6182) ADVANCE
PLANOS DE SAUDE LTDA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO
ANTONIO HENGLES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP172344 - ELLEN CRISTINA CRENITTE
FAYAD)

Vistos.1. Fls. 73/76: Trata-se de embargos de declaração opostos pela ANS em face da decisão proferida a fls. 71, que recebeu os presentes
embargos com suspensão da execução fiscal nº 0013935-44.2015.403.6182, em anexo.Alega a ora embargante, em síntese, que a execução
fiscal não foi integralmente garantida pelo montante de R$ 85.355,65, tendo em vista que o valor atualizado do débito para o mês de dezembro
de 2017 era de R$ 93.615,04, motivo pelo qual a suspensão determinada a fls. 71 seria indevida. Sem razão, contudo.O que a ora embargante
pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos
infringentes. Compulsando os autos da execução fiscal em anexo, depreende-se que a exequente requereu o bloqueio de ativos financeiros em
nome da empresa executada em 22/06/2017, sem, contudo, indicar o valor atualizado do débito, razão pela qual em 24/07/2017 foi efetuada a
constrição do valor dado à causa, qual seja, R$ 85.355,65 (fls. 74/75 e 78 da execução fiscal nº 0013935-44.2015.403.6182, em
anexo).Considerando-se, portanto, que foi a exequente/embargada quem deu causa à penhora de valor desatualizado, não deve a
executada/embargante ser prejudicada pelo lapso cometido pela ANS. Destarte, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e
precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante
do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de declaração e
mantenho a decisão na íntegra.2. Fls. 77/106: Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a
acompanhem, no prazo de 15 dias.Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no
prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intimem-se.

0029134-38.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001098-25.2013.403.6182) ANTONIO
CLENEO DOS SANTOS(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -
COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES)

Digam as partes, no prazo de 15 dias, se há provas a produzir justificando sua pertinência.

0031819-18.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032015-27.2013.403.6182) K3 TAXI AEREO
LTDA ME(SP333915 - CAROLYNE SANDONATO FIOCHI) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP171825 -
ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO)

Levando em consideração que na inicial destes embargos consta como parte somente K3 Taxi Aéreo LTDA ME, sendo os sócios meros
representantes, e diante da ausência de esclarecimentos, nos termos da decisão de fls. 21, prossigam-se estes embargos somente em relação à
empresa. Concedo a(o) embargante o prazo de quinze dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de indeferimento da
petição inicial (CPC, art. 321, par. único): ausência de procuração e de cópia do contrato social primitivo com alterações posteriores, do auto de
penhora e da CDA.Intime-se.

0034966-52.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017835-06.2013.403.6182) KATIA CRISTINA
MEIRELLES DOS SANTOS(SP356943 - JADER ROBERTO BORGES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA)

Concedo a(o) embargante o prazo de quinze dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de indeferimento da petição
inicial (CPC, art. 321, par. único): ausência de procuração e de cópia do auto de penhora e da CDA.Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000057-47.2018.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024731-41.2008.403.6182 (2008.61.82.024731-
5)) IRIS FAGUNDES - ESPOLIO X ARTHUR SEZEFREDO FAGUNDES(SP352826 - MAURICIO MACHADO GAIA) X UNIAO
FEDERAL

1. Tendo em vista que o imóvel objeto destes embargos foi avaliado pelo oficial de justiça às fls. 432 dos autos em apenso - valor esse que será
levado em consideração em possível Hasta Pública - tal quantia deve ser considerada como o efetivo proveito econômico perseguido pelo
embargante. Diante disso, com fulcro no pár. 3º do artigo 292 do Código de Processo Civil, corrijo e fixo como valor atribuído à causa nestes
embargos o montante de R$861.590,52.2. A concessão do benefício da justiça gratuita ao espólio depende de comprovação da hipossuficiência
de recursos do monte a ser transferido e a impossibilidade de atendimento das despesas inerentes ao processo judicial.A simples declaração de
pobreza firmada pelo próprio inventariante não é suficiente para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.Assim, oportunizo ao embargante
o prazo de 15 dias para a comprovação de sua hipossuficiência ou o recolhimento de custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
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0005918-14.2018.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041820-09.2010.403.6182) EUNICE
SANTIAGO DE FARIAS(SP089003 - HILDEBRANDO FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Tendo em vista que o imóvel objeto destes embargos foi avaliado pelo oficial de justiça às fls. 295 dos autos em apenso - valor esse que será
levado em consideração em possível Hasta Pública - tal quantia deve ser considerada como o efetivo proveito econômico perseguido pelo
embargante. Diante disso, com fulcro no pár. 3º do artigo 292 do Código de Processo Civil, corrijo e fixo como valor atribuído à causa nestes
embargos o montante de R$500.000,00 (quinhentos mil reais).2. Recebo os embargos de terceiro e, com fulcro no artigo 678 do Código de
Processo Civil, determino a suspensão da execução com relação ao bem objeto desta ação.Intime-se a embargada para que apresente
contestação, dentro do prazo legal.3. Defiro à embargante os benefícios da justiça gratuita.

EXECUCAO FISCAL

0018492-65.2001.403.6182 (2001.61.82.018492-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X NOVELLIS IMPORTADORA LTDA(SP236042 - FLAVIO ADAUTO ULIAN E SP336507 - LUIS GUSTAVO
FRATTI) X ADIONIR MARIA GASTALDELLI NOVELLI X ADRIANA GASTALDELLI NOVELLI GALVAO X JOSE HARLEY
TONETTI

Conforme decisão proferida nos embargos em apenso, a avaliação dos bens penhorados feita por Oficial de Justiça é válida e está prevista na Lei
nº 6.830/80 (art. 13). Contudo, em face das manifestações do executado de fls. 398 e 400/404, demonstrando seu interesse na avaliação do bem
penhorado às fls. 383 por perito judicial, nomeio para a realização da perícia Cirlene Mendes da Silva, CREA 682.561.070 que deverá, no prazo
de 15 dias, estimar seus honorários definitivos.Registro que as despesas em relação aos honorários correrão por conta da executada.Int.

0023709-79.2007.403.6182 (2007.61.82.023709-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
FAZENDA SAO FRANCISCO LTDA(SP257226 - GUILHERME TILKIAN E SP296883 - PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD)

O imóvel de matrícula 184, oferecido pela executada e aceito pela exequente, foi penhorado na íntegra, avaliado (fls. 412), o depositário
devidamente nomeado (fls. 343) e o registro junto ao Cartório de Imóveis efetivado (fls. 319/322).Discordando da constrição da integralidade do
bem, o executado interpôs agravo de instrumento o qual foi provido, a fim de que a penhora recaísse somente sobre a gleba B do imóvel.As
inúmeras tentativas de constrição dessa gleba restaram infrutíferas, motivo pela qual o executado foi intimado às fls. 467 para garantir o juízo, sob
pena de extinção dos embargos opostos.Peticionou às fls. 473/474, indicando a totalidade do imóvel anteriormente penhorado. A exequente
discorda da indicação.Do exposto e levando em consideração a concordância da executada com a constrição do imóvel de matrícula 184 na
íntegra, restituo a penhora realizada às fls. 412 - que conforme já dito anteriormente encontra-se aperfeiçoada - e declaro garantido o juízo.Anoto
que a própria exequente às fls. 155 havia manifestado sua concordância com a constrição.

0029490-72.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PAULO CESAR DE
ALMEIDA(SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem
baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu
descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação
da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

0058356-22.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP219106 -
ROBERTA PERDIGÃO MESTRE) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Remetam-se os autos à SEDI, a fim de que seja anotada a extinção da CDA nº 12596/14 noticiada Às fls. 152.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020431-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019926-50.2005.403.6182 (2005.61.82.019926-
5)) SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAO PAULO ALPARGATAS S/A X FAZENDA NACIONAL

O prosseguimento do cumprimento de sentença implicaria na expedição do ofício requisitório em favor da exequente, causando à executada
dificuldade de reversão dessa providência, caso venha a ser vitoriosa no agravo de instrumento interposto.Assim, por medida de cautela,
suspendo este feito até o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 5014715-44.2017.403.0000.Aguarde-se provocação no arquivo.

Expediente Nº 2912

EXECUCAO FISCAL

0018111-86.2003.403.6182 (2003.61.82.018111-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
RAMBERGER E RAMBERGER LTDA(SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições
financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.Int.
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0002949-46.2006.403.6182 (2006.61.82.002949-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
MARIA S/A(SP243313 - ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO) X JOSE RUBENS MARIOTONI COPPI X MARIA ANGELA
MARIA ALVES BESSA X MARCOS TEOFILO X CELSO LUIS FERREIRA COSTA X FLAVIO TAKESHI X JORGE ANTONIO
RADUAN VIEIRA X ARY FERNANDES SANTELLO FILHO X WELLINGTON VALVERDE(SP007310 - CELSO BENEVIDES DE
CARVALHO)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições
financeiras em nome da executada HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA S/A, por meio do sistema BACENJUD.Sendo a quantia
irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.Int.

0029294-78.2008.403.6182 (2008.61.82.029294-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ATLANTICO SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP231715 - ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições
financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.Int.

0033647-64.2008.403.6182 (2008.61.82.033647-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
RODOVIARIO RAMOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO)

Tendo em vista que o e. TRF 3ª Região concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, determino o rastreamento e bloqueio de
valores constantes de instituições financeiras em nome DAS FILIAIS da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD (fls.
790/791).Sendo positiva a referida ordem, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação
no prazo legal (CPC, art. 854, 2º e 3º). Fica o(a) executado(a), de plano, intimado que decorrido o prazo legal sem a apresentação de
manifestação, o bloqueio será, automaticamente, convertido em penhora (CPC, art. 854, 5º) com a transferência dos valores, quando se iniciará o
prazo para eventual oposição de embargos e independente de nova intimação.Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.

0054887-36.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SOLOTICA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino novo rastreamento e bloqueio de valores constantes de
instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.Int.

0022514-78.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INDEX FLEX
INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP318507 - ANDRE APARECIDO MONTEIRO)

Em face da certidão de fl. 227, defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de
valores constantes de instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Sendo a quantia irrisória, proceda-se o
seu desbloqueio.Int.

0040800-07.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HOTEIS DELPHIN
LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO)

Em face da decisão do E. TRF 3ª (fls. 72/73), proceda-se ao rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome
da executada, por meio do sistema BACENJUD.Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.Recolha-se a carta precatória
independente de cumprimento.Int.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1845

EXECUCAO FISCAL

0507285-42.1983.403.6182 (00.0507285-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. RUY SALLES SANDOVAL) X
PROJETO ALFA - ALIANCA DE LABORATORIOS DE FERTILIZACAO ASSISTIDA S.A.(SP112344 - EMERSON MARCOS
SOUZA LIMA) X JOSE VICENTE VIVIANI X ROBERTO NICANOR VIVIANI(SP091832 - PAULO VIEIRA CENEVIVA E SP237869
- MARIA CECILIA DUTRA E SP214172 - SILVIO DUTRA E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.
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0062353-67.2002.403.6182 (2002.61.82.062353-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X VEROMA
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA - ME(SP221823 - CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI E SP221823 -
CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI) X VICENTE MAIELO(SP258448 - CRISTIANE DE OLIVEIRA CARREIRA) X
HELENA MONTEIRO MAIELO(SP258448 - CRISTIANE DE OLIVEIRA CARREIRA)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0003329-74.2003.403.6182 (2003.61.82.003329-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PSI HIDRAULICA LTDA - ME X
MARIO KATSUYOSHI SHIOTA X RICARDO DO RIO X CLAUDIO ROBERTO REGINATO X ANTONIO LUIS
CAMPOS(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0026917-76.2004.403.6182 (2004.61.82.026917-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ALBARINO
COMERCIAL E IMPORTADORA DE BEBIDAS LTDA X MARIO JOSE GOMEZ DELGADO X MARIA LUISA GOMEZ
DELGADO(SP195640A - HUGO BARRETO SODRE LEAL E SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP316944 - STEPHANO MENDES
PINHEIRO SILVA)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0044700-81.2004.403.6182 (2004.61.82.044700-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ISOLDI
PARTICIPACOES LTDA(SP177860 - SIMONE CRISTINA GEZUALDO ROQUE E SP178512 - VERA LUCIA DUARTE
GONCALVES)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0021159-82.2005.403.6182 (2005.61.82.021159-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TWW DO BRASIL
S.A.(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP344861 - TAYLA KARIANE ROCHA RODRIGUES) X MARTINS,
FRANCO E TEIXEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0028446-62.2006.403.6182 (2006.61.82.028446-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PIRES
SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP(SP077034 - CLAUDIO PIRES)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0042541-97.2006.403.6182 (2006.61.82.042541-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PLANENGE
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X AUGUSTO CID OTERO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA E SP211495 -
KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X SILVIO RAMAZZOTTI

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0034039-67.2009.403.6182 (2009.61.82.034039-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X M. G.
N. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME X DONIZETY SALES DE ALCANTARA(SP280455 - ALEX MARTINS LEME E
SP280455 - ALEX MARTINS LEME) X MARIA GRACIETE DO NASCIMENTO DANTAS

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0060030-35.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA DA MOOCA LTDA
ME(SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI)
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Vistos,Fls. 19/25 e 93/96v.º: Observo que a exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de
garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais.
Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova
documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a) excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Desta forma, indefiro
os pedidos formulados na exceção de pré-executividade.Informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino
a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente
pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007562-80.2004.403.6182 (2004.61.82.007562-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DUREX
INDUSTRIAL S/A(SP243291 - MORONI MARTINS VIEIRA) X DUREX INDUSTRIAL S/A X FAZENDA NACIONAL X
INDUSTRIAS JACERU DUREX S/A.

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0086163-42.2000.403.6182 (2000.61.82.086163-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COMERCIO DE
RESIDUOS TEXTEIS AZEVEDO E PONTES LTDA-ME(SP209542 - NELSON LUCERA FILHO) X COMERCIO DE RESIDUOS
TEXTEIS AZEVEDO E PONTES LTDA-ME X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0065704-14.2003.403.6182 (2003.61.82.065704-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COLUMBUS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X COLUMBUS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0021477-02.2004.403.6182 (2004.61.82.021477-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EQUIPATRATOR
MANGUEIRAS CONEXOES E EQUIPAMENTOS LTDA X DONIZETI DE JESUS CAPELLI(SP263765 - ROSANGELA CONTRI
RONDÃO E SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO) X EQUIPATRATOR MANGUEIRAS CONEXOES E EQUIPAMENTOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0039996-25.2004.403.6182 (2004.61.82.039996-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ANDRADE GALVAO
ENGENHARIA LTDA(SP147513 - FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA E SP039124 - ANTONIO AUGUSTO GUIMARÃES DE
SOUZA) X ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA X FAZENDA NACIONAL
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Vistos, Fls. 209/210: A parte executada apresentou cálculo de sucumbência que entende ser devido pela parte exequente no importe de R$
37.985,14 em julho/2017.Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional refutou os cálculos apresentados considerando que aplicou indevidamente
juros de mora de 1% ao mês. Apresentou cálculo que entende devido no importe de R$ 37.571,18 em dezembro/2017. Às fls. 218/220 foi
juntada Tabela de Correção Monetária - Ações Condenatórias em Geral (Cap. 4, item 4.2.1) válida para dezembro/2017, efetuado on line, no
site do Conselho da Justiça Federal (www.justicafederal.jus.br).É o breve relatório. DECIDO.A parte executada aplicou de forma indevida juros
de mora de 1% ao mês, visto que nos termos do art. 394 do Código Civil, a mora se configura, para o devedor, quando o pagamento não é feito
no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer.Para os débitos constituídos por decisão judicial (verbas de sucumbência, por
exemplo), configura-se a mora, em regra, a partir da citação, nos termos do art. 240, caput, in fine, do novo Código de Processo Civil. Isto já
seria razão suficiente para determinar a exclusão dos juros de mora dos cálculos apresentados pela embargada.Todavia, em se tratando de dívida
da Fazenda Pública, cumpre notar também que sequer é possível computar os juros de mora após a citação, porque o tempo, lugar e forma para
o pagamento são aqueles previstos no art. 100 da Constituição Federal, não sendo imputável à Fazenda Pública eventual atraso do Poder
Judiciário na expedição do ofício precatório ou requisitório. Tal é, aliás, o entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça:PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de
liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. 2. Recurso especial conhecido e
provido. (REsp 991710/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 29/06/2009).Assim, a Fazenda
Pública somente pode ser obrigada ao pagamento de juros moratórios na hipótese de descumprimento da sistemática prevista no art. 100 da
Constituição Federal. A esse propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n.º 17, com o seguinte teor:Durante o período
previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.O entendimento,
obviamente, vale também para o caso de pagamentos por meio de ofício requisitório. Ademais, dispõe a Resolução n.º 134/2010, alterado pela
Resolução n.º 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal, que deu origem à edição do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal e ao Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que a tabela de correção monetária a
ser aplicada é a Tabela de Correção Monetária - Ações Condenatórias em Geral (Cap. 4, item 4.2.1). Verifico que a Fazenda Nacional
apresentou seus cálculos com base nessa tabela, utilizando o índice de 2,12846868 para dezembro/2017 (fls. 216v.º e 219v.º), sobre o valor de
R$ 17.651,74 (1% sobre o valor da causa), apresentando o valor devido a título de honorários advocatícios de R$ 37.571,18. Ante o exposto,
fixo o valor da condenação em honorários advocatícios em R$ 37.571,18 (trinta e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e dezoito centavos)
para dezembro/2017.Considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV).
Após, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o cumprimento
determinado. Intimem-se.

0046660-72.2004.403.6182 (2004.61.82.046660-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELZA VILLARES
HEER(SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X ELZA VILLARES HEER X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0029492-23.2005.403.6182 (2005.61.82.029492-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NORONHA
ADVOGADOS X NORONHA ADVOGADOS(SP049393 - JOSE PAULO LAGO ALVES PEQUENO E SP156779 - ROGERIO
DAMASCENO LEAL E SP303007 - JOÃO GUILHERME GARCIA FERREIRA) X NORONHA ADVOGADOS X FAZENDA
NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0042428-46.2006.403.6182 (2006.61.82.042428-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RIO BONITO COM DE MAT
P/CONSTRUCAO LTDA MASSA X JOAO BATISTA AGOPIAN(SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X JOAO MARCELO
AGOPIAN X JOAO BATISTA AGOPIAN X INSS/FAZENDA

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0034544-29.2007.403.6182 (2007.61.82.034544-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PAULISTA CONSULTORIA EM VENDAS DIRETAS LTDA(RJ041087 - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO) X PAULISTA
CONSULTORIA EM VENDAS DIRETAS LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL
NETO E SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

0002005-05.2010.403.6182 (2010.61.82.002005-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
SAE ENGENHARIA LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X SAE ENGENHARIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL
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Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais. Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA REGINA
ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11624

PROCEDIMENTO COMUM

0002152-67.2006.403.6183 (2006.61.83.002152-0) - SOMMER ANDREY(SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0032267-37.2008.403.6301 - EDGARD APARECIDO CARRALERO GONSALEZ(SP262902 - ADEMIR ANGELO DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0042571-95.2008.403.6301 - JOSE LINS FILHO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0046849-08.2009.403.6301 - ROBSON FIORAVANTE COELHO(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0055891-81.2009.403.6301 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA(SP268815 - MAURICIA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 490 a 507, no valor de R$ 41.011,21 (quarenta e um mil e onze reais e vinte e um
centavos), para 10/2017.autora, no prazo de 30 (trinta) dias.2.t. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à
Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua
regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de
ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de
renda, nos termos da Resolução supra, prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho
da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as
partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008728-37.2010.403.6183 - DAVID PEREIRA DA MOTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.
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0002994-71.2011.403.6183 - JOAO PAES DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0000611-86.2012.403.6183 - MARTHA BAUMANN(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0002145-65.2012.403.6183 - GERALDO ANTONIO DIAS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0008515-26.2013.403.6183 - EDGAR FIGUEIRA DE ANDRADE(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA
GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nomeio como perito o Sr. Flavio Frutuoso Roque, Engenheiro Segurança do Trabalho, Número de Registro 5063488369, o qual deverá
informar a este juízo a data e local para a realização da perícia, em tempo hábil para a ciência das partes, nos termos do disposto no art. 474 do
Código de Processo Civil.2. O Sr. Perito terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação do presente, para a entrega do laudo, no qual,
além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá responder aos quesitos
formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo
de 05 (cinco) dias.Int.

0011215-72.2013.403.6183 - ANTONIO JOAO VILLANOVA(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0011903-34.2013.403.6183 - RAIMUNDO NONATO SOARES(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0029190-44.2013.403.6301 - THIAGO DIEGO DA SILVA(SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0000309-86.2014.403.6183 - EDILZA OLIVEIRA COSTA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0010905-32.2014.403.6183 - SANDRA VICTOR COSTA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0011464-86.2014.403.6183 - MAXLANDE SANTTANA DOS SANTOS(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0005462-66.2015.403.6183 - SOLANGE SILVA SANTOS(Proc. 2334 - ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO E SP323932 -
RAFAEL ALVAREZ MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009676-37.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003571-20.2009.403.6183 (2009.61.83.003571-
4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X RAQUEL
COSTA FREIRE(SP119156 - MARCELO ROSA E SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que os 10(dez) primeiros dias os autos ficam à
disposição do embargante por intimação pessoal e os 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado, prazo este contado a partir da
publicação.Int.

0009633-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010743-42.2012.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X VILMA LUCIA MATUTINO DE
OLIVEIRA(SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO E SP309102 - ALEXANDRE BOZZO)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - contra Vilma Lucia Matutino de
Oliveira.Nos seus embargos, o embargante insurge-se contra a conta de liquidação apresentada, alegando excesso de execução. Pede a
procedência do pedido, com a observância das considerações que apresenta.Em sua impugnação, o embargado defende a forma como
processado o cálculo, já que, segundo alega, teria sido utilizada a metodologia legalmente existente. Pretende a improcedência do
pedido.Remetidos os autos ao contador, com vistas posteriormente às partes.É o relatório.Decido.No âmbito da Justiça Federal deve prevalecer,
administrativamente, a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal.Neste sentido, portanto, há que se respaldar plenamente a conta apresentada pelo contador judicial nestes autos, por preservar a
irretroatividade da norma e o trânsito em julgado da decisão (fls. 77 a 81), no valor de R$ 224.246,76 - duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e
quarenta e seis reais e setenta e seis centavos - para julho/2015.Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para
que a execução se processe observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias
desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Deixo de condenar o embargado em honorários
advocatícios tendo em vista a concessão de justiça gratuita.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006951-85.2008.403.6183 (2008.61.83.006951-3) - RAIMUNDO GOMES NETO(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO GOMES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls. 207 a 222vº, no valor de R$ 104.061,68 (cento e quatro mil e sessenta e um reais e
sessenta e oito centavos), para outubro/2016.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º
405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à
Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no
prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da
Resolução supra, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal,
até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em
termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo.Int.

Expediente Nº 11625

PROCEDIMENTO COMUM
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0651494-67.1984.403.6183 (00.0651494-4) - JOSE GONCALVES DE MELO(SP092306 - DARCY DE CARVALHO BRAGA E
SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 214 - LAURA DE
SOUZA CAMPOS MARINHO)

Esclareça a parte autora a divergência no número do seu CPF de fls. 263 e 268, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0004880-86.2003.403.6183 (2003.61.83.004880-9) - MARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO
LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.

0006199-21.2005.403.6183 (2005.61.83.006199-9) - CLAUDIO ALVES PEREIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação, com urgência de eventual
erro material, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0001896-56.2008.403.6183 (2008.61.83.001896-7) - JOAQUIM MANOEL DE ANDRADE(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE
FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a patrona da parte autora para que regularize a habilitação requerida, apresentando os documentos devidamente autenticados, no prazo
de 10 (dez) dias. Int. São

0003622-65.2008.403.6183 (2008.61.83.003622-2) - CICERO TENORIO DE ARAUJO(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE
AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o item 2 do despacho de fls. 750 para que passe a constar 55 meses de rendimentos recebidos acumuladamente. Int.

0003466-43.2009.403.6183 (2009.61.83.003466-7) - MARIA SIMPLICIO DA SILVA(SP160320 - MARCIO DUBOIS E SP305665 -
CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0006842-37.2009.403.6183 (2009.61.83.006842-2) - JOSE DE SOUZA MELO FILHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora. Int.

0007258-34.2011.403.6183 - FIRMINO DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.

0010395-24.2011.403.6183 - BENEDITO FELIX PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0013480-18.2011.403.6183 - ADAO MARCELINO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.

0004300-41.2012.403.6183 - VALDEMAR BARBOSA BATISTA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra-se a r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça2. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal para as
providências cabíveis. Int.

0000362-04.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES RUI(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.

0000883-46.2013.403.6183 - RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.
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0005890-14.2016.403.6183 - MARA ELIZA PEREIRA SALVADOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0011096-82.2011.403.6183 - ISOLINA DOS SANTOS DE ARRUDA(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH
MOTTA E SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006231-79.2012.403.6183 - EDSON MAZZIERO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON MAZZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. 412/413: vista à parte autora.2. Após, cumpra-se o tópico final da sentença de fls. 388. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001222-34.2015.403.6183 - ELIOMAR FERREIRA SOARES(SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ELIOMAR FERREIRA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto. Int.

0004267-46.2015.403.6183 - JOSE RODRIGUES DE BARROS(SP307042A - MARION SILVEIRA REGO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a patrona da parte autora para que promova a regularização da grafia de seu nome (fls. 253) junto ao Cadastro da Justiça Federal, no
prazo de 05 (cinco) dias. Int.

Expediente Nº 11626

PROCEDIMENTO COMUM

0002892-93.2004.403.6183 (2004.61.83.002892-0) - MARIA ISABEL PINTO DE ALMEIDA(SP099035 - CELSO MASCHIO
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X
OLGA DE CAMPOS FONSECA(SP187342 - CHRISTIAN ALBERTO LEONE GARCIA E SP147529 - JEFERSON PINHEIRO DE
SOUZA GASPAR)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0002279-68.2007.403.6183 (2007.61.83.002279-6) - GILBERTO SARAIVA PACHIONE(SP229805 - ELISABETE YSHIYAMA E
SP071246 - MARIA ELIETE XAVIER ASPERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora. Int.

0002647-43.2008.403.6183 (2008.61.83.002647-2) - JORGE VITAL(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0009881-76.2008.403.6183 (2008.61.83.009881-1) - MAURO CESAR LAPORTE(SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ
FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.
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0025610-79.2008.403.6301 - ORLANDO BARROS MACEDO(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0002850-68.2009.403.6183 (2009.61.83.002850-3) - WILSON FLORENCIO DA SILVA(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0009608-63.2009.403.6183 (2009.61.83.009608-9) - ANA MARIA DE SOUZA(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0017417-07.2009.403.6183 (2009.61.83.017417-9) - ARNALDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0006019-29.2010.403.6183 - DAMIAO FRANCISCO DA SILVA X ROSA MARIA DO NASCIMENTO SILVA X MARIA DENISE DO
NASCIMENTO SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE
SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a
aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal. Int.

0011472-05.2010.403.6183 - EVANDRO BATISTA POSSI(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0012086-73.2011.403.6183 - JOSE JORGE DOS SANTOS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0051561-36.2012.403.6301 - LAERCIO ROVINA(SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a
aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal. Int.

0009340-33.2014.403.6183 - JOAO LUIZ MICHIELETO(SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0004374-61.2014.403.6301 - JAIME DE ANDRADE(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência numérica)
para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de
20 (vinte) dias.Int.

0004367-98.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS SOARES(SP247941A - GABRIEL DINIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a
aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal. Int.

0007284-90.2015.403.6183 - ELISA DE CARVALHO(SP298861B - BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, apresentando relatórios médicos que atestem sua atual incapacidade, posteriores à
data de cessação do benefício, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005798-12.2011.403.6183 - MIRIANO FERREIRA DE FREITAS(SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MIRIANO FERREIRA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a
aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal. Int.

Expediente Nº 11628

PROCEDIMENTO COMUM

0004047-68.2003.403.6183 (2003.61.83.004047-1) - FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 -
CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES
REIS)

1. Fls. 684 a 686: vista à parte autora.2. Após, conclusos.Int.

0009403-44.2003.403.6183 (2003.61.83.009403-0) - ANDRE RODOLFO PLACCO ATTANASIO X LAVINIO GOMES DA SILVA X
MAURO ALFREDO DA SILVA X GILBERTO JOSE DA SILVA X OZAIR ELEUTERIO BARBOSA X TAKETOSHI HIGUCHI X
FLAVIO BARBOSA DA CUNHA X GERVASIO APARECIDO DA SILVA X JOSE ROBERTO BUFALO X JUKITI
IETSUGU(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA
CAMPOS MARINHO)

1. Defiro ao autor o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, retornem sobrestados. Int.

0013469-57.2009.403.6183 (2009.61.83.013469-8) - GILMAR BATISTA RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos ficam à
disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu.Int.

0003028-80.2010.403.6183 - LUZIA INGEGNO(SP107119 - CARLOS INGEGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fl. 749.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0014468-73.2010.403.6183 - MARIA DAS GRACAS GUEDES NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça.Int.

0010546-87.2011.403.6183 - NEREU MESQUITA GARCIA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

0011487-37.2011.403.6183 - EDSON RIBEIRO(SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO E SP249651 - LEONARDO
SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.221/222: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, cumpra-se o despacho de fls. 220. Int.

0004093-03.2016.403.6183 - JOEL PINTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Retornem os autos à Contadoria.Int.

0004316-53.2016.403.6183 - SILVANA ROBERTA MENDES FERREIRA(SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os autos ao arquivo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007485-82.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006487-66.2005.403.6183 (2005.61.83.006487-
3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES) X AGUINALDO PEREIRA DE
FREITAS(SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO E SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 103 a 106 vº.3. Remetam-se os autos à Contadoria para
adequação dos cálculos aos termos do julgado. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0003939-82.2016.403.6183 - PAULO EDUARDO LOPES(SP350958 - FELIPE MACIEL DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, ao
arquivo.Int.

0007647-43.2016.403.6183 - ARISVALDO FRANCA DE OLIVEIRA(SP288433 - SILVANA SILVA BEKOUF) X CHEFE DA
AGENCIA DO INSS EM SAO PAULO - PINHEIROS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, ao
arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0234655-71.1980.403.6183 (00.0234655-9) - ELENA RODRIGUES PAUFERRO(SP080586 - ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X ELENA RODRIGUES
PAUFERRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0017582-54.2009.403.6183 (2009.61.83.017582-2) - GERALDO DE SOUZA GOES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO DE SOUZA GOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 262: vista às partes.2. Após, cumpra-se o item 5 da decisão de fl. 257.Int.

0012491-46.2010.403.6183 - LUIZA LISBOA DA COSTA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA LISBOA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se sobrestado o cumprimento dos ofícios requisitórios.Int.

0004971-98.2011.403.6183 - NILVA GOMES DE LIMA X ROBERTO GOMES DE LIMA(SP235375 - FABIO LUCIO MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO GOMES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se sobrestado o cumprimento do ofício precatório. Int.

0000661-15.2012.403.6183 - MILTON FABIANO(SP267471 - JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MILTON FABIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos ficam à
disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu.Int.

0008349-28.2012.403.6183 - CARLOS ALBERTO VALENTIM(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR E SP135658 - JOSE
EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO VALENTIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP135658 - JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA)

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o item 3 da decisão de fl. 306 quanto à comprovação da regularidade dos CPFs junto à
Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003666-06.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005852-51.2006.403.6183 (2006.61.83.005852-
0)) FRANCISCO JOSE DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI E SP309891 -
PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o exequente acerca da impugnação do INSS no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006280-23.2012.403.6183 - ELISEU BREDARIOLLI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ELISEU BREDARIOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 413 a 419: vista à parte autora. 2. Após, cumpra-se o tópico final da sentença de fl. 405. Int.

0002136-35.2014.403.6183 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO(SP173909 - LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA E SP198325 -
TIAGO DE GOIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos ficam à
disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu.Int.

0008449-12.2014.403.6183 - JOSE CARLOS BARBOSA DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X GONCALVES DIAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS BARBOSA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual dos habilitandos, apresente os documentos devidamente autenticados,
bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte do de cujus, no prazo de 20 (vinte) dias.

0012016-51.2014.403.6183 - SEVERINO PINHEIRO DE MORAIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO PINHEIRO DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento noticiado.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005868-31.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO BISPO DE SOUSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.
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Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006278-89.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: GERALDA VIEIRA DE SOUSA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SELMA DENIZE LIMA TONELOTTO - SP95115
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              
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É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005029-06.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: DAMIAO COSTA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SABRINA ALVARES MODESTO DA SILVA - SP243770, JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      
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Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005884-82.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON LACERDA DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU - SP131902
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face da manifestação do INSS (documento ID Nº 3543737), remetam-se os autos à AADJ para que calcule a RMI do benefício de acordo com o determinado no
título executivo (documento ID Nº 2652865). Destaco que o referido setor, conforme determinado na aludida sentença, deverá efetuar o cálculo do benefício de acordo
com o tempo apurado até o advento da Emenda Constitucional nº 20/1998 e até a DER, em 12/08/1999   , de modo que o exequente possa optar pelo cálculo que
considerar mais vantajoso. Saliento, ainda, que a AADJ não deve cancelar o atual benefício que a parte exequente está em gozo antes que esta manifeste sua opção.

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005674-31.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO FLAVIO DA COSTA ALCATRAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Verifico que a prevenção apontada no termo de ID 2684673 já foi apreciada em fase de conhecimento. Logo prossiga-se. 

Não obstante o INSS já tenha apresentado cálculos de liquidação (documento ID 3543494), manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10 dias, informando SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Em caso negativo, ou seja, o benefício já está devidamente implantado/revisto, deverá o exequente, no mesmo prazo, informar se
concorda com os valores apresentados pela autarquia.

Caso a parte exequente informe que não houve o cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para
que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Saliente-se que a ausência de manifestação implicará a concordância com a RMI implantada e com os cálculos de liquidação do
INSS.
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Int. Cumpra-se.    

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005915-05.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIS DANTAS E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que, na presente demanda, foi reconhecido somente à averbação de períodos especiais, informe a parte autora, no
prazo de 10 dias, se já houve o cumprimento da obrigação de fazer.

Em caso negativo, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à averbação dos referidos lapsos, no prazo de 20 (vinte
dias).

Int. Cumpra-se. 

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006742-16.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO CAMARGO NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO
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Apresente a parte exequente, no prazo de 10 dias,  cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is),  sentença(s) e  certidão(ões) de
trânsito em julgado do(s)  feito(s)  apontado (s) no termo de prevenção ID nº 3161640 (processo(s)  nº 0131531-66.2004.403.6301.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005852-77.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO DA COSTA E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Verifico que a prevenção apontada no termo de ID nº 2646579 já foi apreciada em fase de conhecimento (ID Nº 2636668). Logo, prossiga-se.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     451/976



Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005846-70.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: NELSON DONIZETTI JOAQUIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005804-21.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ADEMAUZO GALDINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005042-05.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 
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Verifico que a prevenção apontada no termo ID nº 2465043 já foi apreciada em fase de conhecimento (ID 2328186). Logo, prossiga-se.
Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007092-04.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA LUCIA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ASSUNTA FLAIANO NYIKOS - SP85810, ADEMAR NYIKOS - SP85809
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção ID 3376449),
porquanto se trata da ação que deu ensejo ao presente cumprimento de sentença. 

 

Embora o INSS já tenha apresentado cálculos de liquidação (documento ID 3543494), manifeste-se a parte exequente, no prazo de
10 dias, informando SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Em caso negativo, ou seja, o benefício já está devidamente implantado/revisto, deverá o exequente, no mesmo prazo, informar se
concorda com os valores apresentados pela autarquia.
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Caso a parte exequente informe que não houve o cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para
que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Saliente-se que a ausência de manifestação implicará a concordância com a RMI implantada e com os cálculos de liquidação do
INSS.

Int. Cumpra-se.    

 

 

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006719-70.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA EUNICE FERNANDES DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

                                                        

Tendo em vista que a parte exequente informou que o INSS não cumpriu a obrigação de fazer (implantação de aposentadoria especial, espécie
46), remetam-se eletronicamente os autos ao INSS para que implante o benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do título
exequendo.     

                                

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006480-66.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 
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Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006943-08.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: LUCIENE MONTENEGRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NUNES PAGLIOSA - SP263015, LENILSON MARCOLINO - SP190442
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Verifico que a prevenção apontada no termo ID nº 3261857 já foi apreciada em fase de conhecimento (ID 3043281). Logo, prossiga-se.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que
proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   
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Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos
processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos
valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas
que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não
é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter
eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil
(artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11782

PROCEDIMENTO COMUM

0001093-05.2010.403.6183 (2010.61.83.001093-8) - JOSE CARLOS RAFACHINI CAMARGO X MAINA HELENA ARANTES
CAMARGO X CARLOS RAFACHINI CAMARGO(SP192512 - SONIA MARIA BUENO MARTINS E SP305544 - ANTERO
ARANTES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001093-05.2010.403.6183Registro nº_______/2017Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS,
diante da sentença de fls. |217-218, que julgou improcedente a demanda.Alega que a sentença incorreu em contradição ao eximir a parte autora
do pagamento das custas e honorários advocatícios. Sustenta que a concessão da justiça gratuita autoriza, no máximo, a suspensão da execução
enquanto perdurar a situação de necessidade. Intimado, o embargado requereu o não acolhimento dos embargos declaratórios (fls. 224-225).É o
relatório. Decido.Não há omissão alguma, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 1022 do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Houve o expresso pronunciamento na sentença no sentido de que a parte autora não seria
condenada ao pagamento dos honorários, em favor do INSS, em consonância com o entendimento firmado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO. Intimem-se.

0006160-82.2010.403.6301 - ZORAIDE GOMES DO NASCIMENTO(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINA MARIA DOS SANTOS(PE025252 - HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO)

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

0010147-19.2015.403.6183 - JOILSON CARDOSO SILVA(SP207983 - LUIZ NARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.
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0002335-86.2016.403.6183 - MARIA DE SALES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

0005677-08.2016.403.6183 - CLEONICE BRITO GONCALVES(SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI E SP196380 - VAGNER
CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

0007042-97.2016.403.6183 - GERVASIO SOARES GOMES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

0008062-26.2016.403.6183 - ARLINDO DE OLIVEIRA COSTA(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

0008405-22.2016.403.6183 - JOSE PEDRO DE LIMA FILHO(SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI E SP258461 -
EDUARDO WADIH AOUN E SP121701 - ELIZABETH NUNES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

0009016-72.2016.403.6183 - ROSARIA DI GIROLAMO RIBEIRO HORDONES(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA E
SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, intime-os para contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-se.

0000583-45.2017.403.6183 - ORLANDO NASCIMENTO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Intime-se somente a parte autora.

Expediente Nº 11785

PROCEDIMENTO COMUM

0000767-50.2007.403.6183 (2007.61.83.000767-9) - ANTONIO SILVA DE MELO(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a Resolução n.º 142-2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o MOMENTO DA NECESSÁRIA
VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art.
8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias, providencie:I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das peças e dos atos processuais a seguir
descritos:1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos
habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s) certidão(ões) de óbito3. comprovante de situação cadastral no
CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com o constante da Receita Federal, caberá
ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e comunicar no feito4. procuração(ões)
outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)5. termo(s) de autuação (todos)6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s)
que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s) relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)7.
despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de recolhimento de
custas processuais8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento9. sentença(todas), inclusive, se houver,
a(s) de embargos de declaração 10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)11. decurso
de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s)
superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento
no PJE, ficando FACULTADO ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo
único, Res. 142-2017).II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO),
conforme abaixo (itens a-d): a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-
PRESb-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despachoc-) com a mesma ORDEM
CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR LEGÍVEL, a fim de possibilitar a
conferência)d-) nos seguintes moldes: PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO
INCIDENTAL e digitar o número do processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA
PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados
nas abas da parte superior da tela e SALVAR.Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da
ação no PJE (item 2 deste despacho), certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até
provocação ou até a ocorrência da prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO
ENQUANTO NÃO PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença,
deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.Em
termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.Int. Cumpra-se.

0013347-10.2010.403.6183 - MARIA SALLETE CIPRIANO(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 257-258: assiste razão à parte autora. Logo, tendo em vista que foi reconhecido o direito de revisão da RMI do benefício da parte autora,
mediante a conversão dos períodos especiais reconhecidos, revogo o despacho de fl. 253. Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO
PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-
TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias, providencie:I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de
promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das peças e dos atos processuais a seguir descritos:1. petição inicial e
respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha
ocorrido habilitação), incluindo-se a(s) certidão(ões) de óbito3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)
(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a
regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e comunicar no feito4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s)
(todos)5. termo(s) de autuação (todos)6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também,
do(s) feito(s) nele(s) relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça
gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de recolhimento de custas processuais8. documento comprobatório da data
da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 10. despacho(s)
decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s)
superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)13.
outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO ao
exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).II-) A
DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo (itens a-d): a-)
nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRESb-) com a digitalização das
peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despachoc-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos
físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)d-) nos seguintes moldes: PAINEL
DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do processo físico no
CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (VARAS
PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO no
campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (156) no
campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela e SALVAR.Decorrido o
prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho), certifique, a
Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da prescrição, salientando,
por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO
DESTES AUTOS.Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a
virtualização do feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com
BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE
PELO MEIO ELETRÔNICO.Int. Cumpra-se.

0014057-93.2011.403.6183 - MARIA EUNICE QUEIROZ SANTOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 270-278: Mantenho a decisão agravada, de fls. 265-266, pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º
5019554-15.2017.4.03.0000.Int.

0003500-13.2012.403.6183 - VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA
FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Revogo o despacho de fl. 370, eis que o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região deu parcial provimento à presente demanda, bem
como condenou o INSS ao pagamento de honorários sucumbenciais. Todavia, publique-se o referido despacho.Ante a Resolução n.º 142-2017,
da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o MOMENTO DA NECESSÁRIA
VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art.
8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias, providencie:I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das peças e dos atos processuais a seguir
descritos:1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos
habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s) certidão(ões) de óbito3. comprovante de situação cadastral no
CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com o constante da Receita Federal, caberá
ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e comunicar no feito4. procuração(ões)
outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)5. termo(s) de autuação (todos)6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s)
que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s) relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)7.
despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de recolhimento de
custas processuais8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento9. sentença(todas), inclusive, se houver,
a(s) de embargos de declaração 10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)11. decurso
de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s)
superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento
no PJE, ficando FACULTADO ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo
único, Res. 142-2017).II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO),
conforme abaixo (itens a-d): a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-
PRESb-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despachoc-) com a mesma ORDEM
CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR LEGÍVEL, a fim de possibilitar a
conferência)d-) nos seguintes moldes: PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO
INCIDENTAL e digitar o número do processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA
PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados
nas abas da parte superior da tela e SALVAR.Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da
ação no PJE (item 2 deste despacho), certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até
provocação ou até a ocorrência da prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO
ENQUANTO NÃO PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença,
deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.Em
termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.Int. Cumpra-se.

0001620-15.2014.403.6183 - JOSE DIAS DOS REIS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário
interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa
- Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0011172-04.2014.403.6183 - JOSE BATISTA RODRIGUES(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a Resolução n.º 142-2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o MOMENTO DA NECESSÁRIA
VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art.
8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias, providencie:I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das peças e dos atos processuais a seguir
descritos:1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos
habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s) certidão(ões) de óbito3. comprovante de situação cadastral no
CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com o constante da Receita Federal, caberá
ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e comunicar no feito4. procuração(ões)
outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)5. termo(s) de autuação (todos)6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s)
que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s) relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)7.
despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de recolhimento de
custas processuais8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento9. sentença(todas), inclusive, se houver,
a(s) de embargos de declaração 10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)11. decurso
de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s)
superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento
no PJE, ficando FACULTADO ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo
único, Res. 142-2017).II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO),
conforme abaixo (itens a-d): a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-
PRESb-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despachoc-) com a mesma ORDEM
CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR LEGÍVEL, a fim de possibilitar a
conferência)d-) nos seguintes moldes: PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO
INCIDENTAL e digitar o número do processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA
PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados
nas abas da parte superior da tela e SALVAR.Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da
ação no PJE (item 2 deste despacho), certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até
provocação ou até a ocorrência da prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO
ENQUANTO NÃO PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença,
deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.Em
termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001355-62.2004.403.6183 (2004.61.83.001355-1) - PAULO SERGIO CORRER(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X PAULO SERGIO CORRER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 354-361: Mantenho a decisão agravada, de fls. 350-351, pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º
5019721-32.2017.4.03.0000.Int.

0002500-22.2005.403.6183 (2005.61.83.002500-4) - CALISTO MARTINS MACIEL X MARIA JOSE FERREIRA MACIEL(SP150697 -
FABIO FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CALISTO MARTINS MACIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 383-396: Mantenho a decisão agravada, de fl. 380, pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM
SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º 5019832-16.2017.4.03.0000.Int.

0003827-31.2007.403.6183 (2007.61.83.003827-5) - GERSINA MARIA DOS SANTOS(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X GERSINA MARIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, com certidão de trânsito em julgado conforme extrato
processual anexo, prossiga-se o feito.Remetam-se os autos à contadoria judicial, conforme determinado à fl. 528. Int. Cumpra-se.

0095253-61.2007.403.6301 (2007.63.01.095253-6) - EDENYR MACHADO(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDENYR MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Para que não
pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o
prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do
artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.
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0008088-05.2008.403.6183 (2008.61.83.008088-0) - PAULO ANTONIO DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando que o agravo de instrumento interposto pelo INSS, conforme extrato processual anexo, ainda está pendente de apreciação de
recurso, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até a decisão final. Int. Cumpra-se.

0014427-09.2010.403.6183 - ADELICIA DE SOUSA NOVAIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELICIA DE SOUSA NOVAIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 508-515: Mantenho a decisão agravada, de fls. 504-505 pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º
5016440-68.2017.4.03.0000.Int.

0014805-62.2010.403.6183 - SIDNEI BERNARDO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SIDNEI BERNARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o agravo de instrumento interposto pelo INSS, conforme extrato processual anexo, ainda está pendente de apreciação de
recurso, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até a decisão final. Int. Cumpra-se.

0012013-04.2011.403.6183 - ERMELINDO CATALANI X MARIA ALICE CARDOSO CATELANI(SP299898 - IDELI MENDES DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERMELINDO CATALANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 248-249: Mantenho a decisão agravada, de fl. 245, pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM
SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º 5021647-48.2017.4.03.0000.Int.

0012711-10.2011.403.6183 - MARIA SONIA SPAGNOL FURLAN(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SONIA SPAGNOL FURLAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Para que não
pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o
prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do
artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0001085-57.2012.403.6183 - VICTOR GOMES RODRIGUES X RODOLFO CIOPPI X JOAO DIAS DE OLIVEIRA FILHO X JOSE
HENRIQUE RODRIGUES X JOAO BIAZZETTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VICTOR GOMES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODOLFO CIOPPI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DIAS DE OLIVEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE HENRIQUE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BIAZZETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que os autos foram remetidos à contadoria judicial antes da publicação do despacho de fls. 535-536. Logo, publique-o. É importante
salientar, contudo, que não houve prejuízo à parte autora, já que se tratava de despacho concedendo oportunidade para se manifestar acerca dos
cálculos da contadoria judicial e este juízo identificou a necessidade de nova remessa dos autos ao referido setor, tendo determinado a devolução
destes para a contadoria. Destarte, manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial.Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da
remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no
Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á
concordância com o referido parecer. Int. Despacho de fls. 535-536: (Inicialmente, não obstante a carga de fl. 458, publique-se o despacho de fl.
455:DESPACHO DE FL. 455: Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial.Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da
remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no
Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á
concordância com o referido parecer. Int..No mais, DESCONSIDERO os substabelecimentos de fls. 509, 510, 511, 512 e 513, uma vez que,
não obstante o disposto no parágrafo 3.º, do artigo 105, do Novo Código de Processo Civil (no sentido de que, se o outorgado integrar
sociedade de advogados, a procuração também deverá conter o nome dessa), não há previsão legal expressa que permita a transferência de
poderes de pessoa física à Sociedade de Advogados, independentemente da composição de referida sociedade.Posto isso, prossiga-se o
feito.Nesse passo, ante as alegações das partes, e considerando, ainda, que a informação de fls. 451-453 deixou de contemplar todos os autores
da demanda contida neste feito, fazendo referência, cabe dizer, a apenas um dos exequentes, a saber, JOAO BIAZZETTO, DEVOLVAM-SE
os autos à Contadoria Judicial a fim de que, NOS TERMOS DO JULGADO, informe, de forma CLARA E OBJETIVA, qual o VALOR
CORRETO DA RMI RELATIVA A CADA UM DOS BENEFÍCIOS INERENTES AOS SEGUINTES LITIGANTES:VICTOR GOMES
RODRIGUESRODOLFO CIOPPIJOAO DIAS DE OLIVEIRA FILHOJOSE HENRIQUE RODRIGUESJOAO BIAZZETTOApós, tornem
conclusos.Int.).
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0003459-12.2013.403.6183 - ITAMAR RODRIGUES VIANA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP279029 -
VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ITAMAR RODRIGUES VIANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 402-407: Mantenho a decisão agravada, de fls. 397-398, pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º
5020369-12.2017.4.03.0000.Int.

0011586-36.2013.403.6183 - OSKAR RENNHARD(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X OSKAR RENNHARD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 199-208: Mantenho a decisão agravada, de fls. 194-196 pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º
5015845-69.2017.4.03.0000.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010127-62.2014.403.6183 - GILBERT SAMUEL BENADERET(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS E PR032845 -
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERT SAMUEL
BENADERET X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 213-220: Mantenho a decisão agravada, de fls. 210-211, pelos seus próprios fundamentos.ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até notícias, neste feito, da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.º
5000877-97.2018.4.03.0000.Int.

Expediente Nº 11789

PROCEDIMENTO COMUM

0009949-89.2009.403.6183 (2009.61.83.009949-2) - OSVALDO JOAQUIM DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. Int.

0005577-63.2010.403.6183 - MARIA CLARA DA SILVA(SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 193-201: ciência às partes da informação/cálculo da contadoria, em cumprimento ao despacho de fl. 191. Int. (Despacho de fl. 191: Trata-se
de demanda que visa à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 127.462.077-2, sob a alegação de que a autora exerceu
atividade principal, como contribuinte individual, e secundária, no período de 11/95 a 10/97, não tendo a autarquia, contudo, apurado
corretamente a renda mensal inicial. Assim, os autos devem ser remetidos à contadoria judicial, a fim de que apure se a RMI foi calculada
corretamente pelo INSS, observando, inclusive, todas as alegações da parte autora.Após o retorno dos autos, dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias para cada uma e voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença. Int.)

0005531-40.2011.403.6183 - ALEXANDRINA MARIA DA SILVA(SP085852 - MARCOS CARVALHO CARREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 183/233: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos para apreciação do primeiro pedido da
manifestação de fls. 143.Int.

0005180-96.2013.403.6183 - ANTONIO MATIAS DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 5 dias, as peças necessárias para a intimação do perito. Int.

0032344-70.2013.403.6301 - ANTONIO SOUZA DE ANDRADE X VERONICE SOUSA DE ANDRADE X ALINE SOUSA DE
ANDRADE X ALAN SOUSA DE ANDRADE(SP304865 - ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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1. DEFIRO a expedição de ofício às empresas POLISERVI SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA., UNIPARK ESTACIONAMENTOS E
GARAGENS S C, HM HOTÉIS E TURISMO S.A. e GUZZONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, para que esclareçam,
no prazo de 10 (dez) dias, se o falecido autor ANTÔNIO SOUZA DE ANDRADE (CPF/MF nº 199.275.258-34; RG 4.925.004-8 SSP/SP,
NIT 1.171.184.753-9, DN 29/04/1949) trabalhou para a empresa, em qual(is) atividade(s) e durante qual(is) período(s), informando,
especificamente, se houve exposição a eventuais fatores de risco (agentes nocivos físicos, químicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou à
integridade física) e, em caso positivo, se tal exposição ocorria ou não de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.2. No
mesmo prazo de 10 (dez) dias, deverá a empresa fornecer a ficha de registro do funcionário, os formulários sobre atividades especiais (SB
40/DSS 8030), perfis profissiográficos previdenciários (PPPs) atualizados (devendo constar a existência / inexistência de responsáveis pelos
registros ambientais e monitoração biológica durante TODO o período laborado) e eventuais laudos técnicos (LTCAT, PPRA, PCMSO e
outros) referentes ao funcionário.Intime-se.Cumpra-se.

0010756-36.2014.403.6183 - NELSON ARONE JUNIOR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP384341 - ALMIRA
OLIVEIRA RUBBO E SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 361/363: Anote-se o substabelecimento SEM reserva de poderes.2. Fls. 360: Inaplicável a tabela constante na Resolução nº 305/2014 do
E. Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a parte autora não ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.3. Arbitro os honorários
periciais no valor de R$1.100,00 (mil e cem reais). Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito judicial de referida verba,
nos termos do artigo 95, 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão da prova.4. Após a realização do depósito judicial, tornem
conclusos para a designação de data para realização da perícia.Int.

0001558-38.2015.403.6183 - ALUISIO RIBEIRO GOMES(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 242: Ciência às partes das informações prestadas pelo Sr. Perito (...constatou que a empresa GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. não mais se localiza no endereço supracitado. Não sendo, portanto, possível a realização da perícia.).2. Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, INDICANDO, SE O CASO, NOVO ENDEREÇO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL. Tendo em
vista que, aparentemente, não houve a rescisão do contrato de trabalho (fls. 37, 176 e 189), deverá o patrono constituído nestes autos entrar em
contato com a parte autora, para que informe, se possível, seu atual local de trabalho.3. Por oportuno, alerto à parte autora e seus patronos sobre
os termos do art. 93, do Código de Processo Civil: As despesas de atos adiados ou cuja repetição for necessária ficarão a cargo da parte, do
auxiliar da justiça, do órgão do Ministério Público ou da Defensoria Pública ou do juiz que, sem justo motivo, houver dado causa ao adiamento ou
à repetição.Int.

0011695-79.2015.403.6183 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO NETO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 112/114, 115/119, 121/122, 123/138, 139/140, 158, 163, 166/171 e 177/179: Ciência ao INSS.2. Cumpra a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias, os itens 1 e 2, do r. despacho de fls. 174.3. Fls. 158 e 177/179: Outrossim, tendo em vista a nova resposta da COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (fls. 177/179), no sentido de que o autor não integrou seu quadro de funcionários, traga a parte autora, no
mesmo prazo de 10 (dez) dias, outros documentos que comprovem seu vínculo empregatício com referida empresa.Int.

0006153-46.2016.403.6183 - GERALDO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 364: Inaplicável a Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a parte autora não ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita com relação aos honorários periciais, conforme faculta o art. 98, 5º, do Código de Processo Civil. Portanto, não
assiste razão ao INSS.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$1.100,00 (mil e cem reais).3. Fls. 367: Defiro o parcelamento dos
honorários pericias, nos termos do art. 98, 6º, c/c art. 465, 4º, ambos do Código de Processo Civil. Providencie a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias, o depósito judicial do valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), equivalente à metade do valor ora arbitrado. O restante
deverá ser pago quando da entrega do laudo pericial.4. Após a realização do depósito judicial, tornem conclusos para a designação de data para
realização da perícia.Int.

0007831-96.2016.403.6183 - PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando ser incontroverso, quanto à especialidade, o período de 17/10/1991 a 28/04/1995, conforme
contagem administrativa de fls. 64-65, intime-se o autor, a fim de que traga, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia do laudo pericial que deu
ensejo à emissão do PPP de fls. 86-87, além de outros documentos que entender relevantes para a concessão da aposentadoria.Com a vinda dos
documentos, dê-se vista ao INSS e, em seguida, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. Ressalte-se que, em caso de omissão
do autor, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação apresentada nos autos e eventuais documentos que apresentem
irregularidades poderão ser desconsiderados. Int.

0008016-37.2016.403.6183 - PEDRO BERNARDO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Arbitro os honorários periciais no valor de R$1.100,00 (mil e cem reais).2. Fls. 353: Defiro o parcelamento dos honorários pericias, nos
termos do art. 98, 6º, c/c art. 465, 4º, ambos do Código de Processo Civil. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito
judicial do valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), equivalente à metade do valor ora arbitrado. O restante deverá ser pago quando da
entrega do laudo pericial.3. Após a realização do depósito judicial, tornem conclusos para a designação de data para realização da perícia.Int.
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0008674-61.2016.403.6183 - MANOEL ADRIANO BARBOSA(SP232367 - PRISCILA ALCANTARA BARBIERI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino a expedição de novos ofícios para as empresas SPARTA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS METALÚRGICOS LTDA. -
EPP e TÊXTIL TABACOW S/A, conforme decisão de fls. 125/126, nos endereços indicados às fls. 159/160.Int.

0009178-67.2016.403.6183 - SEBASTIAO ABILIO CHAVES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 70-76: ciência às partes da informação/cálculos da contadoria.Int.

0000208-44.2017.403.6183 - JOAO AURELIO RIBEIRO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de demanda que objetiva o reconhecimento de período especial laborado como motorista. A parte autora juntou laudos coletivos de
perícias realizadas em empresas de ônibus urbanos da cidade de São Paulo, juntando, ainda, perfis profissiográficos referentes aos períodos de
26/03/1981 a 08/06/1988 e de 17/05/1989 a 31/08/1991. Todavia, em relação ao vínculo de 12/05/2003 à data da DER, em que pesem as
anotações no CNIS de que o autor laborou na empresa Vip Tranportes Urbanos, cujo vínculo é de 12/05/2003 à DER, não há documentos, nos
autos, dos quais seja possível extrair que o autor exerceu a função de motorista no período que pretende ver reconhecida a especialidade. Assim,
faculto à parte autora, no prazo de 05 dias, que traga, aos autos, a cópia da CTPS e/ou perfil profissiográfico, que permita extrair tal informação.
Após, com a juntada do documento, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, nos termos do artigo 437, 1º, do Novo Código de Processo
Civil. No caso de decurso do prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

Expediente Nº 11790

PROCEDIMENTO COMUM

0010076-61.2008.403.6183 (2008.61.83.010076-3) - VALMIR APARECIDO SIBOV GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo retro, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, expeça-se o(s) ofício(s) requisitório(s)
respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratual, se for o caso). Quanto a esse último, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da
Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários
contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o
requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do
principal. Após a intimação das partes, acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos
autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, no prazo de 05 dias, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E.
TRF da 3ª Região.Int. Cumpra-se.

0005785-37.2016.403.6183 - LUIS CARLOS SANTOS MARQUES(SP305767 - ALEX SANDRO SOUZA GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se
baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000649-69.2010.403.6183 (2010.61.83.000649-2) - CELSO FERREIRA MARTINS(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO FERREIRA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 323-386 - Ante o informado pelo E.TRF da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados, até o pagamento dos ofícios precatórios
expedidos.Int.

0005519-55.2013.403.6183 - FRANCISCO DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro, com o destaque dos honorários advocatícios contratuais,
conforme requerido.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0005807-03.2013.403.6183 - RENATO BELO DA SILVA(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO BELO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem
os autos conclusos para transmissão. Int.
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0002584-71.2015.403.6183 - APARECIDO SILVA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS E PR002143SA - SOARES DOS
REIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inclua a Secretaria o nome da Sociedade de Advogados SOARES DOS REIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 11.140.448/0001-
27, OAB nº 2143. Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro, com o destaque dos honorários advocatícios
contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0004386-07.2015.403.6183 - ALIPIO CAETANO DOMINGUES(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ALIPIO CAETANO DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS Nº 00043860720154036183Registro nº________/2018Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio
no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002803-28.2017.4.03.6183
AUTOR: MILTON YOSHIHARU NAGATA
Advogados do(a) AUTOR: WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP335224, BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO - SP332548
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Retifico o teor do despacho anterior nos seguintes termos:

"Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int."

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3058

PROCEDIMENTO COMUM

0011989-05.2013.403.6183 - ALCIDES BARBOSA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a determinação de fls. 309/325, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal para apreciação do recurso.

0007847-84.2015.403.6183 - ADRIANA FERNANDES DA SILVA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cite-se o requerido nos termos do artigo 690 do CPC.

0011205-57.2015.403.6183 - MARCELO SERIACO DOS SANTOS X MARCIA LOVATO DOS SANTOS X RODRIGO SERIACO
LOVATO(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS a apresentar cópia integral do laudo médico que subsidiou a comunicação de fl. 71, conforme requerido pelo MPF à fl.
254/254-verso.
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0008361-03.2016.403.6183 - GENILDO CELESTINO DA SILVA(SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se por meio eletrônico o(a) Sr(a). Perito(a) a prestar os esclarecimentos solicitados pelo INSS, às fls. 79/90, no prazo de 15 dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000963-83.2008.403.6183 (2008.61.83.000963-2) - ANTONIO PIRES DA COSTA(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PIRES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 18 parágrafo único da resolução 405 de 9 de junho de 2016, que regulamenta os procedimentos de expedição
de ofícios requisitórios os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, indefiro o pedido do INSS de expedição do ofício de fl. 578, na
modalidade precatório.Tornem os autos conclusos para transmissão.Intime-se o INSS pesoalmente.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0312117-64.2005.403.6301 - NEUZA MARIA IGLECIA ALFIERI(SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NEUZA MARIA IGLECIA ALFIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se novamente a AADJ para que cumpra o julgado.Após, abra-se vista ao INSS para elaboração de cálculos.Int.

0003665-31.2010.403.6183 - JOSE DE JESUS DA SILVA(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE JESUS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da opção da parte autora pelo beneficio concedido judicialmente, oficie-se à AADJ para que cumpra o julgado.Implantado o benefício,
intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil.

0000862-36.2014.403.6183 - NILZA CAROLINA BARBOZA LIMA FILHA(Proc. 2215 - ERICO LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILZA CAROLINA BARBOZA LIMA FILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago
pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fl. 283. Devidamente intimada, não houve qualquer
manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 285 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a
síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO
DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado,
nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

Expediente Nº 3059

PROCEDIMENTO COMUM

0004971-64.2012.403.6183 - PEDRO TOME DE MAGALHAES FILHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0006745-32.2012.403.6183 - VLAMIR LOPES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP385310B - NATHALIA
MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0006816-97.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0045299-65.2015.403.6301 - JOSE RUFINO ROCHA(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.
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0002459-69.2016.403.6183 - AILDA TABLAS VIEIRA OLIVEIRA(SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0003512-85.2016.403.6183 - VYTOR MONTEIRO DE ANDRADE X VINICIUS MONTEIRO DE ANDRADE X VYCTORIA
MONTEIRO DE ANDRADE X ESTER MANUELY MONTEIRO DE ANDRADE X PALOMA GOMES MONTEIRO(SP143447 -
JULIANA BARDELLA VERNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0003519-77.2016.403.6183 - ADILSON JOSE DA SILVA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0004782-47.2016.403.6183 - MARIA JOSELINA SIMOES DO NASCIMENTO(SP141942 - ALESSANDRA APARECIDA DO
CARMO E SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o
Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então em curso,
intime-se a parte apelante (autora) a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal
como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução 148/2017, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovando nestes autos.Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência
do TRF da 3ª Região.Int.

0005076-02.2016.403.6183 - ISDARLE BENEDITO TARGINO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0005454-55.2016.403.6183 - FRANCISCO FERREIRA NUNES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0005530-79.2016.403.6183 - MARIA ELIELZA FREIRE DA COSTA(SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o
Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então em curso,
intime-se a parte apelante (autora) a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal
como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução 148/2017, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovando nestes autos.Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência
do TRF da 3ª Região.Int.

0007031-68.2016.403.6183 - CARLINDO DE LACERDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

0008513-51.2016.403.6183 - ISABEL JANUARIO RODRIGUES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a proceder conforme despacho retro, com a digitalização dos autos.Importante mencionar que os autos não poderão ser
remetidos à instância superior por outro meio que não virtualmente.Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA
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EXEQUENTE: EXPEDITO FIRMINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

    

Diante da informação ID n. 4669676, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do
CPC, ou requeira que o réu o faça.

Apresentada a conta de liquidação, se em termos, INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..

Feito o requerimento para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS para que apresente, em
conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.

Decorrido o prazo sem que a parte autora requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas dos autos ao INSS e, nada sendo
requerido também por este, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007512-09.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DORIVAL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

  

ID 3890851: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte exequente cumpra o segundo
parágrafo do  despacho ID 3579117 e traga aos autos as cópia do processo nº
00096475520124036183 para que possa ser verificada a prevenção.

Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008143-50.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINO IVO DA SILVA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

  

ID 4302310: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte exequente cumpra o segundo
parágrafo do  despacho ID 3623240 e traga aos autos as cópia dos processos nº
00009002920064036183 e 00056625420074036183 para que possa ser verificada a prevenção na
certidão ID 3562196.

Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005743-63.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DALMO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

 

Diante da informação ID 4671829, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e os processos
apontados na certidão ID 2609969.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por

imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do
presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º,
inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000613-58.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO ROBERTO FURLANI
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA VERRONE - SP278530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

1. Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (ID 4520416).
 
2. Tendo em vista a informação juntada aos autos, destituo a Dra.

Solange Póvoa – CRM/SP 93957, nos termos do artigo 467 do CPC, e
nomeio como perito judicial o Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM 78.839, nos
termos da decisão (ID 4442941).

 
3. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o

dia 04 de abril de 2018, às 14:30 horas, no consultório à Avenida Pedroso de
Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São Paulo/SP.    

 
Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao

comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos
eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem
como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de
preclusão da prova. 

 
4. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e
deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

 
5. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente

conclusos.
 
Int.
 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001682-62.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL GONCALVES SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ANA CARINA TEIXEIRA DA SILVA - SP332359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Vistos, em inspeção.

 

Converto do Julgamento em diligência

 

Esclareça a parte autora se a empresa Peres Galvanoplastia Industrial Ltda. foi sucedida pela empresa Conduzim Metais Ltda., e se as
atividades profissionais relativas aos períodos de trabalho de 01.07.1985 a 11.06.1991, 01.09.1992 a 24.10.2006 e de 02.05.2007 a
14.04.2014 foram exercidas no mesmo local de trabalho, devendo comprovar documentalmente o alegado.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Após, abra-se vista ao INSS, e tornem os autos imediatamente conclusos.

 

Int. 

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009087-52.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELSO RICARDO DE SOUZA PETRONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos em inspeção.

 (Sentença Tipo C)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a execução da sentença proferida na Ação Civil Pública, que determinou
a aplicação do IRSM, no percentual de 39,7%, nos termos do cálculo apresentado.

Aduz, em síntese, que é herdeiro da Sra. Dalvani Matias de Souza Petrone, segurada já falecida, a qual possuía direito à
percepção dos valores advindo da execução da referida Ação Civil Pública.

Com a petição vieram os documentos.
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É o relatório do necessário. Passo a decidir.

 

Trata-se de pedido de recebimento de valores decorrentes de revisão de benefício de pensão por morte, cessado em virtude
do falecimento de sua instituidora. Desse modo, constato que o autor-herdeiro não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do
art. 18 do Código de Processo Civil, não podendo requerer, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas à ex-segurada.

Assim, diante da flagrante ilegitimidade da parte autora, restando configurada a carência da ação, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, julgando extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento nos artigos 321, 330, inciso III, parágrafo único, e 485, incisos I
e VI, do novo Código de Processo Civil. 

Sem custas, em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Deixo de fixar os honorários
advocatícios, vez que não houve citação da Autarquia-ré. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.      

 

 

 

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007805-76.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: MARCIA CADETE DA SILVA BUENO
Advogado do(a) ASSISTENTE: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que manifeste sobre a
Contestação do INSS (Id retro).

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o Laudo elaborado pelo Perito
Judicial – Id n. 4183170, nos termos do artigo 477, §1º do CPC, bem como sobre o
interesse na produção de outras provas.

Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para sentença. 

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008443-12.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCENILDE ARAUJO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CASSIO GUSMAO DOS SANTOS - SP374404, DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO

      

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15
(quinze) dias.

2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir,
justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

3. Id n. 1032300 e seguintes: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002192-75.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFA GONZALEZ GIL, JOSE MARCELO GONZALEZ ROSIN
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO VITOR DE ARAGAO - SP192817
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO VITOR DE ARAGAO - SP192817
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 

Diante do objeto da presente ação manifeste-se a parte autora Josefa Gonzalez Gil
sobre o interesse na produção da prova testemunhal para comprovação da qualidade de
dependente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     475/976



Int.

 

              

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000801-85.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     

 DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 

Id n. 3988120:

O pedido de tutela será apreciado em sentença.

Não vislumbro a necessidade da produção de prova testemunhal e da realização de
outras provas periciais diante dos Laudos Periciais juntados (Id n. 2122161 e n. 2445533).

Concedo, contudo, o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora promova a
juntada dos documentos que entender pertinentes.

Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos
conclusos para sentença.

Int.

 

              

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003224-18.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA SOLIDADE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO
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Id n. 3359860: Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que para
justifique a necessidade de intimação pessoal da testemunha arrolada, nos termos do artigo
455, § 4º, II do CPC, bem como para que esclareça qual fato pretende comprovar com a
sua oitiva.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005598-07.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO OLIVIERI
Advogado do(a) AUTOR: IVAN TOHME BANNOUT - SP208236
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 

Id retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, por entender
desnecessária ao deslinde da ação.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005673-46.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA ALVES NEVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA RAMIREZ - SP137828
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO
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Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que manifeste sobre a
Contestação do INSS (Id retro).

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre os Laudos elaborados pelos
Peritos Judiciais – Id n. 3591408 e n. 4505910, nos termos do artigo 477, §1º do CPC, bem
como sobre o interesse na produção de outras provas.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, a teor do artigo 31 da
Lei 8.742/1993.

Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para sentença. 

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000490-20.2017.4.03.6143 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DALBERTO GONCALVES DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 

Cumpra a parte autora o determinado no Id n. 46032226, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

               

 

 

   SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008219-74.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: PETERSON NICOW SOUZA MARQUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERICA BEZERRA DOS SANTOS - SP383012
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO(A) - SÃO PAULO - CENTRO
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em inspeção.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja, em síntese, a obtenção de provimento
judicial que determine que a autoridade impetrada conclua o procedimento de auditagem realizado em seu benefício previdenciário de auxílio-
reclusão, NB 25/179.870.411-8.

Com a inicial vieram os documentos.

Retificado o polo passivo e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, foi postergada a apreciação da liminar (ID 3652342).

Devidamente notificada, a autoridade coatora não prestou informações.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009 que o Juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato
que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

Considero presentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão da liminar.

Decorre o fumus boni iuris do disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988 e do artigo
41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o impetrante busca, desde 23/08/2017, a conclusão do procedimento de auditagem realizado
em seu benefício previdenciário de auxílio-reclusão, NB 25/179.870.411-8.

Como é cediço, a liberação dos valores atrasados está condicionada a procedimento de auditagem a ser efetuado pela
Autarquia Federal, com vistas a apurar a existência de irregularidades e falhas na concessão do benefício, no escopo de evitar prejuízos
financeiros à Previdência Social com a concessão e manutenção de benefícios indevidos.

Entretanto, referido procedimento não deve se alongar por prazo excessivo, mormente em se tratando de débito decorrente da concessão de
benefício cujo pagamento deveria iniciar-se no prazo de 45 dias após a entrada do requerimento administrativo, consoante o disposto no artigo
41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 41-A. (...)

§ 5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo
segurado, da documentação necessária a sua concessão.

 

No caso em testilha, o impetrante requereu a concessão de auxílio-reclusão, NB 25/179.870.411-8, em 27/10/2016, sendo o
benefício deferido apenas em 23/08/2017 (extrato DATAPREV-PLENNUS anexo), com início de pagamento a partir de 25/10/2005
(documento anexo).
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Ocorre que, até a data da impetração do presente writ (16/11/2017), o valor atrasado referente ao período compreendido
entre 25/10/2005 a 24/05/2017 não havia sido pago, tendo em vista que o procedimento de auditagem do processo administrativo do impetrante
ainda se encontrava em andamento.

Disso resulta a violação a direito líquido e certo, tendo em vista a ilegalidade por omissão praticada pela autoridade coatora, dado ter extrapolado
em muito o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto legalmente, a escapar de qualquer limite de razoabilidade e aceitação, mormente em se
tratando de direito de caráter social como o previdenciário.

O periculum in mora decorre da natureza alimentar que reveste o benefício previdenciário do impetrante.

Por estas razões, defiro a liminar requerida para determinar à autoridade coatora que analise e conclua, no prazo de 15
(quinze) dias, o procedimento de auditagem realizado no benefício previdenciário de auxílio-reclusão do impetrante, NB 25/179.870.411-8.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular
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Expediente Nº 8497

PROCEDIMENTO COMUM

0005927-51.2010.403.6183 - RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a concessão de pensão por morte, em razão do
óbito de seu genitor, Sr. José dos Santos, ocorrido em 05/12/07 (fl. 19).Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios
da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 34.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
41/43, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.No polo ativo da ação constava, originariamente, Maria de Lourdes Pereira dos
Santos, mãe do coautor e esposa do falecido. Todavia, diante da notícia do óbito da Sra. Maria de Lourdes, ocorrido em 19/12/09 (fl. 51),
antes, portanto, da propositura da presente demanda, foi determinada a sua exclusão do polo ativo da ação, sem que tenha havido habilitação de
seus herdeiros, portanto (fl. 138). Oitiva de testemunha às fls. 96/130. Cópia do processo administrativo do benefício às fls. 147/162.É o relatório
do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos:
1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação o falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto
ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 19 comprova o falecimento do Sr. José dos Santos, ocorrido no dia 05 de dezembro de
2007.A situação de dependência do autor em relação ao falecido está devidamente demonstrada, vez que o autor é filho do falecido, nascido em
20/07/90 (certidão de nascimento de fls. 16), contando com 17 anos de idade na data do óbito, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 8.213/91.
Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, analisando os
documentos acostados aos autos, verifico que o único vínculo laborativo do falecido, constante no CNIS data de 27/05/80 a 11/2001, no Edifício
Tori, e que o mesmo contribuiu par o RGPs, na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 01/05/2002 a 31/10/02 e 01/12/02 a
30/06/03, mantendo a qualidade de segurado, portanto, no máximo, ainda que comprovada todas as hipóteses previstas no art. 15, incisos II, 1º
e 2º, da Lei 8.213/91, (o que, aliás, não é o caso), até 15/08/2006. Impossível, ainda, o reconhecimento da condição de agricultor do falecido, na
data do óbito, conforme alegado pelo autor, vez que não constam nos autos nenhum documento que comprove que o falecido, na data do óbito,
exercia, de fato, atividade rural, não prestando a esse fim a certidão de óbito de fl. 19, vez que as declarações ali constantes foram informadas
pelo declarante, na ocasião, tratando-se de versão unilateral dos fatos.Ademais, o declarante da certidão de óbito, Sr. Ernani Gonzaga dos
Santos, RG 163.482-PB, irmão do falecido, foi ouvido como testemunha/informante nesse processo, afirmando, em seu depoimento, que o
falecido trabalhou como agricultor quando jovem, aos 18, 20 anos, vindo para São Paulo na fase adulta e que não mais exerceu a atividade de
agricultor, ainda que nos últimos anos de vida tenha retornado para a propriedade rural do genitor, tendo se separado de fato da esposa Maria de
Lourdes Pereira de Oliveira e morado sozinho na respectiva propriedade (depoimento de fl. 129). Dessa forma, sequer há depoimento
testemunhal no sentido de que o falecido exerceu atividade rural na época do óbito.Ademais, no extrato do CNIS que acompanha essa sentença,
não há evidência de contribuições à previdência social por parte do Sr. José dos Santos, nesse período ora questionado.Determina o artigo 55, 2º
e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. 3º
- A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no
artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Portanto, é exigido pela lei um mínimo de documentação
que torne as alegações do segurado verossímeis, o que não foi verificada entre as documentações juntadas aos autos pela parte autora. Dessa
forma, não existindo nos autos início de prova material razoável que venha comprovar a qualidade de segurado do falecido, em especial sua
condição de rurícola até o período imediatamente anterior a seu óbito, não merece guarida a pretensão da autora.Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC),
cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012270-63.2010.403.6183 - MIRYAN REGINA TADEU BASSI X SIMONE BASSI SANDOVAL(SP138058 - RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora ajuizou ação de rito ordinário pleiteando a concessão de pensão por morte, decorrente do óbito de sua
genitora, Sra Maria Luiza Vieira Serrano, ocorrido em 20.02.2010 (fl. 13).Esclarece a autora, que é portadora de sequelas decorrentes de
acidente de trânsito, que a tornam incapaz para todos os atos da vida civil e para o trabalho, fazendo jus, assim, ao recebimento do benefício, nos
termos do artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91.Acompanharam a petição inicial os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de
justiça à fl. 51.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 57/58 arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido. Indeferido o pedido de tutela antecipada à fl. 71.A parte autora apresentou réplica às fls. 73/75 e juntou novos
documentos às fls. 87/233.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 235/236 e 260/261. Deferida a produção de prova pericial médica,
foi apresentado o respectivo laudo técnico às fls. 280/283. Houve a realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela autora (fls.
298/300). É o relatório. Decido.Quanto à prescrição, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não prescreve, mas tão somente as
parcelas anteriores ao quinquênio legal, nos termos do artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. Tratando-se, entretanto, de autora incapaz,
não há que se falar em prescrição.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova
da morte do segurado; 2) a condição de dependente dos autores em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.O cerne da
questão é a comprovação da qualidade de dependente da autora com relação à falecida, vez que a certidão de óbito juntada a fl. 13 comprova o
falecimento de Maria Luiza Vieira Serrano, ocorrido no dia 20.02.2010, e o extrato do CNIS, que acompanha esta sentença, comprova que a
falecida era beneficiária de aposentadoria por invalidez, na data do óbito, NB 32/280.384.190, estando comprovada a sua qualidade de
segurada.Sendo assim, no que diz respeito à condição de dependente do de cujus, verifico que a autora é filha da segurada falecida, e possuía 51
(cinquenta e um) anos de idade na data do óbito, consoante se verifica do documento de identidade à fl. 10 e da certidão de óbito de fl. 13. O
laudo médico pericial elaborado às fls. 280/283, informa que a autora foi vítima de acidente automobilístico em 23 de maio de 1998 com
traumatismo crânio encefálico. Permaneceu em coma por dezenove dias e ao sair do coma manifestou quadro de confusão mental, alterações de
comportamento e amnésia. Mesmo passados muitos anos ela persiste apresentando perda de memória, tendo conseguido resgatar parcialmente a
memória da identidade de seus familiares, mas sem condições de realizar qualquer atividade útil. Consegue realizar atividades de rotina do lar com
alguma dificuldade. A autora é portadora de um quadro de outros transtornos mentais e comportamentais devidos à lesão ou disfunção cerebral
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não especificado. - fl. 281.Ao final, a perita afirma que a autora está incapacitada, total e permanentemente para o trabalho, sob a ótica
psiquiátrica (fl. 281vº).O início da incapacidade foi fixado em 23/05/1998, desde que sofreu acidente automobilístico. - resposta ao quesito 04, fl.
282.A autora está interditada civilmente desde 21.12.1999, conforme doc. de fl. 153.Dessa forma, está caracterizada a situação de invalidez da
autora na data do óbito da falecida, o que lhe garante o deferimento do benefício, nos termos do posicionamento atual da jurisprudência, no
sentido de que é irrelevante se a invalidez surgiu antes ou após atingida a maioridade, desde que já presente na data do óbito do segurado. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO.
INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A MAIORIDADE. OBSCURIDADE INOCORRENTE.
PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar
eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - O
acórdão embargado apreciou a questão suscitada pelo embargante com clareza, tendo firmado posição no sentido de que o filho inválido faz jus à
pensão por morte e que a legislação não estabelece, para os filhos que se encontram em tal situação, a exigência cumulativa de que a invalidez
seja anterior à maioridade. Na verdade, o que justifica a manutenção do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do requerente e
a manutenção de sua dependência econômica para com a pensão deixada pelo instituidor, sendo irrelevante o momento em que a incapacidade
para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois. III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de
prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo,
j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.(APELAÇÃO CÍVEL -
2013310; processo 0033502-90.2014.4.03.9999; MS - DÉCIMA TURMA; 07/04/15; e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/04/15
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO)Por fim, observo que a falecida era curadora da autora (fl. 153), e conforme
depoimento prestado pela testemunha Adelaide de Oliveira Vieira Santos (fl. 299/300), foi responsável pelos cuidados da autora desde o
acidente que a incapacitou. Desse modo, observo que o benefício de aposentadoria por invalidez - NB 32/116.815.510-7, recebido pela autora
não afasta, por si só, a sua dependência econômica em relação à sua genitora. Ademais, não há óbice à acumulação dos benefícios de pensão por
morte e aposentadoria por invalidez. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ACUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de
dois requisitos: qualidade de segurado e condição de dependência.2. No que tange à qualidade de segurada, restou plenamente comprovada,
visto que a falecida era aposentada por idade, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 11).3. Quanto a dependência econômica em
relação ao de cujus, na figura de filho maior inválido, restou igualmente caracterizada, a teor do art. 16, I, 4º, parte final, da Lei n. 8.213/91. Com
efeito, foi acostado aos autos cópia da cédula de identidade do autor (fls. 08), verifica-se que o de cujus era sua genitora e foi realizado laudo
pericial em 13/11/2009, as fls. 36/39, prova emprestada do processo de concessão de amparo social ao deficiente, que constatou ser o autor
portador de mal de pott ou tuberculose vertebral, estando parcial e permanentemente incapaz.4. Em consulta ao extrato do sistema
CNIS/DATAPREV (fls. 30/31), verifica-se que o autor é beneficiário de amparo social ao deficiente desde 13/11/2009, corroborando com a
incapacidade laborativa do autor.5. Quanto à dependência econômica em relação ao de cujus, na figura de filho maior inválido, restou igualmente
caracterizada, a teor do art. 16, I, 4º, parte final, da Lei n. 8.213/91, pois, com efeito, foi acostado aos autos cópia da cédula de identidade do
autor (fls. 17), verificando-se que o de cujus era sua genitora, e foi juntada aos autos prova emprestada do processo de concessão de
aposentadoria por invalidez, onde verifica-se que o autor é portador de sequela de acidente automobilístico, estando parcial e permanentemente
incapaz.6. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 36), verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez
desde 22/03/2000, o que corrobora a alegação de incapacidade laborativa do autor.7. Assim sendo, no caso, mesmo sendo o autor beneficiário
da aposentadoria por invalidez, não é fator impeditivo ao recebimento do benefício da pensão por morte da genitora, vez que é possível a
acumulação dos dois benefícios, por possuírem natureza distinta.8. Apelação do INSS parcialmente provida.AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2141962 / SP 0002229-39.2013.4.03.6116; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016, Desembargador Federal Relator TORU YAMAMOTO;
SÉTIMA TURMA. Assim, merece acolhimento a pretensão da autora, consistente na concessão do benefício de pensão por morte em razão do
falecimento de sua genitora, vez que enquadra-se como sua dependente, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 8.213/91.A teor do artigo 74,
inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício é devido desde o óbito da sua genitora, ocorrido em 05.07.2010 (fl. 13), tendo em vista que o
requerimento administrativo do benefício foi formulado em 30.07.2010 - fl. 20, NB 21/153.041.234-7, ou seja, trinta dias após o óbito.
Outrossim, saliento que a autora é incapaz, razão pela qual contra ela não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, combinado com o
artigo 3º, inciso I, ambos do Código Civil, que expressamente ressalvam não correr a prescrição contra os absolutamente incapazes.Mantenho a
decisão de antecipação da tutela deferida às fls. 305, devendo ser mantido o benefício de pensão por morte, NB 21/181.270.827-8.- Dispositivo
-Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, e condeno o INSS a implantar e pagar à autora MIRYAM REGINA TADEU BASSI, o benefício de Pensão Morte - NB
21/153.041.234-7, desde a data do óbito 05.07.2010 (fl. 13), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde
quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Mantenho a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata
implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não
abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º,
inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor
do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do
novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Oportunamente, vistas ao Ministério Público
Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009782-04.2011.403.6183 - VILMA RIBEIRO DOS SANTOS(SP224279 - MARTA BENEVIDES DOS SANTOS E SP257564 -
ADRIANO KOSCHNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES CORREA MENDES
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VISTOS EM SENTENÇA: R. SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando, em
síntese, o cancelamento do benefício de pensão por morte, NB 21/102.353.208-2, recebido por Lourdes Correa Mendes.Aduz que em razão do
falecimento de seu companheiro José Carlos Gois de Meneses, ocorrido em 31/12/95, passou a receber o benefício de pensão por morte,
havendo o desdobro do benefício para os filhos do primeiro casamento do de cujus com Lourdes Correa Mendes. Ocorre, porém, que o
benefício continuou sendo paga a ex-esposa, ora corré, mesmo após a maioridade dos filhos do casal, situação que entende indevida,
pretendendo, assim, o cancelamento do desdobro. Pretende, ainda, indenização por danos morais. Com a petição inicial vieram os
documentos.Emenda à inicial a fl. 23.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls.
24/29.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 43/65, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve
réplica às fls. 68/71.Carta precatória negativa expedida para citação da corré Lourdes Correia Mendes às fls. 78/90. Ofício localizando novo
endereço na corré às fls. 95. Nova carta precatória expedida às fls. 103/117, também negativa.Expedido edital para citação da corré às fls. 120,
sem contudo, que tenha havido manifestação da corré. A Defensoria Pública da União foi nomeada como curadora especial da corré,
apresentando contestação, requerendo a improcedência do pedido, às fls. 125/128.Cópias dos processos administrativos do benefício da autora
às fls. 141/169 e do benefício da corré às fls. 170/173 e 186/212.Manifestação do Ministério Público Federal no sentido da desnecessidade da
intervenção ministerial a fl. 181. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando. Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A autora pretende o cancelamento do benefício de pensão por morte deferido a
ex-esposa do Sr. José Carlos Góis de Meneses, companheiro da autora e falecido em 31/12/95 (fl. 19).Dessa forma, o cerne da questão é a
regularidade da concessão desse benefício a corré Lourdes Correa Mendes. Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão
por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) a condição
de dependente da autora em relação ao falecido.Quanto ao primeiro requisito, verifico que a certidão de óbito juntada à fl. 19 comprova o
falecimento de José Carlos Góis de Meneses, ocorrido no dia 31/12/95 (fl. 19).A qualidade de segurado do falecido, por sua vez, está
devidamente comprovada pelo extrato do CNIS anexo, que demonstra que o falecido estava recebendo o benefício de auxílio-doença na data do
óbito (31/12/95), mantendo vínculo empregatício com a empresa Masterbus Transportes Ltda. Diante disso, resta verificar se a corré Lourdes
Correa Mendes preenchia a condição de dependente do de cujus, conforme exigido pelo artigo 16, 4º, da Lei n.º 8.213/91.A corré Lourdes
Correa Mendes e o falecido José Carlos Góis de Meneses casaram-se em 29/07/78, e tiveram dois filhos Ricardo Correa Meneses, nascido em
26/08/78 e Cristiane Correa Meneses, nascida em 03/06/83 (fl. 190). O casal se separou em 1983, constando da sentença de separação judicial
que o falecido pagaria alimentos à ex-esposa, nos seguinte termos: (...) V. O requerente contribuirá mensalmente para a manutenção de sua
esposa e filhos com a importância correspondente a 1/3 de sua remuneração mensal, inclusive sobre as vantagens, sendo essa contribuição
reajustada simultaneamente com o reajuste do salário. Para esse fim solicitam seja oficiado o departamento pessoal da Prefeitura do Município de
mauá, para que providencie o desconto em folha, o qual deverá ser depositado na conta corrente nº 19.248-40 do banco Bamerindus do Brasil
S.A., Agência Mauá, em nome da requerente. - fl. 198.Dessa forma, diante do dever de alimentos imposto pela sentença de separação do casal,
caracterizada está a dependência econômica da corré Lourdes em face do falecido, de modo que regular o deferimento do benefício a corré.
Ademais, a autora não logrou êxito em comprovar que o falecido havia deixado de prestar alimentos à ex-esposa na data do óbito.Desta forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código
de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise administrativa
do requerimento de concessão do benefício de pensão por morte à corré Lourdes Correa Mendes, ante a ausência de provas aptas a
demonstrarem que a mesma não era dependente econômica do falecido na data do óbito, não procede o pedido formulado na petição inicial. Por
todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º,
inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação
das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002498-37.2014.403.6183 - CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA REIS(SP354368 - KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS
MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.778.270-8.Requer, ainda, a aplicação da Lei n.º 8.213/91,
sem as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.876/99 concernentes à incidência do Fator Previdenciário.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar como especiais os períodos de 26/09/1984 a 27/11/1991 (Cia Bancredit Serviços de Vigilância Grupo Itaú) e 18/09/1992
a 02/09/1997 (Prosegur Brasil S/A Transporte de Valores e Segurança), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado
(fls. 2/31).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 32/154.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de
antecipação da tutela jurisdicional às fls. 157/158.Regularmente citada (fl. 160), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 161/189, arguindo,
preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 205/230.À fl. 232, o autor requereu a
desistência do pedido de exclusão do fator previdenciário, com a qual discordou o INSS (fl. 237).Constatada a superveniente concessão
administrativa do benefício almejado nestes autos, converteu-se o julgamento em diligência, a fim de que o autor esclarecesse eventual interesse na
manutenção do feito (fls. 238/241). Em resposta, o autor manifestou interesse no prosseguimento da ação, para fins de reconhecimento da
especialidade de período não reconhecido na via administrativa (fls. 244/245).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio,
cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de
26/09/1984 a 27/11/1991 (Cia Bancredit Serviços de Vigilância Grupo Itaú) e 18/09/1992 a 28/04/1995 (Prosegur Brasil S/A Transporte de
Valores e Segurança).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima destacados,
conforme consta de fls. 241 e 249/252. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto aos
mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação
aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as
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questões relativas ao reconhecimento da especialidade do período de 29/04/1995 a 02/09/1997 (Prosegur Brasil S/A Transporte de Valores e
Segurança).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da
Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
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28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende
que seja reconhecido como especial o período de 29/04/1995 a 02/09/1997 (Prosegur Brasil S/A Transporte de Valores e
Segurança).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que referido período merece ter a especialidade reconhecida, vez que o autor
exerceu a função de vigilante patrimonial, conforme CTPS de fls. 73 e 130 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 55, atividade que é
enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do Decreto n.º 53.831/64.Quanto ao reconhecimento da função de vigilante como atividade
especial, necessário ressaltar que a Lei nº 12.740/12 alterou o artigo 193 da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, para considerar a
profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, sem fazer menção a uso de armas, inclusive.Dessa forma, considerando,
ainda, que o rol das atividades especiais previsto nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 é exemplificativo, possível o
enquadramento da atividade como especial, ainda que após 05/03/1997, por equiparação às categorias previstas no item 2.5.7 do Decreto n.
53/821/64, vez que a periculosidade de tais atividades passou a ser expressamente reconhecida por Lei.Nesse sentido:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TRABALHO ESPECIAL
RECONHECIDO. VIGIA. USO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. - A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº
12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o
adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero
referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo. - Ademais, reputa-se perigosa tal função por
equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº
83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Ressalte-se que essa presunção de
periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante
orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU
10/03/2003, p. 338). - Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil
profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social pois, ao contrário das demais atividades
profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de
periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível
avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação
dos profissionais da área da segurança privada. - Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da
legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na
Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.- Os juros de mora são devidos na
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ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, nos termos
do art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês.- Honorários advocatícios devidos pelo INSS no
percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou deste acórdão no caso de sentença de improcedência
reformada nesta Corte, nos termos da Súmula 111 do STJ.- Deixo de aplicar o artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora
interposto na vigência do Código de Processo Civil anterior.- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. Apelação da parte autora
parcialmente provida.(AC 00120375420164039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2149050; Relatora Desembargadora Federal Marisa
Santos - TRF3 - Nona Turma - Data da decisão; 11/11/2016; Data da Publicação: 29/11/2016)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais. -
O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi
prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se
superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e
conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. -
A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90
decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo
543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção
Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das
atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de
tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.- Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - Quanto aos intervalos enquadrados, restou demonstrado o exercício
da atividade de vigia/vigilante. Ademais, não obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a caracterização da
periculosidade, curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade
de enquadramento por analogia à função de guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64),
independentemente de o segurado portar arma de fogo no exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-
24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp nº 623928/SC, 2ª
Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015). - O requisito da carência restou cumprido (...)- (...) - (...)(APELREEX
00200772520164039999 APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2166087 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS; Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2016 - Data da decisão:
12/09/2016 - Data da Publicação: 29/06/2016)- Do fator previdenciário -O autor teve o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/165.778.270-8 concedido em 18/11/2013 (fl. 41), quando em vigor a Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da parte autora, o salário-de-
benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos
benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o
momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do
segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a
idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do
benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI
será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator
previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por consequência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos
salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os
salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de
qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício da parte autora.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento
de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito:EMENTA:
Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei.
Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação
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configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039
EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte
julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º
8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO
ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na
inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da
Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram
as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º
9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das
impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de
10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.
Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e
parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É
que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos
para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria,
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém,
com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo
art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos
respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não
deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201.
O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a
expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota
de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que
deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI
do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia
anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral
da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos
artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte,
resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade
- Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:
Ministro SYDNEY SANCHES)É este entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.
FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu
constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.
Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF:
SP - Documento: TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator:
Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os
critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela Autarquia-ré, mostra-se
improcedente o pleito ora formulado.- Conclusão -Portanto, o pleito merece ser parcialmente provido, reconhecendo-se a especialidade do
período de 29/04/1995 a 02/09/1997 (Prosegur Brasil S/A Transporte de Valores e Segurança), conforme tabela abaixo, para fins de averbação
previdenciária e revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor:Anotações Data
inicial Data Final Fator TempoTania Cristina Restaurante Ltda. 01/03/1979 01/02/1980 1,00 0 ano, 11 meses e 1 diaBrigadeiro Calçados Ltda.
02/02/1980 24/06/1982 1,00 2 anos, 4 meses e 23 diasDepósito de Calçados Bela Franca Ltda. 01/09/1983 18/05/1984 1,00 0 ano, 8 meses e
18 diasCia Bancredit Serviços de Vigilância Grupo Itaú 26/09/1984 27/11/1991 1,40 10 anos, 0 mês e 15 diasFonseca Segurança e Vigilância
Ltda. 01/04/1992 29/06/1992 1,00 0 ano, 2 meses e 29 diasProsegur Brasil S/A Transporte de Valores e Segurança 18/09/1992 28/04/1995
1,40 3 anos, 7 meses e 27 diasProsegur Brasil S/A Transporte de Valores e Segurança 29/04/1995 02/09/1997 1,40 3 anos, 3 meses e 12
diasLife Securitas Assessoria e Serviços Ltda. 17/02/1998 20/05/1998 1,00 0 ano, 3 meses e 4 diasBolonini Segurança Ltda. 02/06/1998
02/06/1998 1,00 0 ano, 0 mês e 1 diaSalvaguarda Serviços de Segurança Ltda. 02/09/1998 20/10/1998 1,00 0 ano, 1 mês e 19 diasGelre
Trabalho Temporário S/A 26/10/1998 23/01/1999 1,00 0 ano, 2 meses e 28 diasWilckbold & Nosso Pão Indústrias Alimentícias Ltda.
24/01/1999 18/03/2007 1,00 8 anos, 1 mês e 25 diasNB 31/560.541.282-1 19/03/2007 11/11/2007 1,00 0 ano, 7 meses e 23 diasWilckbold
& Nosso Pão Indústrias Alimentícias Ltda. 12/11/2007 21/11/2011 1,00 4 anos, 0 mês e 10 diasContribuinte Individual 01/06/2012 31/07/2012
1,00 0 ano, 2 meses e 1 diaNB 31/553.023.967-2 17/08/2012 23/11/2012 1,00 0 ano, 3 meses e 7 diasContribuinte Individual 01/12/2012
31/03/2013 1,00 0 ano, 4 meses e 1 diaNB 31/601.451.052-8 17/04/2013 17/06/2013 1,00 0 ano, 2 meses e 1 diaContribuinte Individual
18/06/2013 31/10/2013 1,00 0 ano, 4 meses e 14 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 9 meses e 20 dias
35 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 9 meses e 2 dias 36 anosAté DER 36 anos, 0 meses e 19 dias 50 anosPedágio 3 anos, 3 meses e
10 diasDeixo de conceder a tutela antecipada por tratar-se de pedido de revisão de benefício, onde não estão presentes os requisitos de urgência
na medida, necessários para sua concessão.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito,
nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos
períodos de 26/09/1984 a 27/11/1991 (Cia Bancredit Serviços de Vigilância Grupo Itaú) e 18/09/1992 a 28/04/1995 (Prosegur Brasil S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     487/976



Transporte de Valores e Segurança) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito
com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do
período de 29/04/1995 a 02/09/1997 (Prosegur Brasil S/A Transporte de Valores e Segurança) e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em
tempo de serviço comum, procedendo a pertinente averbação, para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/165.778.270-8, desde a DER de 18/11/2013, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da
Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser
calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu
favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003192-06.2014.403.6183 - CLAUDETE FRANCISCO(SP123867 - ELIAS APARECIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB
46/153.272.780-9.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em
comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar como especial o período de 06/01/1988 a 24/09/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), sem o
qual não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/29).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 30/91.Concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita à fl. 94.Regularmente citada (fl. 95), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 96/105, pugnando pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 113/152.Convertido o julgamento em diligência (fl. 160), foram juntados os documentos de fls.
164/198.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas
as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no
que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 06/01/1988 a 05/03/1997 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de São Paulo).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado, conforme
consta de fls. 77 e 82. Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual da parte autora quanto ao mesmo, devendo
este Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação ao referido período,
nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao
reconhecimento do tempo de serviço especial no período de 06/03/1997 a 24/09/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da
Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
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aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
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APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja reconhecido como especial o período de 06/03/1997 a 24/09/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que referido período deve ser considerado especial, vez que a autora exerceu a
atividade de auxiliar de enfermagem, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme declaração de fl. 45, ficha
de registro de empregado de fl. 46, CTPS de fl. 169 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 164/165 e seu respectivo laudo técnico
às fls. 166/167, este devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99,
com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item
3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.Acrescento que, a despeito de o PPP mencionado datar de 14/03/2013, a análise da CTPS de fl.
169, em conjunto com o extrato CNIS anexo a esta sentença, demonstra que não houve interrupção do vínculo empregatício da autora junto ao
hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo ao longo do período de 06/01/1988 a 24/09/2013, de modo a evidenciar que
ela sempre exerceu a função de auxiliar de enfermagem.Sendo assim, entendo que é evidente a exposição habitual e permanente da autora aos
agentes nocivos biológicos acima descritos também no período de trabalho de 06/03/1997 a 24/09/2013, razão pela qual é de rigor o
reconhecimento da especialidade do referido período.Ressalto, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade
dos interregnos compreendidos entre 06/11/2003 a 22/11/2003 e 26/02/2008 a 14/03/2008, em razão de a autora ter recebido benefícios
previdenciários de auxílio-doença, NBs 31/117.731.693-2e 31/528.999.283-5 (extrato CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a
habitualidade da exposição ao agente nocivo.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997
a 24/09/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), somado ao período especial reconhecido administrativamente pelo
INSS (fls. 77 e 82), verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/153.272.780-9, em 24/09/2013 (fl. 36),
possuía 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete0 meses e 13 (treze) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo, fazendo jus à concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo 06/01/1988 05/03/1997 1,00 9 anos, 2 meses e 0 diaIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 06/03/1997
05/11/2003 1,00 6 anos, 8 meses e 0 diaIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 23/11/2003 25/02/2008 1,00 4 anos, 3 meses
e 3 diasIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 15/03/2008 24/09/2013 1,00 5 anos, 6 meses e 10 diasAté DER 25 anos, 7
meses e 13 dias 45 anos- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de
06/01/1988 a 05/03/1997 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil,
pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade do período de 06/03/1997 a 24/09/2013 (Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo), conforme tabela supra, concedendo, assim, o benefício previdenciário de aposentadoria especial NB
46/153.272.780-9 à autora, desde a DER de 24/09/2013, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre
as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art.
86, único do novo CPC) fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do
novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005468-10.2014.403.6183 - SANTINO CAVALHEIRO PEREIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, ou
alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, com reafirmação da DER, se o caso. Pretende, ainda, alternativamente, o
reconhecimento da conversão de tempo comum em especial - fl. 32. Aduz que requereu o benefício em 28/08/13, NB 46/166.030.975-9 (fl. 79),
sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré deixou de considerar a especialidade de seus períodos de trabalho, sem os quais não conta
com tempo de contribuição suficiente à aposentação.Com a petição inicial vieram os documentos. Emenda à inicial às fls. 113/116.Concedidos os
benefícios da justiça gratuita a fl. 117.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 119/143, pugnando pela improcedência
do pedido.Réplica às fls. 148/159.Laudo pericial apresentado pela empresa do período de trabalho controverso às fls. 181/250 e 253/272.
Manifestação da parte autora contrária à apresentação do referido laudo às fls. 283/289.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
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agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
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Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja
reconhecido como especial o período de trabalho de 06/03/97 a 10/07/13, laborado na empresa Wheaton do Brasil Indústria Comércio
Ltda.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de 18/11/03 a 10/07/13 deve ser considerado especial, para fins de
reconhecimento de período comum, vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, não ocasional e intermitente, ao agente
nocivo ruído superior a 85 dB, conforme laudo técnico apresentado às fls. de 181/250 e 253/272, devidamente subscrito por Engenheiro de
Segurança do Trabalho - enquadramento no cód. 2.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.Deixo, todavia, de considerar a especialidade do
período de 06/03/97 a 17/11/03, vez que no referido período o nível de exposição a ruído estava dentro dos limites determinados por lei (inferior
a 90 dB), nos termos acima mencionados, o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade.Deixo, ainda, de considerar prova emprestada,
conforme requer a parte autora às fls. 283/289, vez que produzida a prova no caso concreto (fls. 181/250 e 253/272), não apresentando a parte
autora, qualquer contraprova quanto à sua regularidade na produção e conteúdo. O fato do laudo técnico apresentado pela empresa responsável
não favorecer o autor integralmente, não lhe retira a eficácia, como quer fazer crer o autor, de modo que perfeitamente útil ao resultado
pretendido, ainda que parcialmente favorável ao autor. Ressalto, outrossim, que o período de 06/02/85 a 05/03/97 já foi reconhecido como
especial pela autarquia-ré, conforme carata de decisão de fl. 58 e tabela de contagem de fls. 107/109, de modo que tal período é incontroverso. -
Da conversão de tempo comum em especial -Por seu turno, não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a
aplicação do índice de 0,71/0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei
8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher.
Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
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FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 46/166.030.975-9, em 28/08/13 (fl. 79), indefiro essa parte do pedido do autor, por falta de amparo legal. - Conclusão -
Ocorre que sem o reconhecimento de todo o período requerido como especial, não conta o autor com tempo de contribuição suficiente à
concessão de aposentadoria especial, apresentado, na DER, apenas 21 anos, 8 meses e 23 dias de período especial.Todavia, com o
reconhecimento dos períodos especiais acima mencionados, verifico que o autor, na DER de 28/08/13, apresentava 37 (trinta e sete) anos, 01
(um) mês e 14 (catorze) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (pedido
subsidiário). Utilizado multiplicador e divisor - 360Verifico, porém, que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/82.085.578-0, desde 18/04/2017 (extrato CNIS anexo). Dessa forma, ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais
vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de
outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. - Dispositivo -Por tudo quanto
exposto, JULGO PARRCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade do período 18/11/03 a 10/07/2013 e condeno o
Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, somá-lo aos demais períodos comuns de trabalho (tabela supra) e conceder o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, NB 42/166.030.975-9, desde a DER de 28/08/13, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005804-14.2014.403.6183 - JOSE DO CARMO ARRUDA(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido
sob condições especiais, bem como o reconhecimento de período rural de trabalho, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fl. 219). Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 221/230, suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 233/241.Deferida a produção da prova testemunhal, houve a expedição de carta precatória para oitiva das
testemunhas do autor (fls. 346/349). A parte autora apresentou alegações finais às fls. 352/368.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra
fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a
utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     493/976



9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
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57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende que seja reconhecida a especialidade do período de trabalho de
01.06.1978 a 18.04.1997 (Schauffer Group). Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que o referido período de
trabalho deve ser considerado especial, tendo em vista que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, na
intensidade de 91 dB, conforme atestam o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 76/83, os formulários às fls. 92, 94, 96, 97 e 98, e
seus respectivos laudos técnicos às fls. 93, 95 e 99, devidamente ratificados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art. 68,
3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5. - Do Período Rural -O autor requer
o reconhecimento do tempo em que alega ter laborado em atividades rurícolas, no período de 08.08.1965 a 30.03.1978. Determina o artigo 55,
2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. 3º
- A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no
artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal,
produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela
lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão,
tendo sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ -
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova
material para a comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a prova
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. - Para
comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não
ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte
provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 415518Processo: 200200183503
UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003
PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo
de sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser interpretado em conformidade
com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela
jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe
são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 139 e seguintes do novo Código de Processo Civil.Portanto, basta existir início de
prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.Há, no caso em exame, início de prova material consubstanciada no
título de eleitor e na ficha de alistamento militar às fls. 38/39, emitidas, respectivamente, nos anos de 1970 e 1971, nas quais consta que às
referidas épocas o autor exercia a profissão de lavrador. Diante dos documentos apresentados, entendo que o autor comprovou ter exercido
atividades rurais, cabendo, ainda, a análise quanto à extensão do período em que isso ocorreu.Nesse sentido, embora o autor tenha ajuizado a
ação cautelar de justificação nº 1980, perante a Comarca de Teixeiras/MG, objetivando o reconhecimento do aludido período de trabalho rural, a
sentença ali produzida não vincula este juízo. Isso porque o referido procedimento de jurisdição voluntária, regido pelo artigo 861 e seguintes, do
CPC/73, tinha caráter eminentemente administrativo, cuja finalidade precípua era a constituição de prova, sem exigência de vinculação a
determinado processo principal, e sem pronunciamento de mérito, limitando-se o juiz a verificar o preenchimento das formalidades legais. Desse
modo, entendo que as provas produzidas no bojo da ação cautelar de justificação constituem mero início de prova material, que deverão ser
corroboradas pelas demais provas produzidas no bojo da presente ação. Por seu turno, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 346/349,
confirmaram que o autor exerceu trabalho rural, porém não foram capazes de comprovar, com precisão, o período em que a atividade
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ocorreu.Assim, em face das provas produzidas, reconheço o período rural de 01.01.1970 a 31.12.1971. - Conclusão -Diante do reconhecimento
dos períodos especial e rural acima mencionados, somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl. 121), verifico
que, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/141.659.327-5, 28.06.2007, o autor possuía 36 (trinta e seis) anos, 08 (oito)
meses e 06 (seis) dias de tempo de contribuição, consoante planilha abaixo, tendo reunido, assim, os requisitos necessários para a concessão do
benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Anotações Data inicial Data Final Fator TempoRURAL 01/01/1970 31/12/1971
1,00 2 anos, 0 mês e 1 diaSCHAEFFLER BRASIL 01/06/1978 18/04/1997 1,40 26 anos, 5 meses e 7 diasJOSE DO CARMO ARRUDA
01/04/1999 28/06/2007 1,00 8 anos, 2 meses e 28 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté DER 36 anos, 8 meses e 6 dias 55 anos- Do
Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o
exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço o período especial de
01.06.1978 a 18.04.1997 (Schauffler Group), bem como o período rural de 01.01.1970 a 31.12.1971, e condeno o Instituto-réu a proceder
com a pertinente averbação, e conceder o benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor JOSÉ DO
CARLOS ARRUDA, NB 42/141.659.327-5, desde a DER de 28.06.2007, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0007785-78.2014.403.6183 - ROZAQUE GOMES VIEIRA(SP245614 - DANIELA FERREIRA DIAS DE MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/133.427.286-4, que recebe desde 02/12/2007, em aposentadoria especial. Requer, ainda, a condenação ao pagamento de
danos morais.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 25/07/1975 a 19/03/2014 (Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), sem o qual não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial.Almeja, também,
a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, alegando que, após o ato de concessão, obteve decisão favorável em
reclamação trabalhista proposta contra seu ex-empregador, que reconheceu valores a serem acrescidos aos salários-de-contribuição (fls.
2/9).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 10/105.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 108.Regularmente citada (fl.
109), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 110/118, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Houve réplica à fl. 121.Convertido o julgamento em diligência, foram juntados aos autos os documentos de fls. 130/159 e 163/165.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios
diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº
47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência
Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de
trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei
Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio
da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em
comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço
prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se,
assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse
sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP
nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-
lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria
em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes
nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à
edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com
exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes
agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada
nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da
atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades
consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de
serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que
mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não
previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes
da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais,
aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de
aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de
abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à
saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio
regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais
foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem
o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64
e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para
ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo
IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao
anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o
documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013).Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento
de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda,
que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação
previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de
veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido
laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para
o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
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foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 25/07/1975 a 19/03/2014 (Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP).Ressalto, inicialmente, que as funções exercidas pelo autor durante aludido período de trabalho (manobrista de registros hídricos,
controlador de abastecimento, técnico sistema de abastecimento, técnico op. manut. sistemas e técnico sistema saneamento) não estão inseridas
no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Logo, poderão ser consideradas especiais se houver efetiva
exposição a agentes agressivos, nos termos da fundamentação supramencionada.Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico
que o período em testilha não merece ser considerado especial, ante a absoluta ausência de documentos aptos a demonstrarem a efetiva
exposição da parte autora a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento almejado.Nesse passo, cumpre-me destacar que:a) de
25/07/1975 a 31/01/1978 (Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs
de fls. 23/28, 130/132 e 163/165, devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto
n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, não atestam a exposição do autor a qualquer agente agressivo.Com efeito,
segundo os PPPs mencionados, o autor exercia a função de manobrista de registros hidráulicos, desenvolvendo atividades que consistiam,
essencialmente, em receber ordem de serviço, identificar o local da manobra, prever e ordenar os materiais e equipamentos, requisitar viaturas e
toda a logística para a execução dos serviços, o que, de fato, não sugere a presença de agentes nocivos.b) de 01/02/1978 a 30/11/1991 (Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), embora os PPPs de fls. 23/28, 130/132 e 163/165 atestem que o autor trabalhava
exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído acima de 85 dB, a descrição de suas atividades, constante do documento
citado, permite concluir que essa exposição se dava, na verdade, de modo intermitente.Isso porque o autor desempenhava a função de
controlador de abastecimento, executando atividades que consistiam, essencialmente, em controlar as operações dos sistemas de produção e
distribuição de água, operar equipamentos integrantes do sistema de abastecimento, executar serviços de natureza administrativa, dirigir veículos e
ligar e desligar motobombas, não restando caracterizada, assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.c) de
01/12/1991 a 02/12/2007 (Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), a despeito de os PPPs de fls. 23/28, 130/132 e
163/165 atestarem que o autor trabalhava exposto, de forma habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, a descrição de
suas atividades, constante do documento citado, permite concluir que essa exposição se dava, na verdade, de modo intermitente.Isso porque o
autor desempenhava as funções de técnico sistema de abastecimento, técnico op. manut. sistemas e técnico sistema saneamento, desenvolvendo
atividades que consistiam, essencialmente, em acompanhar a operação dos sistemas de saneamento, controlar as variáveis da operação do
sistema de saneamento, controlar e inspecionar o funcionamento das instalações operacionais, controlar a coleta de amostras para análises físico-
químicas e microbiológicas. Ligar e desligar cabine primária, disjuntores de alta e baixa tensão nas Estações Elevatórias de Água (EEA), não
restando caracterizada, assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.Ademais, observo que o laudo técnico
pericial de fls. 96/102 e 153/159, produzido na Justiça do Trabalho, dá conta de que o autor mantinha contato com o agente nocivo eletricidade
acima de 250 volts apenas em 40% da jornada de trabalho, descaracterizando a necessária habitualidade da exposição.d) de 03/12/2007 a
19/03/2014 (Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), constato tratar-se de período posterior a DER do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/133.427.286-4 (fls. 77/79 e 90), recebido pelo autor desde 02/12/2007,
conforme extrato CNIS ora anexado a esta sentença. Assim, diante da inviabilidade do recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação (RE 381.367, RE 661.256 e RE 827.833 - STF), entendo que não pode ser considerado nestes autos para o fim almejado pelo
autor.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não
procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Portanto, diante da impossibilidade de se reconhecer a especialidade
dos períodos acima mencionados, verifico que a parte autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/133.427.286-4, em
02/12/2007, não reunia tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, conforme
quadro-resumo de fls. 77/79, que passo a adotar.- Da revisão da RMI -A parte autora almeja provimento jurisdicional que determine a revisão
da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, sob o argumento de que, após o ato de concessão, obteve decisão favorável em
reclamação trabalhista proposta contra seu ex-empregador, que reconheceu valores a serem acrescidos aos salários-de-contribuição.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada,
inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com
base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18,
na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-
de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição
compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.No caso em tela, o autor
alega que à época da concessão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/133.427.286-4, a renda
mensal inicial foi calculada de forma equivocada, porquanto os salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo não
correspondiam à realidade.Com efeito, após o ato de concessão do benefício mencionado, o autor ajuizou reclamação trabalhista em face do seu
antigo empregador, Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, pleiteando o recebimento de adicional de periculosidade e
reflexos (fls. 133/141).Referida reclamação tramitou perante a 85ª Vara do Trabalho de São Paulo, autos nº 0001988-33.2011.5.02.0085, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     498/976



teve o pedido julgado parcialmente procedente, constando na referida sentença, expressamente, que (...) Descontos previdenciários sobre o
salário-de-contribuição, observada a legislação própria e a incidência mês a mês (...) (fls. 142/146).Houve a interposição de recurso ordinário
pela empregadora reclamada, sendo mantida a sentença recorrida pelo TRT da 2ª Região (fls. 148/150), cuja decisão transitou em julgado (fl.
151).Homologados os cálculos em sentença de liquidação, determinou-se a transferência da quantia de R$ 12.802,70 (doze mil, oitocentos e dois
reais e setenta centavos) ao INSS, a título de recolhimentos previdenciários (fl. 152).Assim, deve o INSS considerar, no período básico de
cálculo, os salários-de-contribuição devidamente retificados com as novas contribuições previdenciárias apresentadas, revisando a renda mensal
inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor.Observo, entretanto, que os valores dos salários-de-
contribuição só foram retificados em virtude de reclamação trabalhista, cuja propositura ocorreu após a data de início do benefício sob comento,
não tendo o autor formulado pedido administrativo de revisão. Dessa forma, a revisão é devida a partir da citação da Autarquia-ré nestes autos,
em 10/09/2014 (fl. 109).- Da indenização por danos morais -Também não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais.Com
efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não
ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do
INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou
ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido
da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento
administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de
sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para
seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273;
Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO;
Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar à Autarquia-ré a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB
42/133.427.286-4, considerando, para tanto, os salários-de-contribuição retificados com as novas contribuições previdenciárias apresentadas,
pagando as diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, a partir da citação (10/09/2014), regularmente apurados
em liquidação de sentença, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento nos termos da Lei nº 8.213/91, e acrescidas de juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil (Lei 10.406/2002), quando, então, serão
computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 desse diploma normativo, devendo incidir de forma englobada em relação
às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art.
86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do
novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011228-37.2014.403.6183 - JOAO CARLOS CAMASSO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, ou
alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, com reafirmação da DER, se o caso. Pretende, ainda, o reconhecimento da
conversão de tempo comum em especial, com a utilização do fator 0,83%, para os períodos de 24/04/91 a 22/05/92 e 01/06/93 a 16/12/93- fl.
04. Aduz que requereu o benefício em 03/12/14, NB 42/168.030.507-4 (fl. 78), sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré deixou de
considerar a especialidade de seus períodos de trabalho, sem os quais não conta com tempo de contribuição suficiente à aposentação.Com a
petição inicial vieram os documentos. Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 138.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 140/150, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 155/164.Em face da decisão que indeferiu a produção de
prova pericial (fl. 167), parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 169/180), que por sua vez foi provido, (...) para determinar a regular
instrução do feito, no juízo, com a realização da prova pericial. - fl. 183.As partes apresentaram quesitos às fls. 189/196 (autor) e às fls. 197/198
(autarquia-ré).Laudo técnico apresentado às fls. 203/229.Alegações finais das partes às fls. 234/210 e 242/249.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
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conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
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Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam
reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 16/09/85 a 01/01/88 e de 18/07/88 a 09/01/91 (Bicicletas Caloi S/A) e de 05/05/94 a
30/06/98 e de 01/07/98 a 16/09/13 (SKF Ferramentas S.A/Dormer Tools S.A.). Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os
períodos de 05/05/94 a 30/06/98 e de e de 01/07/98 a 16/09/13 (SKF Ferramentas S.A/Dormer Tools S.A.), devem ser considerados
especiais, para fins de conversão em tempo comum, vez que o autor exerceu, no referido período, a atividade de operador de retífica, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, exposto aos seguintes a agente nocivo ruído hidrocarbonetos e outros compostos do
carbono - conforme PPP de fls. 103/105 e laudo téc/nico de fls. 204/216, devidamente subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho -
enquadramento nos códigos 1.2.10 - do Decreto n. 83.080/79 e códigos 1.0.0 (agentes químicos) dos Decretos n.s 2172/97 e 3.048/99Ressalto
que também caracterizada a especialidade do período de 18/11/03 a 16/09/13 pela exposição a agente nocivo ruído superior a 85 dB, conforme
PPP de fl. 103 e laudo técnico de fls. 203/229, devidamente subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho.Todavia, deixo de considerar a
especialidade dos períodos de 16/09/85 a 01/01/88 e de 18/07/88 a 09/01/91 (Bicicletas Caloi S/A), ante a absoluta inexistência nos autos de
documentos aptos a demonstrarem a efetiva existência de exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse
passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 99/100 não se presta como prova nestes autos, haja vista
que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão,
conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação.Cumpre-me
aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que
assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional
responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo
acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por
tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Tampouco possível o
reconhecimento da especialidade pelo exercício da função, vez que a atividade de montador de rodas exercida pelo autor no período, não está
arrolada pelos Decretos regulamentadores da matéria. - Da conversão de tempo comum em especial -Por seu turno, não procede o pedido de
conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71/0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do
benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator
0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário
ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal
de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a
legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.
ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de
fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies
de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
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Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis
Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991,
que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO
HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-
GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/168.030.507-4, em 03/02/14 (fl. 78), indefiro essa parte do pedido do autor, por falta de amparo legal. - Conclusão -
Ocorre que sem o reconhecimento de todo o período requerido como especial, não conta o autor com tempo de contribuição suficiente à
concessão de aposentadoria especial.Dessa forma, considerando o pedido de reafirmação da DER, bem como a continuidade da função do autor
na empresa Dormer, desde 03/02/14 a outubro/2017 (conforme CNIS anexo), bem como considerando que o laudo produzido às fls. 204/229,
data de 23/02/17, entendo possível o reconhecimento da especialidade também dos períodos de 17/09/13 a 03/02/14 e de 04/02/14 a 23/02/15
(data da citação da autarquia-ré nestes autos - fl. 139), nos mesmos termos acima mencionados, de modo que em 23/02/15, contava o autor com
35 (trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, na sua forma integral, desde essa data. Utilizado multiplicador e divisor - 360- Dispositivo -Por tudo quanto exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos períodos de 05/05/94 a 30/06/98, de 01/07/98 a 16/09/13, de
17/09/13 a 03/02/14 e de 04/02/14 a 23/02/15 e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comuns, soma-los aos demais
períodos comuns de trabalho (tabela supra) e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, desde a data da citação
da autarquia-ré nestes autos, qual seja, 23/02/15, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando
devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art.
86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do
novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011484-77.2014.403.6183 - NELCESSINA BORGES DOS REIS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.Aduz que requereu o benefício em 26/09/14, sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré não reconheceu a
totalidade de seus períodos de trabalho, sem os quais não conta com tempo de contribuição suficiente à aposentação.Com a petição inicial vieram
os documentos. Emenda à inicial às fls. 305/308. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl.
309.Regularmente citado, a autarquia-ré apresentou contestação ás fls. 312/326, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Cópia do processo administrativo às fls. 336/337.Oitiva de testemunhas às fls. 352. É o relatório do necessário. Passo
a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação
original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e
cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional
estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de
benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A
aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na
Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-
benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de
dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por
tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de
preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os
requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o
artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de
contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98,
outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998
deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser
respeitadas as regras acima destacadas.- Dos períodos comuns -O objeto desta ação cinge-se ao reconhecimento dos períodos urbanos comuns
de 12/01/79 a 02/01/01 (Sérgio de Moura Vieira), de 01/01/04 a 19/07/04 (Tereza da Conceição Szabro Alves), de 04/06/07 a 31/01/13
(Paula Cristina Nass Morandi) e de 04/02/13 a 26/09/14 (Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré).Os períodos de 01/01/04 a 19/07/04
(Tereza da Conceição Szabro Alves), de 04/06/07 a 31/01/13 (Paula Cristina Nass Morandi) e de 04/02/13 a 26/09/14 (Círculo de
Trabalhadores Cristãos do Embaré) devem ser reconhecidos, vez que constantes no extrato do CNIS anexo, e na CTPS de fl. 14.No período de
12/01/79 a 02/01/01 a autora alega ter trabalhado como empregada doméstica para o empregador Sérgio Moura Vieira.Apresentou cópia da
reclamação trabalhista movida em face do empregador, onde as partes firmaram acordo judicial, homologado às fls. 111. O empregador também
procedeu ao pagamento das contribuições previdenciárias pertinentes, conforme extratos de pagamentos de fls. 267/270 e declaração de fl.
271.A testemunha ouvida a fl. 352 também confirmou o vínculo empregatício, por longos anos, referindo-se expressamente à década de 90.
Dessa forma, considerando que a responsabilidade pelo recolhimento das obrigações previdenciárias, compete ao empregador, no caso do
segurado empregado, sob a fiscalização da autarquia-ré, entendo devido o reconhecimento do referido vínculo. Ademais, houve o recolhimento
das contribuições previdenciárias pertinentes.- Conclusão -Em face dos períodos reconhecidos, verifico que a autora possuía, na DER de
26/09/14, NB 42/170.758.800-4, 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia de tempo de contribuição.Considerando que a autora
não atingiu tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deve atender a regra
de transição prevista na referida Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, o requisito etário (48 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de
40% do período restante para completar 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em 16.12.1998, ocasião em que contava com 19 (dezenove) anos,
11 (onze) meses e 04 (quatro) dias de tempo de serviço.No presente caso, verifico que os requisitos foram devidamente preenchidos, eis que
contava com 52 (cinquenta e dois) anos de idade na data do requerimento administrativo (fl. 08), bem como cumpriu o pedágio de 02 anos e 11
dias, estando configurado, portanto, o direito à percepção do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do
novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,
compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser
proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta
oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o
recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo
-Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer os períodos comuns de 12/01/79 a
02/01/01 (Sérgio de Moura Vieira), de 01/01/04 a 19/07/04 (Tereza da Conceição Szabro Alves), de 04/06/07 a 31/01/13 (Paula Cristina Nass
Morandi) e de 04/02/13 a 26/09/14 (Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré), e a conceder à autora NELCESSINA BORGES DOS
REIS, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, conforme tabela supra, nos termos da legislação vigente após a
promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, com DIB a ser fixada em 26/09/2014, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado
pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal.
Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia
ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já
vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo
85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0011997-45.2014.403.6183 - JERONIMO CASTELA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
especial. Almeja, ainda, a reafirmação da DER.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições
especiais, com conversão deste em tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a reafirmação
da DER, se necessário.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 01/06/1987 a 05/12/2005
(Liguigás Distribuidora S/A) e 03/11/2008 a 02/04/2014 (Supergasbras Energia Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do NB
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42/168.694.711-6 (fls. 2/39).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 40/125.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.
127.Regularmente citada (fl. 128), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 129/141, pugnando pela improcedência do pedido.Houve
réplica às fls. 149/162.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no
que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 01/06/1987 a 28/04/1995 (Liguigás Distribuidora S/A).Compulsando os
autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado, conforme consta de fls. 113/114 e 196/197.
Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual da parte autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto,
deixar de apreciá-lo.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação ao referido período, nos termos do artigo
485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento da
especialidade dos períodos 29/04/1995 a 05/12/2005 (Liguigás Distribuidora S/A) e 03/11/2008 a 02/04/2014 (Supergasbras Energia Ltda.).-
Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta
Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     504/976



agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que
sejam reconhecidos como especiais os períodos de 29/04/1995 a 05/12/2005 (Liguigás Distribuidora S/A) e 03/11/2008 a 02/04/2014
(Supergasbras Energia Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 29/04/1995 a 05/03/1997
(Liguigás Distribuidora S/A) deve ser considerado especial, vez que o autor exerceu a atividade de ajudante de caminhão, de modo habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente, conforme CTPS de fls. 49 e 57, ficha de registro de empregado de fls. 91/102 e Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fl. 73 (reproduzido às fls. 90 e 236), atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25
de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2.Saliento que, no período em testilha, a parte autora
exercia atividades idênticas àquelas do período de 01/06/1987 a 28/04/1995 e no mesmo local de trabalho, cuja especialidade já foi reconhecida
administrativamente pelo INSS (fls. 113/114 e 196/197).Por outro lado, quanto aos períodos de 06/03/1997 a 05/12/2005 (Liguigás
Distribuidora S/A) e 03/11/2008 a 02/04/2014 (Supergasbras Energia Ltda.), não merecem ser considerados especiais, ante a absoluta
inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado.Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o
enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a
partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 73
(reproduzido às fls. 90 e 236) e 75/77 (reproduzido às fls. 108/110) não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão
devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme
determina a legislação que rege a matéria, especialmente quanto à comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu da
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apresentação de laudo técnico.Ressalto, por oportuno, que os laudos técnicos de fls. 170/182 e 211/218, devidamente subscritos por Engenheiro
de Segurança do Trabalho, atestam a existência de exposição apenas ao agente agressivo ruído e, ainda assim, de forma intermitente e dentro dos
limites de tolerância fixados na legislação vigente à época, conforme fundamentação supra, inviabilizando, assim, eventual reconhecimento da
especialidade.Ademais, verifico que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado.Nesse aspecto, saliento que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 168/169 e 183/185, bem como o
laudo técnico de fls. 241/264, não possuem força probatória nestes autos, tampouco vinculam este Juízo, tendo em vista que não dizem respeito
ao autor. Da mesma forma, a documentação de fls. 238/239 e 265/287 é deveras insuficiente para o enquadramento da especialidade dos
períodos mencionados, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, de modo habitual e
permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.Ressalto, por fim, que a despeito de os
conceitos de insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins
trabalhistas será considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários
e laudos técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui regramento específico, nos termos da explanação acima.Dessa forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo
Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial,
mediante a aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei
nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher.
Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/168.694.711-6 em 02/04/2014 (fl. 79), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Portanto,
considerando o reconhecimento do período especial de 29/04/1995 a 05/03/1997 (Liguigás Distribuidora S/A), somado ao período especial
reconhecido administrativamente pelo INSS (fls. 113/114 e 196/197), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício
NB 42/168.694.711-6, em 02/04/2014 (fl. 79), possuía 09 (nove) anos, 09 (nove) meses e 05 (cinco) dias de atividade especial, não tendo
reunido tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão
de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do reconhecimento do período especial supramencionado,
convertido em comum e somado aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 113/114 e 196/197), verifico
que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/168.694.711-6, em 02/04/2014 (fl. 79), possuía 32 (trinta e dois) anos,
01 (um) mês e 14 (quatorze) dias de serviço, não fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoPeralta Comercial e Importadora Ltda. 18/11/1983 01/03/1987 1,00 3 anos,
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3 meses e 14 diasLiguigás Distribuidora S/A 01/06/1987 28/04/1995 1,40 11 anos, 0 mês e 27 diasLiguigás Distribuidora S/A 29/04/1995
05/03/1997 1,40 2 anos, 7 meses e 4 diasLiguigás Distribuidora S/A 06/03/1997 05/12/2005 1,00 8 anos, 9 meses e 0 diaSantos Container
Ltda. 28/06/2006 25/09/2006 1,00 0 ano, 2 meses e 28 diasBertolo Equipamentos e Máquinas Ltda. 02/10/2006 02/07/2007 1,00 0 ano, 9
meses e 1 diaSupergasbras Energia Ltda. 03/11/2008 02/04/2014 1,00 5 anos, 5 meses e 0 diaMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98
(EC 20/98) 18 anos, 8 meses e 26 dias 31 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 19 anos, 8 meses e 8 dias 32 anosAté DER 32 anos, 1 meses e 14
dias 46 anosPedágio 4 anos, 6 meses e 2 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas
com 18 (dezoito) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço, tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por
tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deve atender a regra de transição prevista na Emenda Constitucional n.º 20/98, ou
seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar 30 (trinta) anos de trabalho
em 16.12.1998, os quais, verifico, não estão devidamente preenchidos.Deixo de proceder à análise do pedido de reafirmação da DER, vez que,
na data da citação da Autarquia-ré, em 25/02/2015 (fl. 128), o autor também não atingiria tempo de contribuição suficiente, nem idade mínima,
para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional.Deixo, ademais, de analisar o
pedido de reafirmação da DER para a data da sentença, conforme requerido pelo autor na inicial, tendo em vista a estabilização da lide após a
citação da Autarquia-ré.Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período especial de 29/04/1995 a
05/03/1997 (Liguigás Distribuidora S/A), para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado
pedido condenatório (concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição), é inegável a
existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente
declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, visto que o benefício requerido não foi concedido.- Do Dispositivo -Por
tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de
Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 01/06/1987 a 28/04/1995 (Liguigás Distribuidora S/A)
e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro
no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, apenas para condenar a Autarquia-ré a reconhecer a especialidade do período de
29/04/1995 a 05/03/1997 (Liguigás Distribuidora S/A), conforme tabela supra, procedendo a pertinente averbação para fins de aposentadoria
por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor
de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da
justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que
não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0068732-35.2014.403.6301 - MIGUEL BATISTA DOS SANTOS(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial, ou majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição. Aduz que requereu o benefício em 28/05/12, NB 42/159.131.878-2, sendo-lhe concedido o benefício, todavia,
afirma que a autarquia-ré não reconheceu a especialidade de seus períodos de trabalho, sem os quais não faz jus ao benefício de aposentadoria
especial, que lhe é mais vantajoso.Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial
Federal desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 343/362, arguindo, preliminarmente, incompetência
absoluta do JEF para conhecer do pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Manifestação da contadoria do JEF às fls.
365/403.Às fls. 408/409 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da
causa, sendo determinada a redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo (fl. 164), onde foram
deferidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 418.Réplica às fls. 419/425.Processo administrativo apresentado pelo autor às fls. 431/498 e
501/569.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios
diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº
47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência
Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de
trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei
Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio
da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em
comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço
prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se,
assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse
sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP
nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
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SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-
lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria
em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes
nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à
edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com
exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes
agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada
nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da
atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades
consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de
serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que
mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não
previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes
da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais,
aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de
aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de
abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à
saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio
regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais
foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem
o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64
e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para
ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo
IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao
anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o
documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento
de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no
tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em
vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído
de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de
85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
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PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício -O autor pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos discriminados às fls. 04 da
inicial, notadamente de 15/02/73 a 05/07/73 (Multividro), de 05/04/78 a 12/02/80 (Douglas Radioelétrica); de 19/03/80 a 02/12/80 (Indústria
Ribeiro), de 07/06/82 a 27/11/97 (Cia Nitro Química), de 30/07/98 a 24/03/04 (Pompom), de 12/03/04 a 28/05/12 (Metrô SP), para fins de
concessão de aposentadoria especial, ou majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/159.131.878-2, que recebe desde 28/05/12 (fl. 58).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de 15/02/73 a
05/07/73 (Multividro), de 19/03/80 a 02/12/80 (Indústria Ribeiro) e de 07/06/82 a 05/03/97 (Cia Nitro Química), devem ser reconhecidos como
especiais, vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agente nocivo ruído de 91 e 85 dB, conforme formulários de fls. 18,
23/24, 36, 82, 92/93, 190, 475, 450/451 e laudos técnicos de fls. 73, 39/46, 83/90, 98/104, 181/182, 191/198 e 206/212, devidamente
subscritos por Eng. do Trabalho - enquadramento nos códigos. 1.1.6 do Decreto n. 53.831-64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.Os períodos de
05/04/78 a 12/02/80 (Douglas Radioelétrica), de 06/03/97 a 27/11/97 (Nitro Química) e de 12/03/04 a 28/05/12 (Metrô SP) também devem ser
reconhecidos, haja vista que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, conforme Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 19, 23/24 31 e 433/434 e laudo técnico de fls. 491/497, devidamente subscrito por Eng. de
Segurança do Trabalho.A exposição habitual à eletricidade superior a 250 volts tem enquadramento do item 1.1.8 do Decreto n.º 53.831, de 15
de março de 1964, vigente até 05 de março de 1997, quando da publicação do Decreto n.º 2.172 que, por sua vez, não contemplou referido
agente nocivo na relação constante em seu Anexo IV.O fato de não haver previsão expressa do agente agressivo eletricidade (acima de 250
volts) no Decreto de 2.172/97, todavia, não pode ser interpretado, a meu ver, como excludente do direito daqueles que por muito tempo
laboraram de forma contínua, expostos a altas tensões, sendo mais acertada a exegese ampla, que considera o rol do Decreto exemplificativo e
não exaustivo.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa somente (...) por não ter sido catalogada pelo
Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o
trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser
inativado (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de
Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Com efeito, a eletricidade, como sempre ocorreu, deve continuar sendo encarada como um efetivo fator
de risco à integridade física do trabalhador, independentemente da lacuna criada a partir do Decreto n.º 2.172/97, e, por esta razão, sua
exposição habitual em níveis superiores a 250 volts, em qualquer época, deve ensejar o enquadramento do período como especial.A respeito de
não ser exaustivo o rol dos agentes agressivos, confira-se o julgado que segue: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE
EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL
REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO
PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO
ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. (...)3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei
são meramente explicativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador
(...). (Resp 354737/RS - RECURSO ESPECIAL 2001/0128342-4, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe
09/12/2008) Deixo, todavia, de considerar a especialidade do período de 30/07/98 a 24/03/04 (Pompom) ante a absoluta inexistência de
elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.
Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 26 e 453/454 não se prestam como prova nestes
autos, haja vista que não estão devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo
autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhado pelos laudos técnicos que
embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria. Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do
Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou
desacompanhado do referido laudo. - Conclusão -Assim, considerando a especialidade dos períodos acima referidos, verifico que o autor, na
data de entrada do requerimento administrativo do benefício, 28/05/12, NB 42/159.131.878-2, possuía 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e
21 (vinte e um) dias de tempo de contribuição, conforme planilha abaixo, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria
especial, desde a DER. Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360- Dispositivo - Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer os períodos especiais do autor, e conceder o benefício de aposentadoria especial,
NB 159.131.878-2, desde a DER de 28/05/12 (tabela supra) ao autor MIGUEL BATISTA DOS SANTOS, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
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o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0073337-24.2014.403.6301 - CLAUDIO ALVES BORGES(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de serviço exercido
sob condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns, para fins de revisão da renda mensal inicial do seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado
Especial Federal (JEF) desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 160/185, arguindo, preliminarmente,
incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 252/255 foi
proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a
redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, em 14.12.2015 (fl. 259), onde foram ratificados
os atos praticados no JEF e deferidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 262.Houve réplica às fls. 263/268.A parte autora juntou novos
documentos às fls. 277/334 e 339/356.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, destaco que a teor do
artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura
da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
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Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam
reconhecidos como especiais os períodos de 20.03.2000 a 20.03.2002 e de 23.03.2003 a 29.01.2010, em que trabalhou na empresa Marfinite
Produtos Sintéticos Ltda. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de trabalho acima mencionados não podem ser
considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos
que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs às
fls. 93/95 e 339/341 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a
atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em
vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico. Cumpre-me aqui, por
oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim
dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional
responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo
acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por
tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Ademais, observo que a
documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me
salientar, ainda, que a partir do Decreto 2.172/97 deixou de existir a especialidade em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva
exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.Assim, verifico que sem o reconhecimento dos períodos especiais almejados a parte
autora não reúne tempo de contribuição suficiente para a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Desta forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo
Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido
formulado na inicial. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o
exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0026045-30.2015.403.6100 - VANDERLEI BOIAN(SP299237B - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM(SP178605 - JULIANA RAMOS POLI)

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epigrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação, sob rito ordinário, em face da UNIÃO
FEDERAL, do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional que determine a complementação de seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/163.042.968-9, que recebe desde 31.01.2013.Com a petição inicial vieram
os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante a Justiça do Trabalho, onde foi proferida decisão reconhecendo a incompetência
absoluta do Juízo para conhecer da matéria, e determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 74).Os autos foram distribuídos perante a
1ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, onde foi deferida a gratuidade de justiça (fl. 79). Regularmente citada, a CPTM apresentou
contestação às fls. 85/97, arguindo, em preliminar, incompetência do juízo e ilegitimidade passiva. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido. Às fls. 116/118 foi proferida decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo, tendo sido determinada a remessa dos autos à
Justiça Federal. Os autos foram remetidos à 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, onde foi reconhecida a incompetência absoluta do Juízo para
conhecer da matéria, determinando-se a redistribuição dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias da capital. Os autos foram recebidos
neste Juízo em 16.03.2016 (fl. 127). O INSS apresentou contestação às fls. 131/142, suscitando, preliminarmente, ilegitimidade passiva,
incompetência do Juízo, impossibilidade jurídica do pedido e prescrição. Por sua vez, a União Federal juntou contestação às fls. 145/169
arguindo, em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva, e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve
réplica às fls. 177/186.Manifestação da União às fls. 201/206.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente,
entendo que a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM não tem qualquer responsabilidade pelas obrigações relativas à
complementação de aposentadoria do autor, como se vislumbra das próprias informações trazidas na exordial, uma vez que cabe à referida corré
apenas o repasse das informações para viabilizar o correto valor do pagamento da complementação de aposentadoria, devendo a mesma,
portanto, ser excluída da lide, face a sua ilegitimidade para integral o polo passivo da demanda.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem
o exame do mérito em relação à corré Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, nos termos do artigo 485, inciso VI, do novo
Código de Processo Civil.Quanto às demais corrés, afasto as preliminares arguidas.Verifico, de início, a legitimidade passiva de ambas.A
legitimidade da União Federal justifica-se pelo fato de ser sua responsabilidade o repasse dos valores da complementação de aposentadoria ora
requerida, evidenciando a legitimidade passiva desta.Justifica-se, ainda, a presença do INSS, haja vista ser essa Autarquia responsável pela
efetivação do pagamento da complementação da aposentadoria, após o repasse dos valores pela União Federal.Presente, ainda, o interesse
processual da autora na presente ação, vez que presentes a necessidade do pedido de revisão de benefício, bem como adequação do pedido.
Ademais, tanto a União Federal quanto o INSS questionaram o mérito da ação, o que caracteriza resistência ao pedido.Quanto à prescrição, a
teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação, não se aplicando ao caso o disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, como pretendido pelo INSS.No mais,
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O autor pleiteia a complementação de
sua aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente pela diferença entre o valor do benefício pago pelo INSS e o valor da
remuneração do cargo correspondente aos funcionários em atividade, com a respectiva gratificação adicional pelo tempo de serviço, em
conformidade com o artigo 2º da Lei n.º 8.186/91.A complementação requerida pelo autor inicialmente encontrava previsão no Decreto-Lei nº.
956/69, que assim estabelecia quanto à aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., bem como
dos seus empregados em regime especial:Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e
outras vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e
autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência
Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica
da Previdência Social.(...)Art. 4º A força do disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que
vierem a se aposentar pela previdência social, na vigência deste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos adicionais ou
qüinqüênios que percebiam em atividade.(Grifo nosso).Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº. 956/69 garantiu o direito à complementação da
aposentadoria aos ferroviários estatutários ou em regime especial que se aposentassem até 01.11.1969, data de sua vigência.Contudo, a Lei nº.
8.168, de 21.05.1991, estendeu o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31.10.1969, bem como para
aqueles contratados sob o regime celetista. In verbis:Art. 1 É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da
Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi
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da Lei n 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.(...)Art. 3 Os efeitos desta lei alcançam
também os ferroviários, ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n 5,
de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os
tornados inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.(Grifo nosso).No entanto, a Lei nº. 10.478, de 28.06.2002,
ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, ressalvando, contudo, que os seus efeitos
financeiros começariam apenas a partir de 01.04.2002:Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21
de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas
estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de
21 de maio de 1991.Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2002.(Grifo
nosso).Destarte, considerando que o autor foi admitido na Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU em 14.05.1986 (CTPS de fl. 29) e,
posteriormente, integrado ao quadro da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM em 28/05/1994 (CTPS de fl. 30), e que a Lei nº.
10.478/02 ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, caso do autor, é devido ao
mesmo o pagamento da diferença entre os proventos de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/163.042.965-9 (fls. 31) e a
remuneração do cargo correspondente do pessoal em atividade na CPTM, com a respectiva gratificação adicional pelo tempo de serviço, em
conformidade com o artigo 2º da Lei n.º 8.186/91. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO EXTINTO o processo sem o exame do
mérito em relação à corré COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, nos termos do artigo 485, inciso VI, do
novo Código de Processo Civil, e, no mais, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que determino às corrés UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que procedam à complementação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/163.042.965-9 do autor, desde a DER de 31.01.2013, consistente no pagamento da diferença entre os valores da sua
aposentadoria e a remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na CPTM, com a respectiva gratificação adicional pelo
tempo de serviço, condenando, ainda, as corrés ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos,
regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000914-95.2015.403.6183 - ANTONIA NILDA SOARES DA COSTA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria
especial NB 165.211.710-2.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão
deste em tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a reafirmação da DER, se
necessário.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de trabalho de 01/10/1985 a 07/05/1987
(Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 01/04/1987 a 22/07/1988 (Hospital e Maternidade Assunção S/A), 01/09/1987 a 30/07/1988
(Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 15/08/1988 a 30/04/1992 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 06/03/1991 a 19/12/2001
(Centro de Hematologia de São Paulo) e 21/07/1992 a 19/01/2015 (Banco de Sangue Paulista Ltda.), sem os quais não obteve êxito na
concessão do benefício mencionado (fls. 2/38).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 39/230.Emendada a inicial (fls. 234/238 e
242/256), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 259.Regularmente citada (fl. 260), a Autarquia-ré apresentou contestação às
fls. 261/268, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 274/283.Indeferido o
pedido de prova pericial (fl. 302), houve pedido de reconsideração às fls. 303/308, sendo a decisão mantida à fl. 311.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente
ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO
da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º
da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
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especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     514/976



retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 01/10/1985 a 07/05/1987 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular),
01/04/1987 a 22/07/1988 (Hospital e Maternidade Assunção S/A), 01/09/1987 a 30/07/1988 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular),
15/08/1988 a 30/04/1992 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 06/03/1991 a 19/12/2001 (Centro de Hematologia de São Paulo) e
21/07/1992 a 19/01/2015 (Banco de Sangue Paulista Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que referidos períodos devem
ser considerados especiais, vez que:a) de 01/10/1985 a 07/05/1987 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), a autora exerceu a atividade de
auxiliar de transfusão, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 47, formulário de fl. 68
(reproduzido à fl. 204) e seu respectivo laudo técnico à fl. 69 (reproduzido às fls. 70 e 205), devidamente assinado por Engenheiro de Segurança
do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade considerada
especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.b) de 01/04/1987 a
22/07/1988 (Hospital e Maternidade Assunção S/A), a autora exerceu a atividade de atendente de enfermagem, exposta de modo habitual e
permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 47, ficha de registro de empregado de fl. 76 (reproduzida à fl. 190), Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 73/75 (reproduzido às fls. 187/189) e 78/80 (reproduzido às fls. 194/195) e seu respectivo laudo
técnico à fl. 77 (reproduzido à fl. 191), devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do
Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de
24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.c) de 01/09/1987 a 30/07/1988 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), a
autora exerceu a atividade de auxiliar de transfusão, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl.
47, formulário de fl. 68 (reproduzido à fl. 204) e seu respectivo laudo técnico à fl. 69 (reproduzido às fls. 70 e 205), devidamente assinado por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013,
atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.d) de
15/08/1988 a 30/04/1992 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), a autora exerceu a atividade de auxiliar de transfusão, exposta de modo
habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 47, formulário de fl. 68 (reproduzido à fl. 204) e seu respectivo laudo
técnico à fl. 69 (reproduzido às fls. 70 e 205), devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do
Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de
24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.e) de 06/03/1991 a 19/12/2001 (Centro de Hematologia de São Paulo), a autora
exerceu a atividade de auxiliar técnico de banco de sangue jr., exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme
CTPS de fls. 56 e 63 e Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 72/72 e 196/196-verso, atividade considerada especial pelo item
1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.Destaco que, embora referidos PPPs não se
encontrem devidamente assinados por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora trabalhava no Setor Ag.
Transfusional, exercendo atividades que consistiam, essencialmente, em (...) realizar a coleta de amostra identificando adequadamente o material
colhido; executar os exames de classificação de grupo sanguíneo; selecionar as unidades de hemocomponentes as serem testados em seu estoque;
executar provas de compatibilidade; instalar e acompanhar a transfusão; (...), o que, de fato, demonstra sua efetiva exposição a agentes nocivos
biológicos.No caso específico dos autos, portanto, a descrição das atividades da autora deixa patente que a mesma exercia suas funções
exclusivamente em ambiente sujeito à exposição a agentes nocivos biológicos, de tal sorte o seu enquadramento no Decreto nº 83.080/79, item
1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, item 3.0.1.f) de 21/07/1992 a 30/07/2013 - data da DER (Banco de Sangue Paulista Ltda.), a autora exerceu as
atividades de auxiliar de banco de sangue e técnico de hemoterapia, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos,
conforme CTPS de fls. 56 e 63 e Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 81/86 (reproduzido às fls. 198/203) e 88/90, 164/165 e
292/294, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de
06/05/1999.Ressalto que, embora referidos PPPs não se encontrem devidamente assinados por Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho, a parte autora trabalhava no Setor Sala de Transfusão, exercendo atividades que consistiam, essencialmente, em
atendimento ao doador; coletar bolsas de sangue e também tubos de amostra para sorologia com as devidas identificações do doador; preparar
hemocomponentes para posterior envio as agências e postos de coleta, registrando entrada e saída dos mesmos; realizar pesquisas e painel de
hemácias; transfundir hemocomponentes, seguindo prescrição médica; realizar sangria terapêutica, seguindo prescrição médica; realizar teste de
controle de reagente AGH; (...), o que, de fato, demonstra sua efetiva exposição a agentes nocivos biológicos.No caso específico dos autos,
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portanto, a descrição das atividades da autora deixa patente que a mesma exercia suas funções exclusivamente em ambiente sujeito à exposição a
agentes nocivos biológicos, de tal sorte o seu enquadramento no Decreto nº 83.080/79, item 1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, item 3.0.1.Por seu
turno, não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de
previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum
em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está
vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio
Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-
8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI
APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso
Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para
a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de
acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre
tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp
1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a
redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial
não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.
REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP
1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento
de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25
anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da
prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em
que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o
pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e,
consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para
comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de
tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a
conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012,
DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em
condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para
neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 -
Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando que a parte autora requereu
seu benefício de aposentadoria especial NB 46/165.211.710-2 em 30/07/2013 (fl. 128), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo
legal.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/10/1985 a 07/05/1987 (Hemocentro São
Lucas - Terapia Celular), 01/04/1987 a 22/07/1988 (Hospital e Maternidade Assunção S/A), 01/09/1987 a 30/07/1988 (Hemocentro São
Lucas - Terapia Celular), 15/08/1988 a 30/04/1992 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 06/03/1991 a 19/12/2001 (Centro de
Hematologia de São Paulo) e 21/07/1992 a 19/01/2015 (Banco de Sangue Paulista Ltda.), verifico que a autora, na data do requerimento
administrativo do benefício NB 46/165.211.710-2, em 30/07/2013 (fls. 128, 168/169 e 175), possuía 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e
16 (dezesseis) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo, fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoHemocentro São Lucas - Terapia Celular 01/10/1985 07/05/1987 1,00 1 ano, 7 meses e
7 diasHospital e Maternidade Assunção S/A 08/05/1987 22/07/1988 1,00 1 ano, 2 meses e 15 diasHemocentro São Lucas - Terapia Celular
23/07/1988 30/07/1988 1,00 0 ano, 0 mês e 8 diasHemocentro São Lucas - Terapia Celular 15/08/1988 30/04/1992 1,00 3 anos, 8 meses e 16
diasCentro de Hematologia de São Paulo 01/05/1992 19/12/2001 1,00 9 anos, 7 meses e 19 diasBanco de Sangue Paulista Ltda. 20/12/2001
30/07/2013 1,00 11 anos, 7 meses e 11 diasAté DER 27 anos, 9 meses e 16 dias 49 anos- Da tutela provisória -Deixo de conceder a
antecipação da tutela, vez que em consulta ao extrato retirado do sistema CNIS, ora anexado a esta sentença, observo que a autora está em gozo
de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/180.648.457-6, desde 12/08/2016.Ressalto que a autora fará
jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado
com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.-
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a
especialidade dos períodos de trabalho de 01/10/1985 a 07/05/1987 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 01/04/1987 a 22/07/1988
(Hospital e Maternidade Assunção S/A), 01/09/1987 a 30/07/1988 (Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 15/08/1988 a 30/04/1992
(Hemocentro São Lucas - Terapia Celular), 06/03/1991 a 19/12/2001 (Centro de Hematologia de São Paulo) e 21/07/1992 a 19/01/2015
(Banco de Sangue Paulista Ltda.), conforme tabela supra, concedendo, assim, o benefício previdenciário de aposentadoria especial NB
46/165.211.710-2 à autora, desde a DER de 30/07/2013, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre
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as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça
Federal. Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art. 86, único do novo CPC) fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos
percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até
a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001017-05.2015.403.6183 - VICENTE FERRES CARDOSO FILHO(SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/149.436.232-2, que recebe desde 03/02/2009, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de majoração do coeficiente de cálculo do
benefício mencionado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 11/02/1980 a 23/09/1985 (Real
e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência), 04/03/1983 a 08/03/1985 (Universidade Federal de São Paulo), 27/05/1985 a
03/12/1986 (Secretaria Municipal da Saúde), 20/01/1987 a 04/03/1987 (Círculo do Livro Consultoria Gráfica e Editorial Ltda.), 19/03/1987 a
07/04/1988 (Commerce Desenvolvimento Mercantil Ltda.), 23/06/1988 a 25/07/1988 (Hospital e Maternidade São Leopoldo Ltda.),
01/08/1988 a 03/05/1993 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE), 19/03/1990 a 19/01/1991 (Amico Saúde Ltda.),
07/05/1991 a 26/05/1993 (Associação Congregação de Santa Catarina), 20/09/1993 a 01/03/1995 (Interclínicas Serviços Médico-hospitalares
Ltda.), 11/04/1994 a 03/02/2009 (Hospital Santa Paula S/A), 19/09/1995 a 01/03/1996 (GAN Grupo de Apoio Nefrológico Ltda.),
19/07/1996 a 17/08/2001 (Sociedade Assistencial Bandeirantes) e 04/06/2002 a 21/10/2003 (Hospital Jaraguá Sociedade Civil Ltda.), sem os
quais não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/15).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 16/91.Concedidos
os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 94.Regularmente citada (fl. 95), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 96/104, pugnando pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 125/135.Convertido o julgamento em diligência (fl. 138), o autor juntou aos autos cópia da CTPS
às fls. 140/206.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange
ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 11/02/1980 a 23/09/1985 (Real e Benemérita Associação Portuguesa de
Beneficência), 01/08/1988 a 03/05/1993 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE), 20/09/1993 a 01/03/1995 (Interclínicas
Serviços Médico-hospitalares Ltda.) e 11/04/1994 a 27/07/2004 (Hospital Santa Paula S/A).Compulsando os autos, observo que o INSS já
reconheceu administrativamente os períodos especiais acima destacados, conforme consta de fls. 56/61 e 85/91. Assim, por se tratar de períodos
incontroversos, não existe interesse processual da parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas
razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo
Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento da especialidade dos períodos de
04/03/1983 a 08/03/1985 (Universidade Federal de São Paulo), 27/05/1985 a 03/12/1986 (Secretaria Municipal da Saúde), 20/01/1987 a
04/03/1987 (Círculo do Livro Consultoria Gráfica e Editorial Ltda.), 19/03/1987 a 07/04/1988 (Commerce Desenvolvimento Mercantil Ltda.),
23/06/1988 a 25/07/1988 (Hospital e Maternidade São Leopoldo Ltda.), 19/03/1990 a 19/01/1991 (Amico Saúde Ltda.), 07/05/1991 a
26/05/1993 (Associação Congregação de Santa Catarina), 28/07/2004 a 03/02/2009 (Hospital Santa Paula S/A), 19/09/1995 a 01/03/1996
(GAN Grupo de Apoio Nefrológico Ltda.), 19/07/1996 a 17/08/2001 (Sociedade Assistencial Bandeirantes) e 04/06/2002 a 21/10/2003
(Hospital Jaraguá Sociedade Civil Ltda.).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento
de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada
pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos
artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da
Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo
princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida
laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho
especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a
revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de
serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,
mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o
entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº
6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a
partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
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RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e
julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28
de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e
os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional,
classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício
destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o
benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032,
de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN
45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
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Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 04/03/1983 a
08/03/1985 (Universidade Federal de São Paulo), 27/05/1985 a 03/12/1986 (Secretaria Municipal da Saúde), 20/01/1987 a 04/03/1987
(Círculo do Livro Consultoria Gráfica e Editorial Ltda.), 19/03/1987 a 07/04/1988 (Commerce Desenvolvimento Mercantil Ltda.), 23/06/1988 a
25/07/1988 (Hospital e Maternidade São Leopoldo Ltda.), 19/03/1990 a 19/01/1991 (Amico Saúde Ltda.), 07/05/1991 a 26/05/1993
(Associação Congregação de Santa Catarina), 28/07/2004 a 03/02/2009 (Hospital Santa Paula S/A), 19/09/1995 a 01/03/1996 (GAN Grupo
de Apoio Nefrológico Ltda.), 19/07/1996 a 17/08/2001 (Sociedade Assistencial Bandeirantes) e 04/06/2002 a 21/10/2003 (Hospital Jaraguá
Sociedade Civil Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os seguintes períodos de trabalho devem ser
considerados especiais:a) de 04/03/1983 a 08/03/1985 (Universidade Federal de São Paulo), vez que o autor exerceu a atividade de auxiliar de
enfermagem, exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 184, atividade considerada especial
pelo item 2.1.3 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979.b) de 27/05/1985 a 03/12/1986 (Secretaria Municipal da Saúde), vez que o autor
exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme certidão de tempo
de serviço de fls. 23/24, atividade considerada especial pelo item 2.1.3 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979.c) de 23/06/1988 a 25/07/1988
(Hospital e Maternidade São Leopoldo Ltda.), vez que o autor exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e
permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 184, atividade considerada especial pelo item 2.1.3 do Decreto nº. 83.080, de
24/01/1979.d) de 19/03/1990 a 19/01/1991 (Amico Saúde Ltda.), vez que o autor exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de
modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 185, atividade considerada especial pelo item 2.1.3 do Decreto
nº. 83.080, de 24/01/1979.e) de 07/05/1991 a 26/05/1993 (Associação Congregação de Santa Catarina), vez que o autor exerceu a atividade
de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fls. 162 e 164, atividade
considerada especial pelo item 2.1.3 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979.f) de 19/09/1995 a 01/03/1996 (GAN Grupo de Apoio Nefrológico
Ltda.), vez que o autor exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos,
conforme CTPS de fl. 166, atividade considerada especial pelo item 2.1.3 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979.g) de 19/07/1996 a
17/08/2001 (Sociedade Assistencial Bandeirantes), vez que o autor exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e
permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 153 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 36/37, devidamente
assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de
06/05/1999.Por outro lado, quanto aos demais períodos elencados acima, não merecem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência
de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado, tais como
formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis
para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ademais, em relação
aos períodos de 20/01/1987 a 04/03/1987 (Círculo do Livro Consultoria Gráfica e Editorial Ltda.) e 19/03/1987 a 07/04/1988 (Commerce
Desenvolvimento Mercantil Ltda.), observo que as funções exercidas pelo autor (promotor de treinamento e vendedor, conforme CTPS de fls.
142, 150 e 184) não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria, inviabilizando, assim,
eventual reconhecimento da especialidade pela categoria profissional.Já quanto aos períodos de 28/07/2004 a 03/02/2009 (Hospital Santa Paula
S/A) e 04/06/2002 a 21/10/2003 (Hospital Jaraguá Sociedade Civil Ltda.), em que o autor laborou na função de auxiliar de enfermagem (CTPS
de fls. 153, 163, 165 e 202), imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária
deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador,
fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito
por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.-
Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade dos períodos de 04/03/1983 a 08/03/1985 (Universidade Federal de São
Paulo), 27/05/1985 a 03/12/1986 (Secretaria Municipal da Saúde), 23/06/1988 a 25/07/1988 (Hospital e Maternidade São Leopoldo Ltda.),
19/03/1990 a 19/01/1991 (Amico Saúde Ltda.), 07/05/1991 a 26/05/1993 (Associação Congregação de Santa Catarina), 19/09/1995 a
01/03/1996 (GAN Grupo de Apoio Nefrológico Ltda.) e 19/07/1996 a 17/08/2001 (Sociedade Assistencial Bandeirantes), somados aos demais
períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 56/61 e 85/91), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo
do benefício NB 42/149.436.232-2, em 03/02/2009 (fl. 21), possuía 22 (vinte e dois) anos e 07 (sete) meses de atividade especial, conforme
tabela abaixo, não fazendo jus à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoReal e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência 11/02/1980 03/03/1983 1,00
3 anos, 0 mês e 23 diasUniversidade Federal de São Paulo 04/03/1983 08/03/1985 1,00 2 anos, 0 mês e 5 diasReal e Benemérita Associação
Portuguesa de Beneficência 09/03/1985 26/05/1985 1,00 0 ano, 2 meses e 18 diasSecretaria Municipal da Saúde 27/05/1985 03/12/1986 1,00
1 ano, 6 meses e 7 diasHospital e Maternidade São Leopoldo Ltda. 23/06/1988 25/07/1988 1,00 0 ano, 1 mês e 3 diasInstituto Geral de
Assistência Social Evangélica - IGASE 01/08/1988 18/03/1990 1,00 1 ano, 7 meses e 18 diasAmico Saúde Ltda. 19/03/1990 19/01/1991 1,00
0 ano, 10 meses e 1 diaInstituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE 20/01/1991 06/05/1991 1,00 0 ano, 3 meses e 17
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diasAssociação Congregação de Santa Catarina 07/05/1991 26/05/1993 1,00 2 anos, 0 mês e 20 diasInterclínicas Serviços Médico-hospitalares
Ltda. 20/09/1993 01/03/1995 1,00 1 ano, 5 meses e 12 diasHospital Santa Paula S/A 02/03/1995 28/04/1995 1,00 0 ano, 1 mês e 27
diasHospital Santa Paula S/A 29/04/1995 18/09/1995 1,00 0 ano, 4 meses e 20 diasGAN Grupo de Apoio Nefrológico Ltda. 19/09/1995
01/03/1996 1,00 0 ano, 5 meses e 13 diasHospital Santa Paula S/A 02/03/1996 18/07/1996 1,00 0 ano, 4 meses e 17 diasSociedade
Assistencial Bandeirantes 19/07/1996 17/08/2001 1,00 5 anos, 0 mês e 29 diasHospital Santa Paula S/A 18/08/2001 27/07/2004 1,00 2 anos,
11 meses e 10 diasAté DER 22 anos, 7 meses e 0 dias 51 anosAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para reconhecimento
dos períodos especiais supracitados, para fins de averbação previdenciária e revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição do autor.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da
especialidade dos períodos de 11/02/1980 a 23/09/1985 (Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência), 01/08/1988 a
03/05/1993 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE), 20/09/1993 a 01/03/1995 (Interclínicas Serviços Médico-hospitalares
Ltda.) e 11/04/1994 a 27/07/2004 (Hospital Santa Paula S/A) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a
especialidade dos períodos de 04/03/1983 a 08/03/1985 (Universidade Federal de São Paulo), 27/05/1985 a 03/12/1986 (Secretaria Municipal
da Saúde), 23/06/1988 a 25/07/1988 (Hospital e Maternidade São Leopoldo Ltda.), 19/03/1990 a 19/01/1991 (Amico Saúde Ltda.),
07/05/1991 a 26/05/1993 (Associação Congregação de Santa Catarina), 19/09/1995 a 01/03/1996 (GAN Grupo de Apoio Nefrológico Ltda.)
e 19/07/1996 a 17/08/2001 (Sociedade Assistencial Bandeirantes) e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum,
procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor, NB 42/149.436.232-2, desde a DER de 03/02/2009, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução
nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de
mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art. 86, único do novo CPC) fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003335-58.2015.403.6183 - WALTER RODRIGUES DE CARVALHO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento de
períodos especiais de trabalho, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria especial em aposentadoria por tempo de contribuição.
Afirma, ainda, que permanece exercendo atividades insalubres, razão pela qual requer provimento jurisdicional que determine sua
desaposentação, a fim de que lhe seja concedido benefício previdenciário mais vantajoso. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido
o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 111.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 114/125, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou
réplica às fls. 132/137 e juntou novos documentos às fls. 143/202.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a
preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no
art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados
para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da
Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -
LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista
pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     520/976



tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
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jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 07.07.1975 a 29.06.1988 (Deslor S/A), 22.10.1988 a 15.06.1989 (Sade Engenharia),
16.06.1989 a 30.01.1990 (Construtora Ferreira Guedes) e de 02.02.1990 a 03.04.2012 (CPTM). Analisando a documentação trazida aos
autos, porém, verifico que apenas o período de trabalho de 02.02.1990 a 31.12.2003 (CPTM) deve ser considerado especial, tendo em vista
que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos ruído e hidrocarbonetos (graxa, óleo, solventes), conforme
atestam o formulário à fl. 38 e o laudo técnico às fls. 39/46, devidamente ratificado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art.
68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividades enquadradas como especiais segundo o Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, itens 1.1.6 e 1.2.11, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, itens 1.1.5 e 1.2.10, e Decreto nº
3.048/99, de 06 de maio de 1999, item 2.0.1.De outro lado, quanto aos demais períodos elencados acima, não podem ser considerados
especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem
ensejar o enquadramento pleiteado:i) de 07.07.1975 a 29.06.1988 (Deslor S/A), 22.10.1988 a 15.06.1989 (Sade Engenharia), e de 16.06.1989
a 30.01.1990 (Construtora Ferreira Guedes) constato que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e laudos técnicos subscritos
por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da
legislação previdenciária.Ressalto, ainda, que a mera anotação das funções de funileiro em CTPS é deveras insuficiente para o enquadramento da
especialidade do período, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e
permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.ii) de 01.01.2004 a 03.04.2012 (CPTM)
observo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 33/37 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está
devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme
determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído nunca prescindiu da
apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a
redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do
Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando
não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-
se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da
especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação
do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de
laudo técnico. - Da Desaposentação - A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,
previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à
mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após
trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na
integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a
carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33,
consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais
6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco)
anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço
excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente
contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por
outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de
transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência
sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos,
estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao
segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um
permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre
manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo
contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator
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previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é
passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo
segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu
benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência
vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo
benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado
na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é
totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência
Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em
decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é
de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a
percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente
daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de
ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do
reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a
prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto
descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a
questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos
18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está
fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no
modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período
laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser computado
visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a
expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA
LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez concedida a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco
pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo:
200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO
TOLDO. DJF3 de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA.
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios
exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO;
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE
FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os
salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros
converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na
atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. II. Ao efetuar
a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a
aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de
Previdência não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da
complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas
pelas Leis ns.º 9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram
devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os juros moratórios serão devidos à
base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios
fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA
LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral
de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à
aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art.
53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo
de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO;
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO
GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício
previdenciário com fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à restituição de todos os
proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em
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detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido,
observa-se da análise da inicial que a parte autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em
função do benefício vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE
PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13
dias, contagem de contribuição fl. 03. II. Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de
contribuição após a sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito, após a
aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, pena de
manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a
totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento
nesse sentido em sua inicial, não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de
contribuição a ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO;
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO
ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da
Previdência Social após a concessão do benefício previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na
Lei 8.213/91 nessa hipótese.Finalmente, ressalto que em 26/10/2016, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos
Extraordinários nºs 381367, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, 661256, com repercussão geral, e 827833, ambos de relatoria do Ministro
Luís Roberto Barroso, considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação. Por maioria de votos, os
Ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam recalculados com base em novas
contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da aposentadoria.- Conclusão -
Diante do exposto, verifico que o autor não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial. Desse
modo, entendo que o pedido deve ser julgado parcialmente procedente, tão-somente para determinar que o período de trabalho especial acima
reconhecido seja averbado junto à Autarquia-ré, para fins previdenciários. - Da Tutela Provisória -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez
que se trata de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, o que afasta, a meu ver, a urgência do provimento jurisdicional. -
Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o
exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de
trabalho de 02.02.1990 a 31.12.2003 (CPTM), e condeno o Instituto-réu a proceder com a pertinente averbação, e a revisar a renda mensal
inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor WALTER RODRIGUES DE CARVALHO, NB
42/159.305.773-0, desde a DER de 03.04.2012, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando
devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo,
em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica
suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do
art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, Sr. Antônio Carlos
Dantas Bezerra, ocorrido em 02/02/2000.Aduz, em síntese, que em 28/02/2000 requereu administrativamente o NB 21/116.462.988-0, mas o
benefício foi concedido apenas aos seus filhos, Sheila Dantas Bezerra e Gustavo Dantas Bezerra, sob o argumento de que não restou comprovada
a existência de união estável em relação ao segurado instituir (fls. 2/14).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 15/113.Emendada a
inicial (fls. 116/124), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl.
124.Regularmente citada (fl. 126), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 127/132, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 139/145.Realizada audiência para oitiva de testemunhas às fls. 155/158.Alegações
finais apresentadas pela autora às fls. 159/165 e pelo INSS à fl. 166.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo
103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar,
no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a
existência da qualidade de segurado; 3) a condição de dependente da autora em relação ao falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de
óbito juntada à fl. 40 comprova o falecimento do Sr. Antônio Carlos Dantas Bezerra, ocorrido em 02/02/2000.A qualidade de segurado do
falecido, por sua vez, está devidamente comprovada pelo documento de fl. 46 e pelo extrato do sistema CNIS anexado a esta sentença, que
atestam a existência de vínculo empregatício com a empresa Kuchos Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. até a data do óbito. Inclusive,
benefício de pensão por morte foi deferido, à época, aos filhos do morto (fls. 82/84).Diante disso, resta verificar se a autora preenchia a condição
de dependente do de cujus, conforme exigido pelo artigo 16, inciso I, 4º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que alega ser ela companheira do
falecido.Nesse particular, analisando o conjunto probatório constituído nos autos, verifico que restou comprovada a existência de união estável
entre a autora CLEILZA BEREZZA REIS e o falecido Antônio Carlos Dantas Bezerra.Destaco, inicialmente, que há provas de que na constância
da referida união foram concebidos três filhos: José Dantas Bezerra - nascido em 09/10/1985 (fl. 37), Sheila Dantas Bezerra - nascida em
05/10/1987 (fls. 28, 43 e 44) e Gustavo Dantas Bezerra - nascido em 27/08/1993 (fl. 25).Ademais, foram juntados aos autos comprovantes às
fls. 21, 24 e 48, os quais demonstram a coabitação da autora e do de cujus na Rua Argentina, nº 32, Jardim Constância, Francisco
Morato/SP.Verifico, também, a existência de declaração emitida pela empresa Don Paco Móveis Ltda., datada de 16/02/2000, atestando que o
falecido possui cadastro nesta empresa, juntamente com sua esposa Sra. CLEUZA BEZERRA REIS (fls. 21 e 38), de modo a evidenciar o
caráter público do relacionamento mantido entre eles. Há, inclusive, nota fiscal emitida pela referida pessoa jurídica em 14/01/2000, dando conta
da compra de um guarda roupa, de uma cama de casal e de um colchão pelo morto (fl. 24).Tal publicidade também pode ser aferida a partir dos
contratos de prestação de serviços educacionais firmados com o Colégio Escalada Ltda., subscritos, respectivamente, em 06/01/2000 e
19/01/2000 (ou seja, poucos dias antes do óbito) pelo de cujus e pela autora (fls. 48/51 e 53/56), bem como pela ficha financeira emitida pela
aludida instituição de ensino em 16/02/2000 (fls. 22/23).Verifico, além disso, que por ocasião do falecimento de Antônio Carlos Dantas Bezerra a
autora assinou, na qualidade de responsável legal, o termo de rescisão do contrato de trabalho mantido até então com a empresa Kuchos
Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda., recebendo, na condição de companheira do morto, as respectivas verbas trabalhistas pendentes (fl.
26) e as diferenças de FGTS relativas ao período de 01/02/1996 a 02/02/2000 (fl. 27).Ressalto, por derradeiro, que a prova documental acima
elencada foi devidamente corroborada pelo depoimento das testemunhas em Juízo, cujas falas foram uníssonas no sentido de confirmarem a união
existente entre a autora e o falecido (fls. 155/158).Ora, somados todos esses elementos, entendo demonstrada a necessária união estável entre o
casal, sendo descabida, no presente caso, a exigência de comprovação de dependência econômica da autora, vez que a companheira insere-se
como dependente de primeira classe, em favor de quem milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (artigo 16, inciso I e
4º, da Lei nº 8.213/91).Assim, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, merece acolhimento a pretensão da autora, consistente no
reconhecimento do seu direito à pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro.O benefício é devido desde a data do
falecimento do segurado, em 02/02/2000 (fl. 40), uma vez que o benefício foi requerido em menos de 30 (trinta) dias do óbito (artigo 74, inciso I,
Lei nº 8.213/91), conforme DER de 28/02/2000 (fls. 36, 46 e 82/84).Registro, contudo, que do benefício em testilha deverão ser descontados os
valores recebidos até 27/08/2014 pelos filhos do de cujus, Sheila Dantas Bezerra e Gustavo Dantas Bezerra, a título da pensão por morte NB
21/116.462.988-0 (fls. 25, 82/84 e 120).- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de
tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a
antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento
judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo
Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o
necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento
inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus
benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática
do artigo 100 da CF/88.- Do dispositivo -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do
mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento do benefício
previdenciário de pensão por morte NB 21/116.462.988-0 em favor da autora CLEILZA BEZERRA REIS, desde a data do óbito do segurado,
em 02/02/2000 (fl. 40), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição
quinquenal e compensando-se os valores já recebidos pelos filhos do de cujus a título da pensão por morte NB 21/116.462.988-0, nos termos
da fundamentação supra, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de
Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do
Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à
citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de
Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora,
respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de
tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de
Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111
do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se
trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004202-51.2015.403.6183 - MARCELO TELES DE LIMA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento de
períodos especiais de trabalho, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial. Com a petição inicial vieram os
documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 99.Regularmente citada, a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 102/118, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica
às fls. 123/127.O autor requereu o aditamento da inicial, assim como promoveu a juntada de novos documentos às fls. 180/256. O INSS
manifestou sua discordância quanto aos pedidos de emenda à inicial e de prova emprestada formulados pelo autor (fl. 258). É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
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mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 01.02.1985 a
11.05.1992 (Voith S/A) e de 05.08.1996 a 08.12.2014 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM). Analisando a documentação
trazida aos autos, porém, verifico que apenas os seguintes períodos de trabalho merecem ter a especialidade reconhecida:a) de 01.05.1988 a
31.12.1988 (Voith S/A) deve ser considerado especial, tendo em vista que o autor exerceu, de modo habitual e permanente, as funções de oficial
caldeireiro, consoante se verifica no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 42, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto
nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.5.3 e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.2.b) de 05.08.1996 a 05.03.1997
(CPTM) o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade de 85 dB, conforme atestam o formulário
à fl. 44 e seu respectivo laudo técnico às fls. 45/46, devidamente ratificado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art. 68, 3º,
do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831,
de 25 de março de 1964, item 1.1.6 e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5.De outro lado, quanto aos demais períodos
elencados acima, entendo que não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a
efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado:i) de 01.02.1985 a 30.04.1988 (Voith S/A),
01.01.1989 a 11.05.1992 (Voith S/A) e de 01.01.2004 a 08.12.2014 (CPTM) os PPPs às fls. 42 e 47/49 não se prestam como prova nestes
autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo
autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que
embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do
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Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou
desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s),
sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste
Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela
exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.ii) de 06.03.1997 a 31.12.2003 (CPTM) o formulário à fl. 44 e o
laudo às 45/46 indicam que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído na intensidade de 83,4 dB, ou seja, dentro dos limites de tolerância
fixados pela legislação previdenciária que rege a matéria.Quanto aos laudos técnicos juntados às fls. 128/141, 186/229 e 232/256, produzidos
perante a Justiça do Trabalho, observo que não vinculam este Juízo, haja vista que o INSS não figurou como parte naquele processo, não
podendo, portanto, participar da produção da prova que, por não ter sido produzida para fins previdenciários, não se ateve a aspectos
específicos da matéria.Observo, por fim, que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem
ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades
consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros
agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não
estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Por fim, deixo de analisar os demais pedidos
formulados no aditamento à inicial apresentado às fls. 180/182, pois, a teor do artigo 329, inciso II, do CPC, após a citação o autor somente
poderá aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir mediante consentimento do réu. Entretanto, verifico que o INSS manifestou expressamente a
sua discordância quando ao pedido de aditamento (fl. 258), de modo a inviabilizar o julgamento da demanda além dos pedidos formulados na
petição inicial. - Conclusão -Desse modo, diante do reconhecimento dos períodos especiais acima arrolados, verifico que o autor não reúne
tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial (fls. 76/77). Assim, entendo que o pedido deve ser julgado parcialmente
procedente, tão-somente para determinar que os períodos especiais de 01.05.1988 a 31.12.1988 e de 05.08.1996 a 05.03.1997 sejam
averbados junto à Autarquia-ré, para fins previdenciários. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, pelo que reconheço a especialidade dos períodos de 01.05.1988 a 31.12.1988 e de 05.08.1996 a 05.03.1997, e condeno o Instituto-réu a
proceder com a pertinente averbação. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor
de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da
justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que
não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004385-22.2015.403.6183 - ADAO PEREIRA DOS SANTOS(SP090935 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA
EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epigrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da COMPANHIA PAULISTA
DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional que determine a complementação de seu
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.689.776-5, que recebe desde 08/10/2013 (fls. 2/13).Com a
petição inicial vieram os documentos de fls. 14/67.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela
jurisdicional à fl. 70.O INSS apresentou contestação às fls. 73/84, arguindo, preliminarmente, prescrição; no mérito, pugnou pela improcedência
do pedido. A CPTM, por sua vez, apresentou contestação às fls. 90/102, arguindo, em preliminar, falta de interesse de agir, ilegitimidade passiva
e prescrição; no mérito pugnou pela improcedência do pedido. A União Federal apresentou contestação às fls. 129/135, pugnando pela
improcedência do pedido. Houve réplica às fls. 143/154.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente, entendo
que a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM não tem qualquer responsabilidade pelas obrigações relativas à complementação de
aposentadoria do autor, como se vislumbra das próprias informações trazidas na exordial, uma vez que cabe à referida corré apenas o repasse
das informações para viabilizar o correto valor do pagamento da complementação de aposentadoria, devendo a mesma, portanto, ser excluída da
lide, face a sua ilegitimidade para integral o polo passivo da demanda.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em
relação à corré Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, nos termos do artigo 485, inciso VI, do novo Código de Processo
Civil.Quanto às demais corrés, afasto as preliminares arguidas.Verifico, de início, a legitimidade passiva de ambas.A legitimidade da União
Federal justifica-se pelo fato de ser sua responsabilidade o repasse dos valores da complementação de aposentadoria ora requerida,
evidenciando a legitimidade passiva desta.Justifica-se, ainda, a presença do INSS, haja vista ser essa Autarquia responsável pela efetivação do
pagamento da complementação da aposentadoria, após o repasse dos valores pela União Federal.Presente, ainda, o interesse processual da
autora na presente ação, vez que presentes a necessidade do pedido de revisão de benefício, bem como adequação do pedido. Ademais, tanto a
União Federal quanto o INSS questionaram o mérito da ação, o que caracteriza resistência ao pedido.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação, não
se aplicando ao caso o disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, como pretendido pelo INSS.No mais, presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O autor pleiteia a complementação de sua aposentadoria por
tempo de contribuição, correspondente pela diferença entre o valor do benefício pago pelo INSS e o valor da remuneração do cargo
correspondente aos funcionários em atividade, com a respectiva gratificação adicional pelo tempo de serviço, em conformidade com o artigo 2º
da Lei n.º 8.186/91.A complementação requerida pelo autor inicialmente encontrava previsão no Decreto-Lei nº. 956/69, que assim estabelecia
quanto à aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., bem como dos seus empregados em
regime especial:Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuado o
salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos federais ou em regime
especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro
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Nacional, como parcela complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social.(...)Art.
4º A força do disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que vierem a se aposentar pela
previdência social, na vigência deste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos adicionais ou qüinqüênios que percebiam
em atividade.(Grifo nosso).Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº. 956/69 garantiu o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários
estatutários ou em regime especial que se aposentassem até 01.11.1969, data de sua vigência.Contudo, a Lei nº. 8.168, de 21.05.1991, estendeu
o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31.10.1969, bem como para aqueles contratados sob o regime
celetista. In verbis:Art. 1 É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos
ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n 3.115, de 16 de março
de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.(...)Art. 3 Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários, ex-
servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n 5, de 4 de abril de 1966,
optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período
de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.(Grifo nosso).No entanto, a Lei nº. 10.478, de 28.06.2002, ampliou o direito à complementação
da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, ressalvando, contudo, que os seus efeitos financeiros começariam apenas a partir
de 01.04.2002:Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais
e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991.Art. 2o Esta Lei entra
em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2002.(Grifo nosso).Destarte, considerando que o autor foi
admitido na Rede Ferroviária Federal S/A em 30/12/1983 (CTPS de fls. 26, 36 e 44), sendo absorvido no quadro de pessoal da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU em 01/01/1985 (CTPS de fl. 52) e, posteriormente, integrado ao quadro da Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM em 28/05/1994 (CTPS de fl. 53), e que a Lei nº. 10.478/02 ampliou o direito à complementação da aposentadoria para
os ferroviários admitidos até 21.05.1991, caso do autor, é devido ao mesmo o pagamento da diferença entre os proventos de sua aposentadoria
por tempo de contribuição NB 42/165.689.776-5 (fls. 59/65) e a remuneração do cargo correspondente do pessoal em atividade na CPTM,
com a respectiva gratificação adicional pelo tempo de serviço, em conformidade com o artigo 2º da Lei n.º 8.186/91.Friso, outrossim, que a
referida complementação só é devida a partir de 01.04.2002, consoante o disposto na Lei nº. 10.478/02.A corroborar:ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º 8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA.
FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO
SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE
MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.1. O fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação
deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se
apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes.2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs
sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, configura fato superveniente relevante
para o julgamento da presente lide.3. Nos termos do Decreto-Lei n. 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito
à complementação de proventos.4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria aos
ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime celetista.5. O benefício em questão foi
estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela Rede Ferroviária Federal S.A.6. Quanto à insurgência
referente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, constata-se que a Recorrente não indicou qualquer artigo de lei que
supostamente teria sido violado. Desse modo, sendo deficiente a fundamentação recursal, aplica-se o enunciado n.º 284 da Súmula do Pretório
Excelso.7. Se o fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de exclusão dos juros de mora não foi impugnado nas razões
recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no enunciado n.º 283 da Súmula da Suprema Corte.8.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -
RECURSO ESPECIAL - 540.839/PR Processo: 2003/0092854-2 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 10/04/2007
Documento: STJ000781521 Fonte DJ DATA: 14/05/2007 PÁGINA: 366 Relator(a) MINISTRA LAURITA VAZ)Deixo, contudo, de
conceder a tutela antecipada por tratar-se de pedido de revisão de benefício, onde não estão presentes, portanto, os requisitos de urgência na
medida, necessários para sua concessão.Por tudo quanto exposto, JULGO EXTINTO o processo sem o exame do mérito em relação à corré
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, nos termos do artigo 485, inciso VI, do novo Código de Processo
Civil, e, no mais, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que determino às corrés UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS que procedam à complementação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/165.689.776-5 do autor, a partir de 01.04.2002, conforme artigo 2º da Lei n.º 10.478/02, consistente no pagamento da diferença entre os
valores da sua aposentadoria e a remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na CPTM, com a respectiva gratificação
adicional pelo tempo de serviço, condenando, ainda, as corrés ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles
efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código
de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº.
111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não
se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004419-94.2015.403.6183 - NILSON SALVADOR CORREA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, ou,
alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição. Pretende, ainda, reconhecimento de período rural. Aduz que requereu o benefício em
26/06/14, NB 42/170.762.522-8 (fl. 55), sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré deixou de considerar a especialidade de seus
períodos de trabalho, sem os quais não conta com tempo de contribuição suficiente à aposentação.Com a petição inicial vieram os documentos.
Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 286.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 288/303, pugnando pela
improcedência do pedido.Réplica às fls. 308/314.Oitiva de testemunhas às fls. 405/408.Alegações finais às fls. 410/451.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da
Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     530/976



atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam
reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 18/05/88 a 25/11/88, de 13/02/98 a 03/06/01, de 04/06/01 a 30/06/02, de 01/07/02 a
07/08/05 e de 15/07/06 a 20/12/13. Todavia, verifico que referidos períodos não podem ser enquadrados como especiais, para fins de
conversão em tempo comum, ante a absoluta inexistência nos autos de documentos aptos a demonstrarem a efetiva existência de exposição a
agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos
Previdenciários - PPPs de fls. 112/113 (178/179 e 231/232); 120/121 (196/197 e 248/249); 122/123 (201/202); 124/125 (207/208), não se
prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados
pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito
formal indispensável a sua validação.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999,
com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a
emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver,
quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim,
considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento
da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a
apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca
prescindiu de laudo técnico.O PPP de fls. 118/119 (194/195), por sua vez, apesar de estar assinado por técnico de segurança do trabalho, atesta
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a exposição do autor ao agente nocivo calor que variou entre 27,5 a 35,8ºC, indicando que a exposição ao calor superior aos limites de tolerância
fixados na legislação previdenciária dava-se de modo intermitente, não restando caracterizada, portanto, a insalubridade do período.Ademais, da
descrição das atividades de cozinheiro constantes no referido PPP, verifico que eventual exposição ao agente nocivo se dava de modo
intermitente, o que também afasta a especialidade do período (auxiliava outros profissionais da área de pré-preparo, montagem de pratos;
separando matéria-prima utilizada em temperos, molhos, empanados, coordenava as atividades relacionadas ao preparo das refeições, ... - p.
118). Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o
enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a
partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho.- Do Período Rural -Alega o autor ter laborado em atividades rurícolas, nos períodos compreendidos entre
01/01/75 a 31/12/82.Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de
vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,
conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do
dispositivo supra que a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais,
seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado verossímeis. E a jurisprudência
das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim
dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255
E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu
a Súmula 149/STJ, que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus parágrafos do
RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas
cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso
parcialmente conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -
415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte
DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal
apresenta um rol exemplificativo de sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser
interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal de 1988, do
irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado
possui para valorar as provas que lhe são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 125 e seguintes do Código de Processo
Civil.Portanto, basta existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.Entretanto, no caso em exame,
o autor não trouxe aos autos início de prova material apto a demonstrar a condição de rurícola no período controverso. Os documentos de fls.
81/84 atestam a existência da referida propriedade rural. Os documentos de fls. 76/79 e 88/89 referem-se aos pais, família do autor.A declaração
de exercício de atividade rural apresentada à fls. 85/87, malgrado tenha sido preenchida, além de extemporânea, não foi devidamente homologada
pelo INSS ou pelo Ministério Público, não possuindo, assim, a força probatória concedida pelo artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º
8.213/91. De igual modo, a declaração de fl. 80 não possui valor probatório nestes autos, eis que produzida unilateralmente, sem o crivo do
contraditório e, ainda, mais de vinte anos após os fatos que se quer comprovar. Destarte, não tendo o autor trazido aos autos qualquer
documento hábil pertinente a todo período mencionado acima, e sendo a apresentação de início de prova material imprescindível à comprovação
do tempo de serviço, desnecessária uma incursão pormenorizada sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta,
isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Assim, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor
quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, deixo de considerar essa parte do
pedido do autor, sendo desnecessária, ainda, qualquer análise acerca do pedido de reconhecimento da especialidade deste período, vez que não
houve reconhecimento do período.- Conclusão -Ocorre que sem o reconhecimento do período rural bem como da especialidade dos períodos
ora requeridos, não conta o autor com tempo de contribuição suficiente à aposentação, não havendo alteração na contagem de tempo de
contribuição de fls. 217/221, elaborada pela autarquia-ré, a qual passo a adotar e comunicado de decisão de fl. 226, de modo que o pedido é
improcedente.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004436-33.2015.403.6183 - WANDERLEY LOURENCO DOS SANTOS(SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria
especial.Aduz que a autarquia-ré deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de trabalho, sem os quais não consegue obter o
benefício de aposentadoria. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da
justiça gratuita às fls. 92.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 95/106 arguindo, em preliminar, prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 109/114.O autor juntou novos documentos às fls. 150/220.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
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referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
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tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu
entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a
quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não
há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja
reconhecida a especialidade do período de trabalho de 15.05.1989 a 13.10.2014, em que o autor trabalhou na empresa Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o referido período de trabalho deve ser
considerado como especial, haja vista que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts,
conforme atestam o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 32/34, e o laudo técnico às fls. 150/220, devidamente ratificado por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art. 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013.Nesse particular, observo que embora do aludido PPP mencione que a exposição ao agente nocivo eletricidade ocorria de modo
intermitente, o laudo técnico às fls. 32/35, produzido no bojo da ação nº 1000655-18.2017.5.02.0053, que tramita perante a 44ª vara do
trabalho de São Paulo/SP, atesta a habitualidade e permanência da referida exposição, relativamente a todos os períodos de trabalho do autor (fl.
220). A exposição habitual à eletricidade superior a 250 volts tem enquadramento do item 1.1.8 do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de
1964, vigente até 05 de março de 1997, quando da publicação do Decreto n.º 2.172 que, por sua vez, não contemplou referido agente nocivo na
relação constante em seu Anexo IV.O fato de não haver previsão expressa do agente agressivo eletricidade (acima de 250 volts) no Decreto de
2.172/97, todavia, não pode ser interpretado, a meu ver, como excludente do direito daqueles que por muito tempo laboraram de forma contínua,
expostos a altas tensões, sendo mais acertada a exegese ampla, que considera o rol do Decreto exemplificativo e não exaustivo.Afinal, a
exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa somente (...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é
só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida
lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado (TRF da 4ª Região. 5ª
Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p.
234).Com efeito, a eletricidade, como sempre ocorreu, deve continuar sendo encarada como um efetivo fator de risco à integridade física do
trabalhador, independentemente da lacuna criada a partir do Decreto n.º 2.172/97, e, por esta razão, sua exposição habitual em níveis superiores
a 250 volts, em qualquer época, deve ensejar o enquadramento do período como especial.A respeito de não ser exaustivo o rol dos agentes
agressivos, confira-se o julgado que segue: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE,
PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.
DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL REALIZADO. NÃO-
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS
ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA
FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ
PROVIMENTO. (...)3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente explicativas, o
que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador (...). (Resp 354737/RS -
RECURSO ESPECIAL 2001/0128342-4, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 09/12/2008) Dessa forma, deve ser
reconhecido como especial o período de trabalho de 15.05.1989 a 13.10.2014.- Conclusão -Portanto, em face do reconhecimento do período
especial acima destacado, constato que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício, 13.10.2014 (NB 46/171.178.306-1) fls.
64, possuía 25 (vinte e cinco) anos 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição exercido sob condições especiais,
conforme planilha que segue abaixo, tendo adquirido, portanto, o direito ao gozo de aposentadoria especial. Anotações Data inicial Data Final
Fator TempoMETRO 15/05/1989 13/10/2014 1,00 25 anos, 4 meses e 29 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté DER 25 anos, 4 meses e
29 dias 48 anos- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo
294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final
pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser
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proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta
oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o
recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo
-Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade do período de trabalho de
15.05.1989 a 13.10.2014 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô) e conceder o benefício de aposentadoria especial NB
46/171.178.306-1 ao autor WANDERLEY LOURENÇO DOS SANTOS, desde a DER de 13.10.2014 (fls. 29), devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente,
nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata
implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não
abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º,
inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor
do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do
novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo., as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas
as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais
mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005493-86.2015.403.6183 - NADJA SANTOS DE SANTANA X CARLOS HENRIQUE SANTOS DE SANTANA X AMANDA DE
CASSIA SANTOS DE SANTANA X RENATA DE CASSIA SANTOS DE SANTANA(SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por
morte, em virtude do óbito de Carlos Antonio Santana, ocorrido em 01.08.2007.Com a petição inicial vieram os documentos.Deferida a
gratuidade de justiça à fl. 89.Regulamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 93/97, suscitando, preliminarmente, prescrição.
No mérito pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica às fls. 100/103. Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 105/106.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é
necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente dos autores em relação ao falecido; 3) a
existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 21 comprova o falecimento de Carlos Antonio
de Santana, ocorrido no dia 01.08.2007.A relação de dependência dos autores em relação ao falecido está devidamente demonstrada pela
certidão de casamento à fl. 18 e pelos documentos de identidade às fls. 78, 83 e 113, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de
dependência econômica, vez que o cônjuge e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade inserem-se como dependentes de primeira
classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta
verificar se o falecido detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, verifico que o último
vínculo empregatício do falecido ocorreu em 10.12.1992 a 30.09.1999, conforme se verifica na CTPS à fl. 26.Assim, tendo em vista que a última
contribuição do falecido à previdência ocorreu em setembro/1999, e considerando que na época do óbito o de cujos já vertido mais de 120
contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 15, inciso II, 1º, Lei nº 8.213/91, restou mantida até o dia 15.10.2001, data final para o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de setembro de 2001, a teor do artigo 30, inciso II da Lei nº 8.212/91,
combinado com o artigo 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.213/91. Muito embora o último vínculo de trabalho formal do falecido tenha perdurado até
setembro/1999, os autores afirmam que ele permaneceu exercendo as funções de pintor, tendo trabalhado junto à empresa Empreiteira Muller
S/C Ltda-ME no período de agosto de 2006 a março de 2007.No entanto, compulsando dos autos verifico que não há elementos probatórios
suficientemente aptos a comprovar o aludido vínculo empregatício. Nesse sentido, observo que a declaração juntada à fl. 33 não demonstra, por
si só, que o falecido efetivamente trabalhou junto à empresa Empreiteira Muller S/C Ltda-ME, visto que não há outros documentos que
corroborem as suas informações, tais como ficha de registro do empregado, CTPS, holerites, cartões de registro de ponto, contribuições sindicais
e similares. Assim, entendo que o INSS não pode ser compelido a averbar o período almejado, antes a sua flagrante fragilidade. Por fim, observo
que a certidão de inscrição do Sr. Carlos Antonio Santana junto à Prefeitura Municipal de Mairiporã, na qualidade de pintor autônomo (fl. 32),
bem como as declarações de fls. 34 e 37, apenas demonstram que o falecido eventualmente exercia as funções de pintor, na qualidade de
contribuinte individual. No entanto, diante da ausência de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, não se faz possível o
reconhecimento de sua qualidade de segurado. Desta forma, verifico que em 01.08.2007 (fl. 21), data do óbito, o Sr. Carlos Antonio Santana
não mais detinha a qualidade de segurado.Destarte, à vista das provas produzidas, verifica-se o não preenchimento de um dos requisitos
indispensáveis à concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação, consubstanciado na manutenção da qualidade de segurado da
Previdência Social por parte do de cujus na data do óbito, fato que inviabiliza a concessão do benefício de pensão por morte aos seus
dependentes, uma vez que o mesmo também não havia cumprido, em vida, os requisitos para a obtenção de benefício de aposentadoria por idade
ou por tempo de contribuição.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo
o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários
advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo
CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005553-59.2015.403.6183 - JOAO BOSCO DE MELO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste
em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar como especiais os períodos de 03/04/1981 a 18/05/1988 (Bompreço S/A Supermercados do Nordeste), 20/01/1989 a
31/05/1990 (Sendas S/A), 01/02/1991 a 30/06/1994 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 01/02/1995 a 31/05/1997 (Supermercados
Recanto da Economia Ltda.), 02/01/1998 a 27/01/2000 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 02/10/2000 a 12/03/2002
(Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 13/01/2003 a 10/02/2011 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.) e 10/08/2012 a
15/02/2017 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do NB 42/180.112.591-8 (fls.
2/25).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 26/71.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de
antecipação da tutela jurisdicional à fl. 74/74-verso.Regularmente citada (fl. 84), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 85/99, arguindo,
em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 102/114.É o relatório do necessário. Passo a
decidir, fundamentando.Preliminarmente, cumpre-me registrar que, a despeito de não ter havido prévio requerimento administrativo, a parte autora
está pleiteando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de
contribuição por meio da conversão de períodos especiais em comuns, pedido este notoriamente divergente da interpretação aplicada pelo INSS
em casos tais. Ademais, verifico que o INSS contestou, no mérito, o pedido formulado na inicial, sendo certo, ainda, que o autor formulou
requerimento administrativo posteriormente, em 15/02/2017 - NB 42/180.112.591-8, indeferido por falta de tempo de contribuição (fl. 127 e
extrato DATAPREV-PLENNUS ora anexado a esta sentença).No mais, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo,
a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
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portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
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subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 03/04/1981
a 18/05/1988 (Bompreço S/A Supermercados do Nordeste), 20/01/1989 a 31/05/1990 (Sendas S/A), 01/02/1991 a 30/06/1994
(Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 01/02/1995 a 31/05/1997 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 02/01/1998 a
27/01/2000 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 02/10/2000 a 12/03/2002 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.),
13/01/2003 a 10/02/2011 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.) e 10/08/2012 a 15/02/2017 (Supermercados Recanto da Economia
Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que nenhum dos períodos supramencionados pode ser considerado
especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado.Nesse aspecto, quanto aos períodos de 03/04/1981 a 18/05/1988 (Bompreço S/A Supermercados do Nordeste) e
20/01/1989 a 31/05/1990 (Sendas S/A), observo que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e
laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Já em relação aos períodos de 01/02/1991 a 30/06/1994 (Supermercados Recanto da
Economia Ltda.), 01/02/1995 a 31/05/1997 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 02/01/1998 a 27/01/2000 (Supermercados Recanto
da Economia Ltda.), 02/10/2000 a 12/03/2002 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), 13/01/2003 a 10/02/2011 (Supermercados
Recanto da Economia Ltda.) e 10/08/2012 a 15/02/2017 (Supermercados Recanto da Economia Ltda.), constato que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 77/78, além de não estar subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, atesta a
inexistência de exposição a fatores de risco.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de agentes agressivos que
pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor durante todos os períodos
elencados acima (auxiliar de padaria, encarregado de padaria, balcão copo e supervisor, conforme CTPS de fls. 34 e 45/46) não estão inseridas
no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria, inviabilizando, assim, eventual enquadramento da especialidade
pela categoria profissional.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando a
impossibilidade de se reconhecer a especialidade dos períodos supracitados, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do
benefício NB 42/180.112.591-8, em 15/02/2017 (fl. 127 e extrato DATAPREV-PLENNUS ora anexado a esta sentença), não reunia tempo de
contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Somados os períodos comuns de trabalho constantes da CTPS de fls. 32/51 e do
extrato CNIS ora anexado a esta sentença, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/180.112.591-8, em
15/02/2017 (fl. 127), possuía 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 23 (vinte e três) dias de serviço, conforme tabela abaixo, não fazendo jus
à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoRanunfo Pereira de Souza
09/08/1977 07/07/1978 1,00 0 ano, 10 meses e 29 diasS.A Indústrias Reunidas F. Matarazzo 03/08/1978 12/03/1979 1,00 0 ano, 7 meses e
10 diasRaimundo Ramalho Leite 01/07/1979 10/09/1979 1,00 0 ano, 2 meses e 10 diasJoão Martins da Nóbrega 02/01/1980 31/01/1980 1,00
0 ano, 1 mês e 0 diaBompreço S/A Supermercados do Nordeste 03/04/1981 18/05/1988 1,00 7 anos, 1 mês e 16 diasPães Mendonça S/A
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14/10/1988 11/01/1989 1,00 0 ano, 2 meses e 28 diasSendas S/A 20/01/1989 31/05/1990 1,00 1 ano, 4 meses e 12 diasSuper Cook Indústria
e Comércio de Alimentos Ltda. 01/06/1990 26/12/1990 1,00 0 ano, 6 meses e 26 diasSupermercados Recanto da Economia Ltda. 01/02/1991
30/06/1994 1,00 3 anos, 5 meses e 0 diaSupermercados Recanto da Economia Ltda. 01/02/1995 31/05/1997 1,00 2 anos, 4 meses e 1
diaSupermercados Recanto da Economia Ltda. 02/01/1998 27/01/2000 1,00 2 anos, 0 mês e 26 diasSupermercados Recanto da Economia
Ltda. 02/10/2000 12/03/2002 1,00 1 ano, 5 meses e 11 diasSupermercados Recanto da Economia Ltda. 13/01/2003 23/03/2004 1,00 1 ano, 2
meses e 11 diasNB 31/505.211.993-0 24/03/2004 15/06/2004 1,00 0 ano, 2 meses e 22 diasSupermercados Recanto da Economia Ltda.
16/06/2004 10/02/2011 1,00 6 anos, 7 meses e 25 diasSupermercados Recanto da Economia Ltda. 10/08/2012 15/02/2017 1,00 4 anos, 6
meses e 6 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 17 anos, 9 meses e 27 dias 41 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 18
anos, 9 meses e 9 dias 42 anosAté DER 32 anos, 11 meses e 23 dias 59 anosPedágio 4 anos, 10 meses e 13 diasConsiderando que o autor não
atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda
Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas com 17 (dezessete) anos, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias de
serviço, tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria
atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do
pedágio de 40%, o qual, verifico, não foi devidamente cumprido, impossibilitando a concessão do benefício.- Dispositivo -Por tudo quanto
exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC),
cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007378-38.2015.403.6183 - FERNANDO SILVESTRE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício de aposentadoria comum por tempo
de contribuição. Aduz que a Autarquia-ré deixou de reconhecer alguns de seus períodos especiais de trabalho, sem os quais não consegue
aposentar-se. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita
à fl. 69. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 72/92 pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve
réplica às fls. 95/97.A parte autora prestou esclarecimentos às fls. 101/102 e juntou cópias de sua CTPS às fls. 107/134.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da
Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
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atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A autora pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de 10.11.1993 a
01.09.2000 (Hospital Samaritano) e de 07.11.2000 a 28.03.2014 (Amico Saúde).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os
referidos períodos de trabalho não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a
efetiva exposição a do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado, pois:a) de 10.11.1993 a 01.09.2000 (Hospital
Samaritano), embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 20/21 mencione que o autor exerceu suas atividades profissionais
exposto a agentes nocivos biológicos, a descrição de suas atividades, relativas ao cargo de serviçal de transporte, junto ao setor lavanderia,
evidenciam que a referida exposição ocorria, em verdade, de modo habitual e intermitente, de modo a descaracterizar a especialidade almejada.
Por fim, ressalto que as atividades de serviçal de transporte não estão arroladas como especiais pelos decretos regulamentadores da matéria (nº
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53.831/64 e seguintes), o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade por categoria profissional.b) de 07.11.2000 a 28.03.2014 (Amico
Saúde) o PPP às fls. 24/25 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente ratificado por profissional qualificado a
atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Cumpre-me
aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que
assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional
responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo
acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por
tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico. Ademais, observo que a
documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me
salientar, ainda, que a partir do Decreto 2.172/97 deixou de existir a especialidade em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva
exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.Verifico, assim, que sem o reconhecimento dos períodos especiais pleiteados o
autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 44/45). Desta
forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso
I, do Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido
formulado na petição inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com
o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em
10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido
o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007692-81.2015.403.6183 - EDILSON SILVA DA COSTA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, para fins de conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Pretende,
ainda, a revisão da RMI do benefício, através da retificação dos valores dos salários de contribuição utilizados no período básico do benefício.
Aduz que requereu o benefício em 01/08/11, NB 42/156.444.775-5 (fl. 26), sendo-lhe deferido aposentadoria por tempo de contribuição, vez
que a autarquia-ré não considerou a especialidade de todos os seus períodos de trabalho, sem os quais não conta com tempo de contribuição
suficiente à concessão de aposentadoria especial, que lhe é mais vantajosa.Com a petição inicial vieram os documentos. Concedidos os benefícios
da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 483.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
486/499, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 511/544.Manifestação da contadoria judicial às fls. 546/550. Manifestação da
autarquia-ré às fls. 554/559.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra
fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a
utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
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Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
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201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício/aposentadoria especial -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de
trabalho de 01/01/87 a 31/06/87 (OESP - Gráfica), de 29/05/92 a 11/03/93 (Linicolin) e de 01/09/09 a 01/06/10 (Empaback). Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de 01/01/87 a 31/06/87 (OESP - Gráfica) e de 29/05/92 a 11/03/93 (Linicolin) devem
ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, vez que o autor exerceu, nos referidos períodos, a atividade de ajudante
off-set, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme formulário de fls. 92 e CTPS de fl. 67 - enquadramento nos
códigos 2.5.5 do Decreto n. 53.831/64 e 2.5.8 do Decreto n. 83.080/79.Deixo, todavia, de considerar como especial o período de 01/09/09 a
01/06/10 (Empaback), ante a absoluta inexistência nos autos de documentos aptos a demonstrarem a efetiva existência de exposição a agentes
nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários -
PPPs de fls. 53/54 e 107/108 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho),
tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria,
deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do
Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou
desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s),
sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste
Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela
exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Ademais, ainda que assim não fosse, os referidos PPPs (fls. 53/54 e
107/108), não mencionam especificamente os agentes nocivos aos quais o autor estaria exposto, afirmando apenas, que o fator de risco era
contato com produtos - fl. 53, o que inviabiliza a caracterizam ada atividade como especial.- Da concessão de aposentadoria especial - Ocorre
que sem o reconhecimento de todo o período requerido como especial, não conta o autor com tempo de contribuição suficiente à concessão de
aposentadoria especial, mesmo considerando os períodos que o autor alega que já foram reconhecidos administrativamente como especiais
(tabela de fls. 05), de modo que impossível o reconhecimento desta parte do pedido (conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial). Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos
especiais de 01/01/87 a 31/06/87 (OESP - Gráfica) e de 29/05/92 a 11/03/93 (Linicolin) para fins de averbação previdenciária, e consequente
majoração do coeficiente de cálculo do benefício.Nesse plano, ressalte-se que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório
(deferimento do benefício), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de
provimento judicial meramente declaratório.- Do pedido de revisão da RMI - Com efeito, consoante se depreende do documento de fl. 26/31,
constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor foi concedido em 01/08/11.A partir da vigência da Lei n.º
9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-
benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no
mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo,
considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as
disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o
decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O
salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Dessa forma,
nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é
resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de
Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.No caso em tela, o autor alega que o INSS não calculou a renda mensal
inicial do benefício considerando os salários-de-contribuição efetivamente recebidos no período básico de cálculo.O conceito legal do salário de
contribuição é dado pelo art. 28 a Lei 8.212/91, in verbis: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador
avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) O autor juntou aos autos carta de concessão e memória de cálculo do benefício às fls.
26/31 e relação de salários-de-contribuição emitidos pelo empregador, Três Com. de Publicações Ltda, às fls. 32/34.A contadoria judicial
esclareceu que considerando os referidos salários de contribuição, faz jus o autor à retificação da RMI do benefício (Com base nos salários de
contribuição, de fls. 32/34, elaboramos o cálculo da RMI da aposentadoria 42/156.444.775-5, mantendo-se os demais parâmetros concessórios
de fls. 26/31. O valor apurado é de R$ 1.887,17 (100% do SB), ao passo que o valor apurado na concessão administrativa é de R$ 1.620,47
(100% do SB)). - fl. 546.Dessa forma, demonstrada a divergência entre os valores do salário de contribuição utilizados no cálculo do benefício
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(fls. 26/31) e os efetivamente recolhidos pelo empregador (fls. 32/34), correta a retificação da RMI do benefício, nos termos ora pleiteados.Deixo
de conceder a antecipação da tutela, vez que se trata de revisão de benefício que vem sendo regularmente pago desde 01/08/11 (fl. 26/31).-
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos períodos de
01/01/87 a 31/06/87 (OESP - Gráfica) e de 29/05/92 a 11/03/93 (Linicolin), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço
comum, procedendo à respectiva averbação, retificando-se, assim, o coeficiente de cálculo do benefício, bem como condeno a autarquia-ré a
proceder a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, retificando-se os salários de contribuição
utilizados no PBC do benefício, nos termos da manifestação da contadoria de fls. 546, desde a DER 01/08/11, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008140-54.2015.403.6183 - ANTONIO LUCIANO DE BRITO(SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, bem como de períodos comuns de trabalho, para fins de
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42.170.756.837-2.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar como especial o período de 04/05/1987 a 03/07/2013 (Três Editorial Ltda.), bem como não reconheceu os períodos
comuns de 29/01/1985 a 30/12/1988 (Grupo de Comunicação Três S/A) e 01/07/1986 a 10/03/1987 (Cian Laser Fotolitos Ltda.), sem os quais
não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/7).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 8/75.Informação prestada
pela Secretaria deste Juízo á fl. 78, acompanhada dos documentos de fls. 79/87.Emendada a inicial (fls. 88/92), foram concedidos os benefícios
da Justiça Gratuita à fl. 92.Regularmente citada (fl. 93), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 94/100, arguindo, preliminarmente, falta de
interesse de agir quanto à parte do pedido e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 119/122.Cópia
da CTPS e do extrato analítico do FGTS foi juntada às fls. 129/168.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo
103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me
reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de
01/07/1989 a 28/04/1995 (Três Editorial Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período
especial acima destacado, conforme consta de fls. 127 e 128. Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual da
parte autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de
mérito em relação ao referido período, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação,
apenas as questões relativas ao reconhecimento da especialidade dos períodos de 04/05/1987 a 30/06/1989 (Três Editorial Ltda.) e 29/04/1995
a 03/07/2013 (Três Editorial Ltda.), bem como dos períodos comuns de 29/01/1985 a 30/12/1988 (Grupo de Comunicação Três S/A) e
01/07/1986 a 10/03/1987 (Cian Laser Fotolitos Ltda.).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo,
a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
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mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05
de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
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sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam considerados como especiais os períodos de 04/05/1987 a
30/06/1989 (Três Editorial Ltda.) e 29/04/1995 a 03/07/2013 (Três Editorial Ltda.), bem como sejam reconhecidos os períodos comuns de
29/01/1985 a 30/12/1988 (Grupo de Comunicação Três S/A) e 01/07/1986 a 10/03/1987 (Cian Laser Fotolitos Ltda.).Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que apenas os períodos de 04/05/1987 a 30/06/1989 (Três Editorial Ltda.) e 29/04/1995 a 05/03/1997
(Três Editorial Ltda.) devem ser considerados especiais, vez que o autor trabalhou nas funções de contateiro e montador, no setor de Fotolito,
conforme CTPS de fl. 34 (reproduzida à fl. 132) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 56/60, atividades profissionais consideradas
especiais segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item
2.5.8.Conforme se depreende do PPP sob comento, as atividades desempenhadas pelo autor consistiam, essencialmente, em batia contato para
posse do filme, coordenava e determinava os padrões de qualidade dos fotolitos e a manutenção da qualidade dos materiais utilizados na
produção. Efetuava a limpeza de cromos, efetuava o escaneamento de filmes, montagem de base e efetuava a revelação de fotolito, o que, de
fato, demonstra o exercício habitual e permanente de atividades consideradas especiais pelos decretos que regem a matéria.Já em relação ao
período de 06/03/1997 a 03/07/2013 (Três Editorial Ltda.), verifico que não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de
elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso
destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de
períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a
comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho.Nesse aspecto, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 56/60 não se presta como prova nestes
autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo
autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua
emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros
agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto
aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por
outro lado, quanto ao período comum de trabalho de 01/07/1986 a 10/03/1987 (Cian Laser Fotolitos Ltda.), verifico que merece ser
reconhecido, vez que o vínculo empregatício encontra-se documentalmente comprovado por meio do extrato analítico do FGTS de fl. 142, sendo
certo, ainda, que referido vínculo consta do extrato CNIS ora anexado a esta sentença.Nesse aspecto, cumpre-me ressaltar que a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais do segurado empregado compete ao empregador, sob a fiscalização da Autarquia-
ré, de modo que tal período deve ser reconhecido e considerado como tempo comum de trabalho.Já em relação ao período comum de
29/01/1985 a 30/12/1988 (Grupo de Comunicação Três S/A), não pode ser reconhecido, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios
aptos a demonstrar a existência do respectivo vínculo.Nesse particular, observo que inexistem nos autos documentos que comprovem a
existência/veracidade do vínculo empregatício sob comento, cumprindo-me salientar, ainda, que não há registro a respeito no extrato CNIS ora
anexado a esta sentença.Também destaco que, a meu ver, o suposto desaparecimento da CTPS do autor (fl. 126), cujo teor hipoteticamente
comprovaria a existência do vínculo de emprego pleiteado, não é suficiente para o reconhecimento almejado.Dessa forma, e considerando que o
autor não trouxe aos autos outros documentos aptos a suprir a precariedade da prova apresentada, tais como termo de rescisão do contrato de
trabalho, holerites, cartões ou livros de registro de ponto, ficha de registro de empregado, contribuições sindicais, extratos das contas vinculadas
do FGTS e similares, entendo que o INSS não pode ser compelido a averbar referido período, ante sua flagrante fragilidade.Dessa forma, tendo
em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código
de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento formulado.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos especiais de 04/05/1987 a 30/06/1989 (Três
Editorial Ltda.) e 29/04/1995 a 05/03/1997 (Três Editorial Ltda.), convertidos em comuns e somados ao período comum de 01/07/1986 a
10/03/1987 (Cian Laser Fotolitos Ltda.), bem como aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 73 e 128) e
àqueles constantes do extrato CNIS ora anexado a esta sentença, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB
170.756.837-2, em 05/08/2014 (fl. 17), possuía 31 (trinta e um) anos e 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias de serviço, conforme tabela abaixo,
não fazendo jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoCian Laser
Fotolitos Ltda. 01/07/1986 10/03/1987 1,00 0 ano, 8 meses e 10 diasTrês Editorial Ltda. 04/05/1987 30/06/1989 1,40 3 anos, 0 mês e 8
diasTrês Editorial Ltda. 01/07/1989 28/04/1995 1,40 8 anos, 1 mês e 27 diasTrês Editorial Ltda. 29/04/1995 05/03/1997 1,40 2 anos, 7 meses
e 4 diasTrês Editorial Ltda. 06/03/1997 03/07/2013 1,00 16 anos, 3 meses e 28 diasTrês Editorial Ltda. 04/07/2013 01/10/2013 1,00 0 ano, 2
meses e 28 diasFacultativo 02/10/2013 05/08/2014 1,00 0 ano, 10 meses e 4 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98)
16 anos, 3 meses e 0 dias 34 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 2 meses e 12 dias 35 anosAté DER 31 anos, 10 meses e 19 dias 50
anosPedágio 5 anos, 6 meses e 0 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas com 16
(dezesseis) anos e 03 (três) meses de serviço, tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição
integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário
(53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, os quais, verifico, não foram devidamente cumpridos.Assim, o pleito merece ser
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parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos especiais e comum acima destacados, para fins de averbação
previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível
a concessão de provimento judicial meramente declaratório.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem
o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da
especialidade do período de 01/07/1989 a 28/04/1995 (Três Editorial Ltda.) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil,
pelo que reconheço e homologo a especialidade dos períodos de 04/05/1987 a 30/06/1989 (Três Editorial Ltda.) e 29/04/1995 a 05/03/1997
(Três Editorial Ltda.), bem como o período comum de 01/07/1986 a 10/03/1987 (Cian Laser Fotolitos Ltda.), conforme tabela supra, para fins
de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do
réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica
suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do
art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0008910-47.2015.403.6183 - EDIVALDO FELIX DOS SANTOS(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de período rural de trabalho, para
fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que sem o reconhecimento do período rural
pleiteado não reúne tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os
documentos.Emenda à inicial às fls. 88/91.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 97/109, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade
de justiça à fl. 92.Houve réplica às fls. 111/115.Deferida a produção da prova testemunhal, as testemunhas arroladas pelo autor foram ouvidas às
fls. 122/124.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo
único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim,
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de
contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos
outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202,
inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de
trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33,
consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais
6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco)
anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço
excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente
contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por
outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de
transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência
sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos,
estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas.- Do direito ao
benefício -O autor requer o reconhecimento do tempo em que alega ter laborado em atividades rurícolas, nos períodos de 04.12.1973 a
06.07.1979 e de 07.07.1979 a 30.08.1983. Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural,
anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de
serviço, seja em atividades rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado
verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção
de benefício previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a comprovação do exercício da
atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o
art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados,
bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência
jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse:
RESP - RECURSO ESPECIAL - 415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002
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Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo
106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo,
o artigo em questão deve ser interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da
Constituição Federal de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a
mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 139 e
seguintes do novo Código de Processo Civil.Portanto, basta existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por
prova oral.No caso, contudo, não é possível reconhecer os períodos alegados como atividades comuns, ante a absoluta ausência de início de
prova documental do labor rural. Com efeito, a declaração de exercício de atividade rural apresentada às fls. 26, emitida pelo Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Umuarama, malgrado tenha sido preenchida, além de extemporânea, não foi devidamente homologada pelo INSS ou
pelo Ministério Público, não possuindo, assim, a força probatória concedida pelo artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91.Por
sua vez, as declarações às fls. 25 e 27 não possuem valor probatório nestes autos, eis que produzidas unilateralmente, sem o crivo do
contraditório e, ainda, mais de vinte anos após os fatos que se quer comprovar. Ademais, a escritura de imóvel juntada às fls. 28/32 não faz
qualquer referência ao autor, pois diz respeito a sujeitos estranhos à lide, de modo que não constitui elemento probatório apto a comprovar o
período pleiteado. Destarte, não tendo a parte autora trazido aos autos qualquer documento hábil pertinente ao período mencionado acima, e
sendo a apresentação de início de prova material imprescindível à comprovação do tempo de serviço, desnecessária uma incursão pormenorizada
sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço
rural. Desta feita, constato que não há nos autos documentos que demonstrem que a parte autora exerceu, de fato, atividade rural em regime de
economia familiar nos períodos de 04.12.1973 a 06.07.1979 e de 07.07.1979 a 30.08.1983. Assim sendo, não reconheço os períodos rurais
pretendidos pelo autor. Portanto, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada
pela autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/173.152.049-0 (fl. 83), não procede o pedido formulado na petição inicial. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009074-12.2015.403.6183 - ANTONIO BANHOS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, bem como períodos comuns de trabalho, para fins de concessão de
benefício aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/167.270.014-8, requerido em 27/11/03 (fl. 25).Aduz que a autarquia-ré deixou de
considerar alguns períodos comuns, bem como a especialidade dos seus períodos de trabalho discriminados a fl. 03, sem os quais não conta o
autor com tempo de contribuição suficiente à concessão do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da
justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls. 176.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
179/204, arguindo, preliminarmente, prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 207/209.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
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mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
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sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos discriminados a fl. 03 da
inicial, notadamente de 01/06/81 a 31/10/82 (Bicicletas Monark S.A); de 09/09/85 a 10/09/86 (Pró Metalurgia S.A); de 30/05/96 a 10/10/97
(New Oldany Ind. Metalúrgica Ltda), de 22/04/98 a 22/01/99 (Durr Brasil Ltda), de 02/03/99 a 12/01/01 (Metalzul Ind. Metalúrgica e
Comércio Ltda), de 14/08/01 a 03/06/02 e 01/09/06 a 20/09/06 (Sustentare - Serviços Ambientais), 10/07/02 a 07/09/02 (Ind. e Com.
Metalúrgica Atlas S.A), 09/05/05 a 01/02/06 (Dinatecnica Indústria e Comércio Ltda), 08/08/06 a 29/08/06 (Alvenius Equipamentos Tubulares
Ltda), de 02/10/06 a 14/12/09 (Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda), de 07/01/11 a 05/08/11 (Metalmag Produtos Magnéticos Ltda), de
11/10/11 a 23/11/11 (Graçabel Comércio e Serviços Ltda) e de 01/12/11 a 26/09/12 (Conaut Controles Automáticos Ltda). Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que somente os períodos de 01/11/82 a 10/03/85 (Bicicletas MonarkS.A); de 13/02/87 a 22/06/89
(Devilbiss - Equipamentos para Pintura Ltda), de 30/05/96 a 10/10/97 (New Oldany Indústria Metalúrgica Ltda) e de 10/07/02 a 07/09/02
(Indústria e Comércio Metalúrgica Atlas S/A) devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, vez que o autor
exerceu, nos referidos períodos, a atividade de soldador/operador de solda (operando máquinas de solda elétrica), de forma habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente, conforme formulários de fls. 35/36, 40/41, 43 e 54 e laudo técnico de fls. 55/56, estes últimos
devidamente subscritos por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, item 2.5.3, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.3.Todavia, deixo de considerar a especialidade dos
demais períodos ora requeridos, vez que a atividade descrita nos períodos de 01/06/81 a 31/10/82 e de 04/09/85 a 10/09/86 é de ajudante de
produção, que por sua vez não está inserida no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria, e também porque
não há elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado.Ressalto, ainda, que a mera anotação da função de soldador em CTPS é deveras insuficiente para o enquadramento da especialidade
do período, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e permanente, por meio
de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.Ademais, conforme já mencionado acima, a partir da edição do
Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em
face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse passo, cumpre-me
destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 35/36, 38, 45/46, 48, 52/53, 63/64, 57/58, 59/60, 65, 66/68, 71/72 e 73
não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissionais qualificados a atestar a insalubridade
das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se
acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de
preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca
prescindiu da apresentação de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes
agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos
fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade de todos os períodos
requeridos. - Do reconhecimento de período comum -O autor pretende, ainda, o reconhecimento de períodos comuns descritos a fl. 03 da inicial,
notadamente de 01/03/80 a 14/04/81 (Neomet ind. Mec e Com. Ltda), de 0/04/96 a 17/05/96 (Renascer Serviços Temporários Ltda), de
27/03/01 a 06/07/01 (Aleme Serviços temporários Ltda), de 14/08/01 a 03/06/02 (Enterpa Ambiental S/A), de 08/11/02 a 20/12/02 (APC
Serviços Temporários Ltda), de 05/03/03 a 03/11/04 (Gerb do Brasil Controle de Vibrações e Acústica Ltda), de 04/02/05 a 01/02/06 (Nova
RH SP Ltda); de 12/01/09 a 03/12/09 (Construções Mecânicas Gardelin Ltda); de 26/01/10 a 24/07/10 e de 01/11/10 a 29/01/11 (Spaniw
Recursos Humanos Ltda).Verifico que somente o período de 12/01/09 a 03/12/09 (Construções Mecânicas Gardelin Ltda) não deve ser
reconhecido, vez que não constam nos autos documentos aptos a demonstrar referido período de trabalho.Os demais períodos acima referidos
devem ser considerados, vez que constantes no CNIS anexo, bem como nas CTPS de fls. 120, 136, 143 e 154, cabendo a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias ao empregador, no caso do segurado obrigatório - empregado.Reconheço, ainda, os
períodos de 01/11/78 a 05/09/79 (Francisco Faustino Nóbrega) e de 01/03/80 a 14/04/81 (Neomet - Ind. Mec. E Com. Ltda), porque
constantes nas CTPS de fls. 79.- Conclusão -Dessa forma, com o reconhecimento dos períodos especiais e comuns acima mencionados,
somados aos demais períodos de trabalho já reconhecidos administrativamente (fls. 99/105), verifico que o autor, na DER de 27/11/13, NB
42/167.270.014-8, possuí 35 anos, 09 meses e 19 dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à concessão do referido benefício.
Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de
tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a
antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento
judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo
Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o
necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento
inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus
benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática
do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
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extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos
períodos de 01/11/82 a 13/03/85, de 13/02/87 a 22/06/89, de 30/05/96 a 10/10/97 e de 10/07/02 a 07/09/02, e condeno o Instituto-réu a
convertê-los em tempo de serviço comuns, bem como a averbar os períodos comuns de 08/11/02 a 20/12/02, 05/03/03 a 03/11/04, 04/02/05 a
08/05/06, de 26/01/10 a 24/07/10 e de 01/11/10 a 29/01/11, somá-los aos demais períodos já reconhecidos administrativamente (tabela de fls.
99/105), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/167.270.014-8 autor ANTÔNIO BANHOS (tabela
supra), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da
Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser
calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites
impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0011062-68.2015.403.6183 - MESSIAS ALVES DE SOUZA(SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42.149.236.753-0.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especial o período de 20/02/1991 a 20/09/2004 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.), bem como
não reconheceu o período rural 01/01/1973 a 06/09/1983, sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/7).Com
a petição inicial vieram os documentos de fls. 8/127.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela
jurisdicional à fl. 130/130-verso.Regularmente citada (fl. 132), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 133/151, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 158/159.Realizada audiência para oitiva de testemunhas às fls.
165/168.Alegações finais apresentadas pelo autor às fls. 169/170 e pelo INSS à fl. 171.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em
princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da
especialidade do período de 20/02/1991 a 05/03/1997 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.).Compulsando os autos,
observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado, conforme consta de fls. 61/62 e 70. Assim, por se
tratar de período incontroverso, não existe interesse processual da parte autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de
apreciá-lo.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação ao referido período, nos termos do artigo 485, inciso
VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento da especialidade do
período 06/03/1997 a 20/09/2004 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.), bem como do período rural 01/01/1973 a
06/09/1983.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º
da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela
MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
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controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
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nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 06/03/1997 a 20/09/2004 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 06/03/1997 a 22/07/1998 - data do formulário de
fl. 50 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.) deve ter a especialidade reconhecida, vez que o autor esteve exposto, de
modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade de 90 dB, conforme atesta o formulário de fl. 50 e seu respectivo laudo
técnico às fls. 51/53, devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99,
com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,
item 1.1.6, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5.Por outro lado, quanto ao período de 23/07/1998 a 20/09/2004 (Lua
Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.), não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos
probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado, tais como formulários
SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a
constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ademais, observo que a
documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado.Dessa forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo
Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Do Período Rural -A parte autora almeja o reconhecimento de tempo em que alega ter
laborado em atividades rurícolas, no período de 01/01/1973 a 06/09/1983.Determina o artigo 55, 2º e 3º, da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de
serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições
a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação
do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações
do segurado verossímeis.E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a comprovação do exercício da
atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o
art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados,
bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência
jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse:
RESP - RECURSO ESPECIAL - 415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002
Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo
106 do referido Diploma Legal apresenta um rol exemplificativo de sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural.
Contudo, o artigo em questão deve ser interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a
mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas que lhe são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 139 e
seguintes do novo Código de Processo Civil.Portanto, basta existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por
prova oral.Há, no caso em exame, início de prova material, consubstanciada no certificado de dispensa de incorporação de fl. 76/76-verso
(reproduzido à fl. 114/114-verso), datado de 1973, em que consta a profissão de lavrador, bem como no título de eleitor de fl. 48, datado de
1976, e na certidão de casamento de fl. 47, datada de 1978, nos quais consta a profissão de agricultor.Também existe início de prova material
consolidada nas certidões de nascimento dos filhos do autor, nas quais também consta a profissão de agricultor, datadas de 1979 (fls. 35/36 e
107) e 1983 (fls. 37, 45 e 109).Por outro lado, ressalto que a documentação de fls. 38 (reproduzida à fl. 115), 40 (reproduzida à fl. 116) e 42/44
(reproduzida à fl. 110/111) não se presta como início de prova material do labor rural, na medida em que não se refere ao autor, e sim ao seu
genitor.De igual modo, as declarações de fls. 39 (reproduzida à fl. 112), 41 e 46 não possuem valor probatório nestes autos, eis que produzidas
unilateralmente, sem o crivo do contraditório, e, ainda, mais de vinte anos após os fatos que se quer comprovar.Os documentos de fls. 77/78 e 81
(reproduzido à fl. 108) igualmente não se prestam como início de prova material, vez que nada dizem a respeito de eventual labor rural por parte
do autor.Diante dos documentos apresentados, entendo que o autor comprovou ter exercido atividades rurais, em regime de economia familiar,
cabendo, ainda, a análise quanto à extensão do período em que isso ocorreu.Verifico, nesse particular, que a declaração de exercício de atividade
rural apresentada à fl. 96, malgrado tenha sido preenchida extemporaneamente, foi parcialmente homologada pelo INSS para os períodos de
01/01/1973 a 31/12/1973, 01/01/1976 a 31/12/1976, 01/01/1978 a 31/12/1979 e 01/01/1983 a 06/09/1983 (fl. 95), possuindo, assim, a força
probatória concedida pelo artigo 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91.Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 165/168 confirmaram
que o autor exerceu trabalho rural. Asseveraram que ele cultivava terras com a família, no sítio de propriedade de seu genitor, onde exercia
atividades agrícolas em regime de economia familiar.Assim, em face das provas produzidas, reconheço tão somente os períodos rurais de
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01/01/1973 a 31/12/1973, 01/01/1976 a 31/12/1976, 01/01/1978 a 31/12/1979 e 01/01/1983 a 06/09/1983.- Conclusão -Portanto,
considerando o reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 22/07/1998 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda.), convertido em comum e somado aos períodos rurais de 01/01/1973 a 31/12/1973, 01/01/1976 a 31/12/1976, 01/01/1978 a
31/12/1979 e 01/01/1983 a 06/09/1983, assim como aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 616/62),
verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/149.236.853-0, em 13/03/2009 (fl. 14), possuía 32 (trinta e
dois) anos, 04 (quatro) meses e 11 (onze) dias de serviço, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoRural 01/01/1973 31/12/1973 1,00 1 ano, 0
mês e 1 diaRural 01/01/1976 31/12/1976 1,00 1 ano, 0 mês e 1 diaRural 01/01/1978 31/12/1979 1,00 2 anos, 0 mês e 1 diaRural 01/01/1983
06/09/1983 1,00 0 ano, 8 meses e 6 diasFrigorífico Mouran Araçatuba Ltda. 05/12/1983 03/01/1984 1,00 0 ano, 0 mês e 29 diasCondomínio
Residencial José Gorgone 01/02/1984 23/12/1986 1,00 2 anos, 10 meses e 23 diasIMI Norgren Ltda. 28/01/1987 19/01/1991 1,00 3 anos, 11
meses e 22 diasLua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. 20/02/1991 05/03/1997 1,40 8 anos, 5 meses e 16 diasLua
Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. 06/03/1997 22/07/1998 1,40 1 ano, 11 meses e 6 diasLua Nova Indústria e
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. 23/07/1998 20/09/2004 1,00 6 anos, 1 mês e 28 dias 01/11/2004 31/01/2006 1,00 1 ano, 3 meses e
1 dia 01/03/2006 29/02/2008 1,00 1 ano, 11 meses e 29 dias 01/04/2008 28/02/2009 1,00 0 ano, 10 meses e 28 diasMarco temporal Tempo
total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 5 meses e 9 dias 43 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 23 anos, 4 meses e 21 dias 44 anosAté DER
32 anos, 4 meses e 11 dias 54 anosPedágio 3 anos, 0 meses e 8 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em
que contava apenas com 22 (vinte e dois) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias de serviço, tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à
aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda
Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, o qual, verifico, não foi devidamente
cumprido.Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos especial e rurais acima destacados,
para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em
seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional,
vez que não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE
AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de
reconhecimento da especialidade do período de 20/02/1991 a 05/03/1997 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.) e,
no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro
no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo a especialidade do período de 06/03/1997 a
22/07/1998 (Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.), bem como os períodos rurais de 01/01/1973 a 31/12/1973,
01/01/1976 a 31/12/1976, 01/01/1978 a 31/12/1979 e 01/01/1983 a 06/09/1983, conforme tabela supra, para fins de contagem de tempo para
aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários
advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da
concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso
I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011539-91.2015.403.6183 - ANTONIO LOPES FERNANDES FILHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA:Por tudo quanto exposto, EXTINGO APRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do
artigo 485, icniso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 02/02/87
a 18/03/92 (Geraldo Ferreira Gonzaga) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDETNE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito
com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, no novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos períodos de
01/02/78 a 31/12/81 e de 01/02/82 a 15/12/86 (Auto Posto Vila Morais), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviços
comuns, procedendo à respectiva averbação, majorando-se, assim, o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor, desde a DER de 06/01/15 (fl. 26). (...)

0011591-87.2015.403.6183 - JOAO BOSCO RODRIGUES(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de períodos comuns de trabalho, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/129.496.907-0.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré não reconheceu os períodos comuns de trabalho de
10/03/1960 a 06/10/1964 (Ind. Cama Patente L. Liscio S/A), 22/10/1964 a 30/05/1970 (Freitas), 10/06/1970 a 06/07/1987 (Rember Contábil
e Assuntos Fiscais), 13/07/1987 a 10/08/1988 (Contabilidade Onaga Ltda.) e 01/05/1992 a 15/10/2002 (Confecções Mara Ltda.), sem os quais
não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/6).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 7/16.Emendada a inicial (fls.
25/39), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 39/39-
verso.Regularmente citada (fl. 41), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 42/47, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 59/61.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Por
outro lado, afasto a preliminar de decadência, arguida pela Autarquia-ré (fl. 68). Conforme se depreende dos autos, o autor almeja a concessão,
e não a revisão, de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que não incide o prazo decadencial previsto
no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de
trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser
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facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto
na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por
tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste
capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25
(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta)
anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a
aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição,
esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos,
garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a
data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre
uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam
ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador
dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de
contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima
destacadas.- Dos períodos comuns -A parte autora pretende que sejam reconhecidos os períodos comuns de trabalho de 10/03/1960 a
06/10/1964 (Ind. Cama Patente L. Liscio S/A), 22/10/1964 a 30/05/1970 (Freitas), 10/06/1970 a 06/07/1987 (Rember Contábil e Assuntos
Fiscais), 13/07/1987 a 10/08/1988 (Contabilidade Onaga Ltda.) e 01/05/1992 a 15/10/2002 (Confecções Mara Ltda.).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 13/07/1987 a 10/08/1988 (Contabilidade Onaga Ltda.) merece ser
reconhecido, tendo em vista que o vínculo empregatício encontra-se documentalmente comprovado por meio da CTPS de fl. 15.Nesse aspecto,
cumpre-me ressaltar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais do segurado empregado compete ao empregador, sob a
fiscalização da Autarquia-ré, de modo que tal período, devidamente registrado na CTPS de fl. 15, em ordem cronológica e sem rasuras, deve ser
reconhecido e considerado como tempo comum de trabalho.Quanto aos demais períodos comuns elencados acima, não podem ser reconhecidos,
ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a existência dos respectivos vínculos.Nesse particular, em relação ao
período de 01/05/1992 a 15/10/2002 (Confecções Mara Ltda.), observo que a CTPS de fl. 16 registra data de admissão diversa da informada
pelo autor e daquela constante do extrato CNIS ora anexado a esta sentença, sendo certo que não há qualquer referência à data de término do
vínculo, impossibilitando, assim, eventual reconhecimento.Já no que toca aos períodos de 10/03/1960 a 06/10/1964 (Ind. Cama Patente L. Liscio
S/A), 22/10/1964 a 30/05/1970 (Freitas) e 10/06/1970 a 06/07/1987 (Rember Contábil e Assuntos Fiscais), não existem nos autos documentos
que comprovem a veracidade dos respectivos vínculos empregatícios, cumprindo-me salientar, ainda, que nenhum deles consta do extrato CNIS
ora anexado a esta sentença.Também destaco que, a meu ver, a celeuma envolvendo o suposto desaparecimento dos documentos do autor, entre
eles 3 carnês, 1 IAPI e 1 CTPS, cujo teor hipoteticamente comprovaria a existência dos vínculos de emprego pleiteados, não é suficiente para o
reconhecimento almejado. Vale dizer, a existência de dúvida acerca da retenção, ou não, dos documentos do autor pela Autarquia-ré não
acarreta a presunção de que os períodos listados sejam legítimos.Dessa forma, e considerando que o autor não trouxe aos autos outros
documentos aptos a suprir a precariedade da prova apresentada, tais como termo de rescisão do contrato de trabalho, holerites, cartões ou livros
de registro de ponto, ficha de registro de empregado, contribuições sindicais, extratos das contas vinculadas do FGTS e similares, entendo que o
INSS não pode ser compelido a averbar os referidos períodos, ante sua flagrante fragilidade.Observo, por fim, que em casos tais, onde as
próprias partes perdem/extraviam suas CTPS, referidos documentos complementares são, de regra, apresentados.Dessa forma, tendo em vista
que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento somente do período comum de 13/07/1987 a
10/08/1988 (Contabilidade Onaga Ltda.), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/129.496.907-0, em
11/08/2003 (fl. 10), não reunia tempo de contribuição suficiente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período comum acima destacado, para fins de
averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo,
a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a tutela antecipada, tendo em vista que não
houve concessão do benefício previdenciário pretendido.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil,
pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer o período comum de trabalho de 13/07/1987 a 10/08/1988 (Contabilidade Onaga Ltda.),
procedendo, assim, a pertinente averbação para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC,
cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012060-36.2015.403.6183 - CLERIO BORGES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, bem como a conversão de períodos comuns em especiais, mediante a aplicação do fator de conversão 0,71, para fins de
concessão de aposentadoria especial. Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de trabalho,
sem os quais não consegue obter o benefício de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os documentos. Deferida a gratuidade de justiça à fl.
123.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 125/135, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido. O autor apresentou réplica às fls. 141/145 e juntou novos documentos às fls. 154/172. É o relatório do necessário.
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Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra
fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a
utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
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exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade do período de trabalho de 14.03.1991 a
13.04.2015, em que trabalhou junto à Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN. Requer, ainda, a conversão de períodos comuns em
especiais, mediante a aplicação do fator de conversão 0,71. Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que o período de
trabalho de 14.03.1991 a 05.03.1997 (Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN) merece ser considerado especial, tendo em vista
que o autor exerceu as funções de desinsetizador, e esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos químicos (organoclorados,
organofosforado, piretróide, pirisa liei, xilol), consoante se verifica nos PPPs às fls. 43/54 e 156/169, atividade enquadrada como especial
segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.2.11 e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.2.10. De outra
sorte, entendo que o período de 06.03.1997 a 13.04.2015 (Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN), não deve ser considerado
especial, haja vista a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que
pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs às fls.
43/54 e 156/169 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar
a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-
se acompanhados pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Cumpre-me aqui, por
oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim
dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional
responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo
acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por
tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Por seu turno, também não
procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal
na DER do benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial,
utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada,
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embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio
Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-
8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI
APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso
Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para
a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de
acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre
tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp
1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a
redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial
não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.
REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP
1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento
de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25
anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da
prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em
que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o
pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e,
consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para
comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de
tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a
conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012,
DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em
condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para
neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 -
Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora
requereu seu benefício de aposentadoria, NB 46/173.124.390-9, em 13.04.2015 (fl. 29), indefiro essa parte do pedido do autor, por falta de
amparo legal.- Conclusão -Assim, considerando-se o reconhecimento do período especial acima mencionado, somado aos períodos
reconhecidos administrativamente pelo INSS (quadro às fls. 83/84), verifico que o autor não reúne tempo suficiente para a concessão do
benefício de aposentadoria especial. Desse modo, entendo que o pedido deve ser julgado parcialmente procedente, tão-somente para determinar
que o período especial de 14.03.1991 a 05.03.1997 (Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN) seja averbado junto ao INSS, para
fins previdenciários. - Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a
especialidade do período de 14.03.1991 a 05.03.1997 (Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN), e condeno o Instituto-réu a
convertê-lo em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu
favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica
suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do
art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0007784-93.2015.403.6301 - MANOEL ALVES DA SILVA(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento
de períodos comuns de trabalho, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de
contribuição.Aduz que a Autarquia-ré deixou de reconhecer alguns de seus períodos comuns de trabalho, sem os quais não consegue obter
benefício previdenciário mais vantajoso. Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial
Federal (JEF) desta capital, onde foi proferida decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl. 13).Regularmente citada, a autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 136/137 arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 180/184 foi
proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a
redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, em 14.12.2015 (fl. 188), onde foram ratificados
os atos praticados no JEF e deferidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 190.Houve réplica às fls. 191/194.O autor juntou novos documentos
às fls. 242/248 e 257/295.Manifestação do INSS à fl. 296.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição,
observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
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precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de
trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser
facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto
na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por
tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste
capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25
(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta)
anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a
aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição,
esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos,
garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a
data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre
uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam
ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador
dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de
contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima
destacadas.- Dos períodos comuns -O autor pretende que sejam reconhecidos os períodos comuns de trabalho de 12.08.1969 a 05.09.1973
(Conreal Ltda.), 08.10.1973 a 29.12.1973 (Soc. Empreitadas Virnan), 30.01.1974 a 20.05.1974 (Construtora Adolpho Linderberg) e de
22.05.1974 a 21.10.1975 (Construtora Wysling), para fins de retroação da DIB de 29.04.2014 para 07.11.2006, com a respectiva concessão
de benefício previdenciário mais vantajoso. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os referidos períodos comuns de trabalho
devem ser reconhecidos, visto que devidamente comprovados através das cópias da CTPS juntadas às fls. 205/206.Particularmente quanto ao
período comum de trabalho de 12.08.1969 a 05.09.1973, observo que a declaração à fl. 274 evidencia que o registro do referido vínculo de
trabalho foi efetuado na CTPS nº 025459, emitida em 29.08.1973 (fls. 203/204), em virtude do extravio da carteira de trabalho que o autor
portava anteriormente. Ademais, saliento que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias cabe à empresa
empregadora, razão pela qual entendo que o autor verteu contribuições aos cofres públicos durantes todos os períodos acima mencionados, que
deverão, portanto, ser computados para fins previdenciários. - Conclusão -Diante dos períodos de trabalho acima reconhecidos, somados aos
períodos computados administrativamente pelo INSS (fls. 227/228), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício,
07.11.2006, possuía 33 (trinta e três) anos e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição, consoante tabela abaixo: Data inicial Data Final
Fator Tempo12/08/1969 05/09/1973 1,00 4 anos, 0 mês e 24 dias08/10/1973 29/12/1973 1,00 0 ano, 2 meses e 22 dias30/01/1974
20/05/1974 1,00 0 ano, 3 meses e 21 dias22/05/1974 21/10/1975 1,00 1 ano, 5 meses e 0 dia01/04/1976 31/12/1976 1,00 0 ano, 9 meses e 1
dia01/12/1977 04/12/1982 1,00 5 anos, 0 mês e 4 dias13/02/1984 26/10/1984 1,00 0 ano, 8 meses e 14 dias01/10/1985 30/06/1986 1,00 0
ano, 9 meses e 0 dia01/07/1986 31/05/1988 1,00 1 ano, 11 meses e 1 dia01/10/1988 31/03/1989 1,00 0 ano, 6 meses e 1 dia01/05/1989
31/08/1999 1,00 10 anos, 4 meses e 1 dia01/09/1999 30/09/2006 1,00 7 anos, 1 mês e 0 diaMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98
(EC 20/98) 25 anos, 3 meses e 14 dias 52 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 2 meses e 27 dias 53 anosAté DER 33 anos, 0 meses e 29
dias 60 anosPedágio 1 anos, 10 meses e 18 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria integral por
tempo de contribuição, para ter direito ao benefício deve atender à regra de transição prevista na Emenda Constitucional n.º 20/98, bem como ao
cálculo das inovações decorrentes da Lei nº 9.876/99, os quais, verifico, estão devidamente preenchidos.Compulsando dos autos verifico,
todavia, que na ocasião do requerimento administrativo - NB 42/142.878.801-5 o autor declarou a sua discordância quanto à concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na sua modalidade proporcional (fl. 37), razão pela qual não se faz possível a concessão
do benefício desde a DER de 07.11.2006. Desse modo, entendo que o autor tem direito à concessão do benefício de aposentadoria proporcional
por tempo de contribuição, NB 169.484.254-9, desde a DER de 29.04.2014.Ademais, considerando que o autor está em gozo do benefício de
aposentadoria por idade, NB 41/169.484.254-9, desde 29.04.2014, observo que lhe deverá ser assegurada a implantação do benefício mais
vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de
outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. - Da Tutela Provisória -Quanto
ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, único, do novo
Código de Processo Civil. É que a parte autora recebe aposentadoria por idade desde 29.04.2014 (fl. 14), e o fato de estar recebendo
mensalmente o benefício afasta a extrema urgência da medida, inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,
previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que
reconheço os períodos comuns de trabalho de 12.08.1969 a 05.09.1973 (Conreal Ltda.), 08.10.1973 a 29.12.1973 (Soc. Empreitadas Virnan),
30.01.1974 a 20.05.1974 (Construtora Adolpho Linderberg) e de 22.05.1974 a 21.10.1975 (Construtora Wysling), e condeno o Instituto-réu a
proceder com a pertinente averbação, para fins de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade - NB
41/169.484.254-9, desde a DER de 29.04.2014, facultando-lhe a concessão do benefício mais vantajoso, nos termos da fundamentação,
compensando-se os valores recebidos, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na
forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação a prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser
calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu
favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
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com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0046626-45.2015.403.6301 - JOSE RAIMUNDO AROUCHA GUSMAO(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/144.840.659-2, que recebe desde 22/10/2007, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré não
considerou como especial o período de 01/10/1987 a 25/02/2013 (Protendit Construções e Comércio Ltda.), sem o qual não obteve êxito na
concessão de aposentadoria especial (fls. 2/3).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 4/25.A ação foi inicialmente distribuída ao
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (fl. 26), onde, regularmente citada (fls. 144/145), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
146/150, arguindo, em preliminar, incompetência absoluta em razão do valor da causa e prescrição; no mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Cópia do processo administrativo foi juntada às fls. 40/143.Às fls. 188/189, porém, em razão do valor da causa, foi proferida decisão que
reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo.Os autos foram redistribuídos a esta 5ª Vara Federal Previdenciária (fls. 195/196), onde
foram ratificados os atos praticados perante o Juizado Especial Federal e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 199).Houve réplica às
fls. 200/202.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo,
a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
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3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que seja considerado como especial o período de 01/10/1987 a
25/02/2013 (Protendit Construções e Comércio Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de
01/10/1987 a 22/10/2007 - data da DER (Protendit Construções e Comércio Ltda.) merece ter a especialidade reconhecida, visto que o autor
esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído nas intensidades de 96 dB e 89,5 dB, conforme atestam os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 13/18 e 113/116, devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes
do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5, e Decreto 3.049, de 06
de maio de 1999, item 2.0.1.Saliento, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade dos interregnos
compreendidos entre 11/07/2003 a 08/06/2006 e 09/06/2006 a 07/05/2007, em razão de o autor ter recebido benefícios previdenciários de
auxílio-doença, NBs 31/130.785.092-5 e 31/560.100.937-2, respectivamente (extrato CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a
habitualidade da exposição ao agente nocivo.Quanto ao período de 23/10/2007 a 25/02/2013 (Protendit Construções e Comércio Ltda.),
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constato ser posterior a DER do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.840.659-2 (fls. 10, 40 e
86/87), recebido pelo autor desde 22/10/2007, conforme extrato CNIS ora anexado a esta sentença. Assim, diante da inviabilidade do recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação (RE 381.367, RE 661.256 e RE 827.833 - STF), entendo que não pode ser
considerado nestes autos para o fim almejado pelo autor.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos especiais de
01/10/1987 a 10/07/2003 (Protendit Construções e Comércio Ltda.) e 08/05/2007 a 22/10/2007 (Protendit Construções e Comércio Ltda.),
verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/144.840.659-2, em 22/10/2007 (fls. 10, 40 e 86/87), possuía
16 (dezesseis) anos, 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias de atividade especial, consoante tabela abaixo, não fazendo jus à conversão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator
TempoProtendit Construções e Comércio Ltda. 01/10/1987 10/07/2003 1,00 15 anos, 9 meses e 10 diasProtendit Construções e Comércio
Ltda. 08/05/2007 22/10/2007 1,00 0 ano, 5 meses e 15 diasAté DER 16 anos, 2 meses e 25 dias 56 anosAssim, o pleito merece ser
parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos especiais supramencionados, para fins de averbação previdenciária e
revisão da RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade dos períodos de 01/10/1987 a 10/07/2003 (Protendit
Construções e Comércio Ltda.) e 08/05/2007 a 22/10/2007 (Protendit Construções e Comércio Ltda.) e condeno o Instituto-réu a convertê-los
em tempo de serviço comum, procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/144.840.659-2, desde a DER de 22/10/2007, observada a prescrição quinquenal,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na
forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser
calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu
favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0051983-06.2015.403.6301 - IRACI PEREIRA DOS SANTOS DO NASCIMENTO(SP335899 - ALEXANDRE GOMES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação de
tutela, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de seu filho, Rudi Paulo Santos Nascimento, ocorrido em 16.01.2013 (fl. 20).
A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal (JEF) desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 57/62, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.À fl. 63 foi proferida decisão
reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a redistribuição do
feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, em 18.04.2016 (fl. 70), onde foram ratificados os atos praticados
no JEF e deferidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 72.Houve réplica às fls. 73/76.Deferida a produção de prova pericial, houve a oitiva das
testemunhas arroladas pela autora (fls. 86/89). A parte autora apresentou alegações finais à fl. 90.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as
parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é
necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) a condição de
dependente da autora em relação o falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 20 comprova o falecimento de Rudi
Paulo Santos Nascimento, ocorrido no dia 16.01.2013.A qualidade de segurado do falecido, por sua vez, está devidamente comprovada pelo
extrato do CNIS à fl. 38, visto que na ocasião do falecimento o de cujos estava empregado junto à empresa SPX Serviços de Imagem Ltda.
Diante disso, resta verificar se a autora preenchia a condição de dependente do falecido, conforme exigido pelo artigo 16, 4º da Lei n.º
8.213/91.A autora logrou comprovar a coabitação com seu falecido filho através da apresentação dos comprovantes de residência às fls. 10/18,
que demonstram que ambos residiam no mesmo endereço, o que foi confirmado pelas testemunhas ouvidas nos autos.Contudo, a mera
coabitação, no entanto, não é suficiente para caracterizar a dependência econômica em relação ao falecido, eis que este era jovem e solteiro.Com
efeito, em que pese as testemunhas terem afirmado genericamente que o segurado falecido ajudava financeiramente a autora, os documentos
juntados aos autos não comprovam a efetiva participação do de cujos no sustento da família e no pagamento das despesas do lar, não havendo
prova material apta a comprovar a dependência econômica.Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer
irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de concessão do benefício de pensão
por morte, ante à ausência de provas materiais aptas a demonstrarem sua condição de dependente em relação a seu filho Rudi Paulo Santos
Nascimento, não procede o pedido formulado na petição inicial. Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0069151-21.2015.403.6301 - RONALDO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS
SANTOS E SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de períodos especiais de trabalho,
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com a conversão dos períodos especiais em comuns, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial
vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal da Subseção desta capital.Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 137/140 arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido. Às
fls. 190/191 foi proferida decisão que reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Os autos foram redistribuídos a este
juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 199). A parte autora juntou novos documentos às fls. 201/209. Houve réplica às
fls. 210/215.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo
único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim,
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
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611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 19.01.1977 a 28.02.1978 (Cabovel Indústria e Comércio Ltda.) e de 12.02.1996 a
11.05.2012 (Companhia de Engenharia de Tráfego - CET). Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os
períodos de trabalho de 19.01.1977 a 28.02.1978 (Cabovel Indústria e Comércio Ltda.) e de 12.02.1996 a 05.03.1997 (Companhia de
Engenharia de Tráfego - CET) devem ser considerados especiais, vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente
nocivo ruído, em intensidade superior 80 dB, conforme atestam os formulários às fls. 41 e 203, os laudos técnicos às fls. 42 e 204, e os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs às fls. 21/22, 83/89 e 206/208, devidamente ratificados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos
moldes do art. 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5, e Decreto nº 3.048, de 06
de maio de 1999, item 2.0.1.De outro lado, entendo que o período de trabalho de 06.03.1997 a 11.05.2012 (Companhia de Engenharia de
Tráfego - CET) não deve ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição
do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse particular, observo que a despeito de os PPPs às fls. 21/22,
83/89 e 206/208 indicarem que o autor esteve exposto a agentes nocivos químicos (hidrocarbonetos), a descrição de suas atividades, contidas
nos aludidos formulários, evidencia que a referida exposição ocorria, em verdade, de modo intermitente. Ademais, observo que no referido
período a exposição do autor ao agente ruído ocorreu dentro dos limites de tolerância fixados pela legislação previdenciária que rege a matéria,
de modo a inviabilizar o enquadramento almejado. - Conclusão -Assim, considerando o reconhecimento dos períodos acima mencionados,
somados aos demais períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 52/53), verifico que o autor, na data do requerimento
do benefício NB 42/167.789.038-1, em 30.06.2013 (fl. 61), possuía 31 (trinta e um) anos, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de
contribuição, conforme tabela abaixo:Data inicial Data Final Fator Tempo19/01/1977 28/02/1978 1,40 1 ano, 6 meses e 20 dias01/07/1978
25/04/1979 1,00 0 ano, 9 meses e 25 dias22/06/1979 12/11/1979 1,00 0 ano, 4 meses e 21 dias19/12/1981 04/02/1982 1,00 0 ano, 1 mês e
16 dias16/08/1982 05/02/1983 1,00 0 ano, 5 meses e 20 dias12/02/1996 05/03/1997 1,40 1 ano, 5 meses e 28 dias30/07/1985 11/02/1996
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1,00 10 anos, 6 meses e 12 dias06/03/1997 30/06/2013 1,00 16 anos, 3 meses e 25 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC
20/98) 17 anos, 2 meses e 3 dias 36 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 18 anos, 1 meses e 15 dias 37 anosAté DER 31 anos, 8 meses e 17 dias
51 anosPedágio 5 anos, 1 meses e 17 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de
contribuição integral ou aposentadoria especial, para ter direito ao benefício deve atender a regra de transição prevista na Emenda Constitucional
n.º 20/98, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar 30 (trinta) anos
de trabalho em 16.12.1998, os quais, verifico, não estão devidamente preenchidos. Desse modo, entendo que o pedido deve ser julgado
parcialmente procedente, tão-somente para determinar que os períodos especiais acima reconhecidos sejam averbados junto à Autarquia-ré, para
fins previdenciários. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a
especialidade dos períodos de 19.01.1977 a 28.02.1978 (Cabovel Indústria e Comércio Ltda.) e de 12.02.1996 a 05.03.1997 (Companhia de
Engenharia de Tráfego - CET), e condeno o Instituto-réu a proceder com a pertinente averbação.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do
réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja
execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0001141-51.2016.403.6183 - AMADEU REIS DE ARAUJO(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, bem como a conversão dos períodos comuns em especiais, mediante a aplicação do fator
0,71, para fins de transformação do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Indeferido o pedido de
antecipação da tutela, bem como concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 168.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 171/183, suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls.
188/207.Houve a interposição de agravo de instrumento (fl. 215), não tendo este recurso sido conhecido pelo Juízo ad quem. É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
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categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de 01.07.1978 a
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19.03.1979 (Bolinha Restaurante Ltda.), 02.04.1979 a 26.11.1979 (Imperial Taxi Ltda.), 01.11.1980 a 19.02.1981 (Bolinha Restaurante Ltda.),
07.02.1983 a 30.06.1984 (Tillyard Ltda.), 28.04.1995 a 10.11.2004 (Viação Tania de Transportes Ltda.), 17.12.2004 a 12.07.2007 (Empresa
São Luiz Viação Ltda.), e de 13.07.2007 a 16.07.2008 (Viação Campo Belo Ltda.). Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente
verifico que o período de 29.04.1995 a 05.03.1997 (Viação Tania de Transportes Ltda.), deve ser considerado especial vez que, à referida
época, o autor exerceu as atividades de motorista de ônibus, de modo habitual e permanente, conforme atestam a CTPS à fl. 46 e o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 67/68 - atividades enquadradas como especiais segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de
1964, item 2.4.4. De outra sorte, entendo que os demais períodos não devem ser considerados especiais, diante da ausência de elementos
probatórios aptos a comprovar a especialidade desejada, pois:a) de 01.07.1978 a 19.03.1979 (Bolinha Restaurante Ltda.), 02.04.1979 a
26.11.1979 (Imperial Taxi Ltda.), 01.11.1980 a 19.02.1981 (Bolinha Restaurante Ltda.), 07.02.1983 a 30.06.1984 (Tillyard Ltda.) o autor não
trouxe aos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a
constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Neste aspecto, cumpre-me
destacar que a mera anotação da função de Motorista em CTPS é deveras insuficiente para o enquadramento da especialidade do período, eis
que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e permanente, por meio de formulários
emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS. b) de 06.03.1997 a 10.11.2004 (Viação Tania de Transportes Ltda.),
17.12.2004 a 12.07.2007 (Empresa São Luiz Viação Ltda.), e de 13.07.2007 a 16.07.2008 (Viação Campo Belo Ltda.) os PPPs às fls. 67/68,
59/60 e 57/58 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se
acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a
comprovação da exposição ao agente nocivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno,
transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68
(...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação
apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar,
ainda, que a partir do Decreto 2.172/97 deixou de existir a especialidade em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva exposição
aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial,
mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei
8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher.
Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
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comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/148.123.747-8, em 16.07.2008 (fl. 52), indefiro essa parte do pedido do autor, por falta de amparo legal.Desse modo,
diante da impossibilidade de reconhecimento da especialidade dos períodos requeridos na inicial, entendo que o pedido deve ser julgado
parcialmente procedente, tão-somente para determinar que o período especial de 27.04.1995 a 05.03.1997 seja averbado pela Autarquia-ré,
para fins previdenciários. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-
réu a reconhecer a especialidade do período de 29.04.1995 a 05.03.1997 (Viação Tania de Transportes Ltda.), e condeno o Instituto-réu a
convertê-lo em tempo de serviço comum e a proceder a pertinente averbação, para fins de revisão da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição autor AMADEU REIS DE ARAUJO - NB 42/148.123.747-8, desde a DER de 16.07.2008,
observando-se a prescrição quinquenal e compensando-se os valores recebidos, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações
vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual
de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do
Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à
citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu favor,
os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa,
diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496,
3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001860-33.2016.403.6183 - MARIO MARSURA DOS SANTOS(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela autora em epígrafe, devidamente
qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, provimento judicial que
determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, indenização por danos
morais. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 71.Regularmente citada, a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 73/77, arguindo, em preliminar, falta do interesse de agir, prescrição, e incompetência do Juízo para conhecer do
pedido de indenização por danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 82/92.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Por sua vez, O interesse de agir da parte autora
está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do
benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.Quanto ao pedido de indenização por danos morais, nos termos do artigo 327
do novo Código de Processo Civil, é permitida a cumulação de pedidos, desde que os pedidos sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo
seja competente para deles conhecer e o tipo de procedimento seja adequado a eles.Dessa forma, considerando tratar o presente feito de pedido
para restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com pedido para indenização por danos morais, entendo ser este Juízo competente
para apreciação de ambos.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O
autor pretende a revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/149.495.160-3, que recebe desde
21.07.2009 (fls. 45). A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios
previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos
termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-
benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação
continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será
calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do
inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício
previdenciário da autora, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores
salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.No
caso em tela, o autor alega que o INSS não calculou a renda mensal inicial do benefício considerando os salários-de-contribuição efetivamente
recebidos no período básico de cálculo.O conceito legal do salário de contribuição é dado pelo art. 28 a Lei 8.212/91, in verbis: Art. 28.
Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer
que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou,
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) Aduz a parte autora,
que ajuizou a ação trabalhista nº 0204700-25.1989.5.02.0039, perante a 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, com o fim de obter
equiparação salarial junto à empresa SERPO - Serviço Federal de Processamento de Dados. O autor afirma, ainda, que a aludida ação foi
julgada procedente, tendo sido iniciada a fase de cumprimento de sentença. Assim, alega que faz jus à revisão de seu benefício, para que sejam
considerados os salários-de-contribuição efetivamente recolhidos pelo referido empregador, relativamente ao período em que trabalhou junto à
empresa SERPO (08.10.1974 a 21.07.2009), retificando-se assim, o valor da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/149.495.160-3. Compulsando dos autos, verifico que o autor juntou cópias da referida ação trabalhista, conforme se
verifica nas mídias digitais às fls. 43 e 93, e nos documentos às fls. 94/154, por meio das quais demonstrou o efetivo recolhimento das
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contribuições previdenciárias devidas em virtude da equiparação salarial obtida. Desta forma, tendo em vista o regular recolhimento das
contribuições previdenciárias por parte da empregadora da parte autora, de rigor o cômputo dos salários de contribuição relativos ao período de
08.10.1974 a 21.07.2009 no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. - Dos Danos Morais - Não merece prosperar, por
sua vez, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a
interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário,
por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso em tela, o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da
lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos
morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de
responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios
previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento:
TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p.
259. - Dispositivo -Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do
autor MARIO MARSURA DOS SANTOS, NB 42/149.495.160-3 desde a DER de 21.07.2009, considerando as contribuições efetivamente
recolhidas em relação ao período de 08.10.1974 a 21.07.2009, nos termos da fundamentação, observada a prescrição quinquenal e
compensando-se os valores já recebidos, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na
forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser
calculados mês a mês, de forma decrescente Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º,
inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor
do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do
novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001921-88.2016.403.6183 - AERCIA ROSA DOS SANTOS(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine a revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.879.380-9, que recebe desde
03/10/2006. Requer, ainda, a condenação ao pagamento de danos morais.Aduz, em síntese, que a renda mensal inicial do citado benefício foi
calculada de forma equivocada, uma vez que, posteriormente ao ato de concessão, obteve decisão favorável na reclamação trabalhista nº
0204700-25.1989.5.02.0039 - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP proposta contra seu ex-empregador, SERPRO - Serviço Federal de
Processamento de Dados, que reconheceu o direito à isonomia salarial com os denominados TTN - Técnicos do Tesouro Nacional,
acrescentando, assim, novos valores aos salários-de-contribuição (fls. 2/20).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 21/75.Emendada
a inicial (fls. 80/83), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 83.Devidamente citada (fl. 84), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 85/92, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 94/102.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela Autarquia-ré. O
interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte
tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da revisão da RMI -A autora pretende a revisão da RMI de
seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.879.380-9, que recebe desde 03/10/2006 (fls. 59/64).A
partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o
cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário de benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada,
inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com
base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18,
na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário;Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da parte autora, o
salário de benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição
compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O conceito legal do salário-
de-contribuição é dado pelo artigo 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)Aduz a autora, em síntese, que a renda mensal inicial do benefício
em testilha foi calculada de forma equivocada, uma vez que, posteriormente ao ato de concessão, obteve decisão favorável na reclamação
trabalhista nº 0204700-25.1989.5.02.0039 - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP proposta contra seu ex-empregador, SERPRO - Serviço
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Federal de Processamento de Dados, que reconheceu o direito à isonomia salarial com os denominados TTN - Técnicos do Tesouro Nacional,
acrescentando, assim, novos valores aos salários-de-contribuição.Compulsando os autos, verifico que a autora juntou cópia da referida
reclamação trabalhista, conforme se depreende das mídias digitais às fls. 57 e 103 e dos documentos às fls. 104/164, por meio dos quais
demonstrou o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas em virtude da equiparação salarial obtida judicialmente.Dessa forma,
tendo em vista o regular recolhimento das contribuições previdenciárias por parte da ex-empregadora da parte autora, de rigor o cômputo dos
novos valores dos salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.- Dos Danos Morais -Não merece
prosperar, porém, o pedido de indenização por danos morais.Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa
lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício
previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso em tela, o benefício foi indeferido em razão de
entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em
danos morais.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de
indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou
configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de
concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034;
UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004;
DJU: 27/09/2004; p. 259. - Do dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o
feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e condeno o INSS a revisar a RMI do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora NB 42/142.879.380-9, desde a DER de 03/10/2006, considerando as
contribuições previdenciárias efetivamente recolhidas em relação ao período de 13/04/1981 a 03/10/2006 (Serviço Federal de Processamento de
danos - SERPRO), nos termos da fundamentação, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0002754-09.2016.403.6183 - JOSE FERNANDO SIQUEIRA GOMES(SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, bem como de períodos comuns de trabalho, para fins de
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.870.179-2.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar como especiais os períodos de 02/07/1979 a 22/06/1984 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), 14/08/1984 a 16/09/1987
(Gonçalves S/A Indústria Gráfica), 03/11/1987 a 06/05/1993 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), 01/11/1993 a 07/12/1995 (Etiquetas
Bandeirantes Ltda.) e 21/07/1997 a 12/12/1997 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), bem como não reconheceu os períodos comuns de
03/04/1972 a 30/06/1972 (UNICAP Ltda.), 01/09/1972 a 31/10/1972 (Probeco Engenharia Ltda.), 13/03/1973 a 14/05/1973 (Alumínio Irca
Ltda.), 01/08/1973 a 04/01/1974 (Comércio e Indústria de Roupas Valibel Ltda.), 01/02/1974 a 04/11/1976 (Lojas Riachuelo S/A),
08/11/1976 a 06/06/1977 (Dismac Industrial S/A), 04/08/1977 a 03/10/1977 (Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A) e 01/12/1977
a 18/08/1978 (Fundição Brasil S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/8).Com a petição inicial vieram
os documentos de fls. 9/153.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 156.Regularmente citada (fl. 157), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 158/165, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
174/186.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas
as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra
fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a
utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
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independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05
de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
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decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam considerados como especiais os períodos de 02/07/1979 a
22/06/1984 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), 14/08/1984 a 16/09/1987 (Gonçalves S/A Indústria Gráfica), 03/11/1987 a 06/05/1993
(Prokolar Artes Impressas Ltda.), 01/11/1993 a 07/12/1995 (Etiquetas Bandeirantes Ltda.) e 21/07/1997 a 12/12/1997 (Prokolar Artes
Impressas Ltda.), bem como sejam reconhecidos os períodos comuns de 03/04/1972 a 30/06/1972 (UNICAP Ltda.), 01/09/1972 a 31/10/1972
(Probeco Engenharia Ltda.), 13/03/1973 a 14/05/1973 (Alumínio Irca Ltda.), 01/08/1973 a 04/01/1974 (Comércio e Indústria de Roupas
Valibel Ltda.), 01/02/1974 a 04/11/1976 (Lojas Riachuelo S/A), 08/11/1976 a 06/06/1977 (Dismac Industrial S/A), 04/08/1977 a 03/10/1977
(Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A) e 01/12/1977 a 18/08/1978 (Fundição Brasil S/A).Analisando a documentação trazida aos
autos, verifico que apenas os seguintes períodos de trabalho devem ser considerados especiais:a) de 02/07/1979 a 22/06/1984 (Prokolar Artes
Impressas Ltda.), vez que o autor trabalhou na função de auxiliar de off-set, no setor de Off-set, conforme CTPS de fl. 46 e Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 106/110, atividade profissional considerada especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item
2.5.5, e Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8.b) de 14/08/1984 a 16/09/1987 (Gonçalves S/A Indústria Gráfica), vez que o
autor trabalhou na função de 1º ajudante de off-set, no setor de Off-set, conforme CTPS de fl. 46 e formulário de fl. 101 e seu respectivo laudo
técnico às fls. 103/105, atividade profissional considerada especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e
Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8.c) de 03/11/1987 a 06/05/1993 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), vez que o autor
trabalhou nas funções de oficial off-set e impressor off-set, no setor de Off-set, conforme CTPS de fl. 63 e Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP de fls. 111/115, atividades profissionais consideradas especiais segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e
Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8.d) de 01/11/1993 a 07/12/1995 (Etiquetas Bandeirantes Ltda.), vez que o autor
trabalhou na função de impressor off-set, no setor de Off-set, conforme CTPS de fl. 63 e formulário de fl. 121 e seu respectivo laudo técnico às
fls. 122/125, atividade profissional considerada especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8.Por outro lado, em relação ao período de 21/07/1997 a 12/12/1997 (Prokolar Artes Impressas
Ltda.), verifico que não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º
2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da
profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse aspecto, cumpre-me
destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 116/120 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está
devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina
a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de
laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Quanto aos períodos comuns de trabalho de
03/04/1972 a 30/06/1972 (UNICAP Ltda.), 01/09/1972 a 31/10/1972 (Probeco Engenharia Ltda.), 13/03/1973 a 14/05/1973 (Alumínio Irca
Ltda.), 01/08/1973 a 04/01/1974 (Comércio e Indústria de Roupas Valibel Ltda.), 01/02/1974 a 04/11/1976 (Lojas Riachuelo S/A),
08/11/1976 a 06/06/1977 (Dismac Industrial S/A), 04/08/1977 a 03/10/1977 (Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A) e 01/12/1977
a 18/08/1978 (Fundição Brasil S/A), verifico que merecem ser reconhecidos, tendo em vista que os respectivos vínculos empregatícios
encontram-se documentalmente comprovados por meio da CTPS de fls. 31/33, 44/45, 54 e 128/130.Nesse aspecto, cumpre-me ressaltar que a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais do segurado empregado compete ao empregador, sob a fiscalização da Autarquia-
ré, de modo que tais períodos, devidamente registrados na CTPS de fls. 31/33, 44/45, 54 e 128/130, em ordem cronológica e sem rasuras,
devem ser reconhecidos e considerados como tempo comum de trabalho.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos
especiais de 02/07/1979 a 22/06/1984 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), 14/08/1984 a 16/09/1987 (Gonçalves S/A Indústria Gráfica),
03/11/1987 a 06/05/1993 (Prokolar Artes Impressas Ltda.) e 01/11/1993 a 07/12/1995 (Etiquetas Bandeirantes Ltda.), convertidos em comuns
e somados aos períodos comuns de 03/04/1972 a 30/06/1972 (UNICAP Ltda.), 01/09/1972 a 31/10/1972 (Probeco Engenharia Ltda.),
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13/03/1973 a 14/05/1973 (Alumínio Irca Ltda.), 01/08/1973 a 04/01/1974 (Comércio e Indústria de Roupas Valibel Ltda.), 01/02/1974 a
04/11/1976 (Lojas Riachuelo S/A), 08/11/1976 a 06/06/1977 (Dismac Industrial S/A), 04/08/1977 a 03/10/1977 (Banco do Comércio e
Indústria de São Paulo S/A) e 01/12/1977 a 18/08/1978 (Fundição Brasil S/A), bem como aos demais períodos comuns reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 141/144, 148/149 e 193) e àqueles constantes do extrato CNIS ora anexado a esta sentença, verifico que o
autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 149.870.179-2, em 21/05/2009 (fl. 91), possuía 36 (trinta e seis) anos e 02 (dois)
meses e 04 (quatro) dias de serviço, conforme tabela abaixo, fazendo jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações
Data inicial Data Final Fator TempoUNICAP Ltda. 03/04/1972 30/06/1972 1,00 0 ano, 2 meses e 28 diasProbeco Engenharia Ltda.
01/09/1972 31/10/1972 1,00 0 ano, 2 meses e 1 diaAlumínio Irca Ltda. 13/03/1973 14/05/1973 1,00 0 ano, 2 meses e 2 diasComércio e
Indústria de Roupas Valibel Ltda. 01/08/1973 04/01/1974 1,00 0 ano, 5 meses e 4 diasLojas Riachuelo S/A 01/02/1974 04/11/1976 1,00 2
anos, 9 meses e 4 diasDismac Industrial S/A 08/11/1976 06/06/1977 1,00 0 ano, 6 meses e 29 diasBanco do Comércio e Indústria de São
Paulo S/A 04/08/1977 03/10/1977 1,00 0 ano, 2 meses e 0 diaFundição Brasil S/A 01/12/1977 18/08/1978 1,00 0 ano, 8 meses e 18
diasZeppellini Comércio de Carimbos Ltda. 01/12/1978 09/02/1979 1,00 0 ano, 2 meses e 9 diasProkolar Artes Impressas Ltda. 02/07/1979
22/06/1984 1,40 6 anos, 11 meses e 17 diasGonçalves S/A Indústria Gráfica 14/08/1984 16/09/1987 1,40 4 anos, 3 meses e 28 diasProkolar
Artes Impressas Ltda. 03/11/1987 06/05/1993 1,40 7 anos, 8 meses e 18 diasEtiquetas Bandeirantes Ltda. 01/11/1993 07/12/1995 1,40 2
anos, 11 meses e 10 diasCromosete Gráfica e Editora Ltda. 10/04/1997 30/06/1997 1,00 0 ano, 2 meses e 21 diasProkolar Artes Impressas
Ltda. 21/07/1997 12/12/1997 1,00 0 ano, 4 meses e 22 diasCondomínio Edifício Sete de Abril 01/06/1998 20/06/2001 1,00 3 anos, 0 mês e 20
diasCondomínio Edifício Guaicurus 01/07/2001 31/10/2001 1,00 0 ano, 4 meses e 1 diaGontijo Serviços Temporários Ltda. 07/05/2003
18/05/2003 1,00 0 ano, 0 mês e 12 diasCondomínio Edifício Kansas 05/07/2004 06/09/2004 1,00 0 ano, 2 meses e 2 diasEdifício Antônio de
Abreu 24/10/2004 21/05/2009 1,00 4 anos, 6 meses e 28 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 6 meses e
17 dias 40 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 29 anos, 5 meses e 29 dias 41 anosAté DER 36 anos, 2 meses e 4 dias 51 anosPedágio 0 anos, 6
meses e 29 diasObservo, a partir de consulta ao extrato CNIS ora anexado a esta sentença, que o autor está em gozo do benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/169.597.099-0, desde 30/04/2014.Assim, o autor fará jus à implantação do benefício mais
vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de
outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.- Do Dispositivo -Por todo o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de seu mérito, com fulcro
no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de
02/07/1979 a 22/06/1984 (Prokolar Artes Impressas Ltda.), 14/08/1984 a 16/09/1987 (Gonçalves S/A Indústria Gráfica), 03/11/1987 a
06/05/1993 (Prokolar Artes Impressas Ltda.) e 01/11/1993 a 07/12/1995 (Etiquetas Bandeirantes Ltda.), convertendo-os em tempo comum,
bem como a reconhecer os períodos comuns de trabalho de 03/04/1972 a 30/06/1972 (UNICAP Ltda.), 01/09/1972 a 31/10/1972 (Probeco
Engenharia Ltda.), 13/03/1973 a 14/05/1973 (Alumínio Irca Ltda.), 01/08/1973 a 04/01/1974 (Comércio e Indústria de Roupas Valibel Ltda.),
01/02/1974 a 04/11/1976 (Lojas Riachuelo S/A), 08/11/1976 a 06/06/1977 (Dismac Industrial S/A), 04/08/1977 a 03/10/1977 (Banco do
Comércio e Indústria de São Paulo S/A) e 01/12/1977 a 18/08/1978 (Fundição Brasil S/A), conforme tabela supra, concedendo, assim, o
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.870.179-2 ao autor, desde a DER de 21/05/2009, bem como
procedendo ao pagamento das parcelas atrasadas desde esta data, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002902-20.2016.403.6183 - LUIZ CARLOS APARECIDO(SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE E SP299455 -
HAMILTON FATOBENE E SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de
período de serviço comum, e períodos de serviços exercidos sob condições especiais, com a conversão destes para comuns, para fins de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita
e indeferida a tutela antecipada às fls. 86vº.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 89/95, pugnando pela
improcedência do pedido.Réplica de fls. 102/106. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,
afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não
ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com
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redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art.
70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o
E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
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de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício -Informa o autor que
requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em três oportunidades, em 18/12/2014 (fls. 138), sendo, porém, indeferido seu
pedido por falta de tempo mínimo, uma vez que o INSS deixou de reconhecer o período comum entre 01/05/1975 a 05/08/1976, laborado para
Odilon B. de Camargo, e os períodos especiais entre 25/02/1977 a 01/07/1981 e 16/06/1987 a 19/11/1998, ambos laborado na empresa
Termomecânica São Paulo S.A e, 17/01/2005 a 18/12/2014, laborado na empresa EDM Ferramentaria Industria e Comércio, sem os quais não
possui o autor tempo suficiente para sua aposentação.Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que os seguintes
períodos acima merecem ser considerados especiais, uma vez que:1) de 25/02/1977 a 01/07/1981 (Termomecânica), o autor laborou como
serviços gerais, exposto de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído em intensidade de 88 dB(s), conforme comprovado pelo PPP de
fls. 192/193, devidamente assinado por médico de segurança do trabalho, com enquadramento da especialidade no item 1.1.5 do Decreto n.º
83.080/79 e;2) de 16/06/1987 a 05/03/1997 (Termomecânica), o autor laborou como serviços gerais e operador de ponte rolante, exposto de
modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído em intensidade de 88 dB(s), conforme comprovado pelo PPP de fls. 195/196, devidamente
assinado por médico de segurança do trabalho, com enquadramento da especialidade no item 1.1.5 do Decreto n.º 83.080/79Ainda, deixo de
reconhecer a especialidade do período entre 06/03/1997 a 19/11/1998 (Termomecânica), uma vez que neste período, conforme legislação acima
exposta, a exigência da intensidade do ruído, para caracterização da especialidade, era de 90 dB(s) até 18/11/2003, e o PPP de fls. 195/196,
demonstra ter o autor laborado em intensidades de 87 dB(s). Da mesma forma, deixo de reconhecer a especialidade do período entre
17/01/2005 a 18/12/2014 (EDM). Nesse passo, cumpre-me destacar que o PPP de fls. 197/198, não se presta como prova nestes autos, haja
vista que não está devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico
do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou suas emissões,
conforme determina a legislação que rege a matéria. Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de
maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Ademais,
quanto aos períodos não reconhecidos, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que
pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das
atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Por fim, reconheço o período comum entre 01/05/1975 a 05/08/1976
(Odilon), uma vez que o mesmo está devidamente comprovado através da CTPS de fls. 124. Assim, em face do período comum e dos períodos
especiais reconhecidos, bem como dos demais períodos reconhecidos administrativamente (fls. 136/137), constato que o autor, na data do
requerimento administrativo - 18/12/2014 (fls. 138) - possuía 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de
contribuição, conforme tabela abaixo, fazendo, jus, assim, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a DER. - Da
tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do CPC,
bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz
o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em
vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das
alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar
do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a
antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios
atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a averbar e reconhecer o período comum entre 01/05/1975 a 05/08/1976,
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e como especiais os períodos entre 25/02/1977 a 01/07/1981 e 16/06/1987 a 05/03/1997, com a consequente conversão destes em períodos
comuns, concedendo ao autor LUIZ CARLOS APARECIDO o benefício de aposentadoria integral desde a DER em 18/12/2014 (fls. 138),
conforme tabela acima, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os
valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a
parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta
antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as
parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002908-27.2016.403.6183 - ELIZABETH SANCHES DE FARIA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP170043 - DAVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte autora em epígrafe,
devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte, NB 21/154.164.658-1, que recebe desde 22.09.2010 (fl. 53).Aduz que o benefício
originário, aposentadoria por idade, NB 41/134.904.648-5, concedido em 19.11.2004, sofreu revisão judicial (autos nº 2007.61.83.007141-2,
que tramitou perante a 1ª Vara Previdenciária desta capital), que determinou a revisão da RMI do benefício originário, em virtude do
reconhecimento do período comum de trabalho de 15.05.1973 a 10.01.1998. Esclarece, ainda, que a autarquia-ré reviu o benefício somente até
a data do óbito do instituidor do benefício, razão pela qual requer a majoração da RMI do seu benefício de pensão por morte com base na
referida revisão, desde a DIB de 22.09.2010.Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos
os benefícios da justiça gratuita à fl. 62. O autor interpôs agravo de instrumento em face desta decisão (fl. 65), tendo sido negado provimento ao
recurso (fl. 162/163).Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 79/97, arguindo, em preliminar, prescrição. Quanto ao
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica às fls. 100/101 e promoveu a juntada de novos documentos às
fls. 104/148.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,
consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O benefício originário da autora, aposentadoria por idade, NB
41/134.904.648-5, DIB 19.11.2004, foi objeto de revisão judicial, autos nº 2007.61.83.007141-2, que tramitou na 1ª Vara Previdenciária desta
capital.A referida ação foi julgada procedente para determinar a revisão da RMI do benefício originário da autora, em virtude do reconhecimento
do período comum de trabalho de 15.05.1973 a 10.01.1998, laborado na empresa Eidai do Brasil Madeiras S/A (fls. 34/39). Em sede de
apelação, o E.TRF deu parcial provimento ao recurso do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios para o percentual de 10% e
explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora - fl. 48. Referida decisão transitou em julgado em 23.01.2015 (fl. 50).
Verifico, ainda, que no bojo da execução dos autos nº 2007.61.83.007141-2 a Contadoria Judicial apresentou cálculos de liquidação,
relativamente ao período compreendido entre a DER do benefício originário e a data do óbito de seu instituidor (19.11.2004 a 22.09.2010) - fl.
116, tendo estes cálculos sido acolhidos pelo Juízo da 1ª Vara Previdenciária (fl. 134/135). Dessa forma, razão assiste à autora, vez que
corretamente ingressou com ação própria para obter a revisão da RMI de seu benefício de pensão por morte, desde a DIB, com base na revisão
judicial acima referida. Se o benefício originário sofreu alteração e se a pensão por morte decorre daquele, é consequência lógica a revisão da
pensão, desde a DIB, descontando-se os valores já recebidos. - Da Tutela Provisória -Quanto ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional,
não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, único, do novo Código de Processo Civil. É que a parte autora
recebe pensão por morte desde 22.09.2010 (fl. 53), e o fato de estar recebendo mensalmente o benefício afasta a extrema urgência da medida,
inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil. -
Dispositivo - Por tudo quanto posto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu a proceder à revisão da RMI da pensão
por morte da autora, NB 21/154.164.658-1, considerando a revisão sofrida pelo benefício originário, nos termos da fundamentação, desde a
DIB de 22.09.2010 (fl. 53), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, observando-se a
prescrição quinquenal e compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se a prescrição quinquenal, bem como o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010,
alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de
forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.
Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003321-40.2016.403.6183 - MARIO EUGENIO SPINOLA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento de
períodos especiais de trabalho, para fins de concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a conversão dos períodos especiais
em comuns, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o
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pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 298.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação
às fls. 301/312, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 314/319.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O
direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não
ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art.
70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o
E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
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do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 04.10.1982 a 09.06.2006 (Fepasa), 11.12.2009 a 18.05.2011 (Engevix S/A),
22.05.2012 a 30.01.2015 (Astec Engenharia) e de 09.03.2015 a 14.10.2015 (Copem Engenharia Ltda.). Analisando a documentação trazida
aos autos, porém, verifico que apenas o período de 01.12.1988 a 05.03.1997 (Fepasa) deve ter a especialidade reconhecida, visto que o autor
esteve exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, consoante atesta o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP às fls. 78/79. De acordo com as informações contidas neste PPP, verifico que as atividades profissionais desempenhadas
pelo autor consistiam, essencialmente, em reparar máquinas, equipamentos elétricos e aparelhos mecânicos, componentes, motores elétricos;
efetuar manutenção mecânica de máquinas, reparar circuitos elétricos e alta e baixa tensão em componentes dos equipamentos elétricos, de modo
a evidenciar que a sua exposição ao agente agressivo eletricidade ocorria, de fato, de modo habitual e permanente. A exposição habitual à
eletricidade superior a 250 volts tem enquadramento do item 1.1.8 do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, vigente até 05 de março de
1997, quando da publicação do Decreto n.º 2.172 que, por sua vez, não contemplou referido agente nocivo na relação constante em seu Anexo
IV.O fato de não haver previsão expressa do agente agressivo eletricidade (acima de 250 volts) no Decreto de 2.172/97, todavia, não pode ser
interpretado, a meu ver, como excludente do direito daqueles que por muito tempo laboraram de forma contínua, expostos a altas tensões, sendo
mais acertada a exegese ampla, que considera o rol do Decreto exemplificativo e não exaustivo.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de
250 volts não deixou de ser perigosa somente (...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como
potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que
devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado
de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Com efeito, a eletricidade, como
sempre ocorreu, deve continuar sendo encarada como um efetivo fator de risco à integridade física do trabalhador, independentemente da lacuna
criada a partir do Decreto n.º 2.172/97, e, por esta razão, sua exposição habitual em níveis superiores a 250 volts, em qualquer época, deve
ensejar o enquadramento do período como especial.A respeito de não ser exaustivo o rol dos agentes agressivos, confira-se o julgado que segue:
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº
9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR.
TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA
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LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO
EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À
SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. (...)3. A jurisprudência se pacificou no
sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente explicativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais,
deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador (...). (Resp 354737/RS - RECURSO ESPECIAL 2001/0128342-4, Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 09/12/2008) Dessa forma, deve ser reconhecido como especial o período de trabalho de
01.12.1988 a 05.03.1997. De outro lado, entendo que os demais períodos elencados acima não podem ser considerados especiais, ante a
absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado, vez que:i) de 04.10.1982 a 31.11.1987 (Fepasa) embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 78/79
indique que o autor esteve exposto ao agente nocivo eletricidade, entendo que a referida exposição ocorria, em verdade, de modo eventual e
intermitente. Nesse sentido, observo que as funções de ajudante geral e ajudante de manutenção, cujas atividades preponderantes consistiam em
auxiliar empregado qualificado da sua área de atuação na execução de suas tarefas. Executar trabalhos variados de operação, produção,
manutenção. Limpar e conservar locomotivas, vagões, máquinas, sanitários, aparelhos, ferramentas e outros, evidenciam que o autor não esteve
exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos quando do desempenho de suas atividades laborativas. ii) de 06.03.1997 a
09.06.2006 (Fepasa) observo que o PPP às fls. 78/79 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente ratificado por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a
matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º
8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s)
período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido
documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo
técnico. iii) de 22.05.2012 a 30.01.2015 (Astec Engenharia) o PPP às fls. 82/83 não indica a exposição do autor, de modo habitual e
permanente, a agentes nocivos, arrolados como especiais pelos decretos previdenciários que regulamentam a matéria, quando do desempenho de
suas atividades profissionais habituais, de modo a inviabilizar o reconhecimento da especialidade almejada; ii) de 11.12.2009 a 18.05.2011
(Engevix S/A) e de 09.03.2015 a 14.10.2015 (Copem Engenharia Ltda.) constato que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e
laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, nos termos da legislação previdenciária.- Conclusão -Assim, considerando o reconhecimento dos períodos acima mencionados,
somados aos demais períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 286/287), e considerando que o autor não reúne tempo
suficiente para a concessão de aposentadoria especial, verifico que, na data do requerimento do benefício NB 42/176.227.001-0, em
14.10.2015 (fl. 176), o autor possuía 36 (trinta e seis) anos, 01 (um) mês e 08 (oito) dias de tempo de contribuição, conforme tabela abaixo,
tendo preenchido, assim, os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Data
inicial Data Final Fator Tempo01/06/1980 27/09/1982 1,00 2 anos, 3 meses e 27 dias04/10/1982 30/11/1988 1,00 6 anos, 1 mês e 27
dias01/12/1988 05/03/1997 1,40 11 anos, 6 meses e 25 dias06/03/1997 09/06/2006 1,00 9 anos, 3 meses e 4 dias04/12/2006 22/04/2007
1,00 0 ano, 4 meses e 19 dias02/05/2007 02/01/2008 1,00 0 ano, 8 meses e 1 dia02/05/2009 10/12/2009 1,00 0 ano, 7 meses e 9
dias11/12/2009 18/03/2011 1,00 1 ano, 3 meses e 8 dias01/08/2011 31/01/2012 1,00 0 ano, 6 meses e 1 dia01/02/2012 29/02/2012 1,00 0
ano, 0 mês e 29 dias01/03/2012 30/04/2012 1,00 0 ano, 2 meses e 0 dia22/05/2012 30/01/2015 1,00 2 anos, 8 meses e 9 dias03/03/2015
31/07/2015 1,00 0 ano, 4 meses e 29 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 10 meses e 0 dias 35 anosAté
28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 9 meses e 12 dias 36 anosAté DER 36 anos, 1 meses e 8 dias 52 anos- Da Tutela Provisória -Por fim,
considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se
encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir
o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por
presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio
teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício
previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de
modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do
alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de 01.12.1988 a 05.03.1997 (Fepasa), e condeno o
Instituto-réu a proceder com a pertinente averbação, e a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição
ao autor MARIO EUGENIO SPINOLA, NB 42/176.227.001-0, desde a DER de 14.10.2015, devendo incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se,
para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300
do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da
parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta
antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as
parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
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determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004587-62.2016.403.6183 - MARIA ELIZA FERREIRA DA ROCHA ALVES(SP374669A - JOÃO GABRIEL PIMENTEL LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de revisão da RMI do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/147.240.902-4, que recebe desde 03/04/2008.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré não
considerou como especial o período de 03/03/1980 a 17/01/2001 (Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda.), sem o qual não obteve êxito na
concessão de benefício mais vantajoso (fls. 2/18).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 19/124.Concedidos os benefícios da Justiça
Gratuita à fl. 127.Devidamente citada (fl. 128), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 129/136, arguindo, em preliminar, prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 138/140.Cópia do processo administrativo foi juntada às fls. 174/208.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios
diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº
47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência
Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de
trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei
Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio
da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em
comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço
prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se,
assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse
sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP
nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-
lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria
em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes
nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à
edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com
exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes
agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada
nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da
atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades
consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de
serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que
mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não
previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes
da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais,
aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de
aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de
abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à
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saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio
regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais
foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem
o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64
e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para
ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo
IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao
anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o
documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento
de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda,
que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação
previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de
veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido
laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para
o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 03/03/1980 a 17/01/2001 (Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda.).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 03/03/1980 a 05/03/1997 (Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda.)
merece ter a especialidade reconhecida, visto que a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade
de 87 dB, conforme atestam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 49/50 e 51/52, devidamente assinados por Engenheiro de
Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade
enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979,
item 1.1.5.Quanto ao período de 06/03/1997 a 17/01/2001 (Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda.), não pode ser considerado especial,
ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado.Nesse particular, verifico que os PPPs de fls. 49/50 e 51/52 atestam que a autora esteve exposta ao agente agressivo
ruído na intensidade de 87 dB, ou seja, dentro dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época (90 dB), conforme fundamentação
supra.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pela parte autora não estão inseridas no rol das atividades
consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Nesse aspecto, saliento que a documentação de fls. 53/124 e 142/164 é deveras
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insuficiente para o enquadramento da especialidade dos períodos mencionados, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação da
efetiva exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes
determinados pelo INSS.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, o pleito merece ser
parcialmente provido, reconhecendo-se a especialidade do período de 03/03/1980 a 05/03/1997 (Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda.),
para fins de averbação previdenciária e revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da
autora.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito
com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período
de 03/03/1980 a 05/03/1997 (Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda.) e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum,
procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição da autora, NB 42/147.240.902-4, desde a DER de 03/04/2008, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução
nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de
mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004730-51.2016.403.6183 - JOSE GONCALVES(SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns, para fins de revisão da renda mensal
inicial do seu benefício previdenciário. Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de trabalho,
sem os quais não consegue obter benefício previdenciário mais vantajoso.Com a petição inicial vieram os documentos. Concedidos os benefícios
da gratuidade de justiça à fl. 198.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 200/211, suscitando, preliminarmente,
prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 230/232. É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra
fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a
utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
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especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
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PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de 11.01.1973 a
02.05.1978 e de 01.06.1978 a 25.09.1992, em que laborou junto à empresa Begli Indústria de Componentes Eletrônicos Ltda. Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de trabalho acima mencionados merecem ser considerados especiais, tendo em vista
que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos hidrocarbonetos aromáticos, conforme atestam o formulário à fl.
34, e seus respectivos laudos técnicos às fls. 73/75 e 76/78, devidamente ratificados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do
art. 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, item 1.2.11, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.2.10. Desse modo, entendo que o
pedido do autor deve ser julgado procedente, a fim de que os períodos especiais acima reconhecidos sejam averbados junto ao INSS, para fins
de revisão da RMI do seu benefício previdenciário, consoante requerido na inicial. - Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 11.01.1973 a 02.05.1978 e de 01.06.1978 a
25.09.1992, e proceder com a pertinente averbação, para fins de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição - NB 42/123.138.691-3, desde a DER de 04.01.2002, observando-se a prescrição quinquenal e compensando-se os valores
recebidos, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código
de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº.
111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não
se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005124-58.2016.403.6183 - MARIA PEREIRA DE ASSIS FEITOSA(SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/145.976.159-3, que recebe desde 16/10/2007, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins majoração do coeficiente de cálculo do benefício
mencionado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 01/05/1978 a 29/07/1979 (Casa de
Saúde Santo Inácio), 01/12/1980 a 28/02/1982 (FUSEP - Fundação de Saúde do Estado da Paraíba), 17/08/1982 a 01/02/1985 (COMEPA
S/A Participações Imobiliárias), 28/12/1984 a 16/10/2007 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP) e 18/05/1990 a
16/10/2007 (Fundação Faculdade de Medicina), sem os quais não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/22).Com a
petição inicial vieram os documentos de fls. 23/59.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 62.Regularmente citada (fl. 63), a Autarquia-
ré apresentou contestação às fls. 64/84, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Não houve réplica
(fl. 85/85-verso).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora
da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 28/12/1984 a 28/04/1995 (Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da USP).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período especial acima
destacado, conforme consta de fls. 28/29 e 44. Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual da parte autora
quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em
relação ao referido período, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as
questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos 01/05/1978 a 29/07/1979 (Casa de Saúde Santo Inácio),
01/12/1980 a 28/02/1982 (FUSEP - Fundação de Saúde do Estado da Paraíba), 17/08/1982 a 01/02/1985 (COMEPA S/A Participações
Imobiliárias), 29/04/1995 a 16/10/2007 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP) e 18/05/1990 a 16/10/2007 (Fundação
Faculdade de Medicina).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no
artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios
diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47,
de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência
Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de
trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei
Complementar prevista pelo artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio
da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em
comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço
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prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se,
assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse
sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP
nº 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e
julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
data: 14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032,
de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria
profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo
exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação
do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou
o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº
9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN
45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
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Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de 01/05/1978 a
29/07/1979 (Casa de Saúde Santo Inácio), 01/12/1980 a 28/02/1982 (FUSEP - Fundação de Saúde do Estado da Paraíba), 17/08/1982 a
01/02/1985 (COMEPA S/A Participações Imobiliárias), 29/04/1995 a 16/10/2007 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP) e
18/05/1990 a 16/10/2007 (Fundação Faculdade de Medicina).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o
período de 29/04/1995 a 16/10/2007 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP) deve ser considerado especial, vez que a autora
exerceu a função de auxiliar de enfermagem, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme atestam os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 39/40 e 59/59-verso, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto n.º 83.080, de
24 de janeiro de 1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.Saliento que, embora referidos PPPs não se encontrem assinados por
Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, no período em testilha, a parte autora exercia atividades idênticas àquelas do
período de 28/12/1984 a 28/04/1995 e no mesmo local de trabalho, cuja especialidade já foi reconhecida administrativamente pelo INSS (fls.
28/29 e 44).Conforme se depreende dos PPPs em testilha, as atividades desempenhadas pela autora nos dois períodos acima mencionados
consistiam, essencialmente, em controlar sinais vitais; administrar medicamentos (intra-musculares, intra-venosos e orais); coletar exames (sangue,
urina, líquido ascético); curativos de incisões cirúrgicas e drenos; auxiliar na realização de paracenteses, biópsias hepáticas e pequenas cirurgias;
encaminhar pacientes em maca ou cadeira de rodas para internação e realização de exames; manipular sangue, urina, líquido ascético de
pacientes, o que, de fato, demonstra sua efetiva exposição a agentes nocivos biológicos.Sendo assim, entendo que é evidente a exposição habitual
e permanente da autora aos agentes nocivos biológicos acima descritos também no período de trabalho de 29/04/1995 a 16/10/2007, razão pela
qual é de rigor o reconhecimento da especialidade do referido período.Por outro lado, quanto aos períodos de 01/05/1978 a 29/07/1979 (Casa
de Saúde Santo Inácio), 01/12/1980 a 28/02/1982 (FUSEP - Fundação de Saúde do Estado da Paraíba), 17/08/1982 a 01/02/1985
(COMEPA S/A Participações Imobiliárias) e 18/05/1990 a 16/10/2007 (Fundação Faculdade de Medicina), não merecem ser considerados
especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado, tais como formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos subscritos por
profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da
legislação previdenciária.Observo, ainda, que a parte autora não juntou sequer cópia de sua CTPS aos autos, embora instada a fazê-lo (fl. 87/87-
verso), impossibilitando, assim, eventual enquadramento da especialidade pela categoria profissional.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da
prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não
logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade
formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade do período de 29/04/1995 a 16/10/2007 (Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP), somado ao período especial reconhecido administrativamente pelo INSS (fls. 28/29 e 44),
verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/145.976.159-3, em 16/10/2007 (fl. 30), possuía 22 (vinte e
dois) anos, 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à conversão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoHospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 28/12/1984 28/04/1995 1,00 10 anos, 4 meses e 1 diaHospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP 29/04/1995 16/10/2007 1,00 12 anos, 5 meses e 18 diasAté DER 22 anos, 9 meses e 19 dias 58 anosAssim, o pleito merece
ser parcialmente provido, reconhecendo-se a especialidade do período acima mencionado, para fins de averbação previdenciária e revisão da
renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da autora.- Do Dispositivo -Por tudo quanto
exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo
Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 28/12/1984 a 28/04/1995 (Hospital das Clínicas da Faculdade
de Medicina da USP) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução
de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de 29/04/1995
a 16/10/2007 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP) e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum,
procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição da autora, NB 42/145.976.159-3, desde a DER de 16/10/2007, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
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aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução
nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de
mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005630-34.2016.403.6183 - ELISABETH DA SILVA FERNANDES(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/174.067.309-0, nos termos da chamada fórmula 85/95.Aduz,
em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de trabalho de 10/06/1991 a 01/07/1994 (Hospital e
Maternidade São Leopoldo S/A), 13/01/1998 a 29/09/1998 (Instituto Gennaro Ltda.), 01/11/1999 a 21/02/2007 (Fundação Oswaldo Ramos) e
06/08/2009 a 05/10/2015 (Associação Saúde da Família), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/18).Com
a petição inicial vieram os documentos de fls. 18/108.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela
jurisdicional à fl. 111/111-verso.Regularmente citada (fl. 113), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 114/128, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 155/158.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
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nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 10/06/1991 a 01/07/1994 (Hospital e Maternidade São Leopoldo S/A),
13/01/1998 a 29/09/1998 (Instituto Gennaro Ltda.), 01/11/1999 a 21/02/2007 (Fundação Oswaldo Ramos) e 06/08/2009 a 05/10/2015
(Associação Saúde da Família).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os seguintes períodos devem ser
considerados como especiais:a) de 01/11/1999 a 21/02/2007 (Fundação Oswaldo Ramos), vez que a autora exerceu a atividade de auxiliar de
enfermagem, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fls. 45 e 47 e Perfis Profissiográficos
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Previdenciários - PPPs de fls. 64/66 e 102/106, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080 de 24/01/1979 e item
3.0.1 do Decreto nº. 3.048 de 06/05/1999.Saliento que, embora referidos PPPs não se encontrem assinados por Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora exercia atividades que consistiam, essencialmente, em (...) prestar cuidados de enfermagem
aos pacientes conforme prescrição médica; executar todas as ações de enfermagem, exceto as exclusivas do enfermeiro, segundo manual de
procedimentos gerais da divisão de enfermagem; (...) verificar as condições ideais para encaminhamento dos pacientes no pré-operatório de
cirurgias e realização de exames; (...) realizar o processo de medicação, com segurança, prevenindo danos aos pacientes (...), o que, de fato,
demonstra sua efetiva exposição a agentes nocivos biológicos.No caso específico dos autos, portanto, a descrição das atividades da parte autora
deixa patente que a mesma exercia suas funções exclusivamente no ambiente hospitalar, de tal sorte o seu enquadramento no item 1.3.4 do
Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e no item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.b) de 06/08/2009 a 05/10/2015 (Associação Saúde
da Família), uma vez que a autora exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos
biológicos, conforme CTPS de fl. 46 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 68/70, atividade considerada especial pelo item 1.3.4
do Decreto nº. 83.080 de 24/01/1979 e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048 de 06/05/1999.Ressalto que, em que pese aludido PPP não se encontre
assinado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora exercia atividades que consistiam, essencialmente, em
(...) auxiliar o enfermeiro, médico e demais profissionais na assistência ao paciente; (...) realizar o preparo do paciente antes e após o
procedimento; (...) executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamentos, cuidando de sua ordem, reposição e
conservação técnicas; (...) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; desempenhar atividades e procedimentos de enfermagem sob
orientação e supervisão do Enfermeiro (...), o que, de fato, demonstra sua efetiva exposição a agentes nocivos biológicos.No caso específico dos
autos, portanto, a descrição das atividades da parte autora deixa patente que a mesma exercia suas funções exclusivamente no ambiente
hospitalar, de tal sorte o seu enquadramento no item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e no item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de
06/05/1999.Por outro lado, quanto aos demais períodos de trabalho elencados acima, não podem ser considerados especiais, ante a absoluta
inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos que pudessem
ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, em se tratando do período de 10/06/1991 a 01/07/1994 (Hospital e Maternidade São
Leopoldo S/A), cumpre-me destacar que, não obstante o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 54/55 ateste que a autora trabalhava
exposta, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos, a descrição de suas atividades, constante do documento citado, permite concluir
que essa exposição, se existente, na verdade ocorria de modo intermitente.Isso porque a autora desempenhava a função de escriturária, cujas
atividades consistiam, essencialmente, em preencher os formulários específicos do setor, receber e encaminhar o paciente ao cegar ao centro
cirúrgico, receber e passar plantão, conferindo o estoque de medicamentos, contar e repor medicamentos e zelar pelo almoxarifado geral,
preencher e encaminhar os pedidos de medicação e farmácia, os pedidos de sangue e derivados ao Banco de Sangue, conforme prescrições
médicas, marcar cirurgias, encaminhar as peças de cirurgia para o laboratório de anátomo-patologia entre outros, não restando caracterizada,
assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.Da mesma forma, em se tratando ao período de 13/01/1998 a
29/09/1998 (Instituto Gennaro Ltda.), verifico que, a despeito de os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 59/61 e 92/94
atestarem que a autora trabalhava exposta, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos, a descrição de suas atividades, constante dos
documentos citados, permite concluir que essa exposição, se existente, na verdade ocorria de modo intermitente.Isso porque a autora
desempenhava a função de auxiliar de faturamento, desenvolvendo atividades que consistiam, essencialmente, em preparar e encaminhar os gastos
de todos os pacientes; emitir faturas referentes a clientes; elaborar fichas estatísticas de controle; conferir e atualizar registros inerentes do setor,
não restando caracterizada, assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.Ademais, observo que a
documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me
salientar, ainda, que as funções exercidas pela autora não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a
matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não
procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da
especialidade dos períodos de 01/11/1999 a 21/02/2007 (Fundação Oswaldo Ramos) e 06/08/2009 a 05/10/2015 (Associação Saúde da
Família), convertidos em comuns e somados aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 96/98 e 100),
verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/174.067.309-0, em 05/10/2015 (fl. 22), possuía 30 (trinta)
anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias de serviço, conforme tabela abaixo, fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoComar S/A Indústria e Comércio de Componentes
Eletrônicos 02/05/1973 04/12/1973 1,00 0 ano, 7 meses e 3 diasBB Colçalves Se S/A Comércio e Importação 05/12/1973 01/02/1975 1,00 1
ano, 1 mês e 27 diasPlásticos Rosita Comercial Ltda. 03/07/1975 09/02/1976 1,00 0 ano, 7 meses e 7 diasEletrônica Mundial Ltda. 01/03/1976
01/08/1979 1,00 3 anos, 5 meses e 1 diaEletrônica Mundial Ltda. 02/01/1980 18/10/1981 1,00 1 ano, 9 meses e 17 diasArthur Lundgren
Tecidos S/A Casas Pernanbucanas 10/09/1982 03/01/1983 1,00 0 ano, 3 meses e 24 diasNanbei Indústria de Condutores Elétricos Ltda.
05/09/1986 23/09/1986 1,00 0 ano, 0 mês e 19 diasPrimavera Comercial de Cosméticos Ltda. 01/11/1989 05/12/1989 1,00 0 ano, 1 mês e 5
diasHospital e Maternidade São Leopoldo S/A 10/06/1991 01/07/1994 1,00 3 anos, 0 mês e 22 diasDistribuidora Represental Ltda.
02/06/1997 16/09/1997 1,00 0 ano, 3 meses e 15 diasInstituto Gennaro Ltda. 13/01/1998 29/09/1998 1,00 0 ano, 8 meses e 17 diasFundação
Oswaldo Ramos 30/09/1998 31/10/1999 1,00 1 ano, 1 mês e 1 diaFundação Oswaldo Ramos 01/11/1999 21/02/2007 1,20 8 anos, 9 meses e
7 diasNB 31/522.817.549-7 02/11/2007 31/10/2008 1,00 1 ano, 0 mês e 0 diaAssociação Saúde da Família 06/08/2009 05/10/2015 1,20 7
anos, 4 meses e 24 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 12 anos, 3 meses e 24 dias 40 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 13 anos, 3 meses e 12 dias 41 anosAté DER 30 anos, 4 meses e 9 dias 57 anosPedágio 5 anos, 0 meses e 26 diasDe acordo com o
artigo 29-C, inciso II, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183, de 04/11/2015 (convertida da Medida Provisória nº 676, de 17/06/2015),
o segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no
cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de
requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de 30
(trinta) anos.Conforme se depreende dos dados constantes da tabela acima, na data do requerimento administrativo do benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/174.067.309-0, em 05/10/2015 (fl. 22), a autora preenchia o requisito legal em testilha,
reunindo mais de 85 (oitenta e cinco) pontos, fazendo jus, assim, à concessão do benefício nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.213/91 (pedido
formulado à fl. 17, item B).- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos
do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela
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ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha
a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta
oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o
recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo
-Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos
períodos de trabalho de 01/11/1999 a 21/02/2007 (Fundação Oswaldo Ramos) e 06/08/2009 a 05/10/2015 (Associação Saúde da Família),
convertendo-os em tempo comum, conforme tabela supra, concedendo, assim, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/174.067.309-0 à autora, desde a DER de 05/10/2015, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.213/91, conforme
fundamentação acima, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição
quinquenal, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se,
para tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Defiro, igualmente, nos
termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata
implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não
abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art. 86, único do novo CPC) fixo, em seu favor,
os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-
se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005952-54.2016.403.6183 - DELCIO LOURENCO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, bem como de contribuições previdenciárias recolhidas na
qualidade de contribuinte individual, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/161.095.970-9.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer como especiais os períodos de 10/06/1981 a 26/03/1985 (Polipel
Embalagens Ltda.) e 03/06/1985 a 17/03/1997 (Shellmar Embalagem Moderna Ltda.), bem como não considerou as contribuições
previdenciárias referentes às competências de 02/2011 a 05/2011 e 09/2011 a 07/2012, sem os quais não obteve êxito na concessão do
benefício mencionado (fls. 2/15).Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/80.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.
83.Regularmente citada (fl. 84), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 85/92, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às
fls. 106/128.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios
diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº
47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência
Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de
trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei
Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio
da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em
comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço
prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se,
assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse
sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP
nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-
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lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria
em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes
nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à
edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com
exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes
agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada
nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da
atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades
consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de
serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que
mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não
previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes
da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais,
aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de
aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de
abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à
saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio
regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais
foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem
o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64
e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para
ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo
IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao
anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o
documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento
de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda,
que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação
previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de
veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido
laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para
o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
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APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que
sejam reconhecidos como especiais os períodos de 10/06/1981 a 26/03/1985 (Polipel Embalagens Ltda.) e 03/06/1985 a 17/03/1997 (Shellmar
Embalagem Moderna Ltda.), assim como sejam consideradas as contribuições previdenciárias referentes às competências de 02/2011 a 05/2011
e 09/2011 a 07/2012.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos de 10/06/1981 a 26/03/1985 (Polipel Embalagens
Ltda.) e 03/06/1985 a 17/03/1997 (Shellmar Embalagem Moderna Ltda.) não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de
elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo,
cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de 23/28 e 30 (bem como o laudo técnico de fl. 36) não se prestam
como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos
laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da
exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68,
2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
(grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença
de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo
autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o
ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da
especialidade formulado na inicial.Quanto às contribuições previdenciárias atinentes às competências de 02/2011 a 05/2011 e 09/2011 a
07/2012, recolhidas pelo autor na qualidade de contribuinte individual, verifico que, a despeito de consideradas extemporâneas pela Autarquia-ré,
devem ser consideradas para fins de contagem de tempo comum.Ressalto, inicialmente, que o autor comprovou o exercício de atividade
empresarial à época, conforme se depreende da declaração de firma individual de fl. 79, da declaração de inscrição na Junta Comercial de fl. 80 e
das declarações de imposto de renda de fls. 68/78.Ademais, em se tratando das contribuições referentes às competências de 02/2011, 03/2011,
05/2011, 09/2011, 10/2011, 12/2011, 01/2012 e 03/2012 a 07/2012, há nos autos cópia das respetivas guias de recolhimento devidamente
quitadas (fls. 133/144); por outro lado, as contribuições relativas às competências de 04/2011, 11/2011 e 02/2012 constam do extrato CNIS ora
anexado a esta sentença, de modo que também devem ser consideradas.- Conclusão -Portanto, diante da impossibilidade de se reconhecer a
especialidade dos períodos de 10/06/1981 a 26/03/1985 (Polipel Embalagens Ltda.) e 03/06/1985 a 17/03/1997 (Shellmar Embalagem
Moderna Ltda.), e tendo em vista o reconhecimento das contribuições previdenciárias referentes às competências de 02/2011 a 05/2011 e
09/2011 a 07/2012, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/161.095.970-9, em 06/07/2012, não reunia
tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 19, 45/46 e
53/54).Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidas as contribuições previdenciárias supramencionadas,
para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em
seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional,
vez que não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer as contribuições previdenciárias relativas às competências de 02/2011 a
05/2011 e 09/2011 a 07/2012, procedendo, assim, a pertinente averbação para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de
contribuição.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo
CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006471-29.2016.403.6183 - REGINA ROCHA DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/157.524.656-0, que recebe desde 07/01/2013, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de majoração do coeficiente
de cálculo do benefício mencionado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 11/03/1996 a
07/01/2013 (Casa de Saúde Santa Rita S/A), sem o qual não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/20).Com a petição
inicial vieram os documentos de fls. 21/91.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 94.Regularmente citada (fl. 95), a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 96/100, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às
fls. 109/113.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
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prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Quanto à impugnação da concessão da
gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à
justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a
insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam
sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo
haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os
parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação
de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbenciais, o 2º do art. 98 do
novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos
do 3º do referido artigo.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
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que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja reconhecido como especial o período de 11/03/1996 a 07/01/2013 (Casa de Saúde Santa Rita S/A).Analisando a documentação
trazida aos autos, verifico que referido período deve ser considerado especial, vez que a autora exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem,
exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de fl. 26 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de
fl. 82, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080 de 24/01/1979 e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048 de
06/05/1999.Destaco que, embora referido PPP não se encontre devidamente assinado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho, a parte autora trabalhava no Centro Cirúrgico, exercendo atividades que consistiam, essencialmente, em prestar cuidados diretos de
enfermagem a pacientes, na assistência de higiene e conforto dos mesmos. Realizar tarefas de enfermagem em programas de proteção e
recuperação da saúde do paciente, tendo contato com agentes biológicos, tais como sangue e secreções humanas, sob a supervisão do
enfermeiro, circular pelas salas cirúrgicas para auxiliar os médicos e anestesistas, o que, de fato, demonstra sua efetiva exposição a agentes
nocivos biológicos.No caso específico dos autos, portanto, a descrição das atividades da autora deixa patente que a mesma exercia suas funções
exclusivamente no ambiente hospitalar, de tal sorte o seu enquadramento no Decreto nº 83.080/79, item 1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, item
3.0.1.Ressalto, contudo, que do período em testilha deve ser excluída a especialidade dos interregnos compreendidos entre 22/07/2005 a
15/03/2006, 01/08/2006 a 27/09/2006 e 29/09/2006 a 15/03/2007, em razão de a autora ter recebido benefícios previdenciários de auxílio-
doença, NBs 31/514.581.860-9, 31/517.473.466-3 e 31/518.074.929-4 (extrato CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a
habitualidade da exposição ao agente nocivo.Por seu turno, não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a
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aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº
8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher.
Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/157.524.656-0, em 07/01/2013 (fl. 31), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Portanto,
considerando o reconhecimento da especialidade dos períodos de 11/03/1996 a 21/07/2005 (Casa de Saúde Santa Rita S/A), 16/03/2006 a
31/07/2006 (Casa de Saúde Santa Rita S/A), 28/09/2006 (Casa de Saúde Santa Rita S/A) e 16/03/2007 a 07/01/2013 (Casa de Saúde Santa
Rita S/A), verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/157.524.656-0, em 07/01/2013 (fls. 31, 67/68 e
79), possuía 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à conversão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator
TempoCasa de Saúde Santa Rita S/A 11/03/1996 21/07/2005 1,00 9 anos, 4 meses e 11 diasCasa de Saúde Santa Rita S/A 16/03/2006
31/07/2006 1,00 0 ano, 4 meses e 16 diasCasa de Saúde Santa Rita S/A 28/09/2006 28/09/2006 1,00 0 ano, 0 mês e 1 diaCasa de Saúde
Santa Rita S/A 16/03/2007 07/01/2013 1,00 5 anos, 9 meses e 22 diasAté DER 15 anos, 6 meses e 20 dias 51 anosAssim, o pleito merece ser
parcialmente provido, apenas para reconhecimento dos períodos especiais supracitados, para fins de averbação previdenciária e revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da autora.Deixo, contudo, de conceder a tutela antecipada
por tratar-se de pedido de revisão de benefício, onde não estão presentes, portanto, os requisitos de urgência na medida, necessários para sua
concessão.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o
feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade dos
períodos de 11/03/1996 a 21/07/2005 (Casa de Saúde Santa Rita S/A), 16/03/2006 a 31/07/2006 (Casa de Saúde Santa Rita S/A),
28/09/2006 (Casa de Saúde Santa Rita S/A) e 16/03/2007 a 07/01/2013 (Casa de Saúde Santa Rita S/A) e condeno o Instituto-réu a convertê-
los em tempo de serviço comum, procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, NB 42/157.524.656-0, desde a DER de 07/01/2013, observada a
prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os
valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art. 86, único do novo CPC)
fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo
Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
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Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006898-26.2016.403.6183 - EDINALDO ALVES PEREIRA(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de serviço exercido
sob condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferida a gratuidade de justiça à fl. 60. Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 62/87, impugnando, preliminarmente, a concessão da Justiça Gratuita. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 105/116.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Por sua vez, em relação à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O
art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute
a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade
financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não
está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se
negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for
formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos
elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual
condenação em honorários sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não
exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo,
apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.Assim, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo,
a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
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trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade do período de trabalho de 26.09.1986 a
08.07.2015, em que trabalhou junto à empresa Volkswagen do Brasil. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o referido
período de trabalho não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis
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Profissiográficos Previdenciários - PPPs às fls. 16/18 e 41/46 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente
ratificados por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a
legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de
laudo técnico. Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada
pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s)
período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido
documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo
técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades
consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Desse modo, diante da impossibilidade de deferimento do benefício de
aposentadoria especial, passo à análise do pedido subsidiário, relativo à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Compulsando
dos autos, verifico que na ocasião do requerimento administrativo o autor somente concordou com a concessão do benefício de aposentadoria
especial (fl. 47). Assim, entendo que a análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição deve ser feita a partir da data da citação
Autarquia-ré, ocorrida em 28.11.2016 (fl. 61). Considerando os períodos de trabalho presentes no extrato do Cnis, que acompanha esta
sentença, verifico que, em 28.11.2016, o autor possuía 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição,
consoante a tabela abaixo:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoAUTO MECÂNICA IRMÃOS GODOY 01/04/1986 21/07/1986
1,00 0 ano, 3 meses e 21 diasVOLKSWAGEN 26/09/1986 28/11/2016 1,00 30 anos, 2 meses e 3 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 12 anos, 6 meses e 12 dias 31 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 13 anos, 5 meses e 24 dias 32 anosAté DER 30 anos, 5
meses e 24 dias 49 anosPedágio 6 anos, 11 meses e 25 diasEntretanto, considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em
que contava apenas com 12 (doze) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à
aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda
Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, os quais verifico que não foram
cumpridos.Desse modo, diante da impossibilidade de deferimento dos benefícios almejados, entendo que é de rigor a improcedência da demanda.
- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito,
com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa
(art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0000077-27.2017.403.6100 - TARCISIO MAIA TEIXEIRA(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM

VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de ação pelo rito ordinário através da qual pretende o autor receber complementação de seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/150.331.593-0, que recebe desde 02/10/09 (fl. 161), nos termos da Lei
8.186/91.Informa que foi admitido na Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) em 20/01/88 e que em razão de sucessão trabalhista, em
03/08/93 passou a integrar o quadro de empregados da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), onde laborou até a sua
aposentação, exercendo a função de maquinista especializado, PO-07. Aduz que faz jus à complementação da aposentadoria, para assegurar a
equiparação com o pessoal da ativa, utilizando-se como parâmetro de isonomia, o último cargo exercido por ele, de acordo com a tabela salarial
da CPTM.Inicial com documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante a 89ª Vara do Trabalho desta capital.Devidamente citadas, a União
Federal, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a CPTM apresentaram contestações às fls. 97/106, 107/114 e 116/149,
respectivamente, requerendo a improcedência do pedido. As corrés arguiram, preliminarmente, incompetência absoluta da Justiça do Trabalho
para conhecer do pedido, impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e ilegitimidade passiva. Réplica às fls. 205/220.Às fls.
228/229 foi prolata r. sentença, que julgou improcedente o pedido.Embargos de declaração, cujo provimento foi negado às fls. 232/234 e
235.Recurso ordinário interposto pela parte autora às fls. 244/250. As corrés União Federal e CTPM apresentaram contrarrazões às fls. 256/264
e 265/291. O INSS às fls. 258/304.Manifestação do Ministério Público do Trabalho às fls. 293/295. Às fls. 307/310 foi proferida decisão, pelo
E. TRT 2, acolhendo parcialmente o recurso do autor, para julgar parcialmente procedente o pedido e (...) condenar solidariamente todas as
reclamadas no pagamento das diferenças de complementação de aposentadoria, (...) - fl. 310. Recurso de revista interposto pelo autor às fls.
312/328 e pela União Federal às fls. 341/346. Embargos de Declaração interposto pela CPTM às fls. 330/335, pelo INSS às fls. 336/339.Às fls.
347/349, a 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, proferiu decisão para conhecer dos embargos de declaratórios interpostos
e, no mérito, negar provimento aos do INSS e dar provimento parcial ao recurso da CPTM, para excluir a CPTM da obrigação de fazer relativa
à averbação das diferenças na folha de pagamento, (...) - fl. 348v. Recurso de revista apresentado pela CPTM às fls. 351/364, pelo INSS às fls.
365/376, tendo a União Federal reiterado o recurso apresentado às fls. 340/345 (fl. 378). Referidos recursos foram denegados às fls. 380/386.A
União Federal interpôs agravo de instrumento às fls. 390/424; a parte autora às fls. 425/434; a CPTM às fls. 435/442 e o INSS às fls. 443/450.
Contraminutas às fls. 451/481.Às fls. 488/499, referidos recursos tiveram o provimento negado.Recurso extraordinário interposto pela União
Federal às fls. 503/510, perante o Supremo Tribunal Federal, questionando a competência material da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar
o objeto da lide, através da Reclamação 22.326/SP. Esta, por sua vez, julgou procedente o pedido, para cassar a decisão reclamada e assentar a
competência da Justiça Federal (fl. 516). Os autos foram redistribuídos a 19ª Vara Cível desta capital, e posteriormente a este juízo (fls.
540/542), onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 551).A parte autora retificou o valor da causa às fls. 552/554.É o relatório.
Decido.Afasto as preliminares arguidas.O pedido de complementação de aposentadoria não é vedado no ordenamento jurídico, de modo que
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não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido.Da narração dos fatos apresentados na inicial, decorre logicamente o pedido, tanto que
permitiu a defesa das corrés, de modo que não caracterizada a inércia da inicial. Presente, ainda, a legitimidade passiva das partes.A legitimidade
da União Federal justifica-se pelo fato da CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos ter sido extinta, sucedendo-lhe, em direitos e
obrigações, a União Federal, bem como ser de sua responsabilidade o repasse dos valores da complementação, evidenciando a legitimidade
passiva desta.Justifica-se, ainda, a presença do INSS haja vista ser esta autarquia responsável pela efetivação do pagamento da complementação
da aposentadoria, após o repasse dos valores pela União Federal.Já a CPTM é a responsável pela entrega dos parâmetros salariais para fins da
requerida equiparação, de modo que necessária a sua presença no polo passivo da demanda.Presente, ainda, o interesse processual do autor na
presente ação, vez que presentes a necessidade do pedido de revisão de benefício, bem como adequação do pedido. Ademais, tanto a União
Federal quanto o INSS questionaram o mérito da ação, o que caracteriza resistência ao pedido.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.No
mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O autor pleiteia a
complementação de sua aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente à diferença entre o valor do benefício pago pelo INSS e o da
remuneração dos funcionários em atividade.A complementação requerida pelo autor inicialmente encontrava previsão no Decreto-Lei nº. 956/69,
que assim estabelecia quanto à aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., bem como dos
seus empregados em regime especial:Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras
vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos
federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por
conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da
Previdência Social.(...)Art. 4º A força do disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que
vierem a se aposentar pela previdência social, na vigência deste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos adicionais ou
qüinqüênios que percebiam em atividade.Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº. 956/69 garantiu o direito à complementação da aposentadoria aos
ferroviários estatutários ou em regime especial que se aposentassem até 01.11.1969, data de sua vigência.Contudo, a Lei nº. 8.168, de
21.05.1991, estendeu o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31.10.1969, bem como para aqueles
contratados sob o regime celetista. In verbis: Art. 1 É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da
Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi
da Lei n 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.(...)Art. 3 Os efeitos desta lei alcançam
também os ferroviários, ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n 5,
de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os
tornados inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.No entanto, a Lei nº. 10.478, de 28.06.2002, ampliou o direito à
complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, ressalvando, contudo, que os seus efeitos financeiros
começariam apenas a partir de 01.04.2002:Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de
1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de
ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio
de 1991.Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2002.Destarte,
considerando que o autor foi admitido na Companhia Brasileira de Trens Urbanos em 20/01/88 (CTPS de fl. 17) e que em 28/05/94 passou a
integrar o quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM (CTPS fl. 17), e que a Lei n. 10.478/02 ampliou o direito
à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, é devido ao mesmo o pagamento da diferença entre os
proventos de sua aposentadoria por tempo de serviço NB 42/150.331.593-0 (fl. 161) e a remuneração do cargo correspondente do pessoal em
atividade na RFFSA e suas subsidiárias, nos exatos termos dos dispositivos legais acima expostos.Todavia, oportuno ressaltar a extinção da
RFFSA através da Lei 11.483/07.A lei 11.483/07 dispôs, em seu art. 1º:Art. 1º - Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 3.115, de 16 de março de
1957.Dessa forma, com a extinção da RFFSA, não há mais paradigma para a equiparação salarial com base na Lei 10.478/02, vez que o seu
quadro funcional também deixou de existir, sendo absorvido pelas sucessoras CBTU e CPTM.Logo, é razoável que seja considerada a estrutura
do pessoal da CPTM como parâmetro para o complemento de aposentadoria do autor, mesmo porque o mesmo era empregado da CPTM no
momento da aposentadoria.Friso, outrossim, que a referida complementação só é devida a partir de 01.04.2002, consoante o disposto na Lei nº.
10.478/02.A corroborar:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º
8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.1. O fato constitutivo, modificativo ou
extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador,
uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes.2. O advento da Lei
n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, configura fato superveniente relevante para o julgamento da presente lide.3. Nos termos do Decreto-Lei n. 956/69, os ferroviários que
se aposentaram antes de sua vigência têm direito à complementação de proventos.4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o
direito à complementação de aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo
regime celetista.5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela Rede
Ferroviária Federal S.A.6. Quanto à insurgência referente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, constata-se que a
Recorrente não indicou qualquer artigo de lei que supostamente teria sido violado. Desse modo, sendo deficiente a fundamentação recursal,
aplica-se o enunciado n.º 284 da Súmula do Pretório Excelso.7. Se o fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de
exclusão dos juros de mora não foi impugnado nas razões recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no
enunciado n.º 283 da Súmula da Suprema Corte.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(Origem: STJ -
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 540.839/PR Processo: 2003/0092854-2 UF: PR Órgão
Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 10/04/2007 Documento: STJ000781521 Fonte DJ DATA: 14/05/2007 PÁGINA: 366 Relator(a)
MINISTRA LAURITA VAZ)Finalmente, ressalto que a equiparação deve se dar com o correspondente ao cargo do pessoal em atividade na
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CPTM - maquinista especializado PO - 07, incluindo o anuênio de 22% (gratificação Adicional por Tempo de Serviço, comprovado a fls. 71 e
no extrato de pagamento de fls. 171) e evolução salarial do pessoal da ativa e reflexos no 13º salários, conforme requerido na inicial (fl. 10 - letra
e), vez que, conforme consta a fl. 309, as sucessões de empregadores realizadas em relação ao contrato de trabalho do autor não podem implicar
redução e prejuízo dos seus direitos trabalhistas.- Dispositivo - Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que determino às
corrés UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e CPTM que procedam à complementação do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/150.331.593-0, do autor TARCISIO MAIA TEIXEIRA, a partir da DER de
02/10/09, consistente no pagamento da diferença entre os valores da sua aposentadoria e a remuneração do cargo correspondente ao do pessoal
em atividade na CPTM, - maquinista especializado PO - 07, incluindo o anuênio de 22% (gratificação Adicional por Tempo de Serviço,
comprovado a fls. 71 e no extrato de pagamento de fls. 171) e evolução salarial do pessoal da ativa e reflexos no 13º salários, conforme
requerido na inicial (fl. 10 - letra e), condenando, ainda, os RÉUS ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles
efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código
de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº.
111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não
se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 8499

PROCEDIMENTO COMUM

0000702-89.2006.403.6183 (2006.61.83.000702-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000590-
23.2006.403.6183 (2006.61.83.000590-3)) MARINA SANTOS RIBEIRO(SP094240 - VERA LUCIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0015045-67.2014.403.6100 - LOURIVAL DE ASSIS(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP130929 - DARLAN
MELO DE OLIVEIRA)

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 247/250vº, que julgou procedente a ação,
determinando o pagamento de complementação de aposentadoria ao embargante..O embargante atenta este Juízo para o fato de que a sentença
recorrida foi contraditória ao julgar extinto o feito sem exame do mérito face à corré CPTM. É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos,
admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 355/359, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na
decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo,
o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma
sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer
um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença,
o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL.
PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no
relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação
ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela
Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio
de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre
todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração
conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 -
Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que
lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-
lhes provimento.P.R.I.

0018804-05.2015.403.6100 - HUMBERTO BORATTI NETO(SP299237B - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 379/382, que julgou procedente o pedido
da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada de omissão e contradição.Aduz a embargante, em síntese, que a sentença
embargada é omissa em relação: à ausência de citação da União; à ocorrência da prescrição total e, ainda, quanto à prescrição das parcelas
devidas anteriormente ao quinquênio da intimação da União acerca da presente ação (fls. 394/405).É o relatório.Fundamento e
decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser
opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 394/405 que a embargante pretende trazer questionamentos
do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Ressalto, por oportuno, que houve o
reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Trabalhista para processar e julgar a matéria debatida (fls. 331vº/337vº), sendo certo que,
distribuídos os autos a este Juízo, foi concedido prazo às partes para manifestação (fl. 359), pronunciando-se a embargante, quanto ao mérito da
demanda, às fls. 363/375. Não há que se falar, portanto, em nulidade por eventual ausência de citação da União na Justiça do Trabalho.Já em se
tratando da prescrição, a matéria foi devidamente enfrentada na sentença embargada, conforme se depreende de fl. 380-verso e 382, parte
final.Assim sendo, a embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a
interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via
eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES.
PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito
ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da
correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL
e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,
indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a
decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida,
providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente
infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender
modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC,
1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0008498-19.2015.403.6183 - SILAS HENRIQUE X LUCILA DE SOUZA HENRIQUE(SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR
CONSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/570.378.795-1, requerido em 22/02/2007, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades que a tornam incapaz de desempenhar suas
atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré negou a concessão do benefício mencionado (fls. 2/8).Com a petição inicial vieram os
documentos de fls. 9/54.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional às fls.
57/58.Regularmente citada (fl. 62), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 63/69, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 72/76.Deferida e produzida a prova pericial (fls. 70/70-verso e 80), foi apresentado o
respectivo laudo às fls. 82/85 e 88/89.O Ministério Público Federal ofereceu parecer às fls. 97/99, opinando pela improcedência da ação.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de
aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência,
salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Consoante extrato do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS que acompanha esta sentença, verifico que a parte autora manteve vínculos empregatícios nos períodos
de 01/03/1976 a 06/11/1978 (não cadastrado), 15/03/1979 a 17/05/1979 (Comercial Elétrica Rival Ltda.), 01/12/1980 a 13/05/1981
(Eletrotécnica Sotto Mayor Limitada), 01/08/1981 a 30/10/1981 (Elétrica Famosa Ltda.), 10/08/1983 a 14/11/1995 (Nova Pinheiros Comercial
Plástica Ltda.), voltando a contribuir para o RGPS, na qualidade de facultativo/contribuinte individual, nos períodos de 01/06/2003 a 30/06/2003,
01/12/2005 a 31/12/2006, 01/12/2010 a 31/01/2011, 01/03/2011 a 31/03/2011, 01/07/2013 a 28/02/2014 e 01/04/2014 a 30/04/2014;
atualmente, goza do benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB 41/181.275.878-0.Verifico, portanto, que após 14/11/1995 a parte
autora ficou mais de sete anos sem exercer atividade remunerada na condição de empregado e sem efetuar qualquer contribuição na condição de
facultativo/contribuinte individual, tendo perdido, assim, a qualidade de segurada do Regime Geral da Previdência Social, uma vez que decorreram
todos os prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.Observo, ainda, que no ano de 2003 o autor efetuou o recolhimento de contribuição
previdenciária referente à competência de 06/2003, na condição de facultativo, readquirindo a qualidade de segurado do RGPS. No entanto,
posteriormente, permaneceu por mais de dois anos sem exercer atividade remunerada na condição de empregado e sem efetuar qualquer
contribuição na condição de facultativo/contribuinte individual, perdendo, novamente, a qualidade de segurado (que somente foi readquirida em
12/2005).Estabelecidas essas premissas, reporto-me ao artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original, vigente ao
tempo do requerimento administrativo do benefício cuja concessão se almeja nestes autos), que passo a transcrever:Art. 24. Período de carência
é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do
primeiro dia dos meses de suas competências.Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data
só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3
(um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.Em face do dispositivo
legal supramencionado, e considerando que a carência exigida para a percepção do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é
de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, para recuperar a condição de segurado obrigatório da
Previdência Social, deveria o autor verter um total de 04 (quatro) contribuições mensais, o que está comprovado por meio do extrato CNIS ora
anexado (contribuições previdenciárias referentes às competências de 12/2005 a 03/2006).Resta aferir, portanto, a efetiva existência de
incapacidade para o trabalho, conforme exigido pelo artigo 42 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial, fixado mediante perícia médica, em data em
que a parte autora detinha a qualidade de segurada da Previdência Social.Sob este prisma, verifico que na perícia médica judicial realizada em
17/10/2016 (fls. 82/85 e 88/89), pelo médico perito Dr. Paulo Cesar Pinto, Clínico Geral, constatou-se haver situação de incapacidade laborativa
total e permanente, com dependência de terceiros. Apontou-se, ainda, que referida incapacidade teve início, possivelmente, no ano de 2004 (fl.
85).O nobre expert, após análise clínica, asseverou que o autor é portador de sequela neurológica caracterizada por hemiparesia espástica à
direita e afasia de expressão, compatível com o quadro de acidente vascular cerebral descrito como ocorrido no ano de 2004, esclarecendo que
embora tenha sido declarada a instalação da doença no ano de 2004, não foi apresentado documentos comprobatórios do início da moléstia e
consequentemente da incapacidade (fl. 84-verso).Concluiu, assim, que fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente, com
dependência de terceiros para a realização de todas as atividades de vida diária (fl. 84-verso).Assim, considerando a documentação carreada aos
autos e as conclusões da perícia médica, não resta qualquer dúvida a respeito da existência de incapacidade laborativa total e permanente por
parte do autor, a partir do ano de 2004.Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de
confiança do Juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e
embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por
isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.Dessa forma, a despeito de o laudo médico pericial de fls. 82/85 e 88/89
atestar a existência de incapacidade laborativa total e permanente a partir de 2004, considerando que o autor só readquiriu a qualidade de
segurado em 12/2005 e cumpriu a carência exigida pela legislação à época (artigo 24, parágrafo único, Lei nº 8.213/91) em 03/2006, forçoso
reconhecer que ele reingressou no RGPS já portador da doença invocada como causa para o benefício, o que impede a concessão do mesmo,
nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009072-42.2015.403.6183 - ANA LUCIA SANCHES ALBA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP385310B -
NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando obter, em síntese, o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia
ensejadora de incapacidade para o trabalho. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 29/43.Indeferido o pedido de
tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 35.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.
38/48 pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 53/62.Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o
respectivo laudo às fls. 69/79.Manifestação da autora às fls. 82/84.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o
direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência
da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da
incapacidade para o trabalho.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos
termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial, na
especialidade ortopedia, realizada em 31.05.2017 (fl. 69), conforme laudo juntado às fls. 69/79, constatou: não detectamos ao exame clínico
criterioso atual justificativas para queixas alegadas pela pericianda, particularmente cervicalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução
favorável para os males referidos. O diagnóstico de cervicalgia é essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas
patologias apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos crônicos
apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração de coloração e temperatura da pele - características não observadas
no presente exame - fls. 72/73.Ao final, concluiu o douto perito: não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual - fl.
73. Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho,
tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado
improcedente. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011922-69.2015.403.6183 - MARIA ESTER SILVA DA CONCEICAO(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando obter, em síntese, o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia
ensejadora de incapacidade para o trabalho. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos
os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 48.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 51/61 pugnando, no mérito, pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 67/68.Deferida a produção da prova pericial, foram apresentados os respectivos laudos às fls.
74/78 e 94/97.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.No que tange à prescrição quinquenal, observo que, a teor do artigo
103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se
constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam
três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de
Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente
incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico
que a perícia médica judicial, na especialidade ortopedia, realizada em 04.11.2016 (fl. 74), conforme laudo juntado às fls. 74/78, constatou: a
pericianda não está incapacitada para exercer sua atividade habitual de calibradora de manômetro, no momento. A pericianda não tem alterações
clínicas ortopédicas subjetivas, que estabeleçam incapacidade - fl. 77.Por sua vez, a perícia médica psiquiátrica, realizada em 05.07.2017,
consoante laudo pericial às fls. 94/97, atestou que a autora é portadora no momento do exame de episódio depressivo entre leve e moderado.
Esta intensidade ansiosa e depressiva ainda que incomode a autora não a impede de realizar suas tarefas habituais e laborativas. Não constatamos
ao exame pericial a presença de incapacidade laborativa de doença mental - fl. 95vº. Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica,
que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a
concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC),
cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000912-91.2016.403.6183 - RICARDO SANTOS SILVA CHIMENES(SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/548.196.955-2, cessado em 25/05/2012, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação ao pagamento de danos morais.Aduz, em síntese, que é portadora de
enfermidades de ordem ortopédica, que a tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas como motorista. Não obstante, a
Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (fls. 2/14).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 15/67.Informação prestada pela
Secretaria deste Juízo à fl. 70, acompanhada dos documentos de fls. 71/74.Emendada a inicial (fls. 75/77), foram concedidos os benefícios da
Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 77/78.Deferida e produzida a prova pericial (fls. 77/78), foi
apresentado o respectivo laudo às fls. 81/83 e 105/105-verso.Regularmente citada (fl. 85), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 86/94,
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arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 100/101.Convertido o julgamento
em diligência (fl. 109), foram juntadas as informações de fls. 115/116 e a manifestação de fls. 117/119.É o relatório do necessário. Passo a
decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o
trabalho.Considerando o extrato do sistema CNIS que acompanha esta sentença, verifico que foi concedido à parte autora, administrativamente,
o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/548.196.955-2 (de 29/09/2011 a 25/05/2012), bem como há vínculo empregatício em
aberto com a empresa Transportadora Americana Ltda., estando demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois primeiros
requisitos.Resta, entretanto, aferir se a parte autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei
nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado ou para a concessão de aposentadoria por invalidez.Sob este prisma, verifico que a
perícia médica judicial realizada em 19/08/2016, conforme laudo juntado às fls. 81/83 e 105/105-verso, constatou haver situação de
incapacidade parcial e temporária para o exercício da atividade habitual de motorista, com início em 27/02/2014, devendo ser reavaliado em 12
(doze) meses (fl. 105).Afirmou o nobre experto, após exame clínico e análise dos documentos médicos, que o autor é portador de sequela de
osteonecrose das cabeças femorais, esclarecendo que necessita de tratamento cirúrgico, para colocação de prótese total coxo-femoral, porém é
relativamente jovem para a cirurgia proposta, devendo esta ser postergada até as dores ficarem mais intensas, devido ao tempo de duração da
prótese, que, em média, é de 15 anos (fl. 82-verso).Concluiu, assim, que o autor estava incapacitado parcialmente, para sua atividade habitual de
motorista, já tendo sido readaptado, para atividade mais leve, na qual não estava incapacitado, estando incapacitado desde 27/02/2014, segundo
tomografia apresentada e devendo ser reavaliado em 12 meses, a partir da data da perícia (fl. 105).Nesse particular, a despeito de o Perito
Judicial ter atestado que a incapacidade que acometeu o autor era parcial e temporária, sujeita à reavaliação no prazo de 12 (doze) meses,
entendo que referida incapacidade, na verdade, revelava-se total e temporária, ensejando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-
doença apenas no período de 27/02/2014 a 10/04/2016. E o faço com supedâneo nos artigos 371 e 479, do novo Código de Processo
Civil.Conforme se depreende das informações de fl. 115, prestadas pela empresa Transportadora Americana Ltda., o autor foi admitido em
20/04/2005, permanecendo afastado durante o período de 14/09/2011 a 10/04/2016, em razão de doença não relacionada ao trabalho. Em
seguida, retornou normalmente às suas atividades laborativas, exercendo, desde então, a função de motorista truck urbano, fato corroborado pelo
extrato CNIS ora anexado a esta sentença.Conjugando, portanto, o teor das referidas informações e as conclusões apresentadas no laudo
médico pericial de fls. 81/83 e 105/105-verso, entendo que o autor encontrava-se incapacitado para o exercício de sua atividade habitual de
motorista, total e temporariamente, durante o período de 27/02/2014 a 10/04/2016.Cumpre-me salientar que, em relação ao período anterior a
27/02/2014, não houve constatação de incapacidade laborativa, segundo se extrai da perícia médica judicial (fls. 81/83 e 105/105-verso).
Quanto ao período posterior a 10/04/2016, as informações de fl. 115 e o extrato CNIS anexo dão conta de que o autor voltou a exercer
regularmente suas atividades habituais como motorista, demonstrando, a princípio, recuperação da capacidade laboral.Assim, considerando a
documentação carreada aos autos e as conclusões da perícia médica, entendo que o autor faz jus à concessão de benefício previdenciário de
auxílio-doença tão-somente durante o período supramencionado.Ressalto, contudo, que valores decorrentes do vínculo empregatício com a
empresa Transportadora Americana Ltda., eventualmente recebidos pelo autor para fins de sobrevivência, deverão ser descontados das quantias
atrasadas a serem apuradas em liquidação de sentença, visto que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade.Não merece
prosperar, no entanto, o pedido de indenização por danos morais.Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa
lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício
previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei
por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais.A
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos
morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de
responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios
previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento:
TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p.
259.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, tendo em vista que o recebimento de benefícios atrasados é regido pela sistemática
do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder benefício previdenciário de auxílio-doença ao autor no período de
27/02/2014 a 10/04/2016, descontando-se, porém, eventuais valores decorrentes do vínculo empregatício com a empresa Transportadora
Americana Ltda., nos moldes da fundamentação supra, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto,
o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor (art.
86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do
novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002148-78.2016.403.6183 - CARLOS ROBERTO ILDEFONSO MACHADO(SP285044 - ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 138/147, que julgou improcedente o pedido
da presente ação, sob a alegação de que a mesma é omissa e contraditória.Aduz o embargante, em síntese, que em nenhuma oportunidade o
autor foi intimado a apresentar o laudo técnico ou se desejava a realização de perícia técnica, motivo pelo qual foi pego de surpresa com a r.
sentença de improcedência, por falta de documento específico - fl. 153.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade,
observa-se, nas razões expostas às fls. 178/179, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão
embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que
seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é
o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos
requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que
não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do
acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que
se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91,
em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos
alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte
e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter
eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao
pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC,
1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0003083-21.2016.403.6183 - JOSE APARECIDO RODRIGUES(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 124/129, que julgou improcedente o pedido
da presente ação, sob a alegação de que a mesma é contraditória.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade,
observa-se, nas razões expostas às fls. 132/135, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão
embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que
seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é
o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos
requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que
não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do
acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que
se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91,
em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos
alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte
e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter
eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao
pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC,
1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0003286-80.2016.403.6183 - MARIA ANUNCIADA SOARES DA SILVA PAULA(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 102/107, julgou parcialmente procedente o
pedido, sob a alegação de que a mesma está eivada de obscuridade quanto ao reconhecimento da especialidade do período de trabalho de
16.10.1989 a 06.05.1994, em que trabalhou no Hospital Pro-Matre Paulista S/A.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os
embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 134/142, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na
decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo,
o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma
sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer
um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença,
o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL.
PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no
relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação
ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela
Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio
de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre
todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração
conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 -
Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que
lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-
lhes provimento.P.R.I.

0004194-40.2016.403.6183 - MARLY MARIA DOS SANTOS(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/545.769.082-9, com sua posterior conversão em aposentadoria por
invalidez. Requer, ainda, a condenação ao pagamento de danos morais.Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem ortopédica
e neurológica, que a tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré indeferiu o benefício mencionado
(fls. 2/8).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 9/60.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 64, acompanhada dos
documentos de fls. 65/79.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 80/80-
verso.Deferida e produzida a prova pericial (fl. 80/80-verso), foi apresentado o respectivo laudo às fls. 87/93.Regularmente citada (fl. 95), a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 96/99, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 105/106.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-
doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado;
e 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no artigo 151 da Lei de Benefícios.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que
se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício
almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 21/10/2016, conforme laudo juntado às fls. 87/93, constatou não
haver situação de incapacidade laborativa para atividade habitual (fl. 90).O nobre experto, após análise dos documentos médicos e exame clínico,
afirmou que a autora é portadora de síndrome fibromiálgica, discopatia cervical, espondiloartrose incipiente de coluna lombo-sacra, pós-
operatórios tardios de descompressão de nervo mediano por canalopatia carpiana e hipertensão arterial sistêmica, esclarecendo, porém, que não
apresenta quaisquer sinais ou sintomas de desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, demonstrando
integridade das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, sendo considerada capaz para desenvolver suas atividades
laborativas habituais (fl. 90).Ainda asseverou que a autora não comprova, durante esta avaliação pericial, prejuízos da atenção, concentração ou
do discernimento que possam ser atribuídos ao uso de medicamentos, não havendo que se falar em impedimento à função laborativa pelo
tratamento medicamentoso instituído, registrando, ademais, que é capaz de alimentar-se, vestir-se, deambular, comunicar e cuidar da higiene
pessoal, não necessitando dos cuidados permanentes de outra pessoa e não estando incapacitada para a vida independente (fl. 90).Concluiu,
assim, que considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constadas durante esta avaliação pericial,
pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora para sua atividade habitual (fl. 90).Portanto, diante
da documentação médica juntada aos autos e das conclusões apresentadas no laudo em testilha, não resta qualquer dúvida a respeito da
inexistência de incapacidade laborativa por parte da autora.Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de
confiança do Juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e
embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por
isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.Dessa forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se
encontrar a parte autora incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício
previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente.Também não merece prosperar o pedido de indenização por danos
morais.Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu
ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte
do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou
ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido
da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento
administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de
sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para
seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273;
Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO;
Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006074-67.2016.403.6183 - SEIZO NISHIHARA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO
BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 131/132, que extinguiu o feito, sem
resolução de mérito, diante do reconhecimento de coisa julgada material, nos termos do artigo 485, inciso V, do CPC.O embargante protesta
pelo acolhimento dos embargos de declaração para sanar o vício material reproduzindo, por derradeiro, a sentença anteriormente prolatada, pelo
fato de o processo em comento não guardar nenhuma relação com o processo do Juizado sob o nº 0145819-82.2005.4.03.6301, sendo que este
tratou da revisão pela aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91, diversamente da hipótese desses autos - fl. 141.É o relatório.Fundamento e
decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser
opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 134/142, que o embargante pretende trazer questionamentos
do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Ademais, volto a salientar que a sentença proferida
no bojo dos autos nº 2005.63.01.145819-0 manifestou-se expressamente quanto à tese de revisão relativa ao teto das Emendas Constitucionais
nº 20/98 e nº 41/03, consoante se verifica à fl. 50. Desse modo, eventual discordância quanto ao conteúdo da decisão deveria ter sido
manifestada no bojo daqueles autos, haja vista a incidência dos efeitos da coisa julgada material. Assim sendo, o embargante não demonstrou a
existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a
modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO
MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado
erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação:
Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação
mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação
do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento
do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 -
Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel.
Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão
recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de
declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos
embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0007061-06.2016.403.6183 - FABIO RIZERIO DOS SANTOS(SP292337 - SIDNEI RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor em epígrafe, devidamente
qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez, alegando ser portador de patologia que o incapacita para o trabalho.Com a petição inicial vieram os documentos.À fl. 283 foi proferida
decisão que concedeu os benefícios da gratuidade de justiça, e que deferiu a produção de prova pericial. Regularmente citada, a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 291/299, impugnando, em preliminar, o deferimento da gratuidade de justiça. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido. O laudo pericial foi juntado às fls. 311/314.Houve réplica às fls. 320/321.O INSS apresentou proposta de solução
consensual do litígio à fl. 323, a respeito do qual o autor manifestou a sua concordância (fl. 340). Em nova manifestação (fl. 343), o INSS
informou que o autor obteve, na via administrativa, o deferimento do benefício almejado. A Autarquia noticiou, ainda, que este novo benefício é
mais benéfico do que aquele pleiteado no bojo da presente ação. Diante do noticiado, o autor informou não ter mais interesse no prosseguimento
do feito (fl. 363). O INSS manifestou-se à fl. 365, esclarecendo que apenas concorda com a desistência do feito mediante a renúncia do autor em
relação ao direito em que se funda a ação. Relatei. Decido, fundamentando.Preliminarmente, no que tange à impugnação da concessão da
gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à
justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a
insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam
sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo
haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os
parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação
de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbênciais, o 2º do art. 98 do
novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos
do 3º do referido artigo.Passo, assim, à análise do pedido de desistência formulado pelo autor. O 4º do artigo 485 do Código de Processo Civil
dispõe que, depois do oferecimento da contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.Com efeito, tal dispositivo
visa assegurar a participação do réu no processo, dado que, após integrar o polo passivo de determinada ação, este passa a ter inegável interesse
no desfecho da lide.Assim, em um eventual pedido de desistência formulado pela parte autora, não pode o magistrado olvidar-se da oitiva do réu,
sob pena de conferir tratamento diferenciado às partes.No entanto, a supramencionada norma não pode ser aplicada indistintamente, sem
qualquer análise acurada do caso concreto, tendo em vista que tal proceder pode resultar em violação a outras normas e princípios de notável
relevância jurídica.De fato, a simples recusa infundada do réu em concordar com o pedido de desistência pode ensejar a absurda situação de o
autor ser obrigado a dar continuidade a um litígio em que não mais possui interesse, sem que disso decorra qualquer vantagem ao réu.Ao meu
sentir, essa situação resultaria em visível violação ao princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal de 1988.De outra sorte, entendo deva ser interpretado cum grano salis o disposto no artigo 3º da Lei nº 9.469/97, que reza
ser permitido à União, autarquias, fundações e empresas públicas federais concordar com a desistência da ação apenas na hipótese de renúncia
do direito pela parte autora (artigo 487, inciso III, alínea c, do Código de Processo Civil).A inserção de aludida regra no ordenamento jurídico
teve por escopo proteger a administração pública federal de eventuais abusos praticados pelos litigantes em face da Fazenda Pública,
notavelmente no que concerne à utilização do pedido de desistência como forma de se burlar o princípio do juiz natural.Porém, a exigência da
renúncia do direito sobre que se funda a ação, em muitas hipóteses, acaba por ser medida de todo desarrazoada.Dessa feita, mostra-se
injustificável o condicionamento imposto pela autarquia ré para a homologação do pedido de desistência, relativo à exigência de renúncia ao
direito ora pleiteado, até mesmo porque, em se tratando de um direito social da magnitude do previdenciário, há de ser considerada inaceitável a
sua renúncia, dada a indisponibilidade qualificadora de seu conteúdo.Realmente, a imposição da renúncia ao direito à Previdência Social traduz-se
até mesmo em infringência ao princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de
1988.Ademais, não se pode alegar que tal condicionamento consiste em proteção contra eventual burla ao princípio do juiz natural, tendo em vista
que o artigo 286 do novo Código de Processo Civil determina que a homologação de desistência enseja a distribuição por dependência de nova
ação ajuizada com reiteração do pedido (inciso II).Ante o exposto, homologo a desistência requerida pelo autor FABIO RIZERIO DOS
SANTOS, julgando extinto o processo sem resolução de seu mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 485 do novo Código de Processo
Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa,
nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007565-12.2016.403.6183 - ADONILDO DOS SANTOS ROCHA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, bem como de períodos
comuns de trabalho, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência
NB 42/169.601.302-7, nos termos da Lei Complementar nº 142, de 08 de maio de 2013.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especial o período de 01/10/1986 a 02/01/1995 (Serviço Autônomo de Água e Esgoto), bem como não reconheceu os
períodos comuns de 27/04/1982 a 23/07/1982 (Operação Engenharia e Construções Ltda.) e 11/04/1995 a 02/06/2005 (Fenix Engenharia e
Manutenção Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/6).Com a petição inicial vieram os documentos
de fls. 7/101.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 104, acompanhada dos documentos de fls. 105/107.Emendada a inicial (fls.
108/112), foi indeferida a antecipação da tutela jurisdicional e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 112/112-verso.Regularmente
citada (fl. 114), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 115/129, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 143, acompanhada do laudo médico pericial de fls. 144/147, que
foi acolhido como prova emprestada (fl. 148).Houve réplica às fls. 153/156.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio,
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cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento do período comum de
11/04/1995 a 31/07/2002 (Fenix Engenharia e Manutenção Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu
administrativamente o período comum acima destacado, conforme consta de fls. 98/99 e 161/163. Assim, por se tratar de período incontroverso,
não existe interesse processual da parte autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.Por essas razões, o
processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação ao referido período, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de
Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento da especialidade do período de 01/10/1986 a
02/01/1995 (Serviço Autônomo de Água e Esgoto), bem como dos períodos comuns de 27/04/1982 a 23/07/1982 (Operação Engenharia e
Construções Ltda.) e 01/08/2002 a 02/06/2005 (Fenix Engenharia e Manutenção Ltda.).- Da aposentadoria da pessoa com deficiência -Os
benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade da pessoa com deficiência estão regulados pela Lei
Complementar nº 142, de 08/05/13, e pelo Decreto nº 8.145, de 03 de dezembro de 2013.Trata-se de concessão de aposentadoria, nas
modalidades tempo de contribuição ou idade, de forma diferenciada, tendo em vista a deficiência que acomete o segurado.A parte autora requer
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência, prevista na Lei Complementar nº 142/13 (NB
42/169.601.302-7, requerida em 11/02/2015 - fl. 51).O artigo 2º da Lei Complementar nº 142/13 define pessoa com deficiência como sendo
aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Vale ressaltar que referidos
impedimentos divergem da invalidez, de modo que o segurado deficiente aposentado por idade ou tempo de contribuição pode permanecer em
atividade, diferentemente do aposentado por invalidez, cuja perda da capacidade laborativa é condição para o deferimento do benefício.No caso
da aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa portadora de deficiência, o grau e o tempo de permanência da deficiência implicarão em
maior ou menor número de contribuições pelo segurado, nos termos dos incisos I, II e III do artigo 3º da Lei Complementar nº 142/13, abaixo
transcrito:Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições:I -
aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;II - aos
29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
moderada;III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência leve;Já no caso da aposentadoria por idade da pessoa portadora de deficiência, haverá a concessão do benefício com redução de
cinco anos no requisito etário: 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, nos termos do inciso IV, artigo 3º, da Lei
Complementar nº 142/13, in verbis:Art. 3º (...)IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se
mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a
existência de deficiência durante igual período.No tocante à carência, ressalto que é exigido um número mínimo de 180 contribuições para ambas
as espécies de aposentadoria aqui mencionadas, devendo ser comprovada a existência de deficiência pelo mesmo número de meses,
simultaneamente com a respectiva contribuição, no caso da aposentadoria por idade da pessoa com deficiência.- Do direito ao benefício -A parte
autora pretende que seja considerado como especial o período de 01/10/1986 a 02/01/1995 (Serviço Autônomo de Água e Esgoto), bem como
sejam reconhecidos os períodos comuns de 27/04/1982 a 23/07/1982 (Operação Engenharia e Construções Ltda.) e 01/08/2002 a 02/06/2005
(Fenix Engenharia e Manutenção Ltda.).Em relação ao período de trabalho de 01/10/1986 a 02/01/1995 (Serviço Autônomo de Água e Esgoto),
ressalto que não pode ser considerado como especial, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição à pessoa com deficiência, diante de expressa vedação legal.Isso porque, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº
143/13, a redução do tempo de contribuição prevista na referida Lei Complementar não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período
contributivo, com a redução assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.Por outro lado, quanto aos períodos comuns de 27/04/1982 a 23/07/1982 (Operação Engenharia e Construções Ltda.) e 01/08/2002 a
02/06/2005 (Fenix Engenharia e Manutenção Ltda.), analisando a documentação trazida aos autos, verifico que merecem ser reconhecidos, tendo
em vista que os vínculos empregatícios encontram-se documentalmente comprovados por meio da CTPS de fls. 13, 29 e 33.Nesse aspecto,
cumpre-me ressaltar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais do segurado empregado compete ao empregador, sob a
fiscalização da Autarquia-ré, de modo que tais períodos, devidamente registrados na CTPS de fls. 13, 29 e 33, em ordem cronológica e sem
rasuras, devem ser reconhecidos e considerados como tempo comum de trabalho.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos
períodos comuns de 27/04/1982 a 23/07/1982 (Operação Engenharia e Construções Ltda.) e 01/08/2002 a 02/06/2005 (Fenix Engenharia e
Manutenção Ltda.), somados aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 98/99 e 161/163), verifico que o
autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/169.601.302-7, em 11/02/2015 (fl. 51), possuía 30 (trinta) anos e 03 (três)
meses de serviço, totalizando 374 (trezentas e setenta e quatro) contribuições mensais, consoante tabela abaixo:Anotações Data inicial Data Final
Fator TempoPEM - Planejamento e Engenharia e Manutenção Ltda. 17/11/1976 15/07/1977 1,00 0 ano, 7 meses e 29 diasFujibras 21/05/1979
03/01/1980 1,00 0 ano, 7 meses e 13 diasCondomínio Edifício Torre do Sol 19/03/1980 04/05/1980 1,00 0 ano, 1 mês e 16 diasPEM -
Planejamento e Engenharia e Manutenção Ltda. 24/06/1980 04/11/1980 1,00 0 ano, 4 meses e 11 diasHidrolar Instalações Sanitárias e
Industriais Ltda. 23/11/1981 09/03/1982 1,00 0 ano, 3 meses e 17 diasOperação Engenharia e Construções Ltda. 27/04/1982 23/07/1982 1,00
0 ano, 2 meses e 27 diasAlencar Construções e Projetos Ltda. 01/07/1983 31/10/1983 1,00 0 ano, 4 meses e 1 diaServiço Autônomo de Água
e Esgoto 01/10/1986 02/01/1995 1,00 8 anos, 3 meses e 2 diasFenix Engenharia e Manutenção Ltda. 11/04/1995 31/07/2002 1,00 7 anos, 3
meses e 21 diasFenix Engenharia e Manutenção Ltda. 01/08/2002 02/06/2005 1,00 2 anos, 10 meses e 2 diasFenix Engenharia e Manutenção
Ltda. 01/12/2005 02/08/2010 1,00 4 anos, 8 meses e 2 diasAraújo Abreu Engenharia S/A 03/08/2010 11/02/2015 1,00 4 anos, 6 meses e 9
diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 14 anos, 7 meses e 2 dias 185 meses 40 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 15 anos, 6 meses e 14 dias 196 meses 41 anosAté DER 30 anos, 3 meses e 0 dias 374 meses 56 anosPor sua vez, a perícia médica
judicial realizada em 11/07/2016, consoante laudo de fls. 144/147, constatou que o autor é portador de deficiência física de grau leve, desde o
nascimento, em decorrência de deformidade congênita em mão esquerda (não dominante). Apresenta quadro de falange proximal, medial e distal
de 2º, 3º e 4º dedos da mão esquerda e agenesia de falange media e distal de 5º dedo da mão esquerda.Assim, tendo em vista o grau da
deficiência física que acomete o autor, e considerando que ele reunia, na data da DER, apenas 30 (trinta) anos e 03 (três) meses de contribuição,
não estão devidamente preenchidos os requisitos previstos no artigo 3º, inciso III, da Lei Complementar nº 142/13, de modo que o pleito merece
ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos comuns acima destacados, para fins de averbação
previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em
seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de analisar o pedido de exclusão do fator
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previdenciário, tendo em vista que não houve concessão do benefício previdenciário pretendido.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto,
EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em
relação ao pedido de reconhecimento do período comum de 11/04/1995 a 31/07/2002 (Fenix Engenharia e Manutenção Ltda.) e, no mais,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer os períodos comuns de trabalho de 27/04/1982
a 23/07/1982 (Operação Engenharia e Construções Ltda.) e 01/08/2002 a 02/06/2005 (Fenix Engenharia e Manutenção Ltda.), procedendo,
assim, a pertinente averbação para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja
execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0008336-87.2016.403.6183 - EUNICE DA SILVA ANDRADE(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONCALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine o restabelecimento do
benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/112.732.499-0, cessado em 02/02/2004, com sua posterior conversão em aposentadoria por
invalidez.Aduz, em síntese, que é portadora de epilepsia, enfermidade que a torna incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não
obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (fls. 2/6).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 7/59.Informação prestada
pela Secretaria deste Juízo à fl. 74.Emendada a inicial (fls. 62/73 e 73), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 73/73-
verso.Deferida e produzida a prova pericial (fl. 73/73-verso), foi apresentado o respectivo laudo às fls. 75/78.Regularmente citada (fl. 80), a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 81/85, pugnando pela improcedência do pedido.Não houve réplica.É o relatório do necessário. Passo
a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se
constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade
para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no artigo 151 da Lei de
Benefícios.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e
59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 05/04/2017,
conforme laudo juntado às fls. 75/78, constatou haver situação de incapacidade laborativa parcial e permanente, desde os 06 (seis) anos de idade
da autora, com restrições para o desempenho de atividades com risco de perda da integridade física para si mesma e para os outros (fl. 78).O
nobre experto, após análise dos documentos médicos e exame clínico, afirmou que a autora é portador de Epilepsia desde os 6 anos de idade,
tendo como fator etiológico a Neurocisticercose, doença causada pela reação inflamatória ao cisticerco ingerido em carnes de porco mal cozidas
(fl. 77-verso), esclarecendo que atualmente, a pericianda está em tratamento através do uso de três medicações anti-convulsivantes, com controle
das crises convulsivas, com escapes eventuais (fl. 78).Concluiu, assim, que restou caracterizada uma incapacidade laborativa parcial e permanente
desde que a autora contava 06 (seis) anos de idade, ressaltando, contudo, que ela pode exercer atividades sem risco de perda da integridade
física para si mesma e para os outros (fl. 78, resposta ao quesito 5).Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial,
de confiança do Juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado
e embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por
isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.Assim, diante da documentação médica juntada aos autos e das conclusões
apresentadas no referido laudo, entendo que não há incapacidade laborativa no presente caso, para fins de concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez.Ressalto, por oportuno, que a moléstia que acomete a autora se manifestou aos 06 (seis) anos de idade e, conforme
se depreende do extrato CNIS ora anexado a esta sentença, não impediu o superveniente início de sua vida laborativa.Destaco, ademais, que não
há nos autos comprovação de eventual agravamento da enfermidade sob comento ao longo dos anos, a tornar a autora, atualmente, incapaz para
o trabalho.Nesse particular, cumpre-me reiterar que o nobre Perito Judicial atestou a existência de incapacidade laborativa parcial e permanente,
deixando claro que a autora pode exercer atividades sem risco de perda da integridade física para si mesma e para os outros (fl. 78), o que, de
fato, ocorreu ao longo de sua vida profissional.Registro, por derradeiro, que o fato de a autora estar incapacitada parcial e permanentemente
desde os 06 (seis) anos de idade não lhe garante, por si só, o direito à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez hodiernamente, mormente porque suas atividades laborativas habituais (CTPS de fls. 12/14 e extrato CNIS anexo) não implicam, de
regra, risco à sua integridade física ou de terceiros.Dessa forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se encontrar a
parte autora incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário
pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007911-94.2016.403.6301 - MARILSA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES
ABBATEPIETRO MORALES E SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,
e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho. Com
a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal (JEF) desta capital.Regularmente
citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 122/152 pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Às fls. 161/162 foi proferida
decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a
redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, em 11.05.2016 (fl. 168), onde foram ratificados
os atos praticados no JEF e deferidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 188.Houve réplica às fls. 190/192.Deferida a produção da prova
pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls. 200/203.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.No que tange à
prescrição quinquenal, observo que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de
aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência,
salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Compete à parte autora, portanto,
demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do
benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 23.05.2017 (fl. 200), conforme laudo juntado às fls.
200/203, constatou: portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e obesidade, a pericianda
comprova estar em tratamento médico. (...) Apresentou exame de prova de função pulmonar realizado em 9/5/17 que mostra distúrbio
ventilatório obstrutivo leve, com resposta a broncodilatador, o que indica o controle satisfatório da doença, sem agudizações. - fl. 201 e verso.
Ao final, conclui a expert do juízo: a pericianda é portadora de moléstia crônicas, comuns à sua faixa de idade e que são pacíveis de controle
clínico por meio de uso regular de medicação apropriada, conforme vem utilizando a pericianda. Os documentos apresentados por ela indicam
que não ocorreram agudizações destas patologias, nem complicações clínicas decorrentes delas, o que indica o controle adequado das doenças.
Com base no exame físico realizado por ocasião da perícia e nos documentos e exames apresentados, não constatamos incapacidade laborativa
atual, fl. 202 .Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o
trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser
julgado improcedente. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito
com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios
em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.
Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011073-34.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005447-15.2006.403.6183 (2006.61.83.005447-
1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ CAMARGO) X SEBASTIAO
VENCESLAU(SP203247 - SIMONE CONCEICÃO MARQUES)
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 148.820,69 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e vinte
reais e sessenta e nove centavos), atualizados para maio de 2014, conforme fls. 160/174 dos autos principais.Alega, em síntese, que os cálculos
apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores
que entende devidos, no montante de R$ 131.074,90 (cento e trinta e um mil, setenta e quatro reais e noventa centavos), atualizados para maio
de 2014 (fls. 02/27).A parte embargada impugnou os cálculos, conforme fls. 31/40.Em face do despacho de fl. 30, os autos foram remetidos à
contadoria judicial, que elaborou parecer de fls. 42, apontando como corretas as contas apresentadas pelo embargado.Após novo despacho de
fls. 52, foram os autos reenviados à Contadoria Judicial, que elaborou parecer e cálculo de fls. 53/56.E, em razão do despacho de fls. 60,
novamente reenviados os autos para a Contadoria, esta elaborou parecer é cálculos de fls. 62/70, apontando como devido o valor de R$
160.954,08 (cento e sessenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos), atualizados para maio de 2014.Intimadas as partes a se
manifestarem sobre a conta da contadoria, a embargada concordou com os cálculos (fls. 73), e a embargante impugnou conforme fls. 75/76,
requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de
transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do novo CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos
à execução contra a fazenda pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato
julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo
534 do CPC, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre a aplicação, no
cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo:
A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,
observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser
adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei n.º 10.741/2003 c.co art. 41-A
da Lei 8213/91, com redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº
11.430, de 26.12.2006. (Cf. fls. 133vº dos autos principais - grifo e destaque nosso).Tal parâmetro de cálculo foi fixado pelo título judicial
exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo assim estabeleceu critério de correção monetária divergente, conforme decisão
prolatada em 04/07/2012 (fls. 129/134 dos autos principais), transitada em julgado em 22/03/2013 (fls. 150 dos autos principais). Assim, ao
determinar a correção monetária com a aplicação do índice INPC, o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída pela Lei
11.960/09.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 62/70, apontando como devido o valor de R$ 160.954,08 (cento e
sessenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos), atualizados para maio de 2014, data da conta embargada, foi elaborada com
observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites
estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Observo, porém que o valor apurado pela contadoria judicial é
superior ao pleiteado pela parte embargada, fato que leva forçosamente à conclusão de que a conta da parte embargada de fls. 160/174 dos
autos principais, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto, deverá prevalecer a conta da parte embargada, pois de acordo
com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao magistrado decidir além do valor pleiteado pelo exequente.Logo,
constatado julgamento ultra petita, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob pena de afronta ao art. 492 do
Código de Processo Civil.Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, conforme art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela embargada às fls. 160/174 dos autos principais, no valor de R$ 148.820,69 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e vinte reais
e sessenta e nove centavos), atualizados para maio de 2014.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o
art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial
dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se
cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008150-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003118-98.2004.403.6183 (2004.61.83.003118-
8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X ARTUR ROCHA BRITO(SP105487 -
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pelo embargado para execução, qual seja, R$ 397.532,13 (trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e trinta e
dois reais e treze centavos), atualizados para junho de 2015, conforme fls. 205/217 dos autos principais.Alega, em síntese, que os cálculos
apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores
que entende devidos, no montante de R$ 84.122,82 (oitenta e quatro mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos), atualizados para
junho de 2015 (fls. 02/34).Em face do despacho de fls. 36, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou cálculos e parecer de
fls. 37/48.Intimadas, a parte embargada concordou com os cálculos apresentados, conforme fls. 51, e a parte embargante apresentou impugnação
de fls. 53/65, apresentando como devido o novo valor de R$ 131.342,69 (cento e trinta e um mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e
nove centavos), atualizados para junho de 2016.Em razão da impugnação apresentada e do despacho de fls. 66, os autos foram reenviados para
a Contadoria Judicial, que elaborou cálculos e parecer de fls. 67/69, apontando como devido o valor de R$ 134.043,44 (cento e trinta e quatro
mil, quarenta e três reais e quarenta e quatro reais), atualizados para junho de 2016.Intimadas, as partes concordaram com os cálculos, conforme
fls. 89/99 e fls. 83/86.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do
novo CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda pública, continuam
aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740,
caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do novo CPC, em face da necessidade de
meros cálculos aritméticos.Verifico que a contadoria judicial constatou que tanto a conta embargada (fls. 205/217 dos autos principais), quanto a
do embargante (fls. 53/65), estão equivocadas em razão de não atenderem os termos do título judicial de fls. 166/168 dos autos principais.Com
efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 67/79, apontando como devido o valor de R$ 128.618,66 (cento e vinte e oito mil,
seiscentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), atualizados para junho de 2015, data da conta embargada, e o valor de R$ 134.043,44
(cento e trinta e quatro mil, quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos), atualizados para junho de 2016, foi elaborada com observância da
coisa julgada e da legislação aplicável à matéria, contando com a anuência das partes, razão pela qual devem ser acolhidos os presentes embargos
para reduzir o quantum debeatur.Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos dos artigos 487,
inciso I, e art. 917, 2º, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para reduzir o valor da execução conforme os cálculos
apresentados pela contadoria judicial às fls. 67/79 no valor de R$ 134.043,44 (cento e trinta e quatro mil, quarenta e três reais e quarenta e
quatro centavos), atualizados para junho de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios,
observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496,
inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela
inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à Execução.Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta
sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 103.861,58 (cento e três mil, oitocentos e sessenta e um
reais e cinquenta e oito centavos), atualizados para outubro de 2015, conforme fls. 335/337 dos autos principais.Alega, em síntese, que os
cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 47.011,89 (quarenta e sete mil, onze reais e oitenta e nove centavos), atualizados para outubro
de 2015 (fls. 02/24).A embargada apresentou impugnação de fls. 29/33, concordando em parte com as contas do embargante, apresentando,
assim, como novo valor devido o montante de R$ 79.563,24 (setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos),
atualizados para outubro de 2015. Em face do despacho de fl. 27, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculo
de fls. 35/53.Intimadas, a parte embargada apresentou impugnação de fls. 56/59.Em razão da impugnação, bem como do despacho de fls. 61,
foram os autos reenviados para a Contadoria Judicial, que elaborou novo parecer e contas de fls. 62/67, apontando como devido o valor de R$
76.964,21 (setenta e seis mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), atualizados para setembro de 2016.Intimadas, a parte
embargada concordou com os cálculos (fls. 71), e a parte embargante apresentou impugnação, conforme fls. 74/81, requerendo a aplicação da
Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art.
1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda
pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos
do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do CPC, em face da
necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre a aplicação, no cálculo da correção
monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Sobre as prestações
vencidas incidirá correção monetária nos termos da Lei n.º 8213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, desde quando devidas, de
acordo com o enunciado na Súmula n.º 08-TRF 3ª Região [...] (Cf. fls. 308 dos autos principais - grifo e destaque nosso).Tendo em vista que o
acórdão de fls. 330/331vº dos autos principais não alterou a sentença de fls. 307/308vº dos autos principais quanto a este ponto, observo que o
título exequendo determina que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar as regras estabelecidas pela legislação
em vigência, portanto, há que se assegurar o princípio da fidelidade ao título, aplicando-se os comandos nele expressos e, nas omissões, o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual, a propósito, foi alterado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho
da Justiça Federal, para determinar a aplicação do INPC às liquidações previdenciárias.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria
Judicial às fls. 62/67, apontando como devido o valor de R$ 67.636,45 (sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco
centavos), atualizados para outubro de 2015, data da conta embargada, e o valor de R$ 76.964,21 (setenta e seis mil, novecentos e sessenta e
quatro reais e vinte e um centavos), atualizados para setembro de 2016, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez
que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los,
em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito do embargante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por
estas razões, JULGO IMPROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme art.
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls.
62/67, no valor de R$ 76.964,21 (setenta e seis mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), atualizados para setembro de
2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo
Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil
reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças
proferidas em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos
principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pelo Embargado para execução, qual seja, R$ 3.467,52 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
cinquenta e dois centavos), atualizados para abril de 2015, conforme fls. 129/133 dos autos principais, relativos, exclusivamente, a honorários de
sucumbência.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, vez que a execução do julgado,
com o melhor benefício a ser pago ao embargado, não gera vantagem financeira, nada sendo devido, portanto. (02/23)A embargada apresentou
impugnação de fls. 26/30.Em face do despacho de fls. 25, o autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculo de fls.
32/37vº, apontando como devido o valor de R$ 5.542,47 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos), atualizados
para abril de 2015, sendo R$ 5.038,61 (cinco mil, trinta e oito reais e sessenta e um centavos) referentes ao principal e, R$ 503,86 (quinhentos e
três reais e oitenta e seis centavos) referentes aos honorários de sucumbência.Intimadas, a parte embargada concordou com os cálculos (fls. 40),
e a parte embargante apresentou impugnação, conforme fls. 42/43vº. É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de
transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à
execução contra a fazenda pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato
julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo
534 do CPC, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Observo, inicialmente, que a parte embargada, em seus cálculos de fls.
129/133 dos autos principais, propõe execução apenas de valores devidos a titulo de honorários de sucumbência.Entendo, assim, que o
embargado, ainda que tacitamente, concordou com o embargante no que tange a inexistência de diferenças devidas a título de valor principal,
restando controvérsia, apenas, em relação aos honorários de sucumbência. Quanto aos honorários de sucumbência, nos termos do título
exequendo (fl. 66/68), mantido pelo acórdão de fls. 101/102vº, os honorários incidem à razão de 10% do valor da condenação, considerando-
se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ.Resta claro, portanto, que não havendo valores devidos
na data da sentença, conforme apontado pelo embargante, e confirmado pelo embargado, não há base de cálculo para cobrança dos
honorários.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA - BASE DE CALCULO. 1. A questão posta no agravo legal é a irresignação com a
redução da base de cálculos da verba honorária advocatícia fixada nos termos da Sumula 111 do STJ, ante o desconto de valores pagos
administrativamente quer por tutela antecipada, quer pelo desconto de outros benefícios ou ainda, pela opção da exequente em receber o
benefício mais vantajoso. 2. Inexistindo parcelas passiveis de execução a base de calculo dos honorários advocatícios sucumbenciais equivale a
zero. Com o pagamento via tutela antecipada, ou descontos por pagamentos de outros benefícios, inexiste base de incidência que justifique a
pretendida execução da verba honorária advocatícia sucumbencial. 3 - No agravo do art. 557, 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da
ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na
decisão agravada. 4 - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 5 - Agravo legal improvido.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015495-16.2015.4.03.9999; RELATORA: Desembargadora Federal MARISA
SANTOS; NONA TURMA; v.u.; DJF3 11.09.2015) (Grifei).Portanto, com observância da coisa julgada e da legislação aplicável à matéria,
devem ser acolhidos os presentes embargos, eis que inexistem diferenças decorrentes da condenação a serem pagas à parte embargada, em razão
da falta de base de cálculo para a condenação em honorários de sucumbência.Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas
razões acima explicitadas, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, declarando a inexistência de valores a serem
executados.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do
novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil
reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças
proferidas em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos
principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 551.026,61 (quinhentos e cinquenta e um mil, vinte e seis
reais e sessenta e um centavos), atualizados para setembro de 2015, conforme fls. 170/196 dos autos principais.Alega, em síntese, que os
cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 301.781,73 (trezentos e um mil, setecentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos),
atualizados para setembro de 2015 (fls. 02/82).Intimada, a parte embargada concordou em parte com os cálculos da embargante, alterando suas
contas, e apresentando como devido o novo valor de R$ 465.084,62 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos), atualizados para setembro de 2015 (fls. 87/101).Em face do despacho de fl. 85, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que
elaborou parecer e cálculo de fls. 103/109, apontando como devido o valor de R$ 420.353,74 (quatrocentos e vinte mil, trezentos e cinquenta e
três reais e setenta e quatro centavos), atualizados para setembro de 2015.Intimadas, a parte embargada concordou com os cálculos (fls. 113), e
a parte embargante apresentou impugnação, conforme fls. 116/118, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o
relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições
revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda pública, continuam aplicáveis aos processos
não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do CPC, em face da necessidade de meros cálculos
aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído
pela Lei 11.960/09.Quanto a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: No tocante aos juros e à correção monetária, note-se
que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC devem ser considerados no
julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, ainda, de acordo com a Súmula s.º 148 do STJ e n.º 08 desta Corte. (Cf. fls. 150 dos
autos principais - grifo e destaque nosso).Assim, observo que o julgado exequendo foi proferido em 01/12/2014 (fls. 148/150vº dos autos
principais), com trânsito em julgado em 06/04/2015 (fls. 165 dos autos principais), quando da regência do Manual de Orientações de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal com as alterações trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção
monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o
julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída neste dispositivo legal.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls.
103/109, apontando como devido o valor de R$ 420.353,74 (quatrocentos e vinte mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro
centavos), atualizados para setembro de 2015, data da conta embargada, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez
que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los,
em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito do embargante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por
estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
conforme art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial
às fls. 103/109, no valor de R$ 420.353,74 (quatrocentos e vinte mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), atualizados
para setembro de 2015.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art.
1046, 1º do novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de
Processo Civil reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra
às sentenças proferidas em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os
autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002426-79.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010951-60.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X DERMEVAL GOMES DOS SANTOS(SP181108
- JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO)
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela embargada para execução, qual seja, R$ 226.491,69 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e
um reais e sessenta e nove centavos), atualizadas para dezembro de 2015, conforme fls. 188/191 dos autos principais.Alega, em síntese, que os
cálculos do embargado foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que
entende devidos, no montante de R$ 181.905,51 (cento e oitenta e um mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e um centavos), atualizados para
dezembro de 2015 (fls. 2/33).Intimada, a parte embargada concordou com os cálculos (fls. 38).Às fls. 40, o feito foi convertido em diligência
para que a parte embargante apresentasse nova conta dos valores devidos com retificação dos honorários advocatícios.Em razão do despacho
supra, a parte embargante apresentou novos cálculos às fls. 42/48, apresentando como novo valor devido o montante de R$ 173.971,69 (cento e
setenta e três mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta a nove centavos), atualizados para dezembro de 2015.Intimada, a parte embargada
impugnou os cálculos, conforme fls. 51/52.Em razão do despacho de fls. 53, forma os autos remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou
parecer de fls. 54, apontando como corretos os cálculos elaborados pelo embargante às fls. 42/48.Intimada, a parte embargada concordou
expressamente com os novos cálculos apresentados pelo embargante, conforme fls. 62.É o relatório do necessário. Decido,
fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos
extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a Fazenda Pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Assim, não
havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de
1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do novo CPC, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Outrossim, em
face da concordância expressa da embargada com a conta apresentada pelo embargante, acolho os presentes embargos para reduzir o quantum
debeatur.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE, o pedido deduzido, nos termos dos artigos 487, inciso I, e art. 917, 2º, inciso I, ambos do
novo Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da execução conforme seus cálculos apresentados às fls. 42/48, no importe de R$ 173.971,69 (cento e
setenta e três mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta a nove centavos), atualizados para dezembro de 2015.Tendo em vista a pouca
complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo
Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do
CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à
Execução.Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes
autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004624-51.2000.403.6183 (2000.61.83.004624-1) - HERMINIO BONETTI X ANTONIO MOREIRA DE ASSIS X AURELIO
CAPELETO X CARLOS AMBROSIO NOGUEIRA X FERNANDO GASPARINI X GERALDO BELLAN X JOSE LELIS X ANA DE
OLIVEIRA LELIS X LUIZ AGOSTINHO DE FREITAS X SERGIO ANTONIO GENOVEZ X VALTER FIOROTTO KOHN(SP139741 -
VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE
PASSERINO) X HERMINIO BONETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURELIO CAPELETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO GASPARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO
BELLAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA DE OLIVEIRA LELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ AGOSTINHO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO ANTONIO GENOVEZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER FIOROTTO KOHN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0012326-43.2003.403.6183 (2003.61.83.012326-1) - LUIZ ROSSINI X HELIO PEREZ X APPARECIDO EDUARDO COSTA X
RENATO NUNES X JORGE MARIANO X WALTER CABRERA DA SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X
MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LUIZ ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO PEREZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE
MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER CABRERA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X APPARECIDO EDUARDO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, com a notícia do óbito do coautor Jorge Mariano, e diante da ausência de regularização da representação processual por eventuais
sucessores, julgo extinta a execução face este exequente, em razão do disposto no artigo 485, inciso IV, 3º, do novo Código de Processo Civil.E,
quanto aos demais autores, em razão dos pagamentos noticiados às fls. 41/412 e fls. 511/512, julgo extinta a presente execução, nos termos do
artigo 924, inciso II e artigo 925, ambos do novo Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002150-29.2008.403.6183 (2008.61.83.002150-4) - ROSEMEIRE LANDES RIBEIRO X WALDIR RIBEIRO X WALDIR RIBEIRO
JUNIOR(SP189878 - PATRICIA GESTAL GUIMARÃES DANTAS DE MELLO E SP336651 - JAIRO MALONI TOMAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDIR RIBEIRO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X WALDIR RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.
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Expediente Nº 8500

PROCEDIMENTO COMUM

0001253-74.2003.403.6183 (2003.61.83.001253-0) - AGOSTINHO ALVES FELIX(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Defiro os quesitos apresentados pelo autor às fls. 289/290.2. Tendo em vista do endereço da empresa Auto Posto Marina Ltda. - fl. 289,
determino a expedição de Carta Precatória.Dessa forma providencie a parte autora as cópias necessárias para a composição da Carta Precatória,
nos termos do artigo 260 do CPC, em arquivo PDF.Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória para realização de perícia
ambiental na empresa Auto Posto Marina Ltda. .Int.

0004483-70.2016.403.6183 - DIAMANTINO JOSE DA SILVA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E SP296317 -
PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 268: Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0007399-77.2016.403.6183 - PAULO TARSO MENDONCA VASCONCELOS(SP282926A - SUEINE GOULART PIMENTEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 125: Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0007595-47.2016.403.6183 - CLAUDEMIR CAJUEIRO GALIANO(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 315/316: Indefiro o pedido de produção de prova pericial e testemunhal, por entender que a solução do litígio não demanda, de regra, a
realização de tais provas, vez que a alegada especialidade do(s) período(s) deve ser comprovada através da juntada de formulário(s), laudo(s)
e/ou outros documentos que efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora. Assim, em razão da exigência legal de
apresentação dos referidos documentos pelas empresas, a aferição das condições especiais através destes documentos, deve anteceder a
produção outras provas.Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada dos documentos que entender
pertinentes.Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008500-52.2016.403.6183 - FRANCISCO SILVA DOS SANTOS(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 423/545, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro
do Código de Processo Civil.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008722-20.2016.403.6183 - EDILSON CARLOS DE OLIVEIRA LIMA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000016-14.2017.403.6183 - ELISABETE APARECIDA DURANT RAMAO(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES E SP265109
- CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.2. No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o
Laudo elaborado pelo Perito Judicial às fls. 87/92, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º do CPC, bem como sobre o interesse na produção de
outras provas.3. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006870-78.2004.403.6183 (2004.61.83.006870-9) - JOAO CEZAR CAITANO(SP288367 - MESSIAS MACIEL JUNIOR E SP295539 -
WELINGTON DE ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CEZAR CAITANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 344/375 e 378), acolho a conta do INSS no valor de R$ 350.190,90 (trezentos
e cinquenta mil, cento e noventa reais e noventa centavos), atualizado para maio de 2017.2. Fls. 386/388: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)
para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se
a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)
deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de
deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte
exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de
óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para
aguardar o pagamento.Int.
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0002552-18.2005.403.6183 (2005.61.83.002552-1) - JOSE INACIO DA SILVA X MARIA DAS DORES RODRIGUES DA
SILVA(SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE INACIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 240/273 e 276), acolho a conta do INSS no valor de R$ 489.799,38
(quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos), atualizado para maio de 2017.2. Fls. 276/280:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) MARIA DAS DORES RODRIGUES DA SILVA, sucessora de josé
Inácio da Silva - hab. fls. 234, e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a
conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)
deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de
deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte
exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de
óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para
aguardar o pagamento.Int.

0008503-56.2006.403.6183 (2006.61.83.008503-0) - DUALBERTO BRAZ JUNIOR(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DUALBERTO BRAZ JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 182/208 e 211/213), acolho a conta do INSS no valor de R$ 332.536,54
(trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado para maio de 2017.2. Fls. 211/215:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância
com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s)
do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4.
Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução
405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da
parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0002615-38.2008.403.6183 (2008.61.83.002615-0) - DIRCE CLEMENTE(SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA DE
FREITAS E SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE
CLEMENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 232/236: Reitere-se a Intimação da Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para que cumpra
integralmente a obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 228/231: Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos
honorários contratuais, observado o disposto no art. 100 4º da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório).
Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso
Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).2.1. Providencie a Secretaria o cadastramento dos RPVs de honorários contratuais em favor das
advogadas ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA DE FREITAS e MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI, na forma como requerido,
bem como retifique o RPV da autora, para que seja cadastrado como Requerente COM REFERÊNCIA a honorários contratuais.3. Por ocasião
da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para
devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão)
transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0003847-51.2009.403.6183 (2009.61.83.003847-8) - ROBERTA GUIMARAES(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E
SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA) X ALOISE E ALOISE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ROBERTA GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 319/326: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência,
em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta de fls. 311/318, acolhida pela decisão de fls. 329/330.2. Por ocasião da intimação
das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência,
nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s),
na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em
termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo
deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0005686-77.2010.403.6183 - MARIA JOSE TAVARES(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     620/976



1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 173/191 e 194), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 275.306,38 (duzentos
e setenta e cinco mil, trezentos e seis reais e trinta e oito centavos), atualizado para maio de 2017.2. Fls. 194/199: Expeça(m)-se ofício(s)
precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132,
considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003724-78.1994.403.6183 (94.0003724-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040247-71.1999.403.6100
(1999.61.00.040247-0)) VASCO MOISES DA CAMARA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X VASCO MOISES DA CAMARA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 100/102: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV(s) para o pagamento do valor principal e dos respectivos
honorários de sucumbência, considerando-se a conta de fls. 108/114, conforme sentença/decisão/acórdão proferida(o) nos embargos à
execução, transitada(o) em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese
de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0006616-66.2008.403.6183 (2008.61.83.006616-0) - BERNARD KAMINSKI(SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA
FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNARD KAMINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 229/240 e 242/243), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 100.404,19 (cem
mil, quatrocentos e quatro reais e dezenove centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls. 242/243: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o
pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a
conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)
deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de
deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte
exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de
óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para
aguardar o pagamento.Int.

0000294-93.2009.403.6183 (2009.61.83.000294-0) - ANTONIO APARECIDO DE SANTANA(SP167186 - ELKA REGIOLI E
SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
APARECIDO DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 463/475 e 479), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 388.623,34 (trezentos
e oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta e quatro centavos), atualizado para junho de 2017.2. Fls. 479/484: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE
564132, considerando-se a conta acima acolhida.2.1. Anote-se, no ofício do(a) autor(a), a PRIORIDADE prevista no art. 13 da Resolução
405/2016 - CJF, tendo em vista que é portador(a) de doença grave, conforme demonstrado nos autos (fls. 452/456).3. Por ocasião da intimação
das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência,
nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s),
na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em
termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo
deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0000567-38.2010.403.6183 (2010.61.83.000567-0) - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZABEL CRISTINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 181/191 e 193/197), acolho a conta da parte autora, no valor de R$ 33.953,81
(trinta e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos), atualizado para julho de 2017.1.1. Fls. 181/191 e 193/197:
INTIME-SE a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar
eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 181: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV(s)
para o pagamento do valor principal e dos respectivos honorários de sucumbência, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da
intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para
devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)
requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às
partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto,
que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

0007129-63.2010.403.6183 - ERIVALDO ESTEVAM DUARTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERIVALDO ESTEVAM DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 179/193 e 198/199), acolho a conta do INSS no valor de R$ 222.695,75
(duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls. 198/203:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, para pagamento do principal e dos respectivos honorários de
sucumbência, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na
hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016
- CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se
os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0008718-90.2010.403.6183 - JOSE XAVIER(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 172/184 e 186/187), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 199.957,49
(cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), atualizado para junho de 2017.2. Fls. 186/190:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância
com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s)
do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4.
Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução
405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da
parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0005054-17.2011.403.6183 - AMARO JOVELINO DA SILVA FILHO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMARO JOVELINO DA
SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 249/266 e 271/273), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 246.652,23
(duzentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls. 271/281:
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância
com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.2.1. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários
contratuais, observado o disposto no art. 100 4º da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse
sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso
Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0013797-16.2011.403.6183 - RAIMUNDA ALVES FIGUEIREDO TELES(SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA ALVES FIGUEIREDO TELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 222/248 e 251), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 222.251,66 (duzentos
e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), atualizado para junho de 2017.2. Fls.251/253: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE
564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na
hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016
- CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se
os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0002903-10.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001447-93.2011.403.6183) ADEMAR ALVES
DA SILVA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN E SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ADEMAR ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 204/243 e 275), acolho a conta do INSS no valor de R$ 331.676,10 (trezentos
e trinta e um mil, seiscentos e setenta e seis reais e dez centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls. 268/274: Expeça(m)-se ofício(s)
precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132,
considerando-se a conta acima acolhida.2.1. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o
disposto no art. 100 4º da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do
C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS
(Primeira Turma).3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão)
estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a
serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente
informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7.
Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para
aguardar o pagamento.Int.

0006468-79.2013.403.6183 - BEATRIZ DO CARMO GALVAO(SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BEATRIZ DO CARMO GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 246/259 e 262), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 227.335,62 (duzentos
e vinte e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls.262/265: Expeça(m)-se ofício(s)
precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132,
considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0007348-71.2013.403.6183 - SEBASTIAO PEREIRA RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO PEREIRA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 224/244 e 251/252), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 145.164,15
(cento e quarenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos), atualizado para maio de 2017.2. Fls. 251/256: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, para pagamento do principal e dos respectivos honorários de sucumbência,
considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0001527-52.2014.403.6183 - PEDRO TEODORO DE SOUZA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X IDELI MENDES DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X PEDRO TEODORO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 168/182 e 185), acolho a conta da parte autora, no valor de R$ 186.868,29
(cento e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), atualizado para abril de 2017.1.1. Fls. 168/182 e 185:
INTIME-SE a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar
eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV
para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião
da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para
devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)
requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às
partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto,
que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

0007057-37.2014.403.6183 - ANTONIO DELFINO FERREIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X IDELI MENDES DA
SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DELFINO
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 211/228 e 231/262), acolho a conta da parte autora, no valor de R$ 107.970,59
(cento e sete mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), atualizado para maio de 2017.2. Indefiro o pedido de destaque de
honorários contratuais, uma vez que a advogada da causa não é a titular do contrato juntado às fls. 220. Poder-se-ia admitir a cessão de direitos
juntada às fls. 227 somente na hipótese de o advogado titular do contrato ter atuado inicialmente na causa e substabelecido posteriormente à
advogada requerente, o que não é o caso.3. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos
honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.4. Por ocasião da intimação das partes
do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos
do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.5. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do
art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s)
ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

Expediente Nº 8501

PROCEDIMENTO COMUM

0013219-34.2003.403.6183 (2003.61.83.013219-5) - CLAUDIO JOSE PERETTI(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Diante do teor do julgado, que determinou a
apuração do saldo remanescente, esclareça a parte autora eventual interesse em atualizar a conta apresentada às fls. 141/144, no prazo de 15
(quinze) dias. Após, intime-se o INSS, para que se manifeste sobre o pedido de saldo remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias.Na eventual
impugnação, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para análise das alegações e, se o caso, apresentação de conta. Int.

0002940-08.2011.403.6183 - GENILTON MOURA DE MENEZES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Requeira a parte vencedora o que de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0008077-68.2011.403.6183 - LOURDES APARECIDA ESPINDOLA GIAMELLARO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Requeira a parte vencedora o que de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0008822-48.2011.403.6183 - GETULIO LIMA DE MENEZES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região (fls. 388/389), determino a produção da prova pericial
ambiental.Dessa forma faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando
que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.No mesmo prazo
informe a parte autora o nome e endereço completo e atualizado da empresa a ser periciada.Int.

0009985-92.2013.403.6183 - JURANDI NOVAES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória.Apresentem autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, as
alegações finais.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.
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0006023-27.2014.403.6183 - OSVALDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê-se ciência as partes.Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 185/187 e 199/200, no prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.Após expeça solicitação de pagamento dos honorários pericias e
venham os autos conclusos para sentença.Int.

0011971-13.2015.403.6183 - NIVALDO MASCARENHAS DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo as partes o prazo de 15 (quinze) dias para que manifestem sobre os Laudos elaborados pelos Peritos Judiciais às fls. 165/168 e
172/178, nos termos do artigo 477, 1º do CPC.2. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham
os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

0005044-94.2016.403.6183 - OSWALDO LOURENCO(SP157387 - IZILDA MARIA DE BRITO E SP325547 - RICARDO HENRIQUE
PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 136: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor para a juntada de documentos.2. Após, dê-se vista ao INSS dos eventuais
documentos juntados, nos termos do artigo 437, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para sentença. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010942-25.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015143-80.2003.403.6183 (2003.61.83.015143-
8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1495 - AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO) X HELIO CARNEIRO
ROCHA JUNIOR(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

1. Intimem-se às partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003931-67.2000.403.6183 (2000.61.83.003931-5) - IVERSON ALEXANDRE X ANTONIO CARLOS ROESLER X BENEDICTO
QUINTINO DE ALMEIDA NETO X CLOVIS ANTONIO COELHO CAVALCANTE X JOAO ANTONIO AZEVEDO X JOSE
EDUARDO CULHARI X LEANDRO FRANCISCO DE LIMA X MARIA DO CARMO AFONSO DUARTE X PEDRO JOSE DE
MORAES X VICENTE DE PAULA FERREIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X IVERSON ALEXANDRE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS ROESLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO
QUINTINO DE ALMEIDA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLOVIS ANTONIO COELHO
CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ANTONIO AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE EDUARDO CULHARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEANDRO FRANCISCO
DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO AFONSO DUARTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JOSE DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE
DE PAULA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetidos os autos à Contadoria Judicial para apuração de saldo remanescente, em cumprimento de decisão proferida no Agravo de Instrumento
2016.03.00.004727-7, foi apresentada a conta de fls. 1008/1030, com a qual a parte autora se manifestou de acordo à fl. 1036.O INSS
contestou a conta da Contadoria Judicial no tocante aos juros de mora, pugnando pela aplicação de 0,5% ao mês.Ocorre que o título judicial
exequendo fixou expressamente a taxa de 1% (um por cento) ao mês (fls. 211/213), taxa essa aplicada na primeira conta homologada e que deve
ser observada também na apuração do saldo remanescente. Diante do exposto, correta a conta da Contadoria Judicial de fls. 1008/1030, que ora
acolho, no valor de R$ 155.479,86 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), atualizado para
março de 2017.Int.

0000331-04.2001.403.6183 (2001.61.83.000331-3) - JOAO CARLOS DA SILVA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X JOAO CARLOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Fls. 229: A alegação de eventual insuficiência de
pagamento deve ser demonstrada com a respectiva memória de cálculo que atenda aos requisitos do art. 534 do C.P.C., cujo ônus apresentá-la é
do credor, consoante dispõe o mesmo artigo.Mantida a alegação de insuficiência do pagamento, assino o prazo de 15 (quinze) dias para a
apresentação do cálculo de diferenças. Após, se em termos, INTIME-SE o INSS para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o
prazo assinado sem a apresentação do cálculo, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.

0015143-80.2003.403.6183 (2003.61.83.015143-8) - HELIO CARNEIRO ROCHA JUNIOR(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -
JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X HELIO CARNEIRO ROCHA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 596 e 613/615: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5018569-46.2017.4.03.0000, expedindo-se os Ofício(s)
Requisitórios(s) INCONTROVERSO(S), precatório em favor do autor e RPV de honorários de sucumbência em favor do advogado, em
consonância com o RE 564132, considerando-se a conta do INSS de fls. 25/38 dos autos dos embargos apensos.2. Por ocasião da intimação
das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência,
nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s),
na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em
termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo
deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, prossiga-se nos autos dos embargos apensos. Int.

0004918-59.2007.403.6183 (2007.61.83.004918-2) - MARIA VILMA CHIORLIN(SP195414 - MARIO LUIS MAZARA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VILMA CHIORLIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0006856-55.2008.403.6183 (2008.61.83.006856-9) - ARLINDO CRUSCO(SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO CRUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 149/180 e 183), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 203.300,27 (duzentos
e três mil, trezentos reais e vinte e sete centavos), atualizado para junho de 2017.2. Fls. 183: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF, para pagamento do principal e dos respectivos honorários de sucumbência, considerando-se a conta acima
acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar
juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem
anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-
las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6.
Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a
transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o
pagamento.Int.

0008915-11.2011.403.6183 - ROSELI DOS SANTOS REDONDO(SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO E SP154380 -
PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI DOS SANTOS REDONDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES)

Fls. 266/269: Diante da antecipação de tutela deferida no Agravo de Instrumento nº 5016778-42.2017.4.03.0000, para obstar o levantamento
do valor do Precatório 2016.0112473 (fls. 152), depositado à fl. 190, a fim de resguardar o direito decorrente da Cessão de Crédito, e ainda, o
disposto no art. 22 da Resolução 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região para solicitar que o valor depositado seja colocado à ordem deste Juízo.Após o cumprimento do ofício, nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar o julgamento do Agravo de Instrumento. Int.

0013924-51.2011.403.6183 - MARIA DULCE SANTANA(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO
BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DULCE SANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0014226-80.2011.403.6183 - ADILSON MARCOS DE MENDONCA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADILSON MARCOS DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0034516-19.2012.403.6301 - JOSE CARLOS PEREIRA BASTOS(SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS PEREIRA BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     626/976



1. Diante da Curatela Provisória juntada às fls. 149, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos a Curatela
Definitiva, se o caso. 2. Fls. 218/220 e Cota do MPF de fls. 222/225: A prioridade para pessoas com doença grave, deficiência e com 60 anos
ou mais, conforme prevista no art. 100, parágrafo 2º da Constituição Federal, é observada dentro da proposta orçamentária anual dos
precatórios, de modo que tal dispositivo não ampara a pretensão do autor de obter pagamento por meio de RPV de valor superior ao teto de 60
(sessenta) salários mínimos, pretensão essa que esbarra na vedação expressa do art. 100, parágrafos 4º e 8º da Constituição Federal.2.1.
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância
com o RE 564132, considerando-se a conta de fls. 192/196, acolhida à fl. 216.3. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11
da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º,
inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, até a notícia do pagamento.Ao MPF.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001483-19.2003.403.6183 (2003.61.83.001483-6) - PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA(SP055673 - ANTONIO MANCHON
LA HUERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X
PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 190/212 e 215), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 275.297,08 (duzentos
e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e oito centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls. 215/224: Expeça(m)-se ofício(s)
precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132,
considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0005144-98.2006.403.6183 (2006.61.83.005144-5) - SIDNEI MARCOLA(SP170811 - LUCILENA DE MORAES BUENO PIMENTA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI MARCOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 463/499 e 502), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 442.109,54
(quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e nove reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado para abril de 2017.2. Fls. 502: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE
564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na
hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016
- CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se
os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0008091-81.2013.403.6183 - JORGE FERREIRA LOPES(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE FERREIRA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

Expediente Nº 8502

PROCEDIMENTO COMUM

0001009-38.2009.403.6183 (2009.61.83.001009-2) - ALCINDO MARCIO LUDOVICE(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE
OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0017099-24.2009.403.6183 (2009.61.83.017099-0) - RICARDO DEQUECH(SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI E SP285877 -
PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0000084-08.2010.403.6183 (2010.61.83.000084-2) - ALICE DE LIMA OZORIO(SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS E
SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006186-46.2010.403.6183 - JULIO GUEDES FILHO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE
CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0010884-95.2010.403.6183 - KARIN HARLING GALVAO BUENO SRESNEWSKY(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0011187-12.2010.403.6183 - HELIO BRITO DOS SANTOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0003558-50.2011.403.6183 - IRIS JANIKINS DOS SANTOS(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0005961-89.2011.403.6183 - IVANILDO RAIMUNDO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006563-80.2011.403.6183 - GENI FRANCISCA DOS SANTOS VANZO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0008472-60.2011.403.6183 - SALVADOR UCHA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0012056-38.2011.403.6183 - VILSON GARCIA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA
CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0003245-55.2012.403.6183 - WALTER JOSE CINTRA JUNIOR(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0003722-78.2012.403.6183 - NEUZA DE CARVALHO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 -
VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006106-14.2012.403.6183 - NICANOR ADAO MEIRA(SP280711 - RAFAEL DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0008162-20.2012.403.6183 - CARLOS HENRIQUE SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000678-17.2013.403.6183 - ROBERTO DE FREITAS(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS E SP274752
- VINICIUS RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000911-14.2013.403.6183 - JARBAS ROMEIRO GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0002164-37.2013.403.6183 - FATIMA APARECIDA CESAR DA SILVA(SP310067 - SIDNEY DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0003272-04.2013.403.6183 - PEDRO BRAGA FILHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0004225-65.2013.403.6183 - IDELBRANDO FERREIRA LIMA(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0009778-93.2013.403.6183 - SILA VALERIO(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR
ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0005548-71.2014.403.6183 - SIDNEY CAMILLO RAMOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006428-63.2014.403.6183 - ARISTIDES GOMES DE OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0009652-09.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES E
SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0008356-15.2015.403.6183 - ANTONIO PAGLIONI(SP128437 - LUIS KIYOSHI SATO E SP180893 - TSUNETO SASSAKI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

Expediente Nº 8503

PROCEDIMENTO COMUM

0003058-91.2005.403.6183 (2005.61.83.003058-9) - LAZARO DOS REIS VAZ(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002130-77.2004.403.6183 (2004.61.83.002130-4) - LAUCIR PAIOLA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X LAUCIR PAIOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0006072-83.2005.403.6183 (2005.61.83.006072-7) - VALDIR DE OLIVEIRA CAMARGO(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR DE OLIVEIRA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0034185-47.2006.403.6301 (2006.63.01.034185-3) - MANOEL PEREIRA DA SILVA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0007591-25.2007.403.6183 (2007.61.83.007591-0) - RUTH TADEU DE ARAUJO(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO E
SP299798 - ANDREA CHINEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH TADEU DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.
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0008191-46.2007.403.6183 (2007.61.83.008191-0) - ANITA DE FATIMA DOS SANTOS ADAMI(SP205321 - NORMA DOS
SANTOS MATOS VASCONCELOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANITA DE FATIMA DOS SANTOS ADAMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do
precatório.Int.

0003727-42.2008.403.6183 (2008.61.83.003727-5) - ADMILSON BENTO DE LIMA(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ADMILSON BENTO DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0008631-08.2008.403.6183 (2008.61.83.008631-6) - TOCHIYUKI NAKACHIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TOCHIYUKI NAKACHIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0000955-72.2009.403.6183 (2009.61.83.000955-7) - ROSANGELA DA SILVA FIRMINO PAIVA(SP256994 - KLEBER SANTANA
LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA DA SILVA FIRMINO PAIVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0003185-87.2009.403.6183 (2009.61.83.003185-0) - ALCIDES PAULO(SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO
SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0005956-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005956-1) - EZEQUIEL BERNARDO DOS SANTOS(SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EZEQUIEL BERNARDO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0014654-96.2010.403.6183 - PAULO HENRIQUE FALCAO(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PAULO HENRIQUE FALCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0004647-11.2011.403.6183 - IVO DUCCA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IVO DUCCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000091-73.2005.403.6183 (2005.61.83.000091-3) - NELSON JACINO(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON JACINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.
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0000462-32.2008.403.6183 (2008.61.83.000462-2) - AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0028273-98.2008.403.6301 - NEUSA DO CARMO ZANA(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA DO CARMO ZANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0001333-57.2011.403.6183 - ROBERTO COSTA FERREIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO COSTA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0000338-73.2013.403.6183 - ROSEMEIRE MENDES LEMES DA CRUZ(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMEIRE MENDES LEMES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0002604-33.2013.403.6183 - JOSE BARBOSA FERREIRA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE E SP371945 - HERMES
ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BARBOSA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

Expediente Nº 8504

PROCEDIMENTO COMUM

0002922-94.2005.403.6183 (2005.61.83.002922-8) - MARIA DE FATIMA FERREIRA ANUNCIATO(SP202518 - ALEXANDRE DE
OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0002369-08.2009.403.6183 (2009.61.83.002369-4) - CLAUDIA MARIA FINI DOS SANTOS X LILIAN CRISTINA DOS
SANTOS(SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA E SP179968 - DESIREE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0011098-23.2009.403.6183 (2009.61.83.011098-0) - ALBA TEREZINHA PATRIANI FUSCO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA
MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000763-08.2010.403.6183 (2010.61.83.000763-0) - ALVARO ESTEVES CORDEIRO JUNIOR(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0011367-28.2010.403.6183 - SEBASTIAO RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0013076-98.2010.403.6183 - MARCIA COSTA X INGRID JACQUELINE COSTA RIBEIRO X ISABELLY COSTA
RIBEIRO(SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0015268-04.2010.403.6183 - CREUZA AZEVEDO DA SILVA(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

0015282-85.2010.403.6183 - MARIA EDALMA SILVINO DO NASCIMENTO(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000711-75.2011.403.6183 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000973-25.2011.403.6183 - LEONIDAS PEREIRA ALVES(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0001982-22.2011.403.6183 - MARLENE MACHADO OTTANI DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0002438-69.2011.403.6183 - ISABEL CRISTINA RIBEIRO MANCOR(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP101977 -
LUCAS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0004303-93.2012.403.6183 - ANTONIO AFONSO BARBOSA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0007080-51.2012.403.6183 - PEDRO BORGES NETO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0009000-60.2012.403.6183 - ANTONIO JOAQUIM CASTRO NETTO(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0009433-64.2012.403.6183 - ESMERALDO ESPEJO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0009500-29.2012.403.6183 - LUIZ DEGANELLO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

0010410-56.2012.403.6183 - PEDRO BATISTA SARAFIM(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

0011541-66.2012.403.6183 - ANA MARIA CHARLIER MADEIRA(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

0000495-46.2013.403.6183 - VALDECI GASPAR LOIOLA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000999-52.2013.403.6183 - JAIR PREZOTO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

0001454-17.2013.403.6183 - JOSE AMERICO DE BARROS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E
SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0005947-37.2013.403.6183 - ELIANE MARA CALIL(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006670-56.2013.403.6183 - LISANDRO PECANHA FILHO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0009243-67.2013.403.6183 - MOACIR CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0010430-13.2013.403.6183 - GERALDO VICENTE MARQUES DOS SANTOS(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

0012782-41.2013.403.6183 - ARI ALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0001431-37.2014.403.6183 - ODETE CANIN FERRER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que indeferiu a petição inicial bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0005051-57.2014.403.6183 - ELTON JORGE DO CARMO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006024-12.2014.403.6183 - AGNALDO JOSE TRINDADE(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

Expediente Nº 8506

PROCEDIMENTO COMUM

0002708-69.2006.403.6183 (2006.61.83.002708-0) - LUIS CARLOS PEREIRA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002500-51.2007.403.6183 (2007.61.83.002500-1) - NANCY APARECIDA BASSETTO ALENCAR(SP213895 - GLEICE PADIAL
LANDGRAF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006545-98.2007.403.6183 (2007.61.83.006545-0) - NEIDE BRUSCAIN GUIDELI(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006045-95.2008.403.6183 (2008.61.83.006045-5) - HELENA COSTA OLIVEIRA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0012020-64.2009.403.6183 (2009.61.83.012020-1) - RODRIGO GOMES DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013854-05.2009.403.6183 (2009.61.83.013854-0) - CLAUDIO JOSE DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013905-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013905-2) - IZALTINA LAURA DE JESUS(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0039746-47.2009.403.6301 - ANTONIO CARLOS DE FIGUEIREDO(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001794-63.2010.403.6183 (2010.61.83.001794-5) - JOSE TEOTONIO ALVES FILHO X MARCELO TEOTONIO ALVES X
MARCELA VIEIRA ALVES X MICHELE VIEIRA ALVES(SP165972 - DANIELA COSTA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002323-82.2010.403.6183 - IVO NUNES DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010938-61.2010.403.6183 - VANDA MOREIRA BORGES X KATIA BORGES DE ARAUJO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES
ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0003331-60.2011.403.6183 - JOSE ALVES NETO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0016632-11.2011.403.6301 - ELZA INEZ PAULETO(SP084329 - IVONE AMARAL SCHREINER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0024514-24.2011.403.6301 - TAKESHI URAKAWA(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002279-92.2012.403.6183 - ALMIR DOS SANTOS VITORINO DAS ALMAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003743-54.2012.403.6183 - JOSE FLAVIO MENDES X ADRIELE BRUNA DE OLIVEIRA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA
PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005559-71.2012.403.6183 - NIVALDO ANTONIO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006534-93.2012.403.6183 - LEOPOLDO JOSE DA SILVA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0053873-82.2012.403.6301 - ANTONIO ELIS FILHO(SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002227-62.2013.403.6183 - GENEIR JOSE SATIL(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006950-27.2013.403.6183 - JUCILEIDE DA SILVA ALMEIDA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007349-56.2013.403.6183 - REINALDO CAETANO DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007831-04.2013.403.6183 - PEDRO LUIZ DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0028320-96.2013.403.6301 - MERILDA DA ROCHA FERREIRA(SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI E SP167298 - ERIKA
ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002625-72.2014.403.6183 - RAFAEL AUGUSTO DOS REIS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8507

PROCEDIMENTO COMUM

0002273-95.2006.403.6183 (2006.61.83.002273-1) - WILSON MARTINHO NOGUEIRA(SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA
LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006782-69.2006.403.6183 (2006.61.83.006782-9) - IRACEMA DE LOURDES LACERDA(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006869-88.2007.403.6183 (2007.61.83.006869-3) - NELSON DO ESPIRITO SANTO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003127-21.2008.403.6183 (2008.61.83.003127-3) - ANTONIO GONCALVES CAMPOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003842-63.2008.403.6183 (2008.61.83.003842-5) - ISRAEL JOSE DA SILVA(SP098181B - IARA DOS SANTOS E SP220492 -
ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010406-58.2008.403.6183 (2008.61.83.010406-9) - BALDUINO SOARES DE LIMA(SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005329-34.2009.403.6183 (2009.61.83.005329-7) - MARIA DO BOM FIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0014282-50.2010.403.6183 - MARINEZ COSTA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002732-24.2011.403.6183 - JOSE SABINO DA SILVA(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004321-17.2012.403.6183 - MANOEL SOUSA VIEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004058-48.2013.403.6183 - MAYARA VIANA OSSUNA(SP116321 - ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006874-03.2013.403.6183 - EURICO PEROZINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0010133-06.2013.403.6183 - ELIANA MARIA SILVA COSTA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004856-72.2014.403.6183 - SHINSUI MITSUUCHI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009657-31.2014.403.6183 - IVANIR DE FATIMA SILVA HENRIQUES(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES E
SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0011366-04.2014.403.6183 - CELSO ALVES GUIMARAES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011066-08.2015.403.6183 - PEDRO VICENTE DE SOUZA LIMA(SP294136A - LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000143-35.2006.403.6183 (2006.61.83.000143-0) - ESTHER MAYUMI WAKO MIYAGAWA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER E VIDUTTO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTHER MAYUMI WAKO MIYAGAWA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

Expediente Nº 8508

PROCEDIMENTO COMUM

0002886-08.2012.403.6183 - JOSE NUNES SOARES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Diante da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região às fls. 206/209, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias
para que promova a juntada da declaração ou procuração da empresa conferindo poderes ao subscritor do PPP - fl. 207-verso. Int.

0003556-75.2014.403.6183 - JOSE LOPES DE SOUZA FILHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0009776-89.2014.403.6183 - SILVIO WITHOSK(SP198707 - CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0011717-74.2014.403.6183 - GERALDO CLIMACO DE SOUZA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0011971-47.2014.403.6183 - VERA LUCIA BASSAN AMORIM(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0059220-28.2014.403.6301 - ROMILDA RIBEIRO DOS SANTOS(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003369-33.2015.403.6183 - VALTER LUIZ SGUILLARO(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 - SAMANTHA
DERONCI PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0008527-69.2015.403.6183 - SUZANA FACCHINI GRANATO(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E SP314646 -
LEANDRO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0010045-94.2015.403.6183 - VALDIR OLIMPIO DA SILVA(SP359887 - IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0035657-68.2015.403.6301 - ADILSON LUIS DE SOUZA(SP252742 - ANDREZZA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0039229-32.2015.403.6301 - ELISEU JOSE DE CAMPOS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO
SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0041127-80.2015.403.6301 - JOSE KERGINALDO PINHEIRO(SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0001474-03.2016.403.6183 - JOCIEL MOREIRA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0003590-79.2016.403.6183 - NEIDE SILVA FERNANDES(SP252742 - ANDREZZA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0004424-82.2016.403.6183 - RENE ESTANISLAO SALDIVIA MARIN(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004444-73.2016.403.6183 - JOSE REAL JUNIOR(SP332043A - ELSON LUIZ ZANELA E RS062293 - MARCELO ADAIME
DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0009048-77.2016.403.6183 - IDALICIO DE FREITAS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0009143-10.2016.403.6183 - ANNA CELESTE PAGANO CUSTODIO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0007957-83.2016.403.6301 - JOELMA GOMES MEIRELLES(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA E SP267918 -
MARIANA CARRO FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0016529-28.2016.403.6301 - CLAUDIO MARQUES(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0000703-88.2017.403.6183 - MARIO AMARAL(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP326493 - GABRIEL DE
VASCONCELOS ATAIDE E SP271130 - KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006187-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000104-09.2004.403.6183 (2004.61.83.000104-
4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO) X PAULO GIORDELIO
RIBEIRO(SP123635 - MARTA ANTUNES)

1. Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

Expediente Nº 8509
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     642/976



0002422-96.2003.403.6183 (2003.61.83.002422-2) - LILIAN CECILIA CURY(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E
SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA
NAIR SOARES DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005443-46.2004.403.6183 (2004.61.83.005443-7) - JOSE ROBERTO SERRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001383-59.2006.403.6183 (2006.61.83.001383-3) - ELITON SEBASTIAO DE ALMEIDA(SP073523 - ROBERTO VOMERO
MONACO E SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006225-82.2006.403.6183 (2006.61.83.006225-0) - JOAO ISCORSE DE OLIVEIRA(SP210081 - LUCIANA PEREIRA CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001974-84.2007.403.6183 (2007.61.83.001974-8) - EDA MARIA CARBONE ROMIO(SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005773-38.2007.403.6183 (2007.61.83.005773-7) - JULIO GARCIA DE ANDRADE(SP248308A - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000298-67.2008.403.6183 (2008.61.83.000298-4) - PEDRO DE ALMEIDA (REPRESENTADO POR ROSIMERI COSTA DE
ALMEIDA)(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010547-77.2008.403.6183 (2008.61.83.010547-5) - JOSE LUCIO DA SILVA(SP033611 - GENY PEREIRA AGOSTINHO E SP220829
- DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0019521-40.2008.403.6301 (2008.63.01.019521-3) - JUCELIA FERNANDES CABRAL(SP336012 - ROBERTA MARQUES
TOSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006064-67.2009.403.6183 (2009.61.83.006064-2) - AILZA ALVES DE CARVALHO(SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO
ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001664-73.2010.403.6183 (2010.61.83.001664-3) - UILTON SILVEIRA DE SOUSA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001790-26.2010.403.6183 (2010.61.83.001790-8) - WALTER NAKVASAS(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX E
SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004468-14.2010.403.6183 - GIOVANNI BUTTARO(SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013309-95.2010.403.6183 - OSMAR MARQUES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 - ANDERSON
APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013073-12.2011.403.6183 - JOSE NIVALDO ARMANDO DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004304-78.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS MOURA DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005201-09.2012.403.6183 - JOAO BATISTA FERREIRA(SP215702 - ANDRE GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0031714-48.2012.403.6301 - FLAVIO MARQUES DE MORAES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Ao MPF.Int.

0003201-02.2013.403.6183 - MARILENE LOPES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006416-83.2013.403.6183 - MIGUEL JUSTINO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0008194-88.2013.403.6183 - EVERALDO RODRIGUES DE MORAES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009233-23.2013.403.6183 - VALDIR LOZANO BAZAN(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0012680-19.2013.403.6183 - JOVALSO JOSE DE ALMEIDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0011562-71.2014.403.6183 - JOAO FERREIRA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8511

PROCEDIMENTO COMUM

0005041-28.2005.403.6183 (2005.61.83.005041-2) - BENEDITA DAHY BARBOSA X DONIZETI SILVANO PINHEIRO(SP166621 -
SERGIO TIAGO E SP175843 - JEAN DA SILVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vistas, pelo prazo de 5(cinco) dias.Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.Int.
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0003551-97.2007.403.6183 (2007.61.83.003551-1) - VALDEMAR MOREIRA DOS SANTOS(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não
há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0008302-30.2007.403.6183 (2007.61.83.008302-5) - HENRIQUE CRISTINO DE MORAES(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E
SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não
há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0008771-42.2008.403.6183 (2008.61.83.008771-0) - TEREZA BATISTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0009043-02.2009.403.6183 (2009.61.83.009043-9) - TEREZA TROVELLO TEIXEIRA(SP186244E - JAIRO AUGUSTO RODRIGUES E
SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0004862-84.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO ZIMOLO(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não
há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0010457-64.2011.403.6183 - JOSE PEDRO TERRA X PEDRO PEREIRA TERRA X ANDRE PEREIRA TERRA(SP152361 - RENATA
ZAMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Em que pese o reconhecimento, pela Justiça do Trabalho, do período de 01/11/91 a 29/08/08, laborado
pelo autor na empresa Compobrás S/A., apresente a parte autora cópia do contrato social da referida empresa, em vigor à época.Esclareça,
ainda, o autor, se houve o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, apresentando o referido comprovante, se o caso.
Prazo: 15 (quinze) dias.

0011098-18.2012.403.6183 - DANIEL VICENTE DA SILVA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0000181-95.2016.403.6183 - LUIS CARLOS PEREIRA DINIZ(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora em epígrafe ajuizou a presente ação almejando obter provimento jurisdicional que determine o
restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/601.999.883-9, cessado em 24.07.2013.Emenda à inicial às fls. 45/6, 66
e 73/191.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 192. Deferida a produção da prova
pericial, noticiou-se o não comparecimento do autor à perícia judicial na data agendada (fl. 197).Intimado pessoalmente, o autor manifestou-se à
fl. 212.Compulsando os autos, contudo, observo que a Autarquia-ré não foi citada para apresentar resposta.Assim, determino a citação do INSS
para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo nos termos do artigo 231, inciso VIII, do
mesmo Estatuto.

0008806-21.2016.403.6183 - REGINALDO GUEIROS DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia do comunicado de decisão do processo administrativo NB
42/177.344.164-4.Após, com a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000195-45.2017.403.6183 - WANDERLEY LUCAS DE BARROS(SP276583 - MARIA APARECIDA DE SOUZA E SP362026 -
ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 346/347: Atenda-se.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.
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0000359-10.2017.403.6183 - SORAYA ORSI(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia do quadro resumo com o tempo de contribuição utilizado pelo INSS
para concessão do benefício (42/159.238.094-5 - fl. 65).Após, com a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para
sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0749458-26.1985.403.6183 (00.0749458-0) - ABILIO BEZERRA DA SILVA X ALCIDES DOS SANTOS X ALIPIO BUENO DE
ALMEIDA X ALVARO MARTINS PASSOS FILHO X AMERICO PINTO CORREA X ANTONIO ANTONIO X ANTONIO
CORAZZA X ATHAIDE SILVERIO CRUZ X BENEDITO GALHARES DA COSTA X BENEDITO JOAO GALHARDO X BENEDITO
SOARES FILHO X MARIA DAS NEVES DO CARMO LINS X CESARPINO VERDUINO DAS NEVES X CLEMENTINO
ESTAREGUE X DURVALINO ONOFRE X DYONISIO STACHEWSKI X ANEZIA LEITE TARDELLI X IBRAIN TUANI X IGNACIO
RODRIGUES DA SILVA X IRINEU MOREIRA COUTO X JOAO AMARO MENDES X JOAO BATISTA DE GOES X JOAO
FERNANDES BENAVIDES X JOSE ALCALA X JOSE DE ARRUDA CAMARGO X JOSE BAPTISTA DE OLIVEIRA X JOSE BLAS
GARCIA X JOSE CLAUDINO FERREIRA X JOSE JAMAS X JOSE PERES NABERO X JOSE ROMAO DOS SANTOS X LAERCIO
DA SILVEIRA X LAURINDO MARQUES X LAZARO CORREA MAIA X LEONIDAS GOMES DOS SANTOS X LUCIA DE
CAMPOS GENELLI X LUCINDA PIRES MAIA X LUIZ ANTONIO ZAMOREL X MANOEL BARRETO X MARCILIO HELEODORO
FELIX X MARIO BARONI X MARIO PINTO X MOACYR CARPI X ORLANDO SANTI PREGNOLATTO X OSWALDO MARSILI
X PASCHOALINA RUIZ X PAULO RUBIM DE TOLEDO X PEDRO DE OLIVEIRA X PEDRO MACIEL DOS SANTOS X RUBENS
SCHEREPEL(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO E SP060541 - JOSE PAULO LOPES E SP053570 - MARIA DO CARMO
FALCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X JOAO
FERNANDES BENAVIDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO RUBIM DE TOLEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 758/767: Ciência às partes.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0012285-67.1989.403.6183 (89.0012285-1) - JOSE QUEIROZ DOS SANTOS X MARIA SILVA DOS SANTOS X JOSE SCOCCO X
MARIA APARECIDA MOSCA X VALDIR SCOCCO X JAIR SCOCO X RODOLFO SCOCCO X CESAR SCOCCO X VERA INES
SCOCCO AMORIM X AHIR JOSE SCOCCO X JOSE SCOCCO JUNIOR X MARIA DE FATIMA SCOCCO FERRAREZI X LUIZ
GONZAGA X LUIZ LOLI X LYLIA SIMON GAMBA X OLIVEIRA BEZERRA DA SILVA X OSMAR BIZARIO X OSWALDO
POZZA X CIRLEI APARECIDA POZZA X RODOLPHO ANGHINONI X SIGUERO KAJIYA(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E
SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) X MARIA SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SCOCCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ LOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LYLIA SIMON
GAMBA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIVEIRA BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X OSMAR BIZARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO POZZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODOLPHO ANGHINONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIGUERO
KAJIYA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 650/671: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da
Resolução nº 405/2016- CJF. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0007800-91.2007.403.6183 (2007.61.83.007800-5) - NORIO MASUTANI(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP237297
- CAMILA RIBEIRO MIASIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORIO MASUTANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV(s) para o pagamento do autor, considerando-se a conta de fls. 262/265,
conforme acordo homologado.1.2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto
no art. 100 4º da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C.
Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira
Turma).2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar
juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem
anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-
las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5.
Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a
transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o
pagamento.Int.

0009536-13.2008.403.6183 (2008.61.83.009536-6) - SONIA REGINA CASCALDI(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA
REGINA CASCALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 243: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução
nº 405/2016- CJF.Fls. 244/258: Ciência às partes.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar
o cumprimento do(s) precatório(s).Int.
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0008685-32.2012.403.6183 - LAERCIO MAGALHAES SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERCIO MAGALHAES SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 465/466: Diante da entrega dos alvarás de levantamento, nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para prolação
de sentença de extinção de execução.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015038-59.2010.403.6183 - LUIZ TARCISIO BRITO FILOMENO(SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ TARCISIO BRITO FILOMENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos
do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0005057-69.2011.403.6183 - JORGE MARQUES DOS REIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE MARQUES DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não
há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0005646-61.2011.403.6183 - LUIZ DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP154758 - CESAR AUGUSTO DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 204/228 e 231/232), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 291.532,01
(duzentos e noventa e um mil, quinhentos e trinta e dois reais e um centavo), atualizado para junho de 20171.2. Fls. 231/232: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE
564132, considerando-se a conta acima acolhida.2.1. Atenda-se ao requerido quanto aos honorários de sucumbência, a fim de que sejam
partilhados entre os advogados ARISMAR AMORIM JUNIOR e CESAR AUGUSTO DE SOUZA.3. Por ocasião da intimação das partes do
presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do
art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art.
8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0007449-45.2012.403.6183 - ARAIR DE JESUS ROCHA(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ARAIR DE JESUS ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não
há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

Expediente Nº 8515

PROCEDIMENTO COMUM

0002190-79.2006.403.6183 (2006.61.83.002190-8) - VALDECY ALMIRANTE SANTOS(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E
SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP380803 - BRUNA DO FORTE MANARIN E SP301284 -
FELIPE FERNANDES MONTEIRO E SP156983 - DOUGLAS DE SOUZA AGUIAR JUNIOR)

Fls. 318: Anote-se.Fls. 319/395: Esclareça a requerente CREDENCE APOGEU I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADOS, se os subscritores do mandato de fls. 322 se efetivamente representam a Administradora
SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S.A., apresentando a documentação pertinente. Anote-se, para fins de intimação pelo
Diário Eletrônico, os advogados BRUNA DO FORTE MANARIN, FELIPE FERNANDES MONTEIRO e DOUGLAS DE SOUZA
AGUIAR JUNIOR, para que sejam intimados do presente despacho, providenciando-se o necessário para excluí-los das intimações futuras que
não versem sobre o interesse da empresa que patrocinam (CREDENCE APOGEU I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADOS), tendo em vista que não representam o autor.Após, voltem os autos imediatamente conclusos.Int.

0003640-13.2013.403.6183 - JAIME DIAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Fls. retro: Promova os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da certidão de inexistência de pensionista habilitados em nome do de
cujus Sr. Jaime Dias (fl. 187).Após manifeste-se o INSS.Int.

0011219-75.2014.403.6183 - NAIR FERREIRA DOS SANTOS LANARO(SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial, às fls. 200/204.Int.

0022984-64.2015.403.6100 - CLAUDINEI RIBEIRO MARTINS(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO FEDERAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 -
MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0004994-05.2015.403.6183 - JANAINA BAPTISTA DE MORAIS PEDRO(SP336296 - JOSE BENEDITO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da juntada do Laudo Pericial, prejudicado o despacho de fls. 117.2. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias,
sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial.3. Após, se em termos, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0002456-17.2016.403.6183 - JOAO CARDOSO FILHO(SP080586 - ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 173/190, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro
do Código de Processo Civil.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008098-68.2016.403.6183 - JOAO BENTO RUIZ DO NASCIMENTO(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE E SP373829
- ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 165: Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS sobre a juntada do
documento de fl. 166, bem como sobre os demais documentos eventualmente juntados e venham os autos conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003521-04.2003.403.6183 (2003.61.83.003521-9) - TERGINO JOSE TRINDADE(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -
HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X TERGINO JOSE TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 380/395: Esclareça o autor o pedido, trazendo aos autos a conta detalhada dos valores que alega incontroversos, bem como cópias das
demais peças pertinentes dos embargos à execução que demonstrem a suposta incontrovérsia.Int.

0003993-68.2004.403.6183 (2004.61.83.003993-0) - JOSE PINHEIRO(SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X JOSE PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na
hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique
a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe, também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s)
advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com
poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0000748-78.2006.403.6183 (2006.61.83.000748-1) - ABSOLON MARQUES DE FIGUEIREDO X MARIA DA PENHA MARQUES DE
FIGUEREDO(SP098181B - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA DA PENHA MARQUES DE FIGUEREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 269/275: Verifico que a conta trasladada dos embargos à execução às fls. 289/294, espelha o acordo homologado nos referidos autos.
1.1. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em
consonância com o RE 564132, considerando-se a conta de fls. 289/294, conforme sentença/decisão/acórdão proferida(o) nos embargos à
execução, transitada(o) em julgado.1.2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o
disposto no art. 100 4º da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do
C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS
(Primeira Turma).1.3. Atenda-se ao requerido pelas advogadas IARA DOS SANTOS e ANTONIA DUTRA DE CASTRO, a fim de que os
honorários contratuais e sucumbenciais sejam partilhados entre as referidas advogadas em duas partes iguais. 2. Por ocasião da intimação das
partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na
forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos,
o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá
ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0005102-78.2008.403.6183 (2008.61.83.005102-8) - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. 267/271: Verifico que a conta trasladada dos embargos à execução às fls. 273/280 espelha o acordo homologado nos referidos autos.1.1.
Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, para o pagamento do autor, considerando-se a conta de fls.
273/280, conforme sentença/decisão/acórdão proferida(o) nos embargos à execução, transitada(o) em julgado.2. Por ocasião da intimação das
partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na
forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos,
o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá
ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0010411-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010411-2) - MARIA DO LIVRAMENTO SILVA(SP223662 - CARLOS ROBERTO
BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DO LIVRAMENTO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 295/296: Nos termos do despacho de fls. 280, foram expedidos alvarás de levantamento referentes ao valor líquido do autor e à parcela de
honorários contratuais, que somados perfizeram o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, ou seja, o teto de RPV, tendo em vista a expressa
renúncia do autor ao excedente. Tal proceder se fez em conformidade com o decidido no item 2.1. do despacho de fls. 266, à vista do Informado
às fls. 263/265.Indefiro, portanto, o pedido de alvará de levantamento, tendo em vista que os saldos existente nas contas de fls. 275 e 276 se
referem à parcela renunciada pelo autor.Oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para solicitar que sejam adotadas
as providências necessárias ao estorno dos saldos existentes das contas originadas pelos RPVs 2017.0034137 (of. origem 2016/716 fl. 275) e
2017.0034138 (of. origem 2016/717 - fl. 276).Com a notícia do cumprimento do ofício, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de
extinção de execução. Int.

0007669-43.2012.403.6183 - WANDERLEY OLIVEIRA DUARTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDERLEY OLIVEIRA DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 225/229: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, para pagamento do principal e respectivos
honorários de sucumbência, considerando-se a conta de fls. 183/189, acolhida pela decisão de fls. 221/222.2. Por ocasião da intimação das
partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na
forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos,
o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá
ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002922-70.2000.403.6183 (2000.61.83.002922-0) - AGENOR ALEXANDRINO DOS SANTOS X RAIMUNDA NONATO DOS
SANTOS(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE
BARBOSA) X AGENOR ALEXANDRINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA
NONATO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 209/213: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(s) coautores AGENOR ALEXANDRINO DOS SANTOS e
RAIMUNDA NONATO DOS SANTOS, e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132,
considerando-se a conta de fls. 219/226, conforme sentença/decisão/acórdão proferida(o) nos embargos à execução, transitada(o) em julgado.2.
Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos
autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas
no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após
vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo,
entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão
do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0002975-12.2004.403.6183 (2004.61.83.002975-3) - IZAIAS DE SOUZA BELONHA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZAIAS DE SOUZA BELONHA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

2. Fls. 305/307: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, para pagamento do principal e dos respectivos
honorários de sucumbência, considerando-se a conta de fls. 168/173, acolhida à fl. 304.2. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11
da Resolução 405/2016 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º,
inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0006961-95.2009.403.6183 (2009.61.83.006961-0) - JAIME PIRES DE SOUSA(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X
RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JAIME PIRES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 167vº: Reconsidero o despacho de 167, proferido em manifesto equívoco, tendo em vista despacho anterior de idêntico teor lançado à fl.
154 bem como a concordância do autor com a conta do INSS manifestada às fls. 156/158.2. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor
devido (fls. 135/153 e 156/158), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 129.625,78 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais, e
setenta e oito centavos), atualizado para julho de 2017.3. Fls. 156/166: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e
RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.4. Por
ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos,
para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.5. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)
ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.6. Após vistas
às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo, entretanto,
que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a transmissão do(s)
ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0014455-45.2009.403.6301 - CELSO DE JESUS RODRIGUES(SP135515 - ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO DE JESUS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Às fls. 215/237 o INSS apresenta conta de liquidação na qual efetua a correção monetária de acordo com a Lei 11.960/2009. Informa,
também, o ajuizamento da ação rescisória nº 5014514-52.2017.403.0000, com o objetivo de desconstituir o título executivo na parte que
estabeleceu a correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal Vigente. Verifico que o autor concordou com a conta
do INSS, formulada, repito, nos termos da Lei 11.960/2009, nos termos em que pleiteado na Ação Rescisória, dependendo tal questão de
oportuna apreciação no âmbito do processo da referida ação.Portanto, ante o acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 215/237 e
240), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 563.273,84 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e quatro
centavos), atualizado para julho de 2017.2. Fls. 240/243: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o
pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta acima acolhida.Contudo, por cautela,
ante a ação rescisória em curso, determino que os ofícios requisitórios sejam expedidos com determinação de bloqueio quanto ao levantamento.3.
Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos
autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas
no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após
vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo,
entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão
do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0001434-26.2013.403.6183 - DORVALINA MARIA BATISTA DE SOUZA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E
SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORVALINA MARIA BATISTA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 206/226 e 229), acolho a conta do INSS, no valor de R$ 152.521,99 (cento e
cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa e nove centavos), atualizado para agosto de 2017.2. Fls. 229/235: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE
564132, considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na
hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016
- CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se
os autos em Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

0005770-73.2013.403.6183 - LUIZ TAKASHI ICHINOSE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LUIZ TAKASHI ICHINOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 185/202 e 207/208), acolho a conta do INSS no valor de R$ 86.245,64 (oitenta
e seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), atualizado para setembro de 2017.2. Fls. 207/212: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, para pagamento do principal e dos respectivos honorários de sucumbência,
considerando-se a conta acima acolhida.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na hipótese de
existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF,
deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente,
na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o pagamento.Int.

Expediente Nº 8516

PROCEDIMENTO COMUM

0002932-41.2005.403.6183 (2005.61.83.002932-0) - ANTONIO COSTA PINHEIRO(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT E
SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0007247-78.2006.403.6183 (2006.61.83.007247-3) - NOBORU SHIBAO(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0005101-30.2007.403.6183 (2007.61.83.005101-2) - ANTONIO SOARES DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0003627-87.2008.403.6183 (2008.61.83.003627-1) - BENEDITO GOMES TAVARES(SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0003035-09.2009.403.6183 (2009.61.83.003035-2) - SERGIO CORREA X ANTONIO CARLOS GONCALVES FRIEDRICH X
EDGARD GUILHERME JULIO GRUNOW X REINALDO DO VALLE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0003556-51.2009.403.6183 (2009.61.83.003556-8) - NANCY SOARES DO VALLE X TERESINHA DE JESUS DIAS
REBOUCAS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0015176-26.2010.403.6183 - LIUSBETE MARIA DOS SANTOS X PAULO HENRIQUE DOS SANTOS(SP204140 - RITA DE CASSIA
THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0004298-08.2011.403.6183 - VALTER LORO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0001161-81.2012.403.6183 - ANA CAVALHEIRO(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA E SP112348 - LUCAS GOMES
GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006030-87.2012.403.6183 - ROBERTO PALHARES(SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0010985-64.2012.403.6183 - ELVIRA PEREZ PRIMILA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP259282 - SABRINA
COSTA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0011171-87.2012.403.6183 - JOSE GONZAGA MANOEL(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0001479-30.2013.403.6183 - MARIA DO CARMO DEMAINA(SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI E
SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da informação retro e da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Tendo em vista o trânsito
em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita,
arquivem-se os autos.Int.

0003716-37.2013.403.6183 - ANTONIO XAVIER DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006690-47.2013.403.6183 - VITORIO BRAGA RIBEIRO(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO E SP307525 -
ANDRE ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0009982-40.2013.403.6183 - JOSE CICERO PEREIRA(SP159054 - SORAIA TARDEU VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, arquivem-se os autos.Int.

0010015-30.2013.403.6183 - NELO CARLOS DOS REIS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0012712-24.2013.403.6183 - CARLOS BRONZATTI(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0011583-18.2013.403.6301 - IVANEI DA SILVA MAIA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES E SP166739 - ANTONIO
CARLOS FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região e da Informação retro. 2. Tendo em vista o
trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça
gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0001255-58.2014.403.6183 - NARA MARIA CARRARI RODRIGUES(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006527-33.2014.403.6183 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0007342-30.2014.403.6183 - CASSIA MARIA BRAGA JOAQUIM RODRIGUES(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE
AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0007829-63.2015.403.6183 - ALVINO GONCALVES DE JESUS FILHO(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0058237-92.2015.403.6301 - SOFIA LAURINHO(SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005728-87.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009690-26.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO WANDERLEY PATTULO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias necessárias para os
autos do processo principal.3. Após, desapense-se e arquive-se.Int.

0010125-58.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008302-93.2008.403.6183 (2008.61.83.008302-
9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X RUBENS VERSIANI
DOS SANTOS(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO)
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias necessárias para os
autos do processo principal.3. Após, desapense-se e arquive-se.Int.

0011229-85.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002404-02.2008.403.6183 (2008.61.83.002404-
9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X JOSE MILTON MOTA DOS
SANTOS(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT)

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias necessárias para os
autos do processo principal.3. Após, desapense-se e arquive-se.Int.

0002428-49.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000115-86.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X NILSON GOMES DE
OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias necessárias para os
autos do processo principal.3. Após, desapense-se e arquive-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002404-02.2008.403.6183 (2008.61.83.002404-9) - JOSE MILTON MOTA DOS SANTOS(SP373829 - ANA PAULA ROCA
VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MILTON MOTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido(a) nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/2017,
do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento
do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual
renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado
instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0008302-93.2008.403.6183 (2008.61.83.008302-9) - RUBENS VERSIANI DOS SANTOS(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS VERSIANI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido(a) nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/2017,
do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento
do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual
renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado
instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0009690-26.2011.403.6183 - PAULO WANDERLEY PATTULO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO WANDERLEY PATTULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Tendo em vista trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou procedente os embargos e declarou a inexistência de valores a serem pagos ao(s) exequente(s), arquivem-se
os autos.Int.

0000115-86.2014.403.6183 - NILSON GOMES DE OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NILSON GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido(a) nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/2017,
do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento
do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual
renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado
instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000707-28.2017.403.6183 - BELLA DAYAN PICCIOTTO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 485, parágrafo 7º do CPC.2. Intime-se o INSS para
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     655/976



Expediente Nº 8517

PROCEDIMENTO COMUM

0007486-48.2007.403.6183 (2007.61.83.007486-3) - ANTONIO RAIMUNDO ALVES(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007879-70.2007.403.6183 (2007.61.83.007879-0) - ALCIDES BORTOLOTTI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004120-64.2008.403.6183 (2008.61.83.004120-5) - EDEMIR FELICIANO DIAS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006368-03.2008.403.6183 (2008.61.83.006368-7) - IOLANDA PEREIRA DOS SANTOS(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0002514-30.2010.403.6183 - ROBERTO XAVIER BATISTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006216-81.2010.403.6183 - MASAHARU HIROOKA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0007265-60.2010.403.6183 - MARIO ESTEVES PEREIRA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009030-66.2010.403.6183 - JOSE CARLOS PINHEIRO(SP210072 - GEORGE ANDRE ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0000717-82.2011.403.6183 - MARCO ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO
VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0010027-15.2011.403.6183 - JOAO DE OLIVEIRA MARTINS(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0012737-08.2011.403.6183 - ALISSON DE LIMA GONCALVES X ADRIANA ANDRADE DE LIMA(SP303418 - FABIO GOMES DE
OLIVEIRA E SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0003059-32.2012.403.6183 - ROSEMEIRE PALUMBO(SP184485 - RONALDO BALLESTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0005308-53.2012.403.6183 - MINOL HIRAYAMA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006704-65.2012.403.6183 - REGINA PEREIRA PIRES(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 -
ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0025946-44.2012.403.6301 - MARIA CONCEICAO OLIVEIRA PEREIRA(SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0002432-91.2013.403.6183 - HERNANDES OLEA DO RIO(SP359887 - IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003315-38.2013.403.6183 - IZILDA APARECIDA BIONDI TREVISAN(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0004650-92.2013.403.6183 - NELSON ALVES DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     657/976



0006228-90.2013.403.6183 - SEBASTIAO RODRIGUES(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0006374-34.2013.403.6183 - THALISSA NUNES DOURADO SILVA(SP190140 - ALEX CARDOSO KUNDERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0011692-95.2013.403.6183 - EDSON MANOEL DA PENHA(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR E SP109193 - SERGIO
HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005116-52.2014.403.6183 - JAILTON BARBOSA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0011486-47.2014.403.6183 - GLORIA AFONSO CALDEIRA DE CASTRO(SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0049386-98.2014.403.6301 - ESTANISLAU PENERES DA SILVA(SP042955 - GUIOMAR MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006999-97.2015.403.6183 - SILVIA RIBEIRO COTRIM(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os
autos.Int.

0002591-29.2016.403.6183 - VALMIR ALVES DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico, promova a parte exequente, se o caso, no prazo de
15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e
alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8518

PROCEDIMENTO COMUM

0068974-38.2007.403.6301 - NELSON PAULO(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005842-36.2008.403.6183 (2008.61.83.005842-4) - JOCELINO OLIVEIRA LIMA(SP048846 - MARISA SANTOS SEVERO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000494-03.2009.403.6183 (2009.61.83.000494-8) - DARCI FELICIANO GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003992-10.2009.403.6183 (2009.61.83.003992-6) - MARIA DAS GRACAS NOVAES SOUZA X GABRIEL NOVAES DE SOUZA -
MENOR IMPUBERE X FELLIPE NOVAES DE SOUZA - MENOR IMPUBERE X ANNE KAROLINY NOVAES DE SOUZA -
MENOR IMPUBERE X RAFAELA NOVAES DE SOUZA - MENOR IMPUBERE(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009166-97.2009.403.6183 (2009.61.83.009166-3) - PEDRO BERNARDO FAUSTINO(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA
BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009264-82.2009.403.6183 (2009.61.83.009264-3) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP226413 - ADRIANA ZORIO MARGUTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0011102-60.2009.403.6183 (2009.61.83.011102-9) - JAEDMA ANTONIA VAZZOLER DOS SANTOS(SP257186 - VERA LUCIA
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013454-88.2009.403.6183 (2009.61.83.013454-6) - JOANA MARIA DE JESUS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0016743-29.2009.403.6183 (2009.61.83.016743-6) - JAIR FERNANDES DE SOUZA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003152-63.2010.403.6183 - MARIA GENIVALDA DA SILVA X DANIELA DA SILVA RODRIGUES X RAFAELA DA SILVA
RODRIGUES(SP251959 - MARCELO LUCIANO MESQUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010579-14.2010.403.6183 - JUCELINO APARECIDO NECO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0015871-77.2010.403.6183 - LUIZ RAMAO CAMERA(SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA E SP290445 - ROSELY RAPOSO
MARQUES BAZZEGGIO E SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0031735-92.2010.403.6301 - ELSON FERREIRA NEVES(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002419-63.2011.403.6183 - VERA LUCIA VEDOVELLI(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000640-05.2013.403.6183 - LAERCIO LOURENCO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000995-15.2013.403.6183 - CECILIA JOAQUIM(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013055-20.2013.403.6183 - CLEIDE TRINDADE DO NASCIMENTO RIBEIRO(SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0005659-55.2014.403.6183 - MARIA DA PENHA DOS SANTOS CARMO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015462-04.2010.403.6183 - FRANKLIN SOARES DE ANDRADE BONANI(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANKLIN SOARES DE ANDRADE BONANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 297: Ciência à parte autora da Informação da ADJ sobre a obrigação de fazer. Fls. 298: Ciência às partes do depósito efetivado em conta
remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001367-95.2012.403.6183 - ANTONIO GONCALVES CAVALCANTE(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES CAVALCANTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não
há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

Expediente Nº 8519

PROCEDIMENTO COMUM

0006132-27.2003.403.6183 (2003.61.83.006132-2) - JOSE BARRETO DE ARAUJO FILHO(SP164494 - RICARDO LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000937-90.2005.403.6183 (2005.61.83.000937-0) - JOAO JORGE ALVES(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003351-27.2006.403.6183 (2006.61.83.003351-0) - JOAO PORFIRIO DE MOURA(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000913-57.2008.403.6183 (2008.61.83.000913-9) - RAIMUNDO MESQUITA DE SOUZA(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001597-79.2008.403.6183 (2008.61.83.001597-8) - BRAZ GONCALVES DE SOUZA(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA
TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010156-25.2008.403.6183 (2008.61.83.010156-1) - ANTONIO NICOLAU DA SILVA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA
LACERDA E SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001014-60.2009.403.6183 (2009.61.83.001014-6) - JORGE DE SOUZA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002846-31.2009.403.6183 (2009.61.83.002846-1) - ANTONIO DOS SANTOS(SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006467-36.2009.403.6183 (2009.61.83.006467-2) - JOSE CARVALHO DE SOUSA(SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0043121-56.2009.403.6301 - JOEVAL DA SILVA NINCK(SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA E SP277473 -
ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000894-80.2010.403.6183 (2010.61.83.000894-4) - RUBENS SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007714-18.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA ARISSA X EDSON LUIS ARISSA VEGA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0012589-31.2010.403.6183 - MAURICIO NARDI THOMAZ(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 -
ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0013666-75.2010.403.6183 - IRINEU BUDEANU(SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA E SP193160 - LILIAN YAKABE JOSE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0014167-29.2010.403.6183 - ALMIR JOSE DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0048369-66.2010.403.6301 - SANDRA MARIA DE FATIMA FONSECA DO NASCIMENTO(SP151524 - DALSON DO AMARAL
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003663-27.2011.403.6183 - HATUCO NAKAMURA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006672-94.2011.403.6183 - APARECIDO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010165-79.2011.403.6183 - JOSE FABIO TEIXEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003285-37.2012.403.6183 - JORGE DE SIQUEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004198-19.2012.403.6183 - MARCO ANTONIO CARLOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005342-28.2012.403.6183 - ROGERIO APARECIDO PUSSI(SP242765 - DARIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005663-63.2012.403.6183 - JOSE GOMES PEREIRA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000360-34.2013.403.6183 - JOAQUIM JUSTINO DE SENA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0012345-97.2013.403.6183 - ANTONIO CLAUDIO DE MATOS(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0064345-11.2013.403.6301 - LAURA DE OLIVEIRA SILVA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8520

PROCEDIMENTO COMUM

0007760-46.2006.403.6183 (2006.61.83.007760-4) - CARLOS ROBERTO PEREIRA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006110-27.2007.403.6183 (2007.61.83.006110-8) - JOSE ROQUE FRANCISCO DOS SANTOS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007033-48.2010.403.6183 - SEBASTIAO VAZ DE SALES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0013214-65.2010.403.6183 - CARLOS NUNES(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0050917-64.2010.403.6301 - HENRIQUE PAULO DE OLIVEIRA(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007820-43.2011.403.6183 - FRANCISCO LOPES DA SILVA(SP208460 - CATARINA NETO DE ARAUJO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005164-16.2012.403.6301 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006956-34.2013.403.6183 - ELIZABETE LIMA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009420-31.2013.403.6183 - LUIZ APARECIDO GONCALVES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009765-94.2013.403.6183 - ECIO DONIZETI FERREIRA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de eventual
cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0008028-22.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003746-82.2007.403.6183 (2007.61.83.003746-
5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR BERTAGLIA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Providencie a parte apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033132-12.1997.403.6183 (97.0033132-6) - SERGIO BACCHIEGA(SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X SERGIO BACCHIEGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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1. Fls. 130/149: Intime-se Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou
justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 127/129: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno
valor - RPV(s) para o pagamento do valor devido ao autor, considerando-se a conta de fls. 131/144, conforme sentença/decisão/acórdão
proferida(o) nos embargos à execução, transitada(o) em julgado.2.1.. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s)
minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução
405/2016 - CJF.2.2. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso
XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.2.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2.4. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

0011591-58.2013.403.6183 - JOSE PEDRO DE CASTILHO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X IDELI MENDES DA SILVA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEDRO DE CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 129/139: Reitere-se a intimação da Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para que cumpra a
obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 141/153: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para o pagamento do(a) autor(a) e RPV
para o pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta de fls. 130/136, conforme
sentença/decisão/acórdão proferida(o) nos embargos à execução, transitada(o) em julgado.2.1.. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11
da Resolução 405/2016 - CJF.2.2. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º,
inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.2.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2.4. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006251-65.2015.403.6183 - NILSON GARCIA DA SILVA(SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NILSON GARCIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.2. Preliminarmente à intimação do réu para pagar
quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os valores atrasados em conta única,
portanto, nos termos do art. 139 do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de cumprimento de sentença,
Intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer, no prazo de 15
(quinze) dias.Int.

Expediente Nº 8522

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004021-07.2002.403.6183 (2002.61.83.004021-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003093-
56.2002.403.6183 (2002.61.83.003093-0)) INTES GARCIA(RJ106116 - ALMIR CONCEICAO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X INTES GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 6.424,91 (seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls.
351/360.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução.
Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 5.053,88 (cinco mi e cinquenta e três reais e oitenta e oito
centavos), atualizados para abril de 2016 (fls. 363/393).Em face do despacho de fl. 394, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que
elaborou parecer de fls. 395, apontando como corretos os cálculos apresentados pela impugnada às fls. 351/360.Intimadas, a parte impugnada
restou silente (fls. 397vº), e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 398, discordando dos cálculos da contadoria, e requerendo a
aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o
disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia
da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção
monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios
contemplados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, de acordo com a Resolução n.º 267, de 02 de
dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. (Cf. fls. 343vº - grifo e destaque nosso).Observo que tal parâmetro de cálculo foi fixado
pelo título judicial exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo assim estabeleceu critério de correção monetária divergente,
conforme decisão prolatada em 18/02/2015 (fls. 343/344), transitada em julgado em 23/04/2015 (fls. 346). Assim, ao determinar a correção
monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída pela
Lei 11.960/09.E, com efeito, corroborado pelo parecer da Contadoria Judicial de fls. 395, entendo corretos os cálculos apresentados pela
impugnada às fls. 351/360, apontando como devido o valor de R$ 6.424,91 (seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e um
centavos), atualizados para abril de 2016, uma vez que foi elaborado com observância da legislação regente à matéria, aplicando, para o período
de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não
procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela impugnada às fls. 351/360, no valor de R$ 6.424,91 (seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos),
atualizados para abril de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0008878-62.2003.403.6183 (2003.61.83.008878-9) - MAURI RODRIGUES DA COSTA(SP123545A - VALTER FRANCISCO
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X MAURI
RODRIGUES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 863.490,03 (oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa reais e três centavos), atualizados para maio de 2016,
conforme fls. 586/591.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso
de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 274.733,56 (duzentos e setenta e quatro mil,
setecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), atualizados para maio de 2016 (fls. 595/645).Intimada, a parte impugnada apresentou
manifestação de fls. 650/655, concordando em parte com a parte impugnante, e apresentando como devido o novo valor de R$ 484.221,00
(quatrocentos e oitenta e quatro mil e duzentos e vinte e um reais), atualizados para setembro de 2016.Em face do despacho de fl. 646, os autos
foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 657/675, apontando como devido o valor de R$ 388.853,98
(trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos), atualizados para fevereiro de 2017.Intimada, a parte
impugnada apresentou manifestação de fls. 679, ratificando seus cálculos anteriores, discordando, assim, da dedução dos valores recebidos
administrativamente.Também intimada, a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 681/687, discordando dos cálculos da contadoria,
requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução
em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a
controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09, bem
como quanto a necessidade dos descontos dos valores recebidos administrativamente. Inicialmente, sobre a correção monetária, assim dispôs o
título judicial exequendo: A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação
de regência, observando-se que, a partir de 11.8.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários,
nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei n.º 8213/91, com redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º
316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida em Lei n.º 11430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária
as disposições da Lei n.º 11960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). (Cf. fls. 539vº - grifo nosso).Assim, no presente caso, o
título judicial afastou expressamente a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte que institui a TR
como fator de correção monetária. Ressalto, ainda, que o título exequendo determina, expressamente, a aplicação do índice INPC para a
correção monetária dos valores em atraso. Portanto, não procede o pleito do impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção
monetária. Quanto a necessidade de descontos dos valores recebidos administrativamente, observo que o título judicial é expresso ao determinar
que ...é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, a teor do disposto no artigo 124, inciso II, da Lei n.º 8213/91, devendo ser,
contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo mais vantajoso, realizando-se a devida compensação, se for o caso. (Cf. fls. 539vº -
grifo nosso)Assim, tendo em vista que o autor, às fls. 586, optou pela manutenção do benefício concedido judicialmente, e em conformidade com
o determinado pelo título judicial, faz-se necessário os descontos dos valores recebidos em razão de aposentadoria concedida
administrativamente. E, com efeito, entendo que a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 657/675, apontando como devido o valor de
R$ 365.923,89 (trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), atualizados para maio de 2016, data
da conta impugnada, e o valor de R$ 388.853,98 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos),
atualizados para fevereiro de 2017, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez ateve-se aos termos e limites
estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Por estas razões, procede em parte a impugnação deduzida
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria
judicial às fls. 657/675, no valor de R$ 388.853,98 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos),
atualizados para fevereiro de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Em razão da
comunicação de fls. 689/691, ressalto que a expedição dos precatórios ficará condicionada ao resultado final da Ação Rescisória n.º 0000838-
25.2017.4.03.0000 Intimem-se.

0001109-66.2004.403.6183 (2004.61.83.001109-8) - ADOLFINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ
MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADOLFINO RODRIGUES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 716.738,40
(setecentos e dezesseis mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), atualizados para fevereiro de 2016, conforme fls. 428/461.Alega,
em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto,
apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 477.501,13 (quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e um reais e
treze centavos), atualizados para fevereiro de 2016 (fls. 464/477).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 480.Em face do
despacho de fl. 478, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer de fls. 482/501, apontando como devido o valor de R$
763.518,66 (setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), atualizados para janeiro de 2017.Intimadas, a
parte impugnada concordou com o parecer da contadoria (fls. 507), e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 508/509vº,
discordando do parecer da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário.
Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de
meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator
(TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Visando à futura execução do julgado,
observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula n.º 148 do Superior
Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula n.º 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de
atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal (Cf. fls. 415
- grifo e destaque nosso).Observo que tal parâmetro de cálculo foi fixado pelo título judicial exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que
mesmo assim estabeleceu critério de correção monetária divergente, conforme decisão prolatada em 25/03/2015 (fls. 411/415), transitada em
julgado em 18/05/2015 (fls. 417). Assim, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do
INPC, o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída pela Lei 11.960/09.E, com efeito, entendo corretos os cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial às fls. 482/501, apontando como devido o valor de R$ 707.834,73 (setecentos e sete mil, oitocentos e trinta e quatro
reais e setenta e três centavos), atualizados para fevereiro de 2016, data da conta impugnada, e o valor de R$ 763.518,66 (setecentos e sessenta
e três mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), atualizados para janeiro de 2017, uma vez que foram elaborados com
observância da legislação regente à matéria, aplicando, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos
no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei
11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 482/501, no valor de R$ 763.518,66
(setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), atualizados para janeiro de 2017.Tendo em vista a pouca
complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0006973-51.2005.403.6183 (2005.61.83.006973-1) - LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 268.759,17 (duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos), atualizados para abril de
2016, conforme fls. 323/337.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em
excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 185.440,46 (cento e oitenta e cinco
mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos), atualizados para abril de 2016 (fls. 341/379).Intimada, a parte impugnada
apresentou manifestação de fls. 284/285.Em face do despacho de fl. 280, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer
de fls. 287/303, apontando como devido o valor de R$ 287.522,51 (duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e um
centavos), atualizados para fevereiro de 2017.Intimadas, a parte impugnada concordou com o parecer da contadoria (fls. 307/309), e a parte
impugnante apresentou manifestação de fls. 310, discordando do parecer da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a
correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do
Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a
aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial
exequendo: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, de acordo com a Resolução n.º 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal... (Cf. fls. 305vº - grifo e destaque nosso).Observo que tal parâmetro de cálculo foi fixado pelo título judicial
exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo assim estabeleceu critério de correção monetária divergente, conforme decisão
prolatada em 23/04/2015 (fls. 301/306), que transitou em julgado em 19/06/2015 (fls. 309). Assim, ao determinar a correção monetária na forma
da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída pela Lei 11.960/09.E,
com efeito, entendo corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 287/303, apontando como devido o valor de R$
267.573,73 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e três reais e setenta e três centavos), atualizados para abril de 2016, data da
conta impugnada, e o valor de R$ 287.522,51 (duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos),
atualizados para fevereiro de 2017, uma vez que foram elaborados com observância da legislação regente à matéria, aplicando, para o período de
correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não
procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela contadoria judicial às fls. 287/303, no valor de R$ 287.522,51 (duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e dois reais e
cinquenta e um centavos), atualizados para fevereiro de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios.Intimem-se.
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0000363-33.2006.403.6183 (2006.61.83.000363-3) - SEBASTIAO CANDIL BARBOSA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO CANDIL BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 103.911,83 (cento e três mil, novecentos e onze reais e oitenta e três centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls.
198/208.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução.
Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 60.625,59 (sessenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), atualizados para abril de 2016 (fls. 222/228).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls.
234/246.Em face do despacho de fl. 233, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou conta e parecer de fls. 248/262,
apontando como devido o valor de R$ 96.281,24 (noventa e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos), atualizados para
abril de 2017.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 266) e a parte impugnante apresentou manifestação de
fls. 268/275), requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável
à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos
aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído
pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A correção monetária e os juros moratórios incidirão
nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. (Cf. fls. 140 - grifo nosso).Assim, observo
que o julgado exequendo foi proferido em 14/08/2014 (fls. 138/141vº), com trânsito em julgado em 09/10/2014 (fls. 142), quando da vigência
do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal com as alterações trazidas pela Resolução 267/13
CJF.Portanto, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, mesmo quando já
vigente a Lei 11.960/09, entendo que o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída neste dispositivo legal.E, com efeito, a conta
apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 248/262, apontando como devido o valor de R$ 88.975,00 (oitenta e oito mil e novecentos e setenta
e cinco reais), atualizados para abril de 2016, data da conta impugnada, e o valor de R$ 96.281,24 (noventa e seis mil, duzentos e oitenta e um
reais e vinte e quatro centavos), atualizados para abril de 2017, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que
aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em
respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas
razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com
base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 248/262, no valor de R$ 96.281,24 (noventa e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e
vinte e quatro centavos), atualizados para abril de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios.Intimem-se.

0004527-07.2007.403.6183 (2007.61.83.004527-9) - JUSTO JOSE DIAS(SP196674 - FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE
MURACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUSTO JOSE DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 1.107.919,41 (um milhão, cento e sete mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e um centavos), atualizados para março de
2016, conforme fls. 237/259.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em
excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 622.371,15 (seiscentos e vinte e dois
mil, trezentos e setenta e um reais e quinze centavos) atualizados para março de 2016 (fls. 262/290).Em face do despacho de fl. 291, os autos
foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou conta e parecer de fls. 292/303, apontando como devido o valor de R$ 919.697,76
(novecentos e dezenove mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos), atualizados para novembro de 2016.Intimadas, a parte
impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 307) e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 309/3015, discordando dos
cálculos da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido,
fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros
cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR)
instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A correção monetária e os juros moratórios
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado. (Cf. fls. 232 - grifo nosso).Assim, observo que o julgado exequendo, proferido em 12/08/2015 (fls. 230/231vº), com trânsito em julgado
em 03/09/2015 (fls. 234), determinou que o índice de correção monetária a ser aplicado seria aquele estabelecido pelo Manual de Orientações
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente quando da presente fase de execução.Assim, observo que a presente execução
iniciou-se em 16/03/2016 (fls. 237/259), quando da regência do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
com as alterações trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que
prevê a aplicação do INPC, mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída
neste dispositivo legal.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 292/303, apontando como devido o valor de R$
861.887,89 (oitocentos e sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), atualizados para março de 2016, data da
conta impugnada, e o valor de R$ 919.697,76 (novecentos e dezenove mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos),
atualizados para novembro de 2016, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o período de
correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não
procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela contadoria judicial às fls. 292/303, no valor de R$ 919.697,76 (novecentos e dezenove mil, seiscentos e noventa e sete reais e
setenta e seis centavos), atualizados para novembro de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios.Intimem-se.São Paulo, TATIANA RUAS NOGUEIRAJuíza Federal
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0006279-77.2008.403.6183 (2008.61.83.006279-8) - JARBAS CASARI(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JARBAS CASARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 104.134,48 (cento e
quatro mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls. 791/811.Alega, em síntese, que
os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 97.200,26 (noventa e sete mil, duzentos reais e vinte e seis centavos), atualizados para abril de
2016 (fls. 814/824).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 825vº.Em face do despacho de fl. 825, os autos foram
remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer de fls. 827, apontando como corretos os cálculos apresentados pela impugnada às fls.
791/811.Intimadas, a parte impugnada concordou com o parecer da contadoria (fls. 829vº) e a parte impugnante apresentou manifestação de fls.
830, discordando do parecer da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário.
Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de
meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator
(TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: ... devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134 de
21/10/2010, alterado pela Resolução n.º 267 de 02.12.2013, ambos do Presidente do Conselho da Justiça Federal... (Cf. fls. 711 - grifo e
destaque nosso).Observo que tal parâmetro de cálculo foi fixado pelo título judicial exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo
assim estabeleceu critério de correção monetária divergente, conforme decisão prolatada em 07/04/2014 (fls. 709/711vº), transitada em julgado
em 06/02/2015 (fls. 764). Assim, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, o
julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída pela Lei 11.960/09.E, com efeito, corroborado pelo parecer da Contadoria Judicial de fls.
827, entendo corretos os cálculos apresentados pela parte impugnada às fls. 791/811, apontando como devido o valor de R$ 104.134,48 (cento
e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), atualizados para abril de 2016, uma vez que foi elaborada com observância
da legislação regente à matéria, aplicando, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem
modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a
correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a
execução prosseguir com base na conta apresentada pela parte impugnada às fls. 791/811, no valor de R$ 104.134,48 (cento e quatro mil, cento
e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), atualizados para abril de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar
honorários advocatícios.Intimem-se.

0010902-87.2008.403.6183 (2008.61.83.010902-0) - ELIETE FRANCISCO STANICHESK(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIETE FRANCISCO STANICHESK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 37.025,47 (trinta e sete mil, vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos), atualizados para janeiro de 2016, conforme fls.
331/340.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução.
Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 26.805,01 (vinte seis mil, oitocentos e cinco reais e um
centavo), atualizados para janeiro de 2016 (fls. 343/357).Em face do despacho de fl. 358, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que
elaborou parecer e cálculos de fls. 359/375, apontando como devido o valor de R$ 40.591,68 (quarenta mil, quinhentos e noventa e um reais e
sessenta e oito centavos), atualizados para janeiro de 2017.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls.
381/382), e a parte impugnante apresentou ciências às fls. 383.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela
o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia
da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção
monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.8.2006, deve ser considerado o INPC como índice de
atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei n.º 8213/91, com redação que
lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida em Lei n.º 11430 de 26.12.2006, não se
aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). (Cf. fls.
263vº - grifo nosso).Assim, no presente caso, o título judicial afastou expressamente a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada
pela Lei 11.960/2009, na parte que institui a TR como fator de correção monetária. Ressalto, ainda, que o título exequendo determina,
expressamente, a aplicação do índice INPC para a correção monetária dos valores em atraso. E, com efeito, a conta apresentada pela
Contadoria Judicial às fls. 359/372, apontando como devido o valor de R$ 36.397,58 (trinta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais e
cinquenta e oito centavos), atualizados para janeiro de 2016, data da conta impugnada, e o valor de R$ 40.591,68 (quarenta mil, quinhentos e
noventa e um reais e sessenta e oito centavos), atualizados para janeiro de 2017, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria,
uma vez que ateve-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não
procede o pleito do impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação
deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela
contadoria judicial às fls. 359/375, no valor de R$ 40.591,68 (quarenta mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos),
atualizados para janeiro de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0000250-74.2009.403.6183 (2009.61.83.000250-2) - JOSE SEVERINO DA SILVA(SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEVERINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 133.027,28 (cento e trinta e três mil, vinte e sete reais e vinte e oito centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls.
298/304.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução.
Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 114.781,55 (cento e quatorze mil, setecentos e oitenta e um
reais e cinquenta e cinco centavos) atualizados para abril de 2016 (fls. 307/323).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls.
326.Em face do despacho de fl. 324, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou conta e parecer de fls. 329/332vº, apontando
como devido o valor de R$ 170.347,86 (cento e setenta mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos), atualizados para abril de
2016.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 335) e a parte impugnante apresentou manifestação de fls.
337/339, discordando dos cálculos da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do
necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da
necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção
monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A correção
monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado. (Cf. fls. 286vº - grifo nosso).Assim, observo que o julgado exequendo, proferido em 03/07/2015 (fls.
285/287), com trânsito em julgado em 01/10/2015 (fls. 295), determinou que o índice de correção monetária a ser aplicado seria aquele
estabelecido pelo Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente quando da presente fase de
execução.Assim, observo que a presente execução iniciou-se em 28/03/2016 (fls. 298/304), quando da regência do Manual de Orientações de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal com as alterações trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção
monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o
julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída neste dispositivo legal.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls.
329/332vº, apontando como devido o valor de R$ 170.347,86 (cento e setenta mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos),
atualizados para abril de 2016, data da conta impugnada, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou,
para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à
coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Observo, porém
que o valor apurado pela contadoria judicial é superior ao pleiteado pela parte impugnada, fato que leva forçosamente à conclusão de que a conta
da parte impugnada de fls. 298/304, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto, deverá prevalecer a conta da parte impugnada,
pois de acordo com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao magistrado decidir além do valor pleiteado pelo
exequente.Logo, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob pena de afronta ao art. 492 do novo Código de
Processo Civil.Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a
execução prosseguir com base na conta apresentada pela parte impugnada às fls. 298/304, no valor de R$ 133.027,28 (cento e trinta e três mil,
vinte e sete reais e vinte e oito centavos), atualizados para abril de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios.Intimem-se.

0001883-23.2009.403.6183 (2009.61.83.001883-2) - MILTON ALVES DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Tópicos finais: Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela impugnda às fls. 262/270, no valor de R$ 208.419,70 (duzentos
e oito mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos), atualizados para abril de 2016.

0010559-23.2010.403.6183 - FRANCISCO BEZERRA DE SA X VANIA CRISTINA DOS SANTOS DE SA X VANESSA DOS
SANTOS BEZERRA DE SA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VANIA CRISTINA DOS SANTOS DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANESSA DOS
SANTOS BEZERRA DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 61.807,91 (sessenta
e um mil, oitocentos e sete reais e noventa e um centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls. 196/200.Alega, em síntese, que os
cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 29.577,39 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos),
atualizados para abril de 2016 (fls. 203/211).Em face do despacho de fl. 224, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou
parecer e contas de fls. 225/232vº, apresentando como devido o valor de R$ 64.553,29 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e três
reais e vinte e nove centavos), atualizados para janeiro de 2017.Intimada, a parte impugnada concordou com os cálculos, conforme fls.
238/240.Intimada, a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 241/249, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção
monetária, e a não cumulação de auxílio doença concedido judicialmente com os períodos de exercício de atividade laborativa, apontando como
novo valor devido o montante de R$ 31.284,87 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), atualizado para
janeiro de 2007.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código
de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a
aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09, bem como sobre a possibilidade de cumulação de
auxílio doença em períodos de exercício de atividade laborativa remunerada.Inicialmente, sobre a correção monetária, assim dispôs o título
judicial exequendo: Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o
caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E.Tribunal.Ressalta-se, ainda, que no tocante à correção monetária, deve-se
observar a modulação dos efeitos previstos nas ADIS n.º 4537 E 4425, pelo C.STF. (Cf. fls. 286vº - grifo nosso).Observo que o título
exequendo determina que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar o determinado e decidido pelo C. Supremo
Tribunal Federal nas ADIs n.º 4357 e 4425.Assim, tendo em vista que tal julgamento, ainda pendente de decisão definitiva, manteve, à época, a
aplicabilidade do art. 5º da Lei 11.960/09 no que tange aos índices de correção monetária durante a fase de liquidação da sentença exequenda,
entendo correta, para o caso em concreto, a aplicação do índice TR na apuração dos valores de correção monetária devidos.Portanto, procede o
pleito da impugnante> quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por sua vez, quanto a cumulação de auxílio doença com
período com os períodos de exercício de atividade remunerada, entendo que razão assiste ao impugnante.Ainda que se admita o reconhecimento
da incapacidade durante o período em que o segurado se viu obrigado a trabalhar para sobreviver, não se admite a cumulação da percepção do
benefício com a remuneração decorrente do trabalho. Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.
INCAPACIDADE RELATIVA RECONHECIDA. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES ATRASADOS. PERÍODOS
TRABALHADOS. SOBRE-ESFORÇO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Quanto
ao direito à percepção de auxílio-doença também nos períodos em que se viu obrigado a exercer atividade profissional, esclareço que o trabalho
exercido pela segurado no período em que estava incapaz decorre da necessidade de sobrevivência, tendo sido um sobre-esforço. 2. Ainda que
tenha trabalhado, pode ser reconhecida a sua incapacidade relativa e concedido o auxílio-doença, mas não deve ser pago nos valores atrasados o
período em que o segurado trabalhou, sob pena de ofensa ao artigo 59 da Lei 8.213/91. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ; AgRg no
REsp 1264426/RS; Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 15/12/201; DJe
05/02/2016). (Grifo nosso)Além disso, observo que nesse ponto o título judicial é expresso ao determinar a obrigatoriedade da dedução, na fase
de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja
cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei. 8.213/1991) (Cf. fls. 189 - grifo nosso) Assim, em conformidade com o determinado pelo título
judicial, faz-se necessário os descontos dos valores do benefício no período em que o impugnado exerceu atividade remunerada.Assim, tendo em
vista que as únicas divergências entre as contas da parte impugnada (fls. 196/200 e da contadoria judicial (fls. 225/232vº), com as contas da parte
impugnante (fls. 241/249) referem-se, apenas, ao índice de aplicação da correção monetária e os descontos da cumulação de auxílio doença com
remuneração, entendo corretas estas últimas, que apontam como devido o valor de R$ 31.284,87 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e sete centavos), atualizado para janeiro de 2007, data da conta impugnada, uma vez que aplicou, para o período de correção, o
índice TR, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Por estas razões,
procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base em suas
contas apresentadas às fls. 241/249, no valor de R$ 31.284,87 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos),
atualizado para janeiro de 2007.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0000503-91.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI E SP261911 - JOSE
HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 142.553,60 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), atualizados para abril de 2016,
conforme fls. 276/278.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso
de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 112.642,03 (cento e doze mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e três centavos), atualizados para abril de 2016 (fls. 281/307).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls.
310/317.Em face do despacho de fl. 308, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 319/328,
apontando como devido o valor de R$ 118.228,68 (cento e dezoito mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), atualizados para
janeiro de 2017.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos (fls. 332), e a parte impugnante restou silente, tacitamente concordando
com os cálculos (fls. 333), uma vez que reiterou os termos da inicial, com valores superiores aos valores da contadoria.É o relatório do
necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da
necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a contadoria judicial constatou que tanto a conta impugnada (fls. 276/278), quanto a conta
impugnante (fls. 281/307), estão equivocadas em razão de não atenderem os termos do título judicial de fls. 268/272.Com efeito, a conta
apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 319/328, apontando como devido o valor de R$ 112.141,63 (cento e doze mil, cento e quarenta e
um reais e sessenta e três centavos), atualizados para abril de 2016, data da conta impugnada, e o valor de R$ 118.228,68 (cento e dezoito mil,
duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), atualizados para janeiro de 2017, foi elaborada com observância da coisa julgada e da
legislação aplicável à matéria, contando com a anuência das partes, razão pela qual deve ser acolhida a presente impugnação para reduzir o
quantum debeatur.Por estas razões, procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a
execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 319/328, no valor de R$ 118.228,68 (cento e dezoito mil,
duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), atualizados para janeiro de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo
de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0009155-97.2011.403.6183 - MARIA CRISTINA BONADIO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CRISTINA BONADIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 155.922,61 (cento e
cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e um centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls. 154/158.Alega, em
síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta
cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 6.188,69 (seis mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos),
atualizados para abril de 2016 (fls. 161/179).Em face do despacho de fl. 180, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou
parecer e cálculos de fls. 187/199, apontando como devido o valor de R$ 7.664,30 (sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta
centavos), atualizados para janeiro de 2017.Intimadas, a parte impugnante concordou com cálculos (fls. 202), e a parte impugnada restou silente
(fls. 201vº).É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de
Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Consoante conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 187/199, o
valor do crédito da parte impugnada é de R$ 7.119,65 (sete mil, cento e dezenove reais e sessenta e cinco centavos), atualizados para abril de
2016, data da conta impugnada, e de R$ 7.664,30 (sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), atualizados para janeiro de
2017.Verifico, com base no parecer da contadoria judicial de fl. 187/199, que a conta impugnada não utilizou corretamente os índices de
correção monetária e de juros de mora, além de não observar a necessária dedução dos valores pagos administrativamente. E, com efeito, a
conta apresentada pelo contador do Juízo (fls. 187/199) foi elaborada com observância da coisa julgada e da legislação aplicável à matéria, razão
pela qual deve ser acolhida a presente impugnação para reduzir o quantum debeatur.Por estas razões, procede a impugnação deduzida pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às
fls. 187/199, no valor de R$ 7.664,30 (sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), atualizados para janeiro de 2017.Tendo
em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0013640-43.2011.403.6183 - MARIA CRISTINA GONCALO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CRISTINA GONCALO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 39.469,53 (trinta e
nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos), atualizados para março de 2016, conforme fls. 266/272.Alega, em
síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta
cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 30.887,90 (trinta mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa centavos),
atualizados para março de 2016 (fls. 275/310).Em face do despacho de fl. 311, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou
parecer de fls. 312/318, apontando como devido o valor de R$ 39.192,92 (trinta e nove mil, cento e noventa e dois reais e noventa e dois
centavos), atualizados para dezembro de 2016.Intimadas, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 322/325, discordando da dedução
dos valores recebidos administrativamente.Intimada, a parte impugnante restou silente.É o relatório do necessário. Decido,
fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros
cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR)
instituído pela Lei 11.960/09, bem como quanto a necessidade dos descontos dos valores recebidos administrativamente. Sobre a correção
monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e
148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando eventuais valores já pagos. (Cf. fls. 253vº - grifo
nosso).Observo que o título exequendo determina que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar as regras
estabelecidas pela legislação em vigência, portanto, há que se assegurar o princípio da fidelidade ao título, aplicando-se os comandos nele
expressos e, nas omissões, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual, a propósito, foi alterado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, para determinar a aplicação do INPC às liquidações previdenciárias.Assim, observo
que o julgado exequendo foi proferido em 07/08/2015 (fls. 252/254), com trânsito em julgado em 14/09/2015 (fls. 261), quando da regência do
Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal com as alterações trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto,
não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Quanto a necessidade de descontos dos
valores recebidos administrativamente, observo que o título judicial é expresso ao determinar que ... a sentença determinou o desconto dos
eventuais valores recebidos na via administrativa a título de auxílio doença. (Cf. fls. 253º - grifo nosso)Assim, em conformidade com o
determinado pelo título judicial, faz-se necessário os descontos dos valores recebidos em razão de benefícios recebidos concomitantemente pela
via administrativa.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 312/318, apontando como devido o valor de R$ 36.344,41
(trinta e sei mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), atualizados para março de 2016, data da conta impugnada, e o
valor de R$ 39.192,92 (trinta e nove mil, cento e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), atualizados para dezembro de 2016, foi
elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos
termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Por estas razões, não procede a impugnação
deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela
contadoria judicial às fls. 312/318, no valor de R$ 39.192,92 (trinta e nove mil, cento e noventa e dois reais e noventa e dois centavos),
atualizados para dezembro de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0005337-06.2012.403.6183 - LINDIOMAR DA ROCHA VENENO(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 - CLEBER
MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LINDIOMAR DA ROCHA VENENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 32.142,13 (trinta e
dois mil, cento e quarenta e dois reais e treze centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls. 155/158.Alega, em síntese, que os cálculos
apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores
que entende devidos, no montante de R$ 24.853,08 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e oito centavos), atualizados para abril
de 2016 (fls. 164/173).Em face do despacho de fl. 174, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou conta e parecer de fls.
179/186, apontando como devido o valor de R$ 33.787,44 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),
atualizados para maio de 2017.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 189) e a parte impugnante apresentou
manifestação de fls. 190, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido,
fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros
cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR)
instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Os juros de mora e a correção monetária
deverão ser calculados pela lei de regência. (Cf. fls. 145 - grifo nosso).Assim, observo que o julgado exequendo foi proferido em 24/08/2015 (fls.
144/145vº), com trânsito em julgado em 06/11/2015 (fls. 152), quando da regência do Manual de Orientações de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal com as alterações trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção monetária na forma da
Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC, mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o julgado acabou por afastar
a aplicação da TR instituída neste dispositivo legal.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 179/186, apontando como
devido o valor de R$ 30.549,38 (trinta mil, quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos), atualizados para abril de 2016, data da
conta impugnada, e o valor de R$ 33.787,44 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizados para
maio de 2017, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice INPC,
atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito
da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às
fls. 179/186, no valor de R$ 33.787,44 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizados para maio de
2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0007764-73.2012.403.6183 - JOSE AIRTON AIRES GUERREIRO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP281798 -
FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AIRTON AIRES GUERREIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 35.412,28 (trinta e
cinco mil, quatrocentos e doze reais e vinte e oito centavos), atualizados para abril de 2016, conforme fls. 517/531.Alega, em síntese, que os
cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 16.914,72 (dezesseis mil, novecentos e quatorze reais e setenta e dois centavos), atualizados
para abril de 2016 (fls. 534/565).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 570/571.Em face do despacho de fl. 566, os autos
foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 573/592, apontando como devido o valor de R$ 37.053,85 (trinta e
sete mil, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), atualizados para abril de 2016.Intimadas, a parte impugnada concordou com os
cálculos da contadoria (fls. 597), e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 599/605, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a
correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do
Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a
aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial
exequendo: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1ª-F
da Lei nº 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,
somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E) (STF, ADI nº 4537-DF,
modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luis Fux, informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/215). (Cf.
fls. 512 - grifo nosso).Observo que o título exequendo determina que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar
o determinado e decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal nas ADIs n.º 4357 e 4425.Ressalto que tal julgamento, ainda pendente de decisão
definitiva, manteve, à época, a aplicabilidade do art. 5º da Lei 11.960/09, no que tange aos índices de correção monetária durante a fase de
liquidação da sentença exequenda, com a ressalva de que, a partir de 25/03/2015, o índice a ser aplicado será o IPCA-E.Portanto, tendo em
vista que o título judicial é posterior à data da decisão das ADIs acima destacadas, vez que proferida em 27/10/2015 (fls. 210/215vº), com
trânsito em julgado em 26/11/2015 (fls. 514), entendo que no presente caso há que se assegurar o princípio da fidelidade ao título, devendo ser
aplicado o índice TR até 25/03/2015 e, posteriormente, aplicado o índice IPCA-E, para o cálculo da correção monetária.E, com efeito, a conta
apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 573/592, apontando como devido o valor de R$ 37.053,85 (trinta e sete mil, cinquenta e três reais e
oitenta e cinco centavos), atualizados para abril de 2016, data da conta impugnada, foi elaborada com observância da legislação regente à
matéria, uma vez que ateve-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Observo,
porém que o valor apurado pela contadoria judicial é superior ao pleiteado pela parte impugnada, fato que leva forçosamente à conclusão de que
a conta da parte impugnada de fls. 517/531, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto, deverá prevalecer a conta da parte
impugnada, pois de acordo com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao magistrado decidir além do valor pleiteado
pelo exequente.Logo, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob pena de afronta ao art. 492 do Código de
Processo Civil.Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a
execução prosseguir com base na conta apresentada pela impugnada às fls. 217/231, no valor de R$ 35.412,28 (trinta e cinco mil, quatrocentos e
doze reais e vinte e oito centavos), atualizados para abril de 2016Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios.Intimem-se.

0000635-80.2013.403.6183 - ELISA DIAS SHINZATO SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISA DIAS SHINZATO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 82.439,75 (oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), atualizados para setembro de 2015,
conforme fls. 208/2013.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso
de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 63.649,82 (sessenta e três mil, seiscentos e
quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos), atualizados para setembro de 2015 (fls. 229/252).Em face do despacho de fl. 253, os autos
foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou conta e parecer de fls. 255/268, apontando como devido o valor de R$ 94.761,73 (noventa
e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), atualizados para setembro de 2016.Intimadas, a parte impugnada
concordou com os cálculos da contadoria (fls. 271/272) e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 275, discordando dos cálculos da
contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável
à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos
aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído
pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Os juros de mora e a correção monetária deverão ser
cálculos pela lei de regência. (Cf. fls. 200vº - grifo nosso).Assim, observo que o julgado exequendo foi proferido em 21/08/2015 (fls. 200/201),
com trânsito em julgado em 25/09/2015 (fls. 203), quando da regência do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal com as alterações trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013
CJF, que prevê a aplicação do INPC, mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o julgado acabou por afastar a aplicação da TR
instituída neste dispositivo legal.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 255/268, apontando como devido o valor de
R$ 82.033,57 (oitenta e dois mil, trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), atualizados para setembro de 2015, data da conta impugnada, e
o valor de R$ 94.761,73 (noventa e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), atualizados para setembro de 2016,
foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos
termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante
quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 255/268,
no valor de R$ 94.761,73 (noventa e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), atualizados para setembro de
2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.
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0003146-17.2014.403.6183 - PAULO DE MELLO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PAULO DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 101.022,48 (cento e um mil, vinte e dois reais e quarenta e oito centavos), atualizados para dezembro de 2015, conforme fls.
83/90.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução.
Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 81.822,56 (oitenta e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e
cinquenta e seis centavos), atualizados para dezembro de 2015 (fls. 93/117).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 120.Em
face do despacho de fl. 118, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer de fls. 122/130vº, apontando como devido o
valor de R$ 113.880,71 (cento e treze mi, oitocentos e oitenta reais e setenta e um centavos), atualizados para dezembro de 2016.Intimadas, a
parte impugnada concordou com o parecer da contadoria (fls. 133), e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 134, discordando do
parecer da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido,
fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros
cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR)
instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: ... devendo incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução n.º 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal... (Cf. fls. 63vº - grifo e destaque nosso).Observo que
tal parâmetro de cálculo foi fixado pelo título judicial exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo assim estabeleceu critério de
correção monetária divergente, conforme decisão prolatada em 29/09/2014 (fls. 61/63vº), que não sofreu qualquer alteração no acórdão de fls.
75/76, tendo trânsito em julgado no dia 29/06/2015 (fls. 78). Assim, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF,
que prevê a aplicação do INPC, o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída pela Lei 11.960/09.E, com efeito, entendo corretos os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 122/130vº, apontando como devido o valor de R$ 100.471,72 (cem mil, quatrocentos e
setenta e um reais e setenta e dois centavos), atualizados para dezembro de 2015, data da conta impugnada, e o valor de R$ 113.880,71 (cento e
treze mi, oitocentos e oitenta reais e setenta e um centavos), atualizados para dezembro de 2016, uma vez que foram elaborados com observância
da legislação regente à matéria, aplicando, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem
modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a
correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a
execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 122/130vº, no valor de R$ 113.880,71 (cento e treze mi,
oitocentos e oitenta reais e setenta e um centavos), atualizados para dezembro de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de
fixar honorários advocatícios.Intimem-se.São Paulo, TATIANA RUAS NOGUEIRAJuíza Federal

Expediente Nº 8523

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015959-62.2003.403.6183 (2003.61.83.015959-0) - SILVIO NORBERTO MORABITO(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -
JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X SILVIO NORBERTO MORABITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para retificação do(s) nome(s) da Sociedade de Advogados, para que conste BORGES CAMARGO ADVOGADOS
ASSOCIADOS - CNPJ 07.930.877/0001-20.Fls. 287/296: Providencie a Secretaria a alteração da minuta do RPV incontroverso de
honorários de sucumbência, para constar o nome atual da sociedade de advogados, na forma como requerido.Após a transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se vistas às partes.Nada mais sendo requerido, prossiga-se nos autos dos
embargos apensos.Int.

0006537-24.2007.403.6183 (2007.61.83.006537-0) - VALNIR TEIXEIRA RAMOS(SP207214 - MARCIO FERREIRA SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALNIR TEIXEIRA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 399.527,93 (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos), atualizados para abril de
2016, conforme fls. 305/310.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em
excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 287.421,67 (duzentos e oitenta e sete
mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e sete centavos), atualizados para abril de 2016 (fls. 313/330).Intimada, a parte impugnada
apresentou manifestação de fls. 333/346.Em face do despacho de fl. 331, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e
contas de fls. 334/346, apresentando como devido o valor de R$ 434.442,87 (quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais e oitenta e sete centavos), atualizados para abril de 2017.Intimada, a parte impugnada concordou com os cálculos, conforme fls. 349, e a
parte impugnante apresentou manifestação de fls. 351/357, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária, apontando
como devido o valor de R$ 303.567,97 (trezentos e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), atualizados para abril
de 2017.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de
Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação,
no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial
exequendo: Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante
Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. (Cf. fls. 276 - grifo nosso).Observo que o título exequendo determina
que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar o determinado e decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal nas
ADIs n.º 4357 e 4425.Assim, tendo em vista que tal julgamento, ainda pendente de decisão definitiva, manteve, à época, a aplicabilidade do art.
5º da Lei 11.960/09 no que tange aos índices de correção monetária durante a fase de liquidação da sentença exequenda, entendo correta, para o
caso em concreto, a aplicação do índice TR na apuração dos valores de correção monetária devidos.Assim, tendo em vista que a única
divergência entre as contas da parte impugnada (fls. 305/310) e da contadoria judicial (fls. 334/346), com as contas da parte impugnante (fls.
313/330 e fls. 351/357) referem-se, apenas, ao índice de aplicação da correção monetária, entendo corretas estas últimas, que apontam como
devido o valor de R$ 303.567,97 (trezentos e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), atualizados para abril de
2017, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice TR, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou
inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária.
Por estas razões, procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir
com base em suas contas apresentadas às fls. 351/357, no valor de R$ 303.567,97 (trezentos e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
noventa e sete centavos), atualizados para abril de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007085-49.2007.403.6183 (2007.61.83.007085-7) - MARIA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO
DOS SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 212.769,16 (duzentos e doze mil, setecentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos), atualizados para março de 2016,
conforme fls. 182/187.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso
de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 141.383,74 (cento e quarenta e um mil,
trezentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), atualizados para março de 2016 (fls. 190/217).Intimada, a parte impugnada
apresentou manifestação de fls. 219/225.Em face do despacho de fl. 218, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou conta e
parecer de fls. 227/242, apontando como devido o valor de R$ 202.014,71 (duzentos e dois mil, quatorze reais e setenta e um centavos),
atualizados para março de 2017.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 247/249) e a parte impugnante
apresentou manifestação de fls. 274/281, discordando dos cálculos da contadoria, e requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção
monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de
Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação,
no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial
exequendo: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, também deve ser mantida a sentença que determinou a observância dos
critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do E. Conselho da Justiça Federal. (Cf.
fls. 175 - grifo nosso).Assim, observo que o julgado exequendo foi proferido em 21/10/2015 (fls. 173/175), com trânsito em julgado em
02/12/2015 (fls. 177), quando da regência do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal com as alterações
trazidas pela Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação
do INPC, mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída neste dispositivo
legal.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 227/242, apontando como devido o valor de R$ 184.835,83 (cento e
oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos), atualizados para março de 2016, data da conta impugnada, e o
valor de R$ 202.014,71 (duzentos e dois mil, quatorze reais e setenta e um centavos), atualizados para março de 2017, foi elaborada com
observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites
estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a
aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 227/242, no valor de R$
202.014,71 (duzentos e dois mil, quatorze reais e setenta e um centavos), atualizados para março de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade
do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0012413-23.2008.403.6183 (2008.61.83.012413-5) - ANTONIO FRANCISCO LEMOS(SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO LEMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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VISTOS EM DECISÃO: Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
fulcro no artigo 535, inciso IV, do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada,
qual seja, R$ 582.435,10 (quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dez centavos), atualizados para dezembro de 2015,
conforme fls. 224/233.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso
de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 457.571,86 (quatrocentos e cinquenta e sete
mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta e seis centavos), atualizados para dezembro de 2015 (fls. 237/258).Intimada, a parte impugnada
apresentou manifestação de fls. 262/267.Em face do despacho de fl. 261, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer
de fls. 269, apontando como corretos os cálculos apresentados pela impugnada às fls. 224/233.Intimadas, a parte impugnada concordou com o
parecer da contadoria (fls. 272/74), e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 276/278vº, discordando dos cálculos da contadoria, e
requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução
em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a
controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a
correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de
trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se
as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (Cf. fls. 218 - grifo e destaque
nosso).Assim, observo que o julgado exequendo foi proferido em 10/07/2014 (fls. 217/218vº), com trânsito em julgado em 08/08/2014 (fls.
222), quando da regência do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal com as alterações trazidas pela
Resolução 267/13 CJF.Portanto, ao determinar a correção monetária na forma da Resolução 267/2013 CJF, que prevê a aplicação do INPC,
mesmo quando já vigente a Lei 11.960/09, entendo que o julgado acabou por afastar a aplicação da TR instituída neste dispositivo legal.E, com
efeito, corroborado pelo parecer da Contadoria Judicial de fls. 269, entendo corretos os cálculos apresentados pela impugnada às fls. 224/233,
apontando como devido o valor de R$ 582.435,10 (quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dez centavos),
atualizados para dezembro de 2015, uma vez que foi elaborado com observância da legislação regente à matéria, aplicando, para o período de
correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Portanto, não procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões, não
procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela impugnada às fls. 224/233, no valor de R$ 582.435,10 (quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dez
centavos), atualizados para dezembro de 2015.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

0009224-66.2010.403.6183 - RONALDO GONCALVES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 313.450,86
(trezentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e seis centavos), atualizados para junho de 2016, conforme fls. 186/195.Alega, em
síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta
cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 289.066,58 (duzentos e oitenta e nove mil, sessenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos), atualizados para junho de 2016 (fls. 197/2013).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 218/219.Em face do
despacho de fl. 214, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 221/226, apontando como devido o
valor de R$ 302.921,55 (trezentos e dois mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), atualizados para março de
2017.Intimadas, as partes concordaram com cálculos às fls. 231 e 232.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução
em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a
contadoria judicial constatou que tanto a conta impugnada (fls. 186/195), quanto a conte impugnante (fls. 197/213), estão equivocadas em razão
de não atenderem os termos do título judicial de fls. 170/175.Com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 221/226,
apontando como devido o valor de R$ 287,739,03 (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e três centavos), atualizados
para junho de 2016, data da conta impugnada, e o valor de R$ 302.921,55 (trezentos e dois mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta e
cinco centavos), atualizados para março de 2017, foi elaborada com observância da coisa julgada e da legislação aplicável à matéria, contando
com a anuência das partes, razão pela qual deve ser acolhida a presente impugnação para reduzir o quantum debeatur.Por estas razões, procede
a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela contadoria judicial às fls. 221/226, no valor de R$ 302.921,55 (trezentos e dois mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta e
cinco centavos), atualizados para março de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-
se.

0006324-76.2011.403.6183 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA SOUZA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONCALVES
E SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DOS ANJOS DA
SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 70.458,39 (setenta
mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), atualizados para março de 2016, conforme fls. 291/307.Alega, em síntese, que
os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 49.766,27 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos),
atualizados para março de 2016 (fls. 310/326).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 328/329.Em face do despacho de fl.
328, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e contas de fls. 331/339, apresentando como devido o valor de R$
61.913,53 (sessenta e um mil, novecentos e treze reais e cinquenta e três centavos), atualizados para março de 2016.Intimada, a parte impugnada
concordou com os cálculos, conforme fls. 342, e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 344º, requerendo a aplicação da Lei.
11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos
534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução
recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs
o título judicial exequendo: Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E.Tribunal.Ressalta-se, ainda, que no tocante à correção
monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos previstos nas ADIS n.º 4537 E 4425, pelo C.STF. (Cf. fls. 286vº - grifo nosso).Observo
que o título exequendo determina que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar o determinado e decidido pelo
C. Supremo Tribunal Federal nas ADIs n.º 4357 e 4425.Assim, tendo em vista que tal julgamento, ainda pendente de decisão definitiva, manteve,
à época, a aplicabilidade do art. 5º da Lei 11.960/09 no que tange aos índices de correção monetária durante a fase de liquidação da sentença
exequenda, entendo correta, para o caso em concreto, a aplicação do índice TR na apuração dos valores de correção monetária devidos.Assim,
tendo em vista que a única divergência entre as contas da parte impugnada (fls. 291/307) e da contadoria judicial (fls. 331/339), com as contas da
parte impugnante (fls. 310/326) referem-se, apenas, ao índice de aplicação da correção monetária, entendo corretas estas últimas, que apontam
como devido o valor de R$ 49.766,27 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), atualizados para março de
2016, data da conta impugnada, uma vez que aplicou, para o período de correção, o índice TR, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no
título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, procede o pleito da impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09
para a correção monetária. Por estas razões, procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
devendo a execução prosseguir com base em suas contas apresentadas às fls. 310/326, no valor de R$ 49.766,27 (quarenta e nove mil,
setecentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), atualizados para março de 2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo
de fixar honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003862-15.2012.403.6183 - JANUARIO PEREIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANUARIO PEREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV, do
Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 38.191,48 (trinta e oito
mil, cento e noventa e um reais e quarenta e oito centavos), atualizados para março de 2016, conforme fls. 223/228.Alega, em síntese, que os
cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 4.616,40 (quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta centavos), atualizados para março
de 2016 (fls. 231/249).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 254/256.Em face do despacho de fl. 252, os autos foram
remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer de fls. 258/262, apontando como devido o valor de R$ 5.193,35 (cinco mil, cento e
noventa e três reais e trinta e cinco centavos), atualizados para janeiro de 2017.Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls.
268/271, requerendo a cumulação do auxílio doença concedido judicialmente com o exercício de atividade laborativa remunerada.Intimada, a
parte impugnante concordou com os cálculos da contadoria (fls. 272).É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução
em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a
controvérsia da presente execução recai sobre a possibilidade de cumulação de auxílio doença em períodos de exercício de atividade laborativa
remunerada.Nesse caso, não assiste razão ao impugnado.Ainda que se admita o reconhecimento da incapacidade durante o período em que o
segurado se viu obrigado a trabalhar para sobreviver, não se admite a cumulação da percepção do benefício com a remuneração decorrente do
trabalho. Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE RELATIVA
RECONHECIDA. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES ATRASADOS. PERÍODOS TRABALHADOS. SOBRE-
ESFORÇO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Quanto ao direito à percepção de
auxílio-doença também nos períodos em que se viu obrigado a exercer atividade profissional, esclareço que o trabalho exercido pela segurado no
período em que estava incapaz decorre da necessidade de sobrevivência, tendo sido um sobre-esforço. 2. Ainda que tenha trabalhado, pode ser
reconhecida a sua incapacidade relativa e concedido o auxílio-doença, mas não deve ser pago nos valores atrasados o período em que o
segurado trabalhou, sob pena de ofensa ao artigo 59 da Lei 8.213/91. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ; AgRg no REsp 1264426/RS;
Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 15/12/201; DJe 05/02/2016). (Grifo
nosso)Além disso, observo que nesse ponto o título judicial é expresso ao determinar que diante da incompatibilidade de percepção de benefício
nos meses em que a parte autora trabalhou e auferiu renda, é de rigor o reconhecimento de que deverão ser descontados os valores do benefício
relativos aos períodos em que ela efetivamente trabalhou. (Cf. fls. 215vº - grifo nosso)Assim, em conformidade com o determinado pelo título
judicial, faz-se necessário os descontos dos valores do benefício no período em que o autor exerceu atividade remunerada.E, com efeito, a conta
apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 258/262, apontando como devido o valor de R$ 4.890,28 (quatro mil, oitocentos e noventa reais e
vinte e oito centavos), atualizados para março de 2016, data da conta impugnada, e o valor de R$ 5.193,35 (cinco mil, cento e noventa e três
reais e trinta e cinco centavos), atualizados para janeiro de 2017, atualizados para janeiro de 2017, foi elaborada com observância da legislação
regente à matéria, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Por estas
razões, procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na
conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 258/262, no valor de R$ 5.193,35 (cinco mil, cento e noventa e três reais e trinta e cinco
centavos), atualizados para janeiro de 2017.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

0008907-97.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS PLENS DE QUEVEDO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS PLENS DE QUEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 175.130,82 (cento e
setenta e cinco mil, cento e trinta reais e oitenta e dois centavos), atualizados para março de 2016, conforme fls. 342/347.Alega, em síntese, que
os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 104.758,14 (cento e quatro mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos),
atualizados para março de 2016 (fls. 350/369).Intimada, a parte impugnada apresentou manifestação de fls. 371/381, discordando dos cálculos
apresentados pela parte impugnante, e apontando equívoco na apuração do valor da Renda Mensal revista administrativamente.Em face do
despacho de fl. 370, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 382/391, apontando como devido o
valor de R$ 178.345,67 (cento e setenta e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), atualizados para março de
2016.Além disso, em relação ao cálculo da Renda Mensal do benefício, a contadoria judicial corroborou com o valor apurado pela parte
impugnada, dizendo que a renda revista administrativamente pela impugnante é menor do que a realmente devida.Intimadas, a parte impugnada
concordou com os cálculos da contadoria (fls. 394/395), e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 397/403, discordando dos
cálculos da contadoria quanto a metodologia aplicado na apuração da renda mensal, requerendo, ainda, a aplicação da Lei. 11960/09 para a
correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do
Código de Processo Civil, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a
aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09, e sobre a metodologia de cálculo da Renda Mensal do
benefício revisto.Inicialmente, sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Cumpre esclarecer que a correção monetária
incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de
11.8.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º
10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei n.º 8213/91, com redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006,
posteriormente convertida em Lei n.º 11430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º
11960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). (Cf. fls. 296vº - grifo nosso).Assim, no presente caso, o título judicial afastou
expressamente a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte que institui a TR como fator de
correção monetária. Ressalto, ainda, que o título exequendo determina, expressamente, a aplicação do índice INPC para a correção monetária
dos valores em atraso. Portanto, não procede o pleito do impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por sua
vez, com relação ao cálculo da Renda Mensal do benefício revisto, entendo correta a metodologia aplicada pela Contadoria Judicial às fls.
382/391v, uma vez que a mesma observou os ditames do artigo 144 da Lei 8.213/91, nos exatos termos determinados pelo titulo judicial.Assim,
com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 382/391, apontando como devido o valor de R$ 178.345,67 (cento e setenta e
oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), atualizados para março de 2016, data da conta impugnada, foi elaborada
com observância da legislação regente à matéria, uma vez ateve-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em
respeito à coisa julgada.Observo, porém que o valor apurado pela contadoria judicial é superior ao pleiteado pela parte impugnada, fato que leva
forçosamente à conclusão de que a conta da parte impugnada de fls. 342/347, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto,
deverá prevalecer a conta da parte impugnada, pois de acordo com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao
magistrado decidir além do valor pleiteado pelo exequente.Logo, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob
pena de afronta ao art. 492 do novo Código de Processo Civil.Por fim, providencie o INSS o necessário para retificação da RMI do benefício
revisto do impugnado, conforme apontado pela Contadoria Judicial às fls. 382.Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela impugnada às fls.
342/347, no valor de R$ 175.130,82 (cento e setenta e cinco mil, cento e trinta reais e oitenta e dois centavos), atualizados para março de
2016.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Providencie o INSS o necessário para retificação da
RMI do benefício revisto do impugnado, conforme apontado pela Contadoria Judicial às fls. 382.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011807-87.2011.403.6183 - MARIA DO SOCORRO MACHADO SOARES(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO SOCORRO MACHADO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 535, inciso IV,
do Código de Processo Civil, objetivando a redução do valor da execução apresentado pela parte impugnada, qual seja, R$ 145.926,66 (cento e
quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), atualizados para maio de 2016, conforme fls. 191/199.Alega, em
síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta
cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 108.076,25 (cento e oito mil, setenta e seis reais e vinte e cinco centavos),
atualizados para maio de 2016 (fls. 202/220).Em face do despacho de fl. 223, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou
parecer e cálculos de fls. 224/234, apontando como devido o valor de R$ 149.757,76 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e cinquenta e sete
reais e setenta e seis centavos), atualizados para maio de 2016.Intimadas, a parte impugnada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 238),
e a parte impugnante apresentou manifestação de fls. 239, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do
necessário. Decido, fundamentando.Aplicável à execução em tela o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, em face da
necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia da presente execução recai sobre a aplicação, no cálculo da correção
monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A correção
monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a
partir de 11.8.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º
10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei n.º 8213/91, com redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006,
posteriormente convertida em Lei n.º 11430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º
11960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). (Cf. fls. 181 - grifo nosso).Assim, no presente caso, o título judicial afastou
expressamente a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte que institui a TR como fator de
correção monetária. Ressalto, ainda, que o título exequendo determina, expressamente, a aplicação do índice INPC para a correção monetária
dos valores em atraso. Portanto, não procede o pleito do impugnante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. E, com
efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 224/234, apontando como devido o valor de R$ 149.757,76 (cento e quarenta e nove
mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), atualizados para maio de 2016, data da conta impugnada, foi elaborada com
observância da legislação regente à matéria, uma vez ateve-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em
respeito à coisa julgada.Observo, porém que o valor apurado pela contadoria judicial é superior ao pleiteado pela parte impugnada, fato que leva
forçosamente à conclusão de que a conta da parte impugnada de fls. 191/199, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto,
deverá prevalecer a conta da parte impugnada, pois de acordo com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao
magistrado decidir além do valor pleiteado pelo exequente.Logo, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob
pena de afronta ao art. 492 do Código de Processo Civil.Por estas razões, não procede a impugnação deduzida pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela impugnada às fls. 191/199, no valor de R$
145.926,66 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), atualizados para maio de 2016.Tendo em
vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios.Intimem-se.

Expediente Nº 8524

PROCEDIMENTO COMUM

0004539-45.2012.403.6183 - NIVALDO JESUS TROMBINI(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região às fls. 237/240 determino a expedição de ofício a empresa
Scania Latin America Ltda..Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que informe o endereço completo e atualizado
da empresa supracitada.Com o cumprimento, oficie-se a empresa Scania Latin America Ltda. para que regularize o PPP de fls. 57/59 ou para
que proceda a juntada de formulários, laudos técnicos ou outros documentos que demonstrem, se o caso, que a parte autora tenha exercido
atividade submetida a condições penosas, insalubres ou perigosas.Int.

0006821-22.2013.403.6183 - NELSON LUIZ DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifeste-se a parte autora.Int.

0053887-32.2013.403.6301 - ELI NARDES DE SOUSA DE OLIVEIRA(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. retro: Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada da certidão de inexistência de pensionista habilitado em
nome do de cujus.Após, manifeste-se o INSS.Int.

0000326-25.2014.403.6183 - OSVALDO JUDICE(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região às fls. 462/464, determino a produção da prova pericial
ambiental.Dessa forma faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando
que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.No mesmo prazo
informe a parte autora o nome e o endereço completo e atualizado das empresas a serem periciadas.Int.
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0008962-98.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X DEBORA
ALVES FERNANDES - INCAPAZ X ANTONIA ALVES FERNANDES

Tratando-se de pedido de ressarcimento ao erário em razão do indevido recebimento do benefício de amparo social à pessoa portadora de
deficiência pela ré Debora Alves Fernandes, determino a suspensão do feito, nos termos do art. 1036, 1º do CPC/15, de acordo com a recente
afetação do tema (em 09/08/2017) pelo E. Superior Tribunal de Justiça - Tema/repetitivo 979 - REsp 1381734/RN, onde foi determinada a
suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tratem da questão.Aguarde-se em secretaria sobrestado até a
decisão definitiva. Int.

0015646-39.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3025 - JAIRO TAKEO AYABE) X GENI
CONRADO MARTINS(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER)

Fls. 100/105 e 107/108: Mantenho a decisão de fls. 97, que determinou a suspenção do feito, nos termos do art. 1036, parágrafo 1º do CPC e
do ofício nº 0043/16 GABV-TRF3R.Tratando-se de cobrança de valores recebidos a título de benefício assistencial ao idoso, e sendo o ponto
controvertido justamente a alegação de recebimento de boa-fé pela parte ré, entendo que o presente caso se enquadra no julgamento paradigma
(REsp 1.244.182/PB), ensenjando a suspensão do feito, nos termos do ofício nº 0043/16 GABV-TRF3R. Ademais, o C. Superior Tribunal de
Justiça, em 09/08/17, procedeu à afetação do mesmo tema, para julgamento pela sistemática dos recursos especiais repetitivos, REsp.
1381734/RN (Delimitação da controvérsia: Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de
interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social), determinando a suspensão nacional de todos os
processos que tratem da questão, como no presente caso. Int.

0000210-82.2015.403.6183 - MONICA MARTINS JANUARIO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial.2. Após, nada sendo
requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0000677-61.2015.403.6183 - JOSE ATALIBA FERREIRA JUNIOR(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial, complementado às fls.
206/207. 2. Após, nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para
prolação de sentença.Int.

0002439-15.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA RODRIGUES MOURA DE LIMA(SP228193 - ROSELI RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 354/361: Em relação ao Laudo Pericial ortopédico produzido nos autos a parte autora relata que não houve avaliação correta, não foi
examinada completamente, nenhuma análise clínica ocorreu nos seus joelhos, pés etc, apontando violação ao artigo 464 do CPC. Em razão disto
requereu a destituição do perito judicial Dr. Mauro Mengar e a realização de nova prova na especialidade de neurologia. Apresentou, ainda,
quesitos complementares a serem respondidos. Às fls. 367 foi deferida a realização de prova pericial na especialidade de psiquiatria. Em
conclusão, não foi reconhecida incapacidade laborativa.Já às fls. 382/385, a parte autora reiterou o pedido de destituição do perito e mencionou
um processo judicial em que o Dr. Mauro Mengar atuou, sendo necessária a realização perícia complementar. 2. Contudo, cabe ressaltar que
naquele processo houve contradição no Laudo Pericial, o que ensejou o deferimento de perícia complementar, o que não se verifica no Laudo
elaborado nesse processo. 3. Dessa forma, diante da impugnação ao Laudo Pericial, indefiro, por ora, o pedido de destituição do Perito Judicial
Dr. Mauro Mengar. As supostas contradições e equívocos apontados no Laudo Pericial se baseiam, a princípio, na manifestação unilateral da
parte autora, conforme o documento de fls. 362.4. Intime-se eletronicamente o Senhor Perito Mauro Mengar para que se manifeste,
especificamente, sobre a impugnação de fls. 354/361 e responda os quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias. Instrua a referida
intimação com cópia das fls. 382/385, 386/390 e 424/426.5. Intime-se eletronicamente a Senhora Perita Raquel Szterling para que responda os
quesitos complementares de fls. 417/419, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0011149-24.2015.403.6183 - LUIS GONZAGA SOUSA VASCONCELOS(SP158748 - SEBASTIÃO JOAQUIM DE SOBRAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 52/186: Dê-se ciência as partes.Após tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0011779-80.2015.403.6183 - JOEL DE ANDRADE LOPES(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. 115: Mantenho a decisão de fl. 109.Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0012736-05.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
CHRISTINA GONZAGA DE CAMARGO(SP159200 - CLAUDIA REGINA ALVES FERREIRA)

Fl. 89: Anote-se, provisoriamente, o nome da advogada constituída.Regularize a ré Christina Gonzaga de Camargo a representação processual,
tendo em vista o lapso temporal decorrido da outorga do mandato (fl. 89).Int.
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0004211-76.2016.403.6183 - CICERO JOSE BENEDITO(SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes sobre os esclarecimentos prestados pelos Peritos Judiciais às fls. 142/143 e fls. 144/146..2. Expeça-se solicitação de
pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0005907-50.2016.403.6183 - REGINA HELENA VASCONCELOS INOUE(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 131/235, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro
do Código de Processo Civil.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.

0006499-94.2016.403.6183 - GRACIELA DEL VALLE BELLIDO(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 261/262: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender que a solução do litígio não demanda, de regra, a realização deste
tipo de prova vez que a alegada especialidade do(s) período(s) deve ser comprovada através da juntada de formulário(s), laudo(s) e/ou outros
documentos que efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora. Assim, em razão da exigência legal de apresentação dos
referidos documentos pelas empresas, a aferição das condições especiais através destes documentos, deve anteceder a produção de outras
provas.Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada dos documentos que entender pertinentes.2. Decorrido o
prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007275-94.2016.403.6183 - ANTONIO VITOR DA SILVA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS E
SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu,
sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.Int.

0007809-38.2016.403.6183 - HELENA NETA DE AGUIAR DONADON(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E SP235659 -
REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: O laudo pericial de fls. 40/43 e 64/64-verso, foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao deslinde da ação.Ademais, a prova pericial
foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso
concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial. Dessa forma, não vislumbro a necessidade da
produção de nova prova perícia médica nas especialidades requeridas.Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o juiz apreciará a prova pericial
fundamentalmente, considerando ou não as conclusões do laudo apresentado pelo perito, consoante artigos 371 e 479 do Código de Processo
Civil.2. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000376-46.2017.403.6183 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP334617 - LUIS FERNANDO ALVES MEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Promova o autor a juntada de cópia integral dos processos administrativos NB 155.202.929-5 e NB 172.347.716-5, no prazo de 15 (quinze)
dias.Fls. 102/115: Manifeste-se o INSS.Int.

0000387-75.2017.403.6183 - LUCIANA ARAUJO DA COSTA SALES(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Prejudicado o despacho de fls. 62 diante da juntada do Laudo Pericial apresentado. 2. Dessa forma, determino a citação do INSS para
apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo
Estatuto.

0000541-93.2017.403.6183 - ALEXANDRE SIMOES ALVIM(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 339/340: Indefiro o pedido de produção da prova testemunhal para comprovação do período de 27.02.1989 a 31.03.1989 e de
16.12.1998 a 30.04.2014, por entender inadequada à solução de questão eminentemente documental (fls. 40/49).2. Venham os autos conclusos
para sentença.Int.

0000578-23.2017.403.6183 - JOSE CICERO DA SILVA(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que manifeste sobre a Contestação do INSS.2. No mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial às fls. 79/82, nos termos do artigo 477, 1º do CPC, bem como sobre o interesse na produção de
outras provas.3. Diante do Laudo Médico apresentado (fls. 79/82), manifeste-se o INSS sobre o interesse nos quesitos apresentados às fls.
102/103.4. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença. Int.

0000747-10.2017.403.6183 - GERALDA GONCALVES DOS SANTOS ROSA(SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Diante do Laudo Pericial apresentado, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo
Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto.

0000783-52.2017.403.6183 - MARIA ILZA BARRETO DE ARAUJO(SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 137/140: Diante da impugnação ao Laudo Pericial, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente quesitos
complementares a serem respondidos pelo Perito Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

Expediente Nº 8525

PROCEDIMENTO COMUM

0015578-10.2010.403.6183 - EDISON BISPO DE OLIVEIRA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005934-72.2012.403.6183 - INALDO ALVES DE BASTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0035121-62.2012.403.6301 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002992-33.2013.403.6183 - ANTONILSON FERNANDES DE ARAUJO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004886-44.2013.403.6183 - GILDA DO ESPIRITO SANTO DE GOIS PINTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001011-32.2014.403.6183 - AIRTON DIONISIO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001783-92.2014.403.6183 - SEBASTIAO FLORIANO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -
TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008267-26.2014.403.6183 - RAIMUNDO NASCIMENTO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008459-56.2014.403.6183 - IVAN DOS SANTOS FERREIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011317-60.2014.403.6183 - GERALDO NERI TOLENTINO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011737-65.2014.403.6183 - ELVIRA GERBELLI BARBOSA(SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0012156-85.2014.403.6183 - ANTONIO DA SILVA BERNARDO(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0084603-08.2014.403.6301 - APARECIDO LOURENCO ESPINA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001064-76.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA MARCHI(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001442-32.2015.403.6183 - LUIZ CACHOEIRA DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 -
KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.
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0002249-52.2015.403.6183 - MARIA DAS GRACAS ROSA DE ALMEIDA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004004-14.2015.403.6183 - LAERCIO CORREIA HENRIQUES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004461-46.2015.403.6183 - ALMERICE NEVES DE PAULA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004570-60.2015.403.6183 - MESSIAS MARTINS MOREIRA(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005008-86.2015.403.6183 - ROGERIO RINALDI REZENDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006428-29.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO DA CUNHA RIBEIRO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007356-77.2015.403.6183 - NILTON PEREIRA BISPO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007651-17.2015.403.6183 - JOSE EDUARDO TAGLIARI(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0009410-16.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP075787 - REINALDO JOSE MIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0010571-61.2015.403.6183 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011524-25.2015.403.6183 - JOSE ADEILSON GOMES DA SILVA(SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011674-06.2015.403.6183 - VALDIR EVARISTO(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011896-71.2015.403.6183 - DOUGLAS GOMES JOSE(SP362192 - GISLAINE SIMOES ELESBÃO E SP339545 - VIVIANE
PINHEIRO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007879-55.2016.403.6183 - ROMARIO MINAMOTO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008052-79.2016.403.6183 - ELIZABETH FERRAZ FRASSETO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8526

PROCEDIMENTO COMUM

0007641-41.2013.403.6183 - RICARDO KOTSCHO(SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento do
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/107.318.206-9, que recebe desde 27/11/97, em aposentadoria especial de jornalista.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar todos os seus períodos especiais, sem os quais não contava com tempo de contribuição suficiente à concessão de aposentadoria
especial de jornalista, da data do requerimento.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 16/248 e 251/305.Custas processuais às fls.
309/312.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 315/337, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir e
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prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 340/347.Em face da decisão que indeferiu a produção de
prova testemunhal (fl. 350), a parte autora interpôs agravo retido às fls. 351/354).Cópia do processo administrativo do autor às fls. 368/512. É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente, não assiste razão ao INSS em sua alegação de ausência de interesse de
agir em face de eventual inexistência de prévio requerimento administrativo.Ao contrário do que alega o Réu, o autor formulou,
administrativamente, pedido de revisão de seu benefício (fl.24). Ademais, ainda que assim não fosse, trata-se de revisão de benefício, através do
reconhecimento da especialidade de período de trabalho, especialidade esta já analisada e rejeitada pela autarquia quando da concessão do
benefício. Outrossim, o INSS contestou, no mérito, o pedido formulado na inicial.Afasto, ainda, a preliminar de decadência arguida pela parte ré.
O art. 103 da Lei 8.213/91 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal
inicial), não se aplicando, portanto, às ações que visem reconhecimento de direito adquirido, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
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exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor alega que na DER
de 27/11/97, já havia preenchido os requisitos para o deferimento de aposentadoria especial de jornalista, vez que possuía 31 anos, 11 meses e
15 dias como jornalista profissional (fl. 05).A aposentadoria do jornalista profissional foi instituída pela Lei nº 3.529, de 13 de janeiro de 1959.
Tal lei estabelece em seu artigo 1º que os jornalistas profissionais que trabalhem em empresas jornalísticas terão direito à aposentadoria, com
remuneração integral, quando completarem 30 (trinta) anos de serviço.Os artigos 2º e 3º, por sua vez, detalham o que se entende por jornalista
profissional:Art. 2º O jornalista profissional aquele cuja função, remunerada e habitual, compreenda a busca ou documentação de informações
inclusive fotograficamente, a redação de matéria a ser publicada, contenha ou não comentários, a revisão de matéria quando já composta
tipograficamente, a ilustração por desenho ou por outro meio de que for publicado, a recepção radiotelegráfica e telefônica de noticiário nas
redações de empresas jornalísticas a organização e conservação cultural e técnica do arquivo redatorial, bem como a organização, orientação, e
direção de todos esses trabalhos e serviços.Art. 3º Não terão direito aos benefícios estabelecidos por esta lei os jornalistas profissionais,
reconhecidos e classificados como tais no artigo anterior que não sejam registrados no Serviço de Identificação profissional do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio.Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos redatores e redatores-auxiliares da Agência Nacional, de
jornais e revistas para estatais, de autarquias e de fundações oficiosas, desde que registrados no mesmo Serviço de Identificação
Profissional.Referida aposentadoria foi mantida pelo artigo 148 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, somente sendo extinta em 14 de
outubro de 1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523.Desse modo, aqueles que preencheram todos os requisitos até 14/10/1996, ou
seja, que se enquadravam na condição de jornalista profissional e já contavam com 30 (trinta) anos de tempo de serviço, possuíam direito
adquirido ao benefício.Não existindo regra de transição, aqueles que, embora tenham exercido a atividade de jornalista profissional antes da
revogação da Lei nº 3.529/59, mas ainda não haviam implementado o tempo total de 30 (trinta) anos exigido, não fazem jus a qualquer
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benefício.Outrossim, a possibilidade de reconhecimento de tempo de jornalista profissional prestado na vigência da Lei nº 3.529/59 como especial
e posterior conversão em comum é vedada. Isso porque a Lei nº 3.529/59 é norma específica que prevalece sobre a legislação previdenciária
ordinária, não sendo hipótese de aposentadoria especial da Lei nº 8.213/91, mas, sim, de aposentadoria excepcional ao jornalista profissional.
Ademais, como a Lei nº 3.529/59 não prevê a possibilidade de conversão de tempo especial para comum, isso não é admitido.Tal raciocínio é
observado no seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º DO
ART. 557 DO C.P.C. PROFESSOR. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. VIGÊNCIA DO DECRETO N.
53.831/64. POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18/81. ART. 201, 7º E 8º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.I - No que tange à atividade de professor, é
possível a conversão do tempo de serviço exercido até a promulgação da Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, que excluiu esta
categoria profissional do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em legislação específica, não fazendo qualquer
distinção quanto ao tipo de filiação, se estatutário ou celetista. Tal dispositivo foi reproduzido na Emenda Constitucional 20/98 que deu nova
redação ao art. 201, 7º e 8º da Constituição da República.II - Em termos de atividade especial deve-se aplicar a legislação vigente à época da
prestação dos serviços. Precedentes do STJ.III - A concessão de beneficio previdenciário em que se dispensa tratamento diferenciado a
determinadas categorias profissionais, dentre elas a dos professores, assim como o era a extinta aposentadoria dos jornalistas e jogadores de
futebol, em que se exigia apenas o cumprimento do lapso temporal, sem prova da exposição a eventuais agentes nocivos, é norma específica que
prevalece sobre decreto infraconstitucional que lhe é anterior.IV - O formulário PPP carreado aos autos (fl.30), na Seção de Registros
Ambientais, foi expresso ao informar que o autor não esteve exposto a agentes nocivos.V - Agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C.,
interposto pela parte autora, improvido.(APELREEX 00229356820124039999, TRF3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j.
13/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 21/08/2013)(Negritei).No presente caso, o autor teve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
NB 42/107.318.206-9, deferido em 27/11/97, reconhecendo a autarquia-ré 32 anos e 10 dias de tempo de contribuição, o que corresponde a
tabela de contagem de fls. 93/94.Ocorre, porém, que em revisão administrativa do benefício, os períodos de 15/10/64 a 01/04/66 (Gazeta de
santo Amaro) e de 01/02/67 a 31/07/67 (O Estado de São Paulo) foram questionados, sendo desprezado o primeiro período, vez que as
reportagens produzidas pelo autor, à época, foram uma colaboração sem remuneração (fl. 271), o que descaracteriza a qualidade de segurado
obrigatório do RGPS. Para o segundo período foi determinado, ainda, uma justificação administrativa (fl. 272). Todavia, não consta nos autos
notícias do eventual processamento e decisão da referida justificação administrativa, em que pese este juízo ter diligenciado nesse sentido (fls.
359).Consta no parecer administrativo de fls. 272/273: (...)6. Considerando que, s. m. j., por erro administrativo, NÃO fora processada a J.A
para o referido período de 01.02.67 a 31.07.67 (S/A O Estado de São Paulo) autorizado, conforme item anterior, e, apesar de NÃO
reconhecido o período de 15.10.64 a 01.04.66 (GAZETA DE SANTO AMARO), ambos foram indevidamente computados como tempo de
serviço, que somando aos demais, totalizaram 32 (trinta e dois) anos, 0 (zero) mês e 10 (dez) dias., às fls. 88/90.7. Considerando que o Ato
Concessório, smj, resultou em vício formal, por contrariar os dispositivos legais previdenciários, acima citados, entendemos que, uma vez
solicitada a REVISÃO, caberá ser devidamente providenciada a sua regularização, inclusive, notificando ao segurado, supra citado, dos
procedimentos a serem adotados como:Confirmação da atividade prestada junto à GAZETA DE SANTO AMARO, através de DILIGÊNICA
prévia, para apurar se houve ou não REMUNERAÇÃO da atividade exercida na qualidade de repórter, de acordo com a documentação de fls.
11 a 22 e 80 a 86.Processar a J.A - Justificação Administrativa para o período de 01.02.67 a 31.07.67 - S/A O Estado de São Paulo e d
período de 15.10.64 a 01.04.66 desde que confirmado o recebimento de remuneração na empresa Gazeta de Santo Amaro. - fl. 272.Quanto ao
período de 01/02/67 a 31/07/67, a empresa S.A O Estado de São Paulo declarou a fl. 237 que o autor prestou serviços jornalísticos eventuais,
na condição de colaborador sem vínculo empregatício, como enviado especial para cobertura de eventos jornalísticos específicos em cidades do
interior do país, conforme cópias das matérias publicadas no jornal O Estado de São Paulo abaixo indicadas, (...) (...) 26/03/67 - Bombeiros
encontram Mina dágua no moro; 07/06/67 - Acaba hoje reunião de secretários; 02/07/67 - Primeira dama dá o tri ao Estado e em 21/07/67 - 48
horas, antes da queda.A fl. 452/453 o autor declara que trabalhou como repórter autônomo sem vínculo empregatício no jornal Gazeta de Santo
Amaro.Na qualidade de autônomo, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias do período, compete ao segurado, de
modo que a ausência de recolhimento, tais períodos não podem ser considerados como tempo de serviço, comum ou especial. Conforme extrato
do CNIS anexo, verifico, ainda, que o autor contribuiu para o RGPS, na qualidade de autônomo nos períodos de 01/06/92 a 31/10/94 e de
01/01/95 a 31/10/99 e que foi empregado do Partido dos Trabalhadores no período de 02/01/89 a 28/02/90. Dessa forma, conforme acima
mencionado, somente os jornalistas profissionais que trabalhassem em empresas jornalísticas, quando completassem trinta anos de serviço, teriam
direito a aposentadoria integral, nos termos da Lei n. 3.529, de 13/01/59.Portanto, considerando que nos períodos acima discriminados o autor
não trabalhou em empresas jornalísticas ou não recolheu as contribuições previdenciárias pertinentes, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei
8.212/91, impossível o reconhecimento da especialidade da atividade para fins de concessão de aposentadoria especial de jornalista. Observo
que a exigência legal é necessária para se atribuir habitualidade e permanência da atividade.E sem o reconhecimento desses períodos, verifico que
o autor não preencheu todos os requisitos necessários à concessão do benefício previsto na Lei nº 3.529/59 até a data de 14/10/1996, isto é, não
contava com 30 (trinta) anos de tempo de serviço na atividade de jornalista profissional quando da publicação da Medida Provisória
1.523.Assim, embora tenha exercido a atividade de jornalista profissional antes da revogação da Lei nº 3.529/59, em 14/10/1996, não faz jus à
concessão do benefício previsto na referida Lei, tendo em vista a ausência de regra de transição.Ademais, como não é possível o reconhecimento
da especialidade do tempo laborado na vigência da Lei nº 3.529/59, com vistas a convertê-lo em tempo comum, consoante fundamentação
acima, também não há como acolher tal pedido.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos
do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial.- Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil.Custas ex lege. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica
suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício
previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de seu esposo Mario Trindade Ferreira, ocorrido em 29.10.2006.Com a petição inicial
vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 103.Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 108/112 arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 126/130.Deferida a expedição de ofício para a obtenção do prontuário médico em nome do de cujos (fl. 137), houve
a juntada dos documentos às fls. 149/162.O Laudo médico pericial indireto foi apresentado às fls. 167/171, a respeito do qual a parte autora
manifestou-se às fls. 173/174 e 178/179. Houve, ainda, esclarecimentos periciais às fls. 181/182. É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Quanto à prescrição, observo que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que
coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação ao falecido; 3) a existência da
qualidade de segurado do falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 40 comprova o falecimento de Mario Trindade
Ferreira, ocorrido no dia 29.10.2006.A condição de dependente da autora em relação ao de cujus, por sua vez, está demonstrada pela certidão
de casamento à fl. 39, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o cônjuge insere-se como
dependente de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º
8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste
passo, analisando os documentos acostados aos autos, especificamente o extrato do CNIS juntado às fls. 121/122, verifico que o Sr. Mario
Trindade Ferreira verteu contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, no período compreendido entre as competências
de setembro/1999 a janeiro/2002.Destarte, tendo em vista que o falecido contribuiu à Previdência Social até 31.01.2002, sua condição de
segurado, mesmo considerando o maior período de graça admitido, nos termos do artigo 15, inciso II, 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, restaria
mantida até o dia 15.02.2005, data final para o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de janeiro de 2005, a teor do
artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, combinado com o artigo 15, parágrafo 4º da Lei n. 8.213/91.Desta forma, a partir de 15.02.2005, o de
cujus perdeu a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, não havendo recuperado esta condição até a data do seu óbito, ocorrido
em 29.10.2006.Entretanto, em que pese o falecido não conservar a qualidade de segurado na data do óbito, o benefício de pensão por morte
seria devido se restasse comprovado que o de cujus sofria de patologia incapacitante para o trabalho, com início da incapacidade, constatada por
perícia médica, em período no qual ele ainda preservava intacta sua qualidade de segurado obrigatório da previdência social, ou seja, até
15.02.2005.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial indireta, realizada em 17.10.2016, consoante laudo às fls. 167/171, constatou
que o falecido era portador de gastrite é ulcera gástrica péptica desde o ano de 1991, diagnosticada através de exame de endoscopia digestiva
alta, sempre mantendo tratamento conservador através do uso de medicações específicas para a doença. Posteriormente, em 13 de setembro de
2006, o periciando foi submetido a novo exame invasivo, com realização de biópsia gástrica e constatação de neoplasia maligna, denominada
adenocarcinoma. Em 29 de setembro de 2006 o periciando foi internado para a realização de cirurgia eletiva de gastrectomia parcial,
colecistectomia, linfadenectomia e hepatectomia parcial. Sua evolução foi desfavorável, com processo infeccioso, aderências intestinais,
demandando outros dois procedimentos cirúrgicos. Entretanto, em 29 de outubro de 2006 o periciando apresentou parada cardiorrespiratória,
quando então foi constatado seu óbito - fl. 170vº. Ao final, concluiu o experto do Juízo: pode-se constatar uma incapacidade laborativa total e
permanente a partir de 13 de setembro de 2006, quando foi feito o diagnóstico de neoplasia maligna - fl. 170vº. Dessa forma, considerando que o
d. Perito Judicial atesta o início da incapacidade laborativa do de cujus em 13/09/2006, quando do começo de sua invalidez o de cujus já não
mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, eis que esta foi perdida em 15.02.2005, considerando-se o maior período de graça
previsto na legislação previdenciária.Dessa forma, considerando ainda que o segurado falecido também não fazia jus ao benefício de
aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição, verifica-se o não preenchimento de um dos requisitos indispensáveis à concessão do
benefício previdenciário pleiteado nesta ação, consubstanciado na manutenção da qualidade de segurado da Previdência Social por parte do de
cujus na data do óbito, fato que inviabiliza a concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes.- Dispositivo -Por todo o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do
novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Diante da informação de fl. 227, verifico que de fato, há erro material na tabela de contagem de tempo de contribuição de fl. 208v.Sendo assim,
com base no artigo 1022, inciso III, do novo Código de Processo Civil, corrijo de ofício a planilha, alterando a conclusão e o dispositivo da
sentença, mantendo-a nos demais termos:- Conclusão -Em face da conversão do período especial, bem como dos demais períodos comuns
acima destacados, devidamente somados aos demais períodos constantes no CNIS em anexo, bem como nas CTPS de fls. 26/38 e 188/200, e
excluindo os períodos concomitantes, constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 31/01/12, possuía 32 (trinta e dois) anos e 10
(dez) dias de serviço.Entretanto, considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas com 23
(vinte e três) anos, 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo
de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o
requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, o qual não foi cumprido, uma vez que, para tanto, deveria o autor atingir
32 (trinta e dois) anos, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias de serviço.Anotações Data inicial Data Final Fator TempoBOLA BRANCA
06/11/1974 22/09/1976 1,00 1 ano, 10 meses e 17 diascampo |Belo 23/09/1976 02/12/1976 1,00 0 ano, 2 meses e 10 diasBola Branca
02/02/1977 29/09/1977 1,00 0 ano, 7 meses e 28 diasSete de setembro 26/10/1977 25/02/1978 1,00 0 ano, 4 meses e 0 dia 01/03/1978
01/02/1979 1,00 0 ano, 11 meses e 1 diaViação Diadema 01/03/1979 23/03/1979 1,00 0 ano, 0 mês e 23 diasViação santo Amaro 24/03/1979
01/08/1981 1,00 2 anos, 4 meses e 8 diasBandeirante 07/08/1981 27/10/1982 1,00 1 ano, 2 meses e 21 diasAmericanópolis 12/11/1982
13/05/1986 1,00 3 anos, 6 meses e 2 diasame amazonas 01/07/1986 03/04/1987 1,00 0 ano, 9 meses e 3 diasprotege 06/04/1987 28/10/1989
1,40 3 anos, 7 meses e 2 diasCTPS 20/11/1989 25/07/1991 1,00 1 ano, 8 meses e 6 diasSÃO CAMILO 01/02/1992 18/03/1994 1,00 2 anos,
1 mês e 18 dias 01/08/1994 23/02/1996 1,00 1 ano, 6 meses e 23 dias 01/08/1996 20/09/1996 1,00 0 ano, 1 mês e 20 diasTRANSLESTE
01/10/1996 23/06/1999 1,00 2 anos, 8 meses e 23 diasCRUZ DA COLINA 08/11/1999 27/05/2002 1,00 2 anos, 6 meses e 20 diasTANIA
28/05/2002 19/12/2002 1,00 0 ano, 6 meses e 22 diasCI 01/12/2003 31/12/2003 1,00 0 ano, 1 mês e 1 dia 01/02/2004 29/02/2004 1,00 0
ano, 0 mês e 29 diasVIA SUL 19/01/2005 01/06/2005 1,00 0 ano, 4 meses e 13 diasPAULISCAR 01/07/2005 19/05/2006 1,00 0 ano, 10
meses e 19 diasAD 20/05/2006 11/04/2007 1,00 0 ano, 10 meses e 22 dias 01/10/2007 06/06/2009 1,00 1 ano, 8 meses e 6 diasCI
01/10/2010 31/10/2010 1,00 0 ano, 1 mês e 1 dia 01/12/2010 31/12/2010 1,00 0 ano, 1 mês e 1 dia 01/01/11 31/12/11 1,00 1 ano, 0 mês e 1
diaMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 2 meses e 18 dias 273 meses 41 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 23 anos, 9 meses e 16 dias 280 meses 42 anosAté 40939 32 anos, 0 meses e 10 dias 382 meses 54 anosPedágio 2 anos, 8 meses e
17 diasAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período especial de 06/04/78 a 25/10/89 (Protege
S/A Proteção e Transporte de Valores), bem como os períodos comuns de 01/07/76 a 02/12/76 (Viação Campo Belo Ltda.) e de 20/11/89 a
20/07/91, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalte-se que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório
(deferimento do benefício), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de
provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que não houve deferimento do benefício.- Dispositivo
-Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer os períodos comuns
de 01/07/76 a 02/12/76 (Viação Campo Belo Ltda.) e de 20/11/89 a 20/07/91, bem como a especialidade do período de 06/04/87 a 25/10/89
(Protege S/A Proteção e Transporte de Valores), e proceder à respectiva averbação.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os
honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante
da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º,
inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.No mais, permanecem inalterados os
demais termos da sentença recorrida.P.R.I.
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/505.825.635-1, cessado em 07/03/2008, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem psiquiátrica, que a tornam incapaz de
desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (fls. 2/10).Com a petição inicial vieram os
documentos de fls. 11/144.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 147, acompanhada dos documentos de fls. 148/158.Emendada a
inicial (fls. 159/168), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 168/168-
verso.Regularmente citada (fl. 170), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 171/178, pugnando pela improcedência do pedido.Houve
réplica às fls. 204/207.Cópia da ação de interdição da autora foi juntada às fls. 212/220.Deferida e produzida a produção da prova pericial (fls.
199/200 e 222), foi apresentado o respectivo laudo às fls. 224/230.Diante da impugnação ao laudo apresentada pela parte autora (fls. 233/236 e
239/242), foi juntado o relatório médico de esclarecimentos às fls. 249/250.O Ministério Público Federal ofereceu parecer à fl. 259/259-verso,
opinando pela improcedência da ação.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do
benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a
comprovação da incapacidade para o trabalho.Considerando o extrato do sistema CNIS que acompanha esta sentença, verifico que foi
concedido à parte autora, administrativamente, o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/505.825.635-1 (12/12/2005 a 07/03/2008),
bem como há vínculo empregatício em aberto com a Companhia Brasileira de Distribuição, estando demonstrado, por consequência, o
cumprimento dos dois primeiros requisitos.Resta, entretanto, aferir se a parte autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos
termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado ou para a concessão de aposentadoria por
invalidez.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 22/08/2016, conforme laudo juntado às fls. 224/230, constatou não
haver situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica psiquiátrica (fl. 227).Afirmou a nobre experta, após anamnese psiquiátrica e exame
dos autos, que a autora é portadora de transtorno de personalidade não especificado e transtorno depressivo recorrente, episódio atual de leve a
moderado (fl. 227), esclarecendo que esta intensidade depressiva ainda que incomode a autora não a impede de realizar suas tarefas habituais e
laborativas (fl. 226).Concluiu, assim, que não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade laborativa por doença mental,
registrando, ainda, que apesar do laudo de interdição, a nosso ver desnecessária, consideramos que atualmente a autora já reúne condições de
trabalho (fl. 226).No entanto, quanto ao período pretérito, a nobre expert ressaltou que os documentos anexados aos autos permitem que
consideremos que ela esteve incapacitada nos períodos em que esteve internada por piora do quadro depressivo, de 17/09/2010 a 01/10/2010 e
de 28/11/2011 a 17/12/2011, esclarecendo que para que consideremos os períodos posteriores à segunda internação psiquiátrica é necessário
que a parte anexe não a comprovação de atendimento junto à Intermédica, mas o prontuário de atendimento psiquiátrico nesse serviço e em
outros serviços onde tenha se tratado (fl. 226).Questionada a respeito das conclusões apresentadas, a nobre Perita Judicial ratificou o parecer
exarado anteriormente, reiterando que naquele momento a autora não apresentava incapacidade laborativa, nem incapacidade para os atos da
vida civil nem incapacidade para a vida independente (fl. 250). Esclareceu, ademais, que é possível reconhecer sem sombra de dúvida os
períodos de internação como períodos de incapacidade laborativa. Os períodos anteriores, entre as duas internações e posteriores à segunda
internação precisam ser documentados pela parte (fl. 249-verso).De tal modo, não resta dúvida de que a autora encontrava-se incapacitada, total
e temporariamente, para o exercício de sua função, apenas nos períodos de 17/09/2010 a 01/10/2010 e 28/11/2011 a 17/12/2011.Cumpre-me
registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do Juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas.
Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando
dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.Portanto,
considerando a documentação carreada aos autos e as conclusões da perícia médica, entendo que a autora faz jus à concessão de benefício
previdenciário de auxílio-doença nos períodos mencionados.Deixo, contudo, de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, tendo em vista que
o recebimento de benefícios atrasados é regido pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder
benefício previdenciário de auxílio-doença à autora nos períodos de 17/09/2010 a 01/10/2010 e 28/11/2011 a 17/12/2011, nos moldes da
fundamentação supra, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde
quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art. 86, único do novo CPC),
fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo
Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando, em síntese, obter a revisão da
RMI de seu benefício de aposentadoria especial de professor, NB 57/148.200.738-7, que recebe desde 25/02/09 (fl. 16), convertendo-o em
aposentadoria especial e, consequentemente, com a exclusão do fator previdenciário, na forma de cálculo do benefício. Concedidos os benefícios
da justiça gratuita a fl. 27. Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 29/42, arguindo, preliminarmente, prescrição. No
mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 44/52.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à
prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros
benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II).
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Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao
homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de serviço necessário à
aposentadoria para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, parágrafo 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º, parágrafo 2º da
Emenda Constitucional n.º 20/98 trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade de magistério, nos
moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a par com as disposições constitucionais, disciplinou a
aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco)
anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente a 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem, e 25 anos, se
mulher, ensejando, assim, o recebimento do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito, consoante se
depreende do documento de fl. 16, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora foi
concedido em 25/02/09, NB 57/148.200.738-7, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-
benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº
8.213/1991, determina que serão adicionados cinco anos, no caso do professor e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator
previdenciário para que o trabalhador não saia com o benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de
aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma, não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria
especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo,
com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse
tipo de aposentadoria. Assim, no que se refere especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez
que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é
considerada especial, sendo apenas contemplada como uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.
APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a
atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço
menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente
apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III
- Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também
assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação
básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº
9.876/99, conforme acima exposto. (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio
Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017) - (ST 2ª Turma. EDcl no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 9/6/2015). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A
EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI
DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há
falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse
conferida pela Constituição à essa importante categoria profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente
aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento:
20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, não há que se falar em irregularidade na forma de cálculo do benefício da autora, vez que a autarquia-ré
utilizou a legislação em vigor à época da concessão do benefício. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos
termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 430/434, que julgou procedente o pedido
da presente ação e deferiu a antecipação da tutela, para determinar a implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde a DER de
07/04/2015, sob a alegação de que erro material no dispositivo da sentença.Aduz o embargante, que no dispositivo da sentença o patronímico da
Embargante e de seu falecido esposo está com a grafia errada, visto que o sobrenome é Maldonado e no dispositivo da sentença consta
Maldonaro.Afirma, ainda, que quando do cumprimento do quanto determinado por este juízo no que tange a concessão de tutela de urgência a
Embargada implantou o benefício em favor da ora Embargante no seu nome de solteira, fato que a está impedindo de receber os valores do
benefício. - fl. 439. É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do
novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Verifico que procede a alegação de erro material no
dispositivo da sentença, no qual o nome da autora consta erroneamente grafado como Damazia Maldonaro, quando o correto é Damazia
Maldonado, conforme doc. de fl. 12.Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para corrigir o
erro material apontado no dispositivo da sentença de fls. 430/432, fazendo constar o nome correto da parte autora, Damazia Maldonado, ao
invés de Armando Batista da Silva. Reitere-se, ainda, a notificação de implantação do benefício em razão do deferimento da antecipação da
tutela, com cópia desta decisão bem como de fl. 12, esclarecendo que o benefício deve ser implantado com o nome de casada da autora
(Damazia Maldonado). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001445-21.2015.403.6301 - CLEONIDES SENA DOS SANTOS(SP071188 - JUBERTO ROLEMBERG CORREA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de seu filho, Ricardo Sena Lourenço, ocorrido em 23/08/2013. Com a petição
inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta capital.O pedido de antecipação da
tutela foi indeferido a fl. 48.Manifestação da contadoria do JEF às fls. 55/83.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.
84/86, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 88/89 foi proferida decisão reconhecendo
a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a redistribuição do feito a uma das
varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 96.Réplica às fls.
98/101.Oitiva de testemunhas às fls. 114/116.Alegações finais da parte autora às fls. 118/119.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que
coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) a condição de dependente da autora em
relação o falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 21 comprova o falecimento de Ricardo Sena Lourenço, ocorrido
no dia 23/08/13.A qualidade de segurado do falecido, por sua vez, está devidamente comprovada pelo extrato do CNIS em anexo, e pelo termo
de rescisão de contrato de trabalho de fls. 29/30, que demonstram que o falecido mantinha vínculo empregatício com a empresa CNIS -
Cadastro Nacional de Informações e Serviços Ltda, na data do óbito (de 10/04/2009 a 23/08/13).Diante disso, resta verificar se a autora
preenchia a condição de dependente do de cujus, conforme exigido pelo artigo 16, 4º da Lei n.º 8.213/91.Ocorre, porém, que a autora não
logrou demonstrar a sua dependência econômica com o falecido. Os documentos apresentados pela autora, termo de alteração de beneficiário (fl.
31), comunicação de alteração de dados cadastrais/Citibank S.A (fl. 32) e declarações de imposto de renda, onde consta a autora como
dependente do falecido, são insuficientes para comprovação da dependência econômica, especialmente porque a mesma já se encontrava
aposentada à época. Não constam outros documentos capazes de comprovar a dependência econômica.A mera coabitação não é suficiente para
caracterizar a dependência econômica em relação ao falecido.Com efeito, em que pesem as testemunhas terem afirmado que a autora parou de
trabalhar porque o filho havia começado a trabalhar, não entendo comprovada a dependência econômica, vez que a autora deixou de exercer
atividade laborativa assim que passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/152.619.960-0, em 01/03/10, conforme
extrato do CNIS em anexo.Dessa forma, verifico que os documentos juntados aos autos não comprovam a efetiva participação do falecido no
sustento da família e no pagamento das despesas do lar, não havendo prova material apta a comprovar que ele mantinha financeiramente a casa,
ou que era responsável pelo sustento de sua genitora.Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer
irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de concessão do benefício de pensão
por morte, ante à ausência de provas aptas a demonstrarem sua condição de dependente em relação a seu filho Ricardo Sena Lourenço, não
procede o pedido formulado na petição inicial. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

0058096-73.2015.403.6301 - COSMO ALVES DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 145/151, que julgou improcedente o pedido
da presente ação, sob a alegação de que a mesma é contraditória e omissa.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos
de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver
na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade,
observa-se, nas razões expostas às fls. 153/173, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão
embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que
seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é
o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos
requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que
não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do
acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que
se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91,
em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos
alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte
e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter
eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao
pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC,
1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0003803-85.2016.403.6183 - SILVIA FERNANDES LOPES BOULOS(PR025051 - NEUDI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria
especial de professor, NB 57/141.587.242-0, que recebe desde 01/07/06 (fl. 33), convertendo-o em aposentadoria especial e,
consequentemente, com a exclusão do fator previdenciário, na forma de cálculo do benefício. Pretende, ainda, alternativamente, o reconhecimento
em conformidade com o tratamento conferido pela LC 142/2013 no tocante ao fator previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente
quando seu resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo). - fl. 25.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 63.
Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 65/70, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls.
72/81.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu,
dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher
(artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de
serviço necessário à aposentadoria para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, parágrafo 8º, na redação atualmente vigente.O artigo
9º, parágrafo 2º da Emenda Constitucional n.º 20/98 trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade
de magistério, nos moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a par com as disposições constitucionais,
disciplinou a aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25
(vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem,
e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito,
consoante se depreende do documento de fl. 33, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora
foi concedido em 01/07/06, NB 57/141.587.242-0, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-
benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº
8.213/1991, determina que serão adicionados cinco anos, no caso do professor e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator
previdenciário para que o trabalhador não saia com o benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de
aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma, não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria
especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo,
com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse
tipo de aposentadoria. Assim, no que se refere especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez
que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é
considerada especial, sendo apenas contemplada como uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor. Nesse
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sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.
APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a
atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço
menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente
apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III
- Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também
assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação
básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº
9.876/99, conforme acima exposto. (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio
Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017) - (ST 2ª Turma. EDcl no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 9/6/2015). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A
EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI
DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há
falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse
conferida pela Constituição à essa importante categoria profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente
aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento:
20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, correta a forma de cálculo aplicada no benefício da parte autora, não tendo que se falar em retificação da
RMI.Tampouco assiste razão à autora, quanto ao pedido de reconhecimento em conformidade com o tratamento conferido pela LC 142/2013 no
tocante ao fator previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente quando seu resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo).
- fl. 25.É que o artigo 7º da lei 9.876, de 26/11/99, passou a permitir a não aplicação do fator previdenciário, somente para o caso da
aposentadoria por idade, não existindo previsão legal para a não incidência do fator, ainda que inferior a 01 (um), para a aposentadoria por tempo
de serviço do professor.Dessa forma, não há que se falar em irregularidade na forma de cálculo do benefício da autora, vez que a autarquia-ré
utilizou a legislação em vigor à época da concessão do benefício. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos
termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005335-94.2016.403.6183 - VIVIANNI MICELI(PR025051 - NEUDI FERNANDES E PR066298 - EDUARDO RAFAEL
WICHINHEVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria
especial de professor, NB 57/145.895.199-2, que recebe desde 22/12/08 (fl. 33), convertendo-o em aposentadoria especial e,
consequentemente, com a exclusão do fator previdenciário, na forma de cálculo do benefício. Pretende, ainda, alternativamente, o reconhecimento
em conformidade com o tratamento conferido pela LC 142/2013 no tocante ao fator previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente
quando seu resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo). - fl. 25.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 47.
Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 49/70, requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 72/85.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre
tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo
202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de
trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de serviço
necessário à aposentadoria para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, parágrafo 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º,
parágrafo 2º da Emenda Constitucional n.º 20/98 trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade de
magistério, nos moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a par com as disposições constitucionais,
disciplinou a aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25
(vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem,
e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito,
consoante se depreende do documento de fl. 33, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora
foi concedido em 22/12/08, NB 57/145.895.199-2, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-
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benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº
8.213/1991, determina que serão adicionados cinco anos, no caso do professor e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator
previdenciário para que o trabalhador não saia com o benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de
aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma, não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria
especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo,
com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse
tipo de aposentadoria. Assim, no que se refere especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez
que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é
considerada especial, sendo apenas contemplada como uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.
APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a
atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço
menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente
apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III
- Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também
assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação
básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº
9.876/99, conforme acima exposto. (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio
Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017) - (ST 2ª Turma. EDcl no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 9/6/2015). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A
EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI
DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há
falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse
conferida pela Constituição à essa importante categoria profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente
aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento:
20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, correta a forma de cálculo aplicada no benefício da parte autora, não tendo que se falar em retificação da
RMI.Tampouco assiste razão à autora, quanto ao pedido de reconhecimento em conformidade com o tratamento conferido pela LC 142/2013 no
tocante ao fator previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente quando seu resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo).
- fl. 25.É que o artigo 7º da lei 9.876, de 26/11/99, passou a permitir a não aplicação do fator previdenciário, somente para o caso da
aposentadoria por idade, não existindo previsão legal para a não incidência do fator, ainda que inferior a 01 (um), para a aposentadoria por tempo
de serviço do professor.Dessa forma, não há que se falar em irregularidade na forma de cálculo do benefício da autora, vez que a autarquia-ré
utilizou a legislação em vigor à época da concessão do benefício. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos
termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005775-90.2016.403.6183 - MARIA JANDIRA MATHEUS PICININI(PR025051 - NEUDI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria
especial de professor, NB 57/172.172.365-7, que recebe desde 11/02/15 (fl. 33), convertendo-o em aposentadoria especial e,
consequentemente, com a exclusão do fator previdenciário, na forma de cálculo do benefício. Pretende, ainda, alternativamente, o reconhecimento
em conformidade com o tratamento conferido pela LC 142/2013 no tocante ao fator previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente
quando seu resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo). - fl. 25.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 45.
Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 47/89, impugnando, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita. No
mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 91/101.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à
impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil
estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios
previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados
do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de
miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é
vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural
presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta
de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários
sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do
beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da
exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu,
dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher
(artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta
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anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de
serviço necessário à aposentadoria para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, parágrafo 8º, na redação atualmente vigente.O artigo
9º, parágrafo 2º da Emenda Constitucional n.º 20/98 trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade
de magistério, nos moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a par com as disposições constitucionais,
disciplinou a aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25
(vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem,
e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito,
consoante se depreende do documento de fl. 33, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora
foi concedido em 11/02/15, NB 57/172.172.365-7, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário; Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-
benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº
8.213/1991, determina que serão adicionados cinco anos, no caso do professor e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator
previdenciário para que o trabalhador não saia com o benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de
aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma, não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria
especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo,
com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse
tipo de aposentadoria. Assim, no que se refere especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez
que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é
considerada especial, sendo apenas contemplada como uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.
APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a
atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço
menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente
apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III
- Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também
assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação
básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº
9.876/99, conforme acima exposto. (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio
Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017) - (ST 2ª Turma. EDcl no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 9/6/2015). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A
EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI
DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há
falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse
conferida pela Constituição à essa importante categoria profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente
aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento:
20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, correta a forma de cálculo aplicada no benefício da parte autora, não tendo que se falar em retificação da
RMI.Tampouco assiste razão à autora, quanto ao pedido de reconhecimento em conformidade com o tratamento conferido pela LC 142/2013 no
tocante ao fator previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente quando seu resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo).
- fl. 25.É que o artigo 7º da lei 9.876, de 26/11/99, passou a permitir a não aplicação do fator previdenciário, somente para o caso da
aposentadoria por idade, não existindo previsão legal para a não incidência do fator, ainda que inferior a 01 (um), para a aposentadoria por tempo
de serviço do professor.Dessa forma, não há que se falar em irregularidade na forma de cálculo do benefício da autora, vez que a autarquia-ré
utilizou a legislação em vigor à época da concessão do benefício. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos
termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006882-72.2016.403.6183 - JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(SP324248 - ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI E
SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/614.276.772-6, requerido em 06.05.2016, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de moléstia que a incapacita para o trabalho.Com a petição inicial vieram os
documentos.Convertido o julgamento em diligência (fl. 427), o autor prestou esclarecimentos às fls. 428, e juntou novos documentos às fls.
429/433, 436/453 e 457/474. Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça às fls.
454/455.Deferida a produção da prova pericial, houve a juntada do respectivo laudo às fls. 476/480.Regularmente citada, a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 483/486, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 489/494.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com
efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário
que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da
Lei de Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Consoante extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,
que acompanha esta sentença, verifico que a parte autora manteve vínculos empregatícios nos períodos de 26.04.1982 a 22.01.1988 (Depósito
de Materiais para Construções Jaguare Ltda), 01.04.1989 a 16.02.1990 (Manta Terraplanagem Ltda.), 01.06.1991 a 22.07.1993 (Manta
Terraplanagem Ltda.), 03.12.1993 a 04.11.1994 (Intersul Construção e Comércio), 21.03.1995 a 05.05.1995 (RRJ Comércio Representações),
01.03.1996 a 26.10.2001 (Depósito de Materiais para Construções Jaguaré Ltda.), 01.06.2002 a 18.09.2002 (Depósito de Materiais para
Construções Jaguaré Ltda.), 01.07.2003 a 12.02.2004 (J.D. Amorim - Transporte e Limpeza), 02.07.2007 a 20.10.2008 (Transportadora
Potenza), e de 04.01.2012 a 30.06.2012 (L.J.M. Transportes Ltda), voltando a contribuir para o RGPS, na qualidade de contribuinte individual,
no período de 01.01.2016 a 30.04.2016.Destarte, considerando que a última contribuição vertida pela autora se deu em 30.06.2012, e tendo em
vista que não recolheu mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sua condição de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II e 1º, da
Lei nº 8.213/91, seria mantida apenas até o dia 15.07.2014, data final para o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de
junho de 2014, a teor do artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91.Saliento, ademais, que não foi juntado aos autos documento hábil a comprovar
situação de desemprego, inviabilizando, assim, a aplicação do artigo 15, 2º, da Lei de Benefícios no caso em testilha.Estabelecidas essas
premissas, reporto-me ao artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original, vigente ao tempo do requerimento
administrativo do benefício cuja concessão se almeja nestes autos), que passo a transcrever:Art. 24. Período de carência é o número mínimo de
contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses
de suas competências.Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas
para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número
de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.Em face do dispositivo legal
supramencionado, e considerando que a carência exigida para a percepção do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é de 12
(doze) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, para recuperar a condição de segurado obrigatório da
Previdência Social, deveria o autor verter um total de 04 (quatro) contribuições mensais, o que está comprovado por meio do extrato CNIS ora
anexado (contribuições previdenciárias referentes às competências de 01/2016 a 04/2016).Resta aferir, portanto, a efetiva existência de
incapacidade para o trabalho, conforme exigido pelo artigo 42 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial, fixado mediante perícia médica, em data em
que a parte autora detinha a qualidade de segurada da Previdência Social.Sob este prisma, verifico que na perícia médica judicial realizada em
05/04/2017 (fls. 476/480), pelo médico perito Dr. Paulo Cesar Pinto, Clínico Geral, constatou-se haver situação de incapacidade laborativa
parcial e permanente, com restrições para o desempenho de atividades que imponham risco para si mesmo ou para outros ou que demandem
esforço cardiovascular - fl. 480.Em resposta aos quesitos do Juízo, verifico que o douto Perito fixou a data de início da incapacidade em
31.03.2012 (fl. 480vº). Assim, considerando a documentação carreada aos autos e as conclusões da perícia médica, não resta qualquer dúvida a
respeito da existência de incapacidade laborativa parcial e permanente por parte do autor, a partir de 31.03.2012.Cumpre-me ressaltar, por
oportuno, que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do Juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias
alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não
deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o resultado da perícia seja
rechaçado.Dessa forma, a despeito de o laudo médico pericial de fls. 476/480 atestar a existência de incapacidade laborativa parcial e
permanente a partir de 31.03.2012, considerando que o autor só cumpriu a carência exigida pela legislação à época (artigo 24, parágrafo único,
Lei nº 8.213/91) em 04/2016, forçoso reconhecer que ele reingressou no RGPS já portador da doença invocada como causa para o benefício, o
que impede a concessão do mesmo, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0024127-69.2007.403.6100 (2007.61.00.024127-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA)
X JOSE PEDRO DOS SANTOS X LAURITA KEIKO HIKISHIMA PEREIRA X MARCELINA DOS ANJOS TEIXEIRA X MARIA
CARLI X MARIA DO CARMO CRUZ X MARIA DINA CRUZ X ALVACIR CRUZ X MARIA AMELIA CRUZ(SP031529 - JOSE
CARLOS ELORZA)
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 82.837,28 (oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais
e vinte e oito centavos), atualizados para junho de 2007, referentes aos créditos atrasados dos embargados acima, conforme fls. 172/205 dos
autos principais, de um total da execução, incluindo autores não embargados, no valor de R$ 124.966,96 (cento e vinte e quatro mil, novecentos
e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos).Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados,
resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende devidos, no montante de R$ 11.099,86 (onze mil,
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), atualizados para junho de 2007 (fls. 2/20).Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de
fls. 25/26.Em face do despacho de fl. 36, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer de fls. 116, requisitando
documentos para elaboração de contas.Após ser cumprida em parte a solicitação da Contadoria Judicial, a mesma elaborou parecer e cálculos de
fls. 117/128.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls. 131, concordando em parte com as contas da Contadoria. Por sua vez,
às fls. 134, a parte embargante concordou integralmente com a conta.Em razão do despacho de fls. 149, foram solicitados novos documentos
para a correta elaboração das contas.Cumprida a determinação retro, os autos foram reenviados à Contadoria Judicial, que elaborou parecer e
cálculos de fls. 208/228, apontando como devido o valor de R$ 24.069,21 (vinte e quatro mil, sessenta e nove reais e vinte e um centavos),
atualizados para setembro de 2016.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação parcial de fls. 232/233, e a parte embargante apresentou
impugnação de fls. 234/260, apontando como novo valor devido o montante de R$ 18.667,20 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e sete reais e
vinte centavos), atualizados para setembro de 2016.Em razão do despacho de fls. 261, e das impugnações apresentadas, foram os autos
reenviados à Contadoria Judicial, que elaborou parecer e contas de fls. 267/278.Intimada, a parte embargada concordou com o último parecer da
Contadoria (fls. 282), mantendo, apenas, os termos da impugnação de fls. 232/233, e a parte embargante manifesta-se pela manutenção dos
termos de sua impugnação de fls. 234/260, em que requer a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário.
Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do novo CPC, as disposições revogadas dos
procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda pública, continuam aplicáveis aos processos não
sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de Processo
Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do novo CPC, em face da necessidade de meros cálculos
aritméticos.Inicialmente, conforme despacho de fls. 38, esclareço que não são parte passiva dos presentes embargos os exequentes João Batista
Torres e João Tromboni. Analisando os autos principais, observo que ambos não deram inicio à execução de seus títulos judiciais, uma vez que
não promoveram a citação do embargante para pagamento, diversamente do realizado pelos demais exequentes às fls. 172/205 daqueles
autos.Da mesma forma, conforme despacho de fls. 38, esclareço que não são parte passiva dos presentes embargos os exequentes Josef Jan
Balwierz, José Homero Souza e Maria Lucia de Cristofaro. Observo, conforme fls. 03, que o embargante concorda com aos valores de execução
apresentados por estes exequentes às fls. 172/205 dos autos principais, não havendo, portanto, qualquer ponto controvertido quanto aos
mesmos.Por sua vez, em relação às embargadas Maria do Carmo Cruz e Maria Carli, observo que tanto o embargante (fls. 05), quanto a
Contadoria Judicial (fls. 267/268), apontam não haver para elas qualquer vantagem financeira na execução de seus títulos judiciais. Ressalto,
ainda, que as próprias embargadas concordam com as contas retro citadas (fls. 282), razão pela qual, quanto a elas, não há valores a serem
executados.Restam, portanto, controversos nos autos, apenas os valores a serem executados relativos aos embargados Laurita Keiko Hikishima
Pereira, José Pedro dos Santos e Marcelina dos Anjos Teixeira.Inicialmente, quanto à embargada Marcelina dos Anjos Teixeira, cinge-se a
controvérsia sobre a aplicação dos índices de variação das ORTN´s sobre os 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos referentes
ao benefício que a embargada recebe, conforme determinado pelo título exequendo.Neste ponto, observo que a Contadoria Judicial às fls.
117/128, e fls. 208, apontou que a execução do julgado não gera vantagem financeira à aquela embargada. Apurou que a aplicação da variação
da ORTN/OTN sobre os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos que compõem o período básico de cálculo resulta
em uma renda mensal inicial inferior àquela apurada pelo INSS quando da concessão administrativa do benefício. Portanto, em conformidade com
o apurado pela Contadoria Judicial, a embargada Marcelina dos Anjos Teixeira não tem valores a serem executados.Já quanto aos embargados
Laurita Keiko Hikishima Pereira e José Pedro dos Santos, observo que a controvérsia dos autos recai sobre a aplicação, no cálculo da correção
monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Condeno, ainda, o
Réu a pagar as correspondentes diferenças que forem apuradas em execução. Observado o prazo prescricional de cinco anos, anteriores à
propositura da ação. Tais diferenças deverão ser corrigidas monetariamente, e da Lei n.º 6.899/91, acrescidas de juros moratórios de 6% (seis
por cento) ao ano, contados da citação. (Cf. fls. 81 dos autos principais - grifo e destaque nosso).Em razão do acima exposto, e tendo em vista
que acórdão de fls. 109/112 e fls. 136/138 em nada alterou a forma de cálculo da correção monetária, entendo que o julgado exequendo foi
omisso ao não determinar qual o índice de correção monetária a ser aplicadoAssim, entendo que nas omissões do julgado devem ser utilizadas as
regras estabelecidas pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça da Federal, em conformidade com a Resolução em vigência, que no
presente caso, é a Resolução nº 267/13, que determina a aplicação do índice INPC para o cálculo da correção monetária.E, com efeito, a conta
apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 208/228, apontando como devido o valor de R$ 9.515,42 (nove mil quinhentos e quinze reais e
quarenta e dois centavos), atualizados para junho de 2007, data da conta embargada, e o valor de R$ 24.069,21 (vinte e quatro mil, sessenta e
nove reais e vinte e um centavos), atualizados para setembro de 2016, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez
que aplicou, para o período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los,
em respeito à coisa julgada.Portanto, neste ponto, não procede o pleito do embargante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção
monetária. Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, conforme art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada
pela contadoria judicial às fls. 208/228, no valor de e o valor de R$ 24.069,21 (vinte e quatro mil, sessenta e nove reais e vinte e um centavos),
atualizados para setembro de 2016, para os embargados Laurita Keiko Hikishima Pereira (R$ 17.902,09) e José Pedro dos Santos (R$
3.979,01).Declaro, outrossim, conforme os termos acima expostos, a inexistência de valores a serem executados em relação aos embargados
Maria do Carmo Cruz, Maria Carli e Marcelina dos Anjos Teixeira, Esclareço, por fim, que em relação aos autores José Jan Balwierz, José
Homero Souza e Maria Lúcia de Cristofaro, a execução deve prosseguir conforme contas de fls. 172/205 dos autos principais.Tendo em vista a
pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo
Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do
CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à
Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes
autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0005072-67.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003248-25.2003.403.6183 (2003.61.83.003248-
6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ELIO DOS
SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI)
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 306.929,98 (trezentos e seis mil, novecentos e vinte e nove
reais e noventa e oito centavos), em março de 2013, conforme fls. 372/441 dos autos principais.Alega, em síntese, que os cálculos apresentados
para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores que entende
devidos, no montante de R$ 260.686,42 (duzentos e sessenta mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), atualizados para
março de 2013 (fls. 02/33).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação às fls. 39/47.Em resposta ao despacho de fls. 35,
a contadoria judicial elaborou parecer e contas de fls. 49/58.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls. 62/120, e a parte
embargante apresentou impugnação de fls. 122/124.Em razão das impugnações das partes, e do despacho de fls. 125, os autos foram reenviados
para a Contadoria Judicial, que elaborou parecer de fls. 126, ratificando seus cálculos anteriores (fls. 49/58).Novamente intimadas, a parte
embargada apresentou impugnação de fls. 130/151, e a parte embargante apresentou impugnação de fls. 153/173.Conforme despacho de fls.
177, com determinações deste juízo, os autos foram reenviados para a Contadoria Judicial, que elaborou novo parecer e contas de fls.
178/186.Intimada, a parte embargada novamente apresentou impugnação, conforme fls. 199/216, e a parte embargante impugnou, conforme fls.
218.Reenviados os autos para a Contadoria, a mesma elaborou o derradeiro parecer e contas de fls. 222/230, apontando como devido o valor
de R$ 348.647,91 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos), atualizados para março de
2013.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls. 234/250, apontando equívocos nas contas quanto a falta de inclusão dos
valores de aumento real, requerendo, ainda, a revisão da RMI do benefício deferido judicialmente, vez que aponta equívoco na implantação
administrativa.Intimada, a parte embargante apresenta impugnação de fls. 254/256, apontando equívoco na forma de cálculo da RMI, bem como
requerendo a aplicação da Lei 11960/09 para os índices de correção monetária.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a
regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos
embargos à execução contra a fazenda pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao
imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no
artigo 534 do CPC, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre: i) a
aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09; ii) o correto cálculo da RMI do benefício deferido; iii) a
inclusão dos valores de aumento real nos atrasados; Inicialmente, quanto a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: A
correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula n.º 148 do E.STJ, a Súmula n.º 8 desta Colenda Corte,
combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28/ de abril de 2005, da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.. (fls.
320vº dos autos principais). (destaque nosso)Dispõe o art. 454 do Provimento n.º 64 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª
Região, e parágrafo único:Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e elaboração de cálculos de
liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações, bem como
precatórios e requisições de pequeno valor - RPV.Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas
atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal. (grifo nosso)Entendo que no presente caso há que se assegurar o princípio da fidelidade ao título,
aplicando-se, conforme determinado pelo dispositivo supracitado, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
em vigor, o qual, a propósito, foi alterado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação do INPC
para a correção monetária.Correto, portanto, o proceder da contadoria judicial às fls. 222/230, que aplicou em sua conta as disposições do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013. Nesse ponto, portanto, não procede a pretensão do
embargante de aplicação da TR como fator de correção monetária, conforme preceitua o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/2009. Com relação a forma de cálculo da RMI do benefício deferido, entendo não ter razão a embargante, uma vez que em seu cálculo
utiliza critérios do art. 187, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/1999, com vigência a partir de 06/05/1999, ou seja, posterior à data da DIB
(16/04/1999), não podendo, portanto, ser aplicado.Novamente, correto o proceder da Contadoria Judicial às fls. 222/230, uma vez que calculou
a RMI do benefício deferido com base no art. 31 do Decreto 2172/97, aquele vigente à época do da DIB.Por fim, correto, também, o proceder
da contadoria judicial às fls. 222/230, ao não incluir os índices 1.742%, de abril de 2006, e 4.126%, de janeiro de 2010, pretendidos pela parte
embargada, tendo em vista que os aumentos reais concedidos por lei aos benefícios previdenciários não se confundem com a correção monetária
dos valores devidos em atraso.Além disso, essa pretensão não encontra amparo nos parâmetros do título exequendo. Assim, novamente, há que
ser mantida a fidelidade ao título, não havendo reparos a serem feitos na conta da contadoria judicial com relação a este ponto.Com efeito, em
razão dos apontamentos acima, observo que a conta apresentada pela contadoria judicial de fls. 222/230, apontando como devido o valor de R$
348.647,91 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos), atualizados para março de 2013, data da
conta embargada, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem
modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Observo, porém que o valor apurado pela contadoria judicial é superior ao pleiteado pela
parte embargada quando deu inicio à execução, fato que leva forçosamente à conclusão de que a conta da parte embargada de fls. 372/441 dos
autos principais, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto, deverá prevalecer a conta da parte embargada, pois de acordo
com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao magistrado decidir além do valor pleiteado pelo exequente.Logo,
constatado julgamento ultra petita, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob pena de afronta ao art. 492 do
Código de Processo Civil.Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, conforme art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada
pela embargada às fls. 372/441 dos autos principais, no valor de R$ 306.929,98 (trezentos e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e
oito centavos), em março de 2013.Determino, ainda, providencie o INSS, nos autos principais, o necessário para retificação da RMI do
embargado, no valor de R$ 540,93 (quinhentos e quarenta reais e noventa e três centavos), na DIB do benefício, em 16/04/1999, conforme fls.
229/230.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo
Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz
regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas
em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e
remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000358-30.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015413-07.2003.403.6183 (2003.61.83.015413-
0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X PEDRO LUIZ DO
COTO X JANETE COUTINHO DE SANTANA COTO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA)

VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 262.986,19 (duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e
oitenta e seis reais e dezenove centavos), atualizados para setembro de 2013, conforme fls. 188/191 dos autos principais.Alega, em síntese, que
os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 149.430,72 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e dois centavos),
atualizados para setembro de 2013 (fls. 02/21).A parte embargada impugnou os cálculos, conforme fls. 26/30.Em face do despacho de fl. 24, os
autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e contas de fls. 33/46, fls. 67/81, fls. 123/140, e fls. 150/159, todos
impugnados pelas partes.Em razão das impugnações e do despacho de fls. 167, foram os autos reenviados à Contadoria Judicial, que elaborou
derradeiros parecer e contas de fls. 168/174, apontando como devido o valor de R$ 263.378,26 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e
setenta e oito reais e duzentos e vinte e seis centavos), atualizados para maio de 2014.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls.
178/179, apontando equívoco na conta da contadoria, vez que a mesma realizou descontos no valor devido em razão da cumulação do
recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez e benefício de auxílio acidente. Por sua vez, intimada, a parte embargante apresentou
impugnação de fls. 181/183, requerendo a aplicação da Lei. 11960/09 para a correção monetária.É o relatório do necessário. Decido,
fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos
extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo
provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à
execução em tela o disposto no artigo 534 do CPC, em face da necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos
presentes autos recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09, bem como a possibilidade
de cumulação do recebimento de benefício de auxílio acidente com benefício de aposentadoria por invalidez.Sobre a correção monetária, assim
dispôs o título judicial exequendo: A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos
previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei
n.º 10.741/2003 c.co art. 41-A da Lei 8213/91, com redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006,
posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. (Cf. fls. 138vº dos autos principais - grifo e destaque nosso).Tal parâmetro de
cálculo foi fixado pelo título judicial exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo assim estabeleceu critério de correção monetária
divergente, conforme decisão prolatada em 26/01/2011 (fls. 138/139 dos autos principais), transitada em julgado em 18/02/2011 (fls. 141 dos
autos principais). Assim, ao determinar a correção monetária com a aplicação do índice INPC, o julgado acabou por afastar a aplicação da TR
instituída pela Lei 11.960/09.Por sua vez, quanto a cumulação de benefícios discutida, verifico que a embargada não descontou os valores pagos
por meio do auxílio acidente concedido administrativamente (NB 95/119.141.210-2), cuja cumulação com o benefício de aposentadoria por
invalidez é vedada por lei. Para o deslinde da questão da cumulação do auxílio acidente concedido na via administrativa com a aposentadoria por
invalidez revisada judicialmente, adoto o entendimento consubstanciado na Súmula 507 do C. Superior Tribunal de Justiça: A acumulação de
auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério
do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho. Não prospera, portanto, a
pretensão da parte embargada de cumular o auxílio acidente com aposentadoria, diante do entendimento atual sumulado, de que a cumulação
somente é possível se também a aposentadoria anteceder modificação legislativa.E, com efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às
fls. 168/174, apontando como devido o valor de R$ 263.378,26 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e duzentos e vinte
e seis centavos), atualizados para maio de 2014, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que aplicou, para o
período de correção, o índice INPC, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, conforme art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada
pela Contadoria Judicial às fls. 168/174 dos autos principais, no valor de R$ 263.378,26 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e setenta e oito
reais e duzentos e vinte e seis centavos), atualizados para maio de 2014.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o
art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial
dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se
cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 361.966,36 (trezentos e sessenta e um mil, novecentos e
sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), atualizados para abril de 2014, conforme fls. 167/198 dos autos principais.Alega, em síntese, que os
cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 172.946,63 (cento e setenta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e três
centavos), atualizados para abril de 2014 (fls. 02/35).Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls. 40/72.Em face do despacho de
fls. 38, foram os autos remetidos á Contadoria Judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 74/89.Intimada, a parte embargada concordou
com os cálculos, conforme fls. 93/94, e a parte embargante apresentou impugnação de fls. 96/103, questionando o cálculo da RMI do benefício
concedido.Em razão da impugnação e do despacho de fls. 104, retornaram os autos s à Contadoria Judicial, que elaborou novo parecer e cálculo
de fls. 105/119.Intimada, a parte embargada impugnou os cálculos, conforme fls. 123/129, aduzindo equívoco na apuração dos valores de RMI
de seu benefício, uma vez que os mesmos não levaram em conta os reais valores de Salário de Contribuição pagos.Intimada, a parte embargante,
igualmente, impugnou os cálculos (fls. 142/143), reiterando seu questionamento.Às fls. 159/160, este juízo determinou o reenvio dos autos para a
contadoria judicial, determinando que a mesma observasse, para o cálculo da RMI, os salários de contribuição comprovados pelo embargado às
fls. 123/140 e fls. 142/143.Reenviados os autos à contadoria judicial, a mesma elaborou parecer e cálculo de fls. 162/176, determinando como
devido o valor de R$ 363.750,72 (trezentos e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), atualizados para abril de
2014, além de apontar o valor de R$ 1.008,03 (um mil, oito reais e três centavos), como RMI do benefício concedido.Intimada, a parte
embargada concordou com os cálculos da contadoria judicial, requerendo, ainda, a condenação da embargante por litigância de má-fé (fls.
180/181).A embargante, por sua vez, apresentou impugnação de fls. 180/181, reiterando sua discordância quanto a apuração da RMI, bem
como requerendo que os cálculos dos valores atrasados só comecem a ser computados a partir da apresentação dos salários de contribuição pela
parte embargada, em 09/06/2016. É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046,
parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda pública,
continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo
740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do CPC, em face da necessidade de
meros cálculos aritméticos.Inicialmente, quanto ao correto cálculo da RMI, ponto controvertido dos presentes embargos, observo, conforme
informação do próprio embargante às fls. 34, que o benefício de pensão por morte NB 165.882.024-7, concedido à embargada, teve sua RMI
calculada de forma equivocada, uma vez que os salários de contribuição do ano de 1995 foram computados conforme os constantes do sistema
CNIS, que são diversos dos reais valores recolhidos pela embargada, conforme comprovado pelos documentos de fls. 123/140 e fls. 142/143.E,
em conformidade com a decisão de fls. 159/160, a Contadoria Judicial apresentou parecer e conta de fls. 162/176, confirmando o equívoco na
apuração da RMI do benefício, afirmando que no correto cálculo devem ser considerados os reais salários recebidos pelo embargado no ano de
1995.Assim, aplicando a metodologia estabelecida pelo art. 29, da Lei 8213/91, a contadoria judicial apresentou como devido o valor de R$
363.750,72 (trezentos e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), atualizados par abril de 2014, data da conta
embargada, e o valor de R$ 382.921,88 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos), atualizados para
março de 2015.Apurou, ainda, a RMI do benefício no montante de R$ 1.008,03 (um mil, oito reais e três centavos), com DIB em 26/11/1999,
conforme fls. 173.Entendo, portanto, que tais valores foram corretamente apurados, vez que elaborados com observância da coisa julgada e da
legislação aplicável à matéria, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Saliento, ainda, que não prospera o requerimento da embargante às fls. 184/186, uma vez que é da própria autarquia-ré a
responsabilidade pela fiscalização dos recolhimentos previdenciários, devendo constar do CNIS, os corretos valores de salário de contribuição da
parte embargada.Ademais, cuida-se de cálculo de pensão por morte originária, ou seja, não derivado de benefício anterior concedido
administrativamente; de tal forma o cálculo da RMI da pensão por morte deve ser estabelecido em cumprimento de sentença.Da mesma forma,
não merece acolhida o requerimento da parte embargada quanto a litigância de má-fé, uma vez que a questão da RMI é controvertida nos autos,
tendo o Instituto-réu apenas exercido seu regular direito de defesa.Observo, porém que o valor apurado a título de créditos atrasados pela
contadoria judicial é superior ao pleiteado pela parte embargada, fato que leva forçosamente à conclusão de que a conta da parte embargada de
fls. 167/198 dos autos principais, apesar de eivada de alguns vícios, não traz excesso.Portanto, deverá prevalecer a conta da parte embargada,
pois de acordo com o princípio dispositivo - ne procedat judex ex officio - é vedado ao magistrado decidir além do valor pleiteado pelo
exequente.Logo, impõe-se a redução da condenação aos limites pleiteados pelo exequente, sob pena de afronta ao art. 492 do novo Código de
Processo Civil.Por fim, providencie o INSS, nos autos principais, o necessário para retificação da RMI do embargado, no valor de R$ 1.008,03
(um mil, oito reais e três centavos), na DIB do benefício, em 26/11/1999, conforme fls. 173.Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido deduzido, nos termos dos artigos 487, inciso I, e art. 917, 2º, inciso I, ambos do novo Código de Processo Civil, devendo a execução
prosseguir com base na conta apresentada pela embargada às fls. 167/198 dos autos principais, no valor de R$ 361.966,36 (trezentos e sessenta
e um mil, novecentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), atualizados para abril de 2014. Tendo em vista a pouca complexidade do
feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a
reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo
entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à Execução.Após o trânsito
em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Providencie
o INSS, nos autos principais, o necessário para retificação da RMI do embargado, no valor de R$ 1.008,03 (um mil, oito reais e três centavos),
na DIB do benefício, em 26/11/1999, conforme fls. 173.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CAMPOS X WALDEMAR RODRIGUES X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES X LUCIMARA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     707/976



VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pelo embargado para execução, qual seja, R$ 1.100.294,73 (um milhão, cem mil, duzentos e noventa e quatro
reais e setenta e três centavos), atualizados para outubro de 2014, conforme fls. 329/524 dos autos principais.Alega, em síntese, que os cálculos
apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores
que entende devidos, no montante de R$ 921.172,40 (novecentos e vinte e um mil, cento e setenta e dois reais e quarenta centavos), atualizados
para outubro de 2014 (fls. 02/277).Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação de fls. 282/284.Em face do despacho de fls.
280, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou parecer de fls. 286/356.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação
de fls. 360/371, e parte embargante concordou com os cálculos, conforme fls. 373/460, requerendo a homologação do valor atualizada para a
data da conta embargada.Em razão da impugnação da embargada, e do despacho de fls. 463, os autos retornaram à contadoria judicial, que
elaborou novo parecer e conta de fls. 465/479vº, apontando como devido o valor de R$ 840.526,24 (oitocentos e quarenta mil, quinhentos e
vinte e seis reais e vinte e quatro centavos), atualizados para outubro de 2014.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls.
483/484, requerendo a aplicação da Resolução n.º 267/13 do Conselho da Justiça Federal, no cálculo da correção monetária.Intimada, a parte
embargante requereu a homologação dos cálculos da contadoria judicial de fls. 286/356, que aplicou juros de 0,5%ao mês (TR), em
conformidade com a Lei 11.960/09.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046,
parágrafo 1º do novo CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda
pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos
do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do novo CPC, em face da
necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre a aplicação, no cálculo dos juros e da
correção monetária, do fator (TR) instituído pela Lei 11.960/09.Inicialmente, quanto aos juros, assim dispôs o título judicial exequendo, proferido
pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial, conforme fls. 269/273:Assim, ante a pacífica jurisprudência deste Tribunal sobre o
tema e diante do dispositivo no 1º-A do art. 557 do Cod. de Pro. Civil, dou parcial provimento ao recurso especial para fixar os juros de mora
em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. (Cf. fls. 273 dos autos principais - grifo e destaque nosso).Tal parâmetro de cálculo foi fixado
pelo título judicial exequendo quando já vigente a Lei 11.960/09, que mesmo assim estabeleceu critério de e juros divergente, conforme decisão
prolatada em 10/08/2009 (fls. 269/273 dos autos principais) e transitada em julgado em 03/10/2014 (fls. 533 dos autos principais). Portanto,
para o caso, há que se assegurar o princípio da fidelidade ao título, aplicando-se os comandos nele expressos, que, no que tange aos juros de
mora, estabeleceu a atualização do o cálculo em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.Por outro lado, no que tange à correção monetária,
observo que o título exequendo (fls. 130/136 e fls. 181/185 dos autos principais) determina que os índices a serem aplicados serão aqueles
estabelecidos pela legislação em vigência, e, nas omissões, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Tal
posicionamento, inclusive, foi corroborado pelos despachos de fls. 280 e fls. 463.Assim, considerando que a Lei 11960/09 é posterior aos
julgados acima destacados, entendo correta, para o caso em concreto, a aplicação do índice TR na apuração dos valores de correção monetária
devidos, em conformidade com o estabelecido em seu art. 5º.E, com efeito, entendo que a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls.
465/479vº, apontando como devido o valor de R$ 840.526,24 (oitocentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e seis reais e vinte e quatro
centavos), atualizados para outubro de 2014, foi elaborada com observância da legislação regente à matéria, uma vez que tanto para o juros
quanto para a correção monetária, ateve-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa
julgada.Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, conforme art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta
apresentada pela contadoria judicial de fls. 465/479Vº, no valor de R$ 840.526,24 (oitocentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e seis reais e
vinte e quatro centavos), atualizados para outubro de 2014.Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários
advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o
art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial
dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se
cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 19.855,79 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e cinco
reais e setenta a nove centavos), atualizados para março de 2015, conforme fls. 171/178 dos autos principais.Alega, em síntese, que os cálculos
apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos valores
que entende devidos, no montante de R$ 2.119,49 (dois mil, cento e dezenove reais e quarenta e nove centavos), atualizados para março de
2015 (fls. 02/15).Intimada, a parte embargada apresentou impugnação de fls. 20/59.Em face do despacho de fls. 18, foram os autos enviados à
Contadoria Judicial, que elaborou parecer e cálculos de fls. 61/62.Intimada, a parte embargada apresentou impugnação conforme fls. 66/67,
alegando equívoco nas contas do embargante, bem como da Contadoria Judicial, em relação ao cálculo da RMI do benefício concedido,
alegando que não foram computados os Salários de Contribuição reconhecidos através de Reclamação Trabalhista já transitada em julgado.Em
razão da impugnação, bem como despacho de fls. 69, que determinou o recálculo das contas com a inclusão dos Salários de Contribuição
reconhecidos na Reclamação Trabalhista, foram os autos reenviados à Contadoria Judicial, que elaborou novo parecer e cálculos de fls. 70/74vº,
apontando como devido o valor de R$ 14.757,63 (quatorze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), atualizados para
fevereiro de 2017.Intimada, a parte embargada concordou com os cálculos, conforme fls. 78.A parte embargante, também intimada, reiterou os
termos de seus embargos (fls. 79), impugnando, assim, a inclusão, na RMI do benefício concedido, os valores dos Salários de Contribuição
reconhecidos em Reclamação Trabalhista.É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art.
1046, parágrafo 1º do CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda
pública, continuam aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos
do artigo 740, caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do CPC, em face da
necessidade de meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre a inclusão, no cálculo da RMI do benefício
concedido, dos Salários de Contribuição reconhecidos através da Reclamação Trabalhista que teve trâmite na 82ª Vara do Trabalho de São
Paulo.Neste ponto, observo que o título exequendo de fls. 128/130, determina a contagem, para fins de atribuição da qualidade de segurado do
autor originário, do vínculo empregatício reconhecido através de Reclamação Trabalhista, conforme se depreende abaixo:A parte autora faz jus ao
período de graça prorrogado, uma vez que conta com mais de 120 (cento e vinte) contribuições, conforme se verifica do vínculo trabalhista
anotado em CTPS (fls. 23/30), reconhecido por meio da sentença trabalhista proferida pela 82ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls.
15/22).Note-se que referida sentença não só reconheceu o vínculo empregatício, mas também condenou o empregador ao pagamento das verbas
trabalhista e ao recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período reconhecido, mantendo-se, assim, o equilíbrio atuarial e
financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República, tornando-se impossível a autarquia não ser atingida pelos efeitos reflexos da coisa
julgada produzida naquela demanda. (Cf. fls. 128vº dos autos principais) (Grifo nosso).Observo, ainda, que ao final, o título exequendo determina
que todos os efeitos reflexos da coisa julgada na Reclamação Trabalhista devem atingir a Autarquia, ora embargante, e consequentemente, o
benefício previdenciário deferido. Assim, há que ser mantida a fidelidade ao título que transitou em julgado em 02/12/2014 (fls. 168 dos autos
principais), restando claro, portanto, que os Salários de Contribuição estabelecidos na sentença Trabalhista devem gerar seus efeitos também no
cálculo da RMI do benefício deferido, devendo os mesmos ser considerados.E, em conformidade com o despacho de fls. 69, a Contadoria
Judicial apresentou parecer e conta de fls. 70/74vº, refazendo o cálculo da RMI do benefício deferido com a inclusão dos valores dos Salários de
Contribuição determinados conforme a sentença da Reclamação Trabalhista (fls. 44/49).Assim, com efeito, correta a metodologia do cálculo da
Contadoria Judicial às fls. 70/74vº, que apontou como devido o valor de R$ 13.241,71 (treze mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta e um
centavos), atualizados para março de 2015, data da conta embargada, e como devido o valor de R$ 14.757,63 (quatorze mil, setecentos e
cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), atualizados para fevereiro de 2017, uma vez que elaborada com observância da legislação
regente à matéria, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à coisa julgada.Portanto, não
procede o pleito do embargante.Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos dos artigos 487, inciso I, e art.
917, 2º, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base na conta apresentada pela Contadoria Judicial
às fls. 70/74vº, no valor de R$ 14.757,63 (quatorze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), atualizados para fevereiro
de 2017. Tendo em vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo
Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil
reproduz regra anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças
proferidas em Embargos à Execução.Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos
principais e remetam-se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011321-63.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006404-45.2008.403.6183 (2008.61.83.006404-
7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X VERA LUCIA DOS SANTOS
FLORENCIO(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES)
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VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a redução do valor apresentado pela parte embargada para execução, qual seja, R$ 266.493,24 (duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e
noventa e três reais e vinte e quatro centavos), atualizados setembro de 2015, conforme fls. 202/210 dos autos principais.Alega, em síntese, que
os cálculos apresentados para liquidação foram erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Para tanto, apresenta cálculos dos
valores que entende devidos, no montante de R$ 224.443,07 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos),
atualizados para setembro de 2015 (fls. 02/17).A parte embargada apresentou impugnação de fls. 21/22Em face do despacho de fl. 20, os autos
foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou parecer e cálculo de fls. 24/31.Intimadas, a parte embargada concordou com os cálculos (fls.
34), e a parte embargante apresentou impugnação de fls. 36/44.Em razão da impugnação e da decisão de fls. 45, foram os autos reenviados para
a Contadoria Judicial, que elaborou novo parecer e contas de fls. 46/56, apontando como devido o valor de R$ 220.044,64 (duzentos e vinte mil,
quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), atualizados para agosto de 2017.Intimada, a parte embargada impugnou os cálculos (fls.
59/61), requerendo a aplicação da Resolução nº 267/13 CJF para os cálculos da correção monetária, e a parte embargante concordou com os
cálculos (fls. 62).É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Conforme a regra de transição prevista no art. 1046, parágrafo 1º do novo
CPC, as disposições revogadas dos procedimentos extintos, como é o caso dos embargos à execução contra a fazenda pública, continuam
aplicáveis aos processos não sentenciados.Não havendo provas a produzir, passo ao imediato julgamento do feito nos termos do artigo 740,
caput, do Código de Processo Civil de 1973.Aplicável à execução em tela o disposto no artigo 534 do novo CPC, em face da necessidade de
meros cálculos aritméticos.Verifico que a controvérsia dos presentes autos recai sobre a aplicação, no cálculo da correção monetária, do fator
(TR) instituído pela Lei 11.960/09.Sobre a correção monetária, assim dispôs o título judicial exequendo: Com relação à correção monetária e aos
juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, de acordo com a Resolução n.º 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos
efeitos prevista nas ADIs 4.425 e 4.357. (Cf. fls. 196vº dos autos principais - grifo e destaque nosso).Observo que o título exequendo determina
que a correção monetária a ser aplicada na presente execução deverá observar o determinado e decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal
quando do julgamento das ADIs n.º 4357 e 4425.Assim, tendo em vista que tal julgamento, ainda pendente de decisão definitiva, manteve, à
época, a aplicabilidade do art. 5º da Lei 11.960/09 no que tange aos índices de correção monetária durante a fase de liquidação da sentença
exequenda, entendo correta, para o caso em concreto, a aplicação do índice TR na apuração dos valores de correção monetária devidos.E, com
efeito, a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 46/56, apontando como devido o valor de R$ 195.807,67 (cento e noventa e cinco
mil, oitocentos e sete reais e sessenta e sete centavos), atualizados para setembro de 2015, data da conta impugnada, e o valor de R$
220.044,64 (duzentos e vinte mil, quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), atualizados para agosto de 2017, foi elaborada com
observância da legislação regente à matéria, atendo-se aos termos e limites estabelecidos no título, sem modificá-los ou inová-los, em respeito à
coisa julgada.Portanto, procede o pleito da embargante quanto a aplicação da Lei 11.960/09 para a correção monetária. Por estas razões,
JULGO PROCEDENTES os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme art. 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir com base nas contas apresentadas pela Contadoria Judicial às fls. 46/56, no
valor de R$ 220.044,64 (duzentos e vinte mil, quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), atualizados para agosto de 2017.Tendo em
vista a pouca complexidade do feito, deixo de fixar honorários advocatícios, observando o disposto no art. 1046, 1º do novo Código de
Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário, vez que o art. artigo 496, inciso II do novo Código de Processo Civil reproduz regra
anterior do CPC de 1973, havendo entendimento jurisprudencial dominante pela inaplicabilidade da referida regra às sentenças proferidas em
Embargos à Execução. Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e respectivos cálculos para os autos principais e remetam-
se estes autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003248-25.2003.403.6183 (2003.61.83.003248-6) - ELIO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE
ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
ELIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 479/481: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal.Ademais, em se tratando de direitos
indisponíveis o julgador não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, podendo homologar valor menor do que o valor tido por
incontroverso ou mesmo reconhecer causa impeditiva do pagamento.Int.

0005617-21.2005.403.6183 (2005.61.83.005617-7) - MARIA NUNES DE OLIVEIRA(SP175825 - MANOEL SANTANA CÂMARA
ALVES E SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
NUNES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

0021426-23.2016.403.6100 - JOSE NICOLAU ROSSI(SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO) X UNIAO
FEDERAL

VISTOS EM SENTENÇA: DIANTE DA NOTÍCIA DE PAGAMENTO DAS PARCELAS DO SEGURO-DESEMPREGO REQUERIDO
PELO AUTOR (FLS. 65/68), BEM COMO DA MANIFESTAÇÃO DA PARTE RÉ A FL. 64, JULGO EXTINTO O PROCEDIMENTO
DE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDO EM CARÁTER ANTECEDENTE, NOS TERMOS DO ART. 304, PARÁGRAFO 1º, C.C.
485, INCISO X, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CIÊNCIA ÀS PARTES, APÓS, COM O DECURSO DE PRAZO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. INT.
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Expediente Nº 8527

PROCEDIMENTO COMUM

0037975-97.2010.403.6301 - ROSILDA SOUSA SANTOS(SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MAURA MARIA DOS SANTOS SILVA(SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM E SP140676 - MARILSE
FELISBINA F DE VITTO AMORIM)

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões às apelações de fls. 514/517 e de fls. 519/527, no prazo de 15 dias, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo
3º do CPC.Int.

0001906-90.2014.403.6183 - LUIZ JOSE DOS SANTOS(SP173437 - MONICA FREITAS RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 204/212, julgou parcialmente procedente o
pedido, sob a alegação de que a fundamentação da mesma está eivada por contradição.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito
os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 219/223, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na
decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo,
o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma
sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer
um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença,
o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL.
PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no
relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação
ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela
Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio
de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre
todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração
conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 -
Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que
lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-
lhes provimento.P.R.I.

0011225-82.2014.403.6183 - APARECIDO FRIZO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 292/299, que julgou parcialmente
improcedente a presente ação, sob a alegação de que há omissão quanto ao pedido de reafirmação da DER formulado na inicial.É o
relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração interpostos pelas partes.Consoante dispõe o artigo 1022 do
novo Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Compulsando dos autos, verifico que assiste razão ao
embargante, pois apesar de a sentença embargada ter analisado o pedido de reafirmação da DER para a data da citação do INSS, nada
mencionou a respeito do pedido de reafirmação da DER desde a data da sentença, consoante requerido na inicial (fl. 47).Contudo, em que pese
as alegações tecidas pelo embargante, entendo que não se faz possível o pedido de reafirmação da DER para a data da sentença. Isso porque a
demanda estabiliza-se após a citação do réu, de modo a inviabilizar a ampliação dos limites objetivos do pedido.Ante o exposto, conheço dos
embargos e, no mérito, dou-lhes parcial provimento para sanar a omissão apontada, mantendo, contudo, o dispositivo da sentença de fls.
292/299, nos demais termos. P.R.I.

0008436-76.2015.403.6183 - MIGUEL ESTEFANO STAMPAR(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca dos Embargos de Declaração de fls. 233/236 , nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do CPC. Int.

0010325-65.2015.403.6183 - DALVA ROBLES CABRERA ORFEO(SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca dos Embargos de Declaração de fls. 135, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do CPC. Int.

0001794-53.2016.403.6183 - MANOEL DA COSTA FILHO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0002661-46.2016.403.6183 - JOSE DACAL PRESAS(SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor em epígrafe, devidamente
qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da RMI do
benefício do autor, NB 42/138.145.555-4, que recebe desde 16/11/05, para considerar no cálculo do fator previdenciário a expectativa de
sobrevida masculina, e não a média nacional única para ambos os sexos, como constou.Com a inicial vieram os documentos.Concedidos os
benefícios da gratuidade de justiça - ID 1503572. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação - ID 1598742, suscitando,
preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica - ID 1948547.É o relatório. Passo a
decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a analisar a ocorrência da decadência, questão de
ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício
previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do
ato de concessão de benefício previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão
dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo
decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto,
as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98,
o caput do art. 103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos. O prazo
em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de
19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91 estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento
da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esta
é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se
mostrou controvertida, em especial, com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a
respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição,
acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino
Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda
mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº
1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o
entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida Provisória n.
1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a
revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o
transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103
DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei
9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na sessão de
28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o
benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo,
a ação foi ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ
(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe
26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART.
103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela
primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,
posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos
foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente,
restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios
deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma
fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em
28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a
presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de
seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo
557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal
(STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que
o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-
9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso
Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que,
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no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. Logo,
passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios
previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios
concedidos após o advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo decadencial
será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em que o segurado houver
requerido a revisão administrativamente, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. No
presente caso, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor foi deferido em 16/11/05, NB 42/138.145.555-4, com DIP em
16/11/2005 - ID 1031400, sendo apresente ação proposta somente em 07/04/2017, ou seja, após o transcurso do prazo de dez anos fixado
pela legislação previdenciária. Desse modo, de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos
termos do art. 103, caput, da Lei 8.213/91.-Dispositivo-Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com
fundamento no artigo 487, inciso II do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa
(art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0004844-87.2016.403.6183 - ALZIRO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento de
períodos especiais de trabalho, com a posterior conversão em períodos comuns, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. Requer, ainda, indenização por danos morais. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada,
e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 148. Em face desta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 151/168), ao qual foi
negado provimento (fls. 271/274). Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 170/178, pugnando, no mérito, pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 211/219.A parte autora juntou novos documentos às fls. 228/269.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas
as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo,
a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
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categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 15.09.1977 a
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07.12.1977, 03.01.1978 a 30.09.1978, 09.10.1978 a 13.03.1979, 22.03.1979 a 04.08.1981, 01.09.1981 a 13.08.1982, 24.08.1982 a
30.03.1983, 11.04.1983 a 03.11.1983, 07.11.1983 a 31.12.1983, 01.10.1984 a 22.12.1984, 12.01.1985 a 03.04.1985, 12.04.1985 a
29.06.1985, 08.07.1985 a 06.04.1989, 28.03.1989 a 31.05.1991, 03.06.1991 a 21.02.1994, e de 13.11.2006 a 16.09.2011. Requer, ainda,
indenização por danos morais. Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que os períodos elencados acima não podem ser
considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos
que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado:i) de 15.09.1977 a 07.12.1977, 03.01.1978 a 30.09.1978, 09.10.1978 a 13.03.1979,
22.03.1979 a 04.08.1981, 01.09.1981 a 13.08.1982, 24.08.1982 a 30.03.1983, 11.04.1983 a 03.11.1983, 07.11.1983 a 31.12.1983,
01.10.1984 a 22.12.1984, 12.01.1985 a 03.04.1985, 12.04.1985 a 29.06.1985, 08.07.1985 a 06.04.1989, 28.03.1989 a 31.05.1991,
03.06.1991 a 21.02.1994 constato que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e laudos técnicos subscritos por profissionais
competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação
previdenciária.Ressalto, ainda, que a mera anotação das funções de carpinteiro em CTPS é deveras insuficiente para o enquadramento da
especialidade do período, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e
permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.ii) de 13.11.2006 a 16.09.2011 observo
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 81 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente ratificado
por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança
do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege
a matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo
n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s)
período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido
documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo
técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que a partir da promulgação do Decreto nº 2.172/97 deixou de existir a especialidade
em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal. - Dos Danos Morais -
Outrossim, não merece prosperar, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém,
injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de
benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso em tela, o benefício foi indeferido em razão de
entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em
danos morais. A corroborarPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de
indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou
configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de
concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034;
UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004;
DJU: 27/09/2004; p. 259. Verifico, assim, que sem o reconhecimento dos períodos especiais pleiteados o autor não preenche os requisitos
necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 137/140 e 145). Desta forma, tendo em vista que o
ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo
Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na petição
inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da
causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal
sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0006380-36.2016.403.6183 - CELSO TONON(SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial.
Sucessivamente, requer a reafirmação da DER.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer a especialidade de um dos seus
períodos de trabalho, sem o qual não consegue aposentar-se. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela
antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 314. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
320/325, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 497/499.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
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que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
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engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja
reconhecido como especial o período de 01.09.1986 a 21.01.1991, em que laborou junto à empresa Plummer Brasileira Equipamentos Ltda.
Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o referido período de trabalho não pode ser considerado especial, ante a absoluta
inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado, tais como formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação
da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ressalto ainda, por oportuno, que apesar
da Justiça do Trabalho ter reconhecido a insalubridade do período laborado na empresa Plummer Brasileira Equipamentos Ltda., nos autos da
ação trabalhista nº 207/91, que tramitou perante a 39ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, o laudo ali produzido não vincula este
Juízo, haja vista que o INSS não figurou como parte naquele processo, não podendo, portanto, participar da produção da prova que, por não ter
sido produzida para fins previdenciários, não se ateve a aspectos específicos da matéria. Ademais, observo que a documentação apresentada não
indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções
exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Assim, verifico que
sem o reconhecimento dos períodos especiais almejados a parte autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício de
aposentadoria especial. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98,
2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007835-36.2016.403.6183 - EDSON MARTINEZ(SP236101 - LUIZ PINTO DE PAULA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de serviço exercido
sob condições especiais, com a posterior conversão em período comum, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer a especialidade de um dos seus períodos de trabalho, sem o qual não
consegue aposentar-se. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferida a gratuidade de justiça à fl. 115. Regularmente citada, a Autarquia-
ré apresentou contestação às fls. 117/120, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica
às fls. 129/135.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O
direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
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e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não
ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art.
70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o
E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
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imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja
reconhecido como especial o período de 11.04.1977 a 13.12.1996, em que laborou junto à empresa ZF do Brasil. Analisando a documentação
trazida aos autos, verifico que o referido período de trabalho não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos
probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo,
cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 30/31 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não
está devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho
ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme
determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a
comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico. Cumpre-me aqui, por oportuno,
transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68
(...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação
apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar,
ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.
Assim, verifico que sem o reconhecimento dos períodos especiais almejados a parte autora não preenche os requisitos necessários para a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 42). Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor
quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto
exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC),
cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008695-37.2016.403.6183 - SEVERINO BISPO DA SILVA(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009565-53.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004402-73.2006.403.6183 (2006.61.83.004402-
7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X ANTONIO
AMADILHO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000434-98.2007.403.6183 (2007.61.83.000434-4) - VIVIANE SOARES BEZERRA NASCIMENTO(SP213895 - GLEICE PADIAL
LANDGRAF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIVIANE SOARES BEZERRA NASCIMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0003529-39.2007.403.6183 (2007.61.83.003529-8) - CARLOS EDUARDO PINTO DE ALBUQUERQUE(SP101291 - ROSANGELA
GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS EDUARDO PINTO DE ALBUQUERQUE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0010297-44.2008.403.6183 (2008.61.83.010297-8) - MARIA CRISTINA DA SILVA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA
VILLAS BOAS E SP158256 - PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA CRISTINA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0068670-05.2008.403.6301 (2008.63.01.068670-1) - WILLIANS DE JESUS(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILLIANS DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP025502 - ARISTOFANES ALVES DE ALMEIDA E SP254716 - THIAGO DE MORAES ABADE E SP109664 - ROSA
MARIA NEVES ABADE)

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

Expediente Nº 8528

PROCEDIMENTO COMUM

0001646-76.2015.403.6183 - EDVANIO BEZERRA DE MOURA(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME E SP343566 -
OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 324/335: Dê-se ciência a parte autora.Após expeça-se solicitação de pagamento dos honorários pericias e venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0016765-98.2016.403.6100 - IRINEU ANDRADE DOS SANTOS(SP330274 - JAKSON SANTANA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da decisão proferida no conflito de competência noticiado às fls. 266/270. Regularize a parte autora sua representação
processual, apresentando novo instrumento de mandato, tendo em vista que o juntado à fl. 14 trata-se de cópia xerográfica da procuração que
instruiu os autos do processo nº 0017612-79.2016.403.6301 que tramitou no Juizado Especial Federal.Tendo em vista o valor discutido nestes
autos, conforme documentos de fls. 243/246, e considerando-se o valor atribuído à causa à fl. 13, emende a parte autora a petição inicial,
atribuindo valor à causa compatível com o da competência desta Vara Federal Previdenciária.Prazo de 15 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.Int.
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0000665-13.2016.403.6183 - CARLOS CESAR DOS SANTOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Promova a requerente a juntada de cópia original da procuração e da declaração de hipossuficiência.Após, com o cumprimento, manifeste-se o
INSS sobre o pedido de habilitação.Int.

0002358-32.2016.403.6183 - CAZUSHIGUE KATSURAGI(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 178/188: Manifeste a parte autora.Após, se em termos, e nada sendo requerido tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0004228-15.2016.403.6183 - EVIENIA VOULGARIS(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E SP292283 - MARIANNE
FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê-se ciência às partes da informação e cálculos da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação
de sentença.Int.

0004778-10.2016.403.6183 - OTAIDE PEREIRA(SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R
DO VALLE GARCIA)

Fls. 127,135,149 e 156: Concedo a parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias para juntada dos documentos que entender pertinentes.Int.

0005896-21.2016.403.6183 - MAURA DE AMORIM DIAS(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo as partes o prazo de 15 (quinze) dias para que manifestem sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial às fls. 120/124 e 127/129 e os
esclarecimentos de fl. 118, nos termos do artigo 477, 1º do CPC.Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

0008905-88.2016.403.6183 - ELISANGELA BAITELLO CIARAVOLO X TIAGO BAITELLO CIARAVOLO X ELISANGELA
BAITELLO CIARAVOLO(SP170595 - GIOVANA VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 161/165: Dê-se ciência as partes.Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada de outros documentos
médicos que comprovem que o de cujus Sr. Edison Ciaravolo estava incapaz de exercer atividades laborativa. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007044-24.2003.403.6183 (2003.61.83.007044-0) - ANTONIO SILVA RODRIGUES(SP125434 - ADRIANA APARECIDA
BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)
X ANTONIO SILVA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0007704-18.2003.403.6183 (2003.61.83.007704-4) - JOSE CABELLO(SP195253 - RICARDO PALOSCHI CABELLO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CABELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0002368-62.2005.403.6183 (2005.61.83.002368-8) - CICERO CASSIMIRO AFONSO X MARIA MARLI DORIA AFONSO X THAIS
AFONSO(SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO
CASSIMIRO AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0008780-72.2006.403.6183 (2006.61.83.008780-4) - NADIMAR MIGUEL DELFINO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR E SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NADIMAR MIGUEL DELFINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0008210-13.2011.403.6183 - JOSE AMERICO PETERNELLA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE AMERICO PETERNELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

0007382-12.2014.403.6183 - AIRTON BALBO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X AIRTON BALBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040619-47.2009.403.6301 (2009.63.01.040619-8) - JOAO VICENTE VIEIRA X GERUZA DA SILVA XAVIER(SP264944 - JOSIANE
XAVIER VIEIRA ROCHA E SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X GERUZA DA SILVA XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0006486-08.2010.403.6183 - JANDERLEI VENTURA DA CRUZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDERLEI VENTURA DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0044410-87.2010.403.6301 - GEDESIO DE JESUS AMOEDO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X GEDESIO DE JESUS AMOEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0000917-89.2011.403.6183 - OSMAR BARBOSA DE OLIVEIRA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR BARBOSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0007615-14.2011.403.6183 - MARIO SETTI JUNIOR(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO SETTI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0008904-79.2011.403.6183 - VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0013855-19.2011.403.6183 - ROBERTO PARIZ(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO PARIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0001064-81.2012.403.6183 - JOSE VIRGINIO DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VIRGINIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0003449-31.2014.403.6183 - SEBASTIAO AUGUSTO DA COSTA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO AUGUSTO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0005656-03.2014.403.6183 - CARLOS ROBERTO RIEDO CORREA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO RIEDO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0009311-46.2015.403.6183 - MARIA CARMEN LUCIA LUCCI VARKULYA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CARMEN LUCIA LUCCI VARKULYA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

Expediente Nº 8529

PROCEDIMENTO COMUM

0016054-48.2010.403.6183 - MARIA JOSE DE MAGALHAES VENANCIO(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 534/535: Defiro à parte exequente o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do despacho de fls. 532. No silêncio, dê-se vista dos
autos ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0009842-40.2012.403.6183 - ANTONIO BONFIM ESTEVAO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.No
que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a
maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de
mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17
de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II - Novo Código
de Processo Civil).Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil,
contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso VIII, do mesmo Estatuto.Int.

0003983-04.2016.403.6183 - AIRTON DONATO BOTELHO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê-se ciência às partes da informação e cálculos da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação
de sentença.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0004529-74.2007.403.6183 (2007.61.83.004529-2) - LUCIANA BRANDAO(SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
até o julgamento do agravo de instrumento, noticiado às fls. 221/234vº. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001988-78.2001.403.6183 (2001.61.83.001988-6) - FRANCISCO FERREIRA JUVENCIO(SP089107 - SUELI BRAMANTE E
SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 -
ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X FRANCISCO FERREIRA JUVENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do
precatório.Int.
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0001720-19.2004.403.6183 (2004.61.83.001720-9) - GILBERTO BUCHIO(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X GILBERTO BUCHIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

0000624-61.2007.403.6183 (2007.61.83.000624-9) - HAMILTON PEREIRA DA MOTTA X MARIA CONCEICAO FREITAS DA
MOTTA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HAMILTON
PEREIRA DA MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0002260-62.2007.403.6183 (2007.61.83.002260-7) - MAXIMIANO PACHECO ROLIM(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT)
X ANA PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MAXIMIANO PACHECO ROLIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária
oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0004032-24.2008.403.6119 (2008.61.19.004032-4) - JOSE MANOEL ALVES DOS SANTOS(SP132093 - VANILDA GOMES
NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X
JOSE MANOEL ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

0016207-52.2009.403.6301 - MARIA EDNA DE ANDRADE(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA EDNA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0001974-11.2012.403.6183 - JOSE BENEDITO DE LIMA X PLACIDINA DE ALMEIDA LIMA X JOSE MIGUEL ALAMINOS X JOSE
PITARELLO X LAURA MENEZES DE ALMEIDA X MARCOS HENRIQUE MENEZES DE ALMEIDA X CLAUDIA REGINA
MENEZES DE ALMEIDA AGUIAR X BRUNO MENEZES DE ALMEIDA X RAPHAEL MENEZES DE ALMEIDA X FERNANDA
MENEZES DE ALMEIDA X LINDOLPHO LAZARO DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BENEDITO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE PITARELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA MENEZES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDOLPHO LAZARO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.
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0005156-34.2014.403.6183 - JONAS MARIANO DE SOUZA X JULIETA ANA DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONAS MARIANO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003110-48.2009.403.6183 (2009.61.83.003110-1) - MARIA DO SOCORRO CESAR TAVARES FERREIRA(SP222842 - DARIO
MANOEL DA COSTA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO SOCORRO CESAR TAVARES
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

0014184-02.2009.403.6183 (2009.61.83.014184-8) - DJALMA ALVES DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DJALMA ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0015713-90.2009.403.6301 - DARCIO BETTERELLI(SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCIO BETTERELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 438/439: Aguarde-se sobrestado em Secretaria até decisão final da ação rescisória ajuizada pelo INSS.Int.

0011459-69.2011.403.6183 - JOSEFA FERREIRA DA SILVA(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0014204-22.2011.403.6183 - FRANCISCO JOSE MESQUITA DE PAULA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO JOSE MESQUITA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0007659-96.2012.403.6183 - BENEDITO JOSE DE SOUZA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.
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0013153-05.2013.403.6183 - MONICA FRANGIONI PEREZ(SP295580 - JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONICA FRANGIONI PEREZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

Expediente Nº 8530

PROCEDIMENTO COMUM

0009505-90.2008.403.6183 (2008.61.83.009505-6) - JOSE AMILTON TORRES X JACIRA DA SILVA(SP255783 - MARCOS ALVES
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011292-18.2012.403.6183 - MARIO HAYASHI(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.129 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003791-76.2013.403.6183 - MARIA DE LURDES DAVID(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO E SP257886 -
FERNANDA PASQUALINI MORIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 122, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008218-19.2013.403.6183 - JOSE SALVADOR ESTIVALLI(SP185488 - JEAN FATIMA CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS
DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008398-35.2013.403.6183 - ROBERTO INOJOSA DO AMARAL(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011596-80.2013.403.6183 - DANIEL PINHEIRO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 266 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005984-30.2014.403.6183 - EVERTON PINTO DE OLIVEIRA(SP316942 - SILVIO MORENO E SP272535 - MARLI ROMERO DE
ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.111 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.
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0007130-09.2014.403.6183 - JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007273-95.2014.403.6183 - JOAO EVARISTO DE AZEVEDO ESTEVES(SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO
LOURENCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008467-33.2014.403.6183 - JOSE AUGUSTO FERNANDES CASTILHO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 213, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011361-79.2014.403.6183 - ILDOMAR TAVARES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.223 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0012011-29.2014.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001413-79.2015.403.6183 - APARECIDA DE OLIVEIRA BRANDAO(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. retro: Ciência à parte autora. Providencie o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização
e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos
termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se com baixa-findo.Int.

0001959-37.2015.403.6183 - HAMILTON RODRIGUES GOMES(SP222842 - DARIO MANOEL DA COSTA ANDRADE E SP214716
- DANIELA MITIKO KAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 533, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002187-12.2015.403.6183 - ANTONIO CORREIA COSTA PRIMO(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003821-43.2015.403.6183 - ROBERTO DE JESUS ANTUNES SANTOS(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.
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0003903-74.2015.403.6183 - JEREMIAS SOARES DOS SANTOS(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004997-57.2015.403.6183 - ELIZABETH DE SOUZA CALIXTO MACIEL(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E
SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005614-17.2015.403.6183 - JOAO ALVES DE ALMEIDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005667-95.2015.403.6183 - DIONIZIO ARCANJO DA COSTA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006514-97.2015.403.6183 - HELIO CARDOSO DE ALMEIDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006515-82.2015.403.6183 - JUAREZ PUBLIO DOURADO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0010221-73.2015.403.6183 - SANDRO LUIZ DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011892-34.2015.403.6183 - RUY GOYANO DE FARIA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA)

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 144, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000505-85.2016.403.6183 - AUGUSTO FERNANDO DOS REIS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 92, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.
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0001090-40.2016.403.6183 - CARLOS VINICIUS PARISI CHECCHIA(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001939-12.2016.403.6183 - LUIZ SERGIO RIBEIRO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.223 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002560-09.2016.403.6183 - IVO DA MOTTA(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 154, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003997-85.2016.403.6183 - FATIMA REGINA CUNHA COELHO(PR025051 - NEUDI FERNANDES E PR066298 - EDUARDO
RAFAEL WICHINHEVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004406-61.2016.403.6183 - MARIA DE FATIMA CASTILHO MOTA DE OLIVEIRA(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA
CATALDI E SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005503-96.2016.403.6183 - CHRISTINA MARIA MASSONI SGUERRA(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E
SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006183-81.2016.403.6183 - UBIRAJARA GRANDI(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.186 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006988-34.2016.403.6183 - MACIEL ROCHA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8531

PROCEDIMENTO COMUM

0033710-81.2012.403.6301 - ALMIR MASSA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Cumpra a parte autora o despacho de fls. 311 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0009735-59.2013.403.6183 - BENEDITO FELIPE BATISTA(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 144, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0012437-75.2013.403.6183 - MAURI CARDOSO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.251 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0012464-58.2013.403.6183 - CARLOS MIGUEL DE PAIVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 217, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0034310-68.2013.403.6301 - SILVIA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA(SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 213, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000732-46.2014.403.6183 - ODIL DOS SANTOS FERREIRA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 274/278: Nada a apreciar, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela jurisdicional.Cumpra a
parte autora o despacho de fls. 272, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15
(quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos
com baixa-findo.Int.

0006911-93.2014.403.6183 - ADAILZA DA SILVA MACEDO(SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 206 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008427-51.2014.403.6183 - GILENO DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.293 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008508-97.2014.403.6183 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 225, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0009821-93.2014.403.6183 - MARIA DAS GRACAS COSTA(SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 130, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0010398-71.2014.403.6183 - VALDECIR PEREIRA(SP177788 - LANE MAGALHÃES BRAGA E SP156779 - ROGERIO
DAMASCENO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte autora o despacho de fls. 97, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

0010951-21.2014.403.6183 - SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA E SP176866 - HERCULA
MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.119 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011835-50.2014.403.6183 - GERSON LUIZ VILELA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls.393 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0010752-33.2014.403.6301 - JORGE RABOAN(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 165 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0041938-74.2014.403.6301 - JORGE ANDRADE BORGES(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 162, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003096-54.2015.403.6183 - VALTER BENEDITO MUSA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 655 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005628-98.2015.403.6183 - FIORAVANTE XIS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 100 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0009009-17.2015.403.6183 - HILARIO CASTRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 123 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0010635-71.2015.403.6183 - ALBINO LITWIN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA
MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 147, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011140-62.2015.403.6183 - HARUTAKE ITIHARA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA
MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 146 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011489-65.2015.403.6183 - HELVECIO DE OLIVEIRA VIANA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte autora o despacho de fls. 324 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000366-36.2016.403.6183 - FRANCISCO CORNELIO CARLOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 94, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

0001741-72.2016.403.6183 - NORBERTO FERNANDO DO VALE FERRAZ(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 85, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

0002983-66.2016.403.6183 - MARIA APARECIDA CHRISTIANINI PALMEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 100, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003949-29.2016.403.6183 - MARIA DE LOURDES AZEVEDO FRAZAO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 77, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

0003953-66.2016.403.6183 - RONALD ALVES DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 110 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005546-33.2016.403.6183 - ELAINE PEREIRA DOS SANTOS(SP294298 - ELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 95 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021991-35.1993.403.6183 (93.0021991-0) - CECILIA MARIA DE SANTANA X WILLIAM PEREIRA ALVES(SP036063 - EDELI
DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X CECILIA MARIA DE SANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILLIAM PEREIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 287, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8532

PROCEDIMENTO COMUM

0010955-92.2013.403.6183 - MARCIO JOSE MIRANDA DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212
- HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0011396-05.2015.403.6183 - ROBERTO MARQUES DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP385310B -
NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 142/153: Anote-se definitiva a patrona constituída. Após expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos
conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003374-75.2003.403.6183 (2003.61.83.003374-0) - CLARINO ARAUJO DE JESUS(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E
SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 -
BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X CLARINO ARAUJO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

0001496-76.2007.403.6183 (2007.61.83.001496-9) - MARILUCIA RIBEIRO DA SILVA MADUREIRA X RAFAEL RIBEIRO
MADUREIRA X ERIKA RIBEIRO MADUREIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARILUCIA RIBEIRO DA SILVA MADUREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RAFAEL RIBEIRO MADUREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERIKA RIBEIRO MADUREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível dos documentos de fls. 45/58, no prazo de 10 (dez) dias, consoante requerido pela
Contadoria Judicial às fls. 263.Cumprido o determinado, retornem os autos à Contadoria Judicial.Int.

0002726-56.2007.403.6183 (2007.61.83.002726-5) - SEVERINO ANTONIO DE MELO X SEBASTIANA ALVES DE MELO(SP235201
- SEFORA KERIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO ANTONIO DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001677-82.2004.403.6183 (2004.61.83.001677-1) - OSVALDO COELHO CAVALCANTE X LAURA FERREIRA
CAVALCANTE(SP175825 - MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES E SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA FERREIRA CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0007114-36.2006.403.6183 (2006.61.83.007114-6) - JOSE SEVERINO DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEVERINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.
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0006128-48.2007.403.6183 (2007.61.83.006128-5) - JOAO CAROLINO DA SILVA X LUCIMAR MANSINHO DA SILVA(SP257613 -
DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIMAR MANSINHO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0073832-15.2007.403.6301 - JURANDIR SOARES DE MACEDO(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JURANDIR SOARES DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, observando
o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da
Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC,
para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0004883-02.2008.403.6301 (2008.63.01.004883-6) - HELCO DE OLIVEIRA SILVA(SP227394 - HENRIQUE KUBALA E SP253152 -
LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA E SP188997 - KAREN CRISTINA FURINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X HELCO DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução 405/2016-CJF.Intimem-se.

Expediente Nº 8533

PROCEDIMENTO COMUM

0003571-83.2010.403.6183 - AUCILENE ARAUJO ROCHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X OZANA EVANGELISTA MARIANO(SP020138 - JOAO GUILHERME FERRAZ LEAO)

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de
pensão por morte, em face do óbito de seu companheiro, Marco Antônio Mariano, ocorrido em 18/06/2009 (fl. 139). Pretende, ainda,
indenização por danos morais.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela
antecipada a fl. 94. Em face desta decisão a aprte autora interpôs agravo d eisntrumento (fls. 104/105, 107/118), que por sua vez foi convertido
em retido pelo E. TRF desta 3ª Região (fls. 119/120 e 144/146).Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 101/103,
requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 122/124.Às fls. 186/191 foi informada a concessão de benefício de pensão por morte à Sr.
OZANA EVANGELISTA MARIANO, esposa do falecido Marco Antônio Mariano, NB 21/150.031.672-2, desde 18/06/09.Manifestação da
autarquia-ré às fls. 193/201.A fl. 233 foi determinado a inclusão no polo passivo da demanda da Sra Ozana Evangelista Mariano.Às fls. 245/267
a corré apresentou conterstação, reqeurendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 272/273.Novos documentos apresntados pela corré às
fls. 279/286 e 304/307.Oitiva de testemunhas às fls. 310/311.Alegações finais da autora às fls. 313/323 e da corré Ozana Evangelista Mariano às
fls. 329/331.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário
que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação ao falecido; 3) a existência da
qualidade de segurado.O primeiro requisito encontra-se devidamente comprovado através da certidão de óbito juntada à fl. 139, que comprova o
falecimento de Marco Antônio Mariano, ocorrido no dia 18/06/2009.A qualidade de segurado do Sr. Marco Antônio Mariano está demonstrada
pelo extrato do CNIS anexo, que demonstra que o falecido mantinha vínculo empregatício na data do óbito com a Empresa Brasileira de Serviços
Gerais Ltda (período de 19/07/2005 a 18/06/2009 - data do óbito).Ademais, ainda, que assim não fosse, o falecido é o instituidor da pensão por
morte NB 21/150.031.672-2, concedida a sua esposa Ozana Evangelista Mariano, desde 26/06/09 (extrato anexo), de modo que comprovada a
qualidade de segurado para o deferimento do benefício.Dessa forma, o cerne da questão é a comprovação da condição de dependente da autora
em relação ao de cujus.A autora alega estar separada de fato de seu primeiro marido (certidão de casamento de fl. 16), desde 1999. O
casamento realizou-se em 28/07/95, no Município de Picos/PI.O falecido casou-se com a corré Ozana Evangelista Mariano em 27/01/77
(certidão de casamento de fl. 249), e com ela teve dois filhos Marco Antônio Mariano Filho nascido em 06/08/77 (fl. 251) e Diego Evangelista
Mariano, nascido em 19/09/87 (fl. 252), maiores de idade na data do óbito.Com relação à união estável da autora com o Sr. Marco Antônio
Mariano, verifico que os documentos juntados aos autos, bem como os depoimentos das testemunhas ouvidas em Juízo sob o crivo do
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contraditório, foram uníssonos no sentido de confirmarem que o casal convivia como marido e mulher.De fato, a coabitação do casal ao tempo do
óbito restou demonstrada pelos documentos de 29/34 e 62. A autora apresentou notas fiscais e extratos de conta telefônica do período do
relacionamento do casal às fls. 35/36, 37/57. Às fls. 58/60 consta termo de adesão ao plano de saúde Samcil, em nome da autora e do falecido
Marco Antônio Mariano, datado de 01/05/07. Às fls. 64/84 constam fotos da convivência do casal.A autora afirma que engravidou do falecido,
tendo, todavia, perdido o bebê, ocasião em que foi submetida a uma curetagem (em 06/12/08), conforme consta nos documentos médicos de fls.
85/88, onde consta o falecido como esposo da autora (fls. 88/89).As provas documentais acima foram corroboradas pelo depoimento das
testemunhas cujas falas foram uníssonas no sentido de confirmarem a união existente entre a autora e o de cujus (fls. 311). A testemunha Maria
dos Reis Almeida foi locadora do imóvel onde residia o casal na data do óbito do Sr. Marco Antônio, afirmando, ainda, que a mãe do falecido
visitava a residência do casal, o que demonstra que o falecido estava separado de fato da corré Ozana Evangelista Mariano, vez que morava em
outro local, com a autora.A corré Ozana Evangelista Mariana, por sua vez, afirma que o finado Mariano conheceu a autora no ano de 2008; o
falecido era paquerador; a autora Aucilene, não morava com o falecido, Mariano; que Mariano morava com a mãe e que algumas mulheres o
visitavam; que o finado morou com a mãe, a partir de 2008, (...) - fl. 304, sem contudo, que apresentasse provas nesse sentido.A corré
apresentou apenas declarações unilaterais registradas em cartório (fls. 306/307) que, sem serem submetidas ao crivo do contraditório, perdem a
força probatória, e mesmo que assim não fosse, a declaração de Rodrigo Tomazini é no sentido de que após 25 anos de casamento, a corré e o
falecido Marco Antônio Mariano (...) começaram a viver em casas separadas, Marco Antônio Mariano com sua mãe e Ozana em seu
apartamento em Guaianazes, mas sempre ele dava assistência financeira à sua família, pois tem dois filhos em comum. Marco Antônio Mariano
sempre foi um cara paquerador, sempre me contava suas aventuras, até que em 2008 me apresentou Alciene, mas só isso, não tive mais contato.
(...) - fl. 306. Dessa forma, entendo devidamente comprovada a separação de fato do falecido com a corré Ozana Evangelista Mariano, não
havendo dúvidas de que a autora Aucilene Araújo Rocha e o falecido marco Antônio Mariano viviam como marido e mulher.Entendo, ainda,
descabida, no presente caso, a exigência de comprovação de dependência econômica, vez que o(a) companheiro(a) insere-se como dependente
de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º, da Lei 8.213/91). Raciocínio
contrário conflitaria com o princípio da isonomia, assegurado na Constituição Federal.Assim, comprovado o preenchimento dos requisitos
necessários, merece acolhimento a pretensão da autora, consistente no reconhecimento do seu direito à pensão por morte em razão do
falecimento de seu companheiro desde a data do requerimento administrativo, 07/01/2010, NB 21/152.424.544-2 (fl. 90), devendo o mesmo ser
rateado com a corré OZANA EVANGELISTA MARIANO.Ressalto que nos termos do art. 76 da Lei 8.213/91, a concessão de pensão por
morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em
exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.- Da indenização por danos morais -Não
merece prosperar, entretanto, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém,
injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de
benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento
diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais.
A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos
morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de
responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios
previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento:
TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p.
259.- Da tutela antecipada -Por fim, considerando que a parte autora formulou nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo
273 do CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,
compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser
proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a
verossimilhança das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente
proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros,
ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da
CF/88.- Do dispositivo -Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame
do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento de Pensão por
Morte em favor da autora AUCILENE ARAÚJO ROCHA, a contar da data do requerimento administrativo (07/01/10), devendo o benefício ser
rateado com a corré OZANA EVANGELISTA MARIANO, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010,
alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de
forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro,
igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a
imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já
vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo,
em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto,
as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do
artigo 20 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0006105-29.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS CRISTOVAM(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E SP273137 -
JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0000108-31.2013.403.6183 - LILIAN DENISE FERREIRA(PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de Adão Alves de Souza, ocorrido em 18/10/04 (fl. 33).Aduz que requereu o
benefício em duas ocasiões, 09/11/04 (NB 21/133.506.551-0) e em 26/06/08 (21/141.710.408-0), sendo o mesmo indeferido, vez que a
autarquia-ré não reconheceu a existência de união estável e nem a qualidade de segurado do falecido. Com a petição inicial vieram os
documentos.Emendas à inicial às fls. 37/40 e 42/44.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a
fl. 45.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 48/57, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls.
59/61.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 66/71. Ciência da autarquia-ré a fl. 72. Cópias dos processos administrativos
dos benefícios às fls. 73/106 e 127/143 e 146/179.A autora desistiu da produção de prova testemunhal a fl. 193.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com
efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da
morte do segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro
requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 33 comprova o falecimento de Adão Alves de Souza, ocorrido no dia 18/10/04.A autora teve a sua
união estável com o falecido devidamente reconhecida por meio de ação de reconhecimento/dissolução de união estável, que a autora promoveu
em face dos filhos do falecido, autos n. 0005432-20.2004.8.26.0338, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Mairiporã/SP, onde foi
declarada a existência de união estável do casal, conforme certidão de objeto e pé de fl. 67. Na referida certidão consta que a autora foi casada
legalmente com o de cujus, dele se separando judicialmente em 13/05/86 e que em 1994, após oito anos de separação, voltou a viver more
uxório com o falecido, o que prevaleceu até a data do óbito.Consta ainda, dos autos, que o casal teve dois filhos Roberta Alves de Souza e
Rogério Aparecido de Souza, ambos maiores de idade na data do óbito (fl. 29). Dessa forma, a relação de dependência da autora em relação ao
falecido está devidamente demonstrada, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o
cônjuge/companheiro insere-se como dependente de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários
(art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na
data do óbito.Neste passo, conforme extrato do CNIS de fls. 55/56, verifico que o último vínculo do falecido Sr. Adão Alves de Souza, foi com
a empresa Aluquipo Sistemas de Computação Ltda - ME, no período de 02/02/95 a 10/1995. Consta recolhimento de contribuições
previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, no período de 08/2004 a 10/2004, mas com pagamento efetuado em 20/03/2008 (fl.
57).Ocorre que a autora teve comprovado vínculo empregatício do falecido na data do óbito, na Justiça do Trabalho - autos n. 2811/2004, que
tramitou perante a 65ª Vara do Trabalho desta capital (fl. 15). A ação foi proposta pelo espólio de Adão Alves de Souza em face de Maria
Helena de Queiroz ME e João Marcos Debieux de Oliveira Lima, visando o reconhecimento do vínculo de trabalho do falecido no período de
08/06/00 a 08/10/04. Na r. sentença proferida na referida ação (fls. 19/22), consta: A primeira reclamada, em defesa, afirma que o falecido
trabalhou diretamente para o segundo reclamado, como motorista particular, no período indicado acima. A documentação acostada aos autos
demonstra que primeira e segundo reclamados era sócios da empresa Aluquipo Sistemas de Computação Ltda., para a qual, incontroversamente,
o de cujus trabalhou no período de 03/01/94 a 07/06/2000. Após essa data, os documentos juntados aos autos, bem como a prova oral colhida
demonstram que o autor passou a trabalhar para a empresa Maria Helena de Queiroz ME, primeira reclamada, sem registro em CTPS, (...) (...)
Em verdade, a prova demonstrou que o segundo reclamado era, realmente, sócio de fato da primeira reclamada e seu verdadeiro administrador,
fazendo uso da mão-de-obra do de cujus tanto em proveito da empresa, quanto em proveito particular. (...) - fl. 20. Ao final, consta: Via de
consequência, deverá a primeira reclamada proceder à anotação da CTPS obreira para constar admissão em 08/06/00 e demissão em 08/10/04,
função de motorista, salário de R$ 871,595, em 05 dias de a tanto ser instada, após o trânsito em julgado, (...) - fl. 20. Referido vínculo
empregatício foi anotado em CTPS - fl. 24, tendo sido recolhida as contribuições previdenciárias pertinentes, conforme guia de pagamento de fl.
26.Ademais, ressalto que a responsabilidade pelos recolhimentos das contribuições previdenciárias compete ao empregador, no caso do
segurado empregado, sob a fiscalização da autarquia-ré, não podendo o segurado ser penalizado por eventual ausência de recolhimento. Dessa
forma, entendo comprovado o referido vínculo trabalhista até a data do óbito do segurado. Apesar da autarquia-ré não estar vinculada à sentença
proferida em reclamação trabalhista na qual não figurou como parte, não se sujeitando, portanto, aos efeitos da coisa julgada, tal decisão pode
servir como prova de tempo de serviço se existentes elementos materiais. É o que acontece no presente caso, diante dos docuemtnos acima já
mencionados.Desta forma, verifico que em 18/10/2004 (fl. 33), data do óbito, o Sr. Adão Alves de Souza possuía a qualidade de segurado da
Previdência Social, posto que era segurado empregado da empresa Maria Helena de Queiroz ME.O benefício deve ser concedido desde a data
da entrada do primeiro requerimento administrativo, 09/11/04 (fl. 12), uma vez que o óbito se deu em18/10/04 (fl. 33),e o requerimento foi
efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 8.213/91, na redação em vigor na DER. - Da
tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo
CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete
ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo
em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das
alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar
do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a
antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios
atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Do dispositivo -Por tudo quanto
exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a conceder o benefício de pensão por morte à autora LILIAN DENISE
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FERREIRA, NB 21/133.506.551-0, desde a DER de 09/11/04 (fl. 12), observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código
de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº.
111 do Superior Tribunal de Justiça.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo
acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Deixo de determinar o reexame necessário, nos
termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0001015-69.2014.403.6183 - HELENO MANOEL DE SANTANA(SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento do
período rural de trabalho de 25.09.1970 a 03.04.1973, bem como a averbação de períodos especiais e rural de trabalho, para fins de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, indenização por danos morais e materiais. Aduz, em síntese, que os
períodos especiais de trabalho de 17.11.1975 a 07.01.1977, 07.12.1977 a 26.10.1978, 08.01.1979 a 17.01.1980, 05.05.1980 a 16.12.1980,
27.01.1981 a 13.10.1981, 09.06.1982 a 31.12.1982, 09.12.1983 a 01.02.1989, e de 19.02.1990 a 19.10.1996, assim como o período rural
de 01.11.1973 a 30.09.1975, foram reconhecidos no bojo da ação nº 0000138-02.2001.403.6114, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de
São Bernardo do Campo (fls. 148/456). Contudo, o autor sustenta que embora tenha formulado novo requerimento administrativo após o trânsito
em julgado daquela ação, o INSS deixou de averbar os períodos de trabalho reconhecidos judicialmente. Desse modo, o autor não atingiu tempo
suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à
inicial às fls. 462/472.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 476/487, tendo suscitando, preliminarmente, coisa
julgada e falta do interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 498/511.Convertido o julgamento em
diligência (fl. 517), foi expedido ofício para a agência do INSS responsável pelo indeferimento do benefício pleiteado (fl. 518), a qual juntou aos
autos os documentos às fls. 523/648.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela ré.
Inicialmente, em que pese as alegações tecidas pela Autarquia-ré, entendo que não há que se falar na existência de coisa julgada. Compulsando
dos autos, verifico que a parte autora sustenta ter ajuizado a ação judicial nº 000138-02.2001.403.6114 perante a 2ª Vara Federal de São
Bernardo do Campo, objetivando o reconhecimento do período rural de trabalho de 01.11.1973 a 30.09.1975 e dos períodos especiais de
17.11.1975 a 07.01.1977, 07.12.1977 a 26.10.1978, 08.01.1979 a 17.01.1980, 05.05.1980 a 16.12.1980, 27.01.1981 a 13.10.1981,
09.06.1982 a 31.12.1982, 09.12.1983 a 01.02.1989 e de 19.02.1990 a 19.10.1996. A ação foi julgada parcialmente procedente, tendo sido
determinada a averbação dos referidos períodos de trabalho junto ao INSS, consoante se verifica nos acórdãos às fls. 402/412 e 438/444.
Posteriormente ao trânsito em julgado da referida ação, ocorrido em 12.09.2008 (fl. 446), o autor formulou novo requerimento administrativo,
NB 165.273.718-6, com DER em 13/06/2013, requerendo a averbação dos períodos de trabalho reconhecidos judicialmente, para fins de
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, verifico que muito embora o INSS tenha averbado os períodos
especiais reconhecidos judicialmente, deixou de computar o período de trabalho rural de 01.11.1973 a 30.09.1975, razão pela qual o benefício
restou indeferido (fls. 634/363 e 645). Desse modo, o autor ingressou com a presente ação objetivando a averbação do período rural e dos
períodos especiais, reconhecidos por acórdão transitado em julgado, com o fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
Requer, ainda, o reconhecimento do período rural de 25.09.1970 a 03.04.1973, bem como indenização por danos morais e materiais. Portanto,
não há que se falar em coisa julgada, pois não há identidade entre a presente demanda e o processo nº 0000138-02.2001.403.6114, visto que
embora haja identidade de partes e da causa de pedir, os pedidos formulados são distintos. De igual modo, entendo devidamente demonstrado o
interesse de agir da parte autora, configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, visto que sem a
averbação dos períodos acima destacados o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria
almejado. Por fim, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de serviço e contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos
de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser
facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto
na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por
tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste
capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25
(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta)
anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a
aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição,
esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos,
garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a
data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre
uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam
ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador
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dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de
contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima
destacadas.- Do direito ao benefício -O autor requer a averbação dos períodos especiais de trabalho de 17.11.1975 a 07.01.1977, 07.12.1977
a 26.10.1978, 08.01.1979 a 17.01.1980, 05.05.1980 a 16.12.1980, 27.01.1981 a 13.10.1981, 09.06.1982 a 31.12.1982, 09.12.1983 a
01.02.1989, e de 19.02.1990 a 19.10.1996, e do período rural de 01.11.1973 a 30.09.1975, que foram reconhecidos no bojo da ação nº
0000138-02.2001.403.6114, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo. Requer, ainda, o reconhecimento do período
de trabalho rural de 25.09.1970 a 03.04.1973, bem como indenização por danos morais e materiais. Quanto ao pedido de averbação,
inicialmente verifico que razão assiste ao autor, pois, de fato, os acórdãos proferidos na ação nº 0000138-02.2001.403.6114, reconheceram a
especialidade dos períodos de trabalho de 17.11.1975 a 07.01.1977, 07.12.1977 a 26.10.1978, 08.01.1979 a 17.01.1980, 05.05.1980 a
16.12.1980, 27.01.1981 a 13.10.1981, 09.06.1982 a 31.12.1982, 09.12.1983 a 01.02.1989, e de 19.02.1990 a 19.10.1996, bem como o
período rural de 01.11.1973 a 30.09.1975, consoante se verifica às fls. 402/412 e 438/444. Ademais, considerando que o trânsito em julgado
daquela ação ocorreu em 12.09.2008 (fl. 446), de rigor a averbação dos referidos períodos de trabalho, para fins previdenciários. - Do Período
Rural -O autor requer o reconhecimento do tempo em que alega ter laborado em atividades rurícolas, no período de 25.09.1970 a 03.04.1973.
Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei,
será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser
o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que
a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em atividades
urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do segurado verossímeis. E a jurisprudência das Cortes
Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo
sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS
DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ,
que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser
mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais
julgados. Como isto não ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente
conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -
415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte
DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal
apresenta um rol exemplificativo de sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser
interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal de 1988, do
irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado
possui para valorar as provas que lhe são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 139 e seguintes do novo Código de Processo
Civil.Portanto, basta existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.Há, no caso em exame, início de
prova material consubstanciada na declaração e no registro de empregados, emitidos pela Fazenda Maragogipe, que atestam que o autor foi
empregado rural do estabelecimento, na condição de volante, durante o período de trabalho de 25.09.1970 a 03.04.1973 (fls. 171 e 173).
Verifico, ainda, que consta na ficha de alistamento militar à fl. 210, emitida em 19.04.1971, que o autor trabalhava na Fazenda Maragogipe, e que
a exercia a profissão de lavrador. Ademais, o próprio INSS reconheceu administrativamente o aludido período de trabalho rural, quando da
análise do requerimento NB 104.185.279-4, consoante se verifica na decisão da 13ª Junta de Recursos às fls. 242/243.Desse modo, reconheço
o período rural de trabalho de 25.09.1970 a 03.04.1973. - Dos Danos Materiais e Morais - Não merece prosperar, por sua vez, o pedido de
indenização por danos morais e materiais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não
patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não
caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso em tela, o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do
órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais e materiais. A
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos
morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de
responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios
previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento:
TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p.
259. - Conclusão -Em face do período rural reconhecido, e dos demais períodos averbados junto ao INSS por força de decisão judicial, observo
que o autor, na data do requerimento administrativo, 13.06.2013, NB 42/165.273.718-6, contava com 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois) meses
e 16 (dezesseis) dias de tempo de contribuição, consoante tabela abaixo, tendo, portanto, preenchido os requisitos necessários para a concessão
do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Data inicial Data Final Fator Tempo25/09/1970 03/04/1973 1,00 2 anos, 6
meses e 9 dias01/11/1973 30/09/1975 1,00 1 ano, 11 meses e 0 dia19/11/1975 07/01/1977 1,40 1 ano, 7 meses e 3 dias22/08/1977
07/11/1977 1,00 0 ano, 2 meses e 16 dias07/12/1977 26/10/1978 1,40 1 ano, 2 meses e 28 dias08/01/1979 17/01/1980 1,40 1 ano, 5 meses e
8 dias05/05/1980 16/12/1980 1,40 0 ano, 10 meses e 11 dias27/1/1981 13/10/1981 1,40 1 ano, 0 mês e 0 dia01/04/1982 30/04/1982 1,00 0
ano, 1 mês e 0 dia09/06/1982 17/12/1982 1,40 0 ano, 8 meses e 25 dias19/04/1983 13/10/1983 1,00 0 ano, 5 meses e 25 dias09/12/1983
01/02/1989 1,40 7 anos, 2 meses e 14 dias01/08/1989 01/10/1989 1,00 0 ano, 2 meses e 1 dia19/02/1990 19/10/1996 1,40 9 anos, 4 meses e
1 dia20/10/1996 01/04/2001 1,00 4 anos, 5 meses e 12 dias01/04/2003 30/09/2003 1,00 0 ano, 6 meses e 0 dia01/09/2006 30/09/2006 1,00
0 ano, 1 mês e 0 dia01/11/2006 30/11/2006 1,00 0 ano, 1 mês e 0 dia01/03/2012 13/06/2013 1,00 1 ano, 3 meses e 13 diasMarco temporal
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Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 30 anos, 11 meses e 18 dias 45 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 31 anos, 11 meses e 0 dias 46
anosAté DER 35 anos, 2 meses e 16 dias 59 anos- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de
antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais
necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade
do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo
300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra
presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o
entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de
seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela
sistemática do artigo 100 da CF/88. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o
Instituto-réu reconhecer o período rural de 25.09.1970 a 03.04.1973, bem como a averbar os períodos especiais de 17.11.1975 a 07.01.1977,
07.12.1977 a 26.10.1978, 08.01.1979 a 17.01.1980, 05.05.1980 a 16.12.1980, 27.01.1981 a 13.10.1981, 09.06.1982 a 31.12.1982,
09.12.1983 a 01.02.1989, e de 19.02.1990 a 19.10.1996, e o período rural de 01.11.1973 a 30.09.1975, já reconhecidos por decisão judicial
transitado em julgado, nos termos da fundamentação, e a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor
HELENO MANOEL DE SANTANA - NB 42/165.273.718-6, desde a DER de 13.06.2013, devendo incidir juros e correção monetária sobre
as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação a prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo
Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora,
respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de
tutela.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos
percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até
a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003594-87.2014.403.6183 - ADEMIR ANASTACIO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP278211 - MICHEL OLIVEIRA
GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0068754-93.2014.403.6301 - ADEMIR RIBEIRO DA GLORIA(SP253081 - ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Compulsando do extrato do CNIS, que acompanha este despacho, verifico que o autor obteve, em
12/09/2015, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/159.588.328-0.Desse modo, considerando que a
presente demanda versa sobre a concessão deste mesmo benefício previdenciário, traga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da decisão do
recurso administrativo que deferiu o benefício, a carta de concessão e memória de cálculo, bem como a respectiva planilha de contagem do tempo
de contribuição. No mesmo prazo, informe o autor se ainda tem interesse no prosseguimento da demanda. Após, abra-se vista ao INSS e voltem
conclusos os autos.Int.

0003240-28.2015.403.6183 - MARIA NATALICIA RODRIGUES PINTO COELHO(SP353971 - CARLA VIVIANE AYRES LINS
POMPEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou, subsidiariamente, de aposentadoria por invalidez.Aduz, em síntese,
que é portadora de enfermidades de ordem ortopédica e clínica, que a tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas (fls.
2/18).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 19/221.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 225, acompanhada dos
documentos de fls. 226/252.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl.
255.Regularmente citada (fl. 257), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 258/262, pugnando pela improcedência do pedido.Não houve
réplica.Deferida e produzida a prova pericial (fls. 277/278 e 284), foram apresentados os respectivos laudos às fls. 286/291 e 298/302, sobre os
quais se manifestaram a parte autora (fls. 293/294) e o INSS (fls. 295 e 305).É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se
constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade
de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Considerando o extrato do sistema CNIS que
acompanha esta sentença, verifico que foram concedidos à parte autora, administrativamente, sucessivos benefícios previdenciários de auxílio-
doença entre os anos de 2010 e 2013, sendo que, a partir de 2015, a autora passou a contribuir na qualidade de facultativa, estando
demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois primeiros requisitos.Resta, entretanto, aferir se a autora encontra-se efetivamente
incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão almejada.Sob este prisma, verifico que foram
realizadas duas perícias médicas, em especialidades distintas.Na perícia médica realizada em 13/10/2016 (fls. 286/291), pelo médico perito Dr.
Mauro Mengar, Ortopedista, concluiu-se não estar caracterizada incapacidade laborativa, sob o ponto de vista ortopédico (fl. 290).O nobre
experto, após análise do quadro clínico apresentado e dos exames e relatórios trazidos, asseverou que a autora é portadora de cervicalgia,
lombalgia e fibromialgia sem sinais de agudização, o que não caracteriza situação de incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico (fl.
290).Submetida a autora à nova perícia médica em 07/10/2016 (fls. 298/302), pelo médico perito Dr. José Otávio de Felice Júnior, Clínico
Geral, concluiu-se haver situação de incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral, com início em 17/10/2012 (fl.
300).Asseverou o nobre expert que a incapacidade laboral da pericianda se justifica pelo quadro de neoplasia intestinal - neoplasia de sigmoide
ressecada diante tratamento médico cirúrgico com retossigmoidectomia vídeo laparoscópica, e pelo quadro psiquiátrico - isolamento social,
alucinações visuais, hipobulia, labilidade de humor e transtornos afetivos bipolares, concluindo, assim, que constatada incapacidade laborativa
para as atividades laborais habituais. Incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral (fl. 300).Cumpre-me registrar que o
perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do Juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o
laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às
suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.Assim, não resta dúvida de que
a autora encontra-se incapacitada, total e permanentemente, para o exercício de sua função desde 17/10/2012.Portanto, considerando a
documentação carreada aos autos e as conclusões da perícia médica, entendo que a autora faz jus à concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez desde a data mencionada.Verifico, contudo, que nos períodos compreendidos entre 07/12/2011 a 30/06/2013 e
05/08/2013 a 14/11/2013, a autora usufruiu dos benefícios previdenciários de auxílio-doença NBs 31/161.092.352-6 e 31/602.782.581-6
(extrato CNIS anexo). Assim, os valores recebidos a esse título deverão ser compensados.Ressalto que referida aposentadoria por invalidez não
poderá ser cessada administrativamente, enquanto a questão estiver sub judice, em que pese a redação do art. 1º da MP 767, de 06/01/2017,
que acrescentou o 5º ao art. 43 da Lei 8.213/91.Permitir ao réu, que no curso da ação, ante uma incapacidade atestada como total e permanente,
unilateral e administrativamente, cesse o benefício, sem apresentar requerimento em juízo para tanto, caracterizaria afronta ao disposto no art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, e art. 139, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, ensejando indevido
desequilíbrio entre as partes.Tal decidir visa prestigiar o princípio da segurança jurídica.- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi
formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos
autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de
modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos
legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem
como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser
reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o
recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que
regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE
AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que
CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez
à autora a partir de 17/10/2012, descontando-se, porém, os valores recebidos a título dos benefícios previdenciários de auxílio-doença NBs
31/161.092.352-6 e 31/602.782.581-6, nos termos da fundamentação supra, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição quinquenal, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar
à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às
parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos
no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas
as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0003334-73.2015.403.6183 - EUCLIDES FAUSTINO DOS SANTOS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial. Pretende a condenação da autarquia-ré em uma nova aposentadoria,
anulando o benefício, n. 158.520.851-2 com a consequente aposentadoria especial, apurando e refazendo o novo recalculo do beneficio,
apurando-se assim nova contagem; Requer a tutela antecipatória para que seja determinada a implantação do benefício aposentadoria especial,
bem como, para efeitos dos cálculos sejam computadas as prestações após aposentadoria concedida de modo errôneo - fl. 22. Pretende, ainda,
alternativamente, a retroação da DIB para a data do primeiro requerimento administrativo do benefício, 30/11/09, NB 46/151.469.762-6. Aduz
que requereu o benefício em duas ocasiões, 30/11/09 (NB 46/151.469.762-6) e em 11/01/12 (NB 42/158.520.851-2), quando lhe foi deferido
o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mais que faz jus ao benefício de aposentadoria especial desde a primeira DER, vez que
este lhe é mais vantajoso. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 24/139. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o
pedido de antecipação da tutela a fl. 142.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 145/161, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 163/168.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao exame do MÉRITO da demanda.- Do pedido de desaposentação - A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de
trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser
facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto
na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por
tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste
capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25
(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta)
anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a
aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição,
esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos,
garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a
data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre
uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam
ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador
dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de
contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima
destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais
oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer
profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo
de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade
antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de
concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com
efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto,
mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à
obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais
vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da
Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o
pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação
para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente
daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de
ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do
reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a
prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto
descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a
questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos
18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está
fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no
modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período
laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser computado
visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a
expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao
benefício previdenciário com fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período
contributivo acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à restituição de todos
os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em
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detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido,
observa-se da análise da inicial que a parte autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em
função do benefício vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Por fim, não há que se falar, também, em
restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício previdenciário ativo, uma vez que a Lei
8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa hipótese.Finalmente, em 26/10/16 p.p., o Plenário do Supremo
Tribunal Federal (STF), no julgamento dos Recursos Extraordinários (RE) 381367, de relatoria do ministro Marco Aurélio, 661256, com
repercussão geral, e 827833, ambos de relatoria do ministro Luís Roberto Barroso, considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os
benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho
após concessão da aposentadoria.Dessa forma, impossível o deferimento do pedido de desaposentação. Passo à análise do reconhecimento da
especialidade de período de trabalho, para fins de retificação da espécie de aposentadoria ou coeficiente de cálculo do benefício.- Da conversão
do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
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exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja
reconhecido como especial o período de trabalho de 06/03/97 a 11/01/12, vez que o período de 23/12/82 a 05/03/97 já foi reconhecido como
especial pela autarquia-ré, quando do deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/158.520.851-2, que o autor
recebe desde 11/01/12 - tabela de fl. 113 e carta de concessão de fls. 122/127. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que
referido período de trabalho deve ser considerado especial, uma vez que o autor laborou como eletricista, conforme formulário de fl. 63 e laudo
técnico de fl. 64, devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, exposto a tensão elétrica superior a 250 volts, de modo
habitual e permanente, (A preponderância de tensões de exposição durante a jornada de trabalho é maior que 250 volts - fl. 63).A exposição
habitual à eletricidade superior a 250 volts tem enquadramento do item 1.1.8 do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, vigente até 05 de
março de 1997, quando da publicação do Decreto n.º 2.172 que, por sua vez, não contemplou referido agente nocivo na relação constante em
seu Anexo IV.O fato de não haver previsão expressa do agente agressivo eletricidade (acima de 250 volts) no Decreto de 2.172/97, todavia, não
pode ser interpretado, a meu ver, como excludente do direito daqueles que por muito tempo laboraram de forma contínua, expostos a altas
tensões, sendo mais acertada a exegese ampla, que considera o rol do Decreto exemplificativo e não exaustivo.Afinal, a exposição a tensões
elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa somente (...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente
lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona
danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado (TRF da 4ª Região. 5ª Turma.
Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Com
efeito, a eletricidade, como sempre ocorreu, deve continuar sendo encarada como um efetivo fator de risco à integridade física do trabalhador,
independentemente da lacuna criada a partir do Decreto n.º 2.172/97, e, por esta razão, sua exposição habitual em níveis superiores a 250 volts,
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em qualquer época, deve ensejar o enquadramento do período como especial.A respeito de não ser exaustivo o rol dos agentes agressivos,
confira-se o julgado que segue: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA
LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO
AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO
PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES
ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO
SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.
(...)3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente explicativas, o que permite afirmar
que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador (...). (Resp 354737/RS - RECURSO ESPECIAL
2001/0128342-4, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 09/12/2008) Ainda quanto ao período cuja insalubridade foi
reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Verifico, ainda, que o autor exerceu a mesma atividade por todo o período de
23/12/82 a 11/01/12, laborado na CPTM, de modo que entendo perfeitamente possível a extensão do laudo de fl. 64, para todo o período, em
que pese o PPP de fls. 66/67 não estar devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho.- Conclusão -Dessa forma, com o
reconhecimento da especialidade do período de 06/03/97 a 30/11/09, somado aos demais períodos já reconhecidos como especial pela
autarquia-ré, verifico que o autor, na DER de 30/11/09, NB 46/151.469.762-6, possuía 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias
de tempo especial, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial. Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360Deixo de conceder
a antecipação da tutela, vez que se trata de revisão de benefício, deferido desde 11/01/12. - Dispositivo - Por tudo quanto exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade do período de 06/03/97 a 30/11/09, e condeno o Instituto-réu a conceder o
benefício de aposentadoria especial (espécie 46) ao autor, tabela supra, desde a DER de 30/11/09, NB 46/151.469.762-6 (fl. 59), observada a
prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os
valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites
impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0006564-26.2015.403.6183 - VERA DE FATIMA JARRA RODRIGUES MALVERDE DO PRADO(SP215658 - PRISCILA KOGAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0008361-37.2015.403.6183 - DOUGLAS PEREIRA BARRIOS(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, e a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Aduz que requereu o benefício em 23/04/11, NB 42/156.352.062-9 (fl. 21), sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré
deixou de considerar a especialidade de seus períodos de trabalho, sem os quais não conta com tempo de contribuição suficiente à
aposentação.Com a petição inicial vieram os documentos. Emenda à inicial às fls. 293/295. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e
indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 298.Em face desta decisão a parte autora apresentou agravo de instrumento (fls. 301/308), que
por sua vez teve o pedido de efeito suspensivo indeferido (fls. 785/788). Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
310/329, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 332/336.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 340/495 e
498/727 e 730/781. Ciência da autarquia-ré às fls. 783. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,
afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não
ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
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hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art.
70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o
E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
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nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam
reconhecidos como especiais os períodos de trabalho de 22/07/80 a 30/09/88 e de 01/10/88 a 27/04/95 (Banespa/Santander). Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que referidos períodos devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, vez
que o autor esteve exposto nos períodos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao agente nocivo ruído de 86 dB,
conforme formulários de fls. 33/34, 102/105 444/445 e laudos técnicos, devidamente subscritos por Engenheiro de Segurança do Trabalho, de
fls. 27/29, 35/37, 106/109, 438/440 e 446/448 - enquadramento nos códigos. 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.O
período comum de 17/08/05 a 14/11/07 (Banco Banespa/Santander), também deve ser reconhecido, diante da anotação da CTPS de fl. 458 e
da sentença trabalhista proferida na ação 02418.2005.078.02.00.5, que tramitou perante a 78ª Vara do Trabalho de São Paulo, que determinou
ao reclamado (Banco Santander) reintegrar o reclamante nas funções que exercia no momento da dispensa, mantidas as demais cláusulas
contratuais, aplicando-se ao caso das posteriormente acordadas em normas coletivas, inclusive quanto a reajustes salariais, mantendo o autor no
emprego durante o período de estabilidade, o qual cessará em catorze de novembro de dois mil e sete, devendo cumprir o comando acima ema té
dez dias após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). - fl. 458. Referida sentença foi
mantida em sede recursal, tendo transitado em julgado (fls. 576/582 e 583). Os demais períodos constantes a fl. 20 também devem ser
reconhecidos, vez que constantes no CNIS anexo.- Conclusão -Considerando o período comum e a especialidade dos períodos acima
reconhecidos, somados aos demais períodos ora requeridos (fl. 20), verifico que o autor, na DER de 23/04/11, NB 42/156.352.062-9, possuía
35 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício.
Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de
tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a
antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento
judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo
Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o
necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento
inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus
benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática
do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos períodos de
22/07/80 a 30/09/88 e de 01/10/88 a 27/04/95 (Banespa/Santander), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum,
soma-los aos demais períodos, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, NB 42/156.352.062-9, desde a
DER de 23/04/11, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites
impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Comunique-se ao
relator do agravo de instrumento n. 0028689-10.2015.4.03.0000/SP, encaminhando-se cópia desta decisão.Sem custas. Fixo os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as
parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0009427-52.2015.403.6183 - ROSA RESTIVO(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada e representada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito
ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
síntese, o restabelecimento do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988. Pretende, ainda, a
condenação da autarquia-ré em danos morais. Aduz que recebeu o benefício assistencial, NB 88/136.171.574-7, no período de 29/04/05 a
agosto/14, quando o mesmo foi suspenso, vez que considerada a renda per capita familiar da autora, superior a do salário-mínimo, deixando,
portanto, de preencher requisito para a manutenção do benefício. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls.
72/78.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 79).Regularmente citada, a autarquia-
ré apresentou contestação às fls. 82/86, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls.
88/98.A parte autora apresentou novos documentos às fls. 99/107. Ciência da autarquia-ré a fl. 115.Laudo socioeconômico às fls. 116/120.
Esclarecimentos prestados pela perita às fls. 123/124.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 132/133.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, cumpre-me ressaltar que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,
consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Requer a autora, o restabelecimento de seu benefício de amparo
social ao idoso, NB 88/136.171.574-7, cancelado em agosto/14, por alteração da renda per capita familiar, passando a ser superior a do salário
mínimo.O benefício em exame está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e foi regulamentado pela Lei nº 8.742 de
1993, posteriormente alterada pela Lei 12.435, de 06/07/2011. O Estatuto do Idoso, Lei 10.741/03, com as alterações sofridas pela Lei 13.146,
de 06/07/15 (estatuto da Pessoa com Deficiência), também é observado nos casos de concessão do benefício assistencial.Em conformidade com
o disposto no artigo 203, inciso V, da CF/88, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei, independentemente de qualquer
contribuição.A Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), ao regulamentar o art. 203, inciso V, da Constituição da República,
estabeleceu os critérios para a concessão do benefício.Todavia, diante das inovações legislativas (abaixo relacionadas), a matéria passou por
várias interpretações, notadamente no tocante a comprovação da miserabilidade, inclusive com alteração de entendimento jurisprudencial emitido
pelo próprio E. Supremo Tribunal Federal.A Egrégia Corte, em decisão proferida em 18/04/2013, na reclamação n. 4374/PE, movida pelo INSS
contra determinação proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo
2005.83.20.009801-7, entendeu pela declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93. O
voto do relator da referida reclamação, Ministro Gilmar Mendes, esclarece que a edição de várias leis posteriores à Lei de Organização da
Assistência Social, estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como a Lei 10.836/2004, que
criou o Bolsa Família; Lei 10.689/03 que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01 que criou o Bolsa Escola,
dentre outras, o que significaria que o próprio legislador estaria reinterpretando o art. 203 da Constituição da República, dando ensejo, ainda, à
adoção pelas instâncias inferiores, de uma variedade de critérios para a concessão do benefício assistencial, como os abaixo descritos, bem como
a modificação do critério de verificação objetiva da miserabilidade para (meio) salário mínimo como referência para a aferição da renda familiar
per capita.a) O benefício previdenciário de valor mínimo, ou outro benefício assistencial percebido por idoso, é excluído da composição da renda
familiar (Súmula 20 das Turmas Recursais de Santa Catarina e Precedentes da Turma Regional de Uniformização);b) Indivíduos maiores de 21
(vinte e um) anos são excluídos do grupo familiar para o cálculo da renda per capita;c) O benefício assistencial percebido por qualquer outro
membro da família não é considerado para fins da apuração da renda familiar;d) Consideram-se componentes do grupo familiar, para fins de
cálculo da renda per capita, apenas os que estão arrolados expressamente no art. 16 da Lei 8.213/91;e) Os gastos inerentes à condição do
beneficiário (remédios etc.) são excluídos do cálculo da renda familiar. - fl. 6, Rcl 4374/PE.Assim, em face do atual posicionamento do E. STF, a
miserabilidade deve ser aferida em cada caso concreto, até que o Poder Legislativo fixe novo critério de acordo com os mandamentos
constitucionais. Relembro, por oportuno, que o E. Superior Tribunal de Justiça já possuía entendimento pacífico no sentido de que esse critério
não era o único meio de comprovar o estado de miserabilidade da parte (STJ, 3ª Seção, REsp 1.112.557, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 20/11/2009).Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO
FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput
e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício
assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua
renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a
constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere
à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar
que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo
para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da
condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob
pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(RESP 1.112.557 / MG - MINAS GERAIS RECURSO ESPECIAL
Relator(a): Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO Julgamento: 28/10/2009 Órgão Julgador: Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
DJ DATA-20-11-2009 RSTJ VOL-217 p. 963 ) Ainda:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PROCESSUAL CIVIL.1. O STJ decidiu, em julgamento de recurso representativo da controvérsia
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(art. 543-C do CPC), que a renda per capita familiar não é a única forma de aferir a incapacidade de uma pessoa para prover sua própria
manutenção ou tê-la provida por sua família.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1392529 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2013/0247820-0; Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador T2 - Segunda Turma; data do
julgamento: 04/02/2014; data da publicação/fonte: DJe 07/03/2014).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO
ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o critério de aferição da
renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador,
ao analisar o caso concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.2. A
limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios
para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja,
presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.
Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 20/11/2009).3. Em respeito aos princípios da igualdade e da
razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos,
independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do
Idoso. (Pet 2.203/PE, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 11/10/2011).4. Agravo regimental a que
se nega provimento.AgRg no Ag 1394595 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 2011/0010708-7;
Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 10/04/2012 Data da
Publicação/Fonte; DJe 09/05/2012Quanto ao conceito de entidade familiar, para fins de concessão do benefício, anteriormente, nos termos do
artigo 20, 1º da Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, entendia-se como família, o conjunto de pessoas elencadas no artigo
16 da Lei 8.213/91, desde que vivessem sobre o mesmo teto. Referido artigo teve a redação alterada pela Lei 12.435, de 31 de agosto de 2011,
entendendo-se como família, portanto, atualmente, o conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o
mesmo teto. Já o Estatuto do Idoso define a pessoa idosa como sendo aquela com idade superior a 60 (sessenta) anos. Feitas as pertinentes
observações, passo à análise do caso concreto.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é
necessário que coexistam dois requisitos: a comprovação da condição de idoso ou da deficiência física e a comprovação da miserabilidade,
caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.Assim, considerando-
se que a autora nasceu em 22/06/1928 (fl. 15), está comprovado o primeiro requisito para a concessão do benefício. Ademais, o benefício foi
deferido em 29/04/05 (DER), quando a autora possuía 77 (setenta e sete) anos de idade, fazendo jus ao benefício vez que não tinha meios de
prover a sua manutenção nem de tê-la provida por sua família.O benefício foi suspenso em agosto/14, por não ter ficado comprovado que o filho
único da autora, Sr. Alexandre Restivo Masano, não integrava seu grupo familiar. Na carta de suspensão do benefício consta: - (...) que o Sr.
Alexandre Restivo Masano não faz parte do grupo familiar. Sendo assim, suspendemos o benefício conforme 3º do Art. 20 da Lei nº 8.742, de
1993. - fl. 23.Dessa forma, o cerne da questão é saber se houve, de fato, alteração da situação econômica da autora, a ponto dela prescindir do
benefício, verificando, inclusive, se o filho da autora, Sr. Alexandre Restivo Masano integra ou não o grupo familiar da autora, para fins de
apuração da renda per capita familiar.A fl. 42 consta declaração do filho da autora, afirmando que o mesmo, desde 18/02/2008, vive união
estável com Creunice Oliveira da Silva, residente na Rua Maestro João Gomes de Araújo, nº 76, apto 22, Àgua Fria, nesta capital. Às fls. 45/49,
53/55 e 64/68 constam comprovantes de pagamentos, de conta de luz e condomínio do edifício onde reside o casal. Dessa forma, considerando a
união estável do filho da autora com a Sra Creunice, impossível considerá-lo como integrante do grupo familiar da autora.Todavia, quanto ao
requisito legal consistente na insuficiência econômica da parte autora para prover a própria subsistência ou tê-la provida por sua própria família,
verifico que a perita judicial, em seu laudo socioeconômico juntado às fls. 116/120, afirmou que a autora mora sozinha em imóvel herdado do pai,
na zona norte de São Paulo, sobrado de alvenaria em boas condições de conservação e habitabilidade. O imóvel é composto por sala, cozinha,
três dormitórios, lavabo, dois banheiros, lavanderia e garagem.Informou, ainda a perita, que o filho da autora fornece apoio prático e fornece
alimentação e medicamentos. O irmão da autora Antônio de Pádua Restivo que mora em Minas Gerais fornece ajuda material para a autora
custear as contas de consumo. - fl. 119, concluindo que a autora Rosa Restivo demonstrou não possuir fonte de renda própria e se encontra na
total dependência financeira de seu único filho. - fl. 119v. Dessa forma, entendo caracterizada a situação de miserabilidade da autora, vez que não
possui renda para se manter sozinha, devendo ser ressaltado que não houve alteração substancial em sua situação econômica, de modo a permitir
a suspensão do benefício, ainda que seu filho tenha deixado de residir com a mesma, considerando que o critério de renda inferior a do salário-
mínimo é relativizado, conforme explanado acima.Ademais, ressalto que a autora encontra-se atualmente com 89 (oitenta e nove) anos de idade,
tendo recebido o benefício por quase 10 (dez) anos, o que evidencia a sua expectativa de direito à manutenção do benefício, de modo que sem
provas contundentes de efetiva majoração na sua renda financeira, impossível o cancelamento do benefício.- Da tutela provisória -Por fim,
considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se
encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir
o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por
presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio
teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício
previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de
modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do
alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a restabelecer o benefício assistencial de prestação continuada da autora, NB 88/136.171.574-
4, desde a cessação agosto/14, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-
se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, quanto à
incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo
Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora,
respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de
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tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de
Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111
do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se
trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011206-42.2015.403.6183 - FRANCISCA RIZOLENE DE LIMA SILVA(SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/549.053.468-7, cessado em 15/10/2014, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem neurológica e psiquiátrica, que a tornam
incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (fls. 2/12).Com a petição
inicial vieram os documentos de fls. 13/39.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 45, acompanhada dos documentos de fls.
46/49.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 50/50-verso.Regularmente
citada (fl. 53), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 54/59, pugnando pela improcedência do pedido.Não houve réplica.Deferida a
produção da prova pericial (fls. 71/71-verso, 73 e 78), foram apresentados os respectivos laudos às fls. 75/77 e 80/83.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o
trabalho.Compulsando os autos, verifico que foi concedido à parte autora, administrativamente, o benefício previdenciário de auxílio-doença NB
31/549.053.468-7 (de 28/11/2011 a 15/10/2014), cujo restabelecimento se almeja nestes autos, estando demonstrado, por consequência, o
cumprimento dos dois primeiros requisitos.Resta, entretanto, aferir se a parte autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos
termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado ou para a concessão de aposentadoria por
invalidez.Sob este prisma, verifico que foram realizadas duas perícias médicas, em especialidades distintas.Na perícia médica realizada em
07/02/2017 (fls. 75/77), pela médica perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi, Clínica Geral, concluiu-se não estar caracterizada situação de
incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista clínico (fl. 77).A nobre experta asseverou que a autora apresentou um acidente cerebral em
2011 (fl. 77), esclarecendo, contudo, que mostrou-se apta a subir na mesa de exame, saiu da sala deixando a bengala para trás, respondeu a
todas as questões sem dificuldade. Não apresentava déficits neurológicos resultantes do acidente vascular cerebral, o que nos fez concluir que
atualmente ela não apresenta complicações em razão desta ocorrência (fl. 76-verso).Consignou, por fim, que em razão de a pericianda apresentar
quadro de depressão, julgamos válido que ela seja avaliada por um perito em psiquiatria, caso isso ainda não tenha ocorrido (fl. 76-
verso).Submetida a autora à nova perícia médica em 17/05/2017 (fls. 80/83), pela médica perita Dra. Raquel Szterling Nelken, Psiquiatra,
concluiu-se haver situação de incapacidade laborativa total e temporária, com início em 08/08/2014, devendo a autora ser reavaliada em 08 (oito)
meses (fls. 81-verso e 82-verso).Afirmou a nobre experta, após anamnese psiquiátrica e exame dos autos, que a autora é portadora no momento
do exame de episódio depressivo de moderado a grave. Esta intensidade depressiva não permite o retorno ao trabalho, mas se trata de patologia
passível de controle com medicação e psicoterapia (fl. 81-verso).Concluiu, assim, encontrar-se a autora incapacitada de forma total e temporária
por oito meses quando deverá ser reavaliada. Data de início da incapacidade, pelos documentos anexados aos autos, fixada em 08/08/2014
quando iniciou tratamento psiquiátrico para depressão (fl. 81-verso).De tal modo, não resta dúvida de que a autora encontra-se incapacitada,
total e temporariamente, para o exercício de sua função, desde 08/08/2014.Portanto, tendo em vista o conjunto probatório existente, entendo que
o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/549.053.468-7 deverá ser restabelecido desde a data de sua cessação, em 15/10/2014, e
ser mantido, ao menos, pelo prazo de 08 (oito) meses, a contar da realização da perícia médica judicial, em 17/05/2017 (fl. 80), devendo a
comprovação da recuperação da capacidade ser aferida em perícia a ser realizada administrativamente pelo INSS.- Da tutela provisória -Por fim,
considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se
encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir
o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por
presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio
teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício
previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de
modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do
alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer
o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/549.053.468-7 desde a data de sua cessação, devendo ser mantido até a total recuperação
da capacidade laborativa da autora, atestada por perícia médica, em prazo não inferior a 08 (oito) meses, a contar da realização da perícia
médica judicial, em 17/05/2017, nos moldes da fundamentação supra, e observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº
267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em
relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do
artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do
benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por
esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima sucumbência da autora (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as
parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000467-73.2016.403.6183 - DONIZETE APARECIDO SANTANA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho.Com a petição inicial vieram os
documentos.Emenda à inicial às fls. 42/44.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da tutela jurisdicional à fl.
45.Deferida a produção da prova pericial, houve a juntada do respectivo laudo às fls. 56/58.À fl. 64 o INSS ofertou proposta de acordo, a qual
foi rejeitada pelo autor (fl. 99). Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 104/112 arguindo, em preliminar, prescrição.
No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica à fl. 135.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso,
o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência
da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da
incapacidade para o trabalho.Compulsando dos autos, verifico que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 31/554.068.487-3
no período de 06.11.2012 a 27.04.2015, conforme extrato do CNIS à fl 50, estando demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois
primeiros requisitos. Resta, entretanto, verificar, ainda, a efetiva existência de incapacidade para o trabalho, conforme exigido pelo artigo 42 da
Lei 8.213/91, com termo inicial, fixado mediante perícia médica, em data em que o autor detinha a qualidade de segurado da Previdência
Social.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 01.11.2016, conforme laudo às fls. 56/58, constatou que o autor
encontra-se permanentemente incapacitado para o trabalho em razão de complicações decorrentes do diabetes mellitus, desde 25.04.2011,
quando sofreu amputação de membro inferior direito - fl. 57vº.Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de
confiança do juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e
embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se
chegou.Ademais, analisando a documentação carreada aos autos, verifico que o auxílio-doença previdenciário cujo restabelecimento o autor
almeja, NB 31/554.068.487-3, é contemporâneo à data de início da incapacidade fixada no laudo médico de fls. 56/58.Assim, não resta dúvida
de que o autor esteve incapacitado, total e permanentemente, para o exercício de sua função, desde a concessão do benefício mencionado.Desse
modo, entendo que a autarquia-ré não agiu com acerto quando cessou o benefício de auxílio-doença ao autor, NB 31/554.068.487-3, em
27.04.2015 (fl. 50), devendo o mesmo ser restabelecido desde esta data até 01.11.2016, data da realização da perícia judicial onde foi
constatada a incapacidade laborativa total e permanente do autor, ocasião em que referido benefício deve ser convertido em aposentadoria por
invalidez.- Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294,
único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final
pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser
proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta
oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o
recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo
-Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder,
em favor do autor DONIZETE APARECIDO SANTANA, o benefício de auxílio-doença NB 31/554.068.487-3, desde a data do seu
requerimento administrativo, 27.04.2015, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 01.11.2016, nos termos da fundamentação,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010,
alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de
forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro,
igualmente, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata
implantação do benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição
quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais
mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002284-75.2016.403.6183 - SERGIO DE OLIVEIRA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     750/976



VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência, prevista na Lei Complementar nº 142, de 08 de maio de 2013.Aduz que
requereu o benefício em 31.03.2015, NB 42/173.068.396-4, sendo o mesmo indeferido pela falta de tempo de contribuição. Com a petição
inicial vieram os documentos.Indeferida a antecipação da tutela jurisdicional e concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 46.Regularmente
citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 49/57, requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 71/72.Deferida a produção da
prova pericial, foi apresentado o laudo às fls. 77/87.Manifestação do autor às fls. 89/91.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Os benefícios de
aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade da pessoa com deficiência estão regulados pela Lei Complementar 142, de
08/05/13 e pelo Decreto nº 8.145, de 03 de dezembro de 2013.Trata-se de concessão de aposentadoria, nas modalidades tempo de
contribuição ou idade, de forma diferenciada, tendo em vista a deficiência que acomete o segurado.A parte autora requer a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência, prevista na LC 142/13 (NB 42/173.068.396-4, requerida em 31.03.2015 -
fl. 27). O art. 2º da LC 142/13, define pessoa com deficiência como sendo aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas.Vale ressaltar que referidos impedimentos divergem da invalidez, de modo que o segurado
deficiente aposentado por idade ou tempo de contribuição, pode permanecer em atividade, diferentemente do aposentado por invalidez, cuja
perda da capacidade laborativa é condição para o deferimento do benefício. No caso da aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa
portadora de deficiência, o grau e o tempo de permanência da deficiência implicarão em maior ou menor número de contribuições pelo segurado,
nos termos dos incisos I, II e III do art. 3º da LC 142/13, abaixo transcrito: Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao
segurado com deficiência, observadas as seguintes condições: I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte)
anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e
quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e
28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; Já no caso da aposentadoria por idade da pessoa portadora de
deficiência, haverá a concessão do benefício com redução de cinco anos no requisito etário: 60 anos de idade se homem e 55 anos de idade, se
mulher, nos termos do inciso IV, art. 3º, da LC 142/13, in verbis:Art. 3º (...) IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e
cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze)
anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período. No tocante à carência, ressalto que é exigido um número mínimo de 180
contribuições para ambas as espécies de aposentadoria aqui mencionadas, devendo ser comprovada a existência de deficiência pelo mesmo
número de meses, simultaneamente com a respectiva contribuição, no caso da aposentadoria por idade da pessoa com deficiência.No presente
caso, na ocasião do requerimento administrativo o autor possuía 33 (trinta e três) anos e 06 (seis) dias de tempo de contribuição, totalizando 397
(trezentas e noventa e sete) contribuições mensais (fls. 24 e 27). Por sua vez, a perícia médica judicial, realizada em 31/05/2017, consoante laudo
pericial às fls. 77/87, constatou que o autor é portador de deficiência física de grau leve desde os 14 anos de idade, em decorrência da doença
espondilite anquilosante leve em articulação sacroilíaca (fl. 80). Considerando que o autor sempre exerceu suas atividades laborais portando
deficiência física de grau leve, entendo que estão devidamente preenchidos os requisitos previstos no art. 3º, inciso III, da LC 142/13. Desse
modo, o autor tem direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa portadora de deficiência, NB
173.068.396-4, desde a DER de 31.05.2015. - Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação
de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a
antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento
judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo
Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o
necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento
inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus
benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática
do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a conceder ao autor
SERGIO DE OLIVEIRA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência, NB 173.068.396-4, desde a DER
de 31.03.2015, nos termos da fundamentação, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, quanto à incidência de correção e juros de
mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites
impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0005243-19.2016.403.6183 - VITORIO BARBOSA DOS SANTOS(SP305194 - NUBIA DA CONCEICÃO ROCHA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada,
sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento de
benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de patologia ensejadora de incapacidade para o
trabalho.Inicial acompanhada de documentos. Emendas à inicial de fls. 76/85 e fls. 87/88.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida
a tutela antecipada às fls.90vº.Deferida a produção de prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls. 95/100.Às fls. 101/102 foi
deferida a antecipação de tutela.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 114/116vº, pugnando pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 145/169.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à
concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da
qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Considerando o extrato do sistema
CNIS que acompanha esta sentença, verifico que foi concedido à parte autora, administrativamente, o benefício previdenciário de auxílio-doença
NB 31/601.823.995-0, em 31/05/2013, mantendo-se o mesmo ativo até a presente data em razão do deferimento da tutela nestes autos,
conforme fls. 101/102, estando demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois primeiros requisitos.Resta, entretanto, aferir se a parte
autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício
almejado.Sob este prisma, verifico que na perícia médica judicial realizada em 23/11/2016, conforme laudo juntado às fls. 95/100, o expert do
juízo, após a realização e análise de exames apresentados, concluiu pela situação de incapacidade total e temporária, para atividade laboriosa, a
partir da data desta perícia, por um período de 01 anos (12 meses), com data de início de incapacidade em 11/12/2012, conforme exame de fls.
63.Assim, em razão do apontado pelo expert, bem como da análise dos documentos juntados pelo autor, entendo que o mesmo está total e
temporariamente incapacitado para o exercício laboral, desde 11/12/2012.E, conforme CNIS, ora anexado, observo que o próprio INSS
entendeu pela incapacidade total e temporária do autor quando do deferimento dos benefícios de auxílio doença NB 544.894.967-0 e NB
549.242.541-9, desde 18/02/2011, restando equivocado, apenas, quanto a sua cessação, ocorrida em 23/05/2016 (fls. 45), quando o autor
ainda mantinha sua incapacidade laboral.Dessa forma, concluo que o INSS não agiu com acerto quando cessou o auxílio-doença acima citado em
23/05/2016, motivo pelo qual acolho a pretensão do autor, consistente no restabelecimento deste benefício, desde a data de sua cessação, até
nova avaliação a ser realizada pela autarquia.Retifico a decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela jurisdicional às fls. 101/102, nos
termos acima expostos.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto
o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer, em favor do autor VITÓRIO BARBOSA DOS SANTOS, o benefício de auxílio-
doença NB 601.823.995-0, desde a data em que foi cessado, em 23/05/2016, descontando-se os valores já pagos, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Retifico, nos termos
do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA deferida às fls. 101/102, respeitados os limites impostos
pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo
85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0006607-26.2016.403.6183 - ANA PATRICIA DE AZEVEDO VEIGA(SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0007599-84.2016.403.6183 - MANOEL IGNACIO SERGIO FILHO(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME E SP343566 -
OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/535.700.464-8, cessado em 31/10/2009, em aposentadoria por
invalidez.Requer, subsidiariamente, a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/601.690.077-3, cessado em 30/09/2014,
em aposentadoria por invalidez, ou, ainda, a concessão de auxílio-acidente.Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem
ortopédica e clínica, que a tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou os benefícios
mencionados (fls. 2/20).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 21/41.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o
pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 44/44-verso.Regularmente citada (fl. 47), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 48/59,
pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 76/80.Deferida e produzida a prova pericial (fls. 44/44-verso e 60), foi
apresentado o respectivo laudo às fls. 61/66 e 69/70, sobre o qual se manifestaram a parte autora (fls. 73/75) e o INSS (fl. 82).É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o
trabalho.Considerando o extrato do sistema CNIS que acompanha esta sentença, verifico que foram concedidos à parte autora,
administrativamente, os benefícios previdenciários de auxílio-doença NB 31/535.700.464-8 (de 21/05/2009 a 31/10/2009) e 31/601.690.077-3
(de 08/05/2013 a 30/09/2014), cuja conversão se almeja nestes autos, estando demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois
primeiros requisitos.Resta, entretanto, aferir se o autor encontra-se efetivamente incapacitado para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da
Lei nº 8.213/91, para a conversão almejada.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 14/12/2016, conforme laudo
juntado às fls. 61/66 e 69/70, constatou haver situação de incapacidade laborativa total e permanente do autor, com início em maio de 2013 (fl.
65-verso).O nobre experto afirmou que o autor é portador de sequela de doença neurológica/ortopédica com acometimento da coluna
lombrossacram especialmente pela polineuropatia dos membros inferiores, com consequente dificuldade à marcha. Além disso, o autor apresentou
câncer de orofaringe, no momento sob controle, concluindo, de acordo com os dados obtidos na perícia médica, que fica caracterizada uma
incapacidade laborativa total e permanente, com restrições para o desempenho de suas atividades habituais, especialmente pela doença
ortopédica/neurológica com acometimento da coluna lombossacra e dos membros inferiores, possivelmente iniciada em maio de 2013 (fl. 65-
verso), insusceptível de reabilitação (fl. 66).Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do Juízo e
apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames
e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para
que o resultado da perícia seja rechaçado.Assim, não resta dúvida de que o autor encontra-se incapacitado, total e permanentemente, para o
exercício de sua função desde maio de 2013.Portanto, considerando o conjunto probatório existente nos autos, e tendo em vista o pedido
formulado pelo autor (fl. 17, item 5), entendo que o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/601.690.077-3 deverá ser convertido em
aposentadoria por invalidez desde a data de sua concessão, em 08/05/2013.Destaco, por oportuno, que os valores recebidos a título do benefício
previdenciário de auxílio-doença em testilha (entre 08/05/2013 a 30/09/2014) deverão ser compensados.Ainda, os períodos trabalhados pelo
autor para fins de sobrevivência (Pavoni Tratorpeças Comércio, Importação e Exportação Ltda.) deverão ser descontados dos valores atrasados
a serem apurados em liquidação de sentença, visto que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade.Ressalto que referida
aposentadoria por invalidez não poderá ser cessada administrativamente, enquanto a questão estiver sub judice, em que pese a redação do art. 1º
da MP 767, de 06/01/2017, que acrescentou o 5º ao art. 43 da Lei 8.213/91.Permitir ao réu, que no curso da ação, ante uma incapacidade
atestada como total e permanente, unilateral e administrativamente, cesse o benefício, sem apresentar requerimento em juízo para tanto,
caracterizaria afronta ao disposto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, e art. 139, inciso IV, do novo
Código de Processo Civil, ensejando indevido desequilíbrio entre as partes.Tal decidir visa prestigiar o princípio da segurança jurídica.- Da tutela
provisória -Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC,
bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz
o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em
vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das
alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar
do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a
antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios
atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o
benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/601.690.077-3 em aposentadoria por invalidez, desde a data de sua concessão, em
08/05/2013, descontando-se, porém, os valores recebidos a título de auxílio-doença e aqueles decorrentes do vínculo empregatício com a
empresa Pavoni Tratorpeças Comércio, Importação e Exportação Ltda., nos termos da fundamentação supra, observada a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição quinquenal,
na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser
calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites
impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 8534

PROCEDIMENTO COMUM

0010290-18.2009.403.6183 (2009.61.83.010290-9) - JOSE MARTINS FILHO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 246/264: Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado, para os fins do art. 523 do CPC, para que efetue o pagamento do valor da
condenação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0010304-02.2009.403.6183 (2009.61.83.010304-5) - VICTOR MANOEL TAVARES MACHADO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 303/304: Não há pertinência no pleito de suspensão de execução com base em recursos repetitivos que discutiriam o mérito do título judicial
transitado em julgado, no qual se funda a execução. Também não cabe suspensão da exigibilidade do pagamento de multa por litigância de má-fé
em razão da gratuidade da justiça, por não ser razoável a ausência de punição a quem se utilizou do benefício sem cumprir com o dever da
lealdade processual.Cumpra a parte autora o despacho de fls. 302.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002268-05.2008.403.6183 (2008.61.83.002268-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011542-
66.2003.403.6183 (2003.61.83.011542-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO
AMARAL DERGINT CONSULO) X VALDEMAR OLIVEIRA DA SILVA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

Fls. 173/174: Diante do teor da decisão de fls. 157, devidamente fundamentada, bem como do teor do despacho de fls. 170, que a manteve,
ambos não impugnados por meio de recurso cabível, nada há a decidir.Retornem os autos ao arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0084738-89.1991.403.6183 (91.0084738-0) - JOSE SEDREIRA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X CACERES,
DOMINGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP070043 - ROSANGELA
PEREZ DA SILVA) X JOSE SEDREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 224: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução
nº 405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s)
precatório(s).Int.

0006005-84.2006.403.6183 (2006.61.83.006005-7) - CLOVES DOS SANTOS COSTA(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E
SP321556 - SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLOVES DOS
SANTOS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da nova procuração juntada às fls. 476, regularize a parte autora a representação processual, ante a ausência de mandato para a
subscritora da petição de fls. 498.Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, defiro à parte autora o prazo requerido de 5(cinco) dias
para manifestação sobre os cálculos da Contadoria Judicial. Int.

0006095-58.2007.403.6183 (2007.61.83.006095-5) - AVELAR GOMES SILVA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AVELAR GOMES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos
do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0004337-73.2009.403.6183 (2009.61.83.004337-1) - ALICE MOLINA PINTO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALICE MOLINA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0013586-48.2009.403.6183 (2009.61.83.013586-1) - JORGEVALDO MAFRA(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES
E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGEVALDO MAFRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.
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0011007-93.2010.403.6183 - ROMAO SANTO PUGA MIRANDOLA(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMAO SANTO PUGA MIRANDOLA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006051-44.2004.403.6183 (2004.61.83.006051-6) - CARLITO ANTONIO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLITO ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0004023-35.2006.403.6183 (2006.61.83.004023-0) - ANGELA MARIA SEVERIANO(SP137688 - ANDREA VISCONTI
CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELA MARIA SEVERIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 389/400 e 401/404: Atenda a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, ao requerido pelo INSS quanto à comprovação de que não utilizou
a CERTIDÃO de Tempo de Serviço expedida em seu favor. No mesmo prazo, manifeste-se quanto ao tempo de serviço apurado pelo INSS
(fls. 402/404), que resultou na revisão do benefício, bem como esclareça o cálculo apresentado às fls. 411/418, com valor mensal incompatível
com o teto dos benefícios pagos no Regime Geral de Previdência Social. Int.

0010108-66.2008.403.6183 (2008.61.83.010108-1) - CLARO PEREIRA DA CUNHA(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARO PEREIRA DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 276/277: Tendo em vista que o benefício administrativo possui renda mensal de 1(um) salário mínimo (fls. 270/271), esclareça a parte autora
se tem interesse de optar desde logo pela implantação do benefício judicial, visto que eventual controvérsia sobre o valor da RMI poderá ser
dirimida ao longo do cumprimento de sentença por quantia.Int.

0010722-71.2008.403.6183 (2008.61.83.010722-8) - HELIO BEZERRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 206: Defiro a dilação de prazo de 15 (quinze) dias, requerida pelo(a) autor(a). Observo, nos termos do despacho de fls. 205, que a ausência
de opção do(a) autor(a) pela implantação do benefício judicial prejudica o cumprimento da sentença, portanto, nada sendo requerido no prazo
assinado, dê-se vistas dos autos ao INSS e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0003592-88.2012.403.6183 - ALCIDES CARVALHO DA SILVA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES CARVALHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Certidão de fls. 135: Tendo em vista que o cumprimento da sentença se iniciou nos autos físicos, com a intimação do INSS para o
cumprimento da obrigação de fazer (fl. 131), o eventual cumprimento por quantia certa também se processará da mesma forma. 2. Fls. 131:
Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.3. Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de
liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça. 4. Apresentada a conta de liquidação, se em termos,
INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..5. Feito o requerimento para que a conta de liquidação seja elaborada
pela autarquia ré, intime-se o INSS para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os
cálculos do que entende devido.6. Decorrido o prazo sem que a parte autora requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas dos autos ao
INSS e, nada sendo requerido também por este, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0005976-24.2012.403.6183 - ELIAS PEREIRA LEME(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ELIAS PEREIRA LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 243/265: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0006417-68.2013.403.6183 - MARILENE CARVALHO SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARILENE CARVALHO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 245: Defiro a dilação de prazo de 15 (quinze) dias, requerida pelo(a) autor(a). Observo, nos termos do despacho de fls. 244, que a ausência
de opção do(a) autor(a) pela implantação do benefício judicial prejudica o cumprimento da sentença, portanto, nada sendo requerido no prazo
assinado, dê-se vistas dos autos ao INSS e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0002341-64.2014.403.6183 - CLAUDIA JEAN SOUSA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIA JEAN SOUSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.
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0007120-62.2014.403.6183 - FRANCISCA MATIAS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0003069-37.2016.403.6183 - ARLETE FELICIO GRACIANO FERNANDES(SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLETE FELICIO GRACIANO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

Expediente Nº 8535

PROCEDIMENTO COMUM

0002486-91.2012.403.6183 - GERSON VIEIRA LIMA FILHO X MARIA MILZA SOUZA DE ALMEIDA(SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a conversão do
tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/142.313.635-4, que recebe desde 21/10/2008, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício
mencionado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer como especiais os períodos de 22/04/1976 a 19/10/1976 (Produtos
Metalúrgicos Carfriz S/A), 20/10/1976 a 04/05/1977 (Fris Moldu Car Frisos Molduras para Carros Ltda.), 10/08/1977 a 04/06/1979 (Matagal
Indústria e Comércio Ltda.), 25/10/1979 a 12/05/1980 (Autometal S/A), 02/07/1980 a 09/07/1980 (Carfriz Produtos Metalúrgicos Limitada),
22/03/1982 a 17/12/1982 (Federal-Mogul Eletrical do Brasil Ltda.), 24/01/1983 a 07/02/1985 (Fris Moldu Car Frisos Molduras para Carros
Ltda.), 10/06/1985 a 05/03/1997 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), 06/03/1997 a 31/12/1999 (Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), 01/01/2000 a 28/02/2001 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.),
01/06/2002 a 31/08/2002 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.) e 01/07/2005 a 21/10/2008 (Volkswagen do Brasil
Indústria de Veículos Automotores Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/38).Com a inicial vieram
os documentos de fls. 39/171.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 173.Regularmente citada (fl. 176), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 178/190, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
195/198.Indeferido o pedido de expedição de ofício à empregadora (fl. 204), houve interposição de recurso de agravo retido (fls. 205/207),
sendo a decisão de indeferimento mantida à fl. 210.Constatado o falecimento do autor (fls. 212/215), foi habilitada como substituta processual sua
companheira, Maria Milza Souza de Almeida (fl. 255).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me
reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de
22/04/1976 a 19/10/1976 (Produtos Metalúrgicos Carfriz S/A), 20/10/1976 a 04/05/1977 (Fris Moldu Car Frisos Molduras para Carros Ltda.),
10/08/1977 a 04/06/1979 (Matagal Indústria e Comércio Ltda.), 02/07/1980 a 09/07/1980 (Carfriz Produtos Metalúrgicos Limitada),
24/01/1983 a 07/02/1985 (Fris Moldu Car Frisos Molduras para Carros Ltda.), 10/06/1985 a 05/03/1997 (Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda.) e 06/03/1997 a 02/12/1998 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.).Compulsando os
autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima destacados, conforme consta de fls. 43/47 e 159/162.
Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual da parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo,
portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos
termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao
reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 25/10/1979 a 12/05/1980 (Autometal S/A), 22/03/1982 a 17/12/1982 (Federal-
Mogul Eletrical do Brasil Ltda.), 03/12/1998 a 31/12/1999 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), 01/01/2000 a
28/02/2001 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), 01/06/2002 a 31/08/2002 (Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda.) e 01/07/2005 a 21/10/2008 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), bem como à
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que,
originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
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201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032,
de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria
profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo
exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação
do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou
o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº
9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN
45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
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inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 25/10/1979 a
12/05/1980 (Autometal S/A), 22/03/1982 a 17/12/1982 (Federal-Mogul Eletrical do Brasil Ltda.), 03/12/1998 a 31/12/1999 (Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), 01/01/2000 a 28/02/2001 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.),
01/06/2002 a 31/08/2002 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.) e 01/07/2005 a 21/10/2008 (Volkswagen do Brasil
Indústria de Veículos Automotores Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser
considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que
pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP de fls. 63
(reproduzido à fl. 95), 68/69 (reproduzido às fls. 100/101), 72/77, 104/112 e 142/152 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que
não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão,
conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu
da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999,
com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais,
observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado,
cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos
decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito,
nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de
conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do
benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o
fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o
contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que
vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial
interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado
antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução
da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre
as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o
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rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita
Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei
8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR :
MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN
ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO
DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a
fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a
aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço
(primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os
requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado
em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos
requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica
inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial
para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5.
Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos
demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP
201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO
MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/142.313.635-4, em 21/10/2008 (fl. 81), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo
legal.- Conclusão -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e
3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 22/04/1976 a 19/10/1976
(Produtos Metalúrgicos Carfriz S/A), 20/10/1976 a 04/05/1977 (Fris Moldu Car Frisos Molduras para Carros Ltda.), 10/08/1977 a 04/06/1979
(Matagal Indústria e Comércio Ltda.), 02/07/1980 a 09/07/1980 (Carfriz Produtos Metalúrgicos Limitada), 24/01/1983 a 07/02/1985 (Fris
Moldu Car Frisos Molduras para Carros Ltda.), 10/06/1985 a 05/03/1997 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.) e
06/03/1997 a 02/12/1998 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.) e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem
custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos
do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012539-97.2013.403.6183 - APARECIDO DO ESPIRITO SANTO MENANDRO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/139.985.663-1, que recebe desde 12/11/2007, em aposentadoria especial.Requer,
subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de
majoração do coeficiente de cálculo.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré não considerou como especiais os períodos de 09/02/1976 a
25/10/1983 (Indústrias Arteb S/A) e 11/10/1983 a 12/11/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão
de aposentadoria especial (fls. 2/35).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 36/101.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e
indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 104.Devidamente citada (fl. 106), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
107/115, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 122/128.Indeferido o pedido de produção de prova pericial (fl. 184), foi
requerida a reconsideração da decisão (fl. 185/189), que foi mantida à fl. 201.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio,
cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos
períodos de 09/02/1976 a 25/10/1983 (Indústrias Arteb S/A) e 11/10/1983 a 05/03/1997 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.).Compulsando os
autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima destacados, conforme consta de fls. 40 e 87. Assim,
por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual da parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar
de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo
485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de
serviço especial no período de 06/03/1997 a 12/11/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.).- Da conversão do tempo especial em comum -O
direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
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previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não
ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art.
70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o
E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
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engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 06/03/1997 a 12/11/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.).Analisando a documentação
trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 18/11/2003 a 31/10/2005 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) merece ter a
especialidade reconhecida, visto que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade de 85 dB,
conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 181/183 e seus respectivos laudos técnicos às fls. 179/180, estes
devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada
pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 3.048/99, item 2.0.1.Quanto aos períodos de 06/03/1997
a 17/11/2003 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e 01/11/2005 a 12/11/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), não podem ser considerados
especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado.Nesse particular, verifico que os PPPs de fls. 181/183 e seus respectivos laudos técnicos às fls. 179/180, estes
devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestam que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído nas intensidades
de 85 dB (primeiro período) e 82,7 dB e 83 dB (segundo período), ou seja, dentro dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época
(90 dB e 85 dB, respectivamente), conforme fundamentação supra.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de
outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado.Nesse aspecto, saliento que o laudo técnico de fls. 190/198 não se
presta como prova nestes autos, tendo em vista que diz respeito a terceiro estranho ao processo, o qual, embora funcionário da mesma
empregadora, exercia atividades diversas daquelas desempenhadas pelo autor e em setor/prédio distinto.Dessa forma, tendo em vista que o ônus
da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e
não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da
especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento do período especial de 18/11/2003 a 31/10/2005
(Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), somado aos demais períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 40 e 87), verifico que
o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/139.985.663-1, em 12/11/2007 (fl. 68), possuía 23 (vinte e três) anos e 11
(onze) dias de atividade especial, consoante tabela abaixo, não fazendo jus à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição em aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoIndústrias Arteb S/A 09/02/1976 25/10/1983 1,00 7
anos, 8 meses e 17 diasMercedes-Benz do Brasil Ltda. 26/10/1983 05/03/1997 1,00 13 anos, 4 meses e 10 diasMercedes-Benz do Brasil Ltda.
18/11/2003 31/10/2005 1,00 1 ano, 11 meses e 14 diasAté DER 23 anos, 0 meses e 11 dias 47 anosAssim, o pleito merece ser parcialmente
provido, apenas para que seja reconhecido o período especial supramencionado, para fins de averbação previdenciária e revisão da RMI do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, vez que
não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem
o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da
especialidade dos períodos de 09/02/1976 a 25/10/1983 (Indústrias Arteb S/A) e 11/10/1983 a 05/03/1997 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e,
no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de 18/11/2003 a 31/10/2005
(Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, procedendo a pertinente averbação para
fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB
42/139.985.663-1, desde a DER de 12/11/2007, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
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prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0011059-16.2015.403.6183 - CARLOS ANTONIO DA SILVA(SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 256/262, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada de omissão.O embargante requer, em síntese, que os
presentes embargos sejam recebidos nos efeitos modificativos/infringentes, a fim de modificar a decisão vergastada, mediante a reafirmação da
DER, de modo que seja computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento da ação (fl. 271).É o relatório.Fundamento e
decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser
opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 266/272 que o embargante pretende trazer questionamentos
do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a
existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a
modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO
MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado
erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação:
Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação
mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação
do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento
do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 -
Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel.
Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão
recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de
declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos
embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0025657-09.2015.403.6301 - CLAUDIA CRISTINA DE MACEDO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 155/161, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada de omissão e contradição.Aduz a embargante, em síntese,
que a sentença embargada não reconheceu a especialidade do período posterior a 07/08/1998, bem como deixou de se manifestar acerca do
item da averiguação e veracidade do PPP entregue pela empresa (fls. 164/170).É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os
embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 164/170 que a embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na
decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o
que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença
não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, a embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos
requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que
não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do
acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que
se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91,
em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos
alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte
e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter
eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao
pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC,
1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0001485-32.2016.403.6183 - VALDEMIR JOSE DOS SANTOS(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial.Indeferido o pedido de
antecipação da tutela, bem como concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 69.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 72/79, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica às fls. 84/91 e juntou novos
documentos às fls. 98/122.Houve a interposição de agravo de instrumento, não tendo o recurso sido conhecido pelo E. TRF (fls. 127/152). É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que
tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho de 14.06.1988 a 21.02.1990 (Minas Goiás S/A), 03.03.1990 a
09.08.1993 (Empresa de Ônibus Santo Estevam), 16.04.1994 a 24.11.1994 (Empresa de Ônibus Pássaro Marron) e de 23.11.1994 a
28.04.1995 (Viação Nações Unidas).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais
acima destacados, conforme consta do quadro às fls. 56/58 e do comunicado de decisão à fl. 63. Assim, por se tratar de períodos
incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los. Por estas
razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação ao período acima destacado, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do
novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento da especialidade dos períodos de
trabalho de 18.09.1986 a 11.05.1988 (ANF Transportes), 29.04.1995 a 17.10.2000 (Viação Nações Unidas), 02.07.2001 a 18.07.2005
(Viação Nações Unidas) e de 01.03.2004 a 23.02.2015 (Sambaíba Transportes Urbanos Ltda.).No mais, presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
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vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de 18.09.1986 a
11.05.1988 (ANF Transportes), 29.04.1995 a 17.10.2000 (Viação Nações Unidas), 02.07.2001 a 18.07.2005 (Viação Nações Unidas) e de
01.03.2004 a 23.02.2015 (Sambaíba Transportes Urbanos Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que o
período de 29.04.1995 a 05.03.1997 (Viação Nações Unidas), deve ser considerado especial vez que, à referida época, o autor exerceu as
atividades de motorista de ônibus, de modo habitual e permanente, conforme o formulário à fl. 38 - atividades enquadradas como especiais
segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4. De outra sorte, entendo que os demais períodos não devem ser
considerados especiais, diante da ausência de elementos probatórios aptos a comprovar a especialidade desejada, pois:a) de 18.09.1986 a
11.05.1988 (ANF Transportes) o PPP às fls. 31/34 não indica a exposição do autor, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos,
arrolados como especiais pelos decretos previdenciários que regulamentam a matéria, quando do desempenho de suas atividades profissionais
habituais, de modo a inviabilizar o reconhecimento da especialidade almejada.Neste aspecto, cumpre-me destacar que a mera anotação da função
de Motorista em CTPS é deveras insuficiente para o enquadramento da especialidade do período, eis que a legislação previdenciária exige a
comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes
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determinados pelo INSS. b) de 06.03.1997 a 17.10.2000 (Viação Nações Unidas), 02.07.2001 a 18.07.2005 (Viação Nações Unidas) e de
01.03.2004 a 23.02.2015 (Sambaíba Transportes Urbanos Ltda.) os formulários às fl. 30 e 38, e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à
fl. 39/40 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se
acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de
preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação dos agentes agressivos ruído e calor nunca prescindiu
da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999,
com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a
emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver,
quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim,
considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento
da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a
apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca
prescindiu de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que
pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que a partir do Decreto 2.172/97 deixou de existir a especialidade
em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.- Dos Danos Morais -
Não merece prosperar, por sua vez, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém,
injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de
benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso em tela, o benefício foi indeferido em razão de
entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em
danos morais. A corroborarPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de
indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou
configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de
concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034;
UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004;
DJU: 27/09/2004; p. 259. - Conclusão -Assim, considerando o reconhecimento dos períodos acima mencionados, somados aos demais períodos
especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 56/58), verifico que o autor, na data do requerimento do benefício NB 172.244.242-
2, em 23.02.2015 (fl. 23), possuía 08 (oito) anos e 05 (cinco) dias de tempo exercido sob condições especiais, conforme tabela abaixo, não
tendo atingido, assim, o tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria especial. Anotações Data inicial Data Final Fator
TempoMinas Goiás 14/06/1988 21/02/1990 1,00 1 ano, 8 meses e 8 diasSanto Estevam 03/03/1990 09/08/1993 1,00 3 anos, 5 meses e 7
diasPássaro Marron 16/04/1994 24/11/1994 1,00 0 ano, 7 meses e 9 diasNações Unidas 25/11/1994 28/04/1995 1,00 0 ano, 5 meses e 4
diasNações Unidas 29/04/1995 05/03/1997 1,00 1 ano, 10 meses e 7 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté DER 8 anos, 0 meses e 5 dias
49 anosDesse modo, entendo que o pedido deve ser julgado parcialmente procedente, tão-somente para determinar que o período especial de
29.04.1995 a 05.03.1997 seja averbado junto à Autarquia-ré, para fins previdenciários. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido
de reconhecimento da especialidade dos períodos de 14.06.1988 a 21.02.1990 (Minas Goiás S/A), 03.03.1990 a 09.08.1993 (Empresa de
Ônibus Santo Estevam), 16.04.1994 a 24.11.1994 (Empresa de Ônibus Pássaro Marron) e de 23.11.1994 a 28.04.1995 (Viação Nações
Unidas) e, no mais JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito,
com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de 29.04.1995 a
05.03.1997 (Viação Nações Unidas), e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, e a proceder com a pertinente
averbação.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do
novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com
valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002019-73.2016.403.6183 - LUIZ FERNANDO CALIXTO(SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
período de trabalho laborado sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/137.798.309-6.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os
períodos de 17/08/1981 a 14/06/1983 (Companhia Industrial Paulista de Papéis e Papelão) e 14/01/1985 a 24/05/2000 (Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/14).Com a petição
inicial vieram os documentos de fls. 15/95.Emendada a inicial (fls. 99/107), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.
107.Regularmente citada (fl. 108), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 109/119, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.Não houve réplica (fl. 133/133-verso).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão
do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
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aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
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evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 17/08/1981 a
14/06/1983 (Companhia Industrial Paulista de Papéis e Papelão) e 14/01/1985 a 24/05/2000 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 14/01/1985 a 05/03/1997 (Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A) deve ser considerado como especial, para fins de conversão em tempo comum, haja vista que o
autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, conforme atesta o formulário de fl. 37
(reproduzido à fl. 41) e seu respectivo laudo técnico às fls. 38/40 (reproduzido às fls. 42/44).De outro lado, em relação aos demais períodos
elencados acima, não merecem ser considerados especiais, ante a absoluta ausência de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição da
parte autora a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento almejado.Tratando-se do período de 17/08/1981 a 14/06/1983 (Companhia
Industrial Paulista de Papéis e Papelão), cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 45/46 não se presta como
prova nestes autos, haja vista que, além de não indicar os níveis de ruído a que o autor eventualmente esteve exposto, não está devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado do laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que
rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo
técnico.Ressalto que o documento de fls. 48/52 não se presta a comprovar a efetiva exposição do autor ao agente nocivo ruído, uma vez que
consiste em mero fragmento de laudo técnico produzido na Justiça do Trabalho. A juntada incompleta de laudo técnico complexo, cuja valoração
depende da análise do conjunto de informações nele registrada, afasta eventual força probatória de tal documento.Ademais, verifico que,
conquanto o formulário de fls. 45/46 mencione o aludido laudo técnico e ateste a exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo
ruído, a descrição das atividades desempenhadas pelo autor, constante do documento citado, permite concluir que essa exposição se dava, na
verdade, de modo intermitente. Isso porque o autor exercia a função de eletricista de manutenção, cumprindo suas atividades em todos os
departamentos da empresa (administração, produção, acabamento, sala de escolha, expedição, laboratório, pátio etc.), com máquinas em
funcionamento ou desligadas, não restando caracterizada, assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento
pretendido.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades
consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Quanto ao período de 06/03/1997 a 24/05/2000 (Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A), imperioso destacar que, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária
passou a exigir a comprovação de efetiva exposição do trabalhador a agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por
Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse passo, cumpre-me destacar que o formulário de fl. 37 (reproduzido à fl. 41) não se
presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado do laudo
técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Destaco, por oportuno, que o laudo técnico de fls. 38/40
(reproduzido às fls. 42/44) não atende ao fim almejado, vez que não se encontra devidamente subscrito por Médico do Trabalho ou Engenheiro
de Segurança do Trabalho.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem
ensejar o enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu
direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, diante do
reconhecimento do período especial de 14/01/1985 a 05/03/1997 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A), convertido em
comum e somado aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 81/83 e 87), verifico que o autor, na data do
requerimento administrativo do benefício NB 42/137.798.309-6, em 20/09/2005 (fl. 24), possuía 36 (trinta e seis) anos, 05 (cinco) meses e 07
(sete) dias de serviço, conforme tabela abaixo, fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
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contribuição:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoJW 01/02/1968 28/03/1969 1,00 1 ano, 1 mês e 28 diasPublicidade 01/04/1969
20/05/1970 1,00 1 ano, 1 mês e 20 diasPublicidade 10/06/1970 20/06/1973 1,00 3 anos, 0 mês e 11 diasTintoria S/A Beneficiamento de Fios
25/07/1973 31/01/1974 1,00 0 ano, 6 meses e 7 diasEletro Radiobras S/A 14/02/1974 16/04/1974 1,00 0 ano, 2 meses e 3 diasAmalia
Indústria Alimentícia Ltda. 25/05/1974 23/07/1974 1,00 0 ano, 1 mês e 29 diasBeton Indústria e Comércio Ltda. 02/09/1974 15/02/1975 1,00
0 ano, 5 meses e 14 diasComintel Com. Mont. Einst. Elétricas Ltda. 01/05/1975 03/05/1977 1,00 2 anos, 0 mês e 3 diasLuciflex Indústria e
Comércio Ltda. 16/11/1978 06/04/1979 1,00 0 ano, 4 meses e 21 diasAusonia Comércio de Fios Limitada 18/09/1980 28/05/1981 1,00 0 ano,
8 meses e 11 diasCompanhia Industrial Paulista de Papéis e Papelão 17/08/1981 14/06/1983 1,00 1 ano, 9 meses e 28 diasEletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A 14/01/1985 05/03/1997 1,40 17 anos, 0 mês e 1 diaEletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A 06/03/1997 24/05/2000 1,00 3 anos, 2 meses e 19 dias 01/06/2000 31/07/2000 1,00 0 ano, 2 meses e 1 diaNormar Serviços
Técnicos Comércio e Representações 02/10/2000 22/03/2005 1,00 4 anos, 5 meses e 21 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98
(EC 20/98) 30 anos, 4 meses e 7 dias 45 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 31 anos, 3 meses e 19 dias 46 anosAté DER 36 anos, 5 meses e 7
dias 52 anosPedágio 0 anos, 0 meses e 0 diasObservo, a partir de consulta ao extrato CNIS ora anexado a esta sentença, que o autor está em
gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/140.705.563-9, desde 15/05/2006.Assim, fará jus à implantação do benefício mais
vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de
outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.- Dispositivo -Por tudo quanto
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade do período de 14/01/1985
a 05/03/1997 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A), convertendo-o em tempo comum, conforme tabela supra, e conceder
o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/137.798.309-6 ao autor, desde a DER de 20/09/2005, respeitada
a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os
valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC),
fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo
Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.

0002269-09.2016.403.6183 - ANTONIO AUGUSTO LEPPI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/175.187.877-2, que recebe desde 21/12/2015, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese,
que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 06/03/1997 a 16/06/2015 (Elektro Eletricidade e Serviços S/A), sem o qual
não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/16).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 17/80.Concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 83.Regularmente citada (fl. 85), a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 86/90, impugnando, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 99/101.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da
concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios
previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados
do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de
miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é
vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural
presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta
de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários
sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do
beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da
exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame
do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no
art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados
para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da
Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -
LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista
pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
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pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013).Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
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18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 06/03/1997 a 16/06/2015 (Elektro Eletricidade e Serviços S/A).Analisando a documentação
trazida aos autos, porém, verifico que referido período não merece ser considerado especial, ante a absoluta ausência de documentos aptos a
demonstrarem a efetiva exposição da parte autora a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento almejado.Nesse passo, cumpre-me
destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 32/33 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está
devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina
a legislação que rege a matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a
redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a
emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver,
quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais, observo
que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento pretendido,
cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pela parte autora não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos
decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito,
nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002288-15.2016.403.6183 - ANTONIO OLIVEIRA FREITAS(SP253852 - ELAINE GONCALVES BATISTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renúncia ao seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/151.278.658-3, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais
vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Esclarece que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir
mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, na qualidade de empregado,
razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos.
Emenda à inicial às fls. 91/194. Indeferido o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fl. 210).
Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 213/222 impugnando, preliminarmente, o deferimento da gratuidade de justiça.
No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório.Decido.Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que
não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,
com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das
ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos
autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de
benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão
ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo
CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser
indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o
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caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbênciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que
a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.Assim,
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em
sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço
após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo
constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes
termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e
cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço,
observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta
por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de
atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o
máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º
20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela
aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a
finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que
preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido
cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por
tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º
20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de
1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem
ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento
em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou,
alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais
vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o
direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de
revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de
desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter
permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito
de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao
segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo
Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O
aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional,
quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo
de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A
situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes
próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º
da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade.
Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu
benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das
relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico
qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe
expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se
que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a
concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os
benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais
vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem
mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE
CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que
permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
exercício dessa atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera
direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.III. Apelação do
autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO
CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator:
JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE;
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE
BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM
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DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM
ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM
INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação
mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores
em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de
1994, na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. II.
Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91,
ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral
de Previdência não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da
complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas
pelas Leis ns.º 9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram
devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os juros moratórios serão devidos à
base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios
fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA
LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral
de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à
aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art.
53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo
de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO;
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO
GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício
previdenciário com fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à restituição de todos os
proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em
detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido,
observa-se da análise da inicial que a parte autora não demonstra a intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do
benefício vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE
PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13
dias, contagem de contribuição fl. 03. II. Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de
contribuição após a sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito, após a
aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, pena de
manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a
totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento
nesse sentido em sua inicial, não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de
contribuição a ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO;
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO
ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Ademais, não há que se falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da
Previdência Social após a concessão do benefício previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na
Lei 8.213/91 nessa hipótese.Finalmente, em 26/10/16 p.p., o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento dos Recursos
Extraordinários (RE) 381367, de relatoria do ministro Marco Aurélio, 661256, com repercussão geral, e 827833, ambos de relatoria do ministro
Luís Roberto Barroso, considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação. Por maioria de votos, os
ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam recalculados com base em novas
contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da aposentadoria. - Dispositivo -Por
todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º,
inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação
das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002581-82.2016.403.6183 - CERIACO FRANCISCO DA SILVA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial. Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar todos os seus benefícios especiais de
trabalho, sem os quais não consegue obter benefício mais vantajoso. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da
gratuidade de justiça à fl. 163. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 165/168, arguindo, em preliminar, prescrição.
No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou novos documentos às fls. 194/204.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra
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fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a
utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
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à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 09.06.1978 a
30.04.1982 (Estaf Engenharia S/A) e de 07.05.1982 a 04.07.1989 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM). Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que os referidos períodos de trabalho não podem ser considerados especiais, ante a absoluta
inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado. Nesse particular, observo que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e laudos técnicos subscritos por profissionais
competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação
previdenciária.Por sua vez, os documentos às fls. 81/88 são igualmente inaptos a comprovar a especialidade almejada, na medida em que dizem
respeito a sujeito estranho à lide, de modo que não atestam a efetiva exposição do autor agentes nocivos quando do desempenho de suas
atividades laborativas. Ressalto, ainda, que a mera anotação das funções de ajudante e trabalhador em CTPS é deveras insuficiente para o
enquadramento da especialidade do período, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo
habitual e permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.Verifico, assim, que sem o
reconhecimento dos períodos especiais pleiteados o autor não reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria
especial (fls. 67/68).Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos
do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito
alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003056-38.2016.403.6183 - SILVIO LUIS DE GODOY NASCIMENTO(SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.Aduz, em
síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 04/04/1989 a 16/08/2004 (Metro Tecnologia Informática Ltda.),
17/08/2004 a 31/05/2008 (Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.) e 01/06/2008 a 22/04/2015 (Valor Empresa de Segurança e
Vigilância), sem os quais não obteve êxito na concessão do NB 42/173.402.441-8 (fls. 2/15).Com a petição inicial vieram os documentos de fls.
16/115.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 118.Regularmente citada (fl. 119), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
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120/126, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 131/138.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame
do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no
art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados
para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da
Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -
LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista
pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
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exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que
sejam reconhecidos como especiais os períodos de 04/04/1989 a 16/08/2004 (Metro Tecnologia Informática Ltda.), 17/08/2004 a 31/05/2008
(Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.) e 01/06/2008 a 22/04/2015 (Valor Empresa de Segurança e Vigilância).Analisando a
documentação trazida aos autos, verifico que referidos períodos merecem ter a especialidade reconhecida, vez que:a) de 04/04/1989 a
16/08/2004 (Metro Tecnologia Informática Ltda.), o autor exerceu as funções de Agente de Segurança e Vigilante, conforme comprovado pela
CTPS de fl. 142 e pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 40, atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do
Decreto n.º 53.831/64.b) de 17/08/2004 a 31/05/2008 (Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.), o autor exerceu a função de Vigilante,
conforme comprovado pela CTPS de fl. 142 e pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 41/43, atividade que é enquadrada como
especial segundo o item 2.5.7 do Decreto n.º 53.831/64.c) de 01/06/2008 a 22/04/2015 (Valor Empresa de Segurança e Vigilância), o autor
exerceu a função de Vigilante, conforme comprovado pela CTPS de fl. 143 e pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 51/52,
atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do Decreto n.º 53.831/64.Quanto ao reconhecimento da função de vigilante
como atividade especial, necessário ressaltar que a Lei nº 12.740/12 alterou o artigo 193 da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, para
considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, sem fazer menção a uso de armas, inclusive.Dessa forma,
considerando, ainda, que o rol das atividades especiais previsto nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 é exemplificativo,
possível o enquadramento da atividade como especial, ainda que após 05/03/1997, por equiparação às categorias previstas no item 2.5.7 do
Decreto n. 53.821/64, vez que a periculosidade de tais atividades passou a ser expressamente reconhecida por Lei.Nesse sentido:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TRABALHO ESPECIAL
RECONHECIDO. VIGIA. USO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. - A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº
12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o
adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero
referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo. - Ademais, reputa-se perigosa tal função por
equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº
83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Ressalte-se que essa presunção de
periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante
orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU
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10/03/2003, p. 338). - Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil
profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social pois, ao contrário das demais atividades
profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de
periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível
avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação
dos profissionais da área da segurança privada. - Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da
legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na
Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.- Os juros de mora são devidos na
ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, nos termos
do art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês.- Honorários advocatícios devidos pelo INSS no
percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou deste acórdão no caso de sentença de improcedência
reformada nesta Corte, nos termos da Súmula 111 do STJ.- Deixo de aplicar o artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora
interposto na vigência do Código de Processo Civil anterior.- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. Apelação da parte autora
parcialmente provida.(AC 00120375420164039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2149050; Relatora Desembargadora Federal Marisa
Santos - TRF3 - Nona Turma - Data da decisão; 11/11/2016; Data da Publicação: 29/11/2016)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais. -
O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi
prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se
superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e
conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. -
A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90
decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo
543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção
Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das
atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de
tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.- Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - Quanto aos intervalos enquadrados, restou demonstrado o exercício
da atividade de vigia/vigilante. Ademais, não obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a caracterização da
periculosidade, curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade
de enquadramento por analogia à função de guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64),
independentemente de o segurado portar arma de fogo no exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-
24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp nº 623928/SC, 2ª
Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015). - O requisito da carência restou cumprido (...)- (...) - (...)(APELREEX
00200772520164039999 APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2166087 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS; Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2016 - Data da decisão:
12/09/2016 - Data da Publicação: 29/06/2016)- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos especiais de 04/04/1989 a
16/08/2004 (Metro Tecnologia Informática Ltda.), 17/08/2004 a 31/05/2008 (Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.) e 01/06/2008 a
22/04/2015 (Valor Empresa de Segurança e Vigilância), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB
42/173.402.441-8, em 22/04/2015 (fls. 33, 100/101 e 114), possuía 26 (vinte e seis) anos e 20 (vinte) dias de atividade especial, conforme
tabela abaixo, fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator
TempoMetro Tecnologia Informática Ltda. 04/04/1989 16/08/2004 1,00 15 anos, 4 meses e 13 diasRonda Empresa de Segurança e Vigilância
Ltda. 17/08/2004 31/05/2008 1,00 3 anos, 9 meses e 15 diasValor Empresa de Segurança e Vigilância 01/06/2008 22/04/2015 1,00 6 anos, 10
meses e 22 diasAté DER 26 anos, 0 meses e 20 dias 46 anos- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil,
pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 04/04/1989 a 16/08/2004 (Metro Tecnologia Informática Ltda.),
17/08/2004 a 31/05/2008 (Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.) e 01/06/2008 a 22/04/2015 (Valor Empresa de Segurança e
Vigilância), conforme tabela supra, concedendo, assim, o benefício previdenciário de aposentadoria especial ao autor, desde a DER de
22/04/2015, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando
devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
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Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.

0003212-26.2016.403.6183 - JOEL DE ALMEIDA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/166.006.997-9, que recebe desde 20/02/2014, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré não
considerou como especial o período de 06/03/1997 a 10/02/2014 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM), sem o qual não
obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/24).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 25/240.Concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita à fl. 243.Regularmente citada (fl. 244), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 247/266, arguindo, em
preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 274/283.É o relatório do necessário. Passo a
decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da
Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91,
valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
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de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 06/03/1997 a 10/02/2014 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM).Analisando
a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 06/03/1997 a 31/12/2003 (Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM) deve ter a especialidade reconhecida, vez que o autor trabalhou como eletromecânico, exposto de modo habitual e
permanente aos agentes agressivos poeiras metálicas, gases e fumos de solda, conforme atesta o formulário de fl. 57 e seu respectivo laudo
técnico às fls. 58/62, este devidamente assinado por Médico do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação
dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.2.9.Em
relação ao período de 01/01/2004 a 10/02/2014 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM), não pode ser considerado especial,
ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado.Nesse passo, destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 65/67 não se presta como prova nestes
autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo
autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua
emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, especialmente quanto à comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, que
nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de
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maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação
previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de
veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido
laudo.Ressalto, por oportuno, que o laudo de fls. 134/167 não se presta ao fim sob comento, tendo em vista que, além de não fazer referência ao
cargo/função desempenhada pelo autor, não se encontra devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades
consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Nesse particular, saliento que os laudos técnicos periciais de fls. 107/116, 168/190 e
191/240, produzidos na Justiça do Trabalho, não se prestam à comprovação da especialidade, pois não foram confeccionados sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa em relação à Autarquia-ré. Diante disso, é inegável que tais documentos não se prestam a demonstrar a efetiva
exposição do autor a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento pretendido.Ressalto, ainda, que a despeito de os conceitos de
insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas será
considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e laudos
técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui regramento específico, nos termos da explanação acima.Por fim, registro que o
laudo de fls. 119/133, embora confeccionado sob o crivo do contraditório em relação à Autarquia-ré, diz respeito a terceiro que exercia
atividades diversas daquelas desempenhadas pelo autor, de modo que também não se presta a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes
agressivos.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não
procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento do período
especial de 06/03/1997 a 31/12/2003 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM), somado ao período especial reconhecido
administrativamente pelo INSS (fls. 29/30 e 85/86), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB
42/166.006.997-9, em 20/02/2014 (fl. 37), possuía 15 (quinze) anos, 11 (onze) meses e 05 (cinco) dias de atividade especial, consoante tabela
abaixo, não fazendo jus à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoCompanhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM 27/01/1988 05/03/1997 1,00 9
anos, 1 mês e 9 diasCompanhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM 06/03/1997 31/12/2003 1,00 6 anos, 9 meses e 26 diasAté DER 15
anos, 11 meses e 5 dias 46 anosAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período especial
supramencionado, para fins de averbação previdenciária e revisão da RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a
especialidade do período de 06/03/1997 a 31/12/2003 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM) e condeno o Instituto-réu a
convertê-lo em tempo de serviço comum, procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/166.006.997-9, desde a DER de 20/02/2014, observada a
prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os
valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC),
fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo
Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003657-44.2016.403.6183 - HELIO PASSARELLA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta pela
parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em síntese, provimento
judicial que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/132.407.912-3, que recebe desde 24/03/2004, em aposentadoria
especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de trabalho de 06/03/1997 a 09/10/2003 (Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP), sem o qual não obteve êxito na concessão do melhor benefício (fls. 2/17).Com a
petição inicial vieram os documentos de fls. 18/110.Emendada a inicial (fls. 114/129), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e
indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 131/131-verso.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl.
130.Regularmnete citada (fl. 133), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 134/145, impugnando, preliminarmente, a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita e arguindo a ocorrência de decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
165/167.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste
razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações
previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores,
vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício.
A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse
ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem
que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido,
se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos
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autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a
concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.A Lei nº 8.213/91, em
sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a
prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº
9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo
da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios
previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças à prescrição
quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do artigo 103 da
Lei nº 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos.O prazo em questão foi
novamente majorado para 10 (dez) anos com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de
19/11/03.Portanto, atualmente, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 estabelece que é de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.Essa é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei nº 9.528/97 (MP 1.523 de
27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração
jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento das Cortes Superiores.É nesse sentido que revejo minha
posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori
Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a
renda mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997 (STJ, REsp nº
1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que o prazo de 10 (dez) anos para a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida
Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a
ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando
termina o transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103
DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei
9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na sessão de
28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o
benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo,
a ação foi ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ
(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe
26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART.
103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela
primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,
posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos
foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente,
restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios
deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma
fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em
28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a
presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de
seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo
557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal
(STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que
o prazo de 10 (dez) anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)
1.523-9/1997, que o instituiu.Conforme noticiado no sítio eletrônico da Corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao
Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu
também que, no caso, o prazo de 10 (dez) anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão
do benefício.Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos
benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97) deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os
benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo
decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em que o segurado
houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Pois
bem.Conforme se depreende dos autos, o autor ingressou em Juízo no dia 31/05/2016 (fl. 2), visando a obtenção de provimento judicial que
determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
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aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/132.407.912-3 em aposentadoria especial.Ocorre que o benefício previdenciário cuja revisão
pretende foi requerido no dia 24/03/2004 e deferido administrativamente em 21/02/2005 (fls. 22/25 e 157), não havendo nos autos, vale dizer,
qualquer notícia acerca de requerimento administrativo de revisão ou de eventual decisão indeferitória.Dessa forma, tendo em vista o decurso de
prazo superior a 10 (dez) anos entre a data de concessão do benefício e o ajuizamento da presente ação, entendo de rigor o reconhecimento da
decadência do direito à revisão do ato concessório no presente caso, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.Ressalto, por
oportuno, que a pendência de PAB referente ao período de 24/03/2004 a 31/01/2005, cuja conclusão ocorreu em 2007 (fls. 65/110), não
interfere na contagem do prazo decadencial em testilha, mesmo porque o autor passou a receber o benefício previdenciário a partir de seu
deferimento administrativo, em 02/2005, conforme se extrai do documento de fls. 160/163.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso IV, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003761-36.2016.403.6183 - BENAIA CANDIDA ALVES(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 193/200, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada de omissão, obscuridade e contradição.Aduz a embargante,
em síntese, que a sentença embargada não se manifestou sobre o pedido de correção dos salários-de-contribuição, bem como indeferiu o pedido
de antecipação da tutela jurisdicional (fls. 204/205).É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade,
observa-se nas razões expostas às fls. 204/205 que a embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão
embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que
seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é
o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Registro, por oportuno, que a questão envolvendo a correção dos salários-de-
contribuição foi expressamente enfrentada na sentença embargada, conforme se depreende de fl. 199.Assim sendo, a embargante não
demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que
pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535
do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter
a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e
a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a
modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no
caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma,
Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a
decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos
de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos
embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0004566-86.2016.403.6183 - GILSON LUCIANO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de serviço exercido
sob condições especiais, para fins concessão do benefício de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a conversão dos períodos
especiais em comuns, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a reafirmação da DER. Com a petição
inicial vieram os documentos.Deferida a gratuidade de justiça à fl. 181. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
183/193, suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 199/206.A parte autora
apresentou novos documentos às fls. 210/220, a respeito dos quais o INSS manifestou-se às fls. 223/224.É o relatório do necessário. Passo a
decidir, fundamentando.Quanto à preliminar de prescrição, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
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a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
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que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 10.10.1975 a
29.04.1979 (S/A Indústria Têxtil de Mandacaru), 09.06.1980 a 03.09.1980 (S/A Indústria Têxtil de Mandacaru), 01.08.1988 a 12.12.1991
(Enterpa Engenharia Ltda.), 17.06.1992 a 01.08.1995 (Comércio de Alimentos Eden Ltda.), 13.04.1996 a 21.09.1999 (Expresso Brasileiro
Viação Ltda.), 01.10.1999 a 19.02.2002 (Expresso Brasileiro Viação Ltda.), 06.12.2004 a 14.04.2008 (Viaduto Comércio de Máquinas e
Serviços Ltda.), 08.07.2008 a 12.08.2009 (Lara Central de Tratamento de Resíduos), 25.01.2010 a 05.03.2014 (Lavrita Engenharia
Consultoria), 06.03.2014 a 06.06.2016 (Lavrita Engenharia Consultoria). Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os referidos
períodos de trabalho não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse particular, observo que os Perfis Profissiográficos
Previdenciários - PPPs às fls. 64/65, 67/68, 69/70, 71/72, 75/77, 79/78, 80/81, 215/217 e 218/219, e o formulário à fl. 66 não se prestam como
prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos
laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da
exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico. Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68,
2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação
da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou
desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s),
sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste
Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela
exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Por fim, observo que embora os aludidos PPPs indiquem que o autor
esteve exposto a poeira, óleos e graxas, deixaram de identificar os agentes nocivos que efetivamente compõem estas substâncias, arrolados como
especiais pelos decretos previdenciários que regem a matéria, de modo a inviabilizar o enquadramento almejado. Ademais, observo que a
documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me
salientar, ainda, que as funções de aprendiz, banqueiro, e mecânico de veículos, exercida pelo autor à referidas épocas não estão inseridas no rol
das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo
comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o art.
57, 3º e 4º da Lei 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83
para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja,
aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a
respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
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em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/171.972.851-5, em 15.10.2014 (fl. 84), indefiro essa parte do pedido do autor, por falta de amparo legal.- Conclusão -
Portanto, verifico que sem o reconhecimento dos períodos especiais almejados a parte autora não preenche os requisitos necessários para a
concessão dos benefícios de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição na ocasião do requerimento administrativo,
consoante se verifica no quadro-resumo às fls. 166/167. Passo, assim, ao pedido de reafirmação da DER formulado na inicial. Desse modo,
constato em que na data da citação da Autarquia-ré, ocorrida em 10.08.2016 (fl. 182), o autor possuía 32 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e
08 (oito) dias de tempo de contribuição, consoante planilha abaixo:Data inicial Data Final Fator Tempo10/10/1975 29/04/1979 1,00 3 anos, 6
meses e 20 dias09/06/1980 03/09/1980 1,00 0 ano, 2 meses e 25 dias01/02/1983 31/12/1986 1,00 3 anos, 11 meses e 1 dia01/08/1988
12/12/1991 1,00 3 anos, 4 meses e 12 dias17/06/1992 01/08/1995 1,00 3 anos, 1 mês e 15 dias13/04/1996 21/09/1999 1,00 3 anos, 5 meses
e 9 dias01/10/1999 19/02/2002 1,00 2 anos, 4 meses e 19 dias18/11/2002 14/02/2003 1,00 0 ano, 2 meses e 27 dias14/04/2003 13/07/2004
1,00 1 ano, 3 meses e 0 dia06/12/2004 14/04/2008 1,00 3 anos, 4 meses e 9 dias08/07/2008 12/08/2009 1,00 1 ano, 1 mês e 5
dias25/01/2010 15/10/2014 1,00 4 anos, 8 meses e 21 dias16/10/2014 10/08/2016 1,00 1 ano, 9 meses e 25 diasMarco temporal Tempo total
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 10 meses e 17 dias 38 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 9 meses e 20 dias 39 anosAté DER
32 anos, 6 meses e 8 dias 56 anosPedágio 5 anos, 2 meses e 29 diasEntretanto, considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998,
ocasião em que contava apenas com 16 (dezesseis) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo suficiente para
fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida
Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% - requisito este que não foi
cumprido.No mais, deixo de analisar o pedido de reafirmação da DER para a data da sentença, conforme requerido pelo autor na inicial, tendo
em vista a estabilização da lide após a citação da Autarquia-ré.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem
custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos
do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004681-10.2016.403.6183 - ORLANDO DE SOUZA CORREIA(SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 127/132, que julgou procedente o pedido
da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada de omissão.Aduz a embargante, em síntese, que restaram dúvidas com relação a
incidência ou não da prescrição quinquenal (fl. 135), razão pela qual requer o acolhimento dos embargos.É o relatório.Fundamento e
decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser
opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 134/135 que o embargante pretende trazer questionamentos
do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a
existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a
modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO
MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado
erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação:
Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação
mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação
do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento
do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 -
Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel.
Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão
recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de
declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos
embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

0004768-63.2016.403.6183 - HENRIQUE TEIXEIRA(SP141179 - MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO E SP278593 -
FABIANA DE MOURA MEDEIROS FEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/105.654.873-5, que recebe desde 20/02/1997, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese,
que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 01/11/1960 a 31/01/1961 (Autônomo), 01/04/1961 a 16/09/1962
(Globus S/A), 01/10/1963 a 31/12/1963 (Cia Transportadora Paulista), 08/01/1964 a 17/11/1965 (Cia União dos Refinadores), 06/12/1965 a
26/01/1966 (Jussara S/A), 20/04/1966 a 31/08/1966 (Viação São Camilo), 31/08/1966 a 25/11/1966 (José Palma Rodrigues), 01/04/1967 a
14/05/1967 (Viação São Camilo), 01/02/1969 a 16/02/1976 (Escritório Coml Lima) e 31/03/1977 a 31/08/1981 (Organ Javs SC), sem os quais
não obteve êxito na concessão de benefício mais vantajoso (fls. 2/24).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 25/64.Informação
prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 67.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela
jurisdicional à fl. 68/68-verso.Regularmente citada (fl. 70), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 71/74, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 76/84.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
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conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
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da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que
sejam reconhecidos como especiais os períodos de 01/11/1960 a 31/01/1961 (Autônomo), 01/04/1961 a 16/09/1962 (Globus S/A),
01/10/1963 a 31/12/1963 (Cia Transportadora Paulista), 08/01/1964 a 17/11/1965 (Cia União dos Refinadores), 06/12/1965 a 26/01/1966
(Jussara S/A), 20/04/1966 a 31/08/1966 (Viação São Camilo), 31/08/1966 a 25/11/1966 (José Palma Rodrigues), 01/04/1967 a 14/05/1967
(Viação São Camilo), 01/02/1969 a 16/02/1976 (Escritório Coml Lima) e 31/03/1977 a 31/08/1981 (Organ Javs SC).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que aludidos períodos não merecem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de
elementos probatórios aptos a demonstrar o efetivo exercício de atividades que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Ressalto, por
oportuno, que a mera anotação da função de motorista em CTPS (fls. 87 e 91/93) é deveras insuficiente para o enquadramento da especialidade,
eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade (motorista de ônibus ou motorista de caminhão com
capacidade superior a 6 toneladas) de modo habitual e permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados
pelo INSS.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Do Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004992-98.2016.403.6183 - EDSON MARQUES DE SOUSA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial NB 46/176.526.249-3.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de
16/03/1998 a 27/12/2002 (Adecco Recursos Humanos S/A) e 19/11/2003 a 10/11/2015 (ZF do Brasil Ltda.), sem os quais não obteve êxito na
concessão do benefício mencionado (fls. 2/11).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 12/77.Concedidos os benefícios da Justiça
Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 80/80-verso.Regularmente citada (fl. 82), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 83/91, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 96/100.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10,
de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser
convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão
originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer
tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei
9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
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tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
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jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que sejam considerados como especiais os períodos de 16/03/1998 a 27/12/2002 (Adecco Recursos Humanos S/A) e 19/11/2003 a
10/11/2015 (ZF do Brasil Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 19/11/2003 a
10/11/2015 (ZF do Brasil Ltda.) deve ter a especialidade reconhecida, vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao
agente nocivo ruído em intensidade superior a 85 dB, conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 54/56, devidamente
assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5, e Decreto 3.048/99,
item 2.0.1.Saliento, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade do interregno compreendido entre 09/09/2014
a 03/11/2014, em razão de o autor ter recebido benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 31/607.684.362-8 (extrato CNIS anexado a
esta sentença), afastando, assim, a habitualidade da exposição ao agente nocivo.Por outro lado, quanto ao período de 16/03/1998 a 27/12/2002
(Adecco Recursos Humanos S/A), não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar
a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse aspecto, cumpre-me ressaltar que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 48/49 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a
matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Cumpre-
me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais, observo que a documentação
apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar,
ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a
matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não
procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos
especiais de 19/11/2003 a 08/09/2014 (ZF do Brasil Ltda.) e 04/11/2014 a 10/11/2015 (ZF do Brasil Ltda.), somados aos demais períodos
especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 74/76 e 77), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício
NB 46/176.526.249-3, em 10/11/2015 (fl. 16), possuía 22 (vinte e dois) anos e 02 (dois) meses de atividade especial, conforme tabela abaixo,
não fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoAntex
Metalúrgica e Eletrônica Ltda. 10/03/1986 07/07/1992 1,00 6 anos, 3 meses e 28 diasAntex Metalúrgica e Eletrônica Ltda. 01/03/1993
05/03/1997 1,00 4 anos, 0 mês e 5 diasZF do Brasil Ltda. 19/11/2003 08/09/2014 1,00 10 anos, 9 meses e 20 diasZF do Brasil Ltda.
04/11/2014 10/11/2015 1,00 1 ano, 0 mês e 7 diasAté DER 22 anos, 2 meses e 0 dias 51 anosAssim, o pleito merece ser parcialmente provido,
apenas para que sejam reconhecidos os períodos especiais acima destacados, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que,
muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial), é inegável a
existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente
declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, vez que não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Do
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o
exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo a especialidade dos
períodos de 19/11/2003 a 08/09/2014 (ZF do Brasil Ltda.) e 04/11/2014 a 10/11/2015 (ZF do Brasil Ltda.), conforme tabela supra, para fins
de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do
réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica
suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do
art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0005358-40.2016.403.6183 - ROSA MARIA MOURA(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido
sob condições especiais, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.
Sucessivamente, requer a conversão dos períodos comuns em especiais, mediante a aplicação do fator de conversão 0,83, com o fim de revisar a
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RMI do seu benefício. Por fim, requer indenização por danos morais e materiais. Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer
alguns de seus períodos especiais de trabalho, sem os quais não consegue obter benefício mais vantajoso. Com a petição inicial vieram os
documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 70. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 72/80
pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 92/98.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
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do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A autora pretende que seja reconhecida a especialidade do período de trabalho de 22.05.1986 a
15.07.2010, em que trabalhou junto ao Hospital Universitário da USP.Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que o
referido período de trabalho não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a
efetiva exposição da autora a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse sentido, observo que embora o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 21/23 mencione que a autora exerceu suas atividades profissionais exposta a agentes nocivos
biológicos, a descrição de suas atividades, relativas ao cargo de oficial de administração, técnico de recursos humanos e técnico para assuntos
administrativos, evidenciam que a referida exposição ocorria, em verdade, de modo habitual e intermitente, de modo a descaracterizar a
especialidade almejada. Por fim, ressalto que as referidas atividades profissionais não estão arroladas como especiais pelos decretos
regulamentadores da matéria (nº 53.831/64 e seguintes), o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade por categoria profissional.Verifico,
assim, que sem o reconhecimento dos períodos especiais pleiteados a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão do
benefício de aposentadoria especial (fls. 44/45). Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial,
mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei
8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher.
Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
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CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/153.884.014-3, em 15.07.2010 (fl. 24), indefiro essa parte do pedido da autora, por falta de amparo legal. - Do reajuste do
benefício - Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI mediante a aplicação dos indicies previstos na inicial, também não assiste
razão à parte autora.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da
corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: É assegurado o
reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da
nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto
do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de
1988 não trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em manutenção desde
antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória constante do artigo 58 do ADCT, que ora
trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus
valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua
concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.
Entretanto, conforme se pode inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da vigência do plano de
custeio e benefícios, implantado com as Leis n.º 8.212 e n.º 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, haveria de ser aplicado os critérios de
reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8.213/91, foi alterada a forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do
salário mínimo. Porém, em momento algum houve violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor
real dos benefícios, já que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os
benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse
alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992 revogou a sistemática referida,
adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do
Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92,
manteve o mesmo critério de variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II
da Lei 8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de antecipações
bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder
a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e
dezembro. (grifei).No que pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando
qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. Vejamos:PREVIDENCIARIO -
REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no
art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV.
Precedentes do Tribunal Regional Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de
valor superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - Sylvia SteinerPor
unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP
Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 pg:024419)Desse modo, a autora não comprovou a efetiva inadequação da
aplicação dos índices legais de correção na ocasião da concessão do seu benefício, razão pela qual mostra-se inviável o reajustamento requerido.
- Dos Danos Morais - Não merece prosperar, por sua vez, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura
sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O
indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso em tela, o
benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade
flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A corroborarPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)VI - Descabe o pedido da parte
autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No
caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência
rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.
(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo:
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200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do
Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os
fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na petição inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005508-21.2016.403.6183 - ENIO VICENTINI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/173.545.491-2, que recebe desde 31/07/2015, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese,
que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 06/03/1997 a 07/04/2015 (CTEEP - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista), sem o qual não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/12).Com a petição inicial vieram os
documentos de fls. 13/107.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl.
110.Regularmente citada (fl. 112), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 113/123, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 125/127.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo
103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo
especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
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de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013).Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 06/03/1997 a 07/04/2015 (CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referido período não merece ser considerado especial, ante a
absoluta ausência de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição da parte autora a agentes nocivos capazes de ensejar o
enquadramento almejado.Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 79/81 e 82/83 não se
prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados
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pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno,
transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim
dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional
responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais, observo que a documentação apresentada não
indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento pretendido, cumprindo-me salientar, ainda, que as
funções exercidas pela parte autora não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa
forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido
de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98,
2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005581-90.2016.403.6183 - SILVIO CARLOS DE LUCAS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E SP303405 - CARMEN
MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial NB 46/175.067.117-1.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições
especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 03/12/1998 a 19/10/2015 (Owens-Illinois
do Brasil S/A), sem o qual não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/36).Com a inicial vieram os documentos de fls.
37/101.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 104/104-
verso.Regularmente citada (fl. 117), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 118/124, impugnando, preliminarmente, a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita e arguindo prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 140/156.É o relatório
do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à
autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias,
onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória
a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da
justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena
de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando
pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver
nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda,
a eventual condenação em honorários sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da
justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência,
havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,
afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda
não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998,
o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo
de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais,
o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir
efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir
da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
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ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que seja
reconhecido como especial o período de 03/12/1998 a 19/10/2015 (Owens-Illinois do Brasil S/A).Analisando a documentação trazida aos autos,
porém, verifico que referido período não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar
a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 74/77 e 108/111 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente
subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a
legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de
laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada
pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ressalto, por oportuno, que a
documentação de fls. 114/116 é deveras insuficiente para tal fim, tendo em vista que consiste em mero fragmento de Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais, emitido em 2003, não havendo qualquer menção à alegada exposição a agentes nocivos. A juntada incompleta do referido
documento, cuja valoração depende da análise do conjunto de informações nele registrada, afasta sua eventual força probatória.Ademais,
observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado,
cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos
decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito,
nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Diante da impossibilidade de se
reconhecer a especialidade do período supramencionado, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB
46/175.067.117-1, em 19/10/2015 (fl. 49), não reunia tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial, conforme se
depreende dos documentos de fls. 96/97 e 101.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição.Diante dos períodos comuns de trabalho constantes da CTPS de fls. 41/47 e do quadro-resumo de fls.
96/97, bem como do extrato CNIS ora anexado a esta sentença, observo que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício
46/175.067.117-1, em 19/10/2015 (fl. 49), possuía 32 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dias de serviço, não fazendo jus, assim, à
concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator
TempoConstrutora Adolpho Lindenberg S/A 02/10/1978 02/07/1979 1,00 0 ano, 9 meses e 1 diaM. A. Prist Participações e Administração
Ltda. 02/05/1980 12/03/1981 1,00 0 ano, 10 meses e 11 diasMalharia e Confecções Prist Ltda. 01/07/1981 15/10/1982 1,00 1 ano, 3 meses e
15 diasSense Eletrônica Ltda. 11/07/1984 06/10/1986 1,00 2 anos, 2 meses e 26 diasBelacream Comércio e Representação de Cosméticos
Ltda. 01/08/1987 09/02/1988 1,00 0 ano, 6 meses e 9 diasOwens-Illinois do Brasil S/A 19/12/1988 05/03/1997 1,00 8 anos, 2 meses e 17
diasOwens-Illinois do Brasil S/A 06/03/1997 02/12/1998 1,00 1 ano, 8 meses e 27 diasOwens-Illinois do Brasil S/A 03/12/1998 19/10/2015
1,00 16 anos, 10 meses e 17 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 8 meses e 0 dias 35 anosAté 28/11/99
(L. 9.876/99) 16 anos, 7 meses e 12 dias 36 anosAté DER 32 anos, 6 meses e 3 dias 52 anosPedágio 5 anos, 8 meses e 24 diasConsiderando
que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da
Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava com 15 (quinze) anos e 08 (oito) meses de serviço, tampouco atingiu
tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de
transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de 40% e o requisito etário (53 anos de idade), os quais
não foram devidamente preenchidos, inviabilizando, assim, a concessão do benefício.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006273-89.2016.403.6183 - JOSE RONALDO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a conversão do
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tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/174.713.450-0. Almeja,
ainda, a reafirmação da DER.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão
deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com reafirmação da DER, se
necessário.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 23/05/1988 a 31/12/1992 (Indústria Agro-
química Braido Ltda.), 01/01/1993 a 05/03/1997 (Indústria Agro-química Braido Ltda.), 01/04/1999 a 31/08/2013 (Indústria Agro-química
Braido Ltda.) e 01/09/2013 a 16/07/2015 (Indústria Agro-química Braido Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício
mencionado (fls. 2/26).Com a inicial vieram os documentos de fls. 27/80.Emendada a inicial (fls. 83/112), foram concedidos os benefícios da
Justiça Gratuita à fl. 112.Regularmente citada (fl. 113), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 114/135, arguindo, em preliminar,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 155/197.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta
Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob
condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a
possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que
não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido
também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade
de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,
parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032,
de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria
profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo
exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação
do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou
o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº
9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
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comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN
45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 23/05/1988 a
31/12/1992 (Indústria Agro-química Braido Ltda.), 01/01/1993 a 05/03/1997 (Indústria Agro-química Braido Ltda.), 01/04/1999 a 31/08/2013
(Indústria Agro-química Braido Ltda.) e 01/09/2013 a 16/07/2015 (Indústria Agro-química Braido Ltda.).Analisando a documentação trazida
aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios
aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar
que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 45/47, 57/59 e 108/110 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não
estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho
ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme
determina a legislação que rege a matéria, especialmente quanto à comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu da
apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a
redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a
emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver,
quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Verifico, ainda, que
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a despeito de os PPPs mencionados atestarem que o autor trabalhava exposto, de forma habitual e permanente, a agente agressivo biológico
(bactérias, fungos e toxinas), a descrição de suas atividades, constante dos documentos citados, permite concluir que essa exposição se dava, na
verdade, de modo intermitente.Isso porque o autor desempenhava as funções de Serviços Diversos e Encarregado, cujas atividades consistiam,
essencialmente, em (...) movimentação da matéria prima, nos procedimentos de descarga dos caminhões, abastece o recipiente de cozimento,
depositando os materiais por meio automático, acionando botoeiras, apara completar a carga através de pesagem automática e limpeza do local
de trabalho, o que implica na varrição do setor e recolha de resíduos de ossos e sebos do piso e equipamentos. (...) Supervisiona e coordena os
trabalhos do setor, orientando seus subordinados, afim de assegurar o bom andamento dos trabalhos. Distribui serviços, tomando como ponto de
partida a programação do dia. Relata ocorrências dos equipamentos a seu superior imediato, não restando caracterizada, assim, a habitualidade
da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros
agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não
estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da
prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não
logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade
formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de
0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade
de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da
Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em
comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso
Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a
aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar,
para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da
conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o
entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor
quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido:
REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade
de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -
PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO.
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME.
1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover
a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de
serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o
fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada
no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu
nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o
jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer jus à
aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido
na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e a utilização dos
equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA -
Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria especial, NB 46/174.713.450-
0, em 30/07/2015 (fl. 50), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Diante da impossibilidade de se reconhecer a
especialidade dos períodos supramencionados, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/174.713.450-0,
em 30/07/2015 (fl. 50), não reunia tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial, conforme se depreende dos
documentos de fls. 70 e 74.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição.Diante dos períodos comuns de trabalho constantes da CTPS de fls. 36/43 e do quadro-resumo de fl. 70, bem como do extrato
CNIS ora anexado a esta sentença, observo que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/174.713.450-0, em
30/07/2015 (fl. 50), possuía 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte e um) dias de serviço, não fazendo jus, assim, à concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoESO Indústria, Comércio e
Serviços Ltda. 18/12/1986 30/09/1987 1,00 0 ano, 9 meses e 13 diasIndústria Agro-química Braido Ltda. 23/05/1988 31/12/1991 1,00 3 anos,
7 meses e 9 diasIndústria Agro-química Braido Ltda. 02/01/1992 30/07/2015 1,00 23 anos, 6 meses e 29 diasMarco temporal Tempo total
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 11 anos, 4 meses e 7 dias 28 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 12 anos, 3 meses e 19 dias 29 anosAté DER 27
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anos, 11 meses e 21 dias 45 anosPedágio 7 anos, 5 meses e 15 diasDeixo de analisar o pedido de reafirmação da DER, vez que, na data da
citação da Autarquia-ré, em 28/11/2016 (fl. 113), o autor também não atingiria tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preencheria a idade e o pedágio exigidos.Deixo,
ademais, de analisar o pedido de reafirmação da DER para a data da sentença, conforme requerido pelo autor na inicial, tendo em vista a
estabilização da lide após a citação da Autarquia-ré.- Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006350-98.2016.403.6183 - FLAVIO TADEU HILARIO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a conversão do
tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, bem como o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/176.367.457-3.Aduz, em
síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 01/01/1999 a 18/05/2014 (Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda.) e 19/10/2014 a 15/09/2015 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.), sem os quais não
obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/10).Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/69.Concedidos os benefícios da
Justiça Gratuita à fl. 72.Regularmente citada (fl. 73), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 74/84, pugnando pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 94/100.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da concessão da
gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à
justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a
insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam
sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo
haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os
parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação
de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbenciais, o 2º do art. 98 do
novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos
do 3º do referido artigo.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta
Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob
condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a
possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que
não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido
também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade
de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,
parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
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modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032,
de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria
profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo
exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação
do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou
o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº
9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN
45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
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PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 01/01/1999 a
18/05/2014 (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.) e 19/10/2014 a 15/09/2015 (Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser considerados
especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 28/31 não se presta como
prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo
técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao
agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do
Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
(grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença
de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo
autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o
ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da
especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a
aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº
8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher.
Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da
complementação dos requisitos para a aposentadoria.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com
intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei
em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta
Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN
BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL
FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER
SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA
DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e
um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a
configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da
aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em
vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e
a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA
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TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria especial, NB
46/176.367.457-3, em 30/11/2015 (fl. 17), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Por tudo quanto exposto,
JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006641-98.2016.403.6183 - SANDRA REGINA MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP225092 - ROGERIO BABETTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria
especial de professor, NB 57/101.877.209-7, que recebe desde 05.11.2008 (fl. 50), para fins de exclusão do fator previdenciário, na forma de
cálculo do benefício.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 59. Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.
61/67, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 81/89.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A Constituição
Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria
por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de serviço necessário à aposentadoria para o professor
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, nos
termos do disposto no artigo 201, parágrafo 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º, parágrafo 2º da Emenda Constitucional n.º 20/98
trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade de magistério, nos moldes das regras de transição
contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a par com as disposições constitucionais, disciplinou a aposentadoria de professor no artigo
56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções
de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor
o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento
do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito, consoante se depreende da carta de concessão à fl. 50,
constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora foi concedido em 05.11.2008, NB
57/101.877.209-7, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99,
que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a
ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo
o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB
do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos
artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de
acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-
benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Dessa forma, nos termos
da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado
da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês
anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº 8.213/1991, determina que serão adicionados
cinco anos, no caso do professor e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator previdenciário para que o trabalhador não saia com o
benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma,
não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de
contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo, com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do
fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse tipo de aposentadoria. Assim, no que se refere
especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e
8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é considerada especial, sendo apenas contemplada como
uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo 201,
7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser
contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o
trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que
prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC
00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação
do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado
tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº 9.876/99, conforme acima exposto. (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-
PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017) - (ST 2ª Turma. EDcl
no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 9/6/2015). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE
PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos
requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da
RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse conferida pela Constituição à essa importante categoria
profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS
provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão
Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento: 20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, não há que se
falar em irregularidade na forma de cálculo do benefício da autora, vez que a autarquia-ré utilizou a legislação em vigor à época da concessão do
benefício. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0007147-74.2016.403.6183 - SILVIA TEIXEIRA(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda
mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.037.729-1, que recebe desde 20.07.2007,
mediante a aplicação dos termos da Lei n.º 8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.876/99 concernentes à incidência do Fator
Previdenciário.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 34.Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 36/40). Não
houve réplica.É o relatório.Decido.Preliminarmente, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Do fator previdenciário -A parte autora teve o benefício previdenciário de aposentadoria
por tempo de contribuição NB 42/144.037.729-1 concedido em 20.07.2007 (fl. 27), quando em vigor a Lei nº 9.876, de 29 de novembro de
1999.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em
geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do
artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à
renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada,
inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com
base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18,
na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da parte autora, o salário-
de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição
compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário,
aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de
contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo
IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que,
quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1
(um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do
que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do
benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média
aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais,
todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos
comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício da parte autora.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já
assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a
seguir transcrito:EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3.
Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua
concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo
Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-
03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo
seguinte julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º
8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO
ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na
inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da
Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram
as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º
9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das
impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de
10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.
Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e
parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É
que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos
para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria,
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém,
com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo
art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos
respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não
deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201.
O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a
expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota
de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que
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deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI
do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia
anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral
da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos
artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte,
resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade
- Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:
Ministro SYDNEY SANCHES)É este entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.
FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu
constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.
Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF:
SP - Documento: TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator:
Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os
critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela Autarquia-ré, mostra-se
improcedente o pleito ora formulado.- Dispositivo -Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o
feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários
advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo
CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007206-62.2016.403.6183 - SANDRA MARTINS RODRIGUES ABRANTES(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 -
SAMANTHA DERONCI PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão
da RMI de seu benefício de aposentadoria especial de professor NB 57/156.032.435-7, que recebe desde 17/03/2011, com a exclusão do fator
previdenciário na forma de cálculo do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e
indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 65.Regularmente citada (fl. 67), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
68/72, impugnando, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e arguindo prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 81/99.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da
concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios
previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados
do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de
miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é
vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural
presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta
de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários
sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do
beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da
exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após
trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional,
após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no
tempo de serviço necessário à aposentadoria para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, 8º, na redação atualmente vigente.O
artigo 9º, 2º, da Emenda Constitucional n.º 20/98 trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade de
magistério, nos moldes das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei nº 8.213/91, a par com as disposições constitucionais,
disciplinou a aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25
(vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem,
e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito,
consoante se depreende do documento de fl. 37, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora
foi concedido em 17/03/2011, NB 57/156.032.435-7, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir
da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo
do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
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aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário;Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-
benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº
8.213/1991 determina que serão adicionados cinco anos, no caso do professor, e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator
previdenciário para que o trabalhador não saia com o benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de
aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma, não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria
especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo,
com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse
tipo de aposentadoria.Assim, no que se refere especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez
que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é
considerada especial, sendo apenas contemplada como uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor.Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.
APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR
PREVIDENCIÁRIO.I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a
atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço
menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.II - O benefício da autora foi adequadamente
apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.III -
Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também
assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação
básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº
9.876/99, conforme acima exposto (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio
Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017; STJ. 2ª Turma. EDcl no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 9/6/2015):PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A
EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI
DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há
falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse
conferida pela Constituição à essa importante categoria profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente
aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento:
20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, correta a forma de cálculo aplicada no benefício da parte autora, não tendo que se falar em retificação da
RMI.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução
de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo
recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0007241-22.2016.403.6183 - SANDRA REGINA DOS SANTOS FRANCISCO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a conversão do
tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/174.706.420-0.Requer,
subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em tempo comum, para fins de
concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar
como especiais os períodos de 04/02/1986 a 14/05/1990 (Taiyo Indústria de Pesca S/A) e 23/12/1994 a 03/08/2015 (Associação
Santamarense de Beneficência do Guarujá), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício citado (fls. 2/17).Com a petição inicial
vieram os documentos de fls. 18/226.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 229.Regularmente citada (fl. 230), a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 231/239, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às
fls. 259/261.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo,
a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei
3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
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a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
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que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 04/02/1986 a
14/05/1990 (Taiyo Indústria de Pesca S/A) e 23/12/1994 a 03/08/2015 (Associação Santamarense de Beneficência do Guarujá).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 04/02/1986 a 14/05/1990 (Taiyo Indústria de Pesca S/A) merece ter a
especialidade reconhecida, vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo umidade, conforme atesta o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 34/35, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,
item 1.1.3.Por outro lado, quanto ao período de 23/12/1994 a 03/08/2015 (Associação Santamarense de Beneficência do Guarujá), não pode
ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que
pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, ressalto que o documento de fl. 41 não se presta como prova nestes autos, uma vez
que consiste em mero fragmento de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. A juntada incompleta de documento complexo, cuja valoração
depende da análise do conjunto de informações nele registrada, afasta eventual força probatória.Não obstante, cumpre-me destacar que aludido
PPP atesta a inexistência de fatores de risco. E mais, ainda que atestasse a exposição a agentes biológicos, como pretende a autora, a descrição
das atividades, constante do documento citado, permite concluir que essa exposição, se existente, na verdade ocorria de modo intermitente.Isso
porque a autora desempenhava a função de recepcionista, cujas atividades consistiam, essencialmente, em atender usuários SUS e Convênios
internos e externos, fazer cadastro e agendamento de consultas e exames. Executar atividades burocráticas, relacionar e entregar guias para
faturar. Cooperar com funcionários do setor, prestar assistência burocrática aos médicos. Receber plantão, arquivar fichas de pacientes
atendidos, separar fichas dos pacientes agendados para consulta na recepção. Serviços administrativos, não restando caracterizada, assim, a
habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença
de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado.Nesse particular, registro que o laudo técnico de fls. 76/77 não se
presta como prova nestes autos, vez que não diz respeito à autora, tampouco às atividades exercidas por ela.Ressalto, por fim, que a despeito de
os conceitos de insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins
trabalhistas será considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários
e laudos técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui regramento específico, nos termos da explanação acima. Logo,
insuficiente a documentação de fls. 78/226 para fins de reconhecimento da especialidade almejada.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da
prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não
logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade
formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de
0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade
de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da
Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em
comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso
Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a
aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar,
para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da
conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o
entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor
quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido:
REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por
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ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade
de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -
PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO.
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME.
1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover
a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de
serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o
fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada
no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu
nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o
jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer jus à
aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido
na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o fornecimento e a utilização dos
equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA -
Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora requereu seu benefício de aposentadoria especial, NB 46/174.706.420-
0, em 03/08/2015 (fl. 25), indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da
especialidade do período de 04/02/1986 a 14/05/1990 (Taiyo Indústria de Pesca S/A), verifico que a autora, na data do requerimento
administrativo do benefício NB 46/174.706.420-0, em 03/08/2015 (fl. 25), possuía 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dia de
atividade especial, não tendo reunido tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do
pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do reconhecimento do período
especial supramencionado, convertido em comum e somado aos demais períodos comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS e
constantes do extrato CNIS ora anexado a esta sentença, verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB
46/174.706.420-0, em 03/08/2015 (fl. 25), possuía 27 (vinte e sete) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de serviço, conforme tabela abaixo,
não fazendo jus, assim, à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data
Final Fator TempoPanificadora Nova Guarujá Ltda. 01/10/1985 28/12/1985 1,00 0 ano, 2 meses e 28 diasTaiyo Indústria de Pesca S/A
04/02/1986 14/05/1990 1,20 5 anos, 1 mês e 19 diasElevatec Elevadores Técnicos Ind. Com. Imp. e Exp. Ltda. 05/02/1991 21/09/1992 1,00 1
ano, 7 meses e 17 diasAssociação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo 08/04/1993 07/05/1993 1,00 0 ano, 1 mês e 0
diaAssociação Santamarense de Beneficência do Guarujá 23/12/1994 03/08/2015 1,00 20 anos, 7 meses e 11 diasMarco temporal Tempo total
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 11 anos, 0 meses e 28 dias 31 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 12 anos, 0 meses e 10 dias 32 anosAté DER 27
anos, 8 meses e 15 dias 47 anosPedágio 5 anos, 6 meses e 25 diasConsiderando que a autora não atingiu tempo suficiente para a obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em
que contava apenas com 11 (onze) anos e 28 (vinte e oito) dias de serviço, tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por
tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou
seja, o requisito etário (48 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%, os quais, verifico, não foram devidamente cumpridos.Assim, o
pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período especial acima destacado, para fins de averbação
previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora a autora tenha realizado pedido condenatório (concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a
tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo a especialidade do período de 04/02/1986 a 14/05/1990 (Taiyo
Indústria de Pesca S/A), para fins de contagem de tempo para aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC,
cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007287-11.2016.403.6183 - JOSE MASSAKAZU HIGUTI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, proposta pela parte autora em epígrafe,
devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, que recebe desde 26.08.2006 (fl. 19).Alega que
o benefício foi calculado observando-se o art. 3º, caput, da Lei n. 9.876/99, que previu regra de transição, limitando o período básico de cálculo
a julho/94, todavia, afirma que a regra permanente, que calcula o benefício considerando os 80% maiores salários de contribuição de todo o
período contributivo lhe é mais favorável, razão pela qual faz jus à incidência da referida regra no cálculo de seu benefício, prevista no art. 29 da
Lei 8.213/91.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 68.Regularmente citada, a Autarquia-
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ré apresentou contestação às fls. 70/74, arguindo, preliminarmente, prescrição, bem como impugnando o deferimento dos benefícios da
gratuidade de justiça. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Não houve a apresentação de réplica.Relatei. Decido,
fundamentando.Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo
Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,
despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou
revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos
beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista
apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à
jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por
pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que
evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação
em honorários sucumbênciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a
responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a
suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo.Por fim, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que
introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser
efetuado mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos termos do art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei
9876/99.Ocorre que a Lei 9.876 previu, em seu art. 3º, 2º, abaixo transcrito, regra de transição para os segurados filiados à previdência
anteriormente à publicação da referida lei, ocorrida em 29/11/99, estabelecendo que o salário de benefício, no caso dos benefícios gerais desses
segurados, deve ser calculado mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta
por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até
o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 1o Quando se tratar de segurado
especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais
incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência
julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 2o No caso
das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o
1onão poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a
cem por cento de todo o período contributivo.Dessa forma, aduz a parte autora que a regra de transição prevista no art. 3º, 2º, da Lei 9.876/99,
ao alterar a forma de cálculo dos benefícios de aposentadoria do INSS, considerando para o cálculo somente contribuições de 07/1994 em
diante, é mais prejudicial ao trabalhador que já recolhia contribuições no regime anterior, do que a regra atual, permanente, prevista no art. 29,
inciso I, da Lei 8.213/91, que prevê o cálculo do benefício mediante a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, de forma que não deve ser aplicada
indistintamente, mas somente nos casos quando tal forma de cálculo (regra de transição/temporária), for, de fato, mais vantajosa ao segurado. A
intenção do legislador, ao prever a regra de transição, era a de preservar situação mais favorável aos antigos filiados. Em favor daqueles que
ingressaram em momento no qual o Sistema da Previdência era mais benéfico, assegura-se uma regra transitória mais confortável, ao passo que
para os recém-filiados, prevalece a alteração legislativa.Importante lembrarmos que a cada alteração legislativa, que culmina em novos
regramentos para o deferimento dos benefícios, e que, na maioria das vezes, são restritivos de direitos, é estabelecida a harmonia entre o regime
antigo e o atual, mediante a observância dos princípios gerais do direito, do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica que, por sua
vez, culmina na existência de proteção à expectativa de direito e na previsão da própria regra de transição, tal como prevista no art. 142 da Lei
8.213/91, que prevê a majoração do período de carência de forma escalonada para o deferimento de aposentadoria por idade, tendo em vista
que a regra atual exige 180 meses de carência e a regra anterior exigia apenas 60 meses.É que, mais uma vez, a regra de transição visa proteger o
trabalhador que já pertencia a determinado regime jurídico, mas que, por não ter direito adquirido a regramento anterior e por não existir direito
adquirido a regime jurídico, também é submetido a novo regramento, ainda que mais prejudicial. O propósito da regra de transição, portanto, é
garantir que os segurados não sejam atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios; é minimizar os efeitos de novas
regras mais rígidas para aqueles que já eram filiados ao sistema. É nesse contexto que deve ser interpretada a regra de transição prevista no art. 3º
da Lei 9.876/999.Dessa forma, entendo que assiste razão à parte autora.De fato, não faz sentido, no direito previdenciário, a criação de regra de
transição mais gravosa justamente aos que se filiaram há mais tempo no RGPS. Regra transitória não deve ser mais gravosa que regra
permanente, definitiva, vez que a regra de transição somente se justifica para amenizar efeitos mais severos, prejudiciais da própria nova regra
permanente.Ademais, é a interpretação jurisprudencial que já é dada no caso da aplicação das regras de transição previstas na EC nº 20/98.
Como sabemos, referida Emenda Constitucional introduziu a chamada Reforma da Previdência, alterando o regime de aposentadoria por tempo
de serviço em aposentadoria por tempo de contribuição, estabelecendo a concessão do benefício, para quem ingressasse no sistema após a
publicação da EC n. 20, com 35 anos de tempo de contribuição para homens e 30 anos para mulheres, independentemente do requisito etário.O
art. 9º, caput, incisos I e II, da EC 20/98, por sua vez, estabeleceu regra de transição para quem já era filiado ao RGPS na da publicação da EC,
exigindo além do referido tempo de contribuição, o requisito etário mais pedágio. Dessa forma, a regra de transição é mais gravosa que a regra
permanente, de tal modo que, se o segurado, já filiado à previdência (quando da publicação da EC n. 20/98), atingir o tempo de contribuição de
35 anos, se homem, ou 30 anos, se mulher, lhe é deferido o benefício de aposentadoria, sem a exigência da idade ou pedágio, da mesma forma
que para os novos segurados.Ressalto, ainda, que a autarquia-ré é obrigada a conceder o melhor benefício ao segurado, dever esse previsto na
IN 77 (arts. 687 e 688) e enunciado nº 05 do próprio Conselho de Recursos da Previdência Social.Portanto, admissível o pedido de revisão da
RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/142.734.562-4, que a parte autora recebe desde 26.08.2006 (fl. 23), nos
termos do art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, desde que não seja mais prejudicial ao segurado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DA RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 3º, LEI 9.876/99.
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SISTEMÁTICA.1. Embora a Lei nº 9.7876/99 não tenha previsto expressamente, o segurado poderá optar pela regra nova na sua integralidade,
ou seja, a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período em que contribuiu ao sistema e não apenas a partir de julho de
1994.2. O fator previdenciário, em se tratando de atividades concomitantes, deve incidir uma única vez, apenas após a soma das parcelas
referentes à atividade principal e secundária, tendo por base o total de tempo de serviço do segurado. Isso porque não há razão para sua
incidência de forma independente quanto a cada atividade - principal ou secundária - pois o fator é um redutor que tem base, dentre outras
variáveis, na idade do segurado no momento do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, visando desestimular a aposentação
precoce, e, em última instância, estabelecer o equilíbrio atuarial do sistema.TRF-4 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO : APELREEX
50082868120124047122 RS 5008286-81.2012.404.7122. Orgão Julgador QUINTA TURMA Publicação D.E. 20/04/2016 Julgamento 19 de
Abril de 2016 Relator JOSÉ ANTONIO SAVARIS- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o
Instituto-réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/142.734.562-4, desde a DER de 26.08.2006, aplicando-
se a regra permanente prevista no art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, apurando-se a média dos oitenta por cento maiores salários de contribuição
de todo o período contributivo da parte autora, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
compensando-se os valores já recebidos, observada a prescrição quinquenal, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007562-57.2016.403.6183 - EDGAR SILVA DE CARVALHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial. Com a
petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 68.
Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 71/81, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 87/92.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, observo
que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
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que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
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caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja
reconhecido como especial o período de 11.07.1990 a 15.07.2015, em que laborou junto à empresa CIAMET - Comércio e Indústria de
Artefatos de Metal Ltda. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o referido período de trabalho não pode ser considerado
especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem
ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 19/20 não se
presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos
técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal
indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de
laudo técnico. Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada
pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s)
período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido
documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo
técnico.Assim, verifico que sem o reconhecimento do período especial almejado a parte autora não preenche os requisitos necessários para a
concessão de aposentadoria especial. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu
direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos
termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007934-06.2016.403.6183 - SUELI DIONYSIO SANTOS(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria
especial de professor, NB 57/164.324.491-4, que recebe desde 07.08.2013 (fl. 30), para fins de exclusão do fator previdenciário, na forma de
cálculo do benefício.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 45. Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.
48/63, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 70/74.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A Constituição
Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria
por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de serviço necessário à aposentadoria para o professor
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, nos
termos do disposto no artigo 201, parágrafo 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º, parágrafo 2º da Emenda Constitucional n.º 20/98
trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade de magistério, nos moldes das regras de transição
contidas no aludido diploma legal.E a Lei 8.213/91, a par com as disposições constitucionais, disciplinou a aposentadoria de professor no artigo
56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções
de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor
o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher, ensejando, assim, o recebimento
do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito, consoante se depreende da carta de concessão à fl. 30,
constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora foi concedido em 07.08.2013, NB
57/165.324.491-4, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99,
que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a
ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo
o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB
do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos
artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de
acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-
benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Dessa forma, nos termos
da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado
da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês
anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº 8.213/1991, determina que serão adicionados
cinco anos, no caso do professor e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator previdenciário para que o trabalhador não saia com o
benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma,
não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de
contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo, com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do
fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse tipo de aposentadoria. Assim, no que se refere
especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e
8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é considerada especial, sendo apenas contemplada como
uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo 201,
7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser
contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o
trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que
prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC
00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação
do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado
tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº 9.876/99, conforme acima exposto. (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-
PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017) - (ST 2ª Turma. EDcl
no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 9/6/2015). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE
PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos
requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da
RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse conferida pela Constituição à essa importante categoria
profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS
provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão
Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento: 20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, não há que se
falar em irregularidade na forma de cálculo do benefício da autora, vez que a autarquia-ré utilizou a legislação em vigor à época da concessão do
benefício. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000322-80.2017.403.6183 - SIGUERO KOBAIASHI(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento
judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/088.372.952-0, DIB de
14/03/1991, com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da
Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da
tutela jurisdicional à fl. 40.Devidamente citada (fl. 42), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 43/53, arguindo, preliminarmente, decadência
e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 55/63.Cópia do processo administrativo foi juntada às fls.
65/106.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela parte ré. O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê
o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando,
portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que
se falar em decadência.Já com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição,
mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No
mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão
de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos
benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada
pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem
aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e
41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda
Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998
até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de
2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com
efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por
ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC
20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste
desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara
a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional
da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas
as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2.
Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida
decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda
mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido)
esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário
de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de
benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda
Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a
aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos
reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o
benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo
limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base
em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria
direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse
limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em
valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a
aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do
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benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen
Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo
previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do
RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm
aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na
legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos
nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto
na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,
de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de
Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO
NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a
revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Deixo, contudo, de conceder a
tutela antecipada por tratar-se de pedido de revisão de benefício, onde não estão presentes, portanto, os requisitos de urgência na medida,
necessários para sua concessão.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora,
aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar
o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações
vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado
pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor
superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 8536

PROCEDIMENTO COMUM

0002637-96.2008.403.6183 (2008.61.83.002637-0) - OSIEL FERREIRA DA SILVA(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 239: Nos termos do despacho de fls. 237, o cumprimento da sentença se dará no processo eletrônico, por consequência, eventual pedido de
habilitação também deverá se dar nos autos virtuais. Portanto, cumpra o despacho de fls. 237, formulando o respectivo pedido de habilitação nos
autos virtuais, se o caso. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0000670-45.2010.403.6183 (2010.61.83.000670-4) - ANGELITA MARIA DOS SANTOS(SP164501 - SERGIO NUNES MEDEIROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001973-94.2010.403.6183 (2010.61.83.001973-5) - JOSEFA RAIMUNDA DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005879-92.2010.403.6183 - JUBERTO CORREA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0011006-11.2010.403.6183 - REGINA MARIA MONTEIRO(SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 190: Nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à parte exequente
de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio, dê-se vista ao
INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0034117-58.2010.403.6301 - REGINA CELIA DE SOUZA NAVARRO(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0040438-12.2010.403.6301 - MARIO SERAFIM(SP300725 - WANDERLEY JOSE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 341/342: Pedido prejudicado, ante o teor do despacho de fls. 340, que determinou a virtualização dos autos. Nos termos do art. 13 da
Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à parte exequente de que o cumprimento da sentença
não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0009463-36.2011.403.6183 - JOAO TEMISTOCLES NETO(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0011069-02.2011.403.6183 - AGENARIO LUIZ DA COSTA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0002224-44.2012.403.6183 - ADENICIO ALVES DOS SANTOS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004846-96.2012.403.6183 - ORDIVALDO FERNANDES DOS SANTOS(SP305798 - FERNANDA SOUZA E SILVA E SP306125 -
RENATA CASTRO DE PAULA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0006855-31.2012.403.6183 - SUELY MARIA SANTOS DA SILVA FRANCA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 369: Anote-se.Cumpra a parte autora o despacho de fls. 363, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que
providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências
acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006809-08.2013.403.6183 - GERALDO RIBEIRO DOS REIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001640-06.2014.403.6183 - JOSEFA FIRMINO ALVES DA SILVA(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte autora o despacho de fls. 108, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006459-83.2014.403.6183 - ARIVALDO SILVESTRE DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008054-20.2014.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO BATISTA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 275, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011004-02.2014.403.6183 - NELSON BONARDI BORDIGNON(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 285: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0011363-49.2014.403.6183 - NELSON MARTINS RAMOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001117-57.2015.403.6183 - ADELSON BARBOSA BRITO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001183-37.2015.403.6183 - ALEXANDRE LUIZ DA SILVA BATINGA(SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003627-43.2015.403.6183 - IRENE DONIZETE LIMA MAZZAFERRO(SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006802-45.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO CORREA DA SILVA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007860-83.2015.403.6183 - JOSE PEDRO SANT ANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002461-39.2016.403.6183 - LEONICE LOPES(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio
eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o
necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0005412-06.2016.403.6183 - WASHINGTON CHAGAS FERREIRA(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005852-02.2016.403.6183 - JUNIA ROCHA CORREIA(PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008707-51.2016.403.6183 - ANESIO FIDELIS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0005319-92.2006.403.6183 (2006.61.83.005319-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002585-
76.2003.403.6183 (2003.61.83.002585-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE
CARVALHO) X FRANCISCO VITOR DE REZENDE(SP172779 - DANIELLA ANDRADE REIS SOARES E SP205334 - ROSIMEIRE
MARIA RENNO)

Cumpra a parte embargada o despacho de fls. 41, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
desapensem-se os autos e arquivem-se com baixa-findo, observadas as formalidades legais.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0009066-35.2015.403.6183 - LINEU ALVARES(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SP - CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte impetrante o despacho de fls. 173, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0016748-62.2016.403.6100 - JACIA PATRICIA SOUZA(SP375507 - MARIA ABGAIL DE OLIVEIRA CAMPELO E SP293286 - LUIZ
FERNANDO VIAN ESPEIORIN) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Cumpra a parte impetrante o despacho de fls. 112 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006852-37.2016.403.6183 - LEIMI TAKATA(SP382562 - JACIALDO MENESES DE ARAUJO SILVA) X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM SAO PAULO - NORTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte impetrante o despacho de fls. 95, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0054115-46.2009.403.6301 - ERMANDO EPIFANIO DA SILVA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ERMANDO EPIFANIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004178-96.2010.403.6183 - JOSE PEREIRA JUSSELINO NETO(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E SP244069 -
LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEREIRA JUSSELINO NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0008677-84.2014.403.6183 - JOSE LUIZ RODRIGUES MOREIRA(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ RODRIGUES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8537

PROCEDIMENTO COMUM

0002197-71.2006.403.6183 (2006.61.83.002197-0) - ANA BEATRIZ RAMOS(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS
NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, dê-se ciência à parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos. Permanecendo o silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001525-29.2007.403.6183 (2007.61.83.001525-1) - TERGINO XAVIER PEREIRA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004266-42.2007.403.6183 (2007.61.83.004266-7) - WALMIR DE LIMA MANGABEIRA(SP109905 - LENILSON LUCENA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007917-82.2007.403.6183 (2007.61.83.007917-4) - FRANCISCO DE ASSIS LOPES(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0094396-15.2007.403.6301 - FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA E SP151229E -
MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 334: Defiro dilação requerida pelo(a) autor(a), por 15 (quinze) dias.Observo, nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos
autos.Decorrido o prazo assinado sem cumprimento do despacho retro, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0012423-67.2008.403.6183 (2008.61.83.012423-8) - OSWALDO CUSTODIO FILHO(SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA
MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0001607-89.2009.403.6183 (2009.61.83.001607-0) - MARIA CELIA MIGUEL SOUZA E SILVA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA
LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 232: Defiro dilação requerida pelo(a) autor(a), por 15 (quinze) dias.Observo, nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos
autos.Decorrido o prazo assinado sem cumprimento do despacho retro, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0008714-87.2009.403.6183 (2009.61.83.008714-3) - FELICIANO SILVA NETO(SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, dê-se ciência à parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos. Permanecendo o silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000460-57.2011.403.6183 - JAYME FERNANDES FILHO(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E SP244069 -
LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0011994-95.2011.403.6183 - ARISTIDES JOSE BALTHAZAR(SP178236 - SERGIO REIS GUSMÃO ROCHA E SP077253 -
ANTENOR MASCHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007641-75.2012.403.6183 - ADRIANA NAKAYAMA(SP279479 - ZARIFE ABDALLAH ALI ABDALLAH DO AMARAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, dê-se ciência à parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos. Permanecendo o silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0008682-77.2012.403.6183 - JOSE CARLOS CABRINO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0010463-37.2012.403.6183 - MARILENE DE ARRUDA SANCHES(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR E SP155517 - RITA
DE CASSIA MORETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0003569-11.2013.403.6183 - FRANCISCO ERALDO ARRAIS OLIVEIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 206 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007761-21.2013.403.6301 - HENIO ARAUJO RIBEIRO DE SOUZA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.
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0003571-44.2014.403.6183 - GIVALDO BATISTA DE MENESES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 200, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004096-89.2015.403.6183 - VALDOMIRO SANCHES SEGURA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 113 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006510-60.2015.403.6183 - JOSE LUIZ DE MELO(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Diante da Certidão retro e nos termos do art. 13 da Resolução nº 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se ciência à
parte exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Permanecendo o silêncio,
dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0000028-62.2016.403.6183 - RICARDO DOS SANTOS(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000365-51.2016.403.6183 - JOAO SCARAMBONI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 89, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

0001285-25.2016.403.6183 - GERALDO FRASSON(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 127 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002371-31.2016.403.6183 - OSWALDO GOMES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 94, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.

0002372-16.2016.403.6183 - ROSA RODRIGUES RIBEIRO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 102 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003409-78.2016.403.6183 - GERALDO LOPES SANTOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 106 , no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima,
arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004648-20.2016.403.6183 - MILTON BASSETTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 96, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo
de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os
autos com baixa-findo.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007503-69.2016.403.6183 - ELAINE CRISTINA BABADOPULOS ZANFORLIN(PR061386 - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000548-85.2017.403.6183 - FERNANDO HENRIQUE CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE MELLO(SP376421A - FABIOLA DA
ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO HENRIQUE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8538

PROCEDIMENTO COMUM

0003593-25.2002.403.6183 (2002.61.83.003593-8) - CARLOS ALBERTO FRIAS LOT(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E
SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO PRESOTTO E SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO E SP233273 - VANESSA RIBAS
BERNARDES IGLESIAS E SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Fls. 3296/299 e 302/304: Indefiro o pedido de pagamento de honorários contratuais apresentado pelo advogado cujo mandato foi revogado,
tendo em vista a discordância do autor com tal pleito bem como a incompetência desta Justiça Federal para dirimir litígios que tenham por
fundamento contrato entre particulares.Nada sendo requerido em cumprimento do item 2 do despacho de fls. 301, arquivem-se os autos em
Secretaria, para aguardar o cumprimento do precatório (fls. 292).Int.

0001328-45.2005.403.6183 (2005.61.83.001328-2) - EMILIO ANTONIO DE SOUZA X TOMIKA MONMA(SP159517 - SINVAL
MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 537/538: Ciência à parte autora. 2. Fls. 497/533: Ao impugnado, para manifestação.2.1. Após, encaminhem-se os autos ao setor de
cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a
liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela
Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices
indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito
atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das
diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0011047-36.2014.403.6183 - RIAD ELIAS SAIKALI(SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0004013-73.2015.403.6183 - APARECIDA TREVIZAN CADAMURO(SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o determinado à fl. 152 esclarecendo, as razões da cessação do benefício de pensão por morte NB 21/168.290.270-3,
juntando aos autos os documentos pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias.Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls.
161/190, no mesmo prazo, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.Int.

0011236-98.2016.403.6100 - ASTROGILDO CORREA X JOSE CARLOS DEMILITE X JOSE CARLOS MELONI DE
CAMPOS(SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP329024 - JULIANA GUEDES MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3014 - DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1391 - MARIA REGINA FERREIRA MAFRA) X CIA/ PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM(SP136971 - EDIVIRGES MENDES DE BRITO)

Fl. 300: Anote-se.Esclareça os autores a petição de fls. 330/336, em que o advogado das partes pleiteia em nome próprio o direito de seus
representados.Int.
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0000374-13.2016.403.6183 - CARLA BRASIL BREGUEDO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo as partes o prazo de 15 (quinze) dias para que manifestem sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial às fls. 162/167, nos termos do
artigo 477, 1º do CPC.Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para
prolação de sentença. Int.

0003102-27.2016.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS(SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória de fls. 260/291.2. Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de
cópia da comunicação da decisão e do quadro resumo com o tempo de contribuição utilizado pelo INSS para o indeferimento do benefício NB
42/172/822/428-1.3. Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida à fl. 250.Int.

0003905-10.2016.403.6183 - GENIVALDO NUNES PAIXAO(SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora almeja obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/159.801.790-7, que recebe desde 28/03/2012, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como
especial o período de 01/01/2004 a 28/03/2012 (Magneti Marelli Cofap Fabricadora de Peças Ltda.).Compulsando os autos, porém, verifico
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 44-verso/45-verso (reproduzido às fls. 57/59) não contém a correta identificação do
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor, tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo
técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Assim, providencie a parte autora a juntada de cópia do
PPP sob comento, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do
Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, bem como de outros documentos que entender necessários à
comprovação da especialidade do período mencionado na inicial.Prazo: 15 (quinze) dias.Com ou sem a juntada dos documentos, dê-se vista ao
INSS e, após, voltem conclusos os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001107-62.2005.403.6183 (2005.61.83.001107-8) - CARLOS ROBERTO FONTES(SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X CARLOS ROBERTO FONTES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Fls. : Dê-se ciência às partes da Informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0006560-38.2005.403.6183 (2005.61.83.006560-9) - ARMANDO PEREIRA DE SOUZA(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Desentranhe-se o substabelecimento de fls. 374/375, juntada indevidamente aos autos, tendo em vista que o advogado substabelecente não
representa o autor, conforme esclarecido à fl. 377/378.2. Dê-se vista ao INSS para intimação do despacho de fls. 373 e após arquive-se o feito,
com baixa-findo.Int.

0004000-84.2009.403.6183 (2009.61.83.004000-0) - SERGIO SERRAO DO NASCIMENTO(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E
SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO SERRAO DO
NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP344256 - JOSADAB PEREIRA DA SILVA)

Fls. : Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº
405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s)
precatório(s).Int.

0004064-26.2011.403.6183 - ARMANDO JESUS DE CARVALHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP154758 - CESAR
AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO JESUS DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da Informação retro, referente ao cumprimento da obrigação de fazer. Após, arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s) precatório(s).Int.

0005292-02.2012.403.6183 - CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº
405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s)
precatório(s).Int.

0011242-55.2013.403.6183 - ANTONIO ELIAS COELHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ELIAS COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     827/976



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0750999-94.1985.403.6183 (00.0750999-5) - MIGUEL CIRELLI X GENESIA GONCALVES DIAZ X AMERICO CALALILLO X
ROZA THEREZA MAZZARO X FOSCARINA BOTANI X MARLENE BOTANI SANDRE X MARIA APARECIDA WANDEUR X
ANTONIO CARLOS BOTANI X ELPIDIO CHICOLTI X LIBORIO SAUCE X NAIR DANELUTTI X HELENA DE OLIVEIRA LIMA X
SILVIO GIUGLIODORI(SP038798 - MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI E SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS
SANTOS SIQUEIRA E SP192920 - LIGIA CRISTINA MINCHIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 -
ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X MARLENE BOTANI SANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 683/686: Regularize o requerente a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem o cumprimento, venham os
autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0006300-29.2003.403.6183 (2003.61.83.006300-8) - JERONYMO ANIZABETE DE ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO
QUEIROZ DE MORAES) X JERONYMO ANIZABETE DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 455/862: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2016, do Conselho da Justiça Federal.Ademais, em se tratando de direitos
indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela Contadoria Judicial, de modo que no
julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá homologar valor menor ou até mesmo reconhecer causa impeditiva do
pagamento.Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 853, remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.Int.

0011844-22.2008.403.6183 (2008.61.83.011844-5) - HELENA DE OLIVEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 126/127: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Fls. 129: Uma vez manifestado pelo INSS o desinteresse de
apresentar conta de liquidação em execução invertida, observo, nos termos do artigo 534 do C.P.C., que compete ao credor requerer o
cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, havendo interesse de promover a
execução, assino o prazo de 30 (trinta) dias para tanto. 3. Após, se em termos INTIME-SE o INSS para IMPUGNAÇÃO, na forma do art.
535 do C.P.C..4. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) autor(a), arquivem-se os autos.Int.

0011078-66.2009.403.6301 - PEDRO CARELLI(SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PEDRO CARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Certidão de fls. 645: Tendo em vista que o cumprimento da sentença se iniciou nos autos físicos, com a intimação do INSS para o
cumprimento da obrigação de fazer (fl. 638), o eventual cumprimento por quantia certa também se processará da mesma forma. 2. Fls. 638:
Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.3. Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de
liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça. 4. Apresentada a conta de liquidação, se em termos,
INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..5. Feito o requerimento para que a conta de liquidação seja elaborada
pela autarquia ré, intime-se o INSS para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os
cálculos do que entende devido.6. Decorrido o prazo sem que a parte autora requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas dos autos ao
INSS e, nada sendo requerido também por este, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0009379-69.2010.403.6183 - CARLOS ROBERTO GONCALVES(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 271/275: Dê-se ciência à parte autora, para que exerça a opção entre o benefício judicial e administrativo, nos termos do despacho de fls.
264, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido no prazo assinado, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0007063-15.2012.403.6183 - CARLOS ROMANO NETO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CARLOS ROMANO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 342/352: Inviável a apreciação do pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso na atual fase, antes da intimação do
INSS para os fins do art. 535 do CPC. Fls. 342/36: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..Int.

0010321-96.2013.403.6183 - RODRIGO VIEIRA CHRISTE(SP238388 - DANIELLA PETRILLI PUJOL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO VIEIRA CHRISTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da alegação do INSS de inexistência de vantagem com a revisão do julgado.2. Caso divirja da alegação,
observo que nos termos dos artigos 534 do C.P.C., compete ao credor requerer o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a
respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, havendo interesse em promover o cumprimento da sentença, assino o prazo de 30 (trinta)
dias para tanto. 3. Após, se em termos INTIME-SE o INSS para IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535 do C.P.C..4. Decorrido o prazo sem
manifestação do(a) autor(a), dê-se ciência ao INSS e, após, arquivem-se os autos.Int.

0011850-53.2013.403.6183 - ROSELI DE OLIVEIRA CAMPOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI DE OLIVEIRA CAMPOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

Expediente Nº 8540

PROCEDIMENTO COMUM

0003057-28.2013.403.6183 - NEIDE MENEZES DE PAULO X MARIA ZILMA MENEZES(SP278530 - NATALIA VERRONE E
SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Ao
MPF.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0008034-63.2013.403.6183 - JOAO DA LUZ FONSECA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 262/280: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0012046-86.2014.403.6183 - MARINALVA RAFAEL DA SILVA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 77/91: Manifeste-se a parte autora. Int.

0001971-51.2015.403.6183 - WILSON DA SILVA(SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos
conclusos para sentença.Int.

0003751-26.2015.403.6183 - NATALIA LOPEZ BLANCO(SP173519 - RICHARD COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do Laudo Pericial juntado aos autos, prejudicado o despacho de fls. 125.2. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze)
dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial.3. Após, se em termos, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0006513-15.2015.403.6183 - LUZINETE BATISTA DE MELO SANTOS X TACIANA MELO DOS SANTOS(SP285899 - ALMIR
TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória de fls. 151/161.2. Apresentem autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias,
as alegações finais.3. Após venham os autos conclusos para sentença.Int.

0004525-56.2016.403.6301 - HEIDI CHRISTINA DA SILVA(SP261966 - UBIRACIR DA SILVA PIZA MUNHOZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o desinteresse da parte autora na produção da prova testemunhal, apesar de intimado a cumprir o determinado às fls. 96, 98 e 99,
manifeste o INSS se mantém o interesse no depoimento pessoal da autora (fl. 97).Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002452-05.2001.403.6183 (2001.61.83.002452-3) - WALTER SALGADO VEIGA X JACYRA DE ALMEIDA SALGADO
VEIGA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X JACYRA DE ALMEIDA SALGADO VEIGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0000370-30.2003.403.6183 (2003.61.83.000370-0) - JOSE EDUARDO FILHO X MARIA APPARECIDA GUEDES EDUARDO X
ROSEMARA GUEDES EDUARDO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 -
LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MARIA APPARECIDA GUEDES EDUARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0002047-90.2006.403.6183 (2006.61.83.002047-3) - NEIDE NEGREIROS(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE NEGREIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0005324-80.2007.403.6183 (2007.61.83.005324-0) - WILSON WATSON(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON WATSON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0007328-90.2007.403.6183 (2007.61.83.007328-7) - CARMEN DE JESUS CANDIDO(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO E
SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN DE JESUS
CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 346/347: Atenda a parte autora ao requerido pelo Ministério Público Federal em relação a ALEXANDRE DE FREITAS CANDIDO.Fls.
350: Defiro prazo de 15 (quinze) dias para integralizar o pedido de habilitação.Após a juntada dos documentos adicionais, intime-se o INSS para
que se manifeste sobre o pedido de habilitação dos sucessores de CARMEM DE JESUS CANDIDO (fls. Fls. 227/235, 239/268, 275/289,
293/338, 339/344, 350/351).Ao MPF.Int.

0002532-22.2008.403.6183 (2008.61.83.002532-7) - MARISA SEABRA FERREIRA GARCIA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MARISA SEABRA FERREIRA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Dê-se ciência às partes da Informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0026810-24.2008.403.6301 (2008.63.01.026810-1) - FATME AHMAD DIB MEL KADRI(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA
FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATME AHMAD DIB MEL KADRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0002354-39.2009.403.6183 (2009.61.83.002354-2) - JESUS CARLOS ALVES(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS CARLOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 358/382: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos
do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0008201-17.2012.403.6183 - NILZA ROSIMAR DE SA ANTUNES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILZA ROSIMAR DE SA ANTUNES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003293-24.2006.403.6183 (2006.61.83.003293-1) - AFONSO VICENTE X MARIA DE LOURDES VICENTE(SP092639 - IZILDA
APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE
LOURDES VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam
efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do
julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente
dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos
XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.
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0007349-66.2007.403.6183 (2007.61.83.007349-4) - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO SOUZA(SP231556 - CARLA DE FREITAS
SOUZA E SP234934 - ANA PAULA MAGNA DA SILVA FRASCA CASTELHANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0000746-40.2008.403.6183 (2008.61.83.000746-5) - ROMAO BATISTA DINIZ(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMAO BATISTA DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 286/302: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos
do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0010430-52.2009.403.6183 (2009.61.83.010430-0) - EDIVALDO PEDRO DA SILVA(SP185906 - JOSE DONIZETI DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. : Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos
do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0002279-63.2010.403.6183 - RAQUEL DIAS(SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAQUEL DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0000019-76.2011.403.6183 - WALDEMAR ALFREDO TEODORO(SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR ALFREDO TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 201/219: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s)
benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício
requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos
do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0006067-17.2012.403.6183 - DAMIAO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAMIAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0003590-50.2014.403.6183 - AVELINO DONIZETTI DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AVELINO DONIZETTI DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 281/282: Nada a deferir, tendo em vista que o INSS informou a emissão da Certidão, que está disponível na APS Penha para ser retirada
pelo interessado (fl. 276).Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 278, remetendo-se o feito ao arquivo.Int.

0000420-65.2017.403.6183 - ROSA MATIOLI(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.
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0006061-39.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS BENEDITO MARTINS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0007516-39.2014.403.6183 - SANDRA REGINA DA SILVA(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ E SP215743 - ELAINE
CRISTINA ALVES DE SOUZA FASCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0007686-11.2014.403.6183 - REINALDO RIBEIRO DE SOUZA(SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0010225-47.2014.403.6183 - MARINO CONTI(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0022032-85.2015.403.6100 - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003734-87.2015.403.6183 - OTACILIO DA SILVA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 299: Anote-se. 2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º
do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004236-26.2015.403.6183 - NATAL BASSANI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Intimem-se às partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0008963-28.2015.403.6183 - MARIO CRISOSTOMO GOMES(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E
SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0011939-08.2015.403.6183 - RAUL POLITTO MARTINS(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E SP362026 -
ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0000328-24.2016.403.6183 - LUIZ CARLOS PELEGRINI(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0001936-57.2016.403.6183 - EDSON RODRIGUES DE ARAUJO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003176-81.2016.403.6183 - ANTONIO MOREIRA SANTOS(SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003420-10.2016.403.6183 - NELSON GOMES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004306-09.2016.403.6183 - LENY CLEIDE DE SOUZA BUENO OLIVEIRA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004309-61.2016.403.6183 - MARIA KANABAYASHI(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004855-19.2016.403.6183 - JOAQUIM PEREIRA MARCELINO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 181/182: Nada a apreciar tendo em vista a r. sentença de fls. 158/161.2. Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15
dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0005340-19.2016.403.6183 - JANETE MARTINELLI GAMA(PR025051 - NEUDI FERNANDES E PR066298 - EDUARDO RAFAEL
WICHINHEVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 145/146, tendo em vista a ausência de poderes
constituídos do seu subscritor. Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do
CPC.Após, nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0006125-78.2016.403.6183 - DURVAL FERREIRA LIMA(SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI E SP069027 - MIRIAM DE
LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0008520-43.2016.403.6183 - ARLINDO PINHEIRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0009135-33.2016.403.6183 - MARIA DE LURDES MAGIORI(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0008227-10.2016.403.6301 - PEDRO NUNES DE ALBUQUERQUE(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.
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0004879-09.2000.403.6183 (2000.61.83.004879-1) - UBALDO DA SILVA PIRES(SP141309 - MARIA DA CONCEICÃO DE
ANDRADE BORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA
SILVEIRA)

Diante da ausência de impugnação da decisão que homologou o valor dos honorários de sucumbência, requeira o patrono da parte autora o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 325: Ciência à parte autora. Int.

0003921-95.2015.403.6183 - TUNE AZSES HAKIM(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FLORINDA ECKHARDT(RJ173999 - MANOEL MANHAES FERREIRA LEONTINO E RJ072790 -
SORAIA GUIMARAES DE SOUZA E RJ088669 - ELIANA SANTOS DE GOES)
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Fl. retro: Anote-se no sistema processual os patronos da corré: Dra. Soraia Guimarães de Souza, OAB/RJ 72790, e Dr. Manoel Manhães
Ferreira Leontino, OAB/RJ 173.999. Republique-se com este despacho a sentença de fls. 225/227.
Int.******************************************************************************FLS. 225/227: VISTOS EM
SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por
morte, em razão do óbito do Sr. Albert Hakim, ocorrido em 08/11/2013 (fl. 52).Aduz que requereu o benefício de pensão por morte, NB
21/168.781.042-4, em 25/02/14, sendo o mesmo indeferido, por falta da qualidade de dependente.Com a petição inicial vieram
documentos.Emenda à inicial às fls. 44/45, 47/50 e 51/53. Às fls. 62/65, a parte autora retificou o polo passivo da demanda, para incluir a corré
Florinda Eckhardt, beneficiária de pensão por morte NB 21/300.560.753-6, que também apresenta como instituidor o Sr. Albert Hakim.
Deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 74. Em face desta decisão a parte autora interpôs
agravo de instrumento (fls. 82/87), que por sua vez foi parcialmente deferido pelo E. TRF desta 3ª Região, sendo determinado o pagamento à
autora, da metade do valor do benefício de pensão por morte (fls. 99/102 e 203/204 e 205/216).Réplica às fls. 217/222.Regularmente citada, a
autarquia-ré apresentou manifestação às fls. 108/126.A corré Florinda Eckhart apresentou contestação às fls. 130/176, pugnando pela
procedência do pedido.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 177/199. A parte autora juntou novos documentos às fls.
227/231. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam
três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de
segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 52 comprova o falecimento de Albert Hakim, ocorrido no dia 08/11/13.A
qualidade de segurado do falecido, por sua vez, está devidamente comprovada pelo extrato do CNIS de fls.10 e 122, que demonstra que ele
recebia aposentadoria por idade na data do óbito, NB 41/088.376.867-4.Diante disso, resta verificar se a autora preenchia a condição de
dependente do de cujus, conforme exigido pelo artigo 16, 4º da Lei n.º 8.213/91.No presente caso, verifico que a autora casou-se com o falecido
Albert Hakim em 13/07/1955, em Istambul/Turquia, conforme declaração expedida epla Embaixada na Turquia no Brasil, de fl. 25. Ademais, a
parte autora apresentou cópias das declarações de Imposto de Renda do falecido, que demonstram a vida comum do casal.A corré Florinda
Eckhart, por sua vez, esclareceu que nunca conheceu o falecido Sr. Albert Hakim, afirmando que: (...) diante do recebimento do benefício, não
tinha conhecimento de que o benefício em questão se tratava de benefício de pensão por morte, e nem tampouco conheceu o ex-segurado da
previdência social, o mencionado Sr. Albert Hakim, não tendo a corré qualquer laço afetivo com o mencionado senhor, e nem mesmo teve
qualquer tipo de convivência com o mesmo para requerer pensão por morte em face do falecimento do mesmo, assim a corré demonstra desta
forma, um profundo desconhecimento quanto à pessoa do finado Sr. Albert Hakim. - fls. 132.A própria corré, inclusive, requereu o cancelamento
do benefício por ela recebido erroneamente, pensão por morte NB 21/300.560.753-6.Assim, comprovado o preenchimento dos requisitos
necessários, merece acolhimento a pretensão da autora, consistente no reconhecimento do seu direito à pensão por morte em razão do
falecimento de seu cônjuge, na forma integral, não podendo deixar esse juízo, diante da constatação da irregularidade do desdobro do benefício a
corré Florinda Eckhardt (NB 21/300.560.753-6), de determinar o cancelamento do mesmo.O benefício de pensão por morte NB
21/168.781.042-4, será devido desde a data do requerimento administrativo do benefício, 25/02/14 (fl. 39), vez que realizado a mais de 30
(trinta) dias da data do óbito, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 8.213/91. - Da tutela provisória -Por fim, considerando que foi formulado
nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os
requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a
garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais
previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como
que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser
reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o
recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que
regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Do dispositivo -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo
o feito com o exame do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao
pagamento de Pensão por Morte em favor da autora TUNE AZSES HAKIM, de forma integral, a contar da data do requerimento administrativo
(25.02.2014 - fl. 39), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução
nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de
mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para
determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, na forma integral, respeitados os limites impostos pelo dispositivo
acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos
percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas
até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do reconhecimento
da irregularidade da concessão do benefício de pensão por morte a corré Florinda Eckhart, determino o cancelamento do benefício, NB
21/300.560.753-6, devendo dar-se ciência ao Ministério Público Federal, para os fins que entender devidos. Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se

0007564-61.2015.403.6183 - LOUIS ALBERT SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP385310B -
NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 169/179: Mantenho o despacho de fl. 162 por seus próprios fundamentos. Ademais o requerido pela autora à fl. 178 item c extrapola os
limites da presente lide. Fls. 180/182: Dê-se ciência ao INSS.Após expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os
autos conclusos para sentença.PA 1,05 Int.

0003584-72.2016.403.6183 - DENISE GUILHERME JARDIM(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Converto o julgamento em diligência.Tratando-se de ação ordinária, por meio da qual a autora veicula pedido de anulação de débito
previdenciário e de restituição dos valores indevidamente descontados de seu benefício, sob a alegação de que os valores foram recebidos de
boa-fé, determino a suspensão do feito, nos termos do art. 1036, 1º do CPC/15, de acordo com a recente afetação do tema (em 09/08/2017)
pelo E. Superior Tribunal de Justiça - Tema/repetitivo 979 - REsp 1381734/RN, onde foi determinada a suspensão nacional de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos que tratem da questão.Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão definitiva.Int.

0005934-33.2016.403.6183 - LUIZ ALBERTO FABBRO DO COUTO(SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prejudicado o cumprimento do determinado à fl. 78 em razão da juntada de cópia do procedimento administrativo pelo autor.Manifeste-se o
INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 80/115, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de
Processo Civil.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000211-96.2017.403.6183 - EDSON SOARES MACHADO(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o objeto da presente ação consiste na conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/172.821.569-0 em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições
especiais, bem como na revisão da RMI do benefício a partir da inclusão de valores recebidos a título de auxílio-suplementar (acidente de
trabalho) no salário-de-contribuição, determino:a) Intime-se a parte autora, para que junte aos autos cópia integral da carta de concessão e
memória de cálculo referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/172.821.569-0, vez que o
documento de fl. 33 encontra-se incompleto.b) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja apurado se a RMI da
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/172.821.569-0 foi calculada com observância dos artigos 31 e 86 da Lei nº 8.213/91, ou seja,
com a integração dos valores recebidos a título do auxílio-suplementar (acidente de trabalho) NB 95/080.196.1161-0 ao salário-de-
contribuição.Após, voltem conclusos os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007107-15.2004.403.6183 (2004.61.83.007107-1) - MARLI FELIPE(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI FELIPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº
405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s)
precatório(s).Int.

0005042-13.2005.403.6183 (2005.61.83.005042-4) - ERASMO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP099365 - NEUSA RODELA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERASMO OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 357/417: Diante da notícia do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento, extinto sem julgamento do mérito, bem como o teor do julgado
do presente feito, que não enseja cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0007902-16.2007.403.6183 (2007.61.83.007902-2) - JEOVAH DE ARAUJO BASTOS(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 -
MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEOVAH DE ARAUJO
BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 457/479: Dê-se ciência às partes.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de
execução.Int.

0009002-98.2010.403.6183 - LAZARO BENTO ALVES FRANCO(SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES E SP285477 -
RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO BENTO ALVES FRANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº
405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s)
precatório(s).Int.
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0000670-66.2011.403.6100 - OLGA BARREIRA X ALBERTINA PERES OLIVEIRA X LOURIVAL SEBASTIAO OLIVEIRA X LILIAN
MORGANTI RAUSCHER OLIVEIRA X LEYLA OLIVEIRA IASBECH X ALZIRA ANTONANGELO CARDOSO X ALZIRA CORREA
DA SILVA X ALZIRA LUCIANO MARQUES X PAULO SERGIO MARQUES X SUELI LUCIANO MARQUES CUNHA X
ANGELINA DOS SANTOS PEREIRA DE CARVALHO X BENEDITA GONCALVES BICALHO X CECILIA DIAS DA MOTTA
MELLO X DOCILIA CUNHA FAUSTINO X DOMINGAS CAVALCANTI BEZERRA ROSA X ELZIDIA NOGUEIRA SILVA X
VANDA NOGUEIRA SILVA DOS SANTOS X DOUGLAS GOMES DA SILVA X AMANDA GOMES FRIOLI X CARLOS RODRIGO
CANDIDO X ROMILDO NOGUEIRA SILVA JUNIOR X LEANDRO RUBIO NOGUEIRA SILVA X CINTYA RUBIO NOGUEIRA
SILVA X ESTHER AMALIA PAOLI MACIEL X EZALGINA GONCALVES LOPES X FLORINDA ALEXANDRINA DE CAMPOS X
FRANCISCA PEIXOTO BARRETO X GENY MENEZES PIRES X OSNIR PIRES MENEZES X OSMAR MENEZES PIRES X
HELENA GENTILIM SBROGIO X HELENA ROBEGA GODOY X IRENE GOMES DE SOUZA SILVA X JOANA DARC BATISTA
COLOMBARA X JOSEPHINA PERES TURONE X MARIA DE LOUDES CAVALVANTE RODRIGUES X MARIA PALMEIRA DO
ESPIRITO SANTO X MARIA POLASSI DE ALMEIDA X MATHEUS AUGUSTO RIBEIRO X ORLANDIA MACIOTTI MARTINS X
PASTORA ALCARRAZ GUERREIRO X SEBASTIANA PAZ CORREA NOBREGA X VANIR CORREA SILVA X WALDOMIRO
FRANCISCO FELIX X ZULMIRA DE JESUS SANTANNA(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO E SP015962 - MARCO
TULLIO BOTTINO) X UNIAO FEDERAL X GENY MENEZES PIRES X UNIAO FEDERAL X LOURIVAL SEBASTIAO OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL X LILIAN MORGANTI RAUSCHER OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X LEYLA OLIVEIRA IASBECH X UNIAO
FEDERAL X ALZIRA ANTONANGELO CARDOSO X UNIAO FEDERAL X ALZIRA CORREA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X
ALZIRA LUCIANO MARQUES X UNIAO FEDERAL X JOANA DARC BATISTA COLOMBARA X UNIAO FEDERAL X PASTORA
ALCARRAZ GUERREIRO X UNIAO FEDERAL X ANGELINA DOS SANTOS PEREIRA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X
BENEDITA GONCALVES BICALHO X UNIAO FEDERAL X CECILIA DIAS DA MOTTA MELLO X UNIAO FEDERAL X DOCILIA
CUNHA FAUSTINO X UNIAO FEDERAL X DOMINGAS CAVALCANTI BEZERRA ROSA X UNIAO FEDERAL X ELZIDIA
NOGUEIRA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA POLASSI DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X ESTHER AMALIA PAOLI
MACIEL X UNIAO FEDERAL X EZALGINA GONCALVES LOPES X UNIAO FEDERAL X VANIR CORREA SILVA X UNIAO
FEDERAL X FLORINDA ALEXANDRINA DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X FRANCISCA PEIXOTO BARRETO X UNIAO
FEDERAL X HELENA GENTILIM SBROGIO X UNIAO FEDERAL X HELENA ROBEGA GODOY X UNIAO FEDERAL X MARIA
PALMEIRA DO ESPIRITO SANTO X UNIAO FEDERAL X WALDOMIRO FRANCISCO FELIX X UNIAO FEDERAL X MATHEUS
AUGUSTO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X OLGA BARREIRA X UNIAO FEDERAL X ORLANDIA MACIOTTI MARTINS X
UNIAO FEDERAL X SEBASTIANA PAZ CORREA NOBREGA X UNIAO FEDERAL(SP161810 - PRISCILA ELIA MARTINS
TOLEDO)

Ciência às partes da reativação dos autos e do traslado de peças do Agravo de Instrumento 2014.03.00.012575-9 (fls. 1963/2103).Fls.
1901/1960: Manifeste-se a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de habilitação. Int.

0011344-48.2011.403.6183 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 190/198: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria
Judicial.2. Fls. 141 e 148: No mesmo prazo, comprove a advogada a qualidade de sócia da sociedade em nome da qual requer o pagamento dos
honorários (art. 85, 15 do CPC), juntando a documentação pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, voltem os autos imediatamente
conclusos para as providências necessárias em cumprimento da decisão de fls. 200/205.Int.

0044984-76.2011.403.6301 - ROSALIA COITINHO VACCARELLI(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSALIA COITINHO VACCARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls.: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº
405/2016- CJF.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s)
precatório(s).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002868-65.2004.403.6183 (2004.61.83.002868-2) - MANOEL BARBOSA DA ROCHA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X MANOEL
BARBOSA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.: Mantenho a decisão retro, pelos seus próprios fundamentos.2. Arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar o julgamento do Agravo
de Instrumento.Int.

0002703-76.2008.403.6183 (2008.61.83.002703-8) - JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA(SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA
ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 182/201: Suspendo, por ora, a transmissão dos ofícios requisitórios. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os
autos imediatamente conclusos. Int.
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0001938-03.2011.403.6183 - PAULO DE SOUZA VIEIRA(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES E SP256824 -
ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO DE SOUZA
VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da inércia do INSS em retificar a conta apresentada com o acréscimo da multa reclamada, e considerando o disposto no artigo 534 do
C.P.C., de que compete ao credor requerer o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo,
intime-se a parte autora para que apresente o cálculo detalhado do total devido, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, se em termos, INTIME-SE
o INSS para IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535 do C.P.C..Int.

Expediente Nº 8543

PROCEDIMENTO COMUM

0002777-33.2008.403.6183 (2008.61.83.002777-4) - ALZIRO ALAN CARDEK NEGRINI(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0006284-02.2008.403.6183 (2008.61.83.006284-1) - JOSE DIAS(SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se a Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0002211-50.2009.403.6183 (2009.61.83.002211-2) - ROMILDO NASCIMENTO SANTOS(SP078744 - MEIRE DE OLIVEIRA
SANTANA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0006180-05.2011.403.6183 - RONALDO LEE YIU ZUNG(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0049232-85.2011.403.6301 - JOSE JOAO DA SILVA(SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0008259-20.2012.403.6183 - MARLENE PEREIRA TEODORO(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Intime-se Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0005656-37.2013.403.6183 - ADEMILSON OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se a Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int.

0021198-19.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
FRANCISCO DIAS FILHO
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Fls. retro: Retifico o despacho de fl. 164, a fim de que seja citado o réu Francisco Dias Filho, nos endereços de fls. 138/139 e fl. 166, para
apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso I e com as
ressalvas do artigo 344 do mesmo Estatuto.Após, conclusos.Int.

0001226-08.2014.403.6183 - MARIA CELINA DE OLIVEIRA CARVALHO(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES E
SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 209: Anotem-se os dados da nova patrona da autora no sistema processual. Após, a publicação deste despacho, exclua-se o patrono
destituído.2. Fl. 203: Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada dos documentos solicitados pela Sr.
Perita Judicial (fl. 196-verso) .Int.

0001319-68.2014.403.6183 - LOURIVALDO FERREIRA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 291/293: Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários pericias, em conformidade com o determinado à fl. 260. Intime-se
eletronicamente o Sr. Perito Judicial.Após venham os autos conclusos para sentença.Int.

0006941-31.2014.403.6183 - SALETE BARBOSA LIMA(SP178807 - MARLI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DE LOURDES FAGUNDES BOLSACHINI(SP173253 - EDINALVA MEDEIROS DE ESPINDOLA)

Fl. 246: No que tange ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em
trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.Diante da inércia do patrono da corré em relação ao cumprimento do despacho
de fls. 242, intime-se pessoalmente os eventuais herdeiros da corré MARIA DE LOURDES FAGUNDES BOLSACHINI, no endereço de fl.
139, para que promovam sua habilitação nos presentes autos, se o caso.Int.

0006015-16.2015.403.6183 - AGNALDO FLORET SANT ANNA JUNIOR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E
SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 247: Anotem-se os dados da nova patrona da autora no sistema processual. Após, a publicação deste despacho, exclua-se o patrono
destituído, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0009812-34.2015.403.6301 - JOSE ANTONIO ALVES DA SILVA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 117: Indefiro o pedido do autor de juntada de nova cópia do processo administrativo tendo em vista já consta dos autos cópia integral do
processo - NB 42/163.604.397-3 (fls. 18/136).Defiro, contudo, o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora promova a juntada dos
documentos que entender pertinentes, consoante despacho de fl. 365.Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS sobre os
documentos de fls. 367/371, bem como sobre os demais documentos eventualmente juntados e tornem os autos conclusos para sentença. Int.

0001553-79.2016.403.6183 - ANDREA ADOMAITIS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora ajuizou a presente demanda objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença NB
31/535.935.679-7, desde a data do requerimento administrativo (05.06.2009), alegando ser portadora de moléstia que a incapacita para o
trabalho.Deferida a produção da prova pericial (fl. 98), a autora deixou de comparecer, em duas oportunidades, às perícias designadas (fls. 107 e
113). Instada a se manifestar acerca do não comparecimento (fl. 114), a autora deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 114vº). Os documentos
médicos juntados às fls. 39/83 indicam que a autora é portadora de doença incapacitante (CID10 F33.3), em razão da qual apresenta quadro de
fobia social e síndrome do pânico, impedida de sair de sua própria residência (fl. 78). Desse modo, intime-se pessoalmente a autora para que
esclareça seu interesse no prosseguimento do feito, bem como no comparecimento em perícia a ser eventualmente designada. Após, ciência à
autarquia-ré e voltem imediatamente conclusos.Int.

0002267-39.2016.403.6183 - MARIA DO CARMO DO ROSARIO DE FATIMA SANTOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 217/221: Tendo em vista o pedido do autor, prejudicada a tutela concedida na sentença de fls. 201/209. Notifique-se eletronicamente a ADJ
para que promova o cancelamento do benefício eventualmente implantado.Certifique-se, se o caso, o decurso da parte autora em apresentar
recurso. Após intime-se o INSS da sentença de fls. 201/209.Int.

0005771-53.2016.403.6183 - DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA(SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008844-33.2016.403.6183 - CELIO ROBERTO VALENCA DE LIRA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA E SP186226 -
ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. retro: Tendo em vista os documentos juntados às fls. 75/76, que comprovam a impossibilidade do autor em obter os documentos requeridos
(fls. 101/111), defiro o pedido de expedição de ofício a GM Brasil SCS.Assim oficie-se GM Brasil SCS, para que informe, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a existência de formulários, laudos técnicos ou outros documentos que demonstrem, se o caso, que a parte autora tenha
exercido atividade submetida a condições penosas, insalubres ou perigosas.Instrua o referido ofício com as cópias necessárias, em especial às fls.
70/77.Int.

0008896-29.2016.403.6183 - MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO SANTOS(SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que cumpra o determinado à fl. 129.No silêncio, venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0000321-95.2017.403.6183 - VALDECI GOMES MENDONCA X FLORINDA GERONE MENDONCA(SP141237 - RAFAEL
JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 124/133:1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou
arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADA como substituta processual de Valdeci Gomes Mendonça (fl. 134) sua esposa
FLORINDA GERONE MENDONÇ, CPF n. 333.749.958-96 (fl. 129). 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.3. Ao SEDI para as
anotações necessárias.4. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000549-61.2003.403.6183 (2003.61.83.000549-5) - JOSE RICCIARDI(SP091352 - MARLY RICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE RICCIARDI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Em que pese ter sido noticiado o óbito do autor e requerida a habilitação dos sucessores após a prolação da sentença de extinção de
execução, nada requereram os sucessores em relação à sentença, no respectivo prazo do recurso.Assim, ausente a impugnação da sentença por
meio do recurso cabível, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, prosseguindo-se do feito tão só para fins de habilitação dos sucessores e
levantamento do valor pago.2. Oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para informar o óbito do(a) autor(a) (fl.
485) e solicitar a conversão em depósito judicial, nos termos do art. 43 da Resolução 405/2016 - CJF, dos valores indicados no extrato de fls.
472.3. Fls. 489: Apresente(m) o(a) requerente, no prazo de 10 (dez) dias, Certidão de Inexistência de Dependentes Previdenciários do(a)
autor(a), para estrita observância do disposto no art. 112 da Lei 8.213/91.4. Após o cumprimento, dê-se vistas ao INSS, para manifestação
sobre o pedido de habilitação (fls. 479/488).Int.

0003409-83.2013.403.6183 - ANTONIO PAES(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO
BASTIDAS DE PRINCE E SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO PAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 279 e Informação retro: Intime-se pessoalmente a Sra. NATALINA VIEIRA DE SOUZA, por carta com aviso de recebimento, para que,
no eventual interesse em habilitar-se neste feito como sucessora de ANTONIO PAES (fl. 276), constitua advogado e apresente a documentação
necessária para tanto, no prazo de 20 dias. 2. Fls. 269/279: Regularizem os requerentes a representação processual de YRIS DA SILVA PAES
(fl. 274 e 279), no prazo de 10 (dez) dias. 3. Fls. 280/291: Esclareça a requerente NILZA CRISTINA PAES, se requer sua habilitação na
qualidade de pensionista do autor, juntando a documentação pertinente, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.3.1. Tendo em vista interesse de
incapaz no pedido de habilitação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, a teor do artigo 178, inciso II do Código de Processo
Civil.Int.

Expediente Nº 8544

PROCEDIMENTO COMUM

0005504-38.2003.403.6183 (2003.61.83.005504-8) - ROSELI ALVES DE FIGUEIREDO(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Fl. 395: Ante o interesse da parte autora na realização da perícia ambiental por similaridade a função exercida pela autora há época dos fatos
(escriturária) e considerando o laudo pericial juntado pela autora, produzido no processo n. 0001426-98.2003.403.6183 (fls. 299/321), concedo
o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente o endereço completo e atualizado da empresa com as características necessárias a realização de
perícia ambiental por similaridade. Int.

0005715-74.2003.403.6183 (2003.61.83.005715-0) - NELSON LINO DOS SANTOS X WALDOMIRO JOSE DA SILVA X JOSE
GOMES DA SILVA X DENERVAL OSORIO DOS SANTOS X GERALDO RAMOS DE SOUZA(SP109896 - INES SLEIMAN
MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)
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Fls. 424/433: Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos em face do r. despacho de fls. 416.Alega que a decisão embargada não
enfrentou a questão da aplicabilidade da Lei 11.960/2009, no que tange à correção monetária.Nos termos do parecer da Contadoria Judicial de
fls. 381, acolhido pela decisão embargada, a conta foi elaborada utilizando a correção monetária e os juros determinados pela r. decisão do E.
Tribunal a fl. 131/132, e utilizados nos cálculos de liquidação deprecados anteriormente, de modo que não cabe, no presente caso, a aplicação da
correção monetária prevista na Lei 11.960/2009.Acolho os Embargos tão somente para aclarar a decisão de fls. 416, a qual mantenho, pelos
seus próprios fundamentos. Fls. 418/422: Decorrido o prazo de eventual recurso, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de
expedição de ofício requisitório.Int.

0000984-64.2005.403.6183 (2005.61.83.000984-9) - NIVALDO MONTANI(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu efetivo cumprimento,
no(s) Juízo(s) Deprecado(s), nos termos do art. 261, 1.º do C.P.C.Int.

0007183-68.2006.403.6183 (2006.61.83.007183-3) - AGENOR JOSE DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da comunicação de fls. 257, informando a designação de perícia ambiental na empresa Wolkswagem para o dia
28/02/2018 às 09h30min, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto ao juízo Deprecado,
conforme artigo 261, parágrafo 2º, do CPC. Int.

0010344-18.2008.403.6183 (2008.61.83.010344-2) - FRANCISCA ALVES DE MEDEIROS(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO
E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência às partes da designação de perícia ambiental para o dia 09/03/2018, conforme comunicação
eletrônica de fls. 288 do Perito Judicial, nos termos do artigo 474 do Código de Processo Civil.Int.

0002186-37.2009.403.6183 (2009.61.83.002186-7) - ANTONIO VIRGINIO BARBOZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 147: No que tange ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos
em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.2. Fls. 148/169: Nomeio como perito ambiental ADELINO BAENA, CREA
n. 0601875055 para realização de perícia ambiental nas empresas:I- Posto Shell (por similaridade Auto Posto Santa Adélia Ltda.);II- SERTEP -
Vale Serviços Técnicos de Projetos e Engenharia Ltda.;III- Heleno Fonseca Construtecnica S.A.;IV- Enotec Engenharia Obras e Tecnologia
Ltda. (por similaridade JAT Empreiteira Ltda.).2. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos da Resolução CJF n. Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o
decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,
proceder à expedição da solicitação de pagamento.3. Expeçam-se ofícios para as empresas Posto Shell, SERTEP - Vale Serviços Técnicos de
Projetos e Engenharia Ltda., Heleno Fonseca Construtecnica S.A. e Enotec Engenharia Obras e Tecnologia Ltda., nos endereços informados às
fls. 148/169, noticiando a designação da perícia técnica, pelo Sr. Perito Judicial - ADELINO BAENA, CREA n. 0601875055, para que tome as
providências necessárias visando a efetivação da perícia, instruindo o referido ofício com as cópias pertinentes.4. Com a juntada do comprovante
de envio do ofício, intime-se o Sr. Perito por correio eletrônico para que fique ciente desta nomeação. 5. Deverá o Sr. Perito informar a data da
perícia no prazo de 15 (quinze) dias, para ciência das partes, ficando desde já consignado que o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes, se o caso.6. Tendo em vista o
endereço da empresa Liquigás do Brasil - fls. 148/149, determino a expedição de Carta Precatória.Dessa forma providencie a parte autora as
cópias necessárias para a composição da Carta Precatória, nos termos do artigo 260 do CPC, em arquivo PDF. Cumprida a determinação
supra, expeça-se carta precatória para realização de perícia ambiental na empresa Liquigás do Brasil.Int.

0012179-07.2009.403.6183 (2009.61.83.012179-5) - RENALDO NASCIMENTO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 142/144: Nomeio como perito ambiental ADELINO BAENA, CREA n. 0601875055 para realização de perícia ambiental na Fundação
CASA - FEBEM e no Hospital Mandaqui. 2. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos da Resolução CJF n. Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o
decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,
proceder à expedição da solicitação de pagamento.3. Expeçam-se ofícios para os representantes legais da Fundação CASA - FEBEM e do
Hospital Mandaqui, noticiando a designação da perícia técnica, pelo Sr. Perito Judicial - ADELINO BAENA, CREA n. 0601875055, para que
tome as providências necessárias visando a efetivação da perícia, instruindo o referido ofício com as cópias pertinentes.4. Com a juntada do
comprovante de envio do ofício, intime-se o Sr. Perito por correio eletrônico para que fique ciente desta nomeação. 5. Deverá o Sr. Perito
informar a data da perícia no prazo de 15 (quinze) dias, para ciência das partes, ficando desde já consignado que o laudo deverá ser apresentado
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes, se o caso.Int.

0011066-81.2010.403.6183 - DAVI DE SOUZA LIMA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à(s) parte(s) da expedição, remessa e distribuição da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu efetivo
cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s), nos termos do art. 261, 1.º do C.P.C.Int.
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0010026-59.2013.403.6183 - OSWALDO BERGAMASCHI JUNIOR(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 633: As testemunhas arroladas pelo autor já foram ouvidas perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (fl. 613), desta forma entendo
desnecessária a realização de nova audiência instrução.Considerando a notícia de instauração do IPL n. 0016/2013-5 (fl. 421-verso) referente
aos fatos aqui narrados, bem como a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 615, esclareça a parte autora acerca de eventual
existência de ação penal, juntando os documentos pertinentes, no prazo de 15 (quinze).PA 1,05 Int.

0003621-70.2014.403.6183 - LUZIA DOMINGOS DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE LEITE DE SOUZA(SP387989 -
ROSANA RODRIGUES DA SILVA)

1. Fl. 520: Defiro o pedido de depoimento pessoal da autora.2. Designo audiência para o dia 10 de maio de 2018, às 15:00 horas, para o
depoimento pessoal da autora e para a oitiva das testemunhas arroladas pela autora (fls. 540/541) e pela corré Maria Jose Leite de Souza (fls.
520), que deverão comparecer independentemente de intimação ou serem intimadas através de seu patrono, nos termos do artigo 455 do Código
de Processo Civil.3. Intime-se pessoalmente a autora para o comparecimento, nos termos do artigo 385 do CPC, sob pena de confesso.4.
Cumpra a corré o determinado à fl. 538 item 4 juntado aos autos cópia integral do processo administrativo NB 159.056.723-1, no prazo de 15
(quinze) dias.Int.

0011704-75.2014.403.6183 - FRANCISCO SOARES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 207/208, 214/216 e 281/285: Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região (fls. 234/235) que determinou
a expedição de ofício à empresa Naja Serviços Empresarias Ltda. para comprovação do período especial de 16.03.1995 a 09.12.1996 e ante a
informação de que a empresa, intimada às fls. 238, 266 e 274, encontra-se inativa, defiro o pedido do autor de produção da prova pericial por
similaridade.Dessa forma faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias,
consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.No
mesmo prazo informe a parte autora o endereço completo e atualizado da empresa que será realizada a prova pericial ambiental por
similaridade.Int.

0011738-50.2014.403.6183 - MILTON PEREIRA DOS REIS(SP323199 - DEBORA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais.Após, tratando-se de pedido de declaração de inexigibilidade da restituição de
valores recebidos de boa-fé, determino a suspensão do feito, nos termos do art. 1036, 1º do CPC/15, de acordo com a recente afetação do
tema (em 09/08/2017) pelo E. Superior Tribunal de Justiça - Tema/repetitivo 979 - REsp 1381734/RN, onde foi determinada a suspensão
nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tratem da questão.Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão
definitiva.Int.

0004368-83.2015.403.6183 - FRANCISCO EUDES RODRIGUES MATEUS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 290-V, informando a designação de audiência para dia 15/02/2018 às 09h30min junto ao r. Juízo
Deprecado, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme artigo 261,
parágrafo 2º, do CPC. Int.

0009733-21.2015.403.6183 - RAIMUNDA PEREIRA DE ARAUJO(SP131752 - GISLANE APARECIDA TOLENTINO LIMA E
SP343770 - JEFFERSON DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENI MIGUEL DA SILVA(PB017516
- DIEGO KAIO DA SILVA E PB021006 - JULIETE FERNANDES PEREIRA DA SILVA)

Designo audiência para o dia 03 de maio de 2018, às 15:45 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 208 que deverão comparecer
independentemente de intimação ou serem intimadas através de seu patrono, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil. Int.

0004722-74.2016.403.6183 - JAIR GRATON(SP188997 - KAREN CRISTINA FURINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 233 e 325: Defiro o pedido de produção da prova testemunhal unicamente para comprovação do período em que alega a parte autora ter
laborado na empresa A. Araújo S.A. Engenharia e Montagens, no período de 01.02.1994 a 28.02.1996. Dessa forma, designo audiência para o
dia 03 de maio de 2018, às 15:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas na petição de fl. 323 itens 2 a 3, que deverão comparecer
independentemente de intimação ou serem intimadas através de seu patrono, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil.Int.

0006622-92.2016.403.6183 - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatóri a(s), diligenciando o(s) interessado(s)
quanto ao seu efetivo cumprimento, no( s) Juízo(s) Deprecado(s), nos termos do art. 261, 1.º do C.P.C. Fl. 164 item 2: Após, conclusos. Int.

0007167-65.2016.403.6183 - DIOGO MARTINS DE ABREU(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 195/196).2. Intimem-se as partes da realização da perícia designada para o dia 24 de
abril de 2018, às 08h00min, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.Diligencie o patrono da parte
interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicado, munido dos eventuais exames anteriormente realizados
e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pela Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.3. Fica desde já
consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado
conforme o artigo 473 do CPC. Int.

0007474-19.2016.403.6183 - LUANA DE PINHO VIEIRA LIMA(SP335193 - SERGIO DURÃES DOS SANTOS E SP364033 -
CARLOS EDUARDO GARUTTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Dê-se ciência às partes sobre os esclarecimentos prestados pela Perita Judicial às fls. 264/265.2. Expeça-
se solicitação de pagamento dos honorários periciais.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0007861-34.2016.403.6183 - RICKSON RODRIGUES COELHO DE JESUS X MARCIA RODRIGUES COELHO X MARCIA
RODRIGUES COELHO(SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para o dia 03 de maio de 2018, às 16:30 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 194/195, que deverão
comparecer independentemente de intimação ou serem intimadas através de seu patrono, nos termos do artigo 455 do Código de Processo
Civil.Dê-se vista dos autos ao MPF.Int.

0008911-95.2016.403.6183 - VALDEVINO JOSE DE OLIVEIRA(SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 99, informando a designação de audiência para dia 19/02/2018 às 08h50min junto ao r. Juízo Deprecado,
ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme artigo 261, parágrafo 2º, do
CPC. Int.

CARTA PRECATORIA

0000908-20.2017.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP X JOSE MAURO DE FREITAS(SP186603 -
RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL
PREVIDENCIARIO - SP

Fls. 69/70: Diante das informações prestadas pelo Sr. Perito Judicial da impossibilidade de realização da perícia ambiental na empresa
Construtora Andrade Gutierrez S.A., intime-se pessoalmente o representante legal da referida empresa para que tome as providências necessária
para a realização da perícia pelo perito Sr. Marco Antonio Basile - CREA 0600570377.Instrua o referido mandado com cópias de
fls.61/70.Após, com a juntada do mandado cumprido, comunique-se o Sr. Perito Judicial.Comunique-se eletronicamente o Juízo Deprecado.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006979-77.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006391-51.2005.403.6183 (2005.61.83.006391-
1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUVENAL FERREIRA CASTELHANO(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO)

Fls. 175/178 e 179/193: A expedição dos ofícios requisitórios incontroversos, em cumprimento da decisão do Agravo de Instrumento, foi
determinada nos autos principais. Providencie a parte embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, providencie a secretaria o
desapensamento destes autos dos principais e arquivem-se com baixa-findo.Int

0004651-43.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005921-83.2006.403.6183 (2006.61.83.005921-
3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JULIAO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

Providencie a parte embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema
PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, providencie a secretaria o desapensamento destes autos dos principais e
arquivem-se com baixa-findo.Int

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0763665-93.1986.403.6183 (00.0763665-2) - ESTER IGNACIO DA SILVA X MARIO DESTRO X LOURDES BENEDUCCI DESTRO
X ANGELINA ZARDO X MARIANO FREIRE DA SILVA X PEDRO FREIRE DA SILVA X JOAO DO CARMO DA SILVA X TEREZA
FREIRE DA SILVA CUNHA X ANTONIO FREIRE DA SILVA X FRANCISCO FREIRE DA SILVA X ALCYR DE ASSIS CUNHA X
MARIA APARECIDA ROSA X JOAO DE CARVALHO X GEORGE TUKUSSER X ROBERTO TUKUSSER X JAIR DAS NEVES
FERREIRA X MARLENE PIRES FERREIRA ROSA X MARTHA HELENA FELIPE X LIDIA ZARDO X DELMIRA ROCCO X LADY
CAROLINA COPPINI X LELIS ROSSI X CYRO PEREIRA LIONGON X JOAQUIM RIBEIRO DE LIMA X FRANCISCA DA SILVA
BORGES X MIRTES DE MOURA ARRUDA TEIXEIRA X ROGERIO DE MOURA ARRUDA X RENATO DE MOURA ARRUDA X
MARCIA DE MOURA ARRUDA X VALDEREDO DE MOURA ARRUDA X MIRTES DE MOURA ARRUDA TEIXEIRA X ROGERIO
DE MOURA ARRUDA X RENATO DE MOURA ARRUDA X MARCIA DE MOURA ARRUDA X FRANCISCA BELLATO
ALCANTARA X JOSE APARECIDO DE ALCANTARA X PEDRO LUIZ DE ALCANTARA X LUZIA TURCI PARRA X CARLOS DE
CANDIDO X JOANA CASTILHO MARTINS X ZIOMAR MACEDO DE ALMEIDA X NAIR BARROSO X CECILIA BARROSO
PINHEIRO X MARCILIO JOSE MANINI X RENATO MANINI X JOSE ROBERTO MANINI X ANTONIO MANINI X VERA LUCIA
MANINI TURZZI X ZILDA DE FATIMA MANINI MOREIRA X ORFENILDA GROTTI DOS SANTOS X MARGARIDA MEDICI X
HUNGINILIA PIRES DE ANDRADE X LUIZ GONZAGA PINTO X MARIA CECILIA PINHEIRO MANIEZO X MARIA DO CARMO
CONCEICAO X DIRCEU BUENO DOS SANTOS X GIORGIO MILANI X GERALDO LEONARDO DE ASSIS X ECI MARIA
VIEIRA DE MATOS X ANTONIO JESUINO MARANHAO X IZAIRA BENEDITA FRANZOI MARANHO X LUIZ PASQUETTI X
INES DOS SANTOS GOMES X NEDINA MARDEGAN X SHIGUENOBU NAKAMURA X IGNES AMADEI ROQUETTI X
VERONICA BREDA WUNDERLICK X DENISE VISENTAINER TOSI(SP044865 - ITAGIBA FLORES) X ROSA VIANA
GIL(SP020279 - JAIR LUIZ DO NASCIMENTO) X OLANDA SILVESTRIN VALSECHI X JUSTINO MEDEIROS X IRENE BELINI
DE MEDEIROS X MARIA VENANCIO DA SILVA X BENEDITA CHAGAS DOS SANTOS X LAUREANO BARROSO X
CONSTANTINO FERREIRA MACHADO X LOURDES PEDRON X ADELIA BICINERI X APARECIDA TRUFELLI BERTOLONI X
ELIZABETH DE PAULO SOARES X NAIR FACCION X ELZIRA MANCINI PORTUGAL X SANTINA ELZIRA PORTUGAL X
NEIDE ANGELA PORTUGAL NEGRI X SHIRLEY APARECIDA PORTUGAL MARTINS X JOSE FERREIRA LEME X CHRISTINA
FRAGALLI ZANUTO X EDOVIRGE VASCONCELOS DOS SANTOS X CARMEM GERVASIO DE VASCONCELOS X DEOLINDA
GOMES DA SILVA X GUMERCINDO DA SILVA X ALZIRA MEDICI PEREIRA X CONCEICAO NATIVIDADE GARCIA VIEIRA X
TINIZIA VERSOLATO BARBATO X EDMUNDO CAMPANARO X ALBINO TITONELLI X MARIA JOSE TITONELLI FERREIRA X
ANGELO TITONELLI NETO X JULIETA PIRES DE PAULA X LUIZA DE OLIVEIRA TORRES X ANERCIO ZANINI X CLORINDA
MAGONARI SOARES X ANTONIO VIEIRA VALADAO X LAURA CUZZIOL FERRO X IVONE DALLA SCARPELLI X ADEMIR
SCARPELLI X JONY TERESINHA CANDIDO SCARPELLI X ELMO SCARPELLI JUNIOR X ETTIENE SCARPELLI X ERICK
SCARPELLI X MARIA CASA X ANA CAUS X MARIA LUIZA DA SILVA X MANUEL CENDELLA X JOSE LAERCIO
CENEDELLA X ODAIR CENEDELLA X LUIZ CARLOS CENEDELLA X SONIA REGINA CENEDELLA MOLINA X HELIO
CENEDELLA X MARIA HELENA CENEDELLA X ANTONIO CARLOS CENEDELLA X NEUSA CENEDELLA X VAGNER
ABADIO MARTINS X ARLETE GUARNIERI MELCHIORI X SIRENA MACIEL DA COSTA X ENID NUCCI MARCHI X IVONE
LUIZASTANZIS PLAZA(SP044865 - ITAGIBA FLORES E SP020279 - JAIR LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ESTER
IGNACIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES BENEDUCCI DESTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELINA ZARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 1776/1784: Mantenho o despacho de fls. 1775, pelos seus próprios fundamentos. Fls. 1785/1789: Ciência às partes do estorno depósito, na
forma da Lei 13.463/2017.Nada sendo requerido em cumprimento dos itens 4 a 6 do despacho de fls. 1746, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção de execução.Ao MPF.Int.

0901267-29.1986.403.6183 (00.0901267-2) - ADELCIO DA SILVA X ADHEMAR RIBEIRO X ADRIANO PIROLI X AIRTON TAIAR
X ALCIDES ANTONIO DA SILVA X ALDO JOSE BERTOCCO X JOYSE APARECIDA FERREIRA BERTOCCO X ALTINO
MARCHESE X AMERICO GREGORUTTI X ANTONIO BASSI X ANTONIO BERNARDO X ANTONIO CARDOSO X ANTONIO
DIAS DA ROCHA X ANTONIO ERNESTO DE CARVALHO X ANTONIO LOPES DE ALMEIDA X ANTONIO PEREIRA
FIGUEIREDO X ANTONIO TOMAZETTI X APARECIDO ARAO X ARLINDO FERNANDES ROLLO X ARNALDO FIDELIS DE
OLIVEIRA X AZIBY MAFFRA X BENEDITO ANTONIO RIBEIRO FILHO X BENEDITO ROSA DOS SANTOS X CARLOS
NIEUWENHOFF X CARLOS PRADO X DARIO BONORA X DOMENICO CALICCHIO X EDUARDO MENDES CARDOSO X
ELOY RIBEIRO X FRANCISCO CORREA X GERALDO ALVINO DEGASPERI X GERALDO CASSIN X INACIO VITORINO
SANCHES X IRINEU FERNANDES X IRINEU SEVERO MACIEL X ISMAEL BARBOSA X JAIR PINTO DE GODOY X JAOMINO
SBAGLIA X JOAO BROWSLOSKI X JOAO JOSE MARQUES X JOAO RODRIGUES SANTOS X JOAQUIM PEREIRA GUERRA X
JOAQUIM VERGARA MINGUES X JOSE DA SILVA MARINHO X JOSE DA SILVA OLIVEIRA X JOSE DE SOUZA SILVA X JOSE
FELIPPE ADURA X JOSE LOPES DA SILVA X JOSE LUIZ FOGAROLLI X JOSE PETTER DE OLIVEIRA X JOSE RAIMUNDO
IRMAO X JUAN SAN MARTIN MURES X LAERCIO HIPOLITO X LEONEL DIAS DOS SANTOS X LIBERATO ALVES DE
OLIVEIRA X LOURDES BIANCHI MANDIS X LUIZ GALI X MANUEL GARCIA CANAVERAL X MARIA CALANDRINO X
MARIO APARECIDO AMERICO X MILTON DA CUNHA X MILTON GOVETE X MILTON IRATTO X NYLTON SALLES X
ODILON MAMEDE X OSORIO CORREA X PAUL MXIMILIAN GRANDMAISO X PAULO LOURENCO DE FREITAS X PAULO
RIBEIRO X PRIMO MENEGUIM X RAFAEL SEMPRINE X ROBERTO IKEMOTO X RUBEN BALTHAZAR X RUBENS
MACABELLI X SANSAO SANTOS ANTUNES X SEBASTIAO GUILHERME DA SILVA X SEBASTIAO TOME DA SILVA X
SEVERINO MANOEL ALVAREZ CORBAL X SARA CELIA GAMALLO ALVAREZ X ULISSES MARCELINO FERREIRA X
VICENTE MARIA DA CRUZ X WALTER RODRIGUES CARDOSO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X ADELCIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADHEMAR RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANO
PIROLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AIRTON TAIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ALCIDES ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALDO JOSE BERTOCCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTINO MARCHESE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMERICO
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GREGORUTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BASSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO BERNARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DIAS DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO ERNESTO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO LOPES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PEREIRA FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO TOMAZETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO ARAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO FERNANDES ROLLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ARNALDO FIDELIS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AZIBY MAFFRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ANTONIO RIBEIRO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X BENEDITO ROSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS NIEUWENHOFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARIO BONORA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMENICO CALICCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EDUARDO MENDES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELOY RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO ALVINO
DEGASPERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO CASSIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X INACIO VITORINO SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRINEU FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRINEU SEVERO MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ISMAEL BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR PINTO DE GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JAOMINO SBAGLIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BROWSLOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO JOSE MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM PEREIRA GUERRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM VERGARA MINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
DA SILVA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FELIPPE
ADURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE LUIZ FOGAROLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PETTER DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RAIMUNDO IRMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JUAN SAN MARTIN MURES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERCIO HIPOLITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONEL DIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LIBERATO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES BIANCHI MANDIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GALI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL
GARCIA CANAVERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CALANDRINO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIO APARECIDO AMERICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON DA
CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON GOVETE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MILTON IRATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NYLTON SALLES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ODILON MAMEDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSORIO CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAUL MXIMILIAN GRANDMAISO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PAULO LOURENCO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRIMO MENEGUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RAFAEL SEMPRINE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO IKEMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X RUBEN BALTHAZAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS MACABELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANSAO SANTOS ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SEBASTIAO TOME DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO MANOEL ALVAREZ
CORBAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ULISSES MARCELINO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VICENTE MARIA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER RODRIGUES
CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP158722 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA)

1. Fls. 1547: Tendo em vista que já houve pagamento (alvará de fls. 988), inviável requisição de pequeno valor, diante do que dispõe o parágrafo
8º do artigo 100 da Constituição Federal, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62, de 2009, mas cabível apenas ofício
precatório complementar.1.1 Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) COMPLEMENTAR(ES) para pagamento do principal e respectivos
honorários da exequente JOYSE APARECIDA FERREIRA BERTOCCO (sucessora de Aldo José Bertocco - habilitação de fl. 1540),
considerando-se a conta de fls. 1089/1094, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.1.2. Por ocasião da
intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a
devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017/2017 - CJF.1.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)
ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XV/XVI da Resolução 458/2017 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.1.4. Após vistas
às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 1.5. Observo,
entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.2. Fls. 1546:
Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em favor SARA CELIA GAMALLO ALVAREZ (sucessora de Severino Manoel Alvarez Corbal -hab.
fls. 1540), considerando-se o(s) depósito(s) de fls. 1499, convertido(s) à ordem deste Juízo (fls. 1550/1561).2.2. Observo que o(s) alvará(s)
será(ão) expedido(s) após intimação das partes e que haverá nova intimação do advogado para comparecer à Secretaria deste Juízo para retirá-
lo(s), assim que estiver(em) pronto(s).stiver(em) proInt.
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0902077-04.1986.403.6183 (00.0902077-2) - ADHEMAR COLUCCI X OLGA CHIARI X ALBERTO LOPES X MARIA APPARECIDA
FONSECA SMITH X ALOIS ELLMERICH X ANNA CORENCIUK PAULICHENCO X ANTONIA MARIA SANTA DEL BOSCO X
ANTONIO AMARAL TAVORA X ANTONIO BENEVIDES X ANTONIO COSTA FILHO X ANTONIO CARDOSO X ANTONIO
DUDZEVICH X DULCILA COSTA BARROS X DURVAL LEOCADIO X VERONICA VENTURELLI BOSSOLANI X GIZOALDO
NUNES DA SILVA X GERALDO LOPES DE TOLEDO X JAIME DE ALMEIDA X JOAO PERES QUADRADO X JOHN ROBERT
NELSON GOVIER X JOSE DIAS CARDOSO FILHO X JOSE RODRIGUES DE CASTRO X LEO DE MORAES X MARIA IGNAH
MANGA DO AMARAL X MARIA VALERIO PEIXOTO DE OLIVEIRA X MARIANO THEOTONIO ALVES X MASAYUKI
SUGIYAMA X TAMAKI SUGIYAMA X MOACIR APARECIDO DE PAULA X DANIELA MARTINEZ RODRIGUES X LOURDES
COREL GOUVEIA X ELIZABETH GOUVEA X EGLE GOUVEA CARDOSO X NILO SPINOLA SALGADO X NILO SPINOLA
SALGADO FILHO X LUIZ PAULO FANELLI SPINOLA SALGADO X MARIA LUCIA FANELLI SALGADO X MARIA CELIA
FANELLI SALGADO NAIR X OSWALDO VIEGAS X RUBI ALBINO JUNGES X SEVERINO LOPES BRITO X SILVIO GAGLIARDI
X VIRGILIA MOREIRA X VICENTE DIAS VIEIRA X LYDIA COSTA X ANTONIO JEHOVAH DE MENEZES X ADALGISA
GERVINO TOMMASELLI X ARNALDO ZACARI X AVELINO CAMILLO DE ALMEIDA FILHO X CATHARINA ORTUNHO
SERRA X ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS X MARIA DOS ANJOS MARTINS X JOAQUIM DE OLIVEIRA MARTINS X
APARECIDA NAIR DIAS VIEIRA X GABRIEL PETTI X GENY SOUZA LIMA X HELIO DE OLIVEIRA SIENA X JOAO ANTONIO
DA ROCHA X ODETE MARTINS LUCHETA X MARIA IRENE GAIOTTO DE PAULA X JOAO JOSE DE AZEVEDO X BELMIRA
FERREIRA CAVALLINI X JOSE LOPES X JOSIAS VICENTE DA SILVA X MATILDE ZANIN X NEWTON MOLINA DE OLIVEIRA
BUENO X ORLANDO DOS SANTOS RODRIGUES X OSWALDO LODEIRO X NOEMIA SIMONETTI MASSAIA X RAFAEL DE
LAS CUEVAS ESCARTIM X RENATO DOS SANTOS BORGES X GRACIELLA DOLORES MARZOLA X ANGELA MARIA
BERTUQUI MARZOLA X FERNANDA BERTUQUI MARZOLA X DANIEL BERTUQUI MARZOLA X RUY LEITE RIBEIRO X
SOLANGE APARECIDA FONSECA DE CASTRO X VICTOR MARTINS DOS SANTOS X MARILENA SILVA CABRAL(SP057312
- CLELIA REMONDINI AMEIXEIRO E SP016965 - PAULO DE TARSO GOMES E SP088587 - JOAO PAULICHENCO E SP056422
- JOSE EDUARDO PAULINO DA SILVA E SP095491 - CHRISTIANE TOMB E SP037073 - ROSA HELENA LUZ NATALI E
SP125416 - ANTONIO RIBEIRO E SP103824 - MIRIAN PEREIRA DE SOUZA E SP081152 - YVONNE NUNCIO E SP036868 -
CLAUDIO RODRIGUES E SP016965 - PAULO DE TARSO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 -
BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X ADHEMAR COLUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OLGA CHIARI X ADHEMAR COLUCCI X ALBERTO LOPES X ADHEMAR COLUCCI X MARIA APPARECIDA FONSECA
SMITH X ADHEMAR COLUCCI X ALOIS ELLMERICH X ADHEMAR COLUCCI X ANNA CORENCIUK PAULICHENCO X
ADHEMAR COLUCCI X ANTONIA MARIA SANTA DEL BOSCO X ADHEMAR COLUCCI X ANTONIO AMARAL TAVORA X
ADHEMAR COLUCCI X ANTONIO BENEVIDES X ADHEMAR COLUCCI X ANTONIO COSTA FILHO X ADHEMAR COLUCCI
X ANTONIO CARDOSO X ADHEMAR COLUCCI X ANTONIO DUDZEVICH X ADHEMAR COLUCCI X DULCILA COSTA
BARROS X ADHEMAR COLUCCI X DURVAL LEOCADIO X ADHEMAR COLUCCI X VERONICA VENTURELLI BOSSOLANI X
ADHEMAR COLUCCI X GIZOALDO NUNES DA SILVA X ADHEMAR COLUCCI X GERALDO LOPES DE TOLEDO X
ADHEMAR COLUCCI X JOAO PERES QUADRADO X ADHEMAR COLUCCI X JOHN ROBERT NELSON GOVIER X ADHEMAR
COLUCCI X JOSE DIAS CARDOSO FILHO X ADHEMAR COLUCCI X JOSE RODRIGUES DE CASTRO X ADHEMAR COLUCCI
X LEO DE MORAES X ADHEMAR COLUCCI X MARIA IGNAH MANGA DO AMARAL X ADHEMAR COLUCCI X MARIA
VALERIO PEIXOTO DE OLIVEIRA X ADHEMAR COLUCCI X MARIANO THEOTONIO ALVES X ADHEMAR COLUCCI X
MASAYUKI SUGIYAMA X ADHEMAR COLUCCI X MOACIR APARECIDO DE PAULA X ADHEMAR COLUCCI X DANIELA
MARTINEZ RODRIGUES X ADHEMAR COLUCCI X ELIZABETH GOUVEA X ADHEMAR COLUCCI X EGLE GOUVEA
CARDOSO X ADHEMAR COLUCCI X NILO SPINOLA SALGADO FILHO X ADHEMAR COLUCCI X LUIZ PAULO FANELLI
SPINOLA SALGADO X ADHEMAR COLUCCI X MARIA LUCIA FANELLI SALGADO X ADHEMAR COLUCCI X MARIA CELIA
FANELLI SALGADO NAIR X ADHEMAR COLUCCI X OSWALDO VIEGAS X ADHEMAR COLUCCI X RUBI ALBINO JUNGES X
ADHEMAR COLUCCI X SEVERINO LOPES BRITO X ADHEMAR COLUCCI X SILVIO GAGLIARDI X ADHEMAR COLUCCI X
VIRGILIA MOREIRA X ADHEMAR COLUCCI X VICENTE DIAS VIEIRA X ADHEMAR COLUCCI X LYDIA COSTA X ADHEMAR
COLUCCI X ANTONIO JEHOVAH DE MENEZES X ADHEMAR COLUCCI X ADALGISA GERVINO TOMMASELLI X ADHEMAR
COLUCCI X ARNALDO ZACARI X ADHEMAR COLUCCI X AVELINO CAMILLO DE ALMEIDA FILHO X ADHEMAR COLUCCI
X CATHARINA ORTUNHO SERRA X ADHEMAR COLUCCI X ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS X ADHEMAR COLUCCI X
MARIA DOS ANJOS MARTINS X ADHEMAR COLUCCI X JOAQUIM DE OLIVEIRA MARTINS X ADHEMAR COLUCCI X
APARECIDA NAIR DIAS VIEIRA X ADHEMAR COLUCCI X GABRIEL PETTI X ADHEMAR COLUCCI X GENY SOUZA LIMA X
ADHEMAR COLUCCI X HELIO DE OLIVEIRA SIENA X ADHEMAR COLUCCI X JOAO ANTONIO DA ROCHA X ADHEMAR
COLUCCI X ODETE MARTINS LUCHETA X ADHEMAR COLUCCI X MARIA IRENE GAIOTTO DE PAULA X ADHEMAR
COLUCCI X JOAO JOSE DE AZEVEDO X ADHEMAR COLUCCI X BELMIRA FERREIRA CAVALLINI X ADHEMAR COLUCCI X
JOSE LOPES X ADHEMAR COLUCCI X JOSIAS VICENTE DA SILVA X ADHEMAR COLUCCI X MATILDE ZANIN X ADHEMAR
COLUCCI X NEWTON MOLINA DE OLIVEIRA BUENO X ADHEMAR COLUCCI X ORLANDO DOS SANTOS RODRIGUES X
ADHEMAR COLUCCI X OSWALDO LODEIRO X ADHEMAR COLUCCI X NOEMIA SIMONETTI MASSAIA X ADHEMAR
COLUCCI X RAFAEL DE LAS CUEVAS ESCARTIM X ADHEMAR COLUCCI X RENATO DOS SANTOS BORGES X ADHEMAR
COLUCCI X ANGELA MARIA BERTUQUI MARZOLA X ADHEMAR COLUCCI X FERNANDA BERTUQUI MARZOLA X
ADHEMAR COLUCCI X DANIEL BERTUQUI MARZOLA X ADHEMAR COLUCCI X RUY LEITE RIBEIRO X ADHEMAR
COLUCCI X SOLANGE APARECIDA FONSECA DE CASTRO X ADHEMAR COLUCCI X VICTOR MARTINS DOS SANTOS X
ADHEMAR COLUCCI X MARILENA SILVA CABRAL X ADHEMAR COLUCCI X JAIME DE ALMEIDA X ADHEMAR
COLUCCI(SP314907 - WAGNER SEIAN HANASHIRO E SP299572 - BRUNO MOLINA MELES)

Restitua a coautora TAMAKI SUGIYAMA a via original do Alvará nº 3183033, que afirma não ter sido cumprido.Após, voltem os autos
conclusos pra a apreciação do pedido de reexpedição.Int.
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0002313-82.2003.403.6183 (2003.61.83.002313-8) - RENATO SOARES RAMALHO(SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE
CARVALHO DUTRA E SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X RENATO SOARES RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. 655/357: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5009101-58.2017.4.03.0000, expedindo-se os Ofício(s)
Requisitórios(s) INCONTROVERSO(S), precatório em favor do autor e RPV de honorários de sucumbência em favor do advogado, em
consonância com o RE 564132, considerando-se a conta do INSS de fls. 589/608.1.1. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11
da Resolução 458/2017/2017 - CJF.1.2 Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art.
8º, inciso XV/XVI da Resolução 458/2017 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.1.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 1.4 Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.2. Fls. 638/653: Manifestem-se as partes, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

0003122-72.2003.403.6183 (2003.61.83.003122-6) - MANUEL FERREIRA DA SILVA X MARY APARECIDA MENDES DA SILVA X
ELIANE MENDES DA SILVA ROCHA X EDUARDO MENDES DA SILVA X ELTON MENDES DA SILVA(SP235324 - LEANDRO
DE MORAES ALBERTO E SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X MANUEL FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES)

CONSIDERANDO o teor do acórdão do Agravo de Instrumento 2016.03.00.020296-9, que reconheceu a regularidade da cessão de crédito
firmada entre a parte autora e a SOCIEDADE SÃO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA,
bem como autorizou o levantamento do respectivo valor por esta última (fls. 614/622); CONSIDERANDO a nova cessão do mesmo crédito,
agora firmada entre SOCIEDADE SÃO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA e FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATÓRIOS FEDERAIS, conforme
documentos de fls. 548/587, expeça-se alvará(s) de levantamento em favor deste último, patrocinado por OLGA FAGUNDES ALVES (fl. 591),
considerando-se o depósito de fls. 592, convertido(s) à ordem deste Juízo (fls. 505/514);Observo que o(s) alvará(s) será(ão) expedido(s) após
intimação das partes do presente despacho e que haverá nova intimação do(s) advogado(s) para comparecer à Secretaria deste Juízo para retirá-
lo(s), assim que estiver(em) pronto(s).Após a entrega do alvará, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de
sentença de extinção de execução.Int.

0000002-84.2004.403.6183 (2004.61.83.000002-7) - ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA X BORGES CAMARGO ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 -
LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. 312/314: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5005255-33.2017.4.03.0000, expedindo-se os ofícios
requisitórios (RPVs) de valores INCONTROVERSOS, quanto ao valor principal e aos honorários de sucumbência, considerando-se a conta do
INSS de fls. 04/07 dos autos dos embargos apensos.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017/2017 - CJF.3.
Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XV/XVI da Resolução
458/2017 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da
parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
prossiga-se nos autos dos embargos apensos. Int.

0003541-24.2005.403.6183 (2005.61.83.003541-1) - FRANCISCO FERREIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 328/338: Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100 4º da
Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal
Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).2.
Altere(m)-se a(s) minuta(s) do(s) Ofício(s) Requisitório(s) nº 2017.0049678, para indicar a referência aos honorários contratuais bem como para
incluir as informações dos novos campos de preenchimento obrigatório, conforme instituídos pela Resolução 458/2017 - CJF.3. Por ocasião da
intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) retificada(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017/2017 - CJF.4. Após, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 5. Intime-se simultaneamente o INSS do presente despacho e do despacho de fls. 325.6. Após a transmissão
do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0006391-51.2005.403.6183 (2005.61.83.006391-1) - JUVENAL FERREIRA CASTELHANO X BORGES CAMARGO ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUVENAL
FERREIRA CASTELHANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 175/178 e 179/193 dos Embargos apensos: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5005966-38.2017.4.03.0000,
expedindo-se os Ofício(s) Requisitórios(s) INCONTROVERSO(S), precatório em favor do autor e RPV de honorários de sucumbência em
favor do advogado, em consonância com o RE 564132, considerando-se a conta do INSS de fls. 05/08 dos embargos apensos. 2. Por ocasião
da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a
devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017/2017 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)
ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XV/XVI da Resolução 458/2017 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas
às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto,
que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s)
ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, prossiga-se nos autos dos embargos apensos. Int.

0005921-83.2006.403.6183 (2006.61.83.005921-3) - PEDRO JULIAO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JULIAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 821, 894/897 e 906/909: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5010852-80.2017.4.03.0000, expedindo-se os
ofícios precatórios de valores INCONTROVERSOS, quanto ao valor principal e aos honorários de sucumbência, considerando-se a conta do
INSS de fls. 21/26 dos autos dos embargos apensos.1.1. Com relação à requisição dos honorários contratuais, verifico que se embasa em
contrato com emenda (fl. 821), relativa à cláusula do preço, além do patrono afirmar já ter recebido parte do preço, R$ 10.000,00, que requer
seja deduzida do valor contratado, sem apresentar o respectivo aditivo contratual referente a essa operação, fatos que tornam inviável a
requisição dos honorários por este Juízo, uma vez que se efetuaria sem bases contratuais claras.2. Por ocasião da intimação das partes do
presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos
do art. 11 da Resolução 458/2017/2017 - CJF.3 Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na
forma do art. 8º, inciso XV/XVI da Resolução 458/2017 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos,
o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá
ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após, prossiga-se nos autos dos embargos
apensos.Int.

0005930-45.2006.403.6183 (2006.61.83.005930-4) - ATAIR FAUSTINO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ATAIR FAUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 437447: Não cabe na atual fase atualização de valor homologado por acórdão transitado em julgado (fls. 415/417). Os autos foram
remetidos à Contadoria Judicial tão somente para que fosse apresentado detalhamento do valor homologado pelo acórdão de fls. 415/417, de
acordo com a orientação do despacho de fls. 423, o que foi devidamente cumprido pela Contadoria Judicial com a apresentação da conta de fls.
425/430.A incidência de atualização monetária e juros a partir da data da conta (novembro/2012) será observada por ocasião do cumprimento
do(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o disposto art. 7º da Resolução 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.Na hipótese de vir a requerer
a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da
requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para
atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para
tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0008332-65.2007.403.6183 (2007.61.83.008332-3) - SIDNEI MURARI(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI MURARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 175/179: Ciência às partes.Ante o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de
sentença por quantia certa, retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int.

0006046-80.2008.403.6183 (2008.61.83.006046-7) - LAURIDES ROSA DE OLIVEIRA(SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS
BARBOSA E SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURIDES ROSA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES)

CONSIDERANDO o teor do acórdão do Agravo de Instrumento 5005561-02.2017.403.0000, transitado em julgado, que reconheceu a
regularidade da cessão de crédito firmada entre a autora LAURIDES ROSA DE OLIVEIRA e a SOCIEDADE SÃO PAULO DE
INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA, bem como autorizou o levantamento do respectivo valor por esta
última (fls. 341/346); CONSIDERANDO a nova cessão do mesmo crédito, agora firmada entre SOCIEDADE SÃO PAULO DE
INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA e FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATÓRIOS FEDERAIS, conforme documentos de fls. 241/287 e
321/324;CONSIDERANDO o acordo entre o advogado da causa, FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, e o atual titular do crédito,
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATÓRIOS FEDERAIS,
e ainda o decidido no Acórdão do Agravo de Instrumento, para que seja levantado pelo primeiro o valor correspondente a 30% (trinta por cento)
do crédito cedido, a título de honorários contratuais (fls. 325/327 e 335/336), determino:A expedição de alvará(s) de levantamento em favor de
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATÓRIOS FEDERAIS,
patrocinado por OLGA FAGUNDES ALVES (fl. 242), no valor de R$ 145.555,82, considerando-se o depósito de fls. 289, convertido(s) à
ordem deste Juízo (fls. 305/320);A expedição de alvará(s) de levantamento em favor de SIRINEU, BARBOSA E MENDES MIRANDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS (fls. 337/340), no valor de R$ 62.381,07, considerando-se o mesmo depósito de fls. 289.Observo que o(s)
alvará(s) será(ão) expedido(s) após intimação das partes do presente despacho e que haverá nova intimação do(s) advogado(s) para comparecer
à Secretaria deste Juízo para retirá-lo(s), assim que estiver(em) pronto(s).Após a entrega do alvará, nada mais sendo requerido, venham os autos
conclusos para prolação de sentença de extinção de execuçãoInt.
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0006073-63.2008.403.6183 (2008.61.83.006073-0) - JURANDIR HENRIQUE SILVA(SP099588 - CARLOS ROBERTO VISSECHI E
SP244190 - MARCIA MIRTES ALVARENGA RIBEIRO) X MARIA APARECIDA FERNANDES VALERO SILVA(SP097980 -
MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER E VIDUTTO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA FERNANDES VALERO
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES)

Fls. 275/287: Postula a requerente SOCIEDADE DE SÃO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO
LTDA, com base em instrumento particular de cessão de crédito, na qualidade de cessionária, que seja solicitado ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região o depósito à ordem deste Juízo dos valores do precatório expedido nestes autos (fl. 267), para posterior expedição de alvará de
levantamento em seu favor.Indefiro o pedido, uma vez que o crédito do autor, por ser de natureza alimentícia, será pago com preferência sobre os
demais, nos termos do art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, portanto, não pode ser objeto de cessão a terceiro que não tenha direito
ao mencionado privilégio. (Nesse sentido: AI 2009.03.00.042446-9, TRF3R, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi).Além disso, o
art. 114 da Lei 8.213/91 veda expressamente a cessão de créditos previdenciários. (Nesse sentido: TRF3, 10ª Turma, AI
00064533020164030000, Rel. Des. Lucia Ursaia, j. 17/5/2016, e-DJF3 25/5/2016).Ressalto, por fim, que o cessionário requerente é estranho à
lide e que eventual litígio que tenha por fundamento o contrato apresentado não poderá ser dirimido nesta Justiça Federal, incompetente para
dirimir litígio entre particulares.Anote-se, para fins de intimação pelo Diário Eletrônico, a advogada OLGA FAGUNDES ALVES, para que seja
intimada do presente despacho, providenciando-se o necessário para excluí-la das intimações futuras que não versem sobre o interesse da
empresa que patrocina, tendo em vista que não representa a autora.Retornem os autos ao arquivo, sobrestados em Secretaria, até a notícia do
pagamento.Int.

0008782-37.2009.403.6183 (2009.61.83.008782-9) - ARMINDO DIVINO DE LIMA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMINDO DIVINO DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 382/383: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5024595-60.2017.4.03.0000, expedindo-se os Ofício(s)
Requisitórios(s) INCONTROVERSO(S), precatório em favor do autor e RPV de honorários de sucumbência em favor do advogado, em
consonância com o RE 564132, considerando-se a conta do INSS de fls. 359/364.2. Por ocasião da intimação das partes do presente
despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11
da Resolução 458/2017/2017 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art.
8º, inciso XV/XVI da Resolução 458/2017 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 365, remetendo-se o feito à Contadoria JudicialInt.

0006854-46.2012.403.6183 - ADRIANA DA SILVA NEVES COSTA GUILHERME(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA DA SILVA NEVES COSTA GUILHERME X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP380803 - BRUNA DO FORTE MANARIN E SP301284 - FELIPE FERNANDES MONTEIRO)

1. Fls. 557: Anote-se.2. Fls. 553/555: Nada a decidir quanto aos honorários de sucumbência, tendo em vista que o advogado beneficiário do
pagamento (fl. 549) patrocinava regularmente a autora quando da ocorrência desse evento. 3. Fls. 559/582: Postula a requerente ELIANA DA
SILVA OLIVEIRA, com base em instrumento particular de cessão de crédito, na qualidade de cessionária, que seja solicitado ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região o depósito à ordem deste Juízo dos valores do precatório expedido nestes autos (fl. 547), para posterior
expedição de alvará de levantamento em seu favor.Indefiro o pedido, uma vez que o crédito do autor, por ser de natureza alimentícia, será pago
com preferência sobre os demais, nos termos do art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, portanto, não pode ser objeto de cessão a
terceiro que não tenha direito ao mencionado privilégio. (Nesse sentido: AI 2009.03.00.042446-9, TRF3R, Relatora Desembargadora Federal
Diva Malerbi).Além disso, o art. 114 da Lei 8.213/91 veda expressamente a cessão de créditos previdenciários. (Nesse sentido: TRF3, 10ª
Turma, AI 00064533020164030000, Rel. Des. Lucia Ursaia, j. 17/5/2016, e-DJF3 25/5/2016).Ressalto, por fim, que a cessionária requerente é
estranha à lide e que eventual litígio que tenha por fundamento o contrato apresentado não poderá ser dirimido nesta Justiça Federal,
incompetente para dirimir litígio entre particulares.Anote-se, para fins de intimação pelo Diário Eletrônico, os advogados BRUNA DO FORTE
MANARIN e FELIPE FERNANDES MONTEIRO, para que sejam intimados do presente despacho, providenciando-se o necessário para
excluí-los das intimações futuras que não versem sobre o seu interesse, tendo em vista que não representam a autora.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0007325-57.2015.403.6183 - SERGIO RUBENS BARBALHO(PR061386 - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0007329-94.2015.403.6183 - NEUSA MARIA LOPES MARTINS(PR061386 - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.
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Expediente Nº 8545

PROCEDIMENTO COMUM

0087495-56.1991.403.6183 (91.0087495-7) - EDNA MOTA DO NASCIMENTO X JOAO DE QUEIROZ X CREUZA CAJUY MUSSI X
MARIA IGNES CARVENTE MARTINS X ROSA GOMES FREITAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s) nos autos dos embargos apensos. Int.

0005599-92.2008.403.6183 (2008.61.83.005599-0) - DOMINGOS CAROLINO(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 321/323: Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado, para os fins do art. 523 do CPC, para que efetue o pagamento do valor da
condenação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0004146-86.2013.403.6183 - CREUSA LIMA DE ARAUJO(SP254056 - ARETA ROSANA DE SOUZA ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 221/235: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0008429-21.2014.403.6183 - CLAUDENIR RAYMUNDO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 463/470: Dê-se ciência as partes.Intime-se o INSS do despacho de fl. 460.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0002167-21.2015.403.6183 - JOAO DONIZETTI NOGUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fl. 250, informando acerca da virtualização dos presentes autos, todo o andamento processual deve prosseguir
eletronicamente.Desta forma, deixo de apreciar o pedido da petição de fls. retro, devendo ser realizado nos autos eletrônicos nº 5008072-
48.2017.403.6183.PA 1,05 Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 244, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0058353-98.2015.403.6301 - MARILDA DE OLIVEIRA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 229/233: Não vislumbro a necessidade da produção de prova testemunhal diante da juntada do laudo médico pericial produzido no
Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 138/140 e 150/151) e neste Juízo (fls. 213/214 e 226). Ademais, a prova pericial foi elaborada por
profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto. 2.
Manifeste-se o autor sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 218/223 e o INSS sobre os documentos de fls. 234/244, no prazo de 15
(quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.3. Após expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
periciais e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0001019-38.2016.403.6183 - SILAS DE SOUZA SILVA X SILVANA VERISSIMO DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS
SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo as partes o prazo de 15 (quinze) dias para que manifestem sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial às fls. 86/88, nos termos do
artigo 477, 1º do CPC.2. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para
prolação de sentença. Int.

0002247-48.2016.403.6183 - ACENIZ PATHEIS FRANCA(SP185488 - JEAN FATIMA CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO
NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou
arrolamento.Assim tendo em vista a informação constante da certidão de óbito de que a de cujus Sra. Aceniz Patheis França vivia em união
estável com Manoel Joaquim dos Santos (fl. 356), concedo o prazo de 15 (quinze) para que promova, se o caso, sua habilitação, juntando os
documentos necessários.No mesmo prazo cumpra a parte autora o determinado à fl. 354, juntando aos autos certidão de inexistência de
pensionistas habilitados à pensão por morte em nome da falecida. Int.

0005789-74.2016.403.6183 - OSVALDO CEZARIO LEOPOLDINO(SP230622 - MICHALIS HRISTOS PAPIDIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 117: Tendo em vista o impedimento da testemunha José Leopoldino Venceslau, irmão do autor, nos termos do artigo 447, parágrafo 2º do
CPC, esclareça o autor se a testemunha Sebastião Barros Ferreira, também arrolada, possui algum grau de parentesco.Após, conclusos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
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0048324-69.1999.403.6100 (1999.61.00.048324-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO
KOSHIBA) X EDNA MOTA DO NASCIMENTO X JOAO DE QUEIROZ X CREUZA CAJUY MUSSI X MARIA IGNES CARVENTE
MARTINS X ROSA GOMES FREITAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0743049-34.1985.403.6183 (00.0743049-3) - ACCACIO MANOEL RODRIGUES X ACHILLES GENOVESE X ADOLPHO
CAZARINO X AGOSTINHO CEZAR CARDOSO X ALBERTO DE LIMA X ALCIDES CORREA X ALFONSO BOGLIO MARTI X
ALVARO GAMA SALGUEIRO X AMELETO SERAFIM X AMILCAR JERONYMO DE ALMEIDA X ANTONIO APARECIDO X
ANTONIO LAGE X ANTONIO NAVAS MARTINS X ANTONIO MENDES X ARY JOSE LIGUORI X ARTHUR FREIRE DA SILVA
X ATALIBA MARIZ MAIA X EDITH SANTOS PAES MAZZUIA X BENEDITO GERALDO DE MORAES X BENEDITO HENRIQUE
X BENEDITO ROSA MAGALHAES X CARLOS DE MAGALHAES COUTO X CARLOS PETRONI X CLAUDIO ANTIGO X
DEOCLECIO FERREIRA FILHO X EGYSTO BETTI NETTO X EVANGELINO BISPO DOS SANTOS X FIRMINO ANTONIO DE
SOUZA X FRANCISCO QUINTANA FILHO X IVANI VEGA SOARES X IVETE VEGA DOS SANTOS X FRANCISCO TEIXEIRA
DA SILVA X FRANCISCO VILARDI X GERARDO CORVINO X GABRIEL MONTEIRO DA SILVA X GENTIL ALVES DOS
SANTOS X GIL BEARZI DE ROSA X GUGLIELMO OBERDAN DONATI X HENRIQUE JOSE DE OLIVEIRA FELIX X HIEBL
VALTER X ISAAC NEWTON PINA X JAIME AUGUSTO MESQUITA X JAYME GEROTTO X JOAO DO COUTO PITTA JUNIOR X
JOAO FIRMO X JOAO FRANCISCO DIAS X JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA X MARIA GAUNA DE MEDEIROS X JOSE ANDRE
DA SILVA X JOSE ESPINDOLA X JOSE LEITE MAIA X JOSE RODA X JOSE ROSIQUE FILHO X JOSE SILVIO BADIN X
LAZARO PEREIRA X LAURENTINO ALEGRIA X JOANNA DRI BARBOSA X LUIZ TABIAS BEGIDO X MARCELO DE ASSIS
PACHECO X MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS X BENEDICTA APPARECIDA RIBEIRO X MARIO ALVES DE OLIVEIRA X
MIGUEL ADOLPHO FRATE X YVONE GRISOLIA MINOZZO X DOUGLAS GRISOLIA X MIRTO VERPA X MONTEFLORES
CALDEIRA DE ANDRADE X NILZA MARTELLETTI ARAUJO X OCTAVIO MEYER FILHO X ODILON FERNANDES DE
CARVALHO X GENY MARIA DE ARAUJO X OLIVIO GOMES DA ROCHA JUNIOR X MARIZA LONING X JAIR GOMES DA
ROCHA X ORLANDO DE CAMARGO X ORLANDO GIOVANNETTI X ORLANDO URBANO RODRIGUES X OSWALDO
COELHO PEREIRA X OSWALDO ELIAS DA COSTA X VIRGINIA RODRIGUES AMADO X OSWALDO RIBEIRO X OSWALDO
STIGLIANO X OSWALDO VALENTE X PAULO VICARIA X PEDRO JOSE DA SILVA X JOSEFA BELO DOS SANTOS X
RADAMES FRANCISCO GENTIL X PAULO CLIMACO GENTIL X HATSUKO YAMANAKA X NEYDE GENTIL SARACENI X
MONICA SARACENI X GERSON SARACENI X ANA PAULA SARACENI X RENATO GIOVANNINI X ROBERTO MORENO
FILHO X ELIZABETH MORENO CAROTENUTO X MARIA CECILIA MORENO AKAGUI X RICARDO MORENO X SATURNINO
MACHADO X SEBASTIAO AUGUSTO DE ASSIS X SEBASTIAO DE SOUZA X SYNESIO CORREA DE LIMA X TOMAZ GARCIA
DE MORAES X VALENTIN CARLOTTI(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP056080 - LAMARTINE CARDOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO NAVAS MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOAO FIRMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP361143 - LEONICE LEMES DA SILVA E SP360919
- CLAUDIA MARIA DA SILVA)

Fls. 3217/3231: Indefiro o pedido de habilitação do sucessor de EVANGELINO BISPO DOS SANTOS, tendo em vista que o referido coautor
executou o julgado, conforme conta de fls. 446/791 - homologada à fl. 800, depósito de fls. 809 e alvará de fl. 824.Fls. 3233/3261: Indefiro,
também, o pedido de habilitação dos sucessores de JOSE SILVIO BADIN, também por ter executado o julgado, conforme conta de fls.
446/791 - homologada à fl. 800, depósito de fls. 809, alvará de fl. 824, depósito de saldo à fl. 981 e alvará de fl. 983.Venham os autos
conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.

0014699-37.2009.403.6183 (2009.61.83.014699-8) - ROBERTO MADUREIRA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA
E SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO MADUREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 248/249: Manifeste-se o advogado JOSÉ HELIO ALVES, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo relativa aos honorários
de sucumbência. Int.

0003983-77.2011.403.6183 - NAILZA BARRETO DA SILVA(SP141851 - EDILENE BALDOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NAILZA BARRETO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 530/531: Nada a decidir, uma vez que o requerimento da parte autora foi indeferido nos despachos de fls. 525 e 528, não impugnados por
meio do recurso cabível. Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0007755-48.2011.403.6183 - NEUSA CHIMERO STEFANONI(SP174554 - JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X ZACCARO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA CHIMERO STEFANONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 281/286: Dê-se ciência à parte autora das informações prestadas sobre a obrigação de fazer. Fls. 275/280: Por medida de economia
processual, o pedido de saldo remanescente dos honorários de sucumbência será apreciado após o cumprimento dos precatórios do valor
principal (fls. 269 e 270), viabilizando a apreciação simultânea de diferenças eventualmente incidentes também sobre o valor principal. Arquivem-
se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o cumprimento do(s) precatório(s).Int.
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0000225-22.2013.403.6183 - NIVALDO CARLOS MENEGHELLI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO CARLOS MENEGHELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP158256 - PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES E SP262743 - RAPHAELA PEREIRA
DE PAULA FERREIRA)

Diante da Informação retro, suspendo o prosseguimento do feito, nos termos do art. 313, inciso I, do Código de Processo Civil.Promova o(a)
patrono(a) do(a) autor(a) a regularização da representação processual, mediante a habilitação dos sucessores, na forma do artigo 112 da Lei
8.213/91, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032476-89.1996.403.6183 (96.0032476-0) - DEOCLIDES SCABIA X DIVA MARCHIORI GRACIO X ELIDIA PEREIRA DE FARIA X
ESMERALDO FLORENCIO DA SILVA X FERNANDO LOPES GIMENEZ(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ E SP138128 -
ANE ELISA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 717 - RONALDO LIMA DOS SANTOS) X PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP300189 - ANA CAROLINA NUNES ALBUQUERQUE E SP208338 - CAREM FARIAS NETTO
MOTTA) X UNIAO FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS X DEOCLIDES SCABIA X PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS X DIVA MARCHIORI GRACIO X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS X ELIDIA
PEREIRA DE FARIA X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS X ESMERALDO FLORENCIO DA SILVA X PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS X FERNANDO LOPES GIMENEZ

Fls. 533/536 e 538/540: Intimem-se os autores DEOCLIDES SCABIA, DIVA MARCHIORI GRACIO. ELIDIA PEREIRA DE FARIA,
ESMERALDO FLORENCIO DA SILVA e FERNANDO LOPES GIMENEZ, na pessoa do advogado, para os fins do art. 523 do CPC, para
que efetuem o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0013261-05.2011.403.6183 - JULINAR DOS SANTOS BONIFACIO(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E SP030806
- CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JULINAR DOS SANTOS BONIFACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA ALBUQUERQUE
DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS PRUDENTE CORREA

Fls. 215: INTIME-SE novamente os advogados CARLOS PRUDENTE CORREA e LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS, pelo Diário
Eletrônico, para que COMPLEMENTEM O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do disposto nos
parágrafos 2º e 3º do Art. 523 do CPC.Int.

0009230-05.2012.403.6183 - WILSON ROBERTO DE ALMEIDA(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON ROBERTO DE ALMEIDA

Fls. 150/167: Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado, para os fins do art. 523 do CPC, para que efetue o pagamento do valor da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001560-23.2006.403.6183 (2006.61.83.001560-0) - JOSE FRANCISCO NETO(BA019453 - ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O petição inicial de cumprimento de sentença de fls. 438/439 não preenche os requisitos do art. 524 do CPC. Intimado o requerente a emendar a
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, quedou-se inerte.Diante exposto, e permanecendo a inercia do autor, dê-se
ciência ao INSS e, após, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8546

PROCEDIMENTO COMUM

0003314-02.1999.403.6100 (1999.61.00.003314-2) - JOSE NOGUEIRA GUIMARAES X MARIA TERESA NOGUEIRA GUIMARAES
X JOSE MARIA NOGUEIRA GUIMARAES(SP079091 - MAIRA MILITO E SP125594 - ADRIANA AUGUSTO MAEDA E SP100424 -
MARCELO CORREIA MILLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls. 263/273 e 276/277: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos
seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou
arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S), como sucessores de José Nogueira Guimarães (cert. de óbito fls. 273), seus filhos
MARIA TERESA NOGUEIRA GUIMARAES (fl. 265 - CPF 055.267.798-15) e JOSE MARIA NOGUEIRA GUIMARAES (fl. 269 - CPF
561.442.108-49).2. Ao SEDI, para as anotações necessárias.3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0011313-28.2011.403.6183 - BENEDITO APARECIDO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Notifique-se eletronicamente a AADJ para que cumpra a antecipação de tutela deferida na setença de fl. 266/273, no prazo de 10 (dez) dias.2.
Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam
os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0007628-42.2013.403.6183 - RICARDO BARROS DA SILVA X ADELINDA MARQUES DA SILVA X RENATA BARROS
KALBAITZ DE SOUZA X RICARDO BARROS DA SILVA X FERNANDO BARROS DA SILVA X CLAUDIO NEY MARQUES DA
SILVA(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Declaro habilitados como substitutos processuais de ADELINDA MARQUES DA SILVA (fl. 168), os seus filhos: Ricardo Barros da Silva (fl.
17), Renata Barros Kalbaitz de Souza (fl. 22), Fernando Barros da Silva (fl. 172) e Claudio Ney Marques da Silva (fl. 174).2. Ao SEDI para as
anotações necessárias.3. Defiro os benefícios da justiça gratuita.4. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias,
nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.5. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0000428-42.2017.403.6183 - VENICIOS VALVERDE MONTES(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES E SP265109 -
CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Às fls. 102/104, o autor se manifestou alegando que o INSS cumpriu a ordem judicial para restabelecer o benefício de auxílio doença, NB
31/613.257.775-4, contudo, informa que o INSS, indevidamente, fixou data de cessação do benefício, prevista para o dia 05/02/2018, conforme
CNIS juntado, às fls. 104. 2. Dessa forma, considerando que o presente caso está sub judice, intime-se eletronicamente a AADJ para que
mantenha o benefício previdenciário de auxílio doença, NB 31/613.257.775/4, conforme decisão de fls. 91/92, até decisão judicial em sentido
contrário. Instrua a referida notificação com cópia deste despacho e da decisão de fls. 91/92. 3. Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados
às fls. 100/101, nos termos do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.4. Com o cumprimento, expeça-se solicitação de
pagamento de honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000467-39.2017.403.6183 - MARCIO ORLANDO SCARELLI X ROSEMEIRE BISSETTI SCARELLI(SP229593 - RUBENS
GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.178/184, 186 e 187: 1.Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos
seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou
arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADA como substituta processual de Marcio Orlando Scarelli (fl. 181) sua esposa
ROSEMEIRE BISSETTI SCARELLI - CPF n. 066.423.108-02 (fl. 182). 2. Ao SEDI para as anotações necessárias.3. Defiro os benefícios da
justiça gratuita (fl. 180).4. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004599-87.1990.403.6183 (90.0004599-1) - FERNANDO MARQUES MALICIA X FERNANDO BUSO X LOURDES STOCCO X
MARIA FUMIKO MACHIDA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES E SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO MARQUES MALICIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FERNANDO BUSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES STOCCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FUMIKO MACHIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para informar o óbito de FERNANDO MARQUES MALICIA e solicitar
a conversão em depósito judicial, nos termos do art. 42 da Resolução 458/2017 - CJF, do valor indicado no extrato de fls. 260.Fls. 270/283 e
284/286: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o(s) pedido(s) de habilitação do(a)(s) sucessor(a)(es) de FERNANDO
MARQUES MALICIA (fl. 272).Int.

0000319-19.2003.403.6183 (2003.61.83.000319-0) - ANTONIO DO NASCIMENTO PEREIRA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO
KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E Proc. 920 -
ANDRE STUDART LEITÃO) X ANTONIO DO NASCIMENTO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 446/447 e 448/452 (e 425/426): Verifico que o INSS cessou indevidamente o benefício administrativo do autor (NB 31/532.541.626-6) e
implantou do benefício judicial (NB 42/152.975.365-9), sem que autor tivesse manifestado sua opção e sem que houvesse ordem judicial para
tanto.A ordem judicial a ser cumprida é a de fls. 433, que determinou a elaboração de cálculo da RMI/RMA do benefício judicial, para vista do
autor, e a manutenção do benefício administrativo, enquanto o autor não manifestasse expressamente sua opção. Em face das dúvidas suscitadas
pela ADJ, o procurador do INSS se manifestou às fls. fls. 446, informando que enviou à ADJ cópia integral do feito, e requereu nova intimação
para o cumprimento do despacho de fls. 433.Diante do exposto, intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ para que
CESSE o benefício judicial (NB 42/152.975.365-9), RESTABELEÇA benefício administrativo (NB 31/532.541.626-6) e APRESENTE o
cálculo da RMI/RMA do benefício do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0004613-41.2008.403.6183 (2008.61.83.004613-6) - JOAO BATISTA CAPUANO X LEONINA LUZIA DE OLIVEIRA
CAPUANO(SP106350 - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
BATISTA CAPUANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO
RODRIGUES)
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Fls. 393: Anote-se.Ciência às partes da reativação dos autos. Fls. 377/418: Diante da notícia de um segundo dependente previdenciário do autor
da ação, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para solicitar que os valores requisitados por meio dos precatórios
2017.0119904 e 2017.0119905 (ofícios de origem 2017.0032683 e 2017.0032690) sejam depositados à ordem deste Juízo, nos termos do art.
42 da Resolução 458/2017 - CJF.Manifestem-se a autora LEONINA LUZIA DE OLIVEIRA CAPUANOINSS e o INSS, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o(s) pedido(s) de habilitação.Int.

0007976-36.2008.403.6183 (2008.61.83.007976-2) - ANISIO RATTO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANISIO RATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152315 -
ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA)

1. Proceda a Secretaria com as anotações necessárias do levantamento da Penhora no Rosto dos Autos, oriunda do Processo nº 0008079-
22.2009.403.6114, do Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, conforme noticiado às fls. 289/291.Diante desse fato, não mais
remanesce litígio quanto à preferência das penhoras, visto que somente resta a penhora oriunda do Processo nº 02008005920085020462, do
Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, portanto, em relação ao depósito de fls. 258 (PRC 2015.0107523), determino:a) a
expedição de ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que efetue a transferência do valor R$ 8.702,36 (oito mil, setecentos e dois
reais e trinta e seis centavos) para conta à disposição do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, Banco do Brasil, Agência
3131-3 - PAB Justiça do Trabalho, na forma como requerido à fl. 275/276.b) a expedição de alvará(s) de levantamento do saldo de R$
13.570,80 (treze mil, quinhentos e setenta reais e oitenta centavos) em favor da advogada CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS.2. Tendo em
vista que se encontra pendente de julgamento o Agravo de Instrumento nº 0018774-97.2016.4.03.0000, relativo à ordem de preferência das
penhoras, oficie-se à Décima Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para informar do levantamento da penhora efetuada pelo Juízo
da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (proc. nº 0008079-22.2009.403.6114) e das providências tomadas no presente despacho.4.
Oficiem-se aos Juízos da 2ª Vara do Trabalho de São Bernardo Campo e da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo para cientificá-los das
providências tomadas no presente despacho.5. Observo que o(s) alvará(s) será(ão) expedido(s) após intimação das partes do presente despacho
e que haverá nova intimação do(s) advogado(s) para comparecer à Secretaria deste Juízo para retirá-lo(s), assim que estiver(em) pronto(s).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008554-86.2014.403.6183 - NOEMIA SILVA HARTWIT MOLINA(SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA E SP176717 -
EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOEMIA SILVA HARTWIT
MOLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para informar o óbito do(a) autor(a) (fl. 173) e solicitar judicial, nos termos
do art. 42 da Resolução 458/2017 - CJF, dos valores requisitados pelo precatório fl. 166.Fls. 171/181: Regularizem os requerentes a
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação acima, dê-se vistas dos autos ao INSS para que se manifeste
sobre o(s) pedido(s) de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

Expediente Nº 8547

PROCEDIMENTO COMUM

0010216-85.2014.403.6183 - ANTONIO GOMES DOS SANTOS(SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento de
períodos comuns e especiais de trabalho, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que
a Autarquia-ré deixou de reconhecer a especialidade de alguns de seus períodos de trabalho, sem os quais não consegue aposentar-se. Com a
petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.
79.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 82/81, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 90/103.O INSS juntou cópia do procedimento administrativo às fls. 178/216.A parte autora
juntou novos documentos às fls. 218/230.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao pedido de reconhecimento
dos períodos comuns de trabalho de 01.06.1973 a 06.04.1974, 17.10.1975 a 25.04.1977, 04.05.1977 a 03.08.1977, 05.08.1977 a
30.08.1978, 09.06.1980 a 13.04.1981 e de 27.11.1975 a 29.11.1976.Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu
administrativamente os períodos comuns acima destacados, conforme consta do comunicado de decisão à fl. 46 e do quadro às fls. 48/51. Assim,
por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de
apreciá-los. Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação aos períodos acima destacados, nos termos do
artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento da
especialidade do período de trabalho de 06.06.1974 a 15.08.1975, 14.04.1981 a 02.09.1983, 08.05.1984 a 01.04.1985, 12.08.1985 a
16.02.1986, 27.02.1986 a 24.05.1994, 01.10.1994 a 24.02.1995, 09.03.1995 a 18.09.1995, 06.02.1996 a 02.03.1997, 22.01.2002 a
16.07.2003, 15.12.2003 a 25.11.2004, 23.05.2005 a 19.08.2005, 15.05.2006 a 31.07.2007, 01.08.2007 a 05.07.2010 e de 24.05.2011 a
09.10.2012.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão
do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
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aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
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evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 06.06.1974 a 15.08.1975, 14.04.1981 a 02.09.1983, 08.05.1984 a 01.04.1985,
12.08.1985 a 16.02.1986, 27.02.1986 a 24.05.1994, 01.10.1994 a 24.02.1995, 09.03.1995 a 18.09.1995, 06.02.1996 a 02.03.1997,
22.01.2002 a 16.07.2003, 15.12.2003 a 25.11.2004, 23.05.2005 a 19.08.2005, 15.05.2006 a 31.07.2007, 01.08.2007 a 05.07.2010 e de
24.05.2011 a 09.10.2012. Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que os referidos períodos de trabalho não podem ser
considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos
que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado:i) de 14.04.1981 a 02.09.1983, 08.05.1984 a 01.04.1985, 12.08.1985 a 16.02.1986,
27.02.1986 a 24.05.1994, 01.10.1994 a 24.02.1995, 09.03.1995 a 18.09.1995, 06.02.1996 a 02.03.1997, 22.01.2002 a 16.07.2003 e de
23.05.2005 a 19.08.2005 constato que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e laudos técnicos subscritos por profissionais
competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação
previdenciária.Ressalto, ainda, que a mera anotação das funções de encanador em CTPS é deveras insuficiente para o enquadramento da
especialidade do período, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e
permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS. ii) de 06.06.1974 a 15.08.1975,
15.12.2003 a 25.11.2004, 15.05.2006 a 31.07.2007, 01.08.2007 a 05.07.2010 e de 24.05.2011 a 09.10.2012 observo que os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs às fls. 35, 38/39, 185/186, 187/188 e 189/191 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que
não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão,
conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído nunca prescindiu da
apresentação de laudos técnicos.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com
a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do
Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando
não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-
se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da
especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação
do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de
laudo técnico. Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que a partir da promulgação do Decreto nº 2.172/97 deixou de existir a especialidade
em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.Verifico, assim, que sem
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o reconhecimento dos períodos especiais pleiteados o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 48/51). Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os
fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na petição inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido
de reconhecimento dos períodos comuns de trabalho de 01.06.1973 a 06.04.1974, 17.10.1975 a 25.04.1977, 04.05.1977 a 03.08.1977,
05.08.1977 a 30.08.1978, 09.06.1980 a 13.04.1981 e de 27.11.1975 a 29.11.1976 e, no mais JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98,
2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004655-46.2015.403.6183 - ABRAAO DE SANTANA(SP228353 - ELLEN DAMASO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0009190-18.2015.403.6183 - GERALDO FERREIRA CORREIA(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte autora em epígrafe,
devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, provimento
judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, decorrente de auxílio-
doença, mediante a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91. Com a petição inicial vieram os
documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 47.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 49/79,
arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 81/97.Manifestação da
contadoria judicial às fls. 100/115. Manifestação das partes às fls. 119/127 (autarquia-ré) e 130/139 (parte autora). Novos documentos
apresentados pela parte autora às fls. 143/182.É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de decadência arguida pela parte ré. O art. 103 da Lei
8.213/91 prevê o prazo decadencial de dez anos, do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal
inicial), a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. A parte autora teve deferido administrativamente dois
benefícios de auxílios-doença, NBs 31/136.827.874-1 e 31/560.447.068-2, nos períodos de 01/12/04 a 13/10/06 (fl. 31 e 124) e de 17/01/07
a 01/04/07, respectivamente.O primeiro benefício mencionado foi deferido em 18/05/2005 (fl. 25), de modo que quando da propositura da
presente ação, 15/04/2015 (fl. 02), não havia decorrido o prazo decadencial de 10 anos. Tampouco houve o transcurso do referido prazo
considerando a DIB dos demais benefícios, de modo que não há que se falar em decadência. Quanto à prescrição, cumpre destacar que o direito
à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos.A preliminar de
falta de interesse de agir por ausência de pretensão resistida, vez que, na alegação da autarquia-ré, referidos benefícios já foram calculados nos
termos do pedido, confunde-se com o mérito e com ele será apreciado. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.A parte autora ingressou com ação anterior, autos n. 0005167.10.2007.4.03.6183, que tramitou
perante a 6ª Vara Previdenciária, requerendo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por
invalidez.No curso da referida ação, foi deferida a antecipação da tutela (em sede de agravo de instrumento, fls. 124/125), para determinar o
restabelecimento de benefício de auxílio-doença ao autor. Em razão desta determinação, foi implantado o benefício 31/570.930.861-3 (fl.
29).Referida ação foi julgada improcedente em 1º Grau de Jurisdição, sendo cassada, portanto, a antecipação da tutela, de modo que o benefício
de auxílio-doença NB 31/570.930.861-3, foi recebido no período de 06/12/07 a 12/03/10.Todavia, em sede recursal, o E. TRF desta 3ª Região
deu parcial provimento à apelação da parte autora, (...) para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da alta administrativa (02.04.2007),
cuja cessação está condicionada à conclusão do processo de reabilitação profissional. (...), sendo deferida, ainda, a antecipação da tutela para a
imediata implantação do benefício - p. 161.Referida ação transitou em julgado em 17/08/11 (fl. 126).Ocorre, porém, que em sede administrativa,
o autor teve o seu primeiro benefício de auxílio-doença, NB 31/136.827.874-1, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 14/12/11,
NB 32/549.448.832-9. É o que consta dos extratos dos benefícios anexos (benefício 31/136.827.874-1 recebido no período de 06/12/04 a
13/12/11).Por outro lado, o CNIS do autor demonstra que o mesmo contribuiu para o RGPS, na qualidade de contribuinte individual, no período
de 01/11/05 a 28/02/06 e no período de 01/02/06 a 31/03/2006 - União- Comércio Importação e Exportação Ltda. (extrato anexo).O artigo
29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria
por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento)
de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver
recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-
benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser
inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada
somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de
contribuição, o que, observo, é o caso dos autos, haja vista que após seu primeiro afastamento por incapacidade, a parte autora voltou a trabalhar
no período de 01/11/2005 a 31/03/06, fazendo jus a novo benefício de auxílio-doença em 17/01/07. Dessa forma, entendo correta a
manifestação da contadoria judicial de fl. 100, no sentido de que no cálculo da RMI do segundo benefício de auxílio-doença recebido pela parte
autora, NB 31/560.447.068-2, devem ser considerados os recolhimentos do período de 01/11/2005 a 31/03/06, nos termos do artigo 29,
parágrafo 5º da Lei 8.213/91, retificando-se, assim, ainda, o valor da aposentadoria por invalidez concedida, nos termos da manifestação da
contadoria judicial de fl. 100.Ressalto que o primeiro benefício de auxílio-doença recebido pelo autor, teve a RMI calculada nos termos da
legislação vigente à época da concessão, não tendo que se falar em retificação da RMI desse benefício (NB 31/136.827.874-1), conforme
contadoria judicial.Ressalto, ainda, que o título executivo judicial (v. acórdão proferido nos autos da ação n. 0005167.10.2007.4.03.183), não
determinou o restabelecimento do primeiro benefício de auxílio-doença recebido pela parte autora, tampouco determinou a concessão de
aposentadoria por invalidez, de modo que não há que se falar em ofensa à coisa julgada, conforme quer fazer crer a autarquia-ré em sua
manifestação de fls. 119/127.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, julgando extinto o feito com resolução
de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a revisar a RMI do benefício
de auxílio-doença do autor, NB 31/560.447.068-2, desde a DER de 17/01/07, nos termos do art. 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91, bem como
retificar a RMI do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, NB 32/549.448.832-9, desde a DER/DIB 14/12/11, nos termos da
manifestação da contadoria judicial de fl. 100, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas
do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à
citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único
do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula
nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que
não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011403-94.2015.403.6183 - MANOEL MESSIAS DIAS(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o reconhecimento de
períodos especiais de trabalho, para fins de concessão de aposentadoria especial. Sucessivamente, requer a conversão dos períodos especiais em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     858/976



comuns, a fim de obter aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela
antecipada, e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 70.A parte autora juntou novos documentos às fls. 75/107, 109/116 e
117/130.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 171/176, pugnando, no mérito, pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 213/218.Cópias do processo administrativo às fls. 224/277.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     859/976



do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 08.01.1981 a 20.10.1983 (Companhia Agrícola Florestal Santa Barbara), 25.10.1983 a
23.12.1983 (Horacio Lopes Carvalho), 24.01.1984 a 23.04.1984 (Gente Banco de Recursos Humanos), 16.04.1984 a 31.08.1990 (Novartis
Biociências S/A), 19.04.1991 a 06.06.1991 (Defender Segurança Empresarial e Patrimonial Ltda.), 07.06.1991 a 19.09.1997 (GP Guarda
Patrimonial Ltda), 04.10.2000 a 26.09.2002 (HZ - Administração e Participações), 14.01.2005 a 30.04.2005, 01.06.2005 a 31.01.2008 e
01.03.2008 a 30.04.2008 (Contribuinte Individual), e de 08.04.2008 a 28.12.2015 (CMD Automóveis Ltda.). Analisando a documentação
trazida aos autos, porém, verifico que apenas os períodos de trabalho de 19.04.1991 a 06.06.1991 (Defender Segurança Empresarial e
Patrimonial Ltda.), 07.06.1991 a 19.09.1997 (GP Guarda Patrimonial Ltda) devem ser considerados especiais, visto que às referidas épocas o
autor exerceu, de modo habitual e permanente, as funções de vigilante, conforme consta das cópias da CTPS à fl. 36, e do Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP às fls. 168 - verso, atividade essa enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item
2.5.7. Quanto ao reconhecimento da função de vigilante/vigia como atividade especial, necessário ressaltar que a Lei nº 12.740/12 alterou o art.
193 da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, sem
fazer menção a uso de armas, inclusive.Dessa forma, considerando, ainda, que o rol das atividades especiais previsto nos Decretos nºs
53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 é exemplificativo, possível o enquadramento da atividade como especial, ainda que após 05/03/97,
por equiparação às categorias previstas no item 2.5.7 do Decreto n. 53/821/64, vez que a periculosidade de tais atividades passou a ser
expressamente reconhecida por Lei. Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS
REQUISITOS LEGAIS. TRABALHO ESPECIAL RECONHECIDO. VIGIA. USO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. - A respeito da atividade de
vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de
guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras
espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de
porte de armas de fogo. - Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº
53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação
meramente exemplificativa. - Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97,
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independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal Justiça (6ª Turma,
RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU 10/03/2003, p. 338). - Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar
esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da
Seguridade Social pois, ao contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos
vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto
nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado,
justamente o que se procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada. - Quanto à correção monetária, esta deve
ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel.
Min. Luiz Fux. - Os juros de mora são devidos na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº
10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês. -
Honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou deste
acórdão no caso de sentença de improcedência reformada nesta Corte, nos termos da Súmula 111 do STJ. -Deixo de aplicar o artigo 85 do
CPC/2015, considerando que o recurso fora interposto na vigência do Código de Processo Civil anterior. - Remessa oficial e apelação do INSS
improvidas. Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 00120375420164039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2149050; Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos - TRF3 - Nona Turma - Data da decisão; 11/11/2016; Data da Publicação:
29/11/2016)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada
em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido
pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre
houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a
autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou
dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii)
na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de
preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. - Quanto aos intervalos enquadrados, restou demonstrado o exercício da atividade de vigia/vigilante. Ademais, não
obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a caracterização da periculosidade, curvo-me ao posicionamento
majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade de enquadramento por analogia à função de
guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64), independentemente de o segurado portar arma de fogo no
exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal
Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp nº 623928/SC, 2ª Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015). - O requisito da
carência restou cumprido (...)- (...) - (...) .(APELREEX 00200772520164039999 APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
2166087 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/09/2016 - Data da decisão: 12/09/2016 - Data da Publicação: 29/06/2016)De outro lado, entendo que os demais períodos
elencados acima não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado:i) de 08.01.1981 a 20.10.1983 (Companhia Agrícola
Florestal Santa Barbara), 25.10.1983 a 23.12.1983 (Horacio Lopes Carvalho), 24.01.1984 a 23.04.1984 (Gente Banco de Recursos
Humanos), 16.04.1984 a 31.08.1990 (Novartis Biociências S/A), 14.01.2005 a 30.04.2005, 01.06.2005 a 31.01.2008 e 01.03.2008 a
30.04.2008 (Contribuinte Individual) constato que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, PPPs e laudos técnicos subscritos por
profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da
legislação previdenciária.ii) de 04.10.2000 a 26.09.2002 (HZ - Administração e Participações) não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030,
PPPs e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade,
periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária, cumprindo-me salientar, ainda, que a partir do Decreto 2.172/97 deixou
de existir a especialidade em razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.
iii) de 08.04.2008 a 28.12.2015 (CMD Automóveis Ltda.) observo que os PPPs às fls. 132/133, 135/136, 138/139, 141/142, 143/145,
147/148, 149/151 e 153/154 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente ratificados por profissional qualificado
a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, visto que a
comprovação da exposição ao agente nocivo ruído jamais prescindiu da apresentação de laudo técnico. Cumpre-me aqui, por oportuno,
transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68
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(...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação
apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar,
ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. -
Conclusão -Assim, diante do reconhecimento dos períodos acima mencionados, e considerando que o autor não preenche os requisitos
necessários para a concessão de aposentadoria especial, verifico que, na data do requerimento do benefício NB 42/177.713.188-7, em
12.01.2016 (fl. 219), o autor possuía 31 (trinta e um) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição, conforme tabela
abaixo: Data inicial Data Final Fator Tempo08/01/1981 20/10/1983 1,00 2 anos, 9 meses e 13 dias25/10/1983 23/12/1983 1,00 0 ano, 1 mês e
29 dias24/01/1984 23/04/1984 1,00 0 ano, 3 meses e 0 dia24/04/1984 31/08/1990 1,00 6 anos, 4 meses e 8 dias19/04/1991 06/06/1991 1,40
0 ano, 2 meses e 7 dias07/06/1991 19/09/1997 1,40 8 anos, 9 meses e 18 dias04/10/2000 26/09/2002 1,00 1 ano, 11 meses e 23
dias14/01/2005 30/04/2005 1,00 0 ano, 3 meses e 17 dias01/06/2005 31/01/2008 1,00 2 anos, 8 meses e 1 dia01/03/2008 30/04/2008 1,00 0
ano, 2 meses e 0 dia01/05/2008 28/12/2015 1,00 7 anos, 7 meses e 28 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté DER 31 anos, 3 meses e 24
dias 51 anosPedágio 4 anos, 7 meses e 0 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de
contribuição integral ou aposentadoria especial, para ter direito ao benefício deve atender a regra de transição prevista na Emenda Constitucional
n.º 20/98, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar 30 (trinta) anos
de trabalho em 16.12.1998, os quais, verifico, não estão devidamente preenchidos. Desse modo, entendo que o pedido deve ser julgado
parcialmente procedente, tão-somente para determinar que os períodos especiais acima reconhecidos sejam averbados pelo INSS, para fins
previdenciários. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o
feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade dos
períodos de 19.04.1991 a 06.06.1991 (Defender Segurança Empresarial e Patrimonial Ltda.), 07.06.1991 a 19.09.1997 (GP Guarda
Patrimonial Ltda), e condeno o Instituto-réu a proceder com a pertinente averbação, para fins previdenciários.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do
novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o
reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011648-08.2015.403.6183 - ANTONIO DELFINO ALVES(SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial.
Alternativamente, requer a conversão dos períodos especiais em comuns, a fim de obter aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição
inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 138/139.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade
de justiça à fl. 140. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 143/154, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 175/179.A parte autora juntou novos documentos às fls. 182/194.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria
está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da
Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras
estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas
citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte,
cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu
a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam
em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
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sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO
DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas
pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a
categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação
do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a
comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o
trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos),
obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção
dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao
exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes
agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal
quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei
3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a
vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo
de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são
regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a
gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos
exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico
(TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais
à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo,
tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente
subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
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físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de 22.07.1983 a
28.01.1986 (Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda.), 23.07.1986 a 15.03.2004 (Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda.), 16.03.2004 a
07.10.2014 (VIP Transportes Urbanos). Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os referidos períodos de trabalho não podem
ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes
nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado, vez que:a) de 22.07.1983 a 28.01.1986 e de 23.07.1986 a 15.03.2004 (Auto
Ônibus Penha São Miguel Ltda.) embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 31/32 indique que o autor esteve exposto ao agente
agressivo ruído, na intensidade de 81 dB, e a hidrocarbonetos, estes dados divergem daqueles contidos no laudo técnico às fls. 56/67. Nesse
sentido, observo que o referido laudo aponta que o autor estava exposto a uma grande variação de níveis de ruído, e que a dose diária de
exposição correspondia a 79 dB; além disso, não faz qualquer menção à exposição do autor a hidrocarbonetos. Desse modo, a análise conjunta
dos documentos evidencia que, de fato, o autor não esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos, de modo a inviabilizar o
enquadramento almejado. b) de 16.03.2004 a 07.10.2014 (VIP Transportes Urbanos) o PPP às fls. 37/38 e o laudo técnico às fls. 97/100
indicam que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído em intensidade inferior a 85 dB, ou seja, dentro dos limites de tolerância fixados pela
legislação previdenciária. Observo, ademais, que embora a referida documentação faça menção à exposição do autor a hidrocarbonetos, não
indica de modo preciso quais os agentes químicos que efetivamente compõem tais substâncias, razão pela qual estão em desacordo com os
decretos previdenciários que disciplinam o tema. Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes
agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções de mecânico exercidas pelo autor
não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Verifico, assim, que sem o reconhecimento
dos períodos especiais almejados a parte autora não preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios de aposentadoria
especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 48). Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos
fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto,
JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0022297-53.2016.403.6100 - COSME DAMIAO DA SILVA(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA
EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação, sob rito ordinário, em face da UNIÃO
FEDERAL, do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional que determine a complementação de seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.340.591-2, que recebe desde 18/02/2010 (fls. 2/11).Com a petição
inicial vieram os documentos de fls. 12/89.A ação foi inicialmente distribuída à 1ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, onde foram
devidamente citadas as corrés (fls. 90/94 e 107/110).A União Federal apresentou contestação às fls. 95/106, arguindo, preliminarmente,
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial e prescrição; no mérito pugnou pela
improcedência do pedido. A CPTM, por sua vez, apresentou contestação às fls. 111/134, arguindo, em preliminar, incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho, falta de interesse de agir, inépcia da inicial; ilegitimidade passiva e prescrição; no mérito pugnou pela improcedência do
pedido. O INSS, por sua vez, apresentou contestação às fls. 156/163, arguindo, preliminarmente, prescrição e ilegitimidade passiva; no mérito
pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 165/176.Às fls. 177/178, foi proferida sentença declarando a incompetência absoluta
da Justiça do Trabalho, contra a qual foi interposto recurso ordinário por parte do autor (fls. 180/192) e, posteriormente, agravo de instrumento
(fls. 196/204). Contrarrazões às fls. 210/242 e parecer do MPT às fls. 245/246 e 249/258.Em sede recursal, o Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região deu provimento ao recurso ordinário e declarou a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o feito (fls.
264/265).Retornados os autos à primeira instância, houve sentença de mérito julgando parcialmente procedente o pedido inicial (fls. 277/280),
contra a qual foram interpostos recursos ordinários por parte do autor (fls. 289/293), da CPTM (fls. 295/317) e do INSS (fls. 382/390) e
recurso ex officio por parte da União Federal (fl. 344). Contrarrazões às fls. 322/329, 333/339 e 400/405 e parecer do MPT às fls. 341/342.Em
sede recursal, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não conheceu do recurso de ofício e negou provimento aos recursos voluntários,
mantendo a sentença de primeiro grau (fls. 346/350 e 411/412).Contra referida decisão a CPTM e a União Federal interpuseram recurso de
revista às fls. 352/360 e 366/381.Denegado seguimento aos recursos de revista (fls. 416/421), houve a interposição de agravo de instrumento por
parte do CPTM (fls. 423/425) e da União Federal (fls. 434/453).Dado provimento ao agravo de instrumento interposto pela CPTM, o recurso
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de revista foi processado e, no mérito, provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para julgamento da ação (fls. 549/465).Os
autos foram redistribuídos à 10ª Vara Federal da Capital (fl. 485) que, nos termos da decisão de fls. 487/488, determinou a remessa a uma das
Varas Federais Previdenciárias.Redistribuídos os autos a esta 5ª Vara Federal Previdenciária (fl. 492), foram ratificados os atos praticados
perante a Justiça do Trabalho, com exceção dos decisórios, e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 494.Às fls. 495/508, a parte autora
se manifestou acerca das contestações apresentadas pelos réus.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente,
entendo que a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM não tem qualquer responsabilidade pelas obrigações relativas à
complementação de aposentadoria do autor, como se vislumbra das próprias informações trazidas na exordial, uma vez que cabe à referida corré
apenas o repasse das informações para viabilizar o correto valor do pagamento da complementação de aposentadoria, devendo a mesma,
portanto, ser excluída da lide, face a sua ilegitimidade para integral o polo passivo da demanda.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem
o exame do mérito em relação à corré Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, nos termos do artigo 485, inciso VI, do novo
Código de Processo Civil.Quanto às demais corrés, afasto as preliminares arguidas.Verifico, de início, a legitimidade passiva de ambas.A
legitimidade da União Federal justifica-se pelo fato de ser sua responsabilidade o repasse dos valores da complementação de aposentadoria ora
requerida, evidenciando a legitimidade passiva desta.Justifica-se, ainda, a presença do INSS, haja vista ser essa Autarquia responsável pela
efetivação do pagamento da complementação da aposentadoria, após o repasse dos valores pela União Federal.Presente, ainda, o interesse
processual do autor na presente ação, vez que presentes a necessidade do pedido de revisão de benefício, bem como adequação do pedido.
Ademais, tanto a União Federal quanto o INSS questionaram o mérito da ação, o que caracteriza resistência ao pedido.Quanto à prescrição, a
teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O autor
pleiteia a complementação de sua aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente pela diferença entre o valor do benefício pago pelo
INSS e o valor da remuneração do cargo correspondente aos funcionários em atividade, com a respectiva gratificação adicional pelo tempo de
serviço, em conformidade com o artigo 2º da Lei n.º 8.186/91.A complementação requerida pelo autor inicialmente encontrava previsão no
Decreto-Lei nº. 956/69, que assim estabelecia quanto à aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária Federal
S.A., bem como dos seus empregados em regime especial:Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou
qüinqüênios e outras vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores
públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de
Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da
Lei Orgânica da Previdência Social.(...)Art. 4º A força do disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime
especial que vierem a se aposentar pela previdência social, na vigência deste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos
adicionais ou qüinqüênios que percebiam em atividade.(Grifo nosso).Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº. 956/69 garantiu o direito à
complementação da aposentadoria aos ferroviários estatutários ou em regime especial que se aposentassem até 01.11.1969, data de sua
vigência.Contudo, a Lei nº. 8.168, de 21.05.1991, estendeu o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até
31.10.1969, bem como para aqueles contratados sob o regime celetista. In verbis:Art. 1 É garantida a complementação da aposentadoria paga na
forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A.
(RFFSA), constituída ex-vi da Lei n 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.(...)Art. 3 Os
efeitos desta lei alcançam também os ferroviários, ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n 6.184, de 11 de dezembro de
1974, e no Decreto-Lei n 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.(Grifo nosso).No entanto, a Lei nº. 10.478,
de 28.06.2002, ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, ressalvando, contudo, que
os seus efeitos financeiros começariam apenas a partir de 01.04.2002:Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários
admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de
março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto
na Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991.Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril
de 2002.(Grifo nosso).Destarte, considerando que o autor foi admitido na Rede Ferroviária Federal S/A em 06/08/1981 (CTPS de fl. 16), sendo
absorvido no quadro de pessoal da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU em 01/01/1985 (CTPS de fl. 15) e, posteriormente,
integrado ao quadro da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM em 28/05/1994 (CTPS de fl. 16), e que a Lei nº. 10.478/02
ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, caso do autor, é devido ao mesmo o
pagamento da diferença entre os proventos de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.340.591-2 (fls. 18/19) e a remuneração
do cargo correspondente do pessoal em atividade na CPTM, com a respectiva gratificação adicional pelo tempo de serviço, em conformidade
com o artigo 2º da Lei n.º 8.186/91.Friso, outrossim, que a referida complementação só é devida a partir de 01.04.2002, consoante o disposto
na Lei nº. 10.478/02.A corroborar:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA
LEI N.º 8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.1. O fato constitutivo, modificativo ou
extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador,
uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes.2. O advento da Lei
n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, configura fato superveniente relevante para o julgamento da presente lide.3. Nos termos do Decreto-Lei n. 956/69, os ferroviários que
se aposentaram antes de sua vigência têm direito à complementação de proventos.4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o
direito à complementação de aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo
regime celetista.5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela Rede
Ferroviária Federal S.A.6. Quanto à insurgência referente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, constata-se que a
Recorrente não indicou qualquer artigo de lei que supostamente teria sido violado. Desse modo, sendo deficiente a fundamentação recursal,
aplica-se o enunciado n.º 284 da Súmula do Pretório Excelso.7. Se o fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de
exclusão dos juros de mora não foi impugnado nas razões recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no
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enunciado n.º 283 da Súmula da Suprema Corte.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(Origem: STJ -
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 540.839/PR Processo: 2003/0092854-2 UF: PR Órgão
Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 10/04/2007 Documento: STJ000781521 Fonte DJ DATA: 14/05/2007 PÁGINA: 366 Relator(a)
MINISTRA LAURITA VAZ)Deixo, contudo, de conceder a tutela antecipada por tratar-se de pedido de revisão de benefício, onde não estão
presentes, portanto, os requisitos de urgência na medida, necessários para sua concessão.Por tudo quanto exposto, JULGO EXTINTO o
processo sem o exame do mérito em relação à corré COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, nos termos do
artigo 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil, e, no mais, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito
com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que determino às corrés UNIÃO
FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que procedam à complementação do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.340.591-2 do autor, desde a DER de 18/02/2010, consistente no pagamento da diferença
entre os valores da sua aposentadoria e a remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na CPTM, com a respectiva
gratificação adicional pelo tempo de serviço, condenando, ainda, as corrés ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e
aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução
nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de
mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código
de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº.
111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não
se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000292-79.2016.403.6183 - MANUEL CARLOS PITA GRANA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA E SP357975 -
EVERALDO TITARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de revisão da RMI do benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/067.601.485-2.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais
os períodos de 04/11/1963 a 31/01/1968 (Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 01/02/1968 a 31/10/1971 (Tipografia e Papelaria Formosa
S/A), 01/11/1971 a 28/09/1984 (Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 11/03/1985 a 07/03/1987 (Casa Titus S/A) e 02/05/1987 a 03/03/1995
(Bandeirante S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão de benefício mais vantajoso.Almeja, também, assegurar o direito à renúncia ao
seu benefício previdenciário atual e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência
Social - RGPS.Esclarece que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis
que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, na qualidade de empregado, razão pela qual postula o cômputo desse período, que
lhe acarretaria benefício mais favorável (fls. 2/27).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 28/52.Emendada a inicial (fls. 55/60), foram
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 60.Regularmente citada (fl. 62), a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 63/78, arguindo, em preliminar, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Não houve réplica (fl. 79/79-verso).É o relatório.Decido.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -A parte autora pretende que sejam
considerados como especiais os períodos de 04/11/1963 a 31/01/1968 (Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 01/02/1968 a 31/10/1971
(Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 01/11/1971 a 28/09/1984 (Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 11/03/1985 a 07/03/1987 (Casa Titus
S/A) e 02/05/1987 a 03/03/1995 (Bandeirante S/A).Passo, contudo, a verificar a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.A Lei nº
8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a
estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios constantes do
cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios
previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças à prescrição
quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do artigo 103 da
Lei nº 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos.O prazo em questão foi
novamente majorado para 10 (dez) anos com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de
19/11/03.Portanto, atualmente, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 estabelece que é de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.Essa é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei nº 9.528/97 (MP 1.523 de
27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração
jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento das Cortes Superiores.É nesse sentido que revejo minha
posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori
Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a
renda mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997 (STJ, REsp nº
1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que o prazo de 10 (dez) anos para a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida
Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a
ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando
termina o transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     866/976



DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103
DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei
9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na sessão de
28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o
benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo,
a ação foi ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ
(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe
26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART.
103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela
primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,
posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos
foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente,
restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios
deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma
fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em
28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a
presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de
seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo
557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal
(STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que
o prazo de 10 (dez) anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)
1.523-9/1997, que o instituiu.Conforme noticiado no sítio eletrônico da Corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao
Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu
também que, no caso, o prazo de 10 (dez) anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão
do benefício.Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos
benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97) deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os
benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo
decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em que o segurado
houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Pois
bem.Conforme se depreende dos autos, o autor ingressou em Juízo no dia 20/01/2016 (fl. 2), visando a obtenção de provimento judicial que
determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/067.601.485-
2.Ocorre que o benefício previdenciário cuja revisão pretende teve início no dia 03/03/1995 (fls. 30/31), não havendo nos autos, vale dizer,
qualquer notícia acerca de requerimento administrativo de revisão ou de eventual decisão indeferitória.Dessa forma, tendo em vista que a ação
que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97) deve ser ajuizada
até 28/06/2007, entendo de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício no presente caso, nos
termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.- Da desaposentação -Almeja o autor assegurar o direito à renúncia ao seu benefício
previdenciário atual e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS.A
Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a
aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º
deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após
vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º
8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por
tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:I - para a
mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo
ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem:
70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de
atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda
Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda
Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os
segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não
haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à
aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até
15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de
contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o
benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço
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mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do
benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de
benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se,
todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui,
portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a
desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais
vantajoso, em face de ter permanecido em atividade.Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável,
eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta
verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra,
qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção
de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim
dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou
a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à
reabilitação profissional, quando empregado.Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu
o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a
reabilitação profissional.A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para
qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas.No caso, no Regime Geral,
por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à
passagem para a inatividade.Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão,
cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo
segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição
Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta....Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta,
onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos
atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera
direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de
contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE
CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que
permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
exercício dessa atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera
direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.III. Apelação do
autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO
CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator:
JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE;
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE
BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM
DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM
ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM
INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação
mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores
em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de
1994, na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. II.
Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91,
ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral
de Previdência não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da
complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas
pelas Leis ns.º 9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram
devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os juros moratórios serão devidos à
base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios
fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA
LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral
de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à
aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art.
53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo
de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO;
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO
GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício
previdenciário com fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo
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acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à restituição de todos os
proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em
detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido,
observa-se da análise da inicial que a parte autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em
função do benefício vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE
PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13
dias, contagem de contribuição fl. 03. II. Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de
contribuição após a sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito, após a
aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, pena de
manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a
totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento
nesse sentido em sua inicial, não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de
contribuição a ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO;
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO
ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Não há que se falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência
Social após a concessão do benefício previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91
nessa hipótese.Finalmente, em 26/10/2016, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 381367, de
relatoria do Ministro Marco Aurélio, 661256, com repercussão geral, e 827833, ambos de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação. Por maioria de votos, os Ministros entenderam
que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da
permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da aposentadoria.- Dispositivo -Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso II, do novo Código de Processo Civil, em relação
ao pedido de revisão da RMI do NB 42/067.601.485-2, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 04/11/1963 a
31/01/1968 (Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 01/02/1968 a 31/10/1971 (Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 01/11/1971 a 28/09/1984
(Tipografia e Papelaria Formosa S/A), 11/03/1985 a 07/03/1987 (Casa Titus S/A) e 02/05/1987 a 03/03/1995 (Bandeirante S/A) e, no mais,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de desaposentação formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso
I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das
partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001906-22.2016.403.6183 - ELSA APARECIDA RAYMUNDO(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine a revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.071.861-6, que recebe desde
01/05/2005. Requer, ainda, a condenação ao pagamento de danos morais.Aduz, em síntese, que a renda mensal inicial do citado benefício foi
calculada de forma equivocada, uma vez que, posteriormente ao ato de concessão, obteve decisão favorável na reclamação trabalhista nº
0204700-25.1989.5.02.0039 - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP proposta contra seu ex-empregador, SERPRO - Serviço Federal de
Processamento de Dados, que reconheceu o direito à isonomia salarial com os denominados TTN - Técnicos do Tesouro Nacional,
acrescentando, assim, novos valores aos salários-de-contribuição (fls. 2/20).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 21/69.Emendada
a inicial (fls. 72/75), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 75.Devidamente citada (fl. 76), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 77/85, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido.Houve réplica às fls. 96/111.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da concessão da
gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à
justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a
insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam
sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo
haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os
parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação
de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pela Autarquia-ré. O interesse de
agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse
na revisão do benefício. Ressalto que se trata de pedido de revisão de benefício previdenciário, em que o prévio requerimento administrativo, de
regra, é dispensável (STF, RE 631240/MG, Relator: Ministro ROBERTO BARROSO, Julgamento: 03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno,
publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014); outrossim, o INSS contestou, no mérito, o pedido formulado na
inicial.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.A
Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário,
limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).O prazo decadencial para revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios
constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão
de benefícios previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças à
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prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do artigo
103 da Lei nº 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos.O prazo em questão foi
novamente majorado para 10 (dez) anos com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de
19/11/03.Portanto, atualmente, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 estabelece que é de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.Essa é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei nº 9.528/97 (MP 1.523 de
27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração
jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento das Cortes Superiores.É nesse sentido que revejo minha
posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori
Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a
renda mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997 (STJ, REsp nº
1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que o prazo de 10 (dez) anos para a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida
Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a
ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando
termina o transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103
DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei
9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na sessão de
28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o
benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo,
a ação foi ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ
(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe
26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART.
103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela
primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,
posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos
foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente,
restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios
deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma
fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em
28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a
presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de
seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo
557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal
(STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que
o prazo de 10 (dez) anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)
1.523-9/1997, que o instituiu.Conforme noticiado no sítio eletrônico da Corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao
Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu
também que, no caso, o prazo de 10 (dez) anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão
do benefício.Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos
benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97) deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os
benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo
decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em que o segurado
houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.A
hipótese em exame, no entanto, guarda a peculiaridade de que o autor objetiva computar, nos salários-de-contribuição, verbas deferidas na
reclamação trabalhista nº 0204700-25.1989.5.02.0039 - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, que não foram levadas em consideração
quando da concessão administrativa do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.071.861-6, em
01/05/2005.Em casos dessa natureza, enquanto não decidida a reclamatória trabalhista, a parte autora estaria impedida de postular a revisão do
seu benefício, de modo que o prazo decenal do direito à revisão (artigo 103, caput, Lei nº 8.213/91) deve ter como marco inicial, para sua
contagem, a data do trânsito em julgado da reclamação trabalhista.A propósito:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS REMUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABALHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO
PROVIDO.1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
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Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013, ambos
submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin.2. No julgamento dos representativos da
controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art. 103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo.3. Há dois termos iniciais para
contagem do prazo decadencial previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação, o segundo, quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo.4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em que se reconhece parcelas remuneratórias,
como a do presente caso, o STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de decadência do direito à revisão do ato de
concessão do benefício flui a partir do trânsito da sentença trabalhista.5. Recurso especial do INSS conhecido em parte e nessa parte não
provido.(STJ, REsp 1.440.868/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014)
(Negritei).Observo, contudo, que aludida reclamação trabalhista transitou em julgado no ano de 2000, sendo iniciada a fase de liquidação de
sentença no ano seguinte (arquivo digital fl. 113, documento 001 - Processo digitalizado no TRT, fl. 1.493), ou seja, antes da DIB da
aposentadoria por tempo de contribuição cuja revisão se almeja nestes autos.Portanto, ao contrário do que foi sustentado na inicial, deverá ser
aplicado ao caso o disposto no artigo 103, caput, Lei nº 8.213/91, vale dizer, o prazo decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação do benefício previdenciário sob comento (já que não há informações acerca de eventual pedido
de revisão administrativa).Sendo assim, considerando que a DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.071.861-6 é
01/05/2005 (fl. 56), e tendo em vista que a presente ação foi proposta em 18/03/2016 (fl. 2), entendo de rigor o reconhecimento da decadência
do direito à revisão do ato concessório.Ressalto, por oportuno, que a pendência da fase de liquidação ou de execução da reclamação trabalhista
nº 0204700-25.1989.5.02.0039 - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP não influencia na contagem do prazo decadencial, visto que o marco
inicial, para sua contagem, é a data do trânsito em julgado da fase de conhecimento, nos termos da fundamentação supra. Não procede, destarte,
a tese de que a contagem do prazo decadencial teria se iniciado a partir da r. sentença que ficou o quantum debeatur total e inaugurou a execução
definitiva da reclamatória trabalhista mencionada (fl. 10-verso).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 487, inciso IV, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do
valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo
recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0004281-93.2016.403.6183 - MARIA GORETTI LIMA PEREIRA(SP136650 - APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/111.773.770-2.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os
períodos de 01/04/1974 a 26/07/1978 (Fujimura do Brasil S/A), 02/10/1979 a 25/03/1986 (Apoio Comercial Didática Ltda.), 26/01/1987 a
15/12/1987 (Sobral Invicta Sociedade Anônima) e 26/01/1988 a 24/06/1996 (Tostines Industrial e Comercial Ltda.), sem os quais não obteve
êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/9).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 10/335.Emendada a inicial (fls.
338/343), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 343.Devidamente citada (fl. 345), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
346/351, arguindo, em preliminar, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 360/364.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar de decadência, arguida pela Autarquia-ré. Conforme se depreende dos autos, a
autora almeja a concessão, e não a revisão, de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que não incide o
prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas
as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no
que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/04/1974 a 26/07/1978 (Fujimura do Brasil S/A) e 26/01/1988 a
24/06/1996 (Tostines Industrial e Comercial Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos
especiais acima destacados, conforme consta de fls. 243/246. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual da
parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame
de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta
ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 02/10/1979 a 25/03/1986 (Apoio
Comercial Didática Ltda.) e 26/01/1987 a 15/12/1987 (Sobral Invicta Sociedade Anônima).- Da conversão do tempo especial em comum -O
direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não
ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art.
70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o
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E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
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Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A autora pretende que seja
reconhecida a especialidade dos períodos de 02/10/1979 a 25/03/1986 (Apoio Comercial Didática Ltda.) e 26/01/1987 a 15/12/1987 (Sobral
Invicta Sociedade Anônima).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que referidos períodos devem ter a especialidade
reconhecida, vez que:a) de 02/10/1979 a 25/03/1986 (Apoio Comercial Didática Ltda.), a autora esteve exposta, de modo habitual e
permanente, ao agente nocivo ruído em intensidade de 85 dB, conforme atestam o formulário de fl. 299 e seu respectivo laudo técnico às fls.
301/303, devidamente assinados por Médico do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo
Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831/64, item 1.1.6, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de
janeiro de 1979, item 1.1.5.b) de 26/01/1987 a 15/12/1987 (Sobral Invicta Sociedade Anônima), a autora esteve exposta, de modo habitual e
permanente, ao agente nocivo ruído em intensidade de 88 dB, conforme atestam o formulário de fl. 306 e seu respectivo laudo técnico à fl. 307,
este devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada
pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item
1.1.5.Cumpre-me registrar, por oportuno, que os formulários e laudos técnicos acima mencionados instruíram o processo administrativo referente
ao NB 42/108.362.408-0 - DER 15/04/1998 (fls. 295/335), sendo certo que, por ocasião do requerimento administrativo do NB
42/111.773.770-2 - DER 24/05/1999, houve o regular apensamento daquele à este (fl. 134), para fins de aproveitamento das informações.
Assim, resta evidente que a Autarquia-ré tinha pleno conhecimento dos documentos em testilha quando indeferiu o benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/111.773.770-2.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade dos
períodos de 02/10/1979 a 25/03/1986 (Apoio Comercial Didática Ltda.) e 26/01/1987 a 15/12/1987 (Sobral Invicta Sociedade Anônima),
convertidos em comuns e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 243/246) e constantes do extrato
CNIS ora anexado a esta sentença, verifico que a autora, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, em 16/12/1998, possuía 25 (vinte e cinco)
anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de serviço, conforme tabela abaixo, tendo adquirido direito ao gozo de aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional a partir da data do requerimento administrativo (24/05/1999):Anotações Data inicial Data Final Fator TempoFujimura
do Brasil S/A 01/04/1974 26/07/1978 1,20 5 anos, 2 meses e 7 diasBunge Brasil S/A 12/09/1978 20/06/1979 1,00 0 ano, 9 meses e 9
diasApoio Comercial Didática Ltda. 02/10/1979 25/03/1986 1,20 7 anos, 9 meses e 11 diasSobral Invicta Sociedade Anônima 26/01/1987
15/12/1987 1,20 1 ano, 0 mês e 24 diasTostines Industrial e Comercial Ltda. 26/01/1988 24/06/1996 1,20 10 anos, 1 mês e 5 diasContribuinte
Individual 01/05/1998 30/04/1999 1,00 1 ano, 0 mês e 0 diaMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 25 anos, 6 meses e 12
dias 42 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 10 meses e 26 dias 43 anosAté DER 25 anos, 10 meses e 26 dias 43 anosPedágio 0 anos, 0
meses e 0 diasEm consulta ao extrato retirado do sistema CNIS, ora anexado a esta sentença, observo que a autora está em gozo de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/153.420.339-4, desde 11/10/2010.Ressalto que a autora fará jus à
implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com
a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.-
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do
novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/04/1974 a 26/07/1978 (Fujimura
do Brasil S/A) e 26/01/1988 a 24/06/1996 (Tostines Industrial e Comercial Ltda.) e, no mais, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o
Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 02/10/1979 a 25/03/1986 (Apoio Comercial Didática Ltda.) e 26/01/1987 a
15/12/1987 (Sobral Invicta Sociedade Anônima), convertendo-os em tempo comum, conforme tabela supra, e conceder o benefício
previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição NB 42/111.773.770-2 à autora, desde a DER de 24/05/1999,
respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da
legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela
Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda,
os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de
forma decrescente.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004727-96.2016.403.6183 - ELIANE MARIA CUNHA DOS SANTOS(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E
SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter a revisão
da RMI de seu benefício de aposentadoria especial de professor NB 57/148.410.316-2, que recebe desde 03/03/2010, com a exclusão do fator
previdenciário na forma de cálculo do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e
indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 40.Regularmente citada (fl. 42), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
43/54, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 56/60.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame
do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre
tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo
202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de
trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Contudo, salienta-se que a Constituição Federal estabeleceu a redução no tempo de serviço
necessário à aposentadoria para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio, nos termos do disposto no artigo 201, 8º, na redação atualmente vigente.O artigo 9º, 2º, da Emenda
Constitucional n.º 20/98 trouxe a possibilidade da jubilação do professor que comprovar exclusivo labor na atividade de magistério, nos moldes
das regras de transição contidas no aludido diploma legal.E a Lei nº 8.213/91, a par com as disposições constitucionais, disciplinou a
aposentadoria de professor no artigo 56, nos termos seguintes:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco)
anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente a 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição de professor o requerente deverá comprovar o efetivo exercício do magistério por 30 anos, se homem, e 25 anos, se
mulher, ensejando, assim, o recebimento do benefício no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Com efeito, consoante se
depreende do documento de fls. 27/32, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor da autora foi
concedido em 03/03/2010, NB 57/148.410.316-2, sendo o ponto controvertido, na presente ação, a fórmula de cálculo do benefício.A partir da
vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da
referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda
mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o
regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no
salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário;Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário da autora, o salário-de-
benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos
no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.O artigo 29, 9º, incisos II e III, da Lei nº
8.213/1991 determina que serão adicionados cinco anos, no caso do professor, e dez anos, no caso da professora, à fórmula do fator
previdenciário para que o trabalhador não saia com o benefício prejudicado, de tal modo que a incidência do fator nessa espécie de
aposentadoria está expressamente mencionada em lei.Dessa forma, não assiste razão à parte autora, vez que o benefício de aposentadoria
especial de professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, não apresentando diferença entre elas quanto à fórmula de cálculo,
com exceção da adição de mais 5 ou 10 anos na fórmula do fator, conforme acima mencionado, justamente para equilibrar a sua incidência nesse
tipo de aposentadoria.Assim, no que se refere especificamente à aposentadoria especial de professor, não há fórmula de cálculo diferenciada, vez
que, conforme preveem o artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição e o artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor não mais é
considerada especial, sendo apenas contemplada como uma atividade excepcional em que se exige um tempo de serviço menor.Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.
APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR
PREVIDENCIÁRIO.I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a
atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço
menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.II - O benefício da autora foi adequadamente
apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.III -
Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00397418120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)A 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça também
assentaram entendimento no sentido de que é legítima a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria do professor da educação
básica, ressalvados os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei nº
9.876/99, conforme acima exposto (STJ. 1ª Turma. REsp. 1.599.097-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio
Kukina, por maioria, julgado em 20/06/2017; STJ. 2ª Turma. EDcl no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 9/6/2015):PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS A
EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI
DO BENEFÍCIO.1. Na hipótese de implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício após a edição da Lei n. 9.876/99, não há
falar em exclusão do fator previdenciário do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor. A benesse
conferida pela Constituição à essa importante categoria profissional resume-se tão-somente à redução em cinco anos no tempo de serviço, frente
aos demais segurados.2. Recurso especial do INSS provido.(REsp 1599097 / PE, RECURSO ESPECIAL, 2016/0107918-2, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho; Relator p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina (1155), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma; data do julgamento:
20/06/17, DJe 27/06/17).Dessa forma, correta a forma de cálculo aplicada no benefício da parte autora, não tendo que se falar em retificação da
RMI.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução
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de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo
recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0005086-46.2016.403.6183 - HELENO JOSE DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/153.339.307-6, que recebe desde 07/11/2010, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de majoração do coeficiente de cálculo do
benefício mencionado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 25/01/1979 a 22/05/1979
(Metalúrgica Cabomat S/A), 03/09/1980 a 27/08/1981 (Metalúrgica Cabomat S/A), 09/11/1981 a 27/01/1983 (Selmec Industrial Ltda.),
21/04/1987 a 08/09/1997 (Wheaton do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e 02/02/1998 a 07/11/2010 (Indústrias Arteb S/A), sem os quais não
obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/27).Com a inicial vieram os documentos de fls. 28/269.Concedidos os benefícios da
Justiça Gratuita à fl. 274.Devidamente citada (fl. 275), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 276/291, arguindo, em preliminar,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 293/341.Indeferido o pedido de produção de prova pericial à
fl. 343.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas
as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no
que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 25/01/1979 a 22/05/1979 (Metalúrgica Cabomat S/A), 03/09/1980 a
27/08/1981 (Metalúrgica Cabomat S/A), 09/11/1981 a 27/01/1983 (Selmec Industrial Ltda.) e 21/04/1987 a 08/09/1997 (Wheaton do Brasil
Indústria e Comércio Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima
destacados, conforme consta de fls. 32/37, 231/233 e 251/253. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual
da parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o
exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo,
nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial no período de 02/02/1998 a 07/11/2010 (Indústrias
Arteb S/A).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º,
da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede
de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo
artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob
condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a
possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que
não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido
também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade
de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,
parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032,
de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
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profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria
profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo
exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação
do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou
o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº
9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN
45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
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DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de 02/02/1998 a 07/11/2010
(Indústrias Arteb S/A).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referido período não pode ser considerado especial,
ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado.Nesse passo, destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 61/62 (reproduzido às fls. 214/215) não
se presta como prova nestes autos, haja vista que, além de atestar a exposição a níveis de ruído dentro dos limites previstos na legislação à época,
não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão,
conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu
da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999,
com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais,
observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado,
cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos
decretos que regem a matéria.Nesse passo, ressalto que, em que pese a Justiça do Trabalho ter reconhecido o direito à percepção de adicional
de periculosidade em relação ao período em testilha, nos autos da ação trabalhista nº 0002020-25.2012.02.0466, que tramitou perante a 6ª Vara
do Trabalho de São Bernardo do Campo, o laudo ali produzido (fls. 64/87) não vincula este Juízo, haja vista que o INSS não figurou como parte
naquele processo, não podendo, portanto, participar da produção da prova que, por não ter sido produzida para fins previdenciários, não se
ateve a aspectos específicos da matéria.Destaco, ainda, que apesar dos conceitos de insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do
Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas será considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse
específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e laudos técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui
regramento específico, nos termos da explanação acima.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.-
Conclusão -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do
novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 25/01/1979 a 22/05/1979
(Metalúrgica Cabomat S/A), 03/09/1980 a 27/08/1981 (Metalúrgica Cabomat S/A), 09/11/1981 a 27/01/1983 (Selmec Industrial Ltda.) e
21/04/1987 a 08/09/1997 (Wheaton do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e
3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005730-86.2016.403.6183 - HELIO NUNES MAIA(SP130879 - VIVIANE MASOTTI E SP158294 - FERNANDO FEDERICO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial NB 46/174.790.029-7.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de
12/05/1988 a 06/02/1996 (Viação Aérea São Paulo S/A), 13/02/1996 a 27/01/2003 (Viação Aérea São Paulo S/A) e 22/11/2004 a
06/08/2015 (Gol Linhas Aéreas S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/11).Com a petição inicial
vieram os documentos de fls. 12/200.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à
fl. 203/203-verso.Regularmente citada (fl. 205), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 206/218, arguindo, preliminarmente, prescrição.
No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 257/260.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A
teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão
do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
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qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
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sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que sejam considerados como especiais os períodos de 12/05/1988 a 06/02/1996 (Viação Aérea São Paulo S/A), 13/02/1996 a 27/01/2003
(Viação Aérea São Paulo S/A) e 22/11/2004 a 06/08/2015 (Gol Linhas Aéreas S/A).Analisando a documentação trazida aos autos, porém,
verifico que apenas os seguintes períodos merecem ser considerados especiais:a) de 13/02/1996 a 27/01/2003 (Viação Aérea São Paulo S/A),
vez que o autor laborou como comissário de voo, conforme atestam a CTPS de fl. 31 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl.
51/51-verso, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com
redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial em razão do item 2.4.3 do Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5
dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.b) de 22/11/2004 a 06/08/2015 (Gol Linhas Aéreas S/A), uma vez que o autor laborou como comissário
trainee, comissário e chefe de cabine, conforme atestam a CTPS de fl. 31 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 52/55, atividade
enquadrada como especial em razão do item 2.4.3 do Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.Saliento que,
embora referido PPP não se encontre devidamente assinado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora
exercia atividades que consistiam, essencialmente, em checar equipamentos e instalações das aeronaves, prestar serviços aos usuários com
segurança e qualidade de acordo com normas e procedimentos técnicos estabelecidos pela Empresa. HABILIDADES: assegurar o cumprimento
das Normas e Procedimentos da Empresa e da ANAC no que tange à segurança e atendimento a bordo. Exercer papel fundamental como porta-
voz da empresa junto aos clientes. Efetuar e participar em atividades promocionais a bordo. Demonstrar aos passageiros os procedimentos de
segurança e emergência. Contribuir para o bom entrosamento entre os demais colaboradores e prestadores de serviços, objetivando um
atendimento de qualidade com respeito e profissionalismo. Servir bebidas e refeições. Controlar a entrada e saída de alimentos na aeronave. Zelas
pela manutenção da limpeza da aeronave entre voos, o que, de fato, demonstra o exercício habitual e permanente de atividades consideradas
especiais pela legislação previdenciária.No caso específico dos autos, portanto, a descrição das atividades do autor deixa patente que o mesmo
exercia suas funções a bordo de aeronaves, de tal sorte o seu enquadramento no item 2.4.3 do Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5 dos Decretos
nº 2.172/97 e 3.048/99.Acrescento, ainda, que a despeito de o referido PPP datar de 21/05/2015, a análise da CTPS de fl. 31, em conjunto
com o extrato CNIS anexo a esta sentença, demonstra que não houve interrupção do vínculo empregatício do autor junto à empresa Gol Linhas
Aéreas S/A ao longo do período de 22/11/2004 a 06/08/2015, de modo a evidenciar que ele sempre exerceu as funções de comissário trainee,
comissário e chefe de cabine.Saliento, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade do interregno compreendido
entre 31/05/2014 a 14/07/2014, em razão de o autor ter recebido benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 31/606.417.238-3 (extrato
CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a habitualidade da exposição ao agente nocivo.Por outro lado, em relação ao período de
12/05/1988 a 06/02/1996 (Viação Aérea São Paulo S/A), não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos
probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado.Nesse particular, ressalto que, a despeito de o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 43/43-verso atestar que o autor
trabalhava exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 98 dB, a descrição de suas atividades, constante do documento
citado, permite concluir que essa exposição se dava, na verdade, de modo intermitente.Isso porque o autor desempenhava as funções de aprendiz
de escritório, auxiliar administrativo I e II e controlador de escala de tripulantes, cujas atividades consistiam, essencialmente, em serviços
administrativos, relatórios de horas de voo de tripulantes, conferência de notas de abastecimento de comissária, atualização de file de tripulantes,
requisição para uniforme de tripulante, prestação de viagem a serviço de tripulantes ao exterior, resumo de horas de tripulantes, visto Americano
para tribulação, conferências das notas de comissárias, pagamento de diárias para tribulação, planejamento de escala, fechamento de voo diário,
atendimento telefonemas da tribulação, contato do DO/GRU-GIG-GGH e bases nacionais e internacionais, comunicação com setores de reversa
e coordenação, não restando caracterizada, assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento pretendido.Verifico, ainda, que as
funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Saliento que,
ao contrário do sustentado na inicial, o autor não executava atividades próprias de aeronautas, a bordo de aeronaves, conforme se depreende da
descrição das atividades acima mencionada, impossibilitando eventual enquadramento da especialidade pela categoria profissional.Ademais,
observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento
almejado.Nesse aspecto, destaco que os laudos técnicos de fls. 79/181 não se prestam à comprovação da especialidade almejada, porquanto
não dizem respeito ao autor, tampouco às atividades desenvolvidas por ele na empresa Viação Aérea São Paulo S/A.Dessa forma, tendo em vista
que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade dos períodos de
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13/02/1996 a 27/01/2003 (Viação Aérea São Paulo S/A), 22/11/2004 a 30/05/2014 (Gol Linhas Aéreas S/A) e 15/07/2014 a 06/08/2015 (Gol
Linhas Aéreas S/A), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/174.790.029-7, em 06/08/2015 (fls. 20, 66
e 76), possuía 17 (dezessete) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias de serviço, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoViação Aérea São Paulo S/A 13/02/1996
27/01/2003 1,00 6 anos, 11 meses e 15 diasGol Linhas Aéreas S/A 22/11/2004 30/05/2014 1,00 9 anos, 6 meses e 9 diasGol Linhas Aéreas
S/A 15/07/2014 06/08/2015 1,00 1 ano, 0 mês e 22 diasAté DER 17 anos, 6 meses e 16 dias 43 anosAssim, o pleito merece ser parcialmente
provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos especiais acima destacados, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano,
ressalto que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial), é
inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial
meramente declaratório.Deixo de analisar o pedido de reafirmação da DER, vez que, na data da citação da Autarquia-ré, em 16/11/2016 (fl.
205), o autor também não atingiria tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
especial.Deixo, ademais, de analisar o pedido de reafirmação da DER para data posterior, conforme requerido pelo autor na inicial, tendo em
vista a estabilização da lide após a citação da Autarquia-ré.Deixo, por fim, de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, vez que não houve
deferimento do benefício previdenciário requerido.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil,
pelo que reconheço e homologo a especialidade dos períodos de 13/02/1996 a 27/01/2003 (Viação Aérea São Paulo S/A), 22/11/2004 a
30/05/2014 (Gol Linhas Aéreas S/A) e 15/07/2014 a 06/08/2015 (Gol Linhas Aéreas S/A), conforme tabela supra, para fins de contagem de
tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os
honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante
da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º,
inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007382-41.2016.403.6183 - ROSIMEIRE CONCEICAO SOUZA DE OLIVEIRA(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial NB 46/176.919.364-0.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de
03/07/1990 a 19/08/2015 (Hospital Universitário da USP), sem o qual não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/12).Com a
inicial vieram os documentos de fls. 13/29.Emendada a inicial (fls. 32/50), foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.
50.Regularmente citada (fl. 51), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 52/63, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às
fls. 65/69.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada
pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica
da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da
Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo
princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida
laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho
especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a
revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo
de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,
mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o
entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº
6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a
partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,
mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto
Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão
Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso
temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho
comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades
especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
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nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições
trazidas pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples
apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030),
que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era
atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo
possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95,
passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos
acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à
saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo
técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos
agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção
legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da
Lei nº 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97.
Com a vigência da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da
exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo
especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do
Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os
critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para
períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à
saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a)
até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à
exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40
ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei
8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo
técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos
termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo
técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que
confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob
condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da
elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido
documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico
do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito
pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s)
período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido
documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente
comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores
à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível
de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03,
que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido
para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação
de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa
data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de
tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de
serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir
retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço
é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o
empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte
autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que
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tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia
do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de 03/07/1990 a 19/08/2015
(Hospital Universitário da USP).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 03/07/1990 a
05/03/1997 (Hospital Universitário da USP) deve ser considerado especial, vez que a autora exerceu a atividade de Ajudante de Serviços Gerais,
no setor de Higienização e Desinfecção, exposta de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos (micro-organismos e parasitas
infectocontagiosos), conforme atestam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 47 e 77/78, atividade considerada especial pelo
item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e item 3.0.1 do Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.Por outro lado, em relação ao período de
06/03/1997 a 19/08/2015 (Hospital Universitário da USP), não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos
probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso destacar que
a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária passou a exigir a comprovação de efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse aspecto, verifico
que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 47 e 77/78 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão
devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme
determina a legislação que rege a matéria.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos
que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pela autora não estão inseridas no rol
das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora
quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na
inicial.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento do período especial de 03/07/1990 a 05/03/1997 (Hospital Universitário da USP),
verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/176.919.364-0, em 16/03/2016 (fls. 36, 48 e 49), possuía 06
(seis) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à concessão de benefício
previdenciário de aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoUniversidade de São Paulo 03/07/1990 05/03/1997
1,00 6 anos, 8 meses e 3 diasAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período especial acima
destacado, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora a autora tenha realizado pedido condenatório
(concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu
bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, vez
que não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo a especialidade do período de 03/07/1990 a 05/03/1997 (Hospital Universitário da USP),
conforme tabela supra, para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas.
Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do
novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o
reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008451-11.2016.403.6183 - ADILSON PIRES DE MORAIS(SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS E SP362026 - ANTONIA
EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/173.831.350-3.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especial o período de 20/11/2001 a 01/06/2015 (Viação Santa Brígida Ltda.), sem o qual não obteve êxito na concessão do
benefício mencionado (fls. 2/22).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 23/300.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e
indeferida a antecipação da tutela jurisdicional às fls. 303/303-verso.Regularmente citada (fl. 305), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
306/313, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 323/336.Cópia do processo administrativo foi juntada às fls. 341/382.É
o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no
art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados
para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da
Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -
LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista
pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o
legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme
dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo
pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     882/976



conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
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Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 20/11/2001 a 01/06/2015 (Viação Santa Brígida Ltda.).Analisando a documentação trazida
aos autos, porém, verifico que referido período não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a
demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso destacar que a partir da edição do
Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em
face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse aspecto, destaco
que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 345-verso/346 e 347-verso não se prestam como prova nestes autos, haja vista que,
além de atestarem exposição aos agentes nocivos ruído e calor em intensidades inferiores àquelas previstas na legislação vigente à época, não
estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho
ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme
determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição aos agentes agressivos ruído e calor nunca prescindiu
da apresentação de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que
pudessem ensejar o enquadramento almejado.Nesse particular, saliento que o laudo técnico pericial de fls. 112/171, produzido na Justiça do
Trabalho, não se presta à comprovação da especialidade, pois não foi confeccionado sob o crivo do contraditório e da ampla defesa em relação
à Autarquia-ré. Diante disso, é inegável que tal documento não se presta a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos capazes de
ensejar o enquadramento pretendido.Destaco, ainda, que apesar dos conceitos de insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do
Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas será considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse
específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e laudos técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui
regramento específico, nos termos da explanação acima.Por fim, registro que a documentação juntada pelo autor às fls. 41/51, 110/111, 172/300
e 348/353 também é insuficiente para o enquadramento da especialidade almejada, porquanto, conforme já frisado anteriormente, a legislação
previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e permanente, por meio de formulários emitidos pelo
empregador nos moldes determinados pelo INSS.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na
inicial.Portanto, diante da impossibilidade de se reconhecer a especialidade dos períodos acima mencionados, verifico que a parte autora, na data
do requerimento administrativo do benefício NB 42/173.831.350-3, em 01/06/2015, não reunia tempo de contribuição suficiente para a
concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme quadro resumo de fl. 379/379-verso, o qual passo
a adotar.- Do Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008559-40.2016.403.6183 - ISMAEL DESTRO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/172.956.102-8.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especiais os períodos de 03/12/1998 a 31/12/2002 (Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda.) e 10/12/2012 a 12/05/2015
(Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/24).Com a inicial
vieram os documentos de fls. 25/101.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 104, acompanhada dos documentos de fls.
105/109.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl. 110/110-
verso.Regularmente citada (fl. 112), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 113/124, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito,
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pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 155/176.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo
103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo
especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que,
originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.
Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira
Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-
3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032,
de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria
profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo
exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação
do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das
atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de
tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor,
que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas
perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras
atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou
o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº
9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço
comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data
anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do
tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se
dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97
a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em
laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN
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45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de
Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição
inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo
que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB
(STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial
a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente
físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma
sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP
201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte:
DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento
seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do
Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso
Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE
DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 03/12/1998 a
31/12/2002 (Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda.) e 10/12/2012 a 12/05/2015 (Voith Paper Máquinas e Equipamentos
Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser considerados especiais, ante a
absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado.Nesse passo, destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 36 não se presta como prova nestes autos, haja vista que
não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão,
conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu
da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999,
com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais,
observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado,
cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos
decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito,
nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do
direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0008929-19.2016.403.6183 - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS(SP359588 - ROGER TEIXEIRA VIANA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário, proposta pela parte autora em epígrafe,
devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB 41/141.706.216-6, que recebe desde 19/09/2006.Aduz, em
síntese, que o benefício foi calculado observando-se o artigo 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, que previu regra de transição, limitando o período
básico de cálculo a julho/94. Todavia, a regra permanente, que calcula o benefício considerando os 80% maiores salários-de-contribuição de
todo o período contributivo, lhe é mais favorável, razão pela qual faz jus à incidência da referida regra no cálculo do benefício, prevista no artigo
29 da Lei nº 8.213/91 (fls. 2/12).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 13/32.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.
35.Regularmnete citada (fl. 36), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 37/42, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido.Não houve réplica (fl. 67/67-verso).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo a verificar a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.A Lei nº 8.213/91, em sua redação
original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição
da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi
introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de
dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal
inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de
modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças à prescrição quinquenal.Com a edição da
MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu nova
alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos.O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez)
anos com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o artigo 103 da Lei
nº 8.213/91 estabelece que é de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Essa é a evolução legislativa da matéria.A
questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei nº 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em
especial com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual
passo a acompanhar o entendimento das Cortes Superiores.É nesse sentido que revejo minha posição, acolhendo o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para
os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a data
em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997 (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe
21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o prazo de 10 (dez) anos para a
decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº
8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários
concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o transcurso do prazo decadencial decenal
previsto na referida norma.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO
SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO
DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.
PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo
de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios concedidos
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos
dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado
antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de
Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ (2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO
CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de
concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória
nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei
8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei
9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida
na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data
em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a
sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos,
contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em
01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-
se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na
forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1920151, Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim,
o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da
questão, estabelecendo que o prazo de 10 (dez) anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da
Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.Conforme noticiado no sítio eletrônico da Corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF
deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A
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decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de 10 (dez) anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da
data da concessão do benefício.Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a ação que
visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei nº 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97) deve ser ajuizada até
28/06/07.Para os benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n.
9.528/97, o prazo decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em
que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.Pois bem.Conforme se depreende dos autos, o autor ingressou em Juízo no dia 09/12/2016 (fl. 2), visando a obtenção de
provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB
41/141.706.216-6.Ocorre que o benefício previdenciário cuja revisão pretende foi requerido no dia 19/09/2006 (fl. 17) e teve a primeira
prestação paga em 11/10/2006 (fls. 46/49), não havendo nos autos, vale dizer, qualquer notícia acerca de requerimento administrativo de revisão
ou de eventual decisão indeferitória.Dessa forma, tendo em vista o decurso de prazo superior a 10 (dez) anos entre a data de concessão do
benefício e o ajuizamento da presente ação, entendo de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório no
presente caso, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 487, inciso IV, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do
valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo
recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0006226-52.2016.403.6301 - ANGELA ALVES DE SOUZA SILVA(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por
morte, em virtude do óbito de Wilson Pereira da Silva, ocorrido em 05/03/2012 (fl. 12).Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi
originalmente distribuída perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.Emenda à inicial às fls. 140/141.À fl. 144 consta que não houve
apreciação de antecipação da tutela, vez que, embora conste na inicial a informação de pedido de tutela antecipada, não há no corpo da referida
petição a especificação do pedido a ser apreciado em antecipação de tutela. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
150/159, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Manifestação da contadoria do JEF às fls.
160/161.Testemunhas ouvidas em juízo às fls. 162/164.Cópia do processo administrativo às fls. 174/209.Nova manifestação da contadoria do
JEF às fls. 213/241. Às fls. 242/245 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do
valor da causa. Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 260.Nova oitiva de
testemunha às fls. 272/275.Alegações finais da parte autora às fls. 276/277. É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se
constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do
segurado; 2) a condição de dependente dos autores em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro
requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 12 comprova o falecimento de Wilson Pereira da Silva, ocorrido no dia 05/03/2012.A relação de
dependência da autora em relação ao falecido está devidamente demonstrada pela certidão de casamento de fls. 76, sendo descabida a exigência
de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o cônjuge insere-se como dependente de primeira classe, em que milita a presunção
absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a
qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Após o óbito do segurado, a autora ingressou com ação trabalhista
para fins de reconhecimento do vínculo empregatício do falecido com a empresa LSC Engenharia e Serviços Ltda., no período de 02/01/97 a
05/03/12 (data do óbito), autos nº 0001826-06.2012.5.02.0052, que tramitou perante a 52ª Vara do Trabalho desta capital (fls. 18/30).Na
referida ação as partes firmaram acordo judicial, comprometendo-se a requerida a proceder ao registro no vínculo empregatício do falecido, no
período de 01/03/09 a 05/03/12, com o pagamento das verbas trabalhistas correspondentes, bem como a pagar indenização por danos morais,
conforme cópia da ata de audiência de fls. 28/30.A requerida procedeu, ainda, ao pagamento das contribuições sociais referente ao período,
conforme comprovantes de recolhimentos de fls. 31/71.Apesar da autarquia-ré não estar vinculada à sentença proferida em reclamação
trabalhista na qual não figurou como parte, não se sujeitando, portanto, aos efeitos da coisa julgada, tal decisão pode servir como prova de tempo
de serviço se existentes elementos materiais. É o que acontece no presente caso.A parte autora apresentou cópia de registro de empregado do
falecido na empresa LSC Engenharia e Serviços Ltda., com anotações de aumentos salariais nos anos de 2009, 2010 e 2011, às fls. 102/103.Às
fls. 106 consta cópia da CTPS do falecido, onde o vínculo empregatício com a empresa LSC Engenharia e Serviços Ltda. foi devidamente
anotado, referente ao período de 02/01/11 a 05/03/12.As testemunhas ouvidas em juízo foram uníssonas em confirmar o vínculo empregatício do
falecido com a referida empresa, tendo sido ouvido, ainda, inclusive, o representante legal da empresa às fls. 274, que por sua vez esclareceu e
confirmou a existência do referido vínculo empregatício do falecido, até a data do óbito. Desta forma, verifico que em 05/03/12 (fl. 12), data do
óbito, o Sr. Wilson Pereira da Silva possuía a qualidade de segurado da Previdência Social, posto que era segurado empregado da empresa LSC
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.O benefício deve ser concedido desde a data da entrada do requerimento administrativo, uma vez que o
óbito se deu em 05/03/12 (fl. 12) e o requerimento administrativo ocorreu em 18/11/14 (fl. 123), ou seja, mais de 30 (trinta) dias após o óbito,
nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação em vigor à época. - Do dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a conceder o benefício de pensão por morte à autora ANGELA ALVES DE SOUZA SILVA,
NB 21/169.777.721-7, desde a DER de 18/11/14 (fl. 123), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde
quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-
se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar
o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no
referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011974-65.2016.403.6301 - MIRIAN SOARES DE SOUZA DA SILVA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste
em tempo comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a
Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 14/01/1986 a 11/03/1991 (Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A),
05/08/1991 a 30/07/1996 (Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A), 02/06/1997 a 22/04/1998 (Dyna Indústria e Comércio Ltda.),
18/08/1997 a 24/04/1998 (Demand Serviços Empresariais Ltda.), 11/05/1998 a 03/09/2000 (SAMA S/A - Minerações Associadas),
04/09/2000 a 01/08/2001 (Honeywell Indústria Automotiva Ltda.), 19/03/2002 a 27/11/2002 (Mamore Mineração e Metalurgia Ltda.),
02/12/2002 a 17/01/2013 (CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.) e 06/05/2013 a 08/10/2013 (U-Shin do Brasil Sistemas Automotivos
Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do NB 42/173.205.255-4 (fls. 2/4).Com a inicial vieram os documentos de fls. 5/66.A ação
foi inicialmente distribuída ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (fl. 66-verso), mas, em razão do valor da causa, foi proferida decisão
que reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo (fls. 92-verso/94).Os autos foram redistribuídos a esta 5ª Vara Federal Previdenciária
(fls. 97), onde foram ratificados os atos praticados perante o Juizado Especial Federal, inclusive quanto ao indeferimento da tutela antecipada, e
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 99).Devidamente citada (fl. 100), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 101/123,
arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 144/154.Cópia legível da CTPS e de
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outros documentos foi juntada às fls. 158/235.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O
direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda
não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as
hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte
desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998,
o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo
de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais,
o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de
Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir
efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir
da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
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exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta
a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 14/01/1986 a 11/03/1991 (Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A), 05/08/1991 a
30/07/1996 (Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A), 02/06/1997 a 22/04/1998 (Dyna Indústria e Comércio Ltda.), 18/08/1997 a
24/04/1998 (Demand Serviços Empresariais Ltda.), 11/05/1998 a 03/09/2000 (SAMA S/A - Minerações Associadas), 04/09/2000 a
01/08/2001 (Honeywell Indústria Automotiva Ltda.), 19/03/2002 a 27/11/2002 (Mamore Mineração e Metalurgia Ltda.), 02/12/2002 a
17/01/2013 (CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.) e 06/05/2013 a 08/10/2013 (U-Shin do Brasil Sistemas Automotivos Ltda.).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de
elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo,
quanto ao período de 14/01/1986 a 11/03/1991 (Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A), destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP de fl. 180 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se
acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a
comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Cumpre-me aqui, por oportuno,
transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim
dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional
responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Em relação aos períodos de 05/08/1991 a 30/07/1996
(Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A), 04/09/2000 a 01/08/2001 (Honeywell Indústria Automotiva Ltda.) e 02/12/2002 a 17/01/2013
(CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.), constato que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 181, 188 e 190/191 também
não se prestam como prova nestes autos, haja vista que, além de não estarem devidamente subscritos por Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho, tampouco acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, atestam que a autora esteve exposta ao
agente agressivo ruído dentro dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época, conforme fundamentação supra.Tratando-se dos
períodos de 02/06/1997 a 22/04/1998 (Dyna Indústria e Comércio Ltda.) e 19/03/2002 a 27/11/2002 (Mamore Mineração e Metalurgia Ltda.),
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igualmente verifico que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 19/19-verso (reproduzido às fls. 60/60-verso) e 216/217 não se
prestam como prova nestes autos, tendo em vista que, além de não estarem devidamente subscritos por Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho, tampouco acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, atestam expressamente a inexistência de
exposição a fatores de risco.Quanto ao período de 11/05/1998 a 03/09/2000 (SAMA S/A - Minerações Associadas), observo que o formulário
de fl. 22/22-verso (reproduzido à fl. 192) e seu respectivo laudo técnico às fls. 24/33 (reproduzido às fls. 194/214), este devidamente assinados
por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestam que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído abaixo de 90 dB, ou seja, dentro dos
limites de tolerância fixados na legislação vigente à época, conforme fundamentação supra.Noto, ainda, que a despeito de os documentos
mencionados atestarem que a autora trabalhava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo poeira de amianto, a descrição de
suas atividades, constante dos documentos citados, permite concluir que essa exposição se dava, na verdade, de modo intermitente.Isso porque a
autora desempenhava a função de Segurança do Trabalho, cujas atividades consistiam, essencialmente, em coordenação e supervisão das
atividades dos setores de segurança do Trabalho, Controle Ambiental e Combate á Incêndio. Coordenar todas as atividades dos colaboradores
do departamento de Segurança do Trabalho, Controle Ambiental e combate a Incêndio, promovendo o desenvolvimento destes, através de
domínio de normas, da legislação em vigor e de novas tecnologias. Assegurar a prevenção da integridade física dos colaboradores, através de
programas de conscientização (fl. 22-verso), não restando caracterizada, assim, a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento
pretendido.Em se tratando do período de 06/05/2013 a 08/10/2013 (U-Shin do Brasil Sistemas Automotivos Ltda.), constato que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 185/186 e seu respectivo laudo técnico à fl. 187, devidamente assinados por Engenheiro de
Segurança do Trabalho, atestam que o autor esteve exposto aos agentes agressivos ruído de 68,9 dB e calor de 22,8 IBUTG, ou seja, ambos
dentro dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época, conforme fundamentação supra.Outrossim, saliento que o laudo técnico de
fls. 218/235, produzido na Justiça do Trabalho, não se presta à comprovação da especialidade, pois não foi confeccionado sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa em relação à Autarquia-ré. Diante disso, é inegável que tal documento não se presta a demonstrar a efetiva
exposição do autor a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento pretendido.Ressalto, ainda, que a despeito de os conceitos de
insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas será
considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e laudos
técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui regramento específico, nos termos da explanação acima.Por fim, quanto ao
período de 18/08/1997 a 24/04/1998 (Demand Serviços Empresariais Ltda.), verifico que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, Perfis
Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de
insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ademais, observo que a documentação apresentada não
indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções
exercidas pela autora durante os períodos acima elencados não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que
regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do
artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado,
não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Portanto, diante da impossibilidade de se reconhecer a
especialidade dos períodos acima mencionados, verifico que a parte autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB
42/173.205.255-4, em 09/04/2015 (fl. 7), não reunia tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme quadro-resumo de fls. 46/47-verso e 50, que passo a adotar.-
Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85,
3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0031359-96.2016.403.6301 - HELCIO MACARIO DE MACEDO(SP185056 - RAFAEL TOLENTINO BIANCHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por
morte, em virtude do óbito de Nilzete Oliveira Andrade de Macedo, ocorrido em 16/10/2007 (fl. 07v).Com a petição inicial vieram os
documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 39v/41, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Manifestação da contadoria
do JEF às fls. 44v/57.Às fls. 58 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do
valor da causa, sendo determinada a redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo (fl.
66).Emenda à inicial às fls. 67/69.Deferidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 70.Réplica às fls. 72/74.É o relatório do necessário. Passo a
decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam
três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido; 3) a existência da
qualidade de segurado do falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 07v comprova o falecimento da Sra. Nilzete
Oliveira Andrade de Macedo, ocorrido no dia 16/10/2007.A condição de dependente do autor em relação a de cujus está demonstrada pela
certidão de casamento de fl. 07 e pela certidão de óbito de fl. 07v, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência
econômica, vez que o cônjuge insere-se como dependente de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins
previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Desta forma, demonstrada a relação de dependência da autora perante o falecido, resta
verificar se a de cujus detinha a qualidade de segurada obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, conforme extrato do
CNIS de fl. 50/52, verifico que a falecida manteve vínculo empregatício com o Banco Santander no período de 12/05/89 a 01/02/06, recebendo,
ainda, vários benefícios de auxílios-doença nos períodos de 22/03/99 a 21/01/01, de 05/07/01 a 31/03/02, de 31/05/04 a 16/03/05 e de
25/05/05 a 30/10/05.Dessa forma, considerando, ainda, que a falecida havia efetuado mais de 120 contribuições ininterruptas para o RGPS,
contando com 18 anos, 07 meses e 02 dias de tempo de contribuição (tabela de fl. 53), na data do óbito, verifico que a falecida, nos termos do
artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/91, manteria a qualidade de segurada até 15/04/2008, data final para o recolhimento das
contribuições previdenciárias relativas ao mês de março de 2008, a teor do artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91 c/c art. 15, 4º da lei
8.213/91.Desta forma, verifico que em 16/10/07, data do óbito (fl. 07v), a Sra. Nilzete Oliveira Andrade de Macedo ainda possuía a qualidade
de segurada obrigatória da Previdência Social, restando comprovado, portanto, o cumprimento do último requisito para a concessão do benefício
pleiteado através da presente demanda, o qual deve, portanto, ser deferido.O benefício é devido desde a data do óbito, vez que requerido em
25/10/07, NB 21/142.194.998-6 (fl. 06), ou seja, dentro do prazo de 30 dias da data do óbito, nos termos do art. 74, inciso I, em vigor na data
do óbito.- Do dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento do benefício
de Pensão por Morte ao autor HELCIO MACARIO DE MACEDO, a contar da DER de 25/10/07, devendo incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010,
alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de
forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.
Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000122-73.2017.403.6183 - JOSE BENEDITO ZUIN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine o reconhecimento de
tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/176.905.321-0, que recebe desde 15/06/2016, em aposentadoria especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especial o período de 06/03/1997 a 28/04/2016 (CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista), sem o qual
não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/14).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 15/79.Concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita à fl. 82.Regularmente citada (fl. 83), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 84/95, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 97/99.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna,
que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar
(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar
que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de
agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de
dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo
201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à
saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     893/976



10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais,
poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de
conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº
9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que
tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental
do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições
especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que
a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em
que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais
era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e
atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de
24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de
29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e
uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes
nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio
de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo
especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real
exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu
desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo
Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão
de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já
que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente
descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na
exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo
técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva
exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013).Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou
ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a
evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo
imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária,
que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a
meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o
reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido
sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente
nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos
de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a
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18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há
retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do
Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A
EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem
ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade
sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento
jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º
da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade
foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO
DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a
caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da
matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende
que seja considerado como especial o período de 06/03/1997 a 28/04/2016 (CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referido período não merece ser considerado especial, ante a
absoluta ausência de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição da parte autora a agentes nocivos capazes de ensejar o
enquadramento almejado.Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 31/33 não se presta como
prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades
desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo
técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68,
2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
(grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de
laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve
obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela
respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença
de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento pretendido, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pela
parte autora não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista
que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98,
2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000507-21.2017.403.6183 - GISLENE DOMENICHELI DA COSTA DE OLIVEIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o pagamento dos
juros e correção monetária referentes ao período de 26/02/2008 a 31/03/2015 (PAB).Aduz, em síntese, que formulou requerimento
administrativo em 26/02/2008, visando a concessão da pensão por morte NB 21/146.427.763-7, mas o benefício foi indeferido pela Autarquia-
ré por falta de qualidade de segurado do instituidor, seu cônjuge.Inconformada, ajuizou ação perante a 4ª Vara Federal Previdenciária, autos nº
0009539-94.2010.4.03.6183, almejando obter autorização para regularização pos mortem das contribuições previdenciárias do de cujus.Diante
da procedência da demanda, e regularizados os débitos pendentes, peticionou em 29/04/2014 junto à Autarquia-ré, buscando o deferimento do
aludido benefício.Em razão da demora na análise e conclusão do requerimento administrativo, impetrou o Mandado de Segurança nº 0011560-
59.2014.403.6100 - 5ª Vara Federal Previdenciária, obtendo a concessão da pensão por morte desejada. No entanto, e a despeito do
pagamento das parcelas atrasadas relativas ao período de 26/02/2008 a 31/03/2015, o INSS não efetuou o pagamento dos respectivos juros e
correção monetária.Requer, assim, o pagamento das correções pelo INPC desde o requerimento do benefício, em 26/02/2008, e incidência de
juros desde a citação do réu nos autos 0009539-94.2010.4.03.6183 (fls. 2/9).Com a petição inicial vieram os documentos de fls.
10/238.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 241.Regularmente citada (fl. 242), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
243/246, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 256/261.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A parte autora
pretende o pagamento dos juros e correção monetária referentes ao período de 26/02/2008 a 31/03/2015 (PAB).Analisando os documentos
trazidos aos autos, verifico que o pedido merece prosperar.Com efeito, conforme se depreende dos documentos ora anexados a esta sentença,
os valores atrasados do benefício previdenciário de pensão por morte concedido à parte autora, atinentes ao período compreendido entre
26/02/2008 a 31/03/2015, foram pagos somente em 07/06/2016.Trata-se de demora injustificada, decorrente de equívoco no indeferimento
inicial do benefício, o que acabou por ensejar o ajuizamento da ação nº 0009539-94.2010.4.03.6183 - 4ª Vara Federal Previdenciária (fls.
107/120) e, posteriormente, a impetração do Mandado de Segurança nº 0011560-59.2014.403.6100 - 5ª Vara Federal Previdenciária (fls.
17/238).Assim, considerando-se a demora injustificada da Autarquia-ré, é mesmo de rigor o pagamento de correção monetária e juros de mora,
aquela em razão da necessidade de se reporem as perdas inflacionárias e estes em função da mora autárquica.A correção monetária incidirá a
partir do vencimento de cada prestação relativa ao período compreendido entre 26/02/2008 a 31/03/2015, descontados os valores pagos pelo
INSS na seara administrativa (documento anexo).Os juros de mora também incidirão sobre as parcelas compreendidas entre 26/02/2008 a
31/03/2015. Fixo o termo inicial da incidência dos juros em 17/04/2015, data em que a autoridade coatora do já mencionado mandado de
segurança foi notificada acerca da liminar deferida (fls. 188/189). Assim, os juros incidirão de forma decrescente quanto às prestações devidas a
partir de referida data e de forma global quanto às parcelas anteriores.Ressalto, por oportuno, que não merece acolhimento o pedido formulado
pelo autor, no sentido de que os juros incidam desde a citação do réu nos autos 0009539-94.2010.4.03.6183, vez que na referida ação não se
concedeu o benefício previdenciário em testilha, apenas houve o reconhecimento do exercício de atividade remunerada pelo falecido até
14/05/2007, com a manutenção da qualidade de segurado na data do óbito, na condição de contribuinte individual, ressalvada a possibilidade de
se exigir o adimplemento das contribuições previdenciárias em atraso no âmbito administrativo para efeito de concessão do benefício de pensão
por morte (fls. 107/120).Apurados os juros e a correção monetária devidos, na forma acima apontada, deverá ser deduzido o montante pago
administrativamente em junho de 2016 (documento anexo).- Dispositivo -Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, para condenar a Autarquia-ré a proceder ao pagamento de correção monetária e juros de mora em razão da demora injustificada na
liberação do PAB a que fazia jus a parte autora.A correção monetária incidirá a partir do vencimento de cada prestação relativa ao período
compreendido entre 26/02/2008 a 31/03/2015.Os juros de mora incidirão sobre as parcelas compreendidas entre 26/02/2008 a 31/03/2015,
com termo inicial de incidência no dia 17/04/2015, de modo que incidirão de forma decrescente quanto às prestações devidas a partir de referida
data e de forma global quanto às parcelas anteriores.Os juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
respeitada a prescrição quinquenal, incidirão na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto,
o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Os valores recebidos administrativamente pela parte autora
a título de juros e correção monetária serão descontados por ocasião da liquidação da sentença.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do
autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso
II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do
disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do
novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0752119-41.1986.403.6183 (00.0752119-7) - MANUEL JOSE DE GOUVEIA X ALTHAIR XIMENES X MARCELINA THOME
XIMENES X LUIZ LAURINDO DA SILVA(SP037991 - DILMA MARIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X MANUEL JOSE DE GOUVEIA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ALTHAIR XIMENES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ LAURINDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos
do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

Expediente Nº 8548
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004655-37.2001.403.6183 (2001.61.83.004655-5) - EDEVALDO BATISTA DA SILVA X BENEDICTO DE ANDRADE X CARLOS
GENARIO LIMA X CARLOS JOSE DE ALMEIDA X ELIAS JOSE DE ARAUJO X JOSE GUEDES X MANOEL GOMES TEODORO
X SAINT CLAIR PEREIRA DA SILVA X SILVIO MARCELINO GUEDES X ZALY ANGELICA DOS SANTOS ALVES
OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI) X EDEVALDO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO DE
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS GENARIO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CARLOS JOSE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS JOSE DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MANOEL GOMES TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAINT CLAIR PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO MARCELINO GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ZALY ANGELICA DOS SANTOS ALVES OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da reativação dos autos.Fls. 731/738: Diante do teor do julgado do Agravo de
Instrumento, que determinou a apuração do saldo remanescente, faculto à parte autora atualizar a conta apresentada às fls. 692/710, no prazo de
15 (quinze) dias. Com ou sem manifestação da parte autora, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de saldo remanescente, no
prazo de 15 (quinze) dias.Na eventual impugnação, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para análise das alegações e, se o caso,
apresentação de conta. Int.

0004070-48.2002.403.6183 (2002.61.83.004070-3) - OLEGARIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE X RUTH CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE X ANTONIO IGYDIO MACHADO X AUGUSTO RODRIGUES DE ANDRADE X ELEUTERIO MARQUES DA
SILVA X JANDIRA ALVES DE LIMA FLORENCIO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)
X PRESIDENTE DA 13 JUNTA DE RECURSOS DO INSS X OLEGARIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO IGYDIO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
AUGUSTO RODRIGUES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELEUTERIO MARQUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA ALVES DE LIMA FLORENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cota do MPF de fls.614v: Regularize a parte autora a representação processual de RUTH CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, no prazo de
15 (quinze) dias. Fls. 615/631: No mesmo prazo, promova a parte autora a habilitação dos filhos de POLICARPO MARQUES DA SILVA (fls.
626), em observância do direito de representação previsto nos arts. 1851 e seguintes do Código Civil, e apresente a Certidão de Óbito de
OLIVIA MARQUES DA SILVA (fl. 630).Cumpridas as determinações acima, dê-se vistas dos autos ao INSS para que se manifeste sobre o
requerimento de fls. 591/592 e sobre o pedido de habilitação dos sucessores de ELEUTERIO MARQUES DA SILVA (fls. 615/631).Ao MPF.
Int.

0013031-41.2003.403.6183 (2003.61.83.013031-9) - SONIA BERGAMIN X SONIA MARIA DE PIERRO BRUNO X SONIA MARIA
PALLOS BARBOSA X SUELI PINTO ANCASSUERD X SUELI VAZ XAVIER X SUELY BUCHAIM HAZAR X SUELY INES DA
CUNHA LEITE X TARCISIO LOPES CABRAL X TERESA AUGUSTO SOBRINHO X TEREZA DA CONCEICAO DE
BRITO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE E SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X SONIA BERGAMIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA DE PIERRO BRUNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SONIA MARIA PALLOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI PINTO ANCASSUERD X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI VAZ XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SUELY BUCHAIM HAZAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELY INES DA CUNHA LEITE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TARCISIO LOPES CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA
AUGUSTO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA DA CONCEICAO DE BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Mantenho o despacho de fls. , pelos seus próprios fundamentos.2. Arquivem-se os autos,
sobrestados, para aguardar o julgamento do Agravo de Instrumento.Int.

0008451-89.2008.403.6183 (2008.61.83.008451-4) - ODETE DE JESUS(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA E SP347767 -
RUBENS RODRIGUES FRANCISCO E SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ODETE DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 511: Atenda a parte autora ao solicitado pela Contadoria Judicial, no prazo de 30 (trinta) dias, trazendo
aos autos a cópia da conta de liquidação que ensejou o pagamento no processo do Juízo Estadual, acompanhada da respectiva decisão/sentença
homologatória, transitada em julgado, ou do decurso de prazo de impugnação.Int.

0039863-72.2008.403.6301 - IVALDO TAVARES DE SOUZA(SP173517 - RICARDO VALENTE SBRISSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVALDO TAVARES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS)
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Fls. 392/394: Nada a deferir em relação à tutela requerida para bloqueio do precatório do autor, a fim de acautelar honorários contratuais do
advogado MARCOS RODOLFO MARTINS, cujo mandato foi revogado.Observo que o referido pleito foi indeferido à fl. 374, sem
impugnação por meio de recurso cabível. Ademais, foi ajuizada perante o Juízo Estadual, pelo advogado MARCOS RODOLFO MARTINS,
ação de cobrança de honorários contratuais e sucumbenciais, na qual foi indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 384/390). Com relação
aos honorários de sucumbência, frustrado o acordo com o advogado que atuou na fase inicial, serão pagos integralmente ao atual mandatário do
autor.Decorrido o prazo de eventual recurso, voltem os autos imediatamente conclusos.Int.

0014395-38.2009.403.6183 (2009.61.83.014395-0) - SEVERINO MIGUEL DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO MIGUEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0003609-61.2011.403.6183 - LUCINIO FERNANDEZ SIERRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCINIO FERNANDEZ SIERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Mantenho a decisão retro, pelos seus próprios fundamentos.Int.

0008860-26.2012.403.6183 - MARIA JOSE HUERTA DE NARDI(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES E PR034032 -
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE HUERTA DE NARDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0003670-14.2014.403.6183 - MARIA AUXILIADORA FERNANDES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AUXILIADORA FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022668-60.1996.403.6183 (96.0022668-7) - RENATO SORBILE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X RENATO SORBILE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise
das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma
prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução
134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no
subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da
conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas,
para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0001585-70.2005.403.6183 (2005.61.83.001585-0) - MIGUEL RODRIGUES AGUILAR(SP359876 - GABRIEL APARECIDO
MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X
MIGUEL RODRIGUES AGUILAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste,
no prazo de 15 (quinze) dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de
manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição
de ofício requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0004008-66.2006.403.6183 (2006.61.83.004008-3) - OSVALDO SENA DIAS(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO SENA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste,
no prazo de 15 (quinze) dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de
manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição
de ofício requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Int.
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0008710-55.2006.403.6183 (2006.61.83.008710-5) - JOSE MARIANO DA PAIXAO(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E
SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
MARIANO DA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 461 e 463: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0001009-09.2007.403.6183 (2007.61.83.001009-5) - JOANA DARC RODRIGUES PEREIRA(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA DARC RODRIGUES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 192: Defiro à parte autora dilação de prazo, de 15 (quinze) dias.Após, se em termos, INTIME-SE o
INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..Int.

0005435-93.2009.403.6183 (2009.61.83.005435-6) - FRANCISCO LACERDA ROGERIO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO LACERDA ROGERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste,
no prazo de 15 (quinze) dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de
manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição
de ofício requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0001429-72.2011.403.6183 - JOSE BERNARDES DE OLIVEIRA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BERNARDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste,
no prazo de 15 (quinze) dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de
manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição
de ofício requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0009267-66.2011.403.6183 - MARIA DA GLORIA DE MOURA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA GLORIA DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Defiro à parte autora dilação de prazo, de 15 (quinze) dias.Observo, nos termos do despacho de fls.
198, que a ausência de opção do autor pela implantação do benefício judicial prejudica o cumprimento da sentença, portanto, nada sendo
requerido no prazo assinado, dê-se vistas dos autos ao INSS e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0002368-81.2013.403.6183 - HUMBERTO HONORIO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HUMBERTO HONORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 254/261: Nos termos do artigo 534 do C.P.C., compete ao credor requerer o cumprimento da
sentença, instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, diante do desacordo com o cálculo do INSS, cumpra
a parte autora o item b do despacho de fls. 250.Para tanto, assino o prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, se em termos, INTIME-SE o INSS para
IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535 do C.P.C..3. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) autor(a), dê-se vistas dos autos ao INSS e,
após, arquive-se com baixa findo. Int.

0002648-18.2014.403.6183 - ROBERTO GERMANO FREDERICO BURGDORF(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO GERMANO FREDERICO BURGDORF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Ao impugnado, para manifestação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise
das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma
prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução
134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 - CJF, incluindo os índices indicados no
subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;c. informar o valor do débito atual e na data da
conta impugnada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;e. informar o número de meses das diferenças devidas,
para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-CJF.Intimem-se.

0000671-54.2015.403.6183 - ANTONIO VICENTE GONCALVES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO VICENTE GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 216/223: Nos termos do artigo 534 do C.P.C., compete ao credor requerer o cumprimento da
sentença, instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, diante do desacordo com o cálculo do INSS, cumpra
a parte autora o item b do despacho de fls. 214.Para tanto, assino o prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, se em termos, INTIME-SE o INSS para
IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535 do C.P.C..3. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) autor(a), dê-se vistas dos autos ao INSS e,
após, arquive-se com baixa findo. Int.

Expediente Nº 8549

PROCEDIMENTO COMUM

0004978-32.2007.403.6183 (2007.61.83.004978-9) - JOSE COSME DE SOUZA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0000818-51.2013.403.6183 - ROSTAN LUIZ DE ARAUJO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004322-65.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001217-03.2001.403.6183 (2001.61.83.001217-
0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X EULALIA FERREIRA
DA COSTA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP141282 - ALEXANDRE TIRONE)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0006906-37.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007402-13.2008.403.6183 (2008.61.83.007402-
8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X MARIA
APARECIDA DA SILVA RUIZ(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0022037-64.2002.403.6100 (2002.61.00.022037-0) - JOSE DOMINGOS DE LIMA PEZZA(SP152197 - EDERSON RICARDO
TEIXEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT
CONSULO)

Despachado em inspeção. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos,
sobrestados, em Secretaria, até o julgamento do agravo noticiado às fls. 116/118 verso.Int.

0027141-90.2009.403.6100 (2009.61.00.027141-3) - SEBATIAO IGNACIO MACHADO(SP084233 - ANTONIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA NETO E SP276243 - SAULO FERREIRA LOBO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os autos,
sobrestados, em Secretaria, até o julgamento dos agravos de fls. 245/254 verso e de fls. 255/261.Int.

0015457-16.2009.403.6183 (2009.61.83.015457-0) - JOSE EDUARDO COLTRI(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E
SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Após, arquivem-se os
autos.Int.

0006978-24.2015.403.6183 - RAFAEL MENDONCA PINTO(SP360971 - ELISANDRA MENDONCA SOUZA) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Despachado em inspeção. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Após, arquivem-se os
autos.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008749-14.1990.403.6183 (90.0008749-0) - AGOSTINHO DE FIGUEIREDO X ANTONIO FRABETTI X HERMINIA FERRAZ DE
OLIVEIRA FRABETTI X GILBERTO PAIATO X GILDA PAIATO MOUTINHO X JOAQUIM SALUSTINO DE OLIVEIRA X
LEONIDES OLIVEIRA FREITAS X LUIZ HERMINIO E SILVA X SILAS PINEDA X VINICIUS MARTINELLI(SP071334 - ERICSON
CRIVELLI E SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS E SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X AGOSTINHO DE FIGUEIREDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRABETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
GILBERTO PAIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDA PAIATO MOUTINHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM SALUSTINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LEONIDES OLIVEIRA FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ HERMINIO E SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILAS PINEDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VINICIUS
MARTINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP273940 - PAULO JOSE BASTOS MENDES PEREIRA E
SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 710: Anote-se. Fls. 713/718: Ciência às partes do estorno do depósito de fls. 463, em cumprimento ao
disposto na Lei 13.463/2017.Fls. 712: Preliminarmente a apreciação do pedido de ofício requisitório, restitua o requerente o alvará nº
3032328.Int.

0000738-78.1999.403.6183 (1999.61.83.000738-3) - CLODIMAR FERRO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT
CONSULO) X CLODIMAR FERRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da reativação dos autos.Fls. 345/353: Diante do teor do julgado do Agravo de
Instrumento, que determinou a apuração do saldo remanescente, faculto à parte autora atualizar a conta apresentada às fls. 288/289, no prazo de
15 (quinze) dias. Com ou sem manifestação da parte autora, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de saldo remanescente, no
prazo de 15 (quinze) dias.Na eventual impugnação, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para análise das alegações e, se o caso,
apresentação de conta. Int.

0002162-82.2004.403.6183 (2004.61.83.002162-6) - FRANCISCO JUVELINO AGUIAR(SP124149 - JANADARQUE GONCALVES
DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
FRANCISCO JUVELINO AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Mantenho a decisão de fls. , pelos seus próprios fundamentos. Int.

0002689-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002689-0) - JORGE REIS TIAGO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE REIS TIAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à
execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos
termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe,
também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da
Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da
Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0007246-93.2006.403.6183 (2006.61.83.007246-1) - GENIVAL DA SILVA(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENIVAL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à
execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos
termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe,
também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da
Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da
Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0006962-51.2007.403.6183 (2007.61.83.006962-4) - JORGE EDUARDO VIEIRA MARTINS(SP373829 - ANA PAULA ROCA
VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JORGE
EDUARDO VIEIRA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Mantenho a decisão de fls. , pelos seus próprios fundamentos. Int.

0000777-26.2009.403.6183 (2009.61.83.000777-9) - JOSE GERALDO MARIZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GERALDO MARIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     901/976



DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à
execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos
termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe,
também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da
Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da
Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0002302-43.2009.403.6183 (2009.61.83.002302-5) - CLAUDINEI PIRA(SP106762 - EDIMARA LOURDES BERGAMASCO E
SP106763 - ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDINEI PIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Defiro à parte autora dilação de prazo, de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido no prazo concedido,
retornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0000374-18.2013.403.6183 - JOSE ONOFRE BENEDITO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ONOFRE BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à
execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos
termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe,
também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da
Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da
Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002547-25.2007.403.6183 (2007.61.83.002547-5) - CELSO EURICO CATELANI(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO EURICO CATELANI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência às partes do restabelecimento do benefício concedido na via administrativa.Diante da opção da parte autora de permanecer com o
benefício concedido na via administrativa, o que inviabiliza o cumprimento da sentença, conforme consignado no despacho de fls. 282, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0001268-04.2008.403.6301 (2008.63.01.001268-4) - ALVARO DA SILVA TEIXEIRA(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVARO DA SILVA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 321: Defiro à parte autora dilação de prazo, de 30 (trinta) dias.Nada sendo requerido no prazo
concedido, e não havendo opção do autor pela implantação do benefício judicial, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Int.

0009546-23.2009.403.6183 (2009.61.83.009546-2) - HELENA SILVA COSTA(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA E
SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA SILVA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste,
no prazo de 15 (quinze) dias, observando o que segue:a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de
manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição
de ofício requisitório nos termos da Resolução 405/2016 - CJF;b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os
requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0003199-37.2010.403.6183 - TONIA DE LIMA SILVA(SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VALDEMIR MELVINO DA SILVA(SP355571 - PATRICIA ORIKASSA SIQUEIRA) X TONIA DE LIMA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Emende a parte autora a petição inicial de cumprimento de sentença, no prazo de 15(quinze) dias, para que
atenda aos requisitos do art. 524 do CPC, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, do CPC).Cumprida a determinação acima, se
em termos, INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..Int.

Expediente Nº 8550
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PROCEDIMENTO COMUM

0005769-69.2005.403.6183 (2005.61.83.005769-8) - LIEVINO DA SILVA BARRETO SOBRINHO(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Com relação aos honorários de sucumbência,
requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido no prazo assinado, arquivem-se os autos, com
baixa-findo. Int.

0002443-33.2007.403.6183 (2007.61.83.002443-4) - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0014415-92.2010.403.6183 - ANTONIO NUNES ROCHA(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA E SP162724 -
WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026967-61.1988.403.6183 (88.0026967-2) - DOMINGOS ANGELO UNGARO X CARMEN SILVIA MIOTTO UNGARO X HELENA
ROSA FONSECA OLIVEIRA X MARIA ODETE DE OLIVEIRA X MAURO DONIZETTI DE OLIVEIRA X ALCEO MIGUEL
CRUSCO X AMERICO DOS SANTOS X CARMELINA RAFAEL DOS SANTOS X ORLANDO COLAVITTI X LAERCIO
GAZINHATO X LIDIO RODRIGUES FLORES X JOAO JOSE NUNES X VALTER MACHADO NUNES X SAMUEL MACHADO
NUNES X JOSE MATTOS SILVA X MILLO RIZZO X CLEIDE APARECIDA GASPER X CLAUDIO JOSE GASPER X VALDIR
FERREIRA KERSTING X WALDEMIRO PIZZOLATO X MARIA DA PENHA CUNHA PIZZOLATO(SP054786 - CLEIDE SANCHES
AGUERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) X CARMEN SILVIA
MIOTTO UNGARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ODETE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO DONIZETTI DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ALCEO MIGUEL CRUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELINA RAFAEL DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO COLAVITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LAERCIO GAZINHATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIO RODRIGUES FLORES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER MACHADO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMUEL
MACHADO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MATTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MILLO RIZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIDE APARECIDA GASPER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO JOSE GASPER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VALDIR FERREIRA KERSTING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMIRO PIZZOLATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Defiro à parte autora dilação de prazo, de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido no prazo concedido,
retornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0029864-65.1999.403.0399 (1999.03.99.029864-9) - PHILOMENA VICHI DOS SANTOS X ISILDO DOS SANTOS X BENEDITO
ANTONIO BARBOSA X DALBY DE CAMARGO X GERALDO ANTONIO DA COSTA X JOAO VALVERDE X MARIO
CRUCIANI(SP015751 - NELSON CAMARA E SP019238 - MARIA INES NICOLAU RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X PHILOMENA VICHI DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ANTONIO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DALBY DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO ANTONIO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO
CRUCIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISILDO DOS SANTOS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 268/278 e 279/297: Ciência às partes.Nada sendo requerido pelos eventuais sucessores de JOÃO
VALVERDE, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.

0004282-64.2005.403.6183 (2005.61.83.004282-8) - JOAO ERBERELLI PEREIRA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ERBERELLI PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à
execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos
termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe,
também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da
Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da
Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.
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0004714-15.2007.403.6183 (2007.61.83.004714-8) - REINALDO PEREIRA QUEIJA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO PEREIRA QUEIJA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 232/234: Ciência às partes da reativação dos autos. Retornem os autos ao arquivo, sobrestados, para
aguardar o julgamento do Agravo de Instrumento.Int.

0010849-72.2009.403.6183 (2009.61.83.010849-3) - ZULEIKA REGINA BIANCHINI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY
RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZULEIKA REGINA BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 232/234: Ciência às partes da reativação dos autos e do julgamento da ação rescisória.Nada sendo
requerido, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, para aguardar o trânsito em julgado da ação rescisória.Int.

0009381-05.2011.403.6183 - EDUARDO DO NASCIMENTO(SP290048 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS E SP269478 - JOÃO
BENEDETTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO DO NASCIMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Ao MPF.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0009106-22.2012.403.6183 - ROBERTO SAMUEL X JANE PIZANO SAMUEL(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANE PIZANO SAMUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar a decisão
final, transitada em julgado, no Agravo de Instrumento.Int.

0035217-77.2012.403.6301 - MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar a decisão
final, transitada em julgado, no Agravo de Instrumento.Int.

0001618-45.2014.403.6183 - JURANDIR RODRIGUES DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 146/154, 156/159 e 161/171: Cumpra a parte autora adequadamente o item 1(um) do despacho de fls.
160, promovendo a habilitação de DARCY SILVEIRA GARCIA, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vistas dos autos ao INSS, para que se
manifeste sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 212/218, 220/225 e 226/228: Voltem os autos conclusos. Int.

0002651-70.2014.403.6183 - MADALENA DE OLIVEIRA GOES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MADALENA DE OLIVEIRA GOES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP254716 - THIAGO DE MORAES ABADE E SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 247/253: Dê-se ciência às partes autora e ré e à STA NEGOCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o julgamento do Agravo de Instrumento.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004711-70.2001.403.6183 (2001.61.83.004711-0) - ORLANDO CESCON(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE
ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)
X ORLANDO CESCON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 471: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Assino à parte autora o prazo de
30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça. 3.
Apresentada a conta de liquidação, se em termos, INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..4. Feito o
requerimento para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS para que apresente, em conformidade com os
requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.5. Decorrido o prazo sem que a parte autora
requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas dos autos ao INSS e, nada sendo requerido também por este, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Int.

0011255-06.2003.403.6183 (2003.61.83.011255-0) - MIRA DALLA DE ALMEIDA(SP194293 - GRACY FERREIRA BARBOSA E
SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES
REIS) X MIRA DALLA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0007576-22.2008.403.6183 (2008.61.83.007576-8) - ANA MARIA DE OLIVEIRA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0004866-92.2009.403.6183 (2009.61.83.004866-6) - MAURO LUIZ MENDES NADU(SP277241 - JOSE BASTOS FREIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO LUIZ MENDES NADU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0004443-98.2010.403.6183 - HELENA JANDIRA DO NASCIMENTO MINOHARA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA JANDIRA DO NASCIMENTO MINOHARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 237: Ciência às partes.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o julgamento da
ação rescisória. Int.

0001800-36.2011.403.6183 - PEDRO LOPES DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E SP296350 -
ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO LOPES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0003742-06.2011.403.6183 - SALVADOR RODRIGUES BONA LUME(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALVADOR RODRIGUES BONA LUME X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.: Diante da informação prestada pelo INSS, concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção entre o benefício
concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa.Observo, entretanto, que é defeso o recebimento de quaisquer parcelas
relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser
compensados em execução, e se optar pelo benefício administrativo, não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial.Nada sendo
requerido no prazo assinado, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-findo.Int.

0004729-37.2014.403.6183 - MARCIA REGINA DIAS BATISTA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA REGINA DIAS BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

Expediente Nº 8552

PROCEDIMENTO COMUM

0019278-28.2010.403.6301 - JOSE DONIZETE DA SILVA(SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL E SP049688 - ANTONIO
COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0008003-09.2014.403.6183 - LUIZ PAIVA FILHO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO EM INSPEÇÃO Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova juntada de cópia do parecer e cálculo da
contadoria judicial do processo n. 2007.63.01.060426-1 que tramitou perante o Juizado Especial de São Paulo, apontado no termo de
prevenção de fl. 152.Após, com a juntada, manifeste-se o INSS sobre os documentos de fls. 226/308, bem como sobre os demais documentos
eventualmente juntados e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000569-61.2017.403.6183 - MARIA EDECIA BARDI DA SILVA(SP286006 - ALESSANDRO DE FREITAS MATSUMOTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Fl. 127: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se será necessária a expedição de Carta
Precatória para oitiva da testemunha residente na cidade de Mogi das Cruzes/SP. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0000880-09.2004.403.6183 (2004.61.83.000880-4) - ANTONIO DELCE DE MOURA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X ANTONIO DELCE
DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 219/228 e 231/239: Dê-se ciência à parte autora.Após, voltem os autos conclusos para decisão. Int.

0001557-39.2004.403.6183 (2004.61.83.001557-2) - SEVERINO MARTINS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre
as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0004810-30.2007.403.6183 (2007.61.83.004810-4) - ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO(SP123545A - VALTER FRANCISCO
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO EM INSPEÇÃO. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as
informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0011277-54.2009.403.6183 (2009.61.83.011277-0) - RANILSON FERREIRA DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RANILSON FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0002826-69.2011.403.6183 - NICOLAU KOVAL(SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS E SP291243A - VANESSA
VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NICOLAU KOVAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre
as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0001021-13.2013.403.6183 - MIGUEL DA COSTA PEREIRA NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL DA COSTA PEREIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre
as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0007532-90.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004812-34.2006.403.6183 (2006.61.83.004812-
4)) ANTONIO NOGUEIRA DA COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre
as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006282-32.2008.403.6183 (2008.61.83.006282-8) - BEATRIZ MUNIZ DE SOUZA X MARIA JAILMA CAMPELO CAVALCANTE X
MAGDALENA SEBESTYAN PEREIRINHA X DAVID MARGO WEINBERG(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BEATRIZ MUNIZ DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JAILMA CAMPELO CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DAVID MARGO WEINBERG

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 232/235: Manifeste-se a coautora MARIA JAILMA CAMPELO CAVALCANTE, no prazo de 10
(dez) dias.Após, voltem os autos imediatamente conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006650-75.2007.403.6183 (2007.61.83.006650-7) - ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA(SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

0006532-02.2008.403.6301 (2008.63.01.006532-9) - SEBASTIAO LUZIA RIBEIRO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO LUZIA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Defiro à parte autora dilação de prazo, de 15 (quinze) dias.Observo, nos termos do despacho de fls.
450, que a ausência de opção do autor pela implantação do benefício judicial prejudica o cumprimento da sentença, portanto, nada sendo
requerido no prazo assinado, dê-se vistas dos autos ao INSS e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0015796-38.2010.403.6183 - JOSE DOS SANTOS SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre
as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0003518-34.2012.403.6183 - EDSON SILVA PAZ(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON SILVA PAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. : Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença por quantia certa, arquivem-se os autos.Int.

Expediente Nº 8553

PROCEDIMENTO COMUM

0015572-47.2003.403.6183 (2003.61.83.015572-9) - MARIA LUIZA DAS GRACAS NUNES(SP177891 - VALDOMIRO JOSE
CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0007896-43.2006.403.6183 (2006.61.83.007896-7) - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0004272-49.2007.403.6183 (2007.61.83.004272-2) - LUIZ SAMPAIO DA SILVA(SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO E SP238430 -
CRISTIANE BARRENCE BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0007362-31.2008.403.6183 (2008.61.83.007362-0) - APARECIDA BARDELLA TONHON(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0039108-48.2008.403.6301 - JANE SALGADO ANDRIANI PETRIZZO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0004237-21.2009.403.6183 (2009.61.83.004237-8) - SUELI APARECIDA FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP260642 - DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0005269-61.2009.403.6183 (2009.61.83.005269-4) - MARIA ANTONIETTA CUONO GENNARI(SP121283 - VERA MARIA CORREA
QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0005497-36.2009.403.6183 (2009.61.83.005497-6) - MOISES GUISSO(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0006313-18.2009.403.6183 (2009.61.83.006313-8) - GERALDO DE ASSIS(SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0052097-52.2009.403.6301 - ODAIR JOSE LUCIANO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0010805-19.2010.403.6183 - EDIBERTO TADEU PEDROSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0007045-28.2011.403.6183 - CRISTOVAL FRANCISCO DOS SANTOS(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0007308-60.2011.403.6183 - ALEX SOUZA NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0008759-23.2011.403.6183 - PEDRO CHINELATO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0004426-91.2012.403.6183 - PAULO DE TARSO NORA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0004649-44.2012.403.6183 - JOSE VICENTE MAXIMINO(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0005720-81.2012.403.6183 - VALTER MOLINA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0006664-83.2012.403.6183 - ANTONIO CORREIA DA LUZ FILHO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.
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0001630-93.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO FURLAN(SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL E SP073073 -
TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0004871-75.2013.403.6183 - CIDELINO JOSE DE SOUSA(SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0011047-70.2013.403.6183 - LUIZ GERALDO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0012233-31.2013.403.6183 - LEONOR PEREIRA DE OLIVEIRA(SP064339 - GERALDO GOMES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0006427-78.2014.403.6183 - ANEZIO BARRETO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0011344-43.2014.403.6183 - JOSE DIRCO SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0011580-92.2014.403.6183 - ELIO TEIXEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0011719-44.2014.403.6183 - CLEONICE RITA DA CRUZ ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0000309-52.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS RIBEIRO(SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA E SP149201 - FERNANDO
DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0002525-83.2015.403.6183 - RUBENS DE FREITAS BRANDAO FILHO(SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0002834-07.2015.403.6183 - IZAEL DE MORAES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0005279-95.2015.403.6183 - JOSE NEVES DOS SANTOS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es) bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

Expediente Nº 8554

PROCEDIMENTO COMUM

0000547-23.2005.403.6183 (2005.61.83.000547-9) - LIDIA MARIA BAPTISTA MEDEIROS BOLOU(SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0006050-54.2007.403.6183 (2007.61.83.006050-5) - APARECIDO VIEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0009555-19.2008.403.6183 (2008.61.83.009555-0) - MARIA HELENICE VIEIRA BUENO NUNES(SP208436 - PATRICIA
CONCEICÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0007952-71.2009.403.6183 (2009.61.83.007952-3) - JOSE SIMOES HENRIQUES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0010772-63.2009.403.6183 (2009.61.83.010772-5) - ANTONIO BARBOSA DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

0016747-66.2009.403.6183 (2009.61.83.016747-3) - JOSE MARTINS SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se
os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

Expediente Nº 8555

PROCEDIMENTO COMUM

0003471-02.2008.403.6183 (2008.61.83.003471-7) - ANTONIO JOSE ROCHA(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.
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0006179-25.2008.403.6183 (2008.61.83.006179-4) - ANA FRANCELINA(SP254475 - SORAIA LEONARDO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0007354-54.2008.403.6183 (2008.61.83.007354-1) - JORGE VICENTE DE OLIVEIRA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO
URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0010592-47.2009.403.6183 (2009.61.83.010592-3) - AIRTON PRANDO(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0011302-67.2009.403.6183 (2009.61.83.011302-6) - ALMIR TURONI VIEIRA(SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0000459-72.2011.403.6183 - ADEILDO ZACARIAS DOS SANTOS(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0003749-95.2011.403.6183 - CLAUDI DIMARCHI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0008503-80.2011.403.6183 - DOMINGOS ALVES DA SILVA(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0012866-47.2011.403.6301 - PAULO MIZUTANI(SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO E SP089637 - CLEIDE MARIA
MORETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0005325-89.2012.403.6183 - OLICIO PEREIRA DA TRINDADE(SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA E
SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0009031-80.2012.403.6183 - JOZSEF HERBALY(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI E SP183142E -
VALERIO PEREIRA GALLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0049586-76.2012.403.6301 - JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0012511-32.2013.403.6183 - ANTONIO RINALDO MAZZO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0013334-06.2013.403.6183 - SIDINEI RUFINO BARBOSA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     912/976



DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0002158-93.2014.403.6183 - CARLOS BARTMER(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0002170-10.2014.403.6183 - GESSE JAME BRAGA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0010252-30.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0011947-19.2014.403.6183 - OSVALDO DE ASSIS CARNEIRO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0006965-25.2015.403.6183 - EDEZIO APOLINARIO CERQUEIRA(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0007958-68.2015.403.6183 - JAIME JOSE MISSE(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0009863-11.2015.403.6183 - VALDIR MATOS SILVA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0000888-63.2016.403.6183 - JOSE BASILIO DE MEDEIROS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0000337-49.2017.403.6183 - LEONARDO LAMARI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

Expediente Nº 8556

PROCEDIMENTO COMUM

0005176-06.2006.403.6183 (2006.61.83.005176-7) - JOSE BASTOS DA SILVA X AUDELIA VIDO DA SILVA(SP373829 - ANA
PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0003482-65.2007.403.6183 (2007.61.83.003482-8) - RENATO LOPES FAURY(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0000648-21.2009.403.6183 (2009.61.83.000648-9) - GIVALDO JOSE DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0005262-98.2011.403.6183 - WILLIAM MATTOS DE MORAES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0008498-58.2011.403.6183 - SANTA DE SOUZA RESENDE(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0012860-06.2011.403.6183 - ANTONIO MARIANO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0013766-93.2011.403.6183 - LUIZ HENRIQUE FERREIRA DE LUCENA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0001314-17.2012.403.6183 - JESSICA PEREIRA DA SILVA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0003238-63.2012.403.6183 - RENATO MONTEIRO DE BARROS CARVALHO HOMEM X SARA VALERIANA DA
SILVA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E SP299981 - PEDRO
PRUDENTE ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0006725-41.2012.403.6183 - VALDEIR DA SILVA RAMIRO(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 -
SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0002256-15.2013.403.6183 - JORGE HIRAKI(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E SP180359 -
ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0005343-76.2013.403.6183 - ANTONIO DA MATA PEREIRA(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0008146-32.2013.403.6183 - ARNALDO DOS SANTOS SILVA(SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP330826 -
PALOMA DO PRADO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0006551-61.2014.403.6183 - FRANCISCO SAPATA FILHO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP278211 - MICHEL
OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0007868-94.2014.403.6183 - MARCO ANTONIO JACINTHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Ciência às partes do trânsito em julgado da ação, bem
como da obrigatoriedade de eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº
142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ressaltando que não será iniciada a execução enquanto
não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017)No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com
baixa-findo.Int.

0079276-82.2014.403.6301 - CLAUDIO MARQUES ROQUE(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.
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0000739-04.2015.403.6183 - EDUARDO CESAR CORREA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0001686-58.2015.403.6183 - ALDO SOARES DA SILVA(SP297777 - JACKSON HOFFMAN MORORO E SP112280 - FRANCISCO
CIRO CID MORORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0003744-34.2015.403.6183 - OSVALDO BORGES DA SILVA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0005111-93.2015.403.6183 - MAURICIO CARLOS DO CARMO(SP327655 - CELIA APARECIDA DE SANCTI BRANDÃO E
SP310232 - PATRICIA ADRIANA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0011101-65.2015.403.6183 - SERGIO APARECIDO RAMOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0002243-11.2016.403.6183 - ERIVELTO PIRES MORORO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0002273-46.2016.403.6183 - JOSE CAETANO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0003795-11.2016.403.6183 - JAIR BETHIOL(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0007493-25.2016.403.6183 - GERALDO DIAS NOGUEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

0007731-44.2016.403.6183 - BRUNO NAPOLITANO(SC014973 - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142/2017.Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-
findo.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008454-15.2006.403.6183 (2006.61.83.008454-2) - FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO MARTINS(SP080804 - ANTONIO
MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFls. 177 - Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando que não será iniciada a execução
enquanto não for promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Resolução nº 142/2017). No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o
feito com baixa-findo.Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2706

PROCEDIMENTO COMUM

0017017-90.2010.403.6301 - ROQUE ALMEIDA DE LOIOLA(SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS E SP249992 -
FABIO BARAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a manifestação de fls. 250 como renúncia ao direito que se funda a ação e consequente execução. Intimem-se as partes. Após, certifique-
se o trânsito em julgado.

0001318-54.2012.403.6183 - FRANCISCO RODRIGUES DE PAULO(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 294/301: a apresentação de cálculos de liquidação deverá ser efetuada no momento oportuno, após o trânsito em julgado. Sendo assim, no
atual momento processual, indefiro o pedido de fl. 297. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.

0002344-87.2012.403.6183 - ANTONIO ALVES FEITOSA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a apresentação de cálculos pela Contadoria, republico o seguinte tópico da decisão de fl. 226. Com a referida informação, abra-
se vista às partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. (...).

0006403-21.2012.403.6183 - SEVERINO RODRIGUES DE SOUZA(SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 322/338: prolatada a Sentença, esgota-se a Jurisdição deste Juízo. Sendo assim, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
região.

0002305-56.2013.403.6183 - EUNICE RURIKO ISSHIKI(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0010555-78.2013.403.6183 - SERGIO ROBERTO BERTOLIN(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do endereço da empresa SCANIA LATIM AMERICA, expeça-se, por meio
eletrônico, Carta Precatória para uma das Varas da Subseção de São Bernardo do Campo - SP, a fim de que se realize perícia técnica na
empresa supra, no endereço indicado à fl. 214, na apuração das condições de trabalho do autor no período de 01/01/1999 a 10/10/2007.

0007722-24.2013.403.6301 - ERICINIO SARAIVA DA SILVA(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Primeiramente, ratifico todos os atos praticados perante o Juizado Especial Federal. Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do
Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a
Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido
não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência. Cite-se.

0006041-48.2014.403.6183 - CARLOS ANTONIO DE FREITAS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 166/171: concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 162.

0011758-41.2014.403.6183 - RAIMUNDO OLIVEIRA BISPO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem. Primeiramente, verifico que, até o atual momento processual, ainda não houve a citação do INSS nos presentes autos,
apesar de ter ocorrido, à fl.249, ciência por parte da autarquia federal acerca da conversão em diligência de fl. 248 e da documentação juntada
pela parte autora às fls. 214/247. Sendo assim, a fim de readequar o prosseguimento do feito nos termos da legislação processual civil e de não
gerar prejuízos a nenhuma das partes, entendo que a decisão de fl. 248 deve ser reconsiderada. Ressalto ainda que, considerando a Orientação
Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do
juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida
audiência. Cite-se o INSS, em respeito aos princípios da Ampla Defesa e do Contraditório.

0029437-54.2015.403.6301 - CRISTIANO SANTANA(SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000502-33.2016.403.6183 - JOSE MALHONE(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

0003331-84.2016.403.6183 - THAINA ESPINO DA SILVA X TATIANE SANTANA ESPINO(SP297794 - KELLY CRISTINA
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal. Tendo em vista o local de residência das testemunhas arroladas á fl. 186:1) expeça-se, por meio
eletrônico, Carta Precatória para uma das Varas da Comarca de Cotia-SP, a fim de que seja realizada oitiva da testemunha ALEX RIBEIRO DA
SILVA. 2) expeça-se, por meio eletrônico, Carta Precatória para uma das Varas da Subseção de Barueri-SP, a fim de que seja realizada oitiva
da testemunha ORIVALDO MOURA VENÂNCIO.

0004231-67.2016.403.6183 - RAMON MARTINHO DA LUZ(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção da prova pericial, visto que a comprovação de tempo especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a
apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A substituição de tais laudos, na hipótese já apresentados em Juízo, é ônus da
parte interessada, a qual deverá apresentar a comprovação dos equívocos apontados, justificando-os. O simples argumento de que o documento
(que se presume regularmente expedido) não atende aos interesses da parte não permite sua desconstituição. Vale ressaltar, que a intervenção
judicial para obtenção da prova ou a realização da pericia, somente cabe se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da
empresa em fornecer a documentação necessária à prova. Intime-se a parte autora da presente decisão. Nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para sentença. Int.
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0005687-52.2016.403.6183 - ALESSANDRA DA SILVA GUEDES(SP229514 - ADILSON GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero a decisão de fls. 73/74 no que tange à realização de nova perícia. Tendo em vista o disposto no art. 2º parágrafo 2º da Resolução
232/2016 do e. CNJ, reconsidero em parte o despacho de fls. 61/63 para fixar o valor dos honorários periciais em R$ 248,53, de acordo com a
Resolução 305/2014 do CJF. Requisitem-se os honorários periciais. Após, venham os autos conclusos para a Sentença.

0008054-49.2016.403.6183 - EGIDIO MARQUES(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008448-56.2016.403.6183 - OTTONE FERMINO MOTTER(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008527-35.2016.403.6183 - JUAREZ FREGONEZE(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008907-58.2016.403.6183 - ELIAS SILVA DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Reconsidero a determinação de fls.103/104 somente no que tange á realização de nova perícia médica, uma vez que não transcorreu o prazo de
incapacidade fixada pela médica perita (fls. 82/92 e 93/102). Requisitem-se os devidos honorários periciais. Após, venham os autos conclusos
para a Sentença.

0009090-29.2016.403.6183 - ADEMAR DANTAS(SP349751 - ROBERTO SOARES CRETELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, pois o deslinde do feito não necessita de parecer do expert judicial.Após o decurso do
prazo para interposição de agravo acerca desta decisão, dê-se vista ao INSS nos termos da decisão de fl. 55.Nada mais sendo requerido,
venham os autos, conclusos para sentença.

0031954-95.2016.403.6301 - JANDIRA LUIZ BORGES(SP188538 - MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se novamente a parte autora a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do despacho de fl. 87, sob pena de preclusão da
prova.

0000197-15.2017.403.6183 - SEBASTIAO GREGORIO DOS SANTOS(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000239-64.2017.403.6183 - ONELIA PELOZO DE BARROS(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E SP381514 -
DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000374-76.2017.403.6183 - ISRAEL ALVES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.
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0000460-47.2017.403.6183 - ELITA ROSA VERAS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000601-66.2017.403.6183 - IVAIR ALVES DA COSTA(SP090935 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem
produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.Após,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

CARTA PRECATORIA

0000949-26.2015.403.6128 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X TERESA ROMERO ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Primeiramente, reconsidero a determinação de fl. 44. Observo, com base no parecer do perito judicial de fl. 30, que a segurada trabalhou em uma
unidade localizada no bairro da Mooca, em São Paulo, que se encontra desativada desde 2006, conforme informação contida nos autos.
Ademais, ainda foi relatado que, na empresa vistoriada, localizada em Jundiaí-SP, não existiam equipamentos com os quais a segurada trabalhou,
impossibilitando a realização de perícia naquela ocasião. Verificou-se ainda que, diante da impossibilidade de realização da perícia na época no
local vitoriado, foram solicitados documentos do empregado ao antigo empregador, que, segundo o laudo pericial, se comprometeu a entregar a
documentação ao perito. Observou-se também que a empresa em questão não entregou os documentos solicitados pelo perito supra (fl. 33).
Sendo assim, nestes termos, solicite-se ao Juízo deprecante que se manifeste sobre o interesse na realização de diligência nesta capital.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003258-49.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035089-96.2008.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NELY ARMEDE(SP045683 -
MARCIO SILVA COELHO)

Ante a interposição de apelação pelo INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Expediente Nº 2754

PROCEDIMENTO COMUM

0005564-06.2006.403.6183 (2006.61.83.005564-5) - MAURO PINHEIRO(SP232367 - PRISCILA ALCANTARA BARBIERI E
SP177825 - RAQUEL LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário movido por MAURO PINHEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, objetivando a averbação do tempo de serviço especial entre os períodos de 25/06/1971 a 05/10/1973, 12/07/1976 a 01/07/1988,
01/08/1988 a 17/02/1992, 01/04/1992 a 15/10/1993 23/02/1994 a 18/02/1998, os períodos de serviço comum de 01/11/1973 a 10/01/1975,
27/05/1975 a 27/03/1976, 01/05/1976 a 01/07/1976, e ainda a averbação do tempo de serviço rural entre janeiro de 1963 a 1971, com a
consequente revisão do valor do benefício recebido pelo autor e pagamento de todas as diferenças oriundas da revisão.Emenda à inicial fls.
245/254.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 255).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 260/285.Réplica
às fls. 292/294.Cópia do Processo Administrativo NB 42/109.236.639-0 às fls. 299/419 e manifestação da parte autora fls. 426/446.Os autos
foram redistribuídos a esta 6º Vara Previdenciária (fl. 449).Convertido o julgamento em diligência, foi determinada a intimação da parte autora
para apresentar rol de testemunhas (fl. 460).Às fls. 461/464 a procuradora da parte autora apresentou renuncia aos poderes conferidos pelo
autor.Intimado pessoalmente para regularizar sua representação processual, o autor quedou-se inerte (fls. 477/479).Vieram os autos conclusos.É
o relatório. Decido. Diante da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (representação
processual irregular), impõe-se a extinção do processo sem julgamento de mérito.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil/2015. Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de
Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (
2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária
para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0003057-67.2009.403.6183 (2009.61.83.003057-1) - BENEDITO ALONSO ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito comu, proposta por BENEDITO ALONSO ALVES, em face do INSS, por
meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/03/1973 a 14/11/1979 e de 22/05/1986 a 22/04/2008, a fim de
que seja concedida aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (22/04/2008), além do pagamento das parcelas
vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Alega o autor, em apertada síntese, que trabalhou submetido à exposição a
agentes nocivos devido ao trabalho realizado na Cristaleria Venturelli Rúvolo LTDA, entre 01/03/1973 a 14/11/1979 e na Fundação Casa, entre
22/05/1986 a 22/04/2008, implementando os requisitos necessários à concessão do benefício, pois nos períodos supracitados, foi submetido a
agentes agressivos como ruído, calor e radiação de forma permanente.Afirma que na DER, isto é, 22/04/2008, contaria com 28 anos, 7 meses e
24 dias de atividades especiais.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 11/73.À fl. 76, foi deferido o benefício da assistência judiciária
gratuita, bem como verificado não haver prevenção destes autos em relação ao processo indicado no termo de prevenção de fls. 74.Citado, o
INSS apresentou contestação com documentos, pugnando pela improcedência do pedido, alegando que não é o caso de exposição habitual e
permanente a agentes nocivos; e que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em
condições especiais (fls. 83/105).Instadas a se manifestarem sobre eventuais provas a ser produzidas, a parte autora requereu prova pericial (fls.
115).Às fls. 116, foi ordenado à parte autora que juntasse documentos que comprovassem a sujeição aos agentes insalubres, como laudos
periciais, perfil profissiográfico previdenciário, fichas de registro de funcionários, entre outros.Às fls. 119, o Autor junta laudo pericial produzido
nos autos no processo nº 02738-2005.018.02.00.1 da 18ª Vara do Trabalho de São Paulo, reiterando o pedido de perícia.Em decisão de fls.
200, este juízo reiterou à parte que juntasse documentos que comprovassem os fatos constitutivos de seu direito e justificasse a necessidade de
prova a ser produzida nos autos.Nada obstante, às fls. 206, este juízo determinou a produção de prova pericial.O laudo pericial encontra-se às
fls. 218/248.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.FUNDAMENTAÇÃOA aposentadoria especial está prevista
nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto
de lei específicaNo mesmo sentido o artigo 64 do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto 4.729/2003, in verbis:Art. 64. A
aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual,
este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco
anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de
2003)Entretanto, na hipótese do segurado não comprovar a exposição a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão
da aposentadoria especial, mas intercalar as atividades consideradas especiais com aquelas ditas comuns, fará jus à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do
Decreto nº 3.048/1991.Cumpre deixar assente que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em
vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante
as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Nesse sentido também:AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. I - A inexistência, no e. Tribunal de origem, do
prequestionamento explícito dos artigos elencados como violados no recurso especial não prejudica o exame deste, sendo suficiente para o seu
conhecimento que a matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Precedentes. II - O segurado que presta serviço em condições especiais,
nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à
época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente,
mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma
anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. III - O Decreto n 72.771/73 estabelecia como atividade especial a exposição do
trabalhador, em caráter permanente, a ambientes com ruídos superiores a 90dB. IV - In casu, considerando-se a legislação vigente à época em
que o serviço foi prestado, incabível o enquadramento do labor como atividade especial. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(ADRESP
200400036640, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/04/2005 PG:00339 ..DTPB:.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO
CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. APLICAÇÃO DA LEI
VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.I - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a
norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período
de 06.03.1997 a 18.11.2003.(omissis)XIII - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.(TRF 3ª Região,
DÉCIMA TURMA, AC 0005949-68.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em
26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)Necessário, então, tecer breves esclarecimentos acerca da legislação de regência, pontuando
as seguintes premissas:I) Até 28/04/1995.Sob a égide das Leis n 3807/60 e nº 8.213/91, em sua redação original, vigeu o critério de
especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, ou
seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,
independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado
informativo SB-40. Exceção feita ao agente ruído, para o qual sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia para a
verificação da nocividade do agente;Para fins de enquadramento das categorias profissionais como atividade especial, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/79 até 28/04/1995.II) Entre 29/04/1995 e 05/03/1997.Estando vigentes as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, passou a se fazer necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e
permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, por meio da apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a
exigência de embasamento em laudo técnico.Para o enquadramento dos agentes nocivos no interregno em análise, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979.III) A partir de 06/03/1997.Com a entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as
disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a
exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do trabalhador a agentes agressivos por
meio da apresentação de formulário-padrão, corroborado por laudo técnico.Destaque-se, por oportuno, que com a edição da Lei nº 9.528/97
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em 10/12/1997 (artigo 58, 4º), posteriormente revogado pelo Decreto 3048/1999 (Regulamento da Previdência Social), foi instituído o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que é documento suficiente a comprovar o exercício de atividade em condições especiais em qualquer época,
desde que nele conste a assinatura do representante legal da empresa e a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente
habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.O Decreto nº 2.172/1997 é utilizado para o enquadramento dos
agentes agressivos no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999 e o Decreto 3.048/1999 a partir de 06/05/1999.DO CASO
CONCRETOConforme laudo pericial juntado às fls. 218/248, o perito, após análise das condições de trabalho às quais o Autor estava sujeito,
concluiu que o período de 22/05/1986 a 22/04/2008, laborado pelo na FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR, o Autor
foi submetido a agentes agressivos (agentes biológicos) sem haver recebido qualquer equipamento de proteção individual, o que revela grau de
insalubridade de grau médio.Já o período entre 01/03/1973 a 14/11/1979, está comprovado nos autos que foi exercido em condições especiais.É
que, conforme já posto anteriormente, até 28/04/1995, sob a égide das Leis n 3807/60 e nº 8.213/91, em sua redação original, vigeu o critério de
especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, ou
seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,
independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado
informativo SB-40. No caso dos autos, consta às fls. 31, o documento de Informações sobre as Atividades Exercidas em Condições Especiais,
preenchido pela Cristaleria Venturelli Rúvolo LTDA, informa que o Autor exercia a função de soprado e estava, de modo habitual e permanente,
exposto a agente nocivo - calor - que se insere no Item 1.1.1 do Anexo I do Decreto 83.808 de 24/01/1979, que exige o mínimo de 25 anos de
efetiva exposição para a aposentadoria especial.Somando-se todo o período de exposição efetiva a agentes nocivos, constata-se que o Autor
conta com 28 anos, 7 meses e 13 dias.Conforme o art. 57 da Lei 8.213/99 combinado com o Item 3.0.0 do ANEXO IV do Decreto 3.048/99,
o tempo mínimo para o gozo da aposentadoria especial quando o segurado é sujeito a agentes biológicos é de 25 anos.Assim, a parte autora
preenche os requisitos para a aposentadoria especial.In casu, requer-se o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de
18/02/2005 a 11/05/2010, laborado perante a FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE.
Observo que o autor juntou aos autos cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 29/31). No entanto, em relação ao período em
questão, não foi acostado ao processo nenhum formulário padrão, laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Profissional. Nos termos da
fundamentação supra, para períodos a partir de 06/03/1997, a legislação previdenciária exige, para fins de reconhecimento de tempo de serviço
especial, a comprovação da efetiva sujeição do trabalhador a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, corroborado
por laudo técnico. É admitida ainda a apresentação de PPP, desde que esse formulário-padrão esteja devidamente assinado por representante do
empregador e que haja indicação de responsável técnico legalmente habilitado pelos registros ambientais/biológicos. Lembro também que o
enquadramento da especialidade com base exclusivamente na categoria profissional é possível para períodos até 28/04/1995. Portanto, não se
aplica ao caso em questão. Considerando que a parte autora não juntou a documentação exigida pela legislação previdenciária, e lembrando que
a CTPS não é suficiente para a comprovação da especialidade da atividade no período pleiteado, é inviável o reconhecimento da especialidade
do interstício de 18/02/2005 a 11/05/2010, uma vez que não ficou comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos. DISPOSITIVOFace ao
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC e condeno o INSS a reconhecer como tempo
especial o período de 01/03/1973 a 14/11/1979 e de 22/05/1986 a 22/04/2008 e a conceder, considerando o tempo de serviço de 28 anos, 7
meses e 13 dias, o benefício de aposentadoria especial, a partir da DER (22/04/2008), e com o pagamento dos valores daí decorrentes,
ressalvada a prescrição quinquenal. Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos
administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia previdenciária está isenta das custas e
emolumentos. Em razão da sucumbência e levando em conta que o valor da condenação ou o proveito econômico não são determinados, os
honorários advocatícios deverão ser fixados por ocasião da liquidação e nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do Novo CPC), que incidirão
também sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão não submetida a
remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.Havendo ou não interposição de recurso de apelação pelas
partes, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 496, I, do Código de Processo
Civil.P.R.I.

0001067-70.2011.403.6183 - LUIZ GUILHERME FILHO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão de fls. 459/460.Alega o embargante, em síntese, que este Juízo condenou o
INSS a revisar a RMI do benefício percebido pela parte autora. Entretanto, não há previsão da aplicação de juros moratórios e correção
monetária.Assim, requer que sejam providos os presentes embargos de declaração, a fim de que seja esclarecido o percentual de juros e
correção monetária a ser adotado na execução do r. julgado.É a síntese do necessário. DECIDO.Conheço do recurso, porquanto
tempestivamente oposto.Assiste razão ao embargante, de fato houve omissão deste Juízo quanto à aplicação de juros e correção na revisão da
RMI do benefício percebido pela parte autora.Ante o exposto, ACOLHO os presentes Embargos Declaratórios, para sanar o vício apontado.
Em consequência, a decisão embargada deve ser retificada acrescentando-se ao dispositivo a aplicação de correção monetária e juros na no
pagamento das diferenças atrasadas de corrente da revisão da RMI do benefício do autor, passando a ficar com a redação que segue: As
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n.
267, de 02.12.2013.No mais, permanece a r. sentença embargada tal como proferida. A redação do tópico síntese mantém-se inalterada.P.R.I.

0012949-29.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS CARVALHAIS(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito comum, com pedido de antecipação de tutela, proposta por LUIZ CARLOS
CARVALHAIS, em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento da especialidade e a posterior conversão em tempo comum dos períodos de 01/05/1978 a 31/07/1980, de 26/03/1986 a
31/10/1990, de 01/11/1990 a 05/05/2008, de 01/08/1994 a 31/12/2000 e de 01/05/1978 a 31/07/1980, a ser implantado com data de início de
01/05/2011, postulando ainda o pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Por fim, requer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     923/976



indenização por danos morais.Alega a Autora, em apertada síntese, que nos períodos acima descritos exerceu atividades em condições especiais,
laborando exposta a ruídos, risco de eletrocussão e de contaminação.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 11/71.Foi verificado não haver
prevenção destes autos em relação ao processo indicado no termo de prevenção de fls. 72.Este juízo, por ocasião da apreciação da tutela
provisória, deferiu parcialmente a tutela antecipada para que a Ré considerasse como especial o período entre 01/05/1978 e 31/07/1980,
averbando o tempo com o fato de 40% e, como consequência, para que fosse deferida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço no
prazo de 15 dias. Quanto aos demais períodos - de 26/03/1986 a 31/10/1990 e de 01/11/1990 a 05/05/2008, entendeu o juízo que os
documentos acostados (fls. 36) era insuficiente para demonstrar a exposição habitual e permanente a fator de risco.Na mesma oportunidade, foi
deferido o benefício da assistência judiciária gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando que: a) A atividade de auxiliar
de laboratório não estaria prevista no Decreto nº 83.080/79 e que aquela função é distinta da de técnico de laboratório; b) O laudo apresentado
deve ser contemporâneo ao tempo em que a atividade foi desenvolvida e não posteriores aos fatos; c) A utilização de EPI neutraliza a ação do
agente agressor; d) Subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição quinquenal em relação a eventuais parcelas vencidas anteriormente aos
cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação (fls. 81/90).Réplica às fls. 97/98.Instado o Réu a apresentar proposta de acordo (fls.
102), foi informado o caso dos autos não é matéria elegível para conciliação (fls. 103).Instado o Autor a demonstrar as condições especiais em
que exerceu o trabalho nos períodos arrolados na inicial, aquele informa que os documentos juntados aos autos são os únicos que possui (fls.
106).É o breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no
3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade
física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão
da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que
efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento
de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica
da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento
das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos
aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o
reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva
exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a
insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030),
do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena
da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência
na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria
definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente
após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes
dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento
da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes
agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário
para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do
requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,
véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da
publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais
demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa
clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores
avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse
benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP
substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria
especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de
dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for
devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0
do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes,
excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser
suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos
272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar
o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por
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períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para
períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições
especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade
especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando
pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá
ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento
de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que,
conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 -
Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De
29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser
substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que
o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272,
1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto). RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da
atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de
24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97,
quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n
8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número
83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o
advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que
condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi
alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Nesse sentido, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmada em recurso repetitivo:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que
rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).
Precedentes do STJ.Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80
dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado
em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a
Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período
(art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes
vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a
impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é
desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em
sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum
após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO presente feito tem como objeto o requerimento
administrativo feito pela parte autora em 20/05/2011, registrado o Número de Benefício 156.723.500-7, no qual postulou a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos especiais, laborados em exposição a agentes
biológicos e de ruído.Na exordial, a parte autora requer o reconhecimento da especialidade dos períodos 01/05/1978 a 31/07/1980, de
26/03/1986 a 31/10/1990, de 01/11/1990 a 05/05/2008, de 01/08/1994 a 31/12/2000 e de 01/05/1978 a 31/07/1980, os quais não teriam sido
reconhecidos como especial pelo INSS.Quanto aos pedidos controversos, afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes
períodos:a) de 01/05/1978 a 31/07/1980 - UN Diagnósticos LTDA., no cargo de auxiliar de laboratório, conforme cópia da CTPS às fls. 26 e
PPP de fls. 33. Nesse caso, conforme as provas citadas, o Autor tem direito à especialidade por exposição a agentes biológicos conforme item
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1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.1.3 do Decreto nº 83.080/1979. Ademais, há de se afastar a tese levantada pelo Réu no sentido de que
haveria diferença, do ponto de vista previdenciário, entre o técnico e o auxiliar de laboratório, porque, conforme vem decidindo o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, é reconhecido ao auxiliar de laboratório o direito à especialidade. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES
ESPECIAIS EM PERÍODO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA BENESSE.I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para
causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferior a 1.000 salários mínimos; esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
não-obstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual.II - Caracterização de atividade especial de auxiliar de
laboratório e serviços gerais, exposta de modo habitual e permanente a agentes biológicos causadores de moléstias contagiosas, previstos
expressamente no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do
Decreto nº 3.048/99.III - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.IV - Concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data da
citação.V- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do art. 85, 2º
e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.VI- A correção monetária e os
juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da
execução do julgado.VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas. (TRF 3ª Região,
OITAVA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2246793 - 0082406-80.2014.4.03.6301, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID
DANTAS, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 )b) de 26/03/1986 a 31/10/1990 - Telefônica de São Paulo S.A., no
cargo de atendente de serviços II, conforme cópia da CTPS às fls. 26. Contudo, a função de atendente de serviços não consta o no rol dos
anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, a parte autora não juntou aos autos qualquer prova contemporânea aos fatos
de que teria desempenhado tal função em condições especiais. O PPP juntado às fls. 36 não evidencia qualquer atividade especial. Além disso, o
laudo que consta do CD (fls. 121) trata de outra funcionária da Ré e não da parte autora. Não tendo comprovado o tempo exercido em
condições especiais, verifica-se que, nesta parte, o Autor não comprovou os fatos constitutivos de seu direito.c) de 01/11/1990 a 05/05/2008 -
Telefônica de São Paulo S.A., no cargo de técnico em telecomunicações II, conforme cópia da CTPS às fls. 31. A função pode ser enquadrada
como operador de telecomunicações, que está previsto como atividade exercida em condições especiais - ruído. Em relação ao período até
28/04/95, o Autor tem, portanto, direito à especialidade. Porém, em relação ao período de 29/04/95 até 13/10/96, a Lei n 9.032, de 28/04/95,
modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Contudo, o conjunto probatório não demonstra essa
particularidade. A parte autora não juntou aos autos qualquer prova contemporânea aos fatos de que teria desempenhado tal função em
condições especiais. O PPP juntado às fls. 36 não evidencia qualquer atividade especial por ruído. Além disso, o laudo que consta do CD (fls.
121) trata de outra funcionária da Ré e não da parte autora. Não tendo comprovado o tempo exercido em condições especiais, verifica-se que,
nesta parte, o Autor não comprovou os fatos constitutivos de seu direito. Não havendo sequer início de prova material, não há que se valorar em
favor do Autor os meros depoimentos testemunhais.Assim, somente os períodos de 01/05/1978 a 31/07/1980 e de 01/11/1990 a 28/04/95
devem ser considerados como atividades especiais.O reconhecimento dos períodos de 01/05/1978 a 31/07/1980 e de 01/11/1990 a 28/04/95
como especiais implica um acréscimo de 2 anos, 3 meses e 22 dias (40% a mais em relação ao tempo comum - art. 70 do Decreto nº 3.048/99).
Dessa forma, considerando o tempo já reconhecido pelo INSS (fls. 23) de 33 anos e 20 dias, acrescido de 2 anos, 3 meses e 22 dias, o tempo
total do autor passa a ser de 33 anos, 5 meses e 23 dias. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 20/05/2011
(DER) CarênciaTempo especial reconhecido pelo juízo 01/05/1978 31/07/1980 1,40 Sim 3 anos, 1 mês e 24 dias 27Tempo comum 29/10/1980
24/03/1986 1,00 Sim 5 anos, 4 meses e 26 dias 66Tempo comum 26/03/1986 31/10/1990 1,00 Sim 4 anos, 7 meses e 6 dias 55Tempo especial
reconhecido pelo juízo 01/11/1990 28/04/1995 1,40 Sim 6 anos, 3 meses e 15 dias 54Tempo comum 29/04/1995 05/05/2008 1,00 Sim 13
anos, 0 mês e 7 dias 157Tempo comum 16/07/2008 20/05/2011 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 5 dias 35Marco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 0 mês e 29 dias 246 meses 38 anos e 1 mêsAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 0 mês e 11 dias 257
meses 39 anos e 1 mêsAté a DER (20/05/2011) 35 anos, 3 meses e 23 dias 394 meses 50 anos e 7 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 9
meses e 6 dias Tempo mínimo para aposentação: 32 anos, 9 meses e 6 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço
(30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 9 meses e 6 dias).Por fim, em 20/05/2011 (DER) tinha direito à aposentadoria
integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei
9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015,
convertida na Lei 13.183/2015.DA TUTELA ANTECIPADADefiro a antecipação dos efeitos da tutela e confirmo a tutela já deferida nestes
autos, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar,
preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil.DOS DANOS MORAISNo que tange ao requerimento
de condenação do INSS em danos morais, igual sorte não assiste a demandante. A Autarquia Previdenciária não concedeu o benefício acima
aludido, fazendo-o dentro de suas prerrogativas de função, inexistindo a prática de ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo
pelo qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.Embora o Poder Público seja objetivamente responsável
pelos atos ilícitos - e, por vezes, lícitos - por seus agentes praticados, a requerente não logrou comprovar a efetiva ocorrência dos pretendidos
danos morais. Ressalte-se que a mera aflição não se basta para caracterizar a ofensa moral.DISPOSITIVOAnte o exposto, PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para: (a) reconhecer como tempo de
serviço especial o(s) período(s) de 01/05/1978 a 31/07/1980 e de 01/11/1990 a 28/04/95; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 156.723.500-7), nos termos da fundamentação, a partir do requerimento
administrativo (20/05/2011). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário,
porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Defiro a antecipação dos
efeitos da tutela e confirmo a tutela já deferida nestes autos, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim
como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil.Em
razão da sucumbência recíproca, condeno o Autor ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa. Em relação à condenação do
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INSS, os honorários devem ser fixados em fase de liquidação de sentença.Havendo ou não interposição de recurso, encaminhem-se os autos
para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do art. 496, I, do CPC. P.R.I.

0002169-88.2015.403.6183 - JAMSON RICARDO PEREIRA DA SILVA(SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES MARINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Trata-se de ação movida, pelo rito ordinário, por JAMSON RICARDO PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), na qual se pleiteia, inclusive em sede de tutela de urgência antecipada, a concessão de benefício previdenciário por
incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por inva-lidez) desde a data de cessação do auxílio-doença anteriormente implantado pela
autarquia ré (08/01/2013). Para tanto, alega a parte autora que se encontra incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa (eletricista)
em razão de acidente de trânsito sofrido aos 15/02/2012, o qual lhe teria ocasionado sequelas no membro superior esquerdo mesmo após
diversas intervenções cirúrgicas. Nesse sentido, sustenta que a cessação do benefício anteriormente concedido foi indevida (f. 02-07).Com a
inicial, foram juntados os documentos de f. 08-59.Em decisão à f. 62, foi deferida a gratuidade da justiça ao autor e de-terminada emenda à
inicial, bem como afastada a hipótese de prevenção aventada na certidão de f. 60.Intimado, o autor promoveu emenda à inicial (f. 72-76).Foi,
então, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinada a citação do INSS (f. 77).Citado, o INSS ofereceu contestação,
alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a manutenção/concessão do benefício e pugnando pela improcedência da pretensão
inicial (f. 80-82). Com a defesa, foram juntados os do-cumentos de f. 83-84.Requerida e deferida a produção de prova pericial, foi produzido o
laudo médico de f. 101-110, posteriormente complementado com esclarecimentos do perito às f. 120-122.À vista das conclusões da perícia, a
parte autora se manifestou às f. 124-125, tendo o INSS permanecido inerte (f. 126).É o relatório. Passo a decidir.2. Estando presentes os
pressupostos de constituição e de desenvolvi-mento válido e regular do processo, e não havendo necessidade de produção de outras provas,
procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença encontra previsão e
disciplina nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991 e nos arts. 71 a 80 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo
cumprido carência (se legalmente exigida), ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos. Confira-se:Art.
59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido
auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o
benefício, salvo quando a incapacidade sobre-vier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Assim, a concessão do
benefício depende do cumprimento de quatro requisitos cumulativos, a saber: (a) a qualidade de segurado do postulante; (b) o cumprimento da
carência de doze contribuições mensais, exceto nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, nos
termos dos arts. 25, I, e 26, II, da Lei nº 8.213/1991; (c) a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias, e; (d) a
ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença, em
síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segura-do, conforme disposto no art. 42 da Lei nº
8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o ca-so, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acom-
panhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social
não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.Como se vê, no caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapa-cidade total e permanente para qualquer atividade; para
o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Realizado exame médico pericial em
18/03/2016, constatou-se que o autor é portador de pós-operatório tardio de redução e fixação com placas e parafu-sos de fratura de antebraço
esquerdo (CIDs Z98.8 e S52.4), [...] de microneurorrafia com retirada parcial do material de síntese do antebraço esquerdo (CID Z98.8) e [...]
de transferência tendinosa com retirada de material de síntese metálica do antebraço esquerdo (CID Z98.8) (f. 105), com diagnóstico
estabelecido nos anos de 2012 a 2014, porém não se identificou incapacidade laborativa, conforme a seguir transcrito (f. 106 - original sem
destaques):Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constatadas durante esta avaliação
pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade labora-tiva da parte autora para a atividade habitual declarada.Em
esclarecimentos posteriores, o expert informou (f. 121):Após criteriosa reavaliação do laudo pericial, é possível aferir que o periciando comprova
que esteve incapacitado total e temporariamente ao trabalho no período de 14/02/2012, data do acidente automobilístico que resultou na fratura
do antebraço esquerdo, conforme dados de ficha de internação acostada à f. 17 dos autos, até 03/08/2014, período que compreende 90
(noventa) dias da cirurgia para transferência tendinosa com retirada do material de síntese do antebraço esquerdo, realizada em 03/05/2014,
conforme dados de relatório geral de cirurgia acostado à f. 34 dos autos. O período de 90 dias após a cirurgia é necessário para a reabili-tação
fisioterapêutica.Nesse contexto, o que se observa é que há na verdade complementari-edade entre o laudo de f. 101-110 e os esclarecimentos de
f. 120-122, haja vista que o próprio laudo, não obstante a conclusão pela ausência de incapacidade, atesta a submissão da parte autora a
intervenções cirúrgicas e internações médicas nos anos de 2012 a 2014.Sabido que a incapacidade laboral para fins de concessão de benefícios
previdenciários por incapacidade deve ser avaliada levando-se em conta a profissão habitual do requerente, entendo ter sido suficientemente
comprovada a incapacidade total e temporária do autor para o exercício de suas atividades, decorrente de acidente de trânsito aos 15/02/2012,
até a data de 03/08/2014. Isso em razão de o postulante ser eletricista e a prova produzida nos autos ter evidenciado a submissão do mesmo a
diversos procedimentos médicos em seu antebraço esquerdo entre os anos de 2012 e 2014, limitando inequivocamente sua habilidade
mecânica.Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, não houve controvérsia entre as partes. Até mesmo porque o INSS
atesta ter concedido auxílio-doença ao autor em razão do mesmo evento incapacitante - um acidente, o qual prescinde de recolhimento de
contribuições mensais - entre 11/04/2012 e 08/01/2013, de modo que a discussão se concentrou, tão somente, na validade do ato de cessação
do referido benefício.De todo modo, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar - e,
portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social - por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade (STJ, RESp
418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 01/07/2002), sen-do, pois, desnecessário averiguar no caso se houve o recolhimento de
contribuições entre a DCB e a DER do novo benefício pleiteado.3. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRETENSÃO veiculada na ação e, com isso, resolvo o mérito da causa, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar
o INSS ao pagamento das parcelas do benefí-cio de auxílio-doença devido a JAMSON RICARDO PEREIRA DA SILVA (NB 550.920.953-
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0) referentes ao período de 08/01/2013 a 03/08/2014, descontando-se os valores já pagos e insuscetíveis de cumulação e sem implantação futura
do benefício.Sobre a condenação nas parcelas vencidas, incidirão correção monetária, pelo IPCA-E, e juros de mora, pelos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, a partir dos respectivos vencimentos, nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/1997 (à luz do que decidido pelo STF na ADI 3.457/DF) e do art. 397 do Código Civil.INDEFIRO, assim, o pleito antecipatório
formulado na inicial, tendo em vista a inexistência, nos tempos atuais, de incapacidade laboral da parte autora.Em razão da sucumbência
recíproca, e tendo em vista a isenção conce-dida ao INSS pelo art. 4º, I, da Lei nº 9.289/1996: (a) condeno o autor ao pagamento de metade
das despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o montante pleiteado e o efetivamente
obtido, aferível em sede de liquidação da sentença, nos termos dos arts. 82, 2º, e 85, 3º e 4º, II, do Código de Processo Civil - estando, todavia,
suspensa sua exigibilidade, tendo em vista que foi deferida ao autor a gratuidade da justiça (art. 98, 3º, do CPC); (b) condeno a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aferível em sede de liquidação da sentença, nos termos
do art. 85, 3º e 4º, II, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita à remessa necessária, tendo em vista a iliquidez do tí-tulo judicial ora
formado (art. 496, 3º, do CPC, a contrario sensu).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0005713-84.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS ALVES ROCHA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada, à fl. 102/106.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença
contraria o texto expresso da legislação processual em vigor, uma vez que a concessão da justiça gratuita afirmada na sentença, não seria apta a
eximir a condenação da parte ao pagamento dos honorários advocatícios, pois, no máximo, autorizaria a suspensão da execução enquanto
perdurar a situação de necessidade.Assim, requer que sejam providos os embargos, para retificar o erro material e/ou esclarecer a referida
contradição.É a síntese do necessário. DECIDO.Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.Entretanto, em que pesem os
argumentos do embargante, o fato é que o magistrado prolator da decisão ora embargada teve entendimento diverso daquele esposado nos
presentes embargos, não havendo dessa forma que se falar em contradição no julgado, e sim em interpretação diversa acerca do entendimento da
matéria.Assim, considerando que o embargante objetiva a substituição do decisum prolatado por outro que acolha o raciocínio exposto,
inadmissíveis os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando
efeito modificativo à decisão monocrática.Deste modo a modificação pretendida deve ser postulada em sede do recurso próprio, e não por meio
de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil de
2015. P.R.I.

0008493-94.2015.403.6183 - ERAUDO RODRIGUES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. RelatórioTrata-se de ação pelo procedimento comum movida por Eraudo Rodrigues da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), com pedido de tutela antecipada, pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz o autor que deu entrada no
pedido do benefício em 12/05/2014, mas o pleito foi indeferido pelo INSS, com fundamento na falta de tempo de contribuição.Sustenta que faz
jus ao benefício, pois comprovou contribuição até a data da DER em 12/05/2014, de 39 anos, 4 meses e 11 dias, com conversão de tempo de
serviço especial em comum e cômputo de tempo de serviço rural em regime de economia familiar.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 18
a 41.No despacho de fl. 44, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, postergada a apreciação do pedido de tutela
antecipada para a sentença e determinada a emenda à inicial, devendo a parte autora justificar o valor da causa, com demonstrativo de cálculo, e
apresentar cópia do comprovante de residência atual, procuração e declaração de pobreza atualizadas.Aditamento com as complementações
exigidas às fls. 45 a 64.Contestação do INSS às fls. 66 a 77, discorrendo sobre os requisitos da contagem do tempo especial e rural e alegando,
quanto ao período rural, que os documentos juntados não são aptos à comprovação do enquadramento do autor na categoria de segurado
especial. Assim, requereu a improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 81 a 83, contraditando os argumentos do INSS.Foi realizada
audiência para colheita de prova oral em 23/08/2016 (fl. 89).Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e
Decido.II. FundamentaçãoII.1 Dos requisitos da aposentadoria por tempo de contribuiçãoOs requisitos exigidos para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição são: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para
aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para
homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher), para
aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98;b) qualidade de segurado na data do preenchimento do
requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/03;c) carência:
comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou
período menor se a filiação ao Regime Geral de Previdência Social for anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.II.2
Da atividade ruralPara a comprovação de período de atividade rural anterior á vigência da Lei nº 8.213/91, devem ser observadas as regras dos
2º e 3º, do art. 55, do referido diploma legal:Art. 55. [...] 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de
vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,
conforme dispuser o Regulamento.3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Desse modo,
embora não se exija o recolhimento de contribuição para o reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao início de vigência da Lei nº
8.213/91, exige-se início de prova material. No mesmo sentido é o enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: A
prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.O autor
sustenta que trabalhou no Sítio Bálsamo, de propriedade de seu pai, Francisco Rodrigues da Silva, no Município de Jati/CE, no período de
06/01/79 a 30/09/86, e juntou, para a comprovação do período de atividade rural, os seguintes documentos:a) Declaração de Atividade Rural,
emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jati/CE, que informa que ele exercia a profissão de agricultor, em regime de economia
familiar, de 06/01/79 a 30/09/86, no Sítio Balsamo, emitida em 2013, não homologada pelo INSS (fls. 21 a 22); b) certificado de Dispensa de
Incorporação do autor com informação de que, quando do alistamento militar em 79, exercia a profissão de lavrador (fl. 23);c) certidão de
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nascimento do autor, que informa que seu genitor era agricultor e residente no Sítio Bálsamo (fl. 24);d) certidão de matrícula do Sítio Bálsamo, do
qual consta como proprietário o genitor do autor, qualificado como agricultor (fl. 25);e) certidão de casamento dos genitores do autor, na qual seu
pai é qualificado como agricultor (fl. 26);f) certidões de óbito do pai do autor, na qual é qualificado como agricultor (fls. 27 e 29).Dentre os
documentos apresentados, pode ser considerado, como início de prova material, referente ao período indicado na inicial, apenas o certificado de
dispensa de incorporação (fl. 23), pois a Declaração de Atividade Rural não foi homologada pelo INSS e os demais documentos apresentados
são referentes apenas ao pai do autor.Em audiência, o autor afirmou que trabalhou no Sítio Bálsamo, de propriedade do seu pai, desde os 12
anos de idade, e não desde os 20, como afirmado na inicial, informando que sua família plantava milho, arroz e feijão e que a produção era
destinada ao consumo, sem empregados. Afirmou, ainda, que veio para São Paulo em 1986.A testemunha Antônio Henrique dos Santos declarou
que nasceu em 1968 e conheceu o autor quanto tinha aproximadamente 8 anos de idade, quando passou a morar no Sítio Piçarra, em Brejo
Santo/CE, onde permaneceu até 1994. Corroborou que o autor trabalhava com a família na agricultura no Sítio Bálsamo e afirmou que ele veio
para São Paulo aproximadamente 10 anos antes da testemunha, em 1984 ou 1985.Por sua vez, a testemunha Francisco de Assis Dias de Moura
declarou que conheceu o autor quando tinha cerca de 14 anos de idade, quando morava em sítio vizinho, e confirmou que o autor e seus irmãos
trabalhavam na roça. Afirmou, ainda, que começou a trabalhar com aproximadamente 10 anos e que o mesmo acontecia com todos lá. Disse,
ainda, que veio para São Paulo em 1980, e que o autor deve ter vindo em 1986 ou 1987.Da análise da documentação apresentada com a inicial e
do depoimento das testemunhas, seria possível afirmar que o autor exerceu atividade rural desde os 12 anos de idade até os 20, que completou
em 1979. Não obstante, o autor não pediu, na inicial, o reconhecimento desse período de atividade rural, de modo que, em respeito ao princípio
da congruência, não pode ser objeto de pronunciamento judicial nestes autos.Por outro lado, o período de 1979 a 1986 não se encontra
suficientemente comprovado. Embora não se exija início de prova material referente a todos os anos da atividade, no caso, o único documento
que pode servir como tal se refere exclusivamente ao ano de 1979, de modo que não pode ser tomado como suficiente em relação a todo o
período pretendido pelo autor.Ademais, a prova testemunhal tampouco se afigura robusta a respeito desse período, pois o depoimento da
testemunha Antônio Henrique dos Santos é confuso a respeito das datas e a testemunha Francisco de Assis Dias de Moura declarou que veio
para São Paulo em 1980, pouco depois do início do período de atividade rural declinado na inicial.Dessa forma, considerando os documentos
acostados aos autos e o depoimento das testemunhas, assim como os limites do pedido, apenas é possível reconhecer a atividade rural no período
de 06/01/1979 a 31/12/1979.II.3 Do tempo especialII.3.1 Da comprovação do tempo especialA caracterização e a comprovação do tempo de
serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Já presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual 1º do artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99).A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça
assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do
trabalho.Dessa forma, cumpre apresentar um breve escorço da legislação de regência. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei
n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em
serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS,
passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos.A qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do
segurado, quanto da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova, de acordo com rol estabelecido em ato do
Poder Executivo.Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência
Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao segurado que houvesse trabalhado, durante
15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional, bem como
que a relação de atividades profissionais seria objeto de lei específica.O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social,
abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II
do Decreto nº 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda,
que, em caso de divergência entre os diplomas, prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do
Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a
dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie
de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. Em
29/04/1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032/95, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo enquadramento da
categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente químicos, físicos ou biológicos prejudiciais
à saúde ou à integridade física do segurado, de forma habitual e permanente:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [...] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício.[...]Dessa forma, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou
DSS 8030), do efetivo labor com exposição aos agentes nocivos, conforme disposto em lei.A Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei
n 9.528/97, alterando o art. 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a
comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de
que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo
anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [...] Posteriormente, com as alterações promovidas no
Decreto nº 3.048/99, passou-se a exigir, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (PPP).O INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, no art. 256, IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados com exposição de agentes
agressivos a partir de 1º/01/2004. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico
ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro
de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o
determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais,
bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento
será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa dispõe a respeito do PPP e admite que a comprovação de períodos anteriores a
1º/01/2004 também seja realizada mediante PPP:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº
99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos
para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a
permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de
requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar
períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento
dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de
1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos
para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. [...] 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da
empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por
período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao
processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está
autorizado a assinar o respectivo documento.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da
empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de
monitoração biológica.O 2º do art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário
quanto o laudo pericial, no caso de períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no art. 256 para
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais. Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, também
servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo
272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10.Em resumo: (a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições
especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;(b) a partir de
29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional, por meio de formulário
próprio (DB 40 ou DSS 8030), o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);c) a partir
de 14/10/1996, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por
profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);d) por fim, a partir
de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, observados os requisitos do 12 do art. 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45/10.Destaque-se que é possível a conversão do tempo laborado em condições especiais para comum, mesmo após revogação
dos dispositivos pertinentes da Lei nº 8.213/91 promovida por medida provisória, uma vez que essa revogação não foi acolhida na lei de
conversão. Com efeito, em julgamento de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil 1973, em 23/03/11, a
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da Medida Provisória n 1.663, parcialmente convertida
na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.II.3.2 Do agente nocivo
ruídoPara o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao agente
nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.O Decreto n 53.831/64
dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n 83.080/79,
por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB.O Decreto nº 357/91 revigorou o Quadro Anexo do Decreto n 53.831/64 e conservou a
vigência dos Anexos I e II do Decreto n 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado -
parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997. A questão foi especificamente
abordada no art. 173, I, da ulterior Instrução Normativa INSS/DC nº 57/01: na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será
efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A).Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único,
do Decreto n 3.048/99. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.Por fim, o
Decreto n.º 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto
nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. art.
543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do
tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Dessa forma, resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB.Ressalte-se que o uso de equipamento de proteção individual (EPI,) por si só, não descaracteriza a natureza
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especial da atividade a ser considerada.A partir da publicação da Medida Provisória nº 1.729/98, convertida na Lei nº 9.732/98, que alterou os
1º e 2º do art. 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva
neutralização do agente agressivo.Ressalta-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia do
EPI aposta no PPP tem o condão de elidir.Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão
geral reconhecida:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento
de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13.
Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de
11.02.2015, public. 12.02.2015)II.3.3 Do tempo especial alegado pelo autor O autor pretende o reconhecimento, como período especial, das
atividades exercidas no período 01/04/1991 a 07/08/2008, no qual trabalhou como ajudante de produção na empresa Veyance Technologies do
Brasil Produtos de Engenharia, sucessora da empresa Tubos Plásticos Spiraflex Ltda.Encontra-se nos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário
(fl. 38) em conformidade com as exigências do art. 272, 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10, que aponta os seguintes indicadores
do fator de risco ruído:- De 01/04/91 a 17/12/00 - 89,9dB- De 18/12/00 a 14/04/02 - 86,0dB- De 15/04/02 a 07/04/03 - 88,2dB- De
08/04/03 a 08/04/04 - 88,2dB- De 09/04/04 a 14/04/05 - 88,2dB- De15/05/05 a 21/05/06 - 88,1dB- De 22/05/06 a 21/06/07 - 92,0dB- De
22/05/07 a 21/05/08 - 92,0dB- De 22/05/02 a 07/08/08 - 85,5dBDessa forma, no período de 01/04/91 a 04/03/97, o autor trabalhou com
exposição a ruído acima do mínimo exigido, de 80dB.De 05/03/97 a 17/12/00, o autor trabalhou com exposição a ruído minimamente aquém do
mínimo então exigido, de 90dB, de modo que também é possível considerar esse período como de trabalho sob condições especiais.De 18/12/00
a 17/11/03, o autor trabalhou com exposição a ruído abaixo do mínimo exigido, de 90dB.De 18/11/03 a 07/08/08, o autor trabalhou com
exposição a ruído acima do mínimo exigido, que passou a ser de 85dB.Observe-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 38) também
aponta a exposição do autor a fumos de chumbo, zinco e cádmio, dentre outros agentes químicos, durante o período de 01/04/91 a 07/08/08.
Não obstante, não há indicação expressa de que essa exposição foi permanente, não habitual e não intermitente, tampouco se pode concluir nesse
sentido com base na descrição das atividades do autor, pois consta apenas que ele enrolava, embalava e cortava mangueiras de PVC e regulava e
operava máquina.Assim, em síntese, podem ser considerados períodos de trabalho em condições especiais os interregnos de 01/04/91 a
17/12/00 e de 18/11/03 a 07/08/08. O período de 18/12/00 a 17/11/03 deve ser considerado como comum.II.4 Do tempo comumPor fim,
observo que o autor pretende que seja reconhecidos os seguintes períodos comuns: - De 13/10/1986 a 17/05/1988 e de 18/05/1988 a
17/05/1990, quando trabalhou na empresa Cablex Industria e Comércio Ltda.;- De 15/10/1990 a 13/12/1990, quando trabalhou na empresa
Dacarto S/A Industrias de Plásticos;- De 20/04/2010 a 12/05/2014, quando trabalhou na empresa Cia. Brasileira de Distribuição.Os vínculos
mencionados estão devidamente comprovados no extrato do sistema CNIS às fls. 57 a 60.Assim, de rigor o reconhecimento dos períodos de
12/10/1986 a 17/05/1990, de 15/10/1990 a 13/12/1990 e de 20/04/2010 a 12/05/2014, como tempo comum, além do período de 18/12/00 a
17/11/03, em que o autor trabalhou na empresa Veyance Technologies do Brasil Produtos de Engenharia e que não foi reconhecido como tempo
especial.II.5 Do cálculo do tempo de contribuiçãoConsiderados os períodos ora reconhecidos de 06/01/1979 a 31/12/1979, (rural), de 01/04/91
a 17/12/00 e de 18/11/03 a 07/08/08 (especial), e de 12/10/1986 a 17/05/1990, de 15/10/1990 a 13/12/1990, de 18/12/00 a 17/11/03 e de
20/04/2010 a 12/05/2014, (comum), tem-se o seguinte quadro até a data de entrada do requerimento administrativo:Anotações Data inicial Data
Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 12/05/2014 (DER) Carênciatempo rural reconhecido pelo juízo 06/01/1979 31/12/1979 1,00 Não 0
ano, 11 meses e 26 dias 0tempo comum 12/10/1986 17/05/1990 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 6 dias 44tempo comum 15/10/1990 13/12/1990
1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias 3tempo especial reconhecido pelo juízo 01/04/1991 17/12/2000 1,40 Sim 13 anos, 7 meses e 6 dias 117tempo
comum 18/12/2000 17/11/2003 1,00 Sim 2 anos, 11 meses e 0 dia 35tempo especial reconhecido pelo juízo 18/11/2003 07/08/2008 1,40 Sim
6 anos, 7 meses e 10 dias 57tempo comum 20/04/2010 12/05/2014 1,00 Sim 4 anos, 0 mês e 23 dias 50Marco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 6 meses e 17 dias 140 meses 39 anos e 11 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 16 anos, 10 meses e 16
dias 151 meses 40 anos e 10 mesesAté a DER (12/05/2014) 31 anos, 11 meses e 10 dias 306 meses 55 anos e 4 mesesPedágio (Lei 9.876/99)
5 anos, 9 meses e 11 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 dias Desse modo, o autor não cumpre o requisito de tempo de
contribuição exigido para a concessão do benefício pleiteado.III. DispositivoAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
demanda, apenas para reconhecer os períodos de 06/01/1979 a 31/12/1979, de trabalho rural, e de 01/04/91 a 17/12/00 e de 18/11/03 a
07/08/08, como trabalho em condições especiais, devendo o INSS averbá-los como tais no tempo de contribuição do autor.Indefiro a tutela
antecipada, considerando que não verifico a presença do perigo de dano alegado, mas não comprovado.Considerando que o INSS decaiu de
parte mínima do pedido, condeno o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, com fulcro no art.
86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, fixados no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, 4º, III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (art. 98, 2º e 3º), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Em que pese o art. 496, 3º, I, do
Código de Processo Civil de 2015 exclua o reexame necessário da sentença que prescreve condenação líquida contra a autarquia federal em
valor inferior a mil salários mínimos, afastando a aplicação desse dispositivo em relação a sentenças condenatórias ilíquidas ou meramente
declaratórias ou constitutivas, no presente caso, ainda que a pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente
concessão de benefício com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de
condenação que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio
ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por
medida de economia processual.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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0008525-02.2015.403.6183 - EDVALDO PEREIRA BARBOSA(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por EDVALDO PEREIRA BARBOZA contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a
concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir
da DER (06/11/2013).Alega o autor que, em razão do padecimento de patologias ortopédicas e psiquiátricas, encontra-se incapacitado para o
exercício de suas atividades laborativas habituais, razão pela qual, em 06/11/2013, formulou pedido de concessão de auxílio-doença, o qual
restou indeferido pela autarquia previdenciária.Com a inicial vieram os documentos de fls. 15/52.Pela decisão de fl. 56 foi concedido ao autor o
benefício da assistência judiciária gratuita, bem como foi postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para o momento da
sentença.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 64/69) alegando, inicialmente, ausência de incapacidade e da qualidade de segurado por
parte do autor. Outrossim, invocando o princípio processual da eventualidade, suscitou a incidência da prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou
pela improcedência dos pedidos, tendo, ainda, apresentado quesitos na fl. 70.Foram realizados exames médico-periciais nas especialidades de
ortopedia (fls. 83/93) e psiquiatria (fls. 99/108).Vieram os autos conclusos.É o relatório, no essencial.Passo a decidir.Inicialmente, afasto de plano
a incidência da prescrição quinquenal arguida pelo INSS, uma vez que o autor postula a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento
do benefício NB 603.989.649-7 a partir da DER (06/11/2013) e a ação em apreço foi ajuizada em 18/09/2015, pelo que não se verifica o
transcurso do lapso temporal necessário para o reconhecimento da prescrição invocada.Superada a prejudicial de mérito, passo ao exame da
matéria de fundo.O auxílio-doença encontra previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999,
sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de
quinze dias consecutivos, como assim dispõe:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da
doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.Assim, a concessão do benefício depende do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de
doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais
por período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por
invalidez difere do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado,
conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por
invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o exercício
da atividade habitual por mais de quinze dias.Já o auxílio-acidente será concedido, conforme a Lei n.º 8.213/91, como indenização, ao segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). Esse benefício exige a qualidade de segurado e a redução da
capacidade laboral, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. No tocante ao requisito incapacidade, a
parte autora foi submetida a dois exames médicos periciais, o primeiro na especialidade de ortopedia e, o segundo, na especialidade de
psiquiatria.No primeiro exame pericial, o médico ortopedista asseverou (fls. 86/87):Não detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas
para queixas alegadas pelo periciando, particularmente Artralgia em Ombro Direito e Lombalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução
favorável para os males referidos.O diagnóstico de Artralgia em Ombro Direito e Lombalgia são essencialmente através do exame clínico. Exames
complementares para essas patologias apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o
diagnóstico.Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele -
características não observadas no presente exame.Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que não caracteriza situação
de incapacidade para atividade laboriosa habitual. Sugiro parecer psiquiátrico. Autor em tratamento desde 2011. (grifei)Por sua vez, no segundo
exame pericial, a médica psiquiatra relatou (fl. 102):(...) Do ponto de vista funcional, o autor apresenta hoje as mesmas características que
apresentava quando começou a trabalhar como motorista de ônibus em 2002. Ele é uma pessoa de pavio curto como o povo diz, mas trabalhava
normalmente até atropelar um pedestre. Essa situação desencadeou um transtorno misto e ansioso que incapacitou o autor para o trabalho entre
10/10/2011, quando a autarquia reconheceu sua incapacidade, até pelo menos 01/12/2015. No momento do exame não há incapacidade laboral.
Não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade laborativa por doença mental. O autor esteve incapacitado por doença mental de
10/10/2011 (data de concessão do benefício previdenciário pela autarquia) a 01/12/2015 (quando ainda está medicado para depressão e
ansiedade)A seguir, concluiu a perita (fl. 103): Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica psiquiátrica. O autor
esteve incapacitado por doença mental de 10/10/2011 a 01/12/2015.Assim, ante a prova pericial produzida nos autos, resta evidenciada a
incapacidade da parte autora no período de 10/10/2011 a 01/12/2015.Quanto à carência e à qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei
8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -
até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o
licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das
contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais
de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º
serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a
Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses
após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso
ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições sem perda
da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é
acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.Consoante informações extraídas do sistema previdenciário - CNIS, ora
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anexadas a esta decisão, verifica-se a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 10/10/2011 a 24/02/2012 (NB
548.510.715-6) e de 14/03/2012 a 27/05/2013 (NB 554.542227-3). Assim, na data em que foi fixado, pelo laudo pericial, o início da
incapacidade (10/10/2011) a parte autora preenchia os requisitos carência e qualidade de segurado.Conforme consulta ao Sistema PLENUS (em
anexo), observo que após a cessação do segundo benefício de auxílio-doença (NB 554.542227-3), a parte autora só formulou novo
requerimento administrativo em 06/11/2013 (NB 603.989.649-7).Desta forma, considerando que o interesse de agir da parte autora somente se
concretiza a partir da pretensão resistida por parte do INSS, a data de início do benefício de auxilio doença (DIB) deverá ser fixada na data em
que a autora formulou novo requerimento administrativo, após a cessação do beneficio nº 554.542.227-3, ou seja, em 06/11/2013. Acrescento
que a cessação do benefício por meio da sistemática da alta programada administrativa não corresponde ao indeferimento, posto que há previsão
expressa de que o segurado deve se manifestar se a incapacidade ainda estiver presente.Assim, diante do quadro probatório, a parte autora
encontrou-se incapacitada de forma total e temporária de 10/10/2011 a 01/12/2015. Entretanto, considerando o requerimento administrativo
formulado em 06/11/2013, impõe-se a procedência do pedido para o pagamento do benefício de auxílio-doença a partir de 06/11/2013 (DER
do benefício nº 603.989.649-7). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com fulcro no
art. 487, I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento das parcelas do benefício de auxílio-doença nº 603.989.649-7, desde a DER
(06/11/2013) até 01/12/2015.Deverão ser descontados do valor da condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos
administrativamente, nos termos do artigo 124 da Lei 8.213-91. Considerando que somente há direito a valores atrasados, e não haverá
implantação futura do benefício, deixo de conceder tutela específica. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros
segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. Considerando
que as partes sucumbiram parcialmente, ambas deverão arcar com o pagamento de honorários advocatícios, vedada a compensação nos termos
do 14 do art. 85 do CPC.Assim, sopesando os critérios previstos no 2º do art. 85 do CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, em valor a ser apurado em liquidação de sentença (art. 85, 4º, inciso I, CPC), com base nos percentuais mínimos previstos no 3º do
art. 85 do CPC.Da mesma forma, com arrimo no art. 85, 4º, III, do CPC, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa. Todavia, suspendo a aludida condenação, nos termos
dos 2º e 3º do art. 98 do CPC, em virtude de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.Custas dispensadas, em face da isenção prevista
no art. 4º, incisos I e II, da Lei nº 9.289/1996.Decisão sujeita a remessa necessária, nos termos do art. 496, inciso I, do CPC.Caso haja
interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, após,
encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0010240-79.2015.403.6183 - TOSHIO SHIBUYA(SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligênia.Tendo em vista as alegações do autor no que se refere ao cálculo da RMI, indicando que o INSS não
considerou as contribuições recolhidas extemporaneamente, na qualidade de contribuinte individual, referentes ao período de 05/1995 a 03/2003
(fls. 24 a 36), bem como a documentação que instrui os autos, que indica que o INSS considerou salários de contribuição referentes a esse
período (fls. 27 e 155 a 174), remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que indique se os recolhimentos a que se refere o autor foram
considerados no cálculo da RMI pelo INSS e, em caso positivo, aponte as diferençãs entre o cálculo pretendido pelo autor e o realizado pelo
INSS. Prazo de 20 (vinte) dias.Após o retorno dos autos, venham conclusos para sentença.

0057863-76.2015.403.6301 - MARIA MENEGHIM BASILI(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in
albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003413-73.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X MARIA
THEREZA ANTONIO FRAZAO
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Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta pelo INSS, em face de MARIA THEREZA ANTÔNIO
FRAZÃO, por meio da qual objetiva o ressarcimento ao erário dos valores recebidos indevidamente pela ré em decorrência da concessão de um
benefício assistencial de Amparo Social ao Idoso (NB 88/560.426.873-5) que alega ser fraudulento. Afirma o Autor, em apertada síntese, que
para receber o LOAS a demandada declarou viver sozinha, não convivendo com o marido há nove anos, o que resultou no deferimento do
benefício em 08/01/2007. Posteriormente, contudo, restou verificado que a autora ainda residia com o cônjuge, o qual é titular de uma
aposentadoria.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 22/110.Regularmente citada, a parte ré não apresentou contestação.Decisão às fls.
119/121, na qual o juiz federal da 19º Vara Cível declinou de competência, sob o fundamento de que a lide dos autos possui natureza
previdenciária, devendo, portanto, ser julgada por uma das varas especializadas.Decisão à fl. 131, na qual foi determinada a ciência das partes
quanto à redistribuição do feito a este juízo e decretada a revelia.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.A
parte ré recebeu um benefício assistencial de amparo social ao idoso (NB 88/560.426.873-5) entre 08/01/2007 a 30/09/2014.Na ocasião de sua
concessão teria informado que vivia sozinha, que não possuía renda e que não convivia com o marido há muitos anos, tendo apresentado
comprovante de residência no nome do filho. O TCU, porém, verificou anos depois que, ao requerer anteriormente o benefício, a demandada
teria declarado ainda residir com o cônjuge, constatando ainda haver registro no sistema CMOBEN de que ela é proprietária de uma moto
Honda CG 125 Titan 1996/1997.Esses fatos resultaram posteriormente na cessação do benefício.De fato, é possível observar no documento de
fl. 24, que ao requerer o benefício assistencial no ano de 2004 a demandada declarou que residia com seu marido em imóvel da Rua Dias de
Aguiar, o que foi determinante para o indeferimento (fl. 44), considerando a verificação pela autarquia previdenciária de que a renda per capta
familiar era superior a do salário mínimo da época.Já o documento de fl. 47 comprova que três anos depois, ao pedir novamente o benefício, a
demandada declarou residir sozinha, em residência da Rua Antônio Oliveira Braga. Esse documento, que se encontra devidamente assinado pela
ré, ainda foi corroborado por outra declaração, colacionada à fl. 51, no qual ela expressamente relata não conviver com o Sr. Florival Frazão há
nove anos.Assim, o pedido de LOAS formulado em 2007 restou deferido.Sete anos depois, com as constatações do TCU, a ré foi notificada
para prestar esclarecimentos, tendo respondido em uma declaração de próprio punho (fl. 86) que jamais negara estar casada e viver com o
marido, sendo certo que vive com o cônjuge, o filho, a nora e um neto. Quanto à moto, relatou que ela era de seu filho e que havia sido roubada
há muitos anos. Diante das declarações assinadas pela ré quando requereu o benefício deferido, resta evidente que sua negativa não se sustenta.
A clareza daqueles documentos não permite albergar a tese do desconhecimento.Somando esse fato à revelia verificada nesta demanda,
impossível não concluir que possui razão o INSS ao afirmar que o LOAS recebido entre os anos de 2007 e 2014 pela ré foi obtido mediante
declaração inverídica, sendo, portanto, irregular.Assim, por qualquer um dos fundamentos legais reclamados pelo autor (recebimento indevido,
enriquecimento sem causa e ato ilícito) conclui-se que a parte ré deve ser condenada a ressarcir o INSS, sendo a procedência do pleito medida
de rigor.DISPOSITIVO Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC e condeno a
parte ré a ressarcir todos os valores recebidos em decorrência da concessão indevida do benefício assistencial de NB 88/560.426.873-5.O
cálculo de atualização monetária e juros moratórios será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Condeno a vencida a pagar as despesas do processo e os
honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Decisão não submetida à remessa
necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista
à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000811-54.2016.403.6183 - CELSO CERQUEIRA DA SILVA(SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I. RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por CELSO CERQUEIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento do auxílio-doença com a conversão em
aposentadoria por invalidez, com pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros. Ademais, requer a
concessão da justiça gratuita.Alega a parte Autora que, em agosto de 2012, sofreu acidente laboral e, como consequência, a amputação de parte
do dedo da mão esquerda. Ato contínuo, o INSS concedeu auxílio-doença (benefício 31/552.960.082-0), que foi cessado em novembro de
2012. Neste contexto, alega o autor estar totalmente incapacitado para o trabalho desde então.Com a inicial vieram os documentos de fls.
16/40.Deferido os benefícios da Justiça Gratuita, fl. 43.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 45/61, pugnando pela improcedência dos
pedidos.Réplica às fls. 63/72. Às fls. 73/74, foi proferida decisão determinando a realização de perícia médica. Juntou-se o laudo médico pericial,
especialidade ortopedia e traumatologia, às fls. 77/86.Instadas, as partes não apresentaram manifestação acerca do laudo pericial.É o relatório.
Decido.II. FUNDAMENTAÇÃOO auxílio-doença encontra previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do
Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades
habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispõe:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício depende do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência
de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades
habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A
aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do
segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42: A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Nessa espécie de
aposentadoria, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o
exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Narra o autor que exercia à época do acidente a atividade de pedreiro autônomo, tendo o
evento acidentário ocorrido durante o manuseio de serra elétrica. Naquela ocasião, houve a amputação traumática de parte de dedo da mão
esquerda. Neste contexto, no tocante à incapacidade, o exame médico-pericial, realizado em 30.11.2016, não detectou justificativas para queixas
alegadas pelo periciando, particularmente Artalgia em Mão Esquerda (Sequela) (fl. 80). Assim, concluiu o I. Perito Judicial não estar
caracterizada situação de incapacidade para a atividade laboral habitual do autor. Desta maneira, seguindo as conclusões do laudo médico, a
pretensão deduzida pelo autor não merece acolhida, uma vez que não restou demonstrada sua incapacidade laboral para suas atividades habituais
em qualquer momento após o fim da concessão do benefício de auxílio-doença. Desta maneira, não cumprido o requisito da incapacidade, não é
possível a concessão de benefício previdenciário pleiteado.III. DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com
fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC.Condeno o autor em custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da
causa (artigo 85, 3º, I c/c 4º, III, do CPC). Em decorrência do deferimento da justiça gratuita, fica a exigibilidade destas obrigações suspensa, na
forma do artigo 98, 3º, do CPC.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º
do artigo 1010 do Novo CPC) e, após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3º do mesmo
artigo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001080-93.2016.403.6183 - MAURICIO DINIZ(SP340242 - ANDERSON DOS SANTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MAURICIO DINIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo averbação de tempo de contribuição do autor na condição de empregado e contribuinte
individual e, consequentemente, o reconhecimento ao direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou,
alternativamente, pleiteia seja concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Ademais, pleiteia o pagamento de parcelas vencidas
devidamente atualizadas e com juros moratórios e requer a concessão da justiça gratuita.Alega a parte Autora que, em 28.12.2012, ingressou
com requerimento administrativo para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi denegado pelo INSS. Sustenta a autora
reunir 37 anos e um mês de tempo de serviço, tendo sido neste período empregado e contribuinte individual.Com a inicial vieram os documentos
de fls. 9/197.Deferido os benefícios da Justiça Gratuita, fl. 200.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 204/215, alegando em preliminar a
falta de interesse de agir do autor e no mérito a ocorrência de prescrição e a improcedência do pedido.Réplica às fls. 218/221. As partes não
formularam pedido pela realização de outras provas além das documentais anexadas aos autos.Nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC, o
feito comporta julgamento antecipado.É o relatório. Decido.II. FUNDAMENTAÇÃOII.1 PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSE DE
AGIRAfasto a preliminar alegada pelo INSS de ausência de interesse processual do autor.O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral no
RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 10.11.2014, entendeu que é necessário que o segurado realize o prévio requerimento perante a
autarquia previdenciária para caracterizar a ameaça ou lesão a direito a ser discutido em ação judicial. No entanto, a E. Suprema Corte destacou
que não é necessário o esgotamento das vias administrativas para a formulação de pleito judicial.Consoante demonstrado na inicial, houve prévio
requerimento administrativo para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 16/28). Em face desta decisão, houve
indeferimento por parte da ré (fls. 29/30). Desta forma, atendidos os pressupostos delineados pelo E. Supremo Tribunal Federal para o
conhecimento da demanda judicial.A juntada de documentos na ação judicial, que evidenciaria o enquadramento do autor como contribuinte
individual, e o pleito pelo recolhimento de verbas atrasadas, não altera tal entendimento. A parte autora visa apenas reformar a decisão
administrativa já proferida e, conforme ressaltado acima, não é necessário o esgotamento da via administrativa para a propositura da ação
judicial.Ademais, há impugnação pelo INSS do direito alegado pela parte autora, o que evidencia que um novo requerimento apenas acarretaria
um novo indeferimento na esfera administrativa. Portanto, configurada a pretensão resistida da autora.Assim, a ação judicial é tanto necessária
quanto adequada para a análise da pretensão deduzida pelo autor na inicial, existindo interesse processual do autor no processamento deste feito,
na forma do artigo 17 do CPC.II.2 MÉRITONo caso concreto, a parte autora alega e apresenta documentos no sentido de demonstrar que teria
desenvolvido atividade laboral entre os anos de 1975 e 2012, como empregado e contribuinte individual. Entende que bastaria a comprovação do
tempo de serviço para o cômputo dos períodos trabalhados na qualidade de contribuinte individual (autônomo e sócio-quotista).Importante
ressaltar que administrativamente o INSS apurou que até a data de entrada do requerimento (em 28.12.2012), o autor tinha como tempo de
contribuição 15 anos, 6 meses e 10 dias (fl. 29). Neste cálculo, considerou períodos em que o autor exerceu atividade como empregado e
contribuinte individual (fls. 21/28).A controvérsia nos autos centra-se na necessidade de o contribuinte individual além de provar ter trabalhado
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nesta qualidade, ter que recolher a contribuição previdenciária para o reconhecimento do cômputo de todo o período laborado.Neste contexto, é
de se destacar que a aposentadoria por tempo de contribuição, consoante o artigo 201, 7º, I, da Constituição Federal, possui como requisito o
recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o homem). Ressalte-se, entretanto, que o tempo de serviço prestado
anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.É importante
destacar que, ao contrário do alegado pelo autor, em relação ao contribuinte individual, mesmo após a EC 20/98, em regra, o tempo de serviço é
apenas reconhecido para fins previdenciários se houver o correspondente recolhimento das contribuições devidas. Ao trabalhador autônomo
cabia o recolhimento da sua própria contribuição (artigo 79, IV, da Lei 3807/60). Tal regramento foi mantido pela Lei 8.212/91, no artigo 30,
inciso II. Assim, para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição, a este trabalhador cabe a comprovação (i) do desenvolvimento de
atividade laboral; e (ii) de ter contribuído para a Previdência.Frise-se que o autor alega que a partir de 1991 passou a desempenhar a atividade de
administrador de sociedade empresária. Neste aspecto, destaca-se que até 2003 o empresário era responsável pelo pagamento de sua própria
contribuição, na forma do artigo 30, inciso II, retrocitado. Assim, não resta dúvida de que o contribuinte individual sempre foi obrigado a realizar
as contribuições em relação ao período laborado até 2003.No entanto, o artigo 4º da Lei 10.666/2003 mudou tal cenário e estabeleceu hipótese
de substituição tributária. Assim, a empresa passou a ser responsável pela retenção e repasse das contribuições devidas pelos contribuintes
individuais que lhe prestam serviços. Ainda que exista jurisprudência no sentido de que, em relação ao empregado, o recolhimento das
contribuições seria presumido, mesmo em caso de inadimplemento do empregador (TRF3, Processo 0002785-37.2011.4.03.6140, Rel. Des.
Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 4/7/2017), não se poderia realizar analogia para a aplicação de tal entendimento ao caso concreto no
período após a vigência da Lei 10.666/2003.Do exame do contrato social anexado aos autos (fls. 58/65), nota-se que a gerência da sociedade
empresária era exercida de maneira exclusiva pelo autor, tendo este o controle sobre os recolhimentos das contribuições devidas em relação a seu
labor. Desta maneira, neste caso, não se aplica a presunção anteriormente exposta ao empregado, uma vez que o recolhimento ou não das
contribuições era definido pelo autor, único gestor da sociedade.Assim, é requisito para o reconhecimento do direito à aposentadoria a
comprovação do recolhimento das contribuições relativas aos períodos que o contribuinte individual deseja ver reconhecido (AR 892, Processo
nº 1999.03.00.040039-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Federal Sérgio Nascimento, DJU 20.04.2007).Ao contrário do alegado pelo autor, o
advento da EC 20/98 e a disposição do artigo 60, inciso I, do Decreto 3.048/99, não alteram o quadro ora narrado. O recolhimento das
contribuições era necessário tanto anteriormente como posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98 para o cômputo do tempo de serviço do
contribuinte individual, ante o caráter contributivo e contraprestativo que sempre pautou a previdência social (artigo 201 da Constituição Federal).
Os comandos infralegais mencionados pelo autor devem, portanto, ser interpretados em conjunto com as demais disposições normativas
anteriormente analisadas, que determinam o pagamento das contribuições para o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário.Inclusive,
o artigo 45-A da Lei nº 8.212/91 estabelece a forma como o contribuinte individual deve indenizar o INSS em relação aos períodos que são
objeto de decadência, caso deseje ver o período trabalhado reconhecido para fins previdenciários. Sendo o contribuinte individual responsável
pelo recolhimento das contribuições, para ter direito à aposentadoria por tempo de contribuição, deve comprovar o labor exercido e o pagamento
da exação. Corroborando todo o exposto, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES. IMPLEMENTAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE.1. O reconhecimento do labor desenvolvido como contribuinte individual depende
do recolhimento das contribuições correspondentes.2. Quanto ao lapso temporal, este será computado para fins de concessão de benefício
previdenciário desde que efetuado o pagamento da respectiva indenização.3. O parcelamento do débito não tem o condão de suprir a
necessidade de implementação dos requisitos necessários ao deferimento do benefício de aposentadoria, o que ocorrerá com a devida quitação
da dívida.4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGREsp 1233270, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, Dje
29.4.2013)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
URBANA COM REGISTRO EM CTPS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - EMPRESÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os
arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à
Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o
exercício da atividade urbana, como empregado sem registro em CTPS.3. O contribuinte individual, só fará jus à contagem do tempo de serviço e
à consequente percepção da aposentadoria se comprovar o recolhimento das contribuições relativas aos períodos que deseja ver computados.
Precedentes.(...) (TRF 3, Processo 0006093-88.2007.4.03.6183/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, DJe 3.4.2017)Por fim, é
importante notar que a ação comporta julgamento de improcedência, não sendo possível o condicionamento da decisão ao recolhimento das
contribuições devidas, como pleiteado pelo autor. Tal proceder contraria ao disposto no artigo 492 do CPC. Neste sentido, TRF3, AC-
1764783 / SP , Processo 0027567-40.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, DJe 7.12.2017.Desta maneira, o autor não preenche
os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário.III. DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão,
com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC.Condeno o autor em custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado
da causa (artigo 85, 3º, I c/c 4º, III, do CPC). Em decorrência do deferimento da justiça gratuita, fica a exigibilidade destas obrigações suspensa,
na forma do artigo 98, 3º, do CPC.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões
(1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3º do
mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006481-73.2016.403.6183 - JESREEL SOUZA SANTOS(SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JESREEL SOUZA SANTOS, objetivando a
restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, a partir de sua cessação, que se deu em 09/11/2007, calculado com base em 50% do seu
salário de benefício.Este Juízo declinou da competência ante a matéria veiculada nesta ação, determinando a remessa dos autos a uma das Varas
da Justiça Estadual de São Paulo.Manifestação da parte autora às fls. 250/253 e fls. 260/261.Este Juízo reconsiderou sua decisão quanto ao
declínio de competência em comento e determinou o prosseguimento do feito com a realização de perícia médica prévia (fl. 262).Nomeação do
Sr. Perito, fixação de honorários do mesmo, bem como apresentação de quesitos pelo Juízo (fls. 265/266).Laudo médico pericial às fls.
273/280.É o breve relatório.Decido.Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.A qualidade de
segurado restou comprovada, uma vez que a data do início da incapacidade foi fixada em 21/12/2002, sendo certo que o autor percebeu o
benefício de auxílio doença no período de 24/12/2002 a 08/11/2007, conforme documento de fls. 225 e 231.No laudo pericial médico, com
especialidade em ortopedia (fls. 76/84), o Sr. Perito concluiu que: ... caracterizo situação de incapacidade parcial e permanente para atividade
laboriosa, a partir da data desta perícia, com data do início da incapacidade em 21/12/2002, conforme exame de fls. 126. A lesão se enquadra no
decreto 3048 de 06/05/1999, anexo III.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a redução da capacidade
laboral, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Diante de toda a documentação médica apresentada
pela parte autora, bem como a perícia médica (especialidade ortopedia), que atestou que o autor encontra-se parcial e permanentemente
incapacitado para exercer atividade laborativa, é patente a necessidade do recebimento do benefício em substituição. Destarte, entendo
preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil. Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-acidente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Desta feita, notifique-se à
AADJ.Manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se o INSS, que deverá inclusive se manifestar
sobre o laudo pericial na mesma oportunidade.Tendo em vista que há laudo positivo nos autos, informe o INSS sobre eventual interesse em
conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

0007300-10.2016.403.6183 - JOSE CARLOS DE MATOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

I. RelatórioTrata-se de ação pelo procedimento comum movida por José Carlos de Matos contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
com pedido de tutela antecipada, pleiteando o reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 06/03/97 a 13/05/14, a revisão de
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial e a condenação do réu ao pagamento das diferenças
decorrentes no valor do benefício desde a data de entrada do requerimento.Aduz o autor que deu entrada no pedido do benefício de em
30/12/14 e, em 13/01/201, o INSS lhe deferiu a aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo tempo de contribuição de 36 anos e 3
meses, com renda mensal inicial de 100% sobre a média dos salários de contribuição, que, com correção e aplicação do fator previdenciário,
resultou em um valor de R$ 2.408,84 (dois mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos).Sustenta, porém, que o período laborado na
empresa CTEEP - Cia. De Transmissão de Energia Elétrica Paulista, de 06/03/97 a 13/05/14, deve ser considerado como especial, devido à
exposição ao agente agressivo tensão elétrica, de modo que o autor teria direito à concessão de aposentadoria especial, com renda mensal inicial,
correspondente a 100% da média dos salários de contribuição, sem aplicação do fator previdenciário, de R$ 4.220,86 (quatro mil, duzentos e
vinte reais e oitenta e seis centavos).Instruiu a inicial com os documentos de fls. 14 a 57.No despacho de fl. 60, foram deferidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para a sentença.O INSS apresentou contestação às fls. 62
a 67, na qual, preliminarmente, impugna a gratuidade da justiça, sob a alegação de que consta do CNIS e do HISCREWEB que o autor aufere
rendimentos mensais superiores a R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). No mérito, discorre sobre os requisitos da contagem do tempo especial e
sustenta que o pleito do autor não deve ser acolhido, pois só houve enquadramento de tensões elétricas acima de 250 volts como agente nocivo
até 05/03/97. Assim, requereu a improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 79 a 81, contraditando os argumentos do INSS quanto ao
mérito.As partes dispensaram a produção de provas (fls. 79 a 81 e 82).Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento
e Decido.II. FundamentaçãoII.1 Da impugnação à gratuidade da justiçaConforme extratos do CNIS de fls. 73 a 77, o autor percebia, em
setembro de 2016, quando proposta a presente ação, e nos meses subsequentes, remuneração mensal de mais de R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais).Assim, evidente que não faz jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita, requeridos e deferidos com base em declaração de
insuficiência de recursos para arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento e do de sua família (fl. 15).Impõe-se, portanto, a
revogação dos benefícios, assim como a condenação do autor ao pagamento das despesas processuais, além do décuplo de seu valor a título de
multa, uma vez que patente a má-fé, nos termos do parágrafo único do art. 100, do Código de Processo Civil de 2015.II.2 Dos requisitos da
aposentadoria especialA aposentadoria especial é prevista nos arts. 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, e nos arts. 64 e 70, do Decreto nº 3.048/1999,
e é devida ao segurado que houver, efetiva e permanentemente, trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos. A lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, exigindo apenas o tempo
mínimo e a carência de 180 contribuições mensais.II.3 Do tempo especialII.3.1 Da comprovação do tempo especialA caracterização e a
comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Já presente na jurisprudência,
essa orientação tornou-se a regra do atual 1º do artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99).A esse respeito, o
Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973:
observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da
atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.Dessa forma, cumpre apresentar um breve escorço da legislação de regência. A aposentadoria especial foi
instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a
atividade profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que
revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder Executivo a definição, por
decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.A qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, quanto da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova, de
acordo com rol estabelecido em ato do Poder Executivo.Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91
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(Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física,
conforme a atividade profissional, bem como que a relação de atividades profissionais seria objeto de lei específica.O Decreto nº 357/91 aprovou
o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não
promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964.
Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas, prevaleceria a norma mais favorável
ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.Dessa forma, a
qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da
comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº
83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. Em 29/04/1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032/95, o reconhecimento da
especialidade das condições de trabalho pelo enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a
exposição efetiva a agente químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, de forma habitual e
permanente:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei. [...] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.[...]Dessa forma, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor com exposição aos agentes nocivos,
conforme disposto em lei.A Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei n 9.528/97, alterando o art. 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que
a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e
laudo técnico:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo. [...] Posteriormente, com as alterações promovidas no Decreto nº 3.048/99, passou-se a exigir, para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).O INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06/08/2010, que estabeleceu, no art. 256, IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados com exposição de agentes agressivos a partir de 1º/01/2004. Confira-se:Art. 256. Para instrução do
requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,
véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da
publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais
demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa
dispõe a respeito do PPP e admite que a comprovação de períodos anteriores a 1º/01/2004 também seja realizada mediante PPP:Art. 272. A
partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá
preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que
laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela
eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para
comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de
janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto
nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a
agentes nocivos. [...] 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração,
contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração
da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos
legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.O 2º do art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/10 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de períodos laborados até 31/12/2003, uma vez
que dispensa os demais documentos previstos no art. 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais. Portanto, se o
PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo
pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10.Em resumo: (a) até
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28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição
a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional, por meio de formulário próprio (DB 40 ou DSS 8030), o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030)
venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP,
(artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo
PPP, observados os requisitos do 12 do art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10.Destaque-se que é possível a conversão do
tempo laborado em condições especiais para comum, mesmo após revogação dos dispositivos pertinentes da Lei nº 8.213/91 promovida por
medida provisória, uma vez que essa revogação não foi acolhida na lei de conversão. Com efeito, em julgamento de recurso repetitivo, nos termos
do art. 543-C, do Código de Processo Civil 1973, em 23/03/11, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de
que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da Medida Provisória n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.II.3.2 Do agente nocivo eletricidadeA tensão elétrica acima de 250 volts era elencada no rol de
agentes nocivos, para fins de aposentadoria especial, até o advento do Decreto nº 2.172/97. Não obstante, a despeito da omissão do rol após
05/03/97, é possível o cômputo diferenciado, tendo em vista que o rol regulamentar é meramente exemplificativo, podendo ser considerados
também outros agentes prejudiciais.Nesse sentido se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido segundo a sistemática
do art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo
Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes
prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem
intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previ-denciária com o escopo de prevalecer a
tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de
configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro,
desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso
concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pe-ricial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o
trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção
individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas
elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo se torna condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico,
resultante da ruptura dielétrica do ar - ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria
isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de corrente elétrica - acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o
fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela
liberação de uma fagulha ou de energia térmica.Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca,
bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse
agente nocivo.No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo
repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do
Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov. br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual _vestimentas.pdf>),
ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não
neutralizam os riscos relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:Importante salientar que o fato de
ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e
administrativas). Ressalte-se que o principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção
individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar ou diminuir as
conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as
conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde
decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir
em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e
gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se
novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico
proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das
barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos
presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de
engenharia nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as
barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.II.3.3 Do tempo especial alegado pelo autor O autor aduz que laborou em atividades especiais na empresa CTEEP - Cia de Transmissão
de Energia Elétrica Paulista, de 01/12/88 a 13/05/14, ficando exposto, durante todo o período, ao agente nocivo tensão elétrica acima de 250
volts. O INSS reconheceu como especial apenas o período de 01/12/88 a 05/03/97, considerando que, com o advento do Decreto nº 2.172/97,
a exposição ao referido agente não mais ensejaria a consideração do tempo como especial.Dessa forma, o reconhecimento do período de
01/12/88 a 05/03/97 como especial se afigura incontroverso, cabendo apenas a análise do período de 06/03/97 a 13/05/14.Já fixada a
possibilidade de reconhecimento do labor com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts como especial, conforme fundamentação acima,
passa-se à análise dos documentos apresentados pelo autor.Consta dos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 36), emitido em 13/05/14,
que assinala que, entre 06/03/97 e 28/02/09, o autor ocupava cargos de engenheiro de telecomunicações; de 01/03/09 a 30/04/14, o cargo de
coordenador de manutenção de telecomunicações e, de 01/05/13 a 13/05/14, o cargo de coordenador de subestações. Especifica, ainda, que, no
período laborado de 06/03/197 até a data de emissão do PPP, o autor estava exposto ao fator de risco eletricidade, em nível superior a 250
voltsO documento também indica o nome do profissional responsável pelos registros ambientais para o período em referência e foi subscrito por
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representante vinculado ao empregador.Desta forma, restou comprovada a especialidade do período de 06/03/97 a 13/05/14.II.4 Da
aposentadoria especialNa data do requerimento administrativo, em 30/12/14, o autor contava com 25 anos, 5 meses e 13 dias laborados
exclusivamente em atividade especial, conforme tabela a seguir: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
30/12/2014 (DER) CarênciaTempo especial reconhecido pelo INSS 01/12/1988 05/03/1997 1,00 Sim 8 anos, 3 meses e 5 dias 100Tempo
especial reconhecido pelo juízo 06/03/1997 13/05/2014 1,00 Sim 17 anos, 2 meses e 8 dias 206Marco temporal Tempo total Carência
IdadeAté a DER (30/12/2014) 25 anos, 5 meses e 13 dias 306 meses 48 anos e 8 mesesDessa modo, o autor faz jus à concessão de
aposentadoria especial.III. DispositivoAnte o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito (art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06/03/97 a 13/05/14, condenar o INSS a conceder ao
autor o benefício de aposentadoria especial, em lugar da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em
30/12/14, e a pagar ao autor a diferença entre o valor do benefício concedido nos termos desta sentença e o valor pago a título de aposentadoria
por tempo de contribuição, entre 30/12/14 e a data da efetiva implantação da aposentadoria especial, com correção monetária e os juros
calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Deverão ser descontados do valor da
condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente, nos termos do artigo 124, da Lei nº 8.213/91.Revogo os benefícios
da assistência judiciária gratuita e condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, bem como ao seu décuplo, a título de multa, nos
termos do art. 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015.Indefiro a tutela antecipada, considerando que não se verifica a
presença do perigo de dano.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (art. 85,
2º, do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (art. 83 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas. A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II). Em que pese o art. 496, 3º, I, do Código de Processo Civil de
2015 exclua do reexame necessário a sentença que prescreve condenação líquida contra a autarquia federal em valor inferior a mil salários
mínimos, afastando a aplicação desse dispositivo em relação a sentenças condenatórias ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas, no
presente caso, é patente que da concessão do benefício, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 anos, não exsurgirá
nesta data montante de condenação que atinja o referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor
a remessa oficial, por medida de economia processual.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0008071-85.2016.403.6183 - MARIA APARECIDA CAMPINA DOS SANTOS CESILIO(SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por
MARIA APARECIDA CAMPINA DOS SANTOS CESILIO, objetivando a CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, com pagamento das parcelas em atraso.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, afastada a prevenção,
litispendência e coisa julgada, bem como determinada a emenda da petição inicial (fl. 70), que foi cumprida (fls. 88/88).Petição e documentos pela
parte autora fls. 143/146.Foi determinada a realização de perícia médica psiquiátrica, com nomeação da Sra. Perita e apresentação de quesitos
por este Juízo (fls. 91/93).Laudo médico pericial às fls. 95/101.É o breve relatório.Decido.Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo
Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.No laudo pericial médico, com especialidade em psiquiatria (fls. 95/101), a Sra. Perita concluiu: Caracterizada
situação de incapacidade laborativa permanente, sob a ótica psiquiátrica (fl. 98). Observo que a autora possui qualidade de segurada, uma vez
que a Sra. Perita fixou a data de início da incapacidade em 22/04/2009 (data da evolução médica com diagnósticos de F 06.3 e F 06.4 - item 9 -
fl. 99), sendo certo que a autora possui vínculos empregatícios restando preenchido o requisito quanto a carência (CNIS de fls. 11/13), bem
como percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 30/08/2002 a 29/11/2002; 22/05/2003 a 28/08/2003; 03/10/2003 a 30/069/2005
01/08/2005 a 02/04/2007 e 20/03/2008 a 30/05/2008 e posteriormente há contribuição previdenciária como contribuinte individual no período
de 01/01/2009 a 28/02/2010.Diante de toda a documentação médica apresentada pela parte autora, bem como da perícia médica (especialidade
psiquiatria), atestando que o autor encontra-se permanentemente incapacitado para exercer atividade laborativa, é patente a necessidade do
recebimento do benefício em substituição. Destarte, entendo preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil. Assim,
CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Desta feita, notifique-se à AADJ.Manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, cite-se o INSS, que deverá inclusive se manifestar sobre o laudo pericial na mesma oportunidade.Tendo em vista que há laudo
positivo nos autos, informe o INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

0010060-63.2016.403.6301 - ZULMERINDA JESUS DA SILVA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, ajuizada por ZULMERINDA JESUS DA SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do
óbito de Bernardino Ferreira dos Santos, ocorrido em 20/06/2005.Alega a autora haver mantido união estável com o de cujus, de forma
ininterrupta, por aproximadamente 20 (vinte) anos, resultando do referido enlace o nascimento de duas filhas: Bruna Silva dos Santos (nascida em
27/05/1990) e Paloma da Silva Santos (nascida em 17/01/1994).Assevera que, em 05/08/2005, requereu juntamente com suas filhas, à época
menores de idade, a concessão do benefício de pensão por morte. Noticiou que o referido benefício foi concedido pelo INSS às filhas menores
(Bruna e Paloma), porém, denegado à autora, sob a alegação de que não havia restado provada a existência da união estável no momento do
óbito do segurado e, por conseguinte, a condição de dependente da autora.Afirmou que em razão das aludidas filhas terem completado 21 (vinte
e um) anos de idade, a autarquia previdenciária cessou o pagamento do benefício em 17/01/2015.Por fim, postulou o reconhecimento de sua
condição de companheira do Sr. Bernardino Ferreira dos Santos, à época do falecimento deste, e, por conseguinte, a concessão do benefício
vitalício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo (05/08/2005).Com a inicial foram juntados documentos (fls.
06/26).Inicialmente a ação foi proposta e tramitou perante o Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, porém, por meio
da decisão de fl. 59/60, foi reconhecida a incompetência absoluta do JEF e determinada a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias
desta Capital.Após a juntada aos autos de cópia integral do processo administrativo NB 21/137.073.596-8 (fls. 64/93), o processo foi remetido
ao Fórum Previdenciário, onde foi distribuído para a 6ª Vara Federal Previdenciária.Em decisão lavrada na fl. 101, foram ratificados todos os
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atos praticados perante o Juizado Especial Federal, bem como foi deferido à autora o benefício da assistência judiciária gratuita.A parte autora
acostou aos autos mídia óptica (CD-R), contendo cópia integral do processo administrativo NB 21/137.073.596-8.Citado, o INSS apresentou
contestação (fls. 106/ 111) arguindo, preliminarmente, a incidência da prescrição quinquenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91. No mérito,
pugnou pela improcedência da demanda e, subsidiariamente, na hipótese de procedência dos pedidos, que a pensão por morte seja concedida a
partir de 18/01/2015, uma vez que até 17/01/2015, o referido benefício foi pago às filhas menores da autora, revertendo, pois, em seu benefício.
Houve réplica (fls. 119/120), bem como foi apresentado rol de testemunhas pela parte autora (fl. 122).Designada audiência de instrução e
julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da autora, bem como foram colhidos o depoimento da testemunha Maria de Fátima da Silva
Bernardo e da informante Maria Liete.Encerrada a instrução processual, as partes apresentaram alegações finais remissivas.Vieram conclusos os
autos para julgamento.É o relatório, no essencial.Passo a decidir.Assim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil,
também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do
princípio tempus regit actum, preconizado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária
por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.Posto isso, considerando que o segurado faleceu em 20/06/2005 (certidão de óbito, fl.
68), frise-se serem inaplicáveis ao caso vertente as inovações legislativas sobre o benefício em discussão, introduzidas pela Medida Provisória n.
664, de 30.12.2014 (D.O.U. de 30.12.2014, republicada em 31.12.2014 e retificada em 02.01.2015, convertida com várias emendas na Lei n.
13.135, de 17.06.2015, D.O.U. de 18.06.2015), pela Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015, convertida na Lei n.
13.183, de 04.11.2015, D.O.U. de 05.11.2015) e pela Lei n. 13.146, de 06.07.2015 (D.O.U. de 07.07.2015).Benefício de Pensão por
MorteNos termos da legislação vigente à época do óbito do segurado, para a concessão do benefício de pensão por morte era exigido o
preenchimento de dois requisitos: (I) a comprovação da qualidade de segurado à época do óbito e (II) a comprovação da qualidade de
dependente. E com base no art.74 da lei 8.213/91 o benefício era devido a contar do óbito, do requerimento ou da decisão judicial, conforme o
caso. Vejamos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após
o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei
nº 9.528, de 1997)O benefício de pensão por morte era devido em decorrência do falecimento do segurado aos seus dependentes, assim
considerados, nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/1991, para fins de percepção do benefício:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz,
assim declarado judicialmente; II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que
tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 1º A existência de dependente
de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das pessoas
indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.No caso dos autos, a parte autora requer o benefício na qualidade de
companheira, conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991.Nesta senda, frise-se que o preenchimento do primeiro
requisito, qual seja, a comprovação da qualidade de segurado do Sr. Bernardino Ferreira dos Santos no momento de seu falecimento, resta
incontroversa, uma vez que a autarquia previdenciária concedeu administrativamente o benefício de pensão por morte a suas filhas (Bruna e
Paloma), apenas denegando-o à autora sob a alegação de que não tinha restado evidenciada sua qualidade de dependente no momento do óbito
do instituidor da pensão.Destarte, verifica-se que a controvérsia sub judice recai apenas sobre o segundo requisito para o deferimento do
benefício, a saber, a qualidade de dependente da autora no momento do falecimento do segurado.Tendo em vista o arranjo probatório carreado
aos autos, em especial, a prova oral produzida em audiência de instrução e julgamento, entendo demonstrada a existência de união estável entre a
autora e o segurado no momento do falecimento deste (20/06/2005) e, por conseguinte, comprovada a condição de dependente da autora.Com
efeito, nos termos do art. 226, 3º da Constituição Federal, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar,
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.Na mesma toada, o art. 1.723 do Código Civil preleciona que é reconhecida como entidade
familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de
constituição de família..Das citadas normas legais extrai-se que o reconhecimento de união estável pressupõe a existência de relacionamento
público, contínuo e duradouro, com o intuito de constituir família.As provas carreadas aos autos não deixam dúvida de que o segurado e a autora
mantiveram união estável por longo período, tanto que de tal relacionamento resultou o nascimento de duas filhas, o que demonstra de forma
inequívoca a intenção de constituir prole.Ademais, durante a prova oral colhida em audiência, tanto a testemunha Maria de Fátima da Silva
Bernardo como a informante Maria Liete, ambas vizinhas da demandante, asseveraram de forma uníssona que a autora e o Sr. Bernardino
Ferreira dos Santos conviveram por aproximadamente 20 (vinte) anos no mesmo endereço, mantendo relacionamento amoroso público, contínuo
e duradouro até a data do falecimento do segurado.Nessa esteira, frise-se que o fato de que o segurado estava convivendo com a autora no
momento de seu falecimento resta corroborado pela certidão de óbito juntada na fl. 68 dos autos, na qual consta a informação de que o de cujus
residia na Rua do Canavial, nº 301, Jardim Casa Grande, Francisco Morato - SP, mesmo endereço no qual a autora reside até a presente data (fl.
35) e no qual residia antes do falecimento do Sr. Bernardino, conforme demonstram os documentos juntados às fls. 18 e 22.Assim, demonstrada
a existência de união estável entre a autora e o segurado por ocasião do falecimento deste, devida a concessão do benefício de pensão por morte
à demandante.Data de início do benefícioDiferentemente do postulado na inicial, a data de início do benefício (DIB) não deve ser a data do
requerimento administrativo (DER - 05/08/2005), mas sim, o dia seguinte à data de cessação da pensão em razão de a última filha ter completado
21 (vinte e um) anos, uma vez que, até então, o valor do benefício reverteu em proveito da mesma unidade familiar e, por conseguinte, também
beneficiou a autora.Nesse sentido, transcreve-se recente julgado do Superior Tribunal de Justiça analisando situação análoga a dos presentes
autos:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DO DE CUJUS. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CONCESSÃO ÀS FILHAS MENORES. REVERSÃO EM FAVOR DA COMPANHEIRA A PARTIR DA MAIORIDADE DA ÚLTIMA
BENEFICIÁRIA. RETROAÇÃO. DESCABIMENTO.1. O Plenário do STJ decidiu que aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 2).2. Caso em que a
parte autora requereu a pensão em 20/01/1988, ocasião em que lhe foi indeferido o benefício pela falta de prova da união estável, mas
concedido, integralmente, às três filhas menores do casal, tendo o benefício encerrado em 02/10/2000, em razão da maioridade da última
beneficiária, não se tratando, portanto, de habilitação tardia.3. A solução da controvérsia requer um exame cum granu salis, tendo em vista o
interesse público, evitando-se o pagamento em duplicidade, uma vez que a Lei de Benefícios determina o rateio da pensão em parcelas iguais (art.
77, caput).4. A pretensão da autarquia merece acolhimento a fim de que seja reconhecido o direito ao pagamento da pensão por morte à
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companheira do de cujus somente a contar do dia seguinte à data de cessação da pensão pelo alcance da maioridade da última filha.5. Recurso
especial provido.(REsp 1371006/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe
17/02/2017)Nesse contexto, considerando que a data de cessação do benefício (DCB) concedido à última filha (Paloma) ocorreu em
17/01/2015 (fl. 12), o benefício de pensão por morte ora concedido à autora será devido a partir de 18/01/2015.Por fim, tendo em vista que a
ação em apreço foi ajuizada em 10/03/2016, não há que se falar em prescrição quinquenal, nos termos do art. 103 da Lei nº
8.213/91.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da autora, resolvendo o mérito (artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte (NB 137.073.596-8), de forma
vitalícia, em favor de ZULMERINDA JESUS DA SILVA (CPF nº 176.978.388-18), a partir de 18/01/2015, nos termos da
fundamentação.Deixo de conceder a tutela de urgência de natureza antecipatória, ante a ausência de requerimento expresso nesse
sentido.Deverão ser descontados do valor da condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente, nos termos do artigo
124 da Lei 8.213-91.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. Considerando que as partes sucumbiram
parcialmente, ambas deverão arcar com o pagamento de honorários advocatícios, vedada a compensação nos termos do 14 do art. 85 do
CPC.Assim, sopesando os critérios previstos no 2º do art. 85 do CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em valor a
ser apurado em liquidação de sentença (art. 85, 4º, inciso II, CPC), com base nos percentuais mínimos previstos no 3º do art. 85 do CPC,
incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Da mesma forma, com arrimo
no art. 85, 4º, III, do CPC, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
correspondente a metade do valor atualizado da causa (fl. 57). Todavia, suspendo a aludida condenação, nos termos dos 2º e 3º do art. 98 do
CPC, em virtude de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.Custas dispensadas, em face da isenção prevista no art. 4º, incisos I e II, da
Lei nº 9.289/1996.Decisão submetida à remessa necessária, nos termos do artigo 496, inciso I, do Código de Processo. Civil.Caso haja
interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC). Nesta
hipótese, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo
artigo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000210-14.2017.403.6183 - PAULO DE CHICO JUNIOR(SP214716 - DANIELA MITIKO KAMURA E SP349787 - WILLIAN DE
AZEVEDO BAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por
PAULO DE CHICO JUNIOR, objetivando a CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ou o
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a
apreciação do pedido de tutela antecipada, bem como determinada a emenda da petição inicial (fl. 107), que foi cumprida (fls. 108/109).Foi
determinada a realização de perícia médica psiquiátrica, com nomeação da Sra. Perita e apresentação de quesitos por este Juízo (fls.
110/112).Quesitos da parte autora (fls. 114/116).Laudo médico pericial às fls. 117/124.É o breve relatório.Decido.Preceitua o artigo 300, caput,
do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.No laudo pericial médico, com especialidade em psiquiatria (fls. 117/124), a Sra. Perita
concluiu: Caracterizada situação de incapacidade laborativa temporária (seis meses), sob a ótica psiquiátrica (fl. 121).Observo que o autor possui
qualidade de segurado, uma vez que a Sra. Perita fixou a data de início da incapacidade em 25/01/2016 (quando a autarquia reconheceu a
incapacidade do autor - item 9 - fl. 122), sendo certo que o autor possui vínculos empregatícios restando preenchido o requisito quanto a carência
(CNIS de fl. 18), bem como percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 24/04/2015 a 31/05/2015 e 25/01/2016 a
08/09/2016.Diante de toda a documentação médica apresentada, bem como da perícia médica atestando que a parte autora encontra-se total e
temporariamente incapacitada para exercer atividade laborativa, é patente a necessidade do recebimento do benefício em substituição. Destarte,
entendo preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil. Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio doença, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Desta feita, notifique-se à
AADJ.Manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se o INSS, que deverá inclusive se manifestar
sobre o laudo pericial na mesma oportunidade.Tendo em vista que há laudo positivo nos autos, informe o INSS sobre eventual interesse em
conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001673-98.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X CELSO PINTO(SP037209 - IVANIR CORTONA)
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Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de CELSO PINTO,
por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada pela parte exequente, sob o fundamento de que teria ocorrido erro no
cálculo da RMI sobre a qual foi aplicado o índice de revisão de ORTN, resultando em excesso de execução. Alega que o resultado correto da
revisão é bem inferior, em conformidade com os cálculos que anexou à petição.Às fls. 27/28, o embargado apresentou impugnação.Autos
remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer à fl. 31, no qual aponta inconsistências nos cálculos de ambas as partes e ao qual anexa
novo cálculo.Após vista do parecer da Contadoria, a embargada o impugnou, sob o fundamento de que ele teria considerado dados utilizados na
concessão do benefício, ignorando outras duas revisões judiciais de sua aposentadoria.Já o embargante concordou com os cálculos.Na decisão
de fl. 85 foi determinado que a embargada apresentasse as principais peças processuais das ações judiciais que teriam promovido a revisão de
seu benefício, as quais foram juntadas às fls. 87/253.Encaminhados os autos à Contadoria, esta informou que nenhuma das referidas revisões
provocou alteração na RMI do benefício, de modo que não produz qualquer efeito sobre os cálculos dos autos.Após vista do parecer às partes,
o INSS permaneceu silente e a embargada apenas questionou a conduta da autarquia de, após constatado erro na revisão efetuada em
decorrência da antecipação de tutela, corrigi-la sem ordem do juízo.É o relatório. Decido.A liquidação deve ser balizada nos termos estabelecidos
no julgado proferido no processo de conhecimento. A decisão transitada em julgado (fls. 66/74 dos autos principais) condenou o INSS a
recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor, aplicando a variação da ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de
contribuição anteriores aos doze últimos pagando as diferenças resultantes da nova renda mensal inicial desde a concessão.Determinou ainda que
o INSS fizesse a revisão prevista no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de acordo com a renda mensal inicial já
revista por força da decisão anterior.A sentença foi confirmada em segunda instância.No primeiro parecer da contadoria, à fl. 31, foi confirmado
que, efetivamente, os cálculos da embargada partiram de uma RMI divergente da implantada pela autarquia, gerando valores equivocados no
cômputo da revisão. Como as outras duas revisões judiciais sofridas pelo benefício, as quais foram citadas pelo segurado na impugnação ao
parecer, não produziram alteração em sua RMI, fato verificado pela contadoria (fl. 262), entendo que possui razão o INSS em sua impugnação
dos cálculos da embargada.Acolho, portanto, de modo integral, os cálculos apresentados pela contadoria às fls. 31/43, sendo importante destacar
que a parte embargante concordou com seus termos.No ponto, ressalte-se que ao efetivar a revisão do benefício, com DIP em 01/05/2007, a
autarquia previdenciária aplicou uma renda mensal bastante superior à resultante dos cálculos da contadoria.O próprio INSS aponta esse
equívoco em seus embargos à execução, explicando que em vez de evoluir os salários de contribuição para 02/1983, data da DIB, o fez até
12/1983.Por esse motivo foram apurados valores negativos na conta do Setor de Cálculos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS para acolher, de modo integral, os cálculos apresentados pela contadoria às fls. 31/43,
determinando o prosseguimento da execução nos seus termos. Em face da sucumbência mínima do embargante, condeno apenas a embargada ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo de 10%, correspondente à diferença entre o valor apresentado pelo embargante e
aquele acolhido por este Juízo, ignorada a diferença resultante dos descontos efetuados pela Contadoria em decorrência de valores revisionais
recebidos a contar de 05/2007. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita. Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e da certidão do trânsito em julgado aos
autos do processo n.º 0002129-34.2000.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004776-11.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000886-16.2004.403.6183 (2004.61.83.000886-
5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA ARRIEL(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO)

RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de
ANA MARIA ARRIEL, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade
com o título executivo, resultando em excesso de execução. Alegou que o valor apurado desborda dos parâmetros fixados em acórdão transitado
em julgado ao adotar cálculo incorreto de Renda Mensal Inicial (RMI), considerando, inclusive, tempo de contribuição posterior à E.C. 20/98.
Aduziu a dedução de valores recebidos administrativamente e a aplicação do indexador aplicado à correção monetária.Emenda à inicial, com
correção do valor da causa, à f. 89.Impugnação, pela embargada, às fs. 92/94, em que reconhece a incorreção no cálculo da RMI no que toca
ao coeficiente aplicado, e controverte o indexador aplicável. Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer às fs. 107/113, com
o cálculo da RMI e aplicação dos parâmetros de cálculo estabelecidos na Resolução nº 134/20 do CJF, com valores muito próximos aos
encontrados pela autarquia previdenciária. A parte embargada discordou dos valores encontrados eis que o cálculo da RMI se deu seguindo
parâmetros estabelecidos em legislação posterior a data em que adimpliu os requisitos para a aposentadoria e houve aplicação de indexador
declarado inconstitucional pelo STF.O INSS, por outro lado, concordou com os cálculos da Contadoria Judicial (fs. 128//132).O julgamento foi
convertido em diligência, à f. 133, para a elaboração de novos cálculos, com aplicação dos índices de correção estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor e os termos do título exequendo.Apresentados os cálculos de fs.
138/144, foi aberta vista às partes, com discordância, pela embargada (f. 149/151), reiterando a divergência quanto a RMI e inexistência de
pagamento administrativo e, pelo embargante (f. 152), sob alegação de ofensa ao título executivo transitado em julgado, ao adotar critérios
estabelecidos em Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal diverso do estebelecido no acórdão, à f. 227, do
processo nº 0000886-16.2004.403.6183.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃOÉ certo que a liquidação deve
ser balizada nos termos estabelecidos no julgado proferido no processo de conhecimento. CÁLCULO INCORRETO DE RENDA MENSAL
INICIAL (RMI),Não se discute a incorreção do coeficiente aplicável, eis que a própria embargada, à f. 92, admite a incorreção em seus cálculos,
na espécie.Quanto ao valor da RMI, ao contrário do que alegado pela embargada, não se há falar em violação ao princípio do tempus regit
actum. Com efeito, o valor do benefício deve tomar por base a data em que o beneficiário adimpliu os requisitos para a aposentadoria, ou seja,
quando da promulgação da E.C.20/98, em dezembro de 1998.Deste modo, apurado, em dezembro de 1998 o valor a que teria direito, este deve
ser atualizado até o termo inicial do benefício, por reajustamento anual.O cálculo acolhe a legislação vigente à data da DER, conforme dispõe art.
9º, da E.C. 20/98, Lei 9.876/99 e art. 187, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99.Assim, acolhe-se entendimento da Contadoria Judicial, à f.
107, em que explicita: (...) nota-se que o cálculo da RMI, embora tenha coeficiente e PBC fixados nos termos da Lei nº 8.213/1991, não
obedece à regra do artigo 35, 2º c/c artigo 56, 3º e 4º do Decreto nº 3.048/1999, o que acarretou um valor mais vantajoso, porém incorreto (...).
DEDUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTENo que tange aos descontos de parcelas pagas administrativamente,
segundo se constata da Relação Detalhada de Créditos trazida aos autos pelo próprio embargante, à f. 117, o benefício de auxilio doença
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previdenciário, não acumulável com o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, teve seu pagamento provisionado,
porém não realizado. Por essa razão, não se há falar em realização de descontos nos cálculos efetuados.INDEXADOR APLICADO À
CORREÇÃO MONETÁRIAVerifico que a divergência remanescente entre as partes nestes autos reside na aplicação dos índices de correção
monetária.Não se há falar em ofensa ao título executivo transitado em julgado, ao adotar critérios estabelecidos em Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal diverso do estebelecido no acórdão.Isso porque, esclareça-se, os parâmetros de cálculo
lançados pelo acórdão consideraram os termos da Resolução vigente naquela ocasião. A atualização incorporada pela Res. 267/2013 não fere os
parâmetros da coisa julgada. Ao contrário, milita em favor da uniformização e isonomia dos cálculos na Justiça Federal.Assim, a correção
monetária deve ser efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal
em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução
de todos os processos sob sua jurisdição.Lembro que o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal sofre
alterações por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução dos processos
sob sua jurisdição.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ
ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO
PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA
JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-
se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do
laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no
processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu
irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui herdeiros; que tem
sob sua responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas vencidas deverão ser
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os
critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas
pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios
de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser aplicada de forma
integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo pagamento. A jurisprudência é
dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real
possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O congelamento da forma de correção, da
forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da
aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual
de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX
0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/11/2015)Por fim, destaco que não deve ser acolhida a alegação do INSS sobre a prevalência da TR, posto que, na seara dos
benefícios previdenciários, a aplicação do INPC decorre do art. 41-A da lei 8.213/1991. Sendo assim, entendo que a execução deverá
prosseguir conforme os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fs. 138/144, ou seja, pelo valor total de R$ 540.758,59 (quinhentos e
quarenta mil e setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) para 12/2013 e de R$ 634.074,14 (seiscentos e trinta e quatro mil
e setenta e quatro reais e quatorze centavos) para 04/2015, já inclusos os honorários advocatícios. Descontem-se os valores eventualmente
levantados nos Ofícios Requisitórios Nro: 20170025938 e 20170025939.DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e
determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela Contadoria Judicial, às fs. 138/144, ou seja, de R$ 540.758,59 (quinhentos e
quarenta mil e setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) para 12/2013 e de R$ 634.074,14 (seiscentos e trinta e quatro mil
e setenta e quatro reais e quatorze centavos) para 04/2015, já inclusos os honorários advocatícios, descontados os valores eventualmente
levantados nos Ofícios Requisitórios Nro: 20170025938 e 20170025939.Em face da sucumbência parcial das partes, condeno o INSS e a parte
embargada ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no percentual legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, 3º, inciso I),
correspondente à diferença entre o valor apresentado pelo embargante e aquele acolhido por este Juízo; e (b) correspondente a 10% do proveito
econômico obtido, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.
Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos de fs. 138/144 e da certidão do trânsito em julgado aos autos
do processo n.º 000886-16.2004.403.6183.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004853-83.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002978-35.2002.403.6183 (2002.61.83.002978-
1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X GILDAZIO
AMADEU SILVA X JOSILENE QUEIROZ SILVA X GILDAZIO AMADEU SILVA JUNIOR X GRAZIELA QUEIROZ
SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Trata-se de embargos à execução apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em face de Josilene Queiroz Silva e outros,
habilitados no processo principal após o óbito de Gildazio Amadeu Silva, impugnando a conta elaborada pela parte embargada, por ultrapassar
os valores efetivamente devidos.Aduz o INSS que a conta apresentada pela parte embargada apurou a renda mensal inicial do benefício de forma
equivocada e não aplicou a Lei nº 11.960/09 nos índices de correção monetária.Conforme a autarquia, o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, tem aplicação imediata no tocante à correção monetária dos débitos da Fazenda Pública, e não foi
prejudicado pelo julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425 quanto à correção monetária incidente nas
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, pois os referidos pronunciamentos se referem apenas à correção
monetária no intervalo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Assim, sustenta o INSS a aplicação da
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TR até a data da expedição do precatório.Apresentada impugnação pela parte embargada (fls. 32 a 39).Sustenta que o autor originário adquiriu o
direito ao benefício em 15/12/98 e, assim, faz jus à aplicação do art. 31, do Decreto nº 2.172/97, então vigente, segundo o qual todos os salários
de contribuição utilizados no cálculo dos salários de benefício deveriam ser reajustados, mês a mês, de acordo com a variação do INPC referente
ao período decorrido entre a data de competência do salário de contribuição até a do mês anterior ao início do benefício. O INSS, porém,
aplicou o art. 187, do Decreto nº 3.048/99, corrigindo os salários de contribuição somente até 15/12/98. Aduz, ademais, que a aplicação da TR
na sistemática do pagamento de precatórios e requisitórios foi declarada inconstitucional pelo STF, nas ADIs 4.357 e 4.425. Sustenta, ainda, que
os honorários sucumbenciais devem incidir sobre o valor total da condenação, tomando como base as parcelas compreendidas entre a data de
início do benefício, em 30/05/2000, e a data da sentença, em 19/04/2007, diversamente do pretendido pelo INSS, que apresentou o cálculo dos
honorários com base apenas no interregno de 30/05/2000 a 11/01/2006.Os autos foram remetidos à Contadoria, que emitiu o parecer de fls. 41
a 48, indicando que os cálculos foram elaborados de acordo com a regra anterior à EC nº 20/98, e os valores atrasados desde a data do
requerimento administrativo foram atualizados com juros e correção monetária, nos termos da sentença de fls. 248 a 264 e da decisão de fls. 358
a 361. Os honorários advocatícios de 10% foram calculados sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da
sentença.A parte embargada manifestou discordância dos cálculos apresentados pela Contadoria (fls. 57 a 60), com relação à renda mensal
inicial, reiterando a alegação de direito adquirido à aplicação do art. 31, do Decreto nº 2.172/97.O INSS também manifestou discordância dos
cálculos (fls. 62 a 66), defendendo, novamente, a utilização da TR na correção monetária. A parte embargada requisitou a expedição de ofícios
precatório referentes à parte incontroversa (fl. 73), o que foi deferido (fls. 429 e 447 dos autos principais).Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.II. FundamentaçãoA liquidação deve ser balizada nos termos estabelecidos no julgado proferido no
processo de conhecimento. A decisão transitada em julgado (fls. 358 a 361 dos autos principais) condenou o INSS a conceder ao autor original a
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo.Conforme a decisão, a correção monetária e
os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor. Os juros de
mora serão devidos a contar da citação até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou requisição de pequeno valor.Os
honorários foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.As divergências remanescentes entre as partes dizem
respeito à forma de cálculo dos valores da RMI e à aplicação dos índices de correção monetária.Com relação à apuração da renda mensal inicial
do benefício do autor, cumpre observar o título judicial.Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, e a aposentadoria proporcional foi excluída do ordenamento jurídico,
passando a Constituição Federal a prever, no art. 201, o direito à aposentadoria com exigência de 35 anos de contribuição, para o homem, e 30
anos de contribuição, para a mulher.O art. 3º da Emenda, porém, garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço
a todos aqueles que, até a data da sua publicação, em 16/12/98, houvessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da
legislação então vigente. Ademais, o art. 9º estatuiu regras de transição para o segurado já inscrito no Regime Geral de Previdência Social, mas
que, nessa data, ainda não houvesse preenchido os requisitos necessários à obtenção do benefício.Foram contempladas, portanto, três hipóteses:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da Emenda; segurados que, embora
filiados, não preencheram os requisitos até esse marco temporal; e, por fim, segurados filiados após a vigência das novas disposições.No caso do
autor, a sentença (fls. 248 a 263) concluiu que, até o advento da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado somou 31 anos, 9 meses e 11
dias de tempo de contribuição, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Registrou-se, ainda, que,
embora existente contribuição também após 16/12/98, o limite para o cômputo deveria ser essa data, pois, para contar período posterior à
Emenda Constitucional nº 20/98, o segurado precisaria preencher todos os requisitos, entre eles a idade mínima e, de acordo com o documento
de fl. 21, na Data de Entrada do Requerimento, o autor não tinha 53 anos.A decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou as
apelações interpostas pelo autor e pelo INSS (fls. 358 a 360) modificou o tempo total de contribuição considerado, mas não as normas que
fundamentam a concessão do benefício. Nesse sentido, registra: refeitos os cálculos, somando-se a atividade especial convertida com os períodos
incontroversos de fls. 66, tem-se que o autor totalizou até e Emenda Constitucional nº 20/98, 31 anos, 11 meses e 08 dias de contribuição,
fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos,
30 (trinta) anos de serviço.Dessa forma, o benefício concedido ao autor na decisão em cumprimento é a aposentadoria proporcional, com base
no direito adquirido até 15/12/98, valendo-se das regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98.Para realizar o cálculo da renda mensal
inicial, nos termos da legislação aplicável, cabe considerar a data de 15/12/98 como DIB fictícia, ou seja, realizar o cálculo do salário-de-
benefício com base na média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição anteriores a 15/12/98 e, então, aplicar o percentual de 70%, mais
6% ao ano que ultrapassou os 30 anos ao valor encontrado. A partir de então, deve-se reajustar (e não corrigir) o benefício entre 15/12/98 até a
DIB, em 25/10/04. Dessa forma, obtém-se o valor devido a título de renda mensal inicial (RMI).Assim dispõe o art. 187, parágrafo único, do
Decreto nº 3.048, que, garantindo a concessão da aposentadoria nas condições previstas na legislação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98
ao segurado que tenha cumprido os requisitos para obtê-la até 16/12/98, estabelece:Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria
nos termos do caput, o tempo de serviço será considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos
trinta e seis últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios, até a data da
entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período anterior a esta data, observado, quando couber, o
disposto no 9º do art. 32 e nos 3º e 4º do art. 56.Confira-se, sobre o tema, julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 730 CPC DE 1973. RENDA MENSAL INICIAL. PENSÃO POR
MORTE. 1 - Inocorrência de cerceamento de direito de defesa. Intimação da parte para manifestar sobre cálculos da contadoria do juízo. 2 -
Reconhecido que na data do óbito (17.12.2008), o segurado fazia jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma prevista no
artigo 52 da Lei n. 8.213/91, possuindo direito adquirido anterior a Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998. 3 - Para a
apuração da RMI da pensão por morte da embargada, deve ser inicialmente calculada a RMI do benefício a que o de cujus fazia jus, para então
reajustar o valor pelos mesmos índices aplicados aos benefícios, até a data da concessão da pensão por morte, nos termos previstos no artigo
187, do Decreto 3.048/99. 4 - Rejeitada a preliminar e negado provimento à apelação. (TRF3, Ap 2211974, Rel. Des. Federal Fausto de
Sanctis, 7ª Turma, e-DJF3 19/6/2017).Na conta de fls. 41 a 48 destes autos, o perito judicial valeu-se de tal forma de cálculo, seguindo a
legislação aplicável.Atenho-me agora ao impasse acerca dos índices de correção monetária.Segundo a decisão transitada em julgado, a
atualização monetária deverá ocorrer nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, ou seja,
nos termos da Resolução 267/2013 do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução dos processos
sob a jurisdição da Justiça Federal. Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO.
INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS
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DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO
DO PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À
COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93),
depreende-se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme
conclusão do laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas
ouvidas no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda
recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui
herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas
vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco
anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos
índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas
diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando
a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária
deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo
pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca
da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O
congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou contra o réu, em
caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter
a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região,
SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em
09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)Por fim, não deve ser acolhida a alegação do INSS sobre a prevalência da TR, posto que, na
seara dos benefícios previdenciários, a aplicação do INPC decorre do art. 41-A da Lei nº 8.213/1991. Ademais, a pretensão da autarquia
federal não está amparada pela decisão em cumprimento.Os cálculos de fls. 41 a 48 também obedeceram, no que diz respeito à correção
monetária, os termos da decisão transitada em julgado, aplicando Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em
vigor.III. DispositivoAnte o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$
416.321,62 (quatrocentos e dezesseis mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos), atualizados em 01/2016.Em face da
sucumbência parcial das partes, condeno o INSS e a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios (cf. art. 86, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do art. 85), arbitro, respectivamente: (a) no percentual legal mínimo
de 10% (cf. art. 85, 3º, I), sobre a diferença entre o valor apresentado pelo embargante e aquele acolhido por este Juízo; e (b) correspondente a
10% do proveito econômico obtido, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita. Indevidas as custas em embargos à execução.Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos (fls. 41
a 48) e da certidão do trânsito em julgado aos autos do Processo n.º 0002978-35.2002.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação
principal e arquivem-nos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0009572-11.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012051-16.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X AMERICO BENEDITO RODRIGUES(SP246814
- RODRIGO SANTOS DA CRUZ)
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Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de AMÉRICO
BENEDITO RODRIGUES, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em
desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus
cálculos, no valor de R$ 208.650,74 (duzentos e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e quatro centavos), apurados em 10/2015.Às
fls.18/19, o embargado apresentou impugnação.Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fl. 70/78. Às
fls.82/83, a parte embargada manifestou concordância com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, contudo o INSS às fls. 85
manifestou discordância com os referidos cálculos, e apresentou novos cálculos. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Como se
observa, após a apresentação dos cálculos pela Contadoria, o INSS se insurgiu quanto ao índice de correção monetária e ao cálculo da RMI
(fls.85). Tais parâmetros foram estabelecidos pelo v. acórdão de fls. 177/179 dos autos principais, datado de 01/12/2014. Cabe destacar o
seguinte trecho:Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço.O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser fixado na
data do requerimento administrativo em 09/08/2002, devendo ser observada a prescrição quinquenal.A correção monetária e os juros moratórios
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.Os juros moratórios serão devidos
a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.A verba
honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão, considerando que o feito foi julgado improcedente pela MM.
Juíza a quo.As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.Pelas razões expostas, com fulcro no artigo
557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer a especialidade da atividade no período de 23/01/1978 a
10/05/1992 e determinar ao ente previdenciário que proceda à revisão da renda mensal do benefício, conforme fundamentado.O benefício com a
renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e
DIB em 09/08/2002 (data do requerimento administrativo), devendo ser observada a prescrição quinquenal. Considerado como especial o
período de 23/01/1978 a 10/05/1992. Em relação à correção monetária, conforme laudo da Seção de Cálculos Judiciais, os cálculos
apresentados estão de acordo com o título executivo que determinou nesse particular a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que
prevê a aplicação da TR a partir de 07/2009.Por outro lado, em relação à RMI utilizada, informa a Contadoria que esta: foi apurada conforme a
legislação vigente à época do requerimento (09/08/2002), e de acordo com o parágrafo 3º artigo 35 do Decreto 3.048/99, a diferença percentual
entre a média apurada na forma do artigo 32 (média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento
de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário) e o limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do
benefício foi incorporada ao valor da aposentadoria juntamente com o primeiro reajuste.Desse modo, conclui a Contadoria que não foi aplicada a
revisão do teto da Emenda 41/03, ao contrário do que alegado pelo Embargante.Por fim, em princípio deveriam ser acolhidos os cálculos da
Contadoria Judicial. No entanto, tendo em vista que a importância apurada pela Contadoria Judicial (R$ 226.770,81 - fls. 71) é maior do que a
pleiteada pela própria parte embargada (R$ 224.669,62 - fls. 227 dos autos principais) e que o juízo não pode determinar pagamento de
importância maior, conforme disposto no art.492, do Código de Processo Civil, a execução deve prosseguir com o valor apresentado pela parte
Embargada. De todo modo, isso implica a improcedência dos Embargos. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 224.669,62 (duzentos e vinte e quatro mil reais e seiscentos e
sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), atualizados em 05/2015. Tendo em vista a sucumbência, condeno a Embargante ao pagamento
de honorários advocatícios de 10% sobre o valor apontado como excessivo devidamente atualizado. Indevidas as custas em embargos à
execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e da
certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0012051-16.2011.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os
arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010830-56.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013285-14.2003.403.6183 (2003.61.83.013285-
7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALAOR FERREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
VALERA)

Trata-se de embargos à execução opostos por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ALAOR FERREIRA,
no qual o executado, ora embargante, requer, preliminarmente, a suspensão da execução, em razão do óbito do credor/embargado, em
04/02/2014.No mérito, aduz haver excesso de execução, uma vez que na atualização do crédito executado (R$ 10.899,37) não foram aplicados
os índices de correção monetária prescritos na Lei nº 11.960/2009, bem como as diferenças devidas foram indevidamente apuradas até o mês de
JULHO/2015, quando, em realidade, deveriam ter sido limitadas até a data do óbito do credor (04/02/2014).Recebidos os embargos (fl. 04), o
embargado apresentou impugnação (fls.24/27), em 18/03/2016, defendendo a correção dos cálculos apresentados, solicitando, a seguir, a
concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que fosse providenciada a habilitação dos herdeiros nos autos principais.Vieram os autos
conclusos.É o relatório, no essencial.Decido.Na decisão de fl. 514 dos autos da execução (processo nº 0013285-14.2003.4.03.6183) foi
reconhecida a renúncia ao crédito objeto dos presentes embargos.Com efeito, nos termos da decisão exarada na fl. 509 da execução em apenso,
foi determinada a intimação pessoal da Sra. ALICE DE ABREU GONÇALVES FERREIRA, cônjuge supérstite e sucessora do coexequente
ALAOR FERREIRA, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestasse seu interesse em se habilitar na execução, ficando advertida de que seu
silêncio configuraria renúncia ao crédito.Pessoalmente intimada (fl. 512), a precitada sucessora quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o
prazo concedido.Assim, ante a renúncia ao referido crédito, reconhecida pela decisão de fl. 514 dos autos da execução, verifica-se a perda do
objeto dos presentes embargos, do que decorre a ausência de interesse em agir superveniente por parte do embargante.DISPOSITIVOAnte o
exposto, DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 85, 10, do CPC, nos casos de perda do objeto, os honorários advocatícios serão devidos
por quem deu causa ao processo. Assim, impõe-se a condenação da parte embargada ao pagamento da verba honorária, que arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do art. 85 do CPC. Contudo, suspendo a referida condenação, nos termos do art. 98, 3º, do CPC, uma
vez que a parte embargada é beneficiária da justiça gratuita.Sem custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Sentença não
submetida à remessa necessária, visto não se tratar de decisão de mérito.Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e
da certidão de trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0013285-14.2003.4.03.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e
os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000188-87.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012224-40.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO) X EDUARDO
CAVALCANTE ZANATA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de EDUARDO
CAVALCANTE ZANATA, por meio dos quais se insurge o embargante contra a conta de liquidação apresentada.Fundamenta sua pretensão no
suposto erro no cálculo da renda mensal inicia, realizado pelo embargado, e que os juros e correção monetária deveriam observar o artigo 1º-F
da Lei nº 9.494/97. Assim, alegando exceço de execução, postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$
130.076,88, apurados em 9/2015.Às fls. 38/49, a parte embargada apresentou impugnação.Autos remetidos à Contadoria, que apresentou
parecer e cálculos às fls. 80/91.Às fls. 95/97, a parte embargada apresentou concordância com os cálculos da Contadoria Judicial. Já o INSS, às
fls. 99/105, discordou destes cálculos.É o relatório. Decido.II. FUNDAMENTAÇÃOVerifico que, após os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial, o embargado apresentou concordância com os cálculos do contador judicial, contudo o INSS manifestou discordância
somente no que se refere à aplicação do INPC como índice de correção monetária. Assim, inicialmente, é importante destacar que a Contadoria
Judicial apresentou uma diferença de R$ 2.535,74 (em 1/9/2015) em relação ao cálculo apresentado pelo embargado. Tal divergência pauta-se
em critérios de juros de mora aplicados e no valor da RMI devida. Desta maneira, ante a concordância da embargada com os cálculos da
contadoria, estes devem ser homologados. Portanto, reconhece-se o excesso de execução do montante acima consignado.Já no que se refere à
discussão do índice de correção monetária, na petição de fls. 99/105, o INSS sustenta, com base em parecer de sua contadoria, que os cálculos
da Contadoria Judicial adotaram suspostamente de maneira equivocada o INPC. Pleiteia, pois, a aplicação da TR, na forma do artigo 1º-F da Lei
9.494/97. Inicialmente, destaco que a Lei nº 11.960/2009 alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997. Assim, a partir de julho de
2009, esta legislação determina que seja aplicado como índice de correção o mesmo aplicado para remuneração básica das cadernetas de
poupança, qual seja, a TR (art. 16, 2º, da Lei 9.069/95). Contudo, no julgamento da ADI nº 4.357/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal
declarou a inconstitucionalidade por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/1997.A inconstitucionalidade da utilização da TR para fins de atualização monetária nas condenações da Fazenda Pública foi, ainda,
referendada pelo Plenário da Suprema Corte no julgamento do RE 870.947/SE, no qual restaram firmadas as seguintes teses de repercussão
geral:1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Assim, ante a uniformização da
jurisprudência acerca do tema, deve ser afastada a aplicação da TR. Neste contexto, seguindo a determinação contida nas decisões transitadas
em julgado de fls. 152/156 e 166/168, proferidas nos autos principais pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devem ser adotados os
índices determinados pelos atos normativos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, qual seja o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013. Portanto, obedecidos os comandos da coisa
julgada e tendo em vista o afastamento da aplicação da TR pelo E. Supremo Tribunal Federal, o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial
com o emprego do INPC mostra-se adequado, devendo ser homologado.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 167.231,89 (cento e
sessenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta enove centavos) atualizados até 1º/9/2015, conforme cálculo apresentado pela
Contadoria Judicial às fls 80/91. Tendo em vista a sucumbência recíproca: (a) condeno a parte embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor acolhido e aquele pretendido, qual seja, R$ 37.155,01 (em 1º/9/2015), nos termos
do art. 85, 3º, I, do Código de Processo Civil, a serem acrescidos ao montante exequendo (art. 85, 13, do CPC); (b) condeno a parte
embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor acolhido e aquele por ela pretendido, qual
seja, R$ 2.535,74 (em 1º/9/2015). Em decorrência do deferimento da justiça gratuita nos autos principais, fica a exigibilidade desta obrigação
suspensa, na forma do artigo 98, 3º, do CPC. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei
9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do parecer e cálculos (fls. 80/91), da manifestação de fls. 95/97,
da manifestação de fls. 99/105 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0012224-40.2011.403.6183.Após, desapensem-
se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Por fim, o pedido de separação dos honorários contratuais
deve ser dirimido no momento oportuno nos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Inicialmente, defiro o benefício da Justiça gratuita.

CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar
com cada modalidade escolhida.

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS
para enquadramento por categoria
profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo
do Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei
nº 5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64; Anexo I
do Dec. nº 83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57, caput,
e § 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e §§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou frio
(para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e permanência).

 

 

Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.
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Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada
modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário,
ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008661-40.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDENITA MELO DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LEONARDO MAGANHA - SP209595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, defiro o benefício da Justiça gratuita.

CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar
com cada modalidade escolhida.

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS
para enquadramento por categoria
profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo
do Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei
nº 5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).
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Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64; Anexo I
do Dec. nº 83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57, caput,
e § 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e §§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou frio
(para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e permanência).

 

 

Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada
modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário,
ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000858-69.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA BRANDINO MATIOLLI
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Advogado do(a) AUTOR: THAIS BRANDINO ROSA MATIOLLI - SP386504
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, defiro o benefício da Justiça gratuita.

CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar
com cada modalidade escolhida.

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS
para enquadramento por categoria
profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo
do Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei
nº 5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64; Anexo I
do Dec. nº 83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57, caput,
e § 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e §§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou frio
(para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e permanência).
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Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada
modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário,
ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008555-78.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NAYARA LARISSA ORTIZ DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA CURY COSTA - SP111821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para que se determine em caráter de urgência a manutenção de benefício de pensão

por morte (NB 161.835.767-8) 

Aduz a parte autora ser menor de 21 anos de idade e cursar o quarto ano do curso superior de enfermagem. Foi notificada pelo INSS de que irá

cessar o benefício em abril de 2018 pela maioridade. Pretende nessa ação, a provimento para manter o benefício até completar 24 anos de idade.

FUNDAMENTO E DECIDO.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.”

A tutela antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse entendimento é

reforçado pelo caráter alimentar dos benefícios, de modo que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista o perigo de dano, será possível a

concessão da medida de urgência.

No caso concreto, o benefício pretendido exige para a sua concessão a evidência da dependência econômica de quem requer o benefício em

relação ao falecido, o evento morte e a condição de segurado ou aposentado do falecido.
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A autora encontra-se atualmente amparada por benefício de pensão por morte. Assim, não observo, ao menos em juízo de delibação provisória,

a presença de perigo de dano ou elementos suficientes e incontroversos para a comprovação do direito invocado pelo autor, sem contraditório do réu.

Por fim, ressalto que os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de legitimidade. E, em face

dessa presunção de legitimidade, a irregularidade no indeferimento do benefício deve ser objetivamente demonstrada[1], o que nos ocorre nos autos.

Nesse contexto, a parte autora NÃO faz jus ao deferimento da tutela requerida.

Dispositivo.

Ante o exposto, NEGO o pedido de tutela de urgência antecipada formulado na inicial.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

CITE-SE.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, apresentar, o
processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão.

Intimem-se. Expeça-se o necessário.

[1] STJ - AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA : AgRg na SLS 1266 SP 2010/0125544-1, DJe 23/11/2010

 

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007994-54.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEMENTINA BENTO VICENTINI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante o pedido formulado na petição inicial, instruído com a declaração de necessidade, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demonstrar com
cada modalidade escolhida.                 

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não tenha feito
juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou comprovar documentalmente a
impossibilidade de assim proceder).

Igualmente, deverá a parte Autora especificar, se o caso, as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer
requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já
existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007678-41.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GRACIANO ANGELO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, defiro o benefício da Justiça gratuita.

CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar
com cada modalidade escolhida.

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS
para enquadramento por categoria
profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo
do Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei
nº 5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64; Anexo I
do Dec. nº 83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     955/976



Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57, caput,
e § 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e §§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou frio
(para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e permanência).

 

 

Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada
modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário,
ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

              

 

   SãO PAULO, 27 de novembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007522-53.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZARRAR KHALID SIKANDAR
Advogado do(a) AUTOR: MOACYR DA COSTA NETO - SP163309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro prioridade de tramitação considerando o art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, combinado com o art. 1.048, I, do CPC, respeitando-se os
demais jurisdicionados na mesma condição.

 

CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar
com cada modalidade escolhida.

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em
destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da
ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos
períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou
Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS
+ Formulário para Agente
Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831;
Anexo II do Dec. nº
83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS + Formulário SB-40 ou
DSS-8030 (com habitualidade
e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei
nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do
Anexo do Decreto nº
53.831/64; Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57, caput, e §§
1º ao 5º da lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95).

Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente
Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS + Formulário (SB-40,
DSS-8030 ou DIRBEN-8030)
+ Laudo (com habitualidade e
permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57,
caput, e § 1º ao 5º da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58, caput, e §§
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91
(redação das Leis nºs 9.528/97
e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos
Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou
frio (para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e
permanência).
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Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer
requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido,
salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de
eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de novembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007881-03.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANUEL NEZITO DE SOUSA
 

PJE 5007881-03.2017

 

D E C I S Ã O

 

MANUEL NEZITO DE SOUSA requer a concessão da tutela para que se determine à autarquia federal a imediata concessão
de aposentadoria especial.

Juntou a petição inicial e documentos.

Os autos vieram para apreciação do pedido. DECIDO.

A tutela de urgência de natureza antecipada poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia, obedecidos os
pressupostos do artigo 300 do Código de Processo Civil:

 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

A medida não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Nesse sentido, a tutela antecipada, como medida excepcional, só pode ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito
previdenciário esse entendimento é reforçado pelo caráter alimentar dos benefícios, de modo que apenas em situações excepcionais, nas quais
efetivamente exista o perigo de dano, será possível a concessão da medida de urgência.

Todavia, no caso em comento, o benefício de aposentadoria mediante o reconhecimento de atividade insalubre exige a prova
inequívoca que a parte autora cumpriu os requisitos exigidos em lei; o que não é possível neste momento processual.
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Portanto, a probabilidade do direto resta prejudicada.

Por fim, ressalto que os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de legitimidade.
Desse modo, a irregularidade do ato administrativo deve ser objetivamente demonstrada , o que nos ocorre nos autos.

Nesse contexto, a parte autora NÃO faz jus ao deferimento das tutelas requeridas.

Dispositivo. 

Ante o exposto, NEGO o pedido de tutela de evidência e urgência formulado na inicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no art.
99, do Código de Processo Civil.

CITE-SE.

Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende
demonstrar com cada modalidade escolhida.

Após, com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o
fez, especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais como INSS, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo completo do
benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão.

Se a parte pretender o reconhecimento de períodos especiais, além de destacá-los especificamente, deve trazer os
documentos necessários à sua comprovação de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se
as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou Agente
Nocivo

Documentos necessários: CTPS
para enquadramento por categoria
profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo
do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec.
nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e §§ 1 ao
4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95)

Período: de 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo

Documentos necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e
permanência)

Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64; Anexo I
d o Dec. nº 83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95)

Período: de 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente Agente
Nocivo

Documentos necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência)

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e
§ 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e §§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98)

Período: após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo

Documentos necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência)

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec.
3.048/99, alterado pelos Dec. nºs
4.032/01 e 4.729/03

Em caso de ruído, calor ou frio
(para qualquer período)

PPP válido e ou Formulário +
Laudo (com habitualidade e
permanência)
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Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo
Técnico à comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução
de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com
cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a
parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

Deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de
eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Por fim, pretendendo o reconhecimento do período reconhecido pela Justiça do Trabalho, deverá a parte autora trazer cópia das
principalmente peças dos autos, inclusive da sentença e de seu trânsito em julgado, bem como outros documentos a fim de cumprir a exigência legal de início de
prova material para reconhecimento do período para fins previdenciários.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

 

         

 

 

   SãO PAULO, 22 de novembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006347-24.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DAMIATI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

O autor requer tutela de urgência antecipada para imediata concessão de aposentadoria

especial. Ao final, seja o pedido julgado procedente, com data de início do benefício desde o requerimento administrativo.

Com a inicial, juntou procuração e documentos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O art. 300 do Código de Processo Civil listou como requisitos para a concessão da tutela de
urgência a probabilidade do direito e o perigo de dano, nos seguintes termos: 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.” 
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A tutela de urgência é provimento precário, de cognição sumária, possível de ser revogada
por sentença desfavorável, pela cessação da medida por qualquer hipótese legal ou pelo reconhecimento
judicial da prescrição ou decadência (art. 302 do CPC).

Diante disso, a tutela antecipada só deve ser deferida em casos excepcionais. No âmbito

previdenciário, esse entendimento é reforçado pelo caráter alimentar dos benefícios.

Os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de
presunção de legitimidade. A irregularidade no indeferimento do benefício deve ser objetivamente

demonstrada, a fim de afastar a presunção do ato administrativo.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência antecipada formulado na inicial.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, se já não o fez, apresentar cópia integral do processo administrativo do benefício objeto da ação e as

provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (carteira de trabalho, certidões e
demais documentos relativos aos vínculos que se pretende reconhecer).

A parte deverá autora especificar expressamente quais os períodos pretende o reconhecimento como
especiais, indicando-os em destaque e apontando os respectivos vínculos.

A parte autora deverá trazer os documentos necessários à sua comprovação do período
especial pretendido, caso não estejam instruídos no processo administrativo, de acordo com as
exigências legais, conforme segue abaixo:

 

P e r í o d o : até

28/4/1995 –
Categoria Profissional
ou Agente Nocivo

Documentos

necessários: CTPS para
enquadramento por
categoria profissional

ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo

P re v i s ã o Legal: Art.

31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº

53 .831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79;
Art. 1º da Lei nº

5.527/68; Art. 57,
caput, e §§ 1 ao 4º, e
art. 58 da Lei nº

8.213/91 (redação da
Lei nº 9.032/95)

Período: de 29/4/1995
até 5/3/1997 –
Agente Nocivo

Documentos
necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou

DSS-8030 (com
habitualidade e
permanência)

Previsão Legal: Art. 31
da Lei nº 3.807/60;
Códigos 1.0.0 do

Anexo do Decreto nº
53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79;

Art. 57, caput, e §§ 1º
ao 5º da lei nº

8.213/91 (redação da
Lei nº 9.032/95)
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Período: de 6/3/1997

a 31/12/2003 –
Somente Agente
Nocivo

Documentos

necessários: CTPS +
Formulário (SB-40,
DSS-8030 ou DIRBEN-

8030) + Laudo (com
habitualidade e
permanência)

Previsão Legal: Anexo

IV do Decreto
2.172/97; Art. 57,
caput, e § 1º ao 5º da

Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58,

caput, e §§ 1º ao 4º
da Lei nº 8.213/91
(redação das Leis nºs

9.528/97 e 9.732/98)

P e r í o d o : após

1/1/2004 – Somente
Agente Nocivo

Documentos

necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido

( c o m habitualidade e
permanência)

P re v i s ã o Legal: Art.

148 da IN Instituto
Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003,

alterada pela IN nº
99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99,

alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e
4.729/03

E m caso de ruído,
calor ou frio (para

qualquer período)

P P P válido e ou
Formulário + Laudo

(com habitualidade e
permanência)

 

 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação
de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser

devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração.

Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por
profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem

solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por
representante legal da empresa.

Deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir. Caso não apresente
novas provas ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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    SãO PAULO, 8 de novembro de 2017.

 

 

 

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

Expediente Nº 2849

PROCEDIMENTO COMUM

0683912-14.1991.403.6183 (91.0683912-6) - MARIO VIEIRA DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Manifeste-se a Contadoria Judicial quanto ao alegado pelo Instituto Nacional do Seguro Social a fls. 168/170 bem como apresente os cálculos
relativamente ao alegado pela parte autora no tocante ao computo dos juros (fls. 163/165).2. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes,
para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).3. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na
coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.4. Por outro lado, caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já,
HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.5. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque
dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.6.
Ocorrendo a hipótese prevista no item 4, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.7. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e
Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o
Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das
requisições de pagamento.8. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para
o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em
cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.9. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos
requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.10. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título
de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja
comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que
a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 11. O
saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até
24 horas para a agência efetuar o pagamento.12. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte
Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.13. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes
documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte
fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de
casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e
comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.14. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao
Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.15. Na hipótese de o Instituto Nacional do
Seguro Social não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o
artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de
levantamento em nome do(s) habilitado(s). 16. Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das
ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos
conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.17. Intimem-se.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     963/976



0001465-27.2005.403.6183 (2005.61.83.001465-1) - JOSE VALTER SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Em cumprimento ao V. Acórdão dê-se prosseguimento na fase instrutória do feito, com a designação de perícia.Nomeio como perito judicial
MARCO ANTONIO BASILE - CREA n.º 0600570377.A perícia será realizada na empresa FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR
DO MENOR, situada na Rua Domingos de Paiva, nº 618, São Paulo/SP, a partir das 10:00 horas do dia 23/03/2018, devendo o(s) laudo(s)
ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 (trinta) dias.Comunique-se o perito, encaminhando-lhe as peças necessárias à realização da vistoria.Por
fim, oficie-se a empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da referida designação.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos,
providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Considerando que a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio Conselho da Justiça
Federal ou, ao final, pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a
serem realizados pelo perito, arbitro os honorários periciais em 3 (três) vezes o valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da
Resolução.Comunique-se a Corregedoria as razões do valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a Resolução
indicada.Contudo, ainda nos termos da referida Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos,
requisite-se a verba pericial. Intimem-se.

0010424-11.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS SOUSA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do E. TRF, prosseguindo-se conforme determinado às fls.157.Cite-se o INSS.Int.

0001774-33.2014.403.6183 - JEOVANIL ALVES CORDEIRO(SP282674 - MICHAEL DELLA TORRE NETO E SP284301 - ROBERTA
APARECIDA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias.

0008038-66.2014.403.6183 - MOISES MUNIZ SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao V. Acórdão dê-se prosseguimento na fase instrutória do feito, com a designação de perícia.Nomeio como perito judicial
MARCO ANTONIO BASILE - CREA n.º 0600570377.A perícia será realizada na empresa FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR
DO MENOR, situada na Rua Domingos de Paiva, nº 618, São Paulo/SP, a partir das 10:00 horas do dia 23/03/2018, devendo o(s) laudo(s)
ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 (trinta) dias.Comunique-se o perito, encaminhando-lhe as peças necessárias à realização da vistoria.Por
fim, oficie-se a empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da referida designação.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos,
providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Considerando que a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio Conselho da Justiça
Federal ou, ao final, pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a
serem realizados pelo perito, arbitro os honorários periciais em 3 (três) vezes o valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da
Resolução.Comunique-se a Corregedoria as razões do valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a Resolução
indicada.Contudo, ainda nos termos da referida Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos,
requisite-se a verba pericial. Intimem-se.

0000167-48.2015.403.6183 - ASSOCIACAO NACIONAL DA SEGURIDADE E PREVIDENCIA - ANSP(SP331979 - TABATHA DE
ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL(SP166537 - GLAUCIO DE ASSIS
NATIVIDADE E SP246850 - ANDERSON DIAS DE SOUZA)

Fica a parte autora ciente do desarquivamento para se manifestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.

0004302-06.2015.403.6183 - NELSON MARQUES FERREIRA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE
GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria, dê-se vista às partes, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

0008622-02.2015.403.6183 - VALDEMAR DA SILVA(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora procedeu à virtualização completa destes autos e noticiou a este Juízo o número do processo eletrônico,
proceda a Secretaria à certificação da virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração nos autos e na capa, assim como no sistema
processual (ato ordinatório).Intimem-se as partes e, após, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa findo.

0009914-22.2015.403.6183 - HANSJOACHIM PAUL ERNST MICHAEL LANDGRAF(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA
AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da contadoria, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

0011104-20.2015.403.6183 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado, no prazo de 15 (quinze) dias.

0001828-28.2016.403.6183 - JOSE MARIA SALTARELI(PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o parecer da contadoria, no prazo de quinze dias.

0002665-83.2016.403.6183 - WASHINGTON LUIS FERREIRA FELIX(SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO E SP184075 -
ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligênciaTrata-se de ação para transformar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial, mediante reconhecimento de período laborado como especial por exposição ao agente nocivo ruído.O autor informa ter se aposentado
por tempo de contribuição (NB 42/162.699.002-3), com DIB em 24/02/2006 e tempo total de contribuição de 35 anos, 01 mês e 39 dias. O
benefício foi concedido judicialmente nos autos da ação nº 0027107-65.2007.4.03.6301, com sentença proferida pelo Juizado Especial Federal e
reconhecimento de períodos especiais, segundo aduziu o autor, de 23/01/1980 a 03/11/1986 e de 25/09/1987 a 31/12/2004.Nessa ação, o
autor informa que, após obtenção do benefício acima mencionado, permaneceu trabalhando para a antiga empregadora e obteve, em 2016, novo
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, indicando exposição ao agente físico ruído acima do limite legal de tolerância para o período
01/01/2005 a 24/02/2006.Desta forma, pretende o reconhecimento como especial do período laborado para Owens Illions do Brasil Indústria e
Comércio Ltda. (de 01/01/2005 a 24/02/2006), com base em formulário emitido em 22/01/2016 (fls. 24/27). Com o reconhecimento do tempo
especial, pleiteia a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial e pagamento de atrasados desde a data de emissão do
PPP mencionado.Nos autos, foi juntada a sentença proferida pelo Juizado Especial, no processo nº 0027107-65.2007.4.03.6301 (fls. 139/143),
o recurso não provido pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 144/147) e a certidão de trânsito em julgado, em 04/07/2012 (fl. 148).Para análise de
eventual coisa julgada, considerando que o autor pretende reconhecimento de período laborado para a mesma empresa e que seu benefício foi
reconhecido judicialmente, é necessário juntar aos autos cópia da petição inicial da ação nº 0027107-65.2007.4.03.6301 a fim de delimitar o
pedido pretendido naqueles autos.Diante disso, converto o julgamento em diligência para determinar ao autor a juntada da petição inicial da ação
nº 0027107-65.2007.4.03.6301, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 218, 1º, do CPC.Intimem-se.São Paulo, 20 de fevereiro de
2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

0002870-15.2016.403.6183 - ELISABETE APARECIDA HUFFMANN(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial e contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

0003491-12.2016.403.6183 - JOSE JOAQUIM DE ALEXANDRIA(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ JOAQUIM DE ALEXANDRIA, nascido em 21.01.1959 (58 anos), propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS com pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença - NB 31/600.404.883-0 (DIB 23.01.2013 e DCB
17.04.2014) e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Alega sofrer de síndrome do manguito rotador (CID10 M75.1).Inicial e
documentos às fls. 02/27.Foi negada a concessão da tutela de urgência, e concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 29/30.O INSS
contestou sustentando a improcedência do pedido às fls. 33/48.Realizada perícia médica com laudo encartado às fls. 53/63, do qual as partes
tiveram vista.Em manifestação apresentada pelo INSS referente à perícia médica realizada pelo especialista em Ortopedia, mencionou-se que a
parte autora teria ajuizado anterior ação perante a 3ª Vara de Acidentes do Trabalho - Foro Central da Justiça do Estado (autos nº 0013439-
65.2013.8.26.0053), com vistas à concessão de auxílio-acidente - NB 94/175.187.336-3, com em DIB 18.04.2014 (fls. 37; 47/48; 65/96).
Sustenta a parte ré que a enfermidade a que estaria acometida a parte autora, e que ensejou a concessão do auxílio-acidente, seria a mesma que
teria motivado a propositura da ação perante este Juízo, logo, com natureza acidentária. De fato, em laudo médico acostado às folhas 53/63 a
moléstia do autor seria artralgia em ombro direito, degenerativo. Nos autos do processo nº 0013439-65.2013.8.26.0053 movido perante a
Justiça do Estado consta no acórdão acostado pelo réu a informação de que o autor sofreria de síndrome do manguito rotador no ombro
direito.Desta forma, converto o julgamento em diligência para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias:a) apresente cópia integral e legível
dos autos do processo nº 0013439-65.2013.8.26.0053, em trâmite perante a Justiça do Estado, inclusive, com a certidão de trânsito em
julgado;b) esclareça a diferença entre a enfermidade que ensejou o pleito nesta ação judicial e aquela que motivou a concessão do auxílio-
acidente perante a Justiça do Estado - NB 94/175.187.336-3, com DIB 18.04.2014, juntando, para tanto, documentos que entender
pertinentes.Decorrido o prazo, após a manifestação da parte autora, dê-se vista dos autos ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os
autos conclusos para a sentença. Intimem-se. São Paulo, 23 de janeiro de 2018.MARINA GIMENEZ BUTKERAITISJuíza Federal Substituta

0003887-86.2016.403.6183 - JOSIAS DOS SANTOS ARAUJO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o parecer da contadoria, no prazo de 15 (quinze) dias

0004063-65.2016.403.6183 - MIRALVA RODRIGUES SANTOS(SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES E SP258725 -
GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre o não comparecimento a perícia judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

0004627-44.2016.403.6183 - NORMALY PEREIRA SPAGNOL(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDI)

Fls. 52: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pelo autor.
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0007278-49.2016.403.6183 - BENEDITA MARIA PINHEIRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do reexame
necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE (autora)a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A digitalização acima
mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja, deverá ser feita de
maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá observar a ordem
sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do processo, atendidos os
tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações posteriores.3. Para a inserção do
processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se à
mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do processo físico no campo Processo de
Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe,
conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE APELANTE informar a este Juízo, através de
petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o número que o processo virtual recebeu no sistema
eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7. Intimem-se e cumpra-se.

0000498-59.2017.403.6183 - EDUARDO APARECIDO DE GODOI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da contadoria, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0053235-11.1995.403.6183 (95.0053235-2) - LUIZ PINTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI E Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) X LUIZ
PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIADecisão: Converto o julgamento em diligência.A análise dos autos revela que, em 24 de junho
de 2013, foram transmitidas requisições com conta datada de 01 de agosto de 2007 (fls. 276/277), sobrevindo pagamentos em 25 de julho de
2013 (fls. 279) e 03 de novembro de 2014 (fls. 294). Portanto, as dívidas não estão quitadas, sobretudo porque o Supremo Tribunal Federal,
com força de repercussão geral, decidiu que incidem juros de mora até a efetiva transmissão da requisição, tudo isto sem prejuízo do fato de que
o exequente também alega que saiu prejudicado com relação aos índices de correção monetária. Assim sendo, encaminhem-se os autos à
contadoria judicial, para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, elabore os cálculos do montante ainda devido para a data-base atual, observando
que, até a data da efetiva transmissão da requisição, o crédito deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e ser acrescido de juros de mora.
Após, deem-se vistas sucessivas às partes. São Paulo, FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0001554-55.2002.403.6183 (2002.61.83.001554-0) - ANTONIO BELTRAMINI SALVIONE(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR
E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C
D GROHMANN DE CARVALHO) X ANTONIO BELTRAMINI SALVIONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifeste-se a Contadoria Judicial quanto ao alegado pelo Instituto Nacional do Seguro Social a fls. 475/476 bem como apresente os cálculos
relativamente ao alegado pela parte autora no tocante ao computo dos juros (fls. 467/471).2. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes,
para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).3. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na
coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.4. Por outro lado, caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já,
HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.5. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque
dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.6.
Ocorrendo a hipótese prevista no item 4, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.7. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e
Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o
Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das
requisições de pagamento.8. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para
o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em
cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.9. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos
requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.10. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título
de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja
comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que
a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 11. O
saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até
24 horas para a agência efetuar o pagamento.12. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte
Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.13. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes
documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte
fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de
casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e
comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.14. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao
Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.15. Na hipótese de o Instituto Nacional do
Seguro Social não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o
artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de
levantamento em nome do(s) habilitado(s). 16. Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das
ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos
conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.17. Intimem-se.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003836-27.2006.403.6183 (2006.61.83.003836-2) - SIDNEI MARTINS DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI MARTINS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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O Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu impugnação ao cumprimento de sentença, requerido por Sidnei Martins de Lima, no valor de R$
271.940,91 para 03/2016 (fls. 544/638).A autarquia federal alegou excesso de execução em decorrência da inobservância do artigo 1º-F da Lei
n. 9.494/97, na redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, no que toca à utilização da taxa referencial - TR como índice de correção
monetária a partir de julho de 2009. Pugnou pela execução inicial de R$ 175.545,19 para 03/2016 (fls. 641/649). A contadoria judicial elaborou
parecer, apontando como correto atrasados devidos ao autor no valor de R$ 257.544,37, para 03/2016, com atualização monetária pelo INPC
(fls. 292/305). O exequente contestou os valores indicados para compor o Período Base de Cálculo (PBC) e correção monetária dos valores
atrasados, pugnando por índice que reflete aumento real do período, além de honorários até publicação da sentença (fls. 671/674).O executado
repisou os argumentou da impugnação (fl.675). É o relatório. Passo a decidir. Com relação ao Período Base de Cálculo (PBC), a pretensão do
exequente não encontra amparo legal.Nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, o PBC consiste na
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período aquisitivo, adotando-se o
período a partir da competência de junho de 1994 para as regras de transição.No caso, comparando-se os salários de contribuição do segurado
reajustados, foi observada a regra, descartando-se somente os menores. Embora a competência de 04/1995 tenha sido limitada ao teto e a
competência de 07/1998, utilizada para média, seja inferior ao teto, após aplicação dos índices de reajustes, apurou-se que a renda do segurado
para 07/1998 foi maior que a auferida em 04/1995, motivo pelo que esta última foi descartada na apuração do salário de benefício.No tocante
aos juros e correção monetária, o cumprimento de sentença deve observar o comando transitado em julgado.A decisão judicial transitada em
julgado determinou o pagamento de atrasados corrigidos pelo índice INPC e juros de mora aplicados à caderneta de poupança, conforme segue
destacado:No caso dos autos, como a condenação imposta é de natureza não tributária, os juros moratórios devem corresponder aos juros
aplicados à caderneta de poupança, computados de forma simples, consoante a regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/09, sem efeito retroativo. Já quanto à correção monetária, à luz da decisão do Pretório Excelso em controle concentrado de
constitucionalidade, é necessário verificar a natureza das verbas perseguidas na ação judicial em que a Fazenda Pública é condenada. Na hipótese
de verbas previdenciárias oriundas do Regime Geral de Previdência Social, deve ser observada a previsão expressa do art. 41-A da Lei
8.213/1991, no sentido de aplicação do INPC como índice de correção monetária. - Grifei (fl. 491)Assim sendo, em obediência à coisa julgada
material, os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, índice adotado pelo atual Manual de Orientação para Cálculos
na Justiça Federal nº. 267/13, e quanto aos juros de mora, o percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), a partir de 07/2009.Quanto
aos honorários do advogado, foi calculado até a sentença em observância à súmula nº 111 do C. STJ (os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença), que nada dispõe sobre data da publicação da sentença.Os critérios
acima especificados foram observados pelos cálculos da contadoria do Juízo de fls. 292/305, apontando atrasados no total R$ 257.544,37, para
03/2016.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, para acolher como devido o valor de R$
257.544,37, para 03/2016, conforme apurado pela contadoria judicial (fl. 653). Condeno o executado no pagamento de honorários de
sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) da diferença em que ficou vencido em relação ao seu pedido inicial para competência de
03/2016. Expeçam-se requisições pelos valores ora declarados como devidos (R$ 276.397,10, para 01/2017- fl. 653). Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000315-88.2017.403.6183 - CARLOS EDUARDO GENEROSO X ALEXANDRE INACIO GENEROSO(SP376421A - FABIOLA DA
ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da contadoria, intime-se a parte autora da decisão de fls.72.Int.

Expediente Nº 2898

PROCEDIMENTO COMUM

0021207-97.1989.403.6183 (89.0021207-9) - ANGELO SERPELONI X APARECIDA BALABEM MAROSSI X DIRCE PELEGRINI
BARBOSA X GERVASIO DA SILVA CORTES X IDALINA MARIA DENNY X JOAO PINHEIRO X LAZARA DA COSTA
MEDEIROS PAES X LEONOR MALIMPENSA X LOURDES CREATO X LUDWIG WERNINGHAUS X LUIZA DE CAMILLO
MARIANNO X LUIZ CORRER X LUIZ MARCONDES BARBOSA X MADALENA ENGEL MORA X MARIA ANTONIA DA CRUZ
BIMONT X MARIA APPARECIDA ASSALIN ROMAO X MARIA CALUNGA X MARIA COLTRO ZOPPI X MARIA CORREIA
CINTRA X MARIA DE CASTRO ALVES X MARIA IGNEZ SCACHETTI BATAJELO X MARIA THEREZA CONSTANTINO
CHINELATO X MARIA TIENGO X MANOEL JOSE DE LIMA X MARCILIA DUARTE X MARINES ASSALIM X MARTINA
PARIZZOTO ZAGHI X MAURO POSSAN X MERCEDES ANGARTEN SIGRIST X MIGUEL BIMONTE X NELSON ASSALIN X
NELSON PINEZI X NERCIO CORREA X NIVALDO WOLF X NORMA BULL FANGER X OLINDA DE ALMEIDA SAMPAIO X
OLINDO FEIJAO X ORLANDO SERAFIM X PALMIRO BERTI X PAULO MODANESI X PEDRO CITADINI X RAUL LUCHESI X
ROMAN ANDRUCH X ROMEU COLAN X ROMILIO PINTO DE ALMEIDA X ROSA GONCALVES RAMOS X SABINO ZANINI X
SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA X TEREZA DE JESUS TAVANO DE ALMEIDA X TEREZA MARIA AMGARTEN
BERNARDINETTI X VICENTE DE CASTRO NETTO X VINCENZO MAZZAMUTO X XISTO DOS SANTOS X ZULMIRA
CONSTANTINO MASSARIOLLI X WALTER FAHL X WILMA QUIZAU(SP057526 - VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT E
SP074824 - ANNA MARIA MARTONI SALOMAO E SP052558 - MARIA APARECIDA F DELTREGGIA E SP216883 - FABIO
ALVES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR E
SP266364 - JAIR LONGATTI)

FLS.720/743: Proceda a parte requerente à juntada de certidão de existência/ inexistência de dependentes à pensão por morte de Manoel José
de Lima, no prazo de 15(quinze) dias.Com a juntada, cite-se o INSS , nos termos do art.690 do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     968/976



0005814-05.2007.403.6183 (2007.61.83.005814-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS) X LUIZA THEODOROSKI DE OLIVEIRA X NUNZIO MERCANTONIO X RAMALHO DOMINGUES
AZANHA X CELSO VENANCIO SANTOS(SP037209 - IVANIR CORTONA)

Considerando a notícia de falecimento do embargado Nunzio Marcantonio, aguarde-se a respectiva habilitação nos autos da ação ordinária, em
apenso.

0013546-66.2009.403.6183 (2009.61.83.013546-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP145724 - FRANCISCO DE
ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X CARLOS DE ANGELI(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E
SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA)

FLS.193: Manifeste-se a parte requerente/embargada, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0761275-53.1986.403.6183 (00.0761275-3) - JOSE LAELSO DOS SANTOS(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E
SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 -
LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X JOSE LAELSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exeqüente da decisão de fls.211/212.FLS.215/217: Considerando o retorno dos autos da contadoria, manifestem-se as partes
no prazo de 15(quinze) dias.Int.

0016236-93.1994.403.6183 (94.0016236-7) - LUIZA THEODOROSKI DE OLIVEIRA X NUNZIO MERCANTONIO X RAMALHO
DOMINGUES AZANHA X CELSO VENANCIO SANTOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X LUIZA THEODOROSKI DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NUNZIO MERCANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAMALHO
DOMINGUES AZANHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO VENANCIO SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a notícia de falecimento do embargado Nunzio Marcantonio, proceda a parte requerente a respectiva habilitação, juntando a
certidão de existêcia/inexistência de dependentes à pensão por morte, instrumento de procuração, declaração de hipossuficiência e cópia de
documententos pessoais (CPF, RG, comprovante de residência), no prazo de 30(trinta) dias.Int.

0028518-27.1998.403.6183 (98.0028518-0) - GERALDO DE VILHENA CARDOSO X MARIA UMEKO YOSHIDA CARDOSO X
SIMONE YOSHIDA DE VILHENA CARDOSO X MARIA LUCIA CORREA DA SILVA X MARIA APARECIDA BORTOLOTTI
GABRIEL X NEUZA SOARES DA CRUZ FIDELIS X BENICIO FLORENCIO SALES X JOSE ANTONIO TEIXEIRA X AMANDIO
BISPO CRUZ X GONCALA APARECIDA CRUVINEL X MARIA IVONE BUONO DE FARIAS X MARIA NEISE
ANGELICO(SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X MARIA UMEKO
YOSHIDA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA CORREA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA BORTOLOTTI GABRIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X NEUZA SOARES DA CRUZ FIDELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENICIO FLORENCIO
SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X AMANDIO BISPO CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALA APARECIDA CRUVINEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IVONE BUONO DE FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA NEISE ANGELICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o informado pelo INSS às fls.388, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

0003857-37.2005.403.6183 (2005.61.83.003857-6) - JOSE CARLOS SOARES(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA
FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP009477SA - BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação no nome da sociedade de advogados, devendo constar BORGES CAMARGO
ASSOCIADOS, CNPJ 07.930.877/0001-20.Após, aguarde-se até decisão final do agravo de instrumento interposto, conforme informado às
fls. 295/302.Int.

0006052-87.2008.403.6183 (2008.61.83.006052-2) - JOSE PAULO IZABEL(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PAULO IZABEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da decisão de fls.320/321. Ciência ao exeqüente da juntada de extrato de pagamento do RPV (fls.325). FLS.322/324:
Considerando o retorno dos autos da contadoria, manifestem-se as partes no prazo de 15(quinze) dias.Int.

0007189-07.2008.403.6183 (2008.61.83.007189-1) - MARIA DE FATIMA CUBA SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO E SP009477SA - BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DE FATIMA CUBA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 363/372 : Prejudicado o pedido tendo em vista já ter ocorrido a expedição das ordens de pagamento com o consequente ofício de
desbloqueio às fls. 351.Após venham os autos conclusos para decisão na impugnação ao cumprimento de sentença.Int.
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0010189-15.2008.403.6183 (2008.61.83.010189-5) - SEVERINA LOURENCO DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINA LOURENCO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decisão: O Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu impugnação à execução ajuizada por Severina Lourenço da Silva, no valor de R$
73.415,78, para abril de 2016, alegando excesso de execução em decorrência do indevido encontro de contas em relação ao valor pago em
22.07.2009. Pediu a procedência do pedido, para que a dívida fosse fixada em R$ 43.656,41, para abril de 2016 (fls. 321/343, fls. 346/347 e
fls. 350/352). Houve resposta (fls. 355). A contadoria judicial elaborou parecer no sentido de que a dívida era da ordem de R$ 66.348,85, para
abril de 2016, ou de R$ 71.547,18, para junho de 2017, com atualização monetária pelo INPC (fls. 357/378). O exequente concordou com tal
parecer contábil, salvo com relação ao procedimento de encontro de contas (fls. 383/384), e o executado impugnou apenas os critérios de
correção monetária utilizados, pleiteando a aplicação da taxa referencial a partir de julho de 2009 (fls. 386/393). É o relatório. Fundamento e
decido. Durante a tramitação do feito, a autarquia federal reconheceu parcialmente o pedido do exequente, efetuando, em 22.07.2009, um
pagamento parcial de R$ 63.146,45, referente ao período de 01.08.2004 a 30.09.2008, que acabou por cessar a mora parcialmente (fls. 378).
Portanto, tal valor deve ser descontado da condenação, como efetuado pela autarquia federal e pela contadoria judicial, isto porque o
procedimento adotado não importa em cômputo de juros de mora negativos em favor do executado (o que seria um verdadeiro absurdo), mas em
mera compensação de juros de mora computados a maior nas competências anteriores, os quais foram calculados sem a observância do
pagamento parcial. Ou melhor, trata-se de mera metodologia contábil para simplificação dos cálculos, a qual não altera seu resultado final,
sobretudo porque, ao longo do tempo, a conta não assumiu valores negativos. Noutro ponto, a análise dos autos revela que a V. Decisão da
Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal DALDICE SANTANA, de 09 de abril de 2015, determina que a correção monetária deve ser
aplicada nos termos da Lei n. 6.889/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357. (fls. 307v). Portanto, em obediência à coisa julgada
material, os atrasados devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC mesmo após o advento da Lei n. 11.960/09, conforme determina o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal que se encontrava em vigor na data da prolação da V. Decisão
(Resolução n. 134/2010 c.c. Resolução n. 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal). Por oportuno, registro que, por ocasião do
julgamento do RE 870.947/SE, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que o decidido nas ADIs n. 4.357 e n. 4.425 não abrangeu os créditos
que ainda seriam objeto de requisição, o que, na via reflexa, impõe reconhecer que a modulação dos seus efeitos também não se aplica à presente
fase processual.De rigor, portanto, o acolhimento dos cálculos da contadoria judicial que, observando tais parâmetros, apurou como devida a
quantia de R$ 66.348,85, para abril de 2016, ou de R$ 71.547,18, para junho de 2017, com atualização monetária pelo INPC (fls. 357/378).
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a fase de cumprimento de sentença prosseguir pelo
valor de R$ 71.547,18, para junho de 2017, conforme apurado pela contadoria judicial (fls. 357/378). Condeno as partes no pagamento de
honorários de sucumbência que arbitro em 10% (dez por cento) das diferenças em que sucumbiram em relação ao valor devido para abril de
2016, observada eventual gratuidade processual já concedida. Expeçam-se requisições pelos valores ora declarados como devidos (R$
71.547,18, para junho de 2017 - fls. 357/378), vez que eventual recurso cabível, ao menos em regra, não possui efeito suspensivo.Publique-se.
Intime-se. São Paulo, Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

0010915-86.2008.403.6183 (2008.61.83.010915-8) - ROSEMEIRE SANTIAGO(SP078372 - ANNA MARIA NADAS DOS REIS E
SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMEIRE
SANTIAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da decisão de fls.729.FLS.731/746: Considerando o retorno dos autos da contadoria, manifestem-se as partes no prazo de
15(quinze) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005234-77.2004.403.6183 (2004.61.83.005234-9) - VALTER GONCALVES(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E
SP009477SA - BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -
SONIA MARIA CREPALDI) X VALTER GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 290/299: defiro a expedição dos ofícios requisitórios relativamente aos valores incontroversos apresentados.2. Após, cientifiquem-se as
partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada,
devendo, ainda, o Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.3. No
mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da
requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio
requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem
de pagamento expedida por este Juízo.4. Oportunamente, se em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.5. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários
sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da
liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria
providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 6. O
saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até
24 horas para a agência efetuar o pagamento.7. Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial, conforme
determinado a fls. 230/231, item 2.8. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0008627-39.2006.403.6183 (2006.61.83.008627-7) - JOSE CEZARIO DE SOUZA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO
VERBICKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CEZARIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

.... 2. Com a regularização, expeçam-se os ofícios requisitórios relativamente aos valores incontroversos apresentados pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS (fls. 483/497)3. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios
expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de divergência de dados, informar os
corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.4. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a
compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do
Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito,
o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.5. Oportunamente, se em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.6. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca
da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto
às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de
efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da
Resolução CJF nº 405/2016. 7. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.8. Cumpridas as determinações supra, remetam-se os
autos à Contadoria Judicial, conforme determinado a fls. 476/477.9. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 2905

PROCEDIMENTO COMUM

0003497-53.2015.403.6183 - LUZINETE DA SILVA(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL
MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio ou não havendo pedido de novos
esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0004355-84.2015.403.6183 - MARLENE MARIA NEVES SILVA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONCALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio ou não havendo pedido de novos
esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0001125-97.2016.403.6183 - RITA DE CASSIA DE PAULA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     971/976



Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova pericial médica. Deste modo,
nomeio o Dr. Roberto Francisco Scarez Ricci, com endereço à rua Clélia, 2145, cj. 42, bairro Água Branca, São Paulo, SP, e designo o dia
08/06/2018, às 16hs. para realização da perícia em clínica geral.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data
agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, QUANTO AO
COMPARECIMENTO DESSA NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO, MUNIDA DE CÓPIA DA PETIÇÃO
INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES (INCLUSIVE CTPS) JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS
PERTINENTES A ALEGADA INCAPACIDADE DO DE CUJUS, BEM COMO, DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES.
Por outro lado, ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO FEITO, nos termos do art. 487,I
do Novo Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação,
e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não
apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. Qual a
queixa que o (a) periciando (a) apresenta no ato da perícia? O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião
da perícia (com CID)? Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.2. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho
exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.3. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em
caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.4. Em caso afirmativo, esta
doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de
manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. Ainda mais, constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando
de praticar sua atividade habitual?5. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 6. A incapacidade impede
totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando
está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 7. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o
exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?8. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?9. Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Se a
incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o
periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional
de 25%). 11. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?12. É possível determinar a data de início da incapacidade?
Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e
em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.13. Caso a incapacidade decorra de doença, é
possível determinar a data de início da doença?14. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou
progressão de doença ou lesão?15. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que
data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.16. Sendo o
periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade
do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.17. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da
cessação do benefício administrativo e a data da realização da pericia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.18. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? O tratamento é oferecido pelo SUS?19.
O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é
permanente ou temporária?20. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.21. É possível
estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o (a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu
trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?22. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica,
informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 23. O
periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),
síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?24. Preste o perito demais esclarecimentos
que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. 25.Pode o perito informar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação o
de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os
honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na
forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do
E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão
requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo
manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias.Com a juntada do laudo e/ou
esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se.

0000724-64.2017.403.6183 - PAULO ROBERTO GIL(SP294298 - ELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca do laudopericial, bem como da CONTESTAÇÃO acostados aos autos, no prazo de
15 (quinze) dias. Após, dê-se vista ao INSS, para manifestação quanto ao laudo pericialNo silêncio ou não havendo pedido de novos
esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004726-39.2001.403.6183 (2001.61.83.004726-2) - ESPEDITO TARGINO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 -
VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)
X ESPEDITO TARGINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.364/376 : Ciência às partes.Nada mais sendo requerido, aguarde-se o trânsito em julgado do recurso , no arquivo.Int.
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9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal

Bel. ROSINEI SILVA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 764

PROCEDIMENTO COMUM

0006174-95.2011.403.6183 - JORGE DA SILVA PEREIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,
sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. São Paulo, 08/02/2018

0005050-09.2013.403.6183 - VILMA COELHO DIAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 177/178: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 176, sem contudo impugnar seus fundamentos.Cumpra-se, portanto, o
último parágrafo, com a remessa dos autos para prolação de sentença.Int.

0010302-90.2013.403.6183 - CICERO SEVERINO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da juntada da Carta Precatória de audiência de oitiva de testemunhas (fls.214/222).Concedo às partes o prazo, sucessivo, de
15 (quinze) dias, para alegações finais, inciando-se pela parte autora. Nada requerido, tornem-me para sentença.

0012517-39.2013.403.6183 - SEBASTIAO SILVA DE ALMEIDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 164: Considerando que o patrono do autor atua em significativa parcela de ações movidas por empregados da empresa em questão, a qual já
foi objeto de inúmeras perícias judiciais, inicialmente manifeste-se quanto à possibilidade de apresentar laudo produzido para trabalhador do
mesmo setor, a fim de ser utilizado como prova emprestada.Havendo juntada de documentos, abra-se vista ao réu.Int.

0000955-96.2014.403.6183 - DANIEL NOGUEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 196: Defiro a dilação de prazo, por dez dias.Int.

0001415-49.2015.403.6183 - FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:Ficam as partes notificadas de que foi designada audiência, conforme abaixo descrito:Carta
Precatória 025/2017/UMFVara VARA UNICALocal COMARCA DE DEODÁPOLIS/MSData 14/03/2018Horário 15:45

0006464-71.2015.403.6183 - NADIR APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação supra, solicite-se a parte autora que traga, aos autos, cópia da referida petição.Após, à conclusão.Int.

0006585-02.2015.403.6183 - SONIA MARIA DA SILVA DE SOUZA(SP293485 - VIVIAN LUCIANA D ANNA ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada hora para REALIZAÇÃO DE
PERICIA, a saber:PERITO: Doutora RAQUEL SZTERLING NELKENDATA: 16/04/2018HORÁRIO: 08:00LOCAL: Rua Sergipe, 441 CJ
91 - Consolação - São Paulo/SPO autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de
antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como
com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará
prejudicada a avaliação pericial.São Paulo, 06/02/2018.
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0010664-24.2015.403.6183 - JOAO CARLOS MOREIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.O autor gozou auxílio doença em razão de moléstias ortopédicas, sendo submetido a procedimento de reabilitação e
adaptado para função diversa, continuando a laborar na mesma empresa. Sustenta que pelo fato de ter havido sequelas da doença, enquadra-se
na previsão legal de concessão de auxílio-acidente de qualquer natureza.Determino a produção de prova pericial médica na área de
ORTOPEDIA e nomeio o Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo,
ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados pela Secretaria após a entrega do laudo.Tendo o perito indicado o dia 04/04/2018, às 12:00
horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente
munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e
laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação
pericial.Local para realização da perícia médica: Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - HigienópolisInt.

0010900-73.2015.403.6183 - JOSE VICENTE GOMES NETO(SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 147/148. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois com a prolação de sentença o juízo esgota a prestação jurisdicional,
sendo-lhe vedado inovar na causa. 1. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. 2. Em igual prazo, tendo
em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos
nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017
e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da
remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, faculto à parte autora a:a) digitalização das peças necessárias nos tamanhos e formatos de
arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;b) peticionar no
processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Distribuído o recurso,
observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.4. Intimem-se.

0011352-83.2015.403.6183 - TEREZA URBANO DA SILVA(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença - NB 31/603.116.514-0,
cessado em 30/07/2015.Intimada a esclarecer as informações conflitantes e sobrepostas constantes do CNIS, bem como o motivo da negativa
dos benefícios indeferidos, o réu apresentou contestação (fls. 44/59).Réplica (fls. 62/70).Juntada de respota a Ofício deste Juízo (fls. 75/85 e
89/100).O réu nada requereu (fl. 112). Determinada a produção de prova pericial médica, houve juntada de laudos técnicos (fls. 105/108 e
109/118).Intimado para apresentar eventual proposta de acordo (fl. 119), o INSS reiterou os termos da contestação (fl. 120).Decido.Preceitua o
artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.A concessão de auxílio-doença e de
aposentadoria por invalidez depende, como regra, da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade
total. No primeiro caso, tal incapacidade deve ser temporária e, no segundo caso, permanente.Pretende a parte autora o reconhecimento do
direito à manutenção/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 31/603.116.514-0, cessado em 30/07/2015.As
perícias judiciais, elaboradas por especialistas da área de reumatologia e ortopedia, em 26/10/2017 e 07/11/2017, respectivamente, confirmaram
a incapacidade laborativa da parte autora. O perito reumatologista diagnosticou a parte autora com Ombro doloroso com ruptura bilateral
supraespinhal e artrose gleno umeral M75, M192 Rizartrose M15 e Síndrome do túnel do carpo G56 Dor lombar baixa M545 Glaucoma H40.
Concluiu que a incapacidade é omniprofissional e definitiva, tendo por início da doença em 05/11/2007 e manutenção mesmo após a cessação do
benefício previdenciário em 2015 (fl. 107). O perito ortopedista também diagnosticou a parte autora com Artralgia em Ombros Direito e
Esquerdo, de modo que a sua conclusão foi no sentido de que resta caracterizada situação de incapacidade total e temporária, para atividade
laboriosa, a partir da data desta perícia, por um período de 01 ano (12 meses), com data do início da incapacidade em 19/05/2015, conforme
relatório médico de fls. 22 (fl. 113). Ora, é unânime que a parte autora encontrava-se incapacitada para o trabalho (costureira) mesmo após a
cessação do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 31/603.116.514-0, cessado em 30/07/2015. A incapacidade laborativa persiste até
os dias atuais.Em face do exposto, CONCEDO a tutela de urgência para o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB
31/603.116.514-0, cessado em 30/07/2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, com vigência máxima de 01 ano
(12 meses) a contar de 07/11/2017 (data da perícia de ortopedia), após o qual deverá a parte autora se submeter à nova avaliação médica na
esfera administrativa ou até outra decisão a ser proferida neste Juízo.Notifique-se eletronicamente o INSS (AADJ) para que dê cumprimento a
esta tutela.Dê-se vista à parte autora dos laudos periciais (fls. 105/108 e 109/118). Prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.Após, tornem os
autos conclusos para sentença. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, com comunicação à AADJ.

0002730-78.2016.403.6183 - IVY DE CARVALHO RAMALHO DE OLIVEIRA(SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA
WENDHAUSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 198: Tendo em vista que o benefício já foi restabelecido pela AADJ, conforme fls. 199/200, indefiro o pedido da parte autora, uma vez que os
valores atrasados deverão ser pagos, ao final, na fase de execução da sentença. Ciência às partes de que foi designada data e hora para a perícia
psiquiátrica, a saber:PERITO: Doutora RAQUEL SZTERLING NELKENDATA: 03/05/2018HORÁRIO: 08:20LOCAL: Rua Sergipe, 441 CJ
91 - Consolação - São Paulo/SPA autora, aqui intimada por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de
antecedência, obrigatoriamente munido com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com
todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará
prejudicada a avaliação pericial.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2018     974/976



0003297-12.2016.403.6183 - EDAGOBERTO BRAZ DOS SANTOS(SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO E SP141603 - IVONE
DA SILVA SANTOS E SP366887 - ILTON ISIDORO DE BRITO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre
o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0004490-62.2016.403.6183 - ADEMILZA MASCARENHAS NEVES(SP314910 - MAURICIO CIVIDANES E SP252023 - PAULO
ARTHUR NORONHA ROESLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de retorno dos autos à perita, consignando que o profissional respondeu de maneira satisfatória os quesitos apresentados e
examinou devidamente a autora expondo suas conclusões quanto às doenças existentes. Ao contrário do alegado a perita esclareceu que o
linfedema é crônico, e quanto à erisipela não existe nenhum documento comprovando esse diagnóstico.Não pode a mera discordância da parte
com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado.Venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0005062-18.2016.403.6183 - GENEUSA TORRES BRASIL(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JACIRA DE JESUS COSTA(SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA)

Designo audiência para a oitiva das testemunhas da autora (fl. 97) e da corré (fl. 121) para o dia 12/04/2018 às 16:00 horas, ficando, desde já,
autorizada a condução coercitiva das testemunhas em caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 455, 5 do
Código de Processo Civil.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do CPC, o advogado das partes deverá informar as testemunhas da data
da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.P. I. Cumpra-se. São Paulo, d.s.

0008733-49.2016.403.6183 - EUNICE RODRIGUES FERNANDES(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de oitiva de testemunhas para o dia 12/04/2018 às 15:30 horas, ficando, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s)
testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 455, 5 do Código de Processo Civil.Apresente a
parte autora rol de testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias. Em harmonia com o disposto no artigo 455 do CPC, o advogado da parte autora
deverá informar as testemunhas da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.P. I. Cumpra-se.

0000784-37.2017.403.6183 - ANTONIA LUCIA DA SILVA GONCALVES(SP193414 - LISANDRA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO
DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIERA DATA: 11/04/2018HORÁRIO: 10:30LOCAL: Rua Dr.
Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - HigienópolisO autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30
minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver),
bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os
quais restará prejudicada a avaliação pericial.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005833-74.2008.403.6183 (2008.61.83.005833-3) - JOEL IGNACIO ALVES(SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS E
SP301821 - JORGE LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS
BRITO) X JOEL IGNACIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP292213 - FERNANDA LEAL SANTINI
CAVICHIO E Proc. 3211 - FERNANDA MONTEIRO DE C T DE SIQUEIRA)

Tendo em vista que no relatório médico de fls. 316, as patologias indicadas pelo médico não foram expressamente enquadradas como cardiopatia
grave e que a patrona do autor informa às fls. que estas não se enquadram, indefiro a prioridade no trâmite do requisitório, com base em tal
motivo.Quanto a prioridade por idade, nos exatos termos do art. 16, da Resolução nº 405/2017-CJF, esta é aferida no momento do protocolo
no TRF do ofício requisitório, com base na data de nascimento constante do ofício (fls. 310), independentemente de requerimento expresso, nada
havendo portanto a deferir e/ou informar ao Setor de Precatórios do TRF/3ª Região.Assim, sobrestem-se novamente os autos, até os pagamentos
respectivos.Int.

0015210-69.2009.403.6301 - CRISTIANE COSTA DA SILVA ANTONIO X BRUNO DA SILVA ANTONIO X CAROLINE SARAH
DA SILVA ANTONIO X ROBSON DA SILVA ANTONIO X STA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA X G5 CREDIJUS
CREDITOS JUDICIAIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS(SP165956 - RAFAEL
LUIZ DO PRADO JUNIOR E SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE E SP383566 - MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X CRISTIANE COSTA DA
SILVA ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO DA SILVA ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CAROLINE SARAH DA SILVA ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ROBSON DA SILVA ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Compulsando os autos, verifico que ao darem cumprimento ao r. despacho de fls. 558 e verso, as partes se manifestaram da seguinte forma:1) Às
fls. 560, G5 CREDIJUS CRÉDITOS JUDICIAIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS, na qualidade de cessionária, requerendo o levantamento dos valores cedidos por Cristiane Costa e Silva, não se opondo ao
levantamento do saldo remanescente pela parte autora, ora cedente. 2) Às fls. 562/578 os autores, apresentam planilha com o recálculo dos
valores devidos a cada parte, atualizado para 15/12/2015, requerendo o pagamento dos precatórios aos autores conforme ali;3) Às fls. 580/584
STA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., na qualidade de cessionária, requer o levantamento integral do valor cedido por Bruno da Silva
Antonio e Robson Antonio, sendo o valor devido à autora menor (Caroline Sarah da Silva Antonio) restituído pelas partes cedentes, que já
receberam os valores decorrentes da cessão de crédito. Apresenta, no entanto, planilha com o recálculo dos valores devidos a cada parte,
conforme facultado no r. despacho de fls. 558 e verso.4) Devidamente intimados, INSS (fls. 579) e MPF (fls. 587), quedaram-se inertes.É o
resumo do necessário.Analisando as questões postas, que envolvem cessões de créditos firmadas pelas partes e homologadas conforme fls.
415/462, bem como a alegação de afronta a direito de uma das partes, na qualidade de menor de idade, em que pese os fundamentos jurídicos
da r. decisão de fls. 558 e verso, para deslinde da questio iuris, cabe trazer a lume parte da manifestação ministerial de fls. 552/556:(...)
Outrossim, verifico que a cessão de crédito realizada por CRISTIANE se restringiu à parte que lhe cabe do precatório liberado em seu nome (R$
35.704,95), não atingindo, ao menos prima facie, os valores devidos à menor de idade, CAROLINE. (...) E de fato, ao que tudo indica, houve
cessão de direitos apenas da parte pertencente à CRISTIANE, maior e capaz(...).(...) Dessa forma, com relação ao negócio jurídico firmado
entre CRISTIANE e a empresa MONEYPLUS (posteriormente cedida à empresa G5), não cabe nenhuma discussão nestes autos com relação à
validade do ato, haja vista que os valores negociados se restringiram à parte do precatório devida exclusivamente à CRISTIANE (R$
65.138,53). Por tal motivo, inclusive, que este MM. Juízo homologou a cessão parcial do crédito disposto no precatório 20160117136
(Resolução 405/2016), no montante de R$ 45.501,42, e não na sua integralidade (R$ 130.277,05).Neste contexto, considerando-se que não se
vislumbra risco de que a parte dos valores liberados no precatório 20160117136 pertencente à menor de idade CAROLINE seja atingida com a
cessão de crédito firmada pela sua representante CRISTIANE, e considerando-se, ainda, que a validade do negócio firmado entre maiores e
capazes (ROBSON, BRUNO e CRISTIANE), deve ser discutida em ação própria, perante o juízo competente, não sendo cabível trazer tal
discussão aos presentes autos, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL está de acordo com as decisões judiciais proferidas às fls. 415 e 462,
requerendo o prosseguimento do feito, garantindo, entretanto, o pagamento integral da parte devida à menor (CAROLINE).Como se vê, apesar
da conta não individualizar o quantum de cada um dos autores, agiu com acerto a Secretaria ao expedir os requisitórios com 50 % (cinquenta por
cento) em nome de Cristiane Costa da Silva, já que esta atua em nome próprio e de sua filha menor (Caroline) e os 50% (cinquenta por cento)
restantes em nome dos demais filhos maiores (ROBSON E BRUNO).Isso porque, cuidando-se de valores retroativos devidos a título de pensão
por morte, a ser distribuída entre 04 (quatro) dependentes, toca a cada um deles 25% do montante total, nos exatos termos do art. 77, da Lei nº
8213/91, verbis:Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.Ante o exposto e
acolhendo como fundamentos de decidir, o parecer ministerial, reconsidero em parte a r. decisão de fls. 558 e verso, para determinar a expedição
dos Alvarás de Levantamento, na forma estabelecida pela decisão de fls. 462, que está de acordo com o contido nos parágrafos anteriores. Para
expedição deverão ser observados o percentual estabelecido pelo despacho de fls. 415, relativamente às cessões de crédito feitas por BRUNO
LUIZ DO PRADO e ROBSON DA SILVA ANTONIO e o valor constante no despacho de fls. 462, para a cedente CRISTIANE COSTA
DA SILVA. Quanto ao montante depositado no precatório nº 20160117136, pertencente à CAROLINE SARAH DA SILVA ANTONIO,
tendo em vista que esta atingiu a maioridade civil em 15/12/2017, determino a regularização de sua representação processual e expedição de
alvará em seu nome. Int.
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